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D o u tr in a s





O IMPACTO DAS NORMAS DA OIT NA  
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

e la b o ra r  q u a lq u e r  c o n v ê n io  o u  r e c o m e n d a ç ã o  d e  a p lic a ç ã o  g e ra l d e v e -se  le v a r  em  
c o n s id e r a ç ã o  a q u e le s  p a í s e s  o n d e  o  c l im a , o  d e s e n v o lv im e n to  in c o m p le to  d a  
o rg an iz aç ão  in d u stria l, o u  o u tra s  c irc u n s tâ n c ia s  p a r tic u la re s  m a rq u e m  essen c ia lm en te  
as d ife re n te s  c o n d iç õ e s  d e  tr a b a lh o ” .

L e m b ro u , em  se g u id a , a  D e c la r a ç ã o  d e  F ila d é lfia ,  q u e  j á  a f irm a v a , q u a n to  
às n o rm a s  in te rn a c io n a is , q u e  “n a s  m o d a lid a d e s  d e  su a  a p lic a ç ã o  d e v e -se  le v a r  em  
c o n s id e ra ç ã o  o  g ra u  de  d e se n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o  e so c ia l d e  c a d a  p o v o ” , te c e n d o  
p e r t in e n te s  c o n s id e ra ç õ e s  s o b re  te m a  fu n d a m e n ta l n a  v id a  d a  O IT , q u e  d iz  re sp e ito  
à  a d a p ta b il id a d e  d o  D ire ito  In te r n a c io n a l  d o  T raba lho .

E s ta  fo i a  tô n ic a  d a  p a r tic ip a ç ã o  d e  to d o s  o s  p ro fe s so re s  e s tra n g e iro s  n a q u e le  
F ó ru m . E sp ec if ica m e n te  d o  P ro fe sso r  Ju a n  A n tô n io  S a g a rd o y  -  c a te d rá tic o  d e  D ire ito  
d o  T r a b a lh o  d a  U n iv e r s id a d e  C o m p lu te n s e  d e  M a d r id  -  o u v iu - s e ,  n a q u e la  
o p o r tu n id a d e , a  se g u in te  liç ão :

“N o rm a lm e n te ,  o s  e c o n o m is ta s  e e m p re sá r io s  e u ro p e u s  so n h a m  c o m  
o s  m o d e lo s  a m e r ic a n o  e ja p o n ê s ,  se m  p e rc e b e r  q u e  e s se s  m o d e lo s  n ã o  p o d e m  
se r  im p o r ta d o s  p o r  p a r te s , p o rq u e , c a so  co n trá r io , to d o s  se r ia m  u m  E s ta d o  
Id ea l. T e ríam o s a  a le g r ia  d o  B ras il, a  sa n id ad e  su eca , o s  im p o s to s  d a  T an zân ia , 
o  a u to m ó v e l j a p o n ê s  e is to  s e r ia  o  E s ta d o  Id e a l.  M a s  is to  n ã o  é p o s s ív e l,  
p o rq u e  c a d a  p a ís  te m  su a  h is tó r ia  e u m  c o n te x to  p ró p r io .”

E  c o n c lu iu  o  m e s tre  e s p a n h o l q u e , se  d e s e ja r  im p o r ta r  o  m o d e lo  a m e ric a n o , 
p o r  ex e m p lo , d e v e r ia  s e r  p o s s ív e l  im p o r tá - lo  n a  ín te g ra  e n ã o  p o r  p a r te s  iso la d a s  d o  
c o n te x to  d a q u e la  re a lid a d e , q u e  é p r ó p r ia  d a q u e le  p o v o .

2 . U m a  c e r ta  m e n ta l id a d e  c o lo n iz a d a  n o s  te m  a fa s ta d o  d e s sa s  re f le x õ e s .  E m  
liv ro  re c e n te m e n te  p u b lic a d o , N e ls o n  W e rn e c k  S o d ré  a p re se n ta  e s te  q u a d ro  d e  n o s sa  
c u ltu ra  b ra s ile ira :

“ O  p r im e iro  tr a ç o  a  d e s ta c a r-s e , n o  e s tu d o  d o  c a so  b ra s ile iro ,  é o  de 
o r ig e m  co lo n ia l .  É  p re c is o  d is tin g u ir , a in d a , n o  a m p lo  q u a d ro  d a  o r ig e m  
c o lo n ia l (q u e  a b ra n g e  to d o s  o s  co n tin e n te s , s a lv o  a  E u ro p a ) , q u e , n o  ca so  d o

* M inistro  do Tribunal Superior do  Trabalho. 
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J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t ilh o  P ereira*

N o  F ó ru m  In te rn a c io n a l s o b re  F le x ib i liz a ç ã o  d o  D ire ito  d o  T ra b a lh o , q u e  o 
T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  rea lizou  em  Brasília, em  abril do  ano em  cur
so , o  P ro f . J e a n -C la u d e  J a v il ie r  d e s ta c o u , d e  m o d o  e n fá tic o , q u e  “ p a r a
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B ra s il ,  tr a ta - s e  a n te s  d e  m a is  n a d a , d e  u m a  c iv iliz a ç ã o  tra n s p la n ta d a . N ã o  
h a v ia , an tes , n o  n o s s o  te r r i tó r io ,  n a d a  q u e  in te re s sa s se  o  e u ro p e u . O  B ra s il  
s u rg e ,  a s s im , n a  H is tó r ia ,  c o m  a  d e s c o b e r ta ,  c u ja  c o n s e q ü ê n c ia  m a is  
im p o r ta n te  é su a  in c o rp o ra ç ã o  ao  m e rc a d o  m u n d ia l,  q u e  só  e n tã o  c o m e ç a  a  
ex istir . C o m o  n a d a  e x is te  aq u i d e  in te re s se  p a r a  o  su r to  m e rc a n ti l  d a  ép o c a , 
tra ta -se  p a r a  o s  eu ro p e u s  d e  c r ia re m  r iq u e z a  à  b a s e  d e  m e rc a d o r ia  j á  e x is te n te  
n a  tro c a . E s s a  a  d ife re n ç a : o  o u tro  t ip o  d e  á re a s  c o lo n ia is  é d e f in id o  p o r  
a q u e la s  em  q u e  j á  e x is te  p r o d u ç ã o  e a té  c o m é rc io ; são  as o r ie n ta is  e, em  
p a r te , a s  a f r ica n as . O s e le m e n to s  d e s tin a d o s  à  e m p re sa  d e  c o lo n iz a ç ã o , is to  
é, d e  o c u p a ç ã o  p ro d u tiv a  -  n o  ca so  d o  B ra s il  - ,  p ro v ê m  d o  ex te r io r , são  p a r a  
a q u i tra n sp la n ta d o s ,  ta n to  o s  se n h o re s  -  o s  q u e  e x p lo ra m  o tr a b a lh o  a lh e io  -  
c o m o  o s  t r a b a lh a d o re s  -  o s  e s c ra v o s . U n s  v ê m  d a  E u ro p a , em  re d u z id o  
n ú m e ro ; o u tro s  d a  Á fr ic a , em  a v u lta d o  n ú m e ro  q u a n d o  a  e m p re s a  p ro d u to ra  
ap a rece  ac ab a d a , q u an d o  em  p le n o  fu n c io n a m en to . A ss im , p ro v ê m  d o  ex te r io r  
ta n to  o s  e le m e n to s  h u m a n o s  c o m o  o s  r e c u rs o s  m a te r ia is  ( ...) . A  c o n tr ib u iç ã o  
d a  n o v a  á re a  é a p e n a s  a  te r r a  -  a b u n d a n te  e in c u lta . A  c o lô n ia  to rn a -se  o b je to  
p o rq u e , p a r a  a  p ro d u ç ã o , só  p o d e  p ro p o rc io n a r  o  o b je to . N u m a  p ro d u ç ã o  
tr a n s p la n ta d a  e m o n ta d a  e m  g ra n d e  e sca la , p a r a  a te n d e r  e x ig ê n c ia s  ex te rn a s , 
su rg e  n a tu ra lm e n te  u m a  c u l tu ra  ta m b é m  t r a n s p la n ta d a .”  (C f. S ín te s e  d a  
H is tó r ia  d a  C u ltu ra  B r a s ile ira ,  E d . B e r t ra n d  B ra s il,  2 0 0 3 , p . 10/11 )

O  c o n h e c im e n to  d e s ta  re a l id a d e  le v o u  V ia n n a  M o o g , n a  d é c a d a  d e  4 0  do  
sé c u lo  p a s sa d o , a  le m b ra r  q u e  o s  p r im e iro s  c o lo n iz a d o re s  e n tra ra m  n o  B ra s il  de 
c o s ta s ,  p a r a  q u e  se u s  o lh o s  c o n t in u a s s e m  f ix o s  n a  E u ro p a ,  p a r a  o n d e  s e m p re  
d e s e ja ra m  v o lta r . (B a n d e ira n te s  e  P io n e iro s , E d . C iv iliz aç ão  B ras ile ira , 13. ed . 1 9 81)

3.E s s a  m a rc a  c u ltu ra l n o s  te m  a fa s ta d o  d e  n ó s  m e sm o s  e n o s  le v a d o  a  c re r  
q u e  o  q u e  v e m  d e  fo ra  é se m p re  m e lh o r  (sa lv o  o  C a rn a v a l, o  F u te b o l  e o u tro s  m e n o s  
v o ta d o s ) .

I s s o  n o s  te m  fe ito  e s q u e c e r  a lg u m a s  v e rd a d e s ,  q u e  p a s s o  a  e n u m era r :

a ) D u ra n te  o s  sé c u lo s  X V I, X V II , X V II I  e a té  o  f in a l d o  sé c u lo  X IX  -  1888  
-  to d a  a  e c o n o m ia  e ra  m o v im e n ta d a  p e lo  tra b a lh o  esc rav o . L o g o , o  te m p o  d e  tra b a lh o  
e s c ra v o  n e s ta  te r r a  d e  S a n ta  C ru z  é m u ito  m a io r  d o  q u e  o  d e  tra b a lh o  liv re .

N o s  n o s s o s  c in c o  sé c u lo s  d e  h is tó r ia ,  q u a tro  d e le s  fo ra m  su s te n ta d o s  p e lo  
T ra b a lh o  E sc ra v o , q u e  fo i su c e d id o  p o r  g ran d e  e te rr ív e l su b e m p re g o , o  q u a l co n tin u a  
a té  h o je , a l im e n ta d o  p o r  u m a  m a s s a  q u e  n ã o  g a n h a  n e m  o sa lá r io  m ín im o  le g a l  e 
e s te  n e m  c h e g a  a  $ 1 0 0 ,0 0  (c e m  d ó la re s )  m e n sa is . E , p a r a  n o s s a  v e rg o n h a , a in d a  
c o n v iv e m o s  c o m  o tr a b a lh o  e s c ra v o  e c o m  a  m a z e la  d o  tra b a lh o  in fa n til  em  e s c a la  
fa n tá s tic a .

A  d e sc o n s id e ra ç ã o  d es te  d a d o  h is tó r ic o  n o s  te m  fe ito  e sq u e c e r  q u e  n ã o  tem o s, 
e m  n o s s a  h e r a n ç a  cu ltu ra l, a  e x p e r iê n c ia  d e  d e m o c rá tic a s  re la ç õ e s  d e  tra b a lh o . V ale 
a  p e n a  o u v ir  o  g ra n d e  h is to r ia d o r  E v a ld o  C a b ra l d e  M e llo  q u e , c u id a n d o  d o  c a rá te r  
o rg â n ic o  d a  e s c ra v id ã o , afirm a :
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“ ( .. .)  fo i  a  e s c ra v id ã o  q u e  fo rm o u  o  B r a s i l  c o m o  n a ç ã o ;  e la  é a  
in s t i tu iç ã o  q u e  ilu m in a  n o s s o  p a s s a d o  m a is  p o d e ro s a m e n te  q u e  q u a lq u e r  
o u tra . É  a  p a r t i r  d e la  q u e  se  d e f in ira m  e n tre  n ó s  a  e c o n o m ia , a  o rg a n iz a ç ã o  
so c ia l e a  e s tru tu ra  d e  c lasse s , o  E s ta d o  e o  p o d e r  p o lí t ic o  e a  p ró p r ia  c u ltu ra .” 
( in  C a d e rn o  M A IS .  F o lh a  d e  S ão  P a u lo  1 2 .1 2 .1 9 9 9 , p . 13)

E , so b re  o  m e sm o  te m a , d e v e m o s  v o lta r  a  o u v ir  a s  p a la v ra s  d o  p ro fe s s o r  
F e rn a n d o  H e n r iq u e  C a rd o so , q u e  a s s im  se  ex p re ssa :

“ É  v e rd a d e  q u e  te m o s  q u e  r e s g a ta r  u m a  d ív id a  so c ia l  d e  5 0 0  an o s  de 
a tra so , la tifú n d io , e x c lu sã o  e d e s e sp e ra n ç a . N e s te s  c in c o  sé cu lo s , n o s so s  
ín d io s  fo ra m  v ítim a s  d a  b a rb á r ie  b ra n c a . E  m u ita  r iq u e z a  fo i c o n s tru íd a  co m  
a  e s c ra v id ã o  d e  n o s s o s  irm ã o s  n e g ro s .  N ã o  é fá c il  r e s g a ta r  e m  a lg u n s  p o u c o s  
a n o s  e s ta  d ív id a  d e  c in c o  s é c u lo s . T u d o  o  q u e  se  f iz e r  s e rá  s e m p re  a p e n a s  
u m a  g o ta  d ’á g u a  d ia n te  d a  in ju s tiç a , d a  ex c lu sã o  e d a  v io lê n c ia .”  (E n tre v is ta  
d a d a  à  r e v is ta  IS T O  É ,  d e  23  d e  ab r il d e  2 0 0 0 )

F a ç o  e s ta s  c o n s id e ra ç õ e s  p a r a  d a r  s e q ü ê n c ia  ao  q u e  f ix e i n o  p r in c íp io  d es ta s  
p a la v ra s ,  n o  se n tid o  d e  q u e  e s tá  n o  p ró p r io  e sp ír i to  d a  O IT  q u e  su a s  n o rm a s  n ã o  
p o d e m  fa z e r  a b s tra ç ã o  d a  r e a l id a d e  s o b re  a  q u a l e la s  d e v e m  a tuar.

P a ra  q u e  eu  s a ib a  se  ta is  n o rm a s  s ã o  c o m p a tív e is  c o m  n o s s a  r e a l id a d e  é 
fu n d a m e n ta l -  e ó b v io  -  q u e  eu , a lé m  d a s  n o rm a s , te n h a  c o n h e c im e n to  e x a to  d e  
n o s s a  re a l id a d e . P e n so  q u e  te m o s  c o n h e c id o  m a is  a q u e la s  -  as n o rm a s  -  d o  q u e  e s ta  
-  a  n o s s a  re a lid a d e .

b )  R e g is tro  ta m b é m  q u e  o  p ro c e s s o  d e  in d u s tr ia liz a ç ã o  b ra s i le iro  c o m eç o u , 
d e  m o d o  m a is  s ig n if ic a tiv o , c o m  a  R e v o lu ç ã o  d e  193 0 , p o r ta n to ,  h á  p o u c o  m a is  de 
s e te n ta  an o s .

E , ex c e tu a d o  n a  re g iã o  su d e s te , e sp e c if ic a m e n te  e m  S ão  P a u lo , e sse  p ro c e s so  
in d u s tr ia l  n ã o  te m  g e ra d o  d e m o c rá tic a s  re la ç õ e s  d e  tr a b a lh o  -  q u e  p u d e s s e m  q u e b ra r  
as re la ç õ e s  a u to c rá tic a s  -  c o m  fo r te s  re s q u íc io s  e sc ra v o c ra ta s .

T a m b é m  n ã o  te m  s id o  g e ra d a  u m a  d e m o c ra tiz a ç ã o  d o  c a p ita l,  q u e  c o n tin u a  
c a d a  v e z  m a is  c o n c e n tra d o  em  m ã o s  d e  p o u c o s , m ã o s  e s ta s  q u e  n e m  se m p re  e s tão  
em  n o s s a  te rra . T u d o  is to  a g ra v a d o  p o r  u m a  d e s o rd e n a d a  u rb a n iz a ç ã o , c o m  te r r ív e is  
p ro b le m a s  h u m a n o s .

c )  N a  á re a  s in d ic a l,  s a lv o  e m  d e te rm in a d o s  te m p o  e lu g a r  e e m  d e f in id o s  
s e g m e n to s  o p e rá r io s , é m u ito  f rá g il  a  a tu a ç ã o  d o s  s in d ic a to s  n e s te s  n o s s o  p a ís [p ; l  . 
E , n o s  ú lt im o s  te m p o s , h á  v e rd a d e iro  su c a te a m e n to  d o s  s in d ic a to s  p e la  p ra g a  d o  
d e s e m p re g o .

d ) E s tá  n o  n o s s o  in c o n sc ie n te  c o le tiv o  q u e  a  le i tu d o  d e v e  re g u la r  e q u e  a  
ú l t im a  p a la v ra  d e v e  s e r  d a d a  p o r  u m a  a u to r id a d e . P o r  is so , e n tre  n ó s , a  b u ro c ra c ia  
te m  ta n to  ê x ito , a l im e n ta n d o  u m  a m b ie n te  em  q u e  a  B o a-fé  n ã o  é b e m  a c e ita . D a í os 
m u ito s  c a r im b o s , o  r e c o n h e c im e n to  d e  f irm a , o  c a r im b o  “ em  b ra n c o ” n a s  fo lh a s  
d o s  p ro c e s s o s  ju d ic ia i s  e tc . P o r  ta l  r a z ã o  te m o s  m a is  p ro c e s s o s  ju d ic ia is  tr a b a lh is ta s  
d o  q u e  q u a lq u e r  o u tro  lu g a r. M a s  ta m b é m  te m o s  m a is  p ro c e s s o s  c ív e is  d o  q u e  
q u a lq u e r  p a r te  d o  m u n d o .
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C o m o  a  le i d e v e  r e s o lv e r  tu d o  e e la  n ã o  te m  re s o lv id o  n a d a , te m o s  p a s sa d o  
n o s s o  te m p o  m a is  p re c io s o  fa z e n d o  re fo rm a s  le g is la tiv a s  e c o n s titu c io n a is .

In fo rm o u  o  jo r n a l i s ta  Jo sé  N a ss if ,  n a  F o lh a  d e  S ão  P a u lo , n o  d ia  4  d es te  
m ê s ,  q u e  e s tã o  t r a m i t a n d o  n o  C o n g r e s s o  N a c io n a l  c e r c a  d e  8 0 0  e m e n d a s  
c o n s titu c io n a is  p a r a  r e fo rm a r  u m a  C o n s titu iç ã o  q u e  é d e  19 8 8  e q u e  v e m  se n d o  
c o n s ta n te m e n te  re fo rm a d a , d a n d o  u m a  p r o v a  c o m o v e n te  d e  n o s s a  e s ta b i l id a d e  
ju r íd ic a .

4 . In d ic o , p a r a  f in a liza r , d u a s  q u es tõ es :

É  p o s s ív e l  a l te ra r  e s se s  tr a ç o s  fo r te s  d e  n o s s a  c u ltu ra ?

U m  re la c io n a m e n to  m a is  e s tre ito  c o m  a  O IT  é im p o r ta n te  p a r a  se  b u s c a r  u m  
n o v o  ru m o  p a r a  as n o s s a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o ?

P o r  tu d o  o  q u e  j á  d isse , a  c o n c lu sã o  é q u e  n ã o  é p o s s ív e l  m u d a r  n o s s a  c u ltu ra  
se  c o n tin u a rm o s  a  ig n o rá - la . É  p re c is o  r o m p e r  c o m  u m a  m e n ta l id a d e  c o lo n iz a d a , 
q u e  n o s  le v a  a  p e n s a r  q u e , a in d a  h o je , o  m e lh o r  e s tá  n a  C o rte , s e ja  e la  e u ro p é ia  o u  
n o r te -a m e r ic a n a . É  fu n d a m e n ta l q u e , s o c ra tic a m e n te , f a ç a m o s  u m  c o n h e ç a - te  a  t i  
m e sm o  c o le tiv o .

P a ra  e s sa  e s p é c ie  d e  c a ta rs e  c o le tiv a , fu n d a m e n ta l é o  r e la c io n a m e n to  c o m  a 
O IT , p a r a  q u e  p o s sa m o s  c o m p a ra r  n o s sa s  p rá t ic a s  c o m  o q u e  é fe ito  e m  e sc a la  
in te rn a c io n a l. M a s , p a r a  ta n to , é e s s e n c ia l  q u e  n ã o  p e rc a m o s  n o s s a  c o n s c iê n c ia  
c r í t ic a  e m  o rd e m  à  a d a p ta b il id a d e ,  p o is  ta m b é m  n ã o  in te re s s a  à  O IT  q u e  su as  
c o n v e n ç õ e s  s e ja m  ra t i f ic a d a s  e n ã o  s e ja m  c u m p rid a s .

E s ta m o s  re v e n d o  ag o ra , n o  T S T , n o s s a  ju r is p r u d ê n c ia  em  o rd e m  ao  re s p e ito  
a  C o n v e n ç õ e s  r a t i f ic a d a s  e q u e  n ã o  e s ta v a m  se n d o  c o n s id e ra d a s , se n d o  e x e m p lo  
m a rc a n te  a  C o n v . 132, q u e  t r a ta  d a s  fé r ia s .

E  m u ito  a in d a  h á  a  se r  fe ito . É  im p o r ta n tís s im o  u m  e s tre ito  re la c io n a m e n to  
e m  á re a s  m u ito  se n s ív e is , c o m o  n o  d ire i to  d e  g re v e  d o s  se rv id o re s  p ú b lic o s  e d o s  
se rv iç o s  e s se n c ia is ,  p o is  n ã o  te m o s  s a b id o  c o n d u z ir  n e m  n a  le i e n e m  n a  p rá t ic a  
e s sa s  q u e s tõ e s  tã o  im p o r ta n te s .

E  a in d a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a p l ic a  m u lta s  d iá r ia s  a  s in d ic a to s  p a r a  
in te r ro m p e r  g re v e s  c o n s id e ra d a s  a b u s iv a s , tr a ta n d o  a  g re v e  c o m  o s  in s t i tu to s  do  
p ro c e s s o  civ il.

E sp e ro  te r  p o n tu a d o  a lg u m a s  q u e s tõ e s  p a r a  o  d e b a te  d e s te  e n c o n tro .

A  e x p e r iê n c ia  r e c e n te  d e  im p o r ta ç õ e s  d e  n o v id a d e s  d a  m o d a  q u e  n ã o  
c o n s id e ra m  a  re a l id a d e  b ra s i le ir a  te m  s id o  trá g ic a ,  c o m o  a n o ta  M á rc io  T u lio  V ian a , 
q u a n to  à  f le x ib iliz a ç ã o , o u  c o m o  re g is t ra  M á rc io  P o c h m a n n , in d ic a n d o  q u e  e s tam o s  
c a m in h a n d o  a  p a s s o s  la rg o s  p a r a  u m a  le g is la ç ã o  F ra n k e n s te in ,  c o m  c o n tra to s  de 
tr a b a lh o  e s p e c ia is  e m o d if ic a ç õ e s  p o n tu a is  e a n e s té s ic a s , c u jo  o b je tiv o  p a re c e  se r  o 
d e  r e t i r a r  o  m a is  ra p id a m e n te  p o s s ív e l  a  e f ic á c ia  e e fe tiv id a d e  d a  re g u la m e n ta ç ã o  
ex isten te , co n s tru íd a  a  d u ra s  p e n a s  ap ó s  1930  (F o lh a  d e  S ão  P au lo , C a d e rn o  D in h e iro , 
p . 2 , de 0 8 .0 2 .2 0 0 0 ) .
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T e rm in o  c i ta n d o  o  a tu a l  D ir e to r - G e ra l  d a  O IT  -  J u a n  S o m a v ia  q u e , n a  
A ss e m b lé ia -G e ra l  d as  N a ç õ e s  U n id a s  d o  an o  2 0 0 0 , d is s e  o  se g u in te :

“ A s  p o l í t i c a s  e c o n ô m ic a s  n e o l ib e r a i s  q u e  s o b r e s s a e m  n a  a tu a l  
e c o n o m ia  g lo b a liz a d a  f ra c a s s a ra m  n a  b u s c a  d o  q u e  o s  p o v o s  n e c e s s ita m : 
u m  se n tim e n to  b á s ic o  d e  s e g u ra n ç a . P a r a  c o n s e g u ire m  u m  tra b a lh o  d e c e n te  
d e v e m  t r o c a r  a s  p o l í t i c a s  q u e  h o je  g u ia m  e c o n f ig u r a m  a  e c o n o m ia  
m u n d ia liz a d a . O  E s ta d o  d e v e  c u m p rir  su a  fu n ç ã o  d e  g a ra n tir  u m  e q u ilíb r io  
en tre  a  fo rç a  d o  m e rc a d o  e as n e c e s s id a d e s  d a  s o c ie d a d e .”  (P re n s a  O IT , de 
2 6 .0 6 .2 0 0 0 )

( In te rv e n ç ã o  fe i ta  n a s  J o rn a d a s  d e  S e n s ib i liz a ç ã o  so b re  a s  N o rm a s  
In te rn a c io n a is  d o  T ra b a lh o  e o  S is te m a  d e  C o n tro le  d a  O IT  -  E s c o la  J u d ic ia l  
d o  T R T  d a  3a R e g iã o , B e lo  H o riz o n te , 0 8 .0 9 .2 0 0 3 )
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A COM PETÊ NCIA DA JU STIÇ A  D O  TRABALHO 

PARA A E X EC U Ç Ã O  DAS C O N T R IB U IÇ Õ ES 

PREVIDENCIÁ RIAS

M a r ia  C r is t in a  I r ig o y e n  P ed u zzi*

SU M Á RIO : In trodução; I A  lide de n a tu reza  p rev idenciária  e a  lide  de natu reza  
trabalh ista; 2 A  caracterização  d a  exeqü ib ilidade do crédito  previdenciário ; 3 C on
siderações finais.

IN T R O D U Ç Ã O

c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d e  c o n tr ib u iç õ e s  
p re v id e n c iá r ia s  v e m , h á  a lg u m  te m p o , c h a m a n d o  a  a te n ç ã o  d o s  e s tu d io so s  
d o  D ire ito . A  m a té r ia , p o r  ce rto , é c o n tro v e r t id a  e te m  g e ra d o  c re sc e n te  

in se g u ra n ç a  n a  re la ç ã o  en tre  o  E s ta d o , e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s . N e s s e  co n tex to , 
to rn a -se  o p o r tu n a  a  d isc u ssã o  d o s  lim ite s  d a  c o m p e tê n c ia  d e s sa  Ju s t iç a  E sp e c ia liz a d a  
p a r a  a  e x e c u ç ã o  d e s sa s  c o n tr ib u iç õ e s . E s s a  é a  p ro p o s ta  d o  p re se n te  en sa io .

A  q u e s tã o  r e so lv e -se  p e la  d e f in iç ã o  (a )  d o  f a t o  g e r a d o r  e  d a  b a se  d e  cá lc u lo  
d a s  c o n tr ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s  e (b )  d o s  l im ite s  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  do  
T ra b a lh o  p a r a  e x e c u ta r  e s sa s  c o n tr ib u iç õ e s  so c ia is .  C o m o  se  e x a m in a rá  ad ian te , 
e s s e s  e le m e n to s  g a n h a m  c o n to rn o s  p e c u l ia r e s  e r e q u e r e m  d is t in ta s  s o lu ç õ e s ,  
c o n fo rm e  a  in c id ê n c ia  d a  c o n tr ib u iç ã o  o c o r ra  so b re  s e n te n ç a  h o m o lo g a tó r ia  o u  
c o n d e n a tó r ia  e se d isc r im in a d a s  o u  n ã o  a s p a r c e la s  e n v o lv id a s .

1 A  L ID E  D E  N A T U R E Z A  P R E V ID E N C IÁ R IA  E  A  L ID E  D E  N A T U R E Z A  
T R A B A L H IS T A

O  te x to  c o n s titu c io n a l p re le c io n a  q u e  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  c o n h e c e r  e ju lg a r  
a ç ã o  em  q u e  o  IN S S  -  A u ta rq u ia  F e d e ra l -  fo r  p a r te  é d a  J u s t iç a  F e d e ra l.  N o  en tan to , 
ao  p re v e r  e s sa  re g ra , e s ta b e le c e  ta m b é m  su a s  e x c e ç õ e s , e n tre  a s  q u a is  se  e n c o n tra m  
as ca u sa s  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , c o m o  se  d e p re e n d e  d o  art. 109 , I, 
d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a . O b se rv e -se :

“A rt. 109. A o s  ju íz e s  fe d e ra is  c o m p e te  p ro c e s s a r  e ju lg a r :

*    M inistra  do  Tribunal Superio r do  Trabalho. P residen te  da  A cadem ia  N a c io n a l de D ire ito  do  Tra
balho.
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I -  as c a u sa s  e m  q u e  a  U n iã o , e n tid a d e  a u tá rq u ic a  o u  e m p re sa  p ú b lic a  
f e d e r a l  f o r e m  in te r e s s a d a s  n a  c o n d iç ã o  d e  a u to ra s ,  r é s ,  a s s is te n te s  ou  
o p o n e n te s , e x c e to  a s  d e  fa lê n c ia , as d e  a c id e n te s  d e  tr a b a lh o  e as su je ita s  à  
J u s t iç a  E le ito ra l e à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .”  (d e s ta c a d o )

C o m  a  p ro m u lg a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n °  2 0 , fo i a c re sc id o  o  § 3º  ao  
a r t. 114  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  t r a n s f e r in d o  à  J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  a 
c o m p e tê n c ia  p a r a  ex ecu ta r , d e  o f íc io , as c o n tr ib u iç õ e s  so c ia is  d o  art. 195 , I, a , e II, 
d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a . E is  a  re d a ç ã o  d e s se s  d isp o s itiv o s :

“A rt. 114. C o m p e te  à  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o  c o n c ilia r  e ju lg a r  o s  d iss íd io s  
in d iv id u a is  e c o le tiv o s  e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s , a b ra n g id o s  os 
en te s  d e  d ire i to  p ú b lic o  e x te rn o  e d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  
d o s  M u n ic íp io s , d o  D is tr i to  F e d e ra l,  d o s  E s ta d o s  e d a  U n iã o , e, n a  fo rm a  d a  
le i, o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , b e m  c o m o  os 
l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p rim e n to  d e  su a s  p ró p r ia s  se n te n ç a s ,  
in c lu s iv e  c o le tiv a s .

(... )

§ 3 o C o m p e te  a in d a  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  execu ta r, d e  o fic io , a s  
c o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is  p r e v is ta s  n o  art. 195, I, ‘a ’, e  II, e  s e u s  a c ré sc im o s  
leg a is , d e c o rre n te s  d a s  s e n te n ç a s  q u e  p ro fe r ir .” (d e s ta c a d o )

“A rt . 195 . A  se g u r id a d e  so c ia l  se rá  f in a n c ia d a  p o r  to d a  a  so c ie d a d e , 
d e  fo rm a  d ire ta  e in d ire ta , n o s  te rm o s  d a  le i, m e d ia n te  r e c u rs o s  p ro v e n ie n te s  
d o s  o rç a m e n to s  d a  U n iã o , d o s  E s ta d o s , d o  D is tr i to  F e d e ra l e d o s  M u n ic íp io s , 
e d as  se g u in te s  c o n tr ib u iç õ e s  so c ia is:

I -  d o  em p re g a d o r ,  d a  e m p re s a  e d a  e n tid a d e  a  e la  e q u ip a ra d a  n a  
fo rm a  d a  le i, in c id e n te s  so b re :

a )  a  fo lh a  d e  s a lá r io s  e d e m a is  re n d im e n to s  d o  tra b a lh o  p a g o s  ou  
c re d ita d o s , a  q u a lq u e r  tí tu lo , à  p e s s o a  f ís ic a  q u e  lh e  p re s te  se rv iç o , m e sm o  
s e m  v ín c u lo  e m p re g a tíc io ;

(... )

I I  -  d o  tr a b a lh a d o r  e d o s  d e m a is  se g u ra d o s  d a  p re v id ê n c ia  so c ia l , 
n ã o  in c id in d o  c o n tr ib u iç ã o  s o b re  a p o s e n ta d o r ia  e p e n s ã o  c o n c e d id a s  p e lo  
re g im e  g e ra l d e  p re v id ê n c ia  so c ia l d e  q u e  t r a ta  o  art. 2 0 1 .” (d e s ta c a d o )

A  d e f in iç ã o  c o n s titu c io n a l d a  c o m p e tê n c ia  d e s ta  J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  e a  
p o s te r io r  re g u la m e n ta ç ã o  d a  m a té r ia  p e la  L e i n º  1 0 .0 3 5 , d e  2 5 .1 0 .2 0 0 0 , c e r ta m e n te  
p a c if ic a r a m  b o a  p a r te  d a s  d is c u s s õ e s  so b re  a  p o s s ib i l id a d e  d e  o  p r ó p r io  ju íz o  
t r a b a lh is t a  e x e c u ta r ,  e x  o f f i c io , a s  c o n t r ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s  s o b r e  v e r b a s  
c o m p re e n d id a s  n a  d e c is ã o  q u e  p ro fe rir .

M a lg r a d o  o  a v a n ç o  p r o m o v id o  p e l a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  no 2 0 ,  
r e fe re n d a d o  p e la  O rie n ta ç ã o  J u r isp ru d e n c ia l n º  141 d a  S B D I-1 /T S T , u m a  sé rie  de 
d ú v id a s  a in d a  a to rm e n ta  a  d o u tr in a  e ju r is p r u d ê n c ia  tra b a lh is ta s ,  a c e rc a  d o s  lim ite s  
d a  c o m p e tê n c i a  d e s ta  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a  p a r a  e x e c u ta r  a s  c o n t r ib u iç õ e s  
p re v id e n c iá r ia s .
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A  c o m p a tib il iz a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  T ra b a lh is ta  e F e d e ra l,  ap ó s  o 
ad v e n to  d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n º  2 0 , r e q u e r  s e ja  r e c o n h e c id a  a  d is t in ç ã o  en tre
l id e  d e  n a tu re za  tr a b a lh is ta  e l id e  d e  n a tu re za  p r e v id e n c iá r ia .

A  p r im e ira ,  c o m o  se  sa b e , é a q u e la  q u e  e n v o lv e  a  d is c u s sã o  d e  d ire i to s  
t ra b a lh is ta s  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  q u e , p o r  su a  v ez , é c a ra c te r iz a d a  
p e la  p re s e n ç a  d o s  p re s s u p o s to s  fá t ic o - ju r íd ic o s  (p e s so a lid a d e , su b o rd in a ç ã o , n ã o - 
e v e n tu a lid a d e  e o n e ro s id a d e )  e ju r íd ic o - fo rm a is  (su je i to s  c a p a z e s , o b je to  l íc ito  e 
fo rm a  le g a l)  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  (C u rso  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o , M a u ríc io  
G o d in h o , 2 0 0 4 , p . X X X ). N o s  te rm o s  d o  art. 114 d a  C a rta  M a g n a , c o m p e te  a  e s sa  
J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  c o n h e c e r  e ju lg a r  e s sa  lid e .

A  seg u n d a , p o r  su a  v ez , d iz  re sp e ito  à  c o n tro v é rs ia  d ec o rre n te  de d u p la  re la ç ã o  
ju r íd ic a :  ( i)  d e  c u s te io  e ( ii)  d e  s e g u r o  s o c ia l .  N o  p r im e iro  c a so , d is c u te -s e  o 
a d im p le m e n to  d a  o b r ig a ç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  em  q u e  é d e v e d o r  o  c o n tr ib u in te  -  n o  
caso , e m p re g a d o re s  e /o u  e m p re g a d o s  -  e c re d o r  o  E s ta d o  (IN S S ). A  s e g u n d a  re la ç ã o , 
d e  se g u ro  so c ia l , é a q u e la  em  q u e , ao  c o n trá r io  d a  re la ç ã o  d e  cu s te io , c r e d o r  é o 
in d iv íd u o  f il ia d o  ao  re g im e  d e  p re v id ê n c ia  e se u s  d e p e n d e n te s , e d e v e d o r  é o  E s ta d o , 
p o r  m e io  d o  I N S S , c in g in d o  a  c o n tro v é rs ia  à  c o n c e s sã o  d e  b e n e f íc io s  e se rv iç o s . 
N e s s e s  ca so s , a  c o m p e tê n c ia  p a r a  o  c o n h e c im e n to  e ju lg a m e n to  d a  c a u sa  é d a  Ju s t iç a  
F e d e ra l,  n o s  te rm o s  d o  art. 109 , I ,  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

A  E m e n d a  C o n s titu c io n a l Nº 2 0 , d e  1 9 9 8 , ao  tra n s fe r ir  p a r a  a  J u s t iç a  do  
T ra b a lh o  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  e x ecu ta r , d e  o fíc io , a s  co n tr ib u iç õ e s  so c ia is  d e c o rre n te s  
d e  su as  se n ten ç as , n ã o  ex tin g u iu  a  d a  J u s t iç a  F e d e ra l p a r a  o  ex a m e  d a  lid e  d e c o rre n te  
d a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  d e  n a tu re z a  p re v id e n c iá r ia . C o m  efe ito , a  a l te ra ç ã o  c o n s titu c io n a l 
l im ito u -se  a  t ra n s fe r ir  p a r a  e s sa  J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  u m  a s p e c to  d a  lid e  d e  n a tu re z a  
p re v id e n c iá r ia ,  em  q u e  to d o s  o s  e le m e n to s  d a  re la ç ã o  d e  c u s te io  j á  se  e n c o n tra m  
e s p e c ia lm e n te  d e l in e a d o s , p e rm itin d o , a s s im , ao  p ró p r io  m a g is tra d o  p r o la to r  d a  
s e n te n ç a  t r a b a lh is ta  d e te rm in a r  a  im e d ia ta  e x e c u ç ã o  d as  c o n tr ib u iç õ e s  so c ia is .

N e s s e  a s p e c to ,  é lo u v á v e l  a  in o v a ç ã o  le g is la t iv a .  A f in a l ,  se  o  c r é d i to  
p r e v id e n c iá r io  j á  se  e n c o n t r a  c la r a m e n te  d e l in e a d o  n o  c o n te ú d o  d a  s e n te n ç a  
tra b a lh is ta ,  n ã o  h á  ra z ã o  p a r a  se  d e lo n g a r  o  p ro c e s s a m e n to  d a  m a té r ia , ex ig in d o -se  
a  p ro p o s i tu ra  d e  n o v a  aç ã o  n a  Ju s t iç a  F e d e ra l.  O  q u e  a lm e jo u  o  le g is la d o r  fo i tã o -  
so m e n te  su p r im ir  o  r ig o r ism o  q u e  s e rv ia  a p e n a s  a  p ro te la r  o  p a g a m e n to  d o  d éb ito  
p re v id e n c iá r io .

A s s im  c o m p re e n d id a  a  q u e s tã o , a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é c o m p e te n te  p a ra  
e x a m in a r  m a t é r i a  p r e v i d e n c i á r i a ,  p r o m o v e n d o  a  e x e c u ç ã o ,  d e  o f í c i o ,  d a s  
co n trib u iç õ e s  so c ia is  d e c o rre n te s  das se n ten ç as  q u e  p ro fe rir, ap e n a s  q u a n d o  o  créd ito  
p r e v id e n c iá r io  j á  f o r  ex e q ü ív e l. A  e x e q ü ib il id a d e  su rg e  n a  s e n te n ç a  tra b a lh is ta  co m o  
c o ro lá r io  d o  re g u la r  p ro c e s s o  d e  c o n h e c im e n to  -  e m  q u e  sã o  o b se rv a d a s  a s  g a ra n tia s  
d o  c o n tra d itó r io  e d a  a m p la  d e fe sa  -  o u  n a  h ip ó te se  d e  ac o rd o  h o m o lo g a d o  -  s itu aç ão  
e m  q u e  o  p r ó p r io  a ju s te  d e n o ta  o  r e c o n h e c im e n to  d a s  p a r c e la s  r e m u n e ra tó r ia s  
d e v id a s .
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D o  c o n t r á r io ,  s u b s i s t in d o  c o n t r o v é r s ia  s o b r e  a  e f e t iv a  o c o r r ê n c ia  e o s  
c o n to rn o s  d o  f a t o  g e r a d o r  o u  d a  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  a  a p u r a ç ã o  d a  d ív id a  
p re v id e n c iá r ia ,  g a n h a  e la  n í t id o s  c o n to rn o s  d e  lid e  p re v id e n c iá r ia .  N e s s a  s itu a ç ã o , 
fa le c e  c o m p e tê n c ia  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  o  c o n h e c im e n to  d a  c o n te n d a , q u e  
d e v e rá  s e r  s u b m e tid a  à  a p re c ia ç ã o  d a  J u s t iç a  F e d e ra l.  B e m  ass im , a  e x e c u ç ã o  d a  
c o n t r ib u iç ã o  s o m e n te  o c o r r e r á  a p ó s  o  la n ç a m e n to  r e a l i z a d o  p e l a  a u to r id a d e  
a d m in is tra tiv a , a  in sc r iç ã o  d o  d é b ito  em  d ív id a  a t iv a  e, f in a lm e n te , a  p ro p o s i tu ra  d a  
a ç ã o  d e  e x e c u ç ã o  f is c a l ,  o b e d e c e n d o - s e  à s  g a r a n t ia s  p r e v is ta s  n a  le g is la ç ã o  
p e r tin e n te .

2  A  C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  D A  E X E Q Ü IB IL ID A D E  D O  C R É D IT O  
P R E V ID E N C IÁ R IO

C o n fo rm e  a c im a  e x a m in a d o , é c o m p e te n te  o  m a g is tra d o  t r a b a lh is ta  p a r a  
e x e c u ta r  e x  o ffic io  a  c o n trib u iç ã o  so c ia l so b re  a  s e n te n ç a  q u e  p ro fe rir. R e s ta  ex a m in a r  
e m  q u e  m o m e n to  e s tá  c a ra c te r iz a d a  a  e x e q ü ib ilid a d e  d o  c ré d ito  p r e v id e n c iá r io  
d e c o r re n te  d a  s e n te n ç a  tra b a lh is ta .  A  re s p o s ta  é s im p le s : q u a n d o  d e lin e a d o s  to d o s  
o s e le m e n to s  p a r a  o  c á lc u lo  d o  c ré d ito  p r e v id e n c iá r io ,  a  sa b e r : su je ito  a tiv o , su je ito  
p a s s iv o , fa to  g e ra d o r  e b a s e  d e  cá lc u lo .

O  su je ito  a tiv o  s e rá  s e m p re  o  I N S S , q u e  e x e rc e  a  a tr ib u iç ã o  c o n s titu c io n a l 
d e  a r r e c a d a r  a  c o n tr ib u iç ã o  s o c ia l ,  e o  p a s s iv o  s e rã o  o s  in te g ra n te s  d a  r e la ç ã o  
tra b a lh is ta , d e  m o d o  q u e  j á  n ã o  s u b s is te m  d e b a te s  a  e s se  re sp e ito .

G a n h a  e s p e c ia l  in te re s s e  p a r a  a  d e f in iç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  o  e x a m e  d o  f a t o  g e r a d o r  e d a  b a s e  d e  c á lc u lo  d a s  c o n t r ib u iç õ e s  
p re v id e n c iá r ia s . O  p r im e iro  -  o  fa to  g e ra d o r  -  é id e n tif ic a d o  co m o  a  s itu aç ão  ju r íd ic a  
d e f in id a  e m  le i  c o m o  su f ic ie n te  p a r a  o  su rg im e n to  d a  o b r ig a ç ã o  d e  c o n trib u ir . E m  
m a té r ia  p re v id e n c iá r ia ,  é d e l im ita d o  p e lo  sa lá r io -d e -c o n tr ib u iç ã o , d e f in id o  c o m o  a 
m e d id a  d o  v a lo r  c o m  q u e  se  o b té m  o  m o n ta n te  d a  c o n tr ib u iç ã o  (C a r lo s  A lb e r to  P. 
d e  C a s tro  e J o ã o  B . L a z z a ri ,  M a n u a l  d e  D ire ito  P re v id e n c iá r io ,  S ão  P a u lo : L T r 
E d ito ra , 2 0 0 2 , p . 197).

E m  c a d a  e s p é c ie  d e  r e la ç ã o  d e  tra b a lh o , o  fa to  g e ra d o r  é d e l im ita d o  de 
m a n e ir a s  d is t in ta s  p e l a  le g is la ç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  c o n fo rm e  a  q u a l i f ic a ç ã o  do  
t r a b a lh a d o r  e a  re la ç ã o  e s ta b e le c id a . P o r  e x e m p lo , p a r a  o  t r a b a lh a d o r  av u lso , o 
s a lá r io -d e -c o n tr ib u iç ã o  é a  to ta lid a d e  d o s  re n d im e n to s  p a g o s , d e v id o s  o u  c re d itad o s . 
P a ra  o  d o m é s tic o , s e rá  a  re m u n e ra ç ã o  r e g is t ra d a  n a  C T P S . P a ra  o  a u tô n o m o , a  
re m u n e ra ç ã o  a u fe r id a  em  u m a  o u  m a is  e m p re sa s  p e lo  e x e rc íc io  d e  su a  a tiv id a d e  o u  
p o r  c o n ta  p ró p r ia .  P a r a  o  d ir ig e n te  s in d ic a l,  é a  r e m u n e r a ç ã o  p a g a , d e v id a  ou  
c re d ita d a  p e la  e n tid a d e  s in d ic a l,  p e la  e m p re sa  ou  p o r  a m b as , co n fo rm e  re la ç ã o  q u e  
se  e s ta b e le c e .

N o te -se , p o r  o p o r tu n o , q u e , n ã o  o b s ta n te  a s  d is t in ta s  d e f in iç õ e s  d e  sa lá r io -  
d e -c o n trib u iç ã o  e s ta b e le c id a s  p e la  le i, se ja  q u a l fo r  o  co n c e ito  e le ito  p a r a  a  in c id ê n c ia  
d a  c o n tr ib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  o  fa to  g e ra d o r  d a  o b r ig a ç ã o  en v o lv e rá , d e  a lg u m a  
fo rm a , a  r e m u n e r a ç ã o  p e lo  tra b a lh o . B e m  a s s im , e s sa  c o n tr ib u iç ã o  in c id e  tã o -
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so m e n te  so b re  a s  p a rc e la s  d e  n a tu re za  r e m u n e ra tó r ia ,  e x c lu íd a s  a s  p a g a s  a  t í tu lo  de 
in d e n iz a ç ã o . P o r  e s se  m o tiv o , a  L e i n°  8 .2 1 2 /9 1  e x c lu i d o  s a lá r io -d e -c o n tr ib u iç ã o  a  
in d e n iza ç ã o  c o m p e n sa tó r ia  de 4 0 %  do  m o n ta n te  d e p o s ita d o  n o  F G T S , a  in d e n iza ç ã o  
p o r  te m p o  d e  se rv iç o  a n te r io r  à  C o n s titu iç ã o  d e  19 8 8 , a  in d e n iza ç ã o  p o r  d e s p e d id a  
se m  ju s t a  c a u s a  n o s  c o n tra to s  p o r  p ra z o  d e te rm in a d o , a  in d e n iza ç ã o  p o r  te m p o  de 
se rv iç o  d o  sa fr is ta , o  av iso  p ré v io  in d e n iza d o  e a  l ic e n ç a -p rê m io  in d e n iz a d a , en tre  
o u tro s .

N e sse  co n tex to , v a le  n o ta r  q u e  o  S u p e r io r  T rib u n a l d e  Ju s t iç a  j á  se p o s ic io n o u  
n o  se n tid o  d e  q u e  as  c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  a p e n a s  in c id e m  so b re  as p a rc e la s  
d e  n a tu re z a  re m u n e ra tó r ia ,  e x c lu íd a s  a s  p a g a s  a  t í tu lo  d e  in d e n iz a ç ã o  p e lo  se rv iç o  
p re s ta d o , c o m o  se  o b s e rv a  n a s  e m e n ta s  in fr a tr a n s c r i ta s :

“ T R IB U T Á R IO  -  S A L Á R IO -D E -C O N T R IB U IÇ Ã O  -  D E S P E S A S  
D E  Q U IL O M E T R A G E M  -  C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A  -  
N A T U R E Z A  IN D E N IZ A T Ó R IA  -  N Ã O -IN C ID Ê N C IA  -  1. A  u t i l iz a ç ã o  de 
v e íc u lo  d o  p ró p r io  e m p re g a d o  é u m  b e n e f íc io  e m  f a v o r  d a  e m p re sa , p o r  
su je ita r  se u  p a tr im ô n io  ao s  r isc o s  e d ep re c ia ç õ e s , cu s to s  esses  q ue b e m  p o d e m  
se r  d im e n s io n a d o s  c o m  a  c o m p a ra ç ã o  d e  v a lo re s  lo c a tíc io s  d e  v e íc u lo s  em  
e m p r e s a s  e s p e c ia l i z a d a s ,  tu d o  a  in d i c a r  i n e x i s t i r  e x c e s s o  d e  v a lo r e s  
in d e n iz a d o s .  2 . O  r e s s a r c im e n to  d a s  d e s p e s a s  r e a l i z a d a s  a  t í t u lo  d e  
q u ilo m e tra g e m , p re s ta d a s  p o r  e m p re g a d o s  q u e  fa z e m  u s o  d e  se u s  v e íc u lo s  
p a r tic u la re s ,  n ã o  te m  n a tu re z a  s a la r ia l,  n ã o  in te g ra n d o , a ss im , o  sa lá r io -d e -  
co n trib u içã o  p a r a  f in s  d e  p a g a m e n to  d a  p re v id ê n c ia  so c ia l. 3. S itu aç ão  d iv e rsa  
o c o rre  q u a n d o  a  e m p re sa  n ã o  e fe tu a  ta l  r e s s a rc im e n to , p e lo  q u e  p a s s a  a  se r  
d e v id a  a  c o n tr ib u iç ã o  p a r a  a  P re v id ê n c ia  S o c ia l, p o rq u e  ta l  v a lo r  p a s s o u  a  
in te g ra r  a  r e m u n e ra ç ã o  d o  tra b a lh a d o r . N o  ca so , tê m  as  r e fe r id a s  d e sp e sa s  
n a tu re z a  u t i l i tá r ia  em  p r o l  d o  e m p re g a d o . S ã o  g a n h o s  h a b itu a is  so b  fo rm a  
d e  u til id a d e s , p e lo  q u e  o s  v a lo re s  p a g o s  a  ta l  t í tu lo  in te g ra m  o sa lá r io -d e -  
c o n tr ib u iç ã o . 4 . R e c u rso  n ã o  p ro v id o .”  (R E sp  3 9 5 .4 3 1 /S C, D J  2 5 .0 3 .2 0 0 2 , 
M in . R e l. Jo sé  D e lg a d o )

“ P R O C E S S U A L  C IV IL  -  P R E V ID E N C IÁ R IO  -  C O N T R IB U IÇ Ã O  
P R E V ID E N C I Á R IA  -  A U X Í L IO  C R E C H E -B A B Á  -  A U X ÍL IO -C O M -  
B U S T ÍV E L  -  N A T U R E Z A  S A L A R IA L  E  I N D E N IZ A T Ó R I A  -  V I O 
L A Ç Ã O  D O  A R T . 5 3 5  D O  C P C  -  IN O C O R R Ê N C IA  -  1. In e x is te  o fe n sa  
ao  art. 5 3 5  d o  C P C , q u a n d o  o  T rib u n a l d e  o r ig e m , e m b o ra  su c in ta m e n te , 
p ro n u n c ia -s e  d e  fo rm a  c la ra  e su f ic ie n te  so b re  a  q u e s tã o  p o s ta  n o s  au to s . 
A d e m a is , o  m a g is tra d o  n ã o  e s tá  o b r ig a d o  a  re b a te r , u m  a  u m , o s  a rg u m e n to s  
t r a z id o s  p e l a  p a r te ,  d e s d e  q u e  o s  fu n d a m e n to s  u t i l iz a d o s  te n h a m  s id o  
su f ic ie n te s  p a r a  e m b a sa r  a  d e c isã o . 2 . O  a u x ílio -c re c h e  q u e  o s te n ta  n a tu re z a  
re m u n e ra tó r ia , p o s to  p a g o  c o m  h a b itu a l id a d e  e se m  d esco n to s  n a  re m u n e ra ç ã o  
d o  e m p re g a d o , in te g ra  o  s a lá r io -d e -c o n tr ib u iç ã o . 3. ‘O  re s s a rc im e n to  d as  
d e sp e sa s  r e a l iz a d a s  a  t í tu lo  d e  q u ilo m e tra g e m , p re s ta d a s  p o r  e m p re g a d o s  
q u e  fa z e m  u s o  d e  se u s  v e íc u lo s  p a r tic u la re s ,  n ã o  te m  n a tu re z a  sa la r ia l, n ã o  
in te g ra n d o , a s s im , o  s a lá r io - d e - c o n t r ib u iç ã o  p a r a  f in s  d e  p a g a m e n to  d a
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p re v id ê n c ia  s o c ia l ’. 4 . P re c e d e n te s  J u r isp ru d e n c ia is  d a  1a T u rm a  d o  S T J . 5. 
R e c u rso  e s p e c ia l d o  B a n c o  c o n h e c id o  e p ro v id o  em  p a r te . 6. R e c u rso  esp ec ia l 
d a  A u ta rq u ia  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o , e n e s ta  p a r te , p a rc ia lm e n te  p r o v id o .” 
(R E sp  4 4 0 .9 1 6 /S C, D J  1 6 .1 2 .2 0 0 2 , R e l. M in . L u iz  F u x )

C o m  e s sa  re f le x ã o , im p o r ta  te r  e m  m e n te  q u e  o  fa to  g e ra d o r  d a  o b r ig a ç ã o  de 
c o n tr ib u ir  p a r a  a  P re v id ê n c ia  S o c ia l o r ig in a -se  q u a n d o  é (i)  p a g a ,  ( ii)  c re d ita d a  o u  
( iii)  d e v id a  a  r e m u n e ra ç ã o  d e s tin a d a  a  re tr ib u ir  o  tra b a lh o . N e s s e  se n tid o , e s ta b e le c e  
o  art. 2 2 , I, d a  L e i n º  8 .2 1 2 /9 1 , q u e  r e g u la m e n ta  a  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l  p re v is ta  n o  
art. 195 d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a :

“A rt .  2 2 . A  c o n tr ib u iç ã o  a  ca rg o  d a  e m p re sa , d e s t in a d a  à  S e g u r id a d e  
S o c ia l, a lé m  d o  d isp o s to  n o  art. 2 3 , é de:

I -  v in te  p o r  c e n to  so b re  o  to ta l  d a s  r e m u n e ra ç õ e s  p a g a s ,  d e v id a s  o u  
c r e d ita d a s  a  q u a lq u e r  t í tu lo , d u ra n te  o  m ês , a o s  s e g u ra d o s  e m p re g a d o s  e 
t r a b a lh a d o r e s  a v u ls o s  q u e  lh e  p r e s te m  se rv iç o s ,  d e s t in a d a s  a  r e t r ib u i r  o 
tra b a lh o , q u a lq u e r  q u e  s e ja  a  su a  fo rm a , in c lu s iv e  as  g o r je ta s , o s  g a n h o s  
h a b itu a is  so b  a  fo rm a  de  u til id a d e s  e o s  a d ia n ta m e n to s  d e c o rre n te s  d e  re a ju s te  
s a la r ia l ,  q u e r  p e lo s  s e rv iç o s  e fe t iv a m e n te  p re s ta d o s ,  q u e r  p e lo  te m p o  à  
d isp o s iç ã o  d o  e m p re g a d o r  o u  to m a d o r  d e  se rv iç o s , n o s  te rm o s  d a  le i o u  do  
c o n tra to  o u , a in d a , d e  c o n v e n ç ã o  o u  a c o rd o  c o le tiv o  d e  tr a b a lh o  o u  se n te n ç a  
n o rm a t iv a .”  (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i n º  9 .8 7 6 , d e  2 6 .1 1 .1 9 9 9 )  (d e s ta c a d o )

E m  re g ra , p o r ta n to ,  o b se rv a -se  q u e  a  le g is la ç ã o  p re v id e n c iá r ia  d e l im ita  a  
in c id ê n c ia  d a  c o n tr ib u iç ã o  so b re  as p a r c e la s  r e m u n e r a tó r ia s . D e sse  m o d o , n ã o  re s ta  
d ú v id a  d e  q u e , q u a n d o  o c o rre  o  ( i)  p a g a m e n to  d a  r e m u n e ra ç ã o  o u  q u a n d o  esse  
v a lo r  é ( ii)  cre d ita d o  ao  tra b a lh a d o r , su rg e  o  d e v e r  d e  c o n tr ib u ir  à  p re v id ê n c ia . 
Q u e s tã o  m a is  in t r ic a d a  g a n h a  c o rp o  q u a n d o  c o n f ig u ra d o  o  in a d im p le m e n to  d a  
r e m u n e ra ç ã o  tra b a lh is ta , i.e ., q u a n d o  ( iii)  d e v id a  a  re m u n e ra ç ã o . N e s s a  h ip ó te se ,  
p e rg u n ta -s e : em  q u e  m o m e n to  o c o rre  o  fa to  g e ra d o r  d a  o b r ig a ç ã o  p re v id e n c iá r ia ?

N e s s a  te rc e ir a  s itu a ç ã o , o  fa to  g e ra d o r  d a  o b r ig a ç ã o  d e  c o n tr ib u ir  p a r a  a  
P re v id ê n c ia  S o c ia l n a s c e  s im u lta n e a m e n te  c o m  o d ire ito  o b je tiv o  à  p e r c e p ç ã o  d a  
re m u n e ra ç ã o , o  q u e  n ã o  se  c o n fu n d e  c o m  a  p r e s ta ç ã o  d o  se rv iç o .  E x p lic a -se : o 
d ire i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  r e m u n e ra ç ã o  su rg e  n o  te rm o  a c e r ta d o  en tre  o s  su je ito s  d a  
re la ç ã o  d e  tra b a lh o , n ã o  d e v e n d o  “ se r  e s tip u la d o  p o r  p e r ío d o  s u p e r io r  a  u m  m ês, 
sa lv o  o  q u e  c o n c e rn e  a  c o m issõ e s , p e rc e n ta g e n s  e g ra ti f ic a ç õ e s”  (a rt. 4 5 9  d a  C L T ) 
e, q u an d o  m en sa l, d ev e  se r  p a g o  “ até  o  q u in to  d ia  ú til d o  m ê s  su b se q ü en te  ao  v e n c id o ” 
(a rt. 4 5 9 , p a rá g ra fo  ú n ic o  d a  C L T ). S e, p o r  e x e m p lo , o  te rm in u  e s ta b e le c id o  f in d a  
m e n sa lm e n te  n o  d ia  5 (c in co ), su rg e , ap e n a s  n e s s a  d a ta , o  d ire ito  o b je tiv o  à  p e rc e p ç ã o  
d a  r e m u n e ra ç ã o  p e lo  e m p re g a d o , a  p a r t i r  d e  q u a n d o  ta m b é m  p a s s a  a  s e r  d e v id o  o 
p a g a m e n to  d a  c o n tr ib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia  (a rt. 30 , I, b, p a r te  f in a l, d a  L e i n º  8 .2 1 2 / 
9 1 ). A fin a l,  o  a d ia n ta m e n to  s a la r ia l é p re r ro g a tiv a  d o  e m p re g a d o r . D o  c o n trá rio , 
a d m itir -s e - ia  a  a m p la  d is c r ic io n a r ie d a d e  d e  o  e m p re g a d o  ex ig ir, q u a n d o  m e lh o r  lh e  
a p ro u v e sse , o  p a g a m e n to  d o s  d ia s  j á  t r a b a lh a d o s ,  o  q u e  n ã o  se  c o a d u n a  c o m  a 
o rd e m  e x ig id a  n a  re la ç ã o  d e  e m p re g o .
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E  p o r  q u e  o  f a to  g e r a d o r  d a  o b r ig a ç ã o  p r e v id e n c iá r i a  n ã o  se  o r ig in a  
d ire ta m e n te  d a  p r e s ta ç ã o  d o  s e r v iç o ? O ra , p o rq u e  a  C a rta  M a g n a  n ã o  a d m ite  e s sa  
p o s s ib i l id a d e . N in g u é m  h á  d e  d u v id a r  q u e  e x is te  c la ra  d ife re n ç a  e n tre  in c id ir  a  
c o n tr ib u iç ã o  so c ia l so b re  a  p r e s ta ç ã o  d o  s e rv iç o  -  s i tu a ç ã o  em  q u e  o  fa to  g e ra d o r  é 
o  tra b a lh o  -  e so b re  o  p a g a m e n to /c r é d ito  d a  r e m u n e ra ç ã o  -  s i tu a ç ã o  em  q u e  o  fa to  
g e ra d o r  é a  re a l iz a ç ã o  d o  p a g a m e n to  o u  d o  c ré d ito  a o  su je ito  p re d e te rm in a d o . A  
C o n s titu iç ão , e m  se u  art. 195, I, ad o ta  ex p re ssa m e n te  a  s e g u n d a  s itu aç ão , lite ra lm en te  
a f irm a n d o  q u e  a  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l  in c id e  s o b re  “re n d im e n to s  d o  tr a b a lh o  p a g o s  
o u  c re d ita d o s , a  q u a lq u e r  títu lo , à  p e s s o a  f ís ic a  q u e  lh e  p re s te  s e rv iç o , m e sm o  se m  
v ín c u lo  e m p re g a tíc io  (a l ín e a  a  d o  in c iso  I )” . A d e m a is , se  o  fa to  g e ra d o r  fo sse  a  
p re s ta ç ã o  d o  se rv iç o , a  p re te n s ã o  a r re c a d a d o ra  s e r ia  le v a d a  ao  a b s u rd o  d e  e x ig ir  a  
c o n tr ib u iç ã o  so c ia l  in c lu s iv e  s o b re  o  tr a b a lh o  v o lu n tá r io . P o r  ó b v io , n ã o  p ro c e d e  a  
in te n çã o  d e  c o n s id e ra r  a  p re s ta ç ã o  do  se rv iç o  co m o  fo n te  d a  o b rig aç ão  p rev id e n c iá r ia .

N o  m o m e n to  e m  q u e  su rg e  a  o b r ig a ç ã o  tr a b a lh is ta  d e  p a g a r  a  r e m u n e ra ç ã o  
ao  e m p re g a d o , su rg e  ta m b é m  a  o b r ig a ç ã o  p r e v id e n c iá r ia  d e  c o n tr ib u ir  p a r a  o  IN S S . 
E sse s  e fe ito s  e m a n a m  ta m b é m  d o  a c o rd o  tr a b a lh is ta  ju d i c ia l  o u  e x tra ju d ic ia l  e d a  
s e n te n ç a .

N a  p r im e ira  s itu a ç ã o , a d m ite -se  a  p o s s ib i l id a d e  d e  o  e m p re g a d o  tra n s ig ir  
so b re  o  c ré d ito  tra b a lh is ta , a o  c e le b ra r  o  a c o rd o  ju d ic ia l  o u  e x tra ju d ic ia l,  c o n fo rm e  
p re s t ig ia d o  n o  art. 114, § 2 º , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a . F irm a d o  o  a ju s te , a  
o b r ig a ç ã o  e n tre  as  p a r te s  -  d e c o r re n te  d o  a c o rd o  p a c tu a d o  -  f a z  as  v e z e s  d a  
o b r ig a ç ã o  tra b a lh is ta  o r ig in á r ia .  A ss im , o  d e v e r  de o  e m p re g a d o r  a d im p lir  o  c ré d ito  
t r a b a lh is ta  n ã o  m a is  d e r iv a , d e  fo rm a  d ire ta , d a  re la ç ã o  d e  tr a b a lh o  o r ig in a lm e n te  
v ig e n te , m a s , s im , d o  a c o rd o  c e le b ra d o  c o m  o  e m p re g ad o r .

O  a c o rd o , ao  se re v e s t ir  -  p o r  f ic ç ã o  ju r íd ic a  -  d o  p a p e l  a té  e n tã o  a tr ib u íd o  à  
o b r ig a ç ã o  t r a b a lh is ta  o r ig in á r ia , im p l ic a  a  a l te ra ç ã o  d a  p r ó p r ia  o b r ig a ç ã o  p re v i
d e n c iá r ia . I s so  p o rq u e  o  fa to  g e ra d o r  d a  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l  n ã o  m a is  d e v e  r e s id ir  
n o  d ire ito  o b je tiv o  à  r e m u n e ra ç ã o  in ic ia lm e n te  d e v id a ,  m a s , sim , n o  d ire ito  o b je tiv o  
à  p e r c e p ç ã o  d a s  p a r c e la s  r e m u n e ra tó r ia s  d o  v a lo r  a c o rd a d o .  E m  su m a , o  fa to  
g e ra d o r  d a  o b r ig a ç ã o  p re v id e n c iá r ia  d e c o rre n te  d o  a c o rd o  ju d ic ia l  o u  e x tra ju d ic ia l  
n a s c e  c o m  o a to  d e  su a  c e le b ra ç ã o , a  p a r t i r  d e  q u a n d o  a  re m u n e ra ç ã o  p a s s a  a  s e r  
( iii)  d e v id a . P o r  is so , a  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l  d e v e  s e r  c a lc u la d a  so b re  o  m o n ta n te  d as 
p a rc e la s  r e m u n e ra tó r ia s  a c o rd a d a s , e n ã o  so b re  a  r e m u n e ra ç ã o  a  q u e  o r ig in a lm e n te  
t in h a  ju s  o  em p re g a d o .

N e s s a  m e s m a  l in h a ,  q u a n d o  a  l id e  r e s o lv e - s e  e m  j u í z o ,  a  s e n t e n ç a  
c o n d e n a tó r ia  s u c e d e  a o s  e fe ito s  o r ig in á r io s  d a  r e a l id a d e  fá tic a . D e s s e  m o d o , a  
o b r ig a ç ã o  d e  c o n tr ib u ir  p a r a  a  P re v id ê n c ia  S o c ia l, n a  h ip ó te se ,  te m  p o r  fa to  g e ra d o r  
n ã o  m a is  a  r e m u n e ra ç ã o  e m  a b s tra to  d e v id a  p e lo  tra b a lh o , m a s  sim , o  trâ n s i to  e m  
ju lg a d o  d a s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  f ix a d a s  p e la  se n te n ç a . E sse  é o  te rm o  a  p a r t i r  
d o  q u a l  a  c o n t r ib u iç ã o  s o c ia l  p a s s a  a  s e r  ( i i i )  d e v id a . T a l c o m o  n a  s i tu a ç ã o  
a n te r io rm e n te  d e s c r i ta  -  r e f e re n te  à  c e le b ra ç ã o  d e  a c o rd o  e n tre  e m p re g a d o r  e 
e m p re g a d o  - ,  n a  p re se n te  s itu a ç ã o  a  o b r ig a ç ã o  t r a b a lh is ta  o r ig in á r ia  é s u p r id a  p e la

2 6 R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4



D O U T R I N A

o b r ig a ç ã o  d e r iv a d a  d a  s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia , c o m o  se  fo sse  a  p ró p r ia  re a lid a d e  
f á t i c a .

E s s a  c o m p re e n sã o , e n tre ta n to , n ã o  se o b s e rv a  q u a n d o  p ro fe r id a  s e n te n ç a  
d e c la ra tó r ia  q u e  h o m o lo g a  a c o rd o  ju d ic ia l .  A q u i, o  fa to  g e ra d o r  d a  c o n tr ib u iç ã o  
p re v id e n c iá r ia  d e c o rre  d o  a c o rd o  c e le b ra d o  en tre  as p a r te s , e n ã o  p ro p r ia m e n te  d a  
se n te n ç a . I s so  p o rq u e , n e s se  ca so , a  d e c is ã o  ju d ic ia l  a p e n a s  ra t i f ic a  o s  te rm o s  do  
a ju s te , a te s ta n d o  su a  le g a lid a d e  e co n fe r in d o - lh e  o s  e fe ito s  d a  c o is a  ju lg a d a  m a te r ia l,  
s e m  in f lu ir  n a  s u b s tâ n c ia  d a s  p re s ta ç õ e s  a c e r ta d a s . E ssa s  p re s ta ç õ e s ,  a s s im  c o m o  a 
c o n tr ib u iç ã o  so c ia l , p a s s a m  a  s e r  ( iii)  d e v id a s  a  p a r t i r  d a  c e le b ra ç ã o  d o  ac o rd o .

A o  e n se jo , c u m p re  a in d a  in f irm a r  a  m a n ife s ta ç ã o , n ã o  r a ra s  v e z e s  e n c o n tra d a  
n a  d o u trin a , d e  q u e  a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n° 20 , de 1998 , c r ia ra  n o v o  fa t o  g e r a d o r  
d a s c o n tr ib u iç õ e s  so c ia is , q u a l se ja , as se n ten ç as  p ro fe r id a s  p e la  Ju s t iç a  do  T rab a lh o . 
O ra , e s s a  v e r te n te  m a x im a lis ta  m e re c e  re p ú d io .  A  u m a , p o rq u e  a  s e n te n ç a  ju d ic ia l  
n ã o  é p e r  s i  u m a  s itu a ç ã o  fá tic a  n e c e s s á r ia  e su f ic ie n te  à  in c id ê n c ia  d a  h ip ó te se  de 
c o n tr ib u ir  ( fa to  g e ra d o r) , m a s  a p e n a s  re a l iz a  e s sa  s itu a ç ã o . A  d u as , p o rq u e  se  ta l  
p o s iç ã o  fo sse  le v a d a  ao  ex trem o , su c u m b ir ia  a  p ró p r ia  Ju s t iç a  d o  T rab a lh o , red u z in d o  
se u  p a p e l in s titu c io n a l a  m e ro  in s tru m e n to  d e  a r re c a d a ç ã o  d e  d é b ito s  p re v id e n c iá r io s . 
A  trê s , p o rq u e  ig n o ra r ia  a  c o is a  ju lg a d a ,  o  d e v id o  p ro c e s s o  le g a l e d e m a is  p r in c íp io s  
q u e  r e g e m  a  e x e c u ç ã o  d o  c r é d i t o  t r i b u t á r i o ,  n a s  s i t u a ç õ e s  e m  q u e  a i n d a  
in d e te rm in a d o .

F e ita s  e ssa s  c o n s id e ra ç õ e s , são  a s s im  s is te m a tiz a d a s  as re sp o s ta s  à  in d a g a ç ã o  
so b re  o  m o m e n to  em  q u e  o c o rre  o  fa to  g e ra d o r  d a  o b r ig a ç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  q u a n d o  
a  r e m u n e r a ç ã o  n ã o  f o r  p a g a  o u  c r e d ita d a :  ( i )  c e le b r a d o  a c o r d o  ju d i c i a l  o u  
ex tra ju d ic ia l ,  o  fa to  g e ra d o r  o c o rre  c o m  o a to  do  a ju s te ; ( ii)  se a  q u e s tã o  fo r  r e so lv id a  
em  ju íz o  m e d ia n te  s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia , o  fa to  g e ra d o r  o c o rre  c o m  o tr â n s ito  em  

ju lg a d o  d a  se n te n ç a ;  ( iii)  se  p ro fe r id a  s e n te n ç a  h o m o lo g a tó r ia  d e  a c o rd o  ju d ic ia l ,  o 
fa to  g e ra d o r  é a  c e le b ra ç ã o  d o  a c o r d o .

P o r  s e u  tu rn o , a  b a s e  d e  cá lc u lo  p a r a  o  p a g a m e n to  d a  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l 
c o n s is te  n o  v a lo r  d a  re m u n e ra ç ã o  p a g a ,  c re d ita d a  o u  d e v id a  ao  t r a b a lh a d o r  n o  m ê s  
d e  c o m p e tê n c ia . N o  c a so  d e  (i)  p a g a m e n to  o u  ( ii)  c ré d ito ,  b a s ta  a fe r ir  o  v a lo r  d a s  
p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  e n v o lv id a s  p a r a  d e te rm in a r  a  b a s e  de cá lc u lo . S e ( iii)  d e v id a  
a  re m u n e ra ç ã o , a  b a s e  d e  cá lc u lo  é in d e te rm in a d a  e n ã o  ca b e  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
p re s u m ir  o  v a lo r  d a s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  p a g a s  a o  t r a b a lh a d o r  e m  c a d a  m ê s  de 
c o m p e tê n c ia . N e s s a  s itu a ç ã o , a p e n a s  c o m  re la ç ã o  à s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  d a  
s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia  o u  d o  a c o rd o  h o m o lo g a d o  é q u e  se  to rn a  p o s s ív e l  a  e s ta  
J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  d e te rm in a r  a  e x e c u ç ã o  ex  o ffic io  d a s  c o n tr ib u iç õ e s  so c ia is .

4  C O N S ID E R A Ç Õ E S  F IN A IS

D ia n te  d e  to d a  a  re f le x ã o , v a le  r e le m b ra r  q u e  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  p a r a  e x e c u ta r  a s  c o n t r ib u iç õ e s  s o c ia i s  l im ita - s e  à  h ip ó te s e  e m  q u e  
c a ra c te r iz a d a  a  e x e q ü ib ilid a d e  d o  c ré d ito  p r e v id e n c iá r io  n a  s e n te n ç a  o u  n o  ac o rd o ,
i.e ., q u a n d o  d e lin e a d o s  to d o s  o s e le m e n to s  p a r a  o  c á lc u lo  do  c ré d ito  p re v id e n c iá r io .
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A s s im , se  o  f a to  g e r a d o r  o u  a  b a s e  d e  c á lc u lo  n ã o  e s t iv e re m  a d e q u a d a m e n te  
d e l im ita d o s , a  q u e s tã o  r e fo g e  à  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  E sp e c ia liz a d a , d e v e n d o  o 
IN S S  r e a l iz a r  o  la n ç a m e n to  e in sc r iç ã o  e m  d ív id a  a tiv a , p a r a  p o s te r io r  p r o p o s i tu ra  
d a  a ç ã o  ex e c u tiv a .

N e s s e  p a s s o ,  se  p r o f e r i d a  ( a )  s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia ,  a  e x e c u ç ã o  d a  
c o n tr ib u iç ã o  a b ra n g e rá  o  m o n ta n te  d a s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  d is c r im in a d a s  n a  
c o n d e n a ç ã o ; se p ro fe r id a  (b )  s e n te n ç a  h o m o lo g a tó r ia  d e  a co rd o , in c id irá  so b re  as 
p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  d is c r im in a d a s  n o  a c o rd o ; se (c )  n ã o  fo r e m  d isc r im in a d a s  
p e la  s e n te n ç a  o u  p e lo  a c o rd o  a s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s ,  n ã o  é c o m p e te n te  a  Ju s t iç a  
d o  T ra b a lh o  p a ra , ex  o ffic io , e x e c u ta r  a s  c o n tr ib u iç õ e s .

N o  q u e  c o n c e rn e  à  h ip ó te s e  em  q u e  a  s e n te n ç a  o u  a c o rd o  (d )  r e c o n h e c e  a  
re la ç ã o  d e  e m p re g o  co m  a n o ta ç ã o  d a  C T P S  d a  R e c la m a n te ,  m a s  n ã o  p re v ê  o 
p a g a m e n to  d e  q u a lq u e r  p a r c e l a  r e m u n e r a tó r ia ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  n ã o  é 
c o m p e te n te  p a r a  e x e c u ta r ,  e x  o f f ic io ,  a  c o n t r ib u iç ã o  s o c ia l  s o b r e  o  p e r ío d o  
re c o n h e c id o . I s s o  p o rq u e , p o r  u m  la d o , n ã o  e s tá  d e l in e a d a  a  b a se  d e  c á lc u lo  p a r a  a  
d e f in iç ã o  d o  c ré d ito  p re v id e n c iá r io  em  re la ç ã o  a  c a d a  m ê s  d e  c o m p e tê n c ia  e, p o r  
o u tro , o  fa to  g e ra d o r  n ã o  e s tá  c o m p ro v a d o , m a s  a p e n a s  p re su m id o , v is to  q u e  n ã o  h á  
c o m o  c o n f irm a r  o  re a l  p a g a m e n to  o u  c ré d ito  d a  re m u n e ra ç ã o . S o b re  e s se  p e r ío d o , 
c a b e  ao  IN S S  e fe tu a r  o  la n ç a m e n to  d o  tr ib u to  e, se  e n te n d e r  p e r tin e n te , m o v e r  a  
a ç ã o  e x e c u t iv a  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o  c ré d ito .

N e s s a  s is te m á tic a  e à  lu z  d e  to d a  a  fu n d a m e n ta ç ã o  e x p o s ta , n ã o  h á  co m o  
a d m itir  a  le g a lid a d e  d o  art. 2 7 6 , § 7 º, d o  D e c re to  n º  3 .0 4 8 /9 9 , q u e  re g u la m e n ta  o 
art. 43  d a  L e i n º  8 .2 1 2 /9 1 . S e g u n d o  a q u e le  d isp o s itiv o , “ se  d a  d e c is ã o  re s u lta r  
r e c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io , d e v e rã o  se r  e x ig id a s  as  c o n tr ib u iç õ e s , 
ta n to  d o  e m p re g a d o r  c o m o  d o  re c la m a n te , p a r a  to d o  o  p e r ío d o  re c o n h e c id o , a in d a  
q u e  o  p a g a m e n to  d a s  r e m u n e r a ç õ e s  a  e le  c o r r e s p o n d e n te s  n ã o  te n h a m  s id o  
re c la m a d a s  n a  a ç ã o  ( . . .) .”

A  im p ro p r ie d a d e  d o  a r tig o  é m a n ife s ta , p o is  r e g u la m e n ta  a  i ló g ic a  s itu a ç ã o  
d e  se  e fe tiv a r  a  e x a ç ã o  d e  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , a in d a  q u a n d o  
in e x is te n te  o u  in d e fin id o  o  f a t o  g e r a d o r  o u  in d e te r m in a d a  a  b a se  d e  c á lc u lo  d a  
c o n t r ib u iç ã o .  P re s s u p õ e ,  n e s s e  p a s s o ,  c o m p e tê n c i a  to ta l i z a n t e  d e s ta  J u s t i ç a  
E s p e c ia l iz a d a  p a r a  e x e c u ta r  c o n tr ib u iç õ e s  so c ia is  so b re  to d a  e q u a lq u e r  a ç ã o  a  e la  
su b m e tid a , d e  m a n e ira  g e ra l  e ir re s tr ita .

P o r  fim , se  a  s e n te n ç a  o u  o  a c o rd o  a f irm a re m  q u e  to d a s  as p a rc e la s  p o s su e m  
n a tu re za  in d e n iz a tó r ia , fa le c e  c o m p e tê n c ia  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  e x e c u ta r  a  
c o n tr ib u iç ã o  so c ia l . O  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 43  d a  L e i no 8 .2 1 2 /9 1  e s ta b e le c e  que, 
n a s  s e n te n ç a s  j u d i c i a i s  o u  n o s  a c o r d o s  h o m o lo g a d o s  e m  q u e  n ã o  f ig u ra re m , 
d is c r im in a d a m e n te , as p a rc e la s  le g a is  r e la tiv a s  à  c o n tr ib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  e s ta  
in c id irá  so b re  o  v a lo r  to ta l  a p u ra d o  em  l iq u id a ç ã o  d e  s e n te n ç a  o u  so b re  o  v a lo r  do  
a c o rd o  h o m o lo g a d o . É  e v id e n te  q u e  a  p re v is ã o  n o rm a t iv a  a la rg a  a  h ip ó te s e  de 
in c id ê n c ia  d a  c o n tr ib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  t r ib u ta n d o  n ã o  a p e n a s  a  re m u n e ra ç ã o  
p a g a  a o  tra b a lh a d o r , c o n fo rm e  p re v is to  n o  art. 195 d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,
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c o m o  ta m b é m  a d m itin d o  a  p o s s ib i l id a d e  d e  e x e c u ç ã o  so b re  v e rb a s  d e  n a tu re za  
in d e n iz a tó r ia .

E s s a  a m p lia ç ã o  d a  h ip ó te s e  d e  in c id ê n c ia  im p l ic a ,  v e r d a d e i r a m e n te ,  a  
in s t i tu iç ã o  d e  n o v a  m o d a lid a d e  d e  c o n tr ib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia  e m  d e s a c o rd o  c o m  a 
d e te rm in a ç ã o  c o n s titu c io n a l . C o m o  se o b s e rv a  d o  s im p le s  e x a m e  d a  C a r ta  M a g n a , 
ap en as  as co n trib u içõ e s  p re v is ta s  n o s  in c iso s  I, II  e I II  do  art. 195 p o d e m  se r in s titu íd as  
p o r  le i  o r d in á r ia .  O  e s ta b e le c im e n to  d e  o u t r a s  c o n t r ib u iç õ e s  s o c ia i s  d e v e ,  
n e c e s sa r ia m e n te ,  re a l iz a r -s e  v ia  le i  c o m p le m e n ta r , c o n fo rm e  r e q u e r  o  art. 154, I, 
c o m b in a d o  c o m  o  § 4° d o  art. 195 d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a . E is  a  le tr a  d o s  
r e fe r id o s  d isp o s itiv o s :

“A rt. 195 ( ...)

§ 4°  A  le i  p o d e r á  in s t i tu ir  o u tr a s  f o n t e s  d e s t in a d a s  a  g a r a n t i r  a  
m a n u te n ç ã o  o u  e x p a n sã o  d a  s e g u r id a d e  so c ia l, o b e d e c id o  o  d isp o s to  n o  
art. 1 5 4, 5.”  (d e s ta c a d o )

“A rt . 154 . A  U n iã o  p o d e r á  in s titu ir :

I -  m e d ia n te  le i  c o m p le m e n ta r ,  im p o s to s  n ã o  p re v is to s  n o  a r tig o  
an te r io r , d e sd e  q u e  s e ja m  n ã o -c u m u la t iv o s  e n ã o  te n h a m  fa to  g e ra d o r  o u  
b a s e  d e  c á lc u lo  p ró p r io s  d o s  d is c r im in a d o s  n e s ta  C o n s titu iç ã o ;”  (d e s ta c a d o )  

N e s s a  seara , v a le  o b se rv a r  q u e  o  e. S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l j á  se m a n ife s to u  
so b re  a  n e c e s s id a d e  d e  le i  c o m p le m e n ta r  p a r a  a  in s t i tu iç ã o  d e  n o v a  c o n tr ib u iç ã o  
so c ia l . V eja , p o r  e x e m p lo , o  ju lg a m e n to  d o  R E  n° 1 7 7 .2 9 6 /R S , a c ó rd ã o  d a  la v ra  do  
M in is tro  M o re ir a  A lv e s , em  q u e  fo i d e c la ra d a  a  in c o n s titu c io n a lid a d e  d e  e x p re ssõ e s  
d o  in c iso  I d o  art. 3° d a  L e i n° 7 .7 8 7 /8 9 , p o r  e s ta b e le c e re m  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l  a  
c a te g o ria s  d e  tra b a lh a d o re s ,  n a  fo rm a  d o  art. 195 d a  C o n s titu iç ã o , s e m  e d iç ã o  d e  le i 
c o m p le m e n ta r :

“ C o n tr ib u iç ã o  so c ia l .  A rg ü iç ã o  d e  in c o n s titu c io n a lid a d e , n o  in c iso  I 
d o  a r t .  3 °  d a  L e i  n °  7 .7 8 7 /8 9 ,  d a  e x p r e s s ã o  ‘a v u l s o s ,  a u t ô n o m o s  e 
a d m in is t ra d o re s ’. P ro c e d ê n c ia .  -  O  P le n á r io  d e s ta  C o rte , ao  ju lg a r  o  R E  
1 6 6 .7 7 2 , d e c la ro u  a  in c o n s titu c io n a lid a d e  d o  in c iso  I d o  art. 3° d a  L e i n° 
7 .7 8 7 /8 9 , q u a n to  a o s  te rm o s  ‘a u tô n o m o s  e a d m in is t ra d o re s ’, p o rq u e  n ã o  
e s t a v a m  e m  c a u s a  o s  a v u l s o s .  A  e s t e s ,  p o r é m ,  s e  a p l i c a  a  m e s m a  
fu n d a m e n ta ç ã o  q u e  le v o u  a  e s s a  d e c la ra ç ã o  d e  in c o n s titu c io n a lid a d e , u m a  
v e z  q u e  a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  m a n tid a  en tre  a  e m p re sa  e  e le s  n ã o  r e su lta  d e  
c o n tra to  d e  tra b a lh o , n ã o  se n d o  a q u e la , p o r ta n to ,  s u a  em p re g a d o ra , o  q u e  
a fa s ta  o  s e u  e n q u a d r a m e n to  n o  in c iso  I  d o  art. 1 9 5 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  
e, c o n se q ü e n te m e n te , im p õ e , p a r a  a  c r ia ç ã o  d e  c o n tr ib u iç ã o  s o c ia l  a  es sa  
c a teg o r ia , a  o b se rv â n c ia  d o  d isp o s to  n o  §  4 o d e s se  d isp o s itiv o , o u  se ja , q u e  
e la  s e  f a ç a  p o r  le i  c o m p le m e n ta r  e  n ã o  -  c o m o  o c o r re u  -  p o r  le i  o rd in á r ia . 
R e c u rso  e x tra o rd in á r io  c o n h e c id o  e p ro v id o , d e c la ra n d o -s e  a  in c o n s t i tu 
c io n a lid a d e  d o s  te rm o s  ‘a v u lso s , a u tô n o m o s  e a d m in is t ra d o re s ’ c o n tid o s  n o  
in c iso  I d o  art. 3° d a  L e i n°  7 .7 8 7 /8 9 .”  (d e s ta c a d o )
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P e lo  m e sm o  fu n d a m e n to  a d o ta d o  p e lo  e. S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  en te n d o  
q u e  o  art. 43  d a  L e i n º  8 .2 1 2 /9 1  e s tá  e iv a d o  d e  in c o n s titu c io n a lid a d e , m e re c e n d o  a  
re p u ls a  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io .  A ss im , p e n s o  q u e  e s ta  c. T e rc e ira  T u rm a  n ã o  d ev e  
a d m itir  a  p o s s ib i l id a d e  d e  in c id ê n c ia  d a  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l ,  in d is tin ta m e n te , so b re  
o  to ta l  d a  c o n d e n a ç ã o  o u  d o  a c o rd o  h o m o lo g a d o .

E m  q u e  p e s e  a  lo u v á v e l e v o lu ç ã o  p ro m o v id a  p e la  E m e n d a  C o n s titu c io n a l 
n °  2 0 , q u e  a c re sc e  o  § 3°  ao  art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , a p re s sa n d o  a  
e x e c u ç ã o  d a s  c o n t r ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s  n e s ta  J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a ,  e s s a  
in o v a ç ã o ,  a o  n o s s o  ju íz o ,  n ã o  p o d e  s e r  c o m p r e e n d id a  d e  m a n e i r a  a b s o lu ta  e 
a te m p o ra l .  C o n fo rm e  o  e n s in a m e n to  d e  R o n a ld  D w o rk in , n o  p ro c e s s o  d e  re c r ia ç ã o  
d o  d ire ito , fe ito  a  c a d a  d ia , a  c a d a  d e c is ã o  o  ju r i s ta  d e v e  o lh a r  p a r a  o  fu tu ro , m a s  
s e m  e s q u e c e r  a  e x p e r i ê n c i a  d o  p a s s a d o ,  b u s c a n d o  m a n te r  o  e q u i l í b r io  d o  
o rd e n a m e n to  ju r íd ic o .
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A N O T A Ç Õ E S SOBRE O BLOQUEIO 

ELETR Ô N ICO  DE VALORES N O  PROCESSO DO 

TRABALHO (PENHORA ON-LINE)

E s tê v ã o  M allet*

S U M Á R IO : I O  problem a; 2 O  direito  e a  evolução tecno lóg ica; 3 D evido  p roces
so  legal e efe tiv idade do processo; 4 D escum prim ento  de decisão  jud ic ia l; 5 P ro 
cesso do trabalho  e m orosidade; 6 P enhora  de dinheiro; 7 A prim oram ento  do con
vênio ; C onclusão.

1 O  P R O B L E M A

O c o n v ê n io  f irm a d o  en tre  o  P o d e r  Ju d ic iá r io  e o  B a n c o  C e n tra l  d o  B ra s il  
p a r a  r e a l iz a ç ã o  d e  b lo q u e io  d e  v a lo re s , m e rc ê  d e  o rd e m  e m itid a  p o r  m e io  
e le t r ô n ic o ,  te m  s u s c i ta d o  f o r te  o p o s iç ã o .  H á  m e s m o  q u e m  c o n s id e r e  

in c o n s titu c io n a l a  p rá tic a , p o r  o fe n sa  à  g a ra n tia  d o  d e v id o  p ro c e s so  le g a l ou , q u a n d o  
m e n o s , in c o n v e n ie n te , p o r  a t in g ir  a lg u m a s  v e z e s  te rc e iro s ,  e s tra n h o s  ao  p ro c e s so , 
o u  p o r  re s tr in g ir  a  m o v im e n ta ç ã o  d e  v a lo re s  s u p e rio re s  ao  c ré d ito  e x e q ü e n d o . N ã o  
se  ju s t i f ic a ,  to d a v ia ,  a  r e s is tê n c ia ,  c o m o  a  a n á lis e  s e re n a  d a  q u e s tã o  fa c ilm e n te  
e v id e n c ia .

2  O  D IR E IT O  E  A  E V O L U Ç Ã O  T E C N O L Ó G IC A

A  e m issã o  d e  o rd e m  e le trô n ic a  d e  b lo q u e io  d e  c ré d ito s  b a n c á r io s  n a d a  m a is  
é d o  q u e  s im p le s  a d o ç ã o  d e  n o v o  e x p e d ie n te , p ro p ic ia d o  p e lo  a v a n ç o  d a  te c n o lo g ia , 
p a r a  a  p r á t ic a  d e  a to  j á  p re v is to  em  le i -  c o r re sp o n d e n te  à  p e n h o ra  - , 1 o  q u e  se 
m o s tra  p e r fe ita m e n te  n a tu ra l  e a té  in e v itá v e l.

É  p re c iso  p ro v e r -s e  a  a d a p ta ç ã o  d o  d ire i to  às n o v a s  re a lid a d e s .  O  d ire ito , q u i  
e s t  a c t io n  in c e s s a m m e n t p ro g re s s iv e ,  n a s  p a la v ra s  d e  G en y ,2 n ã o  p o d e  e s c a p a r  às

* P rofessor de D ire ito  do Trabalho da  F acu ldade de D ire ito  da U niversidade de São  P aulo. A d vo g a 
do.

1 Foi o que assinalou , com  to d a  p ropriedade, decisão  do T ribunal R egional do T rabalho  d a  15a R e
gião, ao p onderar que “o sis tem a on-line  apenas substitu i dem orados ofícios às agências bancárias” 
(TRT 15a R ., 1a T., Proc. n° 236 -1998-047-15-00-9  (10 .325 /2003-A P -1), Rel. Ju iz A nton io  M iguel 
P ereira  in D JU  de 06 .06.2003).

2 Science e t Technique en  d ro it p r iv é  p o sitif, Paris, S irey, s.d . p ., III, n. 190, p. 41.

R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n /ju l  2 0 0 4 31



D O U T R I N A

in f lu ê n c ia s  d e c o r re n te s  d a s  tra n s fo rm a ç õ e s  q u e  se v e r if ic a m  n a  so c ie d a d e . P e lo  
co n trá rio , co m o  p o n d e ra  D em o g u e , le  droit, p o u r  s e  c o n fo rm e r  à  c e tte  lo i d e  co n tin u e l  
d e v e n ir  q u i  r é g i t  l a  so c ié té , d o i t  d o n c  s e p l ie r  à  c e r ta in es  tra n s fo rm a tio n s , l 'evo lu tio n  
d e  la  s o c ié té  a m è n e  n é c e s s a ir e m e n t u n e  é v o lu tio n  d u  d ro it .3 E  isso  s e m p re  se deu , 
in c lu s iv e  n o s  d o m ín io s  d o  p ro c e sso  e do  p ro c e d im e n to , c u ja  im a g e m  v e m  se  a lte ran d o  
c o m  a  in f o rm á t ic a .4 J á  e m  1 9 9 5 , e m  c o ló q u io  r e a l iz a d o  n a  c id a d e  f r a n c e s a  de 
N a n t e r r e ,  J a c q u e s  D o u c è d e  o b s e r v a v a  q u e  l a  d é m a t é r i a l i s a t i o n  d e s  
d o c u m e n ts ... f in ira  p a r  s ' im p o se r  a u s s i  d a n s  n o tre  m o n d e  j u d i c i a i r e 3 E , a n te v e n d o  
o  p ro b le m a  a q u i e x a m in a d o , c h e g o u  a  p ro g n o s tic a r :  la  c o p ie  e x é c u to ire  d u  ju g e m e n t  
p e u t  ê tre  a u s s i tô t  a d re ssé e  à  l' h u is s ie r  p a r  té lé tr a ite m e n t.6

N ã o  é o u tro , aliás , o se n tid o  m e sm o  d a  ev o lu ç ã o  ju r íd ic a ,  co m o  an o to u  P o n te s  
d e  M ira n d a  ao  c o m e n ta r  a  p o s s ib i l id a d e  d e  d e p re c a ç ã o  p o r  te le fo n e , in tro d u z id a  
c o m o  r e le v a n te  n o v id a d e  n o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il d e  1 9 3 9 .7 A in d a  n e s s a  lin h a , 
a  L e i no 8 .9 5 2  m o d if ic o u  a  re d a ç ã o  d o s  arts. 170 e 4 1 7 , am b o s  do  C ó d ig o  d e  P ro c e sso  
C iv il, p a r a  p e rm it ir  a  a d o ç ã o  d e  m e io s  m a is  e f ic a z e s  d e  r e g is t ro  d e  a to s  d o  p ro c e s so , 
a  f im  d e  q u e  p o s s a  a  o rd e m  p r o c e s s u a l  t ir a r  d a  té c n ic a  m o d e r n a  o  m á x im o  d e  
p r o v e ito .8 E  a in d a  q u a n d o  n ã o  se  m o d if ic a  a  le g is la ç ã o , o  a v a n ç o  te c n o ló g ic o  im p õ e  
a  t ra n s fo rm a ç ã o  d a s  p rá t ic a s  ju d ic iá r ia s .  E x e m p lif iq u e -se  c o m  o p ro c e d im e n to  p a ra  
a  e x p e d iç ã o  d e  c a r ta  p re c a tó r ia .  E m b o ra  o  art. 2 0 5  re f ira -s e  a p e n a s  à  d e p re c a ç ã o  
p o r  te le g ra m a , r a d io g ra m a  ou  te le fo n e , n ã o  h o u v e  e m b a ra ç o  n e m  re s is tê n c ia  a  q u e  
a  C o r re g e d o r ia  d o  T rib u n a l d e  J u s t iç a  d e  S ão  P a u lo  d is c ip lin a s se  a  p r á t ic a  d o  a to  
ta m b é m  p o r  m e io  d e  f a c  s im ile  (fa x ), te le x  e a té  c o rre io  e le trô n ic o  (e -m a il) .9 D o  
m e sm o  m o d o , a  d e s p e ito  d a  e x ig ê n c ia  c o n t id a  n o  art. 159 d o  m e sm o  C ó d ig o  de 
P ro c e s so  C iv il, d e  q u e  s e ja m  as  p e t iç õ e s  a p re se n ta d a s  se m p re  c o m  c ó p ia  “ d a ta d a  e 
a s s in a d a ” -  d e v e n d o  c o n s id e ra r -se , em  p r in c íp io ,  in e x is te n te  o  a to  p ro c e s s u a l  n ã o  
a s s in a d o  - , 10 n ã o  ta rd o u  q u e , n o  â m b ito  d o  T rib u n a l d o  T ra b a lh o  d a  2 a R e g iã o  -  
c o m o  e m  v á r io s  o u tro s  -  se  d is c ip lin a s se  o  e n v io  d e  p e t iç õ e s  p o r  m e io  e le trô n ic o , 
m e d ia n te  “ a s s in a tu r a  e l e t r ô n ic a ” ( s e n h a  c e r t i f ic a d a ) ,  d i s p e n s a d a s  r a t i f ic a ç ã o

3 L es no tions fo n d a m en ta les  du  dro it p r iv é  -  E ssa i critique, Paris, É d itions la  m ém oire  du  droit, 
Paris, 2001, p. 88.

4 A  propósito , S álvio de F igueiredo Teixeira, C ódigo de P rocesso  C iv il anotado, São Paulo , S araiva, 
2003, p. 129.

5 L es so lu tions d 'o rgan isa tion  m atérielle  em  L e tem ps d a n s la  p rocédure, Paris, D alloz, 1996, p. 49.

6 L es so lu tions d 'o rgan isa tion  m atérielle  cit. p. 49.

7 C om entários ao  C ódigo de P rocesso  C ivil, R io  de Janeiro: Forense, vol. I, 1947, p. 168.

8 C ândido  R angel D inam arco , A  reform a do C ódigo de P rocesso  C ivil, n. 49 , São Paulo: M alheiros, 
1998, p. 83.

9 N orm as de Serviço  da C orregedoria  G era l da  Justiça , C ap ítu lo  II, Sub item  74.5.

10 Sobre a  questão, re la tivam ente  à  h ipó tese  de sen tença  não  assinada, cf. A ntôn io  Janyr D all 'A gnol 
Júnior, C om entários ao  CP C, Porto  A legre, LeJur, vol. III, 1985, p. 422; e, com  m ais am p la  in d ica
ção de doutrina , n ac iona l e estrangeira, e de p recedentes Jurisp rudenciais , E stêvão  M alle t, P roced i
m ento  sum aríssim o  traba lh ista , São Paulo , LTr, 2002, p. 86, especialm ente n o ta  290.
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p o s te r io r  p e r a n te  o  j u í z o  d e s tin a tá r io  e re m e ssa  d e  c ó p ia  co m  a s s in a tu ra  f í s i c a ,11 
p ro c e d im e n to  c o n v a lid a d o  p e lo  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  em  a c ó rd ã o  e m  c u ja  
e m e n ta  a s s in a la -se : O  re c u rso  in te rp o s to  p o r  m e io  d o  s is te m a  d e  p e t ic io n a m e n to  
e le tr ô n ic o  (P E T ), a p e s a r  d e  n ã o  tra z e r  a s s in a tu ra  f ís ic a ,  m a s  a p e n a s  a s s in a tu ra  
e le trô n ica , d e v e  te r  re c o n h e c id a  a  s u a  r e g u la r id a d e  d e  re p rese n ta ç ã o , m ere ce n d o , 
p o r ta n to ,  c o n h e c im e n to .12

O  p ro c e d im e n to  p a r a  re a l iz a ç ã o  d a  p e n h o ra  n ã o  h á  d e  c o n s titu ir  ex c eç ão , 
n ã o  p o d e n d o , d e s s a  fo rm a , f ic a r  im u n e  a o s  a v a n ç o s  te c n o ló g ic o s .  C o n tra r ia n d o  
e s sa  id é ia , a  a d o ç ã o  d e  n o v a s  e m a is  r á p id a s  té c n ic a s  d e  tra n s fe rê n c ia s  d e  v a lo re s , 
p ro d u z id a s  p o r  e x p e d ito s  r e c u rs o s  d e  in fo rm á tic a , r e c o m e n d a  e a té  im p õ e  a  ig u a l 
c r ia ç ã o , p e lo  d ire ito , d e  m e io s  m a is  e f ic a z e s  d e  a p re e n sã o  d e  v a lo re s . C o m o  j á  
n o ta v a  R ip e r t  n a  m e ta d e  do  sé c u lo  p a s sa d o , l 'a c c é lé ra tio n  d e  l ' h is to ire , a u jo u r d ’h u i  
c o n s t a t é e ,  i m p o s e  l ' a c c é l é r a t i o n  d u  d r o i t . 13 D e  o u t r o  m o d o ,  f i c a r i a m  a 
p e n h o r a  d e  v a l o r e s  e a  c o n c lu s ã o  d o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  in a r r e d a v e l m e n te  
c o m p r o m e t id a s .

D e  fa to , n a s  so c ie d a d e s  m e n o s  a d ia n ta d a s  e m a is  e s tra tif ic a d a s , c e n tra d a s  n a  
a t iv id a d e  a g r íc o la ,  a  r iq u e z a  a c h a - s e  p r e p o n d e r a n te m e n te  r e la c io n a d a  c o m  a 
p ro p r ie d a d e  im o b i l iá r ia ,14 e s p e c ia lm e n te  c o m  a  te rra , u n iq u e  b ie n  d e  p r o d u c tio n  e t  
la  b a se  d e  to u te  p u i s s a n c e 1 5 N e s s e  c o n te x to , h á  m e n o s  in c o n v e n ie n te s  em  q u e  a 
p e n h o r a  se  f a ç a  m e d ia n te  p r o c e s s o  m a is  le n to ,  p e s a d o  e c o m p le x o ,  c o m  o 
d e s lo c a m e n to  p e s s o a l  d o  o f ic ia l  d e  ju s t iç a  ao  lo c a l em  q u e  se  e n c o n tra m  o s  b e n s  
p a r a  fo rm a liz a r  a  su a  a p re e n sã o , c o m o  j á  e ra  p re c o n iz a d o  h á  q u a tro  sé c u lo s  p e la s  
O rd e n a ç õ e s  F ilip in a s : E  s e r á  a v isa d o  o  O ffic ia l, q u e  f i z e r  a  p e n h o r a , q u e  s e  o 
c o n d e n a d o  f o r  p r e s e n te  a o  te m p o  de lla , lh e  p e r g u n te  s e  te m  b e n s  m o ve is , e  d ize n d o  
q u e  o s tem , lh e  m a n d e  q u e  o s m o stre , e  d ê  a té  o  o u tro  d ia , p a r a  s e  n e le s  f a z e r  a  
ex ec u çã o . E  d iz e n d o  q u e  o s n ã o  tem , o u  n ã o  o s m o s tra n d o , n em  d a n d o  ao  d ito  
te m p o  d e se m b a rg a d o s , s e r - lh e -á  lo g o  f e i t a  a  p e n h o r a  em  q u a e s q u e r  b e n s  m o ve is , 
q u e  o  v e n c e d o r  m ostrar, o u  n o s  d e  ra iz , q u a l  a  p a r te , q u e  a  ex ec u çã o , req u ere , m a is  
quiser, se m  m a is  o  c o n d e n a d o  p o d e r  a legar, q u e  t in h a  b e n s  m o v e is . . . .16

11 P rovim ento  TRT 2a R. -  G P n° 5/2002. N o  T ribunal R egional do T rabalho da  15a Região  existe
n o rm a sem elhante, que prevê a  atribu ição  de p le n a  va lidade p a ra  todos os efe itos legais, d ispen
sando  a apresentação de reproduções p o r  m eio f ís ic o  a  docum entos d ig ita is criptografados, assim  
considerados aqueles con firm ados p o r  m eio  de certificação d ig ita l ou tecno log ia  assem elhada, e 
que p o ssu a m  a g aran tia  de au ten tic idade e in tegridade  (arts. 33 e 34 , do ato  G P  n° 6 /2002). Veja- 
se, ainda, a  R esolução n° 152/2000, que reg u la  no  TRT d a  8ª  Região , “o C adastro  U nico  de A dvo
gados, o P etic ionam ento  E letrônico , TRT-Push e a  recepção  de docum entos po r e-m a il e f a c  sim ile

12 TST -  SB D I II, R O M S 86704 /2003-900-02-00 .5 , Rel. M in. Ives G andra  d a  Silva  M artins, J. 
30 .09.2003 in D JU  de 17.10.2003.

13 L es fo rc e s  créa trices du  droit, n. 11, Paris, LG D J, 1955, p. 33.

14 Cf. John  K enneth  G albraith , L e  nouve l éta t industriel, Paris, G allim ard, 1989, p. 91.

15 Jean-P h ilippe L évy e A ndré C asta ldo , H isto ire  du  droit civil, Paris, D alloz, 2002, p. 289.

16 L ivro  III, T ítu lo  L X X X V I, n. 7.
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É  m e n o r  o  r is c o , tr a ta n d o -se  d a  a p re e n sã o  d e  te rra s , d e  q u e  a  d e m o ra  n a  
p rá t ic a  d o  a to  c o m p ro m e ta  a  su a  e f ic ác ia , te n d o  em  v is ta  as fo rm a lid a d e s  q u e  c e rc a m  
a  ce ssã o  d a  p ro p r ie d a d e  im o b iliá r ia . E  m e sm o  q u e  se te n h a  t ra n s fe r id o  a  te rc e iro  a  
p ro p r ie d a d e , n ã o  é n a d a  d if íc il  su je itá -la , a in d a  ass im , ao s  e fe ito s  d a  ex e c u ç ã o . 
B a s ta  o  e m p re g o  d e  s im p le s  e x p e d ie n te  d e  té c n ic a  ju r íd i c a ,  q u e  c o n s is te  n a  
d e s c o n s id e ra ç ã o , p a r a  e fe ito s  d e  d ire ito , d a  a l ie n a ç ã o  (C P C , art. 5 9 3 ) , e s te ja  c o m  
q u e m  e s tiv e r  o  b e m  e te n h a  s id o  o u  n ã o  in s c r i ta  a  p e n h o ra .17

J á  n a s  so c ie d a d e s  m a is  a d ia n ta d a s , e m  q u e  p re d o m in a  a  a t iv id a d e  m e rc a n til,  
in d u s tr ia l  o u  d e  se rv iç o s  -  c o m o  é c a d a  v e z  m a is  o  c a so  d o  B ra s il ,  a o  m e n o s  em  
c e r ta s  re g iõ e s  o u  c id a d e s  -  a  r iq u e z a  p a s s a  a  s e r  m u ito  m a is  f in a n c e ira , v in c u la n d o -  
se  n ã o  a  b e n s  ta n g ív e is ,  m a s  a  c r é d i to s  o u  v a lo re s  c o r r e s p o n d e n te s  a  s im p le s  
la n ç a m e n to s  c o n tá b e is , s e m  n e n h u m a  o u tr a  e x is tê n c ia  f ís ic a  a lé m  d o s  re sp e c tiv o s  
a p o n ta m e n to s  o u  re g is tro s .  A  p r im a z ia  p a s s a  a  se r  n ã o  m a is  d o s  b e n s  im ó v e is  o u  d a  
te r ra ,  m a s  s im  d o  d in h e iro  q u e  r e p r e s e n ta  p o d e r , p r e s t íg io  so c ia l  e a u to r id a d e  
p o l í t ic a .18 C o m o  é in tu i tiv o , c ré d ito s  e la n ç a m e n to s  c o n tá b e is  p o d e m  se r  o c u lta d o s  
o u  t ra n s fe r id o s  c o m  g ra n d e  fa c i l id a d e  e c o m  e n o rm e  ra p id e z ,  s e m  n e n h u m a  o u tra  
o p e ra ção , n o s  d ia s  d e  h o je , do  q ue m e ro s  c o m an d o s  em itid o s  d e  q u a lq u e r  c o m p u ta d o r  
lig a d o  à  In te rn e t. N ã o  c u s ta  n a d a  n e m  to m a  te m p o , em  c o n seq ü ê n c ia , r e m e te r  v a lo re s  
d e  u m a  p a r te  a  o u tr a  d o  m u n d o  o u  t r a z ê - lo s  d e  o n d e  e s t iv e re m  o u  e n v iá - lo s  
n o v a m e n te  p a r a  o n d e  b e m  se  qu iser.

E m  se m e lh a n te  c o n te x to , im a g in a r  q u e  o  p ro c e d im e n to  p a r a  fo rm a liz a ç ã o  
d a  p e n h o ra  p o s s a  c o n t in u a r  a  se f a z e r  se m  n e n h u m a  a l te ra ç ã o  -  c o m o  h á  q u a tro  
sé c u lo s  se  f a z ia  m e d ia n te  a  e x p e d iç ã o  d e  m a n d a d o , a  s e r  f is ic a m e n te  e n tre g u e  p e lo  
o f ic ia l d e  j u s t i ç a  à  in s t i tu iç ã o  d e te n to ra  d o s  c ré d ito s  - ,  c o n s titu i  v e rd a d e ir a  ir r isão . 
N ã o  fa z  se n tid o , ta n to  m a is  q u a n to  é c e r to  q u e , d iv e rsa m e n te  d o  q u e  o c o rre  c o m  
b e n s  im ó v e is , a  tr a n s fe rê n c ia  de  c ré d ito s  f ic a  p ra tic a m e n te  im u n e  à  s e q ü e la  ju d ic ia l ,  
d e v id o  à  d if ic u ld a d e  d e  a p re e n s ã o  d e  v a lo re s  e x is te n te s  a p e n a s  c o n ta b ilm e n te ,  
c o n s id e ra n d o - s e ,  in c lu s iv e ,  a  i l im ita d a  d iv is ib i l id a d e  d o  d in h e iro  r e f e r id a  p o r  
C a rv a lh o  d e  M e n d o n ç a .19 D a í  q u e , in s is t i r  n a  a p l ic a ç ã o  u n ic a m e n te  d o s  an tig o s  
p ro c e d im e n to s  p a r a  r e a l iz a ç ã o  d a  p e n h o ra  e q ü iv a le , n o  fu n d o , a  d e ix a r  o  j u i z  -  n a  
e x p re s s iv a  a le g o r ia  d e  M a rc o s  N e v e s  F a v a  -  a p e n a s  c o m  u m  b u rr ic o  e u m a  p e q u e n a  
vara , p a r a  q u e  e le  te n te  p e r s e g u ir  o s  re b a n h o s  d e  d in h e iro  q u e  f lu tu a m  v e lo zm e n te  
p e la s  e s tra d a s  d a  I n te rn e t” .20

17 Sobre a  abrangência  do conceito  de fraude de execução, com preendendo m esm o as alienações 
realizadas seguidas vezes, a inda  antes e independen tem ente  d a  inscrição  d a  penhora, STF -  1ª  T., 
R E  103.328/M G, Rel. M in. N eri d a  Silveira, J. 06 .12 .1988  in D JU  de 20 .09 .1991 , p. 12.885.

18 Cf. John  K enneth  G albraith , L e no u ve l é ta t industrie i cit., p. 95.

19 Tratado de D ire ito  C om m ercia l B rasile iro , R io de Janeiro , Freitas B astos, n. 441 , vol. V, L ivro  III, 
1934, p. 8.

20 P enhora  on-line  e bloqueio  de créditos futuros: a  quem  serve a  execução de títu lo  ju d ic ia l trab a lh is
ta. In  J o rn a l M agistra tura  e Trabalho, n. 42 , São Paulo, ou tubro  de 2001.

34 R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4
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3 D E V ID O  P R O C E S S O  L E G A L  E  E F E T IV ID A D E  D O  P R O C E S S O

A c re sc e  p o n d e ra r  q u e  a  g a ra n tia  d o  d ev id o  p ro c e s s o  le g a l,  su p o s ta m e n te  
o fe n d id a  p e lo  n o v o  p ro c e d im e n to , c o m p re e n d e  n ã o  a p e n a s  f ra n q u ia s  c o n c e d id a s  
ao  r é u  -  c o s tu m e ira m e n te  le m b ra d a s  p o r  to d o s  - ,  c o m o  ig u a lm e n te  p re r ro g a tiv a s  
c o n fe r id a s  a  q u e m  b u s c a ,  p o r  m e io  d e  a ç ã o , a  tu te la  d e  s e u  d ire i to .  P ro c e s s o  
le g a lm e n te  d e v id o  n ã o  é a p e n a s  o  q u e  p e rm ite  ao  r é u  d e fe n d e r-s e  ad e q u a d a m e n te , 
m a s  s im  a q u e le  q u e , a lé m  d isso , p e rm ite  a o  a u to r  o b te r  a  sa tis fa ç ã o  e fe tiv a  d e  su a  
p re te n sã o , q u a n d o  fo r  e la  p e r tin e n te .

C o m  e fe ito , n a  r a iz  d o  a m p lo  c o n c e ito  d e  d e v id o  p ro c e s s o  le g a l e n c o n tra -se , 
c o m o  to d o s  sa b em , a  M a g n a  C a r ta  d e  1 2 1 5 ,21 e m  c u jo  C a p ítu lo  4 0  lê -se : To n o  
o n e ...w i ll  w e  re fu se  o r  delay, r ig h t  o r  ju s t ic e .22 A  am p litu d e  d a  g a ra n tia  é r e a lç a d a  
p o r  E d w a rd  C o k e , q u e  t i r a  d a  p ro p o s iç ã o  tr a n s c r i ta  o s  se g u in te s  d e sd o b ra m e n to s : 
e v e r y  s u b je c t  o f  th is  rea lm e, f o r  in ju r y  d o n e  to  h im  in  b o n is , te rris , v e l  p e r s o n a , b y  
a n y  o th e r  su b je c t, b e  h e  e c c le s ia s tic a ll, o r  te m p o ra ll, fr e e ,  o r  bo n d , m a n , o r  w o m a n , 
old, o r  y o u n g , o r  b e  h e  o u tla w ed , e x c o m m u n ic a te d , o r  a n y  o th e r  w i th o u t  e x ce p tio n , 
m a y  ta k e  h is  r e m e d y  b y  th e  c o u r se  o f  th e  law, a n d  h a v e  ju s t ic e ,  a n d  r ig h t  f o r  th e  
in ju r y  d o n e  to  h im , fr e e ly  w i th o u t sa le , f u l l y  w ith o u t a n y  d en ia ll, a n d  sp e e d ily  w ith o u t  
d e la y .23

P ro c e s s o  q u e  n ã o  s e ja  e fe tiv o  e e f ic ie n te , p o r  m a is  q u e  c o n f ira  a o  r é u  am p lo  
d ire i to  d e  d e fe sa , n ã o  se  h a rm o n iz a ,  p o is ,  c o m  a  g a ra n tia  d o  art. 5 o, in c iso s  X X X V , 
L IV  e LV, d a  C o n s titu iç ã o . C o m o  a f irm a  P ro to  P isa n i , n o n  è  s u ff ic ie n te  c h e  a  liv e llo  
d i d ir itto  p ro c e s su a le  s ia  p re d isp o s to  u n  p ro c e d im e n to  q u a le  c h e  sia , m a  è  n e c e ssa r io  
c h e  il  tito la re  d e lla  s itu a z io n e  d i v a n ta g g io  v io la ta  (o  d i c u i s i  m in a c c ia  la  v io la z io n e )  
p o s s a  u til iz za re  u n  p r o c e d im e n to  s tr u ttu r a to  in  m o d o  ta le  d a  p o te r g l i  fo r n i r e  u n a  
tu te la  e f fe t iv a  e  n o n  m e ra m e n te  fo r m a le  o  a s tr a tta  d e l su o  d ir i t to .2R

E m  c o n s e q ü ê n c ia , a s s e g u ra r  a  e fe tiv id a d e  d a  d e c isã o  c o n d e n a tó r ia , c o m  a 
a d o ç ã o  d e  p ro c e d im e n to  m a is  e f ic az  p a ra  cu m p rim e n to  d o  p ro v im e n to  q u e  d e te rm in a  
o  p a g a m e n to  d e  c e r ta  so m a  e m  d in h e iro , c a r a c te r iz a  n ã o  a  n e g a ç ã o  d o  d e v id o  
p ro c e s s o  le g a l,  m a s  s im  u m  d e  se u s  m a is  d ire to s  e e le m e n ta re s  d e s d o b ra m e n to s .25 
A liá s , a  C o r te  E u ro p é ia  d o s  D ire ito s  d o  H o m e m , a o  in te rp re ta r  a  g a ra n tia  in sc r i ta

21 D. J. G alligan , D u e  P rocess a n d  P a ir  P rocedures, O xford, C laredon Press, 1996, n. 5.2 .1 , p. I71 .

22 N an cy  T rou tm an  (The C leve land  F ree-N et -  aa345). D istr ib u ted  by  the C ybercasting  S ervices  
D ivis ion  o f  the N a tio n a l P u b lic  Telecom puting N e tw o rk  (N P TN ) .

23 The S eco n d  P a rt o f  the In stitu tes  o f  the L a w s o f  E n g la n d  apud C h ie f  Justice W arren  em  K lo p fer v. 
N orth  C arolina  (386 U .S . 213). Cf. Joel M . Gora, D ue P rocess o f  Law , N ew  York, N ational Textbook, 
1977, p. 105.

24 B reve p rem essa  a um  corso  su lla  g iu stiz ia  civile  em  A p p u n ti su lla  g iu stiz ia  civile , B ari, C acucci, 
1982, p. 11.

25 A ssim , n o  p lano  do d ireito  europeu, Serge G uinchard  e outros, D ro it p ro c e ss u e l-  D ro it com m un et 
droit com pare d u  p ro cès , n. 476 , Paris, D alloz, 2003, p. 748.
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n o  art. 6o, d a  C o n v e n ç ã o  E u ro p é ia  d o s  D ire ito s  d o  H o m e m ,  r e s s a l to u  , e m  im p o r ta n te  
p ro n u n c ia m e n to ,  q u e  o  d ire i to  d e  a c e s so  ao s  T rib u n a is  s e r a it  illu so ir e  s i  I’o rd re  
j u r i d iq u e  in te r n e  d ’u n  E ta t  c o n tr a c ta n t  p e r m e t ta i t  q u ’u n e  d é c is io n  ju d ic ia i r e  
d é fin it iv e  e t  o b lig a to ir e  re s te  in o p é ra n te  a u  d é tr im e n t d ’u n e p a r tie .  E n  effet, o n  n e  
c o m p r e n d r a it  p a s  q u e  l ’a r tic le  6  pa r. 1 (art. 6 -1 ) d é c r iv e  e n  d é ta il  le s  g a r a n tie s  d e  
p r o c é d u r e  -  éq u ité , p u b l ic i té  e t  c é lé r ité  -  a c c o rd é e s  a u x  p a r t i e s  e t  q u ’i l  n e  p r o tè g e  
p a s  la  m ise  en  o e u v re  d e s  d é c is io n s  ju d ic ia ir e s ;  s i  c e t  a r tic le  (art. 6 -1 ) d e v a it  p a s s e r  
p o u r  c o n c e r n e r  e x c lu s iv e m e n t l ’a c c è s  a u  j u g e  e t  le  d é r o u le m e n t d e  l ’in s ta n ce , c e la  
r is q u e r a it  d e  c ré e r  d es  s itu a tio n s  in c o m p a tib le s  a v e c  le  p r in c ip e  d e  la  p r é é m in e n c e  
d u  d ro it  q u e  le s  E ta ts  c o n tra c ta n ts  s e  s o n t  e n g a g é s  à  r e s p e c te r  em  r a ti f ia n t  la  
C o n v e n t io n .. .L ’e x é c u tio n  d ’u n  ju g e m e n t  o u  a r r êt, d e  q u e lq u e  ju r id ic t io n  q u e  ce  
so it, d o it  d o n c  ê tre  c o n s id é ré e  c o m m e  f a i s a n t  p a r t i e  in té g ra n te  d u  “p r o c è s ” au  
se n s  d e  l ’a r tic le  6  (art. 6 ).26

4 D E S C U M P R IM E N T O  D E  D E C I SÃ O  JU D IC IA L

N ã o  se  im a g in a  q u e  p o s s a  f ic a r ,  c o m o  ta n ta s  v e z e s  s u c e d e  n o  c a m p o  
t r a b a lh i s t a ,  s e m  a t e n d im e n to  a  s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia ,  o u  p o s te r g a d o  o  s e u  
c u m p r i m e n to  p o r  c o n t a  e s p e c i a lm e n te  d a s  d e f i c i ê n c i a s  e d a s  d i f i c u ld a d e s  
r e la c io n a d a s  c o m  a  e fe tiv a ç ã o  d a  p e n h o ra .  I s so  s e r ia  a  n e g a ç ã o  d o  p ró p r io  d ire i to  
m a te r ia l .  U n d ro it  r e ta rd é  d a n s  s o n  a p p lic a tio n  -  a d v e r te  D e m o g u e  -  e s t  d é jà  un  
d ro it  b le s sé .27

N o  fu n d o , o  n ã o -c u m p rim e n to  d a  d e c isã o  ju d ic ia l  o fen d e , n ã o  ap e n as  o  d ire ito  
d a  p a r te  f a v o re c id a  p e lo  p ro v im e n to  -  o  q u e  j á  s e r ia  p o r  s i só  g rav e , a  r e c la m a r  o 
e m p re g o  d e  m e d id a s  e n é rg ic a s  p a r a  a lte ra r -se  o  q u a d ro  -  , c o m o  a g r id e  a  s o b e ra n ia  
d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  o  q u e  n ã o  se  p o d e  d e  n e n h u m a  fo rm a  to le ra r . A  a u to r id a d e  q u e  
se  so b re p õ e  a  to d a s  as  o u tra s  é e x a ta m e n te  a  d as  d e c isõ e s  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io ,  
c o m o  b e m  re s s a l ta d o  n a  C o n s titu iç ã o  P o r tu g u e s a ,28 ao  e n u n c ia r  p r in c íp io  v á l id o  
ta m b é m  e m  fa c e  d o  d ire i to  b ra s i le iro .  P o r  is s o  m e sm o , e m  m u ito s  s is te m a s  ju r íd ic o s  
o  d e s c u m p r im e n to  d a s  d e c isõ e s  d o s  T r ib u n a is , c a ra c te r iz a d o  c o m o  c o n te m p t of 
c o u r t ,29 d á  m a rg e m  n ã o  a p e n a s  à  a d o ç ã o  d e  m e d id a s  d e  e x e c u ç ã o  d ire ta ,  c o m o

26 A ffa ire  H o rn sb y  c. G rèce, n° 00018357/91 , J. em  19.03.1997 in R ecu e il 1997-II.

27 L es no tions fo n d a m en ta les  du  droit p r iv e  cit. p. 66. E m  term os sem elhantes, em bora o p ronuncia
m ento  se re lacione m ais diretam ente com  a  dem ora n o  ju lg am en to  de causa  crim inal, reg istrou  a 
Sup rem a C orte dos E stados U nidos d a  A m érica, ao in terpretar a  Sexta E m enda  à  Constituição: 
delay in trial, by  itself, w o u ld  be an im proper d en ia l o f  ju s tice  (K lop fer v  N orth  Carolina  -  386 
U .S . 213). O  enunciando  se aplica, n ão  é difíc il concluir, n ão  apenas à  decisão  do processo  crim i
nal, m as à  conclusão, com preend ida a  execução de sentença, de qualquer espécie de processo.

28 Art. 208°, n° 2 , verbis: A s  d ecisões dos tribuna is sã o  obriga tórias p a ra  todas as en tidades p ú b lica s  
e  p r iv a d a s e  p reva lecem  sobre a s de qua isquer outras au toridades.

29 Sobre a  fig u ra  do con tem pt o f  court, com  am pla  ind icação  de dou trina  e de ju risp rudência , cf. A ldo 
Frignani, L ’in junction  nella  com m on law  e l ’inib itoria  n e l diritto  italiano, M ilano, G iuffrè, 1974, p.

36 Rev. T S T , B ra sília, vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4
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a in d a  le g itim a  a  im p o s iç ã o  d e  m u lta  -  p o r  v e z e s  b a s ta n te  s e v e ra  - , 30 o u  a té  m e sm o , 
em  c e r to s  ca so s , im p l ic a  a  p r is ã o  d o s  r e s p o n s á v e is ,31 c o m o  o c o r re u  c o m  M a rtin  
L u th e r  K in g , q u e  se  r e c u s o u  a  a c a ta r  d e c isã o  ju d ic ia l  q u e  p ro ib ir a  su a  p a r t ic ip a ç ã o  
em  p ro te s to  co le tiv o . A s s in a lo u  a  Su p re m a  C o r te  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é ric a , 
ao  en fren ta r , em  1 9 6 7 , a  q u es tão : T h is  C o u r t c a n n o t h o ld  th a t  th e  p e t i t io n e r s  w e re  
c o n s titu t io n a lly  f r e e  to  ig n o re  a ll  th e  p r o c e d u r e s  o f  th e  la w  a n d  c a r ry  th e ir  b a ttle  to  
th e  stree ts . O n e  m a y  s y m p a th iz e  w i th  th e  p e t i t io n e r s  ’ im p a tie n t  c o m m itm e n t to  th e ir  
ca u se . B u t  r e sp e c t f o r  j u d ic ia l  p r o c e s s  is  a  s m a ll  p r ic e  to  p a y  f o r  th e  c iv il iz in g  h a n d  
o f  law , w h ic h  a lo n e  ca n  g iv e  a b id in g  m e a n in g  to  c o n s titu t io n a l f r e e d o m 3 2 A liá s , 
n e m  a  e v e n tu a l im p ro p r ie d a d e  d a  d e c isã o  to m a d a , s e ja  p o rq u e  in ju s tif ic á v e l d ia n te  
d o s  fa to s  a p u ra d o s , s e ja  p o rq u e  ju r id ic a m e n te  in c o rre ta , b a s ta  p a r a  ju s t i f i c a r  o  se u  
d e s c u m p rim e n to . D e v e  o  p ro n u n c ia m e n to  se r  d e sd e  lo g o  o b se rv a d o , p o s tu la n d o -se  
a  su a  r e fo rm a  p e lo s  m e io s  p ro c e s s u a is  a d e q u a d o s . F o i o  q u e  m a is  u m a  v e z  re g is t ro u  
a  Su p re m a  C o r te  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é ric a , e m  192 2 , n o  ju lg a m e n to  d o  ca so  
H o w a t  v. S ta te  o f  K a n s a s ,  so b  o  a rg u m e n to  d e  q u e  a n  in ju n c tio n  d u ly  is s u in g  o u t  o f  
a  c o u r t o f  g e n e r a l  ju r i s d ic t io n  w ith  e q u i ty  p o w e rs , u p o n  p le a d in g s  p r o p e r ly  in v o k in g  
its  a c tio n , a n d  s e r v e d  u p o n  p e r s o n s  m a d e  p a r t ie s  th e re in  a n d  w ith in  th e  ju r is d ic t io n ,  
m u s t b e  o b e y e d  b y  th em , h o w e v e r  e r ro n e o u s  th e  a c tio n  o f  th e  c o u r t  m a y  be, e v e n  i f  
th e  e r ro r  b e  in  th e  a s su m p tio n  o f  th e  v a l id i ty  o f  a  s e em in g , b u t  v o id  la w  g o in g  to  th e  
m e r its  o f  th e  case . I t  is f o r  th e  c o u r t  o f  f i r s t  in s ta n c e  to  d e te rm in e  th e  q u e s tio n  o f  th e  
v a l id i ty  o f  th e  law , a n d  u n ti l  its  d e c is io n  is r e v e r s e d  f o r  e r ro r  b y  o rd e r ly  review , 
e ith er  b y  i ts e l fo r  b y  a  h ig h e r  court, its o rd ers  b a s e d  on  its d ec is io n  are to  b e  respec ted , 
a n d  d iso b e d ie n c e  o f  th e m  is c o n te m p t o f  its  la w fu l  a u th o rity , to  b e  p u n is h e d .3 3

5 P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O  E  M O R O SID A D E

S e a  d e m o ra  o u  a  p ro te la ç ã o  n o  c u m p rim e n to  d as  d e c isõ e s  ju d ic ia is  c o n s titu i  
se m p re  fa to  g ra v e  e in a c e itá v e l,  to rn a -s e  a in d a  m a is  in to le rá v e l  q u a n d o  o  q u e  se 
p re te n d e  a s se g u ra r  é a  o b se rv â n c ia  d e  o b r ig a ç ã o  tra b a lh is ta . O  c ré d ito  d e v id o  ao  
e m p re g a d o  re v e s te - s e  d e  p r iv i lé g io  le g a l (CLT, a rt. 4 4 9 , § 1º  d a  C L T ), o  q u e  n ã o  
s ig n if ic a  a p e n a s  a te n d im e n to  c o m  v a n ta g e m  s o b re  o u tro s  c ré d ito s , c o m o  a in d a  
s a tis fa ç ã o  d e  m o d o  m a is  cé le re , p o r  c o n ta  d e  su a  n a tu re z a  a lim e n ta r . S e, c o n so a n te  
e n f a t i z a  C a p p e l le t t i ,  m e n o r  c a p a c id a d e  e c o n ô m ic a  s ig n i f i c a  ta m b é m  m e n o r

211 e ss. e D enning, The due p ro cess  o f  law , L ondon B utterw orths, 1980, p. 36  e ss. Sobre as 
d iferentes espécies de con tem p t o f  court, cf. H enry  C am pbell B lack , B la c k 's  L aw  D ictionary , St. 
Paul, W est Publish ing , 1968, p. 390.

30 M encione-se a  célebre decisão to m ad a  pe la  Sup rem a C orte dos E stados U nidos d a  A m érica  em  
1947, no  caso U nited  S ta tes  v. U nited  M in e  W orkers o f  A m érica  (330 U .S . 258), em  que se debateu  
largam ente a  leg itim idade de im posição  de sanção  pelo descum prim ento , p o r sind ica to  de em prega
dos, de decisão  ju d ic ia l, conclu indo-se pe la  fixação  de m u lta  de três m ilhões e m eio  de dólares.

31 Cf. R ichard  H. Field, B en jam in  K aplan  e K evin  M . C lerm ont, C iv il  p rocedure, N ew  York, The
F ondation  Press, 1997, p. 16/17.

32 W alker v. C ity o f  B irm ingham  -  388 U .S . 307.

33 258 U .S . 181.

R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4 3 7



D O U T R I N A

c a p a c id a d  d e  r e s is te n c ia y  d e  e s p e ra ,34 u m  p ro c e s s o  d o  tr a b a lh o  q u e  n ã o  s e ja  rá p id o  
n a  s a tis fa ç ã o  d o s  d ire i to s  d o  e m p re g a d o  to rn a -s e  lo g o  in a c e ss ív e l,  p o is  fo rç a  o 
t r a b a lh a d o r  a  c o n c ilia r -s e  e m  te rm o s  q u e , an te s  d e  s ig n if ic a re m  p a c if ic a ç ã o  so c ia l, 
a p e n a s  o c u lta m  a  c a p itu la ç ã o  d e  q u e m  é in c a p a z  d e  a g u a rd a r  d u ra n te  la rg o  te m p o  o 
cu m p rim e n to  d a  d e c isã o . D a í a  a d v e r tê n c ia  de  P ro to  P isam : le  co n tro v e rs ie  d i lavoro , 
n e l la  lo ro  la r g h is s im a  m a g g io r a n z a , h a n n o  a d  o g g e t to  s i t u a z io n i  s o s ta n z ia l i  
c a r a tte r iz za te  d a  u n  a lto  g r a d o  d i d e te r io ra b ili tà  e d  ir r e v e r s ib i l i tà  e  c o m u n q u e  p e r  
le  q u a l i  la  ra p id i tà  d e l  p r o c e s s o  è  e le m e n to  e s s e n z ia l i  p e r  la  lo ro  e f fe t t iv a  t u t e l a 3  

P o r  is so , a  a d o ç ã o  d e  m e io s  m a is  e x p e d ito s  e e f ic a z e s  p a r a  a  r e a l iz a ç ã o  de 
p e n h o r a ,  e s p e c ia lm e n te  e m  e x e c u ç õ e s  t r a b a lh i s t a s ,  m o s t r a - s e  p e r f e i t a m e n te  
ju s t if ic á v e l ,  a in d a  m a is  q u a n d o  c o n s id e ra d o  o  d e v e r  im p o s to  a o  ju i z  d o  tr a b a lh o  de 
p ro m o v e r , d e  o f íc io , o  c u m p rim e n to  d e  su a s  d e c isõ e s  (C LT, art. 8 7 8 ) , a  r e s p e ito  do  
q u e  j á  a f irm o u -se

“ M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  E X P E D IÇ Ã O  D E  O F ÍC IO S -  
E X E C U Ç Ã O  -  A P L I C A Ç Ã O  A P E N A S  S U B S I D I Á R I A  D O  C P C  -  
IM P U L S O  O F IC IA L  Q U E  N Ã O  E ST Á  L IM IT A D O  A P E N A S  E M  D A R  
IN ÍC IO  À  E X E C U Ç Ã O , M A S E M  P R O M O V Ê -L A  A T É  O  F IN A L  -  A R T . 
8 7 8  D A  C L T  -  S e d e te rm in a d a  p r o v id ê n c ia  d e p e n d e  d e  M a n d a d o  J u d ic ia l  e 
o  M a g is tra d o  a  in d e fe re , ta l  p ro c e d im e n to  o fe n d e  d ire i to  l íq u id o  e c e r to  d a  
p a r te . H á  in te re sse  p ú b lic o  em  q u e  se  d ê  c u m p rim e n to  ao  co m a n d o  em erg en te  
d a  c o is a  s o b e ra n a m e n te  ju lg a d a ,  d e  m o d o  a  g a ra n tir  o  d ire i to  l íq u id o  e ce r to  
a p r e g o a d o .  N a  f a s e  e x e c u tó r ia ,  o  J u iz  E x e c u to r  t e m  o  d e v e r  d e  d a r  
p r o s s e g u im e n to  à  e x e c u ç ã o .  É  su a , ta m b é m , a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e la s  
d il ig ê n c ia s  n e c e s s á r ia s  p a r a  a t in g ir  e s se  d e s id e ra to . In te l ig ê n c ia  d o  a rt. 878  
d a  CLT. O  im p u lso  o f ic ia l  n ã o  e s tá  a d s tr i to  a p e n a s  em  d a r  in íc io  à  e x e c u ç ã o , 
m a s  c o n s is te  e m  p ro m o v e r  to d o  o  im p u lso , a té  o  f in a l, c o m  o o b je tiv o  d e  
fa z e r  c o m  q u e  se e fe tiv e  a  d e c isã o  t r a n s i ta d a  e m  ju lg a d o .”  (T R T  2 a R ., S D I , 
M S n . 0 1 5 6 5 /2 0 0 0 -2 , R e l. J o ã o  C a rlo s  d e  A ra ú jo  A c . 2 0 0 1 0 0 5 0 7 3 )36 

M a is  a in d a  se  r e fo rç a  a  c o n c lu sã o  q u a n d o  se  c o n s id e ra  o  q u e  p re c e i tu a  a  
r e g ra  d o  art. 7 6 5 , d a  CLT, c o m  fu n d a m e n to  n a  q u a l se d ec id iu :

“ IN D E F E R IM E N T O  D E  E X P E D IÇ Ã O  D E  O F ÍC IO  A O  D E T R A N  
-  T en d o  em  v is ta  o s  e m p e c ilh o s  b u ro c rá t ic o s  c r ia d o s  p o r  a lg u n s  ó rg ã o s  que 
d if ic u lta m  s o b re m a n e ira  a  o b te n ç ã o , p e la  p a r te  in te re s sa d a , d e  in fo rm a ç õ e s  
n e c e s s á r ia s  ao  p ro s s e g u im e n to  d a  e x e c u ç ã o , fo rç o s a  a  o b se rv â n c ia  p e lo  ju iz  
d o  d isp o s to  n o s  a rts . 6 5 3 , a  e 7 6 5 , a m b o s  d a  C L T  e n o  art. 3 9 9  d o  C P C , 
in c u m b in d o  a  e s te  r e q u is i ta r  a  r e a l iz a ç ã o  d a s  d i l ig ê n c ia s  n e c e s s á r ia s  ao  
e s c la re c im e n to  d o  fe ito  à s  a u to r id a d e s  c o m p e te n te s , p o s s ib i l i ta n d o  a s s im  a

34 P o r una nueva ‘Justic ia  d e l Trabajo ’ em  Proceso, Ideologias, S ociedad, B uenos A ires, E JE A , 1974, 
p. 247.

35 Controversie ind ividua li d i lavoro, Torino, UTET, 1993, p. 31.

36 D O E  27.03 .2001.
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o b te n ç ã o  d e  in f o rm a ç õ e s  c a p a z e s  d e  im p u ls io n a r  a  e x e c u ç ã o ,  a s  q u a is  
in c lu s iv e  p o d e m  g a ra n t i r  d e  fo rm a  d e te rm in a n te  a  s a t is f a ç ã o  d o  c ré d ito  
t ra b a lh is ta  d o  ex e q ü e n te , c ré d ito  es te  q u e  p o s su i c a rá te r  a lim en ta r . S e g u ra n ç a  
p a rc ia lm e n te  c o n c e d id a ” (T R T  2 ª  R ., M S 1 2 9 4 6 2 0 0 2 0 0 0 0 2 0 0 8 , R e l. Ju iz  
M a rc e lo  F re ire  G o n ç a lv e s , A c . S D I 2 0 0 3 0 3 3 6 1 9 )37

6 P E N H O R A  D E  D IN H E IR O

A c re sc e  p o n d e ra r , o u tro ss im , q u e  c i ta d o  o  e x e c u ta d o , n ã o  h a v e n d o  in d ic a ç ã o  
d e  b e n s  o u  n ã o  se n d o  e f ic az  a q u e la  q u e  se  fez , a  g a ra n tia  d o  ju íz o  m e d ia n te  a p re en sã o  
d e  d in h e iro  -  f a v o re c id a  p e lo  c o n v ê n io  a q u i e x a m in a d o  - ,  c o n s titu i  d e c o r rê n c ia  d o  
6 5 5 , in c iso  I, d o  C P C , c o m b in a d o  c o m  o s  a rts . 6 5 6 , in c iso  I, d o  m e sm o  C ó d ig o , e 
8 8 2  d a  CLT.38 Is so  p o rq u e  a  n o m e a ç ã o  d e  b e n s  p e lo  e x e c u ta d o  c o n s titu i  n ã o  ap e n a s  
u m  d ire i to , m a s  tr a d u z  ta m b é m  u m  ô n u s  p ro c e s s u a l  a  c a rg o  d a  p a r te ,39 le v a n d o -se  
em  co n ta , n a  d is c ip lin a  d a  m a té r ia  -  a lé m  d o  in te re sse  d o  e x e c u ta d o , d e  so f re r  o 
m e n o r  ag ra v o  p o s s ív e l n o  c u rso  d o  p ro c e s s o  ( fa v o r  d e b ito r is ) - ,  o  in te re s se  p ú b lic o  
“n a  e fe tiv id a d e  d o  p ro c e s s o  e x e c u tiv o ” .40 L o g o , a n te  o s  te rm o s  d a  le i, n ã o  h á  n a d a  
d e  ir r e g u la r  em , a u s e n te  n o m e a ç ã o  e f ic a z , r e c a i r  a  p e n h o r a  so b re  d in h e iro .  A  
ju r i s p r u d ê n c ia  é p a c í f i c a  n o  p a r t i c u la r .41 L e g i t im a d a  a  p e n h o r a  d e  d in h e iro ,  a

37 D O E  13.01.2004.

38 “M A N D A D O  D E SE G U R A N Ç A  -  P E N H O R A  D E  N U M E R Á R IO  -  D IREITO  L ÍQ U ID O  E  C E R 
TO IN EX IST EN T E  -  Ineficaz a  nom eação  de b ens à  penhora, fe ita  pelo executado, n ão  fere direito  
líqu ido  e certo deste o ato  ju d ic ia l em  que se determ ina a  penhora  de d inheiro, obedientem ente à 
ordem  p rev ista  no  art. 655 do C ódigo  de P rocesso  C iv il.” (TST SB D I II, R O M S 623 .646 /00 , Rel. 
M in. G elson de A zevedo, J. 19 .09 .2000  in D JU  de 27 .10 .2000 , p. 560).

39 José F rederico  M arques, In stitu ições de D ire ito  P rocessua l C ivil, n . 1.172, R io  de Janeiro: Forense, 
1960, vol. V, p. 186.

40 A raken  de A ssis, M a n u a l do  p rocesso  de execução, n. 170, S ão Paulo: RT, 1998, p. 452.

41 “M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  P E N H O R A  E M  D IN H E IR O  -  SU B ST ITU IÇ Ã O  D E  B E M  
N O M E A D O  L O C A L IZ A D O  F O R A  D O  JU ÍZ O  -  R E C U SA  D O  E X E Q Ü E N T E  -  1. A  nom eação  
pelo execu tado  de b em  p ara  penhora  localizado fo ra  d a  sede do ju ízo  n ão  o bserva os ditam es do art. 
655, I, do C PC , bem  com o do art. 656, III, do m esm o D ip lom a Legal. D essa form a, n ão  se  m ostra 
nem  abusivo  nem  ilegal o ato  do ju iz  que rep u ta  ineficaz  a  nom eação  à  penhora  realizada, nos 
term os do art. 656, III, do C PC  e determ ina que esta  recaia  sob re  num erário  da E xecu tada, em  face 
da  gradação  legal p rev ista  no  art. 655 do C PC , m orm ente  quando o bem  ofertado n ão  é aceito  pelo 
E xeqüen te , pelo  que n ão  é cabível o m andado  de segu rança  n a  espécie” (T ST  SB D I II, R O M S 
557.602/99, Rel. M in. Francisco Fausto J. 21 .11 .2000  in D JU  de 02 .02 .2001 , p. 496); “P E N H O R A  
-  N O M E A Ç Ã O  D E  B E N S -  G R A D A Ç Ã O  L EG A L -  1. A  Lei n° 8 .432 /92 , de 12 .06 .1992, deu 
no v a  redação  à  CLT, no  seu  art. 882, devendo o executado garan tir a  execução v ia  depósito  jud ic ia l 
ou  pe la  nom eação de bens à  penhora, m as observada, estritam ente, a  ordem  preferencial estabelecida 
no  cpc, n o  seu  art. 655, a com eçar pela penhora  em  dinheiro. 2. A gravo reg im ental provido, sendo 
inadm issível e ineficaz  (CPC, art. 656, caput e I) a nom eação  à  penhora  de im óvel, que a lei coloca 
em  8° lu g a r  n a  g ra d a ç ã o  le g a l, so b re tu d o  q u a n d o  se  t r a ta  de b a n c o , c u ja  m e rc a d o r ia  é, 
e x a ta m e n te , o d in h e iro ” (TRT 1a R., P leno, M S 416/92 , Rel. Ju iz A zulino  Joaqu im  de A ndrade 
Filho, J. 25 .03 .1993  in D O R J, III, de 12 .04 .1993); “A GRAVO D E  P E T IÇ Ã O  -  P E N H O R A  -  Se o
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u t i l iz a ç ã o  d o  b lo q u e io  e le trô n ic o  p a r a  e fe t iv á - la  c o n s titu i  m e ra  p r o v id ê n c ia  de 
s im p lif ic a ç ã o .42

7 A P R IM O R A M E N T O  D O  C O N V Ê N IO

F in a lm e n te , o  r is c o  d e  -  c o m  o s is te m a  e le trô n ic o  d e  p e n h o ra  -  b lo q u e a re m -  
se  v a lo re s  su p e rio re s  ao s  d e v id o s  o u  c ré d ito s  d e  te rc e iro s , e s tra n h o s  à  lid e  ex e cu tiv a , 
e m b o ra  e x is ta  e d e v a  se r  le v a d o  e m  co n ta , n ã o  c o n s titu i  r a z ã o  su f ic ie n te  p a r a  q u e  se 
p o n h a  s im p le sm e n te  à  p a r te  o  n o v o  p ro c e d im e n to . P o r  u m  la d o , ta m b é m  a  p e n h o ra  
fe i ta  p o r  m e io  d e  a to  d e  o f ic ia l  d e  j u s t i ç a  n ã o  f ic a  c o m p le ta m e n te  im u n e  a  ta is  
p ro b le m a s , p o d e n d o  ig u a lm e n te  a t in g ir  v a lo re s  su p e r io re s  a o s  d e v id o s  o u  a in d a  
p re ju d ic a r  te rc e iro s .  P o r  o u tro  la d o , m e lh o r  d o  q u e  p re te n d e r  s im p le sm e n te  ig n o ra r  
os av a n ç o s  p ro p ic ia d o s  p e la  te c n o lo g ia  é c o rr ig ir  o s  in c o n v e n ie n te s  d e la  d ec o rre n te s , 
c r ia n d o -s e  n o v o s  e m a is  a d e q u a d o s  p ro c e d im e n to s  té c n ic o s .  E  an te s  d e  q u e  se ja  
is s o  p o s s ív e l ,  c a b e  re p a ra r ,  c a so  a  ca so , o s  e r ro s  c o m e tid o s .  H a v e n d o  p e n h o ra  
ex o rb ita n te , a  l ib e ra ç ã o  d o  e x c e d e n te  h á  d e  se  fa z e r  se m  ta rd a n ç a , m e d ia n te  d e c isã o  
ju d ic ia l  a  s e r  to m a d a  d e  p ro n to ,  c o m o  d e c o rrê n c ia , in c lu s iv e , d o  d isp o s to  n o s  a rts . 
133, in c iso  II, d o  C P C , e 4 9 , in c iso  II, d a  L e i C o m p le m e n ta r  n º  35 . B lo q u e a d o s  
c ré d i to s  d e  p e s s o a  e s t r a n h a  a o  p r o c e s s o ,  s e m  n e n h u m a  r e s p o n s a b i l id a d e  p e la  
e x e c u ç ã o , d isp õ e  o  p re ju d ic a d o  d o s  m e io s  a d e q u a d o s  p a r a  o  e x e rc íc io  d e  s e u  d ire ito  
d e  d e fe s a ,  n a  f o r m a  d o s  a r ts .  1 .0 4 6  e s e g u in te s  d o  C P C , p o d e n d o  s e rv ir - s e  
a m p la m e n te  d o  c o n tra d itó r io  p a r a  e x p o r  su a s  ra z õ e s .

execu tado  n ão  observou a  ordem  de nom eação  de bens, conform e d isposição  con tida  n o  art. 655 do 
C PC , pois d ispunha  de dinheiro, com o restou  p rovado, e nom eou  bens m óveis, to rnou-se ineficaz a 
nom eação, incid indo  o  inc. I do art. 656 do m esm o C ódigo. C orreta  a  decisão  de Prim eiro  G rau  que 
determ inou a  substitu ição  de penhora  de bens m óveis por d inheiro, por ind icação  do exeqüente. 
A gravo de petição , desprovido” (TRT 4ª  R ., 6ª  T., A P  01127 .801/94-5 , Rel. Ju iz O tacílio  Silveira  
G oulart F ilho, J. 04 .12 .1997  in D J de 26 .01 .1998) e “P E N H O R A  E M  CO N TA  C O R R E N T E  -  
L EG ITIM ID A D E  -  Incensurável é o deferim ento  p elo  M M . Ju ízo  de P rim eira  In stânc ia  do pedido  
de b loqueio  do num erário  constante em  conta-corrente de titu laridade d a  executada, tendo  em  v ista  
que o dinheiro, além  de figurar em  prim eiro  lugar no  rol d iscrim inado  no  artigo 655 do C ódigo de 
P rocesso C ivil, traz  efe tiv idade à execução, facilitando  a  sa tisfação  do crédito  exeqüendo. N em  se 
cogite que tal excussão  deva ser obstada, por acarretar inúm eros p reju ízos à  em presa  no  cum pri
m ento  de seus encargos sociais. E  isto  porque, além  de a  m esm a correr os riscos de seu  em preend i
m ento , os créditos trabalh istas são  superpriv ileg iados, preferindo a  quaisquer outros, a  teo r do que 
d ispõe o artigo 186 do C ódigo T ributário  N acional (exceção fe ita  apenas aos créditos advindos de 
ac id en te  de trab a lh o ).” (TRT 2ª  R ., SD I M S 0 1 2 4 4 /2 0 0 1 -4 , Rel. Ju íz a  V ân ia  P aranhos, Ac. 
2002019230 in D O E  de 26 .11.2002).

42 “B loqueio  de contas e /ou  aplicações financeiras -  S istem a B anco C entral de Inform ações -  Sisbacen 
-  O  ju iz  tem  o poder-dever de velar pe la  ráp id a  so lução  do litígio. N a  fase de execução, u m a  vez 
esgo tada a  possib ilidade de constrição  de bens conhecidos do executado, e provado que a  pessoa 
fís ica  a in d a  in tegra  o quadro  soc ie tário  d a  em presa, deve lançar m ão  do C onvên io  B A C EN -JU D , 
para  acesso ao Sistem a B anco  C entral de Inform ações. R ecurso  a  que se d á  p rov im ento .” (TRT 8ª 
R ., 1ª  T., A P  0196/2003, Ju iz  Luis José de Jesus R ibeiro, J. 18 .02.2003. In: Tribuna do  D ireito , 
m arço  de 2004, p. 427)

4 0 R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4



D O U T R I N A

T a m b é m  n ã o  h á  n e n h u m a  in c o n s t i tu c io n a lid a d e  n o  fa to  d e  s e r  e x e rc id o  o 
d ire i to  d o  te rc e iro  p re ju d ic a d o  a p ó s  a  r e a l iz a ç ã o  d a  p e n h o ra , e n ã o  a n te s  d e la . N e m  
se m p re  o  c o n tra d itó r io  d e s e n v o lv e -s e  o u  p o d e  d e s e n v o lv e r-s e  e m  m o m e n to  q u e  
a n te c e d e  a  e m issã o  d o  p ro v im e n to  ju d ic ia l ,  n ã o  se n d o  in f re q ü e n te s  o s  c a so s  e m  q u e  
so m e n te  d e p o is  de to m a d a  a  d e c isã o  é o u v id a  a  p e s s o a  p o r  e la  a t in g id a  (p o r  ex em p lo , 
C P C , a rts . 7 9 7 , 8 1 5 , 9 2 8 , 9 3 7  e tc .) , o  q u e  n ã o  c o n tra s ta  c o m  a  g a ra n tia  d o  d e v id o  
p ro c e s s o  le g a l,  c u ja  d e f in iç ã o  n ã o  se  fa z  d e  m a n e ir a  r íg id a  e fo rm a lis ta , c o m o  b e m  
a s se n ta d o  p e la  Su p re m a  C o r te  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é r ic a .43 N a  v e rd a d e , é 
p re c iso  d is t in g u ir  o  c o n tra d itó r io  a n te c ip a d o  d o  c o n tra d itó r io  p o sp o s to , o u  se ja , 
c o n tra d itó r io  e x e rc id o  a p ó s  a  to m a d a  d a  d e c isã o , ig u a lm e n te  le g ítim o  e ac e itá v e l,  
se g u n d o  re s s a l ta d o  p o r  V itto r io  C o le sa n ti .44

C O N C L U SÃ O

D ia n te  d o  ex p o s to , c o n c lu i-se  q u e  o  p ro c e d im e n to  d e  b lo q u e io  e le trô n ic o  de 
v a lo re s  n ã o  co n s titu i  p r á t ic a  in c o n s titu c io n a l o u  ile g a l.  T ra ta -se , n a  v e rd a d e , de 
d e s d o b ra m e n to  -  n o  c a m p o  d o  d ire i to  -  d o s  a v a n ç o s  p ro p ic ia d o s  p e la  te c n o lo g ia . 
A n te s  d e  le v a n ta r  o p o s iç ã o  à  p rá tic a ,  c u m p re  a p r im o ra r  a  su a  fo rm a  d e  a p lic a ç ã o , 
a s se g u ra n d o -se , e n q u a n to  is s o  n ã o  se  der, a  r á p id a  l ib e ra ç ã o  d e  c ré d ito s  p e n h o ra d o s  
a lé m  d o  n e c e s sá r io  e g a ra n tin d o -se  se m p re , d e s s a  fo rm a , o  a m p lo  d ire i to  d e  d e fe sa  
d e  te rc e iro s  a t in g id o s  in d e v id a m e n te  p e la  c o n s tr iç ã o  ju d ic ia l .

43 B etts  v. B rady , 316  U .S . 455.

44 P rincip io  d e l con tradd ittorio  e  p ro ced im en ti specia li em  R iv is ta  d i d iritto  p rocessua le , n. 4, 1975, 
p. 588. Sobre o  contraditório  posposto , com  m ais am pla  ind icação  bib liográfica, cf. E stêvão  M allet, 
P roced im ento  m onitório  no p ro cesso  do  trabalho , n. 9, São Paulo: LTr, 2000, p. 41 e ss.
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ACIDENTE DE TRABALHO (CF, ARTIGO 114)  
a  q u e s t ã o  d a  COMPETÊNCIA

J . N e p o m u c e n o  S ilva*

S U M Á R IO : I -  A  tem ática; II -  A  divergência; III -  O  acidente de trabalho  n a  
legislação  b rasile ira  através dos tem pos; 1 N as constitu ições; 2 N a  lei; IV  -  A  voz 
d a  CLT; V  -  A  posição  ju risp ru d en cia l (m ais recente) do T ribunal Superior do 
T rabalho; V I -  N ossa  posição  e avanço (com  defin itiv idade) do STF à  h ipótese; 
VII -  O  in te iro  teor do lead ing  case  do TA M G  que ensejou  o preceden te  (PET 
2 .260) d a  S úm ula 736 do STF; V III -  A  Súm ula 736 do Suprem o T ribunal Federal.

1     A ju r is d iç ã o  c iv il ( ju ris  d ic tio )  se n d o , a  u m  só  te m p o , p o d e r  e fu n çã o , a b s tra ta  
e g e n é r ic a , é o  d ize r  o  d ire ito  à  p a r te  q u e  p ro v o c a r  a  a tiv id a d e  d o  P o d e r  
Ju d ic iá r io , p o r  v ia  d o  ó rg ã o  c o m p e te n te  e p ro c e s s o  reg u la r . N ã o  se  ad m ite , 

e m  re g ra ,  n o  s is te m a  p ro c e s s u a l  v ig e n te ,  a  e x is tê n c ia  d e  d u a s  ju r i s d iç õ e s  p a r a  
e x p u n g i r  f a to  d e  m e s m a  n a tu r e z a ,  c o n s t i tu in d o  e x c e ç ã o ,  p o r  c la r a  d is t in ç ã o  
c o n s titu c io n a l , o  ca so  d o  a c id e n te  d o  tra b a lh o ,  o n d e  a  so lu ç ã o  d o s  se u s  co n f li to s  
b ifu rc a -s e , n a  s e g u ra  in te rp re ta ç ã o  d a  le i  m aior, o ra  em  ra z ã o  d as  p e s s o a s  (ra tio n e  
p e r s o n a e ) ,  c o n fo rm e  d ita m  se u  art. 109 , I  e a  S ú m u la  15 d o  S T J , o ra  e m  ra z ã o  d a  
m a té r ia  ( ra tio n e  m a te r ia e ) ,  co n fo rm e  d isp õ e m  se u  art. 114 e a  S ú m u la  7 3 6  d o  S T F . 
E s ta  e x p u n g e , d e f in i t iv a m e n te , q u a lq u e r  d ú v id a  s o b re  a  p o lê m ic a ,  a té  p o rq u e , 
g u a rd iã o  d a  C o n s titu iç ã o  (a rt. 102, ca p u t)  é d e le  ( S T F ) a  ú l t im a  p a la v r a  em  su a  
in te rp re ta ç ã o  q u e , a ss im , g u a rd a  e tra n sm ite  e f ic á c ia  erg a  o m n e s  em  to d o  o  u n iv e rso  
ju r íd ic o  b ra s ile iro .

2 . “ P a ra  s a b e r  se  a  l id e  d e c o r re  d a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o  n ã o  te n h o  co m o  
d e c is iv o , d a ta  v e n ia , q u e  a  su a  c o m p o s iç ã o  ju d ic ia l  p e n d a  o u  n ã o  d e  so lu ç ã o  de 
te m a s  ju r íd ic o s  d e  d ire i to  co m u m , e n ã o , e sp e c if ic a m e n te , d e  D ire i to  d o  T ra b a lh o . 
O  fu n d a m e n ta l  é  q u e  a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  a le g a d a  c o m o  s u p o r te  d o  p e d id o  e s te ja  
v in cu la d a , c o m o  e fe ito  à  s u a  ca u sa , à  r e la ç ã o  e m p re g a tíc ia ” . (C J  6 .9 5 9 -6 /D F , J. 
2 3 .0 5 .1 9 9 0 , R e l. M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , R e v is ta  LTr, n . 10, S ão  P a u lo , v. 59 , p . 
1 .3 7 5 , 1995).

3. “D a ta  m a x im a  v e n ia ,  in c id e m  e m  d e s liz e  d e  in te rp re ta ç ã o , p a s s a n d o  ao  
lo n g o  d e  n o ç õ e s  b á s ic a s  d e  p ro c e s su a lís tic a , o s  q u e  a rg u m e n ta m  p e la  in c o m p e tê n c ia  
d a  J u s t iç a  E s p e c ia l  p a r a  o  ju lg a m e n to  d e  a ç ã o  d e  ( e x )e m p re g a d o  e m  fa c e  d o

D esem bargador do T ribunal de Justiça  de M inas G erais (5a C. Cív.). M estre em  D ireito  P úblico  p ela 
U N IFR A N /São Paulo. Professor de D ireito  E le ito ral e de T eoria G eral do E stado  d a  F acu ldade de 
D ireito  da U niversidade de Itaúna -  M inas G erais. P rofessor de D ireito  E leitoral (Pós-graduação) 
do Institu to  de D ireito  M unic ipa l JN & C.
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(e x )e m p re g a d o r , q u a n d o  se p e d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d o  
t r a b a lh o .  S e u  r a c io c ín io  e iv a - s e  d e  s im p lis m o  n a  m e d id a  e m  q u e  p r o c u r a m  
p r im e ira m e n te  e n q u a d ra r  a  m a té r ia  n o  â m b ito  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  co m u m , 
s a b id a m e n te  re s id u a l,  s e m  a n te s  v e r if ic a re m  o  c a m p o  d e l im ita d o  p a r a  as ju s t iç a s  
e sp e c ia is .  O ra , se  a  c o m p e tê n c ia  c o m u m  é e m in e n te m e n te  r e s id u a l,  p a r a  f ix a ç ã o  de 
se u  â m b ito , o  p r im e iro  p a s so  h á  d e  se r  a  d e l im ita ç ã o  d as  c o m p e tê n c ia s  d as  esp ec ia is , 
a d o ta n d o -se  o b v ia m e n te  e m  ta l  m is te r  o s  c r ité r io s  e s ta b e le c id o s  p e la  C o n s titu iç ã o  e 
d e m a is  le is , s i tu a n d o -se  a ss im , p o r  e x c lu sã o , o  c a m p o  d e  a tu a ç ã o  d a  Ju r isd iç ã o  
c o m u m .. .” . ( S e b a s t i ã o  G e r a ld o  d e  O l iv e i r a ,  P r o te ç ã o  J u r íd ic a  à  S a ú d e  d o  
T ra b a lh a d o r , 2 . ed ., S ão  P au lo : LTr, 199 8 , p . 2 3 9 ) .

I -  A  T E M Á T IC A

A té  o  ju lg a m e n to  d o  R E  2 3 8 .7 3 7 -4 /SP  (R e la to r  M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , J. 
1 7 .1 1 .1 9 9 8 , D J U  0 5 .0 2 .1 9 9 9 ) , c o m  re sp a ld o  em  re ite ra d a s  d ec isõ e s  d o  S T J , in c lu s iv e  
su m u la d a s  ( S ú m u la  15), à  u n a n im id a d e , e n te n d ía m o s  q u e  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  ta is  
ju lg a m e n to s  e r a  d a  J u s t iç a  c o m u m , d e b a ld e  a  c la r e z a  d a q u e le  a r t ig o , v e rb is :  
“ C o m p e te  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  co n c ilia r  e ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  e co le tiv o s  
e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s , a b ra n g id o s  o s  en te s  d e  d ire i to  p ú b lic o  e x te rn o  
e d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta  e in d ir e ta  d o s  M u n ic íp io s , d o  D is tr i to  F e d e ra l,  
d o s  E s ta d o s  e d a  U n iã o , e, n a  fo rm a  d a  le i, o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o r re n te s  d a  
re la ç ã o  d e  tra b a lh o , b e m  c o m o  o s  l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p rim e n to  de 
su a s  p ró p r ia s  se n te n ç a s , in c lu s iv e  c o le t iv a s ” .

A  d ú v id a  m a io r, n o  te m a , p a re c e  n a s c e r  d o  ex a m e  d a  re d a ç ã o  d o  art. 109 , I, 
d a  CF, verb is:  “A o s  ju íz e s  fe d e ra is  c o m p e te  p ro c e s s a r  e ju lg a r :  I  -  a s  c a u sa s  em  q ue 
a  U n iã o , e n t id a d e  a u tá rq u ic a  o u  E m p re s a  P ú b lic a  fe d e ra l fo re m  in te re s sa d a s  n a  
c o n d iç ã o  d e  a u to ra s , ré s , a s s is te n te s  o u  o p o n e n te s , e x c e to  a s  d e  fa lê n c ia , a s  de 
a c id e n te s  d e  tra b a lh o  e as su je ita s  à  J u s t iç a  E le i to ra l  e à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ” , d a  
q u a l o r ig in a ra m -s e  as  S ú m u la s :

1. 2 3 5 /S T F : “ É  c o m p e te n te  p a r a  a  aç ã o  d e  ac id e n te  d o  tr a b a lh o  a  J u s t iç a  
C ív e l  co m u m , in c lu s iv e  e m  S e g u n d a  In s tâ n c ia ,  a in d a  q u e  s e ja  p a r te  
A u ta rq u ia  s e g u ra d o ra .”

2 . 5 0 1 /ST F : “ C o m p e te  à  Ju s t iç a  o rd in á r ia  e s tad u a l o  p ro c e sso  e o  ju lg a m e n to , 
em  a m b a s  as In s tâ n c ia s , d a s  c a u sa s  d e  a c id e n te  d o  tra b a lh o , a in d a  q ue 
p r o m o v id a s  c o n t ra  a  U n iã o , su a s  A u ta rq u ia s ,  E m p re s a s  P ú b l ic a s  o u  
so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta .”

N a  p rá tic a ,  e s tá v a m o s  a  o b s e rv a r  u m  te r r ív e l  c o n f li to  d e  c o m p e tê n c ia , se m  
so lu ç ã o  d e f in i t iv a  a té  o  a d v e n to  d a  S ú m u la  7 3 6  d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  q u e , 
g u a rd iã o  d a  C o n s titu iç ã o  (a rt. 102 , ca p u t)  é v o z  d e f in i t iv a  e m  su a  in te rp re ta ç ã o . 
I s so  p o rq u e  , p a r a  m e sm o  fa to , a  p r á x is  p re to r ia n a ,  n a  v e rd a d e , e s ta v a  a  a d m itir  a  
e x is tê n c ia  de d u as  ju r isd iç õ e s , d e  fo rm a  d is to rc id a  d a  ex e g ese  co n s titu c io n a l, seg u n d o  
o s  c o m a n d o s  d o s  arts. 109 , I e 114 do  se u  te x to . O  p r im e iro  -  d o s  c ita d o s  d isp o s itiv o s  
-  t r a ta  d a  ex c eç ão , n a  p re f ix a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d o s  ju íz e s  fe d e r a is ,  p a ra  ju lg a m e n to
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d as  c a u sa s  e m  q u e  a  U n iã o , e n t id a d e  a u tá rq u ic a  o u  E m p re s a  P ú b lic a  fe d e ra l fo re m  
in te re s sa d a s  n a  c o n d iç ã o  d e  a u to ra s , ré s , a s s is te n te s  o u  o p o n e n te s . V ale  d iz e r  -  e 
c o n c lu ir  -  en tão , q u e  a  e x c e ç ã o  d ir ig e -s e  às  ca u sa s  e m  q u e  e s ta s  m e sm a s  p e s so a s  
ju r íd ic a s  (U n iã o  e tc .)  e s tiv e re m  en v o lv id as , e fo re m  re la c io n a d a s  c o m  as d e  fa lê n c ia , 
a c id e n te  d e  tra b a lh o , J u s t iç a  E le i to ra l  e Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , o  q u e  n o s  p e rm ite  
ta m b é m  c o n c lu ir  q u e  e s sa  e x c e ç ã o  se f i rm a  e m  ra z ã o  d a q u e la s  p e s s o a s  (ra tio n e  
p e r s o a n e ). O  e x e m p lo  (c o n tu n d e n te  e x e m p lo )  d e  a ç ã o  c a p itu la d a  n e s s a  c o n c lu sã o  
é a  a c id e n tá r ia  -  o u  de  re v isã o  d e  b e n e f íc io  e tc . - ,  p ro p o s ta  c o n tra  o  IN S S  (A u ta rq u ia  
F e d e ra l) ,  so b re  a  q u a l, a s s e n to u  a  ju r is p ru d ê n c ia :

“A s  a ç õ e s  a c id e n tá r ia s  tê m  c o m o  fo ro  c o m p e te n te  a  J u s t iç a  co m u m , 
a  te o r  d o  d isp o s to  n o  art. 109 , I, d a  CF, q u e  as  e x c lu iu  d a  c o m p e tê n c ia  d a  
J u s t iç a  F e d e ra l.  R e a ju s te  d e  b e n e f íc io  a c id e n tá r io . C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
E le i to r a l  n ã o  e l id id a .  P r e c e d e n te s .  A g r a v o  r e g im e n ta l  a  q u e  se  n e g a  
p ro v im e n to ” . ( S T F , A g R g A g  1 4 9 .4 8 4 -1 /S C, R e l. M in . P a u lo  B ro ssa rd , 2 a 
T u rm a , d e c isã o  d e  2 2 .0 2 .1 9 9 4 , D J  2 4 .0 6 .1 9 9 4 , p .1 6 .6 3 9 .)

N o ta -s e  q u e  a  S ú m u la  15, d o  S T J , fo i e r ig id a  a  p a r t i r  d e  v á r io s  ju lg a d o s ,  
fo rm a d o re s  d o  r e sp e c tiv o  a re s to , n o s  q u a is  se  c o n s o lid o u  a  r e f e r id a  S ú m u la  15, em  
0 8 .1 1 .1 9 9 0  (D J  d e  1 1 .1 1 .1 9 9 0 , p . 1 3 .0 2 5 ). T o d o s  e les  (se is  ju lg a d o s )  tra z e m , n o  
p ó lo  a t iv o , p e s s o a s  n a tu ra is ,  c o m u m e n te  ta m b é m  c h a m a d a s  “ p e s s o a s  f ís ic a s ” , 
p ro p o n e n te s  d e  a ç õ e s  a c id e n tá r ia s  o u  d e  b e n e f íc io  a c id e n tá r io  c o n tra  a  A u ta rq u ia  
F e d e ra l ,  e n tã o  d e n o m in a d a  IA P A S e I N P S ( c i r c u n s tâ n c ia  d e s im p o r ta n te  n e s te  
p e rp a s so  d a  an á lis e )  in s ta la n d o -se , em  c a d a  d e las , c o n fli to  d e  c o m p e tê n c ia , d ir im id o  
e m  p ro l  d a  Ju s t iç a  co m u m , m a s  -  in s is ta -se  -  se m  p e rd e r  a  e s sên c ia , is to  é, o  co n teú d o  
d e  p e r t in ê n c ia  às  p e s s o a s  e n v o lv id a s  (ra tio n e  p e r s o n a e ). E s ta  é, q u e ira m  o u  n ã o  os 
v a lo ro s o s  in té rp re te s  e m  co n trá r io , a  ú n ic a  in te rp re ta ç ã o , a té  m e sm o  g ra m a tic a l,  d a  
re d a ç ã o  -  em  se u  to d o  -  d o  art. 109 , I, d a  CF.

N o  ju lg a m e n to  do  H C  7 5 .2 1 9 /R J  (R T J  1 3 5 /6 7 2 , 6 7 5 , In fo rm a tiv o  S T F , n º 
7 9  -  se t. 1 9 9 7 ), te n d o  a in d a  c o m o  p re c e d e n te s :  R T J  6 4 /3 3 3 , R T J  7 7 /4 1 7 , R T J  8 7 / 
4 3 7 , R T J  9 0 /4 6 0  e R T J  1 5 7 /5 6 3 , a s se n to u -se  que:

“A  re g ra  g e ra l  é q u e  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o s  E s ta d o s  se a p u ra  
p o r  ex c lu sã o  d a  r e s e rv a  p e la  C o n s titu iç ã o  ao s  Ju íz e s  e T rib u n a is  d a  U n iã o . A  
c o m e ç a r  d a  J u s t iç a  F e d e r a l  o rd in á r ia ,  c u ja  c o m p e tê n c ia ,  p o r q u e  d i ta d a  
e x a u s tiv a m e n te  n a  p r ó p r ia  C o n s titu iç ã o , e x c lu i a  d a  J u s t iç a  d o s  E s ta d o s  e, 
h a v e n d o  co n e x ã o , a tra i a  q u e  o rd in a r ia m e n te  a  e s ta  to c a r ia :  e s sa , a  d o u tr in a  
a p lic á v e l à  g e n e ra lid a d e  d o s  ca so s , d o  H C  6 8 .3 3 9 , a s s im  d e d u z id a  n o  m e u  
v o to ” ( S e p ú lv e d a  P e r te n c e , in  R T J  1 3 5 /6 7 2 -6 7 5 ).

E s s a  e x c lu sã o , n ã o  c u s ta  in s is tir , c o m p re e n d e  o  re s id u a l,  s e m  p e r d e r  d e  v is ta  
as m e sm a s  p e s so a s : U n iã o , e n t id a d e  a u tá rq u ic a  o u  E m p re s a  P ú b lic a  fe d e ra l,  o  q u e  
n ã o  p e rm ite  e la s te c e r  a  c o m p e tê n c ia  a o s  c a so s  e x p e n d id a m e n te  a b ra ç a d o s ,  em  
g e n e r a l id a d e ,  p e l a  e x p r e s s ã o  “ o u tr a s  c o n t r o v é r s ia s ” , c o n t id a  n a  c o m p e tê n c ia  
e s p e c ia liz a d a , d e f in id a  n o  art. 144 d a  C a r ta  P o lític a .
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E s to u , d a ta  v e n ia ,  em  q u e  d ita s  S ú m u la s  (e  c o m  e la s  ta m b é m  a  d e  n°  15 do  
S T J) tê m  o  in e q u ív o c o  p ro p ó s i to  d e  e x p lic i ta r  o  art. 109, I, d a  CF, o  q u a l, c o m o  
v is to , d e f in e  c o m p e tê n c ia  a o s  ju íz e s  f e d e ra is , e x c e p c io n a n d o  o s  c a so s  e m  q u e  os 
m e sm o s  n ã o  d e v e m  a tu a r  ( fa lê n c ia , a c id e n te s  d e  tra b a lh o  e as  c a u sa s  su je ita s  à  
J u s t iç a  E le i to ra l  e à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ) . S e n d o  ass im , a  g ra n d e  in d a g a ç ã o  q u e  se 
fa z  é se  e s sa  e x c lu sã o  d e f in e , v ia  c o n trá r ia , a  in c lu sã o  d a s  c a u sa s  a c id e n tá r ia s  n o  
â m b ito  d a  J u s t iç a  c o m u m . C o m p a tib il iz a n d o  a q u e le  te x to  c o m  o d o  art. 114, fo rç o so  
é c o n c lu ir  q u e  as c a u sa s  d e  ac id e n te  d o  tra b a lh o , p re v is ta s  n o  art. 109 , I, re fe re m -se  
à q u e la s  q u e  a p re se n te m , n o  p ó lo  p a s s iv o , as m e sm a s  e n tid a d e s  d e f in id a s  em  seu  
in tró ito  (U n iã o , A u ta rq u ia s , E m p re sa s  P ú b lic a s  fe d e ra is  e so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  
m is ta , e s ta  ú lt im a  p o r  fo rç a  d a s  S ú m u las  4 2 /S T J , 5 1 7 /S T F  e 5 5 6 /S T F ), p o r  e x e m p lo , 
q u a n d o  se  t r a ta r  d e  r e a ju s te  d e  b e n e f íc io  a c id e n tá r io , c o m o  re s u lto u  a s se n te  n o  
se g u in te  ju lg a d o :

“ ... II  -  A  a ç ã o  r e v is io n a l  d e  b e n e f íc io  p re v id e n c iá r io ,  a in d a  q u e  
d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d o  t r a b a lh o ,  n ã o  é u m  p r o lo n g a m e n to  d e s ta ,  os 
b e n e f íc io s  p re v id e n c iá r io s  sã o  o s  in s t i tu íd o s  e re a ju s ta d o s  p e la  le g is la ç ã o  
p r ó p r ia  n ã o  su b o rd in a d a  à  a c id e n tá r ia . In c id ê n c ia  d o  d isp o s to  n o s  §§ 3° e 4° 
d o  a r t .  1 0 9  d a  C o n s t i tu iç ã o .  I I I  -  C o n f l i to  c o n h e c id o ,  d e c la r a n d o - s e  
c o m p e te n te  o  T rib u n a l R e g io n a l F e d e ra l  d a  4 º R e g iã o ” . ( S T J , C C  3 6 2 2 /R S , 
R e l. M in . J e su s  C o s ta  L im a , 3 º S e ç ão , D ec isã o : 0 5 .1 1 .1 9 9 2 , D J  2 3 .1 1 .1 9 9 2 , 
p . 2 1 .8 3 3 ).

T ra ta -se , p o is , d e  a c id e n te  d o  tra b a lh o  t íp ic o , a p re se n ta n d o  se m p re , n o  p ó lo  
p a s s iv o , o  ó rg ã o  p re v id e n c iá r io ,  a té  p o rq u e , q u a n to  a  e le , a  p r ó p r ia  C L T  (art. 6 4 3 , § 
2°) a s s im  e x c e p c io n a , c o m  su p o r te  n o  D e c re to  2 4 .6 3 7 /3 4 , c u ja  m a té r ia , h o je , é 
r e g u la m e n ta d a  p e la  L e i n°  8 .2 1 3 /9 1 , a  re s p e ito  d a  q u a l c a b em , aq u i, o s  c o m e n tá r io s  
d e  A n tô n io  L o p e s  M o n te iro  e R o b e r to  F. S . B e r ta g n i  in  A c id e n te s  d o  T ra b a lh o  e 
D o e n ç a s  O c u p a c io n a is  ( S ão  P a u lo , S a ra iv a , 19 9 8 , p . 0 8 /0 9 ): “ O  p r im e iro  D ip lo m a  
L e g a l d e  p ro te ç ã o  ao  t r a b a lh a d o r  a c id e n ta d o  fo i o  D e c re to  n°  3 .7 2 4 /1 9 . D e  lá  p a ra  
c á  t iv e m o s  o s  D e c re to s  n°s 2 4 .6 3 7 /3 4 , 7 .0 3 6 /4 4 , a s  L e is  n°s 5 .3 1 6 /6 7 , 6 .3 6 7 /7 6 , 
r e g u la m e n ta d a  e s ta  p e lo  D e c re to  n° 7 9 .0 3 7  d e  2 4 .1 2 .1 9 7 6 , e, a tu a lm e n te , a  L e i n° 
8 .2 1 3 /9 1 , r e g u la m e n ta d a  p e lo  D e c re to  n° 3 5 7 , d e  0 7 .1 2 .1 9 9 1 , p a rc ia lm e n te  a l te ra d o  
p e lo  D e c re to  n °  6 1 1 , d e  2 1 .0 7 .1 9 9 2 ,  e a tu a lm e n te  p e lo  D e c re to  n°  2 .1 7 2 ,  de 
0 5 .0 3 .1 9 9 7 ” . E sse s  D ip lo m a s  sã o  v o lta d o s  p a r a  a  d is c ip lin a  d o  a c id e n te  d e  tra b a lh o  
t íp ic o  a  q u e  se  r e fe re  a  c o m p e tê n c ia  d e f in id a  n o  art. 109 , I, d a  C F /8 8 , e m  ra z ã o  do  
q u e  f ic a  c la ro  q u e  n ã o  in c lu i, ó b v io , o s  c o n f li to s  d e  m e s m a  se d e  -  e n v o lv e n d o  
e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s  -  d e le s  e x c lu íd o s  a  U n iã o , su a s  A u ta rq u ia s , E m p re sa s  
P ú b lic a s  e so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta . A  p ro p ó s i to ,  c h a m a -n o s  a  a te n ç ã o  o  que , 
a in d a  a  re s p e ito  d e s s a  c o m p e tê n c ia ,  c o m e n ta m  A n tô n io  L o p e s  M o n te iro  e R o b e r to  
F. S . B e rta g n i, (o p . c it. p . 97):

“A p e s a r  d e  f ig u ra r  n o  p ó lo  p a s s iv o  d a  a ç ã o  a c id e n tá r ia  u m a  A u ta rq u ia  
in s t i tu íd a  p e la  U n iã o  F e d e ra l,  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  p ro c e s s a r  e ju lg a r  a s  ca u sas

II  -  A  D IV E R G Ê N C IA
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re la t iv a s  ao  a c id e n te  d o  tra b a lh o  e s tã o  a fe ta s  à  J u s t iç a  c o m u m  d o s  E s ta d o s  e 
d o  D is tr i to  F e d e ra l.  É  q u e  d a  m e s m a  fo rm a  q u e  a  C o n s titu iç ã o  d e  1967  
(E m e n d a  n º  1, d e  1969), a  C o n s titu iç ão  F e d e ra l de  1988 , n o  art. 109, I, m a n té m  
a  e x c e p c io n a lid a d e .

N o  m e sm o  se n tid o  a  L e i n º  8 .2 1 3 /9 1 , n o  art. 129, a s s im  p re le c io n a : ‘O s 
li t íg io s  e m e d id a s  c a u te la re s  r e la t iv o s  a  a c id e n te s  d e  tra b a lh o  se rã o  ap re c ia d o s : ... II  
-  N a  v ia  ju d ic ia l ,  p e la  J u s t iç a  d o s  E s ta d o s  e d o  D is tr i to  F e d e ra l,  s e g u n d o  o  r i to  
su m a ríss im o , in c lu s iv e  d u ran te  as fé r ia s  fo re n s e s . . .’ . Se h o u v e r  V aras E sp e c ia liz a d a s , 
se g u n d o  a  o rg a n iz a ç ã o  ju d ic ia l  d e  c a d a  E s ta d o , a  e s ta s  s e rá  d e fe r id a  a  c o m p e tê n c ia .” 

R e s ta  e v id e n te , p o is  -  e n ã o  c u s ta  r e p e t i r  -  q u e  n ã o  in c lu i, ó b v io , o s  c o n fli to s  
(d e  m e sm a  se d e )  e n tre  e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s , q u e  n ã o  o s  e m  q u e  se  v ire m  
e n v o lv id o s  a  U n iã o , su a s  A u ta rq u ia s , E m p re sa s  P ú b lic a s  e so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  
m is ta .

Q u a n to  à  S ú m u la  15 d o  S T J , “ C o m p e te  à  J u s t iç a  E s ta d u a l p ro c e s s a r  e ju lg a r  
o s  l i t íg io s  d e c o r re n te s  d e  a c id e n te s  d o  t r a b a lh o ” ,2 e n d o s s a n d o  n o s s o  m o d e s to  
ra c io c ín io  q u a n to  à  su a  p e r t in ê n c ia  e x c lu s iv a  a o  art. 109 , I  d a  CF, c o m e n ta  R o b e rto  
R o s a s  in: D ire ito  s u m u la r  (7 ª ed ., S ão  P a u lo : M a lh e iro s  E d ito re s , 199 5 , p . 3 0 0 ), 
v e r b is :

“A  C o n s titu iç ã o  e x c e p c io n a  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  F e d e ra l  p a r a  as 
c a u sa s  d e  a c id e n te s  d o  t ra b a lh o  (a rt. 109 , I ) . A in d a  q u e  in te rv e n h a  A u ta rq u ia  
F e d e ra l,  e sse  ju lg a m e n to  ca b e  à  J u s t iç a  E s ta d u a l .”

P e s q u is a n d o  so b re  a  o r ig e m  d a  r e fe r id a  S ú m u la  15, c o n s ta ta -se  su a  a b s o lu ta  
p e r t in ê n c ia  ao  art. 109 , I, d a  CF, e r ig id a  q u e  fo i a  p a r t i r  d o s  ju lg a m e n to s  p ro fe r id o s  
n o s  C C  137 , 196, 2 6 3 , 3 7 7 , 4 3 9 , 9 5 0  e 1 .0 5 7 , e m  se ssã o  d a  C o r te  E sp e c ia l  d o  S T J , 
d e  0 8 .1 1 .1 9 9 0  (D J U  d e  1 4 .1 1 .1 9 9 0 , p . 1 3 .0 2 5 ), to d o s  v e rs a n d o  so b re  o  a c id e n te  de 
tr a b a lh o  típ ic o  (o  p re v id e n c iá r io ) ,  so b re  o  q u a l n ã o  h á  d ú v id a  q u a n to  à  c o m p e tê n c ia  
d a  J u s t iç a  co m u m .

O u tra  g ra n d e  d ú v id a , n e s s e  te m á r io , r e s s a i d a  lo c u ç ã o  “ a in d a  q u e ” , c o n tid a  
n a  S ú m u la  5 0 1 /S T F , j á  t r a n s c r i ta ,  p e l a  q u a l  o  r a c io c ín io  ló g ic o  e r ig i r ia  u m a  
g e n e ra lid a d e , e m  ra z ã o  d a  q u a l, n ã o  fo sse  a  e s p e c ia liz a ç ã o  ju r is d ic io n a l  c o m a n d a d a  
p e lo  a r t. 114 , d a r ia  r a z ã o  à q u e le s  q u e  p r e te n d e m  v e r  as  l id e s  a c id e n tá r ia s  -  
e n v o lv e n d o  e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s  -  d ir im id a s  p e la  J u s t iç a  co m u m . T a m b é m  
e la  g u a rd a  a d s tr iç ã o  ao  r e fe r id o  art. 109 , I, d a  CF, v a le n d o , a  re sp e ito , t r a z e r  a  lu m e  
o s  c o m e n tá r io s  d e  R o b e r to  R o s a s  (op. c it., p . 2 2 1 ) , verb is:

“A  L e i n º  5 .3 1 6 , d e  1 4 .0 9 .1 9 6 7 , q u e  in te g ro u  o  s e g u ro  d e  a c id e n te s  
d o  tra b a lh o  n a  P re v id ê n c ia  S o c ia l, d isp ô s  e m  se u  art. 16 q u e  o s  ju íz e s  f e d e ra is  
se r ia m  c o m p e te n te s  p a r a  ju lg a r  o s  d is s íd io s  d e c o r re n te s  d a  a p lic a ç ã o  d e s sa  
L ei.

E m  p e r c u c ie n te  v o to  o  M in . A l io m a r  B a le e i r o  d e s e n v o lv e u  s e u  
r a c io c ín io  p a r a  d e c la ra r  in c o m p e te n te  a  J u s t iç a  F e d e ra l  p a r a  ju lg a r  e s sas  
ca u sa s . R a z õ e s  d e  o rd e m  c o n s titu c io n a l , c o m  a p o io  n o  A I  n º  2  e n o  art. 105 
d a  L e i n º  5 .0 1 0 , q u e  e x c e tu a v a  e x p re s sa m e n te  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a
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F e d e ra l  e s sa s  ca u sa s . O u tro  p o n to  d e  d e s ta q u e  a s se n ta  n o  v o lu m e  e x c e s s iv o  
d e  tra b a lh o , o  q u e  a c a r re ta r ia  o  c a o s  n a  Ju s t iç a  F e d e ra l (C J  3 .8 9 3 , R T J  4 4 / 
3 6 0 ; C J  5 .4 4 6 , D J U  0 4 .1 2 .1 9 7 0 . R a tif ic a d a  n o  ju lg a m e n to  d o  C J  6 .4 0 1 , R e l. 
M in . A ld ir  P assa r in h o , D J U  0 3 .0 6 .1 9 8 3 ; C F  d e  19 8 8 , art. 109, I). V er S ú m u la  
2 3 5 ” .

C o n c lu i-se , p o is , q u e  ta m b é m  aí n ã o  h á  c o m p re e n d e r  a  in c lu sã o  d o s  a c id e n te s  
d o  tra b a lh o  f o ra  d a s  h ip ó te s e s  d o  m u lt ic i ta d o  art. 109 , I, d a  CF, im p o n d o -se  v ê - la  
n o s  lim ite s  d a q u e la  in te rp re ta ç ã o , c o m  a  in c lu sã o  d a  U n iã o , E m p re sa s  P ú b lic a s  ou  
so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta , j á  q u e  o  IN S S  é u m a  A u ta rq u ia , a s s im , p r im e v a  
n a q u e la  a p lic a ç ã o .

O  c e r to  é q u e  a  a b ra n g ê n c ia  d o  art. 114, d a  CF, e m  c a so s  ta is , e x c e tu a d o s  os 
ca so s  de in te re sse  p ú b lic o , d e f in id o s  n o  art. 109, I, é q u e  c o m a n d a  o  m e lh o r  ra c io c ín io  
n o  to c a n te  à  c o m p e tê n c ia  p a r a  d ir im ê n c ia  d o s  co n f li to s  d e  a c id e n te  d o  tra b a lh o , 
e n v o lv e n d o  e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s ,  a té  p o rq u e ,  n a  a p l ic a ç ã o  a n á lo g a  d o  
a fo r ism o  “le x  s p e c ia l is  d e r o g a t l e g i  g e n e r a l i”, a  p re v a lê n c ia  é a  r e g ra  d o  art. 114, 
se n d o  in a d m iss ív e l e n te n d e r  q u e  a  C o n s titu iç ã o  c o n tiv e s se  d isp o s itiv o s  c o n fli tan te s , 
o  q u e  n ã o  é v e rd a d e . P en so  que, a  p a r ti r  d a  in te rp re ta ç ã o  d a d a  p e lo  em in en te  M in is tro , 
e x t irp a -se  q u a lq u e r  d ú v id a  a  re sp e ito . Q u a n d o  d e  ju lg a m e n to  d e  m a té r ia  d e s se  ja e z  
p e la  1a C â m a ra  C ív e l, a s s im  p o s ic io n e i-m e , d a ta  ven ia :

“S u b m e to  à  c u lta  a p re c ia ç ã o  d a  eg. T u rm a  ju lg a d o r a , q u es tã o , a  
m e u  sen tir, p r e ju d ic ia l  a o  c o n h e c im e n to  d o  p r e s e n te  a p e lo . R e f ir o -m e  à  
c o m p e tê n c ia  p a r a  c o n h e c im e n to  e ju lg a m e n to  d e s ta  lid e  qu e , a  p a r t i r  do  

j u lg a m e n to  p r o fe r id o  n o  R E  n °  2 3 8 .7 3 7 /S P, r e la to r  o  M in . S e p ú lv e d a  
P e r te n c e , re a liza d o  n o  d ia  1 7  d e  n o v e m b ro  ú ltim o , p a s s a  a  s e r  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o , a liá s , o n d e  ig u a is  vê m  se n d o  a p re c ia d o s  h á  tem p o s , en tre ta n to , 
s o b  a m p la  d iv e rg ê n c ia , q u e  a g o ra  s e  ex tirp a , m e rc ê  d a  in te rp re ta ç ã o , m a io r  
e d e fin it iv a  d o  S TF  q ue, c o m o  s e  sa b e , é  o  g u a r d iã o  d a  C o n s titu iç ã o , com o, 
aliás, c o n s ta  d o  p r ó p r io  te x to  (art. 102), sa b e n d o -se  q u e  ‘d esd e  a  im p la n ta ç ã o  
d a  R e p ú b l ic a  em  n o s so  P a ís , o  S TF  te v e  d u a s  fu n ç õ e s  p r in c ip a is :  a) v e la r  
p e la  a p lic a ç ã o  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l;  b) v e la r  p e l a  a p lic a ç ã o  u n ifo r m e  
d a  le g is la ç ã o  o rd in á r ia  d a  U n iã o  ’ (C e lso  A g r íc o la  B a rb i,  S u p re m o  T rib u n a l 
F e d e ra l,  F u n ç õ e s  n a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l d e  1988, R e v is ta  d o s  T rib u n a is , 
a n o  79  -  j u n h o  d e  1 9 9 0  -  v. 6 5 6, p . 18).

A té  re c e n te m e n te ,  a s  a ç õ e s  in d e n iz a tó r ia s ,  p o r  d a n o s  m a te r ia is ,  c u m u la d a s  
ou  n ã o , a  d a n o s  m o ra is ,  q u a n d o  c a lc a d a s  n a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  t in h a m  d u a s  
in te rp re ta ç õ e s  d is t in ta s  q u a n to  à  c o m p e tê n c ia , e n v o lv e n d o  a  J u s t iç a  c o m u m  e a 
T ra b a lh is ta . C a d a  q u a l e n te n d ia -s e  c o m p e te n te  p a r a  c o n h e c e r  d a  q u e s tã o .

E n tre ta n to , c h e g a n d o  e la  a o  S u p re m o  T r ib u n a l F ed era l, n o  R E  2 3 8 .7 3 7 -4 /  
SP, r e la to r  o  M in is tr o  S e p ú lv e d a  P e r te n c e , J. em  1 7 .1 1 .1 9 9 8  (D J U  d e  0 5 . 0 2 .1 9 9 9 ),  
a ssim  re s to u  e m e n ta d o ,  v e rb is :  ‘C o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  o  ju lg a m e n to  d e  
a ç ã o  d e  in d e n iza ç ã o , p o r  d a n o s  m a te r ia is  e  m o ra is , m o v id a  p e lo  e m p re g a d o  c o n tra  
se u  em p reg a d o r, f u n d a d a  em  f a t o  d e c o rre n te  d a  r e la ç ã o  d e  tra b a lh o  (CP, art. 114: 
‘C o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  co n c ilia r  e  ju lg a r  os d iss íd io s  in d iv id u a is  e  co le tivo s
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en tre  tra b a lh a d o res  e  em p reg a d o res , (...) o u tra s  co n tro vé rs ia s  d ec o rre n te s  d a  re la çã o  
d e  tra b a lh o ... ’, n a d a  im p o r ta n d o  q u e  o  d is s íd io  v e n h a  a  s e r  r e so lv id o  co m  b a se  n a s  
n o rm a s  d e  D ire ito  C ivil. C o m  esse  e n ten d im en to , a  T u rm a  c o n h e c e u  e d eu  p ro v im e n to  
a  re c u rso  e x tra o rd in á r io  p a r a  r e fo rm a r  a c ó rd ã o  d o  S T J  q u e  -  a o  e n te n d im e n to  d e  
q u e  a  c a u s a  d e  p e d i r  e  o  p e d id o  d e m a rc a m  a  n a tu r e z a  d a  tu te la  ju r i s d ic io n a l  
p r e te n d id a , d e f in in d o - lh e  a  c o m p e tê n c ia  -  a s s e n ta r a  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
c o m u m  p a r a  p r o c e s s a r  a ç ã o  d e  re p a ra çã o , p o r  d a n o s  m a te r ia is  e  m o ra is , p r o p o s ta  
p o r  tra b a lh a d o r  d isp e n sa d o  p o r  j u s t a  c a u sa  so b  a  a c u sa ç ã o  d e  a p ro p r ia ç ã o  indéb ita . 
P r e c e d e n te  c ita d o :  C J  6 .9 5 9 /D P  (R T J  1 3 4 /9 6 ) ’, o  qu e , a  m e u  sentir, rep ito , d e fin e  
d e  v e z  a  q u e s tã o . . .”

D a q u e le  c i ta d o  p re c e d e n te ,  p e n s o  im p e r io so  d ir ig ir  o  fo c o  d a  a n á lis e  p a r a  a  
d o u tr in a  e p re m is s a  e x p e n d id a s  p e lo  e m in e n te  M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , p o r  s i só s 
e lu c id a n te s , v e r b is :

“ D o n d e  o  R E  d a  e m p r e s a  r é ,  p o r  c o n t r a r i e d a d e  a o  a r t .  114  d a  
C o n s titu iç ã o , p o is  e n q u a d rá v e l a  e sp é c ie  n a  á re a  d a s  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  
d e c o rre n te s  d e  r e la ç ã o  d e  tr a b a lh o , q u e  o  p re c e i to  in c lu iu  n a  c o m p e tê n c ia  
d a  J u s t iç a  E sp e c ia l .

D e p o is  d e  c ita r  P in to  P e d re ira  (LTr 5 5 -5 /5 5 9 )  -  q u e  se re fe re  a  a c ó rd ão  
p le n á r io  d a  m in h a  la v ra  d o  C C  6 .9 5 9  -  e J o ã o  O re s te s  D a la z e n  (R D T ra b . 7 7 / 
8 4 ) -  q u e  lh e  a b o n a m  a  te se , o  R E , b e m  fu n d a m e n ta d o , a rg u m e n ta  (fls . 69 , 
75):

‘C o m o  su p o s ta  ju s t i f ic a t iv a  e n te n d e u  o  T rib u n a l q u e  a  c a u s a  p e te n d i  
d e te rm in a  a  c o m p e tê n c ia .

N e s s e  p o n to , p o ré m , n ã o  d iv e rg e  a  R e c o r re n te ,  p o is  é, e fe tiv a m e n te  a 
c a u s a  p e te n d i  q u e  d e f in e  a  c o m p e tê n c ia .

A n d o u  m al, p o ré m , o  v. a c ó rd ã o , a o  n ã o  se  d a r  c o n ta  d o  q u e  a  c a u s a  
p e n te n d ’ re p o u s a ,  in d is c u tiv e lm e n te , n a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  m a n tid a  en tre  
R e c o r re n te  e R e c o rr id o , j á  q u e  o s  d a n o s  m o ra is  p re te n d id o s  re s u lta r ia m  de 
fa to  o c o r r id o  e m  ra z ã o  e d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o .

B e m  a  p ro p ó s i to  e n s in a  E u lá lio  B . V id ig a l, n a  t r i lh a  d a  c o n c e p ç ã o  de 
C h io v e n d a  (D ire ito  P r o c e s s u a l  C iv il , p . 4 6 ):

‘A  c a u sa  d a  aç ã o  é u m  e s ta d o  d e  fa to  e d e  d ire i to  q u e  é a  r a z ã o  p e la  
q u a l e x is te  u m a  a ç ã o  e q u e , d e  re g ra , se  su b d iv id e  e m  d o is  e le m e n to s : u m a  
re la ç ã o  ju r íd ic a  e u m  e s ta d o  d e  fa to  c o n trá r io  ao  d ire i to  (c a u sa  p e t e n d i ) . ’

O  e s ta d o  d e  fa to  q u e  o  r e c o rr id o  e n te n d e  se r  c o n trá r io  a o  d ire ito , e 
so b re  o  q u a l te n ta  fu n d a m e n ta r  s e u  p le i to  é, ex a ta m e n te , a  a f irm a ç ã o  d a  o ra  
R e c o r r id a ,  se g u n d o  a  q u a l e le  se a p ro p r ia ra  d e  e q u ip a m e n to  seu .

T a l f a to ,  in e q u iv o c a m e n te ,  d e c o r re ,  d i r e ta m e n te ,  d a  r e la ç ã o  d e  
tra b a lh o , e e s tá  in se r to  n a  re la ç ã o  t íp ic a  e m p re g a d o r /e m p re g a d o , n ã o  te n d o  
r e l e v â n c i a  q u e  o  d i r e i t o  q u e  o  e m p r e g a d o  q u e i r a  e x t r a i r  d a q u e la s  
c irc u n s tâ n c ia s  -  d a n o  m o ra l  -  p o s s a  e s ta r  e n c a r ta d o  n o  d ire i to  c iv il, ta m b é m
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p o rq u e  n ã o  h á  p ro ib iç ã o  e x p re s s a  q u a n to  à  su a  a p re c ia ç ã o  p e la  J u s t iç a  do  
T ra b a lh o . A o  co n trá r io , o  art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l o u to rg a , à  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o , a  a p re c ia ç ã o  de to d o  e q u a lq u e r  d ire ito  q u e  d e c o r ra  d a s  h ip ó te se  
v e rs a d a s  n a q u e le  a r tig o  d e  le i, s e m  q u a lq u e r  d is t in ç ã o  o u  r e s tr iç ã o ” .

A  c irc u n s tâ n c ia  d a  e sp é c ie  tra b a lh a d a  n o  re fe r id o  R E  tra ta r -se  d e  in d e n iz a ç ã o  
p o r  d e s p e d id a  d e  o b re iro  p o r  ju s t a  c a u sa  (a p ro p r ia ç ã o  in d é b ita ) ,  n ã o  im p e d e  se 
e la s te re  a  ó tic a  in te rp re ta t iv a , q u a n d o  as h ip ó te se s  fá tic a s  se  a s se m e lh a re m  e m  caso s  
d e  d is s íd io s  in d iv id u a is  e n v o lv e n d o  t r a b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ,  d a d o  q u e  o 
m é to d o  a li p o s to  é o  d e d u tiv o  (d o  g e ra l p a r a  o  p a r tic u la r) .  A  p ro p ó s ito ,  n o  j á  re fe r id o  
C J  n°  6 .9 5 9 -6  (D F ), J. e m  2 3 .0 5 .1 9 9 0 , r e la to r  o  m e sm o  e. M in is tro  (R e v is ta  LTr, SP, 
v. 59 , n . 10, p . 1 .3 7 5 , 1 9 9 5 ), a s s im  é o  su p e d â n e o  d e  se u  v e n c e d o r  v o to , verb is:

“ 7. P a ra  s a b e r  se a  lid e  d e c o rre  d a  re la ç ã o  d e  tr a b a lh o  n ã o  te n h o  co m o  
d e c is iv o , d a ta  v e n ia , q u e  a  su a  c o m p o s iç ã o  ju d ic ia l  p e n d a  o u  n ã o  d e  so lu ç ã o  
d e  te m a s  ju r íd ic o s  d e  d ire i to  co m u m , e n ã o , e sp e c if ic a m e n te , d e  D ire ito  do  
T ra b a lh o . 8. O  fu n d a m e n ta l  é  q u e  a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  a le g a d a  c o m o  s u p o r te  
d o  p e d id o  e s te ja  v in cu la d a , c o m o  e fe ito  à  s u a  ca u sa , à  r e la ç ã o  em p re g a tíc ia , 
c o m o  p a re c e  in q u e s tio n á v e l q u e  se  p a s s a  aq u i, n ã o  o b s ta n te  o  se u  c o n te ú d o  
e s p e c íf ic o  s e ja  o  d e  u m a  p ro m e s s a  d e  v e n d a , in s t i tu to  d e  D ire ito  C iv il” . 
(d e s ta q u e i)

D a q u e le  c o n f li to  d e  c o m p e tê n c ia , c u id o  d e s ta c a r  a in d a , d e  su a  em e n ta , o 
se g u in te  te x to :

“ 2 . A  d e te rm in a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  im p o r ta  
q u e  d e p e n d a  a  so lu ç ã o  d a  l id e  d e  q u e s tõ e s  d e  d ire i to  c iv il, m a s  sim , n o  ca so , 
q u e  a  p ro m e ss a  d e  co n tra ta r , cu jo  a leg a d o  co n te ú d o  é o  fu n d am e n to  do  p ed id o , 
te n h a  s id o  f e i ta  em  ra zã o  d a  r e la ç ã o  d e  e m p re g o , in s e r in d o -se  n o  c o n tra to  
d e  tr a b a lh o ” . (O b s .: A  ín te g ra  d e s se  v o to  c o n s ta  ao  te rm o  d e s te  t r a b a lh o )  
(d e s ta q u e i  n o v a m e n te ) .

C o m  e fe ito , se  o  fu n d a m e n ta l a s se n ta -se  n a  c i rc u n s tâ n c ia  d a  re la ç ã o  ju r íd ic a  
v in c u la r - s e  à  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia ,  n ã o  h á  c o m o  se d is s o c ia r  h o je , d o  r a c io c ín io ,  os 
c a so s  d e  a c id e n te  d o  tra b a lh o , m e sm o  q u e  a d s tr i to s  à  re s p o n s a b il id a d e  c iv il d o  
e m p re g ad o r , j á  qu e , re p ito , são  p r im a z e s  n a  p a r te  p r in c ip a l d a  re d a ç ã o  d o  m u ltic ita d o  
art. 114, e q u iv a le n te  a li, p o r  e x e m p lo , ao s  c a so s  d e  d e s p e d id a  in ju s ta , a v iso  p ré v io , 
p u n iç ã o  in ju s ta  e tc . P a re c e -m e  im p o s s ív e l ,  p o is , im a g in a r  q u e  a  q u e s tã o  d o s  r is c o s  
in e re n te s  ao  tra b a lh o  (C F, art. 7°, X X II )  p o s s a  te r  o u tra  ó t ic a  q u e  n ã o  a  in te g ra tiv a , 
a té  m e sm o  p o rq u e  ju s to  é ao  o b re iro  r e c u s a r  tr a b a lh o  s e m  a  d e v id a  p ro te ç ã o , co m o  
e x p re s sã o  d a q u e la  d isp o s iç ã o  c o n s titu c io n a l -  c a p itu la d a  e x a ta m e n te  n o  co n ju n to  
d o  ro l  d o s  d e m a is  d ire i to s  su b s ta n tiv o s  d o s  tra b a lh a d o re s  -  p o r  ex e m p lo : n o  ca so  
d o  d ire i to  ao  p is o  s a la r ia l  (V ); d a  re m u n e ra ç ã o  d o  tra b a lh o  n o tu rn o  s u p e r io r  à  do  
d iu rn o  (IX ); d a  d u ra ç ã o  d o  tr a b a lh o  n o rm a l n ã o  s u p e r io r  a  o ito  h o ra s  d iá r ia s  e 
q u a re n ta  e q u a tro  s e m a n a is  (X III)  e d e  g o z o  d e  fé r ia s  a n u a is  re m u n e ra d a s  (X V II)  
e tc . I s s o  se m  d e scu ra r , n o  m e sm o  te x to  m a io r  (X X V III ) ,  q u e  o  le g is la d o r  o tim iz o u  
a  o b r ig a ç ã o  d o  e m p re g a d o r  d e  e fe tu a r  se g u ro  c o n tra  a c id e n te s  d o  tra b a lh o ,  sem
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e x c lu ir  in d e n iz a ç ã o  e m  c a so  d e  d o lo  o u  c u lp a , p a r te  f in a l e s ta  q u e  a  ju r is p r u d ê n c ia  
p a s s o u  a  e n te n d e r  c o m o  ín te g re  d a s  r e la ç õ e s  ju r íd ic a s  a d s tr i ta s  a o  d ire ito  co m u m , 
so b  d iv e rg ê n c ia , q u e  é o b je to  d e s te  d e s p re te n s io so  tra b a lh o .

N e s s e  d ia p a sã o , v e ja m  o  q u e  re g is t ra  o  Ju iz  e P ro fe sso r , S e b a s tiã o  G e ra ld o  
d e  O liv e ira , in  P r o te ç ã o  J u r íd ic a  à  S a ú d e  d o  T ra b a lh a d o r  (2 ª  ed ., S ão  P au lo : LTr, 
1998 , p . 2 3 8 ) , verb is:

“ P o r  o u tro  la d o , o s  d a n o s  so f r id o s  p e lo  e m p re g a d o , p ro v e n ie n te s  d o s  
ac id e n te s  d o  tra b a lh o , e s tão  d ire ta m e n te  re la c io n a d o s  à  e x e c u ç ã o  d o  c o n tra to  
d e  tra b a lh o , m o rm e n te  p o rq u e  a  c u lp a  d o  e m p re g a d o r , n e s s a  h ip ó te s e ,  q u ase  
se m p re  re s u l ta  d a  n ã o -o b s e rv â n c ia  d a s  n o rm a s  re g u la m e n ta re s  d e  s e g u ra n ç a , 
h ig ie n e  e sa ú d e  n o  a m b ie n te  d e  tra b a lh o  p re v is ta s  n a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta ” .

I I I  -  O  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O  N A  L E G I SL A Ç Ã O  B R A SIL E IR A  
A T R A V É S D O S T E M P O S

1 N a s  C o n s titu iç õ e s

a) IM P É R IO  -  N a d a  f a la  so b re  ac id e n te  d o  tra b a lh o . S e u  art. 18, a  re sp e ito  
d e  se g u ra n ç a , o tim iz a  o  p o v o  c o m o  u m  to d o .

b )  C F /3 4 , A rt. 121 -  “A  L e i p ro m o v e rá  o  a m p a ro  d a  p ro d u ç ã o  e e s ta b e le c e rá  
as c o n d iç õ e s  d o  tra b a lh o , n a  c id a d e  e n o s  c a m p o s , te n d o  em  v is ta  a  p ro te ç ã o  so c ia l  
d o  t r a b a lh a d o r  e o s  in te re s se s  e c o n ô m ic o s  d o  p a ís ” .

§  8 °  -  “N o s  a c id e n te s  d e  tra b a lh o  em  o b ra s  p ú b l ic a s  d a  U nião , d o s  E s ta d o s  
e d o s  M u n ic íp io s , a  in d e n iza ç ã o  s e r á  f e i t a  p e la  f o l h a  d e  p a g a m e n to ,  d e n tro  d e  
q u in ze  d ia s  d e p o is  d a  se n ten ç a , d a  q u a l  n ã o  s e  a d m itir á  re c u rso  e x  o ff ic io ” .

A rt. 1 2 2  -  “P a r a  d ir im ir  q u e s tõ e s  en tre  e m p re g a d o re s  e  em p re g a d o s , re g id a s  
p e la  le g is la ç ã o  so c ia l, f i c a  in s t i tu íd a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , à  q u a l  n ã o  s e  a p lic a  o 
d isp o s to  n o  C a p ítu lo  I V  d o  T ítu lo  I ”.

O b s: N e s s e  c a p ítu lo , sã o  d e f in id o s  o s  ó rg ã o s  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io  (a rt. 63 ).

c) C P /3 7 , A rt. 1 3 9 -  “P a r a  d ir im ir  o s  c o n flito s  o r iu n d o s  d a s  re la ç õ e s  en tre  
e m p re g a d o re s  e  em p re g a d o s , r e g u la d a s  p e l a  le g is la ç ã o  so c ia l, é  in s t i tu íd a  a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o , q u e  s e r á  re g u la d a  em  le i  e  à  q u a l  n ã o  s e  a p lic a m  a s d isp o s iç õ e s  d e s ta  
C o n s titu iç ã o  re la tiv a s  à  c o m p e tên c ia , a o  r e c ru ta m e n to  e  à s  p r e r ro g a tiv a s  d a  J u s tiç a  
c o m u m ”.

d ) C F /4 6 , A rt. 123 -  “ C o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n c ilia r  e ju lg a r  os 
d is s íd io s  in d iv id u a is  e c o le tiv o s  e n tre  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s , e a s  d em a is  
c o n tro v é rs ia s  o r iu n d a s  d e  re la ç õ e s  d o  tr a b a lh o  r e g id a s  p o r  le g is la ç ã o  e s p e c ia l” .

§  1 °  -  “O s d is s íd io s  r e la tiv o s  a  a c id e n te s  d o  tr a b a lh o  s ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  
ju s t iç a  o r d in á r ia ”.
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e) C P /6 7 , A rt. 1 3 4  — “C o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n c ilia r  e  j u lg a r  os  
d is s íd io s  in d iv id u a is  e  c o le tiv o s  en tre  e m p re g a d o s  e  e m p re g a d o re s  e  a s  d e m a is  
c o n tro v é rs ia s  o r iu n d a s  d e  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o  re g id a s  p o r  le i  e s p e c ia l”.

§ 1º  — “A  le i e s p e c if ic a rá  as h ip ó te s e s  e m  q u e  as d e c isõ e s , n o s  d is s íd io s  
c o le tiv o s , p o d e rã o  e s ta b e le c e r  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  d e  tr a b a lh o ” .

§  2 o — “O s d is s íd io s  re la tiv o s  a  a c id e n te s  d o  tra b a lh o  s ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  
ju s t i ç a  o rd in á r ia ”.

(A te n ç ã o : N a  C F /8 8 , o  c a p ítu lo  d e  m e sm a  n a tu re z a  n ã o  re c e p c io n o u  o  te o r  
d o  § 2 o).

A rt. 158 — “A  C o n s titu iç ã o  a s s e g u ra  a o s  tr a b a lh a d o re s  o s  s e g u in te s  d ire ito s , 
a lé m  d e  o u tro s  q u e , n o s  te rm o s  d a  le i, v is e m  à  m e lh o r ia  d e  su a  c o n d iç ã o  so c ia l:

( . . . )

IX  -  h ig ie n e  e s e g u ra n ç a  d o  tra b a lh o ;

( . . . )

X V II  -  s e g u ro  o b r ig a tó r io  p e lo  e m p re g a d o r  c o n tra  a c id e n te s  d e  t r a b a lh o ” .

f) E C  1 /69 , A rt. 125 -  “A o s  ju íz e s  fe d e ra is  c o m p e te  p ro c e s s a r  e ju lg a r ,  em  
P r im e ira  In s tâ n c ia :

I -  a s  c a u sa s  e m  q u e  a  U n iã o , en t id a d e  a u tá rq u ic a  o u  E m p re s a  P ú b lic a  fe d e ra l 
fo re m  in te re s sa d a s  n a  c o n d iç ã o  d e  a u to ra s , ré s , a s s is te n te s  o u  o p o n e n te s , e x c e to  as 
d e  f a lê n c ia  e a s  su je ita s  à  Ju s t iç a  E le i to ra l  e à  M il i ta r” .

§ 3 º  -  “ P ro c e ssa r-se -ã o  e ju lg a r -s e -ã o  n a  Ju s t iç a  E s ta d u a l, n o  fo ro  d o  d o m ic ílio  
d o s  s e g u ra d o s  o u  b e n e f ic iá r io s , a s  c a u sa s  em  q u e  fo r  p a r te  in s t itu iç ã o  d e  P re v id ê n c ia  
S o c ia l e c u jo  o b je to  fo r  b e n e f íc io  d e  n a tu re z a  p e c u n iá r ia , s e m p re  q u e  a  c o m a rc a  
n ã o  s e ja  se d e  d e  V ara  d o  Ju íz o  F e d e ra l.  O  r e c u rso  q u e , n o  c a so  co u b e r , d e v e rá  se r 
in te rp o s to  p a r a  o  T r ib u n a l F e d e ra l  d e  R e c u r s o s ” .

A rt. 165 -  “A  C o n s titu iç ã o  a s s e g u ra  a o s  tr a b a lh a d o re s  o s  s e g u in te s  d ire ito s , 
a lé m  d e  o u tro s  q u e , n o s  te rm o s  d a  le i, v is e m  à  m e lh o r ia  d e  su a  c o n d iç ã o  so c ia l:

( . . . )

I X  -  h ig ie n e  e s e g u ra n ç a  d o  tra b a lh o ;

X  -  p ro ib iç ã o  d e  tra b a lh o , e m  in d ú s tr ia s  in sa lu b re s , a  m u lh e re s  e m e n o re s  
d e  d e z o ito  a n o s .. .” ;

X V  -  a s s is tê n c ia  s a n itá ria , h o s p i ta la r  e m é d ic a  p re v e n tiv a ” .

g ) C F /8 8 , A rt. 109 -  “A o s  ju íz e s  fe d e ra is  c o m p e te  p ro c e s s a r  e ju lg a r :

I  — a s c a u s a s  em  q u e  a  U nião , e n tid a d e  a u tá rq u ic a  o u  E m p r e s a  P ú b lic a  
f e d e r a l  fo r e m  in te re ssa d a s  n a  c o n d iç ã o  d e  a u to ra s , rés, a s s is te n te s  o u  o p o n en te s ,  
e x c e to  a s d e  fa lê n c ia ,  a s  d e  a c id e n te s  d e  tr a b a lh o  e a s s u je ita s  à  J u s t iç a  E le i to r a l  e 
à  J u s t iç a  d o  T raba lho .

( . . . )
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§ 3° -  S e rão  p ro c e s s a d a s  e ju lg a d a s  n a  J u s t iç a  E s ta d u a l, n o  fo ro  d o  d o m ic ílio  
d o s  s e g u ra d o s  o u  b e n e f ic iá r io s ,  a s  c a u s a s  e m  q u e  f o r e m  p a r te  in s t i tu iç ã o  d e  
P re v id ê n c ia  S o c ia l e se g u ra d o , se m p re  q u e  a  c o m a rc a  n ã o  s e ja  se d e  d e  V ara  do  
Ju íz o  F e d e ra l,  e se v e r if ic a d a  e s sa  c o n d iç ã o , a  le i p o d e r á  p e rm it ir  q u e  o u tra s  c a u sa s  
s e ja m  ta m b é m  p ro c e s s a d a s  e ju lg a d a s  p e la  J u s t iç a  E s ta d u a l.

§ 4° -  N a  h ip ó te se  d o  p a rá g ra fo  an te r io r , o  re c u rso  ca b ív e l s e rá  s e m p re  p a r a  
o  T rib u n a l R e g io n a l F e d e ra l  n a  á re a  d a  ju r is d iç ã o  d o  ju i z  d e  P r im e iro  G ra u ” .

A rt. 114 -  “C o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n c ilia r  e  j u lg a r  o s d is s íd io s  
in d iv id u a is  e  c o le tiv o s  e n tre  tra b a lh a d o re s  e  e m p re g a d o res , a b ra n g id o s  o s en te s  d e  
d ire ito  p ú b lic o  ex te rn o  e  d a  U nião, e  n a  fo r m a  d a  lei, o u tras  co n tro v é rs ia s  d eco rren tes  
d a  r e la ç ã o  d e  tra b a lh o , b em  c o m o  o s l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p r im e n to  
d e  su a s  p r ó p r ia s  s e n te n ç a s  in c lu s iv e  c o le t i v a s ”.

2  N a  L e i

a) A té  a  e d iç ã o  d o  C ó d ig o  C iv il/1 6 , o  a c id e n te  d e  tra b a lh o , c o m o  o u tro s  
c o n flito s  n a c io n a is , e r a  r e g u la m e n ta d o  e  d ir im id o  à  lu z  d a s  O rd e n a ç õ e s  F ilip in a s  
q u e  v e r sa v a m  so b re  m a té r ia  p e n a l , c o m e rc ia l e, ta m b é m  p re v id e n c iá r ia .

b )  C ó d ig o  C iv i l  ( L e i  n °  1 0 .4 0 6 , d e  1 0 .0 1 .2 0 0 2 ,  e m  v ig o r  a  p a r t i r  d e
1 1 .0 1 .2 0 0 3 ):

A rt. 186 -  “A q u e le  q u e , p o r  a ç ã o  o u  o m is sã o  v o lu n tá r ia ,  n e g l ig ê n c ia  o u  
im p ru d ê n c ia , v io la r  d ire i to  o u  c a u s a r  d a n o  a  o u trem , a in d a  q u e  e x c lu s iv a m e n te  
m o ra l ,  c o m e te  a to  i l íc i to ” .

A  v e r if ic a ç ã o  d a  cu lp a , in c lu in d o  a  q u e s tã o  d a  re s p o n s a b il id a d e  o b je t iv a  e 
su b je t iv a  b e m  c o m o  a  a v a lia ç ã o  d a  re sp o n s a b il id a d e , re g u la m -se  p e lo  d isp o s to  n o s  
a rts . 9 2 7  a  9 5 4  d es te  C ó d ig o .

c) D e c re to  n°  3 .7 2 4 , d e  1 5 .0 1 .1 9 1 9 . C u id o u  d a  te o r ia  d o  r is c o  p ro f is s io n a l .

d )  D e c re to  n° 2 4 .6 3 7 , d e  1 0 .0 7 .1 9 3 4 . B u s c o u  a p e r fe iç o a r  e a p ro x im a r  a  le i à  
te o r ia  d o  r is c o  p ro f is s io n a l .

e) D e c re to  n°  7 .0 3 6 , d e  1 0 .1 1 .1 9 4 4 . A m p lio u  o  c o n c e ito  d e  a c id e n te  de 
tra b a lh o , a b ra ç a n d o  a  te o r ia  d a s  co n c a u sa s .

f) D e c re to -L e i n°  2 9 3 , d e  2 8 .0 2 .1 9 6 7 . C u id o u  t ra n s fe r ir  o  se g u ro  d o  a c id e n te  
d e  tr a b a lh o  d a  ó rb i ta  p r iv a d a  p a r a  a  P re v id ê n c ia  S o c ia l . F o i re v o g a d o  n o  m e sm o  
an o  p e la  L e i n° 5 .3 1 6 /6 7 .

g )  L e i n° 5 .3 1 6 , d e  1 4 .0 9 .1 9 6 7 . C u id a  d a  a m p lia ç ã o  d a  te o r ia  d o  r is c o  
p ro f is s io n a l ,  r e c e p c io n a n d o  as te o r ia s  d o  r is c o  d e  a u to r id a d e  e d o  r is c o  so c ia l . É  o 
m o n o p ó lio  d o  se g u ro  p e la  P re v id ê n c ia  S o c ia l .

h )  L e i  n °  6 .3 6 7 /7 6 ,  c o n h e c i d a  c o m o  L e i  d e  A c id e n te s  d o  T r a b a lh o ,  
r e g u la m e n ta d a  p e lo  D e c . 7 9 .0 3 7 , d e  2 8 .1 2 .1 9 7 6  e a l te r a d a  p e l a  L e i  6 .6 1 7  d e  
1 9 .1 2 .1 9 7 8 , c o m  p e r t in ê n c ia  ao  art. 16, a lé m  d e  a l te ra r  o  art. 17, a m b o s  d a  p re d ita  
L e i n°  6 .3 6 7 /7 6 .
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i)  L e i n° 8 .2 1 3 /9 1 , re g u la m e n ta d a  p e lo  D e c re to  n° 3 5 7  de 0 7 .1 2 .1 9 9 1 , a lte rad o , 
p a rc ia lm e n te , p e lo  D e c re to  n° 6 1 1 , d e  2 1 .0 7 .1 9 9 2  e, a tu a lm e n te , p e lo  D e c re to  n° 
2 .1 7 2  d e  0 5 .0 3 .1 9 9 7 .

IV  -  A  V O Z  D A  C L T

É  p re c iso  re g is tra r  q u e  a  CLT, em  v á r io s  de se u s  d isp o s itiv o s , t r a ta  do  ac id e n te  
d e  tr a b a lh o  c o m o  m a té r ia  in te rn a , c o m p ro v a n d o  s u a  c o m p e tê n c ia  p a r a  e x p u n g ir  
se u s  co n fli to s , p o is  c o n té m  d ire tr iz e s  q u e  e r ig e m  c o n c lu sã o  in a rre d á v e l  -  p e la  q u a l 
n ã o  te r ia  q u a lq u e r  se n tid o  aq u e la s  in c lu sõ e s  -  a fa s ta n d o , d e s te  m o d o , a  ó tic a  a d v e rsa  
d o s  q u e  e n te n d e m  q u e  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  d ir im i- lo s  s e r ia  (m as  n ã o  é )  d a  J u s t iç a  
co m u m . D e s ta r te , é im p o r ta n te  s a l ie n ta r  q u e  o  p e d id o  d e  d a n o s  m o ra is  é, d e  reg ra , 
c o n s e q ü ê n c ia  o u  r e s íd u o  d o (s )  d a n o (s )  m a te r ia l( is )  c a u sa d o (s )  p e lo  a c id e n te  do  
tra b a lh o , se n d o  e s se (s )  a c o b e r ta d o (s )  o u  n ã o  p e lo  se g u ro  p re v id e n c iá r io  o u  p r iv a d o . 
M a s  isso , só  p o r  s i, n ã o  lh e  r e t i r a  o  c a rá te r  d e  a c e s so r ie d a d e . D e  q u a lq u e r  ân g u lo , 
n ã o  se  a d m ite , a té  p o r  s im p le s  ló g ic a , q u e  a  c o m p e tê n c ia  ju r is d ic io n a l  p a r a  ex p u n g ir  
o  co n f li to  re s id u a l  p o s s a  so b re p o r-s e  à  c o m p e tê n c ia  e s p e c ia l iz a d a  -  a  t ra b a lh is ta . 
T a is  d is p o s itiv o s  s ã o  o s  se g u in te s :

a) p a r a  cá lc u lo  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  ac id e n te  d o  tra b a lh o  (a rt. 4 0 , III);

b )  p a ra  cô m p u to  n a  c o n ta g e m  de te m p o  d e  se rv iço , p a r a  e fe ito  d e  in d e n iz a ç ã o  
e e s ta b ilid a d e , o s  p e r ío d o s  e m  q u e  o  e m p re g a d o  e s tiv e r  a fa s ta d o  p o r  
m o tiv o  d e  a c id e n te  d o  tr a b a lh o  (a rt. 4°, p a rá g ra fo  ú n ic o );

c) p a r a  d e f in ir  o b r ig a ç ã o  do  e m p re g a d o r  d e  fo rn e c e r  E P I, b u sc a n d o  p re v e n ir  
a c id e n te  d o  tra b a lh o  (a rt. 166);

d ) id e m , q u a n to  à  o b r ig a to r ie d a d e  d a s  e m p re s a s  e m  m a n te r  s e r v iç o s  
e s p e c ia liz a d o s  em  se g u ra n ç a  e e m  m e d ic in a  d o  tr a b a lh o  (a rt. 162);

e) id e m , p a r a  c o n s titu iç ã o  d a  C IP A  -  C o m is sã o  In te rn a  d e  P re v e n ç ã o  de 
A c id e n te s  (a rt. 163), q u e  d e f in e  c o m o  a to  fa lto so  d o  e m p re g a d o  a  re c u sa , 
in ju s tif ic a d a , ao  u s o  d o s  E P Is  fo rn e c id o s  p e lo  e m p re g a d o r  (a r t. 158, 
p a rá g ra fo  ú n ic o );

f  ) o b r ig a  as e m p re sa s  a  in s t ru íre m  se u s  e m p re g a d o s  p a r a  e v ita r  a c id e n te s  
d e  tr a b a lh o  (a rt. 157, II) , e ta n to s  o u tro s .

V e ja m  ta m b ém , n o  d isp o s itiv o  em  c o m e n to  (CF, 114, § 2 ° ) ,  q u a n d o  a  h ip ó te se  
é c o le tiv a , q u e  o  le g is la d o r  c o n s titu in te  a tr ib u i à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a  p o s s ib i l id a d e  
d e  “ e s ta b e le c e r  n o rm a s  e c o n d iç õ e s , r e s p e ita d a s  as d isp o s iç õ e s  c o n v e n c io n a is  e 
le g a is  m ín im a s  d e  p ro te ç ã o  ao  t r a b a lh o ” . I s so  q u e r  d iz e r  q u e  a  C F  a tr ib u i a m p la  
c o m p e tê n c ia  à  In s tâ n c ia  E s p e c ia l iz a d a  d o  T ra b a lh o , p o is  o tim iz a  r e g ra s  d e  p ro te ç ã o  
ao  tra b a lh o , p o r  c o ro lá rio , a o  tra b a lh a d o r , im p lic a n d o  c o n c lu ir  qu e , se o  e m p re g a d o r  
a d o ta r  to d a s  as  r e g r a s  p r o te to ra s ,  e m  c a s o s  ta is ,  n ã o  se  s u b m e te rá  a  q u a lq u e r  
re c la m a ç ã o . A v u lta  c o n c lu ir  ta m b é m , d o  m e sm o  te x to ,  q u e  o  le g is la d o r  -  q u a n d o  se 
r e fe re  a  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  -  fo i a té  m a is  a b ra n g e n te  ao  e x p re s s a r  “ re la ç ã o  de 
t r a b a lh o ” e n ã o , so m e n te , r e la ç ã o  d e  em p re g o .
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P e la  a m p litu d e  d o  te x to , p a re c e  n ã o  r e s ta r  d ú v id a  q u a n to  à  in te n ç ã o  do  
le g is la d o r. A  p a r t i r  d e  1 9 8 8 , a  in d a g a ç ã o  re s id ia , ta m b é m , n a  in te rc a la d a  lo c u ç ã o  
“n a  fo rm a  d a  le i” , o  q u e  d e ix o u  d e  e x is t i r  a  p a r t i r  d a  c o n c lu sã o  d e  q u e  e s sa  le i  é a  
CLT, c u jo  art. 6 5 2 , IV, d ir im e -a  ao  d is p o r  q u e  “ C o m p e te  à s  Ju n ta s  d e  C o n c ilia ç ã o  e 
Ju lg a m e n to : a )  c o n c ilia r  e ju lg a r :  ( ...)  IV  -  o s  d e m a is  d is s íd io s  c o n c e rn e n te s  ao  
c o n tra to  in d iv id u a l d e  t r a b a lh o ” , s o b re  o  q u a l v a le  t r a z e r  a  lu m e  o  e n s in a m e n to  de 
V a n d e r  Z a m b e li  V ale , J u iz  d o  T ra b a lh o  su b s t itu to  d a  3 ª R e g iã o , c i ta d o  p o r  S e b a s tiã o  
G e ra ld o  d e  O liv e ira  in: P ro te ç ã o  J u r íd ic a  à  S a ú d e  d o  T ra b a lh a d o r ,  2 . ed ., S ão  
P au lo : LTr, 199 8 , p . 2 3 9 ):

“D a ta  m a x im a  v e n ia ,  in c id e m  e m  d e s liz e  d e  in te rp re ta ç ã o , p a s sa n d o  
ao  lo n g o  d e  n o ç õ e s  b á s ic a s  d e  p ro c e s su a l ís tic a ,  o s  q u e  a rg u m e n ta m  p e la  
i n c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  E s p e c i a l  p a r a  o  j u l g a m e n t o  d e  a ç ã o  d e  
(e x )e m p re g a d o  e m  fa c e  d o  (e x )e m p re g a d o r , q u a n d o  se  p e d e  in d e n iz a ç ã o  
p o r  d a n o  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d o  tr a b a lh o .  S eu  r a c io c ín io  e iv a -se  d e  
s im p lism o  n a  m e d id a  e m  q u e  p ro c u ra m  p r im e ira m e n te  e n q u a d ra r  a  m a té r ia  
n o  âm b ito  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  co m u m , s a b id a m e n te  re s id u a l,  se m  
a n te s  v e r if ic a re m  o  c a m p o  d e lim ita d o  p a r a  as  ju s t iç a s  e sp e c ia is .  O ra , se  a  
c o m p e tê n c ia  c o m u m  é e m in e n te m e n te  r e s id u a l,  p a r a  f ix a ç ã o  d e  s e u  âm b ito , 
o  p r im e iro  p a s s o  h á  d e  se r  a  d e l im ita ç ã o  d a s  c o m p e tê n c ia s  d a s  e sp ec ia is , 
a d o ta n d o - s e  o b v ia m e n te  e m  ta l  m is te r  o s  c r i t é r io s  e s ta b e le c id o s  p e l a  
C o n s titu iç ã o  e d e m a is  le is , s itu a n d o -se , a s s im , p o r  e x c lu sã o , o  c a m p o  de 
a tu a ç ã o  d a  j u r i s d i ç ã o  c o m u m . A  in v e r s ã o  d a  o r d e m  a t e n ta  c o n t r a  a  
C o n s titu iç ã o  e te v e  o  se n so  ló g ic o  q u a n d o  se p r o c u r a  a  c o m p e tê n c ia  re s id u a l 
se m  se  c o n s id e ra r  a  e x p re s sa m e n te  p re v is ta . C f. A c id e n te  d o  T ra b a lh o  -  
C u lp a  d o  E m p re g a d o r  -  In d e n iz a ç ã o  -  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . 
J o r n a l  T ra b a lh is ta , v. 13, n . 6 0 1 , p . 3 9 2 , 199 6 . (1 4 1 )  art. 129 . O s li t íg io s  e 
m e d id a s  c a u te la re s  re la t iv o s  a  a c id e n te s  d o  tra b a lh o  se rã o  ap re c ia d o s : I  -  n a  
e s fe ra  ad m in is tra tiv a , p e lo s  ó rg ã o s  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l, s e g u n d o  as  re g ra s  
e p ra z o s  a p lic á v e is  à s  d e m a is  p re s ta ç õ e s ,  c o m  p r io r id a d e  p a r a  a  c o n c lu sã o , e 
II  -  n a  v ia  ju d ic ia l  d o s  E s ta d o s  e D is tr ito  F e d e ra l,  s e g u n d o  o  r i to  su m aríss im o , 
in c lu s iv e  d u ra n te  as  fé r ia s  fo re n se s , m e d ia n te  p e t iç ã o  in s t ru íd a  p e la  p ro v a  
de e fe tiv a  n o tif ic a ç ã o  d o  ev e n to  à  P re v id ê n c ia  S o c ia l, a tra v és  d a  C o m u n ica çã o  
d e  A c id e n te  d o  T ra b a lh o  -  C A T.” (d e s ta q u e i)

E n te n d e m  a lg u n s  e s tu d io s o s  d o  te m a  q u e  o  a r t .  114 d a  C F  c a re c e  de 
re g u la m e n ta ç ã o  e m  su a  p a r te  seg u n d a , a  p a r ti r  d a  lo c u ç ã o  “n a  fo rm a  d a  le i” . A co n te ce  
q u e , aq u ilo  q u e  se  fa z ia  n e c e s sá r io  re g u la m e n ta r , n a q u e le  d isp o s itiv o  m a io r, o c o r re u  
a tra v é s  d a  L e i 8 .9 8 4  d e  0 7 .0 2 .1 9 9 5 , q u a n d o  se  e s te n d e u  a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  
d o  T ra b a lh o :

“A rt. 1º  -  C o m p e te  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  co n c ilia r  e ju lg a r  os d iss íd io s  
q u e  tê m  o r ig e m  n o  c u m p rim e n to  d e  C o n v e n ç õ e s  C o le tiv a s  d e  T ra b a lh o , o u  
A c o rd o s  C o le tiv o s  d e  T ra b a lh o , m e sm o  q u a n d o  o c o r ra m  e n tre  s in d ic a to  de 
tra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o r .”
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“ S e n d o  ass im , v a le  c o n c lu ir  q u e  n a d a  m a is  h á  p a r a  re g u la m e n ta r , até  
p o r q u e  a  lo c u ç ã o  ‘o u tr a s  c o n t r o v é r s ia s ’, c o n s ta n te  d o  m e s m o  te x to ,  se 
c a re c e s se  d e  re g u la m e n ta ç ã o , s e u  in té rp re te  m a io r  ( S T F ) n ã o  e x p e n d e r ia  
ju íz o s  d e  a p lic a ç ã o  e e f ic ác ia , c o m o  fe z  o  em in en te  M in . S e p ú lv e d a  P e r ten c e , 
in te g ra n te  d a q u e le  a lto  S o d a líc io ,  n o s  j á  m u lt im e n c io n a d o s  a re s to s . A té  
p o rq u e , se n d o  te m a  d a  m a is  a l ta  im p o r tâ n c ia  n o  c o n te x to  ju r íd ic o  n a c io n a l, 
n ã o  se  c o m p re e n d e r ia  q u e  o  C o n g re s so  N a c io n a l  se r e u n is s e  p a r a  e x a m in a r  
só  u m  tó p ic o , d e le g a n d o  o  o u tro  p a r a  fu tu ro  in c e r to , a in d a  m a is  s a b e n d o  d o s  
c la m o re s  so c ia is  q u e  o  a to  r e p re se n ta r ia .  H o je , -  é fo rç o so  r e c o n h e c e r  e 
d iz e r  -  e s ta m o s  d ia n te  d e  u m a  p ra x e  n ã o  d e s e já v e l e a té  p e r ig o sa , n a  q u a l o 
ju r is d ic io n a d o , e m  fac e  d a  d iv e rg ê n c ia , o b je to  d es te  t ra b a lh o , e s tá  p o d e n d o  
e s c o lh e r  a  ju r i s d i ç ã o  ( c o m u m  o u  t r a b a lh is t a )  q u e  lh e  a p a r e n ta r  m a io r  
v a n ta g e m . Se a in d a  n ã o  é ass im , g r ita n te m e n te , n o s  c a so s  d e  a c id e n te  de 
tr a b a lh o  n ã o  p re v id e n c iá r io s ,  c e r ta m e n te  o  é n o s  d em a is , c o m o  são  ex e m p lo s  
o s  d a q u e le s  ju lg a d o s ,  c o n v o c a d o s  a  lu m e . P e n so  q u e  n ã o  h á  m e sm o  ra z ã o  
p a r a  e x ig ir -se  ta l  re g u la m e n ta ç ã o , p o is  a  CLT, e m  se u  art. 6 4 3 , ca p u t, c /c  art. 
6 5 2 , IV, a  tu d o  d e f in e , m e re c e n d o  ê n fa se  e d e s ta q u e  e s p e c ia l  -  d o  ú ltim o  
d isp o s itiv o  c i ta d o  -  su a  e x p re s sã o  ‘d e m a is  d is s íd io s ’.”

D is c o rre n d o  so b re  o  m e sm o  te m a  em  “ C o m p e tê n c ia  p a r a  c o n h e c e r  d a  A ç ã o  
d e  R e p a r a ç ã o  d e  D a n o s  d e c o r r e n te  d e  A c id e n te  d e  T r a b a lh o  p o r  c u lp a  d o  
e m p re g a d o r” , R o n a ld o  A . d e  A n d ra d e , Ju iz  d e  D ire ito  e m  S ão  P a u lo , p ro fe s s o r  de 
P ro c e s s o  C iv il  n a  F a c u ld a d e  M e tro p o l i ta n a  U n id a d e /SP, ( R e v is ta  d e  P ro c e s so , 
E d ito ra  RT, n . 83 , p . 2 3 8 /2 4 5 )  a c re sc e n ta  que:

“A d e m a is ,  c o m o  c o n s u m id o r  p e ra n te  o  C ó d ig o  d o  C o n su m id o r , o 
t r a b a lh a d o r  é c o n s id e ra d o  h ip o s s u fic ie n te  em  re la ç ã o  ao  e m p re g a d o r , de 
fo rm a  q u e  a  C L T  d e te rm in a  qu e , q u a n d o  a  p ro v a  fo r  d if íc il p a r a  o  tra b a lh a d o r , 
in v e r te -s e  o  ô n u s  d a  p ro v a , em  b e n e f ic io  d o  tra b a lh a d o r . P e ra n te  a  J u s t iç a  
c o m u m  o t r a b a lh a d o r  n ã o  g o z a  d e s se  b e n e f íc io  e s e rá  s e m p re  t ra ta d o  em  p é  
d e  ig u a ld a d e  c o m  o  e m p re g a d o r , is so  n ã o  o b s ta n te  o  d isp o s to  n o  art. 5o d a  
L e i d e  In tro d u ç ã o  ao  C ó d ig o  C iv il, u m a  v e z  q u e  a  m a té r ia  d a  p r o v a  é de 
o rd e m  p ro c e ssu a l ,  de fo rm a  q u e  o  ju iz  n a  Ju s t iç a  E s ta d u a l n ã o  p o d e rá  in v e r te r  
o  ô n u s  d a  p r o v a  an te  a  in e x is tê n c ia  d e  p re v is ã o  le g a l.

P o r  d e rra d e iro , v a le  a in d a  s a l ie n ta r  q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e s tá  
m e lh o r  a p a re lh a d a , d a d a  su a  e s p e c ia l iz a ç ã o  n a  m a té r ia ,  p a r a  a p re c ia r  as 
q u e s tõ e s  e n v o lv e n d o  a c id e n te s  d e  tra b a lh o , p o is  n a  m a io r  p a r te  d a  v e z e s  ta is  
a c id e n te s  o c o r re m  e m  ra z ã o  d o  e m p re g a d o r  h a v e r  d e s c u m p rid o  a lg u m a  re g ra  
de d ire ito  d o  trab a lh o , ta is  co m o  n ã o -fo rn e c im e n to  d e  E q u ip a m e n to  In d iv id u a l 
d e  P ro te ç ã o , n ã o -fo rn e c im e n to  d e  lo c a l ad e q u a d o  p a r a  o  ex e rc íc io  do  tra b a lh o  
a tr ib u íd o  ao  t r a b a lh a d o r  o u  q u a lq u e r  o u tr a  r e g r a  de  d ire i to  la b o ra l.  D e  fo rm a  
q u e  n a d a  ju s t i f ic a  o  ju lg a m e n to  d as  lid e s  d e s sa  n a tu re z a  p e la  Ju s t iç a  E s ta d u a l, 
q u e  a  t e o r  n o  d is p o s to  n o  a r t .  1 1 4  d a  C F , r e p i t a - s e ,  é a b s o lu ta m e n te  
in c o m p e te n te  e m  ra z ã o  d a s  p e s s o a s  q u e  le g itim a m e n te  p o d e m  f ig u ra r  n o s  
p ó lo s  a t iv o  e p a s s iv o  d a  re la ç ã o  ju r íd ic o -p ro c e s s u a l  d a í a d v in d a .”
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C o m  ig u a l  a u to r id a d e ,  e m  su a  m a g n íf ic a  o b ra , e n s in a  S e b a s t iã o  G e ra ld o  de 
O liv e ira  (op. c it., p . 2 3 7 /2 4 0 ):

e n q u a n to  v ig ia  a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  d e  1 9 67 , e ra  p a c íf ic o  
o  e n te n d im e n to  d e  q u e  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  ju lg a r  as c o n tro v é rs ia s  re fe re n te s  
à  in d e n iz a ç ã o  p o r  re s p o n s a b il id a d e  c iv il d e c o r re n te s  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o  
e r a  d a  J u s t i ç a  c o m u m  e s ta d u a l .  I s s o  p o r q u e  o  a r t .  1 4 2 , q u e  f i x a v a  a  
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , c o n te m p la v a  u m a  e x c e ç ã o  n o  § 2 o co m  
o s e g u in te  te o r :  ‘o s  l i t íg io s  r e l a t i v o s  a  a c id e n te s  d o  t r a b a lh o  s ã o  d e  
c o m p e tê n c ia  d a  j u s t i ç a  o rd in á r ia  d o s  E s ta d o s ,  d o  D is tr i to  F e d e ra l  e d o s  
T e rr itó r io s , s a lv o  e x c e ç õ e s  e s ta b e le c id a s  n a  L e i  O rg â n ic a  d a  M a g is tra tu ra  
N a c io n a l ’. C o m  o a d v e n to  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  d e  1 9 88 , a  q u e s tã o  
m e re c e u  t r a ta m e n to  d iv e rs o  q u e  n ã o  p o d e  se r  ig n o ra d o .  P r im e ira m e n te ,  
p o rq u e  o  art. 114 n ã o  re p e t iu  a  r e s s a lv a  a c im a  re g is t ra d a ,  n ã o  d e v e n d o  o 
in té rp re te  c r ia r  d is t in ç ã o  o n d e  a  le i  n ã o  d is t in g u iu ; e m  se g u n d o  lu g a r, p o rq u e  
a  in d e n iz a ç ã o  a  ca rg o  d o  e m p re g a d o r , p ro v e n ie n te  d o  ac id e n te  d o  tra b a lh o , 
fo i in c lu íd a  n o  ro l  d o s  d ire i to s  d o s  tr a b a lh a d o re s  c o m o  e x p re s sa m e n te  p re v ê  
o  a r t .  7 º , X X V I I I .  C o n s e q ü e n te m e n te ,  o s  d i s s íd io s  i n d iv id u a i s  e n t re  
em p re g a d o s  e e m p re g ad o res , re fe re n te s  às in d e n iz a ç õ e s  d e r iv a d a s  d o  ac id e n te  
d o  tra b a lh o , e s tã o  n o  â m b ito  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . P o r  
o u tro  la d o , o s  d a n o s  so f r id o s  p e lo  e m p re g a d o , p ro v e n ie n te s  d o s  a c id e n te s  
d o  t r a b a lh o ,  e s tã o  d i r e ta m e n te  r e la c io n a d o s  à  e x e c u ç ã o  d o  c o n t ra to  d e  
tra b a lh o , m o rm e n te  p o rq u e  a  c u lp a  d o  e m p re g a d o r , n e s s a  h ip ó te se ,  q u a se  
se m p re  r e s u l ta  d a  n ã o -o b s e rv â n c ia  d a s  n o rm a s  re g u la m e n ta re s  d e  se g u ra n ça , 
h ig ie n e  e sa ú d e  n o  a m b ie n te  d e  tr a b a lh o  p re v is ta s  n a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta .  
A s  d e c isõ e s  q u e  e s tã o  a tr ib u in d o  c o m p e tê n c ia  à  J u s t iç a  c o m u m  d o s  E s ta d o s  
p a ra  ap re c ia r  ta is  c o n tro v é rs ia s , d a ta  ve n ia , só  te m  co m o  su s ten tá cu lo  o  a p e g o  
à s  c o n s t r u ç õ e s  j u r í d i c a s  d o  p a s s a d o .  N ã o  h á  q u a l q u e r  d i s p o s i ç ã o  
c o n s t i tu c io n a l  a tr ib u in d o  à  J u s t iç a  E s ta d u a l  e s sa  c o m p e tê n c ia ,  r a z ã o  p e la  
q u a l h á  d e  p re v a le c e r  a  n o r m a  g e n é r ic a  d o  art. 114 d a  L e i  M a io r, c o m b in a d a  
c o m  o art. 6 5 2  d a  CLT, q u e  e s ta b e le c e : ‘C o m p e te  às  Ju n ta s  d e  C o n c il ia ç ã o  e 
Ju lg a m e n to : a) c o n c il ia r  e ju lg a r :  ( .. .)  IV  -  o s  d e m a is  d is s íd io s  c o n c e rn e n te s  
ao  c o n tra to  in d iv id u a l  d e  t r a b a lh o .’ P o d e -se  a rg u m e n ta r  q u e  o  art. 109 , I  d a  
C o n s titu iç ã o  d e  198 8  e x c lu i d a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  F e d e ra l  a s  c a u sa s  
re la t iv a s  ao  a c id e n te  d o  tra b a lh o , b e m  c o m o  a q u e la s  su je ita s  à  Ju s t iç a  do  
T ra b a lh o . E n tre ta n to ,  e s se  d isp o s i t iv o  a p e n a s  r e g is t ra  u m a  e x c e ç ã o  à  re g ra  
g e ra l ,  q u a l  s e ja ,  s e m p re  q u e  p a r t i c ip a r  d a  r e la ç ã o  p r o c e s s u a l  e n t id a d e  
a u tá rq u ic a  fe d e ra l  -  c o m o  é o  ca so  d o  IN S S  -  a  c o m p e tê n c ia  é d a  Ju s t iç a  
F e d e ra l,  ex c e to  q u a n d o  se  tr a ta r  d e  c a u sa s  re la t iv a s  a  a c id e n te s  d o  tra b a lh o , 
as su je ita s  à  J u s t iç a  E le i to ra l  e à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . A d e m a is , o  art. 129 d a  
L e i n º  8 .2 1 3 /9 1 , q u e  d isp õ e  so b re  o s  P la n o s  d e  B e n e f íc io s  d a  P re v id ê n c ia  
S o c ia l, f ix a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  E s ta d u a l  p a r a  o s  l i t íg io s  d e c o r re n te s  d o s  
a c id e n te s  d o  tr a b a lh o  a p e n a s  n o  q u e  ta n g e  a o s  d ire i to s  p re v id e n c iá r io s .  I s so  
p o rq u e  e s se s  l i t íg io s , a in d a  q u e  p ro v e n ie n te s  d a  e x e c u ç ã o  d o  c o n tra to  de
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t r a b a lh o  n ã o  te m  o  e m p re g a d o r  c o m o  p a r te , j á  q u e  a  a ç ã o  é a ju iz a d a  e m  face  
d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l. .

L o g o  a  co n c lu sã o  in a rre d á v e l é que , ap ó s  a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  
d e  1988 , o s  lit íg io s  re fe re n te s  às  in d e n iz a ç õ e s  p o r  d an o s  m a te r ia is  e /o u  m o ra is  
p o s tu la d o s  p e lo  a c id e n ta d o , p ro v e n ie n te s  d e  a c id e n te  d o  tra b a lh o  e m  q u e  o 
e m p re g a d o r  te n h a  p a r t ic ip a d o  c o m  d o lo  o u  cu lp a , d e v e m  se r  a p re c ia d o s  p e la  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .”

T am b ém  c o m  p ro p rie d a d e , e sc rev e  V a ld ir  F lo rin d o , em  se u  a r tig o  D a n o  M o r a l  
e o  M u n d o  d o  T r a b a lh o  — J u íz o  C o m p e te n te ,  p u b l ic a d o  n o  r e p e r tó r io  IO B  d e  
ju r is p ru d ê n c ia  -  2 — q u in z e n a  -  n o v e m b ro /9 8 , n . 2 2 /9 8 , c a d e rn o  2 , p . 4 7 5 /4 8 2 , q u an d o , 
c o m e n ta n d o  o  art. 114/C F, d e n tre  o  m a is , d iz :

“ ... r e f e r id o  d is p o s itiv o  c o n s titu c io n a l t r a z  a l te ra ç õ e s  su b s ta n c ia is  de 
a c ré sc im o  à  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , n ã o  só  p a r a  c o n c ilia r  e 
j u l g a r  o s  d i s s í d i o s  i n d i v i d u a i s  e c o l e t i v o s  e n t r e  t r a b a l h a d o r e s  e 
e m p re g a d o r e s . . . ,  m a s ,  ta m b é m , ‘n a  f o r m a  d a  le i, o u tr a s  c o n tr o v é r s ia s  
d e c o rre n te s  d a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ’.

E x a m in a n d o  o  ca so  so b  a  lu z  d o  a r tig o  s u s o m e n c io n a d o , to rn a -se , 
se g u n d o  n o s  p a re c e ,  fá c i l  c o n c lu ir  q u e  a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  e s te n d e u  a 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  E s p e c ia liz a d a  p a r a  a  so lu ç ã o  d e  o u tra s  c o n tro v é rs ia s , 
o u tro s  c o n f li to s , n ã o  im p o r ta n d o  se d e  o u tra  e s fe ra  d o  d ire ito , m as , sim , q u e  
s e ja  d e c o r re n te  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o . A  i lu s tre  P ro fe s s o ra  A lic e  M o n te iro  
d e  B a rro s ,  a p ó s  e x a m in a r  c o m  m u ita  p ro p r ie d a d e  a  q u e s tã o  p e r t in e n te  à  
c o m p e tê n c ia  q u a n to  ao  a s su n to  em  te la , é c a te g ó r ic a  ao  a f irm a r  q u e ...  ‘..., se 
a  c o m p e n sa ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l  fo r  p ro v e n ie n te  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , a  
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  em erg e  d o  te x to  c o n s titu c io n a l , . . . ’.

A n a lis a n d o  em  p ro fu n d id a d e  o  m e c a n ism o  d o  d a n o  m o ra l n o  d ire i to  
d o  tra b a lh o , o  em in e n te  M in is tro  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , J o ã o  
O re s te  D a la z e n , c o m  a  a u to r id a d e  q u e  lh e  é p e c u lia r ,  e n s in a  q u e  ‘N o  q ue 
ta n g e  à  lid e  e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r  re fe re n te  a  in d e n iz a ç ã o  c iv il p o r  
d a n o  m o ra l, cu id a n d o -se  ta m b é m  d e  in fra ç ã o  à  o b r ig a ç ã o  c o n tra tu a l a c e s só ria  
im p l íc i ta  d e  re s p e ito  à  h o n r a  e à  d ig n id a d e  d e  o u tro  c o n tra ta n te , o u  d e  le sã o  
p r o v o c a d a  c o m o  e m p re g a d o  ao  e m p re g a d o r  e v ic e -v e rsa ,  e m  v ir tu d e  d o  
c o n tra to  d e  tra b a lh o , an te  o  c o m a n d o  d o s  a rts . 6 5 2 , in c . IV, d a  C L T  e 114, d a  
C F /8 8 .’

P a ra  re fo rç o  d e s ta  te se , o  s a u d o so  M in is tro  d o  T S T , O rla n d o  T e ix e ira  
d a  C o s ta , p o s ic io n o u -se  ao  d iz e r  q u e  ‘. . .c o n q u a n to  a  in d e n iz a ç ã o  d e  d an o  
m o ra l p e r te n ç a  ao  â m b ito  d o  D ire i to  C iv il, se  o  p e d id o  d e c o r re r  o u  t iv e r  
c o m o  o r ig e m  u m  c o n tra to  d e  tra b a lh o , a  c o m p e tê n c ia  p a r a  j u lg a r  o  c a so  se rá  
d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e n ã o  d a  J u s t iç a  c o m u m ...’.

I m p o r ta  traz e r , e m  s ín te se  a p e r ta d a , o s  in ú m e ro s  d o u tr in a d o re s  q ue 
p a r t i lh a m  d o  m e sm o  e n te n d im e n to . S ão  e les: O rla n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta , 
A rn a ld o  Sü s se k in d , J o ã o  O re s te  D a la z e n , O c tá v io  B u e n o  M a g a n o , L u ís
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C a rlo s  A m o r im  R o b o r te lla ,  Jo sé  F ra n c is c o  S iq u e ira  N e to ,  A lic e  M o n te iro  
d e  B a rro s , Jo ã o  d e  L im a  T e ix e ira  F ilh o , M a r ly  C a rd o n e , P in h o  P e d re ira , 
E d u a rd o  G a b r ie l  S aad , F lo r ia n o  C o r rê a  V az  d a  S ilv a , R a im u n d o  S im ão  de 
M e lo , I ra n y  F e rra ri ,  J o sé  W ilso n  F e r re ir a  S o b rin h o , Jo rg e  P in h e iro  C a s te lo , 
Jo sé  A lb e r to  C o u to  M a c ie l,  E d s o n  d e  A rru d a  C â m a ra , V a n d e r  Z a m b e li  V ale , 
S eb as tiã o  G era ld o  d e  O liv e ira , Jo sé  A u g u s to  R o d rig u e s  P in to , V a ld ir  F lo rin d o , 
O sm a ir  C o u to , A n tô n io  G e tú lio  R o d r ig u e s  A rra e s ,  R a lp h  C â n d ia , H a b ib  
T am er B a d iã o , I a lb a -L u z z a  G u im a rã e s  d e  M e llo , A m é lia  V a la d ão  L o p e s , 
E u c lid e s  A lc id e s  R o c h a , C a rlo s  A u g u s to  E sca n fe lla , C lá u d io  A rm a n d o  C o u c e  
d e  M e n e z e s , R o d o lfo  P a m p lo n a  F ilh o , E n o q u e  R ib e iro  d o s  S an to s , G is la in e  
A . S a n c h e s , A n tô n io  C a rlo s  A m a ra l  L e ã o , B e a tr iz  D e lla  G iu s tin a , A d e ls o  do  
C a rm o  M a rq u e s , G u ilh e rm e  d e  M o ra is  M e n d o n ç a , E lia n a  P e d ro s o  V ite lli, 
M i r ia m  R a c h e l  A n s a r a h  R o s s o  T e r a y a m a  e o u t r o s .  P o d e m o s  e n tã o ,  
d e sc o r tin a r , c o m  n itid e z , q u e  o  s e to r  d o u tr in á r io  t r a b a lh is ta  j á  se p o s ic io n o u  
em  la rg a  e s c a la  q u a n to  à  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n o  q u e  to c a  ao  
d a n o  m o ra l  o r ig in a d o  n a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , o u  d e la  d e r iv a n te .”

C u m p re  le m b ra r  q u e  a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n º  20 , de 1 5 .1 2 .1 9 9 8 , p u b lic a d a  
n o  D O U  1 6 .1 2 .1 9 9 8  -  q u e  m o d if ic o u  o  s is te m a  d e  P re v id ê n c ia  S o c ia l n o  p a ís , 
e s ta b e le c e n d o  n o rm a s  d e  t ra n s iç ã o  e o u tra s  p ro v id ê n c ia s  -  n ã o  m o d if ic o u  o  p re d ito  
art. 114 q u a n to  à  m a té r ia  e m  co m en to , a c re sc e n ta n d o , a p e n as , o  § 3 º  c o m  a  se g u in te  
re d a ç ã o : “ C o m p e te  a in d a  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ex ecu ta r , d e  o f íc io , a s  c o n tr ib u iç õ e s  
so c ia is  p re v is ta s  n o  art. 195 , I, a , e II, e se u s  a c ré sc im o s  le g a is , d e c o r re n te s  das 
se n te n ç a s  q u e  p r o fe r i r ” .

V  -  A  P O S IÇ Ã O  JU R IS P R U D E N C IA L  (M A IS  R E C E N T E )  D O  T R IB U N A L  
S U P E R IO R  D O  T R A B A L H O

E m b o ra  a in d a  h a ja  re c a lc i trâ n c ia  d e  a lg u n s  v a lo ro s o s  in té rp re te s  d a  in s tâ n c ia  
e s p e c ia l iz a d a  d o  tra b a lh o , in c lu s iv e  d e  m e m b ro s  d o s  T rib u n a is  R e g io n a is , im p e n d e  
t r a z e r  a  lu m e  a  e m e n ta  d o  ju lg a m e n to  p ro fe r id o  p e la  eg . 2 a T u rm a  d o  T S T , n o  R R  
6 2 1 8 9 0 /2 0 0 0 .0 , en v o lv en d o  o  B a n c o  R e a l (e m p re g a d o r)  e su a  fu n c io n á ria -d ig ita d o ra , 
N á d ia  S u ra ia  G an e m , a c o m e tid a  d e  L E R  (L e sã o  p o r  E s fo rç o  R e p e tit iv o ) , c u jo  te m a  
in te g ra  o  p a in e l  d a  in fo r tu n ís t ic a  a c id e n tá r ia  d o  tra b a lh o . D ita  T u rm a  d e c id iu , p o r  
u n a n im id a d e ,  q u e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  é c o m p e te n te  p a r a  j u l g a r  q u e s tõ e s  
e n v o lv e n d o  d a n o s  m o ra is  e f ís ic o s , a n u la n d o  d e c is ã o  d o  T rib u n a l R e g io n a l  do  
T ra b a lh o  de M in a s  G era is  (3 ª R e g iã o ), q u e  ju lg a r a  a  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o  in c o m p e ten te  
p a r a  a n a lis a r  o  caso . A o  te rm o  d e  s e u  ju lg a m e n to , a  r e f e r id a  2 º T u rm a  d o  T S T  
d e te rm in o u  o  r e to rn o  d o s  a u to s  à  13 ª V a ra  d o  T ra b a lh o  d e  B e lo  H o r iz o n te  a  f im  de 
q u e  se  p ro s s ig a  n o  ex a m e  d o  fe ito .

E is  a  e m e n ta  d o  a c ó rd ã o , d isp o n ív e l n o  s ite  d o  T S T , a  p a r t i r  d e  2 6 .0 9 .2 0 0 3 , 
d a í a  e x p re s sã o  “m a is  re c e n te ”  la n ç a d a  n o  in t ró ito :
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“ A C Ó R D Ã O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O  -  D A N O S 
M O R A IS E  F Í SI C O S -  V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O  -  C O M P E T Ê N C IA  D A  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  -  O  p o d e r  c o n s t i t u i n t e ,  a t e n to  à  d u p la  
p o s s ib i l id a d e  d e  r e p a ra ç ã o  d o s  d a n o s  c a u s a d o s  p e lo  in fo r tú n io  la b o ra l ,  
e s ta b e le c e u  co m p e tê n c ia s  ju r isd ic io n a is  e sp ec ífica s . A ss im , c o m p e te  à  Ju s t iç a  
c o m u m  p ro c e s s a r  e ju lg a r  a s  p re te n s õ e s  d ir ig id a s  c o n tra  o  E s ta d o , r e la tiv a s  
ao  se g u ro  e s p e c íf ic o  p a r a  o  in fo r tú n io  la b o ra l,  d e c o r re n te  d a  te o r ia  d o  r is c o  
so c ia l  ( r e s p o n s a b i l id a d e  o b je t iv a ) ,  e e s te n d e -s e  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a 
c o m p e tê n c ia  p a r a  a p re c ia r  a  p re te n s ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  r e p a ra tó r ia  d o s  d an o s  
m a te r ia l  e m o ra l  d ir ig id a  c o n tra  o  e m p re g a d o r  à  lu z  d a  s u a  r e sp o n sa b il id a d e  
su b je tiv a , in s c u lp id a  n o  art. 159 d o  C ó d ig o  C iv il d e  1 9 1 6 , an te  a  n a tu re z a  
e m in e n te m e n te  t r a b a lh is ta  d o  c o n f li to . R e c u rs o  c o n h e c id o  e p ro v id o .”

V I  -  N O S S A  P O SIÇ Ã O  E  A V A N Ç O  (C O M  D E F IN IT IV ID A D E )  D O  S T F  À  
H IP Ó T E SE

E n q u a n to  m e m b ro  d o  T A M G , m in h a  m o d e s ta  ó t ic a  e r a  e n d o s s a d a  p e lo s  
e m in e n te s  co le g a s , Ju íz e s  D u a r te  d e  P a u la  e M o re ir a  D in iz , a q u e le  in te g ra n te  d a  3a 
C â m a ra  C ív e l ,  q u e ,  d e n t re  o u tro s  p r o n u n c ia m e n to s  n o  m e s m o  s e n tid o , a s s im  
e x p e n d e u  (e m e n ta )  n o  ju lg a m e n to  d o  A I  3 1 1 .5 4 0 -2 , d a  C o m a rc a  d e  U b á , o c o r r id o  a
3 0 .0 8 .2 0 0 0 , v e r b is :

“ É  d a  J u s t i ç a  T r a b a l h i s t a  a  c o m p e tê n c i a  p a r a  j u l g a r  a ç ã o  d e  
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is ,  m o v id a  p e lo  e m p re g a d o  ao  e m p re g a d o r ,  
d e c o r re n te s  d e  fa to  c o m  o r ig e m  n a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , n o s  te rm o s  d o  q ue 
e s ta b e le c e  o  art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  m e sm o  q u e  c o n s t i tu a  a  c a u sa  
d e  p e d ir  u m  ilíc ito  c iv il e fu n d e -se  a  re p a ra ç ã o  e m  n o rm a s  d e  d ire ito  co m u m .” 

É  d e  su m a  im p o r tâ n c ia  c a p ta r  e s sa  e m e n ta  a  lu m e  (o  q u e  fa ç o  c o m  ên fa se  
a té ) , a n te  o  q u e  o c o r re u  n a  s e q ü ê n c ia  d o  m e sm o  p ro c e s s o , p o is  a  a g ra v a n te , ao  
c o n trá r io  d e  o u tro s , r e c o rre n d o  c o rre ta m e n te  p a r a  o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l -  
q u e , c o m o  re s s a b id o  (C F  102 , c a p u t) ,  é o  g u a rd iã o  d a  C a r ta  F u n d a m e n ta l -  v iu  ali, 
p r im e ira m e n te  n a  v o z  d o  e m in e n te  M in is tro  S e p ú lv e d a  P e r te n c e , a  c o n s a g ra ç ã o  d a  
te s e  p e la  c o m p e tê n c ia  e s p e c ia l iz a d a  ( Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o )  e m  re p a ra ç ã o  d e  d a n o s  
d e c o rre n te s  d e  a c id e n te  d o  tra b a lh o ,  j u íz o  e s se  r e fe re n d a d o , p o s te r io rm e n te ,  p e la  
re sp e c tiv a  tu rm a  ju lg a d o ra  d a q u e le  a lto  S o d a líc io , p a ra  f in s  de re c e p ç ã o  do  re sp e c tiv o  
R E , c u jo  p ro n u n c ia m e n to , a d v in d o  d o  ju lg a m e n to  d a  P E T  2 .2 6 0 /M G , o c o r r id o  n o  
d ia  1 8 .1 2 .2 0 0 1 , m e re c e u  a  se g u in te  tra n sc r iç ã o  n a  G a z e ta  M e rc a n ti l  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 1 , 
v e r b is :

“ A  T u rm a  re fe re n d o u  d e c isã o  d o  M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , re la to r , 
q u e , à  v is ta  d e  p re c e d e n te s  d o  S T F  n o  se n tid o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
t r a b a lh is ta  p a r a  o  ju lg a m e n to  d a  e s p é c ie  -  a ç ã o  v e rs a n d o  so b re  r e p a ra ç ã o  de 
d a n o s  d e c o r re n te s  d e  a c id e n te  d e  t r a b a lh o  p o r  c u lp a  d a  e m p re g a d o ra  - ,
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d e fe r ira  l im in a r  p a r a  su s ta r  o  p ro s s e g u im e n to  d a  aç ã o  o rd in á r ia  e m  c u rso  n a  
J u s t i ç a  c o m u m , d e t e r m in a n d o  o  im e d ia to  p r o c e s s a m e n to  d o  r e c u r s o  
e x tra o rd in á r io  r e tid o  n o s  a u to s  (C P C , art. 5 4 2 , § 3 º ) in te rp o s to  c o n tra  d e c isã o  
d o  T r ib u n a l  d e  A lç a d a  d e  M in a s  G e r a i s  q u e , e m  s e d e  d e  a g r a v o  d e  
in s t ru m e n to ,  a f i r m a ra  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  c o m u m  e s ta d u a l  p a r a  o 
ju lg a m e n to  d o  c a so .”

P o r  d u a s  o p o r tu n id a d e s  a n te r io re s  (e m  199 0 , p o r  o c a s iã o  d o  C J 6 .9 5 9 -6 /D F  
e, e m  199 8 , c o m  o ju lg a m e n to  d o  R E  2 3 8 .7 3 7 -4 )  o  e m in e n te  M in is tro  S e p ú lv e d a  
P e r te n c e  c o n c lu íra  n e s se  se n tid o , m a s  e n v o lv e n d o  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is  
fo ra  d a  h ip ó te s e  d e  ac id e n te  d o  tra b a lh o , o  q u e  p e rm it ia  ao s  in té rp re te s  o tim iz a r  o 
art. 109 d a  CF. T o d av ia , c o m o  se  v iu  n e s te  ú lt im o  p re c e d e n te ,  h o u v e  m a n ife s ta  
re f e rê n c ia  a o s  d a n o s  d e c o r re n te s  d e  ac id e n te  d o  tra b a lh o , o s  q u a is , se m  a  m ín im a  
d ú v id a , sã o  e x p u n g ív e is  n a  in s tâ n c ia  e s p e c ia l iz a d a  q u a n d o  v in c u la d o s  ao  p a c to  
la b o ra l,  s e n d o  q u e  is s o  j á  fo ra  s u f ic ie n te m e n te  m e n c io n a d o  p e lo  e m in e n te  M in is tro  
q u a n d o  d e  s e u  p r im e v o  p ro n u n c ia m e n to  n e s s a  te m á tic a .

A  n o v a  o r ie n ta ç ã o  d o  S T F  co m e ç o u , en tão , a  re d ir e c io n a r  o  p e n s a m e n to  do  
T A M G  (a n te s  re s is te n te ) , c o m o  é e x e m p lo  o  d o  ju lg a m e n to  d a  A p e la ç ã o  C ív e l n º 
3 5 8 .8 3 4 -9 , d a  C o m a rc a  d e  D iv in ó p o lis ,  R e la to r  o  em in en te  Ju iz  C a e tan o  L e v i L o p es , 
o c o r r id o  n o  d ia  13 d e  m a rç o  d e  2 0 0 2 , q u a n d o  a  c u lta  T u rm a  ju lg a d o r a  -  d e  c u ja  
c o m p o s iç ã o  f a z e m  p a r te  a in d a  o s  e m in e n te s  J u íz e s  E d ílso n  F e rn a n d e s  e T e re z a  
C r is t in a  d a  C u n h a  P e ix o to  - ,  p a r a  in s ta u ra r  u m  co n fli to , o tim iz a n d o  o s  n o v o s  ru m o s , 
a s s im  e x p e n d e u , à  u n a n im id a d e , v e r b is :

a) N a  em en ta :

“ 1. O  e g ré g io  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l  f ix o u  e x e g e se  a m p la  q u a n to  
ao  art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  (cf. J u r isd iç ã o  n º  6 .9 5 9 /D F , R E  
2 3 8 .7 3 7  e lim in a r  n a  M e d id a  C a u te la r  n º  2 .2 6 0 /M G . 2 . D e s ta  fo rm a , q u a lq u e r  
co n fli to , a in d a  q u e  re s id e n te  n o  d ire i to  c o m u m  e te n h a  c o m o  c a u s a  u m a  
re la ç ã o  d e  e m p re g o , d e v e  se r  so lu c io n a d o  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ...” .

b )  N o  v o to :

“ P o r ta n to ,  e s tá  o  e g ré g io  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  c r i s ta l iz a n d o  o  

e n te n d im e n to  a c e rc a  d a  in te rp re ta ç ã o  d o  art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e  d a  

q u a l é  g u a rd iã o  (art. 102). E  a  in te lig ê n c ia  d a  re fe r id a  n o rm a  é  n o  se n tid o  m a is  

g en é rico : d iss íd io  tra b a lh is ta  n ã o  é  s o m e n te  a q u e le  q u e  te n h a  o r ig e m  d ire ta m e n te  n o  

d ire ito  d o  tra b a lh o  m a s  q u a lq u e r  con flito , a in d a  q u e  re s id e n te  n o  d ire ito  c o m u m , m a s  

q u e  te n h a  c o m o  c a u sa  a  r e la ç ã o  d e  e m p re g o . N e s te  e sp e c tro  a m p lo , s e m  d ú v id a  o  

ac id e n te  d e  tra b a lh o  e s tá  v in c u la d o  a o  v ín c u lo  lab o ra l, i d  est, o  sin istro  o c o rre u  p o rq u e  

e s ta v a  e m  e x e c u ç ã o  u m  c o n tra to  d e  tra b a lh o .

R e s s a lv o  q u e ,  a té  e n tã o ,  v in h a  a d o ta n d o  v i s ã o  m a is  e s t r i t a .  T o d a v ia ,  

c u r v o - m e  à  i n t e r p r e t a ç ã o  d o  ó r g ã o  j u r i s d i c i o n a l  s u p r e m o ,  p o i s  é  q u e m , 

c o n s t i t u c io n a lm e n te ,  p o d e  r e a l i z á - l a  e m  c a r á t e r  d e f in i t iv o ” .

E v e n tu a l  d ú v id a  q u e  a in d a  p e r s i s t i a  p e r d e u  t o t a l  s u b s t â n c i a  a  p a r t i r  d o  

j u l g a m e n t o  d o  A I  3 4 9 .9 7 6 - 1 /R J ,  o c o r r id o  n o  d i a  2  d e  a g o s to  d e  2 0 0 1 ,  r e l a to r  o

6 0 R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4



D O U T R I N A

M in is tro  S e p ú lv e d a  P e r te n c e , c u ja  d e fin it iv id a d e  p õ e  c o b ro  a  to d a  e s sa  d e sn e c e ssá r ia  
to rm e n ta ,  n o  p a n o r a m a  d o  d ir e i to  p r e to r ia n o .  P e lo  s e u  a l to  s ig n if ic a d o , c u id o  
tra n sc re v e r , n a  ín te g ra , o  te o r  d o  a c ó rd ã o , n ã o  se m  a n te s  le m b ra r  a o s  c é tic o s  q u e  a 
L e i (n° 8 .2 1 3 /9 1 , art. 2 1 )  e q u ip a ra  d o e n ç a  p ro f is s io n a l o u  d o  tr a b a lh o  a  ac id e n te  d o  
tra b a lh o . E i-lo :

“ C u id a -se , n a  o r ig em , d e  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  a to  ilíc ito , a ju iz a d a  
p e la  r e c o r r id a  p e ra n te  a  J u s t iç a  co m u m , v is a n d o  a o  p a g a m e n to  p e lo  ex- 
e m p re g a d o r  d e  v e rb a  s a la r ia l  p e rm a n e n te ,  a  t í tu lo  d e  r e p a ra ç ã o  p o r  d o e n ç a  
p u lm o n a r  re su lta n te  d o  tra b a lh o .

A  aç ã o  fo i ju lg a d a  p ro c e d e n te , c o n d e n a d a  a  e m p re sa  e m  d a n o s  m o ra is  
e m a te r ia is .

N o  ju lg a m e n to  d a  ap e la çã o , fo i a fa s ta d a  a  p re lim in a r  de in c o m p e tê n c ia  
d o  ju íz o ,  so b  o  a rg u m e n to  d e  q u e , a lé m  d e  n ã o  a rg ü id a  n a  o p o r tu n id a d e  
p ró p r ia ,  q u a n d o  d a  c o n te s ta ç ã o , n ã o  se  e n q u a d ra  a  h ip ó te se  n o  art. 114, d a  
C o n s titu iç ã o , p o r  n ã o  te r  a  a ç ã o  n a tu re z a  tra b a lh is ta ,  m a s  se r  d e  r i to  co m u m , 
o b je tiv a n d o  ‘in d e n iz a ç ã o , p o r  a to  ilíc ito  p ra tic a d o  p e lo  e m p re g ad o r , n a  fo rm a  
d o  q u e  d isp õ e  o s  a rts . 159 , 1 .5 2 2  e 1 .5 2 3 , C ó d ig o  C iv il . ’

N e s te s  te rm o s  r e su m iu -se  o  ac ó rd ão :

‘A ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o , p o r  a to  ilíc ito , p ro m o v id a  c o n tra  o  em p reg ad o r. 
C o m p e tê n c ia  d o  J u íz o  d o  C ív e l e n ã o  d a  J u s t iç a  T ra b a lh is ta  o u  d e  ju íz o  
e s p e c ia liz a d o  em  a c id e n te s  d e  T ra b a lh o . C u lp a  d o  em p re g a d o r , d e v id a m e n te  
co m p ro v a d a , p o r  p ro v a  p e r ic ia l  e te s te m u n h a l. C o n tra to  d e  tra b a lh o  re sc in d id o  
a n o s  a p ó s  o  ad v e n to  d a  a tu a l C a r ta  M a g n a . O c o r re  c u lp a  c o n tra  a  le g a lid a d e , 
q u a n d o  o  e m p re g a d o r  d e sc u m p r in d o  a  L e i, n ã o  fo rn e c e  ao  o b re iro  p ro te ç ã o  
a o  a p a re lh o  r e s p ir a tó r io ,  m e s m o  h a v e n d o  d e s p re n d im e n to  d e  p o e i r a  n a  
f a b r ic a ç ã o  d e  r e n d a s  e a s se m e lh a d o s . P ro c e d ê n c ia  d a  a ç ão . D e sp ro v im e n to  
d o  a p e lo .’

D e s s a  d e c isã o  fo i in te rp o s to  o  R E  -  so b  a  a le g a ç ã o  d e  o fe n sa  a o  art. 
114 d a  C o n s titu iç ã o  - ,  in d e fe r id o  n a  o rig em . D o n d e , o  ag ra v o  d e  in s tru m e n to .

N a s  ra z õ e s  d o  R E , a d u z  a  re c o rre n te ,  em  su m a  que:

‘ ... p o r  se  t r a ta r  d e  a ç ã o  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  c iv i l  p r o p o s ta  p o r  
t r a b a lh a d o r  c o n tra  s e u  e x -e m p re g a d o r  em  d e c o r rê n c ia  d e  d a n o s  m a te r ia is  e 
m o ra is  o c a s io n a d o s  d u ran te  a  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia , e n ã o  se  tra ta r  de  ac id e n te  
d e  tra b a lh o , fa to s  r e c o n h e c id o s  c o m o  v e rd a d e iro s  p e la  c o le n d a  C â m a ra  a 
q u o , e n te n d e u  a  A p e la n te , o ra  R e c o rre n te , c o m o  e n te n d e  o  e x c e lso  S T F  q u e  
a  c o m p e tê n c ia  ju r is d ic io n a l  é d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  e n ã o  d a  J u s t iç a  c o m u m  
e s ta d u a l . ’

P o r  ta l  m o tiv o , e m b o ra  n ã o  te n h a  a le g a d o  a  in c o m p e tê n c ia  n a  o c a s iã o  
d a  c o n te s ta ç ã o , e is  q u e  n a  é p o c a , 19 9 3 , a  ju r is p r u d ê n c ia  e ra  c o n tro v e rt id a , e, 
u m a  v e z  q u e  a  in c o m p e tê n c ia  a b so lu ta , c o m o  n o  p re se n te  ca so , p o d e  se r  
a le g a d a  e m  q u a lq u e r  te m p o  e g ra u  de ju r is d iç ã o  n o s  ex a to s  te rm o s  d o  d isp o s to
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n º  art. 113, d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il, a  A p e la n te , o ra  R e c o rre n te , e m  
p re l im in a r  à  A p e la ç ã o , fl. 1 9 8 /2 0 0  a le g o u  a  in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  d o  Ju íz o  
C ív e l ( ...) .

‘V ale  d ize r: a  c i rc u n s tâ n c ia  d e  o  p e d id o  a l ic e rç a r-s e  em  n o rm a  do  
D ire ito  C iv il, em  s i e p o r  si, n ã o  te m  o  c o n d ã o  d e  a fa s ta r  a  c o m p e tê n c ia  d a  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  se  a  lid e  a s s e n ta  n a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , ou  se  d e la  
d e c o r re .’

R e p o r ta - s e  a  r e c o rre n te  a  d e c isõ e s  d o  S u p re m o  T rib u n a l (C J  6 .9 5 9 -6 , 
P len o , P e r te n c e , D J  2 2 .0 2 .1 9 9 1 ; R E  2 4 9 .7 4 0  (1 a T., P e r te n c e , 1 7 .0 8 .1 9 9 9 , 
D J  2 4 .0 9 .1 9 9 9  e R E  2 3 8 .7 3 7  (1 ª  T ., P e r te n c e , 1 7 .1 1 .1 9 9 8 , D J  0 5 .0 2 .1 9 9 9 ) .

T e m  r a z ã o  a  r e c o r r e n t e .  O  a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  d i s c r e p o u  d o  
e n te n d im e n to  f irm a d o  p e lo  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  a  p a r ti r  d o  ju lg a m e n to  
p le n á r io  d o  a lu d id o  C J  6 .9 5 9 -6  (P le n o , m a io r ia , P e r te n c e , D J  2 2 .0 2 .1 9 9 1 ) , 
q u an d o  se  d e c id iu  que: ‘à  d e te rm in a çã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  
n ã o  im p o r ta  q u e  d e p e n d a  a  so lu ç ã o  d a  lid e  d e  q u e s tõ e s  d e  d ire i to  c iv il, m a s  
s im , n o  c a so , q u e  a  p r o m e s s a  d e  c o n tra ta r ,  c u jo  a le g a d o  c o n te ú d o  é o 
fu n d a m e n to  d o  p e d id o , te n h a  s id o  fe i ta  e m  ra z ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , 
in se r in d o -se  n o  c o n tra to  d e  t r a b a lh o ’.

A ss im  se n d o , n a  l in h a  d a  c i ta d a  d e c is ã o  p le n á r ia  e d a q u e la s  p ro fe r id a s  
d e sd e  e n tã o  em  h ip ó te s e s  s im ila re s , e n tre  as  q u a is  n o s  re fe r id o s  R R E E , q u e  
re la te i ,  e d e  a c o rd o  c o m  o q u e  d isp õ e m  o s  §§ 3° e 4° d o  art. 5 4 4  d o  C P C  (cf. 
L e is  9 .7 5 6 /9 8  e 8 .9 5 0 /9 4 , re sp e c tiv a m e n te ) ,  p ro v e jo  o  p re se n te  ag ra v o  e, 
d e sd e  lo g o , c o n h e ç o  d o  r e c u rs o  e x tra o rd in á r io  e lh e  d o u  p ro v im e n to  p a r a  
d e c la ra r  n u lo  o  p ro c e s s o , a  p a r t i r  d a  s e n te n ç a  d e  P r im e iro  G ra u , in c lu s iv e .

B ra s ília , 2  d e  a g o s to  d e  2 0 0 1 ” .

É  im p e r io so  d a r  d e s ta q u e  p a r a  a  p a r te  f in a l d o  a c ó rd ã o , o n d e  o  S u p re m o  
T rib u n a l F e d e ra l,  g u a rd iã o  d a  C o n s titu iç ã o  (a rt. 102), d e c la ro u  n u lo  o  p r o c e s s o ,  
c u ja  d e f in iç ã o  é a  q u e  e s ta m o s  a  e x p e n d e r  a  b a s ta n te  te m p o . V a le  d iz e r  q u e  in s is tir  
n a  te s e  c o n trá r ia  im p l ic a  e m  p re ju d ic a r  o  c id a d ã o  ( re c la m a n te /a u to r )  p e lo  fa to  de 
p ro p ic ia r  a  d e lo n g a  n o  ite r  r e c u rs a l  b ra s ile iro ,  j á  qu e , a n u la n d o -se  n a  b a se , p e rm it irá  
ao  m e sm o  ( re c la m a n te /a u to r )  le v a r  su a  q u e s tã o  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  q u e , in s is to , 
é a  c o m p e te n te  p a r a  d ir im ir  ta is  c o n f li to s  n a  v e rd a d e ir a  e x e g e se  d o  art. 114 d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.

V II  -  O  IN T E IR O  T E O R  D O  L E A D IN G  C A S E  D O  T A M G  Q U E  E N SE J O U  O  
P R E C E D E N T E  (P E T  2 .2 6 0 )  D A  SÚ M U L A  7 3 6  D O  ST F

C u id e i d e  d is tin g u ir , n a  su a  in te ire z a , o  te o r  d o s  v o to s  e x p e n d id o s  n o  A g ra v o  
d e  I n s t r u m e n to  n °  3 1 1 .5 4 0 - 2 ,  d a  C o m a r c a  d e  U b á ,  s e n d o  a g r a v a n te :  R B R  
E m p re e n d im e n to s  e C o n s tru ç õ e s  L td a . e a g ra v a d o : Jo sé  d o s  R e is  T e ix e ira ; r e la to r  
(v e n c id o )  o  ju iz ,  h o je  e m in e n te  D e se m b a rg a d o r , D u a r te  d e  P a u la , e v o g a is  ta m b é m  
em in en te s  D ese m b a rg a d o re s , K ild a re  C a rv a lh o  e E d ílso n  F e rn an d e s , cu jo  ju lg a m e n to
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o c o r re u  e m  3 0 .0 8 .2 0 0 0 , D J  2 3 .0 9 .2 0 0 0 , o n d e  as n o ta s  ta q u ig rá f ic a s  n ã o  d e ix a m  
d ú v id a s  q u a n to  à  p e r t in ê n c ia  d a  S ú m u la  7 3 6  ao s  c a so s  d e  ac id e n te  d e  tra b a lh o ,
v e r b is :

O  Sr. J u iz  D u a r te  d e  P au la :

T ra ta -se  d e  r e c u rs o  d e  A g ra v o  d e  In s tru m e n to  c o n tra  r. d e c is ã o  d e  fls . 2 1 - 
TA , p ro fe r id a  n o s  au to s  d a  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  e m  v ir tu d e  d e  a c id e n te  d e  tr a b a lh o  
a j u i z a d a  p e l o  a g r a v a d o ,  J o s é  d o s  R e is  T e i x e i r a  c o n t r a  a  a g r a v a n te ,  R B R  
E m p re e n d im e n to s  e C o n s tru ç õ e s  L td a . n a  C o m a rc a  d e  U b á , em  q u e  o  M M . Ju iz  a  
q u o  r e c o n h e c e u  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  E s ta d u a l  p a r a  a p re c ia r  a  m a té r ia  o b je to  d o  
p ro c e s so , a  d e s p e ito  d e  te r  h a v id o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  e n tre  as  p a r te s , v is to  se r  
a ç ã o  e m in e n te m e n te  c iv il, q u e  te m  c o m o  c a u s a  d e  p e d i r  a  o c o r rê n c ia  d e  a to  i líc ito  
d e  n a tu re z a  c iv il, m o tiv o  p e lo  q u a l a g ra v a  a  re q u e rid a , o b je tiv a n d o  a  su a  re fo rm a , 
an te  o s  a rg u m e n to s  e x p o s to s  n a  m in u ta  d e  fl. 0 2 /0 9 -T A , p re te n d e n d o  o  d e s lo c a m e n to  
d a  c o m p e tê n c ia  p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .

E m  su a s  r a z õ e s  re c u rsa is  in su rg e -se  a  a g ra v a n te  c o n tra  a  r. d e c isã o , a leg a n d o , 
e m  s ín te se , t e r  o c o r r id o  m u d a n ç a  n o  e n te n d im e n to  e m  c a u sa s  q u e  se  p le i te ia  a  
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is  e m a te r ia is  d e c o r re n te s  d e  fa to  o c o r r id o  d u ra n te  a  
p re s ta ç ã o  la b o ra l, c o m  a  d ec isã o  d o  M in is tro  S e p ú lv e d a  P e r te n c e  d o  S T F , n o  R e cu rso  
E x tr a o r d in á r io  n º  2 3 8 .7 3 7 /S P, q u e  e n te n d e u  s e r  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  o  ju lg a m e n to  d as  a ç õ e s  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m a te r ia is  e m o ra is , 
m o v id a s  p e lo  e m p re g a d o  c o n tra  o  e m p re g a d o r , fu n d a d a s  e m  fa to  d e c o r re n te  d a  
re la ç ã o  d e  tra b a lh o , n ã o  h a v e n d o  m a is  r a z ã o  p a r a  ta l  d isc u ssã o , p o r  te r  a  C o rte  
Su p re m a  r e s o lv id o  a  c o n tro v é rs ia , c o m  b a s e  n o  art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  
c o n f irm a n d o  o  S T J  ta l  e n te n d im e n to  em  ju lg a d o s  r e c e n te s ,  a c o m p a n h a d o s  p o r  
d e c isõ e s  ta m b é m  d e s te  T rib u n a l d e  A lç a d a , b e m  c o m o  p e lo  T R T  d a  3 ª R e g iã o , p e lo  
q u e  p re te n d e  a  r e fo rm a  d a  r. d e c is ã o  ag ra v a d a , re c o n h e c e n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  a  c a u sa . C o n h e ç o  d o  r e c u rs o ,  p o r  p r e s e n te s  o s  se u s  
p re s s u p o s to s  d e  a d m is s ib i lid a d e .

A  p r e s e n te  q u e s tã o  te m  se  m o s t r a d o  p o lê m ic a  e e n c o n tr a - s e  e m  p le n a  
d is c u s sã o  e m  n o s s o s  T rib u n a is . In ic ia lm e n te , c a b e  a q u i e s c la re c e r  q u e  a o  tr a ta r  d as  
c o m p e tê n c ia s  d o s  d iv e rso s  ó rg ã o s  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io ,  a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  
e s tab e lec eu  p a ra  a  Ju s t iç a  E s ta d u a l u m a  c o m p e tê n c ia  re s id u a l, o p ta n d o  p o r  d e te rm in a r  
d isc r im in a d a m e n te  as c o m p e tê n c ia s  d as  J u s t iç a s  e s p e c ia liz a d a s , te n d o , n o  q u e  ta n g e  
à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , d e te rm in a d o  e m  se u  art. 114 o  seg u in te :

“ C o m p e te  à  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o  c o n c i l i a r  e j u l g a r  o s  d is s íd io s  
in d iv id u a is  e c o le tiv o s  e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s , a b ra n g id o s  os 
en te s  d e  d ire i to  p ú b lic o  e x te rn o  e d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  
d o s  M u n ic íp io s , d o  D is tr i to  F e d e ra l,  d o s  E s ta d o s  e d a  U n iã o , e n a  fo rm a  d a  
le i, o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  d o  tra b a lh o , b e m  c o m o  os 
l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p rim e n to  d e  su a s  p ró p r ia s  s e n te n ç a s , 
in c lu s iv e  c o le t iv a s .”
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P o r  su a  v ez , a o  tr a ta r  d a  c o m p e tê n c ia  d o s  ju íz e s  fe d e ra is , a  C o n s titu iç ã o  
d e te rm in o u  n o  art. 109 , in c iso  I, q u e  c o m p e ti r ia  a  e s te s  ju íz e s  p ro c e s s a r  e ju lg a r :  

“A s  c a u sa s  e m  q u e  a  U n iã o , e n t id a d e  a u tá rq u ic a  o u  e m p re sa  p ú b lic a  
f e d e r a l  fo re m  in te r e s s a d a s  n a  c o n d iç ã o  d e  a u to ra s ,  r é s ,  a s s i s te n te s  o u  
o p o n e n te s , e x c e to  as d e  fa lê n c ia , a s  d e  ac id e n te  d e  tra b a lh o  e a s  su je ita s  à  
J u s t iç a  E le i to ra l  e à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .”

E s te  é o  ú n ic o  d is p o s itiv o  em  q u e  o  le g is la d o r  c o n s titu c io n a l fa z  r e fe rê n c ia  
e x p re s sa  a  c a u sa s  re la t iv a s  a o s  a c id e n te s  d e  tra b a lh o , e é im p o r ta n te  o b s e rv a r  que 
n ã o  d iz  o  le g is la d o r  a  q u e m  c o m p e te  ju lg á - la s ,  m a s  tã o -s ó  q u e  n ã o  c a b e  a o s  ju íz e s  
fe d e ra is  a p re c iá - la s .

O ra , m e sm o  d e n tro  d o  e s q u e m a  d e  a tr ib u iç ã o  d e  c o m p e tê n c ia s  t r a ç a d o  p e la  
C o n s titu iç ã o , o  fa to  d e  n ã o  h a v e r  re f e rê n c ia  e x p re s s a  em  se u  te x to  d e  q u e m  s e ja  
c o m p e te n te  p a r a  a p re c ia ç ã o  d a s  c a u sa s  d e  a c id e n te  d e  tr a b a lh o  n ã o  p o d e  e n s e ja r  a  
c o n c lu sã o  d e  q u e  c a b e r ia  à  J u s t iç a  E s ta d u a l  ta l  ta re fa , tã o -so m e n te  e m  v ir tu d e  de 
lh e  c o m p e tir  a  c o m p e tê n c ia  re s id u a l  p a r a  ju lg a m e n to  e p ro c e s s a m e n to  d e  ca u sa s .

T al c o n c lu sã o  s e r ia  p o s s ív e l  se n ã o  t iv e s se  d e ix a d o  b e m  c la ro  a  p r ó p r ia  
C o n s titu iç ã o  q u e  ca b e  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  a p re c ia r  os d is s íd io s  
en tre  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , e e s ta  n ã o  se  
r e su m e  à  re la ç ã o  d e  e m p re g o , q u e  e m  v e rd a d e  é so m e n te  u m a  d a s  m o d a lid a d e s  d a  
q u a l a  p r im e ira  c o n s titu i  g ê n e ro , c o n fo rm e  n o s  e n s in a  a  d o u tr in a  e o s  m e s tre s  do  
D ire ito  d o  T ra b a lh o .

S e n d o  a ss im , n a d a  m a is  ló g ic o  e se n sa to  q u e  c a ib a  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a 
a p re c ia ç ã o  d o  p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m a te r ia is  e m o ra is  e m  v ir tu d e  de 
ac id e n te  d e  tra b a lh o , p o r  n ã o  h a v e r  d isp o s iç ã o  e x p re s s a  q u e  lh e  v e d e  a  a p re c ia ç ã o  
d a  q u e s tã o , c o m o  fe z  a  C o n s titu iç ã o  a o  tr a ta r  d a  c o m p e tê n c ia  d o s  ju íz e s  fe d e ra is , 
q u e  p o r  o u tro  la d o  ta m b é m  n ã o  d e te rm in a  e x p re s sa m e n te  a  q u e m  ca b e  a  a p re c ia ç ã o  
d e  ta is  fe ito s . A in d a  m a is  ju s t i f ic a d a m e n te  lh e  ca b e  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  a p re c ia r  a  
c a u sa  p o r  s e r  o  ac id e n te  d e  tra b a lh o  in d u b ita v e lm e n te  d e c o r re n te  d a  re la ç ã o  de 
t r a b a l h o ,  j á  q u e  o c o r r e  s e m p r e  n o  c u r s o  d e s t a  r e l a ç ã o ,  e s t a n d o  c o m  e l a  
in tr in se ca m e n te  lig ad a , n ã o  ex is tin d o  n in g u é m  m e lh o r  p a ra  a p re c iá -la  d o  q u e  a  ju s t iç a  
e s p e c ia l iz a d a  q u e  t r a ta  d e  ta l  a s su n to  h a b itu a lm e n te .

N e s te  se n tid o , n ã o  n o s  d e ix a  q u a lq u e r  d ú v id a  a c e rc a  d a  n a tu re z a  d o  lit íg io s  
fu n d a d o s  em  ac id e n te  d o  tra b a lh o  a  l iç ã o  d e  W a g n e r  D . G ig lio , em  D ire ito  P ro c e s su a l  
d o  T ra b a lh o ,  8. ed ., S ão  P au lo : LTr, 19 9 3 , p . 77:

“ N o s s a s  C o n s t i tu iç õ e s ,  d e s d e  a  d e  1 9 4 6 , e x c lu ía ,  d a  j u r i s d iç ã o  
t r a b a lh is ta ,  e x p re s s a m e n te ,  o s  l i t íg io s  r e la t iv o s  a  a c id e n te s  d o  tr a b a lh o , 
a t r ib u in d o -o s  à  J u s t iç a  co m u m .

A  c o n t r o v é r s i a  f u n d a d a  e m  a c id e n te  d o  t r a b a l h o ,  c o n tu d o ,  é 
in q u e s tio n a v e lm e n te  d e  n a tu re z a  tra b a lh is ta , e n ã o  h av ia , c o m o  n ã o  há, ra z ã o  
c ien tif ic a m e n te  v á l id a  p a r a  e x c lu í- la  d a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o .” 

C o m  e fe ito  d a ta  v e n ia  d e  e n te n d im e n to s  co n trá r io s , te n h o  m e  p o s ic io n a d o  
n o  s e n tid o  d e  q u e , b u s c a n d o  o  au to r, c o m  b a s e  n o  q u e  d isp õ e  o  n o s s o  C ó d ig o  C iv il,
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n o  s e u  a rt. 159 , in d e n iz a ç ã o  d iv e rs a  d o  p le i to  d e  n a tu re z a  s e c u r i tá r ia ,  m e s m o  
fu n d a n d o  a  su a  p re te n s ã o  e m  n o rm a s  d o  d ire i to  co m u m , t ra ta - s e  d e  q u e s tã o  de 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  E s p e c ia l  d o  T ra b a lh o , u m a  v e z  q u e  se  a s s e n ta  o  p e d id o  em  
fu n d a m e n to  fá tic o  in e re n te  à  e x e c u ç ã o  d e  u m a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , ou  d e  fa to  d e la  
d e c o rre n te , q u e  te n h a  n a  a le g a d a  c u lp a  d o  e m p re g a d o r  c a u sa  a u tô n o m a  e im e d ia ta  
d o  d ire i to  à  r e p a ra ç ã o  d o  d a n o  p le ite a d a .

N o  ca so  e m  e sp é c ie , p o r ta n to , o  p re s e n te  p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  te m  co m o  
c a u s a  fa to  d e c o rre n te  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , q u e  re s s a i  d o  e n u n c ia d o  d a  in ic ia l,  ao  
v e r  q u e  o  a u to r  a tr ib u i à  e m p re s a  ré  a  c u lp a  p e lo  ac id e n te  d e  tr a b a lh o  q u e  so fre u  ao  
r e c e b e r  u m a  d e s c a rg a  e lé tr ic a , d e v id o  ao  c o n ta to  d o  g u in d a s te  q u e  iç a v a  a  g a le r ia  
d e  á g u a s  p lu v ia is  e m  q u e  r e a l iz a v a  a m a rra s  c o m  a  re d e  e lé tr ic a . F a to  o c a s io n a d o  
p o r  c u lp a  e x c lu s iv a  d a  ré , o ra  a g ra v a n te , q u e  d e ix o u  d e  o b se rv a r  as n o rm a s  de 
s e g u ra n ç a  do  tra b a lh o , v e r if ic a n d o -se  m a is  q u e  o  n e x o  d e  c a u sa lid a d e  en tre  o  s in is tro  
e a  le s ã o  q u e  se  a le g a  a q u i p ro v o c a d a , e s tá  l ig a d o  u m b il ic a lm e n te  a o  e x e rc íc io  de 
su a  fu n ç ã o  c o m o  e m p re g a d o , e s ta n d o , p o r ta n to ,  a  q u e s tã o  h o s p e d a d a  n e s te s  au to s  
a s s e n ta d a  e m  c o n tr o v é r s ia  d e c o r r e n te  d a  r e la ç ã o  d e  e m p re g o ,  n o s  te rm o s  q u e  
e s ta b e le c e  a  C o n s titu iç ã o , e, e m  se  t ra ta n d o  d e  m a té r ia  d e  o rd e m  p ú b lic a ,  d e v e -se  
d e s lo c a r  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o m o  r e q u e r  a  a g ra v a n te .

A ss im , a p e sa r  d e , em  p r in c íp io ,  p o d e r - s e  a f irm a r  q u e  as  q u e s tõ e s  a g ita d a s  
n a  s ú p l i c a  in ic ia l  r e s t r in g ia m - s e  tã o - s o m e n te  à  J u s t iç a  E s ta d u a l ,  a t r a in d o  p o r  
co n se g u in te , a  c o m p e tê n c ia  d e s te  T rib u n a l p a r a  c o n h e c ê - la s  e d e c id i- la s , le v a d a  a 
q u e s tã o  ao  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  n o  R E  2 3 8 .7 3 7 /SP, ju lg a d o  e m  1 7 .1 1 .1 9 9 8 , 
d a  R e la to r ia  d o  M in is tro  S e p ú lv e d a  P e r te n c e ,  v e r if ic a - s e  q u e  r e s o lv id a  f ic o u  a 
q u e s tã o  d a  c o m p e tê n c ia , d e te rm in a n d o  se r  c o m p e te n te  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  o 
ju lg a m e n to  d e  aç ã o  in d e n iz a tó r ia  p o r  d a n o s  m a te r ia is  e m o ra is , q u a n d o  fu n d a d a  em  
fa to  d e c o r re n te  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , c o n fo rm e  se  v ê  n a  e m e n ta  d o  ac ó rd ão :

“ C o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  o  ju lg a m e n to  d a  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o , 
p o r  d an o s  m a te r ia is  e m o ra is , m o v id a  p e lo  e m p re g a d o  c o n tra  seu  em p reg ad o r, 
fu n d a d a  em  fa to  d e c o r re n te  d a  re la ç ã o  d e  tr a b a lh o  (C F , art. 114: ‘C o m p e te  à 
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n c ilia r  e ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  e c o le tiv o s  
e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s . . .’) o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o r re n te s  d a  
re la ç ã o  d e  tra b a lh o .. . ,  n a d a  im p o r ta n d o  q u e  o  d is s íd io  v e n h a  a  se r  re s o lv id o  
c o m  b a s e  n a s  n o rm a s  d e  D ire ito  C iv il. P re c e d e n te  c itad o : C J  6 .9 5 9 /D F .” 
(R T J  1 3 4 /9 6 ).

C o m  ta l  d e c isã o , c la ro  f ic o u  q u e  as S ú m u la s  2 3 5  e 501 d o  S u p re m o  T rib u n a l 
F e d e ra l,  b e m  c o m o  a  S ú m u la  15 d o  S u p e r io r  T r ib u n a l d e  Ju s t iç a , q u e  su rg ira m  d a  
re d a ç ã o  d o  art. 109 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  a  q u a l d e f in e  a  c o m p e tê n c ia  d o s  ju íz e s  
fe d e ra is , e x c e p c io n a n d o  o s  ca so s , em  q u e  e s se s  ju íz e s  n ã o  d e v e m  a tuar, c o m o  as 
c a u sa s  “ d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o , e a s  s u je ita s  à  J u s t iç a  E le i to ra l  e à  J u s t iç a  do  
T ra b a lh o ” , n ã o  in c lu i o s  c o n fli to s  de m e sm a  se d e , en tre  e m p re g a d o s  e e m p re g ad o re s , 
c o m o  o  q u e  a q u i se  d isc u te , r e m a n e s c e n d o  ao  c o n h e c im e n to  d a  J u s t iç a  c o m u m  
s o m e n te  o s  f e i to s  d e  a c id e n te  d e  t r a b a lh o  m o v id o s  c o n t r a  o  ó rg ã o  s e g u ra d o r
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o b r ig a tó r io , q u e  se  t r a ta  d e  u m a  A u ta rq u ia  n a c io n a l, b e m  c o m o  o s  d e c o r re n te s  d a  
r e sp o n sa b il id a d e  ex  d e lic tu ,  q u e  d a q u i se a fa s ta .

A ss im , r e s to u  d e c id id a  a  q u e s tã o  d e  c o m p e tê n c ia  q u a n to  à  m a té r ia , q u e  te m  
n a tu re z a  d e  c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta , p o d e n d o  s e r  a p re c ia d a  in c lu s iv e  d e  o f íc io  e 
p a s s a n d o  a  s e r  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , a s  a ç õ e s  in d e n iz a tó r ia s  
m o v id a s  p e lo  e m p re g a d o  c o n tra  o  e m p re g a d o r , m o tiv o  p e lo  q u a l e n te n d o  q u e  a  
J u s t iç a  c o m u m  d e ix a  d e  s e r  c o m p e te n te  p a r a  c o n h e c e r  d a  q u e s tã o  e p r o fe r i r  o 
ju lg a m e n to , p o r  se r  n o rm a  d e  a p lic a ç ã o  im e d ia ta , in c lu s iv e  ao s  p ro c e s s o s  p e n d e n te s  
c o m o  n o  p a r tic u la r .

P o rta n to , a  p a r t i r  d a  in te rp re ta ç ã o  d a d a  p e lo  em in e n te  m in is tro , e x t irp a d a  
f ic o u  q u a lq u e r  d ú v id a  a  r e s p e i to  d a  m a té r ia ,  f ic a n d o  d e c id id o  o  c o n f l i to  p e la  
in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m  p a r a  p ro c e s s a r  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d an o s  
m o ra is  m o v id a  p e lo  e m p re g a d o  e m  fa c e  d o  e m p re g a d o r , fu n d a d a  e m  fa to s  o r iu n d o s  
d a  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia , f irm a n d o -se  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  
a p re c ia r  o  fe ito , n a d a  im p o r ta n d o  q u e  d e v a  se r  s o lv id o  à  lu z  d a s  n o rm a s  d o  D ire ito  
C iv il, p o is  o  e s se n c ia l é q u e  o  fa to  aq u i e n fo c a d o  a  e m b a sa r  o  p e d id o  in ic ia l  te m  
c o m o  c a u s a  fa to s  re la t iv o s  à  re la ç ã o  d e  tra b a lh o  e x is te n te  e n tre  as p a r te s , o c o rr id o  
n o  c u rs o  d e  su a  p re s ta ç ã o ,  n ã o  p o d e n d o  se n e g a r  o  d is s íd io  in d iv id u a l  c o m  o 
e m p re g a d o r  o u  a  c o n tro v é rs ia  su rg id a  p o r  fo rç a  d e  ta l  re la c io n a m e n to  ju r íd ic o .

N o  e s te io  d a  d e c is ã o  d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l  e d a  in te rp re ta ç ã o  d a d a  
p e lo  M in is tro  S e p ú lv e d a  P e r te n c e  n o  su p ra  re fe r id o  R e c u rs o  E sp e c ia l  e m  c a u sa  
d e s ta  n a tu re z a , q u e  re v iu  o  e n te n d im e n to  a c e rc a  d a  c o m p e tê n c ia  d o s  ó rg ã o s  do  
Ju d ic iá r io , in ú m e ro s  ju lg a d o s  fo ra m  p ro fe r id o s  p e lo  S u p e r io r  T rib u n a l d e  Ju s tiça , 
a c a t a n d o  t a l  p o s i c i o n a m e n t o ,  m e s m o  c o m  r e s s a l v a  e m  m u i t o s  d e l e s  d o s  
e n te n d im e n to s  d is c o rd a n te s , c o m o  se  p o d e  v e r  d o s  se g u in te s  a re s to s , q u e  sã o  a lg u n s  
d o s  m u ito s  q u e  j á  e x is te m  n e s te  se n tid o :

“ C O N F L IT O  N E G A T IV O  D E  C O M P E T Ê N C IA  E N T R E  J U ÍZ O S 
D E  D IR E IT O  E  T R A B A L H IST A  -  A Ç Ã O  P R O P O ST A  P O R  E M P R E G A D O  
C O N T R A  E X -E M P R E G A D O R  B U S C A N D O , C O M  F U N D A M E N T O  N O  
C Ó D IG O  C IV IL , A  R E P A R A Ç Ã O  D E  D A N O S . P R E C E D E N T E  D O  C. 
S T F  -  C O M P E T Ê N C IA  D A  J U ST IÇ A  D O  T R A B A L H O

O  c o le n d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l,  in te rp re ta n d o  o  art. 114 d a  
C o n s titu ição , d e c id iu  se r  d a  co m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  do  T ra b a lh o  “ o  ju lg a m e n to  
de aç ã o  d e  in d e n iza çã o , p o r  d an o s  m a te r ia is  e m o ra is , m o v id a  p e lo  em p re g ad o  
c o n tra  s e u  e m p re g a d o r , fu n d a d a  em  fa to  d e c o r re n te  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , 
n a d a  im p o r ta n d o  q u e  o  d is s íd io  o  v e n h a  a  se r  re s o lv id o  c o m  b a s e  n a s  n o rm a s  
d e  D ire i to  C iv il” . (R E  2 3 8 .7 3 7 , R e la to r  o  e m in e n te  M in is tro  S e p ú lv e d a  
P e r te n c e ) . R e s sa lv a  d o  e n te n d im e n to  p e s s o a l  d o  re la to r . C o m p e tê n c ia  do  
ju íz o  t r a b a lh is ta  su sc ita d o .”  ( S T J , 2 ª  S e ç ão , C C  2 3 .7 3 3  -  P e rn a m b u c o , R e l. 
M in . C é sa r  A s fo r  R o c h a , D JU  0 1 .0 5 .1 9 9 9 ) .

“ C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA  -  A Ç Ã O  D E  IN D E N IZ A Ç Ã O  -  
D A N O S M A T E R IA IS E  M O R A IS
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R e ssa lv a d a  a  o r ien taçã o  do  R e la to r, a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  é co m p e te n te  
p a ra  p ro c e s sa r  e ju lg a r  aç ão  de re sp o n sa b ilid a d e  c iv il p ro p o s ta  p o r  tra b a lh a d o r  
c o n t r a  e x - e m p r e g a d o r  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  d a n o s  m o r a i s  e m a te r i a i s  
o c a s io n a d o s  d u ran te  a  re la ç ã o  em p re g a tíc ia . P re c e d e n te  do  S T F  (R E  2 3 8 .7 3 7 -  
4 /S P, 1ª  T u rm a). C o n f li to  c o n h e c id o  p a r a  d e c la ra r  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o .”  ( S T J , 2a S e ç ão , C C  2 2 .8 4 0 , R J , R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  
M e n e z e s  D ire ito , D J U  2 1 .0 6 .1 9 9 9 )

“ P R O C E S S U A L  C IV IL  -  C O N F L IT O  N E G A T IV O  -  A Ç Ã O  D E  
IN D E N IZ A Ç Ã O  M O V ID A  P O R  E M P R E G A D O  E M  F A C E  D E  A T O  
IL ÍC IT O  D O  E M P R E G A D O R , A O  A T R IB U IR , Q U A N D O  D A  D E SP E 
D ID A , P R O C E D IM E N T O  C R IM IN O S O  A O  E M P R E G A D O  -  C O M P E 
T Ê N C IA  D A  J U ST IÇ A  D O  T R A B A L H O

O  c o le n d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l,  n o  ju lg a m e n to  d o  R E  2 3 8 .7 3 7 -  
4 /SP  (1 ª  T u rm a , R e l. M in . S ep ú lv e d a  P e r ten c e , u n ân im e , D JU  de 0 5 .0 2 .1 9 9 9 ) , 
f irm o u  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  a  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  a to  il íc ito  d a  ex- 
e m p re g a d o ra , c o n s u b s ta n c ia d o  p o r  im p u ta ç ã o  c r im in o sa  a  e m p re g a d o , ca b e  
s e r  p r o c e s s a d a  e ju lg a d a  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . O r ie n ta ç ã o  a c o lh id a , 
s u b se q ü e n te m e n te , p e lo  S u p e r io r  T rib u n a l d e  Ju s tiç a . C o n f li to  co n h e c id o , 
p a r a  d e c la ra r  c o m p e te n te  a  1ª J C J  d e  P e d ro  L e o p o ld o  -  M G .” ( S T J , 2 ª  S eção , 
C C  2 6 .8 9 9 /M G , R e l. M in . A ld ir  P a s sa r in h o  Jú n io r , D J U  0 6 .1 2 .1 9 9 9 )  

D es ta r te , cab e , p o r  fim , re s sa lta r  q u e  o  p r in c ip a l b e n e f ic iá r io  d o  d e s lo ca m en to  
d a  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  ac id e n te  d e  tr a b a lh o  p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  se rá  a  
p ró p r ia  v ítim a , p o is  se o s  d an o s  a  su a  saú d e  lh e  fo ra m  c a u sa d o s  d u ran te  o  d esem p e n h o  
d e  su a  a tiv id a d e  la b o ra tiv a , o  a to  il íc ito  q u e  se a p re s e n ta  c o m o  c a u sa  im e d ia ta  de 
p e d i r  d a  aç ã o  in d e n iz a tó r ia , a  q u a l i r á  se  a p re s e n ta r  n a  p ró p r ia  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , 
r e s t a r á  m a is  f a c i lm e n te  a p u r a d o  ju n t o  a  e s ta  J u s t i ç a  e s p e c ia l i z a d a ,  q u e  e s tá  
d iu tu rn a m e n te  h a b i tu a d a  a  r e so lv e r  c o n tro v é rs ia s  en tre  e m p re g a d o s  e em p re g a d o re s , 
e a p u ra r  a  fa l ta  d e  fo rn e c im e n to  d a s  d e v id a s  e s e g u ra s  c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o  p o r  
es te  ú lt im o , q u e  n a  m a io r ia  d a s  v e z e s  c o n s is te  n o  a to  i l íc ito  q u e  v a i  d a r  e n s e jo  ao  
d e v e r  d e  in d e n iza r.

A ss im , n ã o  v e jo  m a is  c o m o  p ro c e s s a r  p e ra n te  a  J u s t iç a  c o m u m  o s  p e d id o s  
d e  re p a ra ç ã o  e s tr ib a d o s  n o  art. 159 d o  C ó d ig o  C iv il, p o r  d an o s  d e c o rre n te s  de re la ç ã o  
d e  tra b a lh o  tr a v a d a  c o m  o e m p re g a d o r , p e s s o a  f ís ic a  o u  ju r íd ic a ,  q u e  n ã o  e s te ja  
e x c lu íd a  p o r  fo rç a  d as  d isp o s iç õ e s  d e  le i  s u p ra m e n c io n a d a s , p r in c ip a lm e n te  d e p o is  
d e  f i r m a d o  e m  to r n o  d o s  d is p o s i t iv o s  c o n s t i tu c io n a i s  q u e  v e r s a m  s o b r e  a s  
co m p e tê n c ia s  d o s  ó rg ão s  d o  Ju d ic iá r io  o  en te n d im e n to  d o  S u p re m o  T rib u n a l F ed e ra l, 
a  q u e m  c a b e  a  ú l t im a  p a la v r a  e m  te rm o s  d e  in te rp re ta ç ã o  d e  n o rm a s  c o n s titu c io n a is , 
p e lo  q u e  d o u  p ro v im e n to  ao  re c u rso , p a r a  d e c l in a r  d a  n o s s a  c o m p e tê n c ia  p a r a  a  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . C u s ta s  re c u rsa is , p e lo  a g ra v a d o , is e n to  p o r  l i t ig a r  so b  o  p á l io  
d a  a s s is tê n c ia  ju d ic iá r ia  g ra tu ita .

O  Sr. Ju iz  K ild a re  C a rv a lh o :

C o n h e ç o  d o  re c u rso , p re s e n te s  o s  p re s s u p o s to s  p a r a  su a  ad m issã o .
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C o m  a  d e v id a  v ê n ia  ao  e m in e n te  j u i z  re la to r , e s to u  em  q u e  a  c o m p e tê n c ia  
p a r a  j u lg a r  a  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d o  tra b a lh o  é d a  J u s t iç a  
co m u m , u m a  v e z  q u e  à  j u s t i ç a  e s p e c ia l iz a d a  d o  tra b a lh o  c o m p e te  o  ju lg a m e n to , 
u n ic a m e n te , d o  lit íg io  d e c o rre n te  d a  re la ç ã o  d o  c o n tra to  d e  t ra b a lh o  d a  d e m a n d a n te .

N e s s e  se n tid o  j á  se  p r o n u n c io u  o  S T J :

“A sse n ta d o  n a  ju r is p r u d ê n c ia  d a  C o r te  o  e n te n d im e n to  n o  s e n tid o  de 
q u e  a  c a u s a  p e t e n d i  e o  p e d id o  d e l im ita m  a  tu te la  ju r is d ic io n a l .

T ra ta n d o -se  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  ac id e n te  d e  tra b a lh o , a  c o m p e tê n c ia  
p a r a  p ro c e s s a r  e ju lg a r  a  lid e  é d a  J u s t iç a  c o m u m  es ta d u a l. In c id ê n c ia  d a  
S ú m u la  15 d o  S T J .”  (R el. M in . W a ld e m a r  Z v e ite r  -  C o n flito  d e  C o m p e tê n c ia  
-  A c ó rd ã o  n° 6 .6 4 2  -  D J U  1 8 .0 4 .1 9 9 4  -  p . 8 4 3 7 ).

C o n f ira -se  a  S ú m u la  15 d o  S T J :

“ C o m p e te  à  J u s t iç a  E s ta d u a l  p ro c e s s a r  e ju lg a r  o s  li t íg io s  d e c o r re n te s  
d e  ac id e n te  d e  t r a b a lh o .”

A in d a  q u e  se  tra te  d e  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  a c id e n te  d o  tr a b a lh o  fu n d a d a  
n o  d ire i to  co m u m , e n ã o  n a  le g is la ç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  n ã o  se  a fa s ta  a  c o m p e tê n c ia  
d a  J u s t iç a  c o m u m  e s ta d u a l, c o m o  se  c o lh e  d o  se g u in te  ju lg a d o :

“ P o s tu la n d o  in d e n iz a ç ã o  d o  e m p re g a d o r , fu n d a d a  e m  d ire i to  co m u m , 
ou  b e n e f íc io  p re v id e n c iá r io ,  c o m p e te n te  p a r a  a p re c ia r  a  lid e  s e rá  s e m p re  a  
J u s t iç a  c o m u m  e s ta d u a l.”  (C o n f li to  d e  C o m p e tê n c ia  -  A c ó rd ã o  1 3 .7 0 7  -  
D J U  -  0 1 .0 4 .1 9 9 1  -  p . 3 .4 1 3 ).

A ss im , a  a ç ã o  d e  ac id e n te  d o  tr a b a lh o  d e c o r re n te  d o  d ire i to  c o m u m  ac h a -se  
v in c u la d a  a  u m  a to  il íc ito  e en v o lv e  m a té r ia  a tin en te  à  r e sp o n sa b il id a d e  c iv il, m o tiv o  
p o r  q u e  m e  p o s ic io n o  n o  se n tid o  d e  q u e  ta l  d e m a n d a  d e v e  se r  t r a ta d a  c o m o  q u a lq u e r  
o u tra  aç ã o  d e  re s p o n s a b il id a d e  c iv il, a  e la  se  a p lic a n d o  as n o rm a s  p ró p r ia s  d e s te  
in s t itu to , s e ja  n o  d o m ín io  d o  d ire i to  m a te r ia l ,  s e ja  n o  d o  d ire i to  p ro c e s su a l ,  s e n d o , 
d e s te  m o d o , c o m p e te n te  p a r a  o  se u  p ro c e s so  e ju lg a m e n to  a  Ju s t iç a  E s ta d u a l co m u m .

É  n e s te s  te rm o s  e so b  ta is  fu n d a m e n to s  q u e  n e g o  p ro v im e n to  ao  r e c u rso  
p a r a  c o n s id e ra r  c o m p e te n te  a  Ju s t iç a  E s ta d u a l  c o m u m  p a r a  o  p ro c e s s a m e n to  e o 
ju lg a m e n to  d a  aç ã o  em  e x a m e , d e v e n d o  o  fe ito  te r  o  se u  p ro s s e g u im e n to  p e ra n te  o 
Ju íz o  re c o rr id o .

C u s ta s  re c u rs a is  p e la  a g ra v an te .

O  Sr. Ju iz  E d ils o n  F e rn a n d e s :

C o n h e ç o  d o  re c u rso , p re s e n te s  o s  se u s  p re s s u p o s to s  d e  ad m iss ib i lid a d e .

T ra ta -se  d e  r e c u rs o  in te rp o s to  c o n tra  a  r. d e c isã o  d e  f. 2 1 , p ro fe r id a  n o s  
a u to s  d a  a ç ã o  d e  in d e n iza ç ã o ,  p ro p o s ta  p o r  Jo sé  d o s  R e is  T e ix e ira  e m  fa c e  d e  R B R  
E m p re e n d im e n to s  e C o n s tru ç õ e s  L td a .,  q u e  r e c o n h e c e u  a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  
E s ta d u a l p a r a  p ro c e s s a r  e ju lg a r  a  a ç ã o  d e c o r re n te  d e  ac id e n te  d o  tra b a lh o , fu n d a d a  
n o  D ire ito  C iv il.
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C o m  a  d e v id a  v ê n ia ,  e n te n d o  q u e  c a b e  à  J u s t iç a  E s ta d u a l  s o lu c io n a r  a  
c o n tro v é rs ia  in s ta u ra d a  n e s te s  au to s. A  p re te n sã o  d o  au to r  te m  fu n d a m e n to  n o  C ó d ig o  
C iv il e v is a  à  re c o m p o s iç ã o  d e  d a n o s  m a te r ia is  e m o ra is  so fr id o s  q u a n d o  p re s ta v a  
se rv iç o  p a r a  a  e m p re sa  ré , m a s  n ã o  r e p re s e n ta  p a r c e la  r e m u n e ra tó r ia  d e v id a  p e la  
e m p re g a d o ra  e m  ra z ã o  d a  re s c is ã o  d a  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia  e n e m  c o r re sp o n d e  ao  
m o tiv o  d e te rm in a n te  d a  re s c is ã o  d o  co n tra to , se n d o , p o is ,  in a p lic á v e l a  r e g ra  de 
c o m p e tê n c ia  p re v is ta  n o  art. 6 5 2  d a  CLT.

É  o p o r tu n o  s a l ie n ta r  q u e  e s ta  C â m a ra  n ã o  a fa s ta  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
E s p e c ia l iz a d a  d o  T ra b a lh o , d e sd e  q u e  e v id e n c ia d a  n o s  au to s  a  s itu a ç ã o  fá t ic a  q u e  
a u to r iz a  ta l  co n c lu sã o , em  p e r fe i ta  s in to n ia  c o m  os  p re c e d e n te s  d o  c o le n d o  S u p re m o  
T rib u n a l F e d e ra l,  co n fo rm e  e n te n d im e n to  su fra g a d o  n o s  ju lg a m e n to s  d as  A p e la ç õ e s  
C ív e is  n º s 2 9 3 .8 6 5 -7  e 2 9 5 .3 0 9 -9  d e  m in h a  re la to r ia :

“I N D E N IZ A Ç Ã O  -  D A N O S M O R A IS -  E M P R E G A D O  -  A L E 
G A D A  D E M I S S Ã O  P O R  J U ST A  C A U SA  -  IM P U T A Ç Ã O  C A L U N IO SA  
D E  A T O  D E  IM P R O B ID A D E  -  C O M P E T Ê N C IA  D A  J U ST IÇ A  D O  T R A 
B A L H O

É  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  p ro c e s s a r  e ju lg a r  aç ão  
d e  re p a ra ç ã o  d e  d a n o s  m o ra is  g e ra d a s  p e la  in ju s ta  a tr ib u iç ã o  ao  t r a b a lh a d o r  
d e  a to  d e  im p ro b id a d e  n o  e m p re g o  a  t í tu lo  d e  ju s t a  c a u sa  p a r a  d e s p e d id a .” 
(A p . C iv. n º  2 9 3 .8 6 5 -4 , J . 1 0 .1 1 .1 9 9 9 )

“ IN D E N IZ A Ç Ã O  -  D A N O S M O R A I S -  F A T O S R E SU L T A N T E S 
D E  D E S C U M P R IM E N T O  D E  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  -  C O M P E 
T Ê N C IA  D A  J U ST IÇ A  E SP E C IA L IZ A D A  D O  T R A B A L H O

C o m p e te  à  J u s t iç a  T ra b a lh is ta  p ro c e s s a r  e ju lg a r  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  
p o r  d a n o s  m o ra is  re su lta n te  d o  d e s c u m p rim e n to  d e  co n tra to  d e  tra b a lh o , n ã o  
se n d o  r e le v a n te  p a r a  d e f in iç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  q u e  a  m a té r ia  s e ja  d ir im id a  à 
lu z  d o  D ire ito  C iv il.”  (A p . C iv. 2 9 5 .3 0 9 -9 , J. 0 1 .0 3 .2 0 0 0 )

C o m  a  d e v id a  v ê n ia  d o  e n te n d im e n to  m a n ife s ta d o  n o  r. v o to  d o  em in e n te  
j u i z  re la to r , in  ca su ,  o  c o n ju n to  p ro b a tó r io  r e v e la  q u e  a  c o m p e tê n c ia  é d a  J u s t iç a  
c o m u m  e s ta d u a l,  c o n fo rm e  j á  te v e  o p o r tu n id a d e  d e  d e c id ir  o  e g ré g io  S u p e r io r  
T rib u n a l d e  Ju s tiç a :

“ C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA  -  A C ID E N T E  D O  T R A B A L H O  
-  D A N O  M O R A L

É  d a  J u s t iç a  c o m u m  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  p ro c e s s a r  e ju lg a r  a ç ã o  de 
in d e n iz a ç ã o  p o r  ac id e n te  d o  tra b a lh o .

O  S T J  a t r ib u ía  à  J u s t iç a  c o m u m  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  p ro c e s s a r  e ju lg a r  
a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l,  a in d a  q u e  a  o fe n sa  d e c o rre sse  d a  re la ç ã o  
d e  e m p re g o . P o ré m , r e c e n te  ju lg a m e n to  d o  e g ré g io  S T F , in te rp re ta n d o  o  art. 
114 d a  C R , re c o n h e c e u  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  ta is  açõ es .

N o  ca so  d o s  au to s , p o ré m , o  d a n o  m o ra l d e c o rre  d o  fa to  d o  ac id e n te , 
e a  p a rc e la  q u e  lh e  c o r re sp o n d e  in te g ra  a  in d e n iz a ç ã o  a c id e n tá r ia , tu d o  de 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  co m u m .
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C o n flito  c o n h e c id o  e d e c la ra d a  a  c o m p e tê n c ia  d o  Ju íz o  d e  D ire ito , o 
su sc ita d o .”  (C o n f li to  d e  C o m p e tê n c ia  n° 2 2 .7 0 9 /SP, R e l. M in . R u y  R o s a d o  
d e  A g u ia r , D J  1 5 .0 3 .1 9 9 9 )

P e lo  ex p o s to , n e g o  p ro v im e n to  ao  re c u rso .

C u s ta s  p e la  a g ra v a n te ” .

C o m o  se  v ê ,  s ó  se  p õ e  e m  d ú v id a  q u e m  q u e r .  O  r ig o r  c i e n t í f i c o  n a  
in te rp re ta ç ã o , e s c u d a d a  n o  im e n so  e m u lt ic i ta d o  e n d o s so  d o u tr in á r io  e p re to r ia n o  
m e  le v a  a  in s is t i r  n e s s a  a s se r tiv a , m á x im e  p o rq u e  e la  re so lv e ,  d e  v e z , a  p o lê m ic a . 
S e , to d a v ia  e la m e n ta v e lm e n te , a  m e s m a  p e rs is tir ,  q u e m  c o n t in u a rá  p e rd e n d o  é o 
c id ad ão , p o is , n e sse  co n flito , q u e m  p e rd e r, p e la  re fe r id a  S ú m u la  7 3 6 , te m  e sc a n c a ra d a  
a  p o r ta  d o  S u p re m o , p a r a  c h e g a r  a té  ali, c o m  se u  re c u rso . S a b e m o s  q u a n to  te m p o  
is to  le v a , d a í o  p re ju íz o  d o  ju r is d ic io n a d o .

N ã o  se p o d e  p e rd e r  de  v is ta  as sá b ia s  l iç õ es  de C a rm e m  L ú c ia  A n tu n e s  R o c h a , 
q u a n d o  d iz  q u e , d ia n te  d e  q u a lq u e r  d ú v id a , em  se d e  c o n s titu c io n a l , p ro c u re  o n d e  
e s tá  a  c id a d a n ia  e d e c id a  e m  p ro l  d e la . Is to , to d a v ia , n ã o  e s tá  o c o rre n d o , d a ta  ve n ia .  
É  p r e c is o  t e r  e m  v i s t a  q u e  o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  é o  o r á c u lo  f in a l  n a  
in te rp re ta ç ã o  d o s  m a n d a m e n to s  c o n s titu c io n a is  (C F, 1 0 2 ). P o r  isso , in ú ti l  s e rá  -  
a lé m  d o  p o s ic io n a m e n to  f ra n c a m e n te  in su b m is so  -  a d o ta r -s e  o r ie n ta ç ã o  e s tra n h a  
o u  d iv e rg e n te  d a  e x p e n d id a  p e la  v o x  su p re m a ,  re g is t ra n d o -s e  q u e  a  s o lu ç ã o  a d o ta d a  
p e la  S ú m u la  7 3 6  é d e f in i t iv a  e e x p u n g e  u m  u n iv e rs o  d e  m ilh a re s  d e  p ro c e s s o s  
e n tu lh a n d o  o s  P re tó r io s  tra b a lh is ta s  e d a  In s tâ n c ia  co m u m , n o  B ra s il.

Q u e r  d izer, a q u e la  in s p ira d a  e e s p e ra d a  S ú m u la  a te n d e , n a  p o n ta  d a  lin h a , ao  
c id a d ã o , à s  e m p re sa s  e ao  p r ó p r io  P o d e r  Ju d ic iá r io ,  c o m o  u m  to d o . E  f in a l iz o  
a p o n ta n d o  ao  q u e  v ie r  a  p e r d e r  a  d e m a n d a  e m  S e g u n d o  G ra u  d a  In s tâ n c ia  co m u m , 
q u e  o  c a m in h o  à  so lu ç ã o  d e  se u  c a so  é o  m e sm o  d o  a d o ta d o  p e lo s  i lu s tre s  a d v o g a d o s  
d a  R B R  E m p re e n d im e n to s  e C o n s tru ç õ e s  L td a . E m  o u tra s  p a la v ra s , o  D r. R o d r ig o  
P e re s  d e  L im a  N e tto  e c o m p a n h e iro s , q u e  b e m  s o u b e ra m  p e r s e g u ir  o  b o m  d ire ito  
p ro c e ssu a l d e  su a  c l ie n te . Is to , p e lo  m e n o s  até  q u e  a q u e la  S ú m u la  n ã o  s e ja  m o d if ic a d a  
-  o  q u e  n ã o  a c r e d i ta m o s ,  u m a  v e z  q u e  p a r a  is to ,  só  se  h o u v e r  a l te r a ç ã o  n a  
C o n s titu iç ã o .

V II I  -  A  SÚ M U L A  7 3 6  D O  SU P R E M O  T R IB U N A L  F E D E R A L

A p ó s  o  ju lg a m e n to  d a  P E T  2 .2 6 0  (fls . 6 7 /7 1 ) , o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  
se g u n d o  m in h a  v isã o , p ô s  f im  à  c o n tro v é rs ia , a o  e d i ta r  a  S ú m u la  7 3 6 , p u b l ic a d a  n o  
D J  0 9 .1 2 .2 0 0 3 , p . 0 0 0 0 2 , c o m  o se g u in te  en u n c ia d o :

“ C o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ju lg a r  as a ç õ e s  q u e  te n h a m  co m o  
c a u sa  de p e d ir  o  d e sc u m p rim e n to  d e  n o rm a s  tra b a lh is ta s  re la tiv a s  à  seg u ran ça , 
h ig ie n e  e sa ú d e  d o s  tr a b a lh a d o re s .”

Q u em , c o m  o d e v id o  c u id a d o , f iz e r  le i tu ra  a te n ta  a o  e n u n c ia d o  d a  S ú m u la , 
o b s e rv a rá  q u e  su a  c o n te x tu ra  b u s c o u  u m a  a b ra n g ê n c ia , s e g u n d o  o s  c a so s  q u e , até  
en tão , c h e g a ra m  à q u e la  a l ta  C o r te  d e  Ju s tiç a , o u  se ja : o b r ig a ç ã o  de v e n d a  d e  im ó v e is
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a  se rv id o re s  do  B a n c o  d o  B ra s il  S/A .; p re se rv a ç ã o  d o  am b ie n te  d o  tra b a lh o ; a c id e n te  
d o  tr a b a lh o ;  e le g i t im a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p a r a  d e fe s a  d o s  
in te re s se s  d ifu so s  e co le tiv o s , n o  â m b ito  tra b a lh is ta .

S ão  te m a s  q u e , a  r ig o r, in s ta v a m  a  a rg ú c ia  d o s  e x e g e ta s , c u ja s  in te rp re ta ç õ e s  
n e m  se m p re  c o in c id ia m . A  p a r t i r  d isso , p e n s o , a  a u s p ic io s id a d e  d a  e d iç ã o  d e s ta  
d e f in id o ra  S ú m u la , c u jo s  p re c e d e n te s  c u id o  e x p e n d e r , c o m  a  m e s m a  o rd e m  em  q u e  
fo ra m  la n ç a d a s  n o  c a m p o  e sp e c íf ic o , a s s im  n o m in a d o , n a q u e le  d o c u m e n to :

C O N F L IT O  D E  J U R I S D IÇ Ã O  N º 6 .9 5 9 -6  -  D I S T R IT O  F E D E R A L

Su sc ita n te : J u iz  d e  D ire ito  d a  1a V ara  C ív e l d e  B ra s íl ia  

Su sc ita d o : T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o

E M E N T A

J U ST IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  C O M P E T Ê N C IA  -  C O N ST IT U IÇ Ã O  -  A R T . 
114 -  A Ç Ã O  D E  E M P R E G A D O  C O N T R A  O  E M P R E G A D O R , V I SA N D O  
À  O B S E R V Â N C IA  D A S C O N D IÇ Õ E S N E G O C IA IS D A  P R O M E S S A  D E  
C O N T R A T A R  F O R M U L A D A  P E L A  E M P R E SA  E M  D E C O R R Ê N C IA  D A  
R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O

1. C o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ju lg a r  d e m a n d a  d e  s e rv id o re s  d o  B a n c o  do  
B ra s il  p a r a  c o m p e lir  a  e m p re sa  ao  c u m p rim e n to  d a  p ro m e s s a  d e  v e n d e r-  
lh e s , em  d a d a s  c o n d iç õ e s  d e  p re ç o  e m o d o  d e  p a g a m e n to , a p a r ta m e n to s  que , 
a s s e n tin d o  e m  tra n s fe r ir - s e  p a r a  B ra s íl ia , a q u i v ie s s e m  a  o cu p a r , p o r  m a is  de 
c in c o  an o s , p e rm a n e c e n d o  a  se u  s e rv iç o  e x c lu s iv o  e d ire ito .

2 . À  d e te rm in a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  im p o r ta  q u e  
d e p e n d a  a  s o lu ç ã o  d a  lid e  d e  q u e s tõ e s  d e  d ire i to  c iv il, m a s , s im , n o  ca so , q u e  
a  p ro m e s s a  d e  co n tra ta r , c u jo  a le g a d o  c o n te ú d o  é o  fu n d a m e n to  d o  p e d id o , 
te n h a  s id o  fe i ta  e m  ra z ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , in se r in d o -se  n o  c o n tra to  de 
tra b a lh o .

A C Ó R D Ã O

V is to s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s , a c o rd a m  o s  m in is tro s  d o  S u p re m o  
T rib u n a l F e d e ra l,  e m  se ssã o  p le n á r ia , n a  c o n fo rm id a d e  d a  a ta  d o  ju lg a m e n to  e d as 
n o ta s  ta q u ig rá f ic a s ,  p o r  u n a n im id a d e  d e  v o to s ,  e m  c o n h e c e r  d o  c o n f li to  e, p o r  
m a io r ia , d e c la ra r  c o m p e te n te  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , d e te rm in a n d o , d e s d e  lo g o , a  
r e m e s s a  d o s  a u to s  ao  T rib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  10ª  R e g iã o , d e  B ra s ília .

B ra s ília /D F , 23  d e  m a io  d e  1990 .

N é r i  d a  S ilv e ir a  -  P re s id e n te

S e p ú lv e d a  P e r te n c e  -  R e la to r
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R e c u rso  E x tra o rd in á r io  no 2 0 6 .2 2 0 -1  -  M in a s  G era is  

R e la to r : M in . M a rc o  A u ré lio

R e c o rre n te : B a n c o  d o  E s ta d o  d e  M in a s  G e ra is  S/A . -  B E M G E  e o u tro s  

A d v o g a d o : A ld ir  G u im a rã e s  P a s sa r in h o  e o u tro s  

R e c o rr id o : M in is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l

E M E N T A

C O M P E T Ê N C I A  -  A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  -  C O N D I Ç Õ E S D E  
T R A B A L H O

T en d o  a  a ç ã o  c iv il p ú b l ic a  c o m o  c a u sa s  d e  p e d i r  d isp o s iç õ e s  tra b a lh is ta s  e 
p e d id o s  v o lta d o s  à  p re s e rv a ç ã o  d o  a m b ie n te  d o  tra b a lh o  e, p o r ta n to ,  ao s  
in te re s s e s  d o s  e m p re g a d o s ,  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  ju lg á - la  é d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o .

A C Ó R D Ã O

V is to s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  es te s  au to s , a c o rd a m  o s  m in is tro s  d o  S u p re m o  
T rib u n a l F e d e ra l,  e m  2 ª  T u rm a , n a  c o n fo rm id a d e  d a  a ta  d o  ju lg a m e n to  e d as  n o ta s  
ta q u ig rá f ic a s , p o r  u n a n im id a d e  d e  v o to s , a  T u rm a  c o n h e c e u  d o  r e c u rs o  e lh e  d eu  
p ro v im e n to , a f irm a n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  o  p ro c e s s o  e 
ju lg a m e n to  d a  aç ã o  c iv il  p ú b lic a .

B ra s ília , 16 d e  m a rç o  d e  1999 .

N é r i  d a  S ilv e ira  -  P re s id e n te

M a rc o  A u ré lio  -  R e la to r

P e tiç ã o  no 2 .2 6 0 -2  -  M in a s  G era is

R e la to r : M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e

R e q u e re n te : R B R  E m p re e n d im e n to s  e C o n s tru ç õ e s  L td a .

A d v o g a d o s : R o d r ig o  P e re s  d e  L im a  N e tto  e o u tro s  

R e q u e r id o : J o s é  d o s  R e is  T e ix e ira  

A d v o g a d o s : M á rc ia  M o re ir a  S a lle s  e o u tro s

E M E N T A

R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R I O  -  M E D ID A  C A U T E L A R  -  D E F E 
R IM E N T O

É  d e  d e fe r ir -se  m e d id a  c a u te la r  d e  su sp e n sã o  d o s  e fe ito s  d o  a c ó rd ã o  o b je to  
d e  R E  j á  a d m itid o  n a  o r ig e m  e a d s tr i to  à  q u e s tã o  d e  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  
c o m u m  o u  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  o  p ro c e s so , q u a n d o , à  p r im e ira  v is ta , 
a  so lu ç ã o  d a d a  n a  In s tâ n c ia  a  quo , ao  a f irm a r  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
E s ta d u a l p a r a  o  c a so  -  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  c o n tra  o  e m p re g a d o r  p o r  d an o s
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d e c o r re n te s  d e  ac id e n te  d o  tra b a lh o  -  é c o n trá r ia  à  o r ie n ta ç ã o  d o  S u p re m o  
T rib u n a l.

A C Ó R D Ã O

V is to s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s , a c o rd a m  o s  m in is tro s  d a  P r im e ira  
T u rm a  d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  n a  c o n fo rm id a d e  d a  a ta  d e  ju lg a m e n to  e d as 
n o ta s  ta q u ig rá f ic a s ,  p o r  u n a n im id a d e  d e  v o to s ,  e m  re fe re n d a r  a  lim in a r  d a  p re se n te  
p e t iç ã o  n o s  te rm o s  d o  v o to  d o  re la to r.

B ra s ília , 18 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 1 .

M o re ir a  A lv e s  -  P re s id e n te  

S e p ú lv e d a  P e r te n c e  -  R e la to r

R E L A T Ó R IO

O  S e n h o r  M in is tro  S e p ú lv e d a  P e r te n c e  -  E s te  é o  d e s p a c h o  p e lo  q u a l, a d  
re fe re n d u m  d a  T u rm a , d e fe r i  a  lim in a r  (f. 2 8 S/2 8 6 ):

“ O  T rib u n a l d e  A lç a d a  d e  M in a s  G e ra is  n e g o u  p ro v im e n to  a o  ag ra v o  
d a  ré  e r e a f irm o u  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m  e s ta d u a l e n ã o  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o  p a r a  c o n h e c e r  d e  a ç ã o  o r d in á r ia  d e  r e p a r a ç ã o  d e  d a n o s  
d e c o r re n te s  d e  a c id e n te  d o  tr a b a lh o  im p u ta d o  à  re s p o n s a b il id a d e  p o r  c u lp a  
d a  e m p re g a d o ra  o ra  re c o rre n te .

O  R E  in te rp o s to  p o r  c o n tra r ie d a d e  d o  art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  fo i 
so b re s ta d o  c o m  b a s e  n o  art. 5 4 2 , § 3°, C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il.

D o n d e , a  p re se n te  aç ã o  c a u te la r  p ro p o s ta  p e la  r e c o rre n te  p a r a  q u e  
‘s e ja  c o n fe r id o  e fe ito  su sp e n s iv o  a o  r e c u rs o  e x tra o rd in á r io  in te rp o s to  e, v ia  
d e  c o n s e q ü ê n c ia , s e ja  e s te  p ro c e s s a d o  e ju lg a d o ,  a  f im  d e  e v ita r-se  p re ju íz o s  
d e c o r re n te s  d o  r e c o n h e c im e n to  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  
ju lg a r  o  p ro c e s s o , o  q u e  a n u la r ia  to d o s  o s  a to s  p ra t ic a d o s  n a  e s fe ra  d a  J u s t iç a  
c o m u m ’.

F irm e  a  ju r is p r u d ê n c ia  d o  S T F , n o  se n tid o  d e  q u e  a  c o n c e s sã o  de 
m e d id a s  c a u te la re s , n a  p e n d ê n c ia  d e  r e c u rs o  e x tra o rd in á r io , in d e p e n d e  de 
a ç ã o  c a u te la r  a u tô n o m a , p o d e n d o  se r  d e c id id a  e m  re q u e r im e n to  in c id e n te  
(A G P E T  1158 , P I, R e ze k , 1 4 .0 8 .1 9 9 6 , D J  1 1 .0 4 .1 9 9 7 ; P E T  1 .4 1 4 , 1ª  T u rm a , 
M o re ira , 1 2 .1 2 .1 9 9 7 , R T J 167/51 ; P E T  1 .647 , 1ª  T u rm a, M o re ira , 0 2 .0 3 .1 9 9 9 , 
R T J  1 7 0 /4 3 6 ; A G P E T  1 .2 4 6 , P I, P e r te n c e , 0 4 .1 1 .1 9 9 8 , R T J 1 6 5 /8 1 2 ).

C e rto , é ta m b é m  se d im e n ta d a  a  o r ie n ta ç ã o  d a  C a sa  em  q u e  só  se  in ic ia , 
n a  h ip ó te se , a  su a  ju r is d iç ã o  c a u te la r , a p ó s  a  a d m is sã o  d o  R E ; a té  en tão , 
c o m p e te  ao  P re s id e n te  d o  T rib u n a l a  q u o  d e c id ir  d o  p e d id o  d e  su s ta ç ã o  d o s  
e fe ito s  d a  d e c is ã o  s u je ita  a  R E  a in d a  n ã o  ad m itid o  (P E T  1 .8 7 2 , 1ª  T u rm a , 
M o re ira , 0 7 .1 2 .1 9 9 9 , In f. S T F  174, D J  1 4 .0 4 .2 0 0 0 ; A G R P E T  1 .903 , P I, N éri,
0 1 .0 3 .2 0 0 0 , In f. S T F  180; R e l. 1 .5 0 9 , P I, P e r te n c e , 2 1 .0 6 .2 0 0 0 )
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N o  ca so , e n tre ta n to , in te g ra  o  o b je to  d a  m e d id a  p le i te a d a  o  d e sp a c h o  
d a  p re s id ê n c ia  d o  T rib u n a l a  q u o  q u e  d e te rm in o u  o  s o b re s ta m e n to  d o  re c u rso  
e x tra o rd in á r io .

P a ra  e s sa  h ip ó te s e ,  d e p o is  d e  a  P r im e ira  T u rm a  h a v e r  a d m itid o  a  
m e d id a  c a u te la r  (P E T  1 .8 3 4 , G a llo t t i ,  1 6 .1 1 .1 9 9 9 , In f . SR F , 7 4 )  -  e s tá  
s u b m e tid a  ao  P le n á r io  a  q u e s tã o  d e  s a b e r  se  o  ca so  n ã o  s e r ia  d e  re c la m a ç ã o  
(P E T  2 .2 2 2 ).

T an to  a  m e d id a  c a u te la r , q u a n to  a  re c la m a ç ã o , n o  e n ta n to , a d m ite m , 
lim in ar, q u e , n o  ca so , e n te n d o  d e  d efe rir .

É  p la u s ív e l  a  su s te n ta ç ã o  n a  e sp é c ie  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  do  
T rab a lh o , à  v is ta  d e  p re c e d e n te s  d o  S u p re m o  T rib u n a l (C J  6 .9 5 9 , P I, P e r ten c e , 
R T J  1 3 4 /9 6 ; R E  2 3 8 .7 3 7 , 1ª  T u rm a , P e r te n c e , 1 7 .1 1 .1 9 9 8 , D J  0 5 .0 2 .1 9 9 9 ) .

D e  su a  v e z , o  art. 5 4 2 , § 3°, C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il, h á  d e  se r  
a p l ic a d o  cu m  g r a n o  sa lis .

A ssim , n o  ca so , s e r ia  d e s a s tro so  p a r a  as p a r te s , q u e  -  só  q u a n d o  j á  
d e c id id a  a  c a u s a  n a s  In s tâ n c ia s  o rd in á r ia s  -  se v ie s se  a  j u lg a r  o  R E , c o m  
p ro v á v e l  a f irm a ç ã o  d a  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  E s ta d u a l.

D e f i r o  a  l im in a r ,  a d  r e fe r e n d u m ,  p a r a  d e te r m in a r  a  s u s ta ç ã o  do  
p ro c e s s o  p r in c ip a l  e o  p ro c e s s a m e n to  im e d ia to  d o  r e c u rs o  ex tra o rd in á r io , 
a d m itin d o -o  ou  n ã o  o  i lu s tre  P re s id e n te  d o  T rib u n a l a  q u o , d o  q u e  se  p e d e  
s e ja  d a d a  c iê n c ia  ao  R e la to r.

C o m u n iq u e -s e .”

A  D ire to r ia  d a  S e c re ta r ia  d e  R e c u rso s  p a r a  T rib u n a is  S u p e r io res d o  T rib u n a l 
d e  A lç a d a  d o  E s ta d o  d e  M in a s  G era is , p o r  o f íc io  d e  11 d e  o u tu b ro  d o  c o rre n te  ano , 
re m e te u -m e  c ó p ia  d a  d e c is ã o  p e la  q u a l o  i lu s tre  J u iz  C e lso  M a c ie l P e re ira , V ice - 
P re s id e n te  d a q u e la  C o r te ,  a d m itiu  o  r e c u r s o  e x t r a o rd in á r io  e d e te r m in o u  se u  
e n c a m in h a m e n to  ao  S u p re m o  T rib u n a l (fls . 2 9 9 /3 0 2 ) .

N ã o  c o n s ta  d o s  r e g i s t r o s  i n f o r m a t i z a d o s  d o  T r ib u n a l ,  a té  e s ta  d a t a  
(1 0 .1 2 .2 0 0 1 ) ,  o  re c u rso  e x tra o rd in á r io  a  q u e  se  re fe re  e s ta  m e d id a  cau te la r . 

Su b m e to  a  d e c is ã o  c a u te la r  ao  ex a m e  d a  T u rm a .

É  o  re la tó r io .

V O T O

O  S e n h o r  M in is tro  S e p ú lv e d a  P e r te n c e  -  (R e la to r ) : Sr. P re s id e n te , m e u  v o to  
é p e lo  re fe re n d u m  d o  d e sp a c h o , p ro fe r id o  e m  2 2  d e  ju n h o  d e  2 0 0 1 .

P E T  2 .2 6 0 /M G . R e la to r :  M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e .  L im in a r :  R E  so b re  
c o m p e tê n c ia  so b re s ta d o  n a  o r ig em , c o m  r is c o  d e  v ir  a o  f in a l a  s e r  p ro v id o , c o m  
a n u la ç ã o  d a s  d e c isõ e s  d e  m é ri to . O  T rib u n a l d e  A lç a d a  d e  M in a s  G e ra is  n e g o u  
p ro v im e n to  ao  ag ra v o  d a  ré  e re a f irm o u  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m  e s ta d u a l 
e n ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  p a r a  c o n h e c e r  d e  a ç ã o  o rd in á r ia  d e  r e p a ra ç ã o  de
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d a n o s  d e c o r re n te s  d e  ac id e n te  d o  tr a b a lh o  im p u ta d o  à  re s p o n s a b il id a d e  p o r  c u lp a  
d a  e m p re g a d o ra  o ra  re c o rre n te .

O  R E  in te rp o s to  p o r  c o n tra r ie d a d e  d o  art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  fo i so b re s ta d o  
c o m  b a s e  n o  art. 5 4 2 , § 3 º , C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il. A  p re se n te  a ç ã o  c a u te la r  
p ro p o s ta  p e la  r e c o rre n te  p a r a  q u e  “ s e ja  c o n fe r id o  e fe ito  su sp e n s iv o  ao  R e c u rso  
E x tr a o rd in á r io  in te rp o s to  e, v ia  d e  c o n s e q ü ê n c ia , s e ja  e s te  p ro c e s s a d o  e ju lg a d o ,  a  
f im  de  e v ita r-se  p re ju íz o s  d e c o r re n te s  d o  re c o n h e c im e n to  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o  p a r a  ju lg a r  o  p ro c e s so , o  q u e  a n u la r ia  to d o s  o s  a to s  p ra t ic a d o s  n a  e s fe ra  
d a  J u s t iç a  c o m u m ” . F irm e  a  ju r is p r u d ê n c ia  d o  S T F  n o  se n tid o  d e  q u e  a  c o n c e s sã o  
d e  m e d id a s  c a u te la re s , n a  p e n d ê n c ia  d e  re c u rso  e x tra o rd in á r io , in d e p e n d e  d e  aç ão  
c a u te la r  a u tô n o m a , p o d e n d o  se r  d e c id id a  em  re q u e rim e n to  in c id e n te  (A G P E T  1 .158 , 
P I, R e ze k , 1 4 .0 8 .1 9 9 6 , D J  1 1 .4 .1 9 9 7 ; P E T  1 .4 1 4 , 1ª  T u rm a , M o re ira , 1 2 .1 2 .1 9 9 7 , 
R T J  1 6 7 /5 1 ; P E T  1 .6 4 7 , 1ª  T u rm a , 0 2 .0 3 .1 9 9 9 , R T J  1 7 0 /4 3 6 ; A G P E T  1 .2 4 6 , P I, 
P e r te n c e , 0 4 .1 1 .1 9 9 8 , R T J  1 6 5 /8 1 2 ).

C e rto , é ta m b é m  s e d im e n ta d a  a  o r ie n ta ç ã o  d a  C a sa  e m  q u e  só  se  in ic ia , n a  
h ip ó te se ,  a  su a  ju r is d iç ã o  cau te la r , a p ó s  a  a d m issã o  d o  R E . C o m p e te  ao  P re s id e n te  
d o  T r ib u n a l a  q u o  d e c id ir  d o  p e d id o  d e  su s ta ç ã o  d o s  e fe ito s  d a  d e c isã o  s u je ita  a  R E  
a in d a  n ã o  ad m itid o  (P E T  1 .8 7 2 , 1ª  T u rm a , M o re ira , 0 7 .1 2 .1 9 9 9 , In f. S T F  174, D J  
1 4 .0 4 .2 0 0 0 ; A G R P E T  1 .9 0 3 , P I, N é r i ,  0 1 .0 3 .2 0 0 0 , In f. S T F  180; R e l. 1509 , P I, 
P e r te n c e , 2 1 .0 6 .2 0 0 0 ) .  N o  ca so , e n tre ta n to , in te g ra  o  o b je to  d a  m e d id a  p le i te a d a  o 
d e s p a c h o  d a  p re s id ê n c ia  d o  T rib u n a l a  q u o  q u e  d e te rm in o u  o  so b re s ta m e n to  do  
re c u rso  ex tra o rd in á r io . P a ra  e s sa  h ip ó te se , d ep o is  de a  P r im e ira  T u rm a  h a v e r  a d m itid o  
a  m e d id a  c a u te la r  (P E T  1 .8 3 4 , G a llo tti,  1 6 .1 1 .1 9 9 9 , In f. SRF, 7 4 )  e s tá  su b m e tid a  ao  
P le n á r io  a  q u e s tã o  d e  s a b e r  se  o  c a so  n ã o  s e r ia  d e  re c la m a ç ã o  (P E T  2 .2 2 2 ) .  T an to  a 
m e d id a  ca u te la r , q u a n to  a  re c la m a ç ã o , n o  e n ta n to , a d m ite m , lim in a r , q u e , n o  ca so , 
e n te n d o  d efe rir .

É  p la u s ív e l a  su s te n ta ç ã o  n a  e sp é c ie  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
à  v is ta  d e  p re c e d e n te s  d o  S u p re m o  T rib u n a l (C J  6 9 5 9 , P I, P e r te n c e , R T J  1 3 4 /9 6 ; 
R E  2 3 8 .7 3 7 , 1ª  T u rm a , P e r te n c e , 1 7 .1 1 .1 9 9 8 , D J  0 5 .0 2 .1 9 9 9 ) . D e  su a  v ez , o  art. 
5 4 2 , § 3 º , C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il, h á  d e  se r  a p l ic a d o  cu m  g r a n o  sa lis .  A ss im , 
s e r ia  d e s a s tro so  p a r a  as p a r te s , q u e  -  só  q u a n d o  d e c id id a  a  c a u s a  n a s  In s tâ n c ia s  
o rd in á r ia s  -  se  v ie s se  a  j u lg a r  o  R E , c o m  p ro v á v e l  a f irm a ç ã o  d a  in c o m p e tê n c ia  d a  
J u s t iç a  E s ta d u a l.

D e f iro  a  lim in a r , a d  re fe re n d u m ,  p a r a  d e te rm in a r  a  su s ta ç ã o  d o  p ro c e s so  
p r in c ip a l  e o  p ro c e s s a m e n to  im e d ia to  d o  r e c u rs o  e x tra o rd in á r io ,  a d m itin d o -o  o u  
n ã o  o  ilu s tre  P re s id e n te  d o  T rib u n a l a  q u o ,  d o  q u e  se p e d e , s e ja  d a d a  c iê n c ia  ao  
re la to r . C o m u n iq u e -se . B ra s íl ia , 2 2  d e  ju n h o  d e  2 0 0 1 , M in is tro  S e p ú lv e d a  P e r te n c e . 
R e la to r. D e c is ã o  p u b lic a d a  n o  D J U  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1 .

A  T u rm a  re fe re n d o u  d e c isã o  d o  M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , re la to r , q u e , à  
v is ta  d e  p re c e d e n te s  d o  S T F , n o  se n tid o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  T ra b a lh is ta , o 
ju lg a m e n to  d a  e sp é c ie  -  a ç ã o  v e rs a n d o  so b re  re p a ra ç ã o  d e  d a n o s  d e c o r re n te s  de 
ac id e n te  d e  tra b a lh o  p o r  c u lp a  d a  e m p re g a d o ra  -  d e fe r id a  l im in a r  p a r a  su s ta r  o
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p ro s s e g u im e n to  d a  a ç ã o  o rd in á r ia  e m  c u rso  n a  J u s t iç a  co m u m , d e te rm in a n d o  o 
im e d ia to  p ro c e s s a m e n to  d o  r e c u rs o  e x tra o rd in á r io  re tid o  n o s  a u to s  (C P C , art. 5 4 2 , 
§ 3°) in te rp o s to  c o n tra  d e c is ã o  d o  T rib u n a l d e  A lç a d a  d e  M in a s  G e ra is  q u e , e m  se d e  
d e  a g ra v o  d e  in s tru m e n to , a f irm a ra  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m  e s ta d u a l p a r a  o 
ju lg a m e n to  d o  c a so . L e ia  n a  S e ç ã o  d e  T ra n sc r iç õ e s  d e s te  in fo rm a tiv o  o  in te iro  te o r  
d a  d ec isã o  p ro fe r id a  p e lo  M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e  q u an d o  do  d e fe rim en to  d a  m e d id a  
lim in ar. P E T  2 .2 6 0 /M G , R e l. M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , 1 8 .1 2 .2 0 0 1  (P E T  2 .2 6 0 ).

R e c u rso  E x tra o rd in á r io  n°  2 1 3 .0 1 5 -0  -  D is tr i to  F e d e ra l

R e la to r : M in . N é r i  d a  S ilv e ira

R e c o rre n te : M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o

R e c o rr id o : P e tró le o  B ra s i le iro  S/A  -  P e tro b rá s

A d v o g a d o : C lá u d io  A . F. P e n n a  F e rn a n d e z

R e c o rr id o : A q u a s e rv ic e  N a v e g a ç ã o  L td a . e o u tro s

A d v o g a d o : P e d ro  C lá u d io  N o e l  R ib e iro  e o u tro s

R e c o rr id o : O c e â n ic a  S erv iç o s  T é c n ic o s  Su b m a rin o s  L td a . e o u tro s

A d v o g a d o : J o ã o  H e n r iq u e  G a e sh lin  R e g o  e o u tro

I n t e r e s s a d o :  S i n d i c a t o  N a c i o n a l  d o s  T r a b a l h a d o r e s  e m  A t i v i d a d e s  
Su b a q u á tic a  e A fin s  -  S IN T A SA

A d v o g a d o : C id  B a rro s  F e r re ira

E M E N T A

1. R e c u rso  e x tra o rd in á r io . T ra b a lh is ta . A ç ã o  c iv il p ú b lic a . 2 . A c ó rd ã o  q u e  
re je i to u  e m b arg o s  in frin g en te s , a s sen ta n d o  q u e  a  aç ão  c iv il p ú b lic a  tra b a lh is ta  
n ã o  é o  m e io  a d e q u a d o  p a r a  a  d e fe sa  d e  in te re s se s  q u e  n ã o  p o s s u e m  n a tu re z a  
c o le tiv a . 3. A le g a ç ã o  d e  o fe n sa  a o  d isp o s to  n o  art. 129 , III , d a  C a r ta  M a g n a . 
P o s tu la ç ã o  d e  c o m a n d o  se n te n c ia l  q u e  v e d a s s e  a  e x ig ê n c ia  d e  jo r n a d a  de 
tr a b a lh o  s u p e r io r  a  6 h o ra s  d iá ria s . 4 . A  L e i C o m p le m e n ta r  n° 7 5 /9 3  c o n fe r iu  
ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  le g itim id a d e  a tiv a , n o  c a m p o  d a  d e fe sa  
d o s  in te re sse s  d ifu so s  e co le tiv o s , n o  âm b ito  trab a lh is ta . 5. In d e p e n d en te m en te  
d e  a  p ró p r ia  le i f ix a r  o  c o n c e ito  d e  in te re sse  co le tivo ,  é c o n c e ito  d e  D ire ito  
C o n s titu c io n a l, n a  m e d id a  e m  q u e  a  C a rta  P o lít ic a  d e le  faz  u so  p a ra  e sp ec ifica r  
as e s p é c ie s  d e  in te re s se s  q u e  c o m p e te  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d e fe n d e r  (CF, 
art. 129, I II ) . 6. R e c u rso  c o n h e c id o  e p ro v id o  p a r a  a fa s ta r  a  i le g itim id a d e  
a t iv a  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .

A C Ó R D Ã O

V is to s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s , a c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S e g u n d a  
T u rm a  d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  n a  c o n fo rm id a d e  d a  a ta  d e  ju lg a m e n to s  e das
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n o ta s  ta q u ig rá f ic a s ,  p o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  d o  r e c u rs o  e lh e  d a r  p ro v im e n to , 
p a ra  a fa s tad a  a  ile g itim id a d e  a tiv a  do  M in is té r io  P ú b lic o  à  aç ã o  c iv il p ú b lic a  p ro p o s ta , 
d e te rm in a r  q u e  o  fe ito  te n h a  p ro s s e g u im e n to  n o  fo ro  t r a b a lh is ta  c o m p e te n te .

B ra s ília , 8 d e  ab r il de 2 0 0 3 .

N é r i  d a  S ilv e ir a  -  P re s id e n te  e R e la to r

N ã o  h á  c o m o  d iz e r  q u e  ac id e n te  d e  tr a b a lh o  é q u e s tã o  e s tra n h a  às  n o rm a s  de 
s e g u ra n ç a .  E s s e  r a c io c ín io  e s b a r ra  n o s  m a is  c o m e z in h o s  p r in c íp io s  d a  ló g ic a  
in te rp re ta t iv a . E s ta m o s , n o  ca so , a  in te rp re ta r  o  te x to  c o n s titu c io n a l, se g u n d o  a  v isã o  
d o  se u  g u a rd iã o  e in té rp re te  m a io r : o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l.  S e ja  p o r  q u a lq u e r  
d o s  m é to d o s  d e  in te rp re ta ç ã o  (g ra m a tic a l,  h is tó r ic o ,  s is te m á tic o  ou  te le o ló g ic o ) , 
c h e g a r-s e -á  a  u m a  só  c o n c lu sã o , is to  é, d e  q u e  ac id e n te  d e  t r a b a lh o  é u m  te m a  c o m  
a b s o lu ta  p e r t in ê n c ia  às  n o rm a s  d e  s e g u ra n ç a .

D e s ta r te ,  se  a  c o m p e tê n c ia  e s p e c ia l iz a d a  d e r r o g a  a  co m u m , im p õ e -s e  a 
in te rp re ta ç ã o  ev o lu tiv a , p e la  q u a l, “ O  q u e  é m a is  r e le v a n te  n ã o  é a  o c c a s io  le g is , a  
c o n ju n tu ra  e m  q u e  é e d i ta d a  a  n o rm a , m a s  a  ra tio  le g is ,  o  fu n d a m e n to  r a c io n a l  q u e  
a  a c o m p a n h a  ao  lo n g o  d e  to d a  a  su a  v ig ê n c ia . E s te  é o  fu n d a m e n to  d a  c h a m a d a  
in te rp re ta ç ã o  e v o lu tiv a ” . (B A R R O S O , L u iz  R o b e rto . In te rp r e ta ç ã o  e a p lic a ç ã o  d a  
c o n s titu iç ã o .  S a ra iv a , 5. ed ., 2 0 0 3 , p . 145).

Q u a n d o  o s  c o n s titu in te s  d e  198 8  n ã o  re i te r a ra m  o  § 2° d o  art. 134 d a  C a rta  
d e  196 7 , q u e  d is p u n h a  q u e  “ O s d is s íd io s  r e la tiv o s  a  a c id e n te s  d o  tr a b a lh o  sã o  d a  
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  o rd in á r ia ” , q u ise ra m , ó b v io , d iz e r  a lg u m a  c o isa , ta n to  q u e  
d ila rg a ra m  a  c o m p e tê n c ia  r a tio n e  m a te r ia e , n o  te x to  e n o  c o n te x to  d o  m u lt ic i ta d o  e 
v ig e n te  a rt. 114.

E  n ã o  se  p o d e  e s q u e c e r  q u e  a  C a r ta  d e  196 9  ta m b é m  n ã o  r e e d ito u  a q u e le  § 
2°, e x p e n d e n d o  n o  § 3° d o  s e u  art. 125 q u e : “ P ro c e s sa r- s e -ã o  e ju lg a r - s e -ã o  n a  
J u s t iç a  E s ta d u a l, n o  fo ro  d o  d o m ic ílio  d o s  se g u ra d o s  ou  b e n e f ic iá r io s ,  as ca u sa s  em  
q u e  fo r  p a r te  in s t itu iç ã o  de P rev id ên c ia  S o c ia l. e cu jo  o b je to  fo r  b e n e f íc io  d e  n a tu re z a  
p e c u n iá r ia , s e m p re  q u e  a  c o m a rc a  n ã o  s e ja  se d e  d e  v a r a  d o  ju íz o  fe d e ra l.  O  re c u rso  
q u e , n o  c a so  co u b e r , d e v e rá  s e r  in te rp o s to  p a r a  o  T rib u n a l F e d e ra l  d e  R e c u rso s” .

P e r t in e  o  te x to ,  a  to d a  e v id ê n c ia ,  a o s  c a s o s  d e  a c id e n te s  e n v o lv e n d o  a 
A u ta rq u ia  IN S S  (n a  C o m a rc a  d e  B e lo  H o riz o n te , h á  u m a  V ara  E s p e c ia l iz a d a  -  a  3 1 ª 
-  p a r a  e s se s  c a so s) , a d s tr i to , a s s im , a o  a fo r ism o  r a tio n e  p e r s o n a e  (e m  ra z ã o  d a  
m a té r ia ) .

V e ja -se  q u e  p ra tic a m e n te  to d a s  as d e c isõ e s  q u e , h o je , e q u iv o c a d a m e n te , d a ta  
ven ia ,  d ão  p e la  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  o rd in á r ia  p a ra  os ca so s  d e  ac id en te  d o  trab a lh o , 
fa z e m  re fe rê n c ia  o u  se  su b o rd in a m  à  S ú m u la  15 d o  S u p e r io r  T r ib u n a l d e  Ju s tiça . 
C o n tu d o  se u s  p re c e d e n te s ,  C C  1 3 7 /R J, C C  1 9 6 /R J, C C  2 6 3 /R J , C C  3 7 7 /R J , C C  
4 3 9 /R J , C C  9 5 0 /R J  e C C  1 0 5 7 /R J  tr a z e m  e m  u m  d o s  se u s  p ó lo s  (d a í a  v is  a tra c tiv a  
d o  art. 109 , I )  a  r e f e r id a

O ra , q u e m  e s tá  em  s itu a ç õ e s  q u e  ta is ,  n ã o  p re c is a  m a is  q u e  u m  an o , q u iç á  
d o is , p a r a  fa z e r  s u a  re c la m a ç ã o . F a z e n d o -o  d e p o is  d is to , p e n s o  q u e  n ã o  e s tá  em  
b u s c a  d e  u m a  v e rd a d e ir a  re p a ra ç ã o  m o ra l  (p o is  e s ta , d e  re g ra , n ã o  te m  p re ç o , se n d o
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d e  r á p id a  re a ç ã o  d o  le s a d o ) , m as , sim , e m  b u s c a  d e  u m a  v a n ta g e m  p e c u n iá r ia , so b  
c ifra s  a l t ís s im a s  q u e  n a d a  te m  a  v e r  c o m  esse  in s t i tu to  ju r íd ic o .  A  p ra x e  fo re n se  te m  
re g is t ra d o  v e rd a d e iro s  a b s u rd o s  n e s se  q u a d ra n te . F e liz m e n te , a  b o a  ju r is p r u d ê n c ia  
te m  e v ita d o  o s  ab u so s .

X  -  C O N C L U S Õ E S E  J U R I SP R U D Ê N C IA  (D O  S T J)

1. A té  a  C F /6 7 , m o d if ic a d a  p e la  E C  1 /69 , p o r  fo rç a  d e  s e u  art. 142 , § 2 º , os 
d is s íd io s  r e la tiv o s  a  A c id e n te s  d o  T ra b a lh o  e ra m , in d is tin ta m e n te , e x p u n g id o s  n a  
J u s t iç a  co m u m , p o r  e x p re s s a  e x c lu sã o  d a  J u s t iç a  e sp e c ia liz a d a .

2 . “ C o m  o  ad v e n to  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  d e  19 8 8 , a  q u e s tã o  m e re c e u  
tra ta m e n to  d iv e rso  q u e  n ã o  p o d e  s e r  ig n o ra d o . P r im e ira m e n te , p o rq u e  o  art. 114 
n ã o  r e p e tiu  a  r e s s a lv a  a c im a  re g is t ra d a ,  n ã o  d e v e n d o  o  in té rp re te  c r ia r  d is t in ç ã o  
o n d e  a  le i n ã o  d is t in g u iu ; em  s e g u n d o  lu g a r, p o rq u e  a  in d e n iz a ç ã o  a  c a rg o  d o  
e m p re g a d o r , p ro v e n ie n te  d o  ac id e n te  d o  tra b a lh o , fo i in c lu íd a  n o  ro l  d o s  d ire ito s  
d o s  tra b a lh a d o re s  c o m o  e x p re s sa m e n te  p re v ê  o  art. 7 º , X X V II I .  C o n se q ü e n te m e n te , 
os d iss íd io s  in d iv id u a is  en tre  e m p re g a d o s  e e m p re g ad o re s , re fe re n te s  às  in d e n iz a ç õ e s  
d e r iv a d a s  d o  a c id e n te  d o  tra b a lh o , e s tã o  n o  â m b ito  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  do  
T ra b a lh o . P o r  o u tro  la d o , o s  d a n o s  so f r id o s  p e lo  e m p re g a d o , p ro v e n ie n te s  d o s  
a c id e n te s  d o  tra b a lh o , e s tã o  d ire ta m e n te  r e la c io n a d o s  à  e x e c u ç ã o  d o  c o n tra to  de 
tra b a lh o , m o rm e n te  p o rq u e  a  c u lp a  d o  e m p re g a d o r , n e s s a  h ip ó te s e ,  q u a se  se m p re  
re s u lta  d a  n ã o -o b s e rv â n c ia  d as  n o rm a s  re g u la m e n ta re s  d e  se g u ra n ça , h ig ie n e  e saú d e  
n o  a m b ie n te  d e  tr a b a lh o  p re v is ta s  n a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta .  A s  d e c isõ e s  q u e  e s tão  
a tr ib u in d o  c o m p e tê n c ia  à  Ju s t iç a  c o m u m  d o s  E s ta d o s  p a ra  a p re c ia r  ta is  co n tro v é rs ias , 
d a ta  ve n ia ,  só  tê m  c o m o  s u s te n tá c u lo  o  ap e g o  à s  c o n s tru ç õ e s  ju r íd ic a s  d o  p a s sa d o . 
N ã o  h á  q u a lq u e r  d is p o s iç ã o  c o n s t i tu c io n a l  a t r ib u in d o  à  J u s t iç a  E s ta d u a l  e s s a  
c o m p e tê n c ia , r a z ã o  p e la  q u a l h á  d e  p re v a le c e r  a  n o r m a  g e n é r ic a  d o  a rt. 114 d a  L e i 
M a io r, c o m b in a d a  c o m  o art. 6 5 2  d a  C L T ...”  ( S e b a s tiã o  G e ra ld o  d e  O liv e ira , op. 
c it., p . 2 3 7 /2 4 0 ) .

3. N ã o  h á  c o m o  ex ig ir-se  re g u la m e n ta ç ã o  d o  art. 114, d a  CF, q u a n to  à  lo c u ç ã o  
“ o u tra s  c o n tro v é rs ia s ”  c o n t id a  n o  te x to , e m  fa c e  d e  s e u  in té rp re te  m a io r  e g u a rd iã o  
ú n ic o  (C F, 102, c a p u t)  ap l ic á - lo  em  v á r ia s  o p o r tu n id a d e s  (v.g. R E  2 3 8 .7 3 7 -4 /SP  e 
C J  6 .9 5 9 -6 /D F ), p o is  o  q u e  a li se  fa z ia  n e c e s sá r io  r e g u la m e n ta r  j á  o  fo i p e la  L e i n º 
8 .9 8 4  d e  0 7 .0 2 .1 9 9 5 .

4 . S o b re  e n te n d e r  q u e , tr a ta n d o - se d e  a to  il íc ito  p ra t ic a d o  p e lo  e m p re g a d o r  
e m  Sed e  d e  r e sp o n sa b ilid a d e  c iv il o  m a is im p o r ta n te  e sig n if ic a tiv o , a n te  o  im p é r io  
c o n st itu c io n a l, é v e r  s e d e c o r re  d e  u m a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , p o i s c o m o  c o n sig n o u  o 
e m in e n te  M in ist ro  e m  s eu  v o to  p ro fe r id o  n o  c i ta d o  C J  6 .9 5 9 -6 /D F  “ o  fu n d a m e n ta l 
é q u e  a  re la ç ã o  ju r íd ic a  a le g a d a  c o m o  su p o r te  d o  p e d id o  e ste ja  v in c u la d a , co m o  
e fe ito  à  su a  c a u sa, à  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia .. .” .

5. A  p a r t i r  d a q u e la  in te rp re ta ç ã o  d o  S T F , v o l ta - se, d a ta  v e n ia , ao  te o r  d a  
S ú m u la  n º  15 d o  S T J , So m e n te  p a r a  o s c a so s p re v id e n c iá r io s , im p o n d o -se, n o s 
d e m a is , a  d e c l in a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  p a r a  a q u e la  I n stâ n c ia  E sp e c ia l iz a d a  d o
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T ra b a lh o , s o b r e tu d o  d e  o f íc io ,  p o r q u e  s e t r a t a  d e  m a té r ia  d e  o rd e m  p ú b l ic a ,  
r e m a n e sc e n d o  à  J u st iç a  c o m u m  so m e n te  c a so s r e sid u a is, fo ra  d a  a p lic a ç ã o  d o  re fe r id o  
art. 114 d a  CF.

6. O  ac id e n te  d e  tr a b a lh o  fo ra  d a s h ip ó te se s d o  art. 109, I, d a  CF, é fa to  t íp ic o  
n a s r e la ç õ e s ju r íd ic o - t r a b a lh ist a s , c o m p o n d o  a  e x e g e se d o  art. 114, d a  CF, d e v e n d o  
s e r  a n a l is ad o  e m  fa c e  d o s d ire ito s  s o c ia is , c a p itu la d o s n o  art. 7°, X X II  e X X V II I ,  do  
m e sm o  D ip lo m a  M a io r. E , s e n d o  a ss im , c o m o  e fe ito  à  su a  c a u sa, r e s s ai c o m p e te n te  
p a r a  d ir im i- lo  a  J u st iç a  E sp e c ia l iz a d a  d o  T ra b a lh o , c u m p rin d o  e sc la re c e r  q u e  a  
e x c lu são  fe i ta  p e lo  art. 109, I, o tim iz a  u m a  e x c e ç ã o  à  r e g ra  g e ra l, n o  to c a n te  à  
c o m p e tê n c ia  d o s j u í z e s f e d e ra is , c u ja  in fe rê n c ia  n ã o  p o d e  in f irm a r  c o m p e tê n c ia  
esp e c ia l i z a d a  e ex p lic i ta n te , c o m o  a  d o  art. 114.

7. P e lo  p re c e d e n te  d a  P E T  2 .2 6 0  d a n d o  su p o r te  à  e d iç ã o  d a  s ú m u la  7 3 6  d o  
s u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l,  n ã o  m a is h á  q u a lq u e r  d ú v id a  d e  q u e  o  a c id e n te  d o  
t r a b a lh o  s e in c lu i n a  e x p re ssã o  o u tr a s  c o n tro v é r s ia s  d e  q u e  t r a ta  o  art. 114 d a  
C o n stitu iç ã o  F e d e ra l.

8. A o s q u e  in s iste m  q u e  a  d e c is ão  d o  S T F  é i so la d a  (m a s n ã o  é), n ã o  c u sta  
le m b ra r  q u e  ta m b é m  o S T J  j á  d efin iu :

a )  “ F ix a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  p e la  n a tu re z a  d a  p r e te n são . D e te rm in a - se a 
c o m p e tê n c ia  p e la  n a tu re z a  d a  p re te n são , n o  c a so  fu n d a d a  n a  CLT, le v a n d o  
o  fe ito  à  J u st iç a  la b o ra l” ( S T J , 2 ª  S e ç ã o , C C  1 .3 2 2 -SP, R e l. M in . A th o s 
C a rn e iro , J . 2 8 .1 1 .1 9 9 0 , v .u ., D J U  1 1 .0 3 .1 9 9 1 , p . 2 .3 7 1 ).

b )  “ C o m p e te n te  a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  o  ju lg a m e n to  d a  c a u sa, p o sto  
tr a ta r - s e d e  li t íg io  tr a b a lh ista . N ã o  im p o r ta  q u e , p a r a  d ir im i- lo , te n h a m - 
se q u e  le v a r  em  c o n ta  n o r m a s ju r íd ic a s in te re ssan d o  a  o u tro s r a m o s d o  
d ire i to  q u e  n ã o  o  d o  tr a b a lh o .”  ( S T J , 2 ª  S e ç ã o , C C  1 .8 6 6 -P B , R e l. M in . 
E d u a rd o  R ib e iro , J. 1 4 .0 8 .1 9 9 1 , v .u ., D J U  0 2 .0 9 .1 9 9 1 , p . 1 1 .7 8 6 ).

c) “ C o n f lito  n e g a tiv o  d e  c o m p e tê n c ia  e n tre  ju í z o s d e  d ire i to  e t r a b a lh ista . 
A ç ã o  p r o p o st a  p o r  e m p re g a d o  c o n tra  e x -e m p re g a d o r  b u sc a n d o , c o m  
fu n d a m e n to  n o  C ó d ig o  C iv il, a  re p a ra ç ã o  d e  d a n o s . P re c e d e n te  d o  c. 
S T F . C o m p e tê n c ia  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o .

O  c o le n d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  in te r p r e ta n d o  o  a r t .  114 d a  
C o n sti tu iç ã o ,  d e c id iu  s e r  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  ‘o 
ju lg a m e n to  d e  aç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o , p o r  d a n o s m a te r ia is e m o ra is , m o v id a  
p e lo  e m p re g a d o  c o n tra  s e u  e m p re g a d o r , fu n d a d a  em  fa to  d e c o r re n te  d a  
re la ç ã o  d e  trab a lh o , n a d a  im p o r ta n d o  q u e  o  d issíd io  o  v e n h a  a  se r  r e so lv id o  
c o m  b a se n a s n o r m a s d e  D ire ito  C iv i l ’ (R E  2 3 8 .7 3 7 , r e la to r  o  em in e n te  
M in ist ro  s e p ú lv e d a  P e r te n c e ) .  R e s sa lv a  d o  e n te n d im e n to  p e s so a l d o  
re la to r . C o m p e tê n c ia  d o  ju íz o  t r a b a lh ist a  su sc i ta d o .”  ( S T J , 2 ª  S e ç ã o , C C  
2 3 .7 3 3  -  P e rn a m b u c o , R e l. M in . C é sa r A sfo r  R o c h a , D J U  0 1 .0 5 .1 9 9 9 ) .

d )  “ C o n flito  d e  c o m p e tê n c ia . A ç ã o  de in d e n iza çã o . D a n o s m a te r ia is e m o ra is . 
R e s sa lv a d a  a  o r ie n ta ç ã o  d o  re la to r , a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  é c o m p e te n te  
p a r a  p r o c e s s a r  e ju lg a r  a ç ã o  d e  r e sp o n s a b i l id a d e  c iv i l  p r o p o st a  p o r  
t r a b a lh a d o r  c o n tra  e x -e m p re g a d o r  em  d e c o r rê n c ia  d e  d a n o s m o r a is e
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m a te r ia is o c a s io n a d o s d u ra n te  a  re la ç ã o  em p re g a tíc ia . P re c e d e n te  d o  S T F  
(R E  2 3 8 .7 3 7 - 4 /S P, 1ª  T u rm a ) .  C o n f l i to  c o n h e c id o  p a r a  d e c la r a r  a  
c o m p e tê n c ia  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o .”  ( S T J , 2 ª  S e ç ã o , C C  2 2 .8 4 0  -  R io  
d e  J a n e iro , R e l. M in . C a r lo s A lb e r to  M e n e z e s D ire ito , D J U  2 1 .0 6 .1 9 9 9 ) .

e) “ P ro c e ssu a l  c iv il. C o n f li to  n e g a tiv o . A ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  m o v id a  p o r  
e m p re g a d o  e m  fa c e  d e  a to  i l íc ito  d o  e m p re g a d o r , ao  a tr ib u ir , q u a n d o  d a  
d e sp e d id a ,  p r o c e d im e n to  c r im in o s o a o  e m p re g a d o .  C o m p e tê n c ia  d a  
J u st iç a  d o  T ra b a lh o .

O  c o le n d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l,  n o  ju lg a m e n to  d o  R E  2 3 8 .7 3 7 -4 /  
S P  ( 1 ª  T u rm a ,  R e l .  M in .  S e p ú lv e d a  P e r t e n c e ,  u n â n im e ,  D J U  d e  
0 5 .0 2 .1 9 9 9 ) ,  f irm o u  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  a  aç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  
a to  il íc ito  d a  e x -e m p re g a d o ra , c o n su b sta n c ia d o  p o r  im p u ta ç ã o  c r im in o sa 
a  em p re g a d o , ca b e  se r  p r o c e s sa d a  e ju lg a d a  p e la  J u st iç a  d o  T ra b a lh o . 

O rien ta çã o  aco lh id a , su b seq ü e n tem en te , p e lo  S u p e rio r  T rib u n a l de  J u stiça . 

C o n flito  c o n h e c id o , p a r a  d e c la ra r  c o m p e te n te  a  1ª  JC J  de P e d ro  L e o p o ld o  
-  M G .” ( S T J , 2 ª  S e ç ã o , C C  2 6 .8 9 9 -M G , R e l. M in . A ld ir  P a s sa r in h o  Ju n io r, 
D J U  0 6 .1 2 .1 9 9 9 ) .

f )  “ C o n f l i to  d e  C o m p e tê n c ia .  A ç ã o  d e  I n d e n iz a ç ã o  p o r  D a n o  M o ra l .  
E m p re g a d o . C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .

É  c o m p e te n te  a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  p r o c e s s a r  e j u lg a r  a ç ã o  de 
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s m o ra is , p ro m o v id a  p o r  e x -e m p re g a d o  c o n tra  s eu  
e m p re g a d o r  q u e  te r ia  p ra tic a d o , p o r  o c a s iã o  d a  r e s o lu ç ã o  d o  co n tra to  e 
p o r  m u ito s m e s e s d e p o is , a to s le s iv o s à  su a  h o n ra .  E m b o ra  g ra n d e  p a r te  
d a s a ç õ e s c o n s id e r a d a s o fe n s iv a s te n h a m  s id o  c o m e tid a s d e p o is d a  
d e sp e d id a ,  n ã o  s e p o d e  d e ix a r  d e  v in c u la r  ta l  c o m p o rta m e n to  ao  co n tra to  
d e  tra b a lh o .

C o n f li to  c o n h e c id o  e d e c la ra d a  a  c o m p e tê n c ia  d a  V ara  d o  T ra b a lh o .” 
( S T J , 2 ª  S e ç ã o , C C  3 0 .1 4 9 /P R , R e l. M in . R u y  R o sa d o  d e  A g u ia r , A u to r: 
V a ld i r  J o s é B a r ô n i o .  R é u :  B a n c o  I t a ú  S /A . ,  J .  2 5 .0 4 .2 0 0 1 ,  D J U  
1 5 .1 0 .2 0 0 1 ) .

g )  “ E m  v o ta ç ã o  u n â n im e , a  S e g u n d a  S e ç ã o  d o  S u p e r io r  T rib u n a l d e  J u st iç a
d e c id iu  se r  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  p r o c e s sa r e ju lg a r  
a  a ç ã o  d e  r e sp o n s a b i lid a d e  c iv il  p r o p o st a  p o r  t r a b a lh a d o r  c o n tra  ex - 
em p reg ad o r, em  d e c o rrê n c ia  d e  d a n o s m o ra is e m a te r ia is o c o rr id o s d u ran te  
a  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia . C o m  i sso, o  ju lg a m e n to  d a  a ç ã o  m o v id a  p o r  P a u la  
E d in a  d o  O ’S a n to s c o n tra  a  C lín ic a  d e  A ss istê n c ia  M é d ic a  O d o n to ló g ic a  
H o sp i ta la r  (C a m o d )  f ic a rá  a  c a rg o  d a  S é t im a  J u n ta  d e  C o n c ilia ç ã o  e 
Ju lg a m e n to  d o  R io  d e  J a n e iro .”  ( S T J , 2a S e ç ã o , C C  2 7 3 2 6 /R J , R e l. M in . 
A r i  P a r g e n d le r ,  A u to r :  P a u la  E d in a  d o  O ’S a n to s . R é u : C l ín ic a  d e  
A ss istê n c ia  M é d ic a  O d o n to ló g ic a  H o sp ita la r ,  J. em  1 6 .0 5 .2 0 0 2 ) .

E ste  t ra b a lh o  n ã o  te m  (n e m  p o d e r ia  te r )  o  p r o p ó sito  d e  a l te ra r  c o n v e n c im e n to  
d e  n in g u é m , s e n ã o  o  d e  d e m o n str a r  o  m o d e sto  g o sto  e z e lo  p e la  p e s q u is a  c ie n tíf ic a  
n e s s e in tr in c a d o  e p o lê m ic o  te m a  d e  d ire ito .
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A COBRANÇA DAS CO NTRIBUIÇÕ ES AO INSS 
NA JUSTIÇA D O  TRABALHO

A lo y s io  S a n to s *

SU M Á R IO : In trodução ; I O rigem  do problem a. Lei T rabalh ista  de E xecução  
P rev idenciária  (LTEP); 2 A  experiência  do TRT d a  3a R eg ião  n a  execução da con
tribu ição  p revidenciária ; 3 N atu reza  ju r íd ic a  d a  contribuição; 4 P razos ; 5 P rocesso 
de cognição  ou  de execução? C abe recu rso? Q ual deles : recu rso ord inário , recurso 
inom inado  ou  agravo de petição?; 6 A cordo  feito  perante a  com issão de concilia
ção prévia.

IN T R O D U Ç Ã O

c o n v e n ie n te  d iz e r  q u e  n ã o  te n h o  a  p r e te n são  d e  s a n a r  to d a s a s d ú v id a s d o s 
o p e ra d o re s d o  d ire ito  su rg id a s c o m  o  a d v e n to  d a  L e i n º  1 0 .035 , de 2 5 .1 0 .2 0 0 0 , 
q u e  a m p lio u  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o , p e rm it in d o  q u e  se ja m  

e x e c u ta d a s a s c o n tr ib u iç õ e s p r e v id e n c iá r ia s d e v id a s e m  fa c e  d e  d e c isão  o u  ac o rd o  
t r a b a lh ista . T en h o  a  c e r te z a  d e  q u e  m u ita s d e la s s ão  o r iu n d a s d o  p ró p r io  p a tr im ô n io  
ju r íd ic o  d o  in té rp re te  e q u e , n e sse te rre n o , m u ito  p o u c o  a d ia n ta  u m  a r tig o  d e  o ito  o u  
d e z  p á g in a s .

O  m e u  o b je tiv o  p r in c ip a l é tra ta r, d e  m o d o  c o e ren te  e siste m a tiza d o , a s n o rm a s 
le g a is e d i ta d a s a  r e sp e i to  d e s se fe n ô m e n o  ju r íd ic o ,  q u e  tro u x e  n o v a s p r e o c u p a ç õ e s 
a o s j u í z e s t r a b a lh ist a s e, a  p a r t i r  d e  en tã o , r e f le t i r  a  r e sp e i to  d a  a d o ç ã o  d e  a to s 
p ro c e d im e n ta is q u e  s e ja m  p rá t ic o s -  c o m o  d e v e  s e r  o  p r o c e s so  d o  tr a b a lh o  -  e, ao  
m e sm o  te m p o , té c n ic o s -  c o m o  ex ig e  a  c iê n c ia  d o  d ire ito .

A  f in a l id a d e  d a  E m e n d a  C o n sti tu c io n a l n º  2 0 /9 8  fo i, s in e  d u d a ,  a tr ib u ir  à  
j u st iç a  o b re ira  a  c o m p e tê n c ia  h e te rô n o m a , e sp e c if ic a m e n te  p a r a  e x e cu ta r , d e  o fíc io , 
a s c o n tr ib u iç õ e s so c ia is in c id e n te s so b re  a s p a rc e la s id e n tif ic a d a s n a  le i, m o d if ic a n d o  
o  p ro c e d im e n to  a té  en tã o  o b se rv a d o  n e sta  j u r i sd iç ã o , q u e  e ra  o  d e  o b te r - s e a q u i a  
d e c la ra ç ã o  e a  a p u ra ç ã o  d o  c ré d ito  p re v id e n c iá r io  p a ra , p o ste r io rm e n te ,  e ste  s e r  
e x e c u ta d o  p e ra n te  a  J u st iç a  F e d e ra l  C o m u m .

T en h o  o u v id o , c o m  b a sta n te  f re q ü ê n c ia , c o m e n tá r io s so b re  o  fa to  d e  q u e , 
r e p e n tin a m e n te ,  a  s e n te n ç a  e o  a c o rd o  to r n a r a m - se u m  ó b ic e  p a r a  o  e x e rc íc io  
tr a n q ü i lo  d a  ju d ic a tu ra  t r a b a lh ista  d e  1º  G ra u , em  fa c e  d a  in te rv e n ç ã o  d o  I n sti tu to  
N a c io n a l  d e  S e g u ro  S o c ia l  (I N S S ) e m  p r o c e s so s q u e , o u tro ra , t r a m ita v a m  c o m

*      Ju iz  do T R T  da  1 a Região. J u iz  convocado  p e lo  TST, de agos to de 2000  a dezem bro de 2002.
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p la c id e z  n o  ju íz o  tr a b a lh ista . N u m  p i s c a r  d e  o lh o s -  d iz e m  -  m u lt ip l ic a ra m -se a s 
d e c isõ e s e c r e sc e u  o  n ú m e ro  d e  r e c u r so s d a  A u ta rq u ia  F e d e ra l q u e  c h e g a m  a  se 
a v o lu m a r  so b re  a s m e sa s d e  tra b a lh o .

Q u e ro  d e ix a r  r e g istra d o , ta m b é m , q u e  u m  d o s f a to r e s q u e  c e r ta m e n te  g e ro u  
a s d if ic u ld a d e s q u e  o ra  e n f re n ta m  o s ó rg ã o s d a  j u r i sd iç ã o  o rd in á r ia  t r a b a lh ist a  é o 
n ú m e ro  c o n sid e rá v e l  d e  j u í z e s q u e  a ssu m ira m  u m a  p o stu r a  ra d ic a lm e n te  c o n trá r ia  
à  in te r v e n ç ã o  d o  IN S S  n o s p r o c e s s o s , a  p a r t i r  d e  p r e s su p o st o s j u r í d i c o s q u e  
c o n sid e ra m  in d is c u t ív e is , c o m o  a  in c o n st i tu c io n a lid a d e  d a  L e i n °  1 0 .0 3 5 /0 0 , a  
i le g itim id a d e  d a  A u ta rq u ia  F e d e ra l  p a r a  p le i te a r  ta l  c ré d ito  em  ju íz o  t r a b a lh ista , ou, 
a té  m e sm o , a  in e x istê n c ia  d e  t í tu lo  ex e q ü ív e l.  N o  m e u  en ten d e r, e ste  é o  q u a d ro  
ju r íd ic o ,  s e m  re to q u e , d a  m a io r ia  d o s T R T s .

1 O R IG E M  D O  P R O B L E M A . L E I  T R A B A L H IST A  D E  E X E C U Ç Ã O  
P R E V ID E N C IÁ R IA  (L T E P )

T o d a  e ssa  c e le u m a  su rg iu  q u a n d o  o  C o n g re s so  N a c io n a l  a p ro v o u  a  E m e n d a  
C o n sti tu c io n a l n°  2 0 , d e  1 5 .1 2 .1 9 9 8 , a c re sc e n ta n d o  o  § 3° ao  a rt. 114 d a  C a rta  
M a g n a , d isp o n d o  q u e  à  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  c o m p e te  a  e x e c u ç ã o , d e  o f íc io , d a s 
c o n tr ib u iç õ e s so c ia is , id  es t  a  co n trib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia  e a c ré sc im o s le g a is , q u an d o  
r e su l ta n te s d a s s e n te n ç a s a q u i p r o fe r id a s e a c o rd o s h o m o lo g a d o s . A  p a r t i r  d e  en tão , 
e sta m o s h a b i l i ta d o s a  e x e c u ta r  a s c o n tr ib u iç õ e s so c ia is , b e m  c o m o  o s c o n se c tá r io s 
le g a is : a tu a liz a ç ã o  m o n e tá r ia ,  j u r o s e m u lta  d e  m o ra .

C o m o  a  r e g r a  c o n sti tu c io n a l  em  c o m e n to  n ã o  é a u to -e x e c u tó r ia , im p u n h a -se 
a  ap ro v a ç ã o  d e  u m a  n o rm a  le g a l e sp ec íf ica , p e rm itin d o  à  J u st iç a  T ra b a lh ista  c o n c ilia r  
e ju lg a r  o u tra s c o n tro v é rsia s d e c o r re n te s d a  re la ç ã o  d e  tr a b a lh o  e o s li t íg io s o r iu n d o s 
d o  c u m p rim e n to  d a s su a s d e c isõ e s , c o m o  d ito  n o  c a p u t  d o  a r tig o  e m  ap re ç o .

A té  a q u e le  m o m e n to , n o  e x e rc íc io  d a  j u r i sd iç ã o  e sp e c ia l iz a d a , o  ju i z  do  
t r a b a lh o  p o d e r ia  ( o u  m e lh o r ,  d e v e r ia )  c l a s s i f ic a r  e f ix a r  a  q u a n t ia  r e la t iv a  à s 
c o n tr ib u iç õ e s p r e v id e n c iá r ia s d e v id a s p e lo  e m p re g a d o r  e o  em p re g a d o , m a n d a n d o , 
e m  seg u id a , d a r-s e c iê n c ia  a o  IN S S  e, p a ra le la m e n te , d e te rm in a r  o  s e u  re c o lh im e n to . 
F in d a v a  a í a  su a  c o m p e tê n c ia . N ã o  p o d e r ía m o s , o s t r a b a lh ist a s , ir  a lé m  d e s s e lim ite , 
c o m o  b e m  d e sta c o u  o  p r o f e sso r  e m a g istr a d o  F ra n c is c o  A n tô n io  d e  O liv e ira , e m  
u m  a r tig o  p u b lic a d o  e m  r e v ist a  e sp e c ia liz a d a :

“ Se d e te rm in a d a , a  su a  o rd e m  n ã o  f o s s e c u m p rid a , o  j u i z  a p e n a s 
p o d e r ia  n o tif ic a r  à  P re v id ê n c ia , n o s te rm o s d o  art. 4 4 , d a  L e i n° 8 .2 1 2 /9 1 , 
c a b e n d o  a  e st a  o  p ro c e d im e n to  a d m in istra t iv o  p a r a  a  c o n stitu iç ã o  d o  c ré d ito  
tr ib u tá r io , p o r  m e io  d o  la n ç a m e n to  e in sc r iç ã o  d a  d ív id a  (a rt. 2°, § 3°, d a  L e i 
n° 6 .8 3 0 /8 0  -  L E F ) , a t iv id a d e  e s sa  v in c u la d a  e o b r ig a tó r ia ,  so b  p e n a  de 
r e sp o n s a b i l id a d e  f u n c io n a l  (a r t.  4 2  d o  C ó d ig o  T r ib u tá r io  N a c io n a l ,  L e i 
C o m p le m e n ta r  n° 5 .1 7 2 /6 6 ) . N e sse p a s so, a  c o b ra n ç a  d a  J u st iç a  F e d e ra l,  n o s 
te rm o s d o  art. 109 , I, C F  e d a  L e i n°  6 .8 3 0 /8 0 .”  1

I R evista  LTr, n. 67-07, ed ição  de ju lh o  de 2003 , p. 815.
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O  p a s so  s eg u in te , n o  s en tid o  d e  a m p lia r  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u st iç a  do  T rab a lh o , 
fo i d a d o  p e lo  P o d e r  E x e c u tiv o , q u a n d o  o  P re s id e n te  d a  R e p ú b lic a , n o  u s o  d e  su a s 
a t r ib u iç õ e s c o n st i tu c io n a is (a r t. 84 , I II ) , e n c a m in h o u  à  C â m a ra  d o s D e p u ta d o s , em
0 5 .0 6 .2 0 0 0 , u m  P ro je to  d e  L e i -  P L , v is an d o  a  r e g u la m e n ta r  o  § 3° d o  art. 114 d a  
C o n stitu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , a p a re lh a n d o  d e s s a  fo rm a  a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  
e x e c u ta r  es s e s c ré d ito s . O  in te re s s e d o  G o v e rn o  F e d e ra l e r a  tã o  f la g ra n te  q u e  o 
p ro je to  e m  te la  fo i e n c a m in h a d o  ao  C o n g re s so  N a c io n a l , so b  tra m ita ç ã o  d e  u rg ê n c ia  
(§ 1° d o  art. 64  d a  C F ), c irc u n stâ n c ia  e sta  q u e  p e rm itiu  ao  P o d e r  L e g isla tiv o  d e l ib e ra r  
a  r e sp e i to  e v o ta r  a  le i  e m  p o u c o  m a is d e  q u a tro  m e se s .

P u b lic a d a  c o m  o n° 1 0 .0 3 5 , em  2 5 .1 0 .2 0 0 0 , a  L e i c re d e n c io u  a  J u st iç a  d o  
T ra b a lh o  a  e x e c u ta r  a s c o n t r ib u iç õ e s s o c i a is d e v id a s e m  r a z ã o  d e  p r o c e s s o s 
t r a b a lh ista s em  q u e  a  lid e  f in d e  p o r  s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia  ou  h o m o lo g a tó r ia  de 
a c o r d o .  C a p a c i to u - s e , p o i s , a  J u s t i ç a  T r a b a lh i s t a  a  “ e x e c u ta r ,  d e  o f íc io ,  a s 
c o n tr ib u iç õ e s so c ia is p re v ist a s n o  art. 195, I, a, e II, e se u s a c ré sc im o s le g a is” , 
c o m o  p re v isto  n o  r e fe r id o  § 3 o d o  a rt. 114 d a  C o n stitu iç ã o  F e d e ra l,  c o m  a  re d a ç ã o  
d a d a  p e la  E C  n º  2 0 /9 8 .

D e s s a r te ,  d e s e j á s s e m o s , o u  n ã o ,  r e c e b e r  e s t a  a p t id ã o  p r o c e s s u a l ,  a  
c o m p e tê n c ia  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  e x e c u ta r  as c o n t r ib u iç õ e s s o c ia is em  
p r o c e s so s d e c id id o s n e st a  j u r i sd iç ã o  e sp e c ia l iz a d a  fo i re g u la m e n ta d a , e c re io  te r  
s id o  d e  m o d o  ir re v e rs ív e l. P o r  i s s o, o  IN S S  Su rg iu  n o  c e n á r io  fo re n s e tr a b a lh ist a  e 
a  su a  a tu a ç ã o  d e v e  s e r  v ist a  c o m o  u m  fa to  n a tu ra l:  u m a  e sp é c ie  d e  e ta p a  q u e , 
b re v e m e n te ,  s e rá  a m p lia d a  p o r  s e r  a b so lu ta m e n te  n e c e s s á r ia .2

2  A  E X P E R IÊ N C IA  D O  T R T  D A  3 ª R E G IÃ O  N A  E X E C U Ç Ã O  D A  
C O N T R IB U IÇ Ã O  P R E V ID E N C IÁ R IA

M e re c e  d e sta q u e  a  e x p e r iê n c ia  a d q u ir id a  p e lo  3° R e g io n a l, n ã o  a p e n a s p o r  
s e r  p io n e ir a  -  p o rq u e , a n te s m e sm o  d e  a  le i q u e  r e g u la m e n to u  a  E C  n º  2 0 /9 8  v ir  a  
lu m e , o s j u í z e s m in e iro s p re o c u p a ra m -se em  a d o ta r  p ro c e d im e n to s e x e c u tiv o s d e s sa 
c o n t r ib u iç ã o  - ,  m a s , ta m b é m , p o r q u e  s e rv iu  d e  b a s e p a r a  a  le i  q u e  e s ta m o s 
a p re c ia n d o .3 N a  v e rd a d e , a  re g u la m e n ta ç ã o  a d o ta d a  p e lo  3° R e g io n a l t r a b a lh ista

2 H á  u m  projeto  de lei tram itando  no  C ongresso N acional que v is a  a  re-regu lam entar as C om issões 
de C onciliação  P rév ia  (CCP) e nele está  p revisto  que, a inda  n a  fas e de ten ta tiv a  de conciliação , no  
âm bito  das a tribuições das referidas com issões, o INSS poderá  acionar a  Ju stiç a  do T rabalho  para 
requ isita r docum entos rela tivos à  dem anda, por ele considerados necessários à  efetivação  d a  sua 
a tiv idade enquan to  adm inistrador do sistem a  prev idenciário  nacional. O u tra  nov idade a  m erecer 
destaque  é que, em  havendo  parce la  de n a tu reza  indenizatória, a  C C P  deve subm eter o term o de 
acordo aju stado  à  V ara do T rabalho com petente p a ra  hom ologação.

3 E m  dezem bro de 1999, a  C orregedoria  do TRT d a  3a R eg ião  baixou  o P rovim ento  n°1 , regrando, 
detalhadam ente, as a tiv idades das Varas do T rabalho n a  a tiv idade ju r is dicional de execução das 
con tribu ições prev idenciárias . E m  M inas G erais , des de antes de a  lei o exigir, portanto , adotou-se 
u m a  e spécie de m anual de execução da  contribuição  p revidenciária , que perm itiu  às Varas T raba
lh istas bem  desem penhar a  n o v a  função  ju r is dicional, traduzindo-se em  execuções m ais tranqü ilas 
e em  m enor núm ero  de recurso s .
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fo i a  fo n te  d e  in sp ira ç ã o  d o  le g isla d o r  fe d e ra l q u e  n e la  b u sc o u  o s e le m e n to s p a r a  a s 
r e g ra s d e  e x e c u ç ã o  d a  L e i n°  1 0 .0 3 5 /0 0 .

C o m  q u a se u m a  c e n te n a  d e  p e rg u n ta s e e s c la re c e d o ra s r e sp o st a s , o  T rib u n a l 
R e g io n a l m in e iro  a n te c ip o u -se a  L e i T ra b a lh ista  d e  E x e c u ç ã o  P re v id e n c iá r ia  (L T E P ), 
to rn a n d o  rac io n a lm en te  p rá tic a  a  ex e cu ç ão  d o  v a lo r  d ev id o  ao  IN S S  p o r  t ra b a lh a d o re s 
e e m p re g a d o re s , p o r  fo rç a  d e  d e c isã o  o u  a c o rd o  e m  p r o c e s so  tr a b a lh ista . A ss im , n o  
âm b ito  d o  3° R e g io n a l, a  e x e c u ç ã o  d e ssa  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l,  ao  in v é s d e  s e to rn a r  
u m  p ro b le m a , em  te rm o s d e  ac ú m u lo  d e  in c id e n te s p ro c e ssu a is e r e c u rso s, a tra v e sso u  
s em  m a io r e s d if ic u ld a d e s a  f a se d e  a d a p ta ç ã o  d o s n o s s o s ju lg a d o r e s ao  e x e rc íc io  d a  
j u r i sd iç ã o  f i s ca l c o n c e n tra d a .

S ão  d o  p ro fe sso r  e d e se m b a rg a d o r  t r a b a lh ist a  d o  3° R e g io n a l, M á rc io  R ib e iro  
d o  V alle , a s se g u in te s p a la v r a s :

“A n te s d o  a d v e n to  d a  E m e n d a  C o n sti tu c io n a l  re fe r id a ,  a  a tu a ç ã o  do  
ju i z  d o  tra b a lh o , q u a n to  ao  d é b ito  d a  c o n tr ib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  s e n ã o  
q u ita d a  e sp o n ta n e a m e n te ,  c in g ia -s e à  r e m e ssa  d e  in fo rm a ç õ e s à  Previdência 
Social.. O  IN S S , a p ó s r e c e b e r  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  a s c i ta d a s in fo rm a ç õ e s , 
p ro c e d ia  n a  fo rm a  d o  d isp o sto  n a  O rd e m  d e  S erv iç o  C o n ju n ta  D A F /D SS n° 
66 , d e  1 0 .1 0 .1 9 9 7 , a n a l is an d o  s e e x ist ia m  p a r c e la s su je i ta s à  in c id ê n c ia  de 
c o n tr ib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  f ix a n d o  p ra z o  p a r a  o  r e c o lh im e n to  d a s d e v id a s , 
s e f o s se o  c a so  e, p o r  fim , la v ra v a  a  N o tif ic a ç ã o  F isca l d e  L a n ç a m e n to  de 
D é b ito  -N F L D , q u a n d o  e sg o ta d a s a s g e stõ e s p a r a  o  r e c o lh im e n to  e o  p ra z o  
e v e n tu a lm e n te  c o n c e d id o , tu d o  p a r a  q u e  n o  f im  f o sse o  d é b ito  in sc r ito  e m  
d ív id a  a tiv a , p o s s ib il i ta n d o  su a  e x e c u ç ã o  em  fa v o r  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l.  
p e ra n te  a  J u st iç a  F e d e ra l .”

C o m  a  p ro m u lg a ç ã o  d a  L e i n °  1 0 .0 3 5 , d e  2 0 0 0 , f ic o u  u l t r a p a s sa d a  a  f a se a  
q u e  o  m a g istr a d o  fe z  a lu são  e a  q u e stã o  f ic o u  p o sta  d a  s eg u in te  m a n e ira :

“A s n o r m a s c o n so lid a d a s ( ...)  v ê m  p o ss ib i l i ta r  q u e  to d o s o s ó rg ã o s 
d e st a  J u st iç a  E sp e c ia l iz a d a  p ro c e d a m  d e  ig u a l m o d o  q u a n d o  d a  e x e c u ç ã o  
d a s c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s d e c o r re n te s d a s su a s s e n te n ç a s , j á  q u e , a té  
en tão , o s T rib u n a is R e g io n a is T ra b a lh ista s , c a re c e n d o  d e  u m a  re g u la m e n ta ç ã o  
d e  a m p litu d e  n a c io n a l, p o r  e n te n d e re m  a u to -a p lic á v e l a  n o rm a  d a  E m e n d a  
C o n sti tu c io n a l  n °  2 0 /9 8 , v in h a m  a d o ta n d o  n o rm a s d e  p ro c e d im e n to  s e g u n d o  
s e u s p r ó p r i o s e n t e n d im e n to s , e d i t a n d o  p r o v i m e n t o s q u e  p r e t e n d ia m  
r e g u la m e n t a r  a s c o b r a n ç a s d e v i d a s n o s r e sp e c t i v o s â m b i to s d e  su a s 
j u r i sd iç õ e s , c a d a  u m  à  su a  m a n e ir a .”

A  t r a n s fo rm a ç ã o  p e la  q u a l  v e m  p a s s a n d o  a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o , c o m  a 
r e c e p ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  h e te rô n o m a  p a r a  ex e cu ta r , d e  o f íc io , a s c o n tr ib u iç õ e s 
so c ia is , e stá  b e m  e x p l ic i ta d a  n o s t r e c h o s a c im a  t r a n s c r i to s .

3 N A T U R E Z A  JU R ÍD IC A  D A  C O N T R IB U IÇ Ã O

N a  re d a ç ã o  d o  § 3° d o  art. 114 d a  C o n stitu iç ã o  F e d e ra l,  o s p a r la m e n ta re s 
in c u m b id o s d e  e m e n d á - la  re f e r ir a m -se a o s in c iso s I, a l ín e a  a, e II  d o  art. 195 d a
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C a rta  e o  f iz e ra m  c o m  p r e c is ão , p o rq u e  a s c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s d e v id a s 
p e lo  e m p re g a d o r  (a rt. 195 , I, a, C F )  e p e lo  e m p re g a d o  (in c . II  d o  m e sm o  a r tig o )  s ão , 
p o r  d e f in iç ã o  le g a l,  c o n tr ib u iç õ e s so c ia is -  c o n tr ib u iç ã o  e sp e c ia l  o u  p a r a f is ca l, n a s 
p a la v r a s d e  A lio m a r  B a le iro 4 -  e e sp é c ie s d o  g ê n e ro  tr ib u to  (a rt. 149 , ca p u t,  C F ).

D e v o  e n fa tiz a r  que , ao  s en te n c ia r  o u  h o m o lo g a r  u m  ac o rd o , o  ju íz o  tra b a lh ista  
e stá  d e f in in d o  u m  c ré d ito  à  P re v id ên c ia  S o c ia l. e, ao  p ra t ic a r  o s a to s d e  e x e c u ç ã o  do  
v a lo r  d e v id o  a  e s se títu lo , ex  o ffic io ,  o u  p o r  p ro v o c a ç ã o  d a  A u ta rq u ia  F e d e ra l,  a  
J u st iç a  d o  T ra b a lh o  e stá  e x e rc e n d o  u m a  a tiv id a d e  in e re n te  à  j u r i sd iç ã o  f is ca l, n o  
p le n o  e x e rc íc io  d a  c o m p e tê n c ia  c o n st i tu c io n a l a m p lia d a  p e la  E C  Nº 2 0 /9 8 .

C o n sid e ro  d e  to d a  c o n v e n iê n c ia  d e sta c a r, n e ste  p o n to , a  l iç ã o  d o  p r o fe s so r  
L u c ia n o  A m a ro  q u e  v is a  a  c la r if ic a r  e s s a  q u e stão :

“ C o m  e fe ito , a  le i  n ã o  d e f in e  c o m o  fa to  g e r a d o r  d a  c o n tr ib u iç ã o  
p re v id e n c iá r ia  a  c i rc u n stâ n c ia  d e  a lg u é m  u sa r  o u  te r  à  su a  d isp o siç ã o  o s 
b e n e f íc io s d a  s e g u r id a d e  s o c ia l. Q u e m  e x e c u ta  t ra b a lh o  r e m u n e ra d o  é q ue 
p r a t ic a  o  fa to  g e ra d o r  d a  c o n tr ib u iç ã o .” 5

T o d av ia , p a ra le la m e n te  ao  p re stíg io  ad v in d o  p a r a  a  j u stiç a  o b re ira  n o  co n c e r to  
d o s P o d e r e s d a  R e p ú b lic a , ta l  n o v id a d e  g e ro u  u m  a u m e n to  sig n if ic a tiv o  d a  c a rg a  de 
tra b a lh o  d o s n o sso s ju íz e s , n a  ra z ã o  d ire ta  do  a u m en to  d a  a r re c a d a ç ã o  d a  co n trib u içã o  
em  fo co .

P o r  o u tro  la d o , n ã o  é p o lit ic a m e n te  c o rre to , c o m  a  d e v id a  v ê n ia , d iz e r -s e q u e  
n o s to rn a m o s ó rg ã o  a r r e c a d a d o r  d e  c o n tr ib u iç õ e s p r e v id e n c iá r ia s , p o rq u a n to  p a r te  
d e s sa  ta re fa  j á  e ra  a tr ib u iç ã o  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o , e n c a r re g a d a  d e  u m a  a t iv id a d e  
m e n o r, q u e  c re d e n c ia v a  a  e x e c u ç ã o  d e s sa s c o n tr ib u iç õ e s n a  J u st iç a  F e d e ra l C o m u m .

É  d e  to d a  r e le v â n c ia  d e sta c a r  q u e  a  le i  em  a p re ç o  su p r im iu  -  i sto  é, to rn o u  
d e sn e c e ssá r ia s -  a s e ta p a s a d m in ist r a t iv a s d o  la n ç a m e n to  d o  t r ib u to  (a r t. 142 e s e g s . 
d o  C T N )  e a  in sc r iç ã o  d a  d ív id a  a t iv a  (a r ts . 201  a  2 0 4  d o  m e sm o  D ip lo m a  L e g a l) ,  
o p e ra ç õ e s e st a s im p re sc in d ív e is p a r a  a  e x istê n c ia  le g a l d o  c ré d ito  tr ib u tá r io  -  n o  
n o s s o  c a so  d a  c o n tr ib u iç ã o  so c ia l -  c o n fo rm e  d isp o sto  n o  § 3 o d o  art. 2 o d a  L e i n°  
6 .8 3 0 , d e  2 2 .0 9 .1 9 8 0  .

M e re c e d o r  d e  d e sta q u e , ta m b é m , é o  co m a n d o  le g a l de q u e  o  ju iz  d o  trab a lh o , 
em  c a so  d e  “ d e c isõ e s c o g n i t iv a s o u  h o m o lo g a tó r ia s” , d e v e  s e m p re  e sp e c if ic a r  a  
n a tu re z a  ju r íd ic a  d a s p a r c e la s c o n sta n te s d a  se n te n ç a  o u  d o  te rm o  d e  c o n c ilia ç ã o  
(a rt. 8 3 2 , § 3 o, C L T ). E sta  o rd e m  le g a l n ã o  e stá  d is so c ia d a  d o  c o n te x to  ju r íd ic o  m a is 
am p lo , p o rq u a n to  a  L e i n °  8 .2 1 2 /9 1 , q u e  d isp õ e  so b re  a  o rg a n iz a ç ã o  d a  Seguridade 
S o c ia l, in stitu i  o  s eu  P la n o  d e  C u ste io  e d á  o u tr a s p ro v id ê n c ia s , d e f in in d o  n o  s eu  
lo n g o  e d e ta lh ist a  art. 2 8 , o  q u e  d e v e  e o  q u e  n ã o  d e v e  s e r  c o n sid e ra d o  s a lá r io -d e -  
c o n tr ib u iç ã o  (v a lo r  so b re  o  q u a l, m e n sa lm en te , in c id e m  a s a l íq u o ta s d e  co n tr ib u iç ã o

4 D ire ito  Tributário B ra s ileiro. I I .  ed., F orense.

5 D ire ito  Tributário B ra s ileiro. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 84.
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d o s s e g u ra d o s). O s ju í z e s t r a b a lh ist a s d e v e m  te r  i s so  f ix a d o  so b  o  v id ro  d a  m e sa  de 
tra b a lh o .

A c re sc e n ta -s e a  i s s o  o  fa to  d e  q u e , p o r  c o n sta r  em  p a rá g ra fo  d o  art. 8 3 2  d a  
CLT, a  fa l ta  de  in d ic a ç ã o  d a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d a s p a rc e la s c o n sta n te s d a  c o n d e n a ç ã o  
p o d e  g e ra r, in c lu s iv e , a  n u lid a d e  d a  s e n te n ç a  p o r  s e r  e le m e n to  es s e n c ia l d o  a to  do  
ju iz ,  n a  fo rm a  d o  c a p u t  d o  a rt. 8 3 2  c o n so lid a d o , s e le v a rm o s e m  r ig o r  o  te x to  
c o n s o lid a d o .

D e s sa rte , a  in te rv e n ç ã o  d o  IN S S  n o s p ro c e s so s t r a b a lh ist a s e m  q u e  s e d is cu te  
a  c o n tr ib u iç ã o  p r e v id e n c iá r ia  n ã o  d ev e  s e r  v i st a  a p e n a s c o m o  u m a  e x tra v a g â n c ia  
d o  le g is la d o r  o rd in á r io . N a  v e rd a d e , n ã o  d e v e m o s n o s es q u e c e r  d e  q u e , p o r  fo rç a  
d o  § 3° d o  art. 114 d a  CF, a  e x e c u ç ã o  e m  a p re ç o  d e v e  in ic ia r - s e e p r o sse g u ir  de 
o fíc io ; lo g o  a  in ic ia tiv a  d a  A u ta rq u ia  F e d e ra l s eria , a  p rin c íp io , até  m e sm o  d isp e n sáve l 
-  r e p i to  p a r a  en fa tiza r .

C o m o  o  In s t i tu to  N a c io n a l  d e  s e g u r o  s o c i a l , A u ta rq u ia  F e d e ra l c r ia d a  p e lo  
D e c re to  n º  9 9 .3 5 0 , d e  2 7 .0 6 .1 9 9 0 , é o  ó rg ã o  e n c a r re g a d o  d e  a d m in ist r a r  o  si ste m a  
p re v id e n c iá r io  d o  P a ís ,6 a  le i d e te rm in a  q u e  a s c o n tr ib u iç õ e s so c ia is a  e le  d e v id a s 
p o r  t ra b a lh a d o re s e e m p re g a d o re s (co n tr ib u in te s) d e v e m  se r d e sc o n ta d a s e r e c o lh id a s 
p e lo  e m p re g a d o r  (q u e , a lé m  d e  c o n tr ib u in te , é r e sp o n s á v e l t r ib u tá r io ) ,  n o s p ra z o s 
d e f in id o s n a  le g isla ç ã o  e sp e c íf ic a  (a rt. 30 , L e i n° 8 .2 1 2 /9 1 )  ou , n o s c a so s d e  a ç õ e s 
t r a b a lh ist a s e m  q u e  a  c o n tr ib u iç ã o  e m  te la  s e ja  d e v id a , o  r e c o lh im e n to  s e rá  im e d ia to  
à  d e te rm in a ç ã o  ju d ic ia l  (a rt. 43  d o  m e sm o  D ip lo m a  L eg a l) .

C ita n d o  O v íd io  B a tista , o  p ro fe s s o r  S é rg io  Sh im u r a  (d a  P U C  d e  S ão  P a u lo )  
d e sta c a , d id a tic a m e n te , q u e  “ q u a n d o  o  ju i z  c o n d e n a , em ite  u m  e n u n c ia d o  ló g ic o , 
d e  c u n h o  v a lo ra tiv o , m a s n ã o  d e s ce a o  m u n d o  d o s f a to s , ao  m u n d o  d o s fe n ô m e n o s , 
p a r a  t r a n sfo rm a r  a  r e a l id a d e  f ísic a ; ao  p a sso  q u e , p e la  e x e c u ç ã o , o  ju i z  r e a l iz a  o  q u e  
d e v e r ia  te r  sid o  fe ito  p e lo  d e m a n d a d o  e n ã o  o  fo i” .7

P o r  te r  sid o  o  j u i z  d o  tr a b a lh o  a  a u to r id a d e  ju d ic ia l  q u e  e m itiu  o  p ro n u n 
c ia m e n to  c o n d e n a tó r io  ou  h o m o lo g a tó r io  d e  a c o rd o , n a d a  m a is n a tu ra l  e té c n ic o  do  
q u e  e le  m e sm o  p r e s id ir  o s a to s p ro c e ssu a is e a d m in istr a t iv o s q u e  v is em  a  to rn a r  
e fe tiv a  a  su a  d e c isão  o u  aq u ilo  q u e  f ic o u  a ju sta d o  e n tre  a s p a r te s e e le  h o m o lo g o u  
p o r  s en te n ç a . É  u m  títu lo .

P o n te s d e  M ira n d a  c o m e n ta n d o  o  C P C  (F o re n se, 2 . ed ., t. IX , p . 1 5 1 -1 5 3 , 
a tu a liz a d o  p o r  S é rg io  B e rm u d e s), e n sin a  q u e  t í tu lo  e x e c u tiv o  é u m a  a tr ib u iç ã o  (p o r  
ex e m p lo , o  t í tu lo  d e  p ro p r ie d a d e , a  t i tu la r id a d e  d e  d ire i to  re a l,  a  h e r a n ç a  a  t í tu lo

6 Por fo rça  de lei, o INSS prom ove a  arrecadação, fis calização  e cob rança das con tribu ições socia is e 
outras defin idas em  lei, além  de gerir os recursos do Fundo de P rev idência  e A ssistên c ia  Social -  
FPAS, conceder e m an ter benefí cios e serv iços prev idenciários, en tre ou tras ativ idades inerentes à 
adm in istração  d a  Previdência Social..

7 Título E xecutivo. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 171.
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u n iv e r sa l)  o u  d o c u m e n to  (v a le  d ize r, a  e sc r itu ra  p ú b l ic a  o u  p a r tic u la r , a  le tra  de 
câ m b io , a  n o ta  p ro m is só r ia ) .

M a is e x p re ssiv o , A lc id e s de M e n d o n ç a  L im a  (C o m e n tá r io s  ao  C P C , F o re n se, 
v. V I, t. I, 197 7 , p . 2 9 6 -2 9 7 )  d iz , te x tu a lm e n te :

“T ítu lo  t e m  v á r io s sig n i f i c a d o s n a  te r m in o lo g ia  ju r íd i c a .  O ra  é 
c o n sid e ra d o  n o  s e u  s en tid o  s u b s ta n c ia l,  o u  s e ja , a  q u a lid a d e , o  a tr ib u to  o u  a 
c o n d iç ã o  r e fe re n te  a  u m  d ire i to  (v .g . , a  t í tu lo  u n iv e r sal, q u a n to  ao  su c e ssor; 
j u sto  tí tu lo , q u a n to  à  a q u isiç ã o  d e  p ro p r ie d a d e , e tc .); o ra  é c o n sid e ra d o  n o  
s e u  sen tid o  ins tru m e n ta l,  o u  se ja , a  e x p re ssão  m a te r ia l ,  c o m o  u m  d o c u m e n to , 
u m  p a p e l  o u  o u tr a  m a n i f e sta ç ã o  e s c r i t a  (v .g ., t í tu lo  c a m b ia l ;  t í tu lo  de 
p ro p r ie d a d e , e sc r itu ra  p ú b lic a ; t í tu lo  p a tr im o n ia l ,  d e  u m a  so c ie d a d e , e tc .; 
t í tu lo  d e  d ív id a  p a r tic u la r , e tc .) .”

P o r  fo rç a  d e  se n te n ç a  c o n d e n a tó r ia  (q u e  s e e n q u a d ra  n o  art. 5 8 4 , in c . I, do  
C P C ) o u  d a  q u e  h o m o lo g a  a c o rd o  ( re fe r id a  n o  in c . I I I  d o  m e sm o  d isp o sitiv o  le g a l) , 
a  A u ta rq u ia  F e d e ra l  P re v id e n c iá r ia  te m  e m  m ã o s u m  títu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l .

A  re g ra , n e s se s c a so s , é a  d e  q u e  o  d e v e d o r  d a  o b r ig a ç ã o  p re v id e n c iá r ia  
c u m p re  o  d e v e r  le g a l  d e  r e c o lh e r  o  t r ib u to ,  e sp o n ta n e a m e n te ,  a n te s m e sm o  d a  
q u a lq u e r  m a n ife sta ç ã o  d o  IN S S . C o m o  b e m  le m b ra d o  p e lo  tr ib u ta r ista  L u c ia n o  
A m a ro ,8 s e o  d e v e d o r  d a  o b r ig a ç ã o  tr ib u tá r ia  n ã o  a p u ra r  e, em  seg u id a , r e c o lh e r  o 
tr ib u to  -  o u  a in d a , s e o  f iz e r  em  v a lo re s in fe r io re s a o  d e v id o  -  o  su je i to  a tiv o  e stá  
o b r ig a d o  a  fa z e r  o  la n ç a m e n to ,9 a  f im  d e  h a b i l i ta r - s e a  e x ig ir  o  c u m p rim e n to  d e ssa  
o b r ig a ç ã o  n o  âm b ito  a d m in istra t iv o  o u  p o r  m e io  d e  a ç ã o  ju d ic ia l .

N ã o  c u sta  r e c o r d a r  q u e  o  le g i sla d o r  su p r im iu ,  d e l ib e r a d a m e n te ,  a  f a s e 
a d m in ist r a t i v a  d a  i n s c r iç ã o  d a  d ív id a  a t iv a  e m  c a s o  d e  s e n t e n ç a  t r a b a lh i st a  
c o n d e n a tó r ia  e h o m o lo g a tó r ia  e, c o m o  se s ab e , a  C e r t id ã o  d e  D ív id a  A tiv a , p o r  s i 
só, é u m  títu lo  e x e c u tiv o  (a rt. 5 8 5 , V I, C P C ).

E s s a  c i rc u n stâ n c ia  d e v e  s e r  le v a d a  e m  c o n ta  p e lo s j u í z e s d o  tr a b a lh o  ao  
s e n te n c ia r  o u  h o m o lo g a r  a c o rd o  (a rt. 8 3 1 , p a rá g ra fo  ú n ic o , C L T ): o  IN S S  to r n a - se 
c re d o r  d a s c o n tr ib u iç õ e s so c ia is e c o n se c tá r io s le g a is p e lo  t í tu lo  ex e cu tiv o  q u e  receb e .

N o  c a so, n ã o  p o s so  e v ita r  r e p e t i r  q u e  e stã o  a te n d id o s o s r e q u isi to s le g a is 
p a r a  q u e  a  A u ta rq u ia  F e d e ra l p ro m o v a  a  e x e c u ç ã o  d a s c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s 
-  s e o  j u i z  n ã o  o  f iz e r  d e  o f íc io  -  p o rq u e  se “ to d a  e x e c u ç ã o  te m  p o r  b a se t í tu lo  
e x e c u tiv o  ju d ic ia l  o u  e x tra ju d ic ia l”  (a rt. 5 8 3 , C P C ), o  IN S S  d e té m , n e s sa  h ip ó te se, 
u m a  se n te n ç a  c o n d e n a tó r ia  o u  u m  te rm o  d e  a c o rd o  h o m o lo g a d o . É  tu d o  o  q u e  ele  
p r e c is a  p a r a  c o b ra r  e s s e c ré d ito  n a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o .

8 Op. cit., p. 325.

9 P or ele definido com o ato form al adm in istra tivo  do su jeito  ativo, p revisto  em  lei, p a ra  determ inação 
do v alo r do tribu to , e dele dando  c iência  ao su jeito  passivo  d a  obrigação tributária.
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4 P R A Z O S

É  p r in c íp io  d e  d ire i to  q u e , v ia  d e  re g ra , o s p r a z o s p r o c e ssu a is só  s e in ic ia m  
a p ó s a  r e g u la r  n o tif ic a ç ã o , c i ta ç ã o  o u  in tim a ç ã o  d a  p a r te  o u  in te re s sa d o  ( a r ts . 7 7 4 , 
C L T  e 2 4 0 , C P C ), e n ã o  é p o r  o u tra  r a z ã o  q u e  a  le i  t r a b a lh ist a  d e te rm in a  q u e  o  IN S S  
“ se rá  in tim a d o  p o r  v ia  p o sta l”  s e m p re  q u e  h o u v e r  d e c is ão  h o m o lo g a tó r ia  d e  ac o rd o  
c o n te n d o  p a rc e la  in d e n iz a tó r ia 10 (e  q u a n d o  a  se n te n ç a  a ss im  d isp u ser, a c re sce n to ) . 
In tim a d o  p a r a  q u ê?  -  p e rg u n ta -s e.

L o g o , s e a  A u ta rq u ia  P re v id e n c iá r ia  F e d e ra l  n ã o  fo r  in tim a d a , o  p ra z o  -  
so b re tu d o  o  r e c u r sa l -  n ã o  c o rre rá .

O  p ra z o  p a r a  e x e c u ta r  o  t í tu lo  ju d ic ia l ,  m e lh o r  d iz e n d o , o  p ra z o  p a r a  q u e  o 
IN S S  c o b re  o s c ré d ito s d a  s e g u r id a d e  s o c ia l, a p u ra d o s e c o n st i tu íd o s , c o n fo rm e  
d isp o siç ã o  d o  art. 45  d a  L e i n °  8 .2 1 2 /9 1 , é d e  d e z  a n o s,11 e n q u a n to  q u e , p a r a  re c o rre r , 
o  ó rg ã o  p re v id e n c iá r io  te m  o  p ra z o  d o s r e c u r s o s t r a b a lh ist a s (o ito  d ia s) em  d o b ro , 
d a d o  o  p r iv i lé g io  d o  art. 1°, III , d o  D e c re to -L e i n °  7 7 9 , d e  19 6 9  ( id e m  art. 188 do  
C P C , e m  fa c e  d a  r e g ra  d o  art. 10 d a  L e i n °  9 .4 6 9 , d e  199 7 ).

5 P R O C E S S O  D E  C O G N IÇ Ã O  O U  D E  E X E C U Ç Ã O ?  C A B E  R E C U R S O ? 
Q U A L  D E L E S : R E C U R S O  O R D IN Á R IO , R E C U R S O  IN O M IN A D O  O U  
A G R A V O  D E  P E T IÇ Ã O ?

A  re d a ç ã o  d o  § 4 º  d o  art. 8 3 2  d a  C L T  te m  d a d o  m a rg e m  a  re p e t id o s d e b a te s 
e g e ra d o  d ú v id a s n o  se io  d a  m a g ist ra tu ra  tra b a lh ista . A  e x p re ssão  le g a l p o u c o  té c n ic a  
u t i l iz a d a  n e sse d isp o s itiv o  é a  s eg u in te :

“ O  IN S S  se rá  in tim a d o , p o r  v ia  p o sta l, d a s d e c isõ e s h o m o lo g a tó r ia s 
de a c o rd o s q u e  c o n te n h a m  p a rc e la  in d e n iz a tó r ia , s en d o -lh e  fa c u lta d o  in te rp o r  
r e c u r so  re la t iv o  à s c o n tr ib u iç õ e s q u e  lh e  fo re m  d e v id a s .”

O  q u e  p re te n d e u  e fe tiv a m e n te  o  le g isla d o r  c o m  o  te x to  a c im a ?

O  m a g istr a d o  t r a b a lh ista  e p r o fe s so r  G u ilh e rm e  G. F e lic ia n o 12 in o v a  d iz e n d o  
q u e  o  le g is la d o r  c r io u  u m  r e c u r so  in o m in a d o  p a r a  o  IN S S  a ta c a r  o  te rm o  d e  
c o n c i l i a ç ã o  t r a b a l h i s ta ,  e m b o r a  a d m i t a  q u e  h á  c a s o s e m  q u e  a  A u ta r q u ia  
P re v id e n c iá r ia  F e d e ra l  d e v e rá  o p o r  r e c u r so  o rd in á r io .13

E n te n d o  q u e  o  d isp o sitiv o  d e  le i  e m  te la  t r a ta  d e  d o is c a so s d ist in to s : a) 
a c o rd o s e m  q u e  h a ja  p a rc e la  d e  n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia  e b )  p r e v is ão  d e  r e c u r so  n o  
c a so  d e  c o n tr ib u iç ã o  in c id e n te  s o b re  p a rc e la  re m u n e ra tó r ia  n ã o  re c o lh id a .

10 Art. 832, § 4 o d a  C onso lidação das Leis do Trabalho.

11 “A rt. 46. O  direito  de cobrar o s créditos d a  S eguridade Social, constitu íd a  n a  fo rm a do artigo ante
rior, pres creve em  10 (dez) anos .”

12 FEL IC IA N O , G uilherm e G uim arães . E xecução  de C ontribuições  S ociais  na  Jus tiça do Trabalho.
LTr, 2002, p. 78-85.

13 Op. cit., p. 80.
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T em -se q u e  a d m itir  q u e , p o r  tra ta r - s e d e  h ip ó te se le g a l d e  e x e c u ç ã o  de o fíc io , 
n ã o  é n e c e s sá r ia  a  in tim a ç ã o  d o  IN S S  e m  to d o s o s p r o c e sso s t r a b a lh ist a s q u e  f in d e m  
p o r  se n te n ç a  c o n d e n a tó r ia  o u  ac o rd o  e a  o b r ig a ç ã o  d e  re c o lh im e n to  d a s co n tr ib u iç õ e s 
p re v id e n c iá r ia s s e ja  c u m p rid a  re g u la rm e n te  p e lo  e m p re g a d o r  c o n d e n a d o . A p u ra d o  
o  v a lo r  d ev id o  e in tim a d o  o  e m p re g a d o r  su cu m b en te , e ste  d ev e  re c o lh e r  n o rm a lm en te  
a  c o n tr ib u iç ã o  em  re fe rê n c ia .  E sta  é a  p r e su n ç ã o  le g a l.

O  I N S S , p o r  fo rç a  d o  d isp o sitiv o  c o n so lid a d o , d e v e rá  s e r  n o tif ic a d o  n o s 
c a s o s d e  a c o rd o  (e n te n d o  q u e  ta m b é m  n o s c a s o s d e  s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia )  e m  q u e  
h a ja  e st ip u la ç ã o  d e  p a r c e la  d e  n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia ,  p o rq u e  n e s s a  h ip ó te s e a 
A u ta rq u ia  d e v e  f ic a r  c ie n te  d e  q u e  o  v a lo r  to ta l  d o  a c o rd o  ou  d a  c o n d e n a ç ã o  n ã o  
c o r re sp o n d e  e x a ta m e n te  ao  q u a n tu m  s o b re  o  q u a l in c id irã o  a s c o n tr ib u iç õ e s so c ia is .

C o m o  o  te x to  le g a l -  j á  cu id a n d o  d a  se g u n d a  h ip ó te se -  f a la  e m  “ c o n trib u iç õ e s 
q u e  lh e  fo re m  d e v id a s” , p o d e -se c o n c lu ir  q u e  so m e n te  n o s c a so s em  q u e  h a ja  p a rc e la s 
re m u n e ra tó r ia s o  IN S S  p o d e rá  re c o rre r .

A q u i  r e s id e  a  g ra n d e  e a tu a l  p o lê m ic a  a  r e sp e i to  d a  a tu a ç ã o  d o  ó rg ã o  
p re v id e n c iá r io  fed e ra l: p a r a  u n s, s e e le  d is c o rd a  d o  ac o rd o  o u  d a  d e c is ão  c o m  re la ç ã o  
às p a rc e la s , ou  m e sm o  d o s v a lo re s d e s c r ito s n a  s e n te n ç a  ou  n o  te rm o  d e  ac o rd o , 
d e v e  r e c o r re r  o rd in á r ia  o u  in o m in a d a m e n te ; o u tro s d iz e m  q u e  e le  p o d e , d e sd e  lo g o , 
a g ra v a r  d e  p e t iç ã o ; o u tro s m a is n e g a m  ao  IN S S  a  p o s s ib il id a d e  d e  im p u g n a r  a  
s e n te n ç a  ou  o  a c o rd o  em  q u a lq u e r  c irc u n stâ n c ia .

D iv id a -se a  q u e stã o  e m  p a r te s p a ra  q u e  s e ja m  o b tid a s c o n c lu sõ e s m a is d ire ta s . 
O  IN S S  é, s em  s o m b ra  d e  d ú v id a s , c re d o r  le g a l d a s c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s 
s e m p re  q u e  h o u v e r  c o n d e n a ç ã o  ou  a c o rd o  e n v o lv e n d o  p a rc e la s re m u n e ra tó r ia s e, 
c o m  a  s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia  o u  h o m o lo g a tó r ia  d e  a c o rd o , a  A u ta rq u ia  F e d e ra l  te m  
u m  t ítu lo  ju d ic ia l  e m  m ã o s . A  e x e c u ç ã o  d e sse t í tu lo  f a z -s e, d e  o f íc io , c o m o  p r in c íp io  
d e  d ire i to  p r o c e ssu a l  d o  tra b a lh o  -  c o n s ag ra d o  h á  d é c a d a s -  e n o  p ro c e s s o  e m  q u e  
o  t í tu lo  fo i d e f in id o .

A  A u ta rq u ia  F e d e ra l  p o d e r á  o p o r  ag ra v o  d e  p e t iç ã o  e m  c a so  d e  s e n te n ç a  
t r a n si ta d a  em  ju lg a d o  o u  a c o rd o  h o m o lo g a d o  q u e  c o n te n h a  ta l  p a r c e la  e e sta  n ã o  
te n h a  sid o  re c o lh id a . N e ssa  h ip ó te se, o  IN S S  d e v e  p ro m o v e r  a  c o b ra n ç a  d o s c ré d ito s 
r e la t iv o s às c o n tr ib u iç õ e s s o c ia is p e t ic io n a n d o  n o s p ró p r io s a u to s d a  re c la m a ç ã o  -  
p ro v id e n c ia n d o , in c lu siv e , s e n e c e s sá ria , a  l iq u id a ç ã o  d o  t í tu lo  e x e c u tiv o , s e o  ju íz o  
(art. 878 , C L T ) o u  a s p a r te s (art. 8 7 9 , § P - B ,  C L T ) n ã o  t iv e re m  to m a d o  ta l  in ic ia tiv a . 
A  d e c is ão  r e sid e n te  n o  fe ito  s e rá  a ta c á v e l p o r  m e io  d o  a g ra v o  p r e v isto  n o  art. 897 , 
a, CLT, c o m o  d ito  ac im a , p o rq u e  a  re d a ç ã o  d o  § 8o d o  art. 8 9 7  c o n so lid a d o  n ã o  
d e ix a  d ú v id a  a  e s s e r e sp e ito .

D e v e rá , c o n tu d o , r e c o r re r  o rd in a r ia m e n te , v.g ., s e o  ju i z  e x c lu ir  n a  p a r te  
d isp o s it iv a  d a  s e n te n ç a  a  c o n tr ib u iç ã o  s o c ia l  d e v id a  p o r  le i, ou  s e e le  is e n ta r  o 
e m p re g a d o r  e o  e m p re g a d o  d e s s a  o b r ig a ç ã o  t r ib u tá r i a  -  c o m o  p o d e r á  fa z ê - lo , 
ta m b é m , o  M in isté r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , d ia n te  d o  e v id e n te  in te re s s e p ú b lic o  n a  
c a u sa.
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P e n s ei d u ra n te  a lg u m  te m p o  q u e , s e p o r  o u tro  la d o , o  te rm o  d e  a c o rd o  
c o n t iv e s se c lá u su la  e sta b e le c e n d o  q u e  a s p a r c e la s p a g a s e ra m  in d e n iz a tó r ia s (o u  a  
s e n te n ç a  o  d is s e s s e), n ã o  s e a d m itir ia  a  in te rv e n ç ã o  d o  I N S S , p o rq u e , n o  c a so, n ã o  
h a v e r ia  t í tu lo  e x e c u tiv o  e a  A u ta rq u ia  F e d e ra l  P re v id e n c iá r ia  n ã o  te r ia  le g itim id a d e  
p a r a  a tu a r  n a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  (a  L e i n°  1 0 .0 3 5 /0 0  só  p e rm ite  a  in te rv e n ç ã o  d a  
A u ta rq u ia  P re v id e n c iá r ia  n o  fe ito  t r a b a lh ist a  em  c a s o  d e  h a v e r  p a r c e la  d e  n a tu re z a  
s a la r ia l )14 p o rq u a n to  a  c o m p e tê n c ia  f is ca l -  d ig a m o s a ss im  -  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  
e st á  l im ita d a  a o s l in d e s im p o sto s p e la  L e i n °  1 0 .0 3 5 , d e  2 0 0 0 . M a s ev o lu í e ad m ito  
q u e  o  IN S S  p o d e  im p u g n a r  ta l  d e c is ã o  p e la  v ia  d o  r e c u r so  o rd in á r io . T a l m e d id a  s e 
d e v e  à  n e c e ss id a d e  d e  a  A u ta rq u ia  P re v id e n c iá r ia  e v i ta r  q u e  a  s e n te n ç a  t r a n site  em  
ju lg a d o  e n ã o  p o ssa  s e r  m o d if ic a d a  n o  p ró p r io  p r o c e s so.

E  se a  se n te n ç a  o u  o  te rm o  d e  c o n c ilia ç ã o  fo r  o m isso ?  A d m ito  q u e  o  I N S S , 
c o m o  te rc e iro  in te re ssa d o , p o d e  e m b a rg a r  d e  d e c la ra ç ã o , a  f im  d e  su p r i r  a  o m issão  
d o  a to  ju d ic ia l  (m a s n ã o  o  f a rá  ce r tam e n te  p o rq u e , n e sse s c a so s , p o r  fo rç a  d o  d isp o sto  
n o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 43  d a  L e i n °  8 .2 1 2 /9 1 , a  c o n tr ib u iç ã o  d e v e  in c id ir  so b re  
o  v a lo r  to ta l  d o  a c o rd o  h o m o lo g a d o  o u  d a  c o n d e n a ç ã o , c o n fo rm e  a p u ra d o  em  
l iq u id a ç ã o  d e  s e n ten ç a ) . N e ssa s si tu a ç õ e s , o  IN S S  d e v e  p r o s s e g u ir  a tu a n d o  a té  o 
re c e b im e n to  d o  v a lo r  d e v id o . Se o  ju i z  c r ia r  o b stá c u lo  à  su a  a tu a ç ã o , a  A u ta rq u ia  
d e v e r á  a g ra v a r  d e  p e t iç ã o ,  p o r q u e  a in d a  q u e  o  te rm o  d e  c o n c i l ia ç ã o  n ã o  s e ja  
c o n sid e ra d o  c o m o  se n te n ç a  tr a n si ta d a  em  ju lg a d o  c o m  re la ç ã o  ao  IN S S  (art. 831 , 
p a rá g ra fo  ú n ic o , C L T ), a  f a s e é, in d is cu tiv e lm e n te , d e  e x e c u ç ã o  d e  t í tu lo  ju d ic ia l .

6 A C O R D O  F E IT O  P E R A N T E  A  C O M IS S Ã O  D E  C O N C IL IA Ç Ã O  P R É V IA

M e re c e  d e sta q u e , f in a lm e n te , a  q u e stã o  l ig a d a  ao  a c o rd o  a c e r ta d o  p e ra n te  a s 
c h a m a d a s C o m is sõ e s d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia  d e  q u e  t r a ta  a  L e i n °  9 .9 8 5 , d e  2 0 0 0 , 
q u e  a c re sc e n to u  o  T ítu lo  V I-A  à  C L T  (a r ts . 6 2 5 -A  a  6 2 5 -H ).

D iz  a  C o n so lid a ç ã o , c o m  o s n o v o s d isp o si t iv o s , q u e  a  c o n c ilia ç ã o  f irm a d a  
p e ra n te  a  c o m is são  in sti tu íd a , n a  fo rm a  d e st a  le i, é t í tu lo  e x e c u tiv o  e x tra ju d ic ia l  -  
n ã o  s en d o  e x ig id a  h o m o lo g a ç ã o  ju d ic ia l  -  o  q u e  e x c lu i a  p o s s ib il id a d e  d e  o  IN S S  
e x e c u ta r  n a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  a s c o n tr ib u iç õ e s so c ia is in c id e n te s so b re  a s p a rc e la s 
r e m u n e ra tó r ia s , te n d o  em  v ista  q u e  o  § 3°  d o  art. 114, d a  C o n stitu iç ã o  F e d e ra l  fa la  
e m  co n tr ib u iç õ e s so c ia is d e c o rre n te s d a s se n te n ç a s q u e  a  J u stiç a  d o  T ra b a lh o  p ro fe rir.

14 A  em en ta  d a  lei é a  seguinte: “A lte ra  a  C onso lidação das L eis do T rabalho  -  CLT, aprovada pelo 
D ecreto-Lei n° 5 .452 , de 1o de m aio  de 1943, p a ra  estabelecer os proced im entos, no  âm bito  da 
Justiç a  do T rabalho, de execução das con tribuições  devidas  à  P revidência Social.” -  destaquei.
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IN T R O D U Ç Ã O

O  f io  c o n d u to r  d o  N C C  é a  d ig n id a d e  d a  p e s so a  h u m a n a . O  n o v o  d ip lo m a  se 
a tu a l i z a  p e l a  i n c l u s ã o  d e  d e t e r m in a d o s p r i n c í p i o s q u e  c o n d u z e m  à 
su b stitu iç ã o  d o  in d iv id u a lism o  b u rg u ê s p e la  p re o c u p a ç ã o  c o m  o so c ia l. 

P o rta n to , e n e sta  ó tica , n ã o  s e te m  n a  e stru tu ra  d o  e sta d o  l ib e ra l a  f ig u ra  d o  in d iv íd u o  
c o m o  o  ú n ic o  d e stin a tá r io  d o  d ire i to  c iv il, p o sto  q u e , c a d a  v e z  m a is , ta l  f ig u ra  v e m
sen d o  su b st i tu íd a  p e lo s g ru p o s .

T o d av ia , m e sm o  c o n sid e ra n d o  q u e  a s e stru tu ra s d e  p o d e r  -  b a se a d a s em  
c o n c e i to s d e  so b e ra n ia  d o  E sta d o  e n a s id é ia s d e  b e m  c o m u m  -  p o d e m  o fe re c e r  
u m a  te n d ê n c ia  ao  e sm a g a m e n to  d o  s e r  h u m a n o , a in d a  a ss im , é n a  e ste ir a  d e  ta i s 
b a l iz a m e n to s q u e  h a v e r e m o s d e  e n te n d e r  o s d ir e i to s d e  p e r so n a lid a d e , m o rm e n te  
n o  â m b ito  d o  d ire i to  d e  tra b a lh o , j á  q u e  ta is d ir e i to s , m u ita s v e z e s , su c u m b e m  a o s 
in te re s se s e c o n ô m ic o s .

C o n tu d o , n ã o  é a p e n a s o  p o d e r  q u e  o fe rec e  p e r ig o  à  in d iv id u a lid a d e . A  c iên c ia  
e a  t e c n o lo g i a  t a m b é m  c o lo c a m  e m  r i s c o  o s d i r e i t o s d e  p e r s o n a l id a d e ,  s e 
c o n sid e ra rm o s a s m o d e rn a s té c n ic a s d e  t r a n sp la n te , e o s p r o c e d im e n to s in v a siv o s 
n a  o rd e m  p sic o ló g ic a ,  p r in c ip a lm e n te  c o m  re la ç ã o  a o s m e io s d e  c o m u n ic a ç ã o  em  
m a ssa. N e m  se m p re  n o s d e p a ra m o s c o m  p a d r õ e s é t ic o s m u ito  c la ro s , d e  m o ld e  a  
o b v ia r  a ta q u e s à  p e r so n a lid a d e  h u m a n a , p r in c ip a lm e n te  q u a n d o  a  j u stif ic a t iv a  é o 
c r e sc im e n to  e c o n ô m ic o .

A ss im , e d e sd e  lo g o , é n e c e ssá r io  a ss in a la r  q u e  n ã o  é p o ss ív e l fa la r  d o s 
d ire i to s d e  p e r so n a lid a d e  se m  fa la r  d o  d ire i to  à  v id a , fo n te  p r im á r ia  d e  to d o s o s 
o u tro s b e n s ju r íd ic o s . P o u c o s n a  d o u tr in a  s e a v e n tu ra m  a  c o n c e i tu a r  a  v id a , e s ilv a  
(2 0 0 0 )  re fe re  q u e  n o  te x to  c o n sti tu c io n a l  a  v id a  n ã o  é c o n sid e ra d a  a p e n a s e m  seu  
s en tid o  b io ló g ic o , m a s n a  su a  a c e p ç ã o  b io g rá f ic a  m a is c o m p re e n siv a . I n d ic a  se r

Ju íza  do  T R T  da 2 a Região. M es tre em  D ire ito  P o lítico  e S ocia l p e la  F acu ldade de D ire ito  da  
Univers idade M ackenzie . P rofessora A d ju n ta  de D ire ito  do  Trabalho e P rocessu a l Civil, ju n to  a 
F aculdade de D ire ito  das  F acu ldades M etropo litanas  Unidas  -  PM U .
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“u m  p ro c e s s o  (p ro c e s s o  v ita l) ,  q u e  s e in sta u ra  c o m  a  c o n c e p ç ã o  (o u  g e rm in a ç ã o  
v e g e ta l ) ,  t r a n s f o rm a - s e , p r o g r id e ,  m a n te n d o  su a  id e n t id a d e ,  a té  q u e  m u d a  d e  
q u a lid a d e , d e ix a n d o , en tão , d e  s e r  v id a  p a r a  se r  m o r te ” . 1

O  h o m e m  é d o ta d o  d e  v id a  e, p o r ta n to , é u m  in d iv íd u o , p o sto  q u e  n ã o  s e 
p o d e  d iv id ir, s o b  p e n a  de  d e ix a r  d e  s er. E n tre ta n to , m a is d o  q u e  in d iv íd u o , o  h o m e m  
é u m a  p e s so a . A  v id a  h u m a n a  é o  o b je to  d o  d ire i to  a s se g u ra d o  n o  c a p u t  d o  art. 5° d a  
C o n st i t u iç ã o  F e d e r a l ,  s e n d o  in te g r a d a  p o r  e le m e n to s m a te r i a i s e im a te r i a i s . 
C o m p o n e n te s f ísic o s , p síq u ic o s e e sp ir i tu a is .

D e n tro  d e sta  v is ã o  s e c o n té m  o  d ire i to  à  d ig n id a d e , o  d ire i to  à  in tim id a d e , o 
d ire i to  à  p r iv a c id a d e , o  d ire i to  à  in te g r id a d e  m o ra l  e, a c im a  d e  tu d o , o  d ire i to  à  
ex istê n c ia . P ro n u n c ia r  o  d ire i to  à  v id a  é r e c o n h e c e r  o  d ire i to  d e  es ta r  v iv o , m a s 
ta m b é m  o d ire i to  d e  lu ta r, v iv e r, d e fe n d e r  a  p r ó p r ia  v id a , p e rm a n e c e r  v iv o .

O ra , s en d o  o  h o m e m  n ã o  a p e n a s u m  in d iv íd u o , m a s ta m b é m  u m a  p e s s o a , a  
m e ra  c irc u n stâ n c ia  d e  e x ist i r  lh e  c o n fe re  a  p o s s ib il id a d e  d e  s e r  t i tu la r  d e  d ire i to s , 
s en d o  ce r to  q u e  a  i sto  a  d o u tr in a  c h a m a  d e  p e r so n a lid a d e . O u  s e ja , a  a p t id ã o  p a ra  
a d q u i r i r  d i r e i to s e a s s u m ir  o b r ig a ç õ e s n a  o r d e m  c iv i l ,  o  q u e  s ig n i f ic a  q u e  a  
p e r so n a lid a d e  s e ad q u ire  c o m  o  n a sc im e n to  c o m  v id a , p o sto  q u e  ta l  fa to  j á  p ro p ic ia  
ao  h o m e m  o r e c o n h e c im e n to  d e  se r  t i tu la r  d e  u m  c o n ju n to  d e  d ire i to s e o b r ig a ç õ e s 
q u e  v ã o  c o n st i tu ir  s e u  p a tr im ô n io .

Im p o r ta  r e s s a l ta r  q u e  a  v id a  n ã o  é c o n st i tu íd a  u n ic a m e n te  d e  e le m e n to s 
m a te r ia is . É  ta m b é m  in te g ra d a  d e  v a lo re s im a te r ia is , m o r a is e, n e ste  s e n tid o , a  
C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  p r o n u n c io u  o  d ir e i to  à  in te g r id a d e  m o ra l ,  r e s s a l ta n d o  a  
d im e n são  im a te r ia l  d o  in d iv íd u o  q u e  se in te g ra  d e  v a lo re s é t ic o -s o c ia is , s e ja  do  
p o n to  d e  v ist a  fam ilia r , s e ja  so b  o  a sp e c to  d a  m o ra l  in d iv id u a l e a té  e m  fac e  d o s 
m e io s d e  c o m u n ic a ç ã o  so c ia l. B e m  p o r  i sto , o  le g isla d o r  r e a lç o u  a  m o ra l  in d iv id u a l 
to rn a n d o -a  u m  b e m  in d e n iz á v e l .

N ã o  p re te n d e m o s a q u i q u e st io n a r  a  o p ç ã o  n o rm a t iv a  d o  le g isla d o r  ao  re g u la r  
o s d ire i to s d e  p e r so n a lid a d e  n o s a r ts . 11 a  21 d o  N C C , c o m p le m e n ta d o s p o r  o u tro s 
d isp o s i t iv o s c o n sta n te s d o  c a p ítu lo  d a  r e sp o n s a b ilid a d e  c iv il. M u ito s d irã o  q u e  
h o u v e  t im id e z  e q u e  e n o rm e s la c u n a s re m a n e s ce ra m . T o d av ia , im p e n d e  r e c o n h e c e r  
o  a v a n ç o  le g isla tiv o , m e rc ê ,  in c lu siv e , d a  fa r ta  c o n stru ç ã o  j u r i sp r u d e n c ia l  o c o r r id a  
a p ó s a  C o n stitu iç ã o  F e d e ra l d e  1988 .

I m p o r t a  q u e  o  p a t r i m ô n io  im a te r i a l  d e  c a d a  h o m e m , e x p r e s s a m e n te  
r e c o n h e c id o  n a  C o n sti tu iç ã o  F e d e ra l,  e v e n tu a lm e n te  p o d e  s e r  v io la d o , in c lu s iv e  n o  
c u rso  o u  em  ra z ã o  d a  re la ç ã o  d e  em p re g o . P o rta n to , in sta  p e rq u ir ir  em  q u e  d im e n são  
ta l  p a tr im ô n io  p o d e  s e r  a fe ta d o  o u  so fre r  p re ju íz o , e c o m o  é p o ss ív e l e fe tu a r  su a  
re c o m p o s iç ão .

1 SILVA, José A fonso da. Curs o de D ire ito  Cons tituciona l P o s itivo. São Paulo: M alheiros, 2000 , p. 
200.
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1 D O S  D IR E IT O S  D E  P E R S O N A L ID A D E

O  art. 5°, in c iso  X , d a  C o n stitu iç ã o  F e d e ra l,  e x p re s s a m e n te  p ro n u n c ia : “ s ão  
in v io lá v e is a  in tim id a d e , a  v id a  p r iv a d a , a  h o n ra  e a  im a g e m  d a s p e sso a s , a s s eg u ra d o  
o  d ire i to  à  in d e n iz a ç ã o  p e lo  d a n o  m a te r ia l  o u  m o ra l  d e c o rre n te  d e  su a  v io la ç ã o ” .

C o n q u a n to , m e sm o  a n te s d o  re c o n h e c im e n to  d e  ta is d ire ito s , n o sso s T rib u n a is 
j á  h o u v e sse m  a d m itid o  a  p o ss ib il id a d e  d o  e sta b e le c im e n to  d e  u m a  c o m p e n saç ã o  
p a r a  d a n o s m o r a is , o  fa to  é q u e  in e x ist ia  d isp o si tiv o  in f ra c o n st i tu c io n a l  p re v e n d o  e 
r e g u la n d o  ta l  h ip ó te se.

B e m  p o r  i s so, o  N C C , ao  c o n c e i tu a r  o  a to  il íc ito  e m  se u  art. 186 , a ss im  se 
co lo ca : “A q u e le  q u e , p o r  a ç ã o  o u  o m issão  v o lu n tá r ia ,  n e g l ig ê n c ia  o u  im p ru d ê n c ia , 
v io la r  d ire i to  e c a u sa r  d a n o  a  o u trem , a in d a  q u e  e x c lu siv a m e n te  m o ra l  c o m e te  a to  
i l íc ito ” , p re v e n d o  m a is ad ia n te , n o  art. 9 2 7 , a  o b r ig a ç ã o  d e  in d e n iz a r  ao  e sta b e le c e r  
que: “A q u e le  q u e , p o r  a to  ilíc ito  (a r ts . 186 e 187), c a u sa r d a n o  a  o u trem , f ic a  o b r ig a d o  
a  r e p a rá - lo ” .

s i l v a  (2 0 0 0 )  c o n sid e ra  q u e  o  d ire i to  à  in tim id a d e , à  v id a  p r iv a d a , à  h o n ra  e à  
im a g e m  d a s p e sso a s s ão  d ire i to s c o n e x o s d o  d ire i to  à  v id a , p ro n u n c ia d o  n o  c a p u t  
d o  a rt. 5°. D e sta c a , a in d a , q u e  p re fe re  u t i l iz a r  a  e x p re s s ão  “ d ire i to  à  p r iv a c id a d e ” , 
n u m  se n tid o  g e n é r ic o  e am p lo , a b a rc a n d o  to d a s a s m a n ife sta ç õ e s d a  e sfe ra  ín tim a , 
p r iv a d a  e d a  p e r so n a lid a d e .2

R e n é  A rie l  D o tti,  c i ta d o  p o r  s i l v a  (2 0 0 0 ) , c a ra c te r iz a  a  in tim id a d e  c o m o  “ a 
e sfe r a  s e c re ta  d a  v id a  d o  in d iv íd u o  n a  q u a l e ste  te m  o  p o d e r  le g a l  d e  e v i ta r  o s 
d e m a is” ,3 é o  d ire i to  d e  s e r  d e ix a d o  só.

Ig u a lm e n te  in v io lá v e l é o  d ire i to  à  v id a  p r iv a d a  e, n e ste  c a so, o  c o n c e ito  é 
m a is a b ra n g e n te , p o sto  q u e  s e c o n st i tu i  n o  m o d o  d e  se r  e v iv e r  d o  in d iv íd u o , n o  
d ire i to  d e  v iv e r  a  p r ó p r ia  v id a . A  v id a  d a s p e s so a s c o m p re e n d e  d o is a sp e c to s : o 
e x te r io r  e o  in te r io r . O  p r im e iro  é a  p e s so a  e m  su a s r e la ç õ e s s o c ia is e a t iv id a d e s 
p ú b l ic a s e o  s e g u n d o  se d e b ru ç a  so b re  a  p r ó p r ia  p e s soa, su a  fa m ília , s e u s a m ig o s e 
in te g ra  p ro p r ia m e n te  a  v id a  p r iv a d a , n ã o  p o d e n d o  s e r  o b je to  d e  d iv u lg a ç ã o  o u  
p e sq u is a, j á  q u e  é in v io lá v e l n o s te rm o s d a  C o n stitu iç ã o .

B a sto s (1 9 9 0 )  a s s in a la  q u e  “ a  e v o lu ç ã o  te c n o ló g ic a  to r n a  p o ss ív e l  u m a  
d e v a ssa  n a  v id a  ín tim a  d a s p e sso a s in su sp e ita d a  p o r  o c a siã o  d a s p r im e ira s d e c la ra ç õ e s 
d e  d ire i to s” .4 T al a s s e r tiv a  é v e rd a d e ir a  n ã o  a p e n a s n a s r e la ç õ e s o rd in á r ia s e n tre  a s 
p e s so a s , m a s ta m b é m  p o d e  s e c o lo c a r  -  e d e  fa to  se c o lo c a  -  q u a n d o  n o s d e b ru ç a m o s 
so b re  o  u so  d a  te c n o lo g ia  n o  a m b ie n te  d e  tra b a lh o , n o ta d a m e n te  p a r a  e fe ito  de 
r e v ist a s e c o n tro le  d e  p ro d u ç ã o . M a is a in d a , a  u t i l iz a ç ã o  d e  in st ru m e n to s v i su a is , 
a u d i t iv o s e, a té  m e sm o , u m a  p o líc ia  p r iv a d a , e x p e d ie n te s q u e  q u a n d o  m a n e ja d o s de

2 Op. cit., p. 209.

3 Idem , p.210.

4 B A ST O S, C elso R ibeiro . Curs o de D ire ito  Cons titucional. São Paulo: Saraiva, 1990.
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m a n e ira  in a d e q u a d a  p o d e m  im p lic a r  e m  v io la ç ã o  à  in tim id a d e  e à  v id a  p r iv a d a  do  
em p re g a d o .

Q u a n to  à  h o n ra , p o r  e sta  s e e n te n d e  o  c o n ju n to  d e  d o te s m o r a is , in te le c tu a is , 
f ísic o s e to d a s a s d e m a is q u a l id a d e s d e te rm in a n te s d o  a p re ç o  d e  q u e  c a d a  c id a d ã o  
d e sf ru ta  n o  m e io  so c ia l.  A ss im , a  h o n e stid a d e , a  le a ld a d e , a  in te lig ê n c ia , a  e d u c a ç ã o  
e a  i n s t r u ç ã o ,  e m e sm o  a  s a ú d e ,  a  n o r m a l id a d e  f í s i c a  e m e n ta l ,  q u a l id a d e s 
in d isp e n sá v e is p a r a  q u e  o  in d iv íd u o  v iv a  d e  m o d o  d ig n o , n o  s e io  d a  co m u n id a d e .

S ilv a  (2 0 0 0 )  a n o ta  q u e  “ h o n ra  é o  c o n ju n to  d e  q u a l id a d e s q u e  c a ra c te r iz a m  
a  d ig n id a d e  d a  p e s soa, o  r e sp e i to  d o s c o n c id a d ã o s , o  b o m  n o m e , a  r e p u ta ç ã o ” .5 
E m b o ra  o  C ó d ig o  P en a l, ao  r e g u la r  o s c r im e s c o n tra  a  in c o lu m id a d e  m o ra l ,  le v e  em  
c o n ta  o s a sp e c to s m e n c io n a d o s , t ip i f ic a n d o  a s c o n d u ta s q u e  c a ra c te r iz a m  o s c r im e s 
d e  ca lú n ia , in jú r ia  e d ifa m a ç ã o , o  c e r to  é q u e  e x iste m  in c o n tá v e is c o m p o r ta m e n to s 
q u e  p o d e m  c o n d u z ir  à  m á g o a , c o m  o fe n sa  à  d ig n id a d e  d o  in d iv íd u o .

A d r ia n o  C u p is , c i ta d o  p o r  S ilv a  (2 0 0 0 ) , a d u z  qu e: “ a  p e s s o a  te m  o  d ire i to  de 
p r e se rv a r  a  p r ó p r ia  d ig n id a d e  -  m e sm o  f ic tíc ia , a té  c o n tra  a ta q u e s d a  v e rd a d e , p o i s 
aq u ilo  q u e  é c o n trá r io  à  d ig n id a d e  d a  p e s so a  d e v e  p e rm a n e c e r  u m  seg re d o  d e la  
p r ó p r ia ” .6

J á  o  d ire i to  à  im a g e m  tu te la  o  a sp e c to  f ísico , e B a sto s (1 9 9 0 )  m e n c io n a  q u e  
“ o  d ire i to  à  im a g e m  c o n siste  n o  d ire i to  d e  n in g u é m  v e r  o  s e u  r e tr a to  e x p o sto  e m  
p ú b lic o  se m  o  se u  c o n se n tim e n to ” . E  m a is a d ia n te , “p o d e - se a in d a  a c re sc e n ta r  u m a  
o u tra  m o d a lid a d e  d e ste  d ire i to , c o n si ste n te  e m  n ã o  s e r  a  su a  im a g e m  d isto r c id a  p o r  
u m  p r o c e s s o  m a lé v o lo  d e  m o n ta g e m ” .7

A  q u e stã o  q u e  s e c o lo c a  é q u e  m u i ta s p e s s o a s v iv e m  d a  su a  im a g e m  e 
p r o f iss io n a lm e n te  e stã o  l ig a d a s a o  p ú b lic o  e c o lo c a d a s e m  u m  n ív e l  d e  e x p o siç ã o  
p ú b lic a  q u e  n ã o  é p ró p r io  d e  p e sso a s c o m u n s . C o n tu d o , n ã o  sig n if ic a  q u e  p o s sam  
se r  f i lm a d a s o u  fo to g ra fa d a s s em  o  s e u  c o n se n tim e n to  e m  lu g a re s n ã o  p ú b l ic o s , o u  
q u e  p o ssa m  se r  f la g ra d a s e m  situ a ç õ e s n ã o  a d e q u a d a s .

D e f lu i b a sta n te  c la ro  q u e  o  d ire i to  à  h o n r a  e o  d ire i to  à  im a g e m  são  d ire i to s 
q u e  s e c ru z a m  c o m  o  d ire ito  à  p r iv a c id a d e , e a  v io la ç ã o  d e  ta is d ire i to s , in d e p e n d e n te  
d e  c a ra c te r iz a r  e v e n tu a l ilíc ito  p e n a l, p o d e  d e te rm in a r  s a n ç ã o  d e  n a tu re z a  c iv il  o u  
t r a b a lh ista , c o m  in d e n iz a ç ã o  p o r  p o ss ív e l d a n o  m o ra l.

S ão  v á r ia s a s c la ss if ic a ç õ e s d o u tr in á r ia s d o s d ir e i to s d e  p e r so n a lid a d e , e 
s o u z a  (1 9 9 8 )  in d ic a  p a r a  f in s d e  e stu d o  a  s eg u in te : “ 1. D ire i to s à  in te g r id a d e  f ísica:
a) o  d ire i to  à  v id a ; b )  o  d ire i to  so b re  o  p ró p r io  c o rp o  ( in te iro  e p a r te s s e p a ra d a s); c) 
o  d ire i to  à  s a ú d e  f ísic a ; 2 . D ire i to s à  in te g r id a d e  m o ra l: a )  o  d ire i to  à  h o n ra ; b )  o 
d ire i to  à  l ib e rd a d e ; c )  o  d ire i to  ao  re c a to ; d )  o  d ire i to  à  im a g em ; e )  o  d ire i to  ao

5 Op. cit., p.212.

6 Idem , p.212.

7 Op. cit.
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n o m e ; f)  o  d ire i to  m o ra l  d o  a u to r; g )  o  d ire i to  à  s aú d e  p síq u ic a ; h )  o  d ire i to  ao  
t r a b a lh o ” .8

R e le v a n te  a ss in a la r  q u e  o s d ir e i to s d e  p e r so n a lid a d e  s ão  d ire i to s a b so lu to s , 
o p o n í v e i s e r g a  o m n e s , c a r a c t e r i z a n d o - s e p o r  s e r e m  e x t r a p a t r i m o n i a i s , 
i n t r a n sm i s s í v e i s , i n d i sp o n í v e i s , i r r e n u n c i á v e i s , im p r e s c r i t í v e i s , v i t a l í c i o s e 
n e c e s sá r io s . V e ja -se q ue o  art.11  do  N C C  re fe re  a p e n a s t r ê s d a s c a ra c te r ístic a s q u an d o  
r e z a  qu e : “ C o m  e x c e ç ã o  d o s c a so s p re v isto s e m  le i, o s d ire i to s d a  p e r so n a lid a d e  s ão  
in tr a n sm iss ív e is e i r re n u n c iá v e is , n ã o  p o d e n d o  o  s e u  e x e rc íc io  so f re r  lim ita ç ã o  
v o lu n tá r i a ” . T o d a v ia ,  o  f a to  d o  l e g i s l a d o r  n ã o  h a v e r  p r o n u n c ia d o  t o d a s a s 
c a ra c te r íst ic a s n ã o  a l te r a  a  n a tu re z a  d o s d ir e i to s p e r so n a l íss im o s , v isto  q u e  d e f lu i 
d o  p r ó p r io  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  e d o s p r i n c í p i o s a d o t a d o s p e lo  l e g i s la d o r  
c o n stitu in te .

A n o te - s e q u e  a  p r ó p r ia  le i  a d m ite  te m p e ra m e n to s à  in d isp o n ib i l id a d e  d o s 
d ire i to s d e  p e r so n a lid a d e , q u a n d o  p re v ê  a  d isp o siç ã o  d o  d ire i to  à  im a g e m  em  p ro l 
d o  in te re s se so c ia l, o u  p a r a  ex p lo ra ç ã o , m e d ia n te  re m u n e ra ç ã o . Ig u a lm e n te  o  d ire ito  
a u to ra l é d isp o n ív e l  c o m  o e sc o p o  d e  d iv u lg a r  o b ra  o u  c r ia ç ã o  in te le c tu a l e o  d ire ito  
à  in te g r id a d e  f ísic a , p o sto  q u e , e m  r e la ç ã o  ao  c o rp o , o  in d iv íd u o  p o d e r á  c e d e r  
g ra tu i ta m e n te  ó rg ã o  o u  te c id o  p a r a  a te n d e r  si tu a ç ã o  a l tru íst ic a  e te ra p ê u tic a .

C o n c lu i- se q u e  o s d ire i to s d e  p e r so n a lid a d e  so m e n te  p o d e m  s e r  r e la t iv iz a d o s 
n a s h ip ó te s e s le g a is , n ã o  p o d e n d o  so fre r  l im ita ç ã o  v o lu n tá r ia .

2  D O S  D IR E IT O S  D E  P E R S O N A L ID A D E  N O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O

C o m o  d ito ,  o s d i r e i to s d e  p e r s o n a l id a d e ,  m u i ta s v e z e s , su c u m b e m  a o s 
in te r e sse s e c o n ô m ic o s e, d e st a  fo rm a , n o  d ire i to  d o  t r a b a lh o  a ssu m e m  e sp e c ia l  
d if ic u ld a d e  p o rq u e  a  v is ão  fu n c io n a list a  d o  d ire i to  v ê  o  t r a b a lh a d o r  c o m o  p o r ta d o r  
d o  tra b a lh o , d is so c ia d o  d o  p ró p r io  tra b a lh o .

O ra , a s r e la ç õ e s d e  tr a b a lh o  e d e  p ro d u ç ã o  v ê m  t r a ta d a s n a  C o n stitu iç ã o  
F e d e ra l  n o  m e sm o  in c iso, c o lo c a n d o - se c o m o  fu n d a m e n to s d a  R e p ú b lic a  o s v a lo re s 
so c ia is d o  tr a b a lh o  e a  liv re  in ic ia tiv a . T o d av ia , ta l  p r o p o sta  si tu a d a  n o  â m b ito  
e c o n ô m ic o  se a l te ra  d ia n te  d o  c o n tid o  n o s a r ts . 5° e 7° d a  m e sm a  C o n stitu iç ã o  
F e d e ra l,  o n d e  o  le g isla d o r  tra ta , r e sp e c tiv a m e n te , d o s d ire i to s d e  p e r so n a lid a d e  e 
d o s d ire i to s so c ia is .

N o  N C C , tr a b a lh o  e t r a b a lh a d o r  s ão  in d is so c iá v e is , o u  s e ja , o  su je i to  e o s 
b e n s d a  p e r so n a lid a d e . B e m  p o r  i s so, s e c o lo c a r  a  q u e stã o  n o  s en tid o  d e  q u e  se r ia  
p o ss ív e l ao  t r a b a lh a d o r  c e d e r  u m  o u  a lg u n s d o s d ire i to s d e  p e r s o n a lid a d e  a o  c e d e r  
a  fo rç a  d e  tra b a lh o , s a b e n d o -se q u e  ta l  t r a n sm issão  im p lic a  em  r e n ú n c ia  e te n d o  em  
v i sta  a  p r ó p r ia  l im ita ç ã o  le g a l,  p o sto  q u e  é e s se n c ia l a  m a n u te n ç ã o  d o  r e sp e i to  à  
d ig n id a d e  h u m a n a .

8 SO U Z A , M arco  A ntôn io  Scheuer de. O  dano m ora l nas  relações  entre em pregados  e em pregado
res . R io G rande do Sul: E delbra, 1998, p. 162.
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V e ja -s e q u e  a  c r is e d e  m e rc a d o  a tin g e  a  p e r so n a lid a d e  d a q u e le  q u e  b u sca  
tra b a lh o . N e ste  c o n te x to , a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  (c o n tra tu a liz a d a )  fa z  e x ig ê n c ia s 
q ue n ã o  d iz e m  r e sp e ito  à  f in a lid ad e  d o  co n tra to  de trab a lh o , a tin g in d o  a  p e r so n a lid ad e  
d o  tra b a lh a d o r , su a  in tim id a d e . s ã o  e x e m p lo s d e  ta l  fa to , o s e x a m e s d e  a d m issão  
c o m  p e rg u n ta s e p ro c e d im e n to s d is c r im in a tó r io s, a s r e v ist a s ín tim a s e ta n ta s co n d u ta s 
d e  q u e  te m o s n o tíc ia ,  d e  ta l  s o r te  q u e  n ã o  s e e stá  a  v e n d e r  a  fo rç a  d e  tra b a lh o , m a s , 
s im , o  p ró p r io  tra b a lh a d o r , o  q u e  v e m  a g ra v a d o  p e la s n o v a s te c n o lo g ia s .

É  in te re ssan te  a p o n ta r  q u e  a s m e n ç õ e s a o s d ire ito s d e  p e r so n a lid ad e  n o  âm b ito  
d o  d ire i to  d o  tra b a lh o , v ia  d e  re g ra , n o s re m e te m  à  q u e stã o  d o  d a n o  m o ra l  p o r  
e v e n tu a l le s ão  ao  p a tr im ô n io  im a te r ia l  d o  tra b a lh a d o r . T a m b é m  é c e r to  q u e , m e sm o  
n a  j u r i sp ru d ê n c ia ,  a s q u e stõ e s d isc u t id a s s e r e str in g e m  à s v io la ç õ e s à  in c o lu m id a d e  
m o ra l  d o  in d iv íd u o , d e  s o r te  q u e  a  c a su íst ic a  s e r e su m e  a  s itu a ç õ e s p ró x im a s a o s 
c r im e s c o n t r a  a  h o n r a .  E v e n tu a lm e n te  s e c o lo c a m  c o n d u ta s d i s c r im in a tó r ia s , 
m o rm e n te  a s l ig a d a s a o s p o r ta d o re s d o  v íru s H IV , q u a n d o  o  p a tr im ô n io  im a te r ia l  do  
in d iv íd u o  é m u ito  m a is a b ra n g e n te  e a s v io la ç õ e s m u ito  m a is g ra v e s .

N ã o  é d if íc il  im a g in a r  v io la ç õ e s à  in te g r id a d e  f ís ic a  d o  tra b a lh a d o r , g e ra n d o  
d im in u iç ã o  n a  c a p a c id a d e  la b o ra t iv a  p e la  p re c a r ie d a d e  d a s c o n d iç õ e s d e  tra b a lh o , 
o u  a  v io la ç ã o  à  in te g r id a d e  m o ra l ,  c o m  le são  ao  d ire i to  ao  tr a b a lh o  n a s h ip ó te se s de 
tr a b a lh o  e s c ra v o , n a  n e g a tiv a  d e  e m p re g o  p o r  r a z õ e s é tn ic a s ou  p o r  d e f ic iê n c ia  
f ís ic a  e, a té  o u s a r ia  d izer, n a s d isp e n s a s a b s o lu ta m e n te  im o t iv a d a s .

A n o to  q u e  n ã o  é p o ss ív e l p e n s a r  e m  re c o m p o s iç ã o  d e  d a n o  m o ra l ,  s em  a  
c o m p le ta  c o m p re e n s ão  d o s d ire i to s d e  p e r s o n a lid a d e  e q u e  n a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  
so fre m  p e rm a n e n te s r e st r iç õ e s e v io la ç õ e s q u e  s e q u e r  sã o  m e n c io n a d a s . J á  a s s in a le i 
q u e  a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  fa z  e x ig ê n c ia s ao  t r a b a lh a d o r  q u e  n ã o  p e r t in e m  ao  c irc u ito  
d o  co n tra to , e q u e  a c a b a m  p o r  a t in g ir  o s d ire i to s d e  p e r s o n a lid a d e .

A  e m p re sa  m o d e rn a  e st á  c a lc a d a  e m  u m  m o d e lo  d e  r e e stru tu ra ç ã o  p ro d u tiv a , 
c u ja s b a se s e stã o  a s se n ta d a s n a  te c n o lo g ia , n a  t r a n sfe rê n c ia  d e  r e sp o n sa b i l id a d e s 
ao  p e s s o a l e em  u m  s iste m a  d e  d e te c ç ã o  d e  d e fe ito s , tu d o  a  im p a c ta r  o  p o sto  d e  
tra b a lh o  e, e m  ú lt im a  a n á lis e, o  p ró p r io  tra b a lh a d o r , in c lu s iv e  em  s eu  p a tr im ô n io  
im a te ria l.

A ss im , n ã o  a p e n a s s e a l te ra  a  c o n f ig u ra ç ã o  d a  l in h a  d e  p ro d u ç ã o , q u e  p a s s a  
a  s e c o n st i tu ir  d e  u m a  i lh a  o u  c é lu la  em  fo rm a  d e  U  e c o m  siste m a  in fo rm a tiz a d o , 
c o m o  s e ex ig e , u m  tr a b a lh a d o r  m u lt ifu n c io n a l, c a p a z  d e  s e o c u p a r  d e  m a is d e  u m a  
m á q u in a . D e  o u tro  la d o , a  q u a lid a d e  é as s e g u ra d a  a tra v é s d o  c o n tro le  es ta t íst ic o  do  
p ro c e s s o, c o m  re g istro  g rá f ic o  d a  q u a lid a d e  d o  q u e  s e p ro d u z .

T al a l te ra ç ã o  re p e rc u te  n o  p ro c e sso, n a  m e d id a  e m  q u e  se to rn a  d e sn e c e ssá r ia  
a  p r e se n ç a  d e  té c n ic o s o u  su p e r v iso re s d e  q u a lid a d e , u m a  v e z  q u e  ta l  c o n tro le  é 
fe ito  p e lo  p ró p r io  t r a b a lh a d o r  e n v o lv id o  n a  p r o d u ç ã o  d ire ta . O  tr a b a lh a d o r  d ev e  
e sta r  a b e r to  à s n o v a s te c n o lo g ia s e à s m e ta s d e  p r o d u ç ã o  -  q u e  e stá  a r tic u la d a , v i sto  
q u e  o  p ro d u to  te m  u m  d e st in a tá r io : o  c lien te . H á  u m a  in te ra ç ã o  p e rm a n e n te  n o  
p o sto  d e  tra b a lh o , g e ra n d o  u m  g ra u  m a io r  d e  c o m p ro m e tim e n to  e r e sp o n s a b ilid a d e  
p a r a  o  tra b a lh a d o r .
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E v id e n te  q u e  ta l  si ste m a  re q u e r  m a io r  q u a lif ic a ç ã o  p ro f issio n a l d o  tra b a lh a d o r  
p o rq u e  e le  d e v e rá  sa b e r  m e d ir  c o m  a p a re lh o s e sp e c ia is , c o n h e c e r  d ife re n te s t ip o s 
d e  a c a b a m e n to  d e  p e ç a s , ta r e fa s e s e rv iç o s , en fim , tu d o  o  q u e  a g re g u e  v a lo r  ao  
p ro d u to  p e lo  o  q u a l o  c lie n te  e stá  d isp o sto  a  p ag a r .

T o d a  e sta  r e e stru tu ra ç ã o  t ra z  n o v o s p ro b le m a s lig a d o s à  s aú d e  d o  trab a lh ad o r , 
em  fa c e  d o  g ra u  d e  e x ig ê n c ia , a n o ta n d o -se a  in c id ê n c ia  d o  e st r e s se d o  tra b a lh o , 
p a t o l o g i a s l i g a d a s a o  e s f o r ç o  r e p e t i t i v o ,  e n t r e  o u t r a s . H á  u m  a u m e n to  n a  
in te n sif ic a ç ã o  d o  tra b a lh o , g e ra n d o , in c lu siv e , o  au m e n to  n a  q u a n tid a d e  d e  a c id e n te s 
d e  tra b a lh o .

A  te c n o lo g ia ,  p o r  se u  tu rn o , m u d a  a s c o n d iç õ e s a m b ie n ta is , d e m a n d a n d o  
n o v a s p o stu r a s d o  p o n to  d e  v ista  e rg o n ô m ic o  e a s a v a lia ç õ e s d e  d e se m p e n h o , c o m  
e sta b e le c im e n to  d e  m e ta s a  s e re m  c u m p rid a s d e n tro  d e  d e te rm in a d o  p e r ío d o , a ss im  
c o m o  a s a v a lia ç õ e s d e  p o te n c ia l ,  t r a z e m  u m  la d o  p e r v e r so  c o m  a u m e n to  d a  p r e ssão  
e d o  e st r e s s e.

D e s a p a re c e  a  e m p re s a  v e r t ic a l iz a d a  a  m e rc ê  d a  d e sf ra g m e n ta ç ã o  d a s ta r e fa s , 
o  q u e  le v a  à  su p r e s são  d e  p o sto s d e  tr a b a lh o  e à  d im in u iç ã o  d o  n ú m e ro  d e  c h e f ia s . 
E m  n o ssa  re a lid a d e , ta l  si tu a ç ã o  g e ra  o u tro s p ro b le m a s , c o m o  a  p re c a r iz a ç ã o  d a s 
c o n d iç õ e s d e  tra b a lh o , a b u s o s e f ra u d e s d e  to d o  o  g ê n e ro , n o ta d a m e n te  p o r  fo rç a  
d a s p r á t i c a s a d m in ist r a t iv a s .

P o r  o p o r tu n o , v e ja - se a  o b se rv a ç ã o  d e  P ro sc u rc in  (2 0 0 1 ) : “ O  im p a c to  d a  
m u d a n ç a  a b a lo u  n o  in te r io r  d a s e m p re sa s o  c o n c e ito  d e  su b o rd in a ç ã o , d a d o  q u e  o 
a u m e n to  d a  c o m p le x id a d e  o rg a n iz a c io n a l im p õ e  u m  q u a d ro  d e  p a rc e r ia ,  d e le g a ç ã o  
e d iv is ão  de r e sp o n sab ilid a d e  q u an to  ao  su c e sso  d o  e m p re en d im en to ” . E  m a is ad ian te : 
“ ... n ã o  h á  m a is lu g a r  p a r a  a  su b o rd in a ç ã o  c lá s s ic a  e m  r e la ç õ e s la b o ra is n a s q u a is 
s ão  in d isp e n sá v e is a  p a rc e r ia  e a  d iv is ão  d e  r e sp o n sa b i lid a d e ” .9

D e  fa to , a  m u lt ifu n c io n a lid a d e  c o m  d iv is ão  e a u m e n to  d e  r e sp o n sa b ilid a d e  
g e ra  u m a  re la t iv iz a ç ã o  d a  su b o rd in a ç ã o  e, p o r ta n to , d o  p ró p r io  p o d e r  d ire tiv o . N o  
d iz e r  d e  R o b o r te l la ,  c i ta d o  p o r  P r o sc u r c in  (2 0 0 1 ) ,  “ ... a  su b o r d in a ç ã o  f ic o u  
‘d e sp e r s o n a l i z a d a ’, e m  v i r tu d e  d e  u m a  n o v a  ‘o r d e m  te c n o ló g i c a ’ p r e s id i r  a  
o rg a n iz a ç ã o ” .10

O  t r a b a lh a d o r  g a n h a  m a io r  a u to n o m ia ,  e sp e c ia lm e n te  e m  f u n ç õ e s q u e  
d e m a n d e m  m a io r  a d e stra m e n to  té cn ic o , o  q u e  a c a b a  p o r  in f lu e n c ia r  n o  p o d e r  d ire tiv o  
d o  e m p re g a d o r  e n a  a tu a ç ã o  d o  s e u  j u s  v a r ia n d i,  n a  m e d id a  e m  q u e  e ste  n ã o  p o d e  
in c id ir  p a r a  a l te ra r  o  c o n tra to  e m  su a  su b stâ n c ia . N o te - se q u e  a  p r e sta ç ã o  d e  s e rv iç o s 
r e sta  m o d if ic a d a  c o m  a  in tro d u ç ã o  d a s in o v a ç õ e s te c n o ló g ic a s p o r q u e  e x iste m  
fu n ç õ e s q u e  e x ig e m  a  m e sm a  q u a lif ic a ç ã o , m a s sã o  e x e rc i tá v e is c o m  e q u ip a m e n to s 
e p r o c e s so s d ife re n te s , o  q u e  p o d e  sig n if ic a r  su a  a l te ra ç ã o  su b sta n c ia l .  T a m b é m  é

9 P R O SC U R C IN , Pedro. O Trabalho na  R ees tru turação P rodutiva . São Paulo: LTr, 2001 , p.141.

10 Idem , p. 91.
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c e r to  q u e  u m a  fu n ç ã o  c o m  o u tra  q u a lif ic a ç ã o  d o  m e sm o  g rau , o u  m a is o u  m e n o s 
a fim , p o d e  r e p r e se n ta r  o u tra  fu n çã o .

A le g a m  a s e m p re sa s , q u a n d o  d a  in tro d u ç ã o  d a s in o v a ç õ e s te c n o ló g ic a s , u m a  
re a l  n e c e ss id a d e  p a r a  s e u  b o m  d e se n v o lv im e n to , o  q u e  c o n d u z  à  a l te ra ç ã o  d o  p o sto  
d e  tr a b a lh o  e à  a l te ra ç ã o  d a  fu n çã o , o  q u e  e sta r ia  d e n tro  d o  j u s  va r ia n d i.

O ra , a  f le x ib ilid a d e  e m p re sa r ia l  n o  m u n d o  g lo b a liz a d o  te m , d e n tre  o u tr a s 
c a ra c te r íst ic a s , a  in e x istê n c ia  de  n o v o s p ro g ra m a s v o l ta d o s p a r a  a  p ro te ç ã o  so c ia l, a  
te n d ê n c ia  à  d im in u iç ã o  d a s g a ra n tia s so c ia is, a  su p re ssão  de b e n e f íc io s d a  seg u rid a d e  
so c ia l, re v e la n d o  s e u  c a rá te r  ex c lu d e n te , c o n tra d itó r io  e p e r v e r so. s o b  o  p r i sm a  
t r a b a lh ista , a  q u e stã o  e stá  c e n tra d a  n a  f le x ib iliz a ç ã o  n o rm a tiv a .

A  g ra n d e  m a io r ia  e n te n d e  q u e  é n e c e s sá r ia  a  f le x ib iliz a ç ã o  d a s e stru tu ra s 
c o m  a d a p ta ç ã o  à s n o v a s e x ig ê n c ia s . T o d av ia , p a re c e  c la ro  q u e  o  d ire i to  d o  tr a b a lh o  
d e v e  s e r  u ti l iz a d o  c o m o  in stru m e n to  p a r a  r e a l iz a ç ã o  d a  j u st iç a  e d a  so lid a r ie d a d e  
so c ia l ,  a sp e c to s q u e  so m e n te  s e rã o  a te n d id o s q u a n d o  a lg u n s p r in c íp io s fo re m  
o b se rv a d o s , em  e sp e c ia l ,  a  d ig n id a d e  d a  p e sso a  d o  tra b a lh a d o r .

O ra , ig u a ld a d e  e l ib e rd a d e  s ão  d ire i to s fu n d a m e n ta is p ro c la m a d o s e m  n o s sa  
C o n stitu iç ã o  (a rt. 5°). A ss im , n ã o  a p e n a s a  i s o n o m ia  fo rm a l v e m  p ro c la m a d a , m a s 
ta m b é m  a  i so n o m ia  m a te r ia l  o u  su b sta n c ia l  q u e , n o  d iz e r  d e  B a sto s (1 9 9 0 )  n ã o  
p o stu la  o u  p re te n d e  u m a  ig u a ld a d e  p e ra n te  o  d ire i to  e, sim , u m a  ig u a ld a d e  r e a l  
d ia n te  d o s b e n s d a  v id a .11

C o lo c a d o  o  tr a b a lh o  c o m o  d ire ito  so c ia l fu n d a m e n ta l,  j á  q u e  so m e n te  a tra v é s 
d e le  o  h o m e m  p ro d u z , p ro g r id e ,  a f irm a n d o -se e m  se u s a t r ib u to s d e  p e sso a  h u m a n a , 
p a re c e  c la ro  q u e  s e m  a  e fe tiv a ç ã o  d e  ta l  d ire i to  n ã o  se rá  a te n d id o  o  p r in c íp io  d a  
d ig n id a d e  d a  p e s so a  d o  tra b a lh a d o r .

A  p ro te ç ã o  c o n st i tu c io n a l a s s e g u ra  o  e x e rc íc io  d a  l ib e rd a d e  in d iv id u a l do  
t r a b a lh a d o r  c o n tra  o  a b u so d o  p o d e r  e c o n ô m ic o  o u  so c ia l d o  em p re g ad o r , v isto  que 
o s v a lo re s a c im a  m e n c io n a d o s a lc a n ç a m  p a t rõ e s e e m p re g a d o s . N e ste  c o n te x to , 
r e st a  v io la d o  u m  d ire ito  de p e r so n a lid a d e  d o  tr a b a lh a d o r  q u a n d o  s e r e str in g e  o  a c e sso 
ao  e m p re g o , o u  q u a n d o , so b  p re te x to  d e  e x e rc íc io  d o  j u s  v a r ia n d i,  s ão  e fe tu a d a s 
a l te r a ç õ e s n o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  p a r a  a d e q u á - lo  à  f le x ib ilid a d e  p ro d u tiv a .

M e sm o  a  d e fe sa  d a  f le x ib ilid a d e  n o rm a tiv a , r e iv in d ic a d a  p e lo s p a t rõ e s , n ã o  
r e si ste  ao  a rg u m e n to  d e  q u e  su a  c o n c re ç ã o  n ã o  p o d e  s e d a r  c o m  r e n ú n c ia  a  d ir e i to s , 
u m a  v e z  q u e  a  r e d u ç ã o  d e  c u sto s n ã o  se so b re p õ e  à  d ig n id a d e  d o  tra b a lh a d o r .

É  b e m  v e rd a d e  q u e  fa la r  d e  d ir e i to s d e  p e r so n a lid a d e  n o  âm b ito  d o  d ire ito  
d o  tr a b a lh o  s e m p re  n o s re m e te  a  q u e stõ e s c a n d e n te s , e o u tr a s p o n tu a is , c o m o  o 
re g im e  a n á lo g o  à  e sc ra v id ã o  em  q u e  se e n c o n tra m  ta n to s t r a b a lh a d o re s , m e sm o  em  
n o s s o  P a ís . Ig u a lm e n te  s e c o lo c a m  a s q u e stõ e s l ig a d a s à  h ig ie n e  e s e g u ra n ç a  do  
tra b a lh o , em  q u e  o  d e sa v iso  d o s t r a b a lh a d o re s e a  n e g l ig ê n c ia  d e  e m p re g a d o re s

11 Op. cit., p. 165.
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c o n d u z  a  in ú m e ro s a c id e n te s d e  tra b a lh o  e à  in sta la ç ã o  d e  m o lé st i a s p r o f i ss io n a is , 
g e ra n d o  in c a p a c id a d e  to ta l  o u  p a rc ia l  e, a té  m e sm o , a  m o r te .

É  e v id e n te  q u e  e m  ta i s si tu a ç õ e s se c o n sta ta  n ã o  a p e n a s d a n o  d e  o rd e m  
p a tr im o n ia l ,  m a s ta m b é m  d e  c u n h o  m o ra l  p e la  v io la ç ã o  d a  in te g r id a d e  f ís ic a  do  
t r a b a lh a d o r  e d e  s eu  d ire i to  à  v id a , à  s aú d e  f ís ic a  e a o  p ró p r io  co rp o , in te iro  ou  em  
p a r te s .

N ã o  é d if íc il  a r ro la r  c a u s as p a r a  ta is e v e n to s , c o m o  a  au s ê n c ia  d e  e q u ip a 
m e n to s d e  s e g u r a n ç a  o u  d e  su a  m a n u te n ç ã o  e o  e s q u e c im e n to ,  p o r  p a r te  d o  
e m p re g a d o r , d e  q u e  n a  m e d id a  e m  q u e  a ssu m e  o  r i sco  d e  s eu  e m p re e n d im e n to , te m  
o  d e v e r  d e  v ig i lâ n c ia  e r e sp o n sa b ilid a d e  n a  e le iç ã o  d e  s e u s g e re n te s e p r e p o sto s . O  
q u e  s e v ê , em  la rg a  m e d id a , é o  d esr e sp e i to  a  p ro ib iç õ e s le g a is , c o m  a  im p o s iç ã o  de 
jo r n a d a s e x c e ss iv a s , a  c o b ra n ç a  d e  s e rv iç o s su p e r io r e s à s fo rç a s d o  tra b a lh a d o r , o 
d e sv io  fu n c io n a l e o u tr a s c o n d u ta s , c o n d u z in d o  a  a c id e n te s o u  à  m o r te .

N o  c a p ítu lo  d o s d ire i to s à  in te g r id a d e  m o ra l ,  n ã o  s e e x c lu i a  p o s s ib il id a d e  
d o  d a n o  p ré -c o n tra tu a l,  s e ja  p o rq u e  o  t r a b a lh a d o r  d e ix o u  o  e m p re g o  p a r a  a te n d e r  a  
o u tra  p ro p o sta  q u e  a c a b o u  n ã o  s e n d o  cu m p rid a , s ej a  e m  ra z ã o  d o  p r o c e sso  d e  se le ç ã o  
c o m  p e rg u n ta s in v a siv a s , d is c r im in a tó r ia s e s em  q u a lq u e r  r e le v â n c ia  p a r a  a  re la ç ã o  
d e  em p re g o .

A g re g u e -s e à  q u e stã o  d o  a s s é d io  s e x u a l o u  m o ra l ,  as r e v ista s a b u s iv a s , a  
d e sp e d id a  in ju r io sa, a  p u n iç ã o  in ju sta . E  m a is , o  n ã o - re c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  
e m p re g a tíc io  a  d if ic u lta r  a  v id a  d o  tra b a lh a d o r , s eu  a c e s s o  ao  c ré d ito  e a  b e n s de 
c o n su m o  e sse n c ia is a  u m a  v id a  d ig n a , re ti ra n d o -lh e  o  d ire ito  d e  e x e rc e r  em  p le n itu d e  
su a  c id a d a n ia .

A in d a  n e s te  â m b ito , c o lo c a - s e a  v io la ç ã o  d o  d ire i to  ao  t r a b a lh o , c o m  a 
n e g a tiv a  d e  tr a b a lh o  ao s e x c lu íd o s s o c ia is , a s r e fe rê n c ia s d e s a b o n a d o ra s e a  não-atribuição

 d e  tr a b a lh o  ao  e m p re g a d o  c o m o  fo rm a  d e  p r e s s ão  p a r a  q u e  o  m e sm o  
p e ç a  s eu  d e s lig a m e n to .

É  in d e n e  d e  d ú v id a s q u e  ta i s c o m p o r ta m e n to s tr a d u z e m  d a n o  m o ra l  p o r  
im p l ic a re m  em  le s ã o  a  d ire i to  d e  p e r s o n a lid a d e  d o  e m p re g a d o . T o d av ia , c h a m o  a 
a te n ç ã o  p a r a  a s su t is l e sõ e s q u e  o c o r re m  d iu tu rn a m e n te  e q u e  tê m  o r ig e m  n a  p r ó p r ia  
r e e stru tu ra ç ã o  p ro d u tiv a ,  s e ja  n o  ra m o  d a  in d ú str ia  e d o  c o m é rc io , s e ja  n o  ra m o  de 
s e rv iç o s , em  q u e  o  n ív e l d e  ex ig ê n c ia  co n d u z  o  tra b a lh a d o r  a  p a ta m a re s in im a g in á v e is 
d e  e st r e s s e.

A  n e c e ss id a d e  d e  su a  m a io r  q u a lif ic a ç ã o , lo n g e  d e  sig n if ic a r  tã o - so m e n te  
su a  e v o lu ç ã o  in te le c tu a l  e p r o f i s s io n a l ,  o  r e m e te  à  m u l t i f u n c io n a l id a d e ,  ao  
a la rg a m e n to  d e  su a s r e sp o n sa b i lid a d e s e d e  s eu  co m p ro m e tim e n to , tu d o  a  lh e  ro u b a r  
o s m o m e n to s d e  laze r, o s p e r ío d o s d e  fé r ia s , o  co n v ív io  c o m  a  fa m ília , o  e x e rc íc io  
d a  c id a d a n ia  e, e m  ú lt im a  a n á lis e, a  d ig n id a d e . O  s i ste m a  é, p o r  s i s ó, e x c lu d e n te  e, 
p o r ta n to ,  é p r e c is o  q u e  o  t r a b a lh a d o r  m a n te n h a  s eu  p o sto  d e  tra b a lh o .

A  re la t iv iz a ç ã o  d o  c o n c e ito  d e  su b o rd in a ç ã o  d en tro  d e  ta l  si ste m a , c o m  a 
c o n se q ü e n te  a l te ra ç ã o  d o  p o d e r  d ire t iv o  e d a  fo rm a  d e  a tu a ç ã o  d o  j u s  v a r ia n d i,  n ã o  
in d ic a  u m  a v a n ç o  n a s re la ç õ e s t r a b a lh ista s c o m o  p o d e  p a r e c e r  à  p r im e ira  v ista . E
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i sto  p o rq u e  h á  u m  d e sc o m p a sso  e n tre  a  re a l id a d e  e a  e st ru tu ra  n o rm a t iv a  q u e , n o  
d iz e r  p a tro n a l,  so m e n te  s e su p e r a  c o m  a  f le x ib iliz a ç ã o . M e sm o  a  e l im in a ç ã o  de 
p o sto s d e  t ra b a lh o , o  d e sem p re g o , a  in fo rm a lid a d e  e a  m ã o -d e -o b ra  p e r ifé r ic a  s e r ia m  
q u e stõ e s r e s o lv id a s , n a  m e d id a  em  q u e  o s r e c u r so s e sta ta is e st iv e s se m  v o l ta d o s ao  
in c re m e n to  d a  ec o n o m ia , o  q u e  c o n d u z ir ia  ta is tr a b a lh a d o re s n o v a m e n te  a o  m e rc a d o  
d e  tra b a lh o .

O ra , o  d e se m p re g o  e stru tu r a l  n ã o  s e r e s o lv e  s e m  q u e  s e a l te re m  a s le i s 
e c o n ô m ic a s , m o rm e n te  p o rq u e  to d o s o s d e se m p re g a d o s tê m , ju n ta m e n te  c o m  su a s 
f a m ília s , n e c e ss id a d e s b á sic a s a  s e re m  a te n d id a s . A in d a  q u e  s e a d m ita  a  n e c e ss id a d e  
d e  f l e x i b i l i z a ç ã o  n o r m a t iv a  c o m o  u m a  d a s d e c o r r ê n c i a s d a  r e e st r u tu r a ç ã o  
e m p re sa ria l, ta l  n ã o  p o d e  se d a r  c o m  a f ro n ta  à  d ig n id a d e  d o  tra b a lh a d o r , m a is a in d a , 
o  d e sc o m p a sso  a n te s r e fe r id o  d e v e rá  s e r  su p e ra d o  ta m b é m  d e n tro  d a  e m p re sa, c o m  
su a  d e m o c ra tiz a ç ã o  e e fe tiv a  p a r t ic ip a ç ã o  d o  tra b a lh a d o r .

E n te n d o , a ss im , q u e  d ia n te  d a  g lo b a liz a ç ã o  d a  ec o n o m ia , d a  m u n d ia liz a ç ã o  
d a  c u ltu ra , d a  a l te ra ç ã o  d o  si ste m a  p r o d u tiv o  e d a s n o v a s e x ig ê n c ia s c o lo c a d a s , a  
p re o c u p a ç ã o  c o m  o s d ire i to s d e  p e r so n a lid a d e  d o  t r a b a lh a d o r  n ã o  d e v e m  se a te r  
u n ic a m e n te  à s h ip ó te se s q u e  a  c a su íst ic a  j u r i sp ru d e n c ia l  n o s n o tic ia m , em  q u e  a  
h o n ra  v e m  b a n a liz a d a  a  p a r t i r  d e  p a la v r a s h a v id a s p o r  in ju r io sa s .

A  in jú r ia  m a io r  s e c o n sta ta  n o  c o tid ia n o , n a  fo rm a  p e rv e r sa  c o m  q u e  o  siste m a  
p ro d u tiv o , d e  m o d o  su ti l  e in sid io so, fa z  e x ig ê n c ia s q u e  n ã o  p e r t in e m  ao  co n tra to  
d e  tra b a lh o , r e t i ra n d o  d o  t r a b a lh a d o r  s eu  d ire i to  d e  e sco lh a , c o n d u z in d o -o  a  a b r ir  
m ã o  d e  m u ito s d e  s e u s d ire i to s d e  p e r so n a lid a d e , j á  q u e , m e sm o  sem  sab er, a o  c e d e r  
su a  fo rç a  d e  tr a b a lh o  a c a b a  p o r  c e d e r  b o a  p a r te  d e  se u s d ire i to s d e  p e r so n a lid a d e .
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I N O Ç Õ E S G E R A IS

m a  d a s r e la ç õ e s ju r íd ic a s m a is c o m p le x a s d a  so c ie d a d e  m o d e rn a  é, s em  
so m b ra  d e  d ú v id a , a  re la ç ã o  d e  tr a b a lh o  su b o rd in a d o  p o rq u e  n ã o  h á  u m a  
re la ç ã o  c o m  ta l  “ e le tr ic id a d e  so c ia l”  n o  n o s s o  m e io ,  te n d o  e m  v i st a  q u e  o

p ró p r io  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  r e c o n h e c e  a  d e sig u a ld a d e  f á t ic a  en tre  o s su je i to s , 
n u m a  si tu a ç ã o  e m  q u e  u m  d e le s s e su b o r d in a  ju r id ic a m e n te  d e  fo rm a  a b so lu ta , 
in d e p e n d e n te  d a  u t i l iz a ç ã o  o u  n ã o  d a  e n e rg ia  c o lo c a d a  à  d isp o sição .

P o r  ta l  r a z ã o ,  o  si ste m a  n o r m a t iv o  d e st in a  ao  p ó lo  h ip o ssu f ic ie n te  u m a  
p ro te ç ã o  m a io r  n a  re la ç ã o  ju r íd ic a  d e  d ire i to  m a te r ia l  t r a b a lh ista , c o n c re tiz a n d o , n o  
p la n o  id e a l,  o  p r in c íp io  d a  i so n o m ia , d e sig u a la n d o  o s d e sig u a is n a  m e d id a  e m  que  
s e d e sig u a lem .

T o d a v ia ,  a  q u e stã o  to r n a - se a in d a  m a i s c o m p le x a  q u a n d o  t r a t a m o s d a  
a p l ic a ç ã o  d a s r e g r a s d e  r e sp o n s a b i l id a d e  c iv i l  n e s s e t ip o  d e  r e la ç ã o  ju r í d i c a  
e sp e c ia l iz a d a .  T a l “ c o m p le x id a d e  a g re g a d a ” se d á  p e lo  fa to  d e  q u e  n ã o  é p o ss ív e l 
a p l ic a r  is o la d a m e n te  a s r e g r a s d e  D ire i to  C iv il e m  u m a  re la ç ã o  d e  em p re g o , s e m

J u iz  T itular da Vara do  Trabalho de E unápo lis/B A  do Tribunal R eg io n a l do  Trabalho da  5 ª  R egião. 
P rofessor T itular de D ire ito  C iv il e D ire ito  P rocessu a l do  Trabalho da  U nivers idade sa lv a d o r  -  
UNIPACs , s endo C oordenador do  C urs o de E sp e c ia liza ç ã o  L ato s ensu  em  D ire ito  Civil. M em bro  
da A cadem ia  N a c io n a l de D ire ito  do  Trabalho. M es tre e D ou tor em  D ireito  do  Trabalho p e la  
P o n tifíc ia  U nivers idade C atólica  de s ã o  P au lo  e E sp e c ia lis ta em  D ire ito  C ivil p e la  F undação  
F acu ldade  de D ire ito  da  B ahia . A u to r  de obras  ju r íd ica s .
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o b s e rv a r  a  d is c ip lin a  p r ó p r ia  d a s fo rm a s d e  c o n tra ta ç ã o . C o m p re e n d ê - la  é o  d e s a fio  
d e ste  e stu d o .

2  C O M P R E E N D E N D O  A  C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  JU R ÍD IC A  D A  R E L A Ç Ã O  
D E  E M P R E G O

A n te s d e  f a z e r  q u a lq u e r  o b s e r v a ç ã o  s o b re  a  a p l ic a ç ã o  d a s r e g r a s d e  
r e sp o n s a b i l id a d e  c iv i l  n a  r e la ç ã o  d e  e m p re g o ,  f a z - s e m is te r ,  p o r  im p e r a t iv o  
a b so lu ta m e n te  ló g ic o , c o m p re e n d e r  c o m o  se c o n f ig u ra  ta l  r e la ç ã o  ju r íd ic a .  P a ra  
i s s o , é n e c e s s á r io  e n t e n d e r  s e u s e l e m e n to s c a r a c t e r i z a d o r e s , b e m  c o m o  a s 
p e c u l i a r i d a d e s -  f á t i c a s e n o r m a t i v a s -  d o s su j e i t o s e n v o l v i d o s .  T o d a v ia ,  
p re lim in a rm e n te ,  f a ç a m o s a lg u m a s c o n s id e ra ç õ e s te rm in o ló g ic a s .

2 .1 C o n s id e ra ç õ e s  te r m in o ló g ic a s

A  e x p r e s s ão  “ r e l a ç õ e s d e  t r a b a lh o ” te m , m u i t a s v e z e s , u m a  a c e p ç ã o  
p lu r iss ig n if ic a tiv a . D e  fa to , a  p a la v ra  “ tr a b a lh o ” , s e u t i l iz a d a  d e  fo rm a  g e n é r ic a  
c o m o  o b je to  d e  u m a  re la ç ã o  co n tra tu a l ,  p o d e  le v a r  à  c o n fu sã o  te rm in o ló g ic a  c o m  o 
q u e  s e c o n v e n c io n o u  c h a m a r  d e  C o n tra to s d e  A tiv id a d e  -  c a ra c te r iz a d o s p e lo  fa to  
d e  u m  d o s c o n tra ta n te s a p l ic a r  su a  a t iv id a d e  p e s s o a l n a  c o n s e c u ç ã o  d e  u m  f im  
d e se ja d o  p e lo  o u tro .

T al t r a ç o  d e  a f in id a d e , q u e  in sp ir o u  o  s eu  b a t i sm o , d a d o  p o r  J e a n  V in ce n t, 
e m  seu  c lá ss ic o  “ L a  d is so lu tio n  d e  c o n tra t  d e  t r a v a il” , 1 su g e r iu , ta m b é m , a g ru p á -  
lo s , p a r a  o  f im  d e  e stu d o , e m  v ir tu d e  d o s p o n to s d e  sim ila r id a d e  q u e  q u a lq u e r  d e le s 
p o d e  p r e sta r - s e c o m  o c o n tra to  in d iv id u a l  d e  e m p re g o , a b r in d o  c a m in h o  p a r a  a  
p r á t ic a  d a  s im u la ç ã o  e d a  f ra u d e  à  le i.

E n tre  e s s es c o n tra to s , p o d e m  s e r e le n c a d o s , p o r  e x e m p lo , a  e m p re ita d a , o 
a g e n c ia m e n to  o u  r e p r e se n ta ç ã o , o  m a n d a to ,  a  so c ie d a d e , a  p a rc e r ia  ru ra l  (a g r íc o la  
o u  p e c u á r ia )  e o  p ró p r io  c o n tra to  in d iv id u a l  d e  em p re g o .

I n ú m e r a s t e o r i a s e x p l i c a t iv a s f o r a m  c o n s t r u íd a s , c o m  o  p r o p ó s i to  d e  
e sta b e le c e r  a  d ist in ç ã o  d o  c o n tra to  in d iv id u a l  d e  e m p re g o  c o m  se u s a f in s , e v ita n d o , 
ta m b é m , se r  d iss im u la d o  so b  o  n o m e n  j u r i s  d e  a lg u m  d e le s , a  s aber:

a) p a ra  a  E m p re ita d a ,  te n to u -se a  d istin ç ã o  p e lo s c r ité r io s d o  f i m  d o  co n tra to , 
d a  p r o f i s s io n a lid a d e  d o  e m p r e g a d o r  e  d o  m o d o  d e  r e m u n e r a ç ã o  do  
p r e s ta d o r ,

b )  p a r a  o  A g e n c ia m e n to  o u  R e p r e s e n ta ç ã o ,  t e n to u - s e a  re p r e s e n ta ç ã o  
ju r íd ic a  d o  a p ro p r ia d o r  d a  a tiv id a d e ,

c) p a r a  o  M a n d a to , a  g r a tu id a d e  d a  p r e s ta çã o , a  n a tu re za  d a  a tiv id a d e , a  
rep res e n ta ç ã o  d o  a p ro p r ia d o r  d o  res u l ta d o ,

1 A pud  G O M E S, O rlando ; G O T T SC H A LK , É lson. Curs o de D ire ito  do  Trabalho. 13. ed., R io  de 
Janeiro: F orense, 1994, p. 146.
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d ) p a r a  a  s o c ie d a d e ,  a  a ffe c t io  s o c ie ta t is ;

e) p a r a  a  P a r c e r ia  R u r a l  ( e sp é c ie  t íp ic a  d e  s o c ied a d e ), a  a ffe c t io  s o c ie ta t is . 

N e n h u m  d e s se s c r ité r io s te ó r ic o s se m o stro u  s eg u ro , n a  p rá tica , p o r  a p re sen ta r
f a lh a s n o s r e su lta d o s d a  a n á lis e e m  d e te rm in a d o s c a so s c o n c re to s . s o m e n te  p a r a  
e x e m p lif ic a r , o  m o d o  d e  re m u n e ra ç ã o  d o  e m p re g a d o , p o r  p ro d u ç ã o ,  s e id e n tif ic a  
in te i r a m e n te  c o m  o d a  r e m u n e r a ç ã o  d o  e m p r e i te ir o ,  p o r  o b r a  o u  s e r v iç o .  A  
r e p re se n taç ão  e stá  p r e sen te  n o  c o n tra to  in d iv id u a l d o  a u to -e m p re g a d o , e m  ig u a ld a d e  
de co n d iç õ e s c o m  o  do  m a n d a tá r io .  A  a ffe c tio  s o c ie ta tis  te m  u m a  m e d id a  d e  p r e sença, 
n o  c o n tra to  c o m  o e m p re g a d o  r e m u n e ra d o  p o r  ta r e fa , s im i la r  à  v e r i f ic a d a  n a s 
s o c ie d a d e s , d e  a tiv id a d e  u rb a n a  o u  ru ra l.

C o n fo rm e  d is s e m o s e m  o u tra  o p o r tu n id a d e :

“ V e r if ic o u -se, en tre ta n to , q u e  u m a  ú lt im a  te o r ia ,  a p l ic a d a  a  to d o s  os  
c o n tra to s  d e  a tiv id a d e ,  m o stro u  u m  c r ité r io  d istin t iv o  s eg u ro  p a r a  d e le s i so la r  
o  c o n tra to  in d iv id u a l  d e  e m p re g o .  E s sa  te o r ia  f i rm o u -se n a  s u b o rd in a ç ã o  
(o u  d e p e n d ê n c ia )  j u r í d ic a ,  s e m p re  p r e se n te  n a  r e la ç ã o  d e  e m p re g o , de 
n a tu re z a  t r a b a lh ista , e s e m p re  a u se n te  n a s d e m a is , d e  n a tu re z a  civ il.

P o r  i sso, to d a s a s d e m a is te o r ia s se to rn a ra m  sec u n d á ria s , n ã o  p e rd e n d o  
to ta lm e n te  o  in te re sse d o  a n a list a  p o rq u e , e m  a lg u n s c a so s , a  s u b o rd in a ç ã o  
o u  d e p e n d ê n c ia  ju r íd ic a  s e to rn a  d ifu sa  d e n tro  d a s c a ra c te r íst ic a s d a  fu n ç ã o  
d o  p r e s ta d o r , c o m o  é o  c a so  d o s a u to -e m p re g a d o s , q u e  a p re se n ta m  tr a ç o s 
d e  id e n tid a d e  m u ito  m a is fo r te  c o m  o p ró p r io  e m p re g a d o r  d o  q u e  c o m  o s 
s e u s c o m p a n h e iro s d a  c o m u n id a d e  e x e c u to ra  d e  ta r e fa s .

E m  si tu a ç õ e s d e sse g ê n e ro , a s d e m a is te o r ia s p o d e m  se r u sa d a s co m o  
a u x ilia re s , a v iv a n d o , p e la s c i rc u n stâ n c ia s q u e  re v e la m , o s t r a ç o s d e  p e r f i l  d a  
s u b o rd in a ç ã o  ju r íd ic a .

C o n sid e re - s e, p o r  ú lt im o , q u e  e m  to d o s o s c o n tra to s  d e  a t iv id a d e , 
q u e  c o n c o r re m  c o m  o  in d iv id u a l  d e  e m p re g o , h á  t r a ç o s d e  s u b o rd in a ç ã o  de 
u m  c o n t r a ta n te  (o p r e s ta d o r  d a  a t iv id a d e ) a o  o u tro  ( o a p r o p r ia d o r  d o  
res u lta d o ).

T a l c o n ju n tu ra  q u e , à  p r im e ira  v i sta , c o n c o r re r ia  p a r a  d if ic u l ta r  a  
s e p a ra ç ã o  d o s c o n tra to s , to rn a n d o  a  te o r ia  d a  s u b o r d in a ç ã o  ju r í d i c a  tã o  
in se g u ra  q u a n to  a s d e m a is , é to ta lm e n te  e l im in a d a , s e f o r  le v a d o  e m  co n ta , 
n a  a n á l i s e i n v e s t i g a t i v a ,  q u e  e m  q u a l q u e r  c o n t r a t o  d e  a t i v i d a d e  
(p r in c ip a lm e n te  n a  E m p re ita d a ,  n o  A g e n c ia m e n to  o u  R e p r e s e n ta ç ã o  e n o  
M a n d a to ,  e m  q u e  a p a re c e  c o m  m a is c la re z a ) , a  s u b o rd in a ç ã o  s e r e str in g e  ao  
f i m  ou  res u lta d o  v isa d o  p e lo  co n tra to , s en d o  o  p r e s ta d o r  to ta lm e n te  au tô n o m o , 
q u a n to  a o s m e io s  d e  re a liza ç ã o ,  n o s q u a is se c o n c e n tra  a  a p l ic a ç ã o  d a  en e rg ia  
p e s soal.

E m  sen tid o  d ia m e tra lm e n te  o p o sto , é n o  d es e n v o lv im e n to  d a  a tiv id a d e  
q u e  s e e v id e n c ia ,  c o m  to d a  a  ê n f a s e, a  s u b o r d in a ç ã o  d o  p r e sta d o r  ao  
a p ro p r ia d o r , n o  c o n tra to  in d iv id u a l  d e  e m p re g o . D iz -s e, p o r  is so , q u e  su a
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su b o r d in a ç ã o  s e m o st r a  e m  g r a u  a b s o lu to ,  q u e  r e su l ta  e m  c o lo c á - lo  n o  
c o n h e c id o  s ta tu s  s u b je c tio n is  ( e sta d o  d e  su je iç ã o ) , q u e  a  in c ru sta  n o  p ró p r io  
c o n te ú d o  d o  c o n tra to , p o ss ib il i ta n d o - lh e  a  q u a l if ic a ç ã o  d e  s u b o rd in a ç ã o  

ju r íd ic a .” 2

F e i ta s t a i s o b s e rv a ç õ e s , r e s s a l ta m o s q u e  o  o b je to  d o  p r e se n te  a r tig o  é, 
p o r ta n to , a  d isc ip l in a  d a  r e sp o n sa b ilid a d e  c iv il n a  re la ç ã o  d e  tr a b a lh o  su b o rd in a d o , 
ta m b é m  c o n h e c id a  c o m o  re la ç ã o  d e  e m p re g o .

2 .2  E le m e n to s  es s e n c ia is  p a r a  a  c o n f ig u ra ç ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o

N o  siste m a  n o rm a tiv o  b r a sile iro , a  tu te la  d o s in te re s s e s d o s h ip o ssu f ic ie n te s 
e c o n ô m ic o s le v a  à  c o n sa g ra ç ã o  d e  u m  p r in c íp io  b á sic o  d a  p ro te ç ã o , q u e  s e e sp r a ia  
e m  v á r io s o u tro s p r in c íp io s , co m o , p o r  e x e m p lo , o s d a  ir re n u n c ia b il id a d e  d e  d ire i to s 
e d a  p r im a z ia  d a  re a lid a d e .

J u sta m e n te  p o r  c a u sa  d e ste  ú lt im o  p r in c íp io ,  j u st i f ic a - se a  p r e v is ão  d o  art. 
4 4 2  d a  C o n so lid a ç ã o  d a s L e is d o  T ra b a lh o , q u e  d isp õ e  q u e  o  “ co n tra to  in d iv id u a l 
d e  tra b a lh o  é o  a c o rd o , tá c ito  o u  e x p re s so, c o r r e sp o n d e n te  à  re la ç ã o  d e  e m p re g o ” .

N o ta - s e q u e  o  d isp o s i t iv o  le g a l  n ã o  f a la  e m  e s c r i to  o u  v e r b a l ,  a m b a s 
m o d a l id a d e s d a  f o rm a  e x p r e s s a, m a s , sim , u m  “ a c o rd o  tá c i to ” , o  q u e  im p o r ta  
r e c o n h e c e r  q u e  a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  p o d e  e m e rg ir  d o s f a to s , in d e p e n d e n te m e n te  
d o  q u e  fo i fo rm a lm e n te  p a c tu a d o , o  q u e  é u m a  s é r ia  g a ra n tia  c o n tra  a s f ra u d e s . P o r  
is so  m e sm o , c o m p re e n d e r  o  q u a n to  é n e c e ssá r io  p a r a  c a ra c te r iz a r  u m a  re la ç ã o  de 
e m p re g o  ( tra b a lh o  su b o r d in a d o )  é u m  im p e ra t iv o  p a r a  a  a n á l ise d o  te m a  aq u i 
p r o p o sto .

N e s s e s e n tid o , e x p l ic i ta m o s q u e  q u a tro  e le m e n to s s ão  sim u lta n e a m e n te  
in d isp e n sá v e is p a r a  ta l  m iste r:

a) P e s s o a lid a d e :  o  c o n tra to  d e  e m p re g o  é e sta b e le c id o  in tu i to  p e r s o n a e ,  
h a v e n d o  su a  d e s c a ra c te r iz a ç ã o  q u a n d o  o  t r a b a lh a d o r  ( e x p re s são  aq u i 
u ti l iz a d a  n a  su a  a c e p ç ã o  m a is g e n é ric a )  p u d e r  s e fa z e r  su b stitu ir  p o r  o u tro , 
in d e p e n d e n te m e n te  d a  m a n ife sta ç ã o  d e  v o n ta d e  d a  p a r te  c o n trá r ia ;

b )  O n ero s id a d e:  o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  su b o rd in a d o , d e f in i t iv a m e n te , n ã o  é 
g r a tu i to ,  d e v e n d o  h a v e r  s e m p r e  u m a  c o n t r a p r e st a ç ã o  p e l o  l a b o r  
d e se n v o lv id o . A  a u sê n c ia  d e  ta l  r e tr ib u iç ã o , q u a n d o  n ã o  fo r  a  h ip ó te se de 
in a d im p le m e n to  c o n tra tu a l,  in fe r irá  a lg u m  o u tro  t ip o  d e  a v e n ç a , co m o , 
p o r  e x e m p lo , o  t ra b a lh o  v o lu n tá r io ;

c) P e r m a n ê n c ia  o u  n ã o -e v e n tu a lid a d e :  n e s se r e q u isito , e n te n d a -se a  id é ia
d e  h a b i tu a l id a d e  n a  p r e sta ç ã o  la b o ra l.  P a ra  a  p r e se n ç a  d e sse e lem e n to , 
n ã o  s e ex ig e  o  tra b a lh o  em  to d o s o s d ia s d a  sem an a , m a s , sim , tã o -so m en te ,

2 P IN TO , José A ugusto  R odrigues ; PA M PL O N A  FIL H O , R odolfo . R epertó rio  de C onceitos  Traba
lhistas . São Paulo: LTr, 2000, p. 157.
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c o m  u m a  p e r io d ic id a d e  ra z o á v e l , co m o , p o r  e x e m p lo , n o  c a so  d o  g a rç o m  
-  e m p re g a d o  -  q u e  t r a b a lh a  so m e n te  d e  q u in ta - fe ira  a  d o m in g o  em  u m  
c lu b e  so c ia l . O s  tra b a lh o s  ep isó d ic o s , t íp ic o s  d o  su je ito  c o n h e c id o  c o m o  
“b is c a te iro ” , n ã o  im p lic a  e m  re c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io ,

d ) s u b o rd in a ç ã o :  tr a ta - s e  d o  e s ta d o  e m  q u e  se  c o lo c a  o  e m p re g a d o  p e ra n te  
o  e m p re g a d o r , q u a n d o , p o r  fo rç a  d o  co n tra to  in d iv id u a l, p õ e  su a  e n e rg ia  
p e s so a l à  d isp o s iç ã o  d a  e m p re sa  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  se rv iç o s  n e c e s sá r io s  
ao s  se u s  f in s . A  v in c u la ç ã o  c o n tra tu a l d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  é ab so lu ta . 
C o rre sp o n d e  a  u m  e s ta d o  (s ta tu s  su b je c t io n is )  a s su m id o  p e lo  e m p re g a d o , 
em  ra z ã o  d a  c e le b ra ç ã o  d o  c o n tra to  e, in d e p e n d e n te m e n te  d e  p re s ta r  ou  
n ã o  o  tra b a lh o , é q u e  a  d o u tr in a  se f ix o u  n a  q u a lif ic a ç ã o  d e  ju r íd ic a  p a ra  
e x p l ic a r  s u a  n a tu re z a ,  r e s s a l ta n d o -s e  q u e  a  a u s ê n c ia  d e  su b o rd in a ç ã o  
e c o n ô m ic a  o u  té c n ic a  é i r re le v a n te ,  p o r  s i só , p a r a  a fa s ta r  o  v ín c u lo  
e m p re g a tíc io , co m o , p o r  e x e m p lo , n o  c a so  d o  p ro fe s s o r  u n iv e rs i tá r io , 
q u e  n ã o  d e p e n d e  d o  s a lá r io  d a  in s t i tu iç ã o  d e  e n s in o  p a r a  so b re v iv e r , n e m  
p re c is a  d e  seu  e m p re g a d o r  p a r a  a p re n d e r  o  se u  o f íc io .

A lé m  d e s se s  q u a tro  e le m e n to s , h á  o u tro s  d o is , a c id e n ta is , q u e , e m b o ra  n ã o  
im p re s c in d ív e is  p a r a  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d a  r e la ç ã o  d e  e m p re g o , a u x i l ia m  n a  s u a  
d ia g n o se , p o r  p e rm it ir  q u e  se  in f ira  a  p re s e n ç a  d o s  e le m e n to s  e s se n c ia is .  s ã o  e les:

a) C o n tin u id a d e :  tr a ta - s e  d a  p e rm a n ê n c ia  le v a d a  a  g ra u  a b so lu to , o u  se ja , 
n ã o  so m e n te  o  tr a b a lh o  c o m  h a b i tu a l id a d e , m a s , ta m b é m , em  to d o s  os 
d ia s  d a  se m a n a , o b se rv a d o s  o s  re p o u s o s  o b r ig a tó r io s . P o s to  q u e  m u ita s  
v e z e s  p re se n te ,  n ã o  é e s se n c ia l,  c o m o  v is to , p a r a  o  r e c o n h e c im e n to  d a  
re la ç ã o  co n tra tu a l p re v is ta  n a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o , e m b o ra  
o  s e ja ,  s e g u n d o  p a r te  d a  d o u t r in a  e j u r i s p r u d ê n c ia ,  p a r a  o  v ín c u lo  
e m p re g a tíc io  d o m é s tic o ;3

3 “D om éstico . F axineira. D iarista . A  Lei n° 5 .859, de 1972, que d ispõe sobre a  p rofissão  de em prega
do dom éstico , o conceitua  com o “ aquele que p resta  serviços de n a tu reza  con tínua  e de finalidade 
n ão  lucrativa  à  p essoa  o u  à  fam ília, n o  âm bito  residencial destas” . V erifica-se que um  dos p ressu 
postos do conceito  de em pregado dom éstico  é a  con tinuidade, inconfundível com  a  não-even tuali
dade ex ig ida com o elem ento  da relação  ju r íd ic a  adv inda  do contrato  de em prego firm ado  entre 
em pregado e em pregador regidos p e la  CLT. C ontinu idade p ressupõe ausênc ia  de in terrupção  (cf. 
H O L A N D A . A urélio  B uarque de. N o vo  D icionário  da  L íngua  P ortuguesa. 2. ed.), enquan to  a  não- 
even tualidade se v in cu la  com  o serviço que se insere nos fins norm ais da a tiv idade d a  em presa. 
“N ão  é o tem po  em  si que desloca a  p restação  de trabalho  de efetivo p a ra  eventual, m as o próprio 
nexo  d a  p restação  desenvolv ida pelo trabalhador, com  a  a tiv idade d a  em presa” (cf. R IB E IR O  D E 
V ILH E N A , Pau lo  E m ílio . R elação  de E m prego: pressupostos, au tonom ia  e even tua lidade). Logo, 
se o tem po n ão  caracteriza  a  não-eventualidade, o m esm o n ão  se p oderá  d izer n o  tocan te  à  con tinu i
dade, por p rovocar ele a  interrupção. D essa  form a, n ão  é dom éstica  a  fax ineira  de residênc ia  que lá  
com parece em  alguns d ias da  sem ana, po r fa ltar n a  relação  ju r íd ic a  o e lem ento  continu idade” (Ac. 
unân im e d a  2a T urm a do TRT 3a R egião  -  R O  9 .829/91 -  Rel. Ju íza  A lice M onteiro  de B arros). P ara 
um  estudo m ais aprofundado  do tem a, recom endam os a  le itu ra  de D ire ito  do Trabalho D om éstico  
(2. ed. São  P au lo : LTr, 2001).
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b )  E x c lu s i v id a d e :  e m b o r a  n a d a  im p e ç a  a  e x i s t ê n c i a  d e  m ú l t i p lo s  e 
s im u ltâ n e o s  c o n tra to s  d e  tra b a lh o , n ã o  h á  c o m o  se  n e g a r  q u e  a  p re s ta ç ã o  
e x c lu s iv e  a u x ilia  n a  d ia g n o se  d o s  e le m e n to s  p e s s o a lid a d e  e su b o rd in a ç ã o  

ju r íd ic a  p a r a  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io .

C o m p re e n d id o s  o s  e le m e n to s  n e c e s s á r io s  p a r a  o  r e c o n h e c im e n to  d e  u m  
v ín c u lo  d e  e m p re g o , p a s s e m o s  a  c o n h e c e r  o s  se u s  d o is  su je ito s  fu n d a m e n ta is .

2 .3  s u j e i t o s  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o :  e m p re g a d o  e  e m p re g a d o r

D o  p o n to  d e  v is ta  té c n ic o , é p re c iso  te r  em  m e n te  q u e  tra b a lh a d o r  é u m  
g ê n e ro , d o  q u a l e m p r e g a d o  é u m a  d a s  e s p é c ie s ,  ta lv e z  a  m a is  s u je i ta  à  tu te la  
n o rm a t iv a  e s p e c ia liz a d a . D e  fa to , se g u n d o  o  c o n s e n so  d o u tr in á r io , o  a m p lo  g ê n e ro  
tra b a lh a d o r  p o d e  s e r  d iv id id o  e m  q u a tro  e sp é c ie s : a u tô n o m o , e v e n tu a l, a v u lso  e 
s u b o r d in a d o  ( e m p r e g a d o ) ,  d is t in g u in d o - s e  p e l a  m a io r  o u  m e n o r  g r a d a ç ã o  d o  
e le m e n to  s u b o rd in a ç ã o  ju r íd ic a  n a  u ti l iz a ç ã o  d a  e n e rg ia  p e s s o a l  .4

C o m p re e n d id o s  o s  e le m e n to s  p a r a  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o , 
v e m o s  q u e  o  te x to  c o n s o lid a d o  s e g u iu  a  m e lh o r  té c n ic a  ju r íd ic a  ao  e n u n c ia r  o 
c o n c e ito  le g a l d e  e m p re g a d o , c o n fo rm e  se  v e r if ic a  d e  u m a  s im p le s  le i tu ra  d o  se u  
art. 3 o:

“A r t .  3 º  C o n s id e r a - s e  e m p re g a d o  to d a  p e s s o a  f í s ic a  q u e  p r e s ta r  
se rv iç o s  d e  n a tu re z a  n ã o  e v e n tu a l a  e m p re g a d o r , so b  a  d e p e n d ê n c ia  d es te  e 
m e d ia n te  sa lá r io

P a rá g ra fo  ú n ic o . N ã o  h a v e rá  d is tin ç õ e s  re la tiv a s  à  e sp é c ie  d e  em p re g o  
e à  c o n d iç ã o  d e  tra b a lh a d o r , n e m  e n tre  o  t r a b a lh a d o r  in te le c tu a l,  té c n ic o  e 
m a n u a l .”

O  c o n c e ito  le g a l d e  e m p re g a d o r , p o ré m , e s tá  in sc u lp id o  n o  a r tig o  a n te r io r  d a  
C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o , n o s  se g u in te s  te rm o s:

“A rt. 2 º  C o n s id e ra -s e  e m p re g a d o r  a  e m p re sa , in d iv id u a l  o u  c o le tiv a , 
q u e , a s su m in d o  o s  r is c o s  d a  a tiv id a d e  e c o n ô m ic a , a d m ite , a s s a la r ia  e d ir ig e  
a  p re s ta ç ã o  p e s s o a l  d e  se rv iç o s

§ l º  E q u ip a ra m -s e  ao  e m p re g a d o r , p a r a  o s  e fe ito s  e x c lu s iv o s  d a  
re la ç ã o  d e  e m p re g o , o s  p ro f is s io n a is  lib e ra is , as in s t i tu iç õ e s  d e  b e n e f ic ê n c ia , 
as a s s o c ia ç õ e s  r e c re a t iv a s  o u  o u tra s  in s t i tu iç õ e s  s e m  f in s  lu c ra tiv o s , q u e  
a d m itire m  tr a b a lh a d o re s  c o m o  e m p re g a d o s .

4 “Vale destacar que os trabalhadores avu lsos  e even tua is  são  considerados, por alguns autores, m e
ras subespécies de subordinados, iden tificados pelo traço  com um  d a  subord inação  de sua  energia 
pelo terceiro  a  quem  aproveitará  o resu ltado , diferenciando-se, entre si, porque a  a tiv idade ex ig ida 
do avulso coincide, em  regra , com  a  a tiv idade-fim  do tom ador, o que n ão  acontece no  trabalho  
eventual” (PINTO, José A ugusto  R odrigues; PA M PL O N A  FILH O , R odolfo, op. cit., p. 503/504).
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§ 2 o s e m p re  q u e  u m a  o u  m a is  em p re sa s , te n d o , em b o ra , c a d a  u m a  
d e la s , p e r s o n a l id a d e  ju r íd ic a  p ró p r ia ,  e s t iv e r  so b  a  d ire ç ã o , c o n tro le  o u  
a d m in is t ra ç ã o  d e  o u tra , c o n s t i tu in d o  g ru p o  in d u s t r ia l ,  c o m e rc ia l  o u  d e  
q u a lq u e r  o u tr a  a tiv id a d e  e c o n ô m ic a , se rã o , p a r a  o s  e fe ito s  d a  re la ç ã o  de 
e m p re g o , s o lid a r ia m e n te  re s p o n s á v e is  a  e m p re sa  p r in c ip a l  e c a d a  u m a  d as 
su b o rd in a d a s .”

E m b o ra  se  p o s s a m  q u e s tio n a r  as im p ro p r ie d a d e s  té c n ic a s  d es te  co n c e ito , 
n o ta d a m e n te  n o  tra ta m e n to  p o u c o  a d e q u a d o  d e  tr a ta r  ig u a lm e n te  su je ito  (p e s so a )  e 
o b je to  (e m p re s a )  d e  d ire i to s  (o  e m p re g a d o r  é a  p e s so a , s e ja  n a tu ra l  o u  ju r íd ic a ,  
se n d o  a  e m p r e s a  m e ro  o b je to  d o  d ire i to  d e  p ro p r ie d a d e ) ,  b e m  c o m o  a  id é ia  -  
e q u iv o c a d a  -  d e  q u e  to d o  e m p re g a d o r  d e v e  e x e rc e r  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  (o  q u e  
fo rç o u  a  m e n ç ã o  ao  ch a m a d o  “ e m p re g a d o r  p o r  e q u ip a ra ç ã o ” n o  se u  § 1º) ,5 o  co n c e ito  
a in d a  é v á l id o , p o r  r e v e la r  o  c a rá te r  fo rfe tá r io  d a  a tiv id a d e  d o  e m p r e g a d o .

C o m  e fe ito , q u e m  d e v e  a s su m ir  o s  r is c o s  d a  a tiv id a d e  e c o n ô m ic a  (o u  m e sm o  
o s  r is c o s  e c o n ô m ic o s  d a  a t iv id a d e )  é o  e m p re g a d o r , e n ã o  o  e m p re g a d o , q u e  se 
su b o rd in a  ju r id ic a m e n te ,  d e  fo rm a  ab so lu ta , ao  p o d e r  p a tro n a l  d e  d ire ç ã o . E s s a  é, 
p a r a  n ó s , u m a  p re m is sa  b á s ic a  p a r a  e n te n d e rm o s  a  re sp o n sa b ilid a d e  c iv il n a s  re la ç õ e s  
d e  tr a b a lh o  su b o rd in a d o .

3 D IS C IP L IN A  E  IM P O R T Â N C IA  D A  R E S P O N S A B IL ID A D E  C IV IL  N A S  
R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O

C o m o  j á  o b se rv a m o s  em  v á r io s  m o m e n to s  a n te r io re s , a  n o v a  c o n c e p ç ã o  d a  
r e s p o n s a b i l i d a d e  c iv i l  n o  B r a s i l  é d e  q u e  a  r e g r a  g e r a l  c o n t in u a  s e n d o  a 
r e s p o n s a b il id a d e  s u b je tiv a , m a s  q u e , p a ra le la m e n te ,  n ã o  m a is  c o m o  e x c e ç ã o , é 
p o s s ív e l  h a v e r  h ip ó te s e s  d e  re s p o n s a b il id a d e  o b je tiv a , em  fu n ç ã o  d e  p re v is ã o  leg a l, 
c o m o  n o  s is te m a  an te r io r , o u  -  n o v id a d e  le g is la t iv a  -  d a  a tiv id a d e  d e s e n v o lv id a  
p e lo  a u to r  d o  d a n o  fo r  c o n s id e ra d a  d e  r is c o  p a r a  o s  d ire i to s  d e  o u trem .

E s s a  n o v a  r e g ra  se  m o s tra  d e  g ra n d e  im p o r tâ n c ia , e m  e sp e c ia l,  p a r a  o  D ire ito  
d o  T ra b a lh o , s e ja  p e la s  p re v is õ e s  d e  r e sp o n sa b il id a d e  c iv il p o r  a to  d e  te rc e iro ,  se ja

5 “A dem ais, influenciado  pelo conceito  econôm ico de em presa, que sem pre p ressupõe a  ativ idade 
com  finalidade lucrativa, criou  o leg islador u m a  desnecessária e aberrante f igura  ju ríd ica : o em pre
g a d o r p o r  equiparação. D e fato, d ispõe o § 1o do art. 2o d a  CLT: ‘E quiparam -se ao em pregador, 
p a ra  os efeitos exclusivos da  relação  de em prego, os p rofissionais liberais, as institu ições de b ene
ficência, as associações recreativas ou  ou tras institu ições sem  fins lucrativos, que adm itirem  trab a
lhadores com o em pregados’. O ra, ta l d ispositivo  é de u m a  red u n d ân cia  inacreditável! s e  em presas 
‘adm itirem  trabalhadores com o em pregados’, n ão  h á  com o se im aginar que se jam  ou tra  co isa senão 
em pregadores! A  necessidade deste d ispositivo  som ente se exp lica  p o r es ta  ev idente in fluênc ia  de 
conceitos econôm icos n a  concretização  d a  legislação  trab a lh ista  nacional. M uito  m ais técn ico  seria  
que se fundissem  o caput e o § 1° do art. 2°, p a ra  considerar em pregador aquele que, em  vez de 
assum ir os riscos da  a tiv idade econôm ica, assum isse os riscos econôm icos da ativ idade, o que 
abarcaria  todos os ‘em pregadores po r eq u iparação ’, inclusive o E stado .” (PINTO, José A ugusto  
Rodrigues; PA M PL O N A  FILH O , R odolfo , ob. cit., p. 232).
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p e la  c i rc u n s tâ n c ia  d e  j á  h a v e r  e n q u a d ra m e n to  fo rm a l -  p o r  n o rm a s  re g u la m e n ta re s  
-  d e  d e te rm in a d a s  a t iv id a d e s  e c o n ô m ic a s  c o m o  d e  r is c o  à  sa ú d e  d o  tra b a lh a d o r .

P a ra  c o m p re e n d e r  e s s a  d isc ip lin a , p o ré m , n ã o  p o d e m o s  o lv id a r  a s  re g ra s  
p ró p ria s  d as  re la ç õ e s  co n tra tu a is  tra b a lh is ta s , b e m  c o m o  a  c a ra c te r ís tic a  de  a l te r id a d e  
q u e  as co n d ic io n a , p e lo  q u e  a  re sp o n sa b ilid a d e  c iv il p o d e rá  se r  ta n to  d o  em p re g ad o r , 
q u a n to  d o  p ró p r io  e m p re g a d o , e m  fu n ç ã o  d e  d a n o s  c a u sa d o s  n a  re la ç ã o  ju r íd ic a  de 
d ire i to  m a te r ia l  t r a b a lh is ta .  E n fre n te m o s  e s sa  d isc ip lin a .

3.1  R e s p o n s a b il id a d e  c iv i l  d o  e m p re g a d o r  p o r  a to  d o  em p re g a d o

D e  a c o rd o  c o m  o n o v o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o ,  a  re s p o n s a b il id a d e  c iv il do  
e m p re g a d o r  p o r  a to  c a u sa d o  p o r  e m p re g a d o , n o  e x e rc íc io  d o  tra b a lh o  q u e  lh e s  
c o m p e tir , o u  e m  ra z ã o  d e le , d e ix o u  d e  se r  u m a  h ip ó te se  d e  re s p o n s a b il id a d e  c iv il 
su b je tiv a , c o m  p re s u n ç ã o  d e  c u lp a  ( s ú m u la  3 4 1 d o  s u p r e m o  T rib u n a l F e d e ra l) ,  
p a r a  se tr a n s fo rm a r  em  u m a  h ip ó te s e  le g a l d e  re s p o n s a b il id a d e  c iv il o b je tiv a .

A  id é ia  de  cu lp a , n a  m o d a lid a d e  in  e lig en d o ,  to rn o u -s e  le g a lm e n te  ir re le v a n te  
p a r a  se a fe r ir  a  r e s p o n s a b il iz a ç ã o  c iv il d o  e m p re g a d o r , p ro p u g n a n d o -s e  p e la  m a is  
a m p la  re s s a rc ib i l id a d e  d a  v ítim a , o  q u e  se  m o s tra  p e r fe ita m e n te  c o m p a tív e l c o m  a 
v o c a ç ã o , a q u i j á  d e m o n s tra d a , d e  q u e  o  e m p re g a d o r  d e v e  re s p o n d e r  p e lo s  r is c o s  
e c o n ô m ic o s  d a  a t iv id a d e  e x e rc id a .

E  e s sa  re sp o n sa b ilid a d e  é o b je tiv a , in d e p e n d e n te m e n te  d e  q u e m  s e ja  o  su je ito  
v i t im a d o  p e l a  c o n d u ta  d o  e m p re g a d o ,  p o u c o  im p o r ta n d o  q u e  s e ja  u m  o u tro  
e m p re g a d o 6 o u  u m  te rc e iro  ao  a m b ie n te  la b o ra l  ( fo rn e c e d o r , c lien te , tra n se u n te , 
e tc .) .

T o d av ia , e s sa  re sp o n sa b iliz a ç ã o  c iv il d o  e m p re g ad o r , d e  fo rm a  o b je tiv a , p o d e  
e n s e ja r  q u e m  su s te n te  q u e  is s o  p o d e r ia  e s tim u la r  c o n lu io s  e n tre  o  e m p re g a d o  e a  
v ítim a , c o m  o  in tu i to  d e  le s io n a r  o  e m p re g a d o r . s e  a  te n ta ç ã o  p a r a  o  m a l é u m a

6 “R E S P O N S A B IL ID A D E  C IVIL -  A C ID E N T E  D O  T R A B A L H O  -  E M P R E G A D O R  -  P E R D A  
D O  O L H O  E SQ U E R D O  -  B R IN C A D E IR A  D E  E ST IL IN G U E  D U R A N T E  O  A L M O Ç O  -  
P E N SIO N A M E N T O  -  D A N O  M O R A L  -  I. A to  ilícito: em pregado ating ido  no  olho esquerdo 
durante o horário  do a lm oço n o  estabelecim ento  industria l, por b u ch a  de papelão  a tirada  com  
estilingue fe ito  com  a  bo rracha  de luva. P erda  da  v isão  do o lho esquerdo. 2. C u lp a  d a  em presa 
dem andada: p resença da culpa  d a  em presa  requerida  in vig ilando  (fa lta  de controle dos fu nc ionári
os a  su a  d isposição) e in om ittendo  (om issão nos cuidados devidos). 3. C u lpa  concorrente da  v íti
ma: n ão  -reconhecim ento  da  culpa  concorrente d a  v ítim a  n o  caso concreto. 4. Pensionam ento: 
redução  d a  capac idade laborativa  caracterizada pe la  necessidade de d ispênd io  de m aio r esforço, em  
função da  v isão  m onocu lar (art. 1.539 do CC). F ixação do percentual d a  p ensão  com  base n a  perí
c ia  do D M J (30% ) a  incid ir sobre a  rem uneração  do em pregado acidentado n a  da ta  da  ocorrência  do 
acidente. R edução  do valor arb itrado n a  sentença. 5. D ano m oral: caracterização  do dano m oral 
pe la  grave o fensa a  in tegridade física  do em pregado acidentado. M anutenção  do v alor d a  in d en iza
ção arb itrado n a  sentença, que abrangeu os danos m orais e estéticos. s en tença  de p rocedência 
m od ificada . A pelação  p arc ia lm en te  p ro v id a .” (T ribunal de Ju s tiç a  do R S, A pelação  C ível n° 
7 0 .0 0 3 .3 3 5 .9 2 4 , 9a C âm ara  C ível, Rel. D es. P au lo  de T arso V ieira  s anseverino , ju lg a d o  em  
12.12.2001)
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m a rc a  h u m a n a ,  o  D ire i to  n ã o  d e v e  s e  q u e d a r  in e r te  d ia n te  d e  ta l  c o n d iç ã o . E  
d e m o n s tra re m o s  isso  n o s  p ró x im o s  d o is  tó p ic o s .

3 .2  R e sp o n s a b il id a d e  c iv il  d o  e m p re g a d o  em  f a c e  d o  e m p re g a d o r

A  re d a ç ã o  d o  art. 9 3 4  d o  C ó d ig o  C iv il b ra s i le iro  d e  2 0 0 2  (a rt. 1 .5 2 4 , C C /1 6 )  
e n s e ja  o  d ire i to  d e  re g re s so  d a q u e le  q u e  r e s s a rc iu  o  d a n o  c a u sa d o  p o r  o u tre m .7

N o  c a m p o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  c o n tu d o ,  o  d i s p o s i t iv o  d e v e  s e r  
in te rp re ta d o  e m  c o n s o n â n c ia  c o m  o art. 4 6 2  d a  C o n s o lid a ç ã o  d as  L e is  d o  T ra b a lh o , 
q u e  d isp õ e , in  v e r b is :

“A rt .  4 6 2 . A o  e m p re g a d o r  é v e d a d o  e fe tu a r  q u a lq u e r  d e s c o n to  n o s  
s a lá r io s  d o  e m p re g a d o , s a lv o  q u a n d o  e s te  r e s u lta r  d e  a d ia n ta m e n to s ,  de 
d isp o s itiv o s  d e  le i ou  d e  c o n tra to  c o le tiv o .

§ 1o E m  c a so  d e  d a n o  c a u sa d o  p e lo  e m p re g a d o , o  d e s c o n to  s e rá  líc ito , 
d e sd e  q u e  e s ta  p o s s ib i l id a d e  te n h a  s id o  a c o rd a d a  ou  n a  o c o r rê n c ia  d e  d o lo  
d o  e m p re g a d o .”

A ss im , p a r a  q u e  o  e m p re g a d o r  p o s s a  d e s c o n ta r  v a lo re s  re fe re n te s  a  d an o s  
c a u sa d o s  c u lp o sa m e n te  p e lo  e m p re g a d o , s e rá  n e c e s s á r ia  a  p a c tu a ç ã o  e sp e c ífic a , 
s e ja  p ré v ia , s e ja  q u a n d o  d a  o c o r rê n c ia  d o  e v e n to  d a n o so , o  q u e  é d isp e n sá v e l, p o r  
m e d id a  d a  m a is  l íd im a  ju s t iç a ,  n o  ca so  d e  d o lo .

É  ó b v io  q u e  ta l  a v e n ç a  p o d e rá  s e r  o b je to  d e  c o n tro le  ju d ic ia l ,  e m  ca so  de 
o c o r rê n c ia  d e  q u a lq u e r  v íc io  q u e  le v e  à  in v a lid a d e  d o  n e g ó c io  ju r íd ic o ,  co m o , p o r  
e x e m p lo , a  c o a ç ã o  p s ic o ló g ic a  p a r a  a  o b te n ç ã o  d e  ta l  d o c u m e n to . D a  m e s m a  fo rm a , 
o  e le m e n to  a n ím ic o  d e v e rá  se r  c o m p ro v a d o  p e lo  e m p re g a d o r , e v i ta n d o  a b u so s  q u e  
im p o r ta r ia m  n a  tra n s fe rê n c ia  d o  r is c o  d a  a tiv id a d e  e c o n ô m ic a  p a r a  o  em p re g a d o .

M a is  im p o r ta n te , p o ré m , é o  fa to  d e  q u e  e s sa  r e g ra  c o m p a tib i l iz a  o  c a rá te r  
tu it iv o  q u e  d e v e  d is c ip lin a r  to d a  n o rm a  tra b a lh is ta  c o m  a  r íg id a  r e g ra  d e  d ire i to  de 
q u e  a  n in g u é m  se d ev e  lesar, n ã o  se c h a n ce la n d o , p e la  v ia  es ta ta l, a  ir re sp o n sa b ilid a d e  
d e  tra b a lh a d o re s ,  e n q u a n to  c id a d ã o s , p e lo s  a to s  d a n o s o s  ev e n tu a lm e n te  p ra tic a d o s .

E  se o  d a n o  c a u sa d o  p e lo  e m p re g a d o  s e ja  ju s ta m e n te  o  re s u lta d o  p a tr im o n ia l 
d e  u m  a to  p r a t ic a d o  p e lo  e m p re g a d o , le s a n d o  d ire i to s  d e  te rc e iro s ,  p e lo  q u a l o 
e m p re g a d o r  te v e  d e  re s p o n d e r  o b je tiv a m e n te ?  É  o  q u e  e n f re n ta re m o s  n o  p ró x im o  
tó p ic o .

3 .3  O  L itis c o n só rc io  fa c u l ta t i v o  e  a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e

s e  d e c o r re  d a  n o v e l  r e g ra  le g a l q u e  o  e m p re g a d o r  re s p o n d e  o b je tiv a m e n te  
p e lo s  d a n o s  c a u s a d o s  p e lo  e m p r e g a d o ,  n ã o  h á  ó b ic e  p a r a  q u e  a  p r e te n s ã o

7 “A rt. 934. A quele que ressarc ir o dano causado por ou trem  p ode reaver o que h ouver p ago  daquele 
por quem  pagou, salvo se o causador do dano fo r descenden te seu, abso lu ta  ou  re la tivam ente  in ca 
paz.”
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in d e n iz a tó r ia  s e ja  d i r e c io n a d a  e m  f a c e  d o  e m p re g a d o ,  f u lc r a d a  n a  id é i a  d e  
re sp o n sa b ilid a d e  c iv il su b je tiv a , ou , m e lh o r  a inda, d ire tam e n te  c o n tra  o s  d o is  su je ito s , 
p ro p u g n a n d o  p o r  u m a  so lu ç ã o  in te g ra l d a  lid e .

T ra ta -se  de u m a  m e d id a  de e c o n o m ia  p ro c e ssu a l,  p o is  p e rm ite  v e r if ic a r , d esd e  
já ,  to d o s  o s  c a m p o s  d e  r e s p o n s a b il iz a ç ã o  e m  u m a  ú n ic a  lid e , e v i ta n d o  s e n te n ç a s  
c o n tra d itó r ia s . E  se a  p re te n s ã o  fo r  d e d u z id a  so m e n te  c o n tra  o  e m p re g a d o r , c a b e r ia  
a  in te rv e n ç ã o  d e  te rc e iro s  c o n h e c id a  p o r  d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e ?

A  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e , c o n fo rm e  e n s in a  M a n o e l  A n tô n io  T e ix e ira  F ilh o , 
“tra d u z  a  a ç ã o  in c id e n ta l,  a ju iz a d a  p e lo  a u to r  o u  p e lo  ré u , em  c a rá te r  o b r ig a tó r io , 
p e ra n te  te rc e iro ,  c o m  o o b je tiv o  d e  fa z e r  c o m  q u e  es te  s e ja  c o n d e n a d o  a  re s s a rc ir  os 
p re ju íz o s  q u e  o  d e n u n c ia n te  v ie r  a  so fre r, e m  d e c o r rê n c ia  d a  se n te n ç a , p e la  ev ic ç ã o , 
o u  p a r a  e v ita r  p o s te r io r  e x e rc íc io  d a  aç ã o  re g re s s iv a ,  q u e  lh e  a s s e g u ra  a  n o rm a  le g a l 
o u  d isp o s iç ã o  d o  c o n tra to ” .8

E s ta  fo rm a  d e  in te rv e n ç ã o  d e  te rc e iro s  e s tá  p re v is ta  n o  art. 7 0  d o  v ig e n te  
C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il b ra s ile iro , q u e  d isp õ e , in  v e r b is :

“A rt. 7 0 . A  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e  é o b r ig a tó r ia :

I -  ao  a lie n a n te , n a  a ç ã o  e m  q u e  te rc e iro  r e iv in d ic a  a  c o isa , c u jo  
d o m ín io  fo i t r a n s fe r id o  à  p a r te ,  a  f im  d e  q u e  e s ta  p o s s a  e x e rc e r  o  d ire i to  q ue 
d a  e v ic ç ã o  lh e  re su lta ;

I I  -  ao  p ro p r ie tá r io  o u  ao  p o s s u id o r  in d ire to  q u a n d o , p o r  fo rç a  de 
o b rig aç ão  o u  d ire ito , em  c a so s  co m o  o  d o  u su fru tu á r io , d o  c re d o r  p ig n o ra tício , 
d o  lo c a tá r io , o  ré u , c i ta d o  em  n o m e  p ró p rio ,  e x e rç a  a  p o s se  d ire ta  d a  c o isa  
d e m a n d a d a ;

III  -  àq u e le  q u e  e s tiv e r  o b rig a d o , p e la  le i  o u  p e lo  co n tra to , a  in d en iza r, 
em  aç ã o  re g re s s iv a ,  o  p re ju íz o  d o  q u e  p e rd e r  a  d e m a n d a .”

A s  d u as  p r im e ira s  p re v isõ e s  n ã o  in te re ssa m , p o r  ce rto , a o  c a m p o  d as  re la ç õ e s  
d e  tra b a lh o , u m a  v e z  q u e  é m u ito  p o u c o  p ro v á v e l  q u e  o  d ire i to  m a te r ia l  d isc u tid o  
e m  u m  p ro c e s s o  d e  ta l  n a tu re z a  se  r e f i r a  a o s  te m a s  a li tr a ta d o s .

T o d av ia , a  te rc e ira  h ip ó te se  (o b rig a çã o , p e la  le i o u  p e lo  co n tra to , d e  in d en iza r, 
e m  aç ã o  re g re s s iv a , o  p re ju íz o  d o  q u e  p e rd e r  a  d e m a n d a )  p o d e  se r  p e r fe ita m e n te  
a p lic á v e l e m  u m  l it íg io  d e s s a  n a tu re z a .

Im a g in e -se , p o r  e x e m p lo , q u e  o  e m p re g a d o r  e s te ja  se n d o  ac io n a d o , so b  a  
a le g a ç ã o  d e  q u e  u m a  e m p re g a d a  te n h a  s id o  a s s e d ia d a  se x u a lm e n te  p o r  u m  c o le g a  
d e  tr a b a lh o .9 E m  fu n ç ã o  d o s  d a n o s  m a te r ia is  e m o ra is  c a u sa d o s  p o r  ta l  e m p re g a d o , 
n a  su a  a t iv id a d e  la b o ra l,  d e v e  a  e m p re g a d o ra  re s p o n d e r  o b je tiv a m e n te , se p ro v a d o s

8 T E IX E IR A  FIL H O , M anoel A ntônio , Litisconsórcio, A ssis tênc ia  e In tervenção  de Terceiros no  
P rocesso  do  Trabalho. 2. ed. São Paulo: LTr, 1993, p. 196.

9 Sobre o tem a, confira-se P A M PL O N A  FILH O , R odolfo . A sséd io  S exu a l na  R elação  de E m prego. 
São Paulo: LTr, 2001.
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o s  trê s  e le m e n to s  in d is p e n sá v e is  p a r a  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d a  re s p o n s a b il id a d e  c iv il, 
se m  q u e b ra  d o  n e x o  ca u sa l.

N e s s e  ca so , b a s e a n d o -s e  n o  j á  m e n c io n a d o  art. 4 6 2  d a  C o n s o lid a ç ã o  d as  
L e is  d o  T ra b a lh o , é p le n a m e n te  ca b ív e l a  re sp o n sa b iliz a ç ã o  re g re s s iv a  do  em p re g ad o . 
P o r  q u e  n ã o  fa z ê - la  n o s  m e sm o s  au to s  d a  a ç ã o  p r in c ip a l?

P o d e r -s e - ia  a rg u m e n ta r  q u e  is s o  a t ra s a r ia  o  re s s a rc im e n to  d a  v ítim a , p o r  se r  
g e ra d a  u m a  n o v a  lid e  en tre  d o is  su je ito s , n ã o  te n d o  e la  in te re s se  ju r íd ic o  e m  d isc u tir  
a  c u lp a  p e la  p re v is ã o  le g a l d e  r e s p o n s a b il iz a ç ã o  o b je tiv a . E s s a  n ã o  n o s  p a re c e , 
p o ré m , a  m e lh o r  so lu ç ão .

Im a g in e , p o r  e x e m p lo , q u e  n ã o  s e ja  d e fe r id a  a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e , so b  ta l  
fu n d a m e n to  -  m u ito  co m u m , in c lu s iv e , em  a ç õ e s  d e  re sp o n sa b ilid a d e  c iv il d o  E s ta d o  
-  m a s , n a  a ç ã o  re g re s s iv a , o  su p o s to  a s se d ia d o r  N E G A  a  a u to r ia  e m a te r ia l id a d e  d o  
f a to .  H a v e r ia ,  s e m  s o m b r a  d e  d ú v id a ,  a  p o s s ib i l id a d e  j u r í d i c a  d e  s e n te n ç a s  
c o n tra d itó r ia s , q u e  d e s p re s t ig ia r ia m  a  a t iv id a d e  ju r is d ic io n a l .

A s s im  s e n d o ,  c o n s i d e r a m o s  n ã o  s o m e n te  p o s s í v e l  a  f o r m a ç ã o  d o  
l i t is c o n só rc io  p a s s iv o , m a s , p r in c ip a lm e n te ,  r e c o m e n d á v e l  o  e v e n tu a l d e fe r im e n to  
d a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e , g a ra n tin d o -se , a s s im , u m a  r e s o lu ç ã o  in te g ra l d a  d e m a n d a  e 
p o s s ib i l i ta n d o  u m a  m a io r  c e le r id a d e  n a  e fe tiv a  so lu ç ã o  d o  l i t íg io  e u m a  e c o n o m ia  
p ro c e s s u a l  n o  se n tid o  m a c ro  d a  ex p re ssã o .

A té  m e sm o  se ta l  a ç ã o  fo i a ju iz a d a  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , n ã o  h a v e rá  m o tiv o  
ra z o á v e l  p a r a  se  a fa s ta r  a  in te rv e n ç ã o  d e  te rc e iro s ,  p o is  a  r e g ra  d e  c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l  d o  a rt. 114 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  1 9 8 8  e s ta rá  s e n d o  e s tr i ta m e n te  
o b s e r v a d a ,  u m a  v e z  q u e  te r e m o s ,  s e m p re ,  d e m a n d a s  e n t r e  t r a b a lh a d o r e s  e 
e m p r e g a d o r e s  ( n o  e x e m p lo  d a d o ,  e m p r e g a d a  a s s e d i a d a  x  e m p r e g a d o r a  
re sp o n sa b il iz a d a  e e m p re g a d o ra  r e s p o n sa b iliza d a  x  e m p re g a d o  a s se d ia d o r ).

3 .4  R e sp o n s a b il id a d e  c iv i l  d o  e m p re g a d o r  p o r  d a n o  ao  em p re g a d o

U m a  q u e s tã o  in te re ssa n te  so b re  o  te m a  d a  r e sp o n sa b il id a d e  c iv il n a s  re la ç õ e s  
d e  tr a b a lh o  se r e fe re  n ã o  ao s  d a n o s  c a u sa d o s  p e lo  e m p re g a d o , m a s , sim , ao s  d a n o s  
c a u sa d o s  ao  e m p re g a d o . T ra ta -se  d e  u m a  d ife re n ç a  re le v a n te .

N o  p r im e iro  c a so , c o m o  v is to ,  o  s is te m a  p o s i t iv a d o  a d o to u  a  te o r ia  d a  
re s p o n s a b il id a d e  c iv il o b je tiv a . N o  se g u n d o , p o ré m , n ã o  h á  u m a  n o rm a  e x p re s s a  a  
d is c ip l in a r  o  p ro b le m a , p e lo  q u e  a  re s p o s ta  d e v e  s e r  e n c o n tra d a  d e n tro  d o  s is te m a  
n o rm a tiv o . S e n d o  ass im , a  r e s p o s ta  d e p e n d e rá  d as  c irc u n s tâ n c ia s  e m  q u e  e s se  d an o  
fo r  c a u sa d o .

Se esse  d a n o  d e c o r re r  d e  a to  d e  o u tro  em p re g a d o , a  re sp o n sa b iliz a ç ã o , co m o  
j á  e x p lic i ta d o , s e rá  o b je tiv a , c a b e n d o  aç ã o  r e g re s s iv a  c o n tra  o  ag e n te , n o s  c a so s  de 
d o lo  o u  cu lp a .

E  se  o  d an o , p o ré m , fo r  c a u sa d o  p o r  u m  te rc e iro ,  a in d a  q u e  n o  a m b ie n te  de 
tra b a lh o ?  N ã o  te m o s  d ú v id a  em  a f irm a r  q u e , n a  r e g ra  g e ra l, a  re s p o n s a b il id a d e  c iv il 
c o n tin u a  a  se r  su b je tiv a . E  is s o  so m e n te  q u a n d o  n ã o  h o u v e r  a  q u e b ra  d o  n e x o  causa l!
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E x e m p lif iq u e m o s ,  p a r a  q u e  n o s  to r n e m o s  m a is  c la ro s .  I m a g in e - s e ,  p o r  
ex e m p lo , q u e  u m  c lie n te  d o  e m p re g a d o r , ao  m a n o b ra r  seu  p ró p r io  c a rro , c o l id a  
c o m  o c a r ro  e s ta c io n a d o  d o  e m p re g a d o , n o  e s ta c io n a m e n to  d a  em p re sa . É  ó b v io  
q u e  e s se  d a n o  p a t r im o n ia l  n ã o  d e v e  s e r  e x ig id o  d o  e m p re g a d o r ,  a in d a  q u e  o 
t r a b a lh a d o r  e s te ja  e m  se u  h o rá r io  d e  tra b a lh o , à  d isp o s iç ã o  d a  em p re sa , p o is , n e s se  
ca so , o  a to  é im p u tá v e l so m e n te  ao  c lien te .

D ife re n te  é a  s itu a ç ã o  em  q u e  o  p ró p r io  e m p re g a d o r  c o lid e  o  seu  c a r ro  c o m  
o  a u to m ó v e l  d o  e m p re g a d o ,  n a s  m e s m a s  c i rc u n s tâ n c ia s .  N e s s e  c a so , e m b o ra  
r a z o a v e lm e n te  f á c i l  d e  p ro v a r ,  o  e le m e n to  a n ím ic o  ( d o lo  o u  c u lp a )  d e v e  s e r  
d e m o n s tra d o  em  ju íz o .

C o m  isso , q u e re m o s  d iz e r  q u e  a  re s p o n s a b il id a d e  c iv il d o  e m p re g a d o r  p o r  
d a n o s  c a u sa d o s  ao  e m p re g a d o  s e rá  s e m p re  su b je tiv a ?  N ã o  fo i is s o  q u e  d issem o s .

E m  v e rd a d e  a c re d ita m o s  que, em  c o n d iç õ e s  n o rm a is , a  re sp o n sa b ilid a d e  civ il, 
n e s s e s  ca so s , é su b je tiv a , sa lv o  a lg u m a  p re v is ã o  le g a l  e s p e c íf ic a  d e  o b je tiv a ç ã o  d a  
r e sp o n sa b ilid a d e , c o m o  a  d o  E s ta d o  ou  d e c o rre n te  d e  a to  d e  em p re g a d o .

T o d av ia , n ã o  p o d e m o s  d e s c u ra r  d a  n o v a  r e g ra  d a  p a r te  f in a l d o  p a rá g ra fo  
ú n ic o  d o  art. 9 2 7  d o  C C /0 2 , q u e  e s ta b e le c e  u m a  re s p o n s a b il id a d e  c iv il o b je tiv a , 
q u a n d o  a  a tiv id a d e  n o rm a lm e n te  d e s e n v o lv id a  p e lo  a u to r  do  d a n o  im plicar, p o r  
s u a  n a tu re za , r is c o  p a r a  o s  d ire ito s  d e  o u trem .

A  re g ra  p a re c e  s e r  fe i ta  so b  m e d id a  p a r a  re la ç õ e s  e m p re g a tíc ia s , p o is , c o m o  
j á  ex p o s to , é o  e m p re g a d o r  q u e  d ev e  a s su m ir  o s  r is c o s  d a  a tiv id a d e  e c o n ô m ic a . É  
ló g ic o  q u e  o  r is c o  a  q u e  se r e fe re  a  d isp o s iç ã o  c e le tis ta  é o  r is c o /p ro v e ito ,  o u  se ja , a  
p o te n c ia l  ru ín a  p e lo  in su c e s s o  d a  a tiv id a d e  e c o n ô m ic a  c o m  q u e  se  p re te n d e u  o b te r  
lu c ro .

M a s  e q u a n d o  e s sa  p r ó p r ia  a tiv id a d e  e c o n ô m ic a  p o d e , p o r  s i só , g e ra r  u m  
r is c o  m a io r  d e  d a n o  a o s  d ire i to s  d o  e m p re g a d o ?  C o m o  se  t r a ta  d e  u m a  s itu a ç ã o  
su p o s ta m e n te  e x c e p c io n a l, é p o s s ív e l  r e s p o n s a b il iz a r  o b je tiv a m e n te  o  em p re g ad o r .

N o te -s e , in c lu s iv e , q u e , p o r  fo rç a  d e  n o rm a s  re g u la m e n ta re s ,  h á  u m a  sé r ie  
d e  a t iv id a d e s  l íc i ta s  q u e  s ã o  c o n s id e r a d a s  d e  r i s c o  p a r a  a  h ig id e z  f í s ic a  d o s  
tra b a lh a d o re s ,  p a re c e n d o -n o s  d e s p ic ie n d o  im a g in a r  q u e , p ro v a d o s  o s  trê s  e le m e n to s  
e s s e n c ia i s  p a r a  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  c iv i l  -  e a u s e n te  q u a lq u e r  e x c lu d e n te  d e  
r e s p o n s a b i l id a d e  - ,  a in d a  te n h a  o  e m p re g a d o  le s io n a d o  d e  p r o v a r  a  c u lp a  d o  
e m p re g a d o r , q u a n d o  a q u e le  d a n o  j á  e ra  p o te n c ia lm e n te  e sp e ra d o .

E  is s o  v a le  p a r a  o s  a c id e n te s  d e  tra b a lh o ?  É  o  q u e  p re te n d e m o s  d e fe n d e r  n o  
p ró x im o  s u b tó p ic o .

3 .4 .1  R e sp o n sa b ilid a d e  c iv il d e c o r re n te  d e  ac id e n te  d e  tr a b a lh o

C o m o  j á  p e rc e b e m o s ,  a  in e x is tê n c ia  d e  p a r â m e tr o  le g a l  s e g u ro  p a r a  se  
c o m p re e n d e r  a  “ a t iv id a d e  d e  r is c o ” n o s  re m e te  a  c o m p le x a s  q u e s tõ e s . C o m o  se  
d a rá , p o is , o  e n q u a d ra m e n to  ju r íd ic o  d o  ac id e n te  d e  tr a b a lh o  n o  q u e  ta n g e  à  aç ã o  
in d e n iz a tó r ia  d e  d ire i to  c o m u m ?  V ale  d izer, a  la te re  o  b e n e f íc io  p re v id e n c iá r io ,
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p a r a  o  q u a l  n ã o  s e  e x ig e  a  in d a g a ç ã o  d e  cu lp a ,  o  q u e  d iz e r  d a  aç ã o  c iv il (a ç ã o  
a c id e n tá r ia  d e  d ire i to  c o m u m ) p re v is ta  n o  art. 70 , X X V II I ,  d a  C a r ta  M a g n a , q u e  o 
e m p re g a d o  p o d e  a ju iz a r  c o n tra  o  e m p re g a d o r , c a so  es te  h a ja  a tu a d o  c o m  “ d o lo  o u  
c u lp a ” ?

Im ag in e  q u e  o  e m p re g a d o  e x e rç a  a tiv id a d e  d e  r isc o . N e s te  caso , o  e m p re g a d o r  
q u e  e x p lo ra  e s ta  a tiv id a d e  p a s s a rá  a  r e s p o n d e r  p e lo  d a n o  c a u sa d o  p e lo  e m p re g a d o  
in d e p e n d e n te m e n te  d a  c o m p ro v a ç ã o  d e  c u lp a ?  T ra ta -se  d e  in tr in c a d a  q u e s tã o  e p a ra  
e s c la re c ê - la , e n te n d a m o s  a  p ro b le m á tic a  d o  a c id e n te  d e  tra b a lh o .

O  c o n c e i t o  j u r í d i c o  d e  a c i d e n t e  d e  t r a b a l h o ,  e m b o r a  t r a b a l h a d o  
d o u tr in a r ia m e n te , p o s s u i  se d e  le g a l.  A  L e i n º  6 .3 6 7 , d e  19 d e  o u tu b ro  d e  197 6 , em  
se u  art. 2 º  d e fin ia : “A c id e n te  d o  tra b a lh o  é a q u e le  q u e  o c o r re r  p e lo  e x e rc íc io  do  
tr a b a lh o  a  se rv iç o  d a  e m p re sa , p r o v o c a n d o  le s ã o  c o rp o ra l o u  p e r tu rb a ç ã o  fu n c io n a l 
q u e  c a u se  a  m o r te , o u  p e rd a , o u  re d u ç ã o , p e rm a n e n te  o u  te m p o rá r ia ,  d a  c a p a c id a d e  
p a r a  o  tr a b a lh o ” .

J á  o  art. 19 d a  a tu a l L e i n º  8 .2 1 3 , d e  2 4  d e  ju lh o  d e  19 9 1 , q u e  d isp õ e  so b re  os 
p la n o s  d e  b e n e f íc io s  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l. , t r a z  u m  c o n c e ito  se m e lh a n te  ao  d a  le i 
an te r io r , só  q u e  m a is  am p lo , d e  so r te  a  a b ra n g e r  u m a  c la sse  e s p e c ia l  d e  se g u ra d o s  
a té  e n tã o  n ã o  tu te la d o s , p o d e n d o  s e r  o  p ro d u to r , o  p a rc e iro ,  m e e iro  e a r re n d a tá r io  
ru ra is , o  g a r im p e iro  e o  p e s c a d o r  a r te sa n a l,  d e s d e  q u e  tr a b a lh e m  in d iv id u a lm e n te  
o u  so b  o  re g im e  d e  e c o n o m ia  fam ilia r . V e jam o s:

“A rt. 19. A c id e n te  d o  tra b a lh o  é o  que o co rre  p e lo  ex e rc íc io  d o  trab a lh o  
a  se rv iç o  d a  e m p re s a  o u  p e lo  e x e rc íc io  d o  tra b a lh o  d o s  s e g u ra d o s  re fe r id o s  
n o  in c iso  V II  d o  a rtig o  11 d e s ta  L ei, p ro v o c a n d o  le sã o  c o rp o ra l o u  p e r tu rb a ç ã o  
fu n c io n a l q u e  cau se  a  m o rte  o u  a  p e rd a  o u  red u ç ã o , p e rm a n e n te  o u  te m p o rá r ia , 
d a  c a p a c id a d e  p a r a  o  tr a b a lh o .”

E m  o u tra s  p a lav ras , to m a n d o  o  co n c e ito  le g a l co m o  p o n to  d e  p a rtid a , p o d e m o s  
a f i r m a r ,  c o m  A n tô n io  L a g o  J ú n io r ,  q u e  o  “ a c id e n te  d o  t r a b a l h o  é a q u e le  
a c o n te c im e n to  m ó r b id o ,  r e la c io n a d o  d i r e t a m e n te  c o m  o t r a b a lh o ,  c a p a z  d e  
d e te rm in a r  a  m o r te  d o  o b re iro  o u  a  p e rd a  to ta l  o u  p a rc ia l ,  s e ja  p o r  u m  d e te rm in a d o  
p e r ío d o  d e  te m p o , s e ja  d e f in itiv a , d a  c a p a c id a d e  p a r a  o  tra b a lh o . In te g ra m , p o is , o 
c o n c e ito  ju r íd ic o  d e  ac id e n te  d o  tra b a lh o : a )  a  p e rd a  o u  r e d u ç ã o  d a  c a p a c id a d e  
la b o ra tiv a ; b )  o  fa to  le s iv o  à  sa ú d e , s e ja  f ís ic a  o u  m e n ta l d o  tra b a lh a d o r ; c )  o  n e x o  
e t io ló g ic o  e n tre  o  tr a b a lh o  d e s e n v o lv id o  e o  a c id e n te , e en tre  es te  ú lt im o  e a  p e rd a  
o u  r e d u ç ã o  d a  c a p a c id a d e  la b o ra tiv a ” .10

T rê s  t ip o s  d e  re sp o n sa b iliz a ç ã o  p o d e m  d e c o rre r  d a  o c o r rê n c ia  d e  u m  ac id e n te  
d o  tra b a lh o .

10 LA G O  JU N IO R , A n tôn io . A  R esponsabilidade C ivil decorrente do A ciden te de Trabalho. In: LEÃ O , 
A droaldo ; PA M P L O N A  FIL H O , R odolfo  M ário  V eiga (coords.). R esponsab ilidade Civil. R io  de 
Janeiro: Forense, 2001, p. 54/55.
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A  p r im e ira  é u m a  r e s p o n s a b il iz a ç ã o  c o n tra tu a l ,  c o m  a  e v e n tu a l su sp e n sã o  
d o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  e o  r e c o n h e c im e n to  d a  e s ta b ilid a d e  a c id e n tá r ia  p re v is ta  n o  
art. 118 d a  L e i n º  8 .2 1 3 /9 1 .

A  s e g u n d a  é o  b e n e f íc io  p re v id e n c iá r io  d o  s e g u ro  d e  ac id e n te  d e  tra b a lh o , 
f in a n c ia d o  p e lo  e m p re g a d o r , m a s  a d im p lid o  p e lo  E s ta d o .

A  te rc e ira ,  p o ré m , é a  q u e  a  g e ra  p o lê m ic a ,  te n d o  u m a  n a tu re z a  p u ra m e n te  
c iv il ,  d e  r e p a r a ç ã o  d e  d a n o s ,  p r e v i s t a  n o  j á  m e n c io n a d o  a r t. 7 º , X X V I I I ,  d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  19 8 8 , n o s  s e g u in te s  te rm o s:

“A rt. 7 º  S ão  d ire ito s  d o s  tra b a lh a d o re s  u rb a n o s  e ru ra is , a lé m  d e  o u tro s  
q u e  v is e m  à  m e lh o r ia  d e  su a  c o n d iç ã o  so c ia l:

(... )

X X V II I  -  se g u ro  c o n tra  a c id e n te s  d e  tra b a lh o , a  ca rg o  d o  em p re g ad o r , 
se m  e x c lu ir  a  in d e n iz a ç ã o  a  q u e  es te  e s tá  o b r ig a d o , q u a n d o  in c o rre r  em  d o lo  
o u  c u lp a .”

P o d e r -s e - ia  d e fe n d e r  q u e , a  p a r t i r  d o  m o m e n to  e m  q u e  a  C a rta  C o n s titu c io n a l 
ex ig iu , e x p re ssa m e n te , a  c o m p ro v a ç ã o  d e  c u lp a  o u  d o lo  d o  e m p re g a d o r  p a r a  im p o r-  
lh e  a  o b r ig a ç ã o  d e  in d e n iz a r  o p to u  p o r  u m  n ú c le o  n e c e s s á r io ,  f u n d a d o  n a  
re s p o n s a b il id a d e  su b je tiv a , d o  q u a l o  le g is la d o r  in f ra c o n s titu c io n a l n ã o  se p o d e r ia  
a fasta r .

A d e m a is ,  u m a  le i  o r d in á r ia  n ã o  p o d e r i a  s im p le s m e n te  d e s c o n s id e r a r  
re q u is i to s  p re v ia m e n te  d e l in e a d o s  e m  n o rm a  c o n s titu c io n a l , a  qu a l, a lé m  d e  se  s itu a r  
e m  g ra u  su p e rio r , se rv e  c o m o  o  s e u  p ró p r io  fu n d a m e n to  d e  v a l id a d e .

Se o  c o n s t i tu in te  q u is e s se  r e c o n h e c e r  a  r e s p o n s a b i l id a d e  o b je t iv a ,  s e r ia  
ex p líc i to , a  e x e m p lo  d o  tra ta m e n to  d isp e n sa d o  à  re s p o n s a b il id a d e  c iv il d o  E s ta d o , 
n o  art. 3 7 , § 6 º. N ã o  se n d o  ass im , re m a n e sc e  o  p r in c íp io  d a  cu lp a .

T o d av ia , a  q u e s tã o  n ã o  é a s s im  tã o  d ire ta . N ã o  h á  c o m o  se n eg a r , c o m o  re g ra  
g e r a l , q u e  in d u b ita v e lm e n te  a  re s p o n s a b il id a d e  c iv il d o  e m p re g a d o r , p o r  d a n o s  
d ec o rre n te s  de a c id e n te  d e  tra b a lh o , é su b je tiv a , d e v e n d o  se r  p ro v a d a  a lg u m a  c o n d u ta  
c u lp o s a  d e  su a  p a r te ,  em  a lg u m a  d a s  m o d a lid a d e s  p o s s ív e i s ,11 in c id in d o  d e  fo rm a  
in d e p e n d e n te  d o  s e g u ro  a c id e n tá r io  p a g o  p e lo  E s ta d o .

11 “R E SP O N SA B IL ID A D E  C IV IL  -  A Ç Ã O  IN D E N IZ A T Ó R IA  -  D A N O  M O R A L  E  M A TE R IA L  -  
A C ID E N T E  N O  T R A B A L H O  -  M O R TE  D A  V ÍT IM A  -  A R R IM O  D E  FA M ÍL IA  -  C U LPA  IN  
E L IG E N D O  E  I N  V IG ILAN D O  -  D IR E IT O  R E SSA R C IT Ó R IO  -  R E C U R SO S C O N H E C ID O S, 
M A IO R IA , E  IM P R O V ID O S, U N A N IM E  -  1. o p reparo  de custas d a  apelação  deve ser obediente 
ao com ando do art. 511, do C PC , i.é , sim ultâneo com  a  in terposição  do recurso. A  lim itação  do 
consum o de energ ia  elétrica, levada a  efeito  pelo governo, fez m u d an ça  no  h áb ito  de v ida, in c lu si
ve, no  horário  de exped ien te  ao púb lico  nos estabelecim entos bancários, assim , o ‘apagão ’ é causa 
que ju stif ica , em  princíp io , o retardo  p a ra  o  d ia  seguin te do p reparo  de custas do recurso. O  apelo, 
portanto , deve ser conhecido. 2. A  m orte  de filho  de 19 anos de idade, v ítim a de desabam ento  n a  
ob ra  em  que traba lhava  com o operário  é causa  rem ota  p róx im a a  ju s tif ic a r  o ressarc ir pelo  dano
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T o d av ia , p a re c e -n o s  in e x p lic á v e l a d m itir  a  s itu a ç ã o  d e  u m  su je ito  q u e , p o r  
fo rç a  de  le i, a s su m e  o s  r is c o s  d a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  e p o r  e x e rc e r  u m a  d e te rm in a d a  
a tiv id a d e  (q u e  im p lica , p o r  su a  p ró p r ia  n a tu re z a , em  r is c o  p a r a  os d ire ito s  d e  o u trem ), 
re s p o n d e  o b je tiv a m e n te  p e lo s  d a n o s  c a u sa d o s . A in d a  as s im , em  re la ç ã o  a o s  s e u s  
e m p re g a d o s ,  te n h a  o  d ire i to  su b je tiv o  d e  so m e n te  re sp o n d e r , p e lo s  s e u s  a to s ,  se  os 
h ip o s s u f ic ie n te s  p ro v a re m  cu lp a .

A  a c e i ta r  ta l  p o s ic io n a m e n to , v e m o -n o s  o b r ig a d o s  a  r e c o n h e c e r  o  se g u in te  
p a ra d o x o : o  e m p re g a d o r , p e la  a t iv id a d e  e x e rc id a , re s p o n d e r ia  o b je tiv a m e n te  p e lo s  
d a n o s  p o r  s i c a u sa d o s , m a s , e m  re la ç ã o  a  se u s  e m p re g a d o s , p o r  c a u sa  d e  d an o s  
c a u s a d o s  ju s t a m e n te  p e lo  e x e r c íc io  d a  m e s m a  a t iv id a d e  q u e  a t ra iu  a  r e s p o n 
sa b iliz a ç ã o  o b je tiv a , te r ia  u m  d ire i to  a  re s p o n d e r  s u b je tiv a m e n te . D e sc u lp e -n o s , 
m a s  é “m u ito  p a r a  o  n o s s o  f íg a d o ” ...

3 .5  R e s p o n s a b il id a d e  c iv i l  em  re la ç õ e s  tr ia n g u la re s  d e  tra b a lh o

P a ra  e n c e r ra r  e s te  c a p ítu lo , é im p o r ta n te  te c e r  a lg u m a s  c o n s id e ra ç õ e s  so b re  
a  re s p o n s a b il id a d e  c iv il  n a s  r e la ç õ e s  tr ia n g u la re s  d e  tra b a lh o .

F e n ô m e n o  d a  m o d e rn id a d e , a  te rc e ir iz a ç ã o  é v is ta  c o m o  u m  m o d e lo  d e  
e x c e lê n c ia  e m p re sa r ia l  e a d m in is tra tiv a , c o m  a  p o s s ib i l id a d e  d e  r e d u ç ã o  d e  cu s to s  
d e  m ã o -d e -o b ra  e e s p e c ia liz a ç ã o  d o s  s e rv iç o s  p re s ta d o s .

m oral e tam bém  o dano m ateria l, desde quando  arrim o de fam ília. 3. E stão  legitim ados so lidaria 
m ente  no  pó lo  passivo  d a  causa  o em preiteiro  responsável pe la  ob ra  e, tam bém , o p roprietário  da 
ed ificação , este p e la  cu lpa in eligendo  ao con tratar quem  descum pre as leis do trabalho , i.é, em pre
sa  irregular. 4. A  dor e o so frim ento  pe la  perda  de um  ente querido  são in im agináveis e esta  rea lid a 
de é considerada, a  par doutros porm enores, pelo ju lg ad o r; assim , a  decisão  cônsc ia  nesse  seguir h á  
de ser hom enageada .” (TJDF, A pelação  C ível 19 .980 .910 .035 .585  A PC  DF, A córdão n° 151.998, 
da ta  de ju lgam ento : 29 .10 .2001 , órgão ju lgador: 1a T urm a C ível, Relator: E duardo  de M oraes O li
veira, pub licação  no  D JU  02.05 .2002, p. 100)

“C IV IL  -  R E SPO N S A B IL ID A D E  CIV IL  -  A C ID E N T E  D O  T R A B A L H O  -  M E N O R  D E  ID A D E  
-  O  m enor de idade que se aciden ta  n o  curso  d a  jo rn ad a , m anejando  m áq u in a  em  que n ão  estava 
hab ilitado  a  trabalhar, tem  direito  à  inden ização  dos danos m orais e m ateria is sofridos; responsab i
lidade que resulta, no  m ínim o, da p róp ria  om issão  do dever de v ig ilância, im putável ao em prega
dor, que n ão  se desobrigaria  a inda  quando  o m enor tivesse  substitu ído  espon taneam ente o colega 
encarregado  da  ta re fa  perigosa. R ecurso  especial conhecido  e prov ido .” (Superior T ribunal de Ju s
tiça, A córdão R E SP 435 .394  /  P R  ; R ecurso  E special 2002 /0059632-2 , Fonte: DJ, 16.12.2002, 
00320, R elator M in. A ri Pargendler, da ta  da  decisão: 12.11.2002, órgão ju lgador: 3ª  Turm a). 

“A C ID E N T E  A É R E O  -  R E S P O N SA B IL ID A D E  -  E M P R E G A D O R  -  T rata-se de inden ização  
con tra  b anco em  razão  da  m orte  do em pregado em  acidente aéreo no  desem penho de suas funções, 
fato  que configurou acidente de trabalho . O  banco  contestou, argüiu  su a  ileg itim idade p assiva e 
denunciou  a  lide à  transpo rtado ra  aérea. O  T ribunal a quo  n egou  provim ento  ao pedido. A  T urm a 
deu prov im ento  ao recurso  do banco, afirm ando que o em pregador pode ser responsab ilizado  pela 
inden ização  dev ida pe la  m orte  de seu  em pregado quando a  serviço, porém  desde que dem onstrada 
a  cu lpa do em pregador pe la  ocorrência  do evento, se ja  pe la  esco lha do procedim ento , d a  via, do 
m eio  de transporte, d a  em presa  transportadora , da  ocasião, etc .” (STJ, R E sp  4 43 .359 /P B , Rel. M in. 
R uy R osado, ju lg ad o  em  03 .10 .2002)
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T ra ta -se , e m  s ín te se , d e  u m a  d ú p lic e  re la ç ã o  ju r íd ic a ,  em  q u e  u m  su je ito  
c o n tra ta  o s  s e rv iç o s  d e  o u tro , em  u m  p a c to  d e  n a tu re z a  c iv il, e e s te  ú lt im o  c o n tra ta  
e m p re g a d o s , q u e  tr a b a lh a m  e m  a t iv id a d e s  re la c io n a d a s  c o m  o to m a d o r  d e  se rv iç o s .

A  re s p o n s a b il id a d e  p a tr im o n ia l p a r a  o s  c ré d ito s  t ra b a lh is ta s  d o s  e m p re g a d o s  
é o  su je ito  d a  re la ç ã o  o b r ig a c io n a l , q u a l s e ja  s e u  e m p re g a d o r , n o  ca so , o  p re s ta d o r  
d e  se rv iç o s .

T o d av ia , a  ju r is p r u d ê n c ia  tra b a lh is ta , c o n s a g ra n d o  u m a  h ip ó te s e  d id á t ic a  de 
o b lig a tio  se m  d eb itu m ,  c o n s tru iu  e ac o lh e u  a  te se  d a  re sp o n sa b ilid a d e  c iv il su b s id iá r ia  
d o  to m a d o r  d e  se rv iç o s  p e lo s  d é b ito s  t ra b a lh is ta s  d o  p re s ta d o r , e s ta n d o  a  m a té r ia  
s u m u la d a  a tra v é s  d o  E n u n c ia d o  331 d o  c o le n d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
q u e  ta x a tiv a m e n te  d iz :

“ E n u n c ia d o  n º  331 :

C O N T R A T O  D E  P R E ST A Ç Ã O  D E  SER V IÇ O S -  L E G A L ID A D E  
-  R E V I S Ã O  D O  E N U N C IA D O  N º 2 5 6

I -  a  c o n tra ta ç ã o  d e  tra b a lh a d o re s  p o r  e m p re sa  in te rp o s ta  é ileg a l, 
fo rm a n d o -se  o  v ín c u lo  d ire ta m e n te  c o m  o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s , sa lv o  n o s  
c a so s  d e  tr a b a lh o  te m p o rá r io  (L e i n º  6 .0 1 9 , d e  0 3 .0 1 .1 9 7 4 ) .

I I  -  a  c o n t r a ta ç ã o  i r r e g u la r  d e  t r a b a lh a d o r ,  a t r a v é s  d e  e m p re s a  
in te rp o s ta  n ã o  g e ra  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  o s  ó rg ã o s  d a  A d m in is tra ç ã o  
P ú b l ic a  d ir e ta ,  in d i r e ta  o u  f u n d a c io n a l  ( a r t .3 7 ,  I I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  
R e p ú b lic a ) .

I I I  -  n ã o  fo rm a  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  o to m a d o r  a  c o n tra ta ç ã o  de 
s e rv iç o s  d e  v ig i lâ n c ia  (L e i n º  7 .1 0 2 , d e  2 0 .0 6 .1 9 8 3 ) ,  d e  c o n s e rv a ç ã o  e 
l im p e z a , b e m  c o m o  a  d e  se rv iç o s  e s p e c ia liz a d o s  l ig a d o s  à  a t iv id a d e -m e io  do  
to m a d o r , d e s d e  q u e  in e x is te n te  a  p e s s o a lid a d e  e a  su b o rd in a ç ã o  d ire ta .

IV  -  o  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s ,  p o r  p a r te  do  
e m p re g a d o r , im p l ic a  n a  re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o  se rv iç o  
q u a n to  àq u e la s  o b rig aç õ es , d e sd e  q u e  te n h a  p a r tic ip a d o  d a  re la ç ã o  p ro c e ssu a l 
e c o n s te  ta m b é m  d o  t í tu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l .”

(R E S . O E  n º  2 3 , d e  1 7 .1 2 .1 9 9 3  -  D J U  d e  2 1 .1 2 .1 9 9 3 )

D ia n te  d o  e x p o s to , a  in c id ê n c ia  n o rm a t iv a  a  s e r  p ro c e d id a  é a  d o  in c iso  IV  
d o  E n u n c ia d o  n º  331 d o  c o le n d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , c o m  a  f ix a ç ã o  d a  
re s p o n s a b il id a d e  p a tr im o n ia l  s u b s id iá r ia  d a  to m a d o ra  d e  se rv iç o s , c a so  n ã o  se ja m  
e n c o n t r a d o s  b e n s  d a  p r e s t a d o r a  d e m a n d a d a  p a r a  r e s p o n d e r  a o s  c r é d i t o s  
e v e n tu a lm e n te  r e c o n h e c id o s  n e s ta  d e c isã o .

V a le  d e s t a c a r ,  i n c l u s i v e ,  q u e  o  r e f e r i d o  i n c i s o  I V  f o i  m o d i f i c a d o  
p o s te r io rm e n te  p e la  R e so lu ç ã o  n º  9 6 /2 0 0 0 , p u b lic a d a  n o  D J U  d e  1 8 .0 9 .2 0 0 0  (p. 
2 9 0 ) , p a s s a n d o  a  te r  a  se g u in te  re d a ç ã o :

“ IV  -  o  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s ,  p o r  p a r te  do  
em p reg ad o r, im p lic a  n a  re sp o n sa b ilid a d e  su b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  se rv iço s, 
q u a n to  à q u e la s  o b r ig a ç õ e s , in c lu s iv e  q u a n to  a o s  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o

116 Rev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4



D O U T R I N A

dire ta , d a s  a u ta rq u ia s , d a s  fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s ,  d a s  e m p re sa s  p ú b l ic a s  e  d a s  
s o c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta , d e s d e  q u e  h a ja m  p a r t ic ip a d o  d a  re la ç ã o  
p ro c e s s u a l  e c o n s te m  ta m b é m  d o  tí tu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l  (a r tig o  71 d a  L e i 
n0 8 .6 6 6 /9 3 ) .”

A s s im  se n d o , m e s m o  a te n d id o s  o s  r e q u is i to s  d o  r e g u la r  p r o c e d im e n to  
lic ita tó r io , a  re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a ,  p e lo s  d é b ito s  
t r a b a lh is ta s  d a s  e m p re sa s  te rc e ir iz a n te s ,  d e v e  p re v a le c e r , o  q u e  o ra  se  re c o n h e c e .

A  id é ia  d e s s a  r e s p o n s a b il iz a ç ã o  se  b a s e ia  e m  u m a  c u lp a  in  e l ig e n d o  d o  
to m a d o r  d e  se rv iç o s , n a  e s c o lh a  d o  p re s ta d o r , b e m  c o m o  in  v ig i la n d o  d a  a t iv id a d e  
e x e rc id a ,12 a p lic a n d o -se  a n a lo g ic a m e n te  o u tra s  d isp o s iç õ e s  d a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta , 
co m o , p o r  e x e m p lo , o  art. 4 5 5  d a  C o n s o lid a ç ã o  d as  L e is  d o  T ra b a lh o .13

E  e ssa  re g ra  ju r isp ru d e n c ia l ,  c o n c e b id a  p a r a  c ré d ito s  tra b a lh is ta s  s tr ic to  sen su , 
é a p l ic á v e l p a r a  as  re g ra s  d e  re s p o n s a b il id a d e  c iv il e m  g e ra l?  N ã o  te m o s  a  m e n o r  
d ú v id a  e m  a f irm a r  q u e  sim .

E  q u a l é o  fu n d a m e n to  p a r a  ta l  r e s p o n s a b il iz a ç ã o ?  S im p le sm e n te  o  m e sm o  
d isp o s itiv o  q u e  a lb e rg a  a  r e g r a  d e  re s p o n s a b il id a d e  c iv il o b je t iv a  d o  e m p re g a d o r  
p o r  a to  d o s  se u s  e m p re g a d o s .

D e  fa to , d isp õ e  o  art. 9 3 2 , III , d o  C C  2 0 0 2 :

“A rt .  9 3 2 . S ão  ta m b é m  re s p o n s á v e is  p e la  r e p a ra ç ã o  c iv il:

(... )

I I I  -  o  e m p re g a d o r  o u  c o m ite n te , p o r  se u s  e m p re g a d o s , se rv iç a is  e 
p re p o s to s ,  n o  e x e rc íc io  d o  tra b a lh o  q u e  lh e s  co m p e tir , o u  em  ra z ã o  d e le .” 

O ra , o  q u e  é o  p re s ta d o r  d e  se rv iç o s  te rc e ir iz a d o s  se n ã o  u m  p re p o s to  do  
to m a d o r  p a r a  a  c o n se c u ç ã o  d e  u m a  d e te rm in a d a  a t iv id a d e ?  A o  te rc e ir iz a r  a  a tiv id a d e  
a n te s  d e s t in a d a  à  to m a d o ra ,  e le g e u  e s ta  u m  d e te rm in a d o  su je ito  -  p e s s o a  f ís ic a  o u

12 “CIV IL  -  R E S P O N S A B IL ID A D E  CIV IL  P O R  FATO D E  T E R C E IR O  -  ATO ILÍC ITO  PRA TI
C A D O  P O R  E M P R E G A D O  -  P R E ST A D O R A  D E SERV IÇ O  D E  E STIVA, R E Q U ISITADO P O R  
C O M A N D A N T E  O U  A R M A D O R  -  IN T E L IG Ê N C IA  D O S A R T S . 15 D A  LEI N ° 8.630/93 , 255 E  
261 D A  CLT -  I. D a  exegese das norm as do art. 15 d a  Lei n° 8 .630/93 (responsabilidade pela 
segurança do n av io ) e dos arts. 255, 259  e 261 da  CLT (norm as de pro teção  ao trabalhador) n ão  se 
dessum e que ao dono do n av io  ou  p repostos deste se a tribua ‘cu lpa in v ig ilando ’ pelos serviços de 
estiva  que se realizem  a  bordo d a  nave , im putando  ao arm ador ou  ao com andan te responsab ilidade 
(fato de terceiro) por ato ilícito , com provadam ente p ra ticada  por em pregado de em presa  p restadora 
req u isitad a  para  ta is serviços, em presa  essa  cu ja  cu lpa in vig ilando  rem anescem  inconteste . II. 
R ecurso  conhecido  e p rov ido .” (STJ, A córdão  R E sp  67 .2 2 7 /SP R ecurso  E special 1995/0027272-5 , 
Rel. M in. W aldem ar Z veiter, da ta  da decisão: 05 .05 .1998 , órgão ju lgador: 3a Turm a)

13 “A rt. 455. N o s contratos de subem preitada responderá  o subem preiteiro  pelas obrigações derivadas 
do contrato  de trabalho  que celebrar, cabendo, todav ia , aos em pregados, o direito  de reclam ação 
con tra  o  em preiteiro  p rincipal pelo inad im plem ento  daquelas obrigações po r parte do prim eiro. 

Parágrafo  único. A o em preiteiro  principal f ica  ressalvada, nos term os da  lei civil, ação regressiva 
con tra  o subem preiteiro  e a  re tenção  de im portânc ias a  estes devidas, para  a  garan tia  das obrigações 
p revistas n es te  artigo .”
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ju r íd ic a  -  p a r a  e x e rc e r  a  a tiv id a d e  em  se u  lu g a r. A o s  o lh o s  d a  c o m u n id a d e , p o ré m , 
a q u e la  a t iv id a d e -m e io  d e s e m p e n h a d a  re a liz a -s e  c o m o  se fe i ta  p e la  to m a d o ra .

A ss im , p o r  e x e m p lo , se  u m  d e te rm in a d o  r e s ta u ra n te  te rc e ir iz a  o  se rv iç o  d e  
m a n o b r is ta  d e  se u s  c l ie n te s , d e v e  r e sp o n d e r ,  ju n ta m e n te  c o m  o  e m p re g a d o r  do  
m a n o b r is ta  p e lo s  d a n o s  c a u sa d o s  ao  c o n s u m id o r  n o  e x e rc íc io  d e s s a  fu n çã o .

N ã o  se  t r a ta  d e  u m a  n o v id a d e  n o  s is tem a , m a s , sim , d a  c o n s a g ra ç ã o  d a  id é ia  
de q u e  se  d ev e  p ro p u g n a r  s e m p re  p e la  m a is  a m p la  re p a ra b ilid a d e  d o s  d an o s  cau sad o s , 
n ã o  p e rm itin d o  q u e  aq u e le s  q ue u su fru e m  d o s  b e n e f íc io s  d a  a tiv id a d e  n ã o  re sp o n d a m , 
ta m b é m , p e lo s  d a n o s  c a u sa d o s  p o r  e la .
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A TERCEIRIZAÇÃO SO B UMA  
PERSPECTIVA HUM ANISTA

J o r g e  L u iz  S o u to  M aior*

s fá b r ic a s , s e g u in d o  o  m o d e lo  to y o tis ta ,  se  p u lv e r iz a ra m . A  p r o d u ç ã o  n ã o  
m a is  se  f a z ,  in te g r a lm e n te ,  e m  u m  m e s m o  lo c a l ,  g a n h a n d o  r e le v o  a 
te rc e ir iz a ç ã o  d a  p ro d u ç ã o , a s s im  c o m o  a  a t iv id a d e  d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iço s .

A  te rc e ir iz a ç ã o  a p re se n ta -s e ,  a s s im , c o m o  u m a  té c n ic a  a d m in is tra tiv a ,  q u e  p r o v o c a  
o  e n x u g a m e n to  d a  g ra n d e  em p re sa , t r a n s fe r in d o  p a r te  d e  se u s  se rv iç o s  p a r a  o u tra s  
em p re sa s .

A rg u m e n ta -s e  q u e  a  te r c e ir iz a ç ã o  p e rm i te  à  e m p re s a  p r e o c u p a r - s e  m a is  
i n t e n s a m e n te  c o m  a s  a t i v id a d e s  q u e  c o n s t i t u e m  o o b j e t i v o  c e n t r a l  d e  s e u  
e m p re e n d im e n to .  E s ta  té c n ic a  tra n s fo rm o u -s e  e m  u m a  re a l id a d e  in c o n te s tá v e l  p o r  
to d o  o  m u n d o  d o  t r a b a lh o , d e s a f ia n d o  o s  e s tu d io s o s  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  a 
e n c o n tra r  u m a  fó rm u la  ju r íd ic a  p a r a  su a  re g u la ç ã o .

P a r a  c o n f e r i r  u m  p a d r ã o  j u r íd i c o  ao  f e n ô m e n o  d a  d e s c e n t r a l iz a ç ã o  d o  
tra b a lh o , o  e g ré g io  T S T  e d i to u  o  E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , p e lo  q u a l se  p a s s o u  a  c o n s id e ra r  
l íc i ta  a  te rc e ir iz a ç ã o , c o m  a  l im ita ç ã o  d e  q u e  e s ta  n ã o  a t in ja  a  a t iv id a d e - f im  d a  
e m p re s a ,  p r e s e r v a n d o ,  a in d a ,  u m a  r e s p o n s a b i l id a d e  “ s u b s id iá r ia ”  d a  e m p re s a  
to m a d o ra  d o s  se rv iç o s .

D e n tro  d o  m o d e lo  ju r íd ic o  b ra s i le iro  a tu a l, d i ta d o  p e lo  E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , 
d o  T S T , p o r ta n to ,  u m a  e m p re sa  p o d e  o fe re c e r  m ã o -d e -o b ra  a  o u tra  e m p re sa  p a r a  
e x e c u ta r  s e rv iç o s  n o  â m b ito  d a  p r im e ira ,  d e s d e  q u e  e s te s  s e rv iç o s  n ã o  se v in c u le m  
à  a t i v id a d e - f i m  d a q u e la  q u e  c o n t r a t a  a  m ã o - d e - o b r a  e d e s d e  q u e  n ã o  h a j a  
su b o rd in a ç ã o  d ire ta  d o s  t r a b a lh a d o re s  à  e m p re s a  to m a d o ra .  A lé m  d isso , n o  c a so  de 
n ã o -p a g a m e n to  d o s  c ré d ito s  tra b a lh is ta s  d e s se s  t r a b a lh a d o re s  p o r  p a r te  d a  e m p re sa  
p re s ta d o ra , a  to m a d o ra  se rá  c o n s id e ra d a  re sp o n sá v e l , su b s id ia r ia m en te , n a  o b r ig a ç ã o  
d e  a d im p lir  ta is  c ré d ito s .

O  c r ité r io  ju r íd ic o  a d o ta d o , n o  e n tan to , n ã o  fo i fe liz . P r im e iro  p o rq u e , p a r a  
d ife re n c ia r  a  te rc e ir iz a ç ã o  l íc i ta  d a  il íc ita , p a r t iu -s e  d e  u m  p re s s u p o s to  m u ita s  v e z e s  
n ã o  d e m o n s trá v e l,  q u a l se ja , a  d if e re n ç a  en tre  a t iv id a d e - f im  e a t iv id a d e -m e io .  É  
p le n a m e n te  in se g u ro  te n ta r  d e f in ir  o  q u e  v e m  a  se r  u m a  e o u tra . O  se rv iç o  de lim p ez a , 
p o r  e x e m p lo , n o rm a lm e n te  a p o n ta d o  c o m o  a t iv id a d e -m e io ,  e m  se  tra ta n d o  d e  u m  
h o sp ita l ,  s e r ia  re a lm e n te  u m a  a t iv id a d e -m e io ? 1

* Juiz do trabalho , titu la r d a  3a V ara de Jund ia í. P rofessor A ssociado  de D ireito  do T rabalho, da 
F acu ldade de D ireito  da  U SP.

1 “T erceirização. Serv iços de lim peza e conservação. A tiv idade-fim  x  ativ idade-m eio . C om preen
são. A  atividade-m eio não  se confunde com  serviços desvinculados do com plexo que deve necessaria-
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O  m a is  g ra v e  é q u e  a  d e f in iç ã o  ju r íd ic a ,  e s ta b e le c id a  n o  E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , 
d o  T S T , a fa s to u -se  d a  p r ó p r ia  r e a l id a d e  p ro d u tiv a .  E m  o u tra s  p a la v ra s ,  o  E n u n c ia d o  
n º  3 3 1 , so b  o  p re te x to  d e  re g u la r  o  fe n ô m e n o  d a  te rc e ir iz a ç ã o , a c a b o u  le g a liz a n d o  a 
m e ra  in te rm e d ia ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra , q u e  e ra  c o n s id e ra d a  il íc i ta  n o  B ra s il,  c o n fo rm e  
o r ie n ta ç ã o  q u e  se  c o n tin h a  n o  E n u n c ia d o  n º  2 5 6 , d o  T S T .

A  te rc e ir iz a ç ã o  tra ta , c o m o  v is to , d e  té c n ic a  a d m in is t ra tiv a  p a r a  p o s s ib i l i ta r  
a  e s p e c ia liz a ç ã o  d o s  se rv iç o s  e m p re sa r ia is .  N o  en ta n to , o  E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , do  
T S T , n ã o  v in c u la  a  le g a lid a d e  d a  te rc e ir iz a ç ã o  a  q u a lq u e r  e s p e c ia liz a ç ã o . I s to  te m  
p e rm i t id o ,  c o n c re ta m e n te ,  q u e  e m p re s a s  d e  m e r a  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  s e ja m  
co n s titu íd as  -  em p re sa s  es tas  se m  q u a lq u e r  f in a lid ad e  e m p re sa r ia l e sp e c íf ic a  e, a in d a , 
se m  id o n e id a d e  e c o n ô m ic a .

O  p a d rã o  ju r íd ic o  c r ia d o  d e s v in c u lo u -se  d a  fu n ç ã o  h is tó r ic a  d o  D ire ito  do  
T ra b a lh o , q u e  é o  d a  p ro te ç ã o  do  tra b a lh a d o r . A  p e rs p e c tiv a  d o  E n u n c ia d o  fo i ap e n a s  
a  d o  e m p re e n d im e n to  e m p re sa r ia l ,  p e rm itin d o  q u e  a  te rc e ir iz a ç ã o , a  q u a l, e m  te se , 
se  a p re se n ta v a  c o m o  m é to d o  d e  e f ic iê n c ia  d a  p ro d u ç ã o , p a s s a s s e  a  s e r  u t i l iz a d a  
c o m o  té c n ic a  d e  p re c a r iz a ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o .2

A liá s , a  id é ia  de  p re c a r iz a ç ã o  é d a  p r ó p r ia  ló g ic a  d a  te rc e ir iz a ç ã o , p o is , co m o  
e x p lic a  M á rc io  T ú lio  V ian a , a s  e m p re sa s  p re s ta d o ra s  d e  se rv iç o , p a r a  g a ra n tire m  
su a  co n d içã o , p o rq u e  n ã o  tê m  co n d iç õ e s  d e  a u to m a tiz a r  su a  p ro d u ç ã o , a c a b a m  se n d o  
fo rç a d a s  a  p re c a r iz a r  a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o , p a r a  q u e , c o m  a  d im in u iç ã o  d o  c u s to  
d a  o b ra , o fe re ç a m  se u s  s e rv iç o s  a  u m  p re ç o  m a is  ac e s s ív e l,  g a n h a n d o , a s s im , a  
c o n c o r rê n c ia  p e ra n te  o u tra s  e m p re sa s  p re s ta d o ra s  d e  se rv iç o .3

V á r io s  são  o s  e x e m p lo s  d e s ta  p re c a r iz a ç ã o . A s  e x p e r iê n c ia s  d e  fo rm a ç ã o  
d as  e m p re sa s  d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s , n o  B ra s il ,  d e m o n s tra m  q u e  a q u e la  p e s s o a  
q u e  a n te s  se  id e n tif ic a v a  c o m o  o  “ g a to ” , o u  se ja , a q u e le  q u e  a n g a r ia v a  tra b a lh a d o re s  
p a r a  o u tr a s  e m p re s a s  ( t á t i c a  q u e  in v ia b i l i z a v a  o  a d im p le m e n to  d o s  c r é d i to s  
t ra b a lh is ta s , p e la  d if ic u ld a d e  d e  id e n tif ic a ç ã o  d o  re a l  e m p re g a d o r , r e fo rç a d o  p e la  
a u s ê n c ia  d e  id o n e id a d e  e c o n ô m ic a  d o  “ g a to ” ), fo i, c o m o  u m  p a s s e  d e  m á g ic a , 
t r a n s f o r m a d o  e m  “ e m p re s á r io ” , t i t u la r  d e  e m p re s a s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s .

m ente atender, a inda  que subsid iariam ente , o objetivo  final. Vale dizer, n ão  pode a  estru tu ra  em pre
sarial prescind ir do serv iço  de lim peza e conservação p a ra  que possa  razoavelm ente com pletar a 
a tiv idade-fim .” (TRT/SP 20020158739  R O  -  Ac. 8a T. 20020521167 -  D O E  27 .08 .2002 , Rel. José 
C arlos d a  S ilva A rouca).

2 M árcio  T úlio  V iana afirm a que, do pon to  de v is ta  das em presas, a  terceirização  apresen ta  van ta 
gens: redução  de custos, crescim ento  de lucros, ingresso  ráp ido  e sim ples de m ão-de-obra , elevação 
d a  produ tiv idade com  a  concentração  de forças n o  foco p rincipal de atividade. C ontudo, adverte 
que, p a ra  os trabalhadores, com porta a  técn ica  im ensa  gam a de desvantagens: redução  de postos de 
trabalho , aum ento  da  carga de subord inação , destru ição  do sentim ento  de classe, degradação de 
condições de h ig iene e segurança e redução  de valores salariais. (Fraude à  Lei em  Tem pos de Crise. 
In: R evista  do  Tribunal R eg io n a l do  Trabalho da  9 “R eg ião , v. 21, p. 61-70, ju l./dez. 1996).

3 O  novo  contrato  de trabalho: teoria , p rá tica  e crítica  d a  Lei n° 9 .601/98 . E m  co-au toria  com  Luiz 
O távio  L inhares R enau lt e F ernanda M elazo  D ias. S ão  P au lo : LTr, 1998, p. 27.
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L e g a liz o u -se  a  p rá tic a ,  m a s  n ã o  se  a l te ro u  o  se u  e fe ito  p r in c ip a l:  o  d e s m a n te la m e n to  
d a  o rd e m  ju r íd ic a  p ro te t iv a  d o  tra b a lh a d o r .

E m  c o n c re to , a  te rc e ir iz a ç ã o , e s ta  “ té c n ic a  m o d e rn a  de  p ro d u ç ã o ” , n o s  te rm o s  
em  q u e  fo i r e g u la d a  p e lo  E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , d o  T S T , s ig n if ic o u  u m a  e sp é c ie  d e  
“ le g a liz a ç ã o ” d a  r e d u ç ã o  d o s  sa lá r io s  e d a  p io ra  d as  c o n d iç õ e s  d e  tr a b a lh o  d o s  
em p re g ad o s . O s tra b a lh a d o re s  d e ix a m  de se r  c o n s id e ra d o s  e m p re g a d o s  d as  em p re sas  
em  q u e  h á  a  e fe tiv a  e x e c u ç ã o  d o s  se rv iç o s  e p a s s a m  a  se r  t r a ta d o s  c o m o  e m p re g a d o s  
d a  e m p re sa  q u e  fo rn e c e  a  m ã o -d e -o b ra , c o m  ó b v ia  r e d u ç ã o  d o s  s a lá r io s  q u e  lh e s  
e ra m  p a g o s  e n o v a  r e d u ç ã o  c a d a  v e z  q u e  se  a l te ra  a  e m p re sa  p re s ta d o ra  d o s  se rv iç o s , 
se m  q u e  h a ja , c o n c re ta m e n te , so lu ç ã o  d e  c o n tin u id a d e  d o s  se rv iç o s  e x e c u ta d o s  p e lo s  
tra b a lh a d o re s .

O  fe ix e  d e  fo rn e c im e n to  d e  m ã o -d e -o b ra  e n tre  e m p re sa s , a liá s , p a re c e  n ã o  
te r  fim : o  fe n ô m e n o  d a  te rc e ir iz a ç ã o  j á  se  t ra n s fo rm o u  e m  q u a r te ir iz a ç ã o  e a lg u m as  
v o z e s  j á  c o m e ç a m  a  su s ten ta r  a  n e c e s s id a d e  de se e x tra ir  o  lim ite  f ix a d o  n o  E n u n c iad o  
n º  3 3 1 , p a ra  f in s  d e  p e rm itir  o  o fe rec im e n to  d e  m ã o -d e -o b ra  e m  to d o  tip o  de a tiv id ad e .

S o b  o  p r is m a  d a  r e a l id a d e  ju d ic iá r ia ,  p e rc e b e -s e ,  fa c ilm e n te , o  q u a n to  a  
te rc e ir iz a ç ã o  te m  c o n tr ib u íd o  p a r a  d if ic u lta r ,  n a  p rá tic a ,  a  id e n tif ic a ç ã o  d o  re a l  
e m p re g a d o r  d a q u e le  q u e  p r o c u ra  a  J u s t iç a  p a r a  r e s g a ta r  u m  p o u c o  d a  d ig n id a d e  
p e r d id a  ao  p e r c e b e r  q u e  p r e s to u  s e rv iç o s  e n ã o  sa b e  s e q u e r  d e  q u e m  c o b ra r  seu s  
d ire ito s . A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  q u e  tra d ic io n a lm e n te  j á  se  p o d ia  id e n tif ic a r  c o m o  a 
J u s t iç a  d o  e x -e m p re g a d o , d a d a  a  r a z o á v e l  in c id ê n c ia  d e s ta  s itu a ç ã o , p a s s o u  a  se r  a  
J u s t iç a  d o  “ e x -e m p re g a d o  d e  a lg u é m , só  n ã o  se sa b e  q u e m ” .

A liá s , e s te  a lg u ém , e m  g e ra l,  d e p o is  d e  a lg u m  te m p o  d e  a tu a ç ã o  n a  re a l id a d e  
so c ia l, e q u a n d o  seu s  co n tra to s  d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  n ã o  m a is  se  ren o v a m , co m eç a  
a  n ã o  m a is  c o m p a re c e r  à s  a u d iê n c ia s  e v a i  p a r a  “ L IN S” ( lu g a r  in c e r to  e n ã o  sa b id o ), 
p ro v o c a n d o , e m  g e ra l, a d ia m e n to  d a s  a u d iê n c ia s , p a r a  q u e  se  te n te  a  s u a  lo c a liz a ç ã o , 
e n ã o  r a ra s  v e z e s  a  te n ta t iv a  a c a b a  se r e v e r te n d o  e m  c i ta ç ã o  p o r  ed ita l. C u s to  e 
d e m o ra  p ro c e s s u a l  10, e fe tiv id a d e  0.

Q u a n d o  tu d o  d á  c e r to , o u  se ja , a  e m p re s a  p r e s ta d o r a  c o m p a re c e  ju n to  à 
e m p re sa  to m a d o ra  ( is to  q u a n d o  n ã o  se a c u m u la m  p re te n s õ e s  em  fa c e  d e  m a is  de 
u m a  to m a d o ra ,  q u e  te r ia m  se  u t i l iz a d o  d e  fo rm a  su b s e q ü e n te  d o s  t r a b a lh o s  d o  
re c la m a n te , em  fac e  d e  c o n tra to  c o m  a  m e sm a  e m p re sa  p re s ta d o ra ,  in s ta u ra n d o -se  
u m  v e rd a d e iro  tu m u lto  p ro c e s s u a l)  e o  j u i z  c o n s e g u e  u l tr a p a s s a r  a s  m il  e u m a  
p re l im in a re s  d e  m é ri to  a p re s e n ta d a s  p e la s  e m p re sa s  to m a d o ra s ,  q u e  a s su m e m  a 
p o s tu r a  d o  “n u m  tô  n e m  a í” , p re l im in a re s  e s ta s  q u e  se  re p e te m  n a s  d e fe sa s  d as  
e m p r e s a s  p r e s ta d o r a s ,  p r o f e r e - s e  d e c i s ã o  c o n d e n a tó r ia ,  c o m  d e c la r a ç ã o  d a  
re s p o n s a b il id a d e  “ s u b s id iá r ia ”  d a  e m p re sa  to m a d o ra .

N a  fa se  d e  e x e c u ç ã o , q u e  é a  m a is  c o m p le x a , p a r a  f in s  d e  r e a l  e fe tiv a ç ã o  d o s  
d ire i to s  d e c la ra d o s  ju d ic ia lm e n te ,  in ic ia -s e  c o m  a  te n ta t iv a  d e  e x e c u ta r  b e n s  d a  
e m p re sa  p r e s ta d o ra  (o  q u e  p o d e  le v a r  te m p o  r a z o á v e l) ,  p a ra , so m e n te  n o  c a so  de 
n ã o  se r  e s ta  e f ic a z , b u sc a re m -se  b e n s  d a  e m p re sa  to m a d o r a  c o m  n o v a  c i ta ç ã o , etc.
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N ã o  b a s ta s s e m  e s sa s  d if ic u ld a d e s  ju r íd ic a s  e e c o n ô m ic a s , o  fe n ô m e n o  d a  
te rc e ir iz a ç ã o  te m  se rv id o  p a r a  a lija r  o  t r a b a lh a d o r  a in d a  m a is  d o s  m e io s  de p ro d u ç ã o . 
Su a  in te g ra ç ã o  so c ia l , q u e  a n te s  se  im a g in a v a  p e lo  e x e rc íc io  d e  tra b a lh o , h o je , é 
im p e n s á v e l .  O  t r a b a lh a d o r  te r c e i r iz a d o  n ã o  se in s e re  n o  c o n te x to  d a  e m p re s a  
to m a d o r a ;  é s e m p re  d e ix a d o  m e io  d e  la d o , p a r a  q u e  n ã o  se  d ig a  q u e  h o u v e  
s u b o rd in a ç ã o  d ire ta  e n tre  a  to m a d o ra  d o s  s e rv iç o s  e o  tra b a lh a d o r .

H á , a in d a , o u tro  e fe ito  p o u c o  a v a lia d o , m a s  in te n sa m e n te  p e rv e rs o  q u e  é o 
d a  ir re s p o n s a b i l id a d e  c o n c re ta  q u a n to  à  p ro te ç ã o  d o  a m b ie n te  d e  t r a b a lh o . O s 
tra b a lh a d o re s  te rc e ir iz a d o s ,  n ã o  se  in te g ra n d o  a  C IP A s e n ã o  te n d o  r e p re s e n ta ç ã o  
s in d ic a l n o  a m b ie n te  d e  tra b a lh o , s u b o rd in a m -se  a  t r a b a lh a r  n a s  c o n d iç õ e s  q u e  lh e  
são  a p re se n ta d a s ,  se m  q u a lq u e r  p o s s ib i l id a d e  d e  r e je iç ã o  in s t i tu c io n a l. O  a m b ie n te  
d o  tra b a lh o , d e s se  m o d o , é re le g a d o  a  se g u n d o  p la n o , g e ra n d o  a u m e n to  s e n s ív e l d e  
d o e n ç a s  p ro f is s io n a is . E s s a  fo i a  re a l id a d e  c r ia d a , ou  p e lo  m e n o s  in c e n tiv a d a , p e lo  
E n u n c ia d o  n º  331 d o  T S T , ra z ã o  p e la  q u a l to rn a -s e  u rg e n te  re p e n sá - lo .

E n fre n ta -s e  o  d e s a f io  p ro p o s to  p e la  s e g u in te  in d a g a ç ã o : h á  n o  o rd e n a m e n to  
ju r íd ic o  u m a  fó rm u la  q u e  p o s sa , ao  m e sm o  te m p o , p ro te g e r  o s  t ra b a lh a d o re s ,  se m  
n e g a r  a  r e a l id a d e  d o  fe n ô m e n o  d a  te rc e ir iz a ç ã o ?  P a re c e -m e  q u e  s im . A liá s , p a r a  se 
c h e g a r  a  e s ta  r e s p o s ta  n ã o  é p re c is o  s e q u e r  m u ita  c r ia t iv id a d e . E m  v e rd a d e , o 
E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , d o  T S T , ao  d a r  g u a r id a  à  re iv in d ic a ç ã o  d a  e c o n o m ia , n o  q u e  
ta n g e  à  n e c e s s id a d e  d a  im p le m e n ta ç ã o  d a  te rc e ir iz a ç ã o , fe z  le tr a  m o r ta  d o  art. 2 º  d a  
CLT, se g u n d o  o  q u a l fo i c o n s a g ra d o  q u e  se  c o n s id e ra  e m p re g a d o r  a  “ e m p re sa ” que 
assu m e o s  r isco s  d a  a tiv id ad e  ec o n ô m ic a4 . O ra , q u e m  se  in se re  n o  co n te x to  p ro d u tiv o  
d e  o u trem , c o m  a  m e ra  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s , s e ja  d e  fo rm a  p e s so a l,  s e ja  n a  fo rm a  
d e  u m a  e m p re sa  d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s , n ã o  a s su m e  q u a lq u e r  r is c o  ec o n ô m ic o  
a tin en te  à  p ro d u ç ã o , d a í p o rq u e , se g u n d o  a  d e f in iç ã o  le g a l, n ã o  p o d e  se r  c o n s id e ra d o  
em p re g a d o r .

A  v in c u la ç ã o  d a  f ig u ra  d o  e m p re g a d o r  a o  r is c o  d a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  te m  
se n tid o  p o rq u e  é es te  que , g e r in d o  a  p ro d u ç ã o , p o s su i o s  b e n s  c o rp ó re o s  e in c o rp ó re o s  
n e c e s s á r io s  à  c o n s e c u ç ã o  d o s  f in s  e m p re sa r ia is .  E s te s  b e n s , p o r  s u a  v e z , ao  m e sm o  
te m p o , p o s s ib ili ta m  a  sa tis faç ão  d o  f im  e m p re sa r ia l e c o n s titu e m -se  co m o  o s  g a ra n te s  
n a tu ra is  d o  p a s s iv o  t r a b a lh is ta  q u e  é g e ra d o .

U m a  te rc e ir iz a ç ã o , o u  se ja , a  tr a n s fe rê n c ia  d e  a t iv id a d e  q u e  é in d is p e n sá v e l 
à  r e a l iz a ç ã o  em p re sa r ia l ,  d e  fo rm a  p e rm a n e n te  -  s e ja  e la  c o n s id e ra d a  m e io  o u  f im  
-  n ã o  p o d e , s im p le sm e n te , se  t ra n s fe r ir  a  te rc e iro ,  s e m  q u e  se  a p liq u e  a  ta l  n e g ó c io  
ju r íd ic o  a  r e g ra  d e  d e f in iç ã o  d o  e m p re g a d o r  f in c a d a  n o  art. 2 º , d a  CLT, is to  é, a  
c o n s id e ra ç ã o  d e  q u e  a q u e le  q u e  s e  u t i l iz a  d e  t r a b a lh a d o r  s u b o rd in a d o  e q u e  a s su m e  
o s  r i s c o s  d a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  é o  r e a l  e m p re g a d o r ,  s e n d o  e s te ,  n o  c a so , 
e v id e n te m e n te , a  e m p re sa  to m a d o ra  d o s  se rv iç o s .

4 C om o exp lica  E varisto  de M oraes F ilho, “E m  n o ssa  legislação  fica  p a ra  a  em presa  o tra tam ento  
abstrato, incorpóreo , de bem  com plexo, de coisas m ateria is e im ateria is, inclusive relações do tra 
balho , p a ra  o exercício  d a  a tiv idade econôm ica ” (D o con tra to  de trabalho  com o elem ento  da  em 
presa . São  P au lo : LTr, 1993, p. 214).
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N e s te  se n tid o , d isp õ e  a  se g u in te  E m e n ta :

“ T e rc e ir iz a ç ã o .  A t iv id a d e  in d is p e n s á v e l .  S a lv o  s i tu a ç õ e s  e x p r e s 
sa m e n te  p re v is ta s  n a  L e i n º  6 .0 1 9 , o  in s t i tu to  d a  te rc e ir iz a ç ã o  n ã o  p o d e  
a lc a n ç a r  a t iv id a d e  in d is p e n s á v e l  a o  e m p re e n d im e n to  e c o n ô m ic o , p o rq u e  
d e s v ir tu a  a  a p l ic a ç ã o  d a  L e i T ra b a lh is ta  (a r t. 9 º ). N e s ta  s itu a ç ã o  a  re la ç ã o  de 
e m p re g o  fo rm a -se  c o m  o to m a d o r  d o s  se rv iç o s .”  (T R T  3a R . -  1a T u rm a  -  
R O  1 6 4 /9 6  -  R e l. C u n h a  A v e lla r  -  D JM G  1 9 .0 7 .1 9 9 6 , p . 16)

A in d a  q u e  a  tr a n s fe rê n c ia  d a  a tiv id a d e  se f a ç a  em  e s ta b e le c im e n to s  d is t in to s  
d e  p e s s o a s  ju r íd ic a s  d iv e rsa s , a  s itu a ç ã o  p o u c o  se a l te ra , p o is  a  id e n tif ic a ç ã o  d a  
e fe tiv a ç ã o  d e  u m a  p r o d u ç ã o  o rg a n iz a d a  e m  c a d e ia , m e sm o  se m  a  fo rm a ç ã o  d e  u m a  
e m p r e s a  c o n t r o l a d o r a ,  g e r a  a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  g r u p o  d e  e m p r e s a s ,  c o m  
re s p o n s a b il id a d e  s o lid á r ia  en tre  as m e sm a s  p e lo s  c ré d ito s  tra b a lh is ta s .

A ss im , a  te rc e ir iz a ç ã o  só  se  c o n c re tiz a , v a l id a m e n te ,  n o  se n tid o  d e  m a n te r  a  
re la ç ã o  de em p re g o  en tre  os tra b a lh a d o re s  e a  e m p re sa  p re s ta d o ra  q u a n d o  a  p re s ta d o ra  
d e  se rv iç o s  p o s s u a  u m a  a tiv id a d e  e m p re sa r ia l p ró p ria , a s su m in d o  o  r is c o  ec o n ô m ic o , 
q u e  é p ró p r io  d a  a tiv id a d e  e m p re sa r ia l ,  e a  su a  c o n tra ta ç ã o  se  d e s tin e  à  r e a l iz a ç ã o  
d e  s e rv iç o s  e s p e c ia l i z a d o s ,  is to  é, s e rv iç o s  q u e  n ã o  s e ja m  in d is p e n s á v e is  o u  
p e rm a n e n te s  n o  d e s e n v o lv im e n to  d a  a t iv id a d e  p ro d u t iv a  d a  e m p re sa  co n tra ta n te  
( to m a d o ra ) , c o n f ig u ra n d o -se , p o r  is so , u m a  s itu a ç ã o  e x c e p c io n a l e c o m  d u ra ç ã o  
d e te rm in a d a  d e n tro  d o  c o n te x to  e m p re s a r ia l  d a  e m p re s a  to m a d o ra .  A lé m  d e s s a  
s itu ação , a  te rc e ir iz a ç ã o  co n tin u a r ia  se n d o  p o ss ív e l n a s  h ip ó te se s  le g a lm en te  p rev is ta s  
d o  tr a b a lh o  te m p o rá r io  (L e i n º  6 .0 1 9 /7 4 )  e se rv iç o s  d e  v ig i lâ n c ia  (L e i n º 7 .1 0 2 /8 3 ) , 
r e s p e ita d o s  o s  l im ite s  a li f ix a d o s .5

N o s  p a ís e s  e u ro p e u s ,  a s  in te r m e d ia ç õ e s  d e  m ã o -d e -o b r a  s ã o  r e s t r i ta s  a  
h ip ó te s e s  d o  tra b a lh o  te m p o rá r io .6 N a  F ra n ç a , p o r  e x e m p lo , a  in te rm e d ia ç ã o  de 
m ã o -d e -o b ra , c o m  fin s lu c ra tiv o s , d a  e m p re sa  p re s ta d o ra , é c o n s id e ra d a  c o m o  trá f ic o  
d e  m ã o -d e -o b ra ,  n o s  te rm o s  d a s  d e f in iç õ e s  d o s  a rts . 125-1  e 1 2 5 -3 , d o  C o d e  d u

5 E sses lim ites im pedem , por exem plo , que sejam  aplicadas no  trabalho  rural: “T rabalhador ru ral -  
Serv iços de p lantio , cultivo e co lheita  d a  erva-m ate. Terceirização  d a  m ão-de-obra. V edação. A  
u tilização  de m ão-de-ob ra  terce irizada  n a s  ativ idades de p lantio , cultivo  e co lheita  d a  erva-m ate 
n ão  encon tra  resguardo  n a  Lei n° 6 .019/74 , que tra ta  do trabalho  tem porário  nas em presas urbanas. 
A  ativ idade do trabalhado r rural vem  d isc ip linada pe la  Lei n° 5 .889/73 , que expressam ente in ibe a 
in term ediação  n o  cam po ao considerar que a  u tilização  de qualquer trabalhador rural, a inda  que de 
fo rm a triangular, gerará  o v íncu lo  com  o tom ador dos serviços. A  assertiva de que a  sen tença  afron
to u  a  C a rta  M agna  ao im por ób ice  ao livre exercício  do trabalho  ou  a  de que n a s  épocas de colheita 
é n ecessá ria  a  contratação  tem porária  de um  núm ero  m aior de trabalhadores ou , ainda, a  de que o 
P oder Jud ic iá rio  T rabalh ista  deve te r p resente a  necessidade de p reservação de em pregos n ão  p a s
sam  de m eras alegações, j á  que a  p róp ria  Lei n° 5 .889/73  estabelece a  fo rm a com o deve se dar a 
relação  entre o  p roprie tário  ru ra l/tom ador dos serv iços e o traba lhado r do cam po, restando  evidente 
que essa  n ão  se fa rá  m edian te  o institu to  d a  terceirização .” (TRT -  12a Região  -  3a T urm a -  A c. 
6 .725/99  -  Relª Ju íza  Á gueda M aria  L. Pereira  -  D JSC 07 .07 .1999  -  p. 339) (RD T 08/99, p. 65)

6 Vide, a  respeito , L a  R eg lem en ta tion  d es C onditions de T ra va il D a n s L e s  E ta ts  M em bres de L  ’union  
E uropeenne. v. 1, C om m ission  européenne, 1999, p. 28.
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T ra va il .1 N a  E sp a n h a , se g u n d o  in fo rm a  R o b e r to  V ie ira  d e  A lm e id a  R e z e n d e ,8 “ a  
ju r is p r u d ê n c ia  a c o lh e  c o m o  a u tê n tic a  a  su b c o n tra ta ç ã o  d e  tra b a lh a d o re s  q u a n d o  
v e r if ic a  q u e , a lé m  de d e te r  o  p o d e r  d e  c o m a n d o  e g e re n c ia m e n to  d ire to s  d o  tra b a lh o , 
a  e m p re s a  s u b c o n tra ta d a  te m  a t iv id a d e  e m p re s a r ia l  p ró p r ia ,  c o m  p a t r im ô n io  e 
in s tru m e n ta l su f ic ie n te  e c o m p a tív e l p a r a  c o n s e c u ç ã o  d e  se u s  f in s” .

P ro s se g u e  o  m e sm o  au to r: “ P a ra  o  D ire i to  E sp a n h o l , a  su b c o n tra ta ç ã o  de 
t r a b a lh a d o r e s  é c o n s id e r a d a  l íc i ta ,  m a s ,  n o r m a lm e n te ,  v i r á  a c o m p a n h a d a  d a  
r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l i d á r i a  d a  e m p r e s a  p r i n c i p a l  q u a n to  à s  o b r ig a ç õ e s  d a  
su b c o n tra ta d a  c o m  se u s  tra b a lh a d o re s  e c o m  a  S e g u r id a d e  S o c ia l . O  a rt. 4 2  do  
E s ta tu to  d o s  T ra b a lh a d o r e s  e s ta b e le c e  q u e  o s  e m p re s á r io s  q u e  c o n t r a te m  o u  
su b c o n tra te m  c o m  o u tro s  a  re a liz a ç ã o  de o b ra s  o u  se rv iç o s  co rre sp o n d e n te s  à  p ró p r ia  
a t iv id a d e  d a q u e le s  d e v e r ã o  c o m p ro v a r  q u e  d i to s  c o n t r a ta d o s  e s te ja m  c o m  o 
p a g a m e n to  d a s  c o ta s  d e  S e g u r id a d e  S o c ia l e m  d ia .”

A in d a  q u e  n ã o  se  q u e ira  a p lic a r  a  r e g ra  tra b a lh is ta  q u e  im p e d e  a  t ra n s fe rê n c ia  
d o  v ín c u lo  ju r íd ic o  d a  e m p re sa  p ro d u t iv a  ( to m a d o ra )  p a r a  a  e m p re sa  a g e n c ia d o ra  
(p re s ta d o ra ) , n ã o  se  p o d e  n e g a r  a  v o c a ç ã o  d o  d ire i to  d o  tra b a lh o , e x tra in d o  d e  su as  
n o rm a s  e p r in c íp io s  u m a  re s p o s ta  h u m a n is ta  à  p r á t ic a  d a  te rc e ir iz a ç ã o , c o m o  fo rm a  
d e  r e s e rv á - la  p a r a  a s  s itu a ç õ e s  c o n c re ta s  e m  q u e  e la  se  ju s t i f i c a  c o m o  fo rm a  de 
m a x im iz a ç ã o  d a  p ro d u ç ã o  e n ã o  c o m o  m e ra  té c n ic a  d e  r e d u ç ã o  d o s  c u s to s  do  
tra b a lh o .

A  im p le m e n ta ç ã o  d e s ta  “ té c n ic a  a d m in is t ra t iv a ” n ã o  p o d e , e m  h ip ó te s e  
a lg u m a , r e p re s e n ta r  a  im p o s s ib i l id a d e  d o s  tra b a lh a d o re s  a d q u ir i re m  e re c e b e re m  
in te g r a lm e n te  o s  s e u s  d ir e i to s  t r a b a lh is t a s  p e lo s  s e rv iç o s  q u e  p r e s te m . C o m o  
c o n s e q ü ê n c ia , a in d a  q u e  se p e rm ita  a  te rc e ir iz a ç ã o , c o n s id e ra n d o  q u e  o  t ra b a lh a d o r  
s e ja  e m p re g a d o  d a  e m p re sa  p re s ta d o ra  e n ã o  d a  e m p re sa  to m a d o ra ,  h á  d e  se  f ix a r  
a lg u n s  p a râ m e tro s  ju r íd ic o s ,  c h a m a d o s  d e  lim ite s  c iv il iz a tó r io s  p o r  G a b r ie la  N e v e s  
D e lg a d o ,9 p a r a  im p e d ir  q u e  a  te rc e ir iz a ç ã o  a n iq u ile  to d a  a  h is tó r ia  d e  c o n q u is ta s  d a  
c la sse  tra b a lh a d o ra .

O  p r im e iro  e fe ito  ju r íd ic o  a  se r  f ix a d o  é o  d e  q u e  se d e v e m  re s p e ita r  os 
m e s m o s  d ir e i to s  p a r a  o s  t r a b a lh a d o r e s  d a  e m p re s a  to m a d o r a  e o s  d a  e m p re s a  
p re s ta d o ra ,  n o s  te rm o s  d a s  se g u in te s  em en ta s :

“A  e v o lu ç ã o  q u e  a d m ite  a  te r c e i r iz a ç ã o  n ã o  p o d e ,  v a l id a m e n te ,  
im p lic a r  em  d e s ig u a ld a d e  so c ia l , o u  e m  a c ir ra r  a  so c ie d a d e  in ju s ta  p a r a  a tra ir  
a  p re v a lê n c ia  d e  m e n o r  c u s to  em  d e tr im e n to  d o  t r a b a lh a d o r  c o m  a u m e n to  de

7 Toute opération à  b u t lu c r a tif  d e fo u rn itu re  de m ain-d  'oeuvre qui a p o u r  e ffet de causer u n pré jud ice  
au sa la rié  qu  'elle concerne ou d 'é lu d er  l 'app lica tion  des d ispositions de la loi, de règ lem ent ou de  
‘conven tion  ou a c c o r d c o lle c tif  de tra v a il’, ou ‘m erch a n d a g e’, est interdite. (125-1)

8 E m  su a  d issertação, com  a  qual ob teve o títu lo  de m estre  ju n to  à  F aculdade de D ireito  d a  U n iversi
dade de São  P au lo .

9 E m  su a  dissertação  de m estrado, in titu lada Terceirização: p a ra d o xo  do D ire ito  do Trabalho con
tem porâneo, com  a  qual obteve o títu lo  de m estre em  D ireito  do T rabalho  ju n to  à  F aculdade de 
D ireito  d a  PU C -M inas, em  novem bro  de 2002.
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lu c ra t iv id a d e  d o  e m p re e n d im e n to . O s  o b je t iv o s  d a  te r c e ir iz a ç ã o  n ã o  se 
la s tre ia m  e m  lu c ro  m a io r  ou  m e n o r. U ti l iz á - la  p a r a  p a g a r  s a lá r io s  m e n o re s  
q u e  o s  o b se rv a d o s  p e la  to m a d o ra  q u a n to  a o s  s e u s  e m p re g a d o s  q u e  e x e rc e m  
a  m e s m a  a tiv id a d e  é i le g ítim o , c o n s titu in d o -se  e m  p r á t ic a  v o lta d a  à  d is to rç ã o  
d o s  p re c e i to s  p r o te t iv o s  d a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta .  D e n tre  as su a s  v a n ta g e n s  
n ã o  se  in c lu i a  d iv e rs id a d e  s a la r ia l  ou  d e  d ire i to s  in d iv id u a is  d o  e m p re g a d o  
e in d e p e n d e n te  d a  p e s s o a  q u e  s e ja  s e u  e m p re g a d o r .  O  e m p re g a d o  d e  
te rc e ir iz a n te ,  q u e  d e s e n v o lv e  seu  tr a b a lh o  em  a t iv id a d e  te rc e ir iz a d a , te m  os 
m e sm o s  d ire i to s  in d iv id u a is  e s a lá r io s  d o s  e m p re g a d o s  d a  to m a d o ra  d o s  
se rv iç o s  e x e rc e n te s  d a  m e sm a  fu n ç ã o .”  (T R T  3a R . -  2 a T u rm a  -  R O  1 6 .7 6 3 / 
95  -  R e l. R ic a rd o  A . M o h a lle m  -  D JM G  2 9 .0 3 .1 9 9 6  -  p . 4 0 )

“ A  a n a lo g ia  le g is  im p l ic a  n o  r e c o n h e c im e n to  d e  q u e  a  q u e s tã o  su b  
ju d ic e ,  a p e sa r  d e  n ã o  se e n q u a d ra r  n o  d isp o s itiv o  le g a l, d e v e  c a ir  so b  su a  
ég id e  p o r  s e m e lh a n ç a  d e  r a z ã o  (u b i e a d e m  le g is  ra tio , ib i  e a d e m  d isp o s itio ) .  
Se o s  tra b a lh a d o re s  te m p o rá r io s , p o r  fo rç a  d o  art. 12, a, d a  L e i n º  6 .0 1 9 /7 4 , 
f a z e m  j u s  à  r e m u n e ra ç ã o  e q u iv a le n te  à  p a g a  a o s  e m p re g a d o s  d a  m e sm a  
c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  d a  e m p re sa  to m a d o ra  d e  s e u s  s e rv iç o s , c o m  m u ito  
m a io r  r a z ã o  o s  t ra b a lh a d o re s  c o n tra ta d o s  d e  fo rm a  p e rm a n e n te  p o r  e m p re sa  
in te rp o s ta  p a r a  a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  e s se n c ia is  à  e m p re sa  c lie n te  te rã o  
d ire i to  a  to d a s  as v a n ta g e n s  a s se g u ra d a s  à  c a te g o r ia  d o s  e m p re g a d o s  d a  
m e sm a . A  te rc e ir iz a ç ã o  de m ã o -d e -o b ra , m e sm o  q u a n d o  líc ita , n ã o  p o d e  se rv ir  
d e  in s tru m e n to  d e  r e d u ç ã o  d o s  c u s to s  d e  m ã o -d e -o b ra  se  is to  im p lic a r  em  
v io la ç ã o  d o  p r in c íp io  c o n s titu c io n a l d a  is o n o m ia .” (T R T  3 ª R . -  3 ª T u rm a  -  
R O  0 8 .1 5 7 /9 4  -  R e l. F re ire  P im e n ta  -  D JM G  2 9 .0 8 .9 5  -  p . 5 6 )

A lé m  d isso , se é v e rd a d e  q u e  o  p re s su p o s to  té c n ic o  d a  id é ia  d e  “ te rc e ir iz a ç ã o ” 
é a  e s p e c ia l iz a ç ã o  d o s  se rv iç o s , em  n o m e  d a  q u a l id a d e  p a r a  a te n d im e n to  d e s ta  
c a ra c te r ís tic a  d e  ta l  m o d e lo  p ro d u tiv o , é e s s e n c ia l  q u e  a  e m p re sa  p re s ta d o ra  te n h a  
u m a  a tiv id a d e  e m p re sa r ia l  p ró p r ia ,  s e n d o , p o r ta n to , e s p e c ia l iz a d a  n o  s e rv iç o  a  q ue 
se  p ro p õ e  p re s ta r . Is to , so b  o  p r is m a  d o  d ire i to  d o  tra b a lh o , n ã o  p o d e  re s u lta r  em  
re d u ç ã o  d o  g a n h o  d o  t r a b a lh a d o r  ou  e l im in a ç ã o  d e  re s p o n s a b il id a d e s  d as  e m p re sa s  
p e lo  ad im p le m e n to  d o s  d ire ito s  tra b a lh is ta s . A ss im , q u a n d o  n ã o  se  p u d e r  v is lu m b ra r, 
ju r id ic a m e n te ,  a  fo rm a ç ã o  d e  u m  g ru p o  e c o n ô m ic o  en tre  a s  d iv e rs a s  e m p re sa s  q u e  
u t i l iz a m  o s  s e rv iç o s  d e  u m  m e sm o  tra b a lh a d o r , h á  d e  se  id e n tif ic a r  o  fe n ô m e n o  d a  
te rc e ir iz a ç ã o  ju r íd ic a .

A  fo rm a ç ã o  d e  u m a  c a d e ia  p ro d u t iv a  q u e  se  fa z  h o r iz o n ta lm e n te  im p lica , 
n e c e s s a r ia m e n te ,  a  c o n s tru ç ã o , n a  m e s m a  p ro p o rç ã o ,  d e  u m a  te ia  ju r íd ic a  q u e  
p o s s ib ili te  a  f ix a ç ã o  d e  u m a  r e sp o n sa b il id a d e  en tre  to d o s  a q u e le s  q u e  se  ap ro v e ita m , 
c o n ju n ta m e n te , d o  tra b a lh o  e x e rc id o  p e lo  tra b a lh a d o r , s e ja  p e lo  in s t i tu to  d o  g ru p o  
e c o n ô m ic o  (a rt. 2 º , § 2 º , d a  C L T ), s e ja  p e la  “te rc e ir iz a ç ã o ” .

A  r e s p o n s a b il id a d e  im a g in a d a , ta n to  n a  te rc e ir iz a ç ã o  in te rn a , q u a n to  n a  
e x te rn a , d e v e  s e r  s e m p re  s o lid á r ia . P re v is ã o  n e s se  se n tid o  p o d e  s e r  e n c o n tr a d a  n o  
art. 2 4 9 , d a  L e i d e  C o n tra to  d e  T ra b a lh o  d a  A rg e n tin a : L a  r e s p o n s a b il id a d  s o l id a r ia  
c o n s a g r a d a  p o r  e s te  a r tíc u lo  se rá , ta m b ié n , d e  a p lic a c ió n  c u a n d o  e l  c a m b io  d e
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e m p le a d o r  fu e s e  m o tiv a d o  p o r  la  tra n s fe re n c ia  d e  u n  c o n tra to  d e  lo c a c ió n  d e  obra , 
d e  e x p lo ta c ió n  u  o tro  a n á lo g o , c u a lq u ie r a  s e a  la  n a tu r a le z a  y  e l  c a r á c te r  d e  lo s  
m ism o s .

V ale le m b ra r  q u e  h á  s o lid a r ie d a d e  q u a n d o  e x is te  p lu ra l id a d e  d e  c re d o re s  o u  
d e  d e v e d o re s . N o  c a so  d e  p lu ra l id a d e  d e  d e v e d o re s , a  so lid a r ie d a d e , d e n o m in a d a  
p a s s iv a , o c o r re rá  q u a n d o  c a d a  u m  d o s  d e v e d o re s  fo r  re s p o n s á v e l  p e lo  p a g a m e n to  
d e  to d a  a  d ív id a .

N o s  te rm o s  d o  art. 8 9 6 , d o  C ó d ig o  C iv il (a rt. 2 6 5 , d o  n o v o  C ó d ig o  C iv il) , a  
s o lid a r ie d a d e  n ã o  se p re su m e  e r e s u lta  d a  le i  o u  d a  v o n ta d e  d a s  p a r te s . N o  en tan to , 
n o  q u e  se  r e fe re  à  so lid a r ie d a d e  p a s s iv a ,  q u e  n o s  in te re s s a  m a is  p ro fu n d a m e n te ,  
te m  g a n h a d o  fo rç a  e n tre  o s  d o u tr in a d o re s  a  n o ç ã o  q u e  a d m ite  a  p re s u n ç ã o  d a  
s o lid a r ie d a d e  p a r a  sa tis fa ç ã o  m a is  e f ic ie n te  d a  o b r ig a ç ã o , c o m o  se d á  em  o u tro s  
p a í s e s ,10 m u ito  e m b o ra  ta l  n o ç ã o  a in d a  n ã o  te n h a  s id o  in c o rp o r a d a  p e lo  n o s s o  
o rd e n a m e n to .

O  E n u n c ia d o  n º  3 3 1 , d o  e g r é g io  T S T , a lu d e  a  u m a  r e s p o n s a b i l i d a d e  
su b s id iá r ia . O  te rm o  d a ta  v e n ia  é in fe liz . Q u a n d o  h á  p lu ra l id a d e  d e  d e v e d o re s  e o 
c r e d o r  p o d e  e x ig ir  d e  to d o s  a  to ta l id a d e  d a  d ív id a , se  e s tá  d ia n te  d a  h ip ó te se  de 
so lid a r ie d a d e  in s t i tu to  ju r íd ic o  q u e  t ra d u z  ta l  s itu aç ão . Q u a n d o  a  se n te n ç a  re c o n h e c e  
a  re sp o n sa b ilid a d e  d o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s , a  su a  re sp o n sa b ilid a d e , p e ra n te  a  Ju s t iç a  
d o  T ra b a lh o , é p o r  to d a  a  d ív id a  d e c la ra d a  e n ã o  p o r  p a r te  d e la .11 H á , p o r ta n to , u m a  
h ip ó te se  d e  so lid a r ie d a d e , in d is c u tiv e lm e n te , p o is  o  c re d o r  ( re c la m a n te )  p o d e  e x ig ir  
d e  a m b o s  (p re s ta d o r  e to m a d o r )  a  to ta l id a d e  d a  d ív id a .

O  q u e  p o d e r ia  h av e r , n a  re la ç ã o  e n tre  to m a d o r  e p re s ta d o r , c o m o  o c o rre  n o  
c a so  d a  f ian ç a , s e r ia  o  e x e rc íc io  d a q u ilo  q u e  se d e n o m in a  b e n e f íc io  d e  o rd e m  (art. 
1 .4 9 1 , C C ), p e lo  q u a l o  f ia d o r  te m  d ire i to  a  re q u e re r  q u e  p r im e iro  se e x e c u te m  os 
b e n s  d o  d e v e d o r  p r in c ip a l.  M a s , o  b e n e f íc io  d e  o rd e m  d e p e n d e  d e  in ic ia t iv a  do  
f ia d o r  -  p a r te  n o  p ro c e s s o  -  e d ev e  se r  re q u e r id o , n o s  m o ld e s  d o  art. 1 .4 9 1 , do  
C ó d ig o  C iv il, c o n fo rm e  le m b ra  C a io  M á r io  d a  S ilv a  P e re ira :  “ D e m a n d a d o , te m  o 
f ia d o r  o  b e n e fic io  d e  o rd e m ,  e m  v ir tu d e  d o  q u a l lh e  ca b e  ex ig ir, a té  a  c o n te s ta ç ã o  d a  
lid e , q u e  s e ja  p r im e ira m e n te  e x e c u ta d o  o  d e v e d o r , e, p a r a  q u e  se  e fe tiv e , d e v e rá  ele  
n o m e a r  b e n s  a  es te  p e r te n c e n te s , s ito s  n o  m e sm o  m u n ic íp io , liv re s  e d e se m b a rg a d o s , 
su f ic ie n te s  p a r a  s u p o r ta r  a  so lu ç ã o  d o  d é b ito  (C ó d ig o  C iv il, art. 1 .4 9 1 )” .12

10 “A lguns sistem as, no tadam ente  o francês e o belga, adm item  u m a  extensão  d a  so lidariedade afora 
os casos lega lm en te  p rev isto s, a  qual receb eu  a  den o m in ação  an fib o ló g ica  de so lid a ried a d e  

ju r isp ru d en c ia l ou  costum eira” (PE RE IRA , C aio  M ário  d a  S ilva . In stitu ições de d ireito  civil. R io 
de Janeiro: Forense, v. II, 1978, p. 77).

11 N ão  seria  div isível a  obrigação  porque nas prestações divisíveis, ocorrendo inso lvência  de um  dos 
co-devedores o credor perde a  co ta-parte do inso lvente (C aio  M ário , p. 72), e isso , no to riam ente , 
não  ocorre nas d ív idas trabalh istas. L em bre-se, adem ais, que a  ind iv isib ilidade n ão  é m aterial, m as
ju ríd ica . “À s vezes im porta, e ou tras n ão  im porta  que o objeto  possa  fr acionar-se” (Caio M ário , p. 
67).

12 O p. cit., v. III, p. 462.
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M e sm o  a ss im , e s sa  h ip ó te s e  n ã o  se c o n f ig u ra  n o  ca so  d a  te rc e ir iz a ç ã o , p o is  
n ã o  h á  p re v is ã o  le g a l  e x p re s s a  n e s te  se n tid o  e, u m a  v e z  d e c la ra d a  a  so lid a r ie d a d e , o 
b e n e f íc io  d e  o rd e m  se ex c lu i, c o m o  re g ra . E n s in a  C a io  M á rio : “ é d a  e s sê n c ia  d a  
s o lid a r ie d a d e  q u e  o  d e v e d o r  p o s s a  s e r  d e m a n d a d o  p e la  to ta l id a d e  d a  d ív id a  ( to tu m  
e t  to ta l ite r )  e s e m  b e n e f íc io  d e  o rd e m ” .13

A ss im , p o r  im p e ra tiv o  ju r íd ic o ,  a  re s p o n s a b il id a d e  d o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s  
t r a ta  d e  u m a  re s p o n s a b il id a d e  so lid á r ia , se m  b e n e f íc io  d e  o rd em . S o lid a r ie d a d e  
e s ta  q u e  n ã o  s e r ia  p re su m id a , m a s  d e c la ra d a  ju d ic ia lm e n te ,  c o m  b a s e  n o  p o s tu la d o  
ju r íd ic o  d a  c u lp a  in  e lig e n d o .

M e sm o  o  e le m e n to  c u lp a  p o d e  se r  a b a n d o n a d o , a tra in d o -se  a  n o ç ã o  d e  c u lp a  
o b je tiv a  d e c o rre n te  d e  re sp o n sa b ilid a d e  c iv il, n o s  te rm o s  d o  art. 9 2 7  d o  n o v o  C ó d ig o  
C iv il  e s e u  p a rá g ra fo  ú n ic o , q u e  p a s s a r a m  a  c o n s id e ra r  o  a to  q u e , a n te s , é a to  
m e ra m e n te  c u lp o so  (v id e  o  art. 186 , d o  n o v o  C ó d ig o )  c o m o  a to  ilíc ito .

E , p a r a  a q u e le s  m a is  re n ite n te s ,  q u e  se  a p e g a m  a  u m  fo rm a lis m o  ju r íd ic o ,  
e x tra íd o  d o  te o r  d o  art. 8 9 6 , d o  C ó d ig o  C iv il, fo rm a lis m o  es te  q u e  e m  c o n c re to  n ã o  
e x is te , v a le  le m b r a r  o  d is p o s to  n o  a r t ig o  4 5 5 , d a  CLT, q u e  p o d e  s e r  a p l ic a d o  
a n a lo g ic a m e n te  ao  p re se n te  caso . D isp õ e  ta l  a rtigo : “N o s  co n tra to s  de su b e m p re ite ira  
r e s p o n d e rá  o  su b e m p re ite iro  p e la s  o b r ig a ç õ e s  d e r iv a d a s  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  
q u e  c e le b ra r, c a b e n d o , to d a v ia , ao s  em p re g a d o s , o  d ire i to  d e  re c la m a ç ã o  c o n tra  o 
e m p re i te i r o  p r in c ip a l  p e lo  in a d im p le m e n to  d a q u e la s  o b r ig a ç õ e s  p o r  p a r te  d o  
p r im e iro .  P a rá g ra fo  ú n ic o . A o  e m p re ite iro  p r in c ip a l  f ic a  re s sa lv a d a , n o s  te rm o s  d a  
le i c iv il, a ç ã o  r e g re s s iv a  c o n tra  o  su b e m p re ite iro  e a  re te n ç ã o  d e  im p o r tâ n c ia s  a  es te  
d e v id a s , p a r a  a  g a ra n tia  d a s  o b r ig a ç õ e s  p re v is ta s  n e s te  a r tig o ” .

V ê -se , p o r ta n to ,  q u e  a  L e i T ra b a lh is ta  f ix o u  a  s o lid a r ie d a d e  n a s  re la ç õ e s  d e  
te rc e ir iz a ç ã o , n a  m e d id a  e m  q u e  c o n fe r iu  ao  t r a b a lh a d o r  o  d ire i to  d e  a ç ã o  e m  fac e  
d o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s  -  e m p re ite iro  -  e s e m  b e n e f íc io  d e  o rd em , p o is  o  q u e  se 
g a ra n tiu  a  e s te  fo i a  a ç ã o  r e g re s s iv a  c o n tra  o  p re s ta d o r  -  s u b e m p re ite iro . N e s te  
se n tid o , d isp õ e  a  se g u in te  em en ta : “ D e s t i tu íd a  a  in te rm e d ia d o ra  d e  m ã o -d e -o b ra  de 
id o n e id a d e  e c o n ô m ic a  e f in a n c e ira , te m -se  a  e m p re sa  to m a d o ra  d o  s e rv iç o  co m o  
re s p o n s á v e l  s o lid á r ia  p e lo s  ô n u s  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , p e lo  p r in c íp io  d a  c u lp a  in  
e l ig e n d o , o  m esm o  que in fo rm a e fund am en ta  a  reg ra  do  art. 455, do  estatu to  ob reiro” 
(T R T  8ª  R . -  A c. 4 .947 /95  -  R el. Ju iz  Itair Sá  d a  S ilva -  D JPA  2 3 .01 .1996  -  p. 05).

A  s o lid a r ie d a d e  en tre  to m a d o r  e p re s ta d o r  d e  se rv iç o s  e s tá  e x p re ssa m e n te  
p re v is ta  em  o u tro s  d isp o s itiv o s  le g a is , a  sab er: art. 15, § 1º d a  L e i n º  8 .0 3 6 /9 0  e art. 
2 º , I, d o  D e c re to  n º  9 9 .6 8 4 /9 0 , so b re  F G T S ; e O rd e m  d e  S erv iç o  n º  8 7 /8 3 , so b re  
c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s .

F ris a -se , a in d a , q u e  e v e n tu a l c lá u su la  d o  co n tra to  f irm a d o  en tre  as em p re sa s , 
q u e  n e g u e  q u a lq u e r  t ip o  d e  s o l id a r ie d a d e ,  é n u la  d e  p le n o  d ir e i to ,  p o i s  s u a  
a p lic a b ilid a d e  p o d e  im p e d ir  o  a d im p le m e n to  d e  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  (a rt. 9 º , d a

13 Ibidem , p. 463.
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C L T ). N e s te  se n tid o , a liá s , m e re c e  d e s ta q u e  o  d isp o s to  n o  art. 187, d o  n o v o  C ó d ig o  
C iv il: “ T a m b é m  c o m e te  a to  i l íc ito  o  t i tu la r  d e  u m  d ire i to  q u e , ao  e x e rc ê - lo , e x c e d e  
m a n ife s ta m e n te  os lim ites im postos p elo  seu  fim  econôm ico ou  social, p e la  boa-fé ou  pelos 
bons costumes” . Ora, realizar negócios ju ríd icos cujo propósito  é afastar-se de responsabilidade 
pelo  adim plem ento de direitos de terceiros, evidentem ente, n ão  p o d e  ser considerado com o 
ato lícito, nos term os d a  atual v isão  social do  p róprio  direito civil.

N e s te  a s p e c to  d a  re s p o n s a b il id a d e  c iv il p o r  a to  ilíc ito , m e re c e  re le v o  o  art. 
9 3 4  d o  n o v o  C ó d ig o  C iv il, q u e  e s ta b e le c e  o  d ire i to  d e  re s s a rc im e n to  p a r a  aq u e le  
q u e  in d e n iz a r  o  d a n o  p ro v o c a d o  p o r  a to  d e  o u trem , c o n d u z in d o  à  id é ia  d e  q u e  n ã o  
h á  b e n e f íc io  d e  o rd e m  p o s s ív e l  n o  q u e  ta n g e  à  b u s c a  d e  in d e n iz a ç ã o  q u a n d o  n a  
p r á t ic a  d o  a to  ilíc ito  c o n c o r re re m  m a is  d e  u m a  p e s so a . E s ta  c o n c lu sã o , a liá s , é 
in e v itá v e l q u a n d o  se  v e r if ic a  o  te o r  d o  art. 9 2 4 , q u e  a s s im  d isp õ e :

“A rt. 9 2 4 . O s b e n s  d o  r e s p o n s á v e l  p e la  o fe n sa  ou  v io la ç ã o  d o  d ire i to  
d e  o u tre m  f ic a m  su je ito s  à  re p a ra ç ã o  d o  d a n o  c a u sa d o ; e, s e  a  o fe n s a  tiv e r  
m a is  d e  u m  autor, to d o s  re sp o n d e rã o  s o l id a r ia m e n te  p e l a  re p a ra çã o .

P a rá g ra fo  ú n ico . S ã o  s o l id a r ia m e n te  r e sp o n sá v e is  co m  o s  a u to re s  os  
c o -a u to re s  e a s  p e s s o a s  d e s ig n a d a s  n o  art. 9 3 2 .” (g rifo u -se )

E s s a s  r e g r a s ,  o b v ia m e n te ,  p o s s u e m  p e r t i n ê n c i a  to ta l  n o  f e n ô m e n o  d a  
te rc e ir iz a ç ã o . A ss im , u m a  e m p re sa  q u e  c o n tra ta  u m a  o u tr a  p a r a  lh e  p re s ta r  se rv iç o s , 
p o n d o  tra b a lh a d o re s  à  su a  d isp o s iç ã o , a in d a  q u e  o  fa ç a  d e n tro  d e  u m  p re te n so  d ire ito , 
te rá  re s p o n s a b il id a d e  s o l id á r ia  p e lo s  d a n o s  c a u sa d o s  ao s  tra b a lh a d o re s  p e lo  r is c o  a  
q u e  e x p ô s  o s  d ire i to s  d e s te s , tr a ta n d o -se ,  p o is , d e  u m a  re s p o n s a b il id a d e  o b je tiv a  
(p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 9 2 7 ).

N ã o  h á  in c id ê n c ia  p o s s ív e l  n e s ta  s itu a ç ã o  d a  r e g ra  d e  q u e  “ a  s o lid a r ie d a d e  
n ã o  se  p re su m e , re su lta n d o  d e  le i  o u  d a  v o n ta d e  d a s  p a r te s ” (a rt. 8 9 6 , an t ig o  C C ; 
art. 2 6 5 , a tu a l C ó d ig o ), p o rq u e  a  s o lid a r ie d a d e  em  q u e s tã o  é f ix a d a  p o r  d e c la ra ç ã o  
ju d ic ia l  d e  u m a  re s p o n s a b il id a d e  c iv il, d e c o r re n te  d a  p r á t ic a  d e  a to  ilíc ito , n o  seu  
c o n c e ito  so c ia l a tu a l. A liá s , n e s te  se n tid o , a  r e g ra  d o  art. 2 6 5  n ã o  p a re c e  n e m  m e sm o  
se r  a fa s ta d a , u m a  v e z  q u e  a  s o lid a r ie d a d e  d e c la ra d a , c o m  ta is  p a râ m e tro s ,  d ec o rre , 
ag o ra , d a  p ró p r ia  le i (a rt. 9 2 4  e se u  p a rá g ra fo ) .

L e m b re -se , a d e m a is , q u e  j á  n a  D e c la ra ç ã o  d o s  O b je t iv o s  d a  O rg a n iz a ç ã o  
In te rn a c io n a l d o  T ra b a lh o , d e  194 4 , fo i f i rm a d o  o  p r in c íp io ,  a té  h o je  n ã o  su p e ra d o  
n o  c o n te x to  ju r íd ic o  in te rn a c io n a l, d e  q u e  o  tr a b a lh o  n ã o  é m e rc a d o r ia .  T a l se n tid o  
p o d e  s e r  e n c o n tr a d o ,  ta m b é m , n a  D e c la r a ç ã o  d a  O IT , r e la t iv a  a o s  p r in c íp io s  
fu n d a m e n ta is  d o  tra b a lh o , ao  d is p o r  q u e  “ a  ju s t iç a  so c ia l  é e s se n c ia l  p a r a  a s se g u ra r  
u m a  p a z  u n iv e rs a l  e d u rá v e l”  e q u e  “ o  c re sc im e n to  e c o n ô m ic o  é e s se n c ia l ,  m a s  n ã o  
é su f ic ie n te  p a r a  a s se g u ra r  a  e q ü id a d e , o  p ro g re s so  so c ia l e a  e r ra d ic a ç ã o  d a  p o b re z a , 
e q u e  is to  c o n f irm a  a  n e c e s s id a d e  p a r a  a  O IT  d e  p ro m o v e r  p o lí t ic a s  so c ia is  só lid as , 
a  J u s t iç a  e in s t i tu iç õ e s  d e m o c rá tic a s” .

E sse s  p re c e ito s , a liás , fo ra m  o fu n d a m e n to  p a r a  q u e  a  O IT , em  1949 , a d o ta sse  
a  C o n v e n ç ã o  n º  96 , e s ta b e le c e n d o  q u e  a s  a g ê n c ia s  d e  c o lo c a ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra ,  
c o m  f in a l id a d e  lu c ra tiv a , d e v e r ia m  s e r  su p r im id a s  d a  re a l id a d e  so c ia l  d o s  p a ís e s -  
m e m b ro s  d e  fo rm a  p ro g re s s iv a  e d e f in itiv a .

128 Rev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4



D O U T R I N A

M a s , c o m o  e s c la re c e  B ru n o  S iau : “ U n e  p a y s , l e  B ré s il,  n  'e s t  p lu s  s ig n a ta ir e  
d e  la  C o n v e n tio n  n. 9 6  m a is  l ' a  é té  d e  1 9 5 7  à  1972 . L e s  ra is o n s  d e  la  d é n o n c ia tio n  
d e  c e tte  c o n v e n t io n  p a r  le  B r é s i l  n e  s o n t  p a s  u n e  su rp r ise :  ce  p a y s  n  'a  p a s  r é u s s i  à  
t e n ir  la  d a te  l im i te  d e  s u p p r e s s io n  d e s  b u r e a u x  d e  p la c e m e n t  p a y a n t s  à  b u t  
lu c r a t i f . . .” 14 15

O  f a to  c o n c r e to  é q u e ,  n ã o  se  r e s e r v a n d o  u m  t r a t a m e n to  j u r í d i c o  à 
te rc e ir iz a ç ã o  q u e  p re se rv e  a  fu n ç ã o  p r im o rd ia l  d o  d ire i to  d o  tra b a lh o  d e  p ro te ç ã o  
d a  d ig n id a d e  d o  tra b a lh a d o r , ao  m e sm o  te m p o  e m  q u e  lh e  g a ra n ta  a  p o s s ib ilid a d e  
d a  m e lh o r ia  d e  su a  c o n d iç ã o  so c ia l ,  e s ta , a  te rc e ir iz a ç ã o , c o n tin u a rá  se n d o  u t i l iz a d a  
c o m o  m e ra  té c n ic a  p a r a  f ra u d a r  d ire i to s  tra b a lh is ta s  -  e, m u ita s  v e z e s , p a r a  d e sv ia r  
o b r ig a ç õ e s  a d m in is tra tiv a s , q u a n d o  fo rm u la d a s  n o  s e to r  p ú b l ic o .16

O  m a n u se io  d o s  fu n d a m e n to s , p r in c íp io s  e n o rm a s  d o  D ire ito  d o  T ra b a lh o , 
so b  u m a  p e r s p e c tiv a  h u m a n is ta , p e rm ite  q u e  se  m a n te n h a  a  v o c a ç ã o  p ro te t iv a  d e s te  
ra m o  d o  d ire i to , m e sm o  d ia n te  d e  n o v o s  e c a d a  v e z  m a is  c r ia tiv o s  m o d e lo s  de 
p r o d u ç ã o  q u e  se  c r ia m  p a r a  a te n d e r  a p e n a s  a o s  r e c la m o s  d a  e c o n o m ia ,  d o s  
e m p re sá r io s  e d e  to d o s  n ó s , v o ra z e s  c o n su m id o re s .

14 SIA U , B runo. L e  Travail Temporaire en D ro it Com pare E uropeen  e t In ternational. Paris: L.G.D.J., 
1996, p. 57.

15 “U m  país, o B rasil, n ão  é m ais signatário  da C onvenção n° 96 , em bora o ten h a  sido  de 1957 a  1972. 
A s razões da  denúncia  desta  convenção pelo B rasil n ã o  são  u m a  surpresa: este país n ão  conseguiu  
cum prir a  da ta  lim ite p a ra  supressão  das agências de colocação com  objetivo  lucrativo” .

16 “T erceirização ilíc ita  efetivada por entidades estatais. E feitos ju ríd icos diferenciados. A  terceirização 
ilíc ita  perpetrada por entes do E stado  p rop icia  três efeitos ju ríd ico s  distintos: em  prim eiro  lugar, 
n ão  au to riza  o reconhecim ento  do v íncu lo  em pregatício  diretam ente com  o tom ador de serviços 
estatal, em  v irtude de expressa  p ro ib ição  constitucional a  respeito  (art. 37 , II e § 2o, CF /88; E n u n c i
ado n° 331 , II, TST). E m  segundo lugar, im p lica  n a  induv idosa  responsab ilidade subsid iá ria  da 
en tid ad e  esta ta l to m ad o ra  dos se rv iços pe las verbas dev idas ao em pregado  pelo  em pregador 
terceirizan te  (E nunciado  n º  331, IV, TST). N es ta  linha, é ineficaz  a  isenção  de responsab ilidade 
p re tend ida  pe la  L ei n º 8 .666/93 (art. 71) por afrontar critério  de responsab ilidade clássico  do E sta 
do existente no  direito  do país (art. 37 , § 6º , C F/88). Por fim , em  terceiro  lugar, a  ilic itude da 
terceirização  repara-se  através do pagam ento  ao obreiro  de todas as verbas inciden tes sobre em pre
gados d a  em presa  estatal que realizem  função  sem elhante ou  sejam  da  m esm a categoria  (salário  
eqüitativo), conform e critério  isonôm ico classicam ente incorporado  pe la  ordem  ju r íd ic a  (art. 12, a, 
Lei n º  6 .019/74 , por analogia; art. 5º, caput e I, C F /88; art. 7°, X X X II, C F /88).” (TRT 3a R. -  3a 
T urm a -  R O  20 .515 /97  -  Rel. M auríc io  J. G odinho D elgado -  D JM G  2 1 .07 .1998  -  p. 12) 

“T erceirização. Sociedade de econom ia m ista. R esponsab ilidade subsid iária . A  sociedade de eco 
n o m ia  m ista  deve responder, subsid iariam ente , pelos créditos trabalh istas do em pregado contratado 
pe la  em presa  fornecedora  de m ão-de-ob ra  para  p restar-lhe serviços. A  licitação , se ex istente , que 
te ria  p reced ido  a  celebração  do contrato  pelas em presas, pode exclu ir a  cu lpa in e ligendo , m as não  
a  cu lpa in v ig ilando, vez que cum pre à  b enefic iá ria  dos serv iços fiscalizar o cum prim ento  do con
tra to  de trabalho  p e la  em presa  in terposta. A  isenção de responsab ilidade p rev ista  n o  art. 71 d a  Lei n º 
8 .666/93 constitu i priv ilég io  inadm issível, por afrontar o disposto  no  art. 5º e art. 173, § 1º, da 
C onstitu ição  Federal.” (TRT 3a R. -  4a T urm a -  R O  1 .707/2000 -  Rel. Ju iz L uiz O távio  L. R enau lt 
-  D JM G  23 .09 .2000  -  p. 18) (RD T 10/00, p. 63)
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ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS PÉTREAS E O  
PODER C O N STITUINTE EVOLUTIVO

F r a n c is c o  d a s  C . L im a  F ilh o *

S U M Á R IO : In trodução; L im itações ao poder de re fo rm a e a  tese  d a  dup la  rev i
são; C onclusão; R eferências B ibliográficas.

IN T R O D U Ç Ã O

T e m  s id o  o b je to  d e  d e b a te s  e m u ita  d is c u s s ã o  o  q u e  a  d o u tr in a  c o s tu m a  
d e n o m in a r  d e  “p o d e r  c o n s titu in te  e v o lu tiv o ” , c o m  v is ta  a  ju s t i f ic a r  a  a lte ra ç ã o  
d a  C o n s titu iç ão  n a q u e le s  p o n to s  e m  q u e  o  p o d e r  co n s titu in te  o r ig in á rio  g ra v o u  

c o m  a  c lá u su la  de  in a lte ra b ilid a d e , ch e g a n d o  a lg u n s  até  m e sm o  a  d e fe n d e r  a  ex tin çã o  
d e s s a s  l im ita ç õ e s .  A rg u m e n ta m  q u e  n ã o  se  p o d e  o b r ig a r  a s  fu tu ra s  g e ra ç õ e s  a  
r e s p e i ta r e m  a q u i lo  q u e , e m  d a d o  m o m e n to  h is tó r ic o ,  o  c o n s t i tu in te  e n te n d e u  
in a lte rá v e l,  p o is  is so  a te n ta r ia  c o n tra  o  q u e re r  d e m o c rá tic o . S u s te n ta m  o s  d e fe n so re s  
d e s s a  te s e  q u e  o  “ e x c e s so  d e  r ig id e z ” c o n s ti tu c io n a l  h a v e r á  d e  p a g a r  u m  p re ç o  e 
q u e  es te  p re ç o  é a  f re q ü e n te  m u ta ç ã o  in fo rm a l d a  C o n s titu iç ã o , o u  se ja , e la  m u d a  
f re q ü e n te m e n te  d e  s e n tid o  s e m  q u e  se  a lte re m , fo rm a lm e n te , o s  se u s  d isp o s itiv o s , 
c o m o  in e v itá v e l d e c o r rê n c ia  d o  se u  “ e x c e s so  d e  r ig id e z ” .

P a ra  o s  d e fe n so re s  d e s s a  te se , a  so lu ç ã o  s e rá  d a r  às c lá u su la s  p é tre a s  u m a  
e sp é c ie  d e  in te rp re ta ç ã o  lig h t,  c a d a  v e z  m a is  so ft ,  d e  m o d o  a  fa c i l i ta r  a s  e m e n d a s  e 
r e v isõ e s  c o n s titu c io n a is ;  v a le  d izer, a  re s p o s ta  p a r a  o  a le g a d o  “ e x c e s so  d e  r ig id e z ” 
é o  e x c e s so  d e  d e s c o n s id e ra ç ã o  p e la s  c lá u su la s  in ta n g ív e is  d a  C o n s titu iç ã o . E  m a is : 
se  is s o  n ã o  b a s ta r  p a r a  a d a p ta r  a  L e x  M a jo r  à  e m e rg ê n c ia  d e  n o v o s  v a lo re s  so c ia is , 
q u e  se  to m e , en tã o , d a s  c lá u su la s  d e  r e fo rm a  c o n s titu c io n a l o  p ró p r io  fu n d a m e n to  
p a r a  a  su a  r e v is ã o  o u  m o d if ic a b il id a d e , o u  se ja , r e v is ã o  em  d o is  te m p o s  o u  d e  d u p la  
fac e , c o m o  e x p l ic a d o  p o r  G o m e s  C a n o ti lh o :1

“A  e x is tê n c ia  d e  lim ite s  a b s o lu to s  é, p o ré m , c o n te s ta d a  p o r  a lg u n s  
au to re s , c o m  b a s e  n a  p o s s ib i l id a d e  d e  o  le g is la d o r  d e  r e v is ã o  p o d e r  se m p re  
u l tr a p a s s a r  e s se s  l im ite s  m e d ia n te  a  té c n ic a  d a  d u p la  re v is ã o . N u m  p r im e iro  
m o m e n to , a  re v is ã o  in c id ir ia  so b re  a s  p ró p r ia s  n o rm a s  d e  re v isã o , e lim in a n d o  
o u  a l te ra n d o  e s se s  lim ite s . N u m  se g u n d o  m o m e n to , a  r e v is ã o  fa r -s e - ia  de 
a c o rd o  c o m  as  le is  c o n s titu c io n a is  q u e  a l te ra ra m  as  n o rm a s  d e  re v is ã o . D e s ta

* M estre em  D ireito. P ro fessor na  UNIGRAN. Ju iz  T itular da  2 a Vara do Trabalho de D ourados -  
M S .

1 G O M E S C A N O T IL H O , J. J. D ire ito  C onstitucional. Coim bra: A lm edina, 1992, p. 1138.
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fo rm a, as d isposições consideradas in tangíveis pela C onstitu ição  adqu iriram  
u m  ca rá te r  m utável, em  v irtude d a  e lim inação  da  c láusu la  de in tang ib ilidade 
operada  p e la  rev isão  constituc ional ( ...)”

P ara  aque les que defendem  a  tese da  dup la  rev isão , as lim itações m ateria is  
podem  ser m o d ificad as ou  rev o g ad as  p e lo  leg is lado r refo rm ador, ab rin d o -se  o 
cam inho  para , em  m o m en to  poste rio r, concre tizar-se  a  rem oção  dos p rin c íp io s  
co rresponden tes aos lim ites substanciais  exp líc itos, através da  dup la  rev isão  ou 
duplo  p ro cesso  d e  rev isão ; vale dizer, o  dup lo  p rocesso  de rev isão  se ria  efe tivado  
em  dois m om entos: no  prim eiro , o  refo rm ador elim inaria  os lim ites abso lu tos, sendo 
um a rev isão  sobre  as no rm as que es tabe lecem  vedações à  a tiv idade rev iso ra , com o 
aquela constan te  do  art. 60 do  Texto  de  88; e, no segundo, a  rev isão  segu iria  de 
acordo  com  as leis constituc ionais que alte ram  as norm as de revisão.

D e acordo  co m  esse en tend im en to , o s  p recep tivos tidos com o in tangíveis 
adquiririam  u m a qualidade de  m aleabilidade, face à elim inação do  cerne inam ovível, 
considerado  pela  doutrina , irreform ável, abso lu to , perm anen te  e  intocável: pétreo , 
portanto .

A ssim , e p o r  esse  rac iocín io , as vedações expressas con tidas no  § 4 o, do  art. 
60 do Texto M aior, poderiam  ser u ltrapassadas, e, pa ra  isso, bastaria que o leg islador 
de reform a as e lim inasse , suprim indo , po is, os lim ites de  rev isão  p o r in term édio  de 
outra revisão.

P arece  equivocado  e ex trem am ente perigoso  o pon to  d e  v ista  daque les que 
defendem  essa  tese, com  b ase no que dou trinariam en te  se  convencionou  denom inar 
poder constitu in te  evolutivo , espec ia lm en te  em  um  país com o o B rasil que não  tem  
d em on strad o  ao longo  de sua h is tó ria  g ran d e  e s tim a  constituc iona l. E  p a ra  se 
constatar esse fenôm eno, basta lem brar que a  atual C onstitu ição , com  pouco  m ais 
de qu inze anos de v igência , con ta  com  m ais de  quaren ta  em endas, m uitas ap rovadas 
por m aiorias ep isód icas para satisfazer a d itam es de  um a po lítica  econôm ica im posta 
p o r institu ições financeiras in te rnacionais ou, a té  m esm o, em  nom e de  in teresses 
pessoais de  seus autores, o  que ev idencia  o  cu idado  que se  deve em prestar à  d iscussão 
desse im portan te  tem a.2

N o  B rasil -  lem bra G ustavo  Ju s t da C osta  e  S ilva - , 3 ap esa r  de  se  te r  um  
catálogo de lim ites expressos co rresponden tes  à tendênc ia  a tual de  exp líc ita  a lusão  
a todo o âm bito  de  referênc ia  leg itim adora das constitu ições dem ocráticas, tem -se 
rev e lad o  su sce tív e l de  in te rp re tações, b as tan te  q uestionáve is  e ex cess iv am en te  
am p liad o ra s  do  co n teú d o  q ue  se  co n s id e re  p ro teg id o  co n tra  a re fo rm a. E ssas 
cond ições são  p rop íc ias ao  aparecim en to  de  p ropostas  de  dupla  revisão. A lém  d isso , 
têm  tram itado  n o  C ongresso  N ac ional, em  que pese o re la tivam ente baixo  grau  de

2 A s E m endas da reeleição  do ex-presidente Fernando  H enrique C ardoso  (E m enda 16) e  a  d a  refor
m a da  P rev idência  Social (E m enda 4 1), esta  ú ltim a no  G overno Lula, constituem  exem plos desse 
fenôm eno.

3 CO STA  E  SILVA, G ustavo da. O s L im ites d a  R eform a C onstituciona l. R io  de Janeiro : R enovar, 
2000, p. 147.
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r ig id e z  d a  C o n s titu iç ã o  d e  88 , p ro p o s ta s  e e m e n d a s  q u e  o b je t iv a m  s im p lif ica r , a in d a  
q u e  te m p o ra r ia m e n te ,  o  p ro c e d im e n to  d e  a p ro v a ç ã o  d e  em e n d a s , e v id e n c ia n d o  q u e  
o  B ra s i l  n ã o  te m  u m a  g ra n d e  e s tim a  p e lo s  v a lo re s  c o n s titu c io n a is .

P a ra  d e m o n s tra r  a  m in h a  d iv e rg ê n c ia  c o m  a q u e le s  q u e  d e fe n d e m  a  te s e  d a  
“ d u p la  r e v is ã o ” e e s tim u la r  o  d e b a te  so b re  e s se  te m a  tã o  im p o r ta n te , e s p e c ia lm e n te  
n o  m o m e n to  p o l í t ic o  q u e  v iv e n c ia m o s , e m  q u e  e s tã o  se n d o  fe ita s  r e fo rm a s  n a  
C o n s titu iç ã o  c o m  in a c e itá v e is  v io la ç õ e s  à s  v e d a ç õ e s  p re v is ta s  n o  § 4o d o  art. 60 , 
r e so lv i e s c re v e r  e s te  te x to  q u e  n ã o  p re te n d e  e s g o ta r  o  a s su n to .

L IM IT A Ç Õ E S A O  P O D E R  D E  R E F O R M A  E  A  T E SE  D A  D U P L A  R E V I SÃ O

C o m  o e v o lu ir  h is tó r ic o  d o  c o n c e i to  d e  C o n s titu iç ã o , p a s s a n d o - s e  p e la s  
c o n c e p ç õ e s  so c io ló g ic a , p o lít ic a ,  fo rm a lis ta , n o rm a t iv is ta  e m a te r ia l ,  id e n tif ic o u -se  
o  a s p e c to  e le m e n ta r  d a s  c o n s titu iç õ e s  m o d e rn a s  n o  tra ç o  d e  s e u  c o n te ú d o  o b je tiv o .

E sse  a sp e c to , v a le  le m b ra r , n ã o  p o d e  se r  e x p re s so  n a  te n d ê n c ia  o b je tiv is ta  
q u e  te n d e  a  m e n o s p re z a r  o  a s p e c to  h u m a n o  c r ia tiv o , r e le g a n d o  o  h o m e m  a  u m  
p la n o  se c u n d á rio , n a  m e d id a  em  q u e  a p o n ta  p a r a  u m a  “ c o le tiv id a d e  p ró s p e ra  e fe liz  
fo rm a d a  p o r  c r ia tu ra s  in fe l iz e s  e m is e rá v e is ” . A o  co n trá r io , fa la -s e  d e  u m  c o n te ú d o  
o b je t iv o ,  d e r iv a d o  d a  c o n s t a t a ç ã o  d e  u m a  C o n s t i t u i ç ã o  q u e ,  e m  q u e  p e s e  
h is to r ic a m e n te  su rg id a  d a  n e c e s s id a d e  d e  e s tru tu ra r  o  E s ta d o  a  f im  d e  l im ita r  e 
p re s e rv a r  o  p o d e r  p o lít ic o ,  p a s s o u  a  re f le tir ,  c o m  o p a s s a r  d o  te m p o , so b re  v a lo re s  
b á s ic o s  “ a  s e re m  p ro te g id o s  a té  m e sm o  c o n tra  o  q u e re r  d e m o c rá t ic o ” .4

A ss im , a  m a té r ia  c o n s titu c io n a l n ã o  se  r e su m e  ao  c o m u m e n te  d e n o m in a d o  
c o n ju n to  d e  n o rm a s  e s tru tu ra is  e s ta ta is ,  q u e  o rg a n iz a m  o s  e le m e n to s  c o n s titu t iv o s

4 T oda sociedade escolhe p rincíp ios fundam entais, ou  seja, valores aos quais tudo  em  su a  v id a  deve 
subordinar-se. P or isso  que é sociedade. R ealm ente , não  h av eria  soc iedade se certas regras não 
fossem  aceitas por todos. M esm o u m a  soc iedade anarqu ista  te ria  a lgum a regra, ao m enos quanto  à 
im possib ilidade de serem  criadas regras coercitivas em  seu  seio. A o  con jun to  desses valores b ási
cos cham am os C onstitu ição . N ão  vem  ao p ropósito  destas considerações o aprofundam ento  do 
conceito  de C onstitu ição , se ja  sob  o ângulo  socio lógico , po lítico  ou  m esm o ju ríd ico , pois n u m a  
v isão  d ia lé tica  incluem -se todos aqueles aspectos. A  C onstitu ição  v is ta  pe la  Socio logia, p e la  C iên 
cia  Política, pelo D ireito , o u  por qualquer ou tra  ciência, n ão  deixa de ser um  con jun to  de valores 
que apenas p assam  a  ser abstraídos com o ob jeto  delas, segundo se considerem  as forças sociais, 
políticas, ju ríd ica s e outras. E  preciso  que se ten h a  em  m ente  que to d a  sociedade m ovim enta-se 
incessan tem ente e que n ão  se convulsiona pe la  aceitação  de princíp ios com uns, que lhe dão un ida
de e ordem . S abe-se que esses princíp ios superiores são  valores e que, po r isso, chocam -se algum as 
vezes com  valores n ão  eleitos com o constitu tivos da  sociedade. D ecorre daí, necessariam ente , que 
em  to d a  soc iedade haverá  controle das opções face àquelas p rim ordiais, que são  a  su a  C onstitu ição , 
se ja  pelo p róprio  g rupo  social (sanção m oral), quando organizações sim ples, por in stitu ição  adrede 
preparada, nas sociedades po liticam ente organizadas (sanção ju ríd ica ). E sses valores básicos são 
sem pre conhecidos n u m a  sociedade, de fo rm a clara  ou  nebulosa. N o s E stados m odernos esses p rin 
cíp ios básicos estão  iden tificados n a  ordem  ju ríd ica , se ja  n u m  texto  escrito  ou  não. SERE JO , Paulo. 
Conceito  de Inconstitucionalidade. In: R evista  Juríd ica  Virtual da  Casa C ivil da P residência  da  
R epública . Vol. 1, n. 19, dez./2000.
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d o  E s ta d o . O  re g im e  c o n s titu c io n a l re v e la - s e  n o  e n u n c ia d o  d o s  f in s  d o  E s ta d o , de 
su a  o rg a n iz a ç ã o  e e s tru tu ra , d o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is , d o s  lim ite s  d o  p o d e r  e do  
p r in c íp io  d e m o c rá tic o , o  q u e  n o  c a so  b ra s i le iro  é re v e la d o  a  p a r t i r  d o  p re â m b u lo  do  
T ex to  d e  88.

D e s ta  fo rm a , o  q u e  d is t in g u e  a  N o rm a  L e g a l  d o s  d e m a is  in s t ru m e n to s  
n o r m a t iv o s  d o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  é a  i n s e r ç ã o  d o s  c h a m a d o s  “ v a l o r e s  
c o n s titu c io n a is ” n a  id é ia  d e  C o n s titu iç ã o . E sse s  v a lo re s  c o n s titu c io n a is  a p re se n ta m - 
se  c o m o  o  se u  c o n te ú d o  o b je tiv o , e s p e c ia lm e n te  im o r ta l iz a d o s  p o r  m e io  d o s  l im ite s  
m a te r ia is  ao  p o d e r  c o n s titu in te  d e r iv a d o , m a is  c o n h e c id o s  p o r  c lá u su la s  p é tre a s .

P o d e - s e ,  p o is ,  v is lu m b ra r  n a  M a g n a  C a r ta  a  p r e s e n ç a  d e  u m  c o n te ú d o  
p re d e te rm in a d o  p ro p r ia m e n te  c o n s titu c io n a l , o u  se ja , u m  c o n te ú d o  p a ra d o x a lm e n te  
a d v in d o  d e  u m a  d e c isã o  p o l í t ic a  fu n d a m e n ta l fo r ta le c id a  p e lo s  c o n c e ito s  d e  p o d e r  
c o n s titu in te  e c o n s titu íd o  o u  p o d e r  d e  re fo rm a , l im ita n d o , a  p a r t i r  d e  en tão , a  p ró p r ia  
d e c isã o  d e m o c rá tic a . 5

N e ss e  c o n te x to , a v u lta  a  im p o r tâ n c ia  d a s  l im ita ç õ e s  d o  p o d e r  c o n s titu in te  
d e r iv a d o  ou  p o d e r  co n s titu íd o , q u e  d e té m  a  f a c u ld a d e  d e  r e fo rm a  ou  e m e n d a  d a  
C o n s titu iç ã o , o u  se ja , a té  q u e  p o n to  p o d e  o  p o d e r  c o n s titu in te  d e r iv a d o  a l te ra r  a  
C o n s titu iç ã o ?

O  p o d e r  de  re fo rm a  c o n s titu c io n a l e x e rc id o  p e lo  p o d e r  co n s titu in te  d e r iv a d o , 
p e la  su a  p r ó p r ia  n a tu re z a  ju r íd ic a  é u m  p o d e r  l im ita d o , c o n s titu íd o  e c o n tid o  n u m  
q u a d ro  d e  l im ita ç õ e s  e x p líc i ta s  e im p líc i ta s , d e c o r re n te s  d a  p r ó p r ia  N o rm a  L e g a l e 
cu jo s  p r in c íp io s  se su je ita , em  se u  e x e rc íc io , o  ó rg ã o  rev iso r.

A s  l im ita ç õ e s  e x p líc i ta s  o u  e x p re s sa s  s ã o  a q u e la s  q u e , fo rm a lm e n te  p o s ta s  
n a  C o n s titu iç ã o , lh e  c o n fe re m  e s ta b ilid a d e  to lh e n d o  a  q u e b ra  d e  p r in c íp io s  b á s ic o s , 
c u ja  p e rm a n ê n c ia  o u  p re s e rv a ç ã o  se  b u s c a  a s se g u ra r , r e t i ra n d o -o s  d o  a lc a n c e  do  
p o d e r  c o n s titu in te  d e r iv a d o . E ssa s  l im ita ç õ e s  p o d e m  se r  te m p o rá r ia s , c irc u n s ta n c ia is  
e m a te r ia is .

A s  l im ita ç õ e s  m a te r ia is  sã o  a q u e la s  l ig a d a s  ao  o b je to  d a  r e fo rm a  d o  te x to  
c o n s titu c io n a l , o u  se ja , sã o  a q u e la s  c lá u su la s  d e  in a m o v ib il id a d e  p o rq u e , p e ra n te  a  
su a  o b se rv â n c ia , o  le g is la d o r  d e  r e fo rm a  n ã o  te m  o  p o d e r  d e  r e m o v e r  o u  ab o lir , face  
à  u m a  d e te rm in a ç ã o  ta x a tiv a  d o  co n s titu in te . P o r  is so , c o n s titu e m  a q u ilo  q u e  P o n te s  
d e  M ira n d a  d e n o m in o u  d e  “ c e rn e  im o d if ic á v e l d a  C o n s ti tu iç ã o ” .6

P a ra  Jo rg e  M ira n d a ,7 fa z -s e  n e c e s s á r io  d is t in g u ir  t r ê s  c a te g o ria s  d e  l im ite s  
m a te r ia is  d o  p o d e r  co n s titu in te :  a) l im ite s  t r a n sc e n d e n te s ;  b )  lim ite s  im a n e n te s ;  e c) 
e m  c e r to s  ca so s , l im ite s  h e te rô n o m o s .

5 IO R IO  A R A N H A , M árcio. A s D im ensões O bjetivas dos D ireitos e su a  P osição  de R elevo n a  In ter
p retação  C onstitucional com o C onquista  C ontem porânea d a  D em ocracia  Substancial. In: R evista  
de In form ação  Legisla tiva . B rasília, 35 (138): 217-230 , abr./jun. 1998.

6 PO N T E S D E  M IR A N D A , F rancisco  C avalcante. C om entários à C onstitu ição d os E stados Unidos 
do B ra sil de 1934. R io  de Janeiro: G uanabara, t. 2, 1937, p. 526.

7 M IR A N D A , Jorge. Teoria do  E stado  e da  C onstitu ição. R io  de Janeiro: Forense, 2002 , p. 376-378.
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O s lim ite s  t ra n s c e n d e n te s  são  a q u e le s  q u e , a n te p o n d o -se  o u  im p o n d o -se  à  
v o n ta d e  d o  E s ta d o  -  e, em  p o d e r  co n s titu in te  d e m o c rá tic o , à  p r ó p r ia  v o n ta d e  do  
p o v o  - ,  d e m a rc a n d o  a  su a  á re a  d e  in te rv e n ç ã o , o r ig in a -s e  d e  im p e ra tiv o s  d e  d ire i to  
n a tu ra l, de v a lo re s  d ec o rre n te s  de é tica  su p erio r, de u m a  c o n sc iê n c ia  ju r íd ic a  co le tiv a , 
c o m o  a q u e le s  l ig a d o s  a o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  im e d ia ta m e n te  c o n e x o s  c o m  a 
d ig n id a d e  h u m a n a , p e lo  q u e , to m a r -s e - ia  in v á lid a  e, p o r ta n to , i le g ítim a  a  d e c re ta ç ã o  
d e  n o rm a s  c o n s titu c io n a is  q u e  g ra v e m e n te  p u d e s s e m  o fe n d e r  a  e s se s  v a lo re s .

J á  o s  l im ite s  im a n e n te s  d e c o r re m  d a  n o ç ã o  e d o  se n tid o  d o  p o d e r  c o n s titu in te  
fo rm a l e n q u a n to  p o d e r  s itu a d o , q u e  se  id e n tif ic a  p o r  c e r ta  o r ig e m  e f in a l id a d e , 
m a n ife s ta n d o -s e  e m  d a d a s  c irc u n s tâ n c ia s , c o m o  a q u e le s  lig a d o s  à  c o n f ig u ra ç ã o  d o  
E s ta d o  à  lu z  d o  p o d e r  c o n s titu in te  m a te r ia l  o u  à  p r ó p r ia  id e n tid a d e  d o  E s ta d o  de 
q u e  c a d a  c o n s titu iç ã o  r e p re s e n ta  a p e n a s  u m  m o m e n to  d o  d e v ir  h is tó r ic o , co m o  
aq u e le s  c o m p re e n d id o s  p e lo s  lim ite s  q u e  se r e p o r ta m  à  s o b e ra n ia  d o  E s ta d o , à  fo rm a  
d e  E s ta d o , b e m  c o m o  o s  l im ite s  a t in e n te s  à  le g itim id a d e  p o l í t ic a  em  c o n c re to .

O s lim ite s  h e te rô n o m o s  sã o  a q u e le s  q u e  p ro v ê m  d a  c o n ju g a ç ã o  c o m  o u tro s  
o rd e n a m e n to s  ju r íd ic o s .  E s tã o  l ig a d o s  a o s  p r in c íp io s  e r e g ra s  o u  a  a to s  d e  d ire ito  
in te rn a c io n a l, e m  q u e  re s u lte m  o b r ig a ç õ e s  p a r a  to d o s  o s  E s ta d o s  o u  só  p a r a  ce r to  
E s ta d o , o u  a in d a , re p o r ta n d o -s e  a  re g ra s  d e  d ire i to  in te rn o , q u a n d o  o  E s ta d o  s e ja  
c o m p o s to  o u  c o m p le x o  -  e c o m p le x o  t e n h a  d e  se r , p o r  c o n s e g u in te ,  o  s e u  
o rd e n a m e n to  ju r íd ic o .8

O  T ex to  d e  88 , n o  § 4o d o  art. 6 0  c o n s a g ra  as  v e d a ç õ e s  m a te r ia is  p e rp é tu a s  
d o  n o sso  o rd e n a m e n to  c o n s titu c io n a l ao  ex e rc íc io  d o  p o d e r  de re fo rm a . C o m o  en s in a  
R a u l M a c h a d o  H o r ta :9

“ D o  ‘ce n tro  d e  im p u ta ç ã o ’, q u e  l im ita  a  a t iv id a d e  d o  ó rg ã o  d e  r e v is ã o  
c o n s titu c io n a l , d im a n a m , in ic ia lm e n te , a s  m a té r ia s  in c lu íd a s  n a  c lá u su la  d a  
ir re fo rm a b ilid a d e  d o  art. 60 , § 4 º , I a  IV, d a  C o n s titu iç ã o . S ão  im p ro p o n ív e is  
n o  C o n g r e s s o  N a c io n a l ,  e m  s e s s ã o  a p a r ta d a  d e  c a d a  C a s a ,  o s  te m a s  
ir re fo rm á v e is , q u e  n ã o  p o d e m  se r  o b je to  d e  E m e n d a  à  C o n s titu iç ã o : a  fo rm a  
fe d e ra tiv a  d e  E s ta d o , o  v o to  d ire to , se c re to , u n iv e rsa l e p e r ió d ic o , a  se p a raç ão  
d o s  P o d e re s , o s  d ire i to s  e g a ra n tia s  in d iv id u a is . Se n ã o  p o d e m  se r  o b je to  de 
em en d a , p a r a  ab o li- la s  -  e a  a b o liç ã o  n ã o  se  c irc u n sc re v e  às  fo rm a s  g ro sse ira s

8 O s lim ites heterônom os ligados ao direito  in ternacional, que assum em  um  caráter especial, são 
aqueles que correspondem  às lim itações do conteúdo da C onstitu ição  em  face dos deveres assum i
dos po r um  E stado  para  com  outros E stados ou  p a ra  a  com unidade in ternacional no  seu  conjunto, 
com o, por exem plo, os com prom issos assum idos pelo Estado com  relação  ao respeito  e à  m an u ten 
ção das garantias de direitos de m inorias nacionais e lingü ísticas im postos por certos E stados por 
fo rça  de tra tados de paz, especialm ente após as duas G randes G uerras m undiais, ao passo  que os 
lim ites heterônom os de d ireito  in terno  são aqueles ligados aos lim ites recíprocos, em  u m a  U nião  
Federal, com o o Brasil, entre o poder constitu in te  federal e os poderes constitu in tes dos E stados 
federados, em  que o p rim eiro  deve respe ita r a  ex istência  destes assegurando a  partic ipação  do 
E stado  nos órgãos e nos atos ju ríd ico s  principais em  n ível central.

9 M A C H A D O  HORTA, R aul. D ire ito  Constitucional. B elo  H orizonte: Del Rey, 2003, p. 88.
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e o s te n s iv a s ,  m a s  t a m b é m  a lc a n ç a  as  fo rm a s  o b líq u a s ,  d is s im u la d a s  e 
la d e a n te s  -  a s  m a té r ia s  i r re fo rm á v e is  n ã o  p o d e r ã o  c o n s t i tu i r  o b je to  de 
p r o p o s ta  d e  r e v is ã o .  P o d e r  d e  e m e n d a  e p o d e r  d e  r e v is ã o  s ã o  p o d e r e s  
in s t i tu íd o s  e d e r iv a d o s , in s tru m e n to s  d e  m u d a n ç a  c o n s titu c io n a l d e  se g u n d o  
g rau , su b m e tid o s  u m  e o u tro  ao  ce n tro  c o m u m  d e  im p u ta ç ã o ,  q u e  a s s e g u ra  a 
p e r m a n ê n c ia  d a s  d e c is õ e s  p o l í t ic a s  f u n d a m e n ta is  r e v e la d a s  p e lo  p o d e r  
c o n s titu in te  o r ig in á r io .”

A ss im , as l im ita ç õ e s  c o n s ta n te s  d o  § 4o, in c iso  IV  d o  art. 60 , d o  T ex to  M a io r  
co n s titu e m  lim ita çõ e s  m a te r ia is  ex p líc ita s . P o r  co n seg u in te , n ã o  se rá  to le ra d a  e m e n d a  
q u e  v is e  a  ab o lir : a )  a  fo rm a  fe d e ra t iv a  d e  E s ta d o ; b )  o  v o to  d ire to , se c re to , u n iv e rsa l 
e p e r ió d ic o ; c) a  se p a ra ç ã o  d o s  P o d e re s ; e d )  o s  d ire i to s  e g a ra n tia s  in d iv id u a is , o u  
seja, os d ire ito s  fu n d a m e n ta is  d a  p e s s o a  h u m a n a  e p o r  ó b v io , a s  a ç õ e s  o u  o s  re m é d io s  
p r e v is to s  n o  p r ó p r io  T e x to  M a io r  o u  e m  n o r m a s  in f r a c o n s t i tu c io n a i s  q u e  o s  
a s se g u re m  n o  c a m p o  p rá t ic o ,  p o is  o  d ire i to  d e  a ç ã o  c o n s titu i  u m  d o s  d ire i to s  m a is  
fu n d a m e n ta is  d o  c id a d ã o .

E n tre ta n to , c o m o  p o n d e r a  M a c h a d o  H o r ta ” ,10 as  l im ita ç õ e s  c o n s ta n te s  d o  § 
4 o, d o  art. 60  d o  T ex to  M a io r  n ã o  e x a u re m  a  d e m a rc a ç ã o  in tra n sp o n ív e l d o  p o d e r  de 
e m en d a .

C o m  e fe ito , e x is te m  o u tra s  lim ita ç õ e s  m a te r ia is  d ifu n d id a s  n o  c o rp o  d a  C a rta  
Su p re m a , a s  c h a m a d a s  l im ita ç õ e s  m a te r ia is  im p l íc i ta s .  C o m o  e x e m p lo s  d e s sa s  
l im ita ç õ e s  im p líc i ta s , s e g u in d o -s e  as  l iç õ e s  d o  c i ta d o  ju r is ta ,  p o d e m  se r  c ita d o s : os 
fu n d a m e n to s  d o  E s ta d o  D e m o c rá tic o  d e  D ire ito  (a rt. 1 º, in c iso s  I, II, III , IV, e V ) ; o 
p o v o  c o m o  fo n te  d o  p o d e r  (a rt. 1 º, p a rá g ra fo  ú n ic o );  o s  o b je tiv o s  fu n d a m e n ta is  d a  
R e p ú b lic a  F e d e ra t iv a  (a rt. 3 º , in c iso s  I, II, I I I  e IV ) ; o s  p r in c íp io s  d a s  r e la ç õ e s  
in te rn a c io n a is  (a rt. 4 º , in c iso s ; I, II, III , IV, V, V II , V II I ,  IX  e X , p a rá g ra fo  ú n ic o );  os 
d ire i to s  so c ia is  (a rt. 6 º); a  a u to n o m ia  d o s  E s ta d o s  F e d e ra d o s  (2 5 )  e d o s  M u n ic íp io s  
(a rts . 2 9  e 30 , in c iso s  I, I I  e I II ) ; a  o rg a n iz a ç ã o  b ic a m e ra l  d o  P o d e  L e g is la t iv o  (art. 
4 4 ) ; a  in v io la b il id a d e  d o s  d e p u ta d o s  e se n a d o re s  e a s  g a ra n tia s  d a  M a g is tra tu ra  
(a rts . 53 e 95 , in c iso s  I, II  e I II ) ; a  p e rm a n ê n c ia  in s t i tu c io n a l d o  M in is té r io  P ú b lic o  
(a rt. 1 2 7 ) e d e  su a s  g a ra n tia s  (a rt. 128); as l im ita ç õ e s  d o  p o d e r  d e  tr ib u ta r  (a rts . 150 
e 151), e o s  p r in c íp io s  d a  o rd e m  e c o n ô m ic a  (a rt. 170 e s e u  p a rá g ra fo  ú n ic o ).

D e  a c o r d o  c o m  a  d o u t r in a  d e  N e ls o n  d e  S o u s a  S a m p a io ,11 a s  n o r m a s  
c o n s titu c io n a is  q u e  im p lic i ta m e n te  e s tã o  fo ra  d o  a lc a n c e  d o  p o d e r  de re fo rm a  p o d e m  
s e r  c l a s s i f i c a d a s  d a  s e g u in te  f o rm a :  a )  a s  q u e  d iz e m  r e s p e i to  a o s  d i r e i to s  
fu n d a m e n ta is , p o is  n e n h u m a  r e fo rm a  c o n s titu c io n a l p o d e r á  re s tr in g i- lo s  e m u ito  
m e n o s  a b o li- lo s .12 D ev e , ao  c o n trá rio , am p liá -lo s ; b )  a q u e la s  c o n c e rn e n te s  a o  t i tu la r

10 M A C H A D O  HORTA, Raul. O b. cit., p. 113-114.

11 SO U SA  SA M PA IO , N elson  de. O p o d e r  de reform a constitucional. B e lo  H orizonte: Del Rey, 
1996, p. 95-108.

12 P ro ib ição  que vem  sendo s is tem aticam ente  v io lad a  n o  anterior e n o  atual governo através de em en
das com o as E m endas 20 , 28 e 41 que, de fo rm a inadm issível, v io laram  n ão  apenas a  garan tia
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d o  p o d e r  co n s titu in te , te n d o  em  v is ta  q u e  u m a  r e fo rm a  d o  te x to  c o n s titu c io n a l n ã o  
p o d e  a l te ra r  a  t i tu la r id a d e  d a  p o te s ta d e  q u e  in se r iu  n a  C o n s titu iç ã o  o  p ró p r io  p o d e r  
re fo rm a d o r ; c )  as re la t iv a s  ao  t i tu la r  d o  p o d e r  re fo rm a d o r , p o rq u e  se ria , n o  m ín im o , 
i ló g ic o  q u e  o  le g is la d o r  o rd in á r io  p u d e s s e  e s ta b e le c e r  u m  n o v o  t i tu la r  p a r a  o  p o d e r  
in s t i tu íd o  p e la  s im p le s  v o n ta d e  d o  c o n s titu in te  o r ig in á r io , n a  m e d id a  em  q u e  o  p o d e r  
r e v is o r  r e p re s e n ta  u m a  m e ra  d e le g a ç ã o  d o  co n s titu in te , p o r ta n to ,  in su s c e t ív e l d e  se r 
tr a n s fe r id a ; e, d )  a s  n o rm a s  re fe re n te s  ao  p ro c e s s o  d a  p r ó p r ia  e m e n d a  ou  re v is ã o  
c o n s titu c io n a l , p o rq u a n to  n ã o  é p o s s ív e l  ao  p o d e r  re fo rm a d o r  s im p lif ic a r  as n o rm a s  
q u e  a  N o rm a  S u p e r io r  e s ta b e le c e  p a r a  a  e la b o ra ç ã o  le g is la tiv a . I s so  se  d á  p o rq u e  o 
q u e  fo i  p r e s c r i to  p e lo  p o d e r  c o n s t i tu in te  p a r a  u m a  r e f o r m a  c o n s t i tu c io n a l  é 
in su s c e t ív e l d e  s e r  a te n u a d o  p e lo  p o d e r  c o n s titu íd o .

D e s s a s  l im ita ç õ e s  m a te r ia is ,  im p líc i ta s  ou  e x p líc ita s , d e c o rre  q u e  e m e n d a s  
q u e  s e ja m  in c o m p a tív e is  c o m  as  a lu d id a s  g a ra n tia s  o u  v e d a ç õ e s  s e q u e r  p o d e m  se r  
o b je to  d e  a p re c ia ç ã o  p e lo  P a r la m e n to , p o is  a te n ta tó r ia s  a o  n ú c le o  im o d if ic á v e l do  
T ex to  M a io r.

O  p o d e r  d e  r e fo rm a  o u  d e  e m e n d a  é, p o is , u m  p o d e r  lim ita d o  n a  s u a  a tiv id a d e  
d e  c o n s titu in te  d e  s e g u n d o  g ra u , d e  p o d e r  co n s titu íd o . A  e m e n d a  é in c o m p a t ív e l 
c o m  a  r u p tu ra  d a  C o n s titu iç ã o . T ra ta -se  d e  u m  p ro c e s s o  d e  a l te ra ç ã o  m a te r ia l  s e m  a  
e ro sã o  d o s  fu n d a m e n to s  d a  C o n s titu iç ã o , q u e , c o m o  le m b ra v a  h á  an o s  F ra n c is c o  
C a m p o s , se  e x te r io r iz a m  n a s  d e c isõ e s  p o lí t ic a s  fu n d a m e n ta is , c o n f ig u ra d o ra s  do  
ce n tro  c o m u m  d e  im p u ta ç ã o , lim ita n d o , a s s im , a  a t iv id a d e  d o  ó rg ã o  d e  r e v is ã o  
c o n s t i tu c io n a l .13

D e  a c o rd o  c o m  o p e n s a m e n to  C a r l S ch m itt, a  re fo rm a  c o n s titu c io n a l é u m a  
fa c u ld a d e  p re v is ta  n a  p r ó p r ia  C o n s titu iç ã o . P o rta n to , n e s se  se n tid o , c o n s titu i  u m a  
a u tê n tic a  c o m p e tê n c ia , s e n d o , a s s im , n e c e s s a r ia m e n te  l im ita d a , n a  m e d id a  e m  q ue 
“n o  m a rc o  de u m a  re g u la ç ã o  le g a l-c o n s titu c io n a l n ã o  p o d e  h a v e r  fa c u ld a d e  ilim itad a ; 
to d a  c o m p e tê n c ia  é l im ita d a ” .14 P o r  is so , le m b ra  G u s ta v o  J u s t  d a  C o s ta  e S ilv a ,15 os 
lim ite s  d e s sa  fa c u ld a d e  re fo rm a d o ra  re su lta m  d e  u m a  c o rre ta  c o m p re e n sã o  d o  p ró p rio  
co n ce ito  d e  re fo rm a  -  o  q ue n o  B ra s il n ã o  te m  a c o n te c id o  - ,  q u e  d e s ig n a  a  su b stitu ição  
d e  re g u la ç õ e s  le g a l-c o n s titu c io n a is ,  p re s su p o n d o , to d a v ia ,  a  g a ra n tia  d a  id e n tid a d e  
e c o n tin u id a d e  d a  C o n s titu iç ã o . R e fo rm a r  a  c o n s titu iç ã o  n ã o  p o d e  s e r  c o n fu n d id o  
c o m  a  su a  su p re s s ã o  o u  d e s tru iç ã o , o u  se ja , a  m u d a n ç a  p re s s u p õ e  c o n c e itu a lm e n te  
u m a  id e n tid a d e  q u e  p e rm a n e c e .

P o r  c o n se g u in te , so m e n te  se  p o d e  c o g ita r  d e  m u d a n ç a  ou  r e fo rm a  as  “ le is  
c o n s t i t u c i o n a i s ” , o u  s e ja ,  a q u e le s  d i s p o s i t i v o s  q u e  n ã o  a f e te m ,  d i r e t a  o u

dos d ireitos sociais, m as, tam bém , os princíp ios do respeito  ao direito  adquirido , do ato ju ríd ico
perfeito , do p leno acesso à  ju risd ição , entre outros.

13 C A M P O S, F rancisco. D ire ito  constitucional. R io de Janeiro: Freitas B astos, v. 2, 1956, p. 80.

14 SCH M ITT, C arl. Teoria de la C onstitución . Trad. F. Ayala. M adrid: A lianza  E dito ria l, 1982, p. 118.

15 C O STA E  S i l v a , G ustavo da. O b. cit., p. 107.
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in d ire ta m e n te , a  d e c is ã o  c o n s c ie n te  e d e  to ta l id a d e  so b re  a  fo rm a  d a  e x is tê n c ia  
p o lít ic a . M o d if ic a r  ta l  d e c isã o , é a l te r a r  a  id e n tid a d e  d a  C o n s titu iç ã o , o  q u e  n ã o  
c o n f ig u ra  u m a  m e ra  re fo rm a , m a s , m a is  q u e  isso , a  d e s tru iç ã o  o u  su p re s s ã o  d a  
p r ó p r ia  C o n s titu iç ã o . D a í  p o rq u e  é c o r re to  a f irm a r  q u e  u m a  e v e n tu a l p ro ib iç ã o  
e x p re s s a  d e  d e te rm in a d a  re fo rm a , c o m o  a q u e la  p re v is ta  n o  art. 60  d o  T ex to  d e  88, 
a p e n a s  c o n f irm a  a  d is t in ç ã o  en tre  r e v is ã o  e su p re ssã o .

C o rre ta , p o is , m e  a f ig u ra  a  a d v e r tê n c ia  d e  C a rlo s  A y res  d e  B r i to ,16 q u a n d o  
a f irm a  q u e , e m b o ra  so b  o  c a lo r  d e  m it ig a r  o  e fe ito  “ c o n s e rv a d o r”  d a s  c lá u su la s  
p é tre a s , se p u d e s se  d e fe n d e r  a  te s e  d a  d u p la  re v is ã o , a  m e s m a  n o  p la n o  d a  re a lid a d e  
b a ra lh a  in te ira m e n te  o s  c a m p o s  d e  l íd im a  e x p re s sã o  d o  p o d e r  c o n s titu íd o  e d o  p o d e r  
c o n s titu in te , c a in d o  e m  c o n tra d iç õ e s  in c o n to rn á v e is ,  n a  m e d id a  e m  q u e , se  fo r  
e n te n d id o ,  s e ja  p o s s ív e l  r e f o r m a r  a s  p r ó p r ia s  c lá u s u la s  d e  r e f o r m a ,  e n tã o  a 
C o n s titu iç ã o  p o d e  v i r  a  p e r d e r  a té  m e sm o  o  c a rá te r  d e  r ig id e z , p e la  to ta l  su p re ss ã o  
d a  n o rm a  o u  d a s  n o rm a s  c o n s titu c io n a is  in s t i tu id o ra s  d a  h ie ra rq u ia  d a  C o n s titu iç ã o  
so b re  as d e m a is  n o rm a s  c o n s titu c io n a is  in s t i tu id o ra s  d a  r ig id e z  fo rm a l; v a le  d izer, 
s e m  r ig id e z  fo rm a l,  c o m o  se  p o d e r á  p r e s e r v a r  a  s u p e r io r id a d e  h ie rá rq u ic a  d a  
C o n s t i tu iç ã o  s o b r e  a s  d e m a is  n o r m a s ?  S e r á  p o s s ív e l  se  c o n t in u a r  c h a m a n d o  
C o n s ti tu iç ã o  o  q u e  j á  d e ix o u  d e  sê -lo , p o is  s e m  a  g a ra n tia  d e  r ig id e z  fo rm a l a  
C o n s titu iç ã o  p e rd e  o  c o n tro le  d o  re g im e  ju r íd ic o  de su as  em en d a s  e, p o r  co n seg u in te , 
d o  p ró p r io  re g im e , o  q u e  r e p re s e n ta  u m  g ra n d e  r isc o , n o m e a d a m e n te  e m  u m  p a ís  
c o m o  o  B ra s il  q u e  n ã o  c u l tiv a  o  h á b i to  d e  le v a r  m u ito  a  s é rio  a  su a  C o n s titu iç ã o .

P a re c e  fu n d a m e n ta l le m b ra r  q u e , se a  c o n c e p ç ã o  d o  p o d e r  re fo rm a d o r  co m o  
u m  p o d e r  co n s titu íd o , d e  se g u n d o  g ra u , l im ita d o , é, p o r  u m  la d o , in d is p e n s á v e l  à  
ló g ic a  d o  E s ta d o  d e  D ire i to  D e m o c rá tic o , p o r  o u tro  la d o , r e v e la - s e  f ro n ta lm e n te  
in c o m p a tív e l c o m  a  a tr ib u iç ã o  d e  u m  v a lo r  m e ra m e n te  re la tiv o  ao s  lim ite s  d a  re fo rm a  
c o n s titu c io n a l . P o r  isso , e n tre  n ó s , a  e x is tê n c ia  d a s  l im ita ç õ e s  p re v is ta s  n o  art. 60  
d o  te x to  d e  19 8 8  n ã o  p o d e  se r  v is ta  a  n ã o  se r  c o m o  a  p re te n sã o  d e  em p re s ta r  v a l id a d e  
à  C o n s titu iç ã o  m e sm o  d ia n te  d o  p o d e r  re fo rm a d o r , d a n d o , a s s im , a  e s s a  p re te n sã o  
c o n c re tu d e  fo rm a l e m a te r ia l .  E m  o u tra s  p a la v ra s ,  a  C o n s titu iç ã o  v a le  -  é o  q u e  e la  
m e sm a  a f irm a  e é q u e  o  q u e  d e c o rre  d e  se u s  fu n d a m e n to s  -  ta m b é m  p a r a  su a  p ró p r ia  
re fo rm a .

A ss im , n in g u é m  p o d e  n e g a r  q u e  a  p re te n s ã o  d e  v a l id a d e  d a  C o n s titu iç ã o  
r e s ta rá  in e x o ra v e lm e n te  f ru s t ra d a  se  o  p o d e r  c o n s titu in te  d e r iv a d o , r e fo rm a d o r  e 
c o n s titu íd o , p u d e r  d is p o r  c o m o  b e m  q u e ira  d a  C o n s titu iç ã o , e m  n o m e  d e  u m a  
e v e n tu a l e e p is ó d ic a  m a io r ia , o r ig in á r ia  d e  a c e r to s  o u  c o n c h a v o s  p o lít ic o s ,  o  que , 
a liá s , te m  o c o r r id o  c o m  c e r ta  f re q ü ê n c ia  n o  B ra s il ,  e v id e n c ia n d o  o  p e r ig o  d a  te s e  d a  
d u p la  re v is ã o .

A  p re te n s ã o  d e  se  a tr ib u ir  u m  v a lo r  s im p le sm e n te  re la tiv o  ao s  lim ite s  p ro d u z , 
c o m o  c o n s e q ü ê n c ia ,  o  c o m p le to  e s v a z ia m e n to  d a  l im ita ç ã o  m a te r ia l  d o  p o d e r

16 B R IT O , C arlos A yres de. Teoria da  C onstituição. R io de Janeiro: Forense, 2003 , p. 76.
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c o n s titu in te  d e r iv a d o  o u  re fo rm a d o r , n a  m e d id a  em  q u e  re d u z  e s sa  l im ita ç ã o  a  u m  
p ro b le m a  e x c lu s iv a m e n te  p ro c e d im e n ta l .  D a í  p o rq u e  p a r a  a q u e le s  q u e  d e fe n d e m  a 
te s e  d e  d u p la  r e v is ã o  -  c o m  fu n d a m e n to  n o  c h a m a d o  p o d e r  c o n s titu in te  e v o lu tiv o  -  
o  s ig n if ic a d o  re a l  d a  v e d a ç ã o  d e  a l te ra ç ã o  d e  d e te rm in a d a s  n o rm a s  d a  C o n s titu iç ã o  
se  re d u z  a p e n a s  o  d a  in s t i tu iç ã o  d e  u m  a g ra v a m e n to  d a  r ig id e z  a  se u  fa v o r .17

P a r a  a  a l te r a ç ã o  d e  d e te r m in a d a s  n o r m a s  -  a q u e la s  q u e  o  c o n s t i tu in te  
o r ig in á r io  g r a v o u  c o m  a  c l á u s u la  d e  e t e r n id a d e ,  e x c lu in d o - a s ,  p o r ta n to ,  d o  
p ro c e d im e n to  d e  r e fo rm a  - ,  a p e n a s  se  e x ig ir ia  u m  p ro c e d im e n to  m a is  c o m p le x o  do  
q u e  a q u e le  e x ig id o  p a r a  a  r e v is ã o  d as  d e m a is  d isp o s iç õ e s  d a  N o rm a  L eg a l, o  q ue 
n ã o  m e  p a re c e  a c e r ta d o , n a  m e d id a  e m  q u e  se  f o r  re c o n h e c id a  a o  p o d e r  d e  r e fo rm a  
a  p re r ro g a tiv a  de  su p e ra r  os lim ite s  q u e  lh e s  fo ra m  a s s in a lad o s  p e lo  p o d e r  co n s titu in te  
o r ig in á r io , to rn a r - s e -á  e le , n a  re a l id a d e , u m  p o d e r  i l im ita d o  e, p o r ta n to , s e n h o r  d a  
p r ó p r ia  C o n s titu iç ã o . N ã o  é p o s s ív e l,  c o m o  a d v e r te  a  b o a  d o u tr in a ,18 c o m  b a s e  
a p e n a s  e m  u m a  s u p o s ta  l im ita ç ã o  p ro c e d im e n ta l ,  s u s te n ta r  a lg u m a  e s p é c ie  de 
d is t in ç ã o  e n tre  p o d e r  c o n s titu in te  e p o d e r  re fo rm a d o r , u m a  v e z  q u e , em  n o m e  d a  
c o e rê n c ia  d a  te se  d e  d u p la  re v isã o , n ã o  s e r ia  p o s s ív e l n e g a r  à  a u to rid a d e  re fo rm a d o ra  
a  p o s s ib i l id a d e  d e  m o d if ic a r  ta m b é m  a  n o rm a  c o n s titu c io n a l q u e  e s ta b e le c e s se  a  
re g u la ç ã o  d o  p ro c e d im e n to  re v iso r , p o d e n d o , en tão , a s s im  d is p o r  o  c o n s titu in te  
d e r iv a d o , d e  m a n e ira  liv re , so b re  a  N o rm a  S u p e r io r  se m  q u a lq u e r  t ip o  d e  r e s tr iç ã o  
d e  o rd e m  fo rm a l o u  m a te r ia l,  o  q u e  é a lg o  in im a g in á v e l . P o r  co n se g u in te , p a re c e  
in a d m is s ív e l  q u e , s e m  a  a t r ib u iç ã o  d e  u m  v a lo r  a b s o lu to  a o s  lim ite s , se  p o s s a  
c o n s id e ra r  l im ita d o  o  p o d e r  d e  r e f o rm a  c o n s t i tu c io n a l ,  u m  p o d e r  n a tu ra lm e n te  
c o n s titu íd o .

O  p o d e r  c o n s titu in te  é -  e n ã o  p o d e  d e ix a r  d e  se r  -  o  p o d e r  q u e  p o d e  o  m a is  
s e m  p o d e r  o  m e n o s ,  n a  m e d id a  e m  q u e  s ig n i f ic a  a  f o rç a  d e  e la b o r a r  a  C a r ta  
C o n s titu c io n a l , m a s  n ã o  d isp õ e  d a  a p tid ã o  p a r a  re fo rm á - la . E  o  p o d e r  c o n s titu íd o ?  
É , e s e m p re  se rá , o  p o d e r  d e  fa z e r  o  m e n o s  s e m  n u n c a  c h e g a r  a  fa z e r  o  m a is , n o  
se n tid o  d e  q u e  e le  d e té m  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  re fo rm a r  a  C o n s titu iç ã o , r e s p e ita d o s  
o s  l im ite s  p re v is to s  n e la  p ró p r ia ,  n ã o  d isp o n d o , p o r  co n se g u in te , d a  p o tê n c ia  p a r a  
t ro c a r  e s s a  c o n c e i tu a ç ã o  p o r  o u tra , ev id e n te m e n te .

N ã o  p o d e  o  p o d e r  co n s titu íd o , a  q u a lq u e r  m o m e n to , tra n sv e s tir -s e  d e  p o d e r  
c o n s titu in te , a l te ra n d o , ao  se u  ta la n te , o s  p la n o s  d o  se r  e d o  d e v e r  ser, p o is , se a s s im  
fo sse , te r ia  e le  d e  se  a s su m ir  c o m o  “ c o v e iro  d a  C o n s titu iç ã o  q u e  o  fe z  n a s c e r  e aí 
p r iv a r ia  d e  se n tid o  a  p r ó p r ia  e v e rd a d e ir a  fu n ç ã o  c o n s titu íd a , q u e  é, c o m o  b e m  o 
d is s e  o  c o n s titu c io n a l is ta  a rg e n tin o  R e in a ld o  V an o sa , a  d e  im p e d ir  o  su rg im e n to  de 
u m  p o d e r  c o n s titu in te  re v o lu c io n á r io ” .19

17 FE R R E IR A  FILH O , M anoel G onçalves. Sign ificado  e A lcance das “C láusu las Pétreas” . In: R ev is
ta de D ire ito  A dm in istra tivo . São  Paulo , n. 202, out./dez. 1995, p. 11-17.

18 C O STA E  S i l v a , G ustavo da. O b. cit., p. 169-160.

19 B R IT O , C arlos Ayres de. A  R eform a C onstitucional e su a  In transponível L im itabilidade. In: Ob. 
cit., p. 85.
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A s  c lá u su la s  in a m o v ív e is , c o m o  sa b e m o s , sã o  a q u e la s  q u e  p o s s u e m  e f ic á c ia  
p le n a , to ta l.  E  são  a s s im  d e n o m in a d a s  p o rq u e  p o s s u e m  a  q u a lid a d e  d e  n ã o  p o d e re m  
se r  a lte ra d a s . C o n tra  e la s  n ã o  te m  o  p o d e r  c o n s titu íd o  a  p o tê n c ia  de  a tuar, n a  m e d id a  
e m  q u e  d is p õ e  d e  f o r ç a  a b s o lu ta ,  p a r a l i s a n d o  to d o  o  p r o c e s s o  o u  p r o d u to  
in f r a c o n s t i tu c io n a l  le g is la d o  q u e , d i r e ta  ou  in d ir e ta m e n te ,  v ie r  c o n s p u rc á - la s ,  
p o rq u a n to  se  d is t in g u e m  d as  n o rm a s  d e  e f ic á c ia  p le n a , p o rq u e  e s ta s  p o d e m  se r  
re v is ta s  o u  e m e n d a d a s  p e lo  p o d e r  d e  r e fo rm a  c o n s titu c io n a l .20

A ss im , n ã o  se  p o d e  a d m itir  a  p o s s ib i l id a d e  d o  le g is la d o r  d e  re fo rm a , c o m  
p o d e r  c o n s titu íd o  e p o r  is so  lim ita d o , p o r  in te rm é d io  d a  té c n ic a  d e  d u p la  re v isã o , 
f u n d a d o  n a  te s e  d o  p o d e r  c o n s t i tu in te  e v o lu tiv o , s u p r im ir  o s  l im ite s  m a te r ia is  
e x p líc i to s  ou  im p líc i to s , n a  m e d id a  em  q u e  sã o  e le s  im p re s c in d ív e is  e in su p e rá v e is .

C o m o  le m b r a  a  d o u tr in a ,21 s ã o  im p r e s c in d ív e is  p o r q u e  ao  s e  a c e i ta r  o 
a rg u m e n to  d a  s im p lif ic a ç ã o  d a s  n o rm a s  q u e  e s ta tu e m  lim ite s , o u tro ra  d e p o s ita d o s  
p e l a  m a n i f e s ta ç ã o  c o n s t i tu in te  o r ig in á r ia ,  n o  m ín im o  s e r i a  u s u r p a r  o  c a r á te r  
fu n d a c io n a l d o  p o d e r  c r ia d o r  d a  M a g n a  C a rta ; e in su p e rá v e is , p o is , n a  m e d id a  em  
q u e  fo sse  a d m itid a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a l te ra ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  p o r  u m  
p o d e r  m a is  a lto  -  o  p o d e r  co n s titu in te  o r ig in á r io  -  c o m  o o b je tiv o  d e  re fo rm a r -s e  o 
p r o c e s s o  r e v i s i o n a l ,  e s t a r - s e - i a ,  n a  p r á t i c a ,  p r o m o v e n d o  u m a  v e r d a d e i r a  e 
in a d m is s ív e l f ra u d e  à  C o n s titu iç ã o  -  V e r fa ssu n g sb e se itig u n g ,  d o s  ju r is ta s  a lem ã es .

N ã o  se  d e v e  a leg a r, c o m o  fa z e m  a lg u n s , q u e , m e sm o  d ia n te  d a  e x is tê n c ia  de 
c lá u su la s  p é tre a s ,  a  C o n s titu iç ã o , a lé m  d e  v io la d a , te m  s id o  r e fo rm a d a  e m  p o n to s  
p ro ib id o s , o  q u e  ju s t if ic a r ia ,  a ss im , u m a  esp é c ie  d e  “re la tiv iz a ç ã o ” d e s sa s  lim ita çõ e s , 
p o is  n ã o  s e r ia  ju s to  o b r ig a r  a s  fu tu ra s  g e ra ç õ e s  a  r e s p e ita r  aq u ilo  q u e  o  c o n s titu in te  
o r ig in á r io ,  e m  d a d o  m o m e n to  h i s tó r i c o ,  e n te n d e u  g r a v a r  c o m  a  g a r a n t i a  d e  
e te rn id a d e , e, a té  m e sm o , e m  n o m e  d o  p ro g re s s o  so c ia l , se  ju s t i f ic a r ia  a  te s e  de 
a l te ra ç ã o  d e s s a  g a ra n tia .22 N ã o  m e  p a re c e  c o rre ta , ta m b é m  p o r  esse  ân g u lo , a  te se .

N ã o  se  p o d e , e m  n o m e  d o  p ro g re s s o  so c ia l  e d o  fu tu ro  d as  n o v a s  g e ra ç õ e s , 
d e s tru ir  a  p r ó p r ia  e s sê n c ia  d a  N o rm a  S u p e r io r . O  fa to  d e , a p e sa r  d a s  v e d a ç õ e s  
c o n s ta n te s  d a s  c lá u su la s  p é tre a s  n ã o  te r, e m  d a d o s  m o m e n to s  h is tó r ic o -p o lí t ic o s  
im p e d id o  a lg u m a s  r e fo rm a s  q u e  c o n tra  e la s  a te n ta ra m , n ã o  p o d e  ser, c o m o  d e  fa to  
n ã o  é, ju s t i f ic a ç ã o  p a r a  se  m u ti la r  o u  m e sm o  su p r im ir  a  p r ó p r ia  C o n s titu iç ã o . A  
q u e s tã o  p o s t a  n e s t e s  t e r m o s  e s tá  a f e t a  a o  t e r r e n o  d a  e f i c á c i a  d a s  n o r m a s  
c o n s titu c io n a is .

T o rn a -se  n e c e s s á r io  en ten d e r, c o m o  a c im a  se  v iu , q u e  n ã o  p o d e  o  p o d e r  
c o n s titu íd o  -  a  p re te x to  de “ f le x ib iliz a r”  o  n ú c le o  essen c ia l, im u táv e l d a  C o n s titu iç ão ,

20 L A M M Ê G O  B U L O S, U adi. M utação  Constitucional. São  P au lo : S araiva, 1997, p. 45.

21 L A M M Ê G O  B U L O S, U adi. O b. cit., p. 44.

22 Foi essa  a  ju stif icação  d ada  p o r dois professores su l-m ato-grossenses com  quem  m antive por oca
sião  do II C olóqu io  de F ilosofia e H erm enêutica, realizado  n es ta  c idade n o  segundo  sem estre de 
2003, pelo Institu to  de F ilosofia de D ourados -  E stado  de M ato  G rosso  do Sul, um  acalorado e 
proveitoso  debate sobre esse tem a, que m e m o tivou  a  escrever este m odesto  texto.
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p o rq u e  e v e n tu a lm e n te  c a u sa  e m b a ra ç o s  a  p o l í t ic a  ec o n ô m ic a , “ a  g o v e rn a b il id a d e ” 
o u  o u tro s  in te re sse s , m u ito s  a té  m e sm o  d e s ti tu íd o s  d e  le g itim id a d e  m o ra l  - ,  u s a r  d a  
té c n ic a  d e  d u p la  r e v is ã o  p a r a  d e s tru ir  a  p ró p r ia  C a r ta  d e  198 8 . P o r  isso , a s  re fo rm a s  
q u e  tê m  s id o  fe ita s  c o m  v io la ç ã o  a  e s sa s  v e d a ç õ e s  n ã o  p o d e m  se r  ace ita s , m e re c e n d o  
a  r e p u ls a  d e  to d a  a  c o m u n id a d e  e, p o r  co n se g u in te , a n u la d a s  p e la  Su p re m a  C o rte .

C O N C L U SÃ O

A  te s e  d a  re v is ã o  d e  d u p la  f a c e  p ro d u z  a  p e r d a  p e la  c o n s titu iç ã o  d o  c o n tro le  
d o  re g im e  ju r íd ic o  d e  su a s  e m e n d a s  e, p o r  co n se g u in te , d o  s e u  p ró p r io  re g im e , 
p o d e n d o  re p re s e n ta r  a  su a  d e s tru iç ã o . P o r  is so , n ã o  p o d e  se r  c o n s id e ra d a  co m o  
le g ítim a  n e m  a c e itáv e l, m e n o s  a in d a  em  u m  p a ís  co m o  o  B ra s il  q u e  te m  d e m o n s tra d o  
ao  lo n g o  d e  su a  h is tó r ia , e s p e c ia lm e n te  a  h is tó r ia  m a is  re c e n te ,  g ra n d e  f a l ta  de 
a p re ç o  a o s  v a lo re s  e p r in c íp io s  c o n s titu c io n a is .

A s  n o rm a s  c o n s titu c io n a is  ab so lu ta s , e x a ta m e n te  p o rq u e  tê m  esse  p re d ic a d o , 
s ã o  p r o v id a s  d e  u m a  s u p e r e f ic á c ia  p a r a l i s a n te  o u  a b - ro g a n te ,  o  q u e  a s  to r n a  
in ta n g ív e is  e in v io lá v e is ,  c o lo c a n d o -s e ,  p o is ,  f o ra  e a lé m  d o  a lc a n c e  d o  p o d e r  
co n s titu íd o  o u  d e  re fo rm a , d e v e n d o  se r  m a n tid a s  en q u a n to  so b re v iv e r  a  C o n s titu iç ão .

A ss im , a  a le g a ç ã o  d e  su a  e v e n tu a l in e f ic á c ia  e m  d a d o s  m o m e n to s  h is tó r ic o s  
o u  p o lí t ic o s  c o m o  c a u s a  p a r a  su a  v io la ç ã o , o u  a  in o b s e rv â n c ia  d a  in ta n g ib il id a d e  
q u e  lh e s  é in e re n te , c o lo c a -n o s ,  s e m  so m b ra  d e  d ú v id a , d ia n te  d o  p ro b le m a  d a  
d e s tru iç ã o  d a  p r ó p r ia  C a rta  C o n s titu c io n a l , L e i F u n d a m e n ta l ,  g a ra n tid o ra  d o  E s ta d o  
D e m o c rá tic o  d e  D ire ito , c a u sa n d o  u m a  ru p tu ra  d o  o rd e n a m e n to  in s titu íd o  p e lo  p o d e r  
c o n s titu in te  o r ig in á r io , o  q u e  é in a d m iss ív e l.

P a re c e , p o is , e x tre m a m e n te  p e r ig o s a  a  in v o c a ç ã o  d a  te s e  d e  d u p la  re v is ã o  
n o m e a d a m e n te  e m  p a ís e s  p e r if é r ic o s  c o m o  o  B ra s il ,  s u b m e tid o s  a  in te re s se s  e ao  
c o n tro le  d e  in s t i tu iç õ e s  f in a n c e ira s  a l ie n íg e n a s  q u e  d ita m  re fo rm a s  q u e , a  p a r  de 
v io la r e m  a  e s s ê n c ia  d a  p r ó p r ia  C o n s t i tu iç ã o ,  p o d e m  r e p r e s e n ta r  -  e d e  f a to  
re p re se n ta m  -  p a r a  as fu tu ra s  g e ra ç õ e s  n ã o  as a leg a d as , co n q u is ta s  so c ia is  a la rd e a d a s  
p e lo s  se u s  a u to re s , m a s  la m e n tá v e is  re tro c e s s o s  c o m o  a q u e la s  q u e  a q u i se  te m  
im p le m e n ta d o  em  n o m e  de u m  p s e u d o  d e se n v o lv im e n to  ec o n ô m ic o  d a  e s ta b iliz a ç ã o  
f in an c e ira , d o  c o n tro le  d as  f in a n ç a s  p ú b lic a s  o u  d o  su p e rá v it  p r im á rio , e sp e c ia lm e n te  
n o s  d o is  ú lt im o s  g o v e rn o s .

C o n v é m  le m b ra r , p a r a  e n c e r ra r  e s te  te x to , q u e  a  r e n o v a d a  s u p re m a c ia  d a  
M a g n a  C a rta  v a i  a lé m  d o  c o n tro le  d e  c o n s titu c io n a l id a d e  e d a  tu te la  m a is  e f ic a z  d a  
e s fe ra  in d iv id u a l d e  l ib e rd a d e . C o m  as  C o n s titu iç õ e s  d e m o c rá tic a s  d o  sé c u lo  X X  -  
a d v e r te  L e n io  L u iz  Stre c k ,23 a s su m e  u m  lu g a r  d e  d e s ta q u e  o u tro  a sp e c to , q u a l se ja , 
o  d a  C a rta  de  198 8  c o m o  n o rm a  d ire t iv a  fu n d am e n ta l, q u e  d ir ig e  o s  p o d e re s  p ú b lic o s  
e ao  m e sm o  te m p o  c o n d ic io n a  o s  p a r tic u la re s  d e  ta l  m a n e ira  q u e  a s seg u ra  a  re a liz a ç ã o

23 ST R E C K , L enio  Luiz. Jurisd ição  C onstituciona l e H erm enêutica: Uma N o va  C rítica  do Direito. 
R io de Janeiro: Forense, 2004, p.101.
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d e  v a lo r e s  c o n s t i tu c io n a i s ,  c o m o  o s  d ir e i to s  s o c ia is ,  o  d i r e i to  à  e d u c a ç ã o ,  à  
s u b s is tê n c ia  o u  a o  tra b a lh o , à  sa ú d e , e tc .

A ss im , a  n o v a  c o n c e p ç ã o  d e  c o n s titu c io n a lism o  u n e  p re c is a m e n te  e s sa  id é ia  
d e  C o n s titu iç ã o  c o m o  n o rm a  fu n d a m e n ta l d e  g a ra n tia , c o m  a  n o ç ã o  d e  C o n s titu iç ã o  
e n q u a n to  n o rm a  d ire t iv a  fu n d a m e n ta l ,  o  q u e  a  te s e  d e  r e v is ã o  d e  d u p la  fac e , c o m  
b a s e  n a  id é ia  d o  c h a m a d o  p o d e r  c o n s t i tu in te  e v o lu t iv o ,  se c h o c a  d e  m a n e ir a  
ir re m e d iá v e l.
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TOM A POSSE NOVA DIREÇÃO D O  TRIBUNAL 
SUPERIOR D O  TRABALHO

E m  se ssã o  so le n e  d e  13 d e  ab r il , o  M in is tro  V an tu il A b d a la  to m o u  p o s s e  c o m o  
p r e s id e n te  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  p a r a  o  b iê n io  2 0 0 4 /2 0 0 6 .  
Ju n ta m e n te  c o m  e le , fo ra m  e m p o ssa d o s  o s  M in is tro s  R o n a ld o  L o p e s  L e a l 

c o m o  V ic e -P re s id e n te  e R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  c o m o  C o rre g e d o r-G e ra l  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o .

P e la  p r im e ira  v e z  n a  h is tó r ia  re c e n te  d o  T S T , u m  p re s id e n te  d a  R e p ú b lic a  
e n v ia  u m a  m e n s a g e m  d e  s a u d a ç ã o  ao s  n o v o s  d ir ig e n te s  e ao  p re s id e n te  d a  C o r te  
q u e  d e ix a  o  ca rg o . A  s a u d a ç ã o  fo i l id a  p e lo  M in is tro  d o  T ra b a lh o , R ic a rd o  B e rz o in i,  
q u e  re p re s e n to u  o  P re s id e n te  L u iz  In á c io  L u la  d a  S ilv a  n a  so le n id a d e .

N a  a b e r tu ra  d a  se ssão , a n te s  d e  p a s s a r  o  c a rg o  ao  n o v o  p re s id e n te , o  M in is tro  
F ra n c is c o  F a u s to  le m b ro u  q u e  s u a  m e ta , a o  a s su m ir  a  P re s id ê n c ia  d o  T S T , h á  d o is  
an o s , e ra  a  d e  c o n d u z ir  o  T rib u n a l d e  v o lta  ao  seu  c a m in h o  h is tó r ic o  e r e s g a ta r  “ seu  
p a p e l  in ta n g ív e l d e  tr ib u n a l  d a  ju s t iç a  so c ia l” . P a r a  isso , a o  lo n g o  d e  se u  m a n d a to , 
o  T S T  p ro m o v e u  u m a  r e v is ã o  g e ra l e m  su a  ju r is p r u d ê n c ia  e t r a b a lh o u  e m  p r o l  d a  
v is ib i l id a d e  d o  T r ib u n a l ,  a p ro x im a n d o - o  d a  s o c ie d a d e  e, p a r t ic u la rm e n te ,  d o s  
tra b a lh a d o re s .

A  sa u d a ç ã o  à  n o v a  a d m in is tra ç ã o  fo i fe i ta  p e lo  M in is tro  L u c ia n o  d e  C a s tilh o , 
em  n o m e  d e  to d o s  o s  in te g ra n te s  d o  T S T . E m  se g u id a , o  M in is tro  R ic a rd o  B e rz o in i 
le u  a  c a r ta  e n v ia d a  p e lo  P re s id e n te  d a  R e p ú b lic a , n a  q u a l e s te  le m b ra v a  q u e  fo i n a s  
g re v e s  d o  A B C , n o s  an o s  70 , q u e  a p re n d e u  a  a d m ira r  a  in te g r id a d e  d o  c a rá te r  do  
M in is tro  V an tu il A b d a la , e n tã o  ju i z  d o  T ra b a lh o . A  P ro c u ra d o ra -G e ra l  d o  T ra b a lh o , 
S an d ra  L ia  S im o n , a f irm o u  e m  se u  p ro n u n c ia m e n to  “ q u e  o  M in is tro  F ra n c isc o  F au s to  
c o lo c o u  o  T S T  n a  l in h a  d e  f r e n te  d a  s a lv a g u a r d a  d o s  d ir e i to s  h u m a n o s  d o s  
t r a b a lh a d o r e s ” , e m a n if e s to u  s u a  c o n f ia n ç a  n a  e x p e r iê n c ia  d a  n o v a  d ire ç ã o  n a  
c o n d u ç ã o  d o  T rib u n a l n a s  d isc u ssõ e s  s o b re  as  re fo rm a s  d o  Ju d ic iá r io  e d a  le g is la ç ã o  
t r a b a lh is ta  e s in d ic a l.  O  a d v o g a d o  C á ss io  M e s q u ita  d e  B a rro s  Jú n io r, em  n o m e  d o  
C o n s e lh o  F e d e ra l  d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s il ,  r e s s a lto u  o  b o m  e x e m p lo  de 
“ o rd em , d is c ip l in a  e r e s p e ito  m ú tu o ” d a d o  p e lo  T S T , ta n to  e m  se u s  ju lg a m e n to s  
q u a n to  n o  re la c io n a m e n to  d iá rio  d e  se u s  m a g is tra d o s , d e s ta c a n d o  o  a s p e c to  sa u d á v e l 
d o  p r in c íp io  d e m o c rá tic o  d a  a l te rn â n c ia  d e  g e s tão .

E m  se u  d isc u rso , o  M in is tro  V an tu il A b d a la  re a f irm o u  a  d e te rm in a ç ã o  d o  
T S T  em  a c o m p a n h a r  a ten ta m e n te  a  re fo rm a  trab a lh is ta , en v ia n d o  su g e s tõ es  ao  F ó ru m  
N a c io n a l  d o  T ra b a lh o , e d e  lu ta r  c o n tra  a  d is c r im in a ç ã o  e m  to d a s  as su a s  fo rm a s , 
a lé m  d e  c o m b a te r  o  t r a b a lh o  a n á lo g o  ao  d e  e s c ra v o  e a  e x p lo ra ç ã o  d o  tr a b a lh o  
in fan til.

A  so le n id a d e  fo i t r a n s m it id a  ao  v iv o  p e la  N B R  (T V  N a c io n a l  B ra s il,  d a  
R a d io b rá s )  e p e la  T V  Ju s t iç a . E s t iv e ra m  p re s e n te s  à  p o s s e  o  P re s id e n te  d o  S u p re m o
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T rib u n a l F e d e ra l M a u r íc io  C o rrêa , o s  M in is tro s  R ic a rd o  B e rz o in i  (d o  T ra b a lh o  e 
E m p re g o ) ,  M á rc io  T h o m a z  B a s to s  ( d a  Ju s t iç a ) ,  r e p r e s e n ta n d o  o  P re s id e n te  d a  
R e p ú b lic a , A m ir  L a n d o  (d a  P re v id ê n c ia )  e G u id o  M a n te g a  (d o  P la n e ja m e n to ) ,  o 
S e n a d o r  E d is o n  L o b ã o , r e p re s e n ta n d o  o  P re s id e n te  d o  C o n g re s so , Jo sé  S arney , o 
P re s id e n te  d o  S u p e r io r  T rib u n a l d e  Ju s tiç a , M in is tro  E d s o n  V id ig a l, o  P re s id e n te  do  
T rib u n a l S u p e r io r  E le ito ra l,  S e p ú lv e d a  P e r te n c e , o  P re s id e n te  d o  S u p e r io r  T rib u n a l 
M ilita r , A lm ira n te  Jo sé  Jú lio  P e d ro sa ,  o  P re s id e n te  d o  T rib u n a l d e  C o n ta s  d a  U n iã o , 
V a lm ir C am p e lo , o  M in is tro  d o  S T F , N e ls o n  Jo b im , o  G o v e rn a d o r  d o  D is tr ito  F ed era l, 
J o a q u im  R o riz , o  A d v o g a d o -G e ra l d a  U n iã o , Á lv a ro  R ib e iro  d a  C o s ta  e o s  D e p u ta d o s  
M a u ríc io  R a n d s  (P T /P E )  e F á tim a  B e z e r ra  (P T /R N ), a lé m  de  m in is tro s  d e  T rib u n a is  
S u p e r io res, ju íz e s  d o  T ra b a lh o  e d iv e rsa s  o u tra s  a u to r id a d e s .

DISCURSO D O  EXMO. SR. M INISTRO JO SÉ LUCIANO  
DE CASTILHO EM HOMENAGEM À NOVA DIREÇÃO  

D O  TRIBUNAL SUPERIOR D O  TRABALHO

S e n h o r  P r e s id e n te  V a n tu il

M a is  u m a  v ez , d e  fo rm a  r ig o ro s a m e n te  tra n q ü ila , p a c íf ic a  e fra te rn a , cu m p re - 
se  o  r i tu a l  -  le g a l e d e m o c rá tic o  -  d e  m u d a n ç a  d a  d ire ç ã o  d o  T rib u n a l S u p e r io r  do  
T ra b a lh o . É  c o m o  se  o s  c a rg o s  p ro c u ra s s e m  as p e s s o a s  p a r a  q u e  p u d e s s e m  se r  
h o n ra d o s  e d ig n if ic a d o s  p o r  e las , q u a se  se re a l iz a n d o  o  d e s e jo  e x p re s so  e m  fa m o so  
se rm ã o  d e  V ie ira .

M a s  n e s ta  c e r im ô n ia  s im p le s  d ev o  d es tacar, d e  in íc io , d o is  fa to s  s ig n ifica tiv o s . 
O  p r im e iro  se  v in c u la  à s  re a is  e p ro fu n d a s  a l te ra ç õ e s  q u e  e s tã o  a c o n te c e n d o  n a s  
re la ç õ e s  d e  tra b a lh o . P a r a  m a n te r  e m p re g o s  fo rm a is , e m p re g a d o s  e se u s  s in d ic a to s  
v ã o  a b r in d o  m ã o  d e  c o n q u is ta s  s o c ia is  h is tó r ic a s ,  n u m  c re s c e n te  p r o c e s s o  d e  
p re c a r iz a ç ã o  d o  tra b a lh o  h u m a n o .

E n q u a n to  is to , a u m e n ta  a  in fo rm a lid a d e , c o m  a s s u s ta d o r  a v ilta m e n to  d as  
c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o , a g ra v a d o  p e la  m á c u la  v e rg o n h o s a  d o  tra b a lh o  in fa n til  e d a  
p e rs is te n te  e s c ra v id ã o , a in d a  e s p e ra n d o  o u tro  13 d e  m a io . R e s o lv e r  e s te  d e sa f io  
in te re s s a  ao  t r a b a lh a d o r  -  p o r  im p o s iç ã o  d o s  d ire i to s  h u m a n o s , p a r a  q u e  e le  v iv a  
c o m  d ig n id a d e  -  m a s  in te re s s a  ta m b é m  a o  e m p re sa r ia d o  b ra s i le iro  q u e , v ita lm e n te , 
d e p e n d e  d o  c re sc im e n to  d o  m e rc a d o  c o n s u m id o r  in te rn o  p a r a  s e u  d e s e n v o lv im e n to . 
E , la m e n ta v e lm e n te , o  D ire ito  d o  T ra b a lh o  v a i  p e rd e n d o  su a  c a ra c te r ís t ic a  e su a  
f in a l id a d e  d e  d e c is iv o  fa to r  d e  in c lu sã o  so c ia l .

O  se g u n d o  fa to  d e  q u e  p re c is o  t r a ta r  é p o rq u e  c u id a r  d e s te  te m a  n u m a  p o sse  
d e  n o v a  d ire ç ã o  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . É  q u e  o  M in is tro  F ra n c is c o  
F a u s to  P a u la  d e  M e d e iro s ,  n e s te s  d o is  a n o s  d e  se u  m a n d a to ,  r e v o lu c io n o u  es te
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T rib u n a l, a b r in d o -o  p a r a  o s  g ra n d e s  te m a s  d o  D ire ito  d o  T ra b a lh o , n o  B ra s il  e n o  
m u n d o . E m  d e z e m b ro  d o  an o  2 0 0 0 , n u m a  so le n id a d e  a q u i re a liz a d a , eu  d isse  o 
seg u in te : “N u m  m u n d o  re g u la d o  p e lo  m e rc a d o  -  c o m  fa n tá s tic a  e c re sc e n te  e x c lu sã o  
so c ia l  - ,  h a v e r á  e s p a ç o  p a r a  u m  d ire i to  re c e n te , q u e  a f irm a  q u e  a  e c o n o m ia  n ã o  
p o d e  p re v a le c e r  s o b re  a  v a lo r iz a ç ã o  d o  h o m e m , q u e  é a  ú n ic a  r a z ã o  d e  s e r  d o  
d e s e n v o lv im e n to ?  E  s o b re  es te  te m a  fu n d a m e n ta l m u ito  te m  a  d iz e r  -  e n ã o  te m  
d ito  -  e s te  T S T , q u e  n ã o  p o d e  te r  se u s  ê x ito s  m e d id o s  a p e n a s  p e la  q u a n tid a d e  de 
p ro c e s s o s  q u e  ju lg a ” .

P o is  S . E x ª , o  M in is tro  F a u s to , em  d o is  an o s , fe z  m u ito  m a is  d o  q u e  q u a lq u e r  
u m  d e  n ó s  p o d e r ia  im a g in a r. P o r  to d o  o  B ra s il ,  S . E x ª . d ia lo g o u  c o m  as l id e ra n ç a s  
d e  e m p re sá r io s  e d e  tra b a lh a d o re s , an u n c ia n d o  a  b o a -n o v a  de u m  D ire ito  d o  T ra b a lh o  
r e s g a ta d o r  d a  d ig n id a d e  d o  t r a b a lh a d o r ,  d e  q u e  d e p e n d e  o  p a c í f ic o  e s e g u ro  
d e s e n v o lv im e n to  e m p re sa r ia l .  A  a u to r id a d e  d e  S . E x ª . f e z  c o n h e c e r  a  to d o  B ra s i l  a  
e x is tê n c ia  d a  m a z e la  d o  tr a b a lh o  e sc ra v o , o  q u e  o  fe z  m e re c e d o r  d a  a d m ira ç ã o  e do  
re s p e ito  d e  to d o s  o s  g ru p o s  l ig a d o s  a o s  D ire i to s  H u m a n o s , e s p a lh a d o s  p o r  to d a  
p a r te ,  p a s s a n d o  S . E x ª . a  s e r  a  v o z  d o s  q u e  n ã o  e ra m  o u v id o s .

E  S . E x ª ., s e m p re  e e m  to d o  lu g a r ,  f a lo u  p e lo  T S T  q u e , p o r  is s o ,  se  
e n g ra n d e c e u  so b  su a  p re s id ê n c ia .  H o m e m  d e  A re ia  B ra n c a , n a  re g iã o  o n d e  o  se rtã o  
c h e g a  ao  m ar, S . E x ª . a g o ra  v o lta  ao  R io  G ra n d e  d o  N o r te  e p o d e rá  c o lo c a r  à  f re n te  
d e  su a  c a sa  a  m e s m a  fra se  q u e  N e r u d a  e s c re v e u  em  su a  b e l ís s im a  c a sa -b a rc o  n a  I s la  
N e g ra : “ R e g re s se i d e  m in h a s  v ia g e n s . N a v e g u e i  c o n s tru in d o  a  a le g r ia .”  A lim e n ta r  
a  e s p e ra n ç a  n a  ju s t iç a  -  c o m o  fe z  S . E x ª . -  ta m b é m  é fo rm a  d e  c o n s tru ir  a  a leg r ia . 
H o m e m  d o  N o rd e s te ,  q u e  n u n c a  n e g o u  s e u  n a tu ra l,  c o m o  e s tá  re c o m e n d a d o  n o  
v e rs o  n o b re  e p o p u la r  d e  P a ta t iv a  d e  A ssa ré , S . E x ª . ta m b é m  o u v iu  U n a m u n o  q u e  
d iz ia : “ E u  m e  p r o p o n h o  a  a g i ta r  e in q u ie ta r  as g e n te s .  N ã o  v e n d o  p ã o , v e n d o  
fe rm e n to .”  I s to  fo i fe ito  p e lo  M in is tro  F a u s to . S . E x ª ., ag o ra , r e to rn a  p a r a  T â n ia  e 
p a r a  to d a  su a  fa m ília  -  r a z ã o  d e  s e r  d e  su a  v id a  -  c o m  a  c o n s c iê n c ia  t r a n q ü i la  de 
h a v e r  c o m b a tid o  o  b o m  c o m b a te , c u m p rin d o  o  m a g is té r io  d o  A p ó s to lo .

F ic a  n e s te  T r ib u n a l re g is t ra d a ,  p a r a  se m p re , a  f ig u ra  d o  M in is tro  F ra n c isc o  
F a u s to  q u e  c u m p riu  es te  id e á r io : “A b o m in o  o  fa n a tism o . C o n d e n o  a  s e rv id ã o  d a  
in te lig ê n c ia . D e fe n d o  a  o rd em , c o m o  re q u is i to  p a ra  a  l ib e rd a d e  d o  e sp írito . P ro c la m o  
m in h a  fé  in q u e b ra n tá v e l n a  in te lig ê n c ia  d o  h o m e m . N in g u é m  a p r is io n a  a  co n sc iên c ia , 
o  d e b a te  c r ít ic o , so b re tu d o  em  te m p o s  d e  b u s c a  s ô f re g a ” . E s ta s  fo ra m  p a la v ra s  
p ro n u n c ia d a s ,  e m  196 8 , p o r  D ja lm a  M a rin h o  q u e , em  a lg u m  lu g a r, e s tá  h o je  m u ito  
o rg u lh o so  d e  se u  g en ro , d e  s e u  p u p ilo  e d e  s e u  a m ig o  F ra n c is c o  F a u s to  P a u la  de 
M e d e iro s .

S e n h o r  P re s id e n te  V an tu il

A  d ire ç ã o  d o  T S T  p a s s a  a g o ra  às m ã o s  d e  n o v o s  M in is tro s . E s te  T rib u n a l, 
s itu a d o  n o  C e n tro -O e s te , te r á  a g o ra  a  d ir ig i- lo  V. E x ª . q u e  v e m  de S ã o  P a u lo , e m b o ra  
s e ja  m in e iro  d e  n a s c im e n to  e d e  p ro c e d im e n to . O  V ic e -P re s id e n te  é o  M in is tro  
R o n a ld o  L o p e s  L ea l, q u e  é d o  R io  G ra n d e  d o  Su l. E  o  C o r re g e d o r-G e ra l é o  M in is tro
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R id e r  d e  B r ito , q u e  é d o  P a rá . N a d a  m e lh o r  p a r a  u m  T r ib u n a l F e d e ra l,  n u m  p a ís  
c o n tin e n ta l c o m o  o  n o sso .

O  M in is tro  R id e r  n a s c e u  e m  Ó b id o s , n o  P a rá . O  h o m e m  d e  Ó b id o s  te m  a  
n o ç ã o  d o  v a s to  u n iv e rs o  a m a z ô n ic o , m a s  sa b e  q u e  a té  a  im e n s id ã o  d a s  á g u a s  p o d e  
s e r  s u b m e tid a  a  u m a  g a rg a n ta  e s tre i ta  e b ra v a . É , p o is , u m  h o m e m  q u e  d esd e  o 
n a s c im e n to  a l im e n ta  a  n o ç ã o  d o  e q u ilíb r io  e d a  o rd e m . É  a s s im  o  M in is tro  R id e r  -  
q u e r  e m  su a  v id a , ju n to  c o m  E lb a  e a  fa m ília  q u e  c o n s tru íra m  -  q u e r  e m  su a  lo n g a  
v id a  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , em  q u e  j á  fe z  d e  tu d o . F o i  fu n c io n á rio , c h e g a n d o  a  
D ire to r -G e ra l d a  8a R e g ião . F o i Ju iz  P re s id en te  d e  J u n ta  d e  C o n c ilia çã o  e Ju lg a m e n to , 
c h e g a n d o  a té  a  P re s id e n te  d o  T rib u n a l d a  8ª  R e g iã o . É  M in is tro  d e s ta  C a sa  d esd e  
d e z e m b ro  d e  19 9 5 , se n d o  em p o ssa d o , ag o ra , c o m o  C o rre g e d o r-G e ra l d a  J u s t iç a  do  
T ra b a lh o , q u e  e le  c o n h e c e  tã o  b em .

Q u a n to  à  V ic e -P re s id ê n c ia ,  e s tá  e la  se n d o  e n tre g u e  ao  M in is tro  R o n a ld o  
L o p e s  L ea l. T a m b é m  o M in is tro  R o n a ld o  p e rc o r re u  to d o s  o s  d e g ra u s  d a  c a r re ira  até  
o c u p a r  o  ca rg o  d e  P re s id e n te  d o  T rib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  4 ª  R e g iã o , e m  
P o r to  A le g re , c h e g a n d o  a  es te  T rib u n a l em  d e z e m b ro  d e  19 9 5 . F o r te  é a  l id e ra n ç a  
d o  M in is tro  R o n a ld o  en tre  o s  m a g is tra d o s  b ra s ile iro s , te n d o  s id o  fu n d a d o r  e p r im e iro  
p re s id e n te  d a  A N A M A T R A . T o d o  es te  c o n h e c im e n to  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e de 
se u s  ju íz e s  o  M in is tro  R o n a ld o  c o lo c o u , n e s te s  d o is  ú lt im o s  a n o s , n o  c o m a n d o  d a  
C o r re g e d o r ia -G e ra l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , e x tra o rd in a r ia m e n te  v a lo r iz a d a  so b  su a  
d ire ç ã o .

V isc e ra lm e n te  l ig a d o , ju n ta m e n te  c o m  M a ris a ,  à  su a  fa m ília , o  M in is tro  
R o n a ld o , é, e m  tu d o  q u e  faz , u m  h o m e m  c o m  te lú r ic a  m a rc a  d o s  p a m p a s : o u sa d o , 
a u d a z ,  m e io  d u r o  à s  v e z e s ,  m a s  s e m p re  g e n e r o s o ,  l e a l  a té  n o  n o m e  e c o m  
in c o n d ic io n a l n o ç ã o  d e  b ra s il id a d e , b e m  p ró p r io  d e  q u e m  v e m  de E s ta d o  d e  fro n te ira , 
n o  q u a l a  p á tr ia  fo i ta n ta s  v e z e s  re c o n q u is ta d a . N a  V ic e -P re s id ê n c ia , p o is , o  M in is tro  
V an tu il te r á  u m  c o m p e te n te  a m ig o  e c o m p a n h e iro , se m p re  so b  as b ê n ç ã o s  d e  S ão  
Je rô n im o .

S e n h o r  P re s id e n te ,

T u d o  te m  su a  h o ra  e su a  v e z . H o je  é a  v e z  d e  V. E x ª . e e s ta  é a  h o r a  e m  q ue 
p a s s a  a  c h e f ia r  o  Ju d ic iá r io  T ra b a lh is ta  n o  B ra s il .  V. E x ª . c h e g a  à  p re s id ê n c ia  d e s ta  
C a sa  c o m  a  ir re s tr i ta  am iz a d e , s o lid a r ie d a d e  e c o n f ia n ç a  d e  to d o s  n ó s , se u s  c o leg a s , 
e n c a rn a n d o  a in d a  o  d e s e jo  d e  to d o s  d e  q u e  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  
co n tin u a rá  l id e ra n d o  u m  D ire ito  d o  T ra b a lh o  e m in e n te m e n te  d ire c io n a d o  a  a s se g u ra r  
a  d ig n id a d e  d o  tra b a lh a d o r , n ã o  só  p o rq u e  is to  in te re s sa  à  a t iv id a d e  p ro d u tiv a ,  m a s  
s o b re tu d o  e a c im a  d e  tu d o  p o rq u e  se  v in c u la  à  n a tu re z a  h u m a n a  d e  q u e m  tra b a lh a .

C o m o  j á  d e s ta q u e i, n o  m e rc a d o  d e  tr a b a lh o  te m  c re sc id o  a  in fo rm a lid a d e  e, 
c o m o  a n o ta  G ilb e r to  D u p a s , n a  in fo rm a lid a d e , te m  d im in u íd a  a  re n d a  m é d ia  do  
t r a b a lh a d o r  e te m  a u m e n ta d a  su a  in s e g u ra n ç a  e m  re la ç ã o  ao  fu tu ro  e à  su a  p ro te ç ã o  
so c ia l. N o  ca so  b ra s ile iro , o  q u a d ro  é c a d a  v e z  m a is  d a n te sc o , a m e a ç a n d o  até  m e sm o  
n o s sa s  in s t i tu iç õ e s  d e m o c rá tic a s , c o m o  a d v e r te m , e m  p ro n u n c ia m e n to s  re c e n te s , 
M á rc io  P o c h m a n n  e o  p ro fe s s o r  C a rlo s  L essa .
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D isse r ta n d o  so b re  c a lo r  e h u m a n ism o  p a r a  o  D ire ito  d o  T ra b a lh o , o  M in is tro  
T a rso  G e n ro  d es tac a , em  a r tig o  p u b lic a d o  n a  R e v is ta  d e s te  T rib u n a l, a  e n c ru z ilh a d a  
em  q u e  se  e n c o n tra  o  D ire ito  d o  T ra b a lh o , q u e  v a i  p a s s a n d o  a  se r  u m  d ire i to  n ã o  
co n tra d itó r io , f a z e n d o  v a le r  ap e n a s  su a  fac e  fria , ap a g a n d o  su a  fac e  q u en te , p a r tin d o  
p a r a  e s ta  fu n d a m e n ta l e in tr ig a n te  p e rg u n ta :

“ S e rá  o  D ire ito  d o  T ra b a lh o  u m  m e ro  s e rv o  d a  e c o n o m ia  e re f le t irá , 
p o r  n e c e s s id a d e , a p e n a s  o s  se u s  m o v im e n to s ?  O u  te r á  e le  u m  p o te n c ia l  
e m a n c ip a tó r io  ( ...)  c o m o  q u a n d o  e le  r e g u la v a  e in te r fe r ia  n a  e s p o n ta n e id a d e  
e c o n ô m ic a , c o n tra  o s  se u s  a s p e c to s  m a is  d e s u m a n o s? ”

E is  a  q u es tão  que, co m o  ac en tu e i, n ã o  in te re s sa  ap e n as  ao  D ire ito  d o  T ra b a lh o  
e q u e  te m  u ltim a m e n te  m o v id o  es te  T S T . N e s ta  e m p re sa  h e rc ú le a , S en h o r  P re s id en te , 
V. E x ª . n ã o  fo i u m a  s im p le s  te s te m u n h a  n e m  u m  m e ro  e sp e c ta d o r , p o is  e m  V. E x ª . 
o  M in is tro  F a u s to  se m p re  te v e  u m  a l ia d o  in c o n d ic io n a l.  O  q u e  m u d a  é q u e  V. E x ª . 
a ssu m e, ag o ra , a  co n d iç ã o  de l id e ra n ç a  que , d e  c e r ta  fo rm a , V. E x ª . j á  v e m  e x e rc e n d o  
ju n ta m e n te  c o m  o  M in is tro  F a u s to . M a s  o  tr a b a lh o  é o  m e sm o  n a  b u s c a  d a  r e a liz a ç ã o  
d a  J u s t iç a  SOCIAL. E m b o ra  o  m e sm o , o  tra b a lh o  se rá , c o n tu d o , m a io r . É  q u e  em  
c u rso  e s tá  a  r e fo rm a  s in d ic a l,  e em  b re v e  o  d e b a te  e s ta rá  v o lta d o  p a r a  a  p r ó p r ia  
r e fo rm a  tra b a lh is ta .

N ã o  se rá  fá c il  m a n te r  o  to m  b ra s ile iro  d a  re fo rm a , j á  q u e  g ra n d e  é n o s so  
c o m p le x o  d e  s u b d e se n v o lv im e n to  cu ltu ra l,  q u e  n o s  te m  im p e d id o  p e n s a r  o  B ra s il  
n u m a  p e r s p e c tiv a  b ra s ile ira . G ra n d e  é o  d e sa f io  q u e  se an u n c ia . M a s  V. E x ª . ta m b é m  
e s ta rá  p re s id in d o  es te  T rib u n a l n o  m o m e n to  em  q u e  se  d e s e n h a  a  r e fo rm a  d o  P o d e r  
J u d ic iá r io .  A  d in â m ic a  d a s  re fo rm a s , n u m  m u n d o  em  f re n é tic o  c l im a  d e  m u d a n ç a , 
n ã o  p o d e  s u rp re e n d e r  n in g u é m .

O  q u e  a s su s ta  é o  to m  m a n ife s ta d o  n a  c o n d u ç ã o  d o  d e b a te  so b re  o  c o n tro le  
ex te rn o  q u an d o , p e ra n te  o  p o v o  b ra s ile iro , to d a  m a g is tra tu ra  é c o lo c a d a  so b  su sp e ita . 
N ã o  se i p a ra  a o n d e  c a m in h a m o s , p o is  co m o  d o u tr in a v a  R u i a  m a je s ta d e  d o s  tr ib u n a is  
a s s e n ta  n a  e s t im a  p ú b l ic a ,  q u e  d e c o r re  d a  a u to r id a d e  m o r a l  d o s  ju lg a m e n to s  
re a liz a d o s .  Se a  e s tim a  p ú b l ic a  é co rro íd a , n ã o  se i o  q u e  a c o n te c e rá  c o m  o s  ju íz e s  
d a s  v a ra s  e c o m a rc a s  m a is  d is ta n te s  d e s ta  te r r a  tã o  d es ig u a l.

S e n h o r  P re s id e n te ,

P e lo  v is to , g ra n d e s  sã o  os e m b a te s  q u e  se  av iz in h a m , e V. E x ª . e s tá  p re p a ra d o  
p a r a  e n fre n tá - lo s . Q u a n to  a  e s te  T rib u n a l, n in g u é m  o c o n h e c e  m e lh o r  d o  q u e  V. 
E x ª ., q u e  se m p re  e s te v e  à  f re n te  d e  to d a s  as  m u d a n ç a s  p o s i t iv a s  q u e  a q u i tê m  s id o  
rea liz a d a s , a lg u m as  até  m e sm o  re v o lu c io n á ria s , c o n s id e ra d a  a  h is tó r ia  d e s te  T rib u n al. 
V. E x ª . fo i ju i z  em  S ã o  P a u lo , n o s  ch a m a d o s  a n o s  d e  ch u m b o , q u a n d o  as lu ta s  
o p e rá r ia s  a b a la ra m  o s  c ic ló p ic o s  a l ic e rc e s  d o  re g im e  m ilita r.

V. E x ª ., p o r ta n to ,  c o n h e c e  -  p o rq u e  e s tu d o u  e p o rq u e  v iv e u  -, o s  g ra n d e s  
te m a s  d o  D ire ito  d o  T ra b a lh o , b e m  c o m o  ta m b é m  o p a p e l  d o  ju i z  n u m  m o m e n to  de 
c r ise  e d e  co n fli to . T o d o s  e s tão  a g o ra  em  B ra s íl ia . O s  l íd e re s  s in d ic a is , n a  d ire ç ã o  
d a  n a ç ã o  b ra s ile ira ;  V. E x ª ., n o  c o m a n d o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . E  ta m b é m  a q u i
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es tã o  as  g ra n d e s  q u e s tõ e s  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o , m u ita s  d e la s  fo r ja d a s  n o s  e m b a te s  
d o  A B C , q u a n d o  a  p á t r ia  t in h a  se n h o re s  e tu to re s . A  v e z  d e  V. E x ª . ch eg a , p o r ta n to , 
n a  h o r a  ce r ta .

R e s ta , Se n h o r  P re s id e n te , r e s s a lta r  o  q u e  j á  d isse  h á  p o u c o : o  M in is tro  V an tu il 
é m in e iro  d e  n a s c im e n to  e d e  p ro c e d im e n to . O  M in is tro  V an tu il e L íl ia  sa íra m  de 
M u z a m b in h o  h á  m u ito  te m p o , m a s  M u z a m b in h o  n u n c a  s a iu  d a  v id a  d e le s . T in h a m  
u m a  la r  m in e iro  e m  S ã o  P a u lo  e tê m  u m  la r  m in e iro  em  B ra s íl ia . E  é n e s te  la r  
m in e iro  -  c o m  L íl ia  e se u s  f ilh o s  -  q u e  o  M in is tro  V an tu il te m  e n c o n tra d o  su p o r te  
s e g u ro  p a r a  su a  v i to r io s a  c a r re ira  n a  m a g is tr a tu ra  b ra s ile ira .  A b r in d o  o s  b a ú s  d as  
tr a d iç õ e s  e v a lo re s  d a s  M in a s  e d a s  G e ra is , e n s in a  T a n y a  P ita n g u y  d e  P a u la  q u e , 
e n q u a n to  o  m in e iro  d a s  G e ra is  é c o n s e rv a d o r ,  o  d a s  M in a s  é r e v o lu c io n á r io  e 
o u sa d a m e n te  a v e n tu re iro , o  q u e  fez  L u c ília  d e  A lm e id a  N e v e s  a f irm a r  q u e  o  m in e iro  
p o s su i o  g o s to  p e la  l ib e rd a d e  e, s im u lta n e a m e n te , ap e g o  à  o rd em . É  o b e d ie n te , m as  
ta m b é m  é re b e ld e .  C u l tiv a  o  tra d ic io n a lism o , m a s  ta m b é m  o e sp ír i to  d e  a v e n tu ra . É  
a p e g a d o  à  te rra , à  ca sa , à  fa m ília , m a s  é c a p a z  d e  re m o v e r  m o n ta n h a s  n a  d e fe s a  de 
su a s  c o n v ic ç õ e s .

E s ta  v is ã o  m ú lt ip la  d e  M in a s  le v o u  G u s ta v o  C a p a n e m a  a  d e s c o b r ir  “n o  
m in e iro  d o  su l, a  ca lm a , a  p a c iê n c ia , a  s e re n id a d e ; n o  d a  z o n a  d a  m a ta , a  b ra v u ra , a  
d u re z a , a  te im o s ia , a  en e rg ia , a  p u g n a c id a d e ; n o  d as  m o n ta n h a s  e d a  m in e ra ç ã o  o 
id e a lism o , o  so n h o , a  f ilo so f ia , o  q u ix o tism o .”  E s ta  v a r ie d a d e  é q u e  fo rm a  n o s s a  
u n id a d e . U m  b o m  q u a d ro  d e  M in a s  e s tá  d e s c r ito  p o r  P a u lin h o  A ssu n ç ã o : “U m  
fa n ta sm a , u m a  f i le ira  d e  m o n ta n h a s . U m  p ro fe ta ,  u m a  f i le ira  d e  m o n ta n h a s . U m a  
c o n s p ira ç ã o , u m a  f i le ira  d e  m o n ta n h a s . O  o lh o  d e  M in a s  v ê  p e la s  f re s ta s ” .

E  é b o m  q u e  to d o s  se a c a u te le m , p o is  c o m o  a s s e g u ra  W a n d e r  P iro l i,  M in a s  é 
d o e n ç a  tra n s m is s ív e l .  E  só  o s  m in e iro s  s a b e m  e n ã o  d iz e m  n e m  a  si m e sm o  o 
ir re v e lá v e l  se g re d o  c h a m a d o  M in a s , c o m o  e s tá  n o  v e rs o  im o r ta l  d e  D ru m m o n d . 
Q u e  e s te  e s p ír i to  d e  M in a s , S e n h o r  P re s id e n te , h a b ite  s e u  g a b in e te , p a r a  q u e  V. 
E x ª . n u n c a  s e ja  u m  m ó v e l  n u m  im ó v e l, r e p e t in d o  a  p re c e  d o  m in e iro -p o e ta  q ue 
m o ra v a  n o  R io  d e  J a n e iro . Q u e  V. E x ª . m a n te n h a  o  g o s to  p e la  tr a d iç ã o  e o  re sp e ito  
p e la  o rd e m , c o m o  c o n v é m  a  u m  b o m  m in e iro . M a s  q u e  V. E x ª . m a n te n h a  a  r e b e ld ia  
e a  o u sa d ia , q u e  é o  q u e  o rd e n a  a  t r a d iç ã o  d e  M in a s .

A p ro v e ita n d o  a  re lig io s id a d e  m in e ira , d e s e ja m o s  q u e  o  e s p ír i to  d a  P á sc o a , 
q u e  é p a s s a g e m  p a r a  a  l ib e rd a d e  e p a r a  v id a  e m  p le n itu d e , a n im e  su a  a d m in is tra ç ã o . 
A p e la n d o  p a r a  o  e s p ír i to  l ib e r tá r io  d e  to d a s  a s  M in a s ,  te rm in o  p a r a f r a s e a n d o  
T a n c re d o  N e v e s  q u e , c e le b ra n d o  su a  v i tó r ia  e le ito ra l e o  f in a l d a  D ita d u ra  M ilita r, 
in v o c o u  p a la v ra s  d e  T irad e n te s , q u e  ele  c h a m o u  de h e ró i en lo u q u e c id o  d e  esp e ran ç a , 
q u a n d o  e le  d isse : “ Se to d o s  q u ise rm o s , p o d e re m o s  fa z e r  d e s te  p a ís  u m a  g ra n d e  
n a ç ã o ” .

M u ito  o b rig ad o !
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DISCURSO DE POSSE D O  EXMO. SR. M INISTRO  
VANTUIL ABDALA NA PRESIDÊNCIA D O  TRIBUNAL 

SUPERIOR D O  TRABALHO

Q u a n d o  u m  v e lh o  am ig o , d e s e m b a rg a d o r , l ig o u  p a r a  m e  c u m p rim e n ta r  p e la  
e le iç ã o , eu  lh e  d isse :

“-  É  c u r io so , p a re c e  q u e  n ã o  é co m ig o ; q u e  n ã o  a c o n te c e u  n a d a .” 

A o  q u e  e le  p o n d e ro u :

“-  I s s o  é a s s im  m e sm o . A c o n te c e  c o m  to d o  m u n d o .”

E  c o m p le to u :

“-  É  p o s s ív e l  q u e  a té  o  P a p a , n o  d ia  se g u in te  à  su a  e le iç ã o , te n h a  
c h a c o a lh a d o  su a s  v e s te s  e se p e rg u n ta d o : é m e sm o  o  P a p a  a q u e le  m e n in o  
q u e  n a s c e u  lá  e m  W a d o w ice , n a  P o lô n ia ? ”

É ..., ta lv e z  s e ja  d e sse  j e i to  m e sm o , q u a n d o  se  a lc a n ç a  u m  c a rg o  q u e  e s ta v a  
m u ito  a lé m  d a  e x p e c ta t iv a  d e  v id a .

E s to u  c o n s c ie n te  d e  q u e  a  e le iç ã o  p a r a  a  P re s id ê n c ia  d e s ta  C o r te  é a p e n a s  a 
re ite r a ç ã o  d a  p ra x e  s a lu ta r  d e  se  e le g e r  s e u  M in is tro  m a is  an tig o . N e m  p o r  is so  
d e ix o  d e  s e r  s in c e ra m e n te  re c o n h e c id o  p e la  c o n f ia n ç a  q u e  o s  M in is tro s  em  m im  
d e p o s ita ra m .

T a m b é m  is s o  n ã o  e s m a e c e  a  g ra n d e z a  d e s se  m o m e n to , n e m  d im in u i m in h a  
e m o çã o .

A  c a r re ira  d e  j u i z  é e x tre m a m e n te  l im ita d a . A o  se  a s su m ir  o  p r im e iro  ca rg o  
d a  c a r re ira , c o m o  ju i z  su b s titu to , a  p e r s p e c tiv a  é to rn a r - s e  u m  ju i z  t i tu la r  d e  v a ra , e, 
c o m o  so n h o  d is ta n te , n a  m a io r ia  d a s  v e z e s  ir re a l iz a d o , c h e g a r  ao  T rib u n a l R e g io n a l 
d o  T ra b a lh o .

A sc e n d e r  ao  T rib u n a l S u p e rio r  do  T ra b a lh o  a p re sen ta -se  tã o  im p ro v á v e l co m o  
a  r e a l iz a ç ã o  d o  m ila g re  d e  S ão  M a rtin h o  d e  P o rre s : “F a z e r  c o m e r  n o  m e sm o  p ra to  
o  cão , o  r a to  e o  g a to  ”.

T a m b é m  e u  a g o ra  c h a c o a lh o  a  to g a  e m e  p e rg u n to :

“ É  o  P re s id e n te  d a  m a is  a l ta  C o r te  T ra b a lh is ta  d o  p a ís  a q u e le  m e n in o  
n a s c id o  e m  M u z a m b in h o ? ”

M u z a m b in h o .. .  N ã o  se i p o r  q u e  o  d im in u tiv o , se é tã o  g ra n d e .. .  e m  m e u  
c o ra ç ã o , n a tu ra lm e n te !

V o lto  n o  te m p o  e v e jo -m e  v ia ja n d o  p a r a  B e lo  H o r iz o n te  p a r a  in ic ia r  o  cu rso  
ju r íd ic o .  N o  o u tro  d ia , d ir ijo -m e , g a rb o so , p a r a  a  p r im e ira  a u la  n a  f a c u ld a d e  e a  
e n c o n tro  c e rc a d a  d e  b a io n e ta s .

E ra  1o d e  a b r il  d e  196 4 . O  1o d e  a b r il  m a is  lo n g o  d a  n a ç ã o . D u ro u  m a is  d e  20  
an o s . A  L e i F u z il  su b s t i tu iu  a  L e i C iv il.
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I s so  d eu  à  n o s s a  tu rm a  u m  a c e n d ra d o  e s p ír i to  d e  u n iã o  e d e  p o lit iz a ç ã o .

C o m  o C e n tro  A c a d ê m ic o  d a  fa c u ld a d e  so b  in te rv e n ç ã o , fu n d a m o s  o  G rê m io  
d o s  a lu n o s  d a  tu rm a  d e  6 4 , c o m o  d is fa rç a d o  p ó lo  d e  a g lu tin a ç ã o  e d e  o rg a n iz a ç ã o  
p a r a  o s  te m p o s  d u ro s  q u e  se  se g u ir ia m .

O s p ro te s to s ,  as p a s se a ta s , a  in te rv e n ç ã o  d a  p o líc ia , a  c o rre r ia , a s  b o m b a s ,  as 
in v a sõ e s  d a  e sco la , a s  c a ssa ç õ e s , a s  p r isõ e s .. .  , is so  tu d o  m a rc o u  p ro fu n d a m e n te  a  
ép o c a .

M a s  a  m a rc a  m a io r , in d e lé v e l,  fo i  a  p r is ã o  e a  m o r te  d e  n o s s o  c o le g a  Jo sé  
C a rlo s  N o v a e s  d a  M a ta  M a c h a d o , f ilh o  d e  n o s s o  p ro fe s s o r  e p a ra n in fo ,  E d g a r  de 
G o d o y  d a  M a ta  M a c h a d o .

C o m o  n o  e p isó d io  d e  A n tíg o n a ,  d e  S ó fo c le s , e le  s e q u e r  p ô d e  e n te r ra r  o  filh o , 
u m  d o s  m á r t ire s  n a  lu ta  c o n tra  o  a rb ítr io , a o s  q u a is  se  r e n d e m  se m p re  e n u n c a  
s u f ic ie n te s  h o m e n a g e n s .

A p e s a r  d e  tu d o , q u e m  a tra v e s s o u  o s  u m b ra is  d a  C a sa  d e  A fo n s o  P e n a  ja m a is  
a  e sq u ec e .

E n c e rra m o s  o  c u rso  em  10 d e  d e z e m b ro  d e  19 6 8 , q u a n d o  e ra  im p o s to  à  
n a ç ã o  o  m a is  a n t id e m o c rá tic o  d ip lo m a  ju r íd ic o  d e s se  p e r ío d o  d e  o b sc u ra n tism o : o 
A to  In s ti tu c io n a l n°  5.

“ É  p re c iso  fa z e r  o  b o lo  c re sc e r  p r im e iro  p a r a  d e p o is  r e p a r t i - lo .”  -
E ra  o  m o te  d a  ép o ca .

D iz iam : “ É  p re c is o  a te n u a r  a  p ro te ç ã o  d a  le g is la ç ã o  d o  tra b a lh o  p a ra
q u e  e m p re sa s  e s tra n g e ira s  se  in s ta le m  a q u i” .

E  a s s im  a c a b a ra m  c o m  a  e s ta b ilid a d e  n o  e m p re g o , e s c a m o te a d a  n a  o p ç ã o  
p e lo  F G T S .

E  o s  tra b a lh a d o re s  a té  h o je  e s p e ra m  a  d iv is ã o  d o  b o lo .

A  h is tó r ia  e s tá  a í p a r a  n o s  en s in a r, e la  n ã o  te m  c u lp a  se n ó s  n ã o  a p re n d e m o s
a  liç ão .

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é o  m a is  so c ia l  d o s  ra m o s  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io .

Q u a n d o  do  in g re s s o  n a  M a g is tra tu ra  d o  T ra b a lh o , e m  197 3 , n u tr ia -se  a  ilu são  
d e  fa z e r  ju s t iç a  so c ia l  c o m  a  p e n a .

À q u e la  é p o c a  a  2 a R e g iã o  e ra  c o m p o s ta  p e lo s  E s ta d o s  d e  S ã o  P a u lo , M a to  
G ro s so  e P a ra n á .

A  a tu a ç ã o  c o m o  ju i z  s u b s t itu to  em  v á r ia s  r e g iõ e s  d e s se s  E s ta d o s  e n s e jo u  
se m p re  u m a  e x p e r iê n c ia  n o v a  e u m a  v is ã o  a m p lia d a  d as  n o s s a s  d iv e rs id a d e s .

M a s  fo i e m  S ão  B e rn a rd o  d o  C a m p o  a  m in h a  m a is  e x tra o rd in á r ia  fa se  de 
e x e rc íc io  d a  M a g is tra tu ra , n o  f in a l d a  d é c a d a  d e  70 .

A li  r e n a s c ia  o  s in d ic a lism o  n o  B ra s il ,  c o m  as  p r im e ira s  g re v e s  d e s d e  aq u e le  
1° d e  a b r il d e  1964 .

M a is  im p o r ta n te :  r e n a s c ia m  ju n ta s  a  c o n s c iê n c ia  p o lí t ic a ,  a  c id a d a n ia ,  a  
d e m o c ra c ia  en fim .
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A  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  19 8 8  q u e , o rg u lh o sa m e n te , U lis s e s  G u im a rã e s  
c h a m o u  d e  “ C id a d ã ” , fo i o  p o n to  cu lm in a n te  d a  r e d e m o c ra t iz a ç ã o  d o  p a ís .

In fe liz m e n te , h o u v e  a  d e m o c ra tiz a ç ã o  d e  d ire ito s , m a s  n ã o  a  d e m o c ra tiz a ç ã o  
d e  b en s .

O  q u e  se v e r if ic o u  fo i a  c o n c e n tra ç ã o  d e  r iq u e z a  n a s  m ã o s  d e  u m a  m in o r ia  
e m  c o n t r a p o s iç ã o  a o  e m p o b r e c im e n to  d e  m u i to s ,  o  a u m e n to  d o  n ú m e r o  d e  
d e s e m p re g a d o s  e a  r e d u ç ã o  d o  s a lá r io  m é d io .

A  e s ta  é p o c a  -  198 8  -  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  r e c e b ia  1 m ilh ã o  d e  a ç õ e s  p o r
ano .

E s se  n ú m e ro  fo i se m p re  a sc e n d e n te , c h e g a n d o  à  m é d ia  d e  2  m ilh õ e s  p o r  an o  
n o s  ú ltim o s  te m p o s .

E s ta  in te n s a  l i t ig io s id a d e  é p re o c u p a n te .  N ã o  é b o a  n e m  p a r a  o s  e m p re g a d o s , 
n e m  p a r a  o s  e m p re g a d o re s  e m u ito  m e n o s  p a r a  o  p a ís .

O s d is s íd io s  são  g e ra d o s , e m  su a  m a io r ia , p e la  d ú v id a  n a  in te rp re ta ç ã o  d a  
n o rm a  le g a l.

É  im p o r ta n te  q u e  o s  a to re s  so c ia is  sa ib a m , c o m  se g u ra n ç a , q u a is  sã o  se u s  
d ire i to s  e d ev e re s .

A  in s e g u ra n ç a  ju r íd ic a  d if ic u lta  o s  e m p re e n d im e n to s  e c o n ô m ic o s  e p ro v o c a  
a  d isc ó rd ia . E m  a lg u m  m o m e n to  é p re c iso  q u e  h a ja  a  d e f in iç ã o  q u a n to  à  in te rp re ta ç ã o  
d e  u m a  n o rm a  le g a l.

E x a ta m e n te  p o r  is s o  a  r e le v â n c ia  d a  u n ifo rm iz a ç ã o  d a  ju r is p ru d ê n c ia ,  o  q u e  
n o  c a m p o  tra b a lh is ta ,  in c u m b e , e m  ú lt im a  in s tâ n c ia , a  e s ta  C o r te  S u p e r io r .

M e u s  sen h o re s  e m in h a s  sen h o ra s , h á  u m a  n o v a  p o s tu ra  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  
n o  B ra s il: m a is  p a r tic ip a tiv a ,  m a is  in te ra tiv a , d e te rm in a d a  a  c o la b o ra r  c o m  o  d e b a te  
e a  so lu ç ã o  d as  g ra n d e s  q u e s tõ e s  l ig a d a s  ao  tr a b a lh o  em  n o s so  p a ís .

D e v e m o s  e m p u n h a r , ta m b é m , a  b a n d e ir a  d e  lu ta  c o n tra  a  d is c r im in a ç ã o  de 
q u a lq u e r  n a tu re z a ,  c o n tra  o  t r a b a lh o  a n á lo g o  à  c o n d iç ã o  d e  e s c ra v o  e c o n tra  a  
e x p lo ra ç ã o  d o  tr a b a lh o  in fan til.

N ã o  se  c o m b a te  o  m a l e s c o n d e n d o -o , m a s  an te s  e n fre n ta n d o -o , d e n u n c ia n d o -  
o, a le r ta n d o  a  so c ie d a d e  en fim .

V a m o s  im p la n ta r  m a io r  n ú m e ro  d e  V a ra s  I t in e ra n te s  d o  T ra b a lh o ,  q u e  
a lc a n ç a rã o  r e g iõ e s  in ó sp ita s  e p o p u la ç õ e s  d e s a b r ig a d a s , le v a n d o  o  p e s o  d a  J u s t iç a  
p a r a  o  c o m b a te  a  e s sa s  ig n o m ín ia s , im p o n d o  sa n ç õ e s  r ig o ro s a s ,  in c lu s iv e , c o m  
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l.

I m p la n ta r e m o s  t a m b é m  o P r o j e t o  d e  U n i f o r m i z a ç ã o  d o  S i s t e m a  d e  
In fo rm á tic a  n o s  2 4  T rib u n a is  R e g io n a is  n o s  E s ta d o s  e n a s  1 .1 0 9  V ara s  -  q u e  h o je  
p o s s u e m  s is te m a s  d ife re n te s  e n ã o  se  in te r lig a m . E s s a  im p la n ta ç ã o  i r á  f a c i l i ta r  o 
a c e s so  a o  u s u á r io  e a g i liz a r  a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .

E m  b u s c a  d e s s a  l in h a  d e  m o d e rn iz a ç ã o  e d e  fa c il id a d e  p a r a  o  u su á r io ,  v a m o s  
p ro c u ra r  d e s e n v o lv e r  o  s is te m a  de p e t ic io n a m e n to  e le trô n ic o , d e  p ro to c o lo  in te g ra d o  
e d e  p ro to c o lo  e x p re sso .
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R e c e n te m e n te  fo i a tr ib u íd a  a  e s ta  J u s t iç a  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  e x e c u ta r  as 
c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  e f is c a is  d e c o r re n te s  d e  su a s  s e n te n ç a s , e n s e ja n d o  o 
r e c o lh im e n to  ao s  c o fre s  p ú b lic o s , só  n o  ú ltim o  an o , d as  q u a n tia s  d e  6 5 0  m ilh õ e s  de 
re a is  à q u e le  t í tu lo  e d e  5 7 0  m ilh õ e s  d e  re a is  a  este .

V am o s c e le b ra r  c o n v ê n io s  c o m  a  P re v id ên c ia  S o c ia l. e c o m  a  R e c e ita  F e d e ra l 
p a r a  im p la n ta ç ã o  d e  u m  s is te m a  d e  cá lc u lo  in fo rm a tiz a d o , o  q u e  d e v e rá  d u p lic a r  o 
v a lo r  d e s se s  re c o lh im e n to s ,  se m  n e n h u m  c u s to  a d ic io n a l p a r a  a  U n iã o .

H á  m a is . U ltr a p a s s a m  13 b i lh õ e s  d e  re a is  o s  v a lo re s  d e  d e p ó s ito s  re c u rs a is  e 
ju d ic ia is  n a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l  e n o  B a n c o  d o  B ra s il ,  o r iu n d o s  d e s ta  Ju s tiça .

E sse s  v a lo re s ,  d e  c u s to  b a ix o  p a r a  e s sa s  e n tid a d e s  f in a n c e ira s , p e r te n c e m , 
a f in a l d e  c o n ta s , ao s  e m p re g a d o s  e ao s  e m p re g a d o re s  e d e v e r ia m  se r  a p l ic a d o s  em  
p ro g ra m a s  de c a p a c ita ç ã o  d e  tra b a lh a d o re s  ou  de ap o io  a  em p re e n d im e n to s  g e ra d o re s  
d e  em p re g o .

A  fa se  d e  e x e c u ç ã o  é o  c a lc a n h a r -d e -a q u ile s  d o  p r o c e s s o  n a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o . E sse  “ g a n h a  m a s  n ã o  le v a ” d e v e  s e r  a ta c a d o .

N ã o  h á  n e n h u m a  ju s t i f ic a t iv a  p a r a  q u e  o s  ju r o s  a q u i s e ja m  m e n o re s  q u e  os 
in c id e n te s  s o b re  o s  d é b ito s  c iv is .

T a m b é m  é in c o m p re e n s ív e l  q u e  p a r a  m u ito s  a to s  d a  v id a  c iv il  se  e x i ja  a  
c e r tid ã o  n e g a tiv a  d e  d é b ito  d a  J u s t iç a  C o m u m , e n ã o  se  e x i ja  o  m e sm o  e m  re la ç ã o  
à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , c o m o  se  o  c ré d ito  d o  t r a b a lh a d o r  fo sse  m e n o s  im p o r ta n te  q u e  
aq u e lo u tro s .

A  p ró p r ia  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  a g ra v a  o  d ra m a  d a  ex e cu ç ão , p r in c ip a lm e n te  
a  e s ta d u a l e a  m u n ic ip a l.  M u ita s  v e z e s  s e q u e r  se c u m p re  a  o b r ig a ç ã o  d e  c o lo c a r  n o  
o rç a m e n to  o  v a lo r  d o  p re c a tó r io .

A  m e d id a  le g a l d e  in te rv e n ç ã o  n o  E s ta d o  o u  n o  M u n ic íp io  é u tó p ic a ,  p o is  
n u n c a  se  e fe tiv a  n a  p rá tic a . E  o  e m p re g a d o , se m  fô le g o  p a r a  e sp era r, a c a b a  v e n d e n d o  
se u  c ré d ito  p o r  2 0 %  o u  3 0 %  d e  se u  v a lo r.

A  re fo rm a  d a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta , a  se r  d is c u tid a  n o  F ó ru m  N a c io n a l  do  
T ra b a lh o , te r á  n o s s o  a te n to  ac o m p a n h a m e n to .

O fe re c e re m o s  su g e s tõ e s  e m  c o n ju n to  c o m  a  O A B , p a r a  o  q u e  j á  fo i in s t i tu íd a  
u m a  C o m is sã o  c o m p o s ta  p o r  M in is tro s  d e s ta  C o r te  e p o r  a d v o g a d o s  e sp e c ia lis ta s  
n e s se  ra m o  d o  D ire ito .

D iz -s e ,  a g o ra , q u e  a  c a u s a  d o  d e s e m p re g o  é o  e x c e s s o  d e  p r o te ç ã o  ao  
tra b a lh a d o r , e q u e  o  “ C u s to  B ra s il”  d e s e s tim u la  a  c o n tra ta ç ã o  d e  n o v o s  e m p re g a d o s .

S a b e m o s  q u e  só  o  d e s e n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o  é c a p a z  d e  p ro d u z ir  n o v o s  
e m p re g o s .

C o m o  a t r i b u i r  a  c u lp a  a o s  d ir e i to s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  se  o s  j u r o s  s ã o  
e s tra to s fé r ic o s , se  o s  im p o s to s  sã o  e x a g e ra d o s , se  n ã o  h á  f in a n c ia m e n to  b a s ta n te  e 
in f ra -e s tru tu ra  a d e q u a d a , se  h á  u m  e m a ra n h a d o  d e  n o rm a s  f is c a is  e u m  e x c e s so  de 
b u ro c ra c ia ,  se  n ã o  h á  a p o io  a d e q u a d o  a  m ic ro  e p e q u e n a s  em p re sa s , se  o  s is te m a  
p re v id e n c iá r io  é o n e ro so ?
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A  q u e s tã o  d o  d e s e m p r e g o  é u m  p r o b le m a  m u n d ia l .  É  n o tó r io  q u e  o 
d e se n v o lv im e n to  d a  te c n o lo g ia  im p lic o u  a  su b s titu iç ã o  d e  m u ito s  p o s to s  d e  tra b a lh o .

R e c e n te  re la tó r io  d a  O IT  d e m o n s tra  q u e  o  d e s e m p re g o  n o  m u n d o  a sc e n d e  a 
m a is  d e  185 m ilh õ e s  d e  p e s so a s , a  c i f ra  m a is  a l ta  d e  to d a  a  h is tó r ia .

A d m ite -se  a  c o n v e n iê n c ia  de  m o d e rn iz a ç ã o  d as  n o rm a s  q u e  re g e m  as  re la ç õ e s  
d e  tr a b a lh o  n o  B ra s il.

O  id e a l  é q u e  o s  p ró p r io s  e n v o lv id o s  n e s s a  re la ç ã o  e s ta b e le ç a m , p o r  m e io  de 
n e g o c ia ç ã o , as c o n d iç õ e s  d e  tr a b a lh o  q u e  lh e s  s e ja m  m a is  a p ro p r ia d a s .

A  c o n tr ib u iç ã o  s in d ic a l o b r ig a tó r ia  im p l ic o u  a  e x is tê n c ia  d e  s in d ic a to s  se m  
re p re s e n ta t iv id a d e  e a u te n tic id a d e .

N ã o  h á ,  n o  e n ta n to , c o n s e n so  q u a n to  à  e x t in ç ã o  d e s s a  c o n tr ib u iç ã o  e n e m  
q u a n to  à  u n ic id a d e  s in d ica l.

D e  q u a lq u e r  m a n e ir a ,  h á  d e  s e r  e n c o n tr a d o  u m  m e io  p e lo  q u a l  n o s s a s  
re p re s e n ta ç õ e s  s in d ic a is  te n h a m  a  c o m p e tê n c ia  e a  le g itim id a d e  p a r a  n e g o c ia re m  as 
c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o , s e m  o  q u e  n ã o  v a m o s  m o d e rn iz a r  a s  re la ç õ e s  la b o ra is  em  
n o s s o  p a ís .

E s ta re m o s  e m  p e rm a n e n te  d iá lo g o  c o m  o M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e c o m  os 
v á r io s  se g m e n to s  in te re s sa d o s  n a  b u s c a  d a  m e lh o r  so lu ç ã o .

Q u a n to  à  f le x ib iliz a ç ã o  d a  le g is la ç ã o  d o  tra b a lh o , ao  q u e  p a re c e ,  s ig n ific a v a , 
b a s ic a m e n te ,  r e d u ç ã o  o u  p re c a r iz a ç ã o  d e  d ire i to s  d o  tra b a lh a d o r .

N ó s  te m o s  o  m a u  v e z o  d e  in v o c a r  e x p e r iê n c ia s  a l ie n íg e n a s , s e m  v e r if ic a r  
m e lh o r  o  r e s u lta d o  d e la s  e se m  le v a r  em  c o n ta  a  n o s s a  re a lid a d e .

P a s s a d o s  a l g u n s  a n o s ,  v ê - s e  q u e  f o r a m  d e c e p c io n a n te s  a s  m e d id a s  
f le x ib i l iz a d o ra s  a d o ta d a s  e m  o u tro s  p a ís e s , p o is  n ã o  im p o r ta ra m  em  a u m e n to  do  
e m p re g o , e m b o ra  p io r a s s e m  a  s itu a ç ã o  d o s  tr a b a lh a d o re s ,  ta l  c o m o  o c o r re u  n a  
E sp a n h a , n o  C h ile , n o  U ru g u a i, n a  C o lô m b ia  e n a  A rg e n tin a .

H á  m u ita  c o is a  a  se r  fe i ta  n a  m o d e rn iz a ç ã o  d a  le g is la ç ã o  t r a b a lh is ta  e p a r a  o 
e s tím u lo  a o  a u m e n to  d e  e m p re g o , se m  q u e  se  a v ilte m  a in d a  m a is  a s  c o n d iç õ e s  de 
tra b a lh o .

E s tu d o s  re v e la m  q u e  4 0 %  d o s  e m p re g a d o s  c u m p re m  jo r n a d a  s u p e r io r  a  44  
h o ra s  se m an a is , o  q u e  r e t i ra  c e rc a  d e  1 m ilh ã o  e 7 0 0  m il n o v o s  e m p re g o s  e m  to d o  o 
p a ís .

N ã o  se  c o m p re e n d e  p o r  q u e , h a v e n d o  m ilh õ e s  d e  b ra s i le iro s  s e m  tr a b a lh o  
q u e  lh e s  g a ra n ta  s e q u e r  a  su b s is tê n c ia  d iá ria , a d m ite -s e  a  in d e f in id a  e p e rm a n e n te  
jo r n a d a  a lo n g ad a .

G e o rg e s  R ip p e r t  j á  a d v e rtia : “ o u  o  D ire ito  a c o m p a n h a  a  re a lid a d e , o u  c o rre  
o  r is c o  d e  s e r  a tro p e la d o  p o r  e l a ” .

E x e m p lo s  m a n ife s to s  sã o  o s  in s t i tu to s  d a  te rc e ir iz a ç ã o  e d a s  c o o p e ra t iv a s  de 
se rv iç o . T a n to  u m  q u a n to  o  o u tro  sã o  u m a  r e a l id a d e  in e x o rá v e l  e c a re c e m  d e  
re g u la m e n ta ç ã o .
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O  se to r  d a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  fo i o  q u e  m a is  c re sc e u  n o  p a ís  n o s  ú lt im o s  
t e m p o s ,  e , o  q u e  é m a is  g r a v e ,  s e n d o  u s a d o ,  m u i t a s  v e z e s ,  p o r  e n t id a d e s  
g o v e rn a m e n ta is  p a r a  b u r la r  a  e x ig ê n c ia  d o  c o n c u rso  p ú b lic o .

O  c u s to  d a  m o v im e n ta ç ã o  d e  ca rg a s  n o s  p o r to s  é b e m  s u p e r io r  ao  d e  o u tro s  
p a ís e s , r e s q u íc io  d e  u l tr a p a s s a d a  re g u la m e n ta ç ã o  d a s  re la ç õ e s  la b o ra is  e sp e c íf ic a s .

O  c o n s ó r c io  d e  e m p re g a d o r e s  é u m a  p r á t i c a  q u e  v e m  s e n d o  u t i l iz a d a  
n a tu ra lm e n te  c o m  b o n s  re su lta d o s ,  e d ev e  te r  o  r e s p a ld o  le g a l.

Q u a n to  à  s e g u ra n ç a  e à  m e d ic in a  d o  tr a b a lh o , a s  su a s  n o rm a s , a lé m  d e  
c o n s is tire m  e m  u m  e m a ra n h a d o  d e  d if íc il  c o m p re e n sã o , n ã o  tê m  e f ic á c ia  q u a n to  ao  
q u e  d e v e r ia  se r  s e u  o b je tiv o  m a io r : a  p re v e n ç ã o  d o  ac id e n te  d o  tr a b a lh o  e d a  d o e n ç a  
p ro f is s io n a l .

A s  e s ta t ís t ic a s  d e m o n s tra m  q u e  tiv e m o s , n o  a n o  d e  2 0 0 2 , m a is  d e  3 2 0  m il 
a c id e n te s  d o  tra b a lh o .

O s a d ic io n a is  d e  in sa lu b r id a d e  o u  d e  p e r ic u lo s id a d e  p ra tic a m e n te  s ig n if ic a m  
u m a  v e n d a  d a  h ig id e z  f ís ic a  d o  tra b a lh a d o r .

D e v e r ia  c a b e r  ao  ju iz ,  s e m p re  q u e  p o s s ív e l,  d e te rm in a r  m e d id a s  n o  se n tid o  
d a  e l im in a ç ã o  o u  r e d u ç ã o  d o  a g e n te  a g re s s iv o  o u  p e r ig o so .

A lto s  e m p re g a d o s : n ã o  é a p ro p r ia d o  te r-se  a  m e s m a  re g ê n c ia  e a p l ic a ç ã o  
d o s  m e s m o s  p r in c íp io s  tu te la r e s  a o s  a l to s  e x e c u t iv o s  o u  s u p e r in te n d e n te s  d e  
em p re sa s .

O  tr a b a lh o  d o  id o so : é c re sc e n te  a  d is c r im in a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  d e  m a is  
id a d e . J á  n ã o  d ig o  id o so , p o is  e la  a tin g e  p e s s o a s  d e  50 , 4 5  an o s , às v e z e s  a té  m e n o s . 
O  a u m e n to  d a  e x p e c ta t iv a  d e  v id a  a c o n se lh a -n o s  a  t r a ta r  lo g o  d e s s a  q u e s tã o .

E sse s  tó p ic o s  a q u i r e fe r id o s ,  e x e m p lif ic a d a m e n te , p o d e m  e d ev e m , d e  lo g o , 
s e r  a l te ra d o s , n o rm a tiz a d o s ,  a p e rfe iç o a d o s , e is  q u e  tu d o  ir ia  fa c i l i ta r  a  a t iv id a d e  
e c o n ô m ic a  e as re la ç õ e s  d e  tra b a lh o .

Q u a n d o  se  q u e r  fa z e r  tu d o  d e  u m a  v e z  só , c o rre -se  o  r is c o  d e  n a d a  fa z e r  o u  
d e  se  d e m o ra r  ta n to  p a r a  fa z e r  q u e  im p liq u e  p re ju íz o s  ir re c u p e rá v e is .

H á  m u ita  c o isa , p o r ta n to ,  q u e  se  p o d e  fa z e r  a n te s  d e  se  p e n s a r  e m  re d u z ir  o u  
p re c a r iz a r  d ire i to s  h is tó r ic o s  d o s  tra b a lh a d o re s .

A  p ro p o s ta  d a  R e fo rm a  d o  Ju d ic iá r io  p re v ê  a  c r ia ç ã o  d a  E s c o la  N a c io n a l  d a  
M a g is tra tu ra  d o  T ra b a lh o  e d o  C o n s e lh o  S u p e r io r  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o .

N ã o  h á  le is  b o a s  se m  b o n s  ju íz e s .

E s s a  E s c o la  a p e r f e iç o a r á  a  s e le ç ã o  e a  f o rm a ç ã o  d o s  ju í z e s ,  h o je  tã o  
d e f ic itá ria s .

O  C o n s e lh o  s e rá  u m  ó rg ã o  im p o r ta n te  p a r a  a  c o o rd e n a ç ã o  d as  a t iv id a d e s  
d o s  T rib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o .

A m p lia - s e  a p ro p r ia d a m e n te  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  
a b a rc a r  a  so lu ç ã o  d e  to d o s  o s  d is s íd io s  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  d o  tra b a lh o , c o m o  é 
d e  su a  p r ó p r ia  n a tu re z a , in c lu s iv e  o s  in te rs in d ic a is .
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Q u a n to  a o  c o n t r o l e  e x t e r n o  e à  s ú m u l a  v i n c u l a n t e ,  r e c o n h e c e m o s  
s u b s ta n c io so s  fu n d a m e n to s  c o n trá r io s  a o  n o s s o  p e n s a m e n to  e o s  re sp e ita m o s .

A  n e u tra l id a d e , e m b o ra  se a p re se n te  m u ita s  v e z e s  c o m o  u m a  a u ré o la  d e  
su p e r io r id a d e  in te le c tu a l,  e q u iv a le , n a  p rá tic a ,  a  u m a  n e g a ç ã o . Q u e m  n ã o  e s tá  de 
u m  la d o , e s tá  d o  o u tro , p o r  m a is  q u e  se  te n te  e q u ilib ra r  je ito s a m e n te  en tre  a  a f irm a çã o  
e a  n e g a ç ã o .

E sse  ó rg ã o  d e  c o n tro le  e x te rn o  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io  d e  q u e  se  f a la  é e x te rn o  
d a q u i o u  é e x te rn o  d e  fo ra ?

J á  h á  a lg u m  te m p o , o rg an ism o s  in te rn ac io n a is  tê m  te n ta d o  se im isc u ir  ta m b é m  
n e s s a  á re a  d e  so b e ra n ia .

A  c r ia ç ã o  d e s se  ó rg ã o  c o m  m e m b ro s  e s tra n h o s  ao  P o d e r  Ju d ic iá r io ,  sem  
d ú v id a , m a c u la  su a  im a g em .

N in g u é m  n e g a  q u e  é u m a  ca p itis  d im in u tio .

In fe liz e s  o s  c id a d ã o s  se  n ã o  p u d e re m , e m  d a d o  m o m e n to , e s tu fa r  o  p e ito , 
c o m o  o  m o le iro  d e  S an s  S o u c i e d iz e r: “a in d a  h á  ju íz e s  e m  B e r l im ” .

D e v e r - s e - ia  ad o ta r , a n te s , u m  Ó rg ã o  d e  C o n tro le  fo rm a d o  p o r  ju íz e s  d e  
d ife re n te s  T rib u n a is , F e d e ra is  e E s ta d u a is , o  q u e  a fa s ta r ia  a  a le g a d a  in c o n v e n iê n c ia  
d o  c o m p a n h e ir ism o , d o  c o le g u ism o . Se u m  ó rg ã o  d e s s a  n a tu re z a  n ã o  tiv e s se  u m a  
a tu a ç ã o  sa tis fa tó r ia , o  q u e  é im p ro v á v e l, a í s im , a d m itir -s e - ia  o u tra  fo rm a .

N ã o  se  te m e  e sse  c o n tro le  e x te rn o . O  q u e  se te m e  é o  s e u  s ig n if ic a d o .

O  q u e  a  so c ie d a d e  e s p e ra  é u m a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  m a is  e f ic ie n te  e is so  
n ã o  r e s u lta r á  d a  e x is tê n c ia  d e s se  c o n tro le .

N ã o  é só  a  p o l í t ic a  q u e  m u d a  c o m o  a s  n u v e n s , ta m b é m  a  b a tu ta  e a  re g ê n c ia .

D e v e -se  m e d ita r  s o b re  is s o  se ria m e n te .

Q u a n to  à  sú m u la  v in c u la n te , e n fa tiz a -se , é n e c e s sá r io  q u e  h a ja  u m  m ín im o  
d e  p re v is ib i l id a d e  e s e g u ra n ç a  ju r íd ic a  n a s  re la ç õ e s  so c ia is .

N a d a  d e s m e re c e  m a is  a  J u s t iç a  d o  q u e  a  e te rn iz a ç ã o  d e  d e c isõ e s  d ife re n te s  
p a r a  s itu a ç õ e s  a b s o lu ta m e n te  ig u a is . O  h o m e m  c o m u m  n u n c a  e n te n d e  isso . P e n s a  
m a l.. .  e c o m  ra z ã o .

O  e m p re sá r io  n ã o  d á  o  p a s s o  p o rq u e  n ã o  sa b e  o n d e  p isa .

A  in s e g u ra n ç a  d e c o r re n te  d o  r is c o  a u m e n ta  o s  cu s to s .

A  d ia lé t ic a  é a  a r te  d e  a rg u m e n ta r  in d e p e n d e n te m e n te  d a  v e rd a d e , a p re g o a  
S ch o p e n h a u e r .

M a s , a  v e rd a d e  é q u e  só  se  e d i ta rá  sú m u la  a p ó s  in ú m e ra s  d e c isõ e s  d e  1o e 2 o 
g ra u s ,  q u a n d o  j á  c o n h e c id o s  e r e v is a d o s  e x a u s t iv a m e n te  to d o s  o s  a rg u m e n to s  
ju r íd ic o s  so b re  te m a  q u e  im p liq u e  m u lt ip l ic a ç ã o  d e  p ro c e s so s .

É  ló g ic o  q u e , se h o u v e r  a s p e c to s  q u e  p a r t ic u la r iz a m  a  s itu a ç ã o , a í n ã o  se 
a p l ic a rá  a  sú m u la .
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Se p o r  ac a so  a p a re c e r  u m  fu n d a m e n to  n o v o  ou  h o u v e r  a l te ra ç ã o  d o  fa to  
so c ia l ,  p o d e  s e r  r e q u e r id a  a  r e v is ã o  d a  sú m u la  p e la  O A B , p o r  e n tid a d e s  s in d ic a is  e 
o u tro s  ó rg ão s .

É  in te re s sa n te  n o ta r  q u e  d e n tre  as sú m u la s  e d ita d a s  p e lo  S u p re m o  T rib u n a l 
F e d e ra l d e sd e  19 8 8 , q u a n d o  p a s s o u  a  te r  a  c o m p e tê n c ia  a tu a l, 58  d e la s  re fe re m -se  a  
p ro c e d im e n to  e 57 , a  d ire i to  m a te r ia l.

Im a g in o  q u e  a  p re o c u p a ç ã o  d o  in v o c a d o  “ en g e ssa m e n to  d o  J u d ic iá r io ”  re f ira -  
se  a p e n a s  ao  d ire i to  m a te r ia l ,  a té  p o rq u e  o  p ro c e s s o  é u m  m e io  e n ã o  u m  fim .

A s  sú m u la s  d e  d ire i to  m a te r ia l  a p l ic a m -se , c o m  ce r te z a , a  u m  p e rc e n tu a l  
m ín im o  d o s  te m a s  le v a d o s  a  ju íz o .  M a s  e s se s  te m a s  a lc a n ç a m  m ilh õ e s  d e  p ro c e s s o s  
q u e  se  re p e te m .

E  c o m  as  sú m u la s  v in c u la n te s , n a tu ra lm e n te  o  m e sm o  se  d ará .

O  q u e  se q u e r  d izer, a f in a l d e  c o n ta s , é q u e , d e  q u a lq u e r  m o d o , se n o s  a f ig u ra  
e x a g e ra d a  e s ta  a le g a ç ã o  d e  f a l ta  d e  l ib e rd a d e  p a r a  ju lg a r .

R e ssa lta -se  q u e  a  in d e f in iç ã o  d as  re g ra s  d e  p ro c e d im e n to  im p o r ta  n a  a n u laç ão  
d e  in ú m e ra s  d e c isõ e s , r e c o m e ç a n d o  tu d o  d e  n o v o .

Isso  é m a is  g rav e , a in d a , n o  p ro c e s so  p e n a l, em  v ir tu d e  do  c u rso  d a  p re sc r iç ã o  
d u ra n te  a  ação .

A  d e lo n g a  n a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  e o  a b a rro ta m e n to  d as  C o rte s  S u p e r io res 
c o m  te m a s  q u e  se r e p e te m  a c o n s e lh a m  a  e x te n sã o  d a  sú m u la  v in c u la n te  a o  T rib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e ao  S u p e r io r  T rib u n a l d e  Ju s tiça .

A liá s , j á  tiv e m o s  n a  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o  d u ran te  m a is  d e  30  an o s  o  p re ju lg a d o , 
q u e  e ra  a  m e sm a  sú m u la  v in c u la n te  d e  h o je , só  re v o g a d o  p o rq u e  n ã o  h a v ia  a  p re v isã o  
n a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.

E n fim , se ja m o s  a  fa v o r  o u  co n tra , o  q u e  n ã o  p o d e m o s  o lv id a r  é q u e  p a re c e  
q u e  a  so c ie d a d e  b ra s ile ira , co m o  C íc e ro  a  C a til in a , e s tá  a  q u e re r  n o s  d ize r: q u o u sq u e  
ta n d e m  a b u te re  p a t ie n t ia  n o s tra .

Q u a n to  ao  p o d e r  n o rm a tiv o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , é n e c e s s á r io  q u e  se  fa ç a  
u m  a le r ta .

E s ta m o s  d e  a c o rd o  c o m  a  b u s c a  d e  u m  s is te m a  n o  q u a l a  in te rv e n ç ã o  d e s ta  
J u s t iç a  só  o c o r ra  q u a n d o  im p o s s ib i l i ta d a  a  c o n c ilia ç ã o .

O  q u e  n ã o  se a d m ite  é a  r e v o g a ç ã o  d o  p o d e r  n o rm a t iv o  a n te s  q u e  s e ja  
a p ro v a d o  u m  n o v o  s is tem a .

E sse  v á c u o  n o rm a t iv o  é in c o n v e n ie n te  e p e r ig o so . In c o n v e n ie n te  p o rq u e  
v a m o s  v iv e r  o  m o m e n to  e m  q u e  o s  s in d ic a to s  e s ta rã o  se  re o rg a n iz a n d o . E  p e r ig o s o  
p o rq u e  u m a  g re v e  em  u m  s e rv iç o  e s se n c ia l p a r a  a  p o p u la ç ã o , c o m o  o  d e  en e rg ia , 
h o sp ita is ,  tr a n s p o r te s  e tc ., s e m  u m  m e io  c é le re  d e  so lu ç ã o , p o d e  te r  c o n s e q ü ê n c ia s  
im p re v is ív e is .
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Q u e ro  r e g is t ra r ,  e x p re s s a m e n te ,  q u e  e s ta re i  d is p o s to  a  d a r  a s  m ã o s  a o s  
T rib u n a is  S u p e r io res  p a r a  u m a  re la ç ã o  m a is  p ro f íc u a  c o m  o  G o v e rn o  e o  P a r lam en to , 
s e m  a tr i to s  in f ru t ífe ro s .

S e n h o re s  M in is tro s , o  T rib u n a l n ã o  é u m . S ão  to d o s .  E s ta  s a u d á v e l u n iã o  
q u e  c u ltiv a m o s  f a rá  m a is  fo r te  a  su a  v o z , d a  q u a l se re i a p e n a s  o  se u  eco .

M in is tro  R o n a ld o  e M in is tro  R id e r , e s to u  r e c o n fo r ta d o  p o r  c o n ta r  c o m  a 
lo n g a  e x p e r iê n c ia  d e  V o ssas  E x c e lê n c ia s  co m o  m a g is tra d o s  e c o m o  a d m in is tra d o re s . 
J u n ta m o s  ao  c e n tro  o  su l e o  n o r te , p a r a  m in h a  so r te .

M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , v ó s  so is  o  C a v a le iro  d a  E sp e ra n ç a . C o m o  se u  
f ie l  e s c u d e iro , ta m b é m  m e  p u s  a  so n h a r. E  o  q u e  v a le  a  v id a  s e m  o s  so n h o s , n ã o  é? 
S o m o s- lh e  g ra to s  p e la  e s p e ra n ç a  e p e lo s  so n h o s . O  h o m e m  p a s sa ,  m a s  a  l iç ã o  f ica .

M u ito  o b r ig a d o  M in is tro  Jo sé  L u c ia n o . D iz e m  q u e  o  m in e iro  f ic a  em  c im a  
d o  m u ro  p a r a  e n x e rg a r  m e lh o r. É  u m a  b r in c a d e ira , m a s  V o ssa  E x c e lê n c ia  v ê  o  m u n d o  
d e  u m a  m a n e ira  e sp ec ia l: c o m  o s  o lh o s  d a  p ru d ê n c ia  e d a  f ra te rn id a d e .

M u ito  o b r ig a d o  D r. C á ss io  M e s q u ita  B a rro s , p ro fe sso r , a d v o g a d o  e ju r i s ta  
in te rn a c io n a l. A  O A B  m e  h o m e n a g e ia  d u p la m e n te : fa z e n d o -se  r e p re s e n ta r  p e lo  se u  
V ic e -P re s id e n te , D r. A r is tó te le s  D u tra  de  A ra ú jo  A th e n ie n se , q u e  é d e  M in a s  G era is , 
e p o r  V o ssa  E x c e lê n c ia , o r iu n d o  d o  E s ta d o  d o  m e u  T rib u n a l d e  o r ig e m , ao  q u a l so u  
m u ito  re c o n h e c id o .

M u ito  o b r ig a d o  a  V o ssa  E x c e lê n c ia , D ra . S a n d ra  L ia  S im o n  e a o  M in is té r io  
P ú b lic o , s e n tin e la  v ig ila n te  d o  r e s p e ito  à  o rd e m  ju r íd ic a .

S e n h o re s  Ju íz e s  d e  1º e 2 º  G ra u s , so u  u m  d e  v ó s , e ao  v o s s o  la d o  n ã o  e s ta re i
só.

A o s  se rv id o re s , a l ia d o s  im p o r ta n te s  n e s ta  e m p re ita d a , o  n o s s o  re s p e ito  e a  
n o s s a  es tim a .

L ilia , m in h a  e sp o sa ; m e u s  f ilh o s  L e o n a rd o  e F e rn a n d o , r a z ã o  m a io r  d a  m in h a  
v id a : o  a m o r  a  v o c ê s  fo i o  q u e  se m p re  e m b a lo u  m in h a  ca rre ira .

P e ç o  l ic e n ç a  p a r a  re v e re n c ia r  a  m e m ó r ia  d e  m e u  p a i  J a m y ro  A b d a la  e p a r a  
to m a r  a  b ê n ç ã o  d e  m in h a  m ã e  a q u i p re se n te ,  M a r ia  d o  R o s á r io  E v a n g e lis ta  A b d a la . 
A  s e n h o ra  fo i p a r a  m im  se m p re  u m a  e v a n g e lis ta  e m  se u  se n tid o  m a is  am p lo .

D u n s  S co tu s  id e n tif ic a  a  l ib e rd a d e  c o m  a  n o s s a  c a p a c id a d e  d e  c a m in h a r  em  
d ire ç ã o  à  ju s t iç a .

A  ju s t iç a  d ev e  se r  a  n o s s a  b ú s s o la  e a  l ib e rd a d e  a  n o s s a  m e ta .

E  lá  lo n g e , n o  h o r iz o n te , v a m o s  en c o n tra r  u m  re in o  e n c an tad o : o  d a  d ig n id a d e  
d a  p e s s o a  h u m a n a .

In v o c a n d o  a  p ro te ç ã o  d e  D eu s , e n c e rro  c o m  a  l iç ã o  d e  K a n t, a  q u e  ta n to  m e  
a fe içô o : “ O  v a lo r  d a  p e s s o a  h u m a n a  é o  fu n d a m e n to  d e  to d a  a  é tica , n o  v é r t ic e  de 
u m  s is te m a  m o ra l  e s tá  a  c o n c e p ç ã o  d e  q u e  a  p e s s o a  h u m a n a  é u m  f im  e n ã o  u m  
m e io , q u e  te m  u m  v a lo r  e n ã o  u m  p re ç o ” .

M u ito  o b rig a d o .
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Ministro Vantuil Abdala proferindo seu discurso de posse
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TRIBUNAL PLENO HOMENAGEIA O M IN ISTRO  

FRANCISCO FAUSTO

S e ssã o  d o  T rib u n a l P le n o  r e a l iz a d a  em  12 d e  a b r il  d e  2 0 0 4 .

P re se n te s  o s  Srs . M in is tro s  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te ) ,  V an tu il A b d a la  
(V ic e -P re s id e n te ) , R id e r  d e  B r ito  (C o r re g e d o r-G e ra l) ,  Jo sé  L u c ia n o  d e  C a s tilh o , 
M il to n  d e  M o u ra  F ra n ç a , Jo ã o  O re s te  D a la z e n , G e ls o n  d e  A z e v e d o , C a rlo s  A lb e r to  
R e is  d e  P au la , B a rro s  L e v e n h a g e n , Iv e s  G a n d ra  F ilh o , J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e re ira , 
M a r ia  C r is t in a  I r ig o y e n  P e d u z z i,  Jo sé  S im p lic ia n o  F e rn a n d e s , R e n a to  d e  L a c e rd a  
P a iv a , E m m a n o e l P e re ir a  e L e lio  B e n te s  C o rrêa .

V ice  P ro c u ra d o r-G e ra l  d o  T ra b a lh o : D r. O tá v io  B r ito  L o p es .

S e c r e tá r io :  D r. V a lé r io  A u g u s to  F r e i t a s  d o  C a rm o  ( D i r e to r - G e r a l  d e  
C o o rd e n a ç ã o  Ju d ic iá r ia ) .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  ( P re s id e n te )  -  E s tá  a b e r ta  a  4 a S e s sã o  
E x tra o rd in á r ia  d o  T rib u n a l P le n o  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . A n te s  d e  p a s s a r  
a  p a la v r a  a  V. E x as, te m o s  a lg u m a s  m a té r ia s  a d m in is tra tiv a s  q u e  e u  g o s ta r ia  de 
su b m e te r  r a p id a m e n te  a o  C o le g ia d o : a p ro v a ç ã o  d a  a ta  d o  T r ib u n a l P le n o , re a l iz a d a  
n o  d ia  23  d e  m a rç o  d e  2 0 0 4 , e r e f e re n d a r  o  a to  d a  P re s id ê n c ia  q u e  p r o r ro g o u  a  
c o n v o c a ç ã o  d o  E x m o . Sr. Ju iz  c o n v o c a d o  Ju iz  G u ilh e rm e  A u g u s to  C a p u to  B a s to s  
a té  o  d ia  3 0  d e  ab r il , a  f im  d e  q u e  S . E x ª , n a  c o n d iç ã o  d e  m e m b ro  d a  C o m issã o -  
G e ra l O rg a n iz a d o ra  d o  F ó ru m  In te rn a c io n a l so b re  D ire i to s  H u m a n o s  e D ire ito s  
S o c ia is , r e a l iz a d o  n e s ta  C o rte , n o  p e r ío d o  d e  2 9  d e  m a rç o  a  1o d e  ab r il , p ro c e d a  às 
m e d id a s  a d m in is tra tiv a s  f in a is  a t in e n te s  ao  ev e n to . S . E x ª  e s tá  f a z e n d o  p re s ta ç ã o  de 
c o n ta s , o rg a n iz a n d o  tu d o  e f ic a rá  c o n o s c o  p o r  m a is  a lg u m  te m p o , a té  q u e  to d a s  as 
q u e s tõ e s  s e ja m  re so lv id a s .  H á  o u tro s  a to s  a d m in is tra tiv o s  q u e  e s tão  s u b m e tid o s  e 
V. E x 38 fa la rã o  n a  o p o r tu n id a d e . E s to u  fa c u lta n d o  a  p a la v ra  ao s  Srs . M in is tro s , ao  
Sr. P ro c u ra d o r  e ao s  Srs . A d v o g a d o s .

O  Sr. M in is tro  V an tu il A b d a la  -  R a p id a m e n te , eu  q u e r ia  d iz e r  a  V. E x ª q u e , 
ta n to  e u  q u a n to  V. E x ª , e s ta m o s  v iv e n d o  m o m e n to s  d e  e m o ç ã o ; e m o ç õ e s  u m  p o u c o  
d ife re n te s : a  m in h a , a  e m o ç ã o  d e  q u e m  e s tá  a s su m in d o , r e v e s t id a  d e  p re o c u p a ç ã o  e 
d e  re sp o n s a b il id a d e ;  a  d e  V. E x ª , a  s e n sa ç ã o  d e  q u e m  e s tá  a  te rm in a r  u m a  g es tão ; 
sen saç ão  q u e  m e  p a re c e  m u ito  m e lh o r, p o rq u e  é a  d o  d e v e r  c u m p rid o  e b e m  cu m p rid o . 
C o m o  d iz  a  m ú s ic a  d o  se u  N o rd e s te ,  s e u  e n c a n ta d o r  N o rd e s te , “v a i  s e r  d u ro  v iv e r  
se m  v o c ê ” . P e rm ita -m e  o  “v o c ê ” p a r a  r e p e t i r  e x a ta m e n te  o  v e r s o  d a  m ú s ic a . “V iv e r  
se m  v o c ê ” n e s te  T rib u n a l, p o rq u e  v a m o s  v iv e r  ju n to s ,  c o m  ce r te z a , p a r a  se m p re , 
n ã o  só  e s p ir i tu a lm e n te  c o m o  f is ic a m e n te , p o rq u e  n ã o  v a m o s  a b r ir  m ã o  d a q u e la  
p r a ia  e d a q u e la  re d e  g o s to s a  d e  N a ta l.  V. E x ª j á  d ec id iu , m a s  a  e s p e ra n ç a  d e , q u e m  
sa b e , f ic a r  m a is  u m  p o u c o  c o n o sc o , n u n c a  m o rre . S a b e m o s , p o ré m , q u e , a lg u m  d ia , 
V. E x ª , n a tu ra lm e n te , v a i se  a fa s ta r  d e s te  T rib u n a l e q u e re m o s  d e se ja r  to d a  a  fe lic id a d e  
q u e  m e re c e  ju n ta m e n te  c o m  su a  m a ra v ilh o s a  fa m ília . C re ia , M in is tro  F ra n c is c o  
F a u s to , t e r  em  m im  u m  a m ig o  q u e  o  a b ra ç a  e q u e  o  q u e r  m u ito  b e m . F e lic id a d e s .
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O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  M u ito  o b r ig a d o .

O  Sr. M in is tro  R id e r  d e  B r ito  -  Sr. P re s id e n te , p e ç o  a  p a la v ra .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  T em  a  p a la v ra  o  M in is tro  
R id e r  d e  B rito .

O  Sr. M in is tro  R id e r  d e  B r ito  -  Q u e ro , ta m b é m , re g is t ra r  o  fa to  d e  q u e  h o je  
é a  ú l t im a  se ssã o  q u e  V. E x ª p re s id e ,  é a  ú l t im a  o p o r tu n id a d e  q u e  te m o s  d e  e s ta r  so b  
a  su a  P re s id ê n c ia , n a  co n d iç ã o  d e  t i tu la r  d o  ca rg o  d e  P re s id e n te  d a  C o rte . E  n e n h u m a  
o u tra  o c a s iã o  s e r ia  m a is  p ro p íc ia  p a r a  a g ra d e c e r  -  e q u e  b o m  q u a n d o  o s  h o m e n s  
tê m  o  q u e  a g ra d e c e r  -  e n ó s  q u e  c o m p o m o s  e s ta  C o rte , q u e  in te g ra m o s  a  J u s t iç a  do  
T ra b a lh o  e m  to d o  o  P a ís , te m o s  d e  a g ra d e c e r  a  d im e n sã o  e x tra o rd in á r ia  q u e  V. E x ª 
d e u  a  es te  T rib u n a l e a  e s ta  In s titu içã o ; a g ra d e c e r  o  c lim a  f ra te rn o  q u e  V. E x ª m a n te v e  
e a m p lio u . H á  m u ito , n e s ta  C o rte , d e s fru ta m o s  d e  u m  d o s  m a io re s  b e n s  q u e  p o d e m o s  
te r, q u e  é o  c l im a  d e  f ra te rn id a d e  e n tre  n ó s , m a s  V. E x ª o  le v o u  a  p a ta m a re s  n u n c a  
v is to s . H á  m u ito s  e m u ito s  an o s  q u e , a q u i n e s ta  C o rte , n ã o  h á  n e n h u m a  d ife re n ç a  de  
tra ta m e n to , d e  p o s tu r a  en tre  o s  m e m b ro s  m a is  a n t ig o s  e o s  m a is  m o d e rn o s ; to d o s  
sã o  M in is tro s  m e m b ro s  d a  m e s m a  h ie ra rq u ia , d o  m e sm o  P o d e r , d a  m e s m a  c o n d iç ã o  
e r e c e b e n d o  o  m e s m o  t r a ta m e n to .  E  é is to  q u e  c r ia  e s se  c l im a  a b s o lu ta m e n te  
a g ra d á v e l . V. E x ª , p o ré m , d e u  a  es te  T rib u n a l, a  e s ta  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , u m a  
d im e n sã o  n u n c a  v is ta . V. E x ª é u m  h o m e m  d e  id é ia s , s e m p re  fo i u m  d is s e m in a d o r  
d e  id é ia s . V. E x .3. n o s  d a v a  o p o r tu n id a d e  d e  la n ç a r  id é ia s  e fa z e r  c o m  q u e  n ó s  as 
d e s e n v o lv ê s se m o s , a s  d iv u lg á sse m o s . A  c a d a  m o m e n to , V. E x ª c h a m a v a  u m  d e  n ó s  
p a r a  la n ç a r  u m a  d e  su a s  id é ia s . I s to  é a b s o lu ta m e n te  m a ra v ilh o so , fa n tá s tic o , p a r a  
to d o s  n ó s  e só  te m o s  a  a g ra d ece r. N ã o  se i se  V. E x ª c o n t in u a rá  o u  se  a u se n ta rá ; é 
u m a  s a g ra d a  d e l ib e ra ç ã o  d e  V. E x ª . C o m o  se i d a s  p ro fu n d a s  l ig a ç õ e s  q u e  te m  c o m  
a  su a  re g iã o , c o m o  te n h o  eu  c o m  a  m in h a , e s to u , a té  aq u i, a c re d ita n d o  q u e  V. E x ª  v á  
re a lm e n te  n o s  d e ix a r  -  d e ix a r-n o s  a q u i n a  b a n c a d a , e n ã o  n o s  d e ix a r  c o m o  u m  líd e r, 
c o m o  am ig o , m a s  o  m o m e n to  é p a r a  ag ra d ece r. T a m b é m  e s to u  v iv e n d o  u m a  fase  
d ife re n te  d e  m in h a  v id a , p o rq u e , d e p o is  d e  e n tra r  n a  m a g is tra tu ra  e m  2 6  d e  ju n h o  
d e  1 9 6 8 , d e sd e  e n tã o  se m p re  n a  l in h a  d e  f re n te , p e la  p r im e ira  v e z  ire i  p a r a  u m a  
p o s iç ã o  e m  q u e  s a ire i  d a  l in h a  d e  f re n te ; n ã o  r e la ta re i  m a is  p ro c e s so s .  A  m in h a  
p o s iç ã o  s e rá  o u tra . E s to u  en tra n d o , ta lv e z , n o  ca m in h o  d a  c o n c lu sã o  d a  m in h a  m is sã o  
n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . Q u e ira  D e u s  q u e  e u  p o s s a  c o n c lu ir  a  m in h a  m is sã o  tã o  b e m  
q u a n to  V. E x ª  o  e s tá  fa z e n d o  n e s te  m o m e n to . R e c e b a , M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , o 
m e u  m a is  p ro fu n d o  e f ra te rn o  a b ra ç o . Q u e  D e u s  a b e n ç o e  V. E x ª , to d a  su a  fa m ília  e 
to d o s  o s  se u s  am ig o s . E , d ig o - lh e  d a  in v e ja  q u e  te n h o  d o s  se u s  a m ig o s  lá  d e  N a ta l,  
d o  R io  G ra n d e  d o  N o rte , q u e  p o d e rã o  m a is  a m iu d a m e n te , m a is  d e  p e r to , c o n tin u a r  
c o n v iv e n d o  c o m  V. E x ª . S e ja  feliz!

O  Sr. M in is tro  F ra n c isc o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  M u ito  o b rig a d o . T em  a  p a la v ra  
o  M in is tro  Jo sé  L u c ia n o  d e  C a s tilh o .

O  Sr. M in is tro  Jo sé  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  -  Sr. P re s id e n te , d e p o is  d e  te re m  
fa la d o  o s  M in is tro s  V an tu il A b d a la  e R id e r  d e  B r ito , c re io  q u e  n ã o  te n h o  m a is  n a d a  
p a r a  d ize r, a p e n a s  r a t i f ic a r  o  q u e  d iss e ra m . A c re s c e n ta r ia  so m e n te  o  q u e  d is s e  a  V.
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E x ª, h á  p o u c o  te m p o , e m  u m a  h o m e n a g e m  q u e  lh e  fo i p re s ta d a .  V. E x ª v a lo r iz o u  
m u ito  o  T rib u n a l, p o rq u e  o c u p o u  to d o s  o s  e s p a ç o s  q u e  ex is tia m . I s so  s ig n if ic a  q u e  
o s  e s p a ç o s  e x is tia m  e e s ta v a m  d e s o c u p a d o s . V. E x ª o c u p o u  e s se s  e s p a ç o s  n ã o  p a ra  
p re s t íg io  p e s s o a l ,  p o rq u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  f ic o u  e n g ra n d e c id a  c o m  a  su a  
P re s id ê n c ia .  R e c e b a  ta m b é m  o m e u  a b ra ç o  am ig o , f ra te rn o . Q u e  V. E x ª  s e ja  m u ito  
fe liz!

O  Sr. M in is tro  M il to n  d e  M o u ra  F ra n ç a  -  Sr. P re s id e n te , e n tra  P re s id e n te , 
sa i P re s id e n te , c a d a  u m  d e ix a  a  m a rc a  in d e lé v e l d e  s u a  p e r so n a lid a d e , d o  se u  m o d o  
d e  ser. O  m a n d a to  q u e  V. E x ª  a c a b a  d e  c o n c lu ir  fo i tra n q ü ilo , se g u ro , e p ro c u ro u  d a r  
u m a  n o v a  im a g e m  à  e s ta  C o rte , ta n to  n o  se n tid o  ju r íd ic o  q u a n to  so c ia l ,  a te n to  à  
n o v a  r e a l id a d e  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  n u m  m u n d o  g l o b a l i z a d o  q u e  t r a z  
s ig n if ic a t iv a s  a l te ra ç õ e s  e n tre  c a p ita l  e o  tr a b a lh o  c o m  p ro fu n d a s  r e p e rc u s s õ e s  n o  
D ire ito  d o  T ra b a lh o . V. E x ª  n ã o  fo i a p e n a s  u m  P re s id e n te , m a s , d e  c o ra ç ã o , d ig o -lh e  
q u e  fo i u m  P re s id e n te  g e n e ro so , c o m p re e n s iv o  e q u e  m a n te v e  a  C o r te  e m  s in to n ia  
e p e r f e i ta  h a rm o n ia  p a r a  e n f re n ta r  o s  d e sa f io s  d o s  n o v o s  te m p o s . N e s ta  n o v a  e ta p a  
de su a  v id a , Sr. P re s id en te , q u e ro - lh e  d e se ja r  e re ite ra r , d e  c o ra ção , q u e  D e u s  co n tin u e  
n a  su a  tra je tó r ia ,  p o rq u e , e n q u a n to  e s ta m o s  v iv e n d o , a  v id a  é u m  c o n s ta n te  d e sa f io  
p a r a  a q u e le s  q u e  q u e re m  p ro g re d ir ,  e V. E x ª , n o rd e s t in o  d e  e s tirp e , c o ra jo s o  e, 
so b re tu d o , d e  u m  g ra n d e  c o ra ç ã o , c e r ta m e n te  c o n tin u a rá  n a  b u s c a  d e  se u  p ro g re s s o  
m a te r ia l  e e sp ir i tu a l .  T e n h o  p le n a  c e r te z a  d e  q u e  o s  n o v o s  d e sa f io s  se rã o  to ta lm e n te  
su p e ra d o s . D e  c o ra ç ã o , re p ito ,  d e s e jo  q u e  D e u s  o  p ro te ja  a té  o  f in a l d o s  te m p o s  
n e s te  m u n d o .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  M u ito  o b r ig a d o , M in is tro  
M il to n  d e  M o u ra  F ra n ça .

O  Sr. M in is tro  J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  P e ç o  a  p a la v ra , Sr. P re s id e n te .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  V. E x ª  te m  a  p a la v ra , M in is tro  
Jo ã o  O re s te  D a la z e n .

O  Sr. M in is tro  J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  “A d e u s , u m  lo n g o  ad e u s  a  to d a  a  su a  
g ra n d e z a . E sse  é o  d e s tin o  d e  to d o  H o m e m ” , d is s e  Sh a k e sp e a re ,  e m  H e n r iq u e  VIII. 
E m b o ra  p re v is ív e l  e c o n s ta n te , c o n tu d o , a  c e r im ô n ia  d o  a d e u s  à s  p e s s o a s  a  q u e m  
p re z a m o s  se m p re  fo i e s e m p re  s e rá  m o tiv o  d e  p ro fu n d a  e fo r te  e m o ç ã o  p a r a  to d o s  
n ó s . S im , “v a m o s  p a s sa n d o , p a s sa n d o , p o is  tu d o  p a s s a ” , c o n fo rm e  f r is o u  o  p o e ta , 
m a s  c o m o  d ó i  a  d e s p e d i d a  d a q u e l e s  a  q u e m  a m a m o s .  C e r t a m e n t e  q u e  
c o m p re e n d e m o s , m a s  h a v e re m o s  s e m p re  d e  p ro te s ta r !  E  q u a n d o  se  t r a ta  d e  u m  
C o le g a  e am ig o  d ile to , d a  d im e n sã o  d o  M in is tro  F ra n c isc o  F au sto , a f lo ra  u m  tu rb ilh ã o  
d e  s e n tim e n to s , d e  e m o ç õ e s , d e  le m b ra n ç a s  e j á  d e  s a u d a d e  im e n sa . S en h o re s!  N ã o  
n o s  d e s p e d im o s  a g o r a  d e  m a is  u m  m a g is t r a d o  d o  T ra b a lh o  q u e  se  a p o s e n ta  
v o lu n ta r ia m e n te , a p ó s  u m a  v id a  d e d ic a d a  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . D e sp e d im o -n o s ,  a  
m e u  ju íz o ,  d e  u m  íc o n e  d a  m a g is tr a tu ra  d o  tr a b a lh o  b ra s ile ira ,  a  q u e m  so u b e  h o n ra r  
e d ig n if ic a r  c o m o  p o u c o s . A  t r a je tó r ia  d o  M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , m o rm e n te  
n e s te  T S T , fo i s e m e lh a n te  a  u m a  e s tre la , q u e  e sp a rg iu  lu m in o s id a d e  p a r a  a  v id a  de 
m ilh a re s  d e  p e s s o a s  e fe z  c in ti la r  a  In s ti tu iç ã o  c o m o  p o u c o s .  A  F ra n c is c o  F a u s to
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n ã o  in te re ssa ra m  as q u es tõ es  d e  v a re jo . In te re ssa ram -n o , e m u ito , as g ra n d e s  q u es tõ es  
in s t i tu c io n a is . E s c re v e u  L e o n  T o ls to i q u e  “h á  q u e m  p a s s e  p e lo  b o s q u e  e só  v e ja  
le n h a  p a r a  fo g u e ira ” . F ra n c is c o  F a u s to , ao  co n trá r io , ao  p a s s a r  p e la  P re s id ê n c ia  d o  
T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , n ã o  d e s p e rd iç o u  a  o p o r tu n id a d e  p re c io s a  d e  re sg a ta r  
o s  m a is  c a ro s  p r in c íp io s  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  e d e  e m p u n h a r  b a n d e ir a s  d e  
v a lo r iz a ç ã o  d a  c id a d a n ia . G ra n je o u , a ss im , n o to r ie d a d e , r e s p e ito  e a d m ira ç ã o  em  
to d o  P a ís , em  e sp ec ia l d a q u e le s  q u e  a in d a  c rê e m  n a  d ig n if ic a ç ã o  d o  tra b a lh o  h u m an o . 
J á  se  d is s e  q u e  n ã o  sã o  o s  c a rg o s  q u e  fa z e m  as  p e s s o a s  re sp e ita d a s : sã o  as su as  
a t itu d e s . A s  a t i tu d e s  d e  F ra n c is c o  F a u s to  o m b re a ra m -n o , se m  fa v o r  a lg u m , ao s  
g ra n d e s  P re s id e n te s  d o  T S T  em  to d o s  o s  te m p o s . A lé m  d isso , o  c o ra ç ã o  d e  S . E x ª  é 
u m  sa c rá r io  em  q u e  h a b ita m  p e re g rin a s  v ir tu d e s , ra ra m e n te  cu m u lad as: so lid a r ied a d e , 
h u m a n ism o , h u m ild a d e , f id a lg u ia , to le râ n c ia , le a ld a d e , c o ra g e m  e b o m  h u m o r. E n tre  
as le m b ra n ç a s  de S . E x ª , q u e  g u a rd a re i ze lo sa m en te , es tão , em  esp ec ia l, a  co rd ia lid a d e  
e o  c o m p ro m e tim e n to  v is c e ra l  c o m  a  In s ti tu iç ã o , a  q u e m  se m p re  d e fe n d e u  c o m  
d e n o d o  e g a lh a rd ia . P o r  tu d o  e p o r  ta n to , M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , V. E x ª p o d e  
c o n s id e ra r -se , se m  fav o r, u m  v u lto  e m é r ito  e im o rre d o u ro  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  e, 
em  p a r tic u la r , d o  T S T . P o is  V. E x ª é a in d a  d a q u e la  e s tirp e  r a r a  d e  Ju íz e s  p a r a  q u e m  
a  J u s t iç a  d ev e  e s ta r  a  se rv iç o  d a  V erd ad e , d a  B e le z a  e d a  V id a . D e sa fo r tu n a d a m e n te , 
to d a v ia , d iz  o  p re c e i to  b íb l ic o  d o  E c le s ia s te s  q u e  h á  te m p o  p a r a  tu d o . E  p a r a  V. E x ª 
é te m p o  d e  p a r t i r  p a r a  o u tra s  p la g a s .  A fin a l,  “h á  u m  te m p o  p a r a  p e s c a r  e h á  u m  
te m p o  p a r a  s e c a r  a s  r e d e s ” , c o m o  e n s in a  u m  c o n h e c id o  p ro v é rb io  ja p o n ê s .  V. E x ª 
v a i  a g o ra  d e l ic ia r -se  e m  N a ta l  e e m  P ira n g i  d a  fa r ta  p e s c a r ia  d e  u m a  v id a  e m  p ro l  d a  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . N ã o  p e r m a n e c e r á  m a is  a q u i f is ic a m e n te .  M a s  v iv e rá  a q u i 
e sp ir i tu a lm e n te , p a r a  to d o  o  se m p re , em  tu d o  in sp ira n d o -n o s  o  se u  e m b le m á tic o  
e x e m p lo  d e  v id a , c o m o  h o m e m  e c o m o  m a g is tra d o , e m  e s p e c ia l  n o  q u e  re v e lo u  
a c e n d ra d o  a m o r  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o . C o m o  d isse  A le x a n d re  D u m a s  F ilh o , “ aq u e le s  
q u e  n ó s  a m a m o s  e p e rd e m o s  n ã o  e s tã o  o n d e  e s ta v a m , m a s  e s tã o  se m p re  o n d e  
e s ta m o s” . V. E x ª , M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , e s ta rá  s e m p re  c o n o sc o . Q u e  D e u s  o 
i lu m in e  p a r a  v iv e r  u m  p ro lo n g a d o , fe liz  e d o lc e  f a r  n ie n te ,  a o  la d o  d e  su a  q u e r id a  
T â n ia , f i lh o s  e n e to s . D e  m in h a  p a r te , e e s to u  ce r to , d e  to d o  o  T rib u n a l, se rv id o re s  
e M in is tro s , a  c e r te z a  d e  n o s s a  a m iz a d e  e a d m ira ç ã o  p e re n e s .

O  Sr. M in is tro  G e ls o n  d e  A z e v e d o  -  P e ç o  a  p a la v ra , Sr. P re s id e n te .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  T em  a  p a la v ra  o  M in is tro  
G e ls o n  d e  A z e v e d o .

O  Sr. M in is tro  G e ls o n  d e  A z e v e d o  -  Sr. P re s id e n te ,  p o r  c e r to , e n d o s so  
in te g ra lm e n te  as p a la v ra s  d e  e lo g io  e a g ra d e c im e n to  j á  p ro fe r id a s  p e lo s  c o le g a s  
q u e  m e  a n te c e d e ra m . T e n h o  c o m o  im p o r ta n te ,  en tre ta n to , s a l ie n ta r  d o is  a sp e c to s  
fu n d a m e n ta is  d a  g e s tã o  d e  V. E x ª  n a  P re s id ê n c ia  d e s ta  C o rte . S em p re  o  fez , e is to  é 
u m  c o n s e n so  e n tre  n ó s , M in is tro s , e n tre  o s  se rv id o re s  e e n tre  o s  A d v o g a d o s  q ue 
p a r t ic ip a m  d as  n o s sa s  a t iv id a d e s , c o m  u m  d e s a p e g o  p e s so a l,  m u ita s  e m u ita s  v e z e s  
c o m  s a c r if íc io  d a  p r ó p r ia  sa ú d e , m a s  se m p re  c o m  a m o r  à  In s ti tu iç ã o  e e m  p ro l  d a  
In s titu iç ã o . P e lo  q u e  V. E x ª  fe z , Sr. P re s id e n te , p e lo  le g a d o , p e lo  e x e m p lo  q u e  d e ix a ,
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d ig o -lh e , em  n om e p esso a l e certam ente reproduzindo o  p en sam ento  de to d o s, m uito  
ob rigado. Q ue se ja  fe liz .

O Sr. M in istro  C arlos A lb erto  R e is  de P aula  -  Sr. P resid en te , p e ç o  a palavra.

O Sr. M in istro  F ran cisco  F austo  (P resid en te) -  T em  a palavra o  M in istro  
C arlos A lb erto  R eis  de Paula.

O Sr. M in istro  C arlos A lb erto  R eis  de P aula -  D irijo -m e a V. E xª , n a  con d ição  
de P resid en te d esta  C orte. É  um a rotina a rotativ id ade n o  poder, m as celebrar um a  
rotina m a iú scu la  é a lgo  d efin itiv o . V. E xª que aqui in g resso u  em  1 9 8 9 , ao  lo n g o  de 
seu  cam inho ch egou  à P residência , onde som ou  virtudes, ta len tos, aq u isições p esso a is  
e so c ia is , assu m iu  esta  C orte e agora, ap ós d o is  anos, ao  olhar para trás, p o d e  d izer  
co m o  S ã o  P a u lo : “B o n u m  c e r ta m e n  ce r ta v it, c u r su m  c o n s u m m a v if " -  C om bati o 
b o m  com bate, receb i a co roa  da g lór ia . V. E x ª criou  um  grupo na adm inistração. 
E screveu  u m  p resen te  e, n o  p resen te  que V. E x ª escrev eu , V. E x ª escrev eu  vários  
futuros do Tribunal. Era a adm in istração  com partilhada. V. E x ª é u m  líd er que 
p erm itiu  q u e to d o s  fô s s e m o s  n ó s  p ró p rio s; que to d o s  n ó s  f iz é s s e m o s  n o ssa s  
m a n ifes ta çõ es e, co m  a n o ssa  sin gu larid ade, p u d éssem o s ajudar este  T ribunal a 
realizar o  grande so n h o  de V. E x ª. E nfim , V. E x ª deu outra d im ensão  a esta  C orte, 
abriu-a à so c ied a d e por portas e ja n e la s, trouxe a so c ied a d e para dentro d ela  e v o lto u -  
a para a so c ied a d e . D efin itiv a m en te , esta  C orte é outra. D o is  anos de rotina que 
p o d e  ser  co n tem p la d a  e p ro cla m a d a , d o is  a n o s d e ro tin a  m a iú scu la . “B o n u m  
c e r ta m e n  cer ta v it, c u rsu m  c o n s u m m a v it .” V. E x ª am eaça  n o s  deixar. D iz  o  M inistro  
R ider de B rito  que n ã o  p o d em o s interferir n isso . M as V. E x ª sab e o  m om en to  em  
que as co isas hão de ser defin idas. V. E x ª, co m o  M inistro, j á  deu  ex em p lo s d efin itivos. 
S e eu  p u d esse  d izer a lg o , n este  m o m en to  de ação  de graças, eu teria  u m a palavra  a 
lh e d izer, apenas d iria que ten ho u m  fa to  d efin itiv o  na m inha b iografia: entrei n esta  
C orte p or seu  gab in ete . D eu s guarde V. E x ª!

O Sr. M in istro  B arros L ev en h a g en  -  Sr. P resid en te , co m  re c e io  de que as 
palavras m e traiam , perm ita-m e ser b reve . A lé m  d o  que j á  fo i d ito  a resp eito  de V. 
E x ª, d o  seu  caráter, co m o  h o m e m  e m a g istra d o , e d o  q uanto é m ereced o r  do  
reco n h ecim en to  e agrad ecim en to  de to d o s, eu  apenas lem braria a h onra  co m  que 
fu i d istin gu id o  para sau d á-lo  na su a  p o sse , e em  u m  d iscu rso  d esp reten sio so  que, 
certam ente, n ã o  estava  à altura da su a  fu lgurante in te lig ên c ia , record o-m e de ter 
dito que o  Tribunal Superior do Trabalho p recisava  conquistar o  seu  lugar de destaque  
n o  con certo  m aior d os T ribunais S uperiores. D o u -m e con ta  h o je , Sr. P resid en te , de 
que aquele d iscu rso  fo i p rem on itório  porque, n a  sua g estã o , o  Tribunal Superior do  
Trabalho realm ente ch eg o u  ao lugar onde sem pre d everia  estar, respeitado e adm irado  
por to d o s. E  h o je , graças à sua adm in istração, v o lta d a  n ão  apenas para o  T ST , m as 
para to d o  o  P oder Judiciário  T rabalhista, p o d e -se  d izer, sobretu do  d este Tribunal, 
ser e le  o  tribunal da ju stiç a  so c ia l. E ste é um  galardão que V. E x ª co n q u isto u  ao  
lo n g o  de d o is anos de en gran d ecedora  g estã o  e, p or isso , lh e  so m o s eternam ente  
gratos. A lé m  da a fe içã o  p esso a l que m e lig a  a V. E x ª, re itero  co m  ên fase  a adm iração  
p e lo  m agistrado e p e lo  adm inistrador. E spero, tanto quanto o s n o sso s  ilustres co legas,
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q u e  V. E x ª , se o p ta r  p e la  a p o s e n ta d o ria , e m b o ra  is s o  n o s  t r a g a  g ra n d e  tr is te z a ,  p o s s a  
d e s f ru ta r  a in d a  m a is  d a  c o m p a n h ia  d e  se u s  fa m ilia re s  e e s p e c ia lm e n te  d o  f ru to  
p la n ta d o  p o r  V. E x ª ao  lo n g o  d e  su a  p ro d ig io s a  v id a  p ro f is s io n a l .  D a  m in h a  p a r te , 
Sr. P re s id e n te , f ic a  o  s e n tim e n to  p ro fu n d o  d e  g ra tid ã o , a d m ira ç ã o  e re s p e ito  p o r  te r  
d a d o  a  e s te  T rib u n a l a  su a  d im e n sã o  so c ia l ,  to rn a n d o -o  o  tr ib u n a l  d a  j u s t i ç a  so c ia l.

O  Sr. M in is tro  Iv e s  G a n d ra  F ilh o  -  Sr. P re s id e n te , se  e s te  m o m e n to  é de 
e m o ç ã o  p a r a  to d o s  n ó s , p o r  s e r  u m  m o m e n to  d e  d e s p e d id a  d a  b a n c a d a , m o m e n to  de 
t r is te z a  p a r a  n ó s , j á  p a r a  V. E x ª , c o m o  d iz ia  o  M in is tro  V an tu il A b d a la , te m  d e  ser, 
n o  m e u  m o d o  d e  v er, u m  m o m e n to  d e  a leg r ia . D iz  a  E s c r i tu ra  “m e l io r f in i s  q u a m  
p r in c ip iu m  ”: a  c o n s c iê n c ia  d o  d e v e r  c u m p rid o  é a q u ilo  q u e  m a is  n o s  d á  a leg r ia . 
“ O s p ra z e re s  sã o  p a r a  o s  se n tid o s ; a  a leg r ia , p a r a  o  c o ra ç ã o ; m a s  a  f e lic id a d e  é só  
p a r a  a  c o n s c iê n c ia ”  d iz ia  G e o rg e s  C h e v ro t. V. E x ª c u m p riu  f ie lm e n te  a  m is sã o  de 
e le v a r  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  à q u e le  p a ta m a r  q u e  m e re c ia .  V. E x ª c o n s e g u iu  d u a s  
c o isa s , Sr. P re s id e n te : se r  d e fe n so r  in tra n s ig e n te  d o s  p r in c íp io s  d a  J u s t iç a  SOCIAL e, 
v o c a c io n a d o , c o m o  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , à  c o n c ilia ç ã o , c o n s e g u ir  a  h a rm o n iz a ç ã o  
n e s te  T rib u n a l, p ro p ic ia n d o  o  co n v ív io  h a rm ô n ic o  q u e  faz , c o m o  d iz ia  o  M in is tro  
R id e r  d e  B r ito , c o m  q u e  o  m a io r  p a tr im ô n io  q u e  h o je  te n h a m o s  n e s te  T rib u n a l s e ja  
e s te  c o n v ív io  q u e  se rv e  d e  e x e m p lo  a  to d o s  o s  o u tro s  T rib u n a is . P o r  is s o ,  Sr. 
P re s id e n te , e s sa s  m in h a s  b re v e s  p a la v ra s  d e  d e s p e d id a  e d e  a g ra d e c im e n to  sã o  d e  
re c o n h e c im e n to  d o  ex e m p lo  q u e  V. E x ª d e ix a  p a r a  to d o s  n ó s . M u ita s  v ez es , as p e sso as  
c o m e m o ra m  a  p r im e ira  p e d ra ,  m a s  ac h o  m u ito  m a is  im p o r ta n te  a  ú l t im a  p e d ra , 
a q u e la  q u e  m a rc a  a  p e r fe iç ã o  d o  e d ifíc io . E s s a  q u e  d e v e r ía m o s  co m e m o ra r , p o rq u e  
V. E x ª co lo c a , ao  te rm in a r  o  s e u  m a n d a to ,  a  ú l t im a  p e d ra , a  p e d r a  q u e  d is t in g u e  u m a  
o b ra  c o m u m  d a  o b ra -p r im a , d a  o b ra  p e rfe ita . Sr. P re s id e n te , o  m e u  m u ito  o b r ig a d o  
e co n te  se m p re  c o m  a  n o s s a  a m iza d e .

O  Sr. M in is tro  J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e re ir a  -  Sr. P re s id e n te , p e ç o  a  p a la v ra . 
T en h o  d ito  a lh u re s  q u e  te n h o  a  so r te  d e  c o n v iv e r  c o m  V. E x ª n o  T rib u n a l e p r iv a r  de 
su a  a m iz a d e  p e s so a l.  T en h o  c e r te z a  a b s o lu ta  d e  q u e  V. E x ª  m e  q u e r  m u ito  b em , 
a s s im  c o m o  à  m in h a  fa m ília , e V. E x ª sa b e  q u e  a  r e c íp ro c a  é v e rd a d e ira .  P o r  isso , 
v e jo - m e  e m o c io n a d o  a o  m e  m a n if e s ta r ,  n u m  m o m e n to  e m  q u e , c o n q u a n to ,  
a le g re m e n te  so m o s  te s te m u n h a s  d e  q u e  V. E x ª , h o je , é u m  h o m e m  q u e  p o d e  le v a n ta r  
as m ã o s  p a r a  o s  cé u s  e a g ra d e c e r  a  D e u s  p o r  su a  o b ra  e s ta r  c o m p le ta . A  n o s so  v er, 
e la  e s tá , m a s  c o m o  V. E x ª se m p re  fo i u m  e s tu d io so , u m  h o m e m  e x ig e n te  co n s ig o  
m e sm o , c e r ta m e n te  c o n t in u a rá  e s sa  o b ra , d a n d o -n o s  l iç õ e s  e c o n s e lh o s . M a s , Sr. 
P re s id e n te ,  o  D r. D ió g e n e s  d a  C u n h a  L im a , q u e  lh e  q u e r  m u ito  b e m , ao  p re f a c ia r  o 
tã o  festejado Viva G etúlio  -  A s  A reias B ra n ca s d a  M em ó ria , em  que V. Ex3 p lan tou  pa ra  
sem pre sua vocação  hum anística -  p a ra  aqueles que a inda p o u co  o  conhecem  - ,  disse que 
“ su a  h is tó r ia  se  c o n fu n d e  c o m  a  h is tó r ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ” . E u , q u e  c o n h e ç o  
a  h is tó r ia  d e  V. E x ª  u m  p o u c o , p o r  a m ig o s  c o m u n s , em  re la to s  d e sd e  a  é p o c a  e m  q ue 
V. E x ª e ra  j u i z  su b s titu to , n ã o  te n h o  d ú v id a  d e  q u e  é v e rd a d e  o  q u e  h á  n a q u e le  
p re fá c io ,  d e  tu d o  o  q u e  f a lo u  D ió g e n e s . M a s , M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , te n h o  u m  
fa to  p a r a  r e g is t ra r  e m  n o ta s  n o  T rib u n a l e a p re c ia r ia  m u ito  c o n ta r  is s o  n u m  d ia  em  
q u e  V. E x ª e s tiv e sse  au se n te  d o  T rib u n a l, m a s  n ã o  re s is to  à  o p o r tu n id a d e  d e  m o s tra r
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c o m o  a  h is tó r ia  d e  V. E x ª se  c o n fu n d e  c o m  a  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , ta l  c o m o  d isse  
D ió g e n e s , e c o m o  V. E x ª v iv e  p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , s e ja  n o  e x e rc íc io  d o  ca rg o  
d e  ju i z  o u  n o  e x e rc íc io  d o  c a rg o  d e  ad m in is tra d o r. P o r  v o lta  d o  m ê s  d e  a g o s to  do  
an o  p a s s a d o  -  é p o s s ív e l q u e  V. E x ª n ã o  se  le m b re  d isso , e p o u c o s  a q u i p o d e rã o  
fa z ê - lo , m a s  a  m im  p a re c e  q u e  fo i h o je  -, e s tá v a m o s  r e u n id o s  n o  g a b in e te  d e  V. E x ª , 
a  s e u  co n v ite , p a r a  d is c u tir  a lg u n s  te m a s  d e  o rd e m  a d m in is t ra tiv a  e, in c lu s iv e , a  
q u e s tã o  a lu s iv a  à q u e la  s e m a n a  d o  T rib u n a l, em  q u e  re v is a m o s  n o s s a  ju r is p ru d ê n c ia ,  
m a s  V. E x ª g u a rd a v a  n o  c o ra ç ã o  u m a  p re o c u p a ç ã o , q u e  e ra  em  re la ç ã o  à  c r ia ç ã o  d as 
V aras  d o  T ra b a lh o . R e c o rd o -m e  b e m  d e  q u e , p re o c u p a d o  c o m  o a c o m p a n h a m e n to  
d a q u e le  p ro je to ,  n u m  d a d o  m o m e n to , V. E x ª d e ix o u  o  re c in to  d a  re u n iã o  d ir ig in d o -  
se  à  s a la  p o s te r io r  à  r e c e p ç ã o  e, a o  v o l ta r  p a r a  a  s a la  o n d e  e s tá v a m o s  -  n ã o  se i se  
to d o s  a q u i e s ta v a m  p re s e n te s  n a  o c a s iã o , m a s  c e r ta m e n te  a  m a io r ia  - ,  m o s tra v a  u m  
a r d e  a m a rg u ra , d e  d e c e p ç ã o , d e  a n g ú s tia  d ia n te  d o  q u e  a c a b a ra  d e  o u v ir, e n o s  
tra n sm itia . E ra  a  in fo rm a ç ã o  d e  q u e  o  p ro je to  d e  le i  q u e  c r ia v a  as V ara s  d o  T ra b a lh o , 
q u e  r e s u lto u  p o s te r io rm e n te  n a  L e i n° 1 0 .7 7 0 , d e  21 d e  n o v e m b ro  d o  an o  p a s sa d o , 
n ã o  an d a ria . E  n ã o  a n d a r ia  p o r  u m a  sé rie  d e  im p lic a ç õ e s  p o lít ic a s  q u e  V. E x ª en ten d eu  
e, c o m  a r d e  f ru s tra ç ã o  r a r a  -  em  r a r a  o c a s iã o , V. E x ª fe z  a r  d e  f ru s tra ç ã o , p o rq u e  V. 
E x ª é u m  o tim is ta  p o rq u e  crê  n a  Ju s t iç a  - ,  c o n c lu iu  q u e  a q u e le  p ro je to  h a v ia  s id o  
re tid o  c o m  u m a  a l ta  a u to r id a d e  d a  R e p ú b lic a  p o r  fo rç a  d a s  e n tre v is ta s  q u e  V. E x ª 
h a v ia  d ad o , e s p e c ia lm e n te  u m a  d o  m ê s  d e  ju lh o ,  q u e  c a u s a ra  e n o rm e  re p e rc u s sã o . 
V. E x ª n ã o  t i tu b e o u  e, p a r a  r e s o lv e r  o  p ro b le m a , s u g e r iu -n o s  a  su a  re n ú n c ia . V. E x ª 
d isse : “ Se é p o r  c a u sa  d isso , e c re io  q u e  é, q u e ro  p r o p o r  ao s  se n h o re s  a  m in h a  
re n ú n c ia  a g o ra  ao  c a rg o  d e  P re s id e n te  d o  T rib u n a l p a r a  v ia b il iz a r  o  p ro s se g u im e n to  
d esse  p ro je to ” . Im e d ia ta m e n te , e m  u m  c o ro  só , d is s e m o s  q u e  n ã o . V. E x ª  d isse : 
“E n tã o , v a m o s  tra b a lh a r  p a r a  esse  p ro je to  an d a r.”  E  V. E x ª ju n ta m e n te  c o m  o M in is tro  
V an tu il A b d a la  cu id o u  im e d ia ta m e n te  d e  tr a ta r  d e sse  a s su n to , o  q u e  re su lto u  n a  
fe liz  L e i n° 1 0 .7 7 0 /0 3 , q u a n d o  V. E x ª c o n v e n c e u  o s  p a r la m e n ta re s  e p o lí t ic o s  d a  
A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  -  p re c is a m e n te  d o  P a lá c io  d o  P la n a lto  -  d a  im p o r tâ n c ia  
d a q u e le  p ro je to  p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , c o m  o u  s e m  o  ag ra d o  d e  q u e m  q u e r  q u e  
fo sse . V. E x ª e o  M in is tro  V an tu il A b d a la  t iv e ra m  a  c a p a c id a d e  d e  c o n v e n c ê -lo s . Sr. 
P re s id e n te , e s s a  é u m a  h is tó r ia  a q u i c o n ta d a  e m  p o u c a s  p a la v ra s ,  m a s  q u e  d á  b e m  a 
f is io n o m ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o m  V. E x ª . E u  p r e c is a r ia  fa z e r  e s se  re g is tro  
p o rq u e  to d a  a  h is tó r ia  d e  V. E x ª n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  r e g is t ra  e s s a  s u a  v o c a ç ã o  
p a ra  o  b em , a b r in d o  m ã o  d a q u ilo  q ue p o d e  se r  im p o rta n te  em  u m  m o m e n to  p a r ticu la r, 
m a s , se  n ã o  é p a r a  o  g lo b a l,  p a r a  V. E x ª ta m b é m  n ã o  é. P e ç o  a  c o m p re e n sã o  d e  V. 
E x ª p a r a  re g is t ra r  e s se  fa to , a p e sa r  d e  s a b e r  q u e  n ã o  lh e  a g ra d a  o  re g is tro ,  m a s  
a g ra d a  a o  m u n d o  e, s e m  d ú v id a  a lg u m a , ao  T rib u n a l e ao  P a ís . Q u e ro  d ize r, p o r  
ú ltim o , Sr. P re s id e n te , q u e  a  p a s s a g e m  d e  V. E x ª p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é p a r a  
m im  u m  q u a d ro  d e  l iç õ e s  d as  q u a is  h e i  d e  m e  le m b ra r  se m p re , a  f im  d e  a p r im o ra r  o 
m e u  tra b a lh o . A g ra d e ç o  a  V. E x ª e r o g o  q u e , n o  ó c io , V. E x ª c o n tin u e  p ro d u z in d o  e 
n o s  e n s in a n d o . F e l ic id a d e s  c o m  su a  d ig n ís s im a  fa m ília , são  m e u s  s in c e ro s  v o to s .

A  Sra . M in is tra  M a r ia  C r is t in a  I r ig o y e n  P e d u z z i -  M in is tro  F ra n c isc o  F au s to , 
q u a n d o  li n o s  jo r n a is  q u e  o  n o v o  P re s id e n te  d o  S u p e r io r  T rib u n a l d e  Ju s t iç a  d e c la ra ra
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q u e  p r e te n d ia  fa z e r  em  d o is  a n o s  o  q u e  n o rm a lm e n te  se  fa r ia  em  v in te , le m b re i 
im e d ia ta m e n te  d e  V. E x ª . e f iz  u m a  c o n s ta ta ç ã o : o  M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  p o d e  
ja c ta r - s e  d e , e m  2  a n o s , te r  fe ito , n ã o  se i se aq u ilo  q u e  s e r ia  p o s s ív e l  fa z e r  e m  2 0  o u  
em  m a is  te m p o  d o  q u e  v in te  an o s , m a s  o  ce r to  é q u e  V. E x ª te m  o  c o n fo r to  d e , em  2 
an o s , h a v e r  r e a l iz a d o  ta n to  o u  m a is  d o  q u e  e m  2 0  o u  3 0 , n ã o  se i em  q u a n to  te m p o , 
m a s  m u ito  te m p o . E s s a  c o n s ta ta ç ã o , m a is  d o  q u e  p e s so a l,  é u m a  c o n s ta ta ç ã o  d a  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , é u m a  c o n s ta ta ç ã o  d a  p r ó p r ia  s o c ie d a d e  c iv il. E m p re e n d e d o r , 
cu lto , d e  in te l ig ê n c ia  c in tila n te , o ra d o r  in v e já v e l,  c o rd ia l,  V. E x ª é u m  p a ra d ig m a . 
E u  d ir ia  q u e  é o  n o s so  p a ra d ig m a . E n d o sso  a q u i to d a s  as p a la v ra s  j á  p ro fe r id a s  e 
a c re sc e n to  a p e n a s  o  m e u  a g ra d e c im e n to  p e s so a l,  a g ra d e c im e n to  esse  q u e  é de to d o s , 
se m  d ú v id a , e re a f irm o  n o s s o  c o m p ro m is so  c o m  a  d e fe sa  d o  d ire i to  so c ia l  n a  c e r te z a  
d e  p e rm a n e n te  a m iz a d e . “A m ig o s  p a r a  s e m p re ” , M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , c o m o  
d iz  a  m e lo d ia  e q u e  D e u s  o  p ro te ja  e à  su a  f a m ília  e lh e  d ê  lo n g o s  e sa u d á v e is  an o s  
d e  v id a , p a r a  q u e  p o s sa m o s , a in d a  q u e  fo ra  d o  T rib u n a l, u s u f ru ir  d a  su a  c o m p a n h ia , 
d a  su a  p re s e n ç a  e d a  su a  sa b e d o r ia . O b rig a d a .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  T em  a  p a la v ra  o  M in is tro  
Jo sé  S im p lic ia n o  F e rn a n d e s , q u e  a  e s tá  so lic ita n d o .

O  Sr. M in is tro  Jo sé  S im p lic ia n o  F e rn a n d e s  -  Sr. P re s id e n te , e n d o s so  tu d o  
q u e  j á  fo i d ito  a  r e s p e ito  d a  f ig u ra  e n c a n ta d o ra  d e  V. E x ª . M a s, n e s te  m o m e n to , 
e s ta v a  a  p e n sa r , Sr. P re s id e n te : o  q u e  g u a rd a re i  n a  le m b ra n ç a  d e s te  c o n v ív io  d e  2 
an o s  e 10 m e se s  q u e  t iv e  c o m  V. E x ª? c o m o  c o s tu m o  se n s ib iliz a r-m e  c o m  o la d o  
h u m a n o  d a s  p e s so a s , g u a rd a re i  n o  m e u  c o ra ç ã o  d u a s  p a s s a g e n s  r e g is t ra d a s  n o  seu  
a g ra d á v e l liv ro , V iva  G e tú lio  -  A s  A r e ia s  B r a n c a s  d a  M e m ó r ia ,  p a s s a g e n s  q u e  j á  li, 
r e li  e co m en te i e m o c io n a d o  c o m  m e u s  am ig o s  e fam ilia re s , en c a n ta d o  p e la  d e sc o b e rta  
d e  u m  g ra n d e  h o m e m . A  p r im e ira  fo i a  e x p e r iê n c ia  q u e  V. E x ª te v e  c o m  o sa p a te iro  
N e n ê , e m  N a ta l,  n o  R io  G ra n d e  d o  N o rte , ao s  13 an o s  d e  id a d e . A in d a  c r ia n ça , 
re v e la v a  a  su a  v o c a ç ã o  h u m a n ís tic a , p re c ip i ta v a  a  su a  m a tu r id a d e  p e la  a b s o rç ã o  do  
so fr im e n to , in te ra g in d o  c o m  u m  se r  h u m a n o  q u e  e n c a rn a v a  a  d o r  e a  d e rro ta , q u e  
p re c is a v a  se r  o u v id o , c o m p re e n d id o , e q u e  te v e  d e  V. E x ª , a in d a  m e n in o , a  a ten ç ão , 
o  c a r in h o  e o  a c o lh im e n to . A  se g u n d a  le m b ra n ç a  q u e  g u a rd a re i  em  m e u  c o ra ç ã o , Sr. 
P re s id e n te , j á  t iv e  o p o r tu n id a d e  d e  ex te rn ar. D e s c o b r i  em  V. E x ª  a  f ig u ra  d o  m e lh o r  
j u i z  q u e , n ã o  a b d ic a n d o  d o s  se u s  se n tim e n to s  n a  a r te  d e  ju lg a r ,  p o rq u e  h u m a n o , 
re c u so u -se ,  d u ra n te  su a  v id a  d e  m a g is tra d o , a  tu d o  jo g a r  n a  v a la  c o m u m  d o  d e v e r  
d e  o f íc io  e a  a g ir  c o m o  a n jo  so m b r io  d a  Ju s tiç a . É  o  q u e  ex tra í  d e  su a s  m e m ó ria s , ao  
se  d e p a ra r  c o m  a  im e n sa  d o r  q u a n d o  d e s c o b r iu  qu e , se m  sab er, h a v ia  d e c id id o  c o n tra  
u m  g a ro to  q u e  h a v ia  jo g a d o  b o la  d e  m e ia  n o  q u in ta l d a  c a sa  d e  su a  av ó , q u a n d o  
s im p le sm e n te  p o d e r ia  d a r-se  c o m o  su sp e ito . E s te s  ex e m p lo s  m a rc a ra m -m e , e m u ito , 
e s ta rã o  se m p re  p re s e n te s  e m  m in h a  le m b ra n ç a , r e c o rd a n d o  o  se r  h u m a n o  e sp e c ia l  
q u e  é V. E x ª . Q u e ro , f in a lm e n te , ta m b é m  e m o c io n a d o , d e s e ja r  a  V. E x ª u m a  n o v a  
e ta p a  d e  v id a  r e p le ta  d e  fe lic id a d e s , u m  re e n c o n tro  p ra z e ro s o  c o m  su a  fa m ília , seu s  
am ig o s , se u s  l iv ro s , s e u  p a s sa d o . Q u e  D e u s  o  ac o lh a , a b r in d o  a s  p o r ta s  d e  su a  n o v a  
m o ra d a .
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O  Sr. M in is tro  R e n a to  d e  L a c e rd a  P a iv a  -  Sr. P re s id e n te , p e ç o  a  p a la v ra .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  T em  a  p a la v ra  o  M in is tro  
R e n a to  d e  L a c e rd a  P a iv a .

O  Sr. M in is tro  R e n a to  d e  L a c e rd a  P a iv a  -  D e v o  d iz e r  q u e  se re i b re v ís s im o , 
n ã o  ta n to  p o r  o p ç ã o , m a s  p o r  d e f ic iê n c ia  p e s so a l.  D e  tu d o  o  q u e  m a is  m e  m a rc o u  
n e s se s  an o s  q u e  c o n v iv i c o m  V. E x ª -  e n ã o  fo ra m  p o u c o s , d e sd e  19 9 7 , p o r ta n to  
q u a se  7 an o s  -  fo i a  su a  g ra n d e z a  d e  ca rá te r . V. E x ª d e u  e s se  te s te m u n h o , e v iv i 
m u ito  p ro x im a m e n te  a  e s se s  fa to s , d e m o n s tra n d o  u m a  g ra n d e z a  e x tra o rd in á r ia  em  
m o m e n to s  m u ito  d e l ic a d o s  n a  v id a  d e  c a d a  u m  d e  n ó s . Q u e ro  a p e n a s  d iz e r  q u e  m e  
s in to  m u ito  fe liz  e g ra to  p o r  te r  t id o  a  o p o r tu n id a d e  d e  te r  V. E x ª c o m o  p a ra d ig m a  de 
M a g is tra d o . M u ito  o b r ig a d o .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  T em  a  p a la v ra  o  E x m o . Sr. 
M in is tro  E m m a n o e l P e re ira .

O  Sr. M in is tro  E m m a n o e l P e re ir a  -  Sr. P re s id e n te , às v e z e s  é m u ito  d if íc il 
f a l a r  p o r  ú l t im o ,  s o b r e tu d o  s e c u n d a d o  p e l a s  p a l a v r a s  d o s  c o l e g a s  q u e  m e  
a n te c e d e ra m . H o je , p e la  m a n h ã , a l in h a v e i a lg u m a s  d e s p re te n s io sa s  lin h a s , te m e n d o  
s e r  t r a íd o  p e la  e m o ç ã o  q u e , a g o ra , p a s s o  a  e x p re ssa r . H o je ,  v iv e n c ia m o s  u m a  
se g u n d a - fe ira  in u s i ta d a , u m a  se ssã o  d o  P le n o  n ã o  p re v ia m e n te  m a rc a d a  n o  n o s so  
c a le n d á r io , a  ú l t im a  so b  o  s á b io  e p e r s p ic a z  c o m a n d o  d o  n o s s o  am ig o , o  P re s id e n te  
F ra n c is c o  F a u s to . N a  su a  fo rm a  s im p le s  d e  se r  e d e  v iv e r, q u is  o  M in is tro  F ra n c is c o  
F a u s to ,  n a  s u a  ú l t im a  s e m a n a  n e s ta  C o r te ,  p e r s e v e r a r  n o s  s e u s  e x e m p lo s  de 
r e sp o n sa b ilid a d e , d ilig ê n c ia , d e d ic a ç ã o  e a m o r  à  Ju s tiç a , e sp e c ia lm e n te  a  p ra t ic a d a  
n e s ta  C a sa .  D is s e  m u ito  a p r o p r ia d a m e n te  q u e  o  m e lh o r  d o  h o m e m  p o d e  s e r  
v is lu m b ra d o  n a  su a  o b ra , n a  su a  m is s ã o , q u a n d o  s ã o  c o n h e c id a s  as c a u sa s , as 
in te n ç õ e s , o s  p ro p ó s i to s ,  e p a s s a m  a  se d a r  a  c o n h e c e r  o s  e fe ito s  e a  m a g n itu d e  de 
se u s  p ro je to s .  M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , sã o  a d m irá v e is  as su a s  e sc o lh a s . A n te s  de 
v o l ta r  o s  o lh o s  e o  c o ra ç ã o  p a r a  a  su a  P ira m b ú z io s ,  n a  su a  d e s p e d id a ,  se m p re  
p r io r i z o u  a  s im p lic id a d e  n o  t r a b a lh o  c o t id ia n o ,  n a  r e a l iz a ç ã o  d e  e v e n to s ,  n a  
a b o rd a g e m  d e  te m a s  in te rn a c io n a is ,  c o m o  o s  d ire i to s  d o  c id a d ã o  e a  lu ta  se m  tr é g u a  
c o n tra  o  t ra b a lh o  e sc ra v o , a  v ig i lâ n c ia  c o n s ta n te  s o b re  o s  d ita m e s  d a  C L T  em  d e fe sa  
d o  h ip o s s u fic ie n te . C e r ta  fe ita , a p ó s  p re s id i r  u m a  re u n iã o , e m  q u e  se b u s c a v a  u m  
a c o rd o  e n tre  p a trã o  e e m p re g a d o , fo i V. E x ª q u e  m e  d isse : “N ã o  d e v e m o s  te m e r  os 
c o n trá r io s , a s  d iv e rg ê n c ia s , p o rq u e  sã o  e x a ta m e n te  as  v o z e s  d is c o rd a n te s  q u e  d ão  
fô le g o  n a  h o ra  d o  d e sa le n to . E , q u a n d o  e s sa s  v o z e s  ta m b é m  sã o  p e rm e á v e is  ao  
d iá lo g o  e ao  ac o rd o  é tico , p o s s ib ili ta m  v e rd a d e ira s  m u d a n ç a s , o  su rg im e n to  d e  n o v o s  
p a ra d ig m a s ” . A  s a b e d o r ia  d o  n o s s o  am ig o , a  q u a l d e c id id a m e n te  n ã o  fo i u rd id a  
a p e n a s  p e lo  p a s s a r  d o s  a n o s , p o s s ib i l i ta -o  s a b e r  q u e  o  m e lh o r  d a  m e m ó r ia  e s tá  
im e rso  n a  s im p lic id a d e , n a  b a n a liz a ç ã o , a p e n a s  a p a re n te , q u e  im p r im im o s  n o  n o s so  
d ia -a -d ia , n o s  p e q u e n o s  fa to s  e g es to s , q u e  re m e te m  à  fo rm a ç ã o  o u  ao  fo r ta le c im e n to  
d o s  la ç o s  a fe tiv o s ; n o  a c a s o  q u e  te rm in a  p o r  n o s  c o n f irm a r  a  d e s n e c e s s id a d e  de 
te n ta r  c o n tro la r  tu d o  e to d o s ; n a  v iv ê n c ia  ú n ic a  e in tra n s fe r ív e l d e  s e n tir  a  v id a , a  
e x e m p lo  d o s  s e n tim e n to s  a d v in d o s  d o s  p ro je to s  d e  v id a  q u e  fo ra m  c u m p rid o s . T al
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s im p lic id a d e , s a b e d o r ia  e m o d é s tia , p o ré m , n ã o  sã o  e m p e c ilh o s  p a r a  o  n o s so  s in c e ro  
d izer, liv re  d a s  a m a rra s  e c o m p ro m isso s  d a  liso n ja . A c re d ite , am ig o  F a u s to , p e rm ita -  
m e  a s s im  c h a m á -lo , n e s te  m o m e n to , s u a  m is sã o , n e s ta  C a sa , fo i c u m p rid a  d e  fo rm a  
so b e ja , e a in d a  h ã o  d e  m e d ra r  o s  d o c e s  f ru to s  d o  p o m a r  q u e , a rd u a m e n te , v o c ê  
e s c o lh e u  c u ltiv a r . S a ib a , n o  e n ta n to ,  q u e  e s s e s  f ru to s ,  c o m  su a s  s e m e n te s ,  se 
e s p ra ia ra m  p a r a  m u ito  a lé m  d a s  p la g a s  fa m ilia re s , p a r a  m u ito  a lé m  d o s  m o in h o s  de 
v e n to  e sa lin a s  d e  su a  A re ia  B ra n c a , p a r a  a lé m  d o s  m o r ro s  e d u n a s  d e  N a ta l  e d o s  
ja r d in s  d e  B ra s íl ia . A  m is sã o  d e  v id a  q u e  v o c ê  e s c o lh e u  h o n ra r  e c u m p rir  e o s  f ru to s  
q u e  d e la  a rd u a m e n te  b r o ta r a m  a l im e n ta ra m  em  m u ito s ,  in c lu s iv e  e m  m im , seu  
c o n te r râ n e o , a d m ira d o r  e am ig o , i r re sg a tá v e is  se n tim e n to s  d e  am iz a d e , r e s p e ito  e 
a d m ira ç ã o . A ss im , p e rm ita -m e  e x p re s s a r  e s se s  p re c o c e s  s e n tim e n to s  d e  s a u d a d e  
p e la  c o n v iv ê n c ia  d iá ria , p e lo s  c o n s e lh o s  f ra te rn o s  e g e n e ro so s , p e lo  a g u ç a d o  s e n so  
d e  ju s t iç a ,  p e la  s a b e d o r ia  in s u s p e ita  n a s  f ra se s  c u r ta s  e n o s  p e q u e n o s  g e s to s , p e la  
c o ra g e m  em  d e s a f ia r  c e r to s  p a d rõ e s  d o  p o d e r  c o n s titu íd o , e a té  p e la s  id io s s in c ra s ia s , 
q u e  f a z e m  a  p e s s o a  ú n ic a  q u e  é o  n o s s o  P re s id e n te  e am ig o , q u e  s e rá  s e m p re  
le m b ra d o , F ra n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e iro s . C o n tin u e  fe liz  lá  fo ra , c o m o  se m p re  
o  fo i a q u i d e n tro . O b rig a d o .

O  Sr. M in is tro  L e lio  B e n te s  C o r rê a  -  Sr. P re s id e n te , a p e sa r  d e  eu  n ã o  se r 
n a s c id o  n a s  M in a s  G e ra is , ta lv e z  p o r  in f lu ê n c ia  d o  c o n v ív io  c o tid ia n o  c o m  ilu s tre s  
r e p r e s e n t a n t e s  d a q u e la  t e r r a ,  d e v o  c o m e ç a r  a s  m in h a s  p a l a v r a s  c o m  u m a  
in c o n f id ê n c ia .  V. E x ª  ao  d e s ig n a r  e s s a  s e s s ã o ,  n u m a  c o n v e r s a  q u e  t iv e m o s ,  
d e te rm in o u  e x p re s sa m e n te  q u e  n ã o  n o s  p ro n u n c iá s s e m o s  p a r a  h o m e n a g e á - lo .  M as, 
a  e s sa  a l tu ra  d e  s e u  m a n d a to , V. E x ª j á  d e v e  te r  p e rc e b id o  q u e  n ã o  h á  n a d a  m a is  
t r a d ic io n a l  d o  q u e  q u e b ra r  a  h ie ra rq u ia  e d e s a te n d e r  a  u m a  o rd e m  e x p re s s a  do  
P re s id e n te . E n tã o , c o m o  m e m b ro  m a is  m o d e rn o  d a  C o rte , te n h o  e s sa  o p o r tu n id a d e  
d e  d e s a te n d e r  a  d e te rm in a ç ã o  d e  V. E x ª , o  q u e  fa ç o  c o m  m u ito  o rg u lh o , c o m  m u ita  
v a id a d e , Sr. P re s id e n te ,  p o r q u e  b e m  sa b e , j á  e x te rn e i  is s o  ta m b é m  a  V. E x ª , a  
im p o r tâ n c ia  d o  se u  p a p e l, d o  seu  tra b a lh o  p a r a  a  so c ie d a d e  b ra s i le ir a  e p a r a  a  m in h a  
v id a  p e s so a l.  A  d e c is ã o  d e  m e  c a n d id a ta r  a  u m a  v a g a  d e  M in is tro  d es te  T r ib u n a l eu  
a  to m e i a p ó s  s e r  p ro c u ra d o , b e m  lo n g e  d aq u i, p e lo  a m ig o  R o g e r  P la n t,  q u e  es tev e  
re c e n te m e n te  a q u i n e s ta  C o r te , e m e  p e rg u n ta v a  se  eu  t in h a  c o n h e c im e n to  d e  u m  
c e r to  F ra n c is c o  F a u s to ,  J u iz  d o  T ra b a lh o , q u e  f a la v a  v e e m e n te m e n te  c o n t ra  a  
d e s u m a n id a d e  d a  e x p lo ra ç ã o  d o  tr a b a lh o  e s c ra v o  c o n te m p o râ n e o  n o  B ra s i l  e em  
o u tra s  p a r te s  d o  m u n d o . D iz ia -m e  R o g e r  q u e  ja m a is  o u v ira  u m  m a g is tra d o  tra b a lh is ta  
se  p ro n u n c ia r  n e s te  se n tid o . I s so  m e  fe z  v er, Sr. P re s id e n te , q u e  a  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o  
to m a v a  u m  o u tro  ru m o , e d a í o  m e u  e n tu s ia sm o  e a  d e c is ã o  d e  c a n d id a ta r -m e ; n ã o  
se i se , c o m  e s sa  s e g u n d a  in c o n fid ê n c ia , c o lo c o  s o b re  o s  se u s  o m b ro s  u m a  c u lp a  q ue 
V. E x ª te r á  q u e  c a r re g a r  p o r  to d o s  o s  se u s  d ia s . T a m b é m  c o m o  o  M in is tro  V an tu il, 
Sr. P re s id e n te ,  fu i b u s c a r  n o  c a n c io n e iro  n o rd e s t in o  p a la v ra s  p a r a  h o m e n a g e á - lo  e 
as e n c o n tre i  n u m  p o e ta  q u e  so f re u  m u ito , m a s  q u e , c o m  a  s u a  v a le n tia , a  su a  fé  
in a b a lá v e l n o  p r in c íp io  d em o crá tico , a in d a  q u e  o  m o m e n to  d o  P a ís  n ã o  fo sse  p ro p íc io , 
a c a le n to u  o s  so n h o s  d e  v á r ia s  g e ra ç õ e s  d e  lu ta d o re s  e q u e , e m  u m a  d e  su a s  ca n ç õ e s , 
an u n c ia v a : “ P re p a re  o  se u  c o ra ç ã o  p a r a  as  c o isa s  q u e  eu  v o u  co n ta r , eu  v e n h o  lá  do
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se r tã o  e p o s s o  n ã o  lh e  a g ra d a r” . V. E x ª , M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , ja m a is  te m e u  
d e s a g ra d a r  a  q u e m  q u e r  q u e  fo sse . A ss im , c o m o  o  p e r s o n a g e m  d a  c a n ç ã o , V. E x ª 
v e io  p a r a  c o n s e r ta r  e c o n se r to u . V. E x ª r e s g a to u  a  id e n tid a d e  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
c o m  o s  p r in c íp io s  fu n d a m e n ta is  q u e  e la  d e fe n d e : a  ju s t iç a  so c ia l , a  p ro m o ç ã o  d o s  
d ire i to s  fu n d a m e n ta is  e v a lo re s  d a  c id a d a n ia . V. E x ª e n s in o u  liç õ e s , Sr. P re s id e n te , 
q u e , p o r  in c r ív e l q u e  p a re ç a ,  a té  h o je  se  fa z e m  n e c e s s á r ia s  p a r a  m u ito s . E m  o u tro  
tre c h o  d a  c a n ç ã o , o  p e r s o n a g e m  d iz : “ N ã o  p u d e  s e g u ir  v a le n te  e m  lu g a r  te n e n te  e 
d o n o  d e  g a d o  e g e n te , p o rq u e  g a d o  a  g e n te  m a rc a , ta n g e , fe r ra , e n g o rd a  e m a ta , m a s  
co m  g en te  é d ife ren te” . R e c o rd o -m e , Sr. P re s id en te , de que , re p re se n ta n d o  o  T rib u n al, 
p o r  d e te rm in a ç ã o  d e  V. E x ª , e m  u m  e v e n to  em  R e d e n ç ã o , o u v i d a  D e le g a d a  R e g io n a l 
d o  T ra b a lh o  o  se g u in te  d e p o im e n to : U m  tr a b a lh a d o r  q u e  e ra  m a n tid o  e m  c o n d iç ã o  
d e  e s c ra v id ã o  c o n s e g u iu  se e v a d ir  e fo i im e d ia ta m e n te  p e r s e g u id o  p o r  q u a tro  
p is to le i ro s  a rm a d o s  em  c o m p a n h ia  d o  p ro p r ie tá r io  d a  fa z e n d a . E  so b  o  c r iv o  d a  
p e r s e g u iç ã o  in c e s s a n te  q u e  so fr ia , e le  se  e s c o n d e u  n o  cu rra l.  Im e d ia ta m e n te ,  o 
f a z e n d e i ro  d e te rm in o u : “ Su s p e n d a m  fo g o , v a i  q u e  v o c ê s  m e  m a ta m  u m a  v a c a  
d e s sa s !” C o m  g en te , Sr. P re s id e n te , é d ife re n te ...  V. E x ª fe z  to d o  o  B ra s il  v e r  is so . E  
a s s im  c o m o  o  p e r s o n a g e m  d a  c a n ç ã o , V. E x ª a g o ra  n o s  d e c la ra  q u e  “ se  v o c ê  n ã o  
co n c o rd a r , n ã o  p o s s o  m e  d esc u lp a r. N ã o  c a n to  p a r a  en g an ar, v o u  p e g a r  m in h a  v io la , 
v o u  d e ix a r  v o c ê  d e  la d o , v o u  c a n ta r  n o u tro  lu g a r” . Sr. P re s id e n te , q u a n d o  V. E x ª 
e s tiv e r  c a n ta n d o  a  su a  o d e  à  l ib e rd a d e , ao s  v a lo re s  h u m a n o s  n a s  a re ia s  b ra n c a s  do  
N o rd e s te  b ra s ile iro ,  le m b re -se  d e  n ó s ; a  su a  v o z  v a lo ro sa , c o ra jo s a  e n c o n tra rá  eco  
p o r  to d o  o  s e m p re  e m  n o s s a  C o rte . U m  g ra n d e  a b ra ç o  e m u ita s  fe lic id a d e s .

O  Sr. O tá v io  B r ito  L o p e s  (V ice  P ro c u ra d o r-G e ra l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o )  -  
Sr. P re s id e n te , p e ç o  a  p a la v ra , p e la  o rd em .

O  Sr. M in is t ro  F ra n c is c o  F a u s to  ( P r e s id e n te )  -  T e m  a  p a la v r a  o  n o b re  
re p re se n ta n te  d o  M in is té r io  P ú b lic o .

O  Sr. O tá v io  B r ito  L o p e s  (V ice  P ro c u ra d o r-G e ra l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o )  -  
Sr. P re s id e n te , é u m a  g ra n d e  sa tis fa ç ã o  e u m a  g ra n d e  h o n r a  e s ta r  a q u i p a r t ic ip a n d o  
d es te  m o m e n to  s in g u lar , n ã o  só  n a  v id a  d e  V. E x ª , m a s  ta m b é m  n a  v id a  d es te  T rib u n a l 
e d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . E n d o s s o  to d a s  as  p a la v ra s  a q u i p ro fe r id a s  a  re s p e ito  do  
c a rá te r  e d a  p e rs o n a lid a d e  d e  V. E x ª , h o m e n a g e n s  e s sa s  q u e  são  ju s ta s ,  c o m o  d isse  
o  M in is tro  Iv e s  G a n d ra  F ilh o , p o r  u m  e d if íc io  c o n s tru íd o , c u ja  p e d r a  c o n c lu s iv a  
e s tá  se n d o  c o lo c a d a  n es te  m o m e n to . M a s  u m a  p e s so a  c o m  o  c a rá te r  e a  p e rso n a lid a d e , 
c o m  a  c a p a c id a d e  e a  e x p e r iê n c ia  d e  v id a  d e  V. E x ª co n c lu i u m a  o b ra  e c e r ta m e n te  
in ic ia  o u tra . T en h o  c e r te z a  d is to : p e rm a n e c e n d o  n e s te  T rib u n a l o u  e m  o u tro  lo c a l, 
V. E x ª te m  m u ita s  o b ra s  a in d a  a  c o n c lu ir . E  te n h o  c e r te z a  d e  q u e , n a  d e fe sa  de 
v a lo re s  so c ia is  e h u m a n o s , V. E x ª v a i  c o n tr ib u ir  m u ito  a in d a  p a r a  a  v id a  d e  n o s so  
P a ís . V. E x ª d e ix o u  c o m o  u m  d o s  p r in c ip a is  le g a d o s  e s sa  n o v a  d in â m ic a  d a d a  à  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o : u m  e s tre ita m e n to  s ig n if ic a t iv o  d a  re la ç ã o  q u e  o  Ju d ic iá r io  te m  
q u e  m a n te r  c o m  a  s o c ie d a d e . O  J u d ic iá r io  n ã o  p o d e  s e r  u m  p o d e r  a fa s ta d o  d a  
so c ied a d e , m a s  p ró x im o . A  c a d a  d ia , p e rc e b e m o s  q u e  a  so c ie d a d e  c o b ra  do  Ju d ic iá rio  
u m a  a p r o x im a ç ã o  m a io r ,  e V. E x ª  d e u  à  p o p u la ç ã o ,  a o s  ju r i s d ic io n a d o s  e s s a
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a p ro x im a ç ã o  m o s t ra n d o  o  T r ib u n a l.  C o n t ra r io u  in te re s se s ,  m a s  o  ju iz ,  c o m o  o 
P ro c u ra d o r  -  e c o s tu m o  d iz e r  p a r a  o s  c o le g a s  q u e  p ro c u ra d o r  q u e  n ã o  in c o m o d a , 
n ã o  é p ro c u ra d o r  - ,  q u e  n ã o  in c o m o d a  o s  p o d e ro s o s  ta m b é m  n ã o  é ju iz ,  p o rq u e , n a  
re a l id a d e , q u e m  m a is  p re c is a  d e  n ó s  são  ju s ta m e n te  o s  m a is  n e c e s s ita d o s ,  o s  m a is  
f ra co s . E  n e s se  n o v o  p e r f il  q u e  V. E x ª d e u  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , n a  re a lid a d e , V. E x ª 
r e s g a to u  o  s e u  p e rf il ,  o u  se ja , o  p e r f il  so c ia l , q u e  se  c a ra c te r iz o u  e se c a ra c te r iz a  
p e la  v a lo r iz a ç ã o  d o s  d ire i to s  h u m a n o s , p e lo  re sg a te  d e s se s  d ire ito s . E x is te m  d ire ito s  
h u m a n o s  p o r  d e  trá s  d o  m u ro  d e  u m a  fá b r ic a . A té  a lg u m  te m p o  is s o  e ra  e s q u e c id o  
e, h o je ,  p e r c e b e m o s  o  P r e s id e n te  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  f a la n d o  
a b e r ta m e n te  so b re  o  c o m b a te  ao  tra b a lh o  e sc rav o , às fo rm a s  d e g ra d a n te s  d e  tra b a lh o , 
c o m b a te  a o  t r a b a lh o  in f a n t i l ,  a l é m  d e  o u t r o s  a s s u n to s ,  c o m o  o  c o m b a te  à 
d e s ig u a ld a d e , à  d is c r im in a ç ã o  n o s  lo c a is  d e  tra b a lh o . A ss im , p e rc e b e m o s  q u e  esse  
p e r f i l  c o m b a te n te  d e  M a g is tra d o , se m  p e rd e r , ja m a is ,  a  im p a rc ia lid a d e , p a re c e -s e  
m u ito  c o m  o n o s so  p e r f i l  d e  M in is té r io  P ú b lic o , c o m b a te n te , p ró x im o  à  so c ie d a d e , 
in c o m o d a n d o  m e sm o , p o rq u e  n o s s o  p a p e l  é esse . D e s s a  fo rm a , é u m a  s a tis fa ç ã o  
m u ito  g ra n d e , c o m o  m e m b ro  d o  M in is té r io  P ú b lic o ,  p e rc e b e r  u m  Ju d ic iá r io  m a is  
a tiv o , se m  p e rd e r  su a  im p a rc ia lid a d e , m a s  u m  Ju d ic iá r io  a tiv o , p ró x im o  à  so c ie d a d e  
e a  n ó s , ta m b ém , P ro c u ra d o re s . A  v e rd a d e  é essa . N ã o  te n h o  c o m o  d e ix a r  d e  re g is tra r  
e s sa s  p a la v ra s ,  e m  m e u  p ró p r io  n o m e  e em  n o m e  d o  M in is té r io  P ú b lic o , e re g is tra r ,  
ta m b é m , o  p e r f i l  d e m o c rá tic o  d e  V. E x ª . C o n v e rs a n d o , h á  a lg u n s  d ia s , e m  R e c ife , 
c o m  a lg u n s  ju íz e s  d e  1o G ra u , e m  u m  e n c o n tro  d e  M a g is tra d o s  d a  re g iã o  N o rd e s te , 
p e rc e b i  a  sa tis fa ç ã o  d e  jo v e n s  m a g is tra d o s  q u a n d o  f a la v a m  d e  V. E x ª , q u a n d o  o 
to m a v a m  p o r  p a ra d ig m a , q u a n d o  fa la v a m  d as  e n tre v is ta s , q u a n d o  fa la v a m  d o  p e rf il, 
d a  p o s tu ra  ad o ta d a . V e jo  a s  A s so c ia ç õ e s  d e  M a g is tra d o s  m u ito  p ró x im a s  a  V. E x ª , 
u m a  p e s so a  q u e  re c e b e u  c rítica s  c o m  e sp írito  d e m o c rá tic o  e, d e  fo rm a  sáb ia , re tira n d o  
d e la s  o  q u e  h a v ia ,  re a lm e n te , d e  im p o r ta n te , e d e ix a n d o  d e  la d o  a q u e le s  ex c e s so s , 
d e  fo rm a  b a s ta n te  m a d u ra  e d e m o c rá tic a . D e s s a  m a n e ira , E x c e lê n c ia , d e s e jo - lh e  
to d a  fe lic id a d e  d o  m u n d o  n e s se  n o v o  m o m e n to  d e  su a  v id a , e co n te  c o n o sc o , c o m  o 
M in is té r io  P ú b lic o , p a r a  q u a lq u e r  o u tro  n o v o  ed ifíc io , c u ja  c o n s tru ç ã o  V. E x ª q u e ira  
in ic ia r, p o rq u e  te n h o  c e r te z a  d e  q u e , u m  e n g e n h e iro , c o m  a  c a p a c id a d e  d e  V. E x ª , 
n ã o  te rm in a  u m a  o b ra  se  n ã o  fo r  p a r a  c o m e ç a r  o u tra . F e lic id a d e s .

O  Sr. N i l to n  C o r re ia  (A d v o g a d o )  -  E m in e n te  P re s id e n te  M in is tro  F ra n c is c o  
F a u s to ,  e m in e n te s  M in is tro s ,  s e n h o re s  a d v o g a d o s ,  a d v o g a d a s ,  Sr. P ro c u ra d o r ,  
s e n h o re s  s e rv id o re s , a  A d v o c a c ia  e s tá  e m  u m a  s itu a ç ã o , ag o ra , u m  p o u c o  m a is  
c o n fo r tá v e l.  T em o s  h o je  u m  p r iv ilé g io ,  e s ta m o s  a fa s ta d o s  d a  sa u d a d e , a fa s ta d o s  d a  
d e sp e d id a , e s ta m o s  a o  la d o  d e  q u e m  v a i  r e c e b e r  V. E x ª . E s ta m o s , n e s se  m o m e n to , 
c e r to s  d e  q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p e r d e rá  u m  v a lo ro s o  M a g is tra d o , p o r é m  a 
A d v o c a c ia  r e c e b e rá  d e  v o l ta  V. E x ª à s  su a s  o r ig en s , p a r a  q u e , d a  n o s s a  b a n c a d a , V. 
E x ª c o n tin u e  e s sa  c a m in h a d a  em  p ro l  d o  D ire ito  d o  T ra b a lh o . M a s , se  n ã o  te m o s  
d e sp e d id a , Sr. P re s id e n te , te m o s  a g ra d e c im e n to s . A g ra d e c im e n to s  p e lo  q u e  V. E x ª 
fe z  p e lo  d e s e n v o lv im e n to  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e d o  D ire ito  d e  T ra b a lh o . É  d if íc il 
n ã o  re p e tir ,  se n d o  o  d é c im o  o ita v o  a  fa la r, m a s  e u  g o s ta r ia  d e  d iz e r  a  V. E x ª , p e lo  
la d o  d a  A d v o c a c ia ,  a  r e p e r c u s s ã o  im e n s a  q u e  te v e  a  s e m a n a  d e  r e v is ã o  d o s
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E n u n c ia d o s . M u ito s  n ã o  a c re d ita ra m  q u e  V. E x ª c o n s e g u ir ia  c o n d u z ir  e s ta  C o r te  a  
fa z e r  e s sa  re v is ã o . V. E x ª  c o n se g u iu . A  r e p e rc u s s ã o  p o s i t iv a  d e  u m a  C o r te  sen tar, 
o lh a r  se u s  E n u n c ia d o s , su a s  d e c isõ e s  su m u la d a s , re p e n sa r , rev e r, m a n te r  e m o d if ic a r  
q u a n d o  n e c e s sá r io ,  is so  fo i d e  u m a  e x tre m a  im p o r tâ n c ia . V. E x ª m a rc o u  u m  p o n to  
s ig n if ic a t iv o , n e s se  m o m e n to , c o m o  m a rc o u  c o m  e s sa  e n g e n h a r ia  q u e  V. E x ª fe z  de 
t r a z e r  o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  d e  u m a  a l tu ra  e m  q u e  se  e n c o n tra v a , o n d e  
e le  n ã o  o u v ia  a  so c ie d a d e , n e m  a  s o c ie d a d e  o  o u v ia . E s s a  v ia g e m  q u e  V. E x ª fez , de 
d e ix a r  o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , aq u i, n o  m e io  d a  ru a , se m  te to , c o m  c h u v a  
e so l, a p re n d e n d o  c o m  o q u e  a  c o m u n id a d e  te m  p a r a  lh e  d iz e r  e e n s in a n d o  a  
c o m u n id a d e  t r a b a lh is ta  c o m o  co n v iv e r . T en h o  c e r te z a , Sr. P re s id e n te , d e  q u e  V. E x ª 
fe z  u m a  v e rd a d e ir a  o f ta lm o lo g ia  ju r íd ic a .  G o s to  d e  r e p e tir  o  M in is tro  C a rlo s  A y res  
d e  B r it to , q u a n d o  e le  d iz  q u e , m u ito  m a is  d o  q u e  re fo rm a s , p re c is a m o s  d e  u m  p a r  de 
o lh o s  n o v o s  ou  u m  n o v o  p a r  d e  o lh o s . V. E x ª , Sr. P re s id e n te , le g o u  a  e s ta  C o rte , a  
n ó s  A d v o g a d o s ,  p ro v a v e lm e n te ,  ao  M in is té r io  P ú b lic o  e a o s  s e rv id o re s , u m  n o v o  
p a r  d e  o lh o s , u m a  n o v a  m a n e ir a  d e  v e r  o  D ire ito  d o  T ra b a lh o , n ã o  so m e n te  n o s  
c o m b a te s  a q u i j á  re f e r id o s  m a s , s o b re tu d o , n o  g ra n d e  c o m b a te  q u e  a c re d ito  q u e  V. 
E x ª tra v o u , Sr. P re s id e n te ,  q u e  é o  c o m b a te  à  f i lo s o f ia  d e  to rn a r  o  s e r  h u m a n o  
d e sc a r tá v e l .  O  s e r  h u m a n o  n ã o  é d e s c a r tá v e l ,  e o  D ire ito  d o  T ra b a lh o  te m  d e  se 
v o lta r  p a r a  esse  s e r  h u m a n o . V. E x ª d e s e m p e n h o u  esse  p a p e l  c o m  ra r a  p ro p r ie d a d e  
e c o m  f e l ic id a d e  im e n sa . A g ra d e c e m o s  tu d o  q u e  V. E x ª  fe z , Sr. P re s id e n te .  A  
A d v o c a c ia  e s te v e  a  s e u  la d o , e V. E x ª  —o la d o  d a  A d v o c a c ia  d u ra n te  e s se s  d o is  an o s . 
A p re n d i  c o m  V. E x ª e V. E x ª m e  d isse , p e s so a lm e n te ,  q u e  e s sa s  su a s  a t iv id a d e s  
tra n s in d iv id u a liz a ra m -se , p o rq u e  fo ra m  ab so rv id a s  p e lo  T rib u n a l. D a í a  tra n q ü ilid a d e  
c o m  q u e  a m a n h ã  a s s is ti re m o s  a  p a s s a g e m  d o  c a rg o  ao  M in is tro  V an tu il A b d a la , ao  
M in is tro  R o n a ld o  L e a l e ao  M in is tro  R id e r  d e  B r ito , p o rq u e  e s ta  C o r te  ab so rv e u  
esse  n o v o  p a r  d e  o lh o s , e, c o m  ce r te z a , p e lo s  p ro n u n c ia m e n to s  q u e  o u v im o s  aq u i, 
e s tã o  to d o s  u s a n d o  esse  n o v o  p a r  d e  o lh o s , a  n o v a  m a n e ira  d e  v e r  o  D ire ito  do  
T ra b a lh o . Sr. P re s id e n te , te n h a  V. E x ª a  g ra tid ã o  d a  A d v o c a c ia ,  a  g ra tid ã o  d e  to d o s  
a q u e le s  q u e  tr a b a lh a m  d ia  e n o ite  c o m  e s sa  m a té r ia , q u e  é o  D ire ito  d o  T ra b a lh o . 
O b rig a d o  p e lo  e n g ra n d e c im e n to  q u e  V. E x ª d eu  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . E s ta m o s , n a  
n o s s a  b a n c a d a , c o m  c e r te z a , e s p e ra n d o  V. E x ª , p a r a  c o n tin u a rm o s  c o m  e s sa  g ra n d e  
lu ta . T e n h a  V. E x ª fe lic id a d e s .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  P e d ire i  a o s  se n h o re s  p a r a  
fa la r  p o u c o  e d e  m a n e ir a  m u ito  c o n tid a . O s se n h o re s  p o d e m  im a g in a r  o  tu rb i lh ã o  de 
se n tim e n to s  q u e  te n h o  n o  e sp ír i to ;  d e  g ra tid ã o , d e  a m iz a d e  e, j á  ag o ra , d e  m u ita  
sa u d a d e . H o je , p e la  m a n h ã , e n c a m in h e i a o  V ic e -P re s id e n te  d o  T rib u n a l S u p e r io r  
d o  T ra b a lh o , M in is tro  V an tu il A b d a la , u m  re q u e r im e n to  q u e  p e d ire i  ao  Sr. S e c re tá rio  
q u e  fa ç a  a  le itu ra .

O  Sr. S e c re tá r io  -  “ E x m o . Sr. M in is tro  V ic e -P re s id e n te  d o  T rib u n a l S u p e r io r  
d o  T ra b a lh o , F ra n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e iro s ,  M in is tro  d es te  T rib u n a l, v e m  
re q u e re r  a  V. E x ª  o  e n c a m in h a m e n to , a o  E x c e le n t ís s im o  S e n h o r  P re s id e n te  d a  
R e p ú b lic a , d o  an e x o  p e d id o  d e  a p o s e n ta d o r ia  n o  h o n ro s o  c a rg o  q u e  o cu p a . N e s te s
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te rm o s , p e d e  d e fe r im e n to . B ra s íl ia , 12 d e  a b r il  d e  2 0 0 4 . F ra n c is c o  F a u s to  P a u la  de 
M e d e iro s .”

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  R e p e t ire i  E m a n n u e l M o u n ie r, 
u m  a u to r  c r is tã o  p re fe r id o , a p e n a s  p a r a  u s a r  su a  e x p re s sã o  v e rb a l  e d iz e r  q u e , n e s te  
m o m e n to , p o r  d u a s  v e z e s , s in to -m e  d u p la m e n te  e m o c io n a d o : e m  p r im e iro  lu g a r, 
p o rq u e  e s to u  d e ix an d o  a  P re s id ê n c ia  d o  T rib u n a l S u p e rio r  do  T rab a lh o ; e, em  seg u n d o  
lu g a r ,  p o r q u e  e s to u  ta m b é m  m e  d e s p e d in d o  d a  C o r te .  N a  v e r d a d e ,  o s  m e u s  
s e n tim e n to s  s e m p re  tê m  e s sa  n a tu re z a  d e  d u p lic id a d e : e s to u  sa in d o  d o  T rib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  -  p o r ta n to , u m  g e s to  d e  d e s p e d id a  - ,  m a s  re to rn a n d o  às m in h a s  
o r ig e n s , u m  g e s to  d e  c h e g a d a , c o m  u m  g ra n d e  a b ra ç o , p a r a  o s  m e u s  a m ig o s  e 
fa m ilia re s . N ã o  te n h o  u m  p ro je to  d e  v id a  p ú b lic a ,  p o rq u e  j á  a  cu m p ri, d e  m a n e ira  
u m  p o u c o  so fr id a  -  n ã o  te n h o  d ú v id a  - ,  m a s  a  c u m p ri. F u i j u i z  d e  P r im e ira  In s tân c ia , 
em  N a ta l,  em  R e c ife , e s e m p re  a l im e n te i a  e s p e ra n ç a  d e  v e r  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
c o m p le ta r  o  s e u  c ic lo  h is tó r ic o  d e  p ro te ç ã o  ao s  d ire i to s  h u m a n o s  e a o s  d ire i to s  
so c ia is . F o i is to  q u e  m e  fe z  a d e p to  d a  c a r re ira  d e  Ju iz  d o  T ra b a lh o . E , p o r  c o n ta  
d isso , c h e g u e i a té  a  r e c u s a r  a lg u m a s  e x c e le n te s  p ro p o s ta s ,  p a r a  e x e rc e r  a  a d v o c a c ia  
e m  B ra s í l ia ,  q u a n d o  e la  c o n ta v a  c o m  a  p r e s e n ç a  d e  u m  h o m e m  p o r  q u e m  tiv e  
p ro fu n d a  ad m iraçã o , D r. V íto r  N u n e s  L ea l, c o m  o  q u a l o  m e u  so g ro , D ja lm a  M a rin h o , 
a d v o g o u  d u ra n te  a lg u m  te m p o . F ic o  m u ito  fe liz  p o r  e s ta r  a q u i c o m  o s  se n h o re s , 
m a s  e s to u  tã o  e m o c io n a d o  q u e  m e  é d if íc il  fa la r. Q u e ro , p o ré m , fa z e r  r e f e rê n c ia  ao  
M in is tro  V an tu il A b d a la ,  m e u  c o m p a n h e iro , V ic e -P re s id e n te , d e  d o is  an o s , c o m  
q u e m  c o n te i, s o b re tu d o  c o m  su a  e x tra o rd in á r ia  c o m p e tê n c ia , e c o m  e le  d iv id i a  
P re s id ê n c ia  d o  T S T ; ao  M in is tro  R o n a ld o  L ea l, m e u  irm ã o  d o  o u tro  R io  G ra n d e . 
E le  é fe ito  d e s ta  m a s s a  e m o tiv a  d a s  g ra n d e s  a m iz a d e s  fa m ilia re s  e é is s o  q u e  n o s  
u n e  d e n tro  o u  f o ra  d o  T S T ; ao  M in is tro  R id e r  d e  B r ito , q u e  s e m p re  sa u d e i c o m o  
p e s s o a  sé r ia  e e m  c u ja  se r ie d a d e  e n c o n tra v a  u m  p a ra d ig m a  p a r a  so lu ç õ e s  q u e  p o d e m  
n ã o  te r  s id o  d e c is iv a s  n o  m o m e n to  s o li tá r io  d a  P re s id ê n c ia ,  m a s  q u e  fo ra m  p e s a d a s  
e av a lia d a s ; ao  M in is tro  Jo sé  L u c ia n o  d e  C a s tilh o , e m  q u e m  e n c o n tro  u m  e x e m p lo  
e x tra o rd in á r io  d e  s o lid a r ie d a d e  h u m a n a ; ao  M in is tro  M il to n  d e  M o u ra  F ra n ç a , q u e  
m e  m o s t ro u  o  la d o  e s p ir i tu a l d a  v id a  e, c o m  is to , to rn o u  m a io r , a q u i o u  fo ra  do  
T rib u n a l, a  m in h a  r e s p o n s a b il id a d e ;  a o  M in is tro  J o ã o  O re s te  D a la z e n , q u e  m e  
e m o c io n o u  c o m  su a s  p a la v ra s ,  q u e  m e  e m o c io n o u  c o m  su a  e m o ç ã o  e p o r  q u e m  
te n h o  u m  c a r in h o  e x tra o rd in á r io : é u m  irm ã o  q u e  e leg i; ao  M in is tro  G e ls o n  de 
A z e v e d o , p o r  q u e m  te n h o  p ro fu n d a  a d m ira ç ã o  p o r  su a  c u ltu ra , p o r  su a  in te lig ê n c ia , 
p o r  su a  p a r t ic ip a ç ã o  n a  v id a  t r a b a lh is ta ;  ao  M in is tro  C a rlo s  A lb e r to  R e is  d e  P au la , 
m e u  irm ã o  d e  M in a s  G e ra is , a  q u e m  d e i a  m ã o  em  u m  g e s to  d e  a m iz a d e  e de 
c o n f ra te rn iz a ç ã o  d e sd e  o  s e u  p r im e iro  m o m e n to  n o  T S T , e d e  q u em , a n te s  d e  su a  
in v e s tid u ra ,  r e c e b i  a s  m e lh o re s  in fo rm a ç õ e s  p e lo  m e u  s a u d o so  a m ig o  e c o le g a  
M in is tro  Jo sé  L u iz  V a sc o n c e llo s ; ao  M in is tro  A n tô n io  Jo sé  d e  B a rro s  L e v e n h a g e n , 
u m a  p e s s o a  e x tra o rd in á r ia , q u e  te v e  u m a  p a la v r a  p re m o n itó r ia  q u a n d o  m e  sa u d o u  
n a  p o s s e  c o m o  P re s id e n te  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , n ã o  p e lo  su c e sso  d e  
m in h a  a d m in is tra ç ã o , m a s  p o r  m in h a  v o c a ç ã o  e m  fa v o r  d a s  c a u sa s  t r a b a lh is ta s ;  ao  
M in is tro  Iv es  G a n d ra  F ilh o , a  q u e m  , em  u m a  d e d ic a tó r ia  n o  m e u  liv ro  “V iv a  G e tú lio
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-  A s  A re ia s  B ra n c a s  d a  M e m ó r ia ” , e u  d isse  q u e  m e  r e s ta u ro u  a  fé  n o s  h o m e n s  
d ia n te  d a  im a g e m  d e  D eu s ; ao  M in is tro  J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e re ira , m e u  c o n te r râ n e o  
d o  N o rd e s te ,  a  q u e m  te n h o  c o m o  u m a  p e s s o a  e x tra o rd in á r ia  n a  c o n v iv ê n c ia  d iá r ia  e 
q u e  m u ito  m e  a ju d o u  a  c o m p re e n d e r  as  m in h a s  ta re fa s ;  à  M in is tr a  M a r ia  C r is t in a  
I r ig o y e n  P e d u z z i, d e  q u e m  e u  d ir ia  -  c o m o  o  p o e ta  p o r tu g u ê s  -  “ q u e  a d o ç a  a  m in h a  
a lm a  e m  s a is ” , p o r  s u a  p r e s e n ç a  s e m p re  te rn a ;  a o  M in is t r o  J o s é  S im p lic ia n o  
F e rn a n d e s , ta m b é m  m e u  c o n te r râ n e o  d o  N o rd e s te ,  u m a  f ig u ra  d e  g ra n d e  d e n s id a d e  
h u m a n a , u m  h o m e m  a  q u e m  a p re n d i a  ad m ira r , d e te n to r  d e  u m  e s p ír i to  p ú b lic o  fo ra  
d o  c o m u m  e d e  u m a  g ra n d e  v o c a ç ã o  p a r a  a  a m iz a d e ; ao  M in is tro  R e n a to  d e  L a c e rd a  
P a iv a , q u e  te m  s id o , n a  m in h a  P re s id ê n c ia ,  u m a  c o m p a n h ia  p e rm a n e n te  e em  cu jo s  
g e s to s  d e  so l id a r ie d a d e  s e m p re  a l im e n te i  m in h a s  fu n ç õ e s  e m in h a s  ta re fa s ;  ao  
M in is tro  E m m a n o e l P e re ira , m e u  c o n te r râ n e o  d o  R io  G ra n d e  d o  N o rte , u m a  p e s s o a  
q u e  s ig n if ic a rá , n e s ta  C o rte , u m  p ro lo n g a m e n to  e m o c io n a l d a  m in h a  p re se n ç a ; ao  
M in is tro  L e l io  B e n te s  C o rrê a , e m  c u ja  ju v e n tu d e  d e p o s ito ,  n e s te  m o m e n to , as 
m e lh o re s  e s p e ra n ç a s  n o  fu tu ro  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ; ao  D r. O tá v io  B r ito , p e s s o a  
q u e  a p re n d i a  a d m ira r  e c o m  q u e m  c o n v iv i m u ito  te m p o , t ra ta n d o  d e  a lg u n s  p ro je to s  
p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n a  é p o c a  e m  q u e  e le  t r a b a lh a v a  n o  P a lá c io  d o  P la n a lto ; 
ao  D r. N il to n  C o rre ia , tã o  g ra n d e  a m ig o  q u e  su a  p a la v ra  se  to rn a  a té  su sp e ita  p e la  
a m iz a d e  e a d m ira ç ã o  m ú tu a s . A  to d o s  o s  se n h o re s , d e ix o  u m  g e s to  d e  c a r in h o , de 
g ra tid ã o  e d e  am iz a d e . D ir ia  a  to d o s  q u e , e n q u a n to  e u  e s tiv e r  p re s e n te  e m  seu s  
c o ra ç õ e s , n ã o  e s ta re i  a u sen te . S e  m e  fa lta r  a  p re s e n ç a  f ís ic a , f ic a rá , n o  en tan to , a  
p r e s e n ç a  s e n tim e n ta l .  Q u e ro  d e ix a r  u m a  p a la v r a  a o s  fu n c io n á r io s ,  a  to d o s  o s  
fu n c io n á r io s  d a  C o rte , e s p e c ia lm e n te  ao s  se rv id o re s  q u e  tr a b a lh a ra m  co m ig o  n a  
P re s id ê n c ia  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . A q u i p re se n te s , V iv ia n i e P a u la , que 
m e  a ju d a ra m  d u ra n te  to d o  e sse  te m p o . E u  d is s e  ao s  se n h o re s  q u e  f a la r ia  d e  m a n e ira  
c o n t id a  e n q u a n to  m e  p e rm it is s e m  o s  s e n tim e n to s . A g o ra , e s to u  e s b a r ra n d o  e m  u m a  
e m o ç ã o  m u ito  fo rte . P o r  is so , p e ç o  l ic e n ç a  e, c o m  essa s  p a la v ra s ,  e n c e rro  o  m e u  
p ro n u n c ia m e n to . M u ito  o b r ig a d o  a o s  se n h o re s .

O  Sr. M in is tro  V a n tu il A b d a la  -  Sr. P re s id e n te ,  e u  p e d i r ia  a  V. E x ª  q u e  
so lic ita s s e  à  T a q u ig ra f ia  as n o ta s  ta q u ig rá f ic a s ,  se  p o s s ív e l  re v is a d a s  p o r  V. E x ª , 
p a r a  s u g e rir  à  C o m issã o  d a  R e v is ta  a  p u b lic a ç ã o  e, ao  s e to r  d e  Im p re n sa , a  c o lo c a ç ã o  
n o  s i te  d o  T rib u n a l. T a m b é m  p a r a  m im , p a r a  q u e  e u  p o s s a  g u a rd á - la s  e m  m e u s  
a rq u iv o s .

O  Sr. M in is tro  R id e r  d e  B r ito  -  T a m b é m  d e s e jo  n o ta s  re v is a d a s  p a r a  m e u  
a rq u iv o , E x c e lê n c ia .

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  (P re s id e n te )  -  D e fe r id o  o  p e d id o  d e  n o ta s  
ta q u ig rá f ic a s  p a r a  to d o s  os c o m p o n e n te s  d a  C o rte . V o u  a c e ita r  a  su g e s tão  do  M in is tro  
V an tu il A b d a la ,  p re te n d ia  fa z e r  is so , m a s , p e lo  a v a n ç a d o  d a  h o ra ,  p e ç o  l ic e n ç a  ao s 
se n h o re s  p a r a  su sp e n d e r  a  se s sã o  p o r  c in c o  m in u to s .
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DISCURSO D O  EXMO. SR. M IN ISTRO FRANCISCO  
FAUSTO  POR OCASIÃO D O  12o CO NG RESSO  

NACIONAL D O S MAGISTRAD O S D O  TRABALHO 

(CONAM AT), EM CAMPOS D O  JORDÃO

E m o c io n a d o  c o m  a  h o m e n a g e m  p re s ta d a  p o r  m a is  d e  8 0 0  ju íz e s  d o  T ra b a lh o  
re u n id o s  n o  C o n g re s so  a n u a l d a  A N A M A T R A , r e a l iz a d o  en tre  S e 7 d e  m a io  n a  
s e r r a  p a u lis ta , o  M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  a f irm o u  q u e  e s sa  h o m e n a g e m  fo i d as 
m a is  e m o c io n a n te s  q u e  j á  r e c e b e u .  S e g u n d o  e le , “ a  h o m e n a g e m  e x c e d e u  as  
p o s s ib i l id a d e s  d e  su a  c o n d iç ã o  h u m a n a  e lh e  to c o u  o  e s p ír i to  c o m  o so p ro  su a v e  e 
te rn o  d a s  t r is te s  v a g a s  d a  s a u d a d e ” . A p ó s  d é c a d a s  d e  d e d ic a ç ã o  à  m a g is tr a tu ra  
tra b a lh is ta , o  M in is tro  p e d iu  a p o s e n ta d o ria  lo g o  ap ó s  tra n sm itir  o  ca rg o  de p re s id e n te  
d o  T S T  ao  M in is tro  V a n tu il A b d a la  e, d e s d e  e n tã o , v e m  re c e b e n d o  su c e s s iv a s  
h o m e n a g e n s .

A p la u d id o  d e  p é , a n te s  e a p ó s  u s a r  d a  p a la v ra ,  o  M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  
a p ro v e ito u  a  o p o r tu n id a d e  p a r a  fa z e r  u m  h is tó r ic o  d e  su a  a tu a ç ã o  c o m o  ju iz ,  q ue 
c o m e ç o u  n a  z o n a  d a  m a ta  p e rn a m b u c a n a , e ta m b é m  u m  re la to  so b re  su a  g e s tã o  à 
f re n te  d o  T S T  n o  b iê n io  2 0 0 2 -2 0 0 4 . “ C a m in h e i u m a  lo n g a  e s tra d a  e m  q u e  te re i  
so m a d o  a  tr is te  v is ã o  d a  p o p u la ç ã o  m is e rá v e l d a  p a lh a  d a  c a n a  à  in v e já v e l e s tru tu ra  
d o s  g ra n d e s  c e n tro s  in d u s tr ia is  d e  m e ta lu rg ia , e m  S ã o  P a u lo ” , a f irm o u . O  M in is tro  
d e c la ro u  a in d a  q u e  a  e fe tiv id a d e  d a s  d e c isõ e s  é o  m a is  g ra v e  p ro b le m a  d a  ju s t iç a  
b ra s ile ira .  “ R e firo -m e  ao  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  q u e , ag o ra , e s ta b e le c id o  d e  fo rm a  
o n - lin e ,  v e m  p ro v o c a n d o  s é r ia s  r e s tr iç õ e s  d e  a r tic u lis ta s  e d e  p a r la m e n ta re s  n o  
C o n g re s so  N a c io n a l” .

O  M in is tro  r e s s a l to u  o  c o m b a te  ao  tr a b a lh o  e sc ra v o , ao  tr a b a lh o  in fan til, às 
c o o p e ra tiv a s  f ra u d u le n ta s  e às l is ta s  n e g ra s  d e  tr a b a lh a d o re s  (u ti l iz a d a s  p a r a  e v ita r  
a  c o n tra ta ç ã o  d e  q u e m  re c o rre  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o )  e à s  d is to rç õ e s  n a s  C o m issõ e s  
d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia  c o m o  o s  g ra n d e s  e m b a te s  t r a v a d o s  e m  s u a  g e s tã o . A  re v is ã o  
d a  ju r is p ru d ê n c ia  su m u la d a  ta m b é m  fo i a p o n ta d a  p o r  F a u s to  co m o  u m  g ra n d e  av a n ço  
q u e  p e rm it iu  fa z e r  d o  T S T  o  tr ib u n a l  d a  ju s t iç a  so c ia l c o m  o a p o io  d e  to d o s  os 
m in is tro s  d a  C o rte , r e c o n d u z in d o -o  a  se u  c a m in h o  h is tó r ic o  d e  d e fe s a  d o s  d ire ito s  
h u m a n o s  e so c ia is .

A  re a liz a ç ã o  d e  fó ru n s  d e  d eb a te s  so b re  f lex ib iliz aç ão  n a s  re la ç õ e s  d e  trab a lh o , 
c o o p e ra tiv a s  e d ire i to s  h u m a n o s  e so c ia is  co n tr ib u iu  p a r a  a  fo rm a ç ã o  d e  u m a  c u ltu ra  
j u r í d i c o - t r a b a l h i s t a  e n t r e  o s  o p e r a d o r e s  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o  e m a rc o u ,  
d e f in i t iv a m e n te , u m a  n o v a  lin h a  d e  a tu a ç ã o  d o  T S T  e m  d e fe s a  d a  s o c ie d a d e  c iv il, 
n a  o p in iã o  d o  e x -p re s id e n te  d o  T S T . O  M in is tro  ta m b é m  le m b ro u  o s  a v a n ç o s  n a  
r e fo rm a  d o  Ju d ic iá r io  em  re la ç ã o  a  p o n to s  c o n s id e ra d o s  d e  v i ta l  im p o r tâ n c ia  p a r a  a  
Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , c o m o  a  c r ia ç ã o  d o  C o n s e lh o  S u p e r io r  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  e 
a  E s c o la  N a c io n a l  d e  F o rm a ç ã o  e A p e r fe iç o a m e n to  d a  M a g is tra tu ra  d o  T ra b a lh o .

L e ia  a  s e g u ir  a  ín te g ra  d o  p ro n u n c ia m e n to  d o  M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  n o  
12° C O N A M A T :
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“ F iz  o  m e u  p ro je to  d e  v id a . E , em  p a r te , m u ito  c o n s is te n te m e n te , c o n se g u i 
re a liz á - lo .  E m  m e u  liv ro  Viva G e tú lio  -  a s  a re a is  b ra n c a s  d a  m e m ó r ia ,  c o n to  q ue 
c e r ta  v e z  d isse  a  C h ic o  d e  N e c o  C a rte iro , m e u  am ig o  d e  in fâ n c ia : q u a n d o  c re s c e r  
v o u  s e r  m in is tro . D e ix o  c la ro  q u e  d isse  is so  so b  in f lu ê n c ia  d e  le i tu ra  d o s  C o n to s  
F lu m in e n se s ,  d e  M a c h a d o  d e  A ss is , em  q u e  o s  m in is tro s  sã o  re v e re n c ia d o s  in c lu s iv e  
p e lo  c le ro  e p e la  so c ie d a d e  a r is to c rá tic a  d o  R io  d e  J a n e iro . M a s  su s te n te i  o  v a t ic ín io  
a p a re n te m e n te  in c o n se q ü e n te  -  p o rq u e  t íp ic o  d a  in fâ n c ia  e d a  su a  e n e rg ia  c r ia tiv a , 
g e ra lm e n te  m á g ic a  -  e o s  c a m in h o s  d a  p ro f is s ã o , q u e  se  in ic ia ra m  n a  p a is a g e m  
á r id a  d o  N o rd e s te  c o m  seu s  d ram a s  h u m a n o s , m e  le v a ram , an o s  d ep o is , ao  M in is té r io  
n o  Ju d ic iá r io  T ra b a lh is ta  S u p e r io r , e m  B ra s ília .

S o b  e sse  a sp e c to , r e a l iz e i  u m  so n h o  d e  in fâ n c ia  q u e  é fe ito  d e  a d iv in h a ç õ e s  
e d e  m á g ic a s , m a s , s o b re tu d o , d e  d o c e  in o c ê n c ia . E  is to  n ã o  é fác il, s o b re tu d o  p a r a  
q u e m  p a r te  d a  p ro v ín c ia . H á , n a  v id a , u m a  re d e  d e  re la ç õ e s ,  às v e z e s  c ru é is , e n e la , 
m u ita s  v e z e s , o s  so n h o s  se d ilu e m , s e m  e le m e n to s  tra n s c e n d e n ta is ,  m a s  su je ito s  a  
u m a  c o n d iç ã o  h is tó ric a .

O s c a m in h o s  m e  le v a ra m  d e  N a ta l  a o  R e c ife  e d e p o is  a  B ra s íl ia ,  n o  en ta n to , 
n ã o  fo ra m  fe ito s  so r tilé g io s . N ã o . E le s  fo ra m  c o n s tru íd o s  d e  p ó  e d e  p e d ra , c o m  o 
su o r  d o s  ab n e g a d o s  e a  c o n s c iê n c ia  d o s  d e v e re s  d a  m a g is tra tu ra  e x e rc id a  n a s  ag ru ra s  
d o  an o s  60 , n o  e n ta n to  c o m  to ta l  f id e l id a d e  ao  e s p íri to  d o  s is te m a  ju r íd ic o - t ra b a lh is ta  
e em  c h o q u e  c u ltu ra l c o m  as  p re v e n ç õ e s  p o lí t ic a s  d o s  g o v e rn o s  m il ita re s  e o s  se u s  
in c r ív e is  an o s  d e  ch u m b o .

D e sd e  a  Z o n a  d a  M a ta  p e rn a m b u c a n a  (o n d e  m e d ra m  p o p u la ç õ e s  n a n ic a s  
p e la  f re q ü ê n c ia  d a  m is é r ia  e d a  fo m e), d e p o is  N a ta l,  m a is  ta rd e  o  T r ib u n a l d o  R e c ife  
e, f in a lm e n te , a  m a g is tr a tu ra  s u p e r io r  em  B ra s íl ia ,  c a m in h e i u m a  lo n g a  e s tra d a  e m  
q u e  te re i  so m a d o  a  tr is te  v is ã o  d a  p o p u la ç ã o  m is e rá v e l d a  p a lh a  d e  c a n a  à  in v e já v e l 
e s tru tu ra  d o s  g ra n d e s  c e n tro s  in d u s tr ia is  d e  m e ta lu rg ia , e m  S ã o  P a u lo : e s sa  m ú lt ip la  
v is ã o  d a  in e x o rá v e l d iv e rs id a d e  c u ltu ra l b ra s i le ir a  é u m  e n re d o , ta lv e z  le v a d o  ao  
im a n e n tism o , d o  e x e rc íc io  p ro f is s io n a l  n a s  in s tâ n c ia s  t ra b a lh is ta s .

S e n d o , m a is  ta rd e , m in is tro  n o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , v i-m e  le v a d o , 
n e s te  i t in e rá r io  n a c io n a l, a o  c h o q u e  in e v itá v e l  d a  m a is  a m p la  e f e c u n d a  v is ã o  so c ia l 
b ra s ile ira .  Q u em , c o m o  eu , s a ía  d e  u m  T rib u n a l c u ja  ju r is p r u d ê n c ia  se  fu n d a v a  n a  
a r ra ig a d a  so c io lo g ia  ju r íd ic a  d o  tra b a lh o , j á  d e fe n d id a , n a  tr a d ic io n a l  E s c o la  de 
O lin d a  e R e c ife , p e lo  a d m irá v e l J o a q u im  P im e n ta , d e  re p e n te  e s ta v a  c o lo c a d o  n a  
f r ia  b a n c a d a  d o  m á rm o re  d e  B ra s í l ia  c o m  o s  se u s  in tr in c a d o s  e d if íc e is  en ig m as  
té c n ic o s  a fe ito s  à  v o lu n ta s  le g is  c o m o  se l id á sse m o s  c o m  u m a  b u ro c ra c ia  e, à s  v ez es , 
a té  c o m  u m a  c o n c e p ç ã o  re d u c io n is ta  d o  fa to  p ú b lic o .

E r a  u m a  e x p e r iê n c ia  s in g u la r  d e  c o n f r o n to  m o r a l i s ta ,  q u e  n o  e n ta n to  
e s t im u la v a  a  m in h a  p a r t ic ip a ç ã o  n a s  d e c is õ e s  n a c io n a is ,  a r ra n c a n d o , d a  m in h a  
ju d ic a tu ra ,  o s  v a lo re s  p ro v in c ia is  d e  u m  j u i z  n o rd e s tin o , c u ja  fo rm a ç ã o  ju r íd ic a  se 
f iz e ra  p e lo  lo n g o  a p re n d iz a d o  so c ia l  n o  e s fo rç o  t íp ic o  d e  u m a  g ra n d e  c r ise  o rg ân ic a . 
M a s  n ã o  fo i fác il. E m  c e r to  m o m e n to , p o rq u e  em  c o n tra p o n to  b u sq u e i u m a  to ta lid a d e  
so c ia l , d is s e ra m  q u e  a  m in h a  c o n d u ta  e ra  co m u n iz a n te . E  re v e rb e ra ra m  c o n tra  e la .
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D e  o u tra  v ez , o s  c r ité r io s  d e  in te rp re ta ç ã o  d a  le i  e a  ju r is p r u d ê n c ia  h e rm é tic a  em  
d is s íd io  c o le tiv o  m a l p e rm itira m , p e la  in to le râ n c ia , a  le itu ra  d o  m e u  v o to  d iv e rg e n te .

Is so  e o u tra s  c o isa s . N a d a  m e  d o b ro u  a  d e c isã o  in ta n g ív e l d e  le v a r  ao  T S T  
u m a  v is ã o  d e  p e r s p e c tiv a  d ife re n te  d o s  se u s  p re c o n c e i to s  b u rg u e se s  e q u e  p u d e s se  
v e n c e r  a  c o r re n te  d e  fe r ro  q u e  r e s g u a rd a v a  a  in a c e s s ib i l id a d e  d a s  n o v a s  id é ia s  
a m p la m e n te  d e fe n d id a s  n a s  In s tâ n c ia s  R e g io n a is . E ra m  id é ia s  q u e  e s ta b e le c ia m  
u m a  re la ç ã o  d in â m ic a  e n tre  o  ju i z  e a  su a  c o m u n id a d e , e, r e v e la d a s  n o  te c id o  so c ia l 
se  re f le t ia m , d e c id id a m e n te , d e  m a n e ir a  p o s it iv a , n a  q u e s tã o  n a c io n a l. E  is s o  tu d o , 
em  v e rd a d e , fu n c io n a  n o s  ju íz o s ,  n a s  in s tâ n c ia s  q u e  o p e ra m  o id e a l  d a  ju s t iç a ,  co m o  
u m a  re n d a  d e  b ilro s , fe i ta  d e  in a fa s tá v e l p a c iê n c ia  e d a  a r te  d e  c o m b in a r  o s  p o n to s  
c o m  s e g u ra n ç a  e h a r m o n ia .  D e p o is  p a s s e i  à  C o r r e g e d o r ia -G e ra l  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o . N e la  e x e rc ite i a  p o s s ib ilid a d e  d e  in o v a r  n o  se n tid o  d a  d e fe sa  d o s  in s titu to s  
ju r íd ic o s  d o  tr a b a lh o  e f iz  is s o  c o n sc ie n te m e n te .

D e  ce r to  m o d o  o  C o rre g e d o r-G e ra l d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  a tu a  so lita r ia m en te  
e c o m  e sse  p o d e r  d e  ju d ic a tu r a  m o n o c rá t ic a  n ã o  m e  a fa s te i d a  o r ig em : f iz  o  q u e  fo i 
p o s s ív e l  fa z e r  p e la  e fe tiv id a d e  d a s  d e c isõ e s , q u e  d e  re s to  é o  m a is  g ra v e  p ro b le m a  
p a r a  a  re a l iz a ç ã o  d a  ju s t iç a .  E u  m e  r e f iro  ao  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o , q u e  ag o ra , 
e s ta b e le c id o  d e  fo rm a  o n -lin e , v e m  p r o v o c a n d o  sé r ia s  r e s tr iç õ e s  d e  a r tic u lis ta s  e de 
p a r la m e n ta re s  n o  C o n g re s so  N a c io n a l . S o fr i  r e v e z e s .  M a s  n e m  se m p re . E , d e  a lg u m  
m o d o , as d e c isõ e s  d a  C o r re g e d o r ia  s e rv ira m  d e  la s tro  p a r a  a  p o s s ib i l id a d e  fu tu ra  de 
r e v e r  c r ité r io s  ju r íd ic o s  e im p o r  so lu ç õ e s  m a is  ju s ta s .

E n tã o , d e  m a n e ira  q u a se  p ro sa ic a ,  p o s s o  d iz e r  q u e  c h e g u e i à  P re s id ê n c ia  d o  
T S T  c o m  as  m e sm a s  in te n ç õ e s  q u e  a l im e n ta ra m  o  m e u  e s p ír i to  d e  j u i z  d e  P r im e ira  
In s tân c ia . M a s  n ã o  f iz  is so  c o m  q u ix o tism o , is to  n ão . F iz  is so  le v a d o  p e la  e x p e r iê n c ia  
m a d u ra  de u m  m a g is tra d o  q u e  p e rc o r re u  to d a s  as in s tâ n c ia s  se m  re n e g a r  o  id e a lism o  
ju v e n i l  q u e  lh e  d e u  in g re s s o  n a  m a g is tr a tu ra  d o  tra b a lh o . E  é a s s im  m e sm o : q u a n d o , 
n a  J u n ta  d e  N a ta l,  d e c id i c o n tra  a  d is c r im in a ç ã o  d a  m u lh e r  g rá v id a  n a s  re la ç õ e s  de 
tr a b a lh o  g a ra n tin d o - lh e  o  e m p re g o  e c o m b a te n d o  o  d e sv io  d e  p o d e r  d o  e m p re g a d o r , 
o u  q u a n d o , n o  R e c ife , n o rm a t iz e i  a  le i  d e  c a te g o r ia  p ro c u ra n d o  e r ra d ic a r  a  m is é r ia  
d e  p o p u la ç õ e s  d e s v a lid a s  n a  z o n a  ru ra l,  te re i  t id o  o  m e sm o  se n so  d e  ju s t iç a  c o m  
q u e  in v e s ti, se m  tré g u a s , c o n tra  o  t ra b a lh o  e s c ra v o  j á  n a  ju d ic a tu r a  e m  B ra s ília .

É  c e r to  q u e  f iz e m o s  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  o  tr ib u n a l  d a  ju s t iç a  
so c ia l. T iv e m o s , en tão , u m  p a p e l  d e  e sc o lá s tic o s  s is te m a tiz a n d o  u m a  f ilo so f ia  an tig a . 
M a s  f iz e m o s  ass im , é p re c is o  d e ix a r  b e m  c la ro , c o m  a p o io  d e  to d o s  o s  m in is tro s  d a  
C o rte . E  isso  p o rq u e  n ã o  h á  p o s s ib ilid a d e  d e  l id e ra n ç a  iso la d a  n a s  C o r te s  S u p e r io res. 
Q u a n d o , e m  a b r il  d e  2 0 0 2 , a s su m i a  P re s id ê n c ia  d o  T S T  p ro c u re i,  d e  u m  la d o , 
in te rp re ta r  c la ra m e n te  o  p e n s a m e n to  d o s  m in is tro s  e, d e  o u tro  la d o , re c o n d u z ir  a  
C o r te  p a r a  o  se u  c a m in h o  h is tó r ic o  d e  d e fe sa  d o s  d ire i to s  h u m a n o s  e d o s  d ire ito s  
so c ia is . T iv e m o s , en tão , fo r te  a tu a ç ã o  n ã o  a p e n a s  n o  c o m b a te  ao  tra b a lh o  e sc ra v o , 
m a s  se g u ra m e n te  in v e s tim o s  c o n tra  o  tr a b a lh o  in fan til, a  d is c r im in a ç ã o  n o  em p re g o , 
as l is ta s  n e g ra s , a s  fa ls a s  c o o p e ra t iv a s  d e  tra b a lh o , as c o n h e c id a s  d is to rç õ e s  das 
C o m is sõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia , a  f le x ib iliz a ç ã o  d a  le g is la ç ã o  t r a b a lh is ta  (fru to  
d esse  h á b ito  b ra s ile iro  d e  se fa z e r  d e m o c ra c ia  de p a r tid o  e n ã o  d e m o c ra c ia  de  E s ta d o )
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e o u tra s  m a z e la s  su s te n ta d a s  n o  b o jo  d o  c a p ita lism o  a g re s s iv o  d e s te  in íc io  d e  sé c u lo  
X X I  c o m  as  su a s  c o n tra d iç õ e s  q u a se  in so lú v e is .

E  n ã o  f ic a m o s  n is s o . N ã o . E m  ju n h o  d o  an o  p a s s a d o  re a l iz a m o s  a  S e m a n a  
d o  T rib u n a l. F o i  f e i ta  u m a  r e v is ã o  c o m p le ta  n a  ju r i s p r u d ê n c ia  su m u la d a  e n o s  
p ro c e d im e n to s  d a  C o rte  e a in d a  e la b o ra d a s  v á r ia s  p ro p o s ta s  d e  re fo rm a s  p ro c e ssu a is . 
F o i a s s im  q u e  c a iu  a  In s tru ç ã o  N o rm a tiv a  n° 4 , q u e  q u a s e  d e s tru íra , p e la  so m a  de 
m u ito s  e q u ív o c o s  Ju r isp ru d e n c ia is ,  o  d ire i to  c o le tiv o  b ra s i le iro  en tã o  c o lo c a d o  à  
m a rg e m  d a  ju r id ic id a d e  im p o s ta , d e  m a n e ir a  su p le tiv a , p e lo  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  
C iv il. E , n e s se  m e sm o  r itm o , ta m b é m  ca íra m , e n tre  o u tro s , o s  E n u n c ia d o s  n°s 2 0 5  e 
3 1 0 , o  p r im e iro  q u e  im p e d ia  a  e x e c u ç ã o  c o n tra  em p re sa s  d o  m e sm o  g ru p o  ec o n ô m ic o  
e o  se g u n d o  q u e  tr a ta v a  d a  su b s t itu iç ã o  p ro c e s su a l ,  c o m  g ra v e  d is to rç ã o  d o  a r tig o  
8° d a  C o n s titu iç ã o  d e  198 8 . A  g ra n d e  m u d a n ç a , n o  en tan to , te r á  s id o  a  c o n c e p ç ã o  
so c ia l n a  a p lic a ç ã o  d o  d ire ito . Se d u ra n te  m u ito  te m p o  -  c o m o  o  Ju iz  S a lv o tti,  n a  
l i te ra tu ra  h is tó r ic a  -  n o s  c o m p o r ta m o s  c o m o  c e n so re s  d a  le i, s e ja  c o n s titu c io n a l o u  
in f ra c o n s titu c io n a l ,  d e  ta l  m a n e ir a  q u e  a  in te rp re ta ç ã o  ju d ic ia l  se  a c o m o d a v a  m u ito  
m a is  à s  e s tru tu ra s  a rc a ic a s  d o  d ire i to  c lá s s ic o  d o  q u e  à  le tr a  ou  ao  e sp ír i to  d a  le i 
e m e rg e n te  d o  n o v o  fa to  so c ia l ,  d e  r e p e n te  a s su m ía m o s  a  ju d ic a tu r a  t r a b a lh is ta  c o m  
o  em p e n h o  d e  d a r  r e su lta d o  v e rd a d e iro  a o  d ire i to  d o  tra b a lh o .

E s s a  c o n c e p ç ã o  so c ia l  p a s s o u  a  te r  a m p la  in f lu ê n c ia , a  p a r t i r  d e  ju n h o  de 
2 0 0 3 , n ã o  a p e n a s  n a  Su b s e ç ã o  d e  D is s íd io s  In d iv id u a is , m a s  ta m b é m  n a  Su b s e ç ã o  
d e  D is s íd io s  C o le tiv o s  d o  e g ré g io  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . E m  e n tre v is ta s  e 
a r tig o s  p u b l ic a d o s  n o s  jo r n a i s ,  p a s s e i  a  d e fe n d e r  o s  d ire i to s  d o s  t r a b a lh a d o re s  
in c lu s iv e  r e s sa lta n d o  q u e  o  d ire i to  d o  tr a b a lh o  n ã o  n a s c e u  p a r a  fo m e n ta r  a  e c o n o m ia  
d o  P a ís  m a s  p a r a  g a ra n tir  a  a p l ic a ç ã o  d o s  in s t i tu to s  ju r íd ic o - t ra b a lh is ta s  c o m  e x a ta  
v is ã o  d e  so c io lo g ia  ju r íd ic a .  N o  p la n o  c u ltu ra l,  ta m b é m  f iz e m o s  d o  T S T  u m  fó ru m  
d e  d e b a te s  d e  n ív e l  a c a d ê m ic o  q u a n d o  re a l iz a m o s  trê s  g ra n d e s  c o n c la v e s : o  F ó ru m  
I n te r n a c io n a l  s o b r e  F l e x ib i l i z a ç ã o  d o  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o ,  o  F ó r u m  s o b r e  
C o o p e ra t iv a s  d e  T ra b a lh o  e, p o r  ú lt im o , o  F ó ru m  I n te rn a c io n a l  s o b re  D ire i to s  
H u m a n o s  e D ire i to s  S o c ia is .

A  p a r tic ip a çã o  de es tu d an tes , p ro cu rad o re s , ad v o g a d o s  e ju íz e s  n o s  trê s  ev en to s 
d á  b e m  a  id é ia  d a  su a  e f ic á c ia  p a ra  a  fo rm a ç ã o  d e  u m a  c u ltu ra  ju r íd ic o - tra b a lh is ta  
en tre  o s  o p e ra d o re s  do  D ire ito  do  T ra b a lh o . D o  p r im e iro  fó ru m  f ic o u  b e m  c la ro  q ue a 
f lex ib iliz aç ão  em  d iv e rso s  p a íse s  e u ro p e u s  ou  la tin o -a m e r ic a n o s  n ã o  ab riu  m e rc a d o  
d e  tr a b a lh o ,  m a s ,  p e lo  c o n trá r io ,  p r e c a r iz o u  a té  a  d e g r a d a ç ã o  o s  d ir e i to s  d o s  
trab a lh ad o res. F  o i essa  a  id é ia  p a s sa d a  p o r  v á rio s  co n fe ren c istas  d a  E u ro p a  e d a  A m érica  
L a tin a . D o  se g u n d o  fó ru m , q u e  tra to u  d as c o o p e ra tiv a s  de trab a lh o , f ico u  a  c e r te z a  de 
q u e  a  ju r is p r u d ê n c ia  d o  T S T , q u a n d o  a c e i ta  a  p r o v a  p r o d u z id a  p e lo s  T rib u n a is  
R e g io n a is  d as  fa ls a s  c o o p e ra tiv a s , e s tá  a f in a d a  c o m  a  re a l id a d e  b ra s ile ira .  E s sa  
p re o c u p a ç ã o  d a  C o rte  j á  h a v ía m o s  m a n ife s ta d o  n a  C o n fe rê n c ia  d a  O IT , em  G en eb ra , 
q u an d o  a  p ro p o s ta  d a  d e leg a çã o  b ras ile ira , ev e n tu a lm en te  en treg u e  à  re sp o n sa b ilid a d e  
de Min is tro s  d o  T S T , fo i u n a n im e m e n te  a p ro v a d a  p e la s  d e le g a ç õ e s  e s tran g e ira s : e ra  
p re c iso  co m b ate r, ca so  a  caso , as fa lsa s  co o p e ra tiv a s  d e  tra b a lh o  fa z e n d o  p re v a le c e r  a  
re la ç ã o  d e  em p re g o  c o m  o  to m a d o r  de se rv iço s .
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O  ú ltim o  fó ru m , re la t iv o  a o s  d ire i to s  h u m a n o s  e d ire i to s  so c ia is ,  r e a liz a d o  
em  ab ril , m a rc o u , d e f in i t iv a m e n te , a  n o v a  lin h a  d e  a tu a ç ã o  d o  T S T  e m  d e fe s a  d a  
so c ie d a d e  c iv il. E m  a lg u n s  m e io s  n a c io n a is  e a té  in te rn a c io n a is  ca u so u  c e r ta  su rp re sa  
a  p o s iç ã o  to m a d a  p e la  P re s id ê n c ia  d o  T S T  n a  lu ta  p ú b lic a  c o n tra  o  t ra b a lh o  e sc ra v o . 
F o i is so  o  q u e  n o s  d isse  o  S e n h o r  R o g e r  P la n t  d a  O IT  (C o o rd e n a d o r  d o  P ro g ra m a  
d o  T ra b a lh o  E sc ra v o  d a  o rg a n iz a ç ã o ) . E , d e  fa to , n u n c a  u m  ju i z  d e  C o r te  S u p e r io r  
h a v ia  fe ito  u m a  m a n ife s ta ç ã o  p o l í t ic a  tã o  c la ra  n a  d e fe s a  d o s  d ire i to s  so c ia is  e de 
d ire ito s  h u m a n o s . M a s  f ize m o s  e s sa  m a n ife s ta ç ã o  c o m  a  c e r te z a  d e  q ue a  m a g is tra tu ra  
t r a b a lh is t a  n ã o  p o d e  se  d iv o r c ia r  d a s  p o p u la ç õ e s  m a is  c a re n te s  e m b o ra ,  c o m o  
G ra m sc i, ta m b é m  e n te n d a m o s  q u e  é d if íc il, “ em  é p o c a  d e  e n v ile c im e n to , u m  g e s to  
d e  g ra n d e z a ” . E  se  p e rg u n ta  o  g ra n d e  in té rp re te  d e  M a rx : “ O n d e  p ro s p e r a  O je t ti  
p o d e  e x is tir  u m  D a n te ? ” E m  v e rd a d e  re n e g a m o s  a  id é ia  q u e  a  a t itu d e  d ia n te  d a  
v io la ç ã o  d o s  d ire i to s  h u m a n o s  d e v a  s e r  o u  c o n fo rm is ta  o u  h e ró ic a .

E  p o r  q u ê?  É  c la ro  q u e  e s sa  n a ç ã o  so m e n te  e r ra d ic a rá  o  tr a b a lh o  e sc ra v o , o u  
o  tr a b a lh o  in fa n til,  o u  as fa ls a s  c o o p e ra tiv a s  d e  tra b a lh o , o u  as  l is ta s  n e g ra s , o u  as 
g ra n d e s  d is to rç õ e s  d a s  C o m issõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia , n o  d ia  q u e  a s  r e la ç õ e s  
h u m a n a s  se c o lo c a re m  a c im a  d as  p o lê m ic a s  e c isõ e s  q u e  d e s tro e m  o  e sp íri to  n a c io n a l 
e o  s e u  se n so  é tico . N e s te  p la n o , q u e  é b e lo  e v e rd a d e iro  p o rq u e  é v irg ilia n o , n ã o  h á  
e s p a ç o  p a r a  o  c o n fo rm ism o  -  q u e  é u m a  a t i tu d e  su b a lte rn a , p o rq u e  f ru to  d e  te m o r  
re v e re n c ia l;  n e m  p a r a  h e ro ís m o  -  q u e  é u m  g e s to  d o s  ju s to s  c o n tra  o s  in ju s to s . T al 
co m o  o  sa rd o  i ta lia n o  se m p re  en ten d e  q u e  n ã o  se p o d e  d e sp re z a r  os d ilem as h u m a n o s. 
M a s  u m a  s o c ie d a d e  j u s t a  s o m e n te  s e rá  p o s s ív e l  q u a n d o  n ã o  p r e c i s a r  o u  d a  
su b a lte rn id a d e  o u  d o  h e ro ísm o .

D e  o u tro  la d o , t iv e m o s  p e l a  f re n te  a s  q u e s tõ e s  a t in e n te s  à  r e f o r m a  d o  
Ju d ic iá r io .  J á  m a n ife s ta ra , p e s so a lm e n te , d e s d e  a  P re s id ê n c ia  d e  W a g n e r  P im e n ta , 
u m a  g ra n d e  p re o c u p a ç ã o  c o m  esse  p ro je to .  E , p o r  isso , a u to r iz a d o  p e lo  W agner, 
p r e p a r e i  in ú m e r o s  d o c u m e n to s  q u e  f o r a m  s u c e s s iv a m e n te  e n c a m in h a d o s  ao  
C o n g re s so  N a c io n a l .  E x p u s , n e le s , o s  p o n to s  d e  v is ta  d o s  m a g is tra d o s  tra b a lh is ta s , 
p r in c ip a lm e n te  d o s  m in i s t r o s ,  s o b r e  d iv e r s o s  a s p e c to s  d a  r e f o rm a ,  in c lu s iv e  
d e fe n d e n d o  a  e x tin ç ã o  d a  re p re s e n ta ç ã o  c la s s is ta  e f iz e m o s  tu d o  is to  b a s e a d o s  em  
e s tu d o s  d a  A N A M A T R A . D e p o is ,  a s s u m in d o  a  p r e s id ê n c ia  d o  T S T , c o n t in u e i  
e m p e n h a d o  n o  p r o je to  d e  r e f o rm a  d o  J u d ic iá r io ,  p r in c ip a lm e n te  n a  d e fe s a  d o  
C o n se lh o  S u p e r io r  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e d a  E s c o la  N a c io n a l  d e  F o rm a ç ã o  e 
A p e r fe iç o a m e n to  d a  M a g is tr a tu ra  d o  T ra b a lh o .

V im o s , e m  P a r is ,  o  M in is tro  V an tu il A b d a la  e eu , o  e x tra o rd in á r io  tr a b a lh o  
d a  su a  E s c o la  d e  M a g is tr a tu ra  t id a  c o m o  u m a  d a s  m e lh o re s  d o  m u n d o . E  a in d a  m a is  
n o s  e n c a n ta m o s  c o m  a  su a  p e d a g o g ia  q u a n d o  fo i r e la ta d o , p e lo  p r o fe s s o r  P a u l 
D u rr ie u x , s e u  d ire to r  d e  re la ç õ e s  in te rn a c io n a is , q u e  o  “m e lh o r  ju i z  d a  F ra n ç a  n ã o  
é o  q u e  m a is  ap re n d e  a  te o r ia  d o  d ire ito , m a s  aq u e le  q u e  m a is  c o m p re e n d e  a  re a lid a d e  
f ra n c e sa ” . C re io  q u e  é is s o  q u e  p re c is a m o s  p a r a  o  B ra s il .  O  ju i z  d o  tra b a lh o  te m  de 
se r  p re p a ra d o  p a r a  a  so lu ç ã o  m a is  ju s ta ,  n ã o  ta n to  q u a n to  a  f i lo so f ia  d o s  tru ísm o s  
in g le s e s ,  m a s  p a r a  d e c id i r  c o m  e q ü id a d e  e a p l ic a n d o  a  j u s t i ç a  s o c ia l .  E s to u  
c o n v e n c id o , p o r  o u tro  la d o , d e  q u e  o s  ju íz e s  d o  tra b a lh o  c o n s titu e m , h o je ,  p e la
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c o m p e tê n c ia  e p e la  c o n s c iê n c ia  d a s  su a s  fu n ç õ e s , u m a  e lite  in te le c tu a l d o  Ju d ic iá r io  
b ra s ile iro .  E  c a d a  v e z  se  to rn a m  m a is  u m a  c a te g o r ia  n e c e s s á r ia  p e la  e x p re s sã o  d a  
ju r i s d iç ã o  tra b a lh is ta ,  ag o ra , so b re tu d o , d e n tro  d e  u m  p r in c íp io  ú n ic o  d e  te o r ia  
id e a l is ta  em  fa v o r  d a  o rd e m  so c ia l n o  p a ís . N ã o  so m o s  a  e lite  e n c la u su ra d a . N ã o . 
L o n g e  d isso . So m o s, fu n d am e n ta lm en te , ju íz e s  do  p o v o  e, co m o  P e tra rc a , d e sp o ja d o s  
d o s  t r a j e s  d e  g a la  e d a s  c o r o a s  d a  f o r tu n a ,  d e v e m o s  p a r t i lh a r  o  m u n d o  p e l a  
s o lid a r ie d a d e  h u m a n a .

M e u s  c a ro s  c o le g a s  d a  m a g is tr a tu ra :  T iv e  m o m e n to s  d e  a n g ú s t ia ;  t iv e ,  
ta m b é m , a lg u n s  m o m e n to s  d e  e x tre m a  fe lic id a d e . M a s  n a d a  se  c o m p ra ra , d e p o is  d e  
h a v e r  r e c e b id o  a  s o lid a r ie d a d e  e m o c io n a d a  d o s  m e u s  c o le g a s  d e  T S T  n a  m in h a  
d e s p e d id a  d a  C o rte , ao  fa to  d e  r e c e b e r  ag o ra , d o s  m e u s  c o le g a s  d e  to d o  B ra s il,  
re u n id o s  n e s ta  a s se m b lé ia  d a  A N A M A T R A , u m a  h o m e n a g e m  c o m o  e s ta  q u e  ex c e d e  
as p o s s ib i l id a d e s  d a  m in h a  c o n d iç ã o  h u m a n a  e m e  to c a  o  e s p ír i to  c o m o  o  so p ro  
su a v e  e te rn o  d as  “ tr is te s  v a g a s ”  d a  sa u d a d e , tr a n s c e n d e n d o , à  lu z  d e n s a  d e s sa  
v ig é s im a  q u in ta  h o r a  d e  re c o lh im e n to  e d e  re f le x ã o , a  m in h a  r e s is tê n c ia  m o ra l.

M u ito  o b rig a d o .

REVISTA D O  TST TRAZ ACÓRDÃO SOBRE DANO  MORAL

E s te  v o lu m e  d a  R e v is ta  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  tra z , à  p á g in a  
2 4 3 , r e le v a n te  a c ó rd ã o  d a  E x m a . Sra . M in is tr a  M a r ia  C r is t in a  P e d u z z i so b re  d an o  
m o ra l  (C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  D a n o  m o ra l) .  A  f ix a ç ã o  d o  v a lo r  de 
u m a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l  c o r re sp o n d e  a  u m a  m a té r ia  d e  a s p e c to  su b je tiv o , 
e m  q u e  c a b e rá  a o  ju i z  e s ta b e le c e r  o s  c r ité r io s  n e c e s sá r io s  à  a n á lis e  d o  te m a . E sse  
rec o n h e c im e n to  fo i fe ito  p e la  M in is tra  M a ria  C ris tin a  P ed u zz i, r e la to ra  d e  u m  re c u rso  
d e  r e v is ta  e m  q u e  a  T e rc e ira  T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  re c o n h e c e u  a 
p ro c e d ê n c ia  d e  u m a  c o n d e n a ç ã o  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o .

“ O  a rb itra m e n to  d o  d a n o  m o ra l ,  p e la s  p ró p r ia s  c i rc u n s tâ n c ia s  q u e  o  d e fin e m , 
o c o rre  d e  m a n e ira  n e c e s sa r ia m e n te  su b je tiv a , se g u n d o  c r ité r io s  de ju s t iç a  e eq ü id ad e , 
a in d a  q u e , e m  c a d a  s itu a ç ã o  e sp e c íf ic a , s e ja  d a d a  ao  m a g is tra d o  a  o p o r tu n id a d e  d e  
f ix a r  p a râ m e tro s  à  a p re c ia ç ã o  d o  d a n o  so f r id o ” , e x p l ic o u  a  r e la to ra  ao  d isc o rre r  
so b re  u m  te m a  e m  q u e  a  ju r is p r u d ê n c ia  t r a b a lh is ta  a in d a  é e s ca ssa .

E m  se u  v o to , c o n s id e ra d o  a n te c ip a d a m e n te  p e lo s  M in is tro s  V an tu il A b d a la  
e C a rlo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  ( in te g ra n te s  d a  T e rc e ira  T u rm a  d o  T S T ) c o m o  u m a  
fu tu ra  re fe rê n c ia  so b re  o  a s su n to , a  M in is tra  e s c la re c e  q u e , a té  a  e n tra d a  e m  v ig o r  
d a  C o n s titu iç ã o  a tu a l (1 9 8 8 ) , n ã o  e ra  r e c o n h e c id a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  r e s sa rc im e n to  
p o r  d a n o  m o ra l .  D e  a c o rd o  c o m  a  d o u tr in a  d e  re s p o n s a b il id a d e  c iv il, c i ta d a  p e la  
re la to ra ,  q u a n d o  o c o rre  le s ã o  a  d ire i to  s e m  a s p e c to  p a tr im o n ia l  e fe tiv o , a  v í t im a  
d e v e  r e c e b e r  u m a  so m a  q u e  c o m p e n se  a  d o r  o u  o  so fr im e n to  so fr id o s  a  t í tu lo  de 
d a n o  m o ra l.
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N O T A S E C O M E N T Á R I O S

TRIBUNAL SUPERIOR D O  TRABALHO PROMOVE 
FÓRUM INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS H UM ANO S 

E DIREITOS SOCIAIS

N o s  d ia s  2 9 , 30 , 31 d e  m a rç o  e 1° d e  a b r il  d e s te  an o , o  T rib u n a l S u p e r io r  do  
T ra b a lh o  re a l iz o u  e m  s u a  se d e , e m  B ra s íl ia , o  F ó ru m  In te rn a c io n a l  so b re  D ire ito s  
H u m a n o s  e D ire ito s  S o c ia is , c o m  o  a p o io  d a  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l d o  T ra b a lh o  
(O IT )  e d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o .

D e  a c o rd o  c o m  o e n tã o  P re s id e n te  d o  T S T , M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , “ a 
p re c a r iz a ç ã o  d o  e m p re g o , r e s u lta d o  d e  a lto s  ín d ic e s  d e  d e s e m p re g o  n o  P a ís , p a s so u  
a  a fe ta r  c a d a  v e z  m a is  a  á re a  d o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  d a s  p e s so a s .  A ss im , a  p a r t i r  
d e  2 0 0 2  a  P re s id ê n c ia  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  te m  d ir ig id o  a s  a ç õ e s  d a  
C o r te  ta m b é m  p a r a  a  q u e s tã o  d o s  d ir e i to s  h u m a n o s ” . D e  a c o rd o  c o m  o e n tã o  
P re s id e n te  d o  T rib u n a l, “ o  T S T  é u m  p a rc e iro ,  ao  la d o  d e  o u tra s  o rg a n iz a ç õ e s  
g o v e rn a m e n ta is  ou  n ã o  g o v e rn a m en ta is , n a  lu ta  p e la  e rrad ic aç ão  d e f in itiv a  d o  ce n ário  
n a c io n a l  d e  d is to rç õ e s  d a s  r e la ç õ e s  tr a b a lh is ta s  c o m o  a  d isc r im in a ç ã o , o  t r a b a lh o  
in fa n til  e o  tr a b a lh o  e sc ra v o , en tre  o u tra s . A  d ig n id a d e  d o  t r a b a lh a d o r  e a  d ig n id a d e  
d a  p e s s o a  h u m a n a  s ã o  p re s s u p o s to s  d a  d e m o c ra c ia  e d a  c iv il id a d e ” .

E n tre  o s  p a le s t ra n te s  b ra s i le iro s  e s ta v a m  o a s se s s o r  e s p e c ia l  d a  P re s id ê n c ia  
d a  R e p ú b lic a  F re i B e to , o  S e c re tá r io  E s p e c ia l  d e  D ire i to s  H u m a n o s  d a  P re s id ê n c ia  
d a  R e p ú b lic a , N ilm á r io  M ira n d a , o  Ju iz  d a  C o r te  In te rn a c io n a l d e  Ju s tiç a , F ra n c is c o  
R e ze k , a  S e n a d o ra  P a tr íc ia  G o m es , a  C o o rd e n a d o ra  do  G ru p o  d e  F isc a liz a ç ã o  M ó v e l 
d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o , V a ld e re z  M o n te  R o d r ig u e s . D o  e x te r io r  c o m p a re c e ra m , 
e n tre  o u tro s , o  D ire to r  d o  D e p a r ta m e n to  d e  N o rm a s  In te rn a c io n a is  d o  T ra b a lh o  d a  
O IT  (G e n e b ra ) , J e a n -C la u d e  Ja v illie r ,  o  e s p e c ia lis ta  d o  C e n tro  In te ra m e r ic a n o  de 
In v e s tig a ç ã o  e D o c u m e n ta ç ã o  s o b re  F o rm a ç ã o  P ro f is s io n a l d a  O IT  (M o n te v id é u ) , 
O sc a r  E rm id a  U ria r te , e o  P re s id e n te  d a  C o r te  In te ra m e r ic a n a  d e  D ire ito s  H u m a n o s , 
A n tô n io  A u g u s to  C a n ç a d o  T rin d a d e .
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JURISPRUDÊNCIA

AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO CIVIL COLETIVA

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . A Ç Ã O  C IV IL  C O L E T IV A . M IN I S T É R I O  P Ú B L I C O  

D O  T R A B A L H O . E X C L U SÃ O  D E  C L Á US U L A  D E  D I S S Í D I O  C O L E T I V O  E M  

Q U E  S E  P R E V I A  O  P A G A M E N T O  D E  C O N T R I B U I Ç Ã O  A S S I S T E N C I A L  A  

F A V O R  D O  S IN D IC A T O . R E S T IT U I Ç Ã O  D E  V A L O R E S . S e n te n ç a  r e s c in d e n d a  

p r o fe r id a  e m  s e d e  d e  a ç ã o  c i v i l  c o le t iv a ,  a ju iz a d a  p e l o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  

T ra b a lh o , n a  q u a l  s e  c o n d e n o u  o  s in d ic a to  p r o f i s s io n a l  a  d e v o lv e r  o  m o n ta n te  

d o s  v a lo r e s  r e la t iv o s  à  c o n t r ib u iç ã o  a s s i s te n c ia l  c o b r a d a  d e  s e u s  f i l i a d o s  o u  

n ã o  c o m  b a s e  em  e x t in ta  c lá u s u la  d e  a c o r d o  f i r m a d o  e m  d is s íd io  c o le tiv o .  

L e g i t im id a d e  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  (art. 1 2 9 , IX , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l;  a r ts . 

81  e  8 2  d o  C ó d ig o  d e  D e fe s a  d o  C o n s u m id o r ) .  I n e x i s tê n c ia  d e  a fr o n ta  a o s  a r ts . 

5 º, I I I  e  I V  e  1 2 9  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  5 1 3  e  8 1 8  d a  C L T , 2 6 4 , I V  e  VI, e 

2 9 5 , p a r á g r a f o  ú n ic o , I II , d o  C P C  e 83 , I I  e  X I I I ,  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n º  7 5 /  

9 3 . E R R O  D E  F A TO . E r r o  d e  f a t o  c o n s is te n te ,  s e g u n d o  o  A u to r , n a  c i r c u n s tâ n c ia  

d e  q u e  o  j u l g a d o r  n ã o  s e  p r o n u n c i o u  a c e r c a  d a  n e c e s s i d a d e  d o  p r é v i o  

a ju i z a m e n to  d e  “a ç ã o  d e c la r a t ó r ia  d e  n u l i d a d e ” d a  c lá u s u la  e x c lu íd a  d o  

d is s íd io  c o le t i v o  p e l o  T S T . I n e x i s tê n c ia  d e  e r r o  d e  p e r c e p ç ã o  d o  ju lg a d o r .

R e c u r s o  o r d in á r io  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n º  T S T - R O A R - 1 0 .1 7 9 - 2 0 0 1 - 0 0 0 - 1 8 - 0 0  -  A c .  S B D I  2 )

V is to s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rso  O rd in á r io  e m  A ç ã o  
R e s c i s ó r i a  n °  T S T - R O A R - 1 0 .1 7 9 /2 0 0 1 - 0 0 0 - 1 8 - 0 0 .4 ,  e m  q u e  é R e c o r r e n t e  
S IN D IC A T O  D O S  V IG I L A N T E S , D O S  E M P R E G A D O S  E M  E M P R E SA S D E  
S E G U R A N Ç A , V I G I L Â N C I A ,  T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S , V I G I A S E  
G U A R D A S N O I T E ,  V I G I L A N T E S O R G Â N I C O S E  E M P R E G A D O S  D A S 
E S C O L A S D E  F O R M A Ç Ã O  D E  V IG IL A N T E S E  SE G U R A N Ç A  D O  E ST A D O  
D E  G O IÁ S -  SE E SV IG  e R e c o r r id o  M IN IST É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O .

O  S in d ic a to  d o s  V ig ila n te s , d o s  E m p re g a d o s  e m  E m p re sa s  d e  S eg u ra n ç a , 
V ig ilâ n c ia , T ra n sp o r te  d e  V a lo re s , V ig ia s  e G u a rd a s  N o ite , V ig ila n te s  O rg â n ic o s  e 
E m p re g a d o s  d a s  E sc o la s  d e  F o rm a ç ã o  d e  V ig ila n te s  e S e g u ra n ç a  d o  E s ta d o  d e  G o iá s  
-  SE E SV IG  a ju iz o u  aç ã o  re sc isó r ia , c o m  fu lc ro  n o s  in c iso s  V  e IX  d o  art. 4 8 5  do  
C P C , p r e te n d e n d o  a  d e s c o n s ti tu iç ã o  d a  s e n te n ç a  p ro fe r id a  p e la  S e g u n d a  V ara  d o  
T ra b a lh o  d e  G o iâ n ia  n o s  au to s  d a  A ç ã o  C iv il  C o le t iv a  n° 7 8 1 /9 7 . A rg ü iu  o  A u to r  
a f ro n ta  a o s  a rts . 5°, I I I  e IV, e 129 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  513  e 8 1 8  d a  CLT, 2 6 4 , 
IV  e V I, e 2 9 5 , p a rá g ra fo  ú n ic o , III , d o  C P C , a lé m  d e  in d ic a r  e x is tê n c ia  d e  e r ro  de 
fa to  n a  d e c isã o  re sc in d e n d a .
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J U R I S P R U D Ê N C I A

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  D é c im a  O i t a v a  R e g iã o  j u l g o u  
i m p r o c e d e n t e  a  p r e t e n s ã o  r e s c i s ó r i a ,  p o r  n ã o  v i s l u m b r a r  a s  h i p ó t e s e s  d e  
re s c in d ib i l id a d e  su sc ita d a s  p e lo  A u to r  (fls . 3 3 1 /3 4 4 ) .

O s e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  o p o s to s  d e s s a  c o n c lu sã o  fo ra m  re je ita d o s ,  u m a  
v e z  q u e  in e x is te n te s  o s  v íc io s  e le n c a d o s  n o  art. 5 3 5  d o  C P C  (fls . 3 6 2 /3 7 1 ) .

P e la s  r a z õ e s  d e  fls . 3 7 5 /3 8 7 , o  A u to r  in te rp ô s  r e c u rs o  o rd in á r io , in s is tin d o  
n a  p ro c e d ê n c ia  d a  p re te n s ã o  re sc isó r ia .

R e c e b id o  o  r e c u rs o  (fls . 3 9 2 ) , o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  a p re se n to u  
c o n tra -ra z õ e s  a  fls . 3 9 7 /4 1 7 , o  q u e  to r n o u  d e s p ic ie n d a  n o v a  r e m e s s a  d o s  au to s  ao  
p a r q u e t  p a r a  e m issã o  d e  p a re ce r .

É  o  re la tó r io .

V O T O

1 C O N H E C IM E N T O

A te n d id o s  o s  p re s s u p o s to s  le g a is  d e  a d m is s ib i lid a d e  d o  r e c u rs o  o rd in á r io , 
d e le  c o n h e ço .

2  M É R IT O

A  S e g u n d a  V ara  d o  T ra b a lh o  d e  G o iâ n ia , n o s  au to s  d a  A ç ã o  C iv il C o le tiv a  
n° 7 8 1 /9 7 , a ju iz a d a  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , c o n d e n o u  o  S in d ic a to  d o s  
V ig ila n te s , d o s  E m p re g a d o s  e m  E m p re sa s  d e  S eg u ra n ç a , V ig ilâ n c ia , T ra n sp o r te  de 
V a lo re s , V ig ia s  e G u a rd a s  N o ite , V ig ila n te s  O rg â n ic o s  e E m p re g a d o s  d a s  E sc o la s  
d e  F o rm a ç ã o  d e  V ig ila n te s  e S e g u ra n ç a  d o  E s ta d o  d e  G o iá s  -  SE E SV IG  a  d e v o lv e r  
o  m o n ta n te  d o s  v a lo re s  r e la tiv o s  à  c o n tr ib u iç ã o  a s s is te n c ia l  c o b ra d a  d e  se u s  f i l ia d o s  
o u  n ã o  c o m  b a s e  em  e x tin ta  c lá u su la  d e  a c o rd o  f irm a d o  em  d is s íd io  c o le tiv o  (fls . 
1 0 2 /1 1 9 ). C o n s ig n o u -s e  n a q u e la  o p o r tu n id a d e  a  se g u in te  fu n d a m e n ta ç ã o :

“ C o n fo rm e  se p o d e  v e r  à s  fls . 1 8 /1 9  a  r e f e r id a  c lá u su la  fo i e x c lu íd a  
d a  s e n te n ç a  n o rm a tiv a , q u a n d o  o  C . T S T  d e u  p ro v im e n to  ao  r e c u rs o  d o  o ra  
au to r.

(... )

( .. .)  a  r e f e r id a  c o n t r ib u iç ã o  d e v e  e s ta r  in s e r id a  e m  c o n v e n ç õ e s  e 
a c o r d o s  c o l e t i v o s  o u  s e n te n ç a s  n o r m a t iv a s ,  d e s d e  q u e  r e s p e i t a d o s  o 
e n te n d im e n to  c o n s u b s ta n c ia d o  n o  P re c e d e n te  N o rm a tiv o  n° 74  d o  C . T S T , o 
p r in c íp io  d a  l ib e rd a d e  d e  a s so c ia ç ã o  p re v is to  n o  in c iso  V  d o  a r tig o  8° d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  e a  a u to r iz a ç ã o  d o  a r tig o  5 4 5  d a  CLT.

O s ré u s  n ã o  c o m p ro v a ra m  o  cu m p rim e n to  d e  q u a isq u e r  d o s  re q u is i to s  
ac im a , r e s ta n d o  ce r to , en tão , q u e  a  c lá u su la  a u to r iz a d o ra  d o  d e s c o n to  sa iu  
d o  m u n d o  ju r íd ic o ,  o u  se ja , n ã o  h á  q u a lq u e r  d isp o s iç ã o  q u e  d a v a  su s te n ta ç ã o  
à  co b ra n ç a .
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J U R I S P R U D Ê N C I A

M e sm o  ass im , p e lo  q u e  se  v e r if ic a  às fls . 2 4 2 /2 8 6 5 , a  c o n tr ib u iç ã o  
a s s is te n c ia l  o b je to  d a  d e m a n d a  fo i c o b ra d a , se m  q u a lq u e r  r e s p a ld o  le g a l  o u  
c o n tra tu a l ,  d e v e n d o  o s  v a lo re s  s e re m  re s t i tu íd o s  a o s  e m p re g a d o s , re s ta n d o , 
a ss im , ju lg a d o  p ro c e d e n te  o  p e d id o  d a  le tra  c  d e  fl. 0 6 ” (fls . 116 /1 1 8 , s ic ) .  

D e s s a  d e c isã o  o  S in d ic a to  d o s  V ig ila n te s , d o s  E m p re g a d o s  e m  E m p re sa s  de 
S e g u ra n ç a , V ig ilâ n c ia , T ra n sp o r te  d e  V a lo re s , V ig ia s  e G u a rd a s  N o ite , V ig ila n te s  
O rg â n ic o s  e E m p re g a d o s  d a s  E sc o la s  d e  F o rm a ç ã o  d e  V ig ila n te s  e S e g u ra n ç a  do  
E s ta d o  d e  G o iá s  -  S E E SV I G  in te r p ô s  r e c u r s o  o r d in á r io ,  q u e  n ã o  m e r e c e u  
c o n h e c im e n to , e m  fa c e  d e  in te m p e s tiv id a d e , verb is:

“ Q u an to  ao  re c u rso  d o  SE E SV IG , a rg ú i o  re c o rr id o  a  in te m p e s tiv id a d e , 
te n d o  em  v is ta  q u e  o  r e c u rs o  o rd in á r io  a d e s iv o  fo i p ro to c o la d o  em  2 7 /4 /9 9 , 
q u a n d o  o  p ra z o  f in d o u  e m  0 5 /0 4 /9 9 .

A n a lis a n d o  o s  au to s  o b se rv o  q u e  n ã o  se  t ra to u  d e  r e c u rso  a d e s iv o , 
m a s  de re c u rso  o rd in á r io , r e g is t ra d o  n o  p ro to c o lo  e m  2 7 .0 4 .1 9 9 9 . A  s e n te n ç a  
fo i p ro fe r id a  em  2 4 .0 2 .1 9 9 9  c o m  o rd e m  d e  in tim a ç ã o  v ia  o f ic ia l  d e  ju s t iç a ,  
m a n d a d o  e x p e d id o  e m  0 2 .0 3 .1 9 9 9  (fls . 2 .9 3 4 )  e c u m p rid o  em  1 5 /3 /9 9  (fls . 
2 .9 3 7 /2 .9 3 8 ) .

T e n d o  o  p ra z o  re c u rs a l  in ic ia d o  su a  c o n ta g e m  e m  1 6 .0 3 .1 9 9 9 , v e io  a  
f in d a r  e m  2 3 /3 /9 9 , se n d o  p o r ta n to  f la g ra n te m e n te  in te m p e s tiv o  o  r e c u rso  
p ro to c o l iz a d o  e m  2 7 /4 /9 9 .

N o ta -s e  q u e  às fls . 2 .9 4 9  o  a d v o g a d o  d o  S E E S V IG  ju n to u  p e t iç ã o  
d a n d o  c o n ta  d e  q u e  n ã o  fo ra  p e s so a lm e n te  in tim a d o  d a  se n te n ç a , te n d o  o 
ju íz o  a  q u o ,  d e  fo rm a  e q u iv o c a d a , o rd e n a d o  (fls . 2 .9 5 1 )  n o v a  in tim a ç ã o  d a  
s e n te n ç a  ao  p ro c u ra d o r  v ia  o f ic ia l  d e  ju s t iç a .

C o m o  a  in tim a ç ã o  j á  se e fe tiv a ra  reg u la rm e n te  co n fo rm e  e x p o s to  re tro , 
n ã o  h o u v e  m o tiv o  ju s to  a  a m p a ra r  a  d e c is ã o  d o  ju íz o  d e  p r im e iro  g ra u  de 
re n o v a r  o  a to , in e x is tin d o  d e te rm in a ç ã o  le g a l  d e  q u e  o  p ro c u ra d o r  d a  p a r te  
s e ja  in tim a d o  d a  s e n te n ç a  e n ã o  esta .

S a lie n to  q u e  n ã o  se  t r a to u  d e  p ra z o  p a r a  c o n tra -a r ra z o a r  o  r e c u rso  do  
M P T , m a s  p a r a  re c o rre r , p o is  n ã o  se  c u id a  de  re c u rso  a d e s iv o , m a s  d e  re c u rso  
o rd in á r io  s im p le s .

A ss im , p o r  in te m p e s tiv o , n ã o  c o n h e ç o  d o  a p e lo  d o  S in d ic a to ” (fls .
168).

P re te n d e n d o  d e sco n s titu ir  a  se n ten ç a  co n d e n a tó ria , o  S in d ica to  d o s  V ig ilan tes , 
d o s  E m p re g a d o s  e m  E m p re sa s  d e  S e g u ra n ç a , V ig ilâ n c ia , T ra n sp o r te  d e  V a lo re s , 
V ig ia s  e G u a rd as  N o ite , V ig ilan te s  O rg â n ic o s  e E m p re g a d o s  das E sc o la s  d e  F o rm a çã o  
d e  V ig ila n te s  e S e g u ra n ç a  d o  E s ta d o  d e  G o iá s  -  SE E SV IG  a ju iz o u  a ç ã o  re sc isó r ia , 
c o m  fu lc ro  n o s  in c iso s  V  e IX  d o  art. 4 8 5  d o  C P C . A rg ü iu  o  A u to r  a f ro n ta  a o s  arts . 
5°, I II  e IV, e 129 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  513  e 8 1 8  d a  CLT, 2 6 4 , IV  e V I, e 2 9 5 , 
p a rá g ra fo  ú n ic o , III , d o  C P C  e 83 , I I  e X III ,  d a  L e i C o m p le m e n ta r  n°  7 5 /9 3 , a lé m  de 
in d ic a r  a  e x is tê n c ia  d e  e rro  d e  fa to  n a  d e c isã o  re s c in d e n d a .
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O  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  D é c im a  O i t a v a  R e g iã o  j u l g o u  
i m p r o c e d e n t e  a  p r e t e n s ã o  r e s c i s ó r i a ,  p o r  n ã o  v i s l u m b r a r  a s  h i p ó t e s e s  d e  
re s c in d ib i l id a d e  su sc ita d a s  p e lo  A u to r  (fls . 3 3 1 /3 4 4 ) .

O s e m b a rg o s  de d e c la ra ç ã o  o p o s to s  d e s sa  co n c lu sã o  fo ra m  re je ita d o s , 
u m a  v e z  q u e  in e x is te n te s  o s  v íc io s  e le n c a d o s  n o  art. 5 3 5  d o  C P C  (fls . 3 6 2 / 
3 7 1 ).

P e la s  ra z õ e s  d e  f ls . 3 7 5 /3 8 7 , o  A u to r  in te rp õ e  r e c u rs o  o rd in á r io , in s is tin d o  
n a  p ro c e d ê n c ia  d a  p re te n s ã o  re sc isó r ia .

P a s so  à  an á lise .

2 .1 D e c a d ê n c ia

In ic ia lm e n te , c a b e  re s s a l ta r  q u e  a  a ç ã o  re s c is ó r ia  fo i a ju iz a d a  d e n tro  do  p ra z o  
d e c a d e n c ia l p re v is to  n o  art. 4 9 5  d o  C P C .

E m b o ra  o  re c u rso  o rd in á r io  in te rp o s to  p e lo  S in d ic a to -R e c o rre n te  n o  p ro c e s so  
o r ig in á r io  te n h a  s id o  c o n s id e ra d o  in te m p e s t iv o , d e v e -se  c o n ta r  o  p ra z o  p a r a  o 
a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  a  p a r t i r  d a  ú l t im a  d e c isã o  n a q u e le  p ro fe r id a ,  v is to  
q u e , c o n fo rm e  a li re c o n h e c id o , h o u v e  r e a b e r tu ra  d e  p ra z o  p a r a  q u e  o  a d v o g a d o  do  
S in d ic a to  fo sse  re g u la rm e n te  in tim a d o  d a  s e n te n ç a  p ro la ta d a  p e la  V ara  d o  T ra b a lh o .

A ss im , n ã o  p o d e r ia  o  T rib u n a l R e g io n a l, r e e x a m in a n d o  q u e s tã o  j á  d e c id id a  
(a rt. 471  d o  C P C ), a f irm a r  q u e  se e s g o ta ra  o  p ra z o  p a r a  in te rp o s iç ã o  d o  re c u rso  
o rd in á r io  p o rq u e  a  s e g u n d a  in tim a ç ã o  se m o s tra v a  d e sn e c e ssá r ia .

D e sse  m o d o , te n d o  tr a n s i ta d o  e m  ju lg a d o  a  d e c isã o  r e s c in d e n d a  em  0 4 /1 0 /  
9 9  e s id o  a ju iz a d a  a  aç ã o  r e s c is ó r ia  em  0 3 /1 0 /2 0 0 1 , v e r if ic a -s e  q u e  fo i o b se rv a d o  o 
b iê n io  d e c a d e n c ia l p re v is to  n o  art. 4 9 5  d o  C P C .

2 .2  V io la çã o  d e  D is p o s i tiv o  d e  L e i

N e s ta s  r a z õ e s  re c u rsa is , o  R e c o r re n te  re n o v a  a  a le g a ç ã o  d e  a f ro n ta  a o s  arts . 
5°, I II  e IV, e 128, § 5°, II, b, e 129 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  513  e 8 1 8  d a  CLT, 2 6 4 , 
IV  e V I, e 2 9 5 , p a rá g ra fo  ú n ic o , III , d o  C P C  e 83 , II  e X III ,  d a  L e i C o m p le m e n ta r  n° 
7 5 /9 3 , a lé m  d e  in s is tir  n a  te s e  d a  i le g itim id a d e  d o  M in is té r io  P ú b lic o , n o s  se g u in te s  
te rm o s:

“ R e s ta  c la ro , a ss im , q u e  a  s e n te n ç a  p ro la ta d a  n a  aç ã o  r e s c is ó r ia  o b je to  
d o  p re se n te  r e c u rso  n ã o  p o d e r ia  te r  s id o  n o  se n tid o  de d a r  g u a r id a  à  p re te n sã o  
do  P a r q u e t  p o r  fa lta r-lh e  le g itim id ad e  p a r a  p o stu la r , em  n o m e  p ró p rio , d ire ito s  
a lh e io s  in d iv id u a is . S o m e n te  o s  t r a b a lh a d o re s  e v e n tu a lm e n te  p re ju d ic a d o s  
é q u e  p o d e r ia m  b u sc a r  a  d ev o lu çã o  d o s  d esco n to s  m e d ia n te  d iss íd io  in d iv id u a l 
p ró p r io ,  p e ra n te  o  p r im e iro  g ra u  d e  ju r i s d iç ã o  tr a b a lh is ta .  F a le c e n d o  ao  
su p lic a d o  (M P T )  le g itim id a d e  p a r a  p o s tu la r  d ire i to s  in d iv id u a is , co n q u a n to  
te n h a  n o m in a d o  a  a ç ã o  d e  c iv i l  c o le tiv a  f u lc ra d a  e m  h ip o té t ic o s  d ire ito s  
h o m o g ê n e o s” (fls . 3 7 8 /3 7 9 ) .
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E m b o ra  a  e n tre g a  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  c o n s u b s ta n c ia d a  n a  se n te n ç a  
re sc in d en d a , te n h a -se  d ad o  d e  fo rm a  c o n trá ria  ao s  in te re sse s  do  S in d ica to -R eco rren te , 
n ã o  se  v is lu m b r a  a l i  q u e  h a j a  s id o  e le  s u b m e tid o  a  t r a ta m e n to  d e s u m a n o  o u  
d e g ra d a n te  e ta m p o u c o  q u e  se  te n h a  to lh id o  a  m a n ife s ta ç ã o  d e  se u  liv re  p e n s a r  (art. 
5°, I I I  e IV, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l) .

A  re fe rê n c ia  a o s  in c iso s  IV  e V I  d o  art. 2 6 4  d o  C P C  m o s tra -s e  eq u iv o c a d a , 
v is to  q u e  in e x is te n te s  ta is  in c iso s  n o  c i ta d o  p re c e i to  le g a l.

T am b ém  n ã o  se  d e ix o u  d e  re c o n h e c e r  n e n h u m a  d as  p re r ro g a tiv a s  do  S in d ica to  
d e s c r ita s  n o  art. 513  d a  CLT, n ã o  v e z  q u e  a p e n a s  se  d e te rm in o u  a  d e v o lu ç ã o  de 
im p o r tâ n c ia  d e s c o n ta d a  d o  sa lá r io  d o s  su b s titu íd o s  e m  ra z ã o  d a  a n u la ç ã o  d e  c lá u su la  
c o n s ta n te  d e  s e n te n ç a  n o rm a tiv a .

N ã o  h á  fa la r  e m  p e d id o  ju r id ic a m e n te  im p o s s ív e l  n a  a ç ã o  c o le t iv a  c u ja  
s e n te n ç a  se  b u s c a  d esc o n s titu ir ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  e x is te  d isp o s itiv o  le g a l q u e  im p e ç a  
o  a ju iz a m e n to  de aç ã o  c o m  v is ta s  à  re s ti tu iç ã o  d e  v a lo re s  em  d e c o r rê n c ia  d a  an u laç ão  
d e  c lá u s u la  n o r m a t iv a  n a  q u a l se  im p u n h a  a  o b r ig a ç ã o  d o  p a g a m e n to  d e  ta x a  
a s s is te n c ia l .  V u ln e ra ç ã o  d o  a r t. 2 9 5 , p a r á g ra fo  ú n ic o , I I I ,  d o  C P C  q u e  n ã o  se 
c o n f ig u ra .

In v iá v e l,  a in d a , r e p u ta r  o fe n d id o  o  art. 83 , II  e X III ,  d a  L e i C o m p le m e n ta r  n° 
7 5 /9 3 , p o rq u a n to  n ã o  se r e t i ro u  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  n e n h u m a  d as  
c o m p e tê n c ia s  q u e  lh e  fo ra m  a tr ib u íd a s  n o  c i ta d o  d isp o s itiv o  le g a l.

N ã o  se  c o n f ig u ra , d e  ig u a l m o d o , v io la ç ã o  li te ra l  d o  art. 128, § 5°, II, b, d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  p o is  n a  d e c isã o  r e s c in d e n d a  n ã o  h o u v e  o  r e c o n h e c im e n to  de 
q u e  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  fo rm u la ra  p e d id o  re la t iv o  a  u m  d ire i to  de 
n a tu re z a  in d iv id u a l d o s  e m p re g a d o s  su b s t itu íd o s  p e lo  S in d ic a to . A ss im , c o m o  n a  
s e n te n ç a  r e s c in d e n d a  se  p a s so u  ao  la rg o  d e s se  d e b a te , a  v u ln e ra ç ã o  d o  a lu d id o  
d isp o s itiv o  c o n s titu c io n a l a p e n a s  se  v ia b il iz a r ia  a  p a r t i r  d o  ex a m e  d a  n a tu re z a  do  
d ire i to  d e fe n d id o  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o , p ro c e d im e n to  in v iá v e l p o rq u e  a í n ã o  se  
e s ta r ia  a fe r in d o  a  e x is tê n c ia  d e  v io la ç ã o  d o  d ire i to  e m  te se , m a s  s im  re a v a lia n d o  a 
in ju s t iç a  d a  se n te n ç a , m e d ia n te  a  c o n s ta ta ç ã o  d e  v u ln e ra ç ã o  d o  d ire i to  e m  h ip ó te se .

R e g is t r e - s e ,  p o r  ú l t im o  e p o r  d e m a s ia d o ,  q u e  n ã o  se  t r a ta ,  n a  d e c is ã o  
re sc in d e n d a , d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a ,  p r e v is ta  n o  art. 129 , III , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l 
(c u ja  v io la ç ã o , em  te se , p o d e r ia  v ia b il iz a r  a  p re se n te  a ç ã o  re sc isó r ia ) ,  m a s  d e  a çã o  
c iv il  co le tiva , p re v is ta  n o  in c iso  IX  d o  re fe r id o  d isp o s itiv o  co n s titu c io n a l, co m b in ad o  
c o m  o d isp o s to  n o s  a rts . 81 e 82 , I, a m b o s  d o  C ó d ig o  d e  D e fe s a  d o  C o n s u m id o r  
( L e i  n °  8 .0 7 8 /9 0 ) ,  p a r a  a  q u a l  o  M in i s té r io  P ú b l ic o ,  in e q u iv o c a m e n te ,  te m  
le g itim id a d e  a tiv a .

A n te  o  e x p o s to , n e g o  p ro v im e n to  ao  r e c u rs o  o rd in á r io .

2 .3  E r ro  d e  f a t o

A  a le g a ç ã o ,  p e lo  R e c o r r e n te ,  d e  e x is tê n c ia  d e  e r ro  d e  f a to  n a  d e c is ã o  
r e s c in d e n d a  re su m e -se  ao  se g u in te :
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“A ss im , a  q u e s tã o  n ã o  e n f re n ta d a  (n e m  p e lo  M P T , n a  in ic ia l,  e n e m  
p e lo  Ju íz o  d a  2 a J C J  d e  G o iâ n ia /G O , ao  p ro la ta r  a  s e n te n ç a  d a  a ç ã o  c iv il 
c o le tiv a )  é:

E  q u e  e fe ito s  p o d e r ia m  p ro d u z ir  u m a  c lá u su la  c o n v e n c io n a l r e t i ra d a  
d o  m u n d o  ju r íd ic o  (=  e x c lu íd a )  p o r  s e n te n ç a  n o rm a t iv a ?  E  m a is : e m  te n d o  
s id o  e x c lu íd a  d o  p a c to  co le tiv o , v ia  s e n te n ç a  n o rm a tiv a , r e f e r id a  c láu su la , 
re g u la rm e n te  a rq u iv a d a  n o  ó rg ã o  c o m p e te n te  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e 
E m p re g o , p o d e  se r  c o n s id e ra d a  n u la ?  É  a n u lá v e l?

(... )

É  q u e , em  n e n h u m  m o m e n to  a  s e n te n ç a  r e s c in d e n d a  fe z  a lu sã o  ao s 
e fe i to s  d a  e x c lu s ã o  d a  c lá u s u la  p e lo  T S T , n e m  ta m p o u c o  m e n c io n o u  a  
im p re sc in d ib ilid a d e  d e  a ju iz a m e n to  d e  a ç ã o  d e c la ra tó r ia  d e  n u lid a d e , p e lo  
P a r q u e t ,  p a r a  d e f e r i r  a  p r e te n s ã o  r e s i s t id a .  A s s im  a g in d o ,  n ã o  h o u v e  
c o n tro v é rs ia , n e m  p ro n u n c ia m e n to  ju d ic ia l  s o b re  o  f a to ”  (fls . 3 8 4 ). 

O b se rv a -se  q u e  n a  d e c isã o  r e s c in d e n d a  o  e n te n d im e n to  fo i o  d e  q u e , te n d o  
s id o  e x c lu íd a  d o  d is s íd io  c o le tiv o , p e lo  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , a  c lá u su la  
e m  q u e  se  p re v ia  o  p a g a m e n to  d e  c o n tr ib u iç ã o  a s s is te n c ia l  a  f a v o r  d o  S in d ic a to , 
n ã o  h a v ia  r e s p a ld o  le g a l o u  c o n tra tu a l p a r a  q u e  e s te  c o n tin u a s se  a  d e s c o n ta r  de 
to d o s  o s  e m p re g a d o s , f i l ia d o s  o u  n ã o , a  im p o r tâ n c ia  d e v id a  a  ta l  títu lo . E s s a  te se , 
p o r  s i só , r e fu ta  a q u e la  o ra  d e fe n d id a  p e lo  R e c o rre n te , a c e rc a  d a  n e c e s s id a d e  de 
p ré v io  a ju iz a m e n to  d e  “ a ç ã o  d e c la ra tó r ia  d e  n u lid a d e ” d a  c lá u su la  e x c lu íd a  p e lo  
T S T  p a r a  só  en tã o  p e d ir - s e  a  r e s ti tu iç ã o  d o s  v a lo re s  d e s c o n ta d o s . P o r  e s sa  ra z ã o , 
n ã o  h á  fa la r  em  n e n h u m  e rro  d e  p e rc e p ç ã o  p o r  p a r te  d o  ju lg a d o r .

A n te  o  ex p o s to , n e g o  p ro v im e n to  ao  r e c u rs o  o rd in á r io .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  II  E s p e c ia liz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n e g a r  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  
O rd in á r io .

B ra s ília , 2 0  d e  ab r il d e  2 0 0 4 . G e lso n  d e  A ze v e d o ,  re la to r .

AÇÃO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  -  E X T I N Ç Ã O  D A  E X E C U Ç Ã O , D E  O R D E M  

P R O C E S S U A L  -  A B A N D O N O  D A  C A U SA  P O R  M A I S  D E  T R IN T A  D IA S  (C P C , 

A R T . 2 6 7 , I I I )  -  O F E N SA  À  C O ISA  J U L G A D A  -  N Ã O - C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .

1. A  d e c i s ã o  e x e q ü e n d a  c o n d e n o u  a  R e c la m a d a  a o  p a g a m e n t o  d o  

a d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e  e  r e fle x o s , b e m  c o m o  à  s u a  in c lu s ã o  em  f o l h a  d e  

p a g a m e n to .  2. A  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  j u l g o u  e x t in ta  a  e x e c u ç ã o , n o s  te r m o s  d o  

a rt. 7 9 4  d o  C P C , u m a  v e z  q u e  o  S in d ic a to -E x e q ü e n te  d e i x o u  tr a n s c o r r e r  “in  

a lb is  ” o  p r a z o  d e  v in te  d ia s  p a r a  in fo r m a r  a  e x is tê n c ia  d e  e v e n tu a is  c r é d ito s  

r e m a n e s c e n te s ,  s o b  p e n a  d e  e x t in ç ã o  d o  p r o c e s s o .  3. O  a r t. 794 , I  a  I II , d o  C P C
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d is p õ e  s o b r e  a s  h ip ó te s e s  d e  e x t in ç ã o  d a  e x e c u ç ã o , d e  o r d e m  m a te r ia l .  O c o r r e  

q u e  a  s u a  e n u m e r a ç ã o  é  m e r a m e n te  e x e m p l i f ic a t iv a ,  n a  m e d id a  e m  q u e  a  

d o u tr in a  c í v e l  é  c e d iç a  n o  s e n t id o  d e  q u e  h á  o u tr a s  c a u s a s  d e  e x t in ç ã o  d a  

e x e c u ç ã o , d e  o r d e m  p r o c e s s u a l ,  q u a is  s e ja m , a  p r e s c r i ç ã o  (S ú m u la  n °  I 5 0  d o  

S TF) ,  a  d e s is tê n c ia  d a  e x e c u ç ã o , p e l o  c r e d o r  (art. 5 6 9  c /c  o  a r t. 1 5 8  d o  C P C ),  

a  im p r o c e d ê n c ia  d a  e x e c u ç ã o  (e m b a r g o s  d o  d e v e d o r )  p e l o  a c o lh im e n to  d o s  

e m b a r g o s  à  e x e c u ç ã o  (a r ts . 5 72, 741 e  7 4 3  d o  C P C ) e a s  h ip ó te s e s  d o  a r t. 2 6 7 , 

II, I II , IV, VI, VIII, IX , X  e  X I ,  d o  C P C , p a r c ia lm e n te  in v o c á v e l  e m  s e d e  e x e c u tiv a ,  

n o s  te r m o s  d o  a rt. 5 9 8  d o  C P C .

4. “I n  c a s u ”, p e l o s  p r ó p r i o s  f a t o s  e  a r g u m e n to s  a p r e s e n ta d o s  p e l o s  

R e c la m a n te s ,  v e r i f ic a - s e  q u e  n ã o  h o u v e  o fe n s a  à  c o i s a  ju lg a d a ,  u m a  v e z  q u e  o  

S in d ic a to -E x e q ü e n te  q u e d o u - s e  s ile n te , a p e s a r  d e  r e g u la r m e n te  n o t i f ic a d o  p a r a  

in fo r m a r  a  e x is tê n c ia  d e  e v e n tu a is  c r é d i to s  r e m a n e s c e n te s ,  n o  p r a z o  d e  v in te  

d ia s , s o b  p e n a  d e  e x tin ç ã o , q u e  v e n c e u  e m  1 6 /O 2 /9 8 , v in d o  a  p r o n u n c ia r - s e  

tã o - s o m e n te  e m  O 2 /1 2 /9 8 , d e c o r r id o s  q u a s e  d e z  m e s e s  d a  in t im a ç ã o , r a z ã o  

p e l a  q u a l  m o s tr a - s e  c o r r e ta  a  d e c is ã o  q u e  e x t in g u iu  a  e x e c u ç ã o , p o r  r a z ã o  d e  

o r d e m  p r o c e s s u a l ,  p o r q u e  o p e r a d a  a  p r e c lu s ã o ,  j á  q u e  r e s to u  c o n f ig u r a d o  o  

a b a n d o n o  d a  c a u s a  p o r  m a is  d e  3 0  ( tr in ta )  d ia s , n o s  te r m o s  d o  a r t. 2 6 7 , I II , d o  

C P C .

5. O p o r tu n o  r e s s a l ta r  q u e  o  f a t o  d e  o  j u i z  h a v e r  c o n c e d id o  o  p r a z o  d e  

v in te  d ia s  p a r a  m a n i fe s ta ç ã o  d o  S in d ic a to , a o  in v é s  d e  3 0  d ia s  (C P C , 2 6 7 , I II ) ,  

n ã o  te m  o  c o n d ã o  d e  in v a l id a r  a  p o s t e r io r  e x t in ç ã o  d a  e x e c u ç ã o , p o is ,  c o m o  

a s s in a la d o  a n te r io r m e n te ,  a in d a  a s s im  o  p r a z o  d e  3 0  d ia s  ta m b é m  n ã o  f o i  

r e s p e ita d o , j á  q u e  o  S in d ic a to  in fo r m o u  a  e x is tê n c ia  d e  c r é d i to s  d e c o r r id o s  d e z  

m e s e s  a p ó s  a  s u a  r e g u la r  in t im a ç ã o , d e  m o d o  q u e  a p l ic á v e l  à  h ip ó te s e  o  a x io m a  

la t in o  “d o r m ie n t ib u s  n o n  s u c c u r r i t  iu s”. A s s im ,  n ã o  p r o c e d e  o  c o r te  r e s c is ó r io  

p e l o  p r i s m a  d a  o fe n s a  à  c o i s a  ju lg a d a .

R e c u r s o  o r d in á r io  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R - 6 0 .2 6 6 - 2 0 0 2 - 9 0 0 -  

0 2 - 0 0  -  A c .  S B D I  2 )

V is to s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rso  O rd in á r io  e m  A ç ã o  
R e s c i s ó r i a  n °  T S T - R O A R - 6 0 .2 6 6 /2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 2 - 0 0 .4 ,  e m  q u e  é R e c o r r e n t e  
V O L K SW A G E N  D O  B R A SIL  L T D A . e R e c o r r id o s  P A U L O  C É SA R  C A P IT A  e 
O U T R O S .

R E L A T Ó R IO

O  2° R e g io n a l, a p re c ia n d o  a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  a ju iz a d a  p e lo s  R e c la m a n te s , 
re je i to u  a s  p re lim in a re s  d e  in é p c ia  d a  in ic ia l, i le g itim id a d e  a tiv a  e d e  im p o ss ib ilid a d e  
ju r íd ic a  d o  p e d id o  e, n o  m é ri to , ju lg o u - a  p ro c e d e n te ,  p o r  e n te n d e r  q u e  a  d e c isã o  
re sc in d e n d a , q u e  e x tin g u iu  a  e x e c u ç ã o , n o s  te rm o s  d o  art. 7 9 4  d o  C P C , o fe n d e u  à
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c o is a  ju lg a d a  e v io lo u  o  art. 8 7 8  d a  CLT, ao  fu n d a m e n to  d e  q u e  a  d e c is ã o  e x e q ü e n d a  
c o n d e n o u  a  R e c la m a d a  ao  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l d e  in sa lu b r id a d e  e re f le x o s , 
b e m  c o m o  a  su a  in c lu sã o  e m  fo lh a  d e  p a g a m e n to , d e  m o d o  q u e  n ã o  h á  q u e  se  fa la r  
e m  p re c lu sã o , u m a  v e z  q u e  o  ju i z  d a  e x e c u ç ã o  te m  o  p o d e r -d e v e r  d e  in ic iá - la , de 
o f íc io , e d a r  c o n tin u id a d e  ao  p ro c e s s o  e x e c u tó r io , a té  o  e fe tiv o  c u m p rim e n to  d a  
d e c isã o  tran s itad a  e m  ju lg a d o , ra z ã o  p e la  q u a l d e te rm in o u  o  p ro sseg u im en to  d a  lid e  em  
re lação  ao s trê s  R eclam an tes , n o  p e r ío d o  d isc rim in ad o  (fls. 800-803  e 810-811).

I n c o n f o r m a d a ,  a  R e c l a m a d a  in t e r p õ e  o  p r e s e n t e  r e c u r s o  o r d in á r io ,  
r e q u e re n d o , p re lim in a rm e n te ,  a  e x t in ç ã o  d o  p ro c e s s o  s e m  ju lg a m e n to  d o  m é r i to  
(C P C , art. 2 6 7 , IV  e V I) , p o r:

a )  i le g i t im id a d e  a t iv a  d o s  R e c la m a n te s ,  ao  a rg u m e n to  d e  q u e  a p e n a s  o 
Sin d ic a to -A u to r  d a  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta  p r in c ip a l (fl. 3 0 )  p o d e r ia  a ju iza r  
a  p re se n te  re sc isó r ia , so b  p e n a  d e  a f ro n ta  a o s  a rts . 54  d o  C P C  e 5°, LIV , 
d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l;

b )  im p o s s ib i l id a d e  j u r í d i c a  d o  p e d id o ,  p o r q u e ,  a lé m  d e  s e r  in v iá v e l  a  
re d is c u s s ã o  d e  fa to s  e p ro v a s  e m  se d e  re sc isó r ia ,  a  d e c isã o  r e s c in d e n d a  
n ã o  é d e  m é rito ;

c) e, n o  m é ri to , s u s te n ta n d o  q u e  a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  n ã o  o fe n d e u  a  c o isa  
ju lg a d a  e o  art. 8 7 8  d a  CLT, u m a  v e z  q u e  a  e x tin ç ã o  d a  e x e c u ç ã o  o c o r re u  
p o rq u e  o  S in d ic a to -E x e q ü e n te  n a  a ç ã o  p r in c ip a l  d e ix o u  tr a n s c o r re r  in  
a lb is  o  p r a z o  d e  v in te  d ia s  p a r a  i n f o r m a r  a  e x i s t ê n c ia  d e  v e r b a s  
re m a n e s c e n te s  a  s e re m  e x e c u ta d a s , so b  p e n a  d e  e x tin ç ã o  d o  p ro c e s s o  
(cfr. fls . 701 e 7 0 4 ) , r a z ã o  p e la  q u a l o p e ro u -se  a  p re c lu sã o ;

d ) p o r  fim , a s s in a la  q u e  a  d e c isã o  r e c o r r id a  in c o r re u  em  ju lg a m e n to  u ltra  
p e t i ta ,  q u a n d o  d e l im ito u  o  p e r ío d o  d a  e x e c u ç ã o  em  re la ç ã o  a o s  c ré d ito s  
d e v id o s  a o s  R e c la m a n te s , p o rq u e , a lé m  d e  n ã o  te r  s id o  o b je to  d a  d e c isã o  
re sc in d e n d a , a te n to u  c o n tra  o  d e v id o  p ro c e s s o  le g a l, p o is  im p o s s ib ili to u -  
lh e  o  m a n e jo  d o s  in s tru m e n to s  p ro c e s s u a is  c a b ív e is  e m  e x e c u ç ã o , p a r a  
d iscu tir , in c lu s iv e , a  su p re s s ã o  d o  re fe r id o  ad ic io n a l,  n o s  te rm o s  d o  art. 
4 7 1 , I, d o  C P C  (fls . 8 1 2 -8 2 5 ).

A dm itido  o  apelo  (fl. 828), fo ram  apresentadas contra-razões (fls. 829-834), tendo  o 
M inistério  P úblico  do  Trabalho, em  parecer d a  lav ra  d a  D ra. C ristina Soares de O liveira e 
A lm eida N obre , op inado n o  sentido do seu  desprovim ento  (fls. 837-840).

É  o  re la tó r io .

V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

O  re c u rs o  é te m p e s tiv o , te m  re p re s e n ta ç ã o  re g u la r  (fls . 7 4 6 -7 4 8 , 7 6 3 -7 6 5  e 
8 4 4 )  e fo ra m  re c o lh id a s  as  c u s ta s  (fl. 8 2 6 ), p re e n c h e n d o , a s s im , o s  p re s s u p o s to s  de 
a d m is s ib i lid a d e  c o m u n s  a  q u a lq u e r  re c u rso .
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I I  -  P R E L IM IN A R E S

1 I le g i t im id a d e  A t iv a

A  R e c la m a d a  s u s te n ta  a  i le g itim id a d e  a t iv a  d o s  R e c la m a n te s , ao  a rg u m e n to  
d e  q u e  a p e n a s  o  S in d ic a to -A u to r  d a  re c la m a ç ã o  t r a b a lh is ta  p r in c ip a l  (fl. 3 0 )  p o d e r ia  
a ju iz a r  a  p re se n te  re sc isó r ia ,  so b  p e n a  d e  a f ro n ta  ao s  a rts . 54  d o  C P C  e 5°, LIV , d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.

N o  en tan to , u m a  v e z  q u e  o  S in d ica to  a tu o u  co m o  su b s titu to  p ro c e ssu a l de 
se u s  a sso c ia d o s , co n fo rm e  o  ro l in se rto  n a  ex o rd ia l d a  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta  p r in c ip a l 
(fls . 3 2 -5 5 ), e te n d o  e m  v is ta  q u e  o s  su p o s to s  c ré d ito s  re m a n e sc e n te s  d a  ex e cu ção , 
q u e  fo i ex tin ta  (o b je to  d a  re sc isó r ia ) , a lc a n ç a m  a p e n as  os trê s  R e c la m a n te s  (fls. 7 0 6  e 
7 0 8 -7 0 9 ), o ra  A u to re s  d a  p re se n te  ação , n ã o  h á  q ue se fa la r  e m  ile g itim id a d e  ativa .

N e s s e  m e s m o  s e n tid o  m il i ta  a  O J  82 d a  S B D I-2  d o  T S T , a p l ic á v e l  p o r  
an a lo g ia , q u a n d o  a d m ite  a  n ã o - in te g ra ç ã o , n o  p ó lo  a tiv o  d a  aç ã o  re sc isó r ia ,  d e  to d o s  
o s  su je ito s  q u e  f iz e ra m  p a r te  d o  p ó lo  v e n c id o  n a  a ç ã o  o r ig in á ria .

A ss im , R E J E IT O  a  p re lim in a r .

2  Im p o s s ib i l id a d e  J u r íd ic a  d o  P e d id o

A  R e c la m a d a  in su rg e -se  c o n tra  a  d e c is ã o  r e c o r r id a  q u e  r e je i to u  a  p re lim in a r  
d e  im p o s s ib ilid a d e  ju r íd ic a  d o  p e d id o , r e n o v a n d o  o s  fu n d a m e n to s  d e  q u e , a lé m  de 
se r  in v iá v e l a  re d is c u s sã o  d e  fa to s  e p ro v a s  em  se d e  re sc isó r ia , a  d e c isã o  re sc in d e n d a  
n ã o  é d e  m é rito .

Q u a n to  à  im p o s s ib i l id a d e  d e  a  r e s c is ó r ia  re d is c u tir  fa to s  e p ro v a s , te m -se  
q u e  a  m a té r ia  e s tá  in tr in se c a m e n te  ju n g id a  ao  m é r i to  d a  aç ã o , o c a s iã o  em  q u e  s e rá  
an a lis a d a .

N o  to c a n te  à  d e c isã o  re sc in d e n d a , q u e  ju lg o u  e x tin ta  a  e x e c u ç ã o  (C P C , art. 
7 9 4 ) , t r a ta - s e  e fe t iv a m e n te  d e  d e c is ã o  d e  m é r i to  e, p o r ta n to ,  p a s s ív e l  d e  c o r te  
re s c isó r io ,  n o s  te rm o s  d a  O r ie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n c ia l  n°  107 d a  S B D I-2 d o  T S T .

A ss im , R E J E IT O  a  p re lim in a r .

I I I  -  M É R IT O

1 D e c is ã o  re sc in d e n d a

A  d ec isã o  re sc in d e n d a  é a  s e n te n ç a  d a  1a J C J  de S ão  B e rn a rd o  do  C a m p o (SP ), 
p ro fe r id a  e m  0 2 /1 0 /9 8 , n o  p ro c e s s o  n°  R T  2 .2 2 0 /8 5 , q u e  ju lg o u  e x tin ta  a  ex e c u ç ã o , 
n o s  te rm o s  d o  art. 7 9 4  d o  C P C  (fl. 7 0 5 ).

2  D e c a d ê n c ia

O  trâ n s i to  em  ju lg a d o  d a  d e c isã o  re sc in d e n d a  o c o r re u  em  0 7 /1 2 /9 8 , co n fo rm e  
c e r tid ã o  d e  fl. 705v . A  a ç ã o  r e s c is ó r ia  fo i a ju iz a d a  e m  1 1 /1 0 /0 0 , p o r ta n to , d e n tro  d o  
p ra z o  d e c a d e n c ia l d o  art. 4 9 5  d o  C P C .
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3 F u n d a m e n to s  d a  r e sc is ó r ia

A  a ç ã o  r e s c is ó r ia  a ju iz a d a  p e lo s  R e c la m a n te s  v e io  c a lc a d a  n o s  in c iso s  IV  
(o fe n sa  à  c o is a  ju lg a d a )  e IX  (e r ro  d e  fa to )  d o  art. 4 8 5  d o  C P C , so b  o  a rg u m e n to  de 
q u e  a  d e c is ã o  re sc in d e n d a , ao  d e te rm in a r  a  e x t in ç ã o  d a  e x e c u ç ã o  (C P C , art. 7 9 4 ), 
n ã o  a te n to u  p a r a  o  fa to  d e  q u e  a in d a  e x is tia m  c ré d ito s  re m a n e s c e n te s  a lu s iv o s  ao  
a d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e , a f ro n ta n d o , d e s ta  fo rm a , a  d e c is ã o  e x e q ü e n d a , q u e  
c o n d e n o u  a  R e c la m a d a  a o  p a g a m e n to  d o  re fe r id o  ad ic io n a l,  e m  p a rc e la s  v e n c id a s  e 
v in c e n d a s  (fls . 2 -6 ).

4  D e lim ita ç ã o  r e c u r sa l

T en d o  e m  v is ta  q u e  a  m a té r ia  a lu s iv a  ao  e r ro  d e  fa to , in s e r ta  n a  p e t iç ã o  
in ic ia l  c o m o  u m  d o s  fu n d a m e n to s  d a  p re se n te  a ç ã o  (fl. 2 ) , n ã o  fo i t r a ta d a  n a  d e c isã o  
r e c o r r id a  (fls . 8 0 0 -8 0 3  e 8 1 0 -8 1 1 )  e n e m  se q u e r  fo i v e ic u la d a  n o  r e c u rs o  o rd in á r io , 
d o s  R e c la m a n te s , d e  fo rm a  q u e  o  a p e lo  s e rá  a n a lis a d o  u n ic a m e n te  p e lo  p r is m a  do  
in c iso  IV  (o fe n sa  à  c o is a  ju lg a d a )  d o  art. 4 8 5  d o  C P C .

5 O fe n sa  á  c o isa  ju lg a d a

P a ra  se c o m p re e n d e r  m e lh o r  a  c o n tro v é rs ia ,  c o m  v is ta s  à  v e r if ic a ç ã o  de 
e v e n tu a l o fe n sa  à  c o is a  ju lg a d a ,  n e c e s s á r io  se  fa z  u m  b re v e  h is tó r ic o  d a  d em an d a :

a) n a  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta  p r in c ip a l (n° R T -2 .2 2 0 /8 5 ), o  S in d ica to  p o s tu lo u , 
em  fa v o r  d e  se u s  a s so c ia d o s , a  c o n d e n a ç ã o  d a  R e c la m a d a  ao  p a g a m e n to  
d o  a d ic io n a l d e  in sa lu b r id a d e  n o  g ra u  m á x im o , em  p a rc e la s  v e n c id a s  e 
v in c e n d a s , e se u s  re f le x o s  (fls . 3 0 -3 1 );

b )  a s  d e c is õ e s  e x e q ü e n d a s  -  s e n te n ç a  d a  1a J C J  d e  S ã o  B e rn a r d o  d o  
C a m p o (SP ) (fls . 1 1 9 -1 2 1 ) e a c ó rd ã o  d o  2° T R T  (fls . 1 3 6 -1 3 8  e 1 4 5 -1 4 6 )  
-  c o n d e n a ra m  a  R e c la m a d a  a o  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l d e  in sa lu b r id a d e  
n o s  g ra u s  m á x im o  e m é d io , p a r a  o s  R e c la m a n te s  a li d isc r im in a d o s , te n d o  
p o r  b a s e  d e  cá lc u lo  o  p is o  n a c io n a l  d e  sa lá r io s ;

c) in ic ia d a  a  e x e c u ç ã o , em  2 1 /0 3 /8 9 , e ap ó s  in te n sa  c o n tro v é rs ia  so b re  os 
cá lc u lo s  d e  l iq u id a ç ã o , c o m  a  in su rg ê n c ia  d o  S in d ic a to  (fls . 4 3 1 -4 3 4 ) , 
so b re v e io  a  se n te n ç a , p ro fe r id a  em  0 1 /0 9 /9 2 , q u e , “a  f i m  d e  e v ita r  a  
p e r p e tu id a d e  d o  p r o c e d im e n to  e x e c u tiv o ” , d e te rm in o u  a  in tim a ç ã o  d a  
R e c la m a d a  p a r a  p ro c e d e r  a o s  c á lc u lo s  d o  a d ic io n a l d e  in sa lu b r id a d e , n o  
p e r ío d o  d e  0 3 /9 2  a  0 9 /9 2 , e m  re la ç ã o  a o s  R e c la m a n te s  d isc r im in a d o s  
(o ra  A u to re s  d a  r e s c is ó r ia )  e, a in d a , d ia n te  d a  in e x is tê n c ia  d e  n o tíc ia s  
q u a n to  a  e v e n tu a l re s c is ã o  c o n tra tu a l  d o s  re fe r id o s  su b s t itu íd o s , p a r a  
c o m p ro v a r  a  in c lu sã o  d o  a d ic io n a l em  su a s  fo lh a s  d e  p a g a m e n to , a  p a r t i r  
d e  o u tu b ro  d e  19 9 2 , so b  p e n a  d e  m u lta  d iá r ia  (fl. 4 3 6 );

d ) c o n tra  e s sa  d e c isã o  fo i in te rp o s to  ag ra v o  d e  p e t iç ã o  p e la  R e c la m a d a  (fls . 
4 3 7 -4 4 0 ) , ao  q u a l fo i n e g a d o  p ro v im e n to , e m  0 1 /0 9 /9 3  e 2 2 /0 9 /9 3 , ao
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fu n d a m e n to  d e  q ue a  d e c isã o  p r im á r ia  n ã o  v io lo u  a  le i  e ta m p o u c o  o fen d e u  
a  c o is a  ju lg a d a ,  p o r  e n te n d e r  q u e  a  in c lu sã o  d o  a d ic io n a l n a s  fo lh a s  de 
p a g a m e n to  d o s  R e c la m a n te s  n ã o  s ig n if ic a  o  se u  p a g a m e n to  v ita líc io , u m a  
v e z  q u e  h á  m e io s  p ro c e s s u a is  a d e q u a d o s  p a r a  o  e m p re g a d o r  d e ix a r  d e  
p a g a r  u m  a d ic io n a l in d e v id o , a lé m  d e  q u e  n ã o  h a v ia  n o tíc ia ,  n o s  au to s , 
so b re  a  r e s c is ã o  c o n tra tu a l d a q u e le s  (fls . 4 4 6 -4 4 9  e 4 5 4 -4 5 6 );

e) a to  co n tín u o  ao  trâ n s ito  em  ju lg a d o  d o  ag ra v o  d e  p e tiçã o , seg u iu -se  in te n sa  
c o n tro v é rs ia  s o b re  o s  n o v o s  c á lc u lo s  d e  l iq u id a ç ã o , c o m  a p re se n ta ç ã o  
d e  la u d o  p e r ic ia l  (fls . 5 3 6 -5 8 2 ) , q u e , im p u g n a d o  p o r  am b a s  a s  P a r te s , 
e n s e jo u  n o v o  la u d o  (fls . 6 0 0 -6 3 8 ) , f in a lm e n te  h o m o lo g a d o  p e lo  ju íz o  
(fls . 6 4 7 -6 4 8 );

f)  e x p e d id o  o  m a n d a d o  d e  c i ta ç ã o  (fl. 6 5 1 ) , a  R e c la m a d a  e fe tu o u  o  d e p ó s ito  
d e  fl. 6 5 2 , q u e  fo i l ib e ra d o  ao  S in d ic a to -E x e q ü e n te  (fls . 6 5 4 );

g )  p o r  se  t r a ta r  d e  o b r ig a ç ã o  co n tin u a d a , d e te rm in o u -se  a  f e i tu ra  d e  n o v o s  
cá lc u lo s  d o s  su b s t itu íd o s  re m a n e sc e n te s  (fl. 6 5 3 ) , q u e , e la b o ra d o s  p e la  
R e c la m a d a  (fls . 6 5 8 -6 7 6 ) , fo ra m  h o m o lo g a d o s  (fls . 6 8 2 -6 8 3 ) , te n d o  s id o  
e x p e d id o  o  m a n d a d o  d e  fl. 6 8 6  e e fe tu a d o  o  d e p ó s ito  d e  fl. 6 8 7 ;

h )  n e s ta  o c a s iã o , e m  2 1 /1 1 /9 7 , o  ju íz o  d e te rm in o u  a  l ib e ra ç ã o  d o  d e p ó s ito  
ao  S in d ic a to -E x e q ü e n te , ao  te m p o  em  q u e  f ix o u  o  p ra z o  d e  2 0  (v in te )  
d ia s  p a r a  e s se  in fo rm a r  a  e x is tê n c ia  d e  v e rb a s  a  s e re m  e x e c u ta d a s  n o s  
au to s , so b  p e n a  d e  e x tin ç ã o  d o  p ro c e s s o  (fl. 7 0 1 );

i)  o  d e p ó s ito  fo i lib e ra d o  ao  S in d ica to  em  1 2 /1 2 /9 7  (fl. 7 0 2 ), que , n o  en tan to , 
d e ix o u  tr a n s c o r re r  in  a lb is  o  re fe r id o  p ra z o  d e  2 0  d ia s , q u e  e n c e rro u -se  
em  1 6 /0 2 /9 8 , c o n fo rm e  c e r tid ã o  d e  fl. 7 0 4 , o  q u e  re n d e u  e n se jo  à  e x tin çã o  
d o  p ro c e s so , n o s  te rm o s  d o  art. 7 9 4  d o  C P C  (fl. 7 0 5 );

j )  p o r  fim , a p e n a s  em  0 2 /1 2 /9 8  o  S in d ic a to  p e t ic io n o u  ao  ju íz o  d a  e x e c u ç ã o  
in fo rm a n d o  a  e x is tê n c ia  d e  c ré d ito s  r e m a n e s c e n te s  d e v id o s  a  q u a tro  
R e c la m a n te s  (fl. 7 0 6 ) , c u ja  m a n ife s ta ç ã o  fo i c o n s id e ra d a  p re c lu s a  (fls . 
7 0 6  e 7 1 2 ).

O ra , o  art. 7 9 4  d o  C P C  d isp õ e  so b re  as h ip ó te se s  d e  e x tin ç ã o  d a  e x e cu ç ão , 
d e  o rd e m  m a te r ia l,  v e r b is :

“A rt .  7 9 4 . E x tin g u e -s e  a  e x e c u ç ã o  q u an d o :

I -  o  d e v e d o r  s a tis fa z  a  o b rig a ç ã o ;

II  -  o  d e v e d o r  o b té m , p o r  tra n s a ç ã o  ou  p o r  q u a lq u e r  o u tro  m e io , a
re m is sã o  to ta l  d a  d ív id a ;

I II  -  o  c re d o r  re n u n c ia r  ao  c ré d ito .”

N o  e n ta n to , a  d o u tr in a  c ív e l (A ra k e n  d e  A ss is , “ M a n u a l  d o  P ro c e s s o  de 
E x e c u ç ã o ” , ed . R e v is ta  d o s  T rib u n a is , 199 7 , p s . 1 .0 9 9 -1 .1 1 4 , e H u m b e r to  T h e o d o ro  
Jú n io r, “ C u rso  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l  C iv il” , v o l.  II, ed . F o re n se , 19 9 8 , p s . 3 4 5 -3 5 2 )
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é c e d iç a  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  e n u m e r a ç ã o  d o  a r t .  7 9 4  d o  C P C  é m e ra m e n te  
e x e m p li f ic a t iv a ,  j á  q u e  h á  o u tr a s  c a u s a s  d e  e x t in ç ã o  d a  e x e c u ç ã o ,  d e  o r d e m  
p ro c e s su a l ,  q u a is  se jam :

a) a  a p l ic a ç ã o  d a  p re s c r iç ã o  à  a ç ã o  d e  e x e c u ç ã o  q u e , p o r  a n a lo g ia , te m  o 
m e sm o  p ra z o  d a  aç ã o  d e  c o n h e c im e n to  ( S ú m u la  n° 150 d o  S T F );

b )  a  d e s is tê n c ia  d a  e x e cu ç ão , q u e  é u m a  fa c u ld a d e  ex p re ssam en te  a s se g u ra d a  
ao  c red o r, n o s  te rm o s  d o  art. 5 6 9  c /c  o  art. 158 d o  C P C , e m  a te n ç ã o  ao  
p r in c íp io  d a  d is p o n ib i l id a d e  d a  e x e c u ç ã o ,  v a le n d o  a s s in a l a r  q u e  a  
d e s is tê n c ia  d o  p ro c e s s o  n ã o  se  c o n fu n d e  c o m  a  r e n ú n c ia  d o  d ire ito , p o is  
e s ta  é d e  d ire i to  m a te r ia l  e e x t in g u e  o  p ró p r io  d ire i to  à  e x e c u ç ã o  (o u  se ja , 
n ã o  p o d e  m a is  v o l t a r  a  d e m a n d a r  a  o b r ig a ç ã o ) ,  e n q u a n to  a q u e la  é 
m e ra m e n te  fo rm a l, q u e  p õ e  f im  à  re la ç ã o  p ro c e s su a l ,  s e m  a t in g ir  o  d ire ito  
su b s ta n c ia l  d a  p a r te  (o u  se ja , p e rm ite  a  d isp u ta  d a  m e sm a  p re s ta ç ã o  em  
n o v a  re la ç ã o  p ro c e s su a l) ;

c) a  im p ro c e d ê n c ia  d a  e x e cu ç ão , p e lo  a c o lh im e n to  d o s  em b a rg o s  à  ex e c u ç ã o  
(e m b a rg o s  d o  d e v e d o r) , n o s  te rm o s  d o s  a rts . 5 7 2 , 741 e 743  d o  C P C ;

d ) as h ip ó te s e s  p re v is ta s  n o  art. 2 6 7  d o  C P C , p a rc ia lm e n te  in v o c á v e l em  
se d e  e x e c u tiv a  (p o r  fo rç a  d o  art. 5 9 8  d o  C P C ), e sp e c if ic a m e n te  o  d isp o s to  
n o s  in c iso s  II, III , IV, V I, V II I ,  IX , X  e X I.

I n  ca su , p e lo s  p ró p r io s  fa to s  e a rg u m e n to s  a p re se n ta d o s  p e lo s  R e c la m a n te s , 
v e r if ic a -se  q u e  n ã o  h o u v e  o fe n sa  à  c o isa  ju lg a d a , u m a  v e z  q u e  o  S in d ic a to -E x e q ü en te  
q u e d o u -se  s ile n te , a p e s a r  d e  re g u la rm e n te  n o tif ic a d o  p a r a  in fo rm a r  a  e x is tê n c ia  d e  
ev e n tu a is  c ré d ito s  re m a n e sc e n te s ,  n o  p ra z o  d e  v in te  d ia s , so b  p e n a  d e  e x tin ç ã o  (fl. 
7 0 1 )  q u e  v e n c e u  e m  1 6 /0 2 /9 8  (fl. 7 0 4 ) , v in d o  a  p ro n u n c ia r-s e  tã o -so m e n te  e m  0 2 / 
12 /9 8 , d e c o r r id o s  q u a se  d e z  m e se s  d a  in tim a ç ã o , r a z ã o  p e la  q u a l m o s tra -s e  c o rre ta  
a  d e c is ã o  q u e  e x tin g u iu  a  e x e c u ç ã o , p o r  r a z ã o  d e  o rd e m  p ro c e s su a l ,  p o rq u e  o p e ra d a  
a  p re c lu sã o , j á  q u e  r e s to u  c o n f ig u ra d o  o  a b a n d o n o  d a  c a u sa  p o r  m a is  d e  30  ( tr in ta )  
d ia s , n o s  te rm o s  d o  art. 2 6 7 , III , d o  C P C .

O p o rtu n o  re s s a l ta r  q u e  o  fa to  d e  o  j u i z  h a v e r  c o n c e d id o  o  p ra z o  d e  v in te  d ia s  
p a r a  m a n ife s ta ç ã o  d o  S in d ic a to , a o  in v é s  d e  30  d ia s  (C P C , 2 6 7 , I II ) , n ã o  te m  o 
c o n d ã o  d e  in v a l id a r  a  p o s te r io r  e x t in ç ã o  d a  e x e c u ç ã o ,  p o is ,  c o m o  a s s in a la d o  
a n te r io rm e n te , a in d a  as s im , o  p ra z o  d e  30  d ia s  ta m b é m  n ã o  fo i re sp e ita d o , j á  q u e  o 
S in d ic a to  in fo rm o u  a  e x is tê n c ia  d e  c ré d ito s  d e c o r r id o s  d e z  m e se s  a p ó s  a  su a  re g u la r  
in tim a ç ã o , d e  m o d o  q u e  a p lic á v e l à  h ip ó te s e  o  a x io m a  la tin o  d o rm ie n tib u s  n o n  
s u c c u r r i t  iu s .

A ss im , n ã o  p ro c e d e  o  c o r te  re s c is ó r io  p o r  o fe n sa  à  c o is a  ju lg a d a ,  u m a  v e z  
q u e  a  e x tin ç ã o  d a  e x e c u ç ã o  p o d e  se d a r  p e lo  p r is m a  d e  o rd e m  m a te r ia l  (a rt. 7 9 4  do  
C P C ) o u  d e  o rd e m  p ro c e s su a l ,  n a s  h ip ó te s e s  su p ra c ita d a s , c o m o  o c o r r id o  in  ca su , 
n o s  m o ld e s  d o  art. 2 6 7 , III , d o  C P C .

A n te  o  e x p o s to ,  R E J E I T O  as  p r e l im in a r e s  d e  i le g i t im id a d e  a t iv a  e de 
im p o s s ib ilid a d e  ju r íd ic a  d o  p e d id o , e D O U  P R O V IM E N T O  ao  r e c u rso  o rd in á r io  
d a  R e c la m a d a , p a r a  r e fo rm a r  a  d e c isã o  r e c o rr id a ,  n o  se n tid o  d e  m a n te r  in c ó lu m e  a
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d e c isã o  re sc in d e n d a , q u e  ju lg o u  e x tin to  o  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o , n o s  te rm o s  d o  art. 
7 9 4  do  C P C .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  E g ré g ia  S u b se ç ã o  II  E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  
In d iv id u a is  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e : I -  r e je i ta r  as 
p re lim in a re s  d e  i le g itim id a d e  a t iv a  e d e  im p o s s ib ilid a d e  ju r íd ic a  d o  p e d id o , am b as  
a rg ü id a s  n a s  ra z õ e s  re c u rsa is ; I I  -  d a r  p ro v im e n to  ao  re c u rso  o rd in á r io  d a  R e c la m a d a  
p a ra , r e fo rm a n d o  a  d e c isã o  re c o rr id a ,  m a n te r  in c ó lu m e  a  d e c is ã o  re sc in d e n d a , q ue 
ju lg o u  e x tin to  o  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o , n o s  te rm o s  d o  a r tig o  7 9 4  d o  C ó d ig o  de 
P ro c e s s o  C iv il.

B ra s ília , 13 d e  ab r il d e  2 0 0 4 . Iv e s  G a n d ra  M a r tin s  F ilh o , re la to r .

AÇÃO RESCISÓRIA. INVALIDAÇÃO DE CONFISSÃO

R E C U R S O  O R D IN Á R IO . A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . F U N D A M E N T O  P A R A  

I N V A L I D A R  C O N F I S S Ã O . A R T . 4 8 5, IN C . V III, D O  C P C . A  c o n f i s s ã o  a  q u e  

a lu d e  o  in c is o  V I I I  d o  a r t ig o  4 8 5, d o  C P C , é  a  c o n f i s s ã o  re a l, a té  p o r q u e  é  a  

ú n ic a  q u e  p o d e  d e r iv a r  d e  erro , d o lo  o u  c o a ç ã o , u m a  v e z  q u e  a  c o n f i s s ã o  f i c t a  

é  m e r a  c o n s e q ü ê n c ia  d a  p r e r r o g a t iv a  d e  a  p a r t e  n ã o  c o m p a r e c e r  à  a u d iê n c ia  

o u , c o m p a r e c e n d o ,  r e c u s a r - s e  a  d e p o r .  N e s s e  s e n t id o ,  a l iá s ,  a c a b o u  s e  

c o n s o l id a n d o  a  j u r i s p r u d ê n c ia  d o  T S T  p o r  in te r m é d io  d a  O J  1 0 8  d a  S B D I- II ,  

s e g u n d o  a  q u a l  “O  a r t. 4 8 5, V III, d o  C P C , a o  t r a ta r  d o  fu n d a m e n t o  p a r a  

in v a l id a r  a  c o n f i s s ã o  c o m o  h ip ó te s e  d e  r e s c in d ib i l id a d e  d a  d e c is ã o  ju d ic ia l ,  

r e fe r e - s e  à  c o n f i s s ã o  re a l, f r u t o  d e  erro , d o lo  o u  c o a ç ã o , e  n ã o  à  c o n f i s s ã o  f i c t a  

r e s u l ta n te  d e  r e v e l i a ”.

C O L U SÃ O . N Ã O - D E M O N S T R A Ç Ã O  -  S e  o  m o t iv o  d e  r e s c in d ib i l id a d e  

d o  in c is o  V I I I  r e v e la -s e  im p e r t in e n te ,  c o lh e - s e  d a  in ic ia l  d a  r e s c is ó r ia  r e fe r ê n c ia  

a o  c o n lu io  e x is te n te  e n tr e  o  r é u  e o  a d v o g a d o  d a  r e c o r r e n te ,  e m  r a z ã o  d o  q u a l  

o  s e u  p r e p o s to  n ã o  s e  a p r e s e n ta r a  à  a u d iê n c ia  d o  p r o c e s s o  r e s c in d e n d o ,  c u ja  

c o n tu m á c ia  lh e  v a le u  a  a p l ic a ç ã o  d a  c o n f i s s ã o  f i c t a  c o m  o  d e fe r im e n to  d o s  

t í tu lo s  p l e i t e a d o s  n a  a ç ã o  tr a b a lh is ta .  N e s s e  c a s o , d i fe r e n te m e n te  d a  h ip ó te s e  

d e  a  r e s c is ó r ia  s e r  a ju iz a d a  c o m  fu n d a m e n t o  n o  a r t ig o  4 8 5, in c is o  V, d o  C P C , 

é  p le n a m e n te  in v o c á v e l  o  p r in c íp io  d o  iu r a  n o v i t  c u r ia , a u to r i z a n d o  o  T r ib u n a l  

S u p e r io r , c o m o  p r o c e d e r a  o  R e g io n a l ,  a  e x a m in a r  a  p r e te n s ã o  r e s c in d e n te  à  

s o m b r a  d a  c a u s a  d e  r e s c in d ib i l id a d e  d o  in c is o  I I I  d a q u e le  a r tig o . S a b e - s e  n ã o  

s e r  e x ig ív e l  p r o v a  c o n c lu s i v a  d o  c o n lu io ,  b a s ta n d o  h a v e r  in d íc io s  d a  s u a  

o c o r r ê n c ia .  P o is  b e m , o  q u e  s e  te m  d e  in c o n tr o v e r s o  é  q u e  o  p r e p o s to  d a  

r e c o r r e n te  n ã o  s e  a p r e s e n to u  à  a u d iê n c ia ,  d o  p r o c e s s o  r e s c in d e n d o , n a  d a ta  

a p r a z a d a .  M a s  n ã o  h á  n e n h u m  in d íc io  d e  q u e  o  s e u  a d v o g a d o ,  q u e  n a  o c a s iã o  

d e c la r a r a  te r  p r o b le m a s  c o m  o  j u i z  q u e  p r e s id ia  a  in s tr u ç ã o , t iv e s s e  c o n t r ib u íd o  

p a r a  ta n to  m o v id o  p e l o  in tu i to  d e  lo c u p le ta r - s e  à s  c u s ta s  d a  r e c o r r e n te .  S e
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p o d e  s e r  m o t iv o  d e  p e r p le x id a d e  o  f a t o  d e  s e u  a d v o g a d o  n ã o  te r  d e t e r m in a d o  

q u e  o  p r e p o s to  s e  f i z e s s e  p r e s e n te  à  a u d iê n c ia  n a  h o r a  d e s ig n a d a ,  m e s m o  

c o n s id e r a n d o  o  p r o b le m a  q u e  h a v ia  e n tr e  e le  o  m a g is tr a d o ,  n a d a  h á  n o s  a u to s  

q u e  in d iq u e  a s s im  te r  p r o c e d id o  em  c o n lu io  c o m  o  r e c o r r id o  a  f i m  d e  p r e ju d ic a r  

a  e m p r e s a  q u e  o  c o n s t i tu í r a  s e u  p r o c u r a d o r .  R e a lc e - s e  a in d a  a  c i r c u n s tâ n c ia  

d e  s e r  ir r e le v a n te  q u e  o  v a lo r  d a  s a n ç ã o  ju r íd ic a ,  im p o s ta  a  c a v a le ir o  d e  s u a  

c o n tu m á c ia ,  te n h a  a lc a n ç a d o  c i f r a  s e n s iv e lm e n te  s u p e r io r  à q u e la  d o  a c o r d o  

q u e  d is s e  te r  s id o  a c e r ta d o  c o m  o  r e c o r r id o . A lé m  d e  n ã o  h a v e r  n e n h u m  in d íc io  

d e s s e  a c o r d o  i n c o n c lu s o ,  o  q u a n t u m  d a  c o n d e n a ç ã o  é  e x p l i c á v e l  p e l a  

e n v e r g a d u r a  d o s  p e d i d o s  d e d u z id o s  n a  in ic ia l  d a  r e c la m a ç ã o  tr a b a lh is ta ,  s e n d o  

n o  m ín im o  te m e r á r io  d e l e  in fe r i r  o  in d e m o n s tr a d o  c o n lu io .  N ã o  s e  c r e d e n c ia ,  

d e  re s to , a o  c o n h e c im e n to  d o  T r ib u n a l a  in s in u a d a  v io la ç ã o  a o s  p r in c íp io s  d a  

a m p la  d e fe s a ,  d o  c o n t r a d i tó r io  e  d o  d e v id o  p r o c e s s o  le g a l, n e m  ta n to  p o r q u e  

n ã o  s e  in v o c o u  o  m o t iv o  d e  r e s c in d ib i l id a d e  d o  in c is o  V, d o  a r t ig o  4 8 5 , d o  

C P C , m a s  s o b r e t u d o  p o r  n ã o  t e r  a  r e c o r r e n t e  d e c l i n a d o  o s  p r e c e i t o s  

c o n s t i tu c io n a is  v u ln e r a d o s ,  a fa s ta d a  a  p o s s i b i l id a d e  d e  a  C o r te  o s  in v o c a r  d e  

o fíc io , p o r  c o n ta  d a  in a p l ic a b i l id a d e  d o  p r in c íp io  d o  iu r a  n o v i t  c u r ia .

R e c u r s o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R - 7 7 4 .3 8 9 /0 1  

-  A c .  S B D I  2 )

V isto s , re la ta d o s  e d is c u tid o s  es te s  a u to s  d e  R e c u rs o  O rd in á r io  e m  A ç ã o  
R e s c i s ó r ia  n°  T S T - R O A R - 7 7 4 .3 8 9 /2 0 0 1 .2 ,  e m  q u e  é R e c o r r e n te  E N T H E R M  
E N G E N H A R I A  D E  S IS T E M A S  T E R M O M E C Â N I C O S L T D A . e R e c o r r id o  
T R A JA N O  L E A L  S i l v a .

T ra ta -se  d e  r e c u rs o  o rd in á r io  in te rp o s to  p e la  a u to ra  à  d e c is ã o  d o  T R T  d a  10ª 
R e g iã o  (fls . 1 9 1 /2 0 1 ) , q u e  ju lg o u  im p ro c e d e n te  a  re s c isó r ia ,  m e d ia n te  o  q u a l in s is te  
n a  v ia b il id a d e  d a  p re te n s ã o  re sc in d e n te , fu n d a m e n ta d a  n o  in c . V II I  d o  art. 4 8 5  do  
C P C .

C o n tra -ra z õ e s  às  fls . 2 2 0 /2 2 1 .

A  P ro c u ra d o ria  G e ra l d o  T ra b a lh o  o p in a , às fls. 2 2 5 /2 2 6 , p e lo  n ã o -p ro v im e n to  
d o  re c u rso .

É  o  re la tó r io .

V O T O

O  d e s p a c h o  q u e  c o n c e d e u  v is ta  ao  r e c o rr id o  p a r a  a p re se n ta r  c o n tra -ra z õ e s  
fo i p u b lic a d o  n o  d ia  1 /6 /2 0 0 2  ( se x ta - fe ira ) ,  c o n s o a n te  a  c e r tid ã o  d e  fl. 2 1 9 , te n d o  o 
o c t íd io  le g a l  se  in ic ia d o  e m  4 /6 /2 0 0 2  ( s e g u n d a -fe i ra ) ,  f in d a n d o  e m  1 1 /6 /2 0 0 2  
(se g u n d a -fe ira ) .  C o n tu d o , as c o n tra -ra z õ e s  só  fo ra m  p ro to c o l iz a d a s  e m  1 2 /6 /2 0 0 2  
( te rç a -fe ira ) ,  p o r ta n to ,  in te m p e s tiv a m e n te , c o n fo rm e  a te s ta  o  p r o to c o lo  la n ç a d o  à 
fl. 2 2 0 , p e lo  q u e  d e la s  n ã o  c o n h e ço .
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A  d ú v id a  q u e  o  in c iso  V III ,  d o  a r tig o  4 8 5 , d o  C P C , su sc ita  so b re  a  c o n fis s ã o  
p a s s ív e l  d e  re sc isó r ia ,  se  o  p o d e  s e r  a p e n a s  a  r e a l  o u  a lc a n ç a  ta m b é m  a  c o n f is s ã o  
f ic ta , p o d e  se r  d is s ip a d a  c o m  re s p a ld o  n o s  a r tig o s  3 4 8  e 3 5 2  in c iso  II, d a q u e le  
C ó d ig o .

C o m  e fe ito , d isp õ e  o  a r tig o  3 4 8  q u e  “H á  co n fissã o , q u a n d o  a  p a r te  a d m ite  
a  v e rd a d e  d e  u m  fa to ,  c o n trá r io  a o  s e u  in te re sse  e  fa v o r á v e l  a o  a d ve rsá r io ... ”, o 
q u e  q u a l if ic a  a  c o n f is s ã o  re a l,  ao  p a s s o  q u e  o  a r tig o  3 5 2  d isp õ e  q u e  “A  co n fissã o , 
q u a n d o  e m a n a r  d e  erro, d o lo  o u  co a çã o , p o d e  s e r  r e v o g a d a ”, e o  se u  in c iso  II 
in d ic a  q u e  o  d ev e  se r  p o r  a ç ã o  re sc isó r ia ,  se j á  tr a n s i ta d a  e m  ju lg a d a  a  se n te n ç a , d a  
q u a l c o n s t i tu a  o  ú n ic o  fu n d a m e n to .

A  c o n f is s ã o  f ic ta , q u e  n ã o  é m e io  d e  p r o v a  e s im  c r ité r io  d e  in v e rsã o  d o  ô n u s  
d a  p ro v a , d e c o rre  d o  c o m p o rta m e n to  d a  p a r te  q u e  n ã o  c o m p a re c e  à  a u d iê n c ia  ou, 
c o m p a re c e n d o , se  re c u s a  a  d ep o r, co n fo rm e  se c o n s ta ta  d o  a r tig o  343  §§ 1° e 2° do  
C P C .

P o d e -se  en tã o  a f irm a r  c o m  se g u ra n ç a  q u e  a  c o n f is s ã o  a  q u e  a lu d e  o  in c iso  
V II I  d o  a r tig o  4 8 5 , d o  C P C , é a  c o n f is s ã o  re a l,  a té  p o rq u e  é a  ú n ic a  q u e  p o d e  d e r iv a r  
d e  e rro , d o lo  o u  c o a ç ã o , u m a  v e z  q u e  a  c o n f is s ã o  f ic ta  é m e ra  c o n s e q ü ê n c ia  d a  
p re r ro g a tiv a  d e  a  p a r te  n ã o  c o m p a re c e r  à  a u d iê n c ia  ou , c o m p a re c e n d o , re c u sa r -s e  a  
dep o r.

N e s s e  s e n tid o , a liá s , a c a b o u  se c o n s o lid a n d o  a  ju r is p r u d ê n c ia  d o  T S T  p o r  
in te rm é d io  d a  O J  108 d a  S B D I-II, se g u n d o  a  q u a l “O  art. 4 85 , VIII, d o  C P C , a o  
tra ta r  d o  fu n d a m e n to  p a r a  in v a lid a r  a  c o n fis sã o  c o m o  h ip ó te se  d e  r e sc in d ib ilid a d e  
d a  d e c isã o  ju d ic ia l ,  re fe re -se  à  c o n fis sã o  real, f r u t o  d e  erro, d o lo  o u  co a çã o , e  n ã o  
à  c o n fis sã o  f i c t a  r e su lta n te  d e  r e v e l ia .”

Se o  m o tiv o  d e  re sc in d ib i l id a d e  em  p a u ta  r e v e la - s e  im p e r tin e n te , c o lh e -se  
d a  in ic ia l  d a  r e s c is ó r ia  r e f e rê n c ia  ao  c o n lu io  ex is te n te  en tre  o  r é u  e o  a d v o g a d o  d a  
re c o rre n te ,  em  ra z ã o  d o  q u a l o  se u  p re p o s to  n ã o  se a p re s e n ta ra  à  a u d iê n c ia  d o  
p ro c e s s o  re s c in d e n d o , c u ja  c o n tu m á c ia  lh e  v a le u  a  a p lic a ç ã o  d a  c o n f is s ã o  f ic ta  c o m  
o d e fe r im e n to  d o s  t í tu lo s  p le i te a d o s  n a  a ç ã o  tra b a lh is ta .

N e s s e  ca so , d ife re n te m e n te  d a  h ip ó te s e  d e  a  r e s c is ó r ia  se r  a ju iz a d a  c o m  
fu n d a m e n to  n o  a r tig o  4 8 5 , in c iso  V, d o  C P C , é p le n a m e n te  in v o c á v e l o  p r in c íp io  d o  
iu ra  n o v i t  c u r ia , a u to r iz a n d o  o  T rib u n a l S u p e r io r , c o m o  p ro c e d e ra  o  R e g io n a l, a  
e x a m in a r  a  p re te n s ã o  r e sc in d e n te  à  so m b ra  d a  c a u sa  d e  re s c in d ib i l id a d e  d o  in c iso  
I I I  d a q u e le  a r tig o .

A n te s  é p r e c is o  s a l ie n ta r  n ã o  t e r  a  r e c o r r e n te  s u s c i ta d o  p r e l im in a r  d e  
c e rc e a m e n to  d o  d ire i to  à  d i la ç ã o  p ro b a tó r ia ,  c o m  o e n c e r ra m e n to  d a  in s t ru ç ã o  
p ro c e s s u a l  se m  o itiv a  d e  te s te m u n h a s . A o  co n trá r io , a d o ta  c la ra m e n te  a  te s e  d e  q u e  
“n ã o  h a v ia  r a z õ e s  p a r a  e s te n d e r  a  fa se  in s tru tó r ia , c o m  a  p ro d u ç ã o  d e  n o v a s  p ro v a s . 
U m a  v e z  q u e  a  R e c o r r id a  n ã o  im p u g n a ra  u m  s ó  d o c u m e n to  a p re se n ta d o  co m  a  
v e s t ib u la r  e, ta m p o u c o , o fe re c e ra  r e s is tê n c ia  p r o c e s s u a l  a  n e n h u m  d o s  p o n to s  
a rg u m e n ta tiv o s  q u e  s u s te n ta v a m  a  in ic ia tiv a  a u to ra l” .
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N ã o  c u id o u  p o ré m  d e  e n f re n ta r  o  a rg u m e n to  p e lo  q u a l o  T rib u n a l R e g io n a l 
n ã o  le v o u  e m  c o n ta  o s  d o c u m e n to s  p re te n s a m e n te  c o m p ro b a tó r io s  d o  a lu d id o  
c o n lu io . E sse , se g u n d o  se  c o n s ta ta  d o  a c ó rd ã o  re c o rr id o , q u e  p a r a  ta n to  lo u v a ra -s e  
n o  p a re c e r  d o  M in is té r io  P ú b lico , d ev e u -se  à  c o n s ta taçã o  de “A s  d e c la ra ç õ e s  co n tid as  
n a s  e s c r i tu r a s  p ú b l ic a s  j u n t a d a s  p e l a  a u to ra ,  v e ic u la d a s  s e m  o  in d is p e n s á v e l  
c o n tra d itó r io  e p re s ta d a s  s e m  p ré v io  c o m p ro m is so  p e ra n te  o  m a g is tra d o , n ã o  p o d e m  
se r  t id a s  c o m o  p r o v a  d o  a v e n ta d o  c o n lu io  e n tre  o  a n te r io r  p a tro n o  d a  a u to ra  e o  o ra  
r é u ” .

D e  q u a lq u e r  so r te , m e sm o  s u p o n d o  n ã o  tiv e s se  o  re c o r r id o  im p u g n a d o  os 
d o c u m e n to s  j u n ta d o s  c o m  a  in ic ia l ,  n a d a  im p e d ia  q u e  o  C o le g ia d o  d e  o r ig e m  
d e te c ta s s e  o  fa to  d e  te re m  s id o  c o n fe c c io n a d o s  u n ila te ra lm e n te ,  a  f im  d e  lh e s  n e g a r  
o  v a lo r  p ro b a tó r io ,  te n d o  em  v is ta  o  p r in c íp io  d a  p e rs u a s ã o  r a c io n a l  d o  a r tig o  131 
d o  C P C .

E  n e s se  p a r t ic u la r  a n d o u  b e m  o T rib u n a l d e  o r ig em , c o n s id e ra n d o  q u e  os 
d o c u m e n to s  c o n tin h a m  d e c la ra ç õ e s  d e  p e s so a s , so b re  o  a le g a d o  c o n lu io  en tre  o 
ad v o g a d o  d a  re c o rre n te  e o  re c o rr id o , p re s ta d a s  à  m a rg e m  d o  co n tra d itó r io , o  b a s tan te  
p a r a  d e s q u a lif ic á - la s  c o m o  e le m e n to s  d e  c o n v ic ç ã o .

A fo ra  isso , p e rc e b e -se  d a  c o n te s taçã o  de fls. 6 4 /7 2 , q ue o  re c o rr id o  fo i en fá tico  
ao  im p u g n a r  o  c o n lu io  q u e  lh e  fo i a tr ib u íd o  e ao  a d v o g a d o  d a  re c o rre n te , a o  sa lien tar, 
p o r  e x e m p lo , q u e  a  a c u sa ç ã o  e ra  m e n tiro s a  e f ru to  d a  im a g in a ç ã o  p ro d ig io s a  d a  
au to ra , e t r a z e r  à  c o la ç ã o  d e s p a c h o  p ro fe r id o  em  se d e  d e  C a u te la r  In o m in a d a , n o  
q u a l se  a le r ta v a  p a r a  a  f ra g ilid a d e  d a  p r o v a  t r a z id a  c o m  a  e x o rd ia l q u e  se  c rê  s e ja  a  
m e s m a  q u e  o  f o ra  c o m  a  in ic ia l  d a  re sc isó r ia .

T a m p o u c o  se  v is lu m b ra  n a  d e fe sa  a  d e n ú n c ia  d e  n ã o  te r  s id o  o b se rv a d o  o 
p r in c íp io  d a  im p u g n a ç ã o  e s p e c if ic a d a  d o s  fa to s  a r tic u la d o s  n a  in ic ia l.  E m b o ra , em  
se d e  d e  re sc isó r ia ,  n ã o  se  p o s s a  e x tra ir  d a  in o b s e rv â n c ia  d o  ô n u s  c o n tid o  n o  a r tig o  
3 0 2  d o  C P C , a  c o n f is s ã o  d e  q u e  t r a ta  o  s e u  in c iso  I, e m  ra z ã o  d a  in d is p o n ib ilid a d e  
d a  l id e  a li in s ta u ra d a , o  c e r to  é q u e  o s  fa to s  n a r r a d o s  n a  in ic ia l  a c h a v a m -se  em  
c o n tra d iç ã o  c o m  a  d e fe s a  d o  r e c o rr id o , c o n s id e ra d a  em  se u  co n ju n to , a tra in d o  a  
a p lic a ç ã o  d o  in c iso  I I I  d a q u e le  a rtig o .

R e a lm e n te , c o n q u a n to  n a  in ic ia l  a  r e c o rre n te  d e ta lh a s se  o s  fa to s  n o s  q u a is  
v is lu m b ra ra  a  e x is tê n c ia  d e  c o n lu io  en tre  o  s e u  a d v o g a d o  e o  r e c o rr id o , n o s  a u to s  
d o  p ro c e s s o  re sc in d e n d o , to d o s  e le s  se  e n c o n tra v a m  em  c o n tra d iç ã o  c o m  a  d e fe sa , 
in c is iv a  ao  n e g a r  a  v e ra c id a d e  d a s  a c u sa ç õ e s  e c o n s ig n a r  a  u t i l iz a ç ã o  d e  a r ti f íc io s  e 
a rd is  p a r a  t r a z e r  n o v a m e n te  à  b a i la  a  d isc u ssã o  d a  re v e lia .

Sab e -se , d e  o u tro  la d o , n ã o  se r  ex ig ív e l p ro v a  c o n c lu s iv a  d o  co n lu io , b a s ta n d o  
h a v e r  in d íc io s  d a  su a  o c o rrê n c ia . P o is  b e m , o  q u e  se te m  d e  in c o n tro v e rso  é q u e  o 
p re p o s to  d a  r e c o rre n te  n ã o  se  a p re s e n to u  à  a u d iê n c ia , d o  p ro c e s s o  r e sc in d e n d o , n a  
d a ta  a p ra z a d a . M a s  n ã o  h á  n e n h u m  in d íc io  d e  q u e  o  se u  a d v o g a d o , q u e  n a  o c a s iã o  
d e c la ra ra  te r  p ro b le m a s  c o m  o ju i z  q u e  p re s id ia  a  in s tru ç ã o , t iv e s se  c o n tr ib u íd o  
p a r a  ta n to  m o v id o  p e lo  in tu i to  d e  lo c u p le ta r -s e  às cu s ta s  d a  re c o rre n te .
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S e p o d e  s e r  m o t iv o  d e  p e r p le x id a d e  o  f a to  d e  s e u  a d v o g a d o  n ã o  t e r  
d e te rm in a d o  q u e  o  p re p o s to  se  fize sse  p re se n te  à  a u d iê n c ia  n a  h o ra  d es ig n ad a , m e sm o  
c o n s id e ra n d o  o  p ro b le m a  q u e  h a v ia  e n tre  e le  o  m a g is tra d o , n a d a  h á  n o s  a u to s  q ue 
in d iq u e  a s s im  te r  p ro c e d id o  em  c o n lu io  c o m  o re c o rr id o  a  f im  de p re ju d ic a r  a  e m p re sa  
q u e  o  c o n s titu í ra  s e u  p ro c u ra d o r .

M u ito  m e n o s  e m  re la ç ã o  à  c o n tu n d e n te  e g ra v ís s im a  d e n ú n c ia  d e  q u e  “a
c o n fis sã o  f i c t a  n ã o  s e  d eu  n o s  m o ld e s  c o s tu m e iro s  e, ta m p o u c o , p o r  in ic ia tiv a  e 
d e c isã o , o u  p o r  p u r a  in é r c ia  d a  R e c la m a d a  (o ra  A u to r a ) ,  m a s  s im , p o r  u m a  
a r tic u la ç ã o  m a ld o sa m e n te  e n g e n d r a d a  p e lo  R é u  e  o  p a tr o n o  d a  R e c la m a d a  -  q u e  
d e  h á  m u ito  s e  c o n h e c ia m  e tra v a v a m  re la ç õ e s  d e  n eg ó c io , u m a  v e z  q u e  a q u e le  e ra  
o a d m in is tra d o r  e e s te  o  a d v o g a d o  d a  e m p re sa  (o ra  A u to ra ) . ”

R e a lc e -s e  a in d a  a  c i rc u n s tâ n c ia  d e  se r  ir re le v a n te  q u e  o  v a lo r  d a  sa n ç ã o  
ju r íd ic a ,  im p o s ta  a  c a v a le iro  d e  su a  c o n tu m á c ia , te n h a  a lc a n ç a d o  c if ra  se n s iv e lm en te  
su p e rio r  à q u e la  d o  a c o rd o  q u e  d is s e  te r  s id o  a c e r ta d o  c o m  o re c o rr id o . A lé m  d e  n ã o  
h a v e r  n e n h u m  in d íc io  d e s s e  a c o r d o  in c o n c lu s o ,  o  q u a n tu m  d a  c o n d e n a ç ã o  é 
e x p l ic á v e l  p e l a  e n v e r g a d u r a  d o s  p e d id o s  d e d u z id o s  n a  in ic ia l  d a  r e c la m a ç ã o  
tra b a lh is ta ,  s e n d o  n o  m ín im o  te m e rá r io  d e le  in fe r ir  o  in d e m o n s tra d o  c o n lu io .

P o r  s in a l, se  o  se u  p a tro n o  m o s tro u -se  n e g lig e n te  n o  p a tro c ín io  d a  re c la m a ç ã o  
tra b a lh is ta , d e ix a n d o  d e  a d v e r tir  o  p re p o s to  p a r a  q u e  to m a sse  a s se n to  à  au d iê n c ia , 
n a  h o r a  a p ra z a d a , te n d o  e m  v is ta  o  p ro b le m a  q u e  h a v ia  c o m  o ju iz ,  p o r  c e r to  q u e  lh e  
a s s is te  o  d ire i to  d e  o  a c io n a r  n a s  v ia s  o rd in á r ia s  p le i te a n d o  in d e n iz a ç ã o  p e lo s  
p re ju íz o s  q u e  a le g a  te r  so frid o .

N ã o  se c re d e n c ia , de re s to , ao  c o n h e c im e n to  d o  T rib u n a l a  in s in u a d a  v io la ç ã o  
ao s  p r in c íp io s  d a  a m p la  d e fe sa , d o  c o n tra d itó r io  e d o  d ev id o  p ro c e s s o  le g a l,  n e m  
ta n to  p o rq u e  n ã o  se in v o c o u  o  m o tiv o  d e  re s c in d ib i l id a d e  d o  in c iso  V, d o  a r tig o  
4 8 5 , d o  C P C , m a s  s o b r e tu d o  p o r  n ã o  t e r  a  r e c o r r e n te  d e c l in a d o  o s  p r e c e i to s  
c o n s titu c io n a is  v u ln e ra d o s ,  a fa s ta d a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a  C o r te  o s  in v o c a r  d e  o f íc io , 
p o r  c o n ta  d a  in a p lic a b il id a d e  d o  p r in c íp io  d o  iu ra  n o v i t  curia .

D o  ex p o s to , n e g o  p r o v im e n to  ao  re c u rso  o rd in á r io .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  os  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  II  E sp e c ia liz a d a  e m  D iss íd io s  In d iv id u a is  
d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n e g a r  p ro v im e n to  ao  re c u rso  
o rd in á r io .

B ras ília , 30  d e  se te m b ro  de 2 0 0 3 . A n tô n io  J o s é  d e  B a rro s  L eve n h a g en , re la to r.

AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO 
ORDINÁRIO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . R E M E S S A  N E C E S S Á R I A  E  R E C U R S O  O R D I 
N Á R IO . A c ó r d ã o  e x e q ü e n d o  em  q u e  s e  c o n d e n o u  o  A u to r  a  in c o r p o r a r  a o  s a lá r io
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d o  R é u  g r a t i f i c a ç ã o  d e  3 0 %  ( c ó d ig o  0 0 3 ) ,  q u e  f o r a  s u p r im id a .  A c ó r d ã o  

r e s c in d e n d o  e m  q u e  s e  m a n té m  c á lc u lo s  d e  l iq u id a ç ã o  in c lu in d o  g r a t i f ic a ç ã o  

d e  1 0 0 %  (c ó d ig o  0 1 0 ), ta m b é m  j á  s u p r im id a  à  é p o c a  d o  a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o ,  

m a s  q u e  n ã o 2 fo i o b je to  d a  p r e te n s ã o .  O fe n s a  à  c o i s a  j u l g a d a  q u e  s e  c a r a c te r iz a .

R e c u r s o  o r d in á r io  e  r e e x a m e  n e c e s s á r io  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R X O F R O A R - 7 9 5 .7 0 8 /0 1  -  A c .  S B D I  2 )

V is to s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e m e ssa  E x  O ffic io  e R e c u rso  
O rd in á r io  e m  A ç ã o  R e s c is ó r ia  n°  T S T -R X O F R O A R -7 9 5 .7 0 8 /2 0 0 1 .5 ,  e m  q u e  é 
R e m e te n te  T R IB U N A L  R E G IO N A L  D O  T R A B A L H O  D A  SE X T A  R E G IÃ O , 
R e c o r re n te  M U N IC ÍP IO  D O  R E C IF E  e R e c o r r id o  A L E X A N D R E  R O B E R T O  
C Â M A R A  D E  M O U R A .

O  M u n ic íp io  d o  R e c ife  a ju iz o u  aç ã o  re sc isó r ia ,  c o m  fu lc ro  n o  art. 4 8 5 , V, e 
IX , d o  C P C , p re te n d e n d o  a  d e s c o n s ti tu iç ã o  d o  a c ó rd ã o  d e  fls . 6 2 /6 3 , p ro fe r id o  p e la  
T e rc e ira  T u rm a  d o  T rib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  S e x ta  R e g iã o , q u e  ju lg o u  
p ro c e d e n te  o  ag ra v o  d e  p e t iç ã o  in te rp o s to  p e lo  E x e q ü e n te , so b  o  fu n d a m e n to  de 
p re s e rv a ç ã o  d a  c o is a  ju lg a d a .

O  T rib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  S e x ta  R e g iã o , m e d ia n te  a  d e c is ã o  de 
fls . 1 2 5 /1 3 0 , d e c la ro u  e x tin to  o  p ro c e s so , c o m  ju lg a m e n to  d e  m é ri to , e m  fa c e  d a  
d e c a d ê n c ia , c o m  fu n d a m e n to  n o  art. 2 6 9 , IV, d o  C P C .

O  T rib u n a l R e g io n a l a c o lh e u  o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  o p o s to s  p e lo  R éu  
(fls . 1 6 7 /1 6 9 ) , r e v o g a n d o  a  d e c is ã o  lim in a r  p ro fe r id a  n a  M e d id a  C a u te la r  n° 0 3 6 / 
0 0 , e m  q u e  se  l im ita ra  e m  3 0 %  ( tr in ta  p o r  ce n to )  d o  v a lo r  d a  e x e c u ç ã o  a  q u a n tia  
l ib e ra d a  ao  E x e q ü e n te , e c o n d e n o u  o  A u to r  d a  aç ã o  r e s c is ó r ia  ao  p a g a m e n to  de 
2 0 %  (v in te  p o r  ce n to )  so b re  o  v a lo r  d e  R $  5 .0 0 0 ,0 0  (c in c o  m il r e a is )  a  t í tu lo  de 
h o n o rá r io s  ad v o c a tíc io s .

O  M u n ic íp io  in te rp ô s  r e c u rs o  o rd in á r io  (fls . 2 4 3 /2 4 9 )  in s is tin d o  n a  r e fo rm a  
d a  d e c isã o  d e  fls . 1 2 5 /1 3 0  e, ta m b é m , n a  d a q u e la  em  q u e  se a c o lh e ra m  o s  em b a rg o s  
d e c la ra tó r io s  o p o s to s  p e lo  R éu .

C o n tra -ra z õ e s  a  fls . 2 5 9 /2 6 2  e r e c u rs o  o rd in á r io  a d e s iv o  a  fls . 2 6 3 /2 6 4 .

So b e m  o s  au to s  a  e s ta  C o rte  p o r  fo rç a  do  p ro c e ssa m e n to  d a  re m e ssa  n e c e s sá r ia  
e d o  r e c e b im e n to  ta n to  d o  r e c u rs o  o rd in á r io  in te rp o s to  p e lo  A u to r  (fls . 2 3 9 ) , co m o  
d o  r e c u rso  a d e s iv o  in te rp o s to  p e lo  R é u  (fls . 2 6 5 ) .

O  r e p r e s e n ta n t e  d o  M in i s té r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  o p in o u  p e lo  n ã o  
p ro v im e n to  d o  re c u rso  o rd in á r io  (fls . 2 7 7 /2 7 9 ) .

É  o  re la tó r io .
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V O T O

I -  D A  R E M E S S A  N E C E S S Á R IA  E  D O  R E C U R S O  O R D IN Á R IO  
IN T E R P O ST O  P E L O  A U T O R

1 P r e lim in a r  d e  in te m p e s tiv id a d e  a rg ü id a  em  c o n tra -r a zõ e s

O  R é u  a rg ú i a  in te m p e s tiv id a d e  d o  r e c u rs o  o rd in á r io , v is to  q u e  e s te  fo ra  
in te rp o s to  a n te s  d o  ju lg a m e n to  d o s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  p o r  e le  m e sm o  o p o s to s  
(fls . 2 5 9 /2 6 0 ) .

N ã o  te m  ra z ã o  o  R éu .

E m b o ra  o  M u n ic íp io  d o  R e c ife  te n h a , d e  fa to , in te rp o s to  r e c u rs o  o rd in á r io  
a n te s  d o  ju lg a m e n to  d o s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  o p o s to s  p e lo  R é u , c o n fo rm e  se 
c o n s ta ta  p e la  p e t iç ã o  d e  fls. 1 7 1 /1 8 0 ), n ã o  m e n o s  v e rd a d e iro  é que , ap ó s  o  ju lg a m e n to  
d a q u e le s  e m b arg o s , in te rp ô s  n o v o  r e c u rs o  o rd in á r io , em  cu ja s  ra z õ e s  re i te r a v a  o 
te o r  d o  r e c u rs o  a n te r io rm e n te  m a n ife s ta d o , a lé m  d e  se  in su rg ir  c o n tra  a  re v o g a ç ã o  
d a  d e c isã o  lim in a r  p ro fe r id a  n a  M e d id a  C a u te la r  n°  0 3 6 /0 0 , e m  q u e  se  l im ita ra  em  
3 0 %  ( tr in ta  p o r  c e n to )  d o  v a lo r  d a  e x e c u ç ã o  a  q u a n tia  l ib e ra d a  ao  E x e q ü e n te .

P u b lic a d a  a  d e c isã o  re c o rr id a ,  p ro fe r id a  em  se d e  d e  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o , 
em  1 9 /5 /2 0 0 1  (fls . 170), e in te rp o s to  o  r e c u rs o  o rd in á r io  em  0 6 /6 /2 0 0 1 , n ã o  h á  fa la r  
e m  in te m p e s tiv id a d e .

R e je i to  a  p re lim in a r .

2  C o n h e c im e n to

A te n d id o s  o s  p re s su p o s to s  d e  a d m iss ib ilid a d e  d o  r e c u rso  o rd in á r io  in te rp o s to  
p e lo  A u to r  e d a  re m e s s a  n e c e s sá r ia , d e le s  c o n h e ç o , p ro c e d e n d o  à  su a  c o n c o m ita n te  
an á lise .

3 M é r ito

O  T rib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  S ex ta  R e g iã o  d e u  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  
O rd in á r io  in te rp o s to  p e lo  R e c la m a n te  d a  s e n te n ç a  d e  p r im e iro  g rau , c o m  b a s e  n a  
se g u in te  fu n d a m e n ta ç ã o :

“ R e c u rso  a d e s iv o  d o  R e c la m a n te :

C o n h e ç o  d o  r e c u rs o  a d e s iv o .

P r e t e n d e  o  R e c la m a n te  o  d i r e i t o ,  n e g a d o  n a  s e n te n ç a ,  d e  t e r  
in c o rp o ra d o  a o  s e u  sa lá r io  a  g ra ti f ic a ç ã o  d e  3 0 % , p a g a  em  d e c o r rê n c ia  de 
se u  tr a b a lh o  ju n to  a  g a b in e te . A  P ro c u ra d o r ia  c o n f irm a  o  e n te n d im e n to  do  
Ju íz o  q u e  n ã o  re c o n h e c e u  e s ta b ilid a d e  e c o n ô m ic a  e m  c o m issõ e s , q u a n d o  o 
e m p re g a d o  r e to r n a  ao  c a rg o  e fe tiv o . C o m  e fe ito , o  r e to rn o  ju s t i f i c a r ia  a  
su p re s s ã o  d e  c e r ta s  g ra tif ic a ç õ e s . H ip ó te se  p re v is ta  n o  p a rá g ra fo  ú n ic o  do
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art. 4 6 8  d a  CLT. S ó  q u e  n o  ca so , n ã o  h o u v e  r e to rn o  a lg u m . O  R e c la m a n te  
n ã o  v o l to u  a  se u  c a rg o  e fe tiv o  s im p le sm e n te  p o rq u e  n ã o  h a v ia  c a rg o  e fe tiv o  
a n te s  d o  q u e  o c u p a v a . Q u a n d o  e le  fo i a d m itid o , 0 4  an o s  a n te s , j á  o  fo i 
r e c e b e n d o  e s sa  g ra tif ic a ç ã o . Se a  re v e rs ã o  se  to rn a  im p o s s ív e l ,  o  R e c la m a d o  
p o d e r ia  a té  d is p e n s a r  o  R e c la m a n te , in d e n iz a n d o -o . Se n ã o  o  fez , su p r im ir  a  
g ra tif ic a ç ã o  é re d u z ir  se u  sa lá r io , o  q u e  é v e d a d o  p o r  le i. N o  ca so  n ã o  im p o r ta  
o  te m p o  em  q u e  a  g ra ti f ic a ç ã o  v in h a  se n d o  p a g a . A f in a l o  E n u n c ia d o  n° 2 0 9  
d o  T S T  fo i c a n c e la d o  e fo i p o u c o  m a is  d e  04  a n o s  d e  p a g a m e n to . O  q u e  
im p o r ta  é a  im p o s s ib ilid a d e  d e  re v e rs ã o  a  c a rg o  e fe tiv o . T ese  b e m  d e fe n d id a  
n o  r e c u rs o  ad e s iv o .

I n d e v id o  o  p a g a m e n to  d e  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  q u a n d o  o 
R e c la m a n te  n ã o  se  e n c o n tra  a s s is tid o  p e lo  ó rg ã o  d e  c la sse , n o s  te rm o s  d a  
L e i n°  5 .5 8 4 /7 0 .

A n te  o  ex p o s to , d o u  p ro v im e n to  p a rc ia l  ao  r e c u rs o  d o  R e c la m a n te , 
p a r a  a c r e s c e r  à  c o n d e n a ç ã o  a  r e in c o r p o r a ç ã o  d o s  s a lá r io s  v e n c id o s  e 
v in c e n d o s  d e  g ra ti f ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o , in d e v id a m e n te  su p r im id a .”  (fls . 18 / 

19).

A  p a r te  d isp o s i t iv a  d o  r e fe r id o  a c ó rd ã o  te m  a  se g u in te  re d a ç ã o :

“A c o r d a m  o s  J u íz e s  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  S e x ta  
R e g iã o , a  2a T u rm a  d o  T rib u n a l, p o r  u n a n im id a d e , d e  a c o rd o  c o m  o p a re c e r  
d a  P ro c u ra d o r ia  R e g io n a l, n e g a r  p ro v im e n to  a o s  r e c u rs o s  d o  re c la m a d o  e ex  
o ff ic io , e p o r  u n a n im id a d e , d a r  p ro v im e n to  p a rc ia l  a o  r e c u rs o  d o  re c la m a n te  
p a r a  a c r e s c e r  à  c o n d e n a ç ã o  r e in c o r p o r a ç ã o  d o s  s a lá r io s  v e n c id o s  d e  
g ra ti f ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o , in d e v id a m e n te  s u p r im id a .”  (fls . 1 9 /2 0 ).

T ra n s ita d a  e m  ju lg a d o  e s s a  d e c isã o , o  T r ib u n a l R e g io n a l d e u  p ro v im e n to  ao  
ag ra v o  d e  p e t iç ã o  in te rp o s to  p e lo  E x e q ü e n te , n o s  se g u in te s  te rm o s:

“ T e m  ra z ã o  o  A g ra v a n te .

A  d e c isã o  d e  m é r i to  t râ n s i ta  e m  ju lg a d o ,  n o s  te rm o s  d o  a c ó rd ã o  de 
fls . 6 0 /6 3 , a c re sc e u  ao  c o n d e n o  a  r e in c o rp o ra ç ã o  d o s  s a lá r io s  v e n c id o s  e 
v i n c e n d o s  d e  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o ,  i n d e v i d a m e n t e  s u p r i d a ,  n ã o  
e s ta b e le c e n d o  q u a lq u e r  lim ite , u m a  v e z  q u e , in c o rp o ro u -se  ao  se u  o rç a m e n to  
d o m é s tic o , se n d o  u m a  b r u s c a  r e t i ra d a  d e s s a  g ra tif ic a ç õ e s , a c a r re ta  sé rio s  
t r a n s to rn o s  n a  v id a  d o  e m p re g a d o .  E s s e  é o  e s c o p o  f in a l ís t ic o  d e  to d a  
c o n s tru ç ã o  ju r is p ru d e n c ia l  a  re s p e ito  d a  m a té r ia .

A d e m a is , o  fa to  d e  h a v e r  a  r e f e r id a  g ra tif ic a ç ã o  m a jo ra d a  d e  3 0 %  
p a r a  1 0 0 % , c o n fo rm e  e x p lic i ta d o  e fu n d a m e n ta d o  p e lo  la u d o  p e r ic ia l  d e  fls. 
1 0 0 /1 0 9 , d ig a -se  de p assag e m , n ã o  im p u g n a d o  o p o rtu n a m e n te  p e lo  A g ra v ad o , 
n ã o  s ig n if ic a  v io la ç ã o  a  c o is a  ju lg a d a ,  e is  q u e  ta l  m a jo ra ç ã o  fo i c o n c e d id a  
p o r  l ib e ra lid a d e  d o  e m p re g a d o r , b e n e f ic ia n d o  o  A g ra v a n te . P o rta n to , n ã o  h á  
q u e  fa la r  em  e rro  m a te r ia l.

À  v is ta  d o  e x p o s to , d e  a c o rd o  c o m  o  p a r e c e r  d o u  p ro v im e n to  ao  
A g ra v o , p a r a  p re s e rv a r  a  c o is a  ju lg a d a .”  (fls . 63 ).
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O  M u n ic íp io  d o  R e c ife  o p ô s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  (fls . 6 7 /7 2 ) , q u e  n ã o  
fo ra m  c o n h e c id o s  p o r  in te m p e s tiv id a d e , so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  em  re la ç ã o  ao s  
e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  n ã o  se  a p l ic a  o  p ra z o  e m  d o b ro  q u a n d o  o  r e c o rre n te  fo r  
p e s s o a  ju r íd ic a  d e  d ire i to  p ú b lic o , e s ta b e le c id o  n o  D e c re to - le i  n° 7 7 9 /6 9 , c o n fo rm e  
ju r is p r u d ê n c ia  p re d o m in a n te  n a q u e le  T rib u n a l.

P re te n d e n d o  d e s c o n s ti tu ir  e s s a  d e c isã o , o  M u n ic íp io  d o  R e c ife  a ju iz o u  a ç ã o  
re sc isó r ia , c o m  fu lc ro  n o  art. 4 8 5 , V  e IX , d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il. In d ic o u  
a f ro n ta  a o  art. 5°, X X X V I, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e 879 , § 1°, d a  C o n so lid a ç ã o  
d as  L e is  d o  T ra b a lh o , p o n d e ra n d o  q u e  o  T rib u n a l R e g io n a l in c o rre u  e m  o fe n sa  à 
c o is a  ju lg a d a  ao  d a r  p ro v im e n to  ao  ag ra v o  d e  p e t iç ã o  d o  E x e q ü e n te  p a r a  in c lu ir  n a  
e x e c u ç ã o  v e rb a  e s tra n h a  ao  tí tu lo  ju d ic ia l ,  o r iu n d a  d e  e rro  m a te r ia l  g ro s se iro  d a  
p e r íc ia  le v a d a  a  e fe ito  n a  l iq ü id a ç ã o  d a  se n te n ç a . E n te n d e u  c a ra c te r iz a d o  e r ro  de 
fa to  n o  a c ó rd ã o  re s c in d e n d o  q u a n d o  se  re t i f ic o u  a  d e c is ã o  p ro fe r id a  em  se d e  de 
e m b a rg o s  à  e x e c u ç ã o , fa z e n d o  v a le r  a s  in fo rm a ç õ e s  c o n s ta n te s  d o  la u d o  p e r ic ia l .  
D e  a c o rd o  c o m  su a  a rg u m e n ta ç ã o , a  g ra tif ic a ç ã o  a  s e r  p e rc e b id a  p e lo  e m p re g a d o , e 
q u e  c o n s ta  d a  d e c is ã o  d e  p r im e iro  g ra u , é a  d e  g a b in e te  e, n ã o , c o n fo rm e  r e g is t ra d o  
n o  la u d o  p e r ic ia l ,  a  g ra ti f ic a ç ã o  p o r  te m p o  c o m p le m e n ta r . A f irm a  q u e  ta l  fa to  g e ro u  
d ife re n ç a  s ig n if ic a t iv a  n o  v a lo r  f in a l d a  c o n d e n a ç ã o .

O  T rib u n a l R e g io n a l e n te n d e u  c o n f ig u ra d a  a  d e c a d ê n c ia  d o  d ire i to  d e  a ju iz a r  
a ç ã o  r e s c is ó r ia  e d e c re to u  a  e x tin ç ã o  d o  p ro c e s s o  c o m  ju lg a m e n to  d o  m é ri to , p o r  
c o n s id e ra r  q u e  a  o p o s iç ã o  in te m p e s tiv a m e n te  d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  à  d e c isã o  
re sc in d e n d a , p ro fe r id a  e m  se d e  d e  a g ra v o  d e  p e t iç ã o , a n te c ip a ra  a  fo rm a ç ã o  d a  
c o is a  ju lg a d a  m a te r ia l  h a v id a  n o  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o . C o n s id e ro u  a q u e la  C o r te  
q u e  o  p ra z o  d e c a d e n c ia l c o m e ç a ra  a  f lu ir  d o  d ia  2 6 .0 2 .1 9 9 8  e q u e , a ju iz a d a  a  aç ão  
r e s c is ó r ia  a p e n a s  em  1 0 /0 4 /2 0 0 0 , fo ra -o  q u a n d o  j á  tra n s c o r r id o  o  p ra z o  p re v is to  n o  
art. 4 9 5  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il.

N a s  ra z õ e s  d es te  r e c u rs o  o rd in á r io  (fls . 2 4 3 /2 4 9 ) ,  o  A u to r  a le g a  q u e  n ã o  h á  
fa la r  n a  in te rp o s iç ã o  d e  r e c u rs o  in te m p e s tiv o  n o  p ro c e s s o  o r ig in á r io . N o  m é ri to , 
in s is te  n a  p r o c e d ê n c ia  d a  p re te n s ã o  d e sc o n s ti tu tiv a .

P a s so  à  an á lise .

3 .1 D a  d e c a d ê n c ia

C o n fo rm e  re la ta d o  a n te r io rm e n te , o  T rib u n a l R e g io n a l e n te n d e u  c o n f ig u ra d a  
a  d e c a d ê n c ia  d o  d ire i to  d e  a ju iz a r  a ç ã o  r e s c is ó r ia  e d e c re to u  a  e x tin ç ã o  d o  p ro c e s so  
c o m  ju lg a m e n to  d o  m é ri to , p o r  c o n s id e ra r  q u e  a  o p o s iç ã o  in te m p e s tiv a  d e  em b a rg o s  
d e c la ra tó r io s  à  d e c is ã o  r e s c in d e n d a ,  p r o f e r id a  e m  s e d e  d e  a g ra v o  d e  p e t iç ã o , 
a n te c ip a ra  a  fo rm a ç ã o  d a  c o is a  ju lg a d a  m a te r ia l  h a v id a  n o  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o .

A  d e c isã o  re sc in d e n d a , p ro fe r id a  e m  se d e  d e  ag ra v o  d e  p e t iç ã o , fo i p u b lic a d a  
n o  ó rg ã o  o f ic ia l d e  im p re n s a  e m  0 6 .0 2 .1 9 9 8 , se x ta - fe ira , c o n fo rm e  c e r tid ã o  d e  fls. 
66 . O  M u n ic íp io  d o  R e c ife  e n tã o  o p ô s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o , c u ja  p e t iç ã o  fo i 
p ro to c o l iz a d a  e m  1 8 .0 2 .1 9 9 8 , q u a r ta -fe ira , ú lt im o  d ia  d o  p ra z o  re c u rsa l.
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E n tre ta n to , o  T rib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  S e x ta  R e g iã o , e m  d e c isã o  
d a ta d a  d e  0 9 .0 3 .1 9 8 8 , n ã o  c o n h e c e u  d o s  em b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  e m  fa c e  d a  su a  
in te m p e s tiv id a d e , re g is t ra n d o  q u e , d e  a c o rd o  c o m  a  ju r is p r u d ê n c ia  d a q u e la  C o rte  
“n ã o  se  a p l ic a  ao s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o , o p o s to s  p o r  p e s s o a s  ju r íd ic a s  d e  d ire i to  
p ú b lic o , o  p r iv ilé g io  e s ta b e le c id o  n o  D e c re to -L e i n° 7 7 9 /6 9  ( in c iso  I I I  d o  art. 1°), 
n o  q u e  se r e fe re  a o  p ra z o  e m  d o b ro  p a r a  r e c u rs o ” (fls . 74 ).

E s sa  c o n c lu sã o  m o s tra -se  e q u iv o ca d a , u m a  v e z  que , n o s  te rm o s  d a  O rien ta çã o  
J u r isp ru d e n c ia l n° 192 d a  S D I- 1 d e s ta  C o rte , “ é em  d o b ro  o  p ra z o  p a r a  a  in te rp o s iç ã o  
d e  em b a rg o s  d e c la ra tó r io s  p o r  p e s s o a  ju r íd ic a  d e  d ire i to  p ú b lic o ” .

N ã o  h a v ia , p o r ta n to ,  q u e  se f a la r  n a  in te m p e s t iv id a d e  d o s  e m b a rg o s  de 
d ec la ra ç ã o , j á  q u e  a  r e s p e c tiv a  p e t iç ã o  h a v ia  s id o  p ro to c o l iz a d a  em  1 8 .0 2 .1 9 9 8 , 
q u a r ta -fe ira , ú lt im o  d ia  d o  p ra z o  r e c u rsa l,  c o n ta d o  e s te  em  d o b ro .

R e s s a l te -s e  q u e  a  v ia b il id a d e  d o  re e x a m e , a g o ra , d a  te m p e s t iv id a d e  d o s  
em b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  e n tã o  o p o s to s  e n c o n tra  ju s t i f ic a t iv a  n o  fa to  d e  q u e  a  d ec isã o  
d e  fls . 7 4 /7 6 , em  q u e  a  in te m p e s tiv id a d e  d a q u e le  r e c u rs o  fo i d e c la ra d a , fa z  c o isa  
ju lg a d a  a p e n a s  fo rm a l, r a z ã o  p o r  q u e  a  su a  im u ta b il id a d e  e s tá  r e s tr i ta  a p e n a s  ao  
â m b ito  d a q u e le  p r o c e s s o ,  n ã o  e s ta n d o  im p e d id a  a  s u a  r e a p r e c ia ç ã o  q u a n d o  
c o n s titu íd a  u m a  n o v a  re la ç ã o  p ro c e s su a l .

D esse  m o d o , a fa s to  a  d e c la ra ç ã o  d e  d e c a d ê n c ia  e p ro c e d o  ao  ex a m e  do  m é rito  
d a  a ç ã o  re sc isó r ia ,  c o m  fu n d a m e n to  n o  art. 5 1 5 , § 3°, d o  C P C .

3 .2  D o  art. 4 85 , V d o  C P C

A  p re te n s ã o  d e s c o n s ti tu tiv a  v e io  c o m  b a s e  n a  v io la ç ã o  d o s  a rts . 5°, X X X V I, 
d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e 8 7 9 , § 1°, d a  CLT.

N e c e s s á r ia  n o v a  t ra n s c r iç ã o  d a  d e c is ã o  e x e q ü e n d a  e d a  d e c isã o  p ro fe r id a  
e m  se d e  d e  ag ra v o  d e  p e t iç ã o . A  p r im e ira  te m  a  se g u in te  r e d a ç ã o , verb is:

“ R e c u rso  a d e s iv o  d o  R e c la m a n te :

C o n h e ç o  d o  r e c u rs o  a d e s iv o .

P r e t e n d e  o  R e c la m a n te  o  d i r e i to ,  n e g a d o  n a  s e n te n ç a ,  d e  t e r  
in c o rp o ra d o  ao  s e u  sa lá r io  a  g ra tif ic a ç ã o  d e  3 0 % , p a g a  em  d e c o r rê n c ia  de 
se u  tra b a lh o  ju n to  a  g a b in e te . A  P ro c u ra d o r ia  c o n f irm a  o  e n te n d im e n to  do  
Ju íz o  q u e  n ã o  re c o n h e c e u  e s ta b i lid a d e  e c o n ô m ic a  em  c o m issõ e s , q u a n d o  o 
e m p re g a d o  r e to r n a  a o  c a rg o  e fe tiv o . C o m  e fe ito , o  r e to rn o  ju s t i f i c a r ia  a  
su p re s s ã o  d e  c e r ta s  g ra tif ic a ç õ e s . H ip ó te se  p re v is ta  n o  p a rá g ra fo  ú n ic o  do  
art. 4 6 8  d a  CLT. S ó  q u e  n o  ca so , n ã o  h o u v e  r e to rn o  a lg u m . O  R e c la m a n te  
n ã o  v o l to u  a  se u  c a rg o  e fe tiv o  s im p le sm e n te  p o rq u e  n ã o  h a v ia  c a rg o  e fe tiv o  
a n te s  d o  q u e  o c u p a v a . Q u a n d o  e le  fo i a d m itid o , 0 4  an o s  a n te s , j á  o  fo i 
r e c e b e n d o  e s sa  g ra tif ic a ç ã o . Se a  re v e rs ã o  se  to rn a  im p o s s ív e l ,  o  R e c la m a d o  
p o d e r ia  a té  d is p e n s a r  o  R e c la m a n te , in d e n iz a n d o -o . Se n ã o  o  fez , su p r im ir  a  
g ra tif ic a ç ã o  é re d u z ir  se u  sa lá r io , o  q u e  é v e d a d o  p o r  le i. N o  ca so  n ã o  im p o r ta  
o  te m p o  em  q u e  a  g ra ti f ic a ç ã o  v in h a  se n d o  p a g a . A f in a l o  E n u n c ia d o  n° 2 0 9
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d o  T S T  fo i c a n c e la d o  e fo i p o u c o  m a is  d e  0 4  an o s  d e  p a g a m e n to . O  q ue 
im p o r ta  é a  im p o s s ib ilid a d e  d e  r e v e rs ã o  a  c a rg o  e fe tiv o . T ese  b e m  d e fe n d id a  
n o  r e c u rso  a d e s iv o .

I n d e v id o  o  p a g a m e n to  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c i o s ,  q u a n d o  o 
R e c la m a n te  n ã o  se e n c o n tra  a s s is tid o  p e lo  ó rg ã o  d e  c la s se , n o s  te rm o s  d a  
L e i n° 5 .5 8 4 /7 0 .

A n te  o  ex p o s to , d o u  p ro v im e n to  p a rc ia l  ao  re c u rso  d o  R e c la m a n te , 
p a r a  a c r e s c e r  à  c o n d e n a ç ã o  a  r e in c o r p o r a ç ã o  d o s  s a lá r io s  v e n c id o s  e 
v in c e n d o s  d e  g ra ti f ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o , in d e v id a m e n te  su p r im id a .

A c o rd a m  o s  Ju íz e s  d o  T rib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  S ex ta  R eg ião , 
a  2 a T u rm a  d o  T r ib u n a l,  p o r  u n a n im id a d e , d e  a c o rd o  c o m  o p a r e c e r  d a  
P ro c u ra d o r ia  R e g io n a l, n e g a r  p ro v im e n to  a o s  r e c u rs o s  d o  re c la m a d o  e ex  
o ffic io ,  e p o r  u n a n im id a d e , d a r  p ro v im e n to  p a rc ia l  ao  r e c u rs o  d o  re c la m a n te  
p a r a  a c r e s c e r  à  c o n d e n a ç ã o  r e in c o r p o r a ç ã o  d o s  s a lá r io s  v e n c id o s  d e  
g ra ti f ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o , in d e v id a m e n te  s u p r im id a .”  (d e c is ã o  e x e q ü e n d a , fls . 
1 8 /20).

A  d e c is ã o  p ro fe r id a  e m  se d e  d e  ag ra v o  d e  p e t iç ã o  e s tá  a s s im  la v ra d a :

“ T e m  ra z ã o  o  A g ra v a n te .

A  d e c is ã o  d e  m é r i to  t r â n s i ta  e m  ju lg a d o ,  n o s  te rm o s  d o  a c ó rd ã o  de 
fls . 6 0 /6 3 , a c re s c e u  a o  c o n d e n o  a  r e in c o rp o ra ç ã o  d o s  s a lá r io s  v e n c id o s  e 
v i n c e n d o s  d e  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o ,  i n d e v i d a m e n t e  s u p r i d a ,  n ã o  
e s ta b e le c e n d o  q u a lq u e r  lim ite , u m a  v e z  q u e , in c o rp o ro u -se  ao  s e u  o rç a m e n to  
d o m é s tic o , se n d o  u m a  b ru s c a  r e t i ra d a  d e s s a  g ra tif ic a ç õ e s , a c a r re ta  sé rio s  
t r a n s to rn o s  n a  v id a  d o  e m p re g a d o . E s s e  é o  e s c o p o  f in a l ís t ic o  d e  to d a  
c o n s tru ç ã o  ju r is p r u d e n c ia l  a  re s p e ito  d a  m a té r ia .

A d e m a is , o  fa to  d e  h a v e r  a  r e f e r id a  g ra ti f ic a ç ã o  m a jo ra d a  d e  3 0 %  
p a r a  1 0 0 % , c o n fo rm e  e x p lic i ta d o  e fu n d a m e n ta d o  p e lo  la u d o  p e r ic ia l  d e  fls. 
1 0 0 /1 0 9 , d ig a -se  de p assag e m , n ã o  im p u g n a d o  o p o rtu n am en te  p e lo  A g ra v ad o , 
n ã o  s ig n if ic a  v io la ç ã o  a  c o is a  ju lg a d a ,  e is  q u e  ta l  m a jo ra ç ã o  fo i c o n c e d id a  
p o r  l ib e ra lid a d e  d o  e m p re g a d o r , b e n e f ic ia n d o  o  A g ra v a n te . P o rta n to , n ã o  h á  
q u e  fa la r  em  e rro  m a te r ia l .

À  v is ta  d o  e x p o s to , d e  a c o rd o  c o m  o p a r e c e r  d o u  p ro v im e n to  ao  
A g ra v o , p a r a  p re s e rv a r  a  c o is a  ju lg a d a .” ( f ls .6 3 ) .

In ic ia lm e n te , ca b e  re s sa lta r  q u e  e m b o ra  o  trâ n s i to  em  ju lg a d o  d e  u m a  d e c isã o  
d ig a  r e s p e i to  a p e n a s  à  s u a  p a r te  d is p o s i t iv a ,  o  e x a to  a lc a n c e  d e s ta  h á  d e  se r  
in te rp re ta d o  à  lu z  d a  fu n d a m e n ta ç ã o  e x p e n d id a  n a  s e n te n ç a  o u  n o  a c ó rd ã o .

N a  h ip ó te s e ,  c o n s ta ta -se  q u e  n a  d e c is ã o  e x e q ü e n d a  o  p ro v im e n to  d o  r e c u rso  
o rd in á r io  in te r p o s to  p e lo  R e c la m a n te  se d e u  a  f im  d e  “ a c re s c e r  à  c o n d e n a ç ã o  
re in c o rp o ra ç ã o  d o s  s a lá r io s  v e n c id o s  d e  g ra t i f ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o , in d e v id a m e n te  
s u p r im id a ” (d e c is ã o  e x e q ü e n d a , fls . 1 8 /2 0 ). O u tra  n ã o  p o d e  se r  a  c o n c lu sã o  d e  q ue 
o  p e rc e n tu a l  a  se r  c o n s id e ra d o  é o  d e  3 0 %  ( tr in ta  p o r  c e n to ) , u m a  v e z  q u e  n ã o  só  n o
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ju lg a d o  e x e q ü e n d o  h o u v e  e x p re s s a  r e fe rê n c ia  a  e sse  p e rc e n tu a l  ( tra n sc r iç ã o  ac im a ), 
c o m o  ta m b é m  esse  é o  p e d id o  c o n s ta n te  d a  p e t iç ã o  in ic ia l  d a  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta .

U ltr a p a s s a d a  e s sa  q u e s tã o , n e c e s s á r ia  u m a  r e f e rê n c ia  ao  la u d o  p e r ic ia l  n o  
q u e  ta n g e  à s  g ra tif ic a ç õ e s  p e rc e b id a s  p e lo  R e c o rr id o , E x e q ü e n te :

“ D A S G R A T IF IC A Ç Õ E S

O  R e c t e .  P e r c e b e u  a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  3 0 %  c o r r e s p o n d e n t e  a  
‘R e p re s e n ta ç ã o  d e  G a b in e te ’ -  có d ig o  003  -  a té  m a io  d e  19 8 6 , q u e  te v e  
in íc io  em  06  d e  m a io  d e  198 2  -  O fíc io  1 4 6 /8 2  -  d e  0 6 /5 /8 2 .

A  p a r t i r  d e  ju n h o  d e  19 8 6 , a  su a  g ra tif ic a ç ã o  fo i d e  1 0 0 %  -  O fíc io  
5 1 4 -G A B -8 5 , d e  n o v e m b ro  d e  19 8 5 . E s ta  g ra tif ic a ç ã o  é a  d o  c ó d ig o  0 1 0 , 
so b re  o  sa lá r io  e se  e s te n d e u  a  fe v e re iro  d e  1 9 8 8 ” (fls . 3 1 /3 2 ) .

O b s e r v a - s e ,  p o i s ,  t e r  h a v i d o  d u a s  g r a t i f i c a ç õ e s  p a g a s  a o  R e c o r r id o ,  
E x e q ü e n te , so b  ru b r ic a s  d is tin ta s , n o s  p e rc e n tu a is  d e  3 0 %  e 1 0 0 %  so b re  o  sa lá r io . 
N a  p e t iç ã o  in ic ia l d a  re c la m a ç ã o  trab a lh is ta , a ju iz a d a  e m  ab ril d e  1988 , o  R e c lam a n te  
a p e n as  p le i te o u  o  p a g a m e n to  d a  g ra tif ic a ç ã o  d e  3 0 % , s ilen c ian d o  so b re  a  g ra tif ic a ç ã o  
d e  10 0 % , q u e  so m e n te  lh e  fo ra  p a g a  a té  fe v e re iro  d e  19 8 8 , c o n fo rm e  in fo rm a ç ã o  
c o n s ta n te  d o  la u d o  p e r ic ia l .

D ia n te  d e  t o d o  o  e x p o s to ,  im p õ e - s e  a  c o n c lu s ã o  d e  q u e , n a  d e c is ã o  
r e s c in d e n d a , in c o rre u - s e  e m  a f ro n ta  à  c o is a  ju lg a d a ,  v is to  q u e  se c o n c e d e u  ao  
E x e q ü e n te  c o is a  d iv e rs a  d a q u e la  c o n s ta n te  d o  t í tu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l .

R e s s a l te - s e ,  n o  q u e  c o n c e rn e  à  f a l t a  d e  im p u g n a ç ã o  d o  la u d o  p e r ic ia l ,  
c o n s ig n a d a  n o  a c ó rd ã o  r e sc in d e n d o , q u e  a  c o is a  ju lg a d a  se so b re p õ e  ao  in s t i tu to  d a  
p re c lu sã o , cu jo s  e fe ito s  e s tão  r e s tr i to s  a o s  l im ite s  d o  p ro c e s s o  o r ig in á r io  (n o  ca so , o 
ag rav o  d e  p e tiçã o ), o  q ue e x p lic a  a  v ia b ilid a d e  d a  re fe rên c ia , ag o ra , n a  aç ão  re sc isó ria , 
ao s  te rm o s  d o  r e fe r id o  la u d o , p a r a  e fe ito s  d a  a fe r iç ã o  d e  o fe n sa  à  c o is a  ju lg a d a .

C o n f ig u ra d a  a  v io la ç ã o  d o  a rt. 5°, X X X V I, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  im p õ e -  
se  o  p r o v im e n to  d o  r e c u r s o  o r d in á r io  e d a  r e m e s s a  n e c e s s á r ia  p a ra ,  ju lg a n d o  
p ro c e d e n te  a  aç ã o  re sc isó r ia , d e te rm in a r  o  r e fa z im e n to  d o s  c á lc u lo s  d o  c o n tad o r , 
r e la tiv o s  à  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  n°  9 9 6 /8 8 , a ju iz a d a  p e ra n te  a  P r im e ira  V a ra  do  
T ra b a lh o  d o  R e c ife  -  P E , n o s  q u a is  d e v e rã o  s e r  c o n s id e ra d a  a  g ra tif ic a ç ã o  d e  3 0 %  
p e rc e b id a  p e lo  E x e q ü e n te , e, n ã o , a  d e  10 0 % .

3 .3  H o n o r á r io s  a d v o c a tíc io s

O  T rib u n a l R e g io n a l a c o lh e u  o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  o p o s to s  p e lo  R éu  
(fls . 1 6 7 /1 6 9 )  e c o n d e n o u  o  A u to r  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  ao  p a g a m e n to  d e  2 0 %  (v in te  
p o r  ce n to )  so b re  o  v a lo r  d e  R $  5 .0 0 0 ,0 0  (c in c o  m il r e a is )  a  t í tu lo  d e  h o n o rá r io s  
a d v o c a tíc io s .

In v iá v e l a  c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s  n a  h ip ó te se , 
v is to  q u e  e s te  n ã o  c o m p ro v o u  a  p e rc e p ç ã o  d e  s a lá r io  in fe r io r  ao  d o b ro  d o  m ín im o  
le g o u  ou  e n c o n tra r -s e  e m  s itu a ç ã o  f in a n c e ira  q u e  n ã o  lh e  p e rm it is s e  d e m a n d a r  se m  
p re ju íz o  d o  p ró p r io  su s te n to  o u  d a  r e s p e c tiv a  fa m ília . In te l ig ê n c ia  d o  E n u n c ia d o  n° 
2 1 9  d o  T S T .
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A n te  o  ex p o s to , d o u  p ro v im e n to  a o  re c u rs o  o rd in á r io  e à  r e m e s s a  n e c e s sá r ia , 
a  f im  d e  e x c lu ir  a  c o n d e n a ç ã o  A o  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s .

I I  -  R E C U R S O  O R D IN Á R IO  A D E S IV O  I N T E R P O ST O  P E L O  R É U

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  c o n d e n o u  o  A u to r  a o  p a g a m e n to  d e  h o n o r á r io s  
a d v o c a tíc io s , f ix a d o s  e m  2 0 %  so b re  o  v a lo r  d e  R $  5 .0 0 0 ,0 0  (fls . 168).

N a s  r a z õ e s  d es te  r e c u rs o  o rd in á r io  a d e s iv o  (fls . 2 6 3 /2 6 4 , o  R é u  su s te n ta  q u e  
o s  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s  h ã o  d e  se r  c a lc u la d o s  c o m  b a s e  n o  v a lo r  d a  c a u sa  f ix a d o  
n o  In c id e n te  d e  Im p u g n a ç ã o  ao  V a lo r  d a  C a u sa  (a u to s  em  ap e n so ) .

T o d av ia , e m  fac e  d o  q u e  d e c id id o  n a  a p re c ia ç ã o  d o  re c u rso  o rd in á r io  e d a  
r e m e s s a  n e c e s s á r ia  r e la t iv a m e n te  à  q u e s tã o  d o s  h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s ,  ju lg o  
p re ju d ic a d o  o  ex a m e  d o  r e c u rs o  o rd in á r io  a d e s iv o  in te rp o s to  p e lo  R éu .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  os  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  II  E sp e c ia liz a d a  e m  D iss íd io s  In d iv id u a is  
d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e : I -  d a r  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  
O rd in á r io  e à  R e m e s s a  N e c e s sá r ia ,  a  f im  d e , re c o n h e c e n d o  a  v io la ç ã o  d a  c o is a  
ju lg a d a  n a  d e c is ã o  re sc in d e n d a , j u lg a r  p ro c e d e n te  a  A ç ã o  R e s c is ó r ia  e d e te rm in a r  o 
r e fa z im e n to  d o s  c á lc u lo s  d o  c o n tad o r , r e la t iv o s  à  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  n° 9 9 6 / 
88 , a ju iz a d a  p e ra n te  a  P r im e ira  V a ra  d o  T ra b a lh o  d o  R e c ife  -  P E , n o s  q u a is  d e v e rã o  
se r  c o n s id e ra d a  a  g ra tif ic a ç ã o  d e  3 0 %  p e rc e b id a  p e lo  E x e q ü e n te ; I I  -  d a r  p ro v im e n to  
ao  R e c u rso  O rd in á r io  e à  R e m e ssa  N e c e s sá r ia ,  a  f im  d e  e x c lu ir  a  c o n d e n a ç ã o  ao  
p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s ;  I I I  -  ju lg a r  p re ju d ic a d o  o  ex a m e  d o  R e c u rso  
O rd in á r io  v o lu n tá r io  in te rp o s to  p e lo  R éu .

B ra s ília , 0 9  d e  m a rç o  d e  2 0 0 4 . G e lso n  d e  A ze v e d o ,  re la to r .

ACUMULAÇÃO LÍCITA DE DOIS CARGOS PÚBLICOS

A C U M U L A Ç Ã O  D E  C A R G O S . O C U P A Ç Ã O  S I M U L T Â N E A  D E  D O I S  

C A R G O S  P Ú B L I C O S , C O M  R E M U N E R A Ç Ã O  D E  A P E N A S  U M  D E L E S . 

A C U M U L A Ç Ã O  L ÍC IT A . A R T . 37 , I N C S . X V I  E  X V I I ,  D A  C O N S T IT U I Ç Ã O  

D A  R E P Ú B L IC A . O  a rt. 37 , in c s . X V I  e  X V II ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  

v e d a  a  a c u m u la ç ã o  r e m u n e r a d a  d e  c a r g o s  p ú b l ic o s .  A s s im ,  a  r ig o r , o  te x to  

c o n s t i tu c io n a l  n ã o  v e d a  a  a c u m u la ç ã o  s e  o  s e r v id o r  s e  e n c o n tr a  l ic e n c ia d o  

s e m  r e m u n e r a ç ã o  d e  u m  d o s  c a r g o s  q u e  a c u m u la .

A C U M U L A Ç Ã O  D E  C A R G O S . C A R G O  T É C N I C O  M A I S  C A R G O  D E  

P R O F E S S O R . A C U M U L A Ç Ã O  C O N S I D E R A D A  L ÍC IT A . O  a rt. 3 7 , in c . X V I ,  

a l ín e a  “b ”, d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  p e r m i t e  a  a c u m u la ç ã o  d e  u m  c a r g o  

d e  p r o fe s s o r  c o m  o u tr o  d e  té c n ic o , d e s d e  q u e  o s  h o r á r io s  d e  t r a b a lh o  s e ja m  

c o m p a tív e is .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  d e  q u e  n ã o  s e  c o n h e c e .  (P r o c e s s o  n °  T S T - E -R R -  

4 1 5 .0 7 4 /9 8  -  A c .  S B D I  1 )
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V isto s , re la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  em  R e c u rso  d e  R e v is ta  
n°  T S T - E - R R - 4 1 5 .0 7 4 /1 9 9 8 .0 ,  e m  q u e  é E m b a r g a n te  U N I Ã O  F E D E R A L  e 
E m b a rg a d a s  M A R T A  L E A L  Z A G A N E L L I  E  O U T R A .

A  P r im e ira  T u rm a , m e d ia n te  o  a c ó rd ã o  d e  fls . 3 9 9 /4 0 3 , n ã o  c o n h e c e u  do  
R e cu rso  de R e v is ta  in te rp o s to  p e la  r e c la m a d a  q u an to  à  cu m u laç ão  d e  ca rg o s  p ú b lic o s , 
so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  ile so  o  art. 3 7 , in c . X V I, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  
re la tiv a m e n te  à  p r im e ira  r e c la m a n te  e in c id e n te  a  sú m u la  126  d o  T S T  n o  q u e  se 
re fe re  à  se g u n d a .

In c o n fo rm a d a , a  r e c la m a d a  in te rp õ e  R e c u rs o  d e  E m b a rg o s ,  m e d ia n te  as 
ra z õ e s  d e  fls . 4 0 6 /4 0 9 . In s is te  n a  a rg ü iç ã o  d e  i le g a l id a d e  d a  a c u m u la ç ã o  d e  c a rg o s  
e a s s e v e ra  q u e  “ as re c la m a n te s  n ã o  c o n s e g u ira m  p ro v a r  o s  p re s s u p o s to s  d a  re la ç ã o  
e m p re g a tíc ia ” (fls . 4 0 8 ) . A f irm a  n ã o  p re te n d e r  o  r e c h a c e  d a  p r o v a  e a p o n ta  o fe n sa  
ao s  a rts . 8 9 6  d a  C L T  e 5°, in c s . II, X X X V , X X X V I, L IV  e LV, 3 7 , in c s . X V I  e X V II , 
e 93 , in c . IX , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

S em  c o n tra -ra z õ e s , c o n fo rm e  c e r tif ic a d o  a  fls . 411 .

O  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e m  p a r e c e r  d a  la v ra  d a  Dra S a m ira  P ra te s  
d e  M a c e d o , o p in o u  p e lo  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  R e c u rso  d e  E m b a rg o s  (fls . 4 1 6 /4 1 8 ) .

É  o  re la tó r io .

V O T O

F o ra m  a te n d id o s  o s  p re s s u p o s to s  e x tr ín se c o s  d e  a d m iss ib i lid a d e .

1 C O N H E C IM E N T O

1.1 A c u m u la ç ã o  d e  c a rg o s  p ú b lic o s

O  T rib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  D é c im a  S é tim a  R e g iã o , n o  a c ó rd ã o  de 
fls. 2 5 9 /2 6 0 , a c o lh e u  a  p re lim in a r  d e  in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
r e m e te n d o  o  fe ito  à  J u s t iç a  F e d e ra l ,  so b  o  f u n d a m e n to  d e  q u e  a s  r e c la m a n te s  
“m a n tiv e ra m  re la ç ã o  d is t in ta  d a  d e  e m p re g o  c o m  a  L B A , c u jo s  se rv id o re s  in c lu s iv e  
são  r e g id o s  p e la  L e i n°  8 .1 1 2 /9 0 ” (fls . 2 5 9 ) .

P o s te r io rm e n te , ap ó s  o  ju lg a m e n to  d o  C o n flito  d e  C o m p e tê n c ia  p e lo  S u p e rio r  
T rib u n a l de Ju s tiça , q u e  re c o n h e c e u  a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , o  r e fe r id o  
T rib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d e s ta c o u  q u e  as r e c la m a n te s  e x e rc ia m , n a  é p o c a  d a  
e x o n e ra ç ã o , o s  c a rg o s  p ú b l ic o s  d e  C h e fe  d e  G a b in e te  D SI e C o o rd e n a d o r a  de 
A d m in is tra ç ã o . C o n c lu iu  s e r  im p ro c e d e n te  o  fu n d a m e n to  d e  a c u m u la ç ã o  d e  c a rg o s  
p ú b lic o s , a  a fa s ta r  a  e x o n e ra ç ã o  p o r  ju s t a  ca u sa , p o rq u e : a  p r im e ira  re c la m a n te  se 
e n c o n tra v a  e m  lic e n ç a  se m  v e n c im e n to  d e  ca rg o  n o  M u n ic íp io  d e  V itó r ia  e a  s e g u n d a  
e x e rc ia  c a rg o  té c n ic o , s e m  h a v e r  in c o m p a t ib i l id a d e  d e  h o rá r io s .  A ss im , e x p re s so u  
o  T rib u n a l R e g io n a l:

“A s  d u a s  R e c la m a n te s  e x e r c e r a m  c a rg o s  n a  r e c la m a d a ,  s e n d o  a
p r im e ira  o  c a rg o  d e  A ss is te n te  d o  Su p e r in te n d e n te  e, p o s te r io rm e n te ,  C h e fe
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d e  G a b in e te  D SI, n o  p e r ío d o  d e  2 2 .0 6 .1 9 8 7  a té  0 9 .0 5 .1 9 9 0 , e n q u a n to  L u z ia  
F io ro t ti  e x e rc e u  o  c a rg o  d e  C o o rd e n a d o ra  d e  A d m in is tra ç ã o  n o  p e r ío d o  de 
0 6 .0 8 .1 9 8 7  a té  0 9 .0 5 .1 9 9 0 ,  p e r c e b e n d o  v e n c im e n to s  n o r m a lm e n te  a té  
3 0 .0 4 .1 9 9 0 ; a m b a s  fo ra m  e x o n e ra d a s  so b  a le g a ç ã o  d e  a c u m u la ç ã o  in d e v id a  
d e  c a rg o s  e fu n çõ e s .

A  p r im e ira  d a s  R e c la m a n te s  se  in su rg iu  c o n tra  o  a to  d a  R e c la m a d a  
p o r  e n te n d e r  q u e  n ã o  ac u m u la v a  ilic itam e n te  ca rg o  o u  fu n ç ã o  p ú b lic a , p o rq u e , 
s e g u n d o  e la , se  e n c o n tra v a  e m  g o z o  d e  l ic e n ç a  s e m  v e n c im e n to s  d o  C a rg o  
P ú b lic o  q u e  o c u p a v a  n o  M u n ic íp io  d e  V itó r ia ; j á  a  s e g u n d a  R e c la m a n te  n ã o  
se  c o n fo rm a  c o m  a  a t itu d e  d a  R e c la m a d a , p ô r  ta m b é m  e n te n d e r  q u e , co m o  
p ro fe s s o ra  n a  re d e  e s ta d u a l d e  e n s in o  e o c u p a n d o  c a rg o  d e  n a tu re z a  té c n ic a  
n a  L B A , c o m  p le n a  c o m p a tib i l id a d e  d e  h o rá r io ,  n ã o  e x is t ia  a c u m u la ç ã o  
in d e v id a .

A s  R e c la m a n te s  n ã o  se  in su rg e m  c o n tra  o  d ire i to  p a r a  p le i te a re m  a  
re p a ra ç ã o  d e  se u s  d ire ito s  re sc isó r io s , a le g a n d o  a in d a  q u e  a  R e c la m a d a  d e té m  
su a s  C a rte ira s  d e  T ra b a lh o .

(... )

N a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  0 5 .1 0 .1 9 8 8  a  m a té r ia  e s tá  d is c ip lin a d a  
n o  art. 3 7 , in c iso s  X V I  e X V II  e art. 17, § 1° e 2°, d o  A to  d as  D isp o s iç õ e s  
C o n s titu c io n a is  T ra n s itó r ia s , o b se rv a n d o -se  q u e  es te  ú lt im o  p re c e i to  p e r tin e  
às s itu a ç õ e s  p re e x is te n te s  à  d a ta  d a  p ro m u lg a ç ã o  d a  L e i M a io r.

A ss im , d e  ac o rd o  c o m  o  in c iso  X V I, d o  art. 37 , é v e d a d a  a  a c u m u la çã o  
r e m u n e ra d a  d e  c a rg o s  p ú b lic o s , e x c e to  q u a n d o  h o u v e r  c o m p a tib il id a d e  de 
h o rá r io s : a )  a  d e  d o is  c a rg o s  d e  p ro fe s so r ;  b )  a  d e  u m  c a rg o  d e  p ro fe s s o r  co m  
o u tro  té c n ic o  o u  c ie n tíf ic o ; c )  a  d e  d o is  c a rg o s  p r iv a t iv o s  d e  m é d ic o .

P o r  s u a  v e z , o  in c iso  X V II ,  d o  m e sm o  a r tig o , e s ta tu i q u e  a  p ro ib iç ã o  
d e  a c u m u la ç ã o  é e s te n d id a  a  e m p re g o s  e fu n ç õ e s , a b ra n g e n d o  a u ta rq u ia s , 
e m p re sa s  P ú b lic a s , S o c ie d a d e s  d e  E c o n o m ia  M is ta  e F u n d a ç õ e s  m a n tid a s  
p e lo  P o d e r  P ú b lic o .

(... )

C o m o  j á  se d is s e  ac im a , a s  re c la m a n te s , n ã o  d is c u te m  n o s  a u to s  o 
d ire ito  p o te s ta tiv o  d e  re s il iç ã o  u n ila te ra l d e  q u e  se  a c h a  in v e s tid a  a  rec la m a d a , 
p o rq u a n to  n ã o  e ra m  e la s  d e te n to ra s  d e  q u a lq u e r  t ip o  d e  e s ta b ilid a d e . A p e n a s  
n ã o  a c e i ta m  o  la iv o  d e  te re m  s id o  d isp e n sa d a s  p o r  ju s t a  cau sa .

A  p o s tu l a ç ã o  d a  p r i m e i r a  R e c l a m a n te  n ã o  c o m p o r t a  m a io r e s  
in d a g a ç õ e s , p o rq u a n to  é in c o n tro v e rs o  n o s  au to s  q u e  e la  se  e n c o n tra v a  em  
lic e n ç a , s e m  v e n c im e n to s , d o  d e  f a rm a c ê u t ic a  b io q u ím ic a  n o  m u n ic íp io  de 
V itó r ia -E s , c o m o  n o tic ia  o  d o c u m e n to  d e  fls . 13. N e s te  ca so , n ã o  se p o d e  
f a l a r  e m  a c u m u la ç ã o  in d e v id a ,  c o n s o a n te  a n á l i s e  j á  f e i t a  d o  t e x to  
c o n s titu c io n a l v ig e n te  ( in c iso  X V I, d o  art. 3 7 , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  de 
198 8 ).
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(... )

Q u a n to  à  s i t u a ç ã o  d a  s e g u n d a  R e c la m a n te ,  e m b o r a  e s t iv e s s e  
p e rc e b e n d o  re m u n e ra ç ã o  d e  d u a s  fo n te s  p a g a d o ra s ,  is to  é, d a  L .B .A  e do  
E s ta d o  d o  E sp ír ito  S an to , ta m b é m  n ã o  se  v is lu m b ra  a c u m u la ç ã o  in d e v id a .

E m  p r im e iro  lu g a r, p o rq u e  n o  e x e rc íc io  d as  d u a s  fu n ç õ e s  n ã o  e x is tia  
in c o m p a t ib i l id a d e  d e  h o rá r io s , u m a  v e z  q u e  r e s to u  d e m o n s tra d o  n o s  a u to s  
q u e  a  a u to ra  t r a b a lh a v a  d u ra n te  o  d ia  p a r a  a  L .B .A  e à  n o ite  le c io n a v a .

E m  se g u n d o  lu g a r, o  c a rg o  e x e rc id o  p e la  s e g u n d a  R e c la m a n te , em  
q u e  p e s e m  as c o n s id e ra ç õ e s  d a  R e c la m a d a  em  su a  m in u c io sa  e b e m  e la b o ra d a  
d e fe sa , se  e n q u a d ra  c o m o  té c n ic o , n o s  te rm o s  d a  L e i n°  4 .7 6 9 /6 5 .

Se a  R e c la m a d a  p e rm it iu  e p e rm ite  q u e  o  m e n c io n a d o  c a rg o  s e ja  
o c u p a d o ,  c o m o  d iz  e m  s u a  c o n t e s t a ç ã o ,  p o r  t é c n i c o  d e  q u a l q u e r  
e s p e c ia liz a ç ã o , ta l  fa to  v e m  d e m o n s tra r  d e s o rg a n iz a ç ã o  n o s  p ró p r io s  d a  R é .

A ss im , c o m o  se  v ê , e m b o ra  s e ja  a  R e c la m a d a  d e te n to ra  d o  d ire ito  
p o te s ta t iv o  d e  re s i l i r  u n ila te ra lm e n te  o s  c o n tra to s  m a n tid o s  c o m  a  A u to ra , 
n o  en ta n to  n ã o  p o d e r ia  a p l ic a r- lh e  a  p e n a lid a d e  m á x im a  d a  d is p e n s a  p o r  
ju s t a  cau sa .

D a  fo rm a  c o m o  a g iu  a  R e c la m a d a , m a s  p a re c e  u m a  p e r s e g u iç ã o  de 
c u n h o  p o lít ic o ,  q u e  m u ita s  v e z e s  im p e ra  n a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a .

N ã o  se  c o n s ta ta  m á -fé  p o r  p a r te  d a s  r e c la m a n te s  p e lo  fa to  d e  lu ta re m  
p e la  m a n u te n ç ã o  d e  se u s  ca rg o s , j á  q u e  e n te n d e ra m  n ã o  e x is tir  a  a le g a d a  
a c u m u la ç ã o  in d e v id a .

S e  a  R e c la m a d a  t iv e s s e  t a n ta  c e r t e z a  d a  p r e f a la d a  a c u m u la ç ã o  
in d e v id a , n ã o  se p re o c u p a r ia  em  c o lh e r  p a re c e re s  ju r íd ic o s  a  re s p e ito  d a  
m a té r ia  e n e m  a  d ir e to r ia  t i tu b e a r ia  em  e x p e d ir  a s  p o r ta r ia s  d e  ex o n e ra ç ã o .

C o m o  c o r o lá r io  d e  to d o  o  e x p o s to ,  a  p r o c e d ê n c ia  d o  p le i to  d a s  
R e c la m a n te s  se  im p õ e , d e v e n d o  a  r e c la m a d a  s e r  c o m p e lid a  a  p a g a r - lh e s  os 
i te n s  e le n c a d o s  n a s  a l ín e a s  a  a té  f  tu d o  c o m o  se  a p u ra r  e m  e x e c u ç ã o , 
p r e v a le c e n d o  as  d a ta s  d a s  e x o n e r a ç õ e s  a l i  in d ig i t a d a s  e n ã o  a q u e la s  
p re te n d id a s  p e la  R e c la m a d a  c o m  o s  a le g a d o s  e fe ito s  ex  tu n c .

(... )

P e lo  e x p o s to , c o n h e ç o  e n e g o  p ro v im e n to  ao  a p e lo  v o lu n tá r io  e ao  
re e x a m e  n e c e s s á r io ”  (fls . 3 5 8 /3 6 2 ) .

A  U n iã o  F e d e ra l  a le g o u , em  se u  R e c u rso  d e  R e v is ta  (fls . 3 6 7 /3 7 9 ) , q u e  as 
R e c la m a n te s  e x e rc ia m  c a rg o  e m  c o m is sã o  e fo ra m  e x o n e ra d a s  p o r  j u s t a  cau sa , an te  
a  a c u m u la ç ã o  in d e v id a  d e  c a rg o s  e fu n ç õ e s . In d ic o u , n a  o c a s iã o , o fe n sa  ao  art. 37 , 
in c s . X V I  e X V II , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

A  P r im e ira  T u rm a , m e d ia n te  o  a c ó rd ã o  d e  fls. 3 9 9 /4 0 3 , n ã o  co n h e c e u  do  
R e cu rso  de R e v is ta  in te rp o s to  p e la  r e c la m a d a  q u an to  à  cu m u laç ão  d e  ca rg o s  p ú b lic o s , 
so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  ile so  o  art. 37 , inc . X V I, d a  C o n s titu iç ão  d a  R e p ú b lic a  
re la tiv a m e n te  à  p r im e ira  re c la m a n te  e in c id e n te  a  sú m u la  126 d o  T S T  n o  q u e  se re fe re
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à  seg u n d a . D e s ta c o u  q u e  o  c ita d o  inc . X V I  d o  art. 37  d a  C a rta  M a g n a  v e d a  ap e n as  a 
a c u m u la çã o  re m u n e ra d a  d e  ca rg o s  e que , n o  caso , a  p r im e ira  R e c la m a n te  p e rc e b ia  
rem u n e ra çã o  p o r  ap en as  u m  d o s  cargos. R eg istro u , a inda, q u an to  à  seg u n d a  rec lam an te , 
q u e  a  d isc u ssã o  em  to rn o  de o  ca rg o  se r  o u  n ã o  té c n ic o  p o s su i n a tu re z a  fá tica .

In c o n fo rm a d a , a  r e c la m a d a  in te rp õ e  R e c u rso  d e  E m b a rg o s , m e d ia n te  as 
r a z õ e s  d e  fls . 4 0 6 /4 0 9 . In s is te  n a  a rg ü iç ã o  d e  i le g a l id a d e  d a  a c u m u la ç ã o  d e  c a rg o s  
e a s s e v e ra  q u e  as “r e c la m a n te s  n ã o  c o n s e g u ira m  p ro v a r  o s  p re s s u p o s to s  d a  re la ç ã o  
e m p re g a tíc ia ”  (fls . 4 0 8 ) . A d u z  q u e  a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  p ro íb e  a  a c u m u la ç ã o  n a  
t i tu la r id a d e  d e  ca rg o s , e m p re g o s  e fu n ç õ e s  p ú b lic a s . A rg u m e n ta  q u e  a  s e g u n d a  
rec la m a n te  o c u p a v a  n a  L B A  ca rg o  q u e  n ã o  e ra  té c n ic o  n e m  c ien tífico , c a rac te r iza n d o -  
se  a c u m u la ç ã o  ile g a l. A f irm a  n ã o  p re te n d e r  o  re e x a m e  d a  p r o v a  e a p o n ta  o fe n sa  ao s  
a rts . 8 9 6  d a  C L T  e 5°, in c s . II, X X X V , X X X V I, L IV  e LV, 37 , in c s . X V I  e X V II , e 
93 , in c . IX , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

A  q u e s tã o  em  d e b a te  a p re s e n ta  c o n to rn o s  p e c u lia re s .

D is p õ e m  o s  in c s . X V I  e X V II  d o  art. 37  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , em  
re d a ç ã o  an te r io r  à  E m e n d a  C o n s titu c io n a l 1 9 /1 9 9 8  (a p lic á v e l a  h ip ó te se s  d o s  au to s):

“ X V I  -  É  v e d a d a  a  a c u m u la ç ã o  re m u n e r a d a  d e  c a rg o s  p ú b lic o s ,  
ex c e to , q u a n d o  h o u v e r  c o m p a tib il id a d e  d e  h o rá r io s :

a )  a  d e  d o is  c a rg o s  d e  p ro fe sso r ;

b )  a  d e  u m  ca rg o  d e  p ro fe s s o r  c o m  o u tro , té c n ic o  o u  c ien tíf ic o ;

c )  a  d e  d o is  c a rg o s  p r iv a t iv o s  d e  m é d ic o .

X V II  -  a  p ro ib iç ã o  d e  a c u m u la r  e s te n d e -s e  a  e m p re g o s  e fu n ç õ e s  e 
a b ra n g e  a u ta rq u ia s ,  e m p re s a s  p ú b lic a s ,  s o c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta  e 
fu n d a ç õ e s  m a n tid a s  p e lo  P o d e r  P ú b lic o ” .

C o m  e fe ito , o  p r in c íp io  d a  in a c u m u la b il id a d e  e n c o n tra -s e  in sc r i to  n o s  in c s . 
X V I  e X V II  d o  art. 37  d a  C a r ta  d e  1988 : o  p r im e iro  v e d a  a c u m u la ç ã o  re m u n e ra d a  
d e  c a rg o s  p ú b lic o s , c o m  as e x c e ç õ e s  q u e  m e n c io n a ; o  se g u n d o  e s te n d e  a  p ro ib iç ã o  
a  e m p re g o s  e fu n ç õ e s , c o m  o q u e  en g lo b a , n e s se  p r in c íp io ,  a té  m e sm o  as fu n d a ç õ e s  
m a n tid a s  p e lo  p o d e r  p ú b lic o , se m  d is t in g u ir  se se t r a ta  d e  fu n d a ç ã o  d e  n a tu re z a  
p ú b lic a  o u  de  n a tu re z a  p r iv a d a . R e a lç o  e sse  d e ta lh e , p a r a  le m b ra r  q u e  as  re c la m a n te s  
e x e rc ia m  o s  c a rg o s  d o s  q u a is  fo ra m  e x o n e ra d a s , n a  F u n d a ç ã o  L e g iã o  B ra s i le ira  de 
A s s is tê n c ia  -  L B A , q u e , c o m o  se  sa b e , fo i in s t i tu íd a  p e lo  P o d e r  P ú b lic o  F e d e ra l,  
m e d ia n te  o  D e c re to -L e i  5 9 3 /6 9 , e p o s te r io rm e n te  s u c e d id a  p e la  U n iã o , n o s  te rm o s  
d o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 6° d o  D e c re to  1 .3 9 8 /9 5  (C f. fls . 3 4 2 ) . A  R e c la m a ç ã o  
T ra b a lh is ta  p ro p o s ta  c o n tra  a  L B A  te v e  p o r  o b je to  a fa s ta r  a  j u s t a  c a u sa  e, a ss im , 
v ia b il iz a r  o  re c e b im e n to  d as  v e rb a s  r e sc isó r ia s  t íp ic a s  d e  d e s p e d id a  im o tiv a d a .

R e to m a n d o  o  te m a , é re le v a n te  le m b ra r  q u e  o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l 
te m  c o n s id e ra d o  i r re g u la r  a  a c u m u la ç ã o  re m u n e ra d a  d e  ca rg o s , c o n s o a n te  se ex tra i 
d o s  se g u in te s  p re c e d e n te s :  R M S 2 4 3 4 7 /D F , ac . 2 ª  T ., re l.  M in . M a u ríc io  C o rre a , D J  
0 4 .0 4 .2 0 0 3 ; R E  1 0 6 .4 8 2 /R S , ac . 1ª  T., re l.  M in . Sy d n e y  S an c h es , D J  1 0 .0 6 .1 9 8 8  
(e s te  re fe re n te  ao  o rd e n a m e n to  c o n s titu c io n a l a n te r io r) .
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A liá s , e m  h ip ó te se  s e m e lh a n te , e n v o lv e n d o  o c u p a n te  d o  c a rg o  d e  e n fe rm e iro  
q u e  se  e n c o n tra v a  e m  g o z o  de lic e n ç a  se m  v e n c im e n to s , o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l 
a s sen to u :

“ E M E N T A : S E R V ID O R  P Ú B L IC O . A C U M U L A Ç Ã O  D E  D O I S 
C A R G O S  D E  E N F E R M E IR O . A R T . 17, § 2°, D O  A D C T /8 8 . L IC E N Ç A  
P A R A  T R A T O  D E  IN T E R E S S E S P A R T IC U L A R E S . 1 -  O  fa to  d e  o  se rv id o r  
e n c o n t r a r - s e  l i c e n c i a d o  p a r a  t r a t a r  d e  i n t e r e s s e s  p a r t i c u l a r e s  n ã o  
d e s c a ra c te r iz a  o  s e u  v ín c u lo  ju r íd ic o ,  j á  q u e  a  r e f e r id a  l ic e n ç a  so m e n te  é 
c o n c e d id a  a  c r ité r io  d a  a d m in is tra ç ã o  e p e lo  p ra z o  f ix a d o  e m  le i, p o d e n d o , 
in c lu s iv e , se r  in te r ro m p id a , a  q u a lq u e r  te m p o , n o  in te re s se  d o  s e rv iç o  ou  a  
p e d id o  d o  se rv id o r. 2  -  A  C o r te  d e  o r ig e m  lim ito u -se  a  in te rp re ta r  a  n o rm a  
c o n s titu c io n a l d e  n a tu re z a  tra n s i tó r ia ,  f a z e n d o -o  d e  fo rm a  r a z o á v e l ,  s e m  
a m p lia r  d ire i to  q u e  a  C a r ta  c o n c e d e u , e x c e p c io n a lm e n te , a o s  p ro f is s io n a is  
d e  s a ú d e  q u e  e s t iv e s s e m  e m  s i t u a ç ã o  d e  a c u m u la ç ã o  à  é p o c a  d e  s u a  
p ro m u lg a ç ã o . V ale  d izer, a  n o rm a  e s p e c ia l  c o n te m p la  a  a c u m u la ç ã o  e a fa s ta  
a  in c id ê n c ia  d a  r e g ra  g e r a l  q u e  m a n te v e  v e d a d a  a  a c u m u la ç ã o  re m u n e ra d a  
d e  carg o s, fu n ç õ e s  o u  e m p re g o s  ta n to  n a  a d m in is tra ç ã o  d ire ta , c o m o  n a  
a d m in is tra ç ã o  in d ir e ta  o u  fu n d a c io n a l  (incs. X V I  e X V I I  d o  art. 3 7 ) .  3 -  
R e c u rso  e x tra o rd in á r io  n ã o  c o n h e c id o .” ( S T F , R E  1 8 0 5 9 7 /C E , ac . 1a T ., re l. 
M in . I lm a r  G a lv ã o , D J  2 7 /3 /1 9 9 8 )

N o  q u e  se  r e fe re  à  s e g u n d a  R e c la m a n te  (L u z ia  F io ro t ti) ,  f ic o u  a s se n te  que:
a) p e rc e b ia  re m u n e ra ç ã o  d as  d u as  fo n te s  p ag a d o ra s , d a  L .B .A . e d o  E s ta d o  do  E sp ír ito  
S an to ; b )  n ã o  h a v ia  in c o m p a t ib il id a d e  d e  h o rá r io s  ( t ra b a lh a v a  em  d is t in to s  tu rn o s  
p a r a  c a d a  u m a  d as  en tid a d e s ) ;  c )  n a  L .B .A ., e x e rc ia  c a rg o  té c n ic o , n o s  te rm o s  d a  
L e i n° 4 .7 6 9 /6 5 ; d )  n o  e n te  fe d e ra tiv o , le c io n a v a ; e )  a  r e c la m a d a  p e rm it ia  q u e  o 
ca rg o  fo sse  o c u p a d o  p o r  té c n ic o  d e  q u a lq u e r  e sp e c ia liz a ç ã o .

V ê -se  a s s im  q u e , in  c a su ,  a  h ip ó te se  é d e  a c u m u la ç ã o  líc ita , a  te o r  d o  art. 37 , 
in c . X V I, a l ín e a  b, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a . D e  fa to , o  te x to  c o n s titu c io n a l 
p e rm ite  a  a c u m u la ç ã o  d e  u m  c a rg o  d e  p ro fe s s o r  c o m  o u tro  d e  té c n ic o , d e s d e  q u e  
h a ja  c o m p a tib il id a d e  d e  h o rá r io s ,  c o m o  é a  h ip ó te se  fá t ic a  d o s  a u to s  d e l in e a d a  p e lo  
T rib u n a l R e g io n a l.

É  v e rd a d e  q u e  se  fo sse  p ro c e d e n te  a  a rg u m e n ta ç ã o  d a  re c la m a d a , n o  se n tid o  
de q u e  a  s e g u n d a  re c la m a n te  n ã o  e x e rc ia  ca rg o  té cn ic o , a  so lu ç ã o  p o d e r ia  se r  d iv e rsa , 
c o n so a n te  se p o d e  a fe rir  d o  e n te n d im e n to  do  S u p e r io r  T rib u n a l de J u s t iç a  n o  se g u in te  
ex e m p lo :

“ R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . 
C O N S T I T U C I O N A L .  A C U M U L A Ç Ã O  D E  C A R G O S  P Ú B L I C O S . 
P R O F E S S O R  E  T É C N IC O  J U D IC IÁ R IO . IM P O S S IB IL ID A D E .

1. A  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  v e d o u  e x p re s s a m e n te  a  a c u m u la ç ã o  de 
c a rg o s  p ú b lic o s ,  a d m itin d o -a  a p e n a s  q u a n d o  h o u v e r  c o m p a tib i l id a d e  de 
h o rá r io s , n a s  h ip ó te se s  d e  d o is  c a rg o s  d e  p ro fe s so r ;  d e  u m  ca rg o  d e  p ro fe s s o r  
e o u tro  té c n ic o  o u  c ie n tíf ic o ; e d e  d o is  c a rg o s  p r iv a t iv o s  d e  p ro f is s io n a is  de 
saú d e .
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2 . E , p a r a  f in s  d e  a c u m u la ç ã o ,  r e s t a  a s s e n ta d o  n o  c o n s t r u c to  
d o u tr in á r io - ju r is p ru d e n c ia l  q u e  c a rg o  té c n ic o  é o  q u e  r e q u e r  c o n h e c im e n to  
e s p e c íf ic o  n a  á re a  d e  a tu a ç ã o  d o  p ro f is s io n a l .

3. N ã o  é p o s s ív e l a  a c u m u la ç ã o  d o s  c a rg o s  d e  p ro fe s s o r  e T é c n ic o  
Ju d ic iá r io ,  d e  n ív e l  m é d io ,  p a r a  o  q u a l n ã o  se  e x ig e  q u a lq u e r  fo rm a ç ã o  
e s p e c íf ic a  e c u ja s  a t r ib u iç õ e s  sã o  d e  n a tu re z a  e m in e n te m e n te  b u ro c rá tic a .

4 . P re c e d e n te s .

5. R e c u rso  im p ro v id o .” ( S T J  R O M S 1 4 4 5 6 /A M , ac . 6a T, re l. M in . 
H a m ilto n  C a rv a lh id o , D J  2 /2 /2 0 0 4 ) .

O c o rre , to d a v ia ,  q u e , a p e sa r  d e  o  c a rg o  o c u p a d o  p e la  s e g u n d a  re c la m a n te  
se r  d e n o m in a d o  d e  “ c o o rd e n a d o ra  d e  a d m in is tra ç ã o ” ( títu lo  q u e  p o d e r ia  in d ic a r  
su a  n a tu r e z a  n ã o - té c n ic a  e c u n h o  m e ra m e n te  b u r o c r á t ic o ) ,  f ic o u  a s se n te ,  p e la  
in s tâ n c ia  d a  p ro v a , q u e  o  c a rg o  o c u p a d o  p o r  e la  t in h a  n a tu re z a  té c n ic a , n o s  te rm o s  
d a  L e i 4 .7 6 9 /6 5 . P o rta n to , q u a lq u e r  o u tra  c o n c lu sã o  a c e rc a  d a  n a tu re z a  d o  ca rg o  
o c u p a d o  im p o r ta , n e c e s sa r ia m e n te ,  em  re e x a m e  d e  fa to s  e p ro v a s ,  p o is  re m e te  a  
n o v o  ex a m e  d o s  e le m e n to s  p r o b a tó r io s  c o n tid o s  n o s  au to s . C o rre ta , p o r ta n to ,  a  
a p l ic a ç ã o  p e la  T u rm a  d o  ó b ic e  c o n tid o  n a  S ú m u la  1 2 6 /T S T  n o  p a r ticu la r .

A  m e u  ju íz o ,  p o r ta n to ,  n ã o  r e s to u  c o n f ig u ra d a  a c u m u la ç ã o  il íc i ta  d e  c a rg o s  
p ú b lic o s  a  ju s t i f ic a r  a  d is p e n s a  d a s  R e c la m a n te s  (o ra  e m b a rg a d a s )  p o r  j u s t a  cau sa . 
I le so , p o r ta n to , o  art. 37 , in c s . X V I  e X V II , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

D e s ta c o  p o r  ú ltim o  q u e  a  d isc u ssã o  e m  to rn o  d a  n a tu re z a  d o s  ca rg o s  o c u p a d o s  
p e la s  s e rv id o ra s  e s tá  a  m e re c e r  a c u ra d a  re f le x ã o . C o m  e fe ito , o  a c ó rd ã o  r e g io n a l 
c o n s ig n a  t r a ta r - s e  d e  “ c a r g o s ” ( e x p r e s s ã o  te c n ic a m e n te  r e s e r v a d a  a o  r e g im e  
e s ta tu tá r io )  e fa z  m e n ç ã o , n o  3° p a rá g ra fo  d e  f ls . 3 6 9 , a  “ s e rv id o r  p ú b lic o  c iv il” . 
A lé m  d isso , a  d e n o m in a ç ã o  d o s  c a rg o s  (C h e fe  d e  G a b in e te  e d e  C o o rd e n a d o ra  
A d m in is t ra t iv a )  e a  n a tu re z a  d e  D ire i to  P ú b l ic o  d a  F u n d a ç ã o  L .B .A . p a re c e m  
d e m o n s tra r  q u e  as r e c la m a n te s  o c u p a v a m  c a rg o s  d e  p ro v im e n to  “ e m  c o m is sã o ” , 
n o s  te rm o s  d o  art. 37 , in c . V, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e d a  L e i 8 .1 1 2 /9 0 . E  o 
o b je to  d a  p re s e n te  R e c la m a ç ã o  é a  d isp e n sa  o u  a  e x o n e ra ç ã o  d e s se s  “ c a rg o s” .

E s s a  q u e s tã o  f i c o u  e s c la r e c id a  d e  m o d o  a p e n a s  s u p e r f i c ia l ,  t a n to  n o  
ju lg a m e n to  d o  R e c u r s o  O r d in á r io  p e lo  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  q u e  d e c l in o u  d a  
c o m p e tê n c ia ,  q u a n to  n o  ju lg a m e n to  d o  C o n f li to  d e  C o m p e tê n c ia  p e lo  S u p e r io r  
T rib u n a l d e  Ju s tiç a , q u e  e n te n d e u  tra ta r -s e  d e  r e sc is ã o  d e  c o n tra to  r e g id o  p e la  C L T  
e c o n c lu iu  e s ta r  a  q u e s tã o  a fe ta  à  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , v e rb is :

“ C O N S T IT U C IO N A L . C O M P E T Ê N C IA . A Ç Ã O  P O ST U L A T Ó R IA  
D E  D IF E R E N Ç A S SA L A R IA I S . S E R V ID O R A S E ST A D U A IS . N A T U 
R E Z A  D A  P R E T E N SÃ O .

-  E m  se  t ra ta n d o  d e  p re te n s ã o  d e  d ife re n ç a s  s a la r ia is ,  p o s tu la d a s  p o r  
s e rv id o ra s  e s ta d u a is  e s ta tu tá r ia s , r e la t iv a  a  p e r ío d o  e m  q u e  e ra m  re g id a s  p e la  
C LT, c a ra c te r iz a d a  e s tá  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  T ra b a lh is ta .

-  C o n f li to  co n h e c id o . C o m p e tê n c ia  d o  Ju íz o  T ra b a lh is ta .”  (F ls . 44  
C C  1 5 .8 2 0  -  S T J  -  em  ap e n so .)
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D e  n a d a  a d ia n to u  a  re c la m a d a , em  se u s  E m b a rg o s , r e i te r a r  a  a u s ê n c ia  de 
p re s s u p o s to s  d a  re la ç ã o  d e  em p re g o .

E sc la re ç a -se , p o r  fim , q u e  o  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  p o r  
n ã o  o b se rv â n c ia  d e  p re ssu p o s to  in tr ín se c o  n ã o  trad u z , p o r  s i só, n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  
ju r is d ic io n a l .

A ssim , n ã o  re s ta  c o n fig u ra d a  o fe n sa  ao s arts . 896  d a  C L T  e 5o, in c s . II, X X X V , 
X X X V I, L IV  e LV, e 9 3 , in c . IX , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

A n te  o  e x p o s to , N Ã O  C O N H E Ç O  d o s  E m b a rg o s .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I E s p e c ia liz a d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  
d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o  R e c u rso  de 
E m b a rg o s .

B ra s ília , R  d e  m a rç o  d e  2 0 0 4 . J o ã o  B a tis ta  B r i to  P ere ira ,  re la to r .

AGRAVO. HORAS EXTRAS
A G R A V O  -  N A T U R E Z A  E S P E C I A L  D A  P R O V A  D E  D I R E I T O  (C P C ,  

A R T . 3 3 7 )  -  E X A M E  D A  N O R M A  C O L E T IV A  I N T E R P R E T A N D A  (C L T , A R T .  
8 9 6 , “b ” ') -  R E F L E X O S  D A S  H O R A S  E X T R A S  N O S  S Á B A D O S  -  N Ã O  

I N C I D Ê N C I A  D A  S Ú M U L A  N a 1 2 6  D O  TST. O  d ir e i to  f e d e r a l  s e  s u p õ e  c o m o  

d e  c o n h e c im e n to  d o  ju i z ,  c a b e n d o  à s  p a r t e s  f a z e r  p r o v a  d e  d ir e i to  e s ta d u a l,  

m u n ic ip a l  o u  c o n v e n c io n a l  (C P C , a r ts . 1 2 6  e  3 3 7 ) . E s s a  p r o v a ,  n o  e n ta n to , te m  

n a tu r e z a  e s p e c ia l:  é  p r o v a  d e  d ir e i to  e  n ã o  d e  f a to .  D a í  q u e  n ã o  s e  a m o ld a  à  

v e d a ç ã o  d e  r e e x a m e  n a s  C o r te s  S u p e r io r e s  (S ú m u la s  n os 1 2 6  d o  T S T  e  2 7 9  d o  

S T F ) . S e  n o s s o  o r d e n a m e n to  ju r í d ic o - p r o c e s s u a l  tr a b a lh is ta  a d m ite  o  r e c u r s o  

d e  r e v is ta  c o m o  in s t r u m e n to  d e  u n i fo r m iz a ç ã o  d e  j u r i s p r u d ê n c ia  e m  to r n o  d a  

in te r p r e ta ç ã o  d e  n o r m a  c o le t i v a  a u tô n o m a  o u  h e te r ô n o m a  (C LT, a rt. 8 9 6 , “b ” '), 

o  m á x im o  q u e  s e  e x ig e , p a r a  a d m is s ã o  d o  r e c u r s o , é  q u e  a  c o n t r o v é r s ia  te n h a  

s i d o  p r e q u e s t i o n a d a  ( S ú m u l a  n °  2 9 7 )  e  a  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  

c o m p r o v a d a . N ã o , p o r é m ,  q u e  a  c lá u s u la  in te r p r e ta n d a  te n h a  s id o  t r a n s c r i ta  

n a  d e c is ã o  r e c o r r id a , p o d e n d o  o  ju lg a d o r ,  n o  TST, c o m p u ls a r  o s  a u to s , p a r a  

v e r i f ic a r  s e u  te o r  e  f i r m a r  s e u  c o n v e n c im e n to  q u a n to  à  m e lh o r  e x e g e s e  d a  

n o r m a . A s s im ,  s e  o  R e c la m a d o  p o s s u i  q u a d r o  d e  c a r r e ir a  d e  â m b ito  n a c io n a l ,  

a s  n o r m a s  c o l e t i v a s  q u e  o  r e g e m , b e m  c o m o  s e u s  r e g u la m e n to s ,  s ã o  d e  

o b s e r v â n c ia  o b r ig a tó r ia  e m  á r e a  te r r i to r ia l  q u e  e x c e d e  a  ju r i s d i ç ã o  d o  t r ib u n a l  

p r o la t o r  d a  d e c is ã o  r e c o r r id a ;  lo g o , p o d e m  s e r  o b je to  d e  e x a m e  n e s ta  C o r te  

S u p e r io r , s e m  o  ó b ic e  d a  S ú m u la  n °  1 2 6  d o  TST, c o n fo r m e  a  e x e g e s e  d o  a r t. 

8 9 6 , “b ”, d a  C L T . S e n d o  a ss im , a  in te r p o s iç ã o  d o  a g r a v o , s o b  a  a le g a ç ã o  d e  

q u e  a  m a té r ia  r e fe r e n te  a o s  r e f le x o s  d a s  h o r a s  e x tr a s  n o s  sá b a d o s ,  p o r  p r e s s u p o r  

o  e x a m e  d e  n o r m a  c o le tiv a ,  e s b a r r a v a  n a  S ú m u la  n °  1 2 6  d o  TST, n ã o  lo g r a  

ê x ito .
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A g r a v o  d e s p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n a T S T - A - R R - S 9 2 .1 6 2 /9 9  -  A c .  4 a T u rm a )

V isto s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  A g ra v o  em  R e c u rs o  d e  R e v is ta  
n º  T S T -A -R R -5 9 2 .1 6 2 /1 9 9 9 .8 , em  q u e  é A g ra v a n te  JO S É  R O B E R T O  S P O L A D O R E  
e A g ra v a d o  B A N C O  D O  B R A S IL  S .A .

R E L A T Ó R IO

C o n t r a  o  d e s p a c h o  q u e  d e u  p r o v im e n to  à  r e v i s t a  d o  R e c la m a d o ,  p o r  
c o n tra r ie d a d e  à  S ú m u la  n° 113 d o  T S T  (fls . 4 0 8 -4 1 2 ) ,  o  R e c la m a n te  in te rp õ e  o 
p re se n te  ag ra v o , s u s te n ta n d o  q u e  a  d e c is ã o  a g ra v a d a  c o n tra r ia  as S ú m u la s  n os 126 e 
2 9 7  d o  T S T , n a  m e d id a  e m  q u e  a  q u e s tã o  fá t ic a  v e n t i la d a  n a  re v is ta  p a tro n a l,  q u a n to  
à  p re v is ã o  em  n o rm a  c o le t iv a  d o s  re f le x o s  d a s  h o ra s  e x tra s  n o s  s á b a d o s , n ã o  e s ta v a  
p re q u e s t io n a d a  n a  d e c is ã o  re g io n a l,  p re s su p o n d o , d e s se  m o d o , o  re e x a m e  d e  fa to s  
e p ro v a s  (fls . 4 1 4 -4 1 7 ) .

É  o  re la tó r io .

V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

T e m p e s tiv o  o  a g ra v o  (cfr. fls . 4 1 3  e 4 1 4 )  e r e g u la r  a  re p re s e n ta ç ã o  (fl. 6), 
C O N H E Ç O  d o  ap e lo .

I I  -  M É R IT O

N ã o  a s s is te  r a z ã o  ao  A g ra v a n te .

A  d e c is ã o  e m b a rg a d a , n o  to c a n te  ao s  re f le x o s  d as  h o ra s  e x tra s  n o  sá b ad o , 
d e u  p ro v im e n to  ao  r e c u rs o  d e  r e v is ta  d o  R e c la m a d o , p o r  c o n tra r ie d a d e  à  S ú m u la  n º 
113 d o  T S T , p a r a  e x c lu ir  d a  c o n d e n a ç ã o  o s  r e f e r id o s  r e f le x o s ,  so b  a  se g u in te  
fu n d a m e n ta ç ã o :

“N o  q u e  c o n c e rn e  a o s  re f le x o s  d a s  h o ra s  e x tra s  n o s  s á b a d o s , o  a p e lo  
lo g ra  a d m is s ib i lid a d e . O ra , a  C o r te  d e  o r ig e m  a fa s to u , in  ca su ,  a  in c id ê n c ia  
d a  S ú m u la  n º  113 d o  T S T , p a u ta n d o -se  p e la  p re v a lê n c ia  d o  a c o rd o  c o le tiv o  
d e  tr a b a lh o  v ig e n te  n o  p e r ío d o  d e  1 9 9 2 /1 9 9 3 , a s s in a la n d o  q u e  n o  re fe r id o  
in s tru m e n to  n o rm a tiv o  h a v ia  p re v is ã o  d o s  re f le x o s  p o s tu la d o s .  N a  re v is ta , o 
R e c la m a d o  su s te n ta  q u e  o  in d ig i ta d o  A C T  n ã o  p re v ê  o s  re f le x o s  d e  h o ra s  
e x tra s  n o s  s á b a d o s , c i rc u n s tâ n c ia  q u e  a t ra ir ia  a  in c id ê n c ia  d a  S ú m u la  n º  113 
d o  T S T . A ss is te  ra z ã o  ao  R e c la m a d o , p o is , n o  A c o rd o  C o le tiv o  d e  9 2 /9 3 , 
h o m o lo g a d o  n o s  a u to s  d o  D iss íd io  C o le tiv o  n º  5 8 .6 1 5 /9 2  (fls . 2 1 -4 3 ), in e x is te  
c lá u su la  a u to r iz a d o ra  d o s  re f le x o s  p e rs e g u id o s  p e lo  R e c la m a n te . P o rta n to , 
o  R e g io n a l, ao  d e fe rir  ta is  re f lex o s , co n tra r io u  a  o r ie n ta ç ã o  tr i lh a d a  n a  S ú m u la  
n º  113 d o  T S T ” (fl. 4 1 0 ) .

Rev. T S T , Brasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4 2 1 9



J U R I S P R U D Ê N C I A

O ra , o  R e c la m a d o  p o s s u i  q u a d ro  d e  c a r re ira  d e  âm b ito  n a c io n a l, p o r ta n to ,  as 
n o rm a s  c o le tiv a s  q u e  o  re g e m , b e m  c o m o  se u s  r e g u la m e n to s ,  sã o  d e  o b s e rv â n c ia  
o b r ig a tó r ia  e m  á re a  te r r i to r ia l  q u e  ex c e d e  a  ju r is d iç ã o  d o  tr ib u n a l p ro la to r  d a  d ec isã o  
re c o rr id a ; lo g o , p o d e m  se r  o b je to  d e  e x a m e  n e s ta  C o r te  S u p e rio r, s e m  o  ó b ic e  d a  
S ú m u la  n º  126 d o  T S T , c o n fo rm e  a  e x e g e se  d o  art. 8 9 6 , “b ” , d a  CLT. P o r  c e r to , o 
A g ra v a n te  n ã o  d e s c o n h e c e  e s sa  re g ra .

C o m  efe ito , o  d ire ito  fe d e ra l se su p õ e  c o m o  d e  co n h e c im e n to  d o  ju iz ,  ca b en d o  
às p a r te s  fa z e r  p r o v a  d e  d ire i to  e s ta d u a l, m u n ic ip a l  o u  c o n v e n c io n a l (C P C , arts . 
126 e 3 3 7 ) . E s s a  p ro v a , n o  en ta n to , te m  n a tu re z a  e sp ec ia l: é p r o v a  d e  d ire i to  e n ã o  
de fa to . D a í q u e  n ã o  se a m o ld a  à  v e d a ç ã o  d e  re e x a m e  n a s  C o rte s  S u p e rio re s  (S ú m u las  
n os 126 d o  T S T  e 2 7 9  d o  S T F ).

Se n o s s o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o -p ro c e s s u a l  t r a b a lh is ta  a d m ite  o  r e c u rs o  de 
r e v i s t a  c o m o  in s t r u m e n to  d e  u n i f o r m iz a ç ã o  d e  j u r i s p r u d ê n c i a  e m  to r n o  d a  
in te rp re ta ç ã o  d e  n o rm a  c o le t iv a  a u tô n o m a  o u  h e te rô n o m a  (C LT, a rt. 8 9 6 , b), o 
m á x im o  q u e  se  ex ig e , p a r a  a d m issã o  d o  re c u rso , é q u e  a  c o n tro v é rs ia  te n h a  s id o  
p re q u e s t io n a d a  (S ú m u la  n º  2 9 7 )  e a  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  c o m p ro v a d a . N ã o , 
p o ré m , q u e  a  c lá u s u la  in te r p re ta n d a  te n h a  s id o  t r a n s c r i ta  n a  d e c is ã o  r e c o r r id a ,  
p o d e n d o  o  ju lg a d o r ,  n o  T S T , c o m p u lsa r  o s  au to s , p a r a  v e r if ic a r  s e u  te o r  e f i rm a r  seu  
c o n v e n c im e n to  q u a n to  à  m e lh o r  e x e g e se  d a  n o rm a .

N E G O  P R O V IM E N T O , n e s s a  l in h a , ao  ag ra v o .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  os M in is tro s  d a  E g ré g ia  4 a T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e rio r  d o  T rab a lh o , 
p o r  m a io r ia , n e g a r  p ro v im e n to  ao  ag ra v o , v e n c id o  o  E x m o . M in is tro  M il to n  de 
M o u ra  F ra n ç a , q u e  e n te n d ia  c o n tra r ia d o  o  E n u n c ia d o  n º  12 6 /T S T .

B ra s ília , 5 de m a io  de 2 0 0 4 . Iv e s  G a n d ra  M a r tin s  F ilh o , re la to r .

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GESTANTE. ESTABILIDADE

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O . G E S T A N T E . E S T A B IL ID A D E . A g r a v o  

d e  in s tr u m e n to  p r o v id o  a n te  o  r e c o n h e c im e n to  d e  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  10, II, b, 

d o  A D C T .

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . G E S T A N T E  E S T A B IL ID A D E . H I P Ó T E S E  E M  

Q U E  A  A U T O R A  R E C U S A  A  O F E R T A  D O  E M P R E G O  N A  A U D I Ê N C I A .  

D I R E I T O  À  P E R C E P Ç Ã O  D A  I N D E N I Z A Ç Ã O  E S T A B I L I T Á R I A .  O  d ir e i to  à  

e s ta b i l i d a d e ,  a s s e g u r a d o  à  g e s ta n te ,  c u m p r e  d u p l a  f i n a l i d a d e :  p r im e ir o ,  

p r o te g e r  a  tr a b a lh a d o r a  c o n t r a  p o s s í v e l  a to  d is c r im in a tó r io  d o  e m p r e g a d o r  e, 

s e g u n d o , g a r a n t i r  o  b e m - e s ta r  d o  n a s c itu r o .  T ra ta -se , d e s s e  m o d o , d e  d ir e i to  

d e  q u e  n ã o  p o d e  d i s p o r  a  e m p r e g a d a  g e s ta n te ,  p o r q u a n to ,  a  c o n s e q ü ê n c ia  d e  

s e u s  a to s  a t in g i r ã o  ta m b é m  o  n a s c itu r o .  A  a u to r a  n ã o  p o d e  r e n u n c ia r  a  u m
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d ir e i to  q u e  v i s a  à  p r o t e ç ã o  im e d ia ta  d o  s e u  tr a b a lh o  e m e d ia ta  d o  n a s c i tu r o ,  

q u e  j á  é  s u je i to  d e  d ir e i to s  q u e , p o r  s u a  c o n d iç ã o  d e  p e s s o a  a b s o lu ta m e n te  

in c a p a z ,  s ã o  tu te la d o s  p e l o  M in is té r io  P ú b lic o ,  c o n s o a n te  d is p o s to  n o s  a r t ig o  

82 , II, d o  C P C  c / c  2 a e  3 a  d o  C ó d ig o  C iv il.

R e v i s ta  p r o v id a .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 6 8 7 .3 4 4 /0 0  -  A c .  1 a T u rm a )

V isto s , re la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rs o  d e  R e v is ta  n º T S T -R R - 
6 8 7 .3 4 4 /2 0 0 0 .7 ,  e m  q u e  é re c o rre n te  JA Q U E L IN E  F O G A Ç A  e re c o r r id o  R E D E  
F E R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  (E M  L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A J U D IC IA L  -  IN C O R - 
P O R A D O R A  D A  F E P A S A ).

M e d ia n te  a  r. d e c isã o  à  fl. 120, fo i d e n e g a d o  se g u im e n to  ao  re c u rso  de re v is ta  
d a  re c la m a n te  c o m  b a s e  n o  E n u n c ia d o  n º  221  d o  T ST .

I n c o n f o r m a d o ,  a g r a v a  d e  i n s t r u m e n to  o  r e c l a m a d o ,  p e r s e g u i n d o  o 
p ro c e s s a m e n to  d e  su a  r e v is ta  à s  fls . 116 /1 1 8 , so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  p re e n c h id o s  
o s  re q u is i to s  d o  a r tig o  8 9 6  d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o .

N ã o  h o u v e  co n tra m in u ta .

D e s n e c e s s á r ia  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  à  d o u ta  P ro c u ra d o r ia  G e ra l d o  T ra b a lh o  
p o r  in e x is ti r  in te re s se  p ú b lic o  tu te lá v e l.

É  o  re la tó r io .

V O T O

C O N H E C IM E N T O

C o n h e ç o  d o  ag ra v o  p o rq u e  re g u la rm e n te  in te rp o s to .

O  T rib u n a l R e g io n a l, d e s ta c a n d o  q u e  o  a r tig o  168 d a  C L T  e a  N R -7  n ã o  
d e te rm in a m  q u e  as e m p re sa s  fa ç a m  e x a m e  d e m is s io n a l  e m  r e la ç ã o  à  g ra v id e z , 
p o n tu o u  qu e:

“ O  fa to  é q u e  a  r e c la m a n te  fo i d isp e n s a d a  em  3 1 /1 0 /9 6 , te n d o  su a  
g ra v id e z  c o n f irm a d a  e m  2 6 /1 1 /9 6  n o  c u rso  d o  a v iso  p ré v io .

C o n fo rm e  o s  a u to s  (fls . 6 6 ), a  r e c la m a d a  p ro p ô s ,  e m  a u d iê n c ia , q u e  a 
re c la m a n te  v o lta s se  a  in te g ra r  se u  q u a d ro  d e  p e s so a l.  A  p ro p o s ta  fo i re c u sa d a .

D e m o n s tro u  as s im , q u e  n ã o  o b je t iv a v a  o  e m p re g o  o u  a  re in te g ra ç ã o , 
m a s  tã o  so m e n te  a  in d e n iz a ç ã o . F a l to u  c o e rê n c ia  à  R e c la m a n te .

C a b e  f r is a r  q u e  a  le i  q u e  in s t i tu iu  o  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e , v is o u  a 
p ro te g e r  o  e m p re g o , n ã o  a  in d e n iz a ç ã o . E s s a  so m e n te  é r e c o n h e c id a ,  q u a n d o  
d a  im p o s s ib ilid a d e  d e  re in te g ra ç ã o ” (fl. 113).

O  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e  d a  g e s ta n te  é u m a  g a ra n tia  c o n s titu c io n a l q u e  v is a  a  
p ro te ç ã o  d o  tra b a lh o  d a  g e s ta n te  c o m  v is ta s  a o  b e m -e s ta r  d o  n a s c itu ro ,  d e  m o d o  
q u e  se t r a ta  d e  d ire i to  d e  q u e  n ã o  p o d e  d is p o r  a  e m p re g a d a  g e s ta n te , p o rq u a n to  a  
c o n s e q ü ê n c ia  d e  se u s  a to s  a t in g irá  ta m b é m  o  n a sc itu ro .
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O  fu n d a m e n to  a p re se n ta d o  p e lo  egr. R e g io n a l d e  q u e  a  re n ú n c ia , à  p ro p o s ta  
d e  r e in te g ra ç ã o  o fe r ta d a  p e lo  e m p re g a d o r  n a  a u d iê n c ia , d e s c a ra c te r iz a  o  d ire i to  à  
in d e n iz a ç ã o  e s ta b ili tá r ia , n ã o  é v á l id o  p o r  d o is  m o tiv o s . P r im e iro , p o rq u e  a  a u to ra  
n ã o  p o d e  r e n u n c ia r  a  u m  d ire i to  q u e  v is a  a  p ro te ç ã o  im e d ia ta  d o  s e u  tr a b a lh o  e 
m e d ia ta  d o  n a s c itu ro , q u e  j á  é su je ito  d e  d ire i to s  e o b r ig a ç õ e s , p e s s o a  a b so lu ta m e n te  
in c a p a z , cu jo s  d ire ito s , c o n s o a n te  d isp o s to  n o s  a r tig o  82 , II, d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  
C iv il c /c  o s  a r tig o s  2 º  e 3 º  d o  C ó d ig o  C iv il, sã o  tu te la d o s  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o . A  
le i c iv il  b ra s i le ir a  p õ e  a  sa lv o  o  d ire i to  d o  n a s c i tu ro  d esd e  a  c o n c e p ç ã o  a té  o  p a r to .

N e s s a  l i n h a  v e m  d e c i d i n d o  o  e x c e l s o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  
re c o n h e c e n d o  a  in d isp o n ib ilid a d e  d o  d ire ito  à  e s tab ilid ad e  d a  g es tan te , q u a n d o  d ec id e  
p e la  in c o n s t i tu c io n a lid a d e  d e  c lá u s u la  d e  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  q u e  im p õ e , c o m o  
re q u is i to  p a r a  a lc a n c e  d o  b e n e f íc io ,  a  c o m u n ic a ç ã o  d a  g ra v id e z  ao  e m p re g a d o r :

“ E s ta b ilid a d e  p ro v is ó r ia  d a  e m p re g a d a  g e s ta n te  (A D C T , a rt. 10, II, 
b ): in c o n s titu c io n a lid a d e  d e  c lá u su la  d e  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d o  tr a b a lh o  q ue 
im p õ e  c o m o  re q u is i to  p a r a  o  g o z o  d o  b e n e f íc io  a  c o m u n ic a ç ã o  d a  g ra v id e z  
ao  e m p re g a d o r . 1. O  a r tig o  10 d a  A D C T  fo i e d i ta d o  p a r a  s u p r ir  a  a u s ê n c ia  
te m p o rá r ia  d e  re g u la m e n ta ç ã o  d a  m a té r ia  p o r  le i. Se c a re c e s se  e le  m e sm o  de 
c o m p le m e n ta ç ã o , só  a  le i  a  p o d e r ia  dar: n ã o  a  c o n v e n ç ã o  c o le tiv a , à  fa l ta  de 
d is p o s iç ã o  c o n s t i tu c io n a l  q u e  o  a d m itis se . 2 . A o s  a c o rd o s  e c o n v e n ç õ e s  
c o le tiv o s  d e  t r a b a lh o , a s s im  c o m o  às s e n te n ç a s  n o rm a t iv a s ,  n ã o  é l íc ito  
e s ta b e le c e r  l im ita ç õ e s  a  d ire i to  c o n s titu c io n a l d o s  tra b a lh a d o re s ,  q u e  n e m  à 
le i  se p e rm ite .”  (R E  -  2 3 4 .1 86/SP , R e l. M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , D J  d e  3 1 / 
0 8 /2 0 0 1 ) .

O u tro  m o tiv o  é q u e  a  p r o p o s ta  o fe r ta d a  p e lo  r e c la m a d o ,  d e v o lv e n d o  o 
e m p re g o  à  au to ra , n ã o  p o d e  c o n v a lid a r  a  su a  a titu d e  i l íc i ta  d e  d e m itir  e m p re g a d o  
e s táv e l. A  d is p e n s a  im o tiv a d a  e a  g ra v id e z  são  o s  d o is  ú n ic o s  f a to re s  n e c e s sá r io s  
p a r a  o  r e c o n h e c im e n to  d o  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e  d a  g es tan te .

N ã o  p o d e  o  e m p re g a d o r  d e s c u m p r ir  a  g a r a n t ia  c o n s t i tu c io n a l  e, s o b  o 
a rg u m e n to  d e  q u e  a  e m p re g a d a  re n u n c io u , em  Ju íz o , à  su a  o fe r ta  d e  re in te g ra ç ã o , 
d e ix a r  d e  p a g a r  a  in d e n iz a ç ã o  d ev id a .

A  g a ra n tia  n o  e m p re g o  d a  e m p re g a d a  g e s ta n te  e s tá  p re v is ta  n o  a r tig o  10, II, 
b, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  in s tru m e n to  le g a l a p l ic á v e l e n q u a n to  n ã o  re g u la m e n ta d o  
o  a r tig o  7 º , I, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  q u e  t r a ta  d a  p ro te ç ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  
c o n tra  a  d e s p e d id a  a rb i t rá r ia  o u  s e m  ju s t a  cau sa .

Q u a n to  a o  a sp e c to , a p re se n ta d o  p e lo  R e g io n a l, d e  q u e  o  a r tig o  168 d a  C L T  
e a  N R  15 n ã o  o b r ig a m  o e m p re g a d o r  a  p r o c e d e r  ao  ex a m e  d e m is s io n a l e m  re la ç ã o  
à  g ra v id e z , o b se rv a -se  q u e  n ã o  é m o tiv o  p a r a  im p e d ir  o  r e c o n h e c im e n to  d o  d ire ito  
à  in d e n iz a ç ã o  e s ta b ili tá r ia , p o rq u a n to  o s  in s tru m e n to s  le g a is  c i ta d o s  sã o  g e n é r ic o s  
e n ã o  in d ic a m  o s  e x a m e s  a o s  q u a is  e s tá  o b r ig a d o  o  e m p re g a d o r  a  p r o c e d e r  n o  
m o m e n to  d a  d e m is sã o . E s s e  f a to  ta m b é m  n ã o  ju s t i f i c a  a  r e n ú n c ia  d a  g a ra n tia  
c o n s titu c io n a l .
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O  a r tig o  168 d a  C L T  ex ig e  q u e  o  e m p re g a d o r  p r o c e d a  a  ex a m e  m é d ic o  p o r  
su a  c o n ta  c o m o  m e d id a  p re v e n tiv a  n a  é p o c a  d a  d e m issã o  d o  e m p re g a d o .

C o m  e fe ito , n ã o  te n d o  s id o  fe ito  o  ex a m e  d e m is s io n a l a  q u e  e s tá  o b r ig a d o  o 
e m p re g a d o r  e te n d o  s id o  c o n f irm a d a  a  g ra v id e z  n o  c u rso  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , 
e n te n d e -se  q u e  a  a u to ra  te m  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e  p re v is ta  n o  a r tig o  10, II, b, d o  A to  
d a s  D is p o s iç õ e s  C o n s titu c io n a is  T ra n s itó r ia s .

P e ç o  v ê n ia  ao  Exm o Sr. M in is tro  J o ã o  O re s te  D a la z e n  p a r a  in c o rp o ra r  a  m e u  
v o to  o s  se g u in te s  fu n d a m e n to s , e x tra íd o s  d o  p ro n u n c ia m e n to  de S. E x ª . fe ito  d u ran te
0  ju lg a m e n to  d e s te  p ro c e s s o  n a  se ssã o  d a  c o le n d a  1º T u rm a  d o  d ia  1 0 /0 3 /2 0 0 4 :

“U m  asp ec to  q u e  m e  p a re c e  ta m b é m  im p o rta n te  e, a  m e u  ju íz o ,  m e re c e  
re fe rê n c ia  e ta lv e z  d e s ta q u e  é o  se g u in te : o p e ra d a  a  re s i l iç ã o  d o  co n tra to , 
s e ja  p e lo  e m p re g a d o , s e ja  p e lo  e m p re g a d o r , a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d e s te  a to , 
d e s p e d id a  o u  d e m is sã o , c o m o  to d o s  sa b e m o s , é d e  u m  a to  d e c la ra tó r io  
r e c e p t ív e l  e c o n s tru t iv o . T e m  u m  d e s t in a tá r io ,  e tã o  lo g o  c o m u n ic a d a  a 
d e c la ra ç ã o  p ro d u z  e fe ito s , a p o n d o  u m  te rm o  co n trá r io . A  le i  a s seg u ra , c o m o  
sa b e m o s , f a c u ld a d e  a  o u tra  p a r te  d e  r e c o n s id e ra r  e r e a ta r  o  co n tra to , m a s  
n ã o  a  o b r ig a .  A  C L T  é e x p r e s s a  ao  t r a ta r  d o  a v iso  p ré v io ,  q u e , q u a n d o  
c o n c e d id o  a o  e m p re g a d o  o u  v ic e -v e rsa , u m  o u  o u tro  p o d e  r e c o n s id e ra r  a  
r u p tu ra  d o  c o n tra to  e re to m á - lo ,  m a s  n ã o  e s tá  o b r ig a d o  a  ta n to .  M u ta tis  
m u ta n d is ,  d e s p e d id a  a  e m p re g a d a  g rá v id a , e la  n ã o  é o b r ig a d a  a  r e to rn a r  ao  
e m p re g o , a té  p o rq u e  n o  in s ta n te  em  q u e  is s o  se  d á  in ú m e ra s  c o n tin g ê n c ia s  
d a  v id a  p o d e m  ju s t i f i c a r  p le n a m e n te  a  in v ia b il id a d e  d e  e la  a q u ie s c e r  a  e s sa  
p ro p o s ta .  E la  p o d e , p o r  e x e m p lo , te r  a r ra n ja d o  u m  n o v o  e m p re g o . N e s s a  
h ip ó te s e ,  s o b r e tu d o ,  se  se  t r a t a r  d e  u m a  g r a v id e z  in c ip i e n t e ,  n ã o  é 
in c o n c e b ív e l .  D e  m o d o  q u e  e u  se m p re  m e  b a t i  c o n tra  a  te s e  a b ra ç a d a  p e lo  
R e g io n a l e a c o m p a n h o  V. E x ª , M in is tro  L e l io .”

D o u  p ro v im e n to  ao  ag ra v o  d e  in s tru m e n to  p a r a  d e te rm in a r  o  p ro c e s sa m e n to  
d o  re c u rso  d e  re v is ta , em  fac e  d e  p o s s ív e l  v io la ç ã o  d o  a r tig o  10, II, b, d o  A D C T .

E n c o n tra n d o -se  o s  au to s  s u f ic ie n te m e n te  in s tru íd o s , p ro p o n h o , c o m  a p o io  
n o  art. 8 9 7 , § 7 º , d a  C L T  (L e i n º  9 .7 5 6 /9 8 ) , o  ju lg a m e n to  d o  r e c u rs o  n a  p r im e ira  
se s sã o  o rd in á r ia  su b se q ü e n te  à  p u b lic a ç ã o  d a  c e r tid ã o  d e  ju lg a m e n to  d o  p re se n te  
a g ra v o , r e a u tu a n d o - o  c o m o  r e c u rs o  d e  r e v is ta ,  o b s e rv a n d o -s e  d a í  e m  d ia n te  o 
p ro c e d im e n to  r e la t iv o  a  e s te  ú ltim o .

R E C U R S O  D E  R E V IS T A

1 -  C O N H E C IM E N T O

1 P re s su p o s to s  g e n é r ic o s  d e  a d m is s ib il id a d e

E s tã o  a te n d id o s  o s  p re s s u p o s to s  e x tr ín se c o s  d e  a d m is s ib i lid a d e  re c u rsa l.
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2 -  P R E S S U P O S T O S  E S P E C ÍF IC O S  D E  A D M IS S IB IL ID A D E

O  T rib u n a l R e g io n a l, d e s ta c a n d o  q u e  o  a r tig o  168 d a  C L T  e a  N R -7  n ã o  
d e te rm in a m  q u e  as  e m p re sa s  fa ç a m  e x a m e  d e m is s io n a l  em  r e la ç ã o  à  g ra v id e z ,  
p o n tu o u  que:

“ O  fa to  é q u e  a  re c la m a n te  fo i d isp e n s a d a  em  3 1 /1 0 /9 6 , te n d o  su a  
g ra v id e z  c o n f irm a d a  em  2 6 /1 1 /9 6  n o  c u rso  d o  av iso  p ré v io .

C o n fo rm e  o s  au to s  (fls . 6 6 ), a  r e c la m a d a  p ro p ô s ,  e m  a u d iê n c ia , q u e  a  
re c la m a n te  v o lta s se  a  in te g ra r  se u  q u a d ro  d e  p e s so a l.  A  p ro p o s ta  fo i re c u sa d a .

D e m o n s tro u  as s im , q u e  n ã o  o b je t iv a v a  o  e m p re g o  o u  a  re in te g ra ç ã o , 
m a s  tã o  so m e n te  a  in d e n iz a ç ã o . F a l to u  c o e rê n c ia  à  R e c la m a n te .

C a b e  f r is a r  q u e  a  le i  q u e  in s t i tu iu  o  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e , v is o u  a  
p ro te g e r  o  e m p re g o , n ã o  a  in d e n iz a ç ã o . E s s a  s o m e n te  é r e c o n h e c id a ,  q u a n d o  
d a  im p o s s ib ilid a d e  d e  re in te g ra ç ã o ” (fl. 113).

O  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e  d a  g e s ta n te  v is a  a  p ro te ç ã o  d o  tra b a lh o  d a  g e s ta n te  
c o m  v is ta s  ao  b e m -e s ta r  d o  n a s c itu ro , d e  m o d o  q u e  se t r a ta  d e  d ire i to  d e  q u e  n ã o  
p o d e  d is p o r  a  e m p re g a d a  g e s ta n te , p o rq u a n to  a  c o n s e q ü ê n c ia  d e  se u s  a to s  a tin g irá  
ta m b é m  o n a s c itu ro .

O  fu n d a m e n to  a p re se n ta d o  p e lo  egr. R e g io n a l d e  q u e  a  re n ú n c ia , à  p ro p o s ta  
d e  r e in te g ra ç ã o  o fe r ta d a  p e lo  e m p re g a d o r  n a  a u d iê n c ia , d e s c a ra c te r iz a  o  d ire i to  à  
in d e n iz a ç ã o  e s ta b ili tá r ia , n ã o  é v á l id o  p o r  d o is  m o tiv o s . P r im e iro , p o rq u e  a  a u to ra  
n ã o  p o d e  r e n u n c ia r  a  u m  d ire i to  q u e  v is a  a  p ro te ç ã o  im e d ia ta  d o  s e u  tr a b a lh o  e 
m e d ia ta  d o  n a s c itu ro , q u e  j á  é su je ito  d e  d ire i to s  e o b r ig a ç õ e s , p e s s o a  a b so lu ta m e n te  
in c a p a z , cu jo s  d ire ito s , c o n s o a n te  d isp o s to  n o s  a r tig o  82 , I I , d o  C P C  c /c  o s  a r tig o s  
2o e 3 o d o  C ó d ig o  C iv il, sã o  tu te la d o s  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o . A  le i  c iv il b ra s i le ira  
p õ e  a  sa lv o  o  d ire i to  d o  n a s c itu ro  d e s d e  a  c o n c e p ç ã o  a té  o  p a r to .

N e s s a  l in h a  v e m  d e c id in d o  o  e x c e lso  STF , r e c o n h e c e n d o  a  in d is p o n ib ilid a d e  
d o  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e  d a  g e s ta n te , q u a n d o  d e c id e  p e la  in c o n s titu c io n a lid a d e  de 
c lá u su la  de  co n v e n ç ã o  c o le tiv a  q u e  im p õ e , c o m o  re q u is i to  p a r a  a lca n ce  d o  b e n e fíc io , 
a  c o m u n ic a ç ã o  d a  g ra v id e z  ao  e m p re g a d o r :

“ E s ta b ilid a d e  p ro v is ó r ia  d a  e m p re g a d a  g e s ta n te  (A D C T , a rt. 10, II, 
b): in c o n s titu c io n a lid a d e  d e  c lá u su la  d e  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d o  tr a b a lh o  q ue 
im p õ e  c o m o  re q u is i to  p a r a  o  g o z o  d o  b e n e f íc io  a  c o m u n ic a ç ã o  d a  g ra v id e z  
ao  e m p re g a d o r . 1. O  a r tig o  10 d a  A D C T  fo i e d i ta d o  p a r a  s u p r ir  a  a u s ê n c ia  
te m p o rá r ia  d e  re g u la m e n ta ç ã o  d a  m a té r ia  p o r  le i. Se c a re c e s se  e le  m e sm o  de 
c o m p le m e n ta ç ã o , só  a  le i  a  p o d e r ia  dar: n ã o  a  c o n v e n ç ã o  c o le tiv a , à  fa l ta  de 
d is p o s iç ã o  c o n s t i tu c io n a l  q u e  o  a d m itis se . 2 . A o s  a c o rd o s  e c o n v e n ç õ e s  
c o le tiv o s  d e  t r a b a lh o , a s s im  c o m o  às s e n te n ç a s  n o rm a t iv a s ,  n ã o  é l íc ito  
e s ta b e le c e r  l im ita ç õ e s  a  d ire i to  c o n s titu c io n a l d o s  tra b a lh a d o re s ,  q u e  n e m  à 
le i  se p e rm ite .”  (R E  -  2 3 4 .1 86/SP , R e l. M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , D J  d e  3 1 / 
0 8 /2 0 0 1 ) .
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O u tro  m o tiv o  é q u e  a  p r o p o s ta  o f e r ta d a  p e lo  re c la m a d o ,  d e v o lv e n d o  o 
e m p re g o  à  au to ra , n ã o  p o d e  c o n v a lid a r  a  su a  a t i tu d e  i l íc i ta  d e  d e m itir  e m p re g a d o  
e s táv e l. A  d is p e n s a  im o tiv a d a  e a  g ra v id e z  são  o s  d o is  ú n ic o s  fa to re s  n e c e s sá r io s  
p a r a  o  r e c o n h e c im e n to  d o  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e  d a  g es ta n te .

N ã o  p o d e  o  e m p re g a d o r  d e s c u m p r ir  a  g a r a n t ia  c o n s t i tu c io n a l  e, so b  o 
a rg u m e n to  d e  q u e  a  e m p re g a d a  re n u n c io u , em  Ju íz o , à  su a  o fe r ta  d e  re in te g ra ç ã o , 
d e ix a r  d e  p a g a r  a  in d e n iz a ç ã o  d e v id a .

A  g a ra n tia  n o  e m p re g o  d a  e m p re g a d a  g e s ta n te  e s tá  p re v is ta  n o  a r tig o  10, II, 
b , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  in s tru m e n to  le g a l a p l ic á v e l e n q u a n to  n ã o  re g u la m e n ta d o  
o  a r tig o  7 º , I, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  q u e  t r a ta  d a  p ro te ç ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  
c o n tra  a  d e s p e d id a  a rb i t rá r ia  o u  se m  ju s t a  cau sa .

Q u an to  ao  asp ec to , a p re se n ta d o  p e lo  R e g io n a l, de q u e  o  a rtig o  168 d a  C L T  e a  
N R  15 n ã o  o b r ig a m  o e m p re g a d o r  a  p ro c e d e r  a o  ex am e d em iss io n a l em  re la ç ã o  à 
g rav id e z , o b se rv a -se  q u e  n ã o  é m o tiv o  p a r a  im p e d ir  o  rec o n h e c im e n to  d o  d ire ito  à  
in d e n iz a ç ã o  e s tab ilitá ria , p o rq u a n to  o s  in s tru m e n to s  le g a is  c itad o s  são  g e n é ric o s  e 
n ã o  in d ic a m  os  ex a m e s  ao s  q u a is  e s tá  o b rig a d o  o  e m p re g a d o r  a  p ro c e d e r  n o  m o m e n to  
d a  d em issão . E sse  fa to  ta m b é m  n ã o  ju s t i f ic a  a  re n ú n c ia  d a  g a ra n tia  co n s titu c io n a l.

O  a r tig o  168 d a  C L T  ex ig e  q u e  o  e m p re g a d o r  p r o c e d a  a  ex a m e  m é d ic o  p o r  
su a  c o n ta  c o m o  m e d id a  p re v e n tiv a  n a  é p o c a  d a  d e m issã o  d o  e m p re g a d o .

A  d is p e n s a  im o tiv a d a  e a  g ra v id e z  sã o  o s  d o is  ú n ic o s  f a to re s  n e c e s sá r io s  
p a r a  o  r e c o n h e c im e n to  d o  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e  d a  g es ta n te .

A  g a ra n tia  n o  e m p re g o  d a  e m p re g a d a  g e s ta n te  e s tá  p re v is ta  n o  a r tig o  10, II, 
b , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  in s tru m e n to  le g a l a p l ic á v e l e n q u a n to  n ã o  re g u la m e n ta d o  
o  a r tig o  7 º , I, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  q u e  t r a ta  d a  p ro te ç ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  
c o n tra  a  d e s p e d id a  a rb i t rá r ia  o u  se m  ju s t a  cau sa .

C o m  e fe ito , n ã o  te n d o  s id o  fe ito  o  ex a m e  d e m is s io n a l a  q u e  e s tá  o b r ig a d o  o 
e m p re g a d o r  e te n d o  s id o  c o n f irm a d a  a  g ra v id e z  n o  c u rso  d a  g ra v id e z , en te n d e -se  
q u e  a  a u to ra  te m  d ire i to  à  e s ta b ilid a d e  p re v is ta  n o  a r tig o  10, II, b, d o  A D C T .

P e ç o  v ê n ia  ao  Exm o Sr. M in is tro  J o ã o  O re s te  D a la z e n  p a r a  in c o rp o ra r  a  m e u  
v o to  o s  se g u in te s  fu n d a m e n to s , e x tra íd o s  d o  p ro n u n c ia m e n to  de S. E x ª . fe ito  d u ran te  
o  ju lg a m e n to  d e s te  p ro c e s s o  n a  se ssã o  d a  c o le n d a  1º T u rm a  d o  d ia  1 0 .0 3 .2 0 0 4 :

“U m  asp ec to  q u e  m e  p a re c e  ta m b é m  im p o rta n te  e, a  m e u  ju íz o ,  m e re c e  
re fe rê n c ia  e ta lv e z  d e s ta q u e  é o  se g u in te : o p e ra d a  a  re s i l iç ã o  d o  co n tra to , 
s e ja  p e lo  e m p re g a d o , s e ja  p e lo  e m p re g a d o r , a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d e s te  a to , 
d e s p e d id a  o u  d e m is sã o , c o m o  to d o s  sa b e m o s , é d e  u m  a to  d e c la ra tó r io  
r e c e p t ív e l  e c o n s tru t iv o . T e m  u m  d e s t in a tá r io ,  e tã o  lo g o  c o m u n ic a d a  a 
d e c la ra ç ã o  p ro d u z  e fe ito s , a p o n d o  u m  te rm o  co n trá r io . A  le i  a s seg u ra , c o m o  
sa b e m o s , f a c u ld a d e  a  o u tra  p a r te  d e  r e c o n s id e ra r  e r e a ta r  o  co n tra to , m a s  
n ã o  a  o b r ig a .  A  C L T  é e x p r e s s a  ao  t r a ta r  d o  a v iso  p ré v io ,  q u e , q u a n d o  
c o n c e d id o  a o  e m p re g a d o  o u  v ic e -v e rsa , u m  o u  o u tro  p o d e  r e c o n s id e ra r  a  
r u p tu ra  d o  c o n tra to  e re to m á - lo ,  m a s  n ã o  e s tá  o b r ig a d o  a  ta n to .  M u ta tis  
m u ta n d is , d e s p e d id a  a  e m p re g a d a  g rá v id a , e la  n ã o  é o b r ig a d a  a  r e to rn a r  ao
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e m p re g o , a té  p o rq u e  n o  in s ta n te  em  q u e  isso  se d á  in ú m e ra s  c o n tin g ê n c ia s  
d a  v id a  p o d e m  ju s t i f ic a r  p le n a m e n te  a  in v ia b il id a d e  d e  e la  a q u ie sc e r  a  e s sa  
p ro p o s ta .  E la  p o d e , p o r  e x e m p lo , te r  a r ra n ja d o  u m  n o v o  e m p re g o . N e s s a  
h ip ó te s e ,  s o b r e tu d o ,  se  se  t r a t a r  d e  u m a  g r a v id e z  in c ip ie n te ,  n ã o  é 
in c o n c e b ív e l .  D e  m o d o  q u e  eu  s e m p re  m e  b a t i  c o n tra  a  te s e  a b ra ç a d a  p e lo  
R e g io n a l e a c o m p a n h o  V. E x ª , M in is tro  L e l io .”

A  h ip ó te se  n ã o  é a q u e la  c o n t id a  n a  O rie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l n º  4 0  d a  S B D I 
-  1, e m  q u e  n ã o  se  re c o n h e c e  a  e s ta b ilid a d e  d a  g e s ta n te , q u a n d o  o  fa to  g e ra d o r  do  
b e n e f íc io  o c o rre  n o  c u rso  d o  av iso  p ré v io ,  p o rq u a n to  e s tá  c o n s ig n a d o  n o s  au to s  q ue 
a  g ra v id e z , e m b o ra  c o n f irm a d a  n o  p e r ío d o  d o  a v iso  p ré v io ,  in ic io u -se  n o  c u rso  do  
c o n tra to  d e  tr a b a lh o  (fls . 9 1 /9 2 ) .

C o n h e ç o  d o  r e c u rso  d e  r e v is ta  p o r  v io la ç ã o  d o  a r tig o  10, II, b, d o  A D C T .

M É R IT O

C o n h e c id o  o  r e c u rs o  d e  r e v is ta  p o r  v io la ç ã o  d o  a r tig o  10, II, b, d o  A D C T , 
su a  c o n s e q ü ê n c ia  é o  p ro v im e n to  d o  re c u rso  d e  re v is ta  p a r a  d e te rm in a r  o  p a g a m e n to  
d a  in d e n iz a ç ã o  p e lo  p e r ío d o  re s ta n te  d a  e s ta b ilid a d e .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  P r im e ira  T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
p o r  u n a n im id a d e , d a r  p ro v im e n to  ao  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to  p a r a  d e te rm in a r  o 
p ro c e s s a m e n to  d o  r e c u rs o  d e  re v is ta . P o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  d o  r e c u rs o  d e  
re v is ta  p o r  v io la ç ã o  d o  a r tig o  10, II, b, d o  A D C T  p a ra , n o  m é rito , d a r- lh e  p ro v im e n to  
p a r a  d e te rm in a r  o  p a g a m e n to  d a  in d e n iz a ç ã o  p e lo  p e r ío d o  re s ta n te  d a  e s ta b ilid a d e . 

B ra s ília , 17 d e  m a rç o  d e  2 0 0 4 . L e lio  B e n te s  C o rrêa , re la to r .

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. CONTRIBUIÇOES 
PREVIDENCIÁRIAS

A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L . C O N T R I B U I Ç Õ E S  P R E V ID E N C IÁ R IA S .  

R E C O L H IM E N T O . S U P R E S S Ã O  U N IL A T E R A L . O B R I G A Ç Ã O  A S S U M I D A  E M  

C L Á U S U L A  C O N T R A T U A L  D E  S U S P E N S Ã O  D O  C O N T R A T O

1. T r a d u z  a l te r a ç ã o  c o n t r a tu a l  ilíc ita , in f r in g e n te  d o  a r t. 4 6 8  d a  C LT, a  

s u s ta ç ã o ,  e n c e t a d a  u n i la t e r a l m e n te  p e l o  e m p r e g a d o r ,  d e  r e c o lh i m e n to  d e  

c o n tr ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s  (e m  f a v o r  d o  I N S S  e d e  e n t id a d e  p r i v a d a  d e  

p r e v i d ê n c i a ) ,  o b r i g a ç ã o  a n t e r i o r m e n t e  a s s u m i d a  m e d i a n t e  “t e r m o  d e  

in te r r u p ç ã o  c o n t r a tu a l”, f i r m a d o  p a r a  q u e  o  e m p r e g a d o  p u d e s s e  o c u p a r , n o  

B a n c o  I n te r a m e r ic a n o  d e  D e s e n v o lv im e n to ,  o  c a r g o  d e  D e p u ty  C o n tro lle r .

2 . E m p r e s a  p ú b l i c a  q u e  a q u ie s c e  e m  s u s p e n d e r  a  e x e c u ç ã o  d e  c o n tr a to  

d e  e m p re g o , s e m  p r e ju í z o  d o  r e c o lh im e n to  d e  c o n t r ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s ,  

n ã o  o b s ta n te  o  n ã o  p a g a m e n to  d e  s a lá r io ,  s u je i ta - s e  a o  c u m p r im e n to  d a  a v e n ç a ,  

c o m o  q u a lq u e r  p a r t ic u la r .  A  v i r tu a l  r e s p o n s a b i l id a d e  d o  a d m in is t r a d o r  p o r
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f i r m a r  a v e n ç a  d e s s e  ja e z ,  d o  p o n t o  d e  v i s ta  d o  D ir e i to  P ú b lic o ,  n ã o  o b s ta  a  q u e  

p r o d u z a  p l e n a m e n te  e fe i to s  ju r íd ic o s  n a  ó r b i ta  d o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o  ( C p /8 8 ,  
a rt. 1 7 3 , §  1 ª, II) .

3. R e c u r s o  d e  r e v is ta  d e  q u e  n ã o  s e  c o n h e c e .

( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 1 S .1 3 9 /9 8  -  A c .  1 º  T u rm a )

V isto s , re la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rs o  d e  R e v is ta  no T S T -R R - 
4 1 5 .1 3 9 /9 8 .5 ,  e m  q u e  é R e c o rre n te  S E R V IÇ O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A M E N T O  
D E  D A D O S  -  S E R P R O  e R e c o r r id o  C A R L O S  E D U A R D O  S A R A IV A  G U E D E S .

I rre s ig n a d o  c o m  o v. a c ó rd ã o  p ro fe r id o  p e lo  E g . 1º  R e g io n a l (fls . 2 3 6 /2 3 9 ) , 
c o m p le m e n ta d o  às fls . 2 5 6 /2 5 9 , in te rp õ e  r e c u rso  d e  r e v is ta  o  R e c la m a d o .

O  E g . T rib u n a l a  q u o  m a n te v e  a  r. se n ten ç a  q u e  d e te rm in o u  o  re s ta b e le c im e n to  
d o  p a g a m e n to , p e lo  R e c la m a d o , d e  “ c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  e S E R P R O S ” , 
a ju s ta d o  em  T erm o  d e  In te r ru p ç ã o  C o n tra tu a l, te n d o  p o r  fu n d am e n to , à  é p o ca , ra z õ e s  
p o lí t ic a s  re le v a n te s  p a r a  o  P a ís .

I n te r p o s to s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  p e lo  R e c la m a d o  ( 2 4 4 /2 4 8 ) ,  o  E g . 
R e g io n a l d e u - lh e s  p ro v im e n to  a p e n a s  p a r a  p re s ta r  e s c la re c im e n to s  (fls . 2 5 6 /2 5 9 )

In c o n fo rm a d o , o  R e c la m a d o  in te rp õ e  r e c u rs o  d e  re v is ta , b u s c a n d o  a fa s ta r  a  
c o n d e n a ç ã o  e m  “ c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  e S E R P R O S ” e d a s  d e m a is  v e rb a s  
re su lta n te s , le v a d a s  a  e fe ito  n o  T e rm o  d e  In te r ru p ç ã o  C o n tra tu a l (fls . 2 6 1 /2 7 4 ) .

O  E x m o . Sr. V ic e -P re s id e n te  d o  E g . 10º  R e g io n a l, p e la  d e c isã o  in te r lo c u tó r ia  
d e  fl. 2 8 6 , a d m itiu  o  re c u rso .

O  R e c la m a n te , às fls . 2 9 0 /3 0 6 , a p re s e n to u  c o n tra -ra z õ e s .

É  o  re la tó r io .

1 C O N H E C IM E N T O

S a t i s f e i to s  o s  p r e s s u p o s to s  c o m u n s  d e  a d m is s ib i l i d a d e ,  e x a m in o  o s  
e s p e c íf ic o s  d o  re c u rso  d e  re v is ta .

1. 1 C o n tr ib u iç õ e s  g lo b a is  d a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l  e  S E R P R O S . A ju s te  em  
c lá u su la  c o n tra tu a l. R e c o lh im e n to . S u s p e n s ã o  u n ila te r a l

O  E g . R e g io n a l  m a n te v e  a  r. s e n te n ç a  q u e  d e te rm in o u  o  re s ta b e le c im e n to  
d a s  c o n t r ib u iç õ e s  g lo b a is  r e f e r e n te s  à  P re v id ê n c ia  S o c ia l  e S E R P R O S , p e lo s  
s e g u in te s  fu n d a m e n to s :

“I n  ca su ,  e s tá  in q u e s tio n a v e lm e n te  p ro v a d o  q u e , p o r  ra z õ e s  p o lít ic a s
re le v a n te s ,  o  re c o r re n te  fo i a u to r iz a d o  a  a s s in a r  o  T e rm o  d e  In te r ru p ç ã o
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C o n tra tu a l  d e  f ls . 14 /5 , c o m o  in s t ru m e n to  v ia b i l iz a d o r  d o  a p ro v e ita m e n to  
d o  re c o r r id o  ju n to  ao  B a n c o  In te ra m e r ic a n o  d e  D e se n v o lv im e n to , n o  e lev a d o  
ca rg o  d e  D e p u ty  C o n tro lle r, p o s to  p a r a  o  q u a l o  r e c o r r id o  fo i  se le c io n a d o , 
e m  p r o c e s s o  in te rn a c io n a l  d e  a v a lia ç ã o  p a r a  re c ru ta m e n to ,  e x e c u ta d o  p e la  
e m p re s a  A r th u r  A n d e r s e n  d e  W a sh in g to n  -  D C ; ta l  e s c o lh a  fo i, n a  ép o c a , 
c o n s id e r a d a ,  p e l o  r e c o r r e n t e ,  c o m o  f a to  d e  a l to  s i g n i f i c a d o  p a r a  a  
c o n c e i tu a ç ã o  d o  p a ís  n o  c o n te x to  in te rn a c io n a l  e g e ro u  o  p e d id o  d e  b o n s  
o f íc io s  d o  M in is tro  d a  F a z e n d a , n o  se n tid o  d e  l ib e ra ç ã o  d o  re c o rr id o , de 
su a s  ta re fa s  n o  S E R P R O , p a r a  a s su n ç ã o  d o  ca rg o  n o  B ID , fl. 2 1 .

E m  te rm o s  d e  le g is la çã o  tra b a lh is ta , n ã o  p a i ra  d ú v id a  so b re  a  co n d içã o  
c o n t ra tu a l  a d e r id a  ao  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  d o  r e c o r r id o ,  c o n s is te n te  n a  
o b r ig a ç ã o , d a  p a r te  d o  re c o rre n te ,  d e  re c o lh e r  a s  c o n tr ib u iç õ e s  re fe r id a s  n a  
c lá u su la  2 ª  d o  T e rm o  d e  fls . 14/5.

E , n o  c a m p o  d o  d ire i to  e m  g e ra l,  ta m b é m  n ã o  c o m p o r ta  te rg iv e rsa ç ã o  
a  p e r f e iç ã o  ju r íd ic a  d o  a to  p ra t ic a d o , re la t iv a m e n te  à  fo rm a  e ao  c o n te ú d o .

Q u a n to  a  e v e n tu a l ir re g u la r id a d e ,  n o  c a m p o  d o  d ire i to  a d m in is tra tiv o , 
e m  v is ta  d a  n e c e s s id a d e  d e  se r e s p e ita r  o  d ire i to  d e  te rc e iro  e n v o lv id o , que  
se  r e v e s te  d o  c a r á te r  d e  i n ta n g ib i l id a d e  d o  d i r e i to  a d q u i r id o ,  a  ú n ic a  
c o n s e q ü ê n c ia  j u r í d i c a  c a b ív e l ,  n a  s i t u a ç ã o  d o  E s ta d o  d e  D ir e i to ,  é a  
re s p o n s a b il iz a ç ã o  d o s  a d m in is t ra d o re s  p ú b lic o s  e n v o lv id o s  n o  a to , o s  q u a is  
t in h a  a  o b r ig a ç ã o  d e  d e te c ta r  a  e v e n tu a l ir re g u la r id a d e ,  a n te s  e n ã o  d e p o is  d a  
a s s in a tu ra  d o  co m p ro m isso .

A d m i t i r - s e  o  c o n t r á r i o  s i g n i f i c a  l e g i t i m a r  a  im p u n i d a d e ,  n a  
A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a , e m  n o m e  d o  p r in c íp io  d a  le g a lid a d e ,  a li o n d e  e le  é 
n e g l ig e n c ia d o  n o  m o m e n to  d a  p r á t i c a  i r re g u la r  e in v o c a d o  a p ó s  a lg u m a  
d e n ú n c ia  d e  m á  c o n d u ç ã o  d a  c o is a  p ú b lic a .

A  r. d e c is ã o  ac h a -se  r e s p a ld a d a  e m  só lid a  b a s e  ju r íd ic a ,  m e re c e n d o  
c o n f irm a ç ã o .” (F ls . 2 3 8 /2 3 9 )

A o  a p re c ia r  o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  in te rp o s to s  p e lo  R e c la m a d o  (fls . 2 4 4 /  
2 4 8 ) , o  E g . T rib u n a l a  q u o  d e u - lh e s  p ro v im e n to  a p e n a s  p a r a  p re s ta r  o s  se g u in te s  
e sc la re c im e n to s :

“ E n te n d e  o  e m b a r g a n te  q u e  o  v. a r e s to  e m b a r g a d o  d e ix o u  d e  
p ro n u n c ia r - s e  so b re  o  a tr i to  en tre  o  d e c isu m  e a  c o n s titu iç ã o , q u a n d o  a f irm o u  
a  n e c e s s id a d e  d e  re sp e ita r - s e  o  d ire i to  a d q u ir id o  d e  te rc e iro  e n v o lv id o , em  
v is ta  d a  in ta n g ib il id a d e  de ta l  d ire ito , a p e sa r  de o  ato , d o  q u a l ele  te r ia  n asc id o , 
c h o c a r-se  c o m  p r in c íp io s  v in c u la n te s  d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a ,  in sc r i to  n o  
c a p u t  d o  art. 3 7 , d a  CF.

In e x is te  o  a t r i to  a p o n ta d o ,  m a s  p a r a  ta l  c la r e z a  d o  ju lg a d o  e e m  
h o m e n a g e m  à  re le v â n c ia  d a  m a té r ia  d isc u tid a , e s c la re c e -se  a q u i p o rq u e  é 
a ss im : o  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  e s ta b e le c e  é q u e  o s  a to s  d o s  a d m in is t ra d o re s  
p ú b lic o s  d e v e m  o b e d e c e r  ao s  p r in c íp io s  a r ro la d o s  n o  c a p u t  d o  se u  art. 37 ; 
m a s  o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o ,  a  c o m e ç a r  d a  p r ó p r ia  c o n s titu iç ã o , a lca n ça ,
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ta m b é m , as s itu a ç õ e s  c o n c re ta s  c r ia d a s  e m  ra z ã o  d o  d e s c u m p r im e n to  de 
p r e c e i t o  c o n s t i t u c io n a l  o u  d a  le i ,  s e j a  p e l a  p u n iç ã o  d a s  a u t o r i d a d e s  
r e sp o n sá v e is  p e la s  in f ra ç õ e s ,  s e ja  p e lo  r e s g u a rd o  d e  d ire i to  a m p a ra d o s  p o r  
o u tra s  n o rm a s ,  c o n s t i tu c io n a is  o u  le g a is .

I n  c a s u ,  a  c o n c o m i t â n c i a  d o  d e s c u m p r i m e n t o  d e  p r i n c í p i o  
co n s titu c io n a l , v in c u la n te  e m  re la ç ã o  a  a to  d e  au to r id a d e  a d m in is tra tiv a , co m  
o  re s g u a rd o  d e  d ire i to s  o u tro s , ta m b é m  c o n te m p la d o s  n a  C a r ta  M a g n a , é 
p e r fe i ta m e n te  p o s s ív e l  e, lo n g e  d e  s ig n if ic a r  a f ro n ta  ao  te x to  c o n s titu c io n a l , 
te m  o se n tid o  d e  cu m p rim e n to  de le , n a  in te g r id a d e  de se u  s is te m a  es tru tu ra d o r  
d o  E s ta d o  d e  D ire ito .

N e s ta  o rd e m  d e  id é ia s , o  q u e  a f ro n ta r ia  o o rd e n a m e n to  ju r íd ic o ,  ta n to  
o  c o n s t i t u c i o n a l  c o m o  o  l e g a l ,  s e r i a  a d m i t i r - s e  q u e ,  a c o n t e c i d o  o 
d e s c u m p r im e n to  d e  p r e c e i to  c o n s t i tu c io n a l ,  o  a to  in f r a to r  f o s s e  t id o  
s im p le sm e n te  c o m o  in e x is te n te ,  in c lu s iv e  e m  re la ç ã o  a o s  e fe ito s  q u e  d e le  j á  
t iv e s s e m  d e c o r r id o ,  s o b re  a  r e a l id a d e  d a s  e n t id a d e s  e d a s  p e s s o a s ;  ta l  
s ig n if ic a r ia  o  im p é r io  d a  im p u n id a d e  d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a .

P o r  ó b v io , ao  in v é s  d e  v io la r  o s  a r tig o s  6 º , ca p u t,  e p a rá g ra fo  2 o, d a  
L IC C , 5 º , I I  e X X X V I  e 3 7 , ca p u t,  d a  CF, a  d e te rm in a ç ã o , c o n t id a  n o  v. 
a r e s to  e m b a r g a d o  e n a  r. s e n te n ç a  d e  1a in s tâ n c ia ,  d e  c o n t in u a ç ã o  d as  
c o n t r i b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  a  c a r g o  d o  e m p r e g a d o r ,  e m  n o m e  d o  
e m b a rg a d o , o b e d e c e  a  im p e ra t iv o  c o n s t i tu c io n a l  e le g a l,  q u e  a  p e c h a  de 
i n c o n s t i t u c io n a l id a d e  d o  a to  c r i a d o r  d e la  n ã o  d e s n a tu r a ;  fo ra m , p o is ,  
c u m p rid o s , e n ã o  a f ro n ta d o s , a q u e le s  p re c e i to s  d a  C F .” (F ls . 2 5 6 /2 5 9 )

N a s  ra z õ e s  d o  re c u rs o  d e  re v is ta , o  R e c la m a d o  a le g a  q u e  a  su sp e n sã o  d o  
p a g a m e n to  d o  d ire i to  p o s tu la d o  te v e  p o r  fu n d a m e n to  a  o b e d iê n c ia  a o s  p r in c íp io s  
c o n s titu c io n a is ,  n o r te a d o re s  d a  a t iv id a d e  a d m in is tra tiv a , in sc u lp id o s  n o  a r tig o  37 , 
ca p u t,  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.

A p o n ta  v io la ç ã o  ao s  a r tig o s  8 º e 471  d a  CLT; a o s  a r tig o s  5 º , c a p u t,  in c iso s  
II, X X X V , X X X V I, 3 7 , ca p u t,  7 0 , 7 1 , in c iso  II, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l;  e ao  a r tig o  
6 º , § 2 º , d a  L IC C  d o  C C B  d e  1 9 16 . T ra z  a re s to s  p a r a  c o n fro n to .

N a  h ip ó te s e  v e r te n te ,  o  e m p re g a d o r , p o r  “te rm o  d e  in te r ru p ç ã o  c o n tra tu a l” , 
o b r ig o u -s e  a o  r e c o lh im e n to  d e  c o n t r ib u iç õ e s  e m  fa v o r  d o  IN S S  e à  in t i tu la d a  
S E R P R O S , p a r a  q u e  o  R e c la m a n te ,  p o r  ra z õ e s  p o lí t ic a s  d e  in te re sse  p a r a  o  P a ís , à  
é p o c a , p u d e s se  o cu p a r , ju n to  ao  B a n c o  In te ra m e r ic a n o  d e  D ese n v o lv im e n to ,  o  ca rg o  
d e  D e p u ty  C o n tr o l le r  e, d e  f o rm a  u n i la te ra l ,  s u p r im iu  o  r e c o lh im e n to  d e s s a s  
c o n tr ib u iç õ e s ,  d e p o is  d e  c in c o  an o s .

O  E g . R e g io n a l,  d ia n te  d a  c i rc u n s tâ n c ia  d e  o  r e c o lh im e n to  d as  re fe r id a s  
c o n tr ib u iç õ e s  te r  o c o r r id o  ao  lo n g o  d e  c in c o  an o s , d i ta d a s  p o r  ra z õ e s  d e  in te re sse  
n a c io n a l,  e c o n s id e ra n d o  q u e  a  o b r ig a ç ã o  d o  r e c o lh im e n to  o c o r re u  p o r  “ te rm o  de 
in te r ru p ç ã o  c o n tra tu a l” , e n te n d e u  q u e  a  su p re s s ã o  d o s  re c o lh im e n to s  d a s  re fe r id a s  
c o m issõ e s , d e  fo rm a  u n ila te ra l ,  co n s titu i  a l te ra ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  n o c iv a  
ao  em p re g a d o .
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E n te n d o  q u e  a  c o n tro v é rs ia , n o  p a r tic u la r , h á  d e  se r  e x a m in a d a  a n te s  so b  a  
ó tic a  d o  q u a n to  d isp o s to  n o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  q u e  à  lu z  d o s  p r in c íp io s  re g e n te s  
d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a .

N e s s a  p e rsp e c tiv a ,  t r a d u z  a l te ra ç ã o  c o n tra tu a l ilíc ita , in f r in g e n te  d o  art. 4 6 8  
d a  CLT, a  su s ta ç ã o , e n c e ta d a  u n ila te ra lm e n te  p e lo  e m p re g a d o r , d e  re c o lh im e n to  d e  
c o n t r ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r i a s  ( e m  f a v o r  d o  IN S S  e d a  e n t id a d e  p r iv a d a  d e  
p re v id ê n c ia ) ,  o b r ig a ç ã o  a n te r io rm e n te  a s s u m id a  m e d ia n te  o  r e fe r id o  “ te rm o  d e  
in te r ru p ç ã o  c o n tra tu a l” , f i rm a d o  p a r a  q u e  o  e m p re g a d o  p u d e s s e  o c u p a r  o  a lu d id o  
ca rg o  n o  B a n c o  In te ra m e r ic a n o  d e  D e se n v o lv im e n to .

C o n v é m  re ssa lta r, de u m  lad o , q u e  o  R e c la m a d o , in d e p e n d e n te m e n te  d o  s ta tu s  
d e  e m p re s a  p ú b lic a , a q u ie sc e u  em  su sp e n d e r  a  e x e c u ç ã o  d e  co n tra to  d e  em p re g o , 
se m  p re ju íz o  d o  r e c o lh im e n to  d e  c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s ,  n ã o  o b s ta n te  o  n ã o  
p a g a m e n to  d e  s a lá r io , n o  q u e  se  s u je ita  ao  c u m p rim e n to  d a  a v e n ç a , c o m o  q u a lq u e r  
p a r tic u la r . O s  p r in c íp io s  n o r te a d o re s  d a  a tiv id a d e  a d m in is tra tiv a , in s c u lp id o s  n o  
c a p u t  d o  a r tig o  37  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  n ã o  a tr ib u e m  a  e m p re g a d o r , a in d a  q ue 
in te g ra n te  d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b l ic a  In d ire ta ,  p re r ro g a t iv a  d e  a l te r a r  d e  fo rm a  
u n ila te ra l  co n tra to  d e  em p re g o , m á x im e  se d e s sa  a l te ra ç ã o  re s u lta  m a n ife s to  p re ju íz o  
ao  e m p re g a d o .

S o b re lev a  no ta r, de o u tro  lad o , que a  v ir tu a l re sp o n sa b ilid a d e  do  ad m in is tra d o r  
p o r  f irm a r  a v e n ç a  d e s se  ja e z ,  d o  p o n to  d e  v is ta  d o  D ire ito  P ú b lic o , n ã o  o b s ta  a  que 
p ro d u z a  p le n a m e n te  e fe ito s  ju r íd ic o s  n a  ó rb i ta  d o  D ire ito  d o  T ra b a lh o  (C F /8 8 , art. 
173, § 1º , II) .

A c re sç a -s e  q u e , se  a  o b r ig a ç ã o  d o  re c o lh im e n to  d as  c o n tr ib u iç õ e s  em  fa v o r  
d o  IN S S  e S E R P R O S , p a g a s  a o  lo n g o  d e  c in c o  an o s , fo i im p o s ta  a o  R e c la m a d o  
co m  fu n d am e n to  em  ra z õ e s  p o lít ic a s  im p o rta n te s  p a ra  o  P a ís  à  ép o c a , n ã o  se id e n tif ic a  
a í a  p re v a lê n c ia  d o  in te re s se  p r iv a d o  so b re  o  p ú b lic o ,  m a s  ao  re v é s , p o is  a lu d id a s  
ra z õ e s  d e  re le v a n te  in te re s se  p o lí t ic o  fa z e m  tr a n s c e n d e r  a  m e n c io n a d a  p a c tu a ç ã o  
d a  e s fe ra  d o  in te re s se  m e ra m e n te  p r iv a d o , ju s t i f ic a n d o  a  m a n u te n ç ã o  d o  b e n e f íc io  
le g a lm e n te  a ju s ta d o .

F o rç o so  co n c lu ir , p o r ta n to ,  q u e  lo n g e  d e  m a lfe r ir  o s  p r in c íp io s  d o  d ire ito  
a d q u ir id o  (a rt. 5 º , X X X V I, d a  C F  e 6 º , § 2 º , d a  L IC C  d o  C C B /1 9 1 6 ) , e d a  le g a lid a d e  
a d m in is t ra tiv a  (a rt. 37 , c a p u t, d a  C F ), o  E g . C o le g ia d o  d e  o r ig e m  d e u - lh e s  f ie l 
c u m p rim e n to .

T a m b é m  n ã o  se d iv is a  o fe n sa  f ro n ta l ao  a r tig o  5 º , in c iso s  I I  e X X X V , v is to  
q u e  a  v io la ç ã o  ao  p r in c íp io  d a  le g a l id a d e  g e n é r ic a  e ao  d a  in a fa s ta b il id a d e  d a  
ju r is d iç ã o  n e le s  p re v is to s  so m e n te  se  c o n c e b e  p e la  v ia  r e f le x a  d o  s is te m a  n o rm a tiv o .

Q u a n to  à  v io la ç ã o  a p o n ta d a  a o s  a r tig o s  8º , 471  d a  CLT, 70 , e 71 , in c iso  II, d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  e n te n d o  q u e  c a re c e  d o  e x ig id o  p re q u e s tio n a m e n to , à  lu z  d a  
S ú m u la  2 9 7 . I s to  p o rq u e , c o n s o a n te  se d e p re e n d e  d o s  e x c e r to s  t ra n sc r ito s , o  E g . 
R e g io n a l n ã o  a p re c io u  a  c o n tro v é rs ia  so b  a  p e r s p e c tiv a  d o s  a lu d id o s  d isp o s itiv o s  
le g a is  e c o n s titu c io n a is .
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In esp ec ífico s , p or fim , o s arestos transcritos às f ls . 1 7 0 /1 7 2 , p orque nenhum  
d ele s  aborda o  fundam ento adotado p e lo  E g. R eg io n a l de que ob rigação  ajustada  
entre em pregador e em pregado tev e por esco p o  razões de relevante in teresse p o lítico , 
o que atrai a in c id ên c ia  da Súm ula 2 9 6  do T ST .

E m  fa ce  do ex p o sto , n ã o  c o n h e ç o  do recu rso  de rev ista  in tegra lm ente.

Is to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in is tr o s  d a  P r im e ir a  T u rm a d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 

u n a n im e m e n te , n ã o  c o n h e c e r  d o  recu rso  d e  re v is ta . C o m  r e ssa lv a s  d o  E x m o . M in istr o  

L e lio  B e n te s  C orrêa .

B r a s ília , 10  d e  d e z e m b r o  d e 2 0 0 3 .  J o ã o  O r e s te  D a la z e n ,  rela tor .

APO SENTADORIA E SPONTÂNEA. VERBAS R ESC ISÓRIAS

R E C U R S O  D E  R E V I S TA D O  R E C L A M A N T E . P E R Í O D O  P O S T E R IO R  

À  A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A . D I R E I T O  D O  E M P R E G A D O  P Ú B L I C O  

À S  V E R B A S  R E S C IS Ó R IA S . I N T E L I G Ê N C I A  D O  A R T I G O  37 , I N C I S O  I I  §  2 ª  

D A  C O N S T IT U IÇ Ã O . E m  q u e  p e s e  a c h a r - s e  c o n s o l id a d a  n e s ta  C o r te  a  n u l id a d e  

d o  c o n tr a to  d e  tr a b a lh o  s e m  o  p r e c e d e n te  d o  c o n c u r s o  p ú b l ic o ,  d e l a  d e c o r r e n d o  

a p e n a s  a s  v e r b a s  in d ic a d a s  n o  E n u n c ia d o  3 6 3  d o  T ST , é  p r e c i s o  a le r ta r  p a r a  a  

c i r c u n s tâ n c ia  d e  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  n a  A D I n  n º  1 7 7 0 - 4  te r  d e fe r id o  

m e d id a  c a u te la r  p a r a  s u sp e n d e r , c o m  e f ic á c ia  e x  n u n c , a  v ig ê n c ia  d o  §  1 º  d o  

a r t ig o  4 5 3 d a  C L T , in t r o d u z id o  p e l a  L e i  9 . 5 2 8 /9 7 ,  p e l o  q u a l  s e  e x ig ia  a  

a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l i c o  p a r a  v a l id a d e  d a  p e r s i s t ê n c i a  d a  r e la ç ã o  d e  

e m p r e g o  a p ó s  a  o b te n ç ã o  d a  a p o s e n ta d o r ia .  D e s s a  d e c is ã o  s e  c o n s ta ta  n ã o  s e r  

e x ig ív e l ,  a  p a r t i r  d a  l im in a r  c o n c e d id a  p e l o  S TP, o  p r e c e d e n te  d o  c o n c u r s o  

p ú b l ic o ,  ta n to  q u a n to  s e  in fe r e  q u e  a n te r io r m e n te  à  le i  9 .5 2 8 /9 7  a  p e r s i s t ê n c i a  

d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  a p ó s  a  a p o s e n ta d o r ia ,  n ã o  o b s ta n te  s u a  a p t id ã o  p a r a  

e x t in g u ir  o  c o n t r a to  d e  tra b a lh o , a  te o r  d a  O J  1 7 7 , n ã o  in d u z ia  a  id é ia , c o m o  

a tu a lm e n te  n ã o  in d u z , d e  q u e  a  p a c t u a ç ã o  tá c i ta  s e  r e s s e n t is s e  d a  n u l id a d e  p o r  

f a l t a  d e  c o n c u r s o  p ú b l ic o .  M e s m o  p o r q u e ,  s e g u n d o  s e  e x tr a i  d a  r a z ã o  le g a l  d o  

a r t ig o  37, in c is o  II, d a  C o n s ti tu iç ã o , o  c o n c u r s o  p ú b l i c o  e r a  e  é  im p r e s c in d ív e l  

p a r a  in g r e s s o  n o  s e r v iç o  p ú b l i c o  e u l te r io r  a sc e n sã o 2 fu n c io n a l, n ã o  a lc a n ç a n d o  

a  s i tu a ç ã o  a t íp i c a  d a  p e r s i s t ê n c i a  d a  p a c t u a ç ã o  s u p e r v e n ie n t e  à  ju b i la ç ã o .  
A s s im  e x tr e m a d a s  a s  s i tu a ç õ e s  r e fe r e n te s  a o  p r im e ir o  in g r e s s o  n o  s e r v iç o  p ú b l ic o  

e à  m a n u te n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  tr a b a lh o  a p ó s  a  o b te n ç ã o  d a  a p o s e n ta d o r ia ,  
s o b r e tu d o  d e p o is  d a  d e c is ã o  d o  S TF  n a  A D I n  1 7 7 0 -4 , n ã o  h á  lu g a r  p a r a  s e  

v a le r  d a  a p l ic a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  a r t ig o  37 , in c is o  I I  d a  C o n s ti tu iç ã o , s e m  o  

p r e s s u p o s t o  c o n t id o  n o  b r o c a r d o  s e g u n d o  o  q u a l  u b i  e a d e m  iu s , ib i  id e m  

d is p o i t io ,  in f i r m a n d o  d e s s e  m o d o  s u a  p r e t e n s a  v io la ç ã o  l i t e r a l  e  d ir e ta , a  te o r  

d o  E n u n c ia d o  2 6 6 .
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R e c u r s o  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to  p a r a  r e c o n h e c e r  o  d ir e i to  à s  v e r b a s  

r e s c is ó r ia s  d o  s e g u n d o  c o n t r a to  d e  tr a b a lh o .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 8 1 6 .2 6 0 /0 1  -  A c .  4 a T u rm a )

V isto s, rela tados e d iscu tid os es te s  au tos de R ecurso  de R ev is ta  n° T ST -R R - 
8 1 6 .2 6 0 /2 0 0 1 .2 , em  que é R ecorrente JO SÉ  D E  S O U Z A  e R ecorrida C O M P A N H IA  
P A U L ISTA D E  T R E N S M E T R O P O L IT A N O S -  C PT M .

Trata-se de recu rso  de rev ista  do reclam ante contra o  acórdão d o  TR T da 2a 
R e g iã o  q u e d eu  p r o v im e n to  ao  r e cu rso  o rd in á r io  da re c la m a d a  p ara  ju lg a r  
im proced en te a reclam atória , so b  o  fundam ento  de a aposen tad oria  vo lu ntária  n ão  
constitu ir causa  de extin ção  do p acto  laboral a ser con sid erada co m o  injusta d ispensa  
n o s m o ld e s  le g a is .

O a p elo  fo i ad m itido p e lo  d esp ach o  de f ls . 371  e receb eu  con tra-razões às 
fls . 3 7 3 /3 8 8 .

D isp en sa d a  a rem essa  d os autos ao  M in istério  P ú b lico  do Trabalho.

É  o  relatório.

V O T O

1 C O N H E C IM E N T O

1.1 Aposentadoria espontânea -  Extinção de contrato de trabalho

O T ribunal a quo  deu  p rov im en to  ao recu rso  ord inário da reclam ad a para  
ju lgar im procedente a reclam atória, sob  o  fundam ento de a aposen tad oria  voluntária  
con stitu ir  ca u sa  de ex tin çã o  d o  p a cto  lab oral. R eg istrou , ainda, que o  autor se  
a p osen tou  em  11 .12 . 199 7  e con tinu ou  prestando serv iço s  até 0 7 .0 4 .1 9 9 8 .

O reclam an te a leg a  ter s id o  contrariado a OJ 177 da S B D I-I u m a v e z  que o 
e fe ito  ex tin tiv o  da ap osen tad oria  n ão  a lcan ça  o  p er ío d o  p osterior à sua co n cessã o , 
na h ip ó te se  de o  em p regado perm an ecer em  serv iço .

D e  fato , ao  ju lg a r  im p roced en tes as verbas trabalhistas do segu n d o  contrato  
de trabalho, a d ec isã o  reg io n a l contrariou  a OJ 177 , p e la  qual se  con stata  que o  
e fe ito  ex tin tiv o  do p acto  laboral se  op era em  re lação  às verbas do p er ío d o  anterior 
à ju b ila çã o .

E n tr e ta n to , c o m o  a r e la ç ã o  d e e m p r e g o  f o i  f ir m a d a  c o m  ó r g ã o  da  
A dm in istração  P ú b lica , cabe indagar da v a lid a d e  da p actu ação  su p erven ien te  à 
aposen tad oria  n o  con fron to  co m  o artigo 3 7 , in c iso  II, § 2° da C onstitu ição , segun do  
o  qual é im p resc in d ív e l a v a lid a d e  da contratação a p rév ia  ap rovação  em  con cu rso  
p ú b lico .

E m  que p e se  achar-se co n so lid a d a  n esta  C orte a n u lidad e do contrato de 
trabalho sem  o  p reced en te do con cu rso  p ú b lico , d ela  decorrend o apenas as verbas
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in d ic a d a s  n o  E n u n c ia d o  363  d o  T S T , é p re c is o  a le r ta r  p a r a  a  c irc u n s tâ n c ia  d e  o 
S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l n a  A D In  n 0 1 7 7 0 -4  te r  d e fe r id o  m e d id a  c a u te la r  p a ra  
su sp en d er, c o m  e f ic á c ia  ex  n u n c ,  a  v ig ê n c ia  d o  § U  d o  a r tig o  4 5 3  d a  CLT, in tro d u z id o  
p e la  L e i n º  9 .5 2 8 /9 7 , p e lo  q u a l se e x ig ia  a  a p ro v a ç ã o  em  c o n c u rso  p ú b lic o  p a r a  
v a l id a d e  d a  p e rs is tê n c ia  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  a p ó s  a  o b te n ç ã o  d a  ap o se n ta d o ria .

D e s s a  d e c is ã o  se  c o n s ta ta  n ã o  s e r  e x ig ív e l,  a  p a r t i r  d a  lim in a r  c o n c e d id a  
p e lo  STF, o  p re c e d e n te  d o  co n c u rso  p ú b lic o , ta n to  q u an to  se  in fe re  q u e  an te r io rm en te  
à  L e i n º  9 .5 2 8 /9 7  a  p e rs is tê n c ia  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  ap ó s  a  a p o s e n ta d o ria , n ã o  
o b s ta n te  su a  a p tid ã o  p a r a  e x tin g u ir  o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , a  te o r  d a  O J  177 , n ã o  
in d u z ia  a  id é ia , c o m o  a tu a lm e n te  n ã o  in d u z , d e  q u e  a  p a c tu a ç ã o  tá c i ta  se  re s se n tis s e  
d a  n u lid a d e  p o r  fa l ta  d e  c o n c u rso  p ú b lic o .

M e sm o  p o rq u e , se g u n d o  se  ex tra i  d a  r a z ã o  le g a l d o  a r tig o  37 , in c iso  II, d a  
C o n s titu iç ã o , o  c o n c u rso  p ú b lic o  e ra  e é im p re s c in d ív e l  p a r a  in g re s s o  n o  se rv iç o  
p ú b l ic o  e u l t e r io r  a s c e n s ã o  fu n c io n a l ,  n ã o  a l c a n ç a n d o  a  s i tu a ç ã o  a t íp ic a  d a  
p e r s is tê n c ia  d a  p a c tu a ç ã o  s u p e rv e n ie n te  à  ju b ila ç ã o .

A s s im  e x tre m a d a s  a s  s itu a ç õ e s  re fe re n te s  ao  p r im e iro  in g re s s o  n o  se rv iç o  
p ú b lic o  e à  m a n u te n ç ã o  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o  a p ó s  a  o b te n ç ã o  d a  a p o s e n ta d o ria , 
so b re tu d o  d e p o is  d a  d e c isã o  d o  S T F  n a  A D In  1 7 7 0 -4 , n ã o  h á  lu g a r  p a r a  se  v a le r  d a  
ap lic a ç ã o  a n a ló g ic a  do  a r tig o  37 , in c iso  II d a  C o n s titu iç ão , se m  o  p re ssu p o s to  co n tid o  
n o  b ro c a rd o  se g u n d o  o  q u a l u b i e a d e m  ius, ib i id e m  d isp o itio ,  in f irm a n d o  d esse  
m o d o  su a  p re te n s a  v io la ç ã o  li te ra l  e d ire ta , a  te o r  d o  E n u n c ia d o  2 6 6 .

D esse  m o d o , m a n tid o  o  in d e fe rim e n to  d as  v e rb a s  re la tiv a s  ao  p e r ío d o  an te r io r  
à  a p o s e n ta d o ria , é d e  se  r e c o n h e c e r  o  d ire i to  d o  r e c o rre n te  ao  av iso  p ré v io  d e  60  
d ia s , 2 /1 2  av o s  d e  fé r ia s  c o m  o 1/3 c o n s titu c io n a l , 2 /1 2  av o s  d e  13 º p ro p o rc io n a l  e 
à  m u lta  d e  4 0 %  d o  F G T S  d o  p e r ío d o  c o m p re e n d id o  e n tre  a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r ia  e 
a  d a ta  d a  e fe tiv a  d is s o lu ç ã o  co n tra tu a l ,  o u  se ja , d o  p e r ío d o  e n tre  1 1 .1 2 .1 9 9 7  a
0 7 .0 4 .1 9 9 8 .

D o  ex p o s to , c o n h e ç o  d o  r e c u rs o  d e  r e v is ta  p o r  c o n tra r ie d a d e  à  O J  177 d a  
S B D I-I  e o  p r o v e jo  p a r a  c o n d e n a r  a  r e c o r r id a  n o  p a g a m e n to  d e  a v iso  p ré v io  d e  60  
d ia s , 2 /1 2  av o s  d e  fé r ia s  c o m  o 1/3 c o n s titu c io n a l , 2 /1 2  av o s  d e  13 º p ro p o rc io n a l  e 
d a  m u lta  d e  4 0 %  d o  F G T S  d o  p e r ío d o  c o m p re e n d id o  e n tre  a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r ia  
e a  d a ta  d a  e fe tiv a  d is s o lu ç ã o  c o n tra tu a l,  o u  se ja , d o  p e r ío d o  e n tre  1 1 .1 2 .1 9 9 7  a
0 7 .0 4 .1 9 9 8 , c o n fo rm e  se  a p u ra r  e m  l iq u id a ç ã o  d e  s e n te n ç a  c o m  ju r o s  e c o rre ç ã o  
m o n e tá r ia , n a  fo rm a  d a  le i.

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  4 a T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v is t a  p o r  c o n t r a r i e d a d e  à  O r ie n ta ç ã o  
Ju r is p ru d e n c ia l  n °  177 d a  S B D I-1 , e, n o  m é ri to , d a r- lh e  p ro v im e n to  p a r a  c o n d e n a r  
a  r e c o r r id a  n o  p a g a m e n to  d e  a v iso  p ré v io  d e  60  d ia s , 2 /1 2  av o s  d e  fé r ia s  c o m  o 1/3 
co n s titu c io n a l, 2 /1 2  av o s  d e  13° p ro p o rc io n a l e d a  m u lta  de 4 0 %  d o  F G T S  do  p e r ío d o  
c o m p re e n d id o  en tre  a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r ia  e a  d a ta  d a  e fe tiv a  d is so lu ç ã o  co n tra tu a l,
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ou seja, do p eríodo  entre 1 1 .1 2 .1 9 9 7  a 0 7 .0 4 .1 9 9 8 , conform e se apurar em  liqu idação  
de sen ten ça  co m  ju ro s  e correção  m onetária , n a  form a da le i.

B rasília , 12 de m aio  de 2 0 0 4 . Antônio José de Barros Levenhagen, relator.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

A U X Í L I O - A L I M E N T A Ç Ã O . P A R T I C I P A Ç Ã O  D O  E M P R E G A D O  N O  

C U S T E I O . N A T U R E Z A  J U R Í D I C A .

D e  a c o r d o  c o m  o  a r t. 4 5 8  d a  C LT, o  s a lá r io  in  n a tu r a  s e  c a r a c te r i z a  

p e l o  p a g a m e n to  e m  d in h e ir o  o u  e m  u ti l id a d e  n ã o  e x p r e s s a  e m  p e c ú n ia ,  d e s d e  

q u e  fo r n e c i d o  c o m  h a b itu a l id a d e . E  e s s e n c ia l  q u e  e s te ja m  p r e s e n te s  a  g r a tu id a d e  

e a  h a b i tu a l id a d e .  O  f a t o  d e  o  t íq u e te - a l im e n ta ç ã o  n ã o  s e r  c o n c e d id o  d e  f o r m a  

g r a tu i ta ,  v i s to  q u e  n ã o  f o i  s u p o r ta d o  a p e n a s  p e l o  E m p r e g a d o r ,  a fa s ta  o  c a r á te r  

s a la r ia l  d a  p a r c e la .

D e c id ir  d e  m o d o  c o n tr á r io ,  a lé m  d e  d e s e s t im u la r  o  e m p r e g a d o r  a  te r  

a t i tu d e s  b e n é f ic a s  c o m  o  e m p r e g a d o , e s ta r - s e - ia  d a n d o  p r e fe r ê n c i a  a o  in te r e s s e  

in d iv id u a l  e m  d e t r im e n to  d o  c o le tiv o .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o . ( P r o c e s s o  n °  T S T - E - R R - 4 7 3 .4 2 3 /  

9 8  -  A c . S B D I  1)

V istos, relatados e d iscu tid os estes  autos de E m bargos em  R ecurso  de R ev ista  
n° T ST -E -R R -4 7 3 .4 2 3 /1 9 9 8 .6 , em  que é E m bargante JO SÉ  C A R R O  V ID A L  e 
E m bargada T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S D O  R IO  D E  JA N E IR O  S .A . -  TE LE R J.

H avend o s id o  d esig n a d o  redator deste acórdão, adoto  o  relatório  do M inistro  
R elator orig inário , verbis:

“A  Prim eira Turma, m ed iante o  acórdão de fls . 1 1 8 /1 2 0 , não con h eceu  
do R ecurso de R ev ista  in terposto p e lo  reclam ante n o  que se  refere à integração  
do au x ílio -a lim en ta çã o , so b  o  fundam ento de que o  referido  b e n e fíc io  só  
tem  natureza salarial se fo rn ec id o  sem  qualquer ôn us para o  em pregado.

Incon form ad o, o  reclam ante in terpõe R ecurso  de E m bargos. Sustenta  
que re ce b ia  h ab itu a lm en te tíq u ete-restau ran te, de cu jo  v a lo r  20%  eram  
d esco n ta d o s de sua rem uneração, suportando o  em pregador 80%  do va lor  
resp ec tiv o . A rgum enta, p o is , que a p arce la  cu stead a  p e lo  em pregador tem  
natureza salarial. A d u z que o  leg islad or n ão  d istinguiu  a a lim entação fornecida  
de form a gratuita d aquela  forn ec id a  co m  p eq u en o  cu ste io  do em pregado. 
A p on ta  o fen sa  a os arts. 8 9 6  e 4 5 8  da CLT, b em  co m o  contrariedade à Súm ula  
241  do T ST , a lém  de co la c io n a r  aresto para co te jo  de te se s  (fls . 1 2 6 /1 2 9 ). 

N ã o  fo i o ferec id a  im pu gnação , co n soan te a certidão de f ls . 132.

O s autos n ão  foram  rem etid os ao M in istério  P ú b lico  do Trabalho, 
p or d esn ecessá r io .”
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É  o relatório , n a  form a regim ental.

V O T O

R ecurso  tem p estiv o  (fls . 121 e 1 2 6 ), subscrito  p or ad v o g a d o  h ab ilitad o  n os  
autos (fls . 0 7 )  e ob servado o  preparo regular (fls . 4 2 ).

1 C O N H E C IM E N T O

1.1 A u x ílio -a lim e n ta ç ã o . P a r tic ip a ç ã o  d o  e m p re g a d o  n o  cu s te io . N a tu r e z a  
ju r íd ic a .  O fe n sa  a o  art. 8 9 6  d a  C L T

D isc u te -se  n o s  au tos a natureza ju r íd ica  do a u x ílio -a lim en ta çã o  na h ip ó tese  
de o  em p regado ter p articipação  n o  seu  cu ste io . N ã o  se  trata daquelas h ip ó te se s  
p revistas n o s  iten s n° s 123 e 133 da O rien tação Jurisprudencial da S B D I-1 /T S T , 
em  q u e a a ju d a -a lim e n ta ç ã o  é fo r n e c id a  em  r a z ã o  d a  p r e s ta ç ã o  d e h o r a s  
extraordinárias ou  quando fo rn ec id a  em  fun ção  da ad esão  da em p resa  ao PAT.

In surge-se o  Em bargante contra o  n ã o -co n h ec im en to  de sua R ev ista , sob  a 
a leg a çã o  de que com p ro v o u  contrariedade ao art. 4 5 8  da CLT e ao V erbete 2 4 1 /  
T S T . Susten ta  que receb ia  h ab itualm ente tíquete-restaurante, sen d o  d esco n ta d o s de 
su a  rem u n era çã o  20%  d o  v a lo r  r e sp e c tiv o , e o s  o u tros 80%  su p o rta d o s p e la  
R eclam ada . A rgu m enta  que a p arcela , u m a v e z  cu stead a  p e lo  em pregador, tem  
natureza salarial, e is  que o  leg is la d o r  n ã o  d istin gu iu  a a lim entação  fo rn ec id a  de 
form a gratuita d aquela forn ecida  co m  p eq u en o  cu steio  do em pregado. A p on ta  ofen sa  
ao art. 896  CLT, a lém  de co la cio n a r aresto para refo rço  de tese .

S em  razão o  E m bargante. H aven d o  a p articipação  do A utor n o  cu ste io  dos  
tíq u etes, tem -se  que sua co n ce ssã o  n ã o  era gratuita, n ão  p o ssu in d o , portanto, a 
natureza de contraprestação dos serv iço s. D e  acordo co m  o  art. 4 5 8  da CLT, o  salário  
in  n a tu r a  se  caracteriza  p e lo  p agam ento  em  d inh eiro  ou  em  u tilid ad e n ão  exp ressa  
em  p ecú n ia , d esd e  que fo rn ec id o  co m  h a b itu a lid a d e . É  e s se n c ia l que este ja m  
p resen tes a gratu idade e a h abitualidade. N o  caso , o  fa to  de o  tíqu ete-a lim en tação  
n ã o  ser co n c e d id o  de form a gratu ita, v is to  que n ão  fo i su portad o  ap en as p e lo  
E m pregador, afasta o  caráter salaria l da parcela .

D ec id ir  de m o d o  contrário, a lém  de d esestim u lar o  em pregador a ter atitudes 
b en éfica s  co m  o  em pregado, estar-se-ia  dando p referên cia  ao in teresse  in d iv idu a l 
em  detrim ento do co le tiv o .

E sta  S eçã o  j á  se m a n ifesto u  n esse  m esm o  sen tid o , ao  ju lg a r  o  p ro ce sso  T ST - 
E -R R -5 8 3 .5 5 8 /9 9 , con form e en ten d im en to  co n su b stan ciad o  n a  em enta, verb is:

“ R E C U R S O  D E  E M B A R G O S D O  R E C L A M A N T E  A J U D A -  
A L IM E N T A Ç Ã O . D E S C O N T O  N O  S A L Á R IO  -  D E S C A R A C T E  
R IZ A Ç Ã O  D O  S A L Á R IO -U T IL ID A D E . Para a co n figu ração  do salário  in  
natura é in d isp en sá v e l a h ab itualidad e da p restação , e que a u tilid ad e tenha  
s id o  co n ced id a  a títu lo  gratuito, co m o  retribu ição p e lo  contrato (p r in cíp io  da
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ca u sa lid a d e). Q u and o a c o n c e ssã o  da a lim en ta çã o  é co n c e d id a  a t ítu lo  
o n ero so , n ã o  sen d o  suportada apenas p e lo  em pregador, p o is  a u tilid a d e  
re ce b id a  p e lo  em p reg a d o  im p lic o u  em  d esc o n to  de se u  sa lá r io , n ã o  se  
caracteriza  o  salário  in  natura. E m bargos d esp ro v id o s.”

E m  fa c e  d o  ex p o sto , c o n c lu i-se  que n ã o  re sto u  co n fig u ra d a  a p reten sa  
contrariedade ao art. 4 5 8  da CLT e ao V erbete 2 4 1 /T S T , razão p or que a R ev ista  não  
m erecia  ser con h ecid a . Intacto  o  art. 8 9 6  da CLT.

N Ã O  C O N H E Ç O  do R ecurso.

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da S u b seçã o  I E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  In dividuais  
do T ribunal S u p erior d o  T rabalho , p o r  m a io r ia , n ã o  co n h e c e r  do R ec u r so  de  
E m bargos, v en c id o s  o s E xm os. M in istros João B atista  B rito  Pereira, relator, José  
L u ciano  de C astilh o  P ereira  e M aria C ristina Ir ig o y en  P ed u zzi.

B rasília , 25  de a g o sto  de 2 0 0 3 . R id e r  N o g u e ir a  d e  B rito , redator d esign ad o .

CELETISTA. ESTABILIDADE

S E R V I D O R  P Ú B L I C O  M U N IC IP A L  -  C E L E T I S TA C O N C U R SA D O  -  

E S T A B I L I D A D E  -  D I S P E N SA  N O  C U R S O  D O  E S T Á G I O  P R O B A T Ó R I O  -  

D E S N E C E S S I D A D E  D E  P R O C E D I M E N T O  A D M I N I S T R A T IV O

C o n q u a n to  a  e s ta b i l id a d e  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a rt. 4 1  d a  C o n s t i tu iç ã o  

F e d e r a l  ta m b é m  s e ja  a p l ic á v e l  a  s e r v id o r  c e le t i s ta  ( ite m  n º  2 6 5  d a  O J  d a  S D I - 

I  e  ite m  n º  2 2  d a  O J  d a  S D I -II), s o m e n te  é  a lc a n ç a d a  p e l o  s e r v id o r  q u e  u l tr a p a s s e  

o  p e r í o d o  d o  e s tá g io  p r o b a tó r io ,  o  q u e  n ã o  é  o  c a s o  d o s  a u to s .  E m  s u a  

l i t e r a l id a d e ,  o  a r t.  4 1  d a  C F /8 8  n ã o  p r e v ê  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p r o c e d im e n to  

a d m in is t r a t iv o  n a  h ip ó te s e  d e  d is p e n s a  d e  s e r v id o r  e m  e s tá g io  p r o b a tó r io ,  m a s  

s im  n a  h i p ó t e s e  d e  d i s p e n s a  d e  s e r v i d o r  e s tá v e l ,  o u  s e ja ,  q u e  j á  t e n h a  

u l tr a p a s s a d o  o  p e r í o d o  p r o b a tó r io .

E m b a r g o s  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n º  T S T - E - R R - 5 7 0 .8 2 9 /9 9  -  A c .  S B D I  1)

V istos, relatados e d iscu tid os estes  autos de E m bargos em  R ecurso  de R ev ista  
n° TST-E -R R -57 0 .8 2 9 /1 9 9 9 .6 , em  que é Em bargante O R L A N D O  A L V E S D A  S i l v a  
e E m bargado M U N IC ÍP IO  D A  E ST Â N C IA  T U R ÍST IC A  D E  IB IT IN G A .

H aven d o  s id o  d esign ad o  R edator d este acórdão, adoto  o  relatório  do R elator  
originário , v e r b is :

“A  E. 5 ª Turm a, por m e io  do v. A có rd ã o  de fls . 1 4 1 /1 4 3 , co n h eceu  e 
deu  p rov im en to  ao  R ecu rso  de R ev is ta  patronal para ju lg a r  im proced en te a 
R ecla m a tó r ia  em  que se  p reten d ia  a e s ta b ilid a d e  p rev ista  n o  art. 41  da  
C onstitu ição  Federal.
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O R eclam ante apresenta  recu rso  de E m bargos à S D I, p e la s  ra zõ es de
fls . 1 4 9 /1 5 9 .

S em  im pu gnação , o  D . M in istério  P ú b lico  do Trabalho op in a  p e lo
con h ecim en to  e p rov im en to  d o  A p e lo , f ls . 1 6 2 /1 6 6 .

É  o  re latório” , na form a regim ental.

V O T O

O R ecurso  atende aos p ressu p o sto s ex tr ín seco s de ad m issib ilid ad e .

1 C O N H E C IM E N T O

1.1 Estabilidade -  Art. 41 da CLT

A  Turm a d eu  p rov im en to  ao R ecu rso  de R ev is ta  do R eclam ad o  para ju lgar  
im proced en te a reclam ação , in vertend o o  ônus da su cu m b ên cia  quanto às custas  
p ro cessu a is . E ntendeu  que o  art. 41 da C on stitu ição  F ed eral n ão  p rev ia  a rea liza çã o  
de p ro ced im en to  adm in istrativo  na h ip ó te se  de d isp en sa  de serv id or em  está g io  
probatório , m as sim  na h ip ó tese  de d isp en sa  de serv id or está v e l, que j á  t iv e sse  
ultrapassado o  p eríod o  probatório.

O s a re sto s  tra n scr ito s  às f ls .  1 5 3 /1 5 8  a u to r iza m  o c o n h e c im e n to  d o s  
E m bargos, p o is  encerram  tese  n o  sen tid o  de que n ão  é p o ss ív e l a d esp ed id a  arbitrária 
de servidor ce le tis ta  n o  curso do está g io  probatório, por força  do d isp o sto  n o  art. 
4 1 , § 1°, da C F /88 .

C O N H E Ç O , p or d iv erg ên cia  co m  o s arestos de fls . 1 5 3 /1 5 8 .

1.2 M érito

D isc u te -se  a p o ss ib ilid a d e  de d isp en sa  de serv id or ce le tis ta , su b m etid o  a 
con cu rso  p ú b lico , n o  curso do es tá g io  probatório , con sid erand o a regra in scrita  n o  
art. 4 1 , § 1°, da C F /88 .

O R eclam ante a leg a  n o s E m bargos que o  art. 41 da C F /88  d isp õ e  que o  
serv id or p ú b lico  som en te perderá o  cargo ap ós p ro ced im en to  ad m in istrativo , com  
d ire ito  à a m p la  d e fe sa , b e n e f íc io  q u e a tin g e  à q u e le s  em  e s tá g io  p ro b a tó r io , 
considerando que o  d isp o sitiv o  n ão fa z  qualquer d istinção  entre em pregados estáveis  
e aq ueles n o  curso de está g io  probatório. In d ica  v io la ç ã o  aos arts. 5°, II, X X X V , LV, 
37 , caput e 4 1 , § 1°, in c iso  II, da C F /88 , contrariedade aos Itens n° 2 2 , da O rientação  
Jurisprudencial da S B D I2 , 2 6 5  da SB D I 1, à Súm ula n° 21 do ST F e transcreve  
arestos (fls . 1 4 9 /1 5 9 ).

É  im portante destacar, prim eiram ente, que a figura  do es tá g io  probatório  
ex iste  apenas n o  D ire ito  A dm in istra tivo . É  aq uele p er ío d o  em  que h á  um a m útua  
o b servação , rea lizad a  p e la  A dm in istração  P ú b lica  e p e lo  servidor, que resultará na  
efe tiv a çã o  ou n ão  n o  serv iço  p ú b lico .
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N o  d ire ito  d o  T rabalho há a figu ra  do contrato  de ex p er iên c ia , o u  seja , 
contrata-se por ex p er iên c ia  p or u m  p erío d o  de até n o v en ta  d ias, para h aver a m útua  
o b servação . A o  fin a l d este p er ío d o , o  em pregador e o  em p regado con clu irão  se  é de 
in teresse  d e le s  transform ar aq uela  re lação  ju r íd ica  em  d efin itiva , em  um  contrato  
p or prazo  indeterm inado.

Q uanto à estab ilid ad e, o  Suprem o Tribunal F ed eral rea lm en te a con sagrou  
para o s serv idores da A dm in istração D ireta, Indireta e Fundacional, m as is so  som ente  
se  d eu  até a p rom u lgação  da E m en d a C onstitu c ion a l n° 19, que n ão  d e ix o u  d úvida  
de que a estab ilid ad e era apenas para o s serv id ores reg id o s p e lo  reg im e estatutário, 
ao co n d ic io n á -la  ao exercen te  de cargo de p rov im en to  efe tiv o .

D este  m o d o , n ão  se  p o d e con fun d ir a estab ilid ad e p rev ista  n o  art. 41 da C F / 
88  co m  este  p er ío d o  em  que o  serv id or p ú b lico  ce le tis ta  ainda n ão  fo i efe tiv a d o . 
E ntender que a lgu ém  que tenha in g ressad o  n o  serv iço  p ú b lico  m ed iante concurso , 
estando em  está g io  p robatório, co m  m en o s de d o is anos, tem  estab ilid ad e co m  apoio  
n o  art. 41 da C F /8 8 , é am pliar o  tex to  con stitu c ion a l, que é de co n teú d o  restritivo .

N o  ju lg a m en to  d os p ro ce sso s  n° R R -5 5 0 .6 3 7 /9 9  e R R -6 1 6 .9 0 3 /9 9 , em  que 
fu i relator, fo i con sagrada a tese  de que, con q uan to  a estab ilid ad e a que se  refere  
este  d isp o s itiv o  co n stitu c io n a l tam b ém  seja  a p licá v e l a serv id or ce le tis ta  (item  n° 
2 6 5  da OJ da S D I-I e item  n° 2 2  da OJ da S D I-II), som en te é a lcançada p e lo  servidor  
que u ltrapasse o  p er ío d o  do está g io  probatório , o  que n ão  é o  ca so  d os autos. E m  
su a  lite ra lid a d e , o  art. 41  da C F /8 8  n ã o  p rev ê  a r e a liz a ç ã o  de p ro ce d im e n to  
adm in istrativo  n a  h ip ótese  de d isp en sa  de serv id or em  está g io  probatório , m as sim  
na h ip ó tese  de d isp en sa  de serv id or está v e l, ou  seja , que j á  u ltrapassou  o  p eríod o  
probatório.

D e sse  m od o , sen d o  in con troverso  que o  A u tor fo i d isp en sad o  n o  curso do  
está g io  probatório , n ão  há que se  falar em  estab ilid ad e, que som en te é adquirida  
após o  transcurso do referido  prazo, de acordo co m  o art. 41 da Carta M agna.

I le so s , por co n segu in te , o s  arts. 5°, II, X X X V , LV, 3 7 , caput, 4 1 , § 1°, in c iso  
II, da C F /88 , 8 9 6  da CLT, o s Itens n° 2 2 , da O rien tação Jurisprudencial da S B D I2, 
2 6 5  da O rientação Jurisprudencial da S B D I1, e a Súm ula n° 21 do ST F.

N E G O  P R O V IM E N T O  a os E m bargos.

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da S u b seçã o  I E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  In dividuais  
do Tribunal Superior do Trabalho, p or u nan im idade, co n h ecer  d os em bargos p or  
d iv er g ên c ia  ju r isp ru d en c ia l e , n o  m ér ito , p o r  m aioria , n eg a r-lh es  p ro v im en to , 
v en c id o s  o s E x m o s. M in istros J osé L u ciano  de C astilh o  Pereira, relator, e L e lio  
B en tes Corrêa.

B r a s ília , 17 de n o v em b r o  de 2 0 0 3 .  R ider N o g u e ira  de Brito , red ator  
d esign ad o .
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COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. ENUNCIADO N° 85 DO 
TST

A C O R D O  D E  C O M P E N S A Ç Ã O  D E  H O R Á R I O .  4 0  X  4 8  H O R A S  

S E M A N A I S . A P L I C A Ç Ã O  D O  E N U N C I A D O  N º 8 5  D A  S ú m u l a  D O  T S T . 
V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 8 9 6  D A  C L T . H a v e n d o  e x tr a p o la ç ã o  d o  l im i te  s e m a n a l  

le g a l, c o m  c o m p e n s a ç ã o  e m  o u tr a  s e m a n a , a s  h o r a s  e x c e d e n te s  t r a b a lh a d a s  

d e v e m  s e r  p a g a s  c o m o  e x tra s , a c r e s c id a s  d o  a d ic io n a l  c o r r e s p o n d e n te .  N e s s e  

s e n t id o  e r a  e x p r e s s o  o  §  2 o d o  a r t. 5 9  d a  C LT, q u e , a o  te m p o  d o  a ju iz a m e n to  d a  

R e c l a m a ç ã o ,  m a r ç o / 1 9 9 7 ,  n ã o  a d m i t i a  c o m p e n s a ç ã o  f o r a  d a  s e m a n a  

tr a b a lh a d a .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

(P r o c e s s o  n º  T S T - E - R R - 4 6 0 .7 6 5/ 9 8  -  A c .  S B D I  1)

V isto s, relatados e d iscu tid os estes  autos de E m bargos em  R ecurso  de R ev ista  
n° T S T -E -R R -4 6 0 7 6 5 /1 9 9 8 .1 , em  que é E m bargante SW E D ISH  M A T C H  D O  
B R A SIL S/A  e E m bargado JO SÉ  A P A R E C ID O  M O R E IR A .

R E L A T Ó R IO

A  4 ª Turm a n ão  co n h eceu  do R ecu rso  de R ev is ta  da R eclam ad a  quanto ao  
acordo de com p en sa çã o . In v o co u  o s term os d os E n un ciad os n°s 23  e 221  da Súm ula  
do T S T  para afastar, resp ectivam en te, a a leg a çã o  de d iv erg ên cia  e v io la ç ã o  ao  art. 
5 9 , § 2°, da CLT.

O A p e lo  n ão  fo i co n h ec id o  tam b ém  em  re lação  à ap lica çã o  do E n un ciado  n° 
8 5 /T S T , p or se  en ten der in e sp e c íf ic o s  o s a resto s ap resen ta d o s ao co n fro n to  -  
E nunciado  n° 2 9 6 /T S T  (A córd ão  de fls . 3 2 6 /3 2 8 ) .

O p o sto s E m bargos D eclaratórios, foram  rejeitad os e ap licad a  m ulta  em  fa ce  
do caráter procrastinatório, fls . 3 3 9 /3 4 1 .

A  R eclam ad a  in g ressa  co m  recu rso  de E m bargos à S D I, a legan d o  v io la ç ã o  
do art. 8 9 6  da CLT. Junta arestos, f ls . 3 4 3 /3 5 5 .

S em  im pu gnação .

S em  rem essa  d os autos ao  M in istério  P ú b lico  d o  Trabalho.

V O T O

Prazo observado. R epresen tação válida, fls . 2 6 , 3 1 8  e 3 5 6 . D ep ó sito  efetuado, 
fls . 2 5 2  e 2 6 1 , e custas reco lh id as, fl. 2 6 0 .
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1 M U L T A  A P L IC A D A  E M  E M B A R G O S D E C L A R A T Ó R IO S

1.1 C o n h e c im e n to

A  Turm a, en ten d en d o  que a E m p resa  o p ô s  E m b argos D ec la ra tó rio s com  
in tu ito  m eram ente p rocrastinatório , ap licou  a m ulta  de 1% (um  p or cen to ) do v a lor  
da causa, p rev ista  n o  art. 5 3 8  do CPC.

F icou  a ssim  a fun dam en tação  do A córdão:

V er ifica -se  que a parte, ao  p retex to  de em b argos de d ec la ra çã o , 
ob je tiv a  a alteração do acórdão em bargado, sem  se  deter em  interpretações  
esq u isitas, co m o  intenta  em  fa ce  do E n un ciado  2 2 1 , T S T . Lem brar Paulo: a 
letra m ata, o  esp ír ito  v iv if ic a .

C o n c lu i-se  que a em bargante d esv io u  o  p ro cesso  do seu  rum o. C riou  
o b stá c u lo  a o  a n d a m en to  p r o c e s su a l. T ra ta -se , p o rta n to , de em b a rg o s  
procrastinatórios e, co m o  tal, d ev em  ser tratados im p o n d o -se  em bargante a 
m ulta  p rocessu a l.

......................................................................................................................... ” (fl. 3 4 1 ).

In con form a-se a E m presa, d izen d o  que o s E m bargos D eclaratórios v isa v a m  
sanar co n trad ições ex isten te s n o  A có rd ã o  da Turm a que n ão  co n h eceu  do R ecurso  
de R ev ista . C ontrad ições essa s, re la tivas à va lid a d e  do acordo de co m p en sa çã o  e 
ap lica çã o  do E nunciado  n° 85 da Súm ula do T ST , que d iz p ersistirem  m esm o  após  
o s D eclaratórios.

S egu n d o  a E m bargante, eq u iv o co u -se  a Turm a ao  ap licar o  E n un ciado  n° 
2 9 6 /T S T , p o is  sã o  e s p e c íf ic o s  o s arestos que su sten tam  a v a lid a d e  d o  trabalho  
sem an al de 4 0  X  4 8  horas.

D iz  tam b ém  ser in a p licá v e l o  E n unciado n° 2 2 1 /T S T , p o is  é exp ressa  e literal 
a v io la ç ã o  do art. 5 9 , § 2°, da CLT. Junta arestos para confronto.

D a  argum entação da Em bargante, ver ifica -se  que de fato  v iso u , n o s E m bargos 
D eclaratórios, u m a reapreciação  do co n h ecim en to  do seu  R ecurso  de R ev ista . O  
que j á  h a v ia  se co n cretizad o  n o  A có rd ã o  prim itivo .

O intu ito  d os E m bargos D eclaratórios, co m o  se  con fere, fo i procrastinatório. 
E  ao ju lg a d o r  cabe a facu ldad e de im por a san ção  exp ressam en te p rev ista  n a  norm a  
leg a l.

N em  se d iga, p o is , que haveria  afronta ao  art. 5 3 8 , parágrafo ú n ico , do C PC. 
E  rev ela m -se  in e sp e c íf ic o s  o s arestos apresen tados ao confronto.

V ale ainda registrar que a E m bargante, n ão  n e sse  tó p ic o  e sp e c íf ic o , m as n o  
decorrer das ra zõ es recursais, a leg o u  afronta ao art. 5 3 5 , I, do  C PC, sem , contudo, 
argum entar a resp eito .

R ev e la m -se  in e sp e c íf ic o s  o s arestos ap resen tad os ao con fron to .
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N ã o  co n h eço .

2  A C O R D O  D E  C O M P E N SA Ç Ã O  D E  H O R Á R IO . SE M A N A  D E  4 0  X  48  
H O R A S . V IO L A Ç Ã O  D O  ART. 8 9 6  D A  CLT

2 .1  C o n h e c im e n to

O R ec la m a n te  b u sc a  o  p a g a m e n to , c o m o  extra, d as h o ra s trab a lh ad as  
ex ced en tes  da 4 4 ª sem anal, ten do em  v ista  que cum pria carga horária de 4 8  horas 
em  u m a sem ana e 4 0  em  outra, d ev id o  a trabalho em  sábados alternados e su cess iv o s .

O  R eg io n a l con firm ou  a S en ten ça  quanto à p ro ced ên c ia  do p ed id o  e reiterou  
a te se  da S en ten ça  de que a norm a co le tiv a  que p revê trabalho sem an al superior a 
4 4  horas é in con stitu cion a l.

O  R eg io n a l in ic ia lm en te d eclarou  que o  art. 5 9  da CLT fo i derrogado co m  a 
p rom ulgação  da C onstitu ição  F ed eral de 1 9 8 8 , cu jo  art. 7°, in c iso  X III, d isp õ e  que  
o acordo de co m p en sa çã o  de jornada, para ter v a lid ad e, d ev e  ser firm ado co m  a 
p articipação  sin d ica l.

D is se  que, n o  ca so  d os autos, o s  in strum entos n orm ativos, ao firm arem  a 
c o m p e n sa ç ã o  n a  fo rm a  r e a liz a d a , co n tra r ia m  a C o n s t itu iç ã o , p o is  p r e v ê e m  
co m p en sa çã o  de horário em  d esresp eito  ao lim ite  sem an al de 4 4  horas.

A  Turm a n ão  co n h eceu  do R ecurso  de R ev is ta  da R eclam ada. A fa sto u  a 
su posta  d iv erg ên cia  ju risp ru dencia l p orque o s arestos, ou  são  in esp ec íf ico s , ou  não  
abrangem  a fun dam en tação  do A có rd ã o  reg io n a l. E  en ten deu  n ão  caracterizada  
afronta ao art. 5 9 , § 2°, da CLT, em  fa ce  do caráter in terpretativo que a d ec isã o  
reg io n a l d irig iu  ao  d isp o s itiv o  le g a l quando d eclarou  n u la  a cláu su la  do acordo  
co le tiv o .

A  R ec la m a d a -em b a r g a n te  a le g a  q u e se u  R e c u r so  de R e v is ta  m e r e c ia  
con h ecim en to  p or v io la ç ã o  leg a l. S egu n d o  d iz, o  art. 5 9 , § 2°, da CLT é ex p resso  no  
sen tid o  de ser v á lid a  a co m p en sa çã o  de jorn ad a  d esd e que a so m a  das jorn adas  
trabalhadas n ão  ultrapasse o  lap so  tem poral de um  ano, situação esta  que n ão ocorreu  
n o  caso . C om  esse  argum ento, en ten de que n ão  se  trata de in terpretação ra zo á v el do  
d isp o s itiv o , m as de afronta litera l e expressa .

A  E m bargante sa lien ta  a inda que o  art. 7°, X III, da C onstitu ição  F ed eral n ão  
fa z  qualquer lim ita çã o  acerca  da co m p en sa çã o  de h orário ocorrer n a  m esm a  sem ana  
do trabalho. A ssim , d iz que co m  e sse  argum ento n ão  se  p o d e in valid ar o  acordo.

A  E m b a rg a n te  a le g a  q u e s e u  R e c u r so  d e R e v is ta  ta m b é m  o s te n ta v a  
co n h ec im en to  p or d iv erg ên c ia  ju r isp ru d en c ia l, ten d o  em  v is ta  d o is  arestos que 
se lec io n a , e que teriam  sid o  apresen tados n o  R ecu rso  de R ev ista .

E ntende a ssim  v io la d o  o  art. 8 9 6  da CLT.

S em  razão.

O b se r v e -se  que o  § 2°  do art. 5 9  in v o c a d o  n a  R e v is ta  d eco rre  de sua  
m o d ifica çã o  ocorrida n o  ano 2 0 0 0 . A o  tem p o  da R ecla m a çã o , aju izada em  m arço /
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1 9 9 7 , o  m e n c io n a d o  § 2 °  tin h a  ou tra  r e d a ç ã o , e  n ã o  a d m itia  a  c o m p e n s a ç ã o  fo r a  d a  

se m a n a  tra b a lh a d a .

Q u a n to  à  d iv e r g ê n c ia , n ã o  c a b e  à  S D I  r e e x a m in a r  a r e sto  c u ja  e s p e c if ic id a d e  

j á  f o i  a fa s ta d a  p e la  T urm a.

N o te - s e  q u e  e m  r e la ç ã o  a o  art. 7 ° , X III , d a  C o n s t itu iç ã o  F e d e r a l, f o i  a le g a d a  

afron ta  so m e n te  n e s te  r ecu rso  d e  E m b a rg o s. N a d a  fo i  in v o c a d o  n o  R e c u r so  d e  R e v is ta  

e , p o r ta n to , n a d a  c o n s ta  d a  fu n d a m e n ta ç ã o  d o  A c ó r d ã o  d a  T urm a.

N ã o  v io la d o  o  art. 8 9 6  d a  CLT.

N ã o  c o n h e ç o .

3 A P L IC A Ç Ã O  D O  E N U N C IA D O  N ° 85 D A  S ú m u l a  D O  T ST . V IO L A Ç Ã O  
D O  ART. 8 9 6  D A  CLT

3 .1  C o n h e c im e n to

O R eg io n a l d eclarou  que, u m a v e z  d esresp eitad o  o  lim ite  sem an al leg a l, e 
se n d o , p o rta n to , n u lo  o  a co rd o  de co m p en sa çã o  de h o rá rio , n ã o  h á  fa lar em  
p agam ento  apenas do a d icion a l de h oras extras, fican d o  afastada a ap lica çã o  do  
E n un ciado  n° 85 da Súm ula do T S T .

A  Turm a n ão  co n h eceu  do R ecurso  de R ev ista , que a leg a v a  atrito co m  o 
E n un ciado  n° 8 5 /T S T  e d ivergên cia  jurisp ru dencia l.

A  Turm a ressaltou  que n ão tendo o  R eg ion a l recon hecido  a va lid ad e do acordo  
de com p en sação  de horário, revelam -se in esp ec ífico s  o s arestos apresentados e torna- 
se  in a p licá v e l o  referido  E nunciado, p o is  partem  da p rem issa  de ex istên c ia  de acordo  
de co m p en sa çã o  de horário .

N o  p resen te recu rso  de E m bargos, a R eclam ante a leg a  que a ap lica çã o  do  
r e fe r id o  E n u n c ia d o  era  m a n ife s ta , j á  q u e su a  in c id ê n c ia  se  v in c u la  a o  n ã o -  
atendim ento das ex ig ên c ia s  le g a is , o  que ocorreu  n o s  autos, p o is  en ten d eu -se  que o 
acordo de co m p en sa çã o  firm ado, de 4 0  X  4 8 , n ão  sa tis fez  às ex ig ên c ia s  prev istas  
n o  art. 7°, X III, da C on stitu ição  F ederal. In v o co u  o  art. 8 9 6  da CLT.

N ã o  h á  d esresp eito  ao  citad o  d isp o s itiv o  leg a l.

O R eg ion a l recon h eceu  que, n o  caso , o s  instrum entos n orm ativos da categoria  
autorizam  a co m p en sa çã o  da jorn ad a  na form a rea lizada . A  cláu su la  que d isp õ e  
sobre jorn ad a  superior a o ito  horas é que o  R eg io n a l d eclarou  ser n u la  (fls . 2 8 3 /  
2 8 4 ).

Portanto, se  h o u v e  extrapo lação  da carga horária  sem an al leg a l, m as h o u v e  
co m p en sa çã o  em  outra sem ana, as h o ra s ex ced en tes  trabalhadas d ev em  ser pagas, 
n ão sen d o  ca so  de a p licação  do E n un ciado  n° 85 da S úm ula d o T ST , que tinha co m o  
p ressu p osto , a co m p en sa çã o  de jo rn a d a  dentro da m esm a  sem ana. A  atual redação  
do E n un ciado  n° 85 é que con tem p la  a a lteração leg isla tiv a .

N ã o  há , a ssim , co m o  se  pretender v io la d o  o  art. 896  da CLT.
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N ã o  co n h eço .

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da Su b seçã o  I E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv idu ais  
do T ribunal Superior do Trabalho, p or u nan im idade, n ão  con h ecer d os E m bargos  
quanto ao tem a  “m u lta  a p lica d a  em  E m b argos D ec la ra tó r io s” ; e, p or m aioria , 
v e n c id o s  o s E x m o s. M in istros João B atista  B rito  P ereira  e M aria C ristina Ir igoyen  
P ed u zzi, n ão  co n h ecer  tam b ém  d os em bargos n o  tocan te ao s tem as “A co rd o  de 
C om p en sação  de H orário. S em ana de 4 0  X  4 8  horas. V io la çã o  do art. 8 9 6  da CLT” 
e “A p lica ç ã o  do E n un ciado  n° 85 da Súm ula d o  T S T . V io la ç ã o  d o  art. 8 9 6  da CLT” .

B rasília , 15 de m arço de 2 0 0 4 . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P ere ira , relator.

COMPETÊNCIA DA JU STIÇA DO TRABALHO. DANO 
MORAL

C O M P E T Ê N C I A  M A T E R I A L  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  -  

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L

1 -  N o s  te r m o s  d o  a r t ig o  7 o, in c is o  X X V II I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  

o  d a n o  p o r  a c id e n te  d e  tr a b a lh o  d á  e n s e jo  a  d u p la  e s fe r a  p r o te t iv a .  A  p r im e ir a  

p r o te ç ã o  é  o  s e g u r o  s o c ia l,  d e  n a tu r e z a  p r e v id e n c iá r ia ,  c u ja  c o m p e tê n c ia  é  d a  

J u s t iç a  C o m u m . A  s e g u n d a  d e c o r r e  d ir e ta m e n te  d a  r e la ç ã o  d e  tr a b a lh o  e  c o n s is te  

n a  in d e n iz a ç ã o  p e l o s  d a n o s  m a te r ia l  e  m o r a l.  A  c o m p e tê n c ia  p a r a  a p r e c ia ç ã o  

e j u lg a m e n to  d e s s a  s e g u n d a  p r e t e n s ã o  é  d a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o . P r e c e d e n te :  

E R R -4 8 3 .2 0 6 /1 9 9 8 ,  D J  1 7 .1 0 .2 0 0 3 , M in is t r o  R e la to r :  V a n tu il A b d a la .

2  -  P a r a  f i x a ç ã o  d o  f o r o  c o m p e te n te  à  a p r e c ia ç ã o  d a  l id e  é  ir r e le v a n te  

a p u r a r  s e  o  f a t o  j u r í d i c o  q u e  d e u  e n s e jo  à  c o n t r o v é r s ia  s u b s u m e - s e  a  n o r m a  d e  

D ir e i to  C iv il, in  c a su , o  a r t ig o  1 5 9  d o  C ó d ig o  C iv i l  a n te r io r . S e  a  o b r ig a ç ã o  d e  

i n d e n i z a r  o s  d a n o s  m a t e r i a l  e  m o r a l  d e c o r r e  d i r e t a m e n t e  d o  v í n c u l o  

e m p r e g a tíc io ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  é  c o m p e te n te  p a r a  c o n h e c e r  e  j u l g a r  a  

R e c la m a ç ã o  T r a b a lh is ta .

3  -  I s s o  p o r q u e ,  s e g u n d o  o  a r t ig o  1 1 4  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  a  

c o m p e tê n c ia  p a r a  a p r e c ia r  d i s s íd io s  e n tr e  t r a b a lh a d o r e s  e  e m p r e g a d o r e s  

o r iu n d o s  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  é  d e s ta  J u s t i ç a  E s p e c ia l i z a d a .  N e s s a  m e s m a  

l in h a ,  o s  a c ó r d ã o s  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  n o s  a u to s  d o  R e c u r s o  

E x tr a o r d in á r io  n º  2 3 8 .7 3 7 -4 ,  p u b l i c a d o  n o  D J  d e  5 .2 .1 9 9 9 , e  d o  C o n f l i to  d e  

J u r is d iç ã o  n °  6 .9 5 9/D P , p u b l i c a d o  n o  D J  d e  2 2 .2 .1 9 9 1 .

R e c u r s o  c o n h e c id o , m a s  d e s p r o v id o .

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  

J U R I S D I C I O N A L  -  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M A T E R I A L  -  D E F I N I Ç Ã O  

D O  G R A U  D E  R E D U Ç Ã O  D A  C A P A C I D A D E  L A B O R A T IV A  -  O M IS S Ã O
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1 -  O  a c ó r d ã o  r e g io n a l,  s o b e r a n o  n o  e x a m e  d o s  f a t o s  e  p r o v a s ,  d e s c r e v e  

o s  d a n o s  s o fr id o s  p e l o s  R e c la m a n te s  e m  d e c o r r ê n c ia  d o  a c id e n te  d e  tra b a lh o ,  

a p o n ta n d o  d e  f o r m a  p r e c i s a  a s  s e q ü e la s  d a í  d e c o r r e n te s .

2  -  A  d e te r m in a ç ã o  d o  g r a u  d e  r e d u ç ã o  d a  c a p a c id a d e  d e  tr a b a lh o  n ã o  

e n v o lv e  e x p la n a ç ã o  m a te m á t i c a ,  m a s ,  s im , j u í z o  d e  v a l o r  f u n d a m e n t a d o ,  
s e g u n d o  a  p e r s u a s ã o  r a c io n a l  d o  m a g is tr a d o .  A  c iê n c ia  j u r í d i c a  p r e o c u p a - s e ,  

a n te s , c o m  a  j u s t a  r e p a r a ç ã o  d o  d a n o  s o fr id o , d o  q u e , e s p e c i f ic a m e n te ,  c o m  a  

p r e c i s ã o  m a te m á t i c a  d o s  c á lc u lo s .

3  -  S e g u n d o  o  p r in c íp io  d o  l iv r e  c o n v e n c im e n to  m o tiv a d o ,  c u m p r e  a o  

m a g is tr a d o  e x a m in a r  e  q u a l i f ic a r  a s  p r o v a s  p r o d u z id a s  e  j u n ta d a s  a o s  a u to s ,  
f u n d a m e n t a n d o  s u a  d e c is ã o . A  o b r ig a to r ie d a d e  d e  fu n d a m e n t a ç ã o  d o s  a to s  

j u d i c i a i s ,  n o  e n t a n to ,  n ã o  e x i g e  q u e  o  m a g i s t r a d o  d e s t a q u e ,  e n t r e  o s  

c o m p o n e n t e s  d o  q u a d r o  f á t i c o - p r o b a t ó r i o ,  u m a  o u  o u t r a  p r o v a  e m  q u e  

e s p e c i f ic a m e n te  b a s e o u  s u a  d e c is ã o .

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  

J U R I S D I C I O N A L  -  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  -  S I S T E M Á T IC A  

A D O T A D A  P A R A  A P U R A Ç Ã O  D O  D A N O  -  O M IS S Ã O

1 -  A  a p u r a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  r e a l iz a - s e  v ia  c r i té r io  

e s t im a tiv o ,  s e g u n d o  a  p r u d e n te  d is c r ic io n a r ie d a d e  d o  m a g is tr a d o .  E s s e  a m p lo  

e s p e c tr o  d e  l ib e r d a d e , n o  e n ta n to , n ã o  is e n ta  o  m a g is t r a d o  d a  o b r ig a ç ã o  d e  

e x p o r  o  c r i té r io  a d o ta d o  p a r a  a  a p u r a ç ã o  d o  q u a n tu m  in d e n iz a tó r io ,  s o b r e tu d o  

q u a n d o  s e  p e r f i l h a  s i s te m á t ic a  d e s c o n h e c id a  p e l a s  p a r te s .

2  -  N ã o  o b s ta n te  im p r e c is ã o  d o  a c ó r d ã o  r e g io n a l ,  n ã o  s e  d iv is a ,  n o  

p r e s e n te  c a s o , in te r e s s e  d a  R e c o r r e n te  e m  p l e i t e a r  a  n u l id a d e  d o  a c ó r d ã o  

r e g io n a l.  N o s  te r m o s  d o  ite m  3  d o  E n u n c ia d o  n º 2 9 7  d e s ta  C o r te , e m  s u a  n o v a  

r e d a ç ã o ,  c o n f e r i d a  p e l a  R e s o l u ç ã o  n º  1 2 1 , d e  2 1 .1 1 .2 0 0 3 ,  c o n s i d e r a - s e  

p r e q u e s t io n a d a  a  m a té r ia  d e  d ir e i to  in v o c a d a  n o  R e c u r s o  d e  R e v is ta  e  r e n o v a d a  

e m  E m b a r g o s  d e  D e c la r a ç ã o ,  a  c u jo  r e s p e i to  o  a c ó r d ã o  r e g io n a l  s e  s ile n c ia .

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  

J U R I S D I C I O N A L  -  P R O V A S  -  O M IS S Ã O

O  E g . T r ib u n a l R e g io n a l  f u n d a m e n t o u  a  d e c is ã o  c o m  b a s e  n o  c o n ju n to  

fá t i c o - p r o b a tó r io  d o s  a u to s , e, n ã o , a p e n a s ,  em  u m a  o u  o u tr a  p r o v a  e s p e c íf ic a .  

E n te n d im e n to  d iv e r s o  im p l ic a r ia  o  r e e x a m e  d e  f a t o s  e  p r o v a s ,  o  q u e  é  o b s ta d o  

e m  s e d e  r e c u r s a l  e x tr a o r d in á r ia ,  n o s  te r m o s  d o  E n u n c ia d o  n º  1 2 6 /T S T .

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  

J U R I S D I C I O N A L  -  N E C E S S I D A D E  D E  R E S P O S TA A  T O D O S  O S  A R G U -
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M E N T O S  E X P O S T O S  P E L A  P A R T E  -  O M IS S Ã O

1 -  O  E g . T r ib u n a l  R e g io n a l  n ã o  s e  m a n i fe s to u  s o b r e  to d a s  a s  a le g a ç õ e s  

e x p o s ta s  n o  r e c u r s o . N a  d ir e ç ã o  d o  p r o c e s s o ,  c u m p r e  a o  m a g is t r a d o  c o n d u z ir  

d e  f o r m a  c é le re , e c o n ô m ic a  e  im p a r c ia l  o s  a to s  p r o c e s s u a i s .  D e v e  a te n ta r  à s  

q u e s tõ e s  r e le v a n te s  a o  d e s l in d e  d a  c o n tr o v é r s ia ,  s e m , n o  e n ta n to ,  a te r - s e  a  

p a r t i c u la r id a d e s  d e  m e n o r  in te r e s s e  à  p r e s ta ç ã o  ju r i s d ic io n a l .

2  -  N ã o  c o m p e t e  a o  m a g i s t r a d o ,  a  p a r t i r  d e  c o m p l e x o  c o n j u n t o  

p r o b a tó r io ,  c o m o  s e  o b s e r v a  n o  p r e s e n te  c a so , v a lo r a r  o  d ir e i to  a  p a r t i r  d e  

p a d r õ e s  p r e d e fin id o s .  O  p r in c íp io  d o  l iv re  c o n v e n c im e n to  m o t iv a d o  e x ig e  a p e n a s  

q u e , a  p a r t i r  d o  e x a m e  d o s  f a t o s  e  p r o v a s  c o n s ta n te s  d o  p r o c e s s o ,  o  m a g is t r a d o  

e x p o n h a , d e  f o r m a  fu n d a m e n ta d a ,  o s  m o t iv o s  d e  s u a  d e c is ã o .

3  -  E n te n d im e n to  d iv e r s o  im p l ic a r ia  o  r e v o lv im e n to  d o  q u a d r o  f á t i c o -  

p r o b a tó r io  d o s  a u to s , o  q u e  é  o b s ta d o  em  s e d e  r e c u r s a l  e x tr a o r d in á r ia ,  a n te  o  

ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  n º  1 2 6 /T S T .

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  

J U R I S D I C I O N A L  -  J U L G A M E N T O  E X T R A  P E T IT A  -  F A T O  N Ã O  A L E G A D O  

P E L A S  P A R T E S

1 -  A  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  e s tá  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o  p e d i d o  d o s  

R e c la m a n te s ,  n o s  te r m o s  d o  p r in c íp io  d a  c o n g r u ê n c ia  e n tre  o  p e d i d o  e a  d e c isã o ,  
n ã o  s e  c o n f ig u r a n d o  ju lg a m e n to  e x tr a  p e t i ta .

2  -  O  a c ó r d ã o  r e g io n a l  c o n s ig n a  q u e  a  a le g a ç ã o  d e  q u e d a  d e  r a io  c o m o  

c a u s a  d o  a c id e n te  d e  tr a b a lh o  f o i  a d u z id a  p e l a  p r ó p r i a  R e c o r r e n te .  U m a  v e z  

j u n ta d a s  a o s  a u to s , a s  p r o v a s  p e r te n c e m  a o  p r o c e s s o  e  n ã o  à s  p a r te s ,  s e g u n d o  

o  p r in c íp io  d a  a q u is iç ã o  p r o c e s s u a l ,  c a b e n d o  a o  j u i z  e x tr a i r  a s  c o n s e q ü ê n c ia s  

j u r í d i c a s  d o  fa to .

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

R E S P O N SA B I L I D A D E  C I V IL  -  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O  -  SA Ú D E  

E  S E G U R A N Ç A  D O  T R A B A L H O  -  P R E V I S I B I L I D A D E  D O  R I S C O  -  

I N V E R SÃ O  D O  Ô N U S  D A  P R O V A  -  R E S P O N SA B I L I D A D E  S U B J E T IV A  C O M  

C U L P A  P R E S U M ID A

1 -  A  l i c i t u d e  d a  a t i v i d a d e  c o m e r c i a l  d e  a l t o  r i s c o  e x e r c id a  p e l o  

e m p r e g a d o r  n ã o  o  e x im e  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  p r o v id e n c ia r  u m a  g e s tã o  

r a c io n a l  d a s  c o n d iç õ e s  d e  s e g u r a n ç a  e  s a ú d e  d o  tr a b a lh o .

2  -  S e  o  e m p r e g a d o r  n ã o  p r o v id e n c ia  a s  c o n d iç õ e s  a d e q u a d a s  à  p r o te ç ã o  

d o  tra b a lh a d o r , v io la  d e v e r  o b je t iv o  d e  c u id a d o , c o n f ig u r a n d o - s e  a  c o n d u ta  

c u lp o s a .

3  -  N ã o  h á  f a l a r  e m  c a s o  f o r t u i t o  o u  f o r ç a  m a i o r  q u a n d o  h o u v e r  

p r e v is ib i l id a d e  d a  o c o r r ê n c ia  d o  r e s u lta d o . I n  c a su , é  in e g á v e l  a  p r e v is ib i l id a d e
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d e  q u e , n o  d e s c a r r e g a m e n to  d e  p r o d u to  in f la m á v e l ,  a l te r a ç ã o  m e te o r o ló g ic a  

p o s s a  o c a s io n a r  e x p lo s ã o  e  a c id e n te  d e  g r a n d e s  p r o p o r ç õ e s .

4  -  A  c o n d u ta  d a  R e c la m a d a  n ã o  s e  r e v e s te  d a  d i l i g ê n c ia  e x ig ív e l  d o  

h o m o  m e d iu s ,  q u e , a fa s ta n d o  o  r i s c o  in e r e n te  à  a t iv id a d e  d e  d e s c a r r e g a m e n to  

d e  p r o d u to ,  b u s c a  p r e v e n i r  o  a c id e n te  d e  tra b a lh o . A  c u lp a  d o  e m p r e g a d o r  s e  

to r n a  a in d a  m a is  r e p r o v á v e l  d ia n te  d a  n o tó r ia  q u a l i f ic a ç ã o  te c n o ló g ic a  d a  

R e c la m a d a ,  q u e , m a is  d o  q u e  n in g u é m , d e v e r ia  h a v e r  p r o m o v id o  a s  m e d id a s  

n e c e s s á r ia s  à  s e g u r a n ç a  e s a ú d e  d o  tr a b a lh o .

5  -  A  a p l ic a ç ã o  d o  in s t i tu to  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  c i v i l  n o  D ir e i to  d o  

T r a b a lh o  d i s t in g u e - s e  d e  s u a  c o n g ê n e r e  d o  D ir e i to  C iv il . A o  c o n t r á r io  d a s  

r e la ç õ e s  c iv i l is ta s ,  la s t r e a d a s  n a  p r e s u n ç ã o  d e  ig u a ld a d e  e n tr e  a s  p a r te s ,  o  

D ir e i to  d o  T r a b a lh o  n a s c e  e  d e s e n v o lv e - s e  c o m  o  e s c o p o  d e  r e e q u i l ib r a r  a  

p o s i ç ã o  d e  d e s ig u a ld a d e  in e r e n te  à  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o . N e s s e  s e n t id o ,  a  

a p u r a ç ã o  d a  c u lp a  n o  a c id e n te  d e  t r a b a lh o  d e v e  a d e q u a r - s e  à  e s p e c ia l  p r o te ç ã o  

c o n f e r i d a  p e l o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o  a o  t r a b a lh a d o r .  E s s a  p r o t e ç ã o  s e  

c o n c r e tiz a ,  d e n t r e  o u tr a s  f o r m a s ,  p e l a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p r o v a ,  q u a n d o  

v e r i f i c a d a  a  im p o s s i b i l id a d e  d e  s u a  p r o d u ç ã o  p e l o  e m p r e g a d o  e  a  m a io r  

f a c i l i d a d e  p r o b a tó r ia  d o  e m p re g a d o r .

6  -  A  r e g r a  d o  a r t ig o  3 3 3  d o  C P C , s e g u n d o  o  q u a l  c o m p e te  à  p a r t e  q u e  

a le g a  c o m p r o v a r  f a t o  c o n s t i tu t iv o  d e  d ire ito , e n q u a n to  à  p a r t e  c o n tr á r ia  c o m p e te  

p r o v a r  f a t o  m o d i f i c a t i v o ,  e x t i n t i v o  o u  i m p e d i t i v o ,  d e v e  s e r  a p l i c a d a  

s u b s id ia r ia m e n te  n a  e s fe r a  tr a b a lh is ta .  A q u i ,  v ig e  o  p r in c íp io  d a  a p t id ã o  p a r a  

a  p r o v a ,  d e te r m in a n d o  q u e  e s ta  s e ja  p r o d u z i d a  p e l a  p a r t e  q u e  a  e la  te m  a c e s so ,  

q u a n d o  e s t iv e r  f o r a  d o  a lc a n c e  d a  p a r t e  c o n tr á r ia .

7  -  N o  p r e s e n t e  c a s o ,  s e r i a  i n s e n s a t o  e x i g i r  d o s  R e c l a m a n t e s  a  

c o m p r o v a ç ã o  d a  in e x is tê n c ia  d e  c u lp a  d a  e m p r e s a  n o  e v e n tu s  d a m n i,  s o b  p e n a  

d e  d e s v e s t i r  o  in s t i tu to  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  c i v i l  d e  to d a  s u a  e f ic á c ia  e  d e  

n e g a r  v ig ê n c ia  à  g a r a n t ia  c o n s t i tu c io n a l  d o  a r t. 7 o, in c is o  X X V II I .

8  -  C a b ia  à  e m p re sa , e, n ã o , a o s  R e c la m a n te s ,  d e s v e n c i lh a r - s e  d o  ô n u s  

d a  p r o v a  d a  in e x is tê n c ia  d a  c u lp a . C o m o  n ã o  s e  d e s o n e r o u  d o  ô n u s  q u e  m il i ta  

e m  s e u  d e s fa v o r , p r e s u m e - s e  a  c u lp a , s u r g in d o  o  c o n s e q ü e n te  d e v e r  d e  in d e n iz a r  

o  tr a b a lh a d o r  p e l o  p r e ju í z o  s o fr id o .

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M A T E R I A L  -  R E D U Ç Ã O  P A R C IA L  D A  

C A P A C I D A D E  L A B O R A T IV A

1 -  N o s  te r m o s  d o  a r t. 1 .5 3 9  d o  C ó d ig o  C iv i l  a n te r io r , a  in d e n iz a ç ã o  a  

t í tu lo  d e  d a n o  m a te r ia l  d e c o r r e n te  d e  a c id e n te  d e  tr a b a lh o  e n g lo b a  o  d a n o  

e m e r g e n te ,  o  lu c r o  c e s s a n te  e  p e n s ã o  p r o p o r c io n a l  à  im p o r tâ n c ia  d o  t r a b a lh o  

p a r a  o  q u a l  s e  in a b i l i to u  o  tr a b a lh a d o r  o u  à  d e p r e c ia ç ã o  q u e  so fr e u .
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2  -  O  a c ó r d ã o  r e g io n a l  c o n s id e r o u  c o m o  te r m o  in ic ia l,  p a r a  c á lc u lo  d a  

in d e n iz a ç ã o , a  d a ta  d o s  p e d i d o s  d e  d e m is s ã o  d o s  R e c la m a n te s  e, c o m o  te r m o  

f i n a l ,  a  d a ta  e m  q u e  c o m p le ta r e m  6 5  ( s e s s e n ta  e  c in c o )  a n o s  d e  id a d e .

3  -  C o n s i d e r a n d o  q u e  d e v e  h a v e r  c o r r e l a ç ã o  e n t r e  o  d a n o  e a  

in d e n iz a ç ã o , r e d u z - s e  a  b a s e  d e  c á lc u lo ,  em  r e la ç ã o  a o  p r im e ir o  R e c la m a n te ,  

p a r a  6 0 %  ( s e s s e n ta  p o r  c e n to )  d a  s u a  r e m u n e r a ç ã o ,  c o m  a s  c o r r e ç õ e s  le g a is ,  
e, a o  s e g u n d o  R e c la m a n te ,  p a r a  8 0 %  ( o i te n ta  p o r  c e n to )  d a  r e m u n e r a ç ã o ,  

ta m b é m  c o m  a s  c o r r e ç õ e s  le g a is .

R e c u r s o  c o n h e c id o  e p a r c ia lm e n te  p r o v id o .

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M A T E R I A L  -  P E N S I O N A M E N T O  -  

P A G A M E N T O  M E N SA L  X  P A R C E L A  Ú N IC A

1 -  O  a rt. 1 .5 3 9  d o  C ó d ig o  C iv i l  a n te r io r  d e te r m in a  q u e  “. . .a  in d e n iza ç ã o ,  

a lé m  d a s  d e s p e s a s  d o  tr a ta m e n to  e  lu c r o s  c e s s a n te s  a té  o2fim d a  c o n v a le s c e n ç a ,  

in c lu ir á  u m a  p e n s ã o  c o r r e s p o n d e n te  à  im p o r tâ n c ia  d o  tra b a lh o , p a r a  q u e  se  

in a b il i to u ,  o u  d a  d e p r e c ia ç ã o  q u e  e le  so fr e u . ’’

2  -  S e g u i n d o  o s  p r i n c í p i o s  d a  p r o t e ç ã o  e d a  a l te r id a d e ,  c u m p r e  à  

j u r i s p r u d ê n c ia  a d a p ta r  o s  in s t i tu to s  à  r e a lid a d e , a p r o x im a n d o  o  D ir e i to  d o  

T r a b a lh o  d a s  a l te r a ç õ e s  e c o n ô m ic o - s o c ia is .

3  -  A  n a tu r e z a  a l im e n ta r  d a  o b r ig a ç ã o  t r a b a lh is ta  j u s t i f i c a  a  c o n d e n a ç ã o  

d a  R e c la m a d a  a o  p a g a m e n to  ú n ic o  p a r a  q u e  n ã o  f i q u e m  o s  e x - e m p r e g a d o s  

s u b m e t id o s  à s  le is  d o  m e r c a d o  o u  d e p e n d e n te s  d a  s o l id e z  e c o n ô m ic o - f in a n c e i r a  

d o  e m p re g a d o r . A d m i t i r  o  p a r c e la m e n to  d a  in d e n iz a ç ã o  im p o r ta r ia  e m  s u b m e te r  

o  e m p r e g a d o  a  e x e c u ç õ e s  f u t u r a s  e  s u c e s s iv a s .

R e c u r s o  c o n h e c id o , m a s  d e s p r o v id o .

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  -  F I X A Ç Ã O  D O  Q U A N T U M  

I N D E N I Z A T Ó R I O

1 -  O  a r b i t r a m e n to  d o  d a n o  m o r a l ,  p e l a s  p r ó p r i a s  c i r c u n s tâ n c ia s  q u e  o  

d e f in e m , o c o r r e  d e  m a n e i r a  n e c e s s a r ia m e n te  s u b je t iv a ,  s e g u n d o  c r i té r io s  d e  

j u s t i ç a  e e q ü id a d e ,  a in d a  q u e , e m  c a d a  s i t u a ç ã o  e s p e c í f ic a ,  s e ja  d a d a  a o  

m a g is tr a d o  a  o p o r tu n id a d e  d e  f i x a r  p a r â m e t r o s  à  a p r e c ia ç ã o  d o  d a n o  so fr id o .

2  -  A s s im ,  n ã o  p o s s u i  m e n o r  v e n e r a ç ã o  o  a r b i t r a m e n to  d o  d a n o  m o r a l  

s e  r e a l iz a d o  d ir e ta m e n te  p o r  e s ta  T u r m a  o u  p e l o  T r ib u n a l d e  o r ig e m , p o r q u a n to ,  

a o  f i m  e  a o  c a b o , e m  a m b o s  o s  c a s o s , s e r á  e m i t id o  j u í z o  n e c e s s a r ia m e n te  

s u b je t iv o ,  c o m  o  d i f e r e n c ia l  d e  q u e  a  d e v o lu ç ã o  d a  m a té r ia  a o  e x a m e  d a  

in s tâ n c ia  a  q u o  e n s e ja r ia  e n o r m e  p e r d a  d e  e c o n o m ia  p r o c e s s u a l .

3  -  O  d a n o  m o r a l  te m  o  e s c o p o  d e , p o r  u m  la d o , c o m p e n s a r  a  v í t im a  

p e l o  d a n o  s o fr id o  e, p o r  o u tro , p u n i r  o  in fra to r , q u e  n ã o  p o d e  o fe n d e r  e m  v ã o  a  

e s fe r a  j u r í d i c a  a lh e ia . N a  f i x a ç ã o  d e s s e  va lo r, le v a m - s e  em  c o n ta  a s  c o n d iç õ e s
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e c o n ô m ic a s  e  s o c ia is  d a s  p a r t e s  e n v o lv id a s ,  b e m  c o m o  a  g r a v id a d e  d a  f a l t a  

c o m e tid a .

4  -  A p e s a r  d e  c o n s id e r a r  p la u s í v e l  o  c r i té r io  a p o n ta d o  p e l o  a c ó r d ã o  

r e g io n a l  à  f i x a ç ã o  d a  c o m p e n s a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l ,  j u l g o  d e s p r o p o r c io n a l  

c o n d e n a r  a  R e c la m a d a  a o  p a g a m e n to  d o  m e s m o  v a lo r  a o s  d o is  R e c la m a n te s .

R e c u r s o  c o n h e c id o  e  p a r c ia lm e n te  p r o v id o .

(P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 9 3 0 - 2 0 0 1 - 0 1 0 - 0 8 - 0 0  A c . 3 a T u rm a )

V isto s, rela tados e d iscu tid os es te s  au tos de R ecurso  de R ev is ta  n° T ST -R R - 
9 3 0 /2 0 0 1 -0 1 0 -0 8 -0 0 .6 , em  que é R ecorrente T E X A C O  B R A SIL S .A . P R O D U T O S 
D E  P E T R Ó L E O  e são  R ecorridos O D E IL D O  G A R C IA  D E  O L IV E IR A  E  O U T R O .

O E g. Tribunal R eg io n a l do T rabalho da 8ª R eg iã o , em  acórdão de f ls . 3 .1 8 9 /  
3 .2 0 3 , c o m p le m e n ta d o  p e lo s  de f ls .  3 .4 3 2 /3 .4 6 5  e 3 .4 7 2 /3 .4 7 9 ,  d eu  p a rc ia l 
p rov im en to  ao  R ecurso  O rdinário d os R eclam an tes para, reform ando p arcialm ente  
a sen ten ça , condenar a R eclam ad a  ao p agam ento  de in d en iza çã o  por dano m aterial 
e m oral.

Inconform ada, recorre de R ev is ta  a R eclam ad a  às fls . 3 .4 8 1 /3 .5 3 6 .

O R ecu rso  de R ev is ta  fo i ad m itido p e la  d ec isã o  de fls . 3 .5 3 9 .

C ontra-razões, às fls . 3 .5 4 1 /3 .5 4 9 .

D isp en sa d a  a rem essa  d os autos ao D . M in istério  P ú b lico  do T rabalho, n o s  
term os do art. 82  do R eg im en to  Interno d esta  Corte.

É  o  relatório.

V O T O
R E Q U ISIT O S E X T R ÍN SE C O S D E  A D M IS S IB IL ID A D E

A ten d id o s o s req u isito s ex tr ín seco s de a d m issib ilid ad e , p a sso  ao exam e do  
recurso.

I -  C O M P E T Ê N C IA  M A T E R IA L  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  
IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L

a) C o n h e c im e n to

O  E g .  T r ib u n a l  R e g i o n a l ,  e m  a c ó r d ã o  d e  f l s .  3 . 3 3 7 / 3 . 3 4 4 ,  d e u  p r o v i m e n t o  

a o  R e c u r s o  O r d i n á r i o  d o s  R e c l a m a n t e s ,  r e c o n h e c e n d o  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o  p a r a  a p r e c i a r  e  j u l g a r  o s  p e d i d o s  d e  d a n o  m a t e r i a l  e  m o r a l  d e c o r r e n t e  d e  

a c i d e n t e  d e  t r a b a l h o .  P o r  c o n s e g u i n t e ,  d e t e r m i n o u  o  r e t o r n o  d o s  a u t o s  à  M M ª  V a r a  

p a r a  o  j u l g a m e n t o  d a  R e c l a m a ç ã o  T r a b a l h i s t a .

E m  R e c u r s o  d e  R e v i s t a ,  a  R e c la m a d a  r e n o v a  a  a r g ü iç ã o  d e  i n c o m p e t ê n c i a  a b s o lu t a  

d e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a .  S u s t e n t a  q u e  o  p e d i d o  d e  i n d e n i z a ç ã o  f o r m u la d o  p e l o s
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R e c la m a n te s  fu n d a m e n ta - s e  n a  r e s p o n s a b il id a d e  c iv il  -  a rt. 15 9  d o  C ó d ig o  C iv il  a n te r io r  

-  e , n ã o ,  n o  D ire i to  d o  T ra b a lh o . D e s s a  fo rm a , a d u z  s e r  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  o  ju lg a m e n to  

d o  fe i to  d a  J u s t iç a  C o m u m , n o s  te r m o s  d a s  S ú m u la s  n °s  5 0 1  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  

F e d e ra l  e  15 d o  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s tiç a . P o r  f im , a p o n ta  v io la ç ã o  a o  a r t ig o  1 0 9 , I, 

d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  e  c o la c io n a  a re s to s  a o  c o te jo  d e  te s e s .

O s  j u l g a d o s  t r a n s c r i t o s  à s  f l s .  3 .4 8 9 /3 .4 9 1  r e v e l a m  e s p e c í f i c o  d is s e n s o ,  

e x p o n d o  te s e  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  é  in c o m p e te n t e  p a r a  a p r e c i a r  

p e d id o  d e  i n d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l .

C o n h e ço ,  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .

b) M é r ito

A  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o r te  é p a c íf ic a  a o  a d m itir  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o  p a r a  a p re c ia r  e ju lg a r  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  v e rs a n d o  p e d id o  de 
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m a te r ia l  e m o r a l  d e c o r re n te  d a  r e la ç ã o  e m p re g a tíc ia .  A  
d isc u ssã o  so b re  a  c o m p e tê n c ia  g a n h a  fô le g o  q u a n d o , c o m o  n o  c a so  e m  te la , o  d an o  
im p u ta d o  ao  e m p re g a d o r  d e c o rre  d e  ac id e n te  d e  tra b a lh o  so fr id o  p e lo  e m p re g a d o . 
A  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l ,  n e s se  caso , fu n d a m e n ta -se  n a  in te rp re ta ç ã o  d o s  a rtig o s  
114 e 109 , I  e § 3°, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , in  v e r b is :

“A rt .  109 . A o s  ju íz e s  fe d e ra is  c o m p e te  p ro c e s s a r  e ju lg a r :

I -  as c a u sa s  e m  q u e  a  U n iã o , en t id a d e  a u tá rq u ic a  o u  e m p re sa  p ú b lic a  
f e d e ra l ,  f o re m  in te r e s s a d a s  n a  c o n d iç ã o  d e  a u to ra s ,  r é s ,  a s s is te n te s  o u  
o p o n e n te s , e x c e to  as  d e  fa lê n c ia , as d e  a c id e n te s  d e  tra b a lh o  e as su je ita s  à  
J u s t iç a  E le ito ra l e à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ;

( ...)

§3° S e rã o  p ro c e s s a d a s  e ju lg a d a s  n a  j u s t i ç a  e s ta d u a l,  n o  fo ro  d o  
d o m ic ílio  d o s  se g u ra d o s  o u  b e n e f ic iá r io s ,  a s  c a u sa s  em  q u e  fo re m  p a r te  
in s t i tu iç ã o  d e  p re v id ê n c ia  so c ia l  e se g u ra d o , se m p re  q u e  a  c o m a rc a  n ã o  se ja  
se d e  d a  v a r a  d o  ju íz o  fe d e ra l,  e, se v e r if ic a d a  e s sa  c o n d iç ã o , a  le i  p o d e rá  
p e rm it ir  q u e  o u tra s  c a u sa s  s e ja m  ta m b é m  p ro c e s s a d a s  e ju lg a d a s  p e l a  ju s t iç a  
e s ta d u a l.”  (d e s ta c a d o )

“A rt. 114. C o m p e te  à  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o  c o n c ilia r  e ju lg a r  o s  d iss íd io s  
in d iv id u a is  e c o le tiv o s  en tre  tra b a lh a d o re s  e  em p re g a d o re s ,  a b ra n g id o s  os 
en te s  d e  d ire i to  p ú b lic o  e x te rn o  e d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  
d o s  M u n ic íp io s , d o  D is tr i to  F e d e ra l,  d o s  E s ta d o s  e d a  U n iã o , e, n a  fo rm a  d a  
le i, o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  d a  r e la ç ã o  d e  tra b a lh o ,  b e m  c o m o  os 
l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p rim e n to  d e  su a s  p ró p r ia s  s e n te n ç a s , 
in c lu s iv e  c o le tiv a s .”  (d e s ta c a d o )

C u m p re  in ic ia lm e n te  n o ta r  q u e , n o s  te rm o s  d o  a r tig o  7°, in c iso  X X V II I ,  d a  
C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  sã o  d ir e i to s  d o s  tr a b a lh a d o r e s  ( i)  o  s e g u r o  c o n tr a  
a c id e n te s  d e  tra b a lh o ,  a lé m  d a  ( ii)  in d e n iza ç ã o  p e lo s  d a n o s  so frid o s , q u a n d o  o 
e m p re g a d o r  in c o r re r  e m  d o lo  o u  cu lp a . O b se rv e -se :
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“A rt. 7 °  S ã o  d ir e ito s  d o s  tra b a lh a d o res u rb a n o s e  ru ra is, a lé m  d e  o u tro s  

q u e  v is e m  à  m e lh o r ia  d e  su a  c o n d iç ã o  so c ia l:

( . . .)

X X V I I I  -  se g u r o  co n tra  a c id e n te s  d e  tra b a lh o , a  c a rg o  d o  em p reg a d o r , 

se m  e x c lu ir  a  in d e n iz a ç ã o  a  q u e  e s te  e s tá  o b r ig a d o , q u a n d o  in co rre r  e m  d o lo  

o u  c u lp a .”

C o n sta ta -se , p e lo  e x a m e  d e s s e  d is p o s it iv o , q u e , a o  co n trá r io  d o  q u e  o c o r r e  

e m  p a ís e s  c o m o  A r g e n tin a  e  F ran ça , o n d e  o  a c id e n te  d e  tra b a lh o  g e r a  ú n ic a  p r e te n sã o  

d o  tra b a lh a d o r  (D E  S O U Z A , M a u ro  C . M ., R e s p o n s a b i l i d a d e  C iv i l  D e c o r r e n te  d o  

A c id e n t e  d o  T r a b a lh o .  C a m p in a s: A g á  Iu r is , 2 0 0 0 ,  p . 1 7 8 /1 8 4 ) ,  n o  o r d e n a m e n to  

ju r íd ic o  b r a s ile ir o , o  d a n o  p o r  a c id e n te  d e  tra b a lh o  d á  e n se jo  a  d u p la  e s fe r a  p ro te tiv a .

A  p r im e ir a  p r o te ç ã o , d e  n a tu r e z a  p r e v id e n c iá r ia ,  é e x ig ív e l  d o  I N S S  p o r  

m e io  d a  J u s t iç a  C o m u m . E s s a  p r o te ç ã o , n o  e n ta n to , n ã o  s e  v in c u la  a  u m a  se g u n d a , 

q u e  d e c o r r e  d ir e ta m e n te  d a  r e la ç ã o  d e  tra b a lh o  e  c o n s is te  n a  in d e n iz a ç ã o  p e lo s  

d a n o s  m a te r ia l e  m o r a l. A  c o m p e tê n c ia  p a ra  a p r e c ia ç ã o  e  ju lg a m e n to  d e s s a  s e g u n d a  

p r e te n sã o  é  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .

A o  e s ta b e le c e r  q u e  a  e v e n tu a l in d e n iz a ç ã o  p e lo  r e s p e c t iv o  d a n o  c o n s t itu i  

d ir e i to  d o s  t r a b a lh a d o r e s , o  c o n s t itu in te  c o n fe r iu  a  e s s a  p a r c e la  n a tu r e z a  la b o ra l. 

D e s s a  fo rm a , in e g á v e l  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u st iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a p rec ia r  e  ju lg a r  

as p r e te n s õ e s  a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m a te r ia l e  m o r a l.

N e s s e  s e n t id o ,  p o s i c io n a - s e  a  S u b s e ç ã o  I E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  

In d iv id u a is  d e s te  T rib u n a l, c o m o  se  o b se r v a  n o  v o to  p r o fe r id o  p e lo  M in is tr o  V a n tu il 

A b d a la , in  v e r b is :

“E M B A R G O S D O  R E C L A M A D O  -  D A N O  M O R A L  E  M A T E R IA L  

-  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O  -  L E S Ã O  P O R  E S F O R Ç O S R E P E T I

T I V O S -  L E R  -  C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . A  J u stiça  

d o  T ra b a lh o  é  c o m p e te n te  p a ra  a p rec ia r  e  ju lg a r  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  

d a n o  m o r a l e  m a te r ia l re su lta n te  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o , n o s  te r m o s  d o  a rtigo  

1 1 4  d a  C o n s t itu iç ã o  F e d e r a l. Q u a n d o  o  a r tig o  1 0 9 , I, d a  M a g n a  C arta  e x c lu i  

d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  as c a u sa s  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o , 

lo g ic a m e n te  e s tá  a  se  re fer ir  à q u e la s  a ç õ e s  a c id e n tá r ia s  d ir ig id a s  e m  d e s fa v o r  

d a  e n tid a d e  p r e v id e n c iá r ia  e  n ã o  à s  a ç õ e s  in d e n iz a tó r ia s  d e  d a n o  m o r a l e 

m a te r ia l d e c o r r e n te s  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o . E s s e  c o m a n d o  c o n s t itu c io n a l  

te m  r a z ã o  d e  ser, u m a  v e z  q u e  a s  a ç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s  n ã o  v is a m  eq u a c io n a r  

l i t íg io  en tre  e m p r e g a d o r  e  e m p r e g a d o , m a s  resg u a rd a r  d ir e ito  p r e v id e n c iá r io , 

te n d o  n o  p ó lo  p a s s iv o  o  I N S S . O  m e s m o  n ã o  o co rre  c o m  a  a ç ã o  d e in d e n iz a ç ã o  

p o r  d a n o  m o r a l e  m a te r ia l d e c o r r e n te  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o , q u e  c o n fig u r a  

t íp ic o  l i t íg io  tra b a lh ista , n a  m e d id a  e m  q u e  e n v o lv e  p a r c e la  d e v id a  p e lo  

e m p r e g a d o r  a o  e m p r e g a d o  r e su lta n te  d o  co n tr a to  h a v id o  en tre  as p a r te s . 

R e c u r so  p a r c ia lm e n te  c o n h e c id o  e  d e s p r o v id o .” (T S T - E R R -4 8 3 .2 0 6 /1 9 9 8 ,  

D J  1 7 .1 0 .2 0 0 3 )
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V ale ainda notar que, para fixar o  foro  com p eten te à ap reciação  da lid e , é 
irrelevante apurar se  o  fa to  ju r íd ico  que d eu  en se jo  à con trovérsia  su b su m e-se  a 
norm a de D ire ito  C iv il, in  ca su , o  artigo 159 do C ód igo  C iv il anterior. Se a obrigação  
de indenizar o s danos m aterial e m oral decorre diretam ente do v ín cu lo  em pregatíc io , 
a Justiça  do T rabalho é com p eten te para con h ecer e ju lg a r  a R eclam ação  Trabalhista.

I s s o  p o r q u e , s e g u n d o  o  a r tig o  1 1 4  da C o n s t itu iç ã o  da R e p ú b lic a , a 
co m p etên cia  para apreciar d iss íd io s  entre trabalhadores e em pregadores oriundos  
da relação  de em prego é d esta  Justiça  E sp ecia lizad a . N e ssa  linha, m erecem  d estaque  
o s  a có rd ã o  p ro fer id o s  p e lo  S u p rem o T ribunal F ed era l, n o s  a u to s do R ecu rso  
E xtraordinário n° 2 3 8 .7 3 7 -4 , p u b lica d o  n o  D J de 0 5 .0 2 .1 9 9 9 , e do C o n flito  de 
Jurisd ição n° 6 .9 5 9 /D F , p u b licad o  n o  D J de 2 2 .0 2 .1 9 9 1 , in  v e r b is :

“J u stiça  d o  T rabalho: co m p etên c ia : a çã o  de rep aração  de d anos  
d ecorrentes da im putação ca lu n iosa  irrogada ao trabalhador p e lo  em pregador  
a p retexto  de ju sta  cau sa  para a d esp ed id a  e, a ssim , decorrente da relação  de 
trabalho, n ão  im portando d ev a  a con trovérsia  ser d irim ida à lu z  do D ire ito  
C iv il.”

“JU ST IÇ A  D O  T R A B A L H O : C O M P E T Ê N C IA : C O N ST., ART. 114: 
A Ç Ã O  D E  E M P R E G A D O  C O N T R A  O E M P R E G A D O R , V I SA N D O  À  
O B S E R V Â N C IA  D A S C O N D IÇ Õ E S N E G O C IA IS D A  P R O M E S S A  D E  
C O N T R A T A R  F O R M U L A D A  P E L A  E M P R E SA  E M  D E C O R R Ê N C IA  D A  
R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O .

1. C om p ete à Justiça  do Trabalho ju lg a r  dem anda de serv id ores do  
B a n co  d o  B ra sil para com p elir  a em p resa  ao cum prim ento da p rom essa  de 
v e n d e r - lh e s ,  e m  d a d a s  c o n d iç õ e s  d e p r e ç o  e m o d o  d e p a g a m e n to ,  
apartam entos que, a ssen tin d o  em  transferir-se para B rasília , aqui v ie s se m  a 
ocupar, p or m a is de c in c o  anos, p erm an ecen d o  a seu  se rv iç o  e x c lu s iv o  e 
direto.

2 . A  d e te r m in a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  n ã o  
im p o r ta  q u e  d e p e n d a  a  s o lu ç ã o  d a  lid e  d e  q u e s tõ e s  d e  d ire ito  civil, m a s  sim , 
n o  caso , q u e  a  p r o m e s s a  d e  con tra tar, cu jo  a le g a d o  c o n te ú d o  e  o  fu n d a m e n to  
d o  p e d id o , te n h a  s id o  f e i t a  em  ra zã o  d a  r e la ç ã o  d e  em p reg o , in se r in d o -se  
n o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  ” (d estacad o).

Por fim , ressa lte-se  que corrobora e sse  entendim ento a Súm ula n° 7 3 6 , editada  
recentem en te p e lo  Suprem o T ribunal F ederal, que d isp õ e  sobre a co m p etên cia  d esta  
Justiça  E sp ecia liza d a . O b serve-se:

“ S úm ula n° 7 3 6  do ST F -  C om p ete à Justiça  do T rabalho ju lg a r  as 
a ç õ e s  q u e ten h a m  c o m o  ca u sa  de p ed ir  o  d escu m p r im en to  de n orm as  
trabalhistas re lativas à segurança, h ig ien e  e saúde d o s trabalhadores.”

Por to d o  o  ex p o sto , n e g o  p r o v im e n to  ao recurso.
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II  -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E ST A Ç Ã O  
J U R I S D IC IO N A L  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O  M A T E R IA L  -  
D E F IN IÇ Ã O  D O  G R A U  D E  R E D U Ç Ã O  D A  C A P A C ID A D E  
L A B O R A T IV A  -  O M IS S Ã O

a) C o n h e c im e n to

Su s te n ta  a  R e c o r re n te  q u e , e m b o ra  o p o s to s  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o , o 
T rib u n a l R e g io n a l  n ã o  se  m a n ife s to u  so b re  ( i)  o  g r a u  d e  re d u ç ã o  d a  c a p a c id a d e  
la b o r a t iv a  d o s  R e c la m a n te s  p a r a  f ix a r  o  v a lo r  d a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m a te r ia l,  
n e m  so b re  (ii)  a  p r o v a  q u e  d e m o n s tro u  a  re d u ç ã o  d e s sa  c a p a c id a d e  la b o ra tiv a . A ss im , 
a le g a  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l, a p o n ta n d o  v io la ç ã o  ao s  a r tig o s  93 , in c iso  IX , 
d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  e 4 8 5  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il.

O  a c ó rd ã o  re g io n a l, so b e ra n o  n o  ex a m e  d o s  fa to s  e p ro v a s , d e sc re v e  o s  d an o s  
so fr id o s  p e lo s  R e c la m a n te s  em  d e c o r rê n c ia  d o  ac id e n te  d e  tra b a lh o , a p o n ta n d o  de 
fo rm a  p re c is a  as s e q ü e la s  d a í d e c o rre n te s . É  o  q u e  se o b se rv a , p o r  e x e m p lo , n o s  
s e g u in te s  tre c h o s :

“ ...C o m  re la ç ã o  às s e q ü e la s  f ís ic a s  d e  a m b o s , d is s e  o  p re p o s to ,  fls. 
3 1 7 0 , ‘q u e  o  d a n o  e s té tic o  é  u m  p a d r ã o  su b je tiv o  d e  c a d a  p e s so a , m a s  q u e  
v ê  d a n o  e s té tic o  n o  s e g u n d o  re c la m a n te , em  d e c o r rê n c ia  d o  a c id en te , m a s  
q u e  n ã o  v ê  d a n o  e s té tic o  n o  s e g u n d o  (d e v e  se r  p r im e iro )  re c la m a n te  A  
v e rd a d e  é q u e  n ã o  p o d e r ia  v e r  m e sm o , p o rq u e  a  le sã o  é n a  p e r n a  d ire i ta  do  
p r im e iro  re c la m a n te , em  c o n tra p o n to  à  d o  se g u n d o  re c la m a n te  q u e  é n o  ro s to  
e e m  o u tro s  lo c a is  n ã o  c o b e r to s  c o m u m e n te  p e la s  ro u p a s  n o s  d ia s  d e  v e rã o , 
c o m o  é o  ca so  d o  b ra ç o  e sq u e rd o .

(... )

A lé m  d a  fa r ta  d o c u m e n ta ç ã o  ju n ta d a ,  q u e  m o s tra  o s  g a s to s  e cu s to s  
d o  d e l ic a d o  tra ta m e n to , o c u p a n d o  c o m p le ta m e n te  c e rc a  d e  o ito  v o lu m e s  d o s  
au to s , c o m  f is io te ra p ia  e c iru rg ia s  d e l ic a d a s  ( ...) , a s  im a g e n s  d as  f ita s  de 
v íd e o s  a c o s ta d a s , d a ta d a s  a lg u m a s  d o s  an o s  d e  19 9 6  e d ir ig id a s  p a r a  o  c o rp o  
m é d ic o  e n v o lv id o  n o  t r a t a m e n to  e p a r a  a  e m p r e s a  ( . . . )  -  i lu s t r a m  as  
d if ic u ld a d e s  f ís ic a s  o r iu n d a s  d e  tã o  g ra v e  ac id e n te .

(... )

C o m  re la ç ã o  ao  se g u n d o  re c la m a n te , su a  c a p a c id a d e  la b o ra t iv a  fo i 
re d u z id a , p o is  n ã o  d e v e rá  o b te r  c o lo c a ç ã o  e m  q u e  s e ja  o b r ig a d a  a  to m a r  so l, 
n ã o  p o d e n d o  f ic a r  p o r  is so  c o m  o s  b ra ç o s  n u s , n ã o  p o d e rá  c a r re g a r  p e s o  n e m  
l id a r  c o m  c e r to s  a g e n te s  q u ím ic o s . N ã o  se  sa b e  se s e u  fu tu ro  e m p re g a d o r  
s e rá  tã o  c o m p re e n s iv o , u m a  v e z  q u e  n ã o  se rá  o b r ig a d o  a  to m a r  c o n h e c im e n to  
d o  e v e n to  q u e  lh e  c a u so u  ta is  re s tr iç õ e s .  A in d a , d e v e  c o n ta r  c o m  o s  a v a n ç o s  
d a  m e d ic in a ,  n a  á r e a  d a  c i ru r g ia  p lá s t ic a ,  p a r a  q u e  as  c ic a t r i z e s  m a is  
d e m a rc a d a s  e m  se u  c o rp o  s e ja m  m in o ra d a s  (...).

N o  q u e  to c a  ao  p r im e iro  re c la m a n te ,  a s  f i ta s  d e  v íd e o  ‘A ’, ‘B ’ e ‘C ’ e 
o s  d o c u m e n to s  c a r re a d o s  m o s t r a m  q u ã o  g ra v e s  f o ra m  o s  r e s u l ta d o s  do
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a c id e n te  e m  su a  fu n ç ã o  d e  andar, a p e sa r  d a  q u a n tid a d e  d e  m e d ic a ç ã o  e  o s  

m e ta is  c o lo c a d o s  n a  p e r n a  a tin g id a , a p ó s  in ú m e r a s  c iru rg ia s .

N ã o  p o s s o  d e ix a r  d e  c o n sid era r  ju d ic io s o s  o s  a rg u m en to s d a  rec la m a d a  

n o  s e n t id o  d e  q u e , s e n d o  e n g e n h e ir o  m e c â n ic o , su a  fu n ç ã o  é  m a is  in te le c tu a l,  

n ã o  n e c e s s ita n d o  co rrer  o u  nadar, m a s  a s  p r o v a s  n o s  a u to s  co m p r o v a r a m  

q u e  o  p r im e ir o  r e c la m a n te  n ã o  c a m in h a  n o r m a lm e n te  e , m e s m o  n ã o  te n d o  

fo r m a ç ã o  n a  área  d a  m e d ic in a , e n fe r m a g e m  o u  d a  f is io te r a p ia , n ã o  d u v id o  

q u e  tã o  c e d o  f iq u e  d e p e n d e n d o  d e  a p a r e lh o s  a u x ilia r e s  n a  lo c o m o ç ã o , o  q u e  

p o d e r á  se r  a g r a v a d o  c o m  a  id a d e , p o r q u e  q u a n to  m a is  v e lh o  o  ser  h u m a n o , 

m a is  p r o p e n so  s e u  c o r p o  a  a cu m u la r  g o rd u ra s  e  m a is  p e s o  te m -s e  a  su sten ta r  

p e la s  p ern a s.

D e s ta r te , n ã o  v e j o  c o m o  a fa s ta r -se  e le  d e  f is io t e r a p ia  c o n s ta n te ,  

c o n ta n d o  a in d a  c o m  o s  a v a n ç o s  d a  m e d ic in a  n a  área  d a  tr a u m a to lo g ia  ( . . .) .

Q u a n to  às r e s tr iç õ e s  p r o f is s io n a is  d o  p r im e ir o  r e c la m a n te , m e s m o  se  

u s a  s e u  in te le c to  c o m o  e n g e n h e ir o , a in d a  a s s im  o  s e u  a m b ie n te  d e  tr a b a lh o  

n ã o  s e  restr in g irá  a  lo c a is  d o ta d o s  d e  m ó v e is  a d e q u a d o s  e  c o m  u m  co m p u ta d o r  

p e r m a n e n t e  à  s u a  d i s p o s i ç ã o ,  m a s  s u a  f u n ç ã o  t é c n i c a  d e v e r á  e x ig i r  

d e s lo c a m e n to s  a  c a m p o , ta is  c o m o  v is to r ia s  e m  m á q u in a s , e q u ip a m e n to s , 

su b ir  d eg ra u s e  p a ssa r  p o r  o b s tá c u lo s  f í s ic o s , n e c e s s ita n d o  lid a r  c o m  o  p e s s o a l  

o p e r a c io n a l ,  o  q u e  p o d e r á  se r  u m  e m p e c i lh o  n a  o b te n ç ã o  d e  u m a  b o a  

c o lo c a ç ã o  n o  m e r c a d o .” ( f ls .  3 .4 S 0 /3 .4 S 2 )

E m  r e s p e ito  a o  p r in c íp io  d o  liv r e  c o n v e n c im e n to  m o t iv a d o , c u m p r e  a o  

m a g is tr a d o  e x a m in a r  e  q u a li f ic a r  a s  p r o v a s  p r o d u z id a s  e  ju n ta d a s  a o s  a u to s ,  

fu n d a m en ta n d o  su a  d e c is ã o . I n  c a s u ,  d ia n te  d o  q u ad ro  fá tic o -p r o b a tó r io  a p resen ta d o , 

o  a c ó r d ã o  a p o n to u  a s  le s õ e s  e  s e q ü e la s  so fr id a s  p e lo s  R e c la m a n te s , c o n c lu in d o  

p e la  r e d u ç ã o  d a  c a p a c id a d e  la b o r a tiv a .

A  o b r ig a to r ie d a d e  d e  fu n d a m e n ta ç ã o  d o s  a to s  j u d ic ia is  n ã o  e x ig e  q u e  o  

m a g is tr a d o  d e sta q u e , en tre  o s  c o m p o n e n te s  d o  q u a d ro  fá t ic o -p r o b a tó r io , a  p r o v a  

q u e  e n s e jo u  su a  d e c is ã o . O  E g . T r ib u n a l R e g io n a l,  c o m  b a se  n o  a m p lo  c o n ju n to  

p r o b a tó r io  d o s  a u to s , a p r e c io u  in te ir a m e n te  a  m a té r ia  q u e  lh e  f o i  d e v o lv id a , fa z e n d o  

atuar a  a t iv id a d e  ju r is d ic io n a l n a  e x a ta  d im e n sã o  e m  q u e  p r o v o c a d o .

A  d e te r m in a ç ã o  d o  g ra u  d e  r e d u ç ã o  d a  c a p a c id a d e  d e  tra b a lh o  n ã o  e n v o lv e  

e x p la n a ç ã o  m a te m á tic a , m a s , s im , j u íz o  d e  v a lo r  fu n d a m en ta d o , se g u n d o  a  p e r su a sã o  

d o  m a g is tr a d o . A s s im , n o  p r o c e s s o  d e  a p u ra çã o  d o  d a n o  m a te r ia l, é  ir r e le v a n te  

d eta lh a r  m a te m a tic a m e n te  o  p e r c e n t u a l  d e  r e d u ç ã o  d a  c a p a c id a d e  la b o r a tiv a , u m a  

v e z  q u e  o  a c ó r d ã o  r e g io n a l e s p e c i f ic a  a s  le s õ e s  so fr id a s  p e lo s  tr a b a lh a d o r e s  e  as  

se q ü e la s  d a í d ec o r r e n te s . A  c iê n c ia  ju r íd ic a  p r e o c u p a -se , a n tes , c o m  a  ju s ta  rep a ra çã o  

d o  d a n o  so fr id o , d o  q u e  p r o p r ia m e n te  c o m  a  p r e c is ã o  m a te m á tic a  d o s  c á lc u lo s .

N ã o  s e  d iv isa , p o r ta n to , d e sr e s p e ito  a o s  arts. 9 3 , IX , d a  C o n s t itu iç ã o  d a  

R e p ú b lic a , e  4 8 S d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv il .

N ã o  c o n h e ç o .
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I I I  -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E ST A Ç Ã O  
J U R I S D IC IO N A L  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  -  
S I ST E M Á T IC A  A D O T A D A  P A R A  A P U R A Ç Ã O  D O  D A N O  -  O M IS S Ã O

a) C o n h e c im e n to

O  E g . T rib u n a l R e g io n a l, ao  f ix a r  o  v a lo r  d a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l,  
a d o to u  s is te m á tic a  d e s c o n h e c id a  p e la s  p a r te s , se m  e s c la re c e r  o s  se u s  c r ité r io s . E s te s  
o s  fu n d a m e n to s  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l:

“U m a  v e z  s u p e ra d a  e s ta  q u e s tã o , d a d a  a  g ra v id a d e  d o  d a n o , n ã o  
c o n s id e ro  e x c e s s iv o s  o s  v a lo re s  p o s tu la d o s  n a  in ic ia l.  P o ré m , e m  a te n ç ã o  à  
s is tem á tic a  a d o ta d a  p o r  e s ta  E . T u rm a, c o m  b a s e  n o s  e s tu d o s  do  D . M a g is tra d o  
W a lm ir  O liv e ira  d a  C o s ta , o ra  c o n v o c a d o  p e lo  C . T S T , a rb itro  a  c o n d e n a ç ã o  
n a  b a s e  d e  7 0 %  d o  v a lo r  m á x im o  d a  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  (3 .6 0 0  
sa lá r io s  m ín im o s) , p a r a  c a d a  u m  d o s  au to re s , o  q u e  p e r fa z  R $ 3 .6 0 0  X  2 0 0 ,0 0  
=  R $ 7 2 0 .0 0 0 ,0 0  X  7 0 %  =  R $ 5 0 4 .0 0 0 ,0 0 , q u e  d e v e m  se r  a c re sc id o s  d e  ju r o s  
e c o r re ç ã o  m o n e tá r ia , ta l  c o m o  se  s e g u e .” (fls . 3 .4 5 8)

A le g a  a  R e c o r re n te  q u e , ao  a d o ta r  a  r e f e r id a  s is te m á tic a  p a r a  a  a p u ra ç ã o  do  
d a n o  m o ra l,  c o m  b a s e  em  e s tu d o  d o  D . M a g is tra d o  W a lm ir  O liv e ira  d a  C o s ta , o  E g . 
T rib u n a l R e g io n a l d e v e r ia  h a v e r  e x p o s to  o s  c r ité r io s  d e s se  m e c a n ism o  d e  a p u ra ç ã o  
d o  d an o . A d u z  a  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l, q u e  se  r e c u s a  a  s u p r ir  a  o m is sã o  
a le g a d a  em  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o , im p o s s ib ili ta n d o  o  p o s te r io r  c o te jo  d e  te se s . 
A p o n ta  v io la ç ã o  a o s  a r tig o s  93 , IX , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , e 4 8 S d o  C ó d ig o  
d e  P ro c e s s o  C iv il.

A  a p u ra ç ã o  d a  in d e n iz a ç ã o  d e c o r re n te  d o  d a n o  m o ra l  re a liz a -s e  v ia  c r ité r io  
e s tim a tiv o , s e g u n d o  a  p ru d e n te  d is c r ic io n a r ie d a d e  d o  m a g is tra d o , a p u ra n d o -se  o 
q u a n tu m  in d e n iz a tó r io  c o m  b a s e  n a s  “p o s s ib i l id a d e s  d o  le s a n te ” e n a s  “ c o n d iç õ e s  
d o  le s a d o ” . E s se  a m p lo  e s p e c tro  d e  l ib e rd a d e , n o  e n ta n to , n ã o  is e n ta  o  m a g is tra d o  
d a  o b rig aç ão  de e x p o r  o  c rité r io  a d o ta d o  p a r a  a  l iq u id a ç ã o  d o  d an o , so b re tu d o  q u an d o  
se  p e r f i lh a  s is te m á tic a  d e s c o n h e c id a  p e la s  p a r te s .

N ã o  o b s ta n te  c e n su rá v e l im p re c is ã o  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l, n ã o  se  d iv is a , n o  
p re se n te  ca so , in te re s se  d a  R e c o r re n te  e m  p le i te a r  a  su a  n u lid a d e . I s so  p o rq u e , ao  se 
o m itir  so b re  os fu n d am e n to s  d o  c rité rio  p a ra  a  a p u ra ç ã o  do  d an o  m o ra l, o  E g . T rib u n a l 
R e g io n a l d e ix a  d e  se  m a n ife s ta r  so b re  te s e  d e  n a tu re z a  ju r íd ic a .  N o s  te rm o s  d o  ite m  
3 d o  E n u n c ia d o  n° 2 9 7  d e s ta  C o rte , e m  su a  n o v a  re d a ç ã o , c o n fe r id a  p e la  R e so lu ç ã o  
n° 121, d e  2 1 .1 1 .2 0 0 3 , c o n s id e ra -s e  p re q u e s t io n a d a  a  m a té r ia  d e  d ire i to  in v o c a d a  
n o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  e re n o v a d a  em  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o , a  c u jo  r e s p e ito  o 
a c ó rd ã o  re g io n a l  s ile n c ia . O b se rv e -se :

“ C o n s id e ra -s e  p re q u e s t io n a d a  a  q u e s tã o  ju r íd ic a  in v o c a d a  n o  re c u rso  
p r in c ip a l  s o b re  a  q u a l se  o m ite  o  T rib u n a l d e  p ro n u n c ia r  te se , n ã o  o b s ta n te  
o p o s to s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o .”

P o rta n to , c a re c e  d e  in te re s se  a  R e c o r re n te  a o  p le i te a r  a  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  
r e g io n a l em  d e c o r rê n c ia  d a  o m is sã o  a c e rc a  d o  c r ité r io  p a r a  a p u ra ç ã o  d o  d a n o  m o ra l.
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E m  resp eito  ao p rin cíp io  da eco n o m ia  p ro cessu a l, co n sid era -se  p req u estion ada a 
m atéria de direito que será apreciada quando do exam e do m érito do presente recurso.

N ã o  se  d iv isa  v io la ç ã o  aos artigos 9 3 , IX , da C onstitu ição  da R ep ú b lica , e 
4 8 S do C ó d ig o  de P ro cesso  C iv il, razão  p e la  qual não conheço  da prelim inar.

IV  -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E ST A Ç Ã O
JU R IS D IC IO N A L  -  P R O V A S -  O M IS S Ã O

a) Conhecimento

A le g a  a R ecorrente que, m uito  em bora in stado  a se  m an ifestar v ia  E m bargos 
de D eclaração , o  E g. Tribunal R eg io n a l om itiu -se sobre q uestões juríd icas v incu ladas  
ao co n tex to  probatório . Su sten ta  que o  acórdão n ão  esc la rece  (i)  se  o  d ep o im en to  
p esso a l d os A u to res ap roveita  à p ro ced ên c ia  da ação; ( ii)  se  o s A u tores requereram  
a ex ib içã o  do co n teú d o  das fitas cinem atográficas ou  se  o  referido  con teú d o  fo i 
red u zid o  a term o; e ( iii)  se  o  d ocu m ento  de f ls . 2 .8 2 0  está  rev estid o  de form alid ades  
le g a is . A p o n ta  v io la ç ã o  aos artigos 9 3 , IX , da C onstitu ição  da R ep ú b lica , e 4 8 S do  
C ó d ig o  de P ro cesso  C iv il.

O  E g . T r ib u n a l R e g io n a l fu n d a m en to u , c o m  b a se  n o  c o n ju n to  fá t ic o -  
p robatório  ju n tad o  aos autos, e, n ão, apenas em  u m a ou  outra p rova  esp e c ífic a , os  
m o tiv o s  de sua d ec isã o . D e sse  m o d o , n ão  há falar em  n u lidad e do p roced im en to  
se g u id o  p e lo  T rib u n a l a quo , q u e , v a le  m en c io n a r , o b se r v o u  o  p r in c íp io  do  
contrad itório  e da am pla d efesa , co m  to ta l resp eito  ao d ev id o  p ro cesso  leg a l.

E ntendim ento d iverso  im plicaria  o  reexam e de fa tos e p rovas, o  que é obstado  
em  sed e recursal extraordinária, n o s term os do E nunciado n° 1 2 6 /T S T . N ã o  se d iv isa , 
portanto, v io la ç ã o  aos artigos 93 , IX , da C onstitu ição  da R ep úb lica , e 4 8 S do C ód igo  
de P ro cesso  C iv il.

N ã o  co n h eço .

V  -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E ST A Ç Ã O
JU R IS D IC IO N A L  -  N E C E S S ID A D E  D E  R E SP O STA  A  T O D O S  O S 
A R G U M E N T O S E X P O ST O S P E L A  PA R T E -  O M IS S Ã O

a) Conhecimento

A  R eco rren te  re itera  a n u lid a d e d o  a có rd ã o  p or n e g a tiv a  de p resta çã o  
ju r isd ic io n a l, a legan d o  a ob rigatoried ade de o  E g. T ribunal R eg io n a l m an ifestar-se  
sob re to d o s  o s  argu m en tos ap resen tad os n o s  E m b argos de D ec la ra çã o . A p o n ta  
v io la ç ã o  a os artigos 9 3 , IX , da C on stitu ição  da R ep úb lica , e 4 8 S do C ó d ig o  de 
P ro cesso  C iv il.

N a  d ireção  do p ro cesso , cum pre ao m agistrado con d u zir  de form a cé lere , 
ec o n ô m ic a  e im parcia l o s  atos p ro cessu a is . A ss im , d ev e  atentar para as q u estões  
re levan tes ao  d eslin d e da con trovérsia  e p rovocar o  contrad itório  sem , n o  entanto,
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ater-se a os p o n to s de m enor in teresse  à p restação  ju r isd ic io n a l. Isso  p orque cada  
lid e  en v o lv e  particu laridades n em  sem pre re lev a n tes à so lu çã o  do caso .

N ã o  com p ete ao m agistrado, a partir de co m p lex o  conjunto probatório, com o  
se  ob serva  n o  p resen te caso , valorar o  d ireito  a partir de p adrões p red efin id os, co m o  
se  v islu m b rou  outrora na form ação  e d esen v o lv im en to  d o  d ireito  p ro cessu a l. O  
p rin cíp io  do livre co n v en cim en to  m o tiv a d o  ex ig e  apenas que, a partir do exam e dos  
fa to s  e p r o v a s  c o n s ta n te s  d o  p r o c e s s o ,  o  m a g is tr a d o  e x p o n h a , d e fo r m a  
fundam entada, o s  m o tiv o s  de sua d ec isã o . S obre o  tem a, o b serv e-se  v o to  d esta  3a 
Turma, p rofer ido  p e lo  sa u d o so  M inistro  J osé L u iz  V asco n ce llo s:

“O ju iz  n ão  está  ob rigad o a resp ond er tod as as a le g a çõ e s  das partes, 
quando j á  ten ha encontrado m o tiv o  su fic ien te  para fundar a d ec isã o , n em  se  
ob riga  a ater-se a os fundam entos in d ica d o s por e la s e, tam p ou co , responder, 
um  a um , o s seu s argum entos.” (T S T -E D R R -1 7 9 .8 1 8 /1 9 9 S, 3 ª Turm a, D J  
2 7 .0 3 .1 9 9 8 )

E ntendim ento d iverso  im plicaria  a rev o g a çã o  de toda a sistem ática  p rocessu al 
v ig en te , retom an d o-se  a v a loração  das p rovas seg u n d o  p adrões p recon stitu íd os, 
co m o  há m uito  j á  n ão  se im ag in a  n o  m undo do d ireito.

Por fim , v a le  notar que a leg a çã o  de n eg a tiv a  de p restação  ju r isd ic io n a l, com o  
reiteradam ente p rop õe a R ecorrente, n ão  serve a prom over o  revo lv im en to  do quadro 
fá tico-probatório  d os autos, co n soan te ó b ice  con tid o  n o  E n un ciado  n° 1 2 6 /T S T .

P e lo  ex p o sto , n ão  se  d iv isa  v io la ç ã o  a os artigos 9 3 , IX , da C onstitu ição  da  
R ep úb lica , e 4 8 S do C ó d ig o  de P ro cesso  C iv il, razão  p e la  qual n ã o  c o n h e ç o  do 
recurso.

V I -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E ST A Ç Ã O  
JU R IS D IC IO N A L  -  JU L G A M E N T O  E X T R A  P E T IT A  -  FATO N Ã O  
A L E G A D O  P E L A S PA R T E S

a) C o n h e c im e n to

E is o  en ten d im en to  regional:

“C ontinuando a narrativa, a c re sc e n to u  a  r é  q u e  o s p r im e ir o s  in fo rm e s  
q u e  re ce b eu  d a va m  c o n ta  q u e  a  e x p lo sã o  f o i  c a u sa d a  p o r  um  ra io , q u e  a tin g iu  
a  c a r re ta  c a r re g a d a  co m  o  ó le o  co m b u s tíve l, o  q u e  in c lu s iv e  c o n s to u  d a  
C A T -  C o m u n ic a ç ã o  d e  A c id e n te  d e  T ra b a lh o ; que h o u v e  a instauração de  
inquérito  crim inal para apuração de resp on sab ilid ad es; que foram  o u v id o s  
p e la  a u to r id a d e  p o l ic ia l  d iv e r s o s  e n v o lv id o s ,  d en tre e le s  o  p r im e iro  
reclam ante, o  qual con firm ou  que o  acidente d ecorreu  de cau sas naturais e 
que fo i d ec id id o  que o  p ro cesso  resu ltante das d ilig ên c ia s  p o lic ia is  seria  
arquivado, con form e p arecer exarado p e lo  M in istério  P ú b lico .” (fls . 3 .4 4 0 )  
(d estacad o)

A le g a  a R ecorrente n u lidade do acórdão reg ion a l p or ju lg a m en to  e x tra  p e t i ta .  
Sustenta  que, ao aludir à au sên cia  de pára-raios na lo ca lid a d e  do acidente, o  E g.
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Tribunal R eg io n a l rem ete a fa to  n ão  aventado p e la s  partes. N o  m esm o  co n tex to , 
aduz v io la ç ã o  ao  p rin cíp io  do contraditório , p o is  n ão  fo i in stada a se  m anifestar  
sobre esse  fato. A le g a  que, ainda que in ex isten tes pára-raios n o  lo ca l, seria a h ip ótese  
de ca so  fortu ito  ou força  m aior, por se  tratar de fato  da natureza que n ão  p od eria  ser 
p rev isto  ou  tota lm ente ev itad o . A p o n ta  v io la ç ã o  aos artigos 5 o, LV, da C onstitu ição  
da R ep úb lica , 128 , 5 17, do C ó d ig o  de P ro cesso  C iv il, e 1 .0 S 8 do C ó d ig o  C iv il 
anterior. C o lacion a , p or fim , arestos ao co te jo  de tese s .

N ã o  lh e assiste  razão.

O E g. Tribunal R eg io n a l, em  p len a  o b ed iên c ia  ao p rin cíp io  da con gru ên cia  
entre o  p ed id o  e a d ec isã o , lim ito u -se  a deferir o  de p agam ento  de in d en iza çã o  por  
dano m aterial e m oral p rop osto  p e lo s  R eclam antes, n o s  term os do art. 4 6 0  do C ód igo  
de P ro cesso  C iv il. D e ss e  m od o , n ão  h á  falar em  ju lg a m en to  e x tra  p e t i ta ,  n ão se  
d iv isan d o  v io la ç ã o  ao  artigo 128 do C ó d ig o  de P ro cesso  C iv il.

S egu n do  o  acórdão reg ion a l, a a le g a ç ã o  d e  q u e d a  d e  ra io  c o m o  c a u s a  d o  
a c id e n te  d e  tr a b a lh o  f o i  a d u z id a  p e la  p r ó p r ia  R e c o r r e n te .  A o  atentar con tra  a 
veracid ad e d os fa tos, a R ecorrente v io la  o  dever de lea ld ad e p ro cessu a l. U m a  v e z  
ju n tad as a os autos, as p rovas p erten cem  ao p ro cesso , e, n ão, às partes -  p rin cíp io  da 
a q u isição  p ro cessu a l -, cab en d o ao ju iz  extrair as co n seq ü ên cia s ju r íd ica s do fato . 
N ã o  h á  falar em  v io la ç ã o  ao  art. 5 17 do C ó d ig o  de P ro cesso  C iv il.

Portanto, n ão  h á  falar em  n ulidad e do p ro ced im en to  seg u id o  p e lo  Tribunal a  
q u o , que, v a le  m encionar, ob servou  o  p rin cíp io  do contrad itório  e da am pla d efesa , 
co m  to ta l resp eito  ao d ev id o  p ro cesso  leg a l. O  R ecurso  de R ev is ta  n ão  serve ao  
reexam e de fa tos e provas, co m o  pretende a R ecorrente, n o s term os do E nunciado  
n° 1 2 6 /T S T . N ã o  se d iv isa  v io la ç ã o  ao art. 5 º , LV, da C onstitu ição  da R ep ú b lica . O s 
arestos co la c io n a d o s são  in e sp e c íf ic o s , p o is  d istin tas as c ircun stân cias fá tica s do  
acórdão-paradigm a.

N ã o  co n h eço .

V II -  R E SP O N SA B IL ID A D E  C IV IL  -  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O  - SA Ú D E  
E  S E G U R A N Ç A  D O  T R A B A L H O  -  P R E V ISIB IL ID A D E  D O  R IS C O  -  
IN V E R SÃ O  D O  Ô N U S D A  PR O V A  -  R E SP O N SA B IL ID A D E  
SU B JE T IV A  C O M  C U L P A  P R E SU M ID A

a) C o n h e c im e n to

E is o  en ten d im en to  regional:

“D ian te das con trad ições da própria tese  da d efesa , n ão  se  p od e afastar 
a cu lp a  da em p resa  n a  ocorrên cia  do sin istro , n o  âm bito da resp on sab ilid ad e  
su bjetiva . E  as p rovas n o s  au tos b em  m ostram  isso .

Q uanto à resp on sab ilid ad e ob jetiva , m ais do que p atente, o  que será  
com entada a seguir, bastaria estancar o  v o to  n este  p on to  para caracterizar a 
cu lp a  da ré, e o  n e x o  cau sa l co m  o p etitór io . Porém , a f im  de ver  esp an cad os
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to d o s  o s â n g u lo s em  que se  arrim ou a ré, p refer im o s n o s  a lon gar m a is  
detalhadam ente n o  conjunto  p robatório  n o s  autos.

(... )

D estarte, apesar do con teú d o  do inquérito  p o lic ia l de fls . 3 0 6 6 /3 1 3 0 ,  
e sse s  in d íc io s  são  p aten tes em  m ostrar a cu lp a  da reclam ad a (...) .

(... )

D ia n te  d o  m a te r ia l p r o b a tó r io  n o s  a u to s , e s tá  p e r fe ita m e n te  
caracterizada a cu lpa  da reclam ad a quanto ao  acidente, porquanto n ão  tom ou  
as m ed id a s n ecessá r ia s à m anu tenção  da in tegridade f ís ic a  d os d o is  ob reiros  
d em a n d a n tes , d e ix a n d o  se r  r e a liz a d a  u m a  o p e r a ç ã o  p e r ig o s a  se m  as 
adequadas m ed id as de segurança  (...) .

Independente da m ateria lização  da culpa, a resp onsab ilidad e objetiva , 
con stitu c ion a lm en te reco n h ecid a  n o  art. 3 7 , § 6° da M agn a  Carta, tem  n o  
r isco  sua ‘v ig a  m estra ’. A  ex is tê n c ia  do p reju ízo , in d ep en d en tem en te da  
ex is tê n c ia  da cu lp a b ilid a d e , p o r  s i só  ob rig a  o  re sp o n sá v e l p e lo  dano a 
indenizar, desde que configurado o  n ex o  de causalidade entre o  ato ou  om issão  
e o  dano. E sse  é o  p rin cíp io  da resp on sab ilid ad e ob je tiv a  e n ão  fo i por outro  
m o tiv o  que p o d er-se-ia  encerrar aqui a a p reciação  do sin istro  e o  n ex o  causal 
do m esm o . P orém , co m o  co m en tam os ao norte, d ec id im o s enfrentar to d o s  
o s v ie z e s  ap ontados na p eça  recu rsa l.” (fls . 3 .4 4 3 /3 .4 4 9 )

Inconform ada, recorre de R ev ista  a R eclam ada, sustentando a im possib ilid ade  
de ad o çã o  da teor ia  da resp on sab ilid ad e ob je tiv a  para im pu tação  ao em pregador do  
d ev er  de indenizar. A le g a  que n ã o  restaram  com p rovad os o s req u isito s para sua  
resp o n sa b iliza çã o , a saber: dano, ato ou  o m issã o  vo lu ntária  que guarde n e x o  de 
cau sa lidad e n ecessá r ia  co m  o dano, e cu lp a  ou  d o lo  p e lo  ato ou  o m issã o  relevante. 
A d em a is, aduz que o s R eclam an tes, ao afirm arem  fato  co n stitu tivo  de d ireito, não  
se  desin cu m biram  do ôn us da prova. A firm a n ão  se p od er p resum ir a cu lp a  do  
em pregador dentre p o ss ív e is  cau sas, p artind o-se de co n sid era çõ es gera is sobre suas 
o b rig a çõ es, sob  p en a  de recair-se n a  teor ia  da resp on sab ilid ad e ob jetiva . A p on ta  
v io la ç ã o  aos artigos 1S9, 1 .S23  do C ó d ig o  C iv il anterior, 7°, X X V III, 3 7 , § 6°, da 
C onstitu ição  da R ep úb lica , 128 , 3 3 3 , 3 4 3 , 3 4 8 , 3 S0, 3 6 4 , 3 8 7  e S 17, do C ó d ig o  de 
P ro cesso  C iv il.

C um pre in ic ia lm en te notar que e fe ito s  d iv erso s resu ltam  da o p çã o  p or um a  
ou  outra m od alid ad e de resp on sab ilid ad e c iv il n a  apuração do d ever de indenizar. A  
teor ia  da resp on sab ilid ad e ob jetiva , cu jos e lem en to s id en tifica d o s são  o  dano, a 
conduta  e o  nexo causal, p rescin d e da com p rovação  da cu lpa. D e sse  m od o , sim p les  
dem onstração  do n ex o  entre a conduta ilíc ita  do em pregador e o  dano so frid o  p e lo  
em p regado é su fic ien te  para que surja o  d ever de indenizar.

P or sua v e z , a teor ia  da resp o n sa b ilid a d e  su bjetiva , a lém  d o s e lem en to s  
in eren tes à anterior, requer a com p ro v a çã o  da culpa  -  n eg lig ê n c ia , im prud ên cia  ou  
im p erícia  -  n a  conduta causadora do eventus damni. N e ssa  h ip ó tese , o  acid en te  de
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trab alho  ap en as en se ja r ia  a r e sp o n sa b iliz a ç ã o  d o  em p regad or se  d ev id a m en te  
dem onstrada sua con d uta  cu lp osa .

O con stitu in te , ao  esta b elecer  o s d ire itos d o s trabalhadores, p rev iu  duas 
in d en izações, autônom as e cum uláveis: a acidentária, a ser ex ig id a  do IN S S , lastreada  
na resp on sab ilid ad e ob jetiva; e a de natureza c iv il, a ser p a g a  p e lo  em pregador, 
quando incorrer em  d o lo  ou  cu lpa. É  o  que se  ob serva  n o s term os do art. 7°, in c iso  
X X V III, da C on stitu ição  da R ep ú b lica , senão  vejam os:

“Art. 7° São d ireitos d os trabalhadores urbanos e rurais, a lém  de outros 
que v ise m  à m elh oria  de sua co n d içã o  socia l:

(... )

X X V III -  seguro  contra acidentes de trabalho, a cargo do em pregador, 
sem  ex clu ir  a in d en iza çã o  a que este  está  obrigad o, quando incorrer em  d o lo  
ou  cu lp a .”

S eg u n d o  d esta ca  o  a có rd ã o  r e g io n a l, r e sto u  co m p ro v a d a , p e lo  v a sto  e 
co m p lex o  con jun to  probatório , a cu lp a  da em p resa  na co n d u ção  da a tiv id ade de 
d escarregam ento do produto. É  in eg á v e l que, em  ativ idade de alto r isco  à saúde e 
segu ra n ça  d o s trab alhad ores, co m o  a que ora se  exam in a , d ev e  o  em p regador  
p rov id en ciar a lto  padrão de segurança, in c lu in d o  treinam ento e sp ec ia liza d o  para os  
em p regados.

A  lic itu d e da ativ idade co m ercia l exerc id a  p e lo  em pregador n ão  o  ex im e da 
resp on sab ilid ad e de p rov id en ciar p len a s co n d içõ e s  de segurança  e saúde para o  
e x e r c íc io  d o  tra b a lh o . C o m o  r e c e n te m e n te  d eb a tid o  n a  91a C o n fe r ê n c ia  da  
O rganização In ternacional do T rabalho, rea lizad a  entre o s d ias 3 e 19 de ju n h o  de 
2 0 0 3 , em  G enebra, n a  Su íça , é n ecessá r io  constru ir u m a cultura de p rev en çã o  em  
m atéria  de segurança  e saúde do trabalho, co m p a tív e l co m  a realidade do m undo  
g lo b a liz a d o  (R e la tó r io  da 91a C o n ferên cia  In tern acion a l do T rabalho. T ribunal 
Superior do Trabalho, 2 0 0 3 , cap. 2 2 /1  a 2 2 /S0).

N e s s e  c o n te x to , s e , p o r  u m  la d o , o  a u m en to  de c o m p e t it iv id a d e  e o  
d esen vo lv im en to  tec n o ló g ico  co lo ca m  cada v e z  m ais em  risco  a saúde do trabalhador, 
p or outro, é fundam ental que esse  m esm o  d esen v o lv im en to  lh e p ro p ic ie  co n d içõ e s  
adequadas para o  ex e rc íc io  sau d á v e l da p ro fissã o . A ssim , é d e v e r  do em pregador  
prom over gestã o  racional das co n d içõ es  de segurança e saúde do trabalho, adequadas 
ao r is c o  da a tiv id a d e  ex e r c id a . A o  d e ix a r  de p r o v id e n c ia r  e s sa s  m e d id a s , o  
em pregador v io la  o  d e v e r  o b je tiv o  d e  c u id a d o  ex ig id o  em  serv iço  de a lto  r isco , 
co n figu ran d o-se  a conduta cu lp osa .

C om  o  a u x ílio  da doutrina penalista , en ten de-se p or d e v e r  o b je tiv o  d e  c u id a d o  
o dever de se “adotar tod a  a cautela, to d a  a p reocu p ação  e p recaução , to d o  o  cu idado  
p o s s ív e l ,  p ara  n ã o  ca u sa rm o s, c o m  n o s s o s  co m p o rta m en to s , le s õ e s  a o s  b en s  
ju r íd ico s” (T E L E S , N e y  M oura. D ire ito  P e n a l  -  P a r te  G era l. S ã o  P a u lo : E d itora de 
D ireito , 19 9 6 , p . 2 2 8 ) . E ssa  ex ig ên c ia  é d irig ida  a to d o s  e ob riga  a atentar para  
determ inadas regras de com p ortam entos que, a inda que n ão  escr itas ou  exp ressas, 
tornam -se n ecessá r ia s à harm onia da v id a  so c ia l.
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N o  que con cern e à a leg a çã o  da R ecorrente de ocorrên cia  de ca so  fortuito, 
c o m o  c a u sa  d o  a c id e n te ,  p e la  s u p o s ta  q u e d a  d e ra io  so b r e  o  v e í c u lo  em  
descarregam ento, tam p ouco  lh e assiste razão. Q uando a ocorrência  d o eventus damni 
fo g e  to ta lm ente à previsibilidade  do  agente, o  resu ltad o  n ão  lh e p o d e  ser im putado. 
N e ssa  situ ação , d iz -se  ter h a v id o  ca so  fortu ito  ou força  m aior. P or oportuno, v a le  
observar a liç ã o  de N e ls o n  H ungria sob re o  tem a:

“E x iste  p rev isib ilid a d e  quando o  agen te, nas c ircun stân cias que se  
encontrou , p od ia , seg u n d o  a ex p er iên c ia  gera l, ter-se represen tado, co m o  
p o ss ív e is , as co n seq ü ên c ia s do seu  ato. P re v is ív e l é o  fa to  cu ja  p o ss ív e l  
su p erv en iên c ia  n ã o  esca p a  à p ersp icá c ia  com u m . P or outras palavras: é 
p rev is ív e l o  fa to , so b  o  prism a p en al, quando a p rev isã o  do seu  ad ven to , n o  
ca so  con creto , p o d ia  ser ex ig id a  do h o m em  norm al, do homo m edius , do  
tipo  com um  de sensib ilidad e ético -so c ia l.” (H U N G R IA , N e lso n . C om entários 
ao C ó d ig o  P en al. R io  de Janeiro: F orense, 1 9 S 8, p . 188)

N o  ca so  em  exam e, é in eg á v e l a previsibilidade  do  em pregador de que, n o  
d esca rreg a m en to  de p ro d u to  a lta m en te  in fla m á v e l, a o co r rê n c ia  de a ltera çã o  
m eteo ro ló g ica  p o ssa  ocasionar ex p lo sã o  e acidente de grandes p rop orções. A  postura  
que se  ex ig e  do h o m e m  m éd io , n essa  situ ação , requer a d ilig ê n c ia  n ecessá r ia  para  
afastar o  r isc o  in eren te  à a tiv id a d e , p r e v e n in d o -se  o  a c id en te  de trab a lho . A  
n e g lig ê n c ia  d o  em p reg a d o r  to rn a -se  a in d a  m a is  r e p r o v á v e l d ian te  da n o tó r ia  
q u a lifica çã o  te c n o ló g ic a  da R eclam ada, que, m ais do que n ingu ém , d everia  h aver  
p ro m o v id o  as m ed id as n ecessá r ia s para evitar o  acidente e a le sã o  aos trabalhadores.

In siste a R ecorrente n o  argum ento de que n ão  se  p o d e presum ir a cu lp a  do  
em pregador dentre p o ss ív e is  cau sas, p artind o-se de co n sid era çõ es gera is sobre suas 
o b rig a çõ es, sob  p en a  de reca ir-se na teor ia  da resp on sab ilid ad e ob jetiva . Ora, ainda  
q u e n ã o  h o u v e s s e  s id o  c o m p r o v a d a  d ir e ta m e n te  n a  e x p lo s ã o  d o  ó le o  em  
descarregam en to , a cu lp a  da em p resa  resu ltou  da fa lta  de p ro m o çã o  d os m e io s  
n ece ssá r io s  à segu ra n ça  d os em p reg a d o s. A  co n se q ü ên c ia  da fa lta  de estrutura  
adequada para p revenir o  acidente, co m o  atesta o  acórdão reg io n a l, é a ocorrência  
de le sõ e s  aos trabalhadores. Portanto, irreparável a co n c lu sã o  reg io n a l ao atribuir a 
cu lp a  do sin istro  à em pregadora.

C om  re lação  ao  argum ento de que o s R ec la m a n tes n ão  se  d esin cu m biram  do  
ôn u s de co m p ro v a r  a co n d u ta  c u lp o sa  da em p resa  e de q u e e s s e  r e q u is ito  é 
im p resc in d íve l à im putação da resp onsab ilidad e subjetiva  do em pregador, tam p ouco  
assiste razão à R ecorrente. Prim eiro, porque, co m o  já  exam inado, restou  com provada  
a cu lp a  da em pregadora n a  g estã o  da ativ id ade. S egu n do, porque, in casu, cab ia  a 
ela, e, não , aos R eclam an tes, d esv en c ilh a r-se  do ônus da p rova  da in ex is tên c ia  da 
cu lpa, co m o  se  p a ssa  a exam inar a seguir.

A  ap lica çã o  d o  in stitu to  da resp on sab ilid ad e c iv il n o  D ire ito  d o  Trabalho  
d istin g u e-se  de sua con g ên ere  do D ire ito  C iv il. A o  contrário das re la çõ es  c iv ilis ta s, 
lastreadas na p resun ção  de igu ald ade entre as partes, o  D ire ito  do Trabalho n a sce  e 
d ese n v o lv e -se  co m  o esco p o  de reequilibrar a p o s iç ã o  de d esigu a ld ad e inerente à 
relação  de em prego.
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N e ss e  sen tid o , a apuração da cu lp a  n o  acid en te  de trabalho d ev e  adequar-se  
à esp ecia l proteção conferida p e lo  ordenam ento ju r íd ico  ao trabalhador. E ssa  proteção  
c o n c r e tiz a -se , den tre ou tras form a s, p e la  in v er sã o  d o  ô n u s da p ro v a , q uando  
v er ifica d a  a im p o ssib ilid a d e  de sua p rod ução  p e lo  em p regado e a m aior fa cilid a d e  
p robatória  do em pregador. V ale ob servar n o tá v e l p a ssa g em  do M in istro  C arlos  
A lb erto  R eis  de Paula, em  sua obra “A  E sp ecific id a d e  do Ô nus da P rova n o  P ro cesso  
do Trabalho” ( S ã o  P a u lo : LTr, 2 0 0 1 , p . 1 3 S):

“N o  â m b ito  e s p e c í f ic o  d a s p r o v a s , te m o s  q u e  as d if ic u ld a d e s  
probatórias que p od em  ter o  em pregado e, em  contrapartida, a m aior facilidade  
p robatória  do em pregador, que n orm alm ente é q uem  d isp õ e  das provas, 
p rin cip alm en te a docu m enta l. N ã o  se  p o d e  tratar igu a lm en te o s  d o is, sen d o  
que e sse  tratam ento d iferen ciad o  é u m a e x ig ên c ia  do próprio p rin cíp io  da 
igu ald ade, ten d o  e ssa  d esigu a ld ad e de tratam ento um a ju stif ica tiv a  ob je tiv a  
e ra zoável. S em  se  o fen der o  p rin cíp io  do contraditório , que será sem pre  
assegurado, fa cu ltan d o-se  à parte a p rova  ou  contraprova de seu  d ireito  ou  
in teresse .”

D e sse  m od o , a regra do artigo 333  do C PC , segu n d o  o  qual com p ete à parte 
que a leg a  com provar fato  co n stitu tivo  de d ireito, enquanto à parte contrária provar  
fa to  m o d ifica tiv o , ex tin tiv o  ou  im p ed itiv o , d ev e  ser ap licad a  co m  cau tela  n o  D ire ito  
do Trabalho. E m  razão  da natureza esp e c ia l da leg is la ç ã o , e s se  d isp o s itiv o  tem  
ap lica çã o  apenas su bsid iária  na esfera  trabalhista.

A  repartição do ônus da p rova  de form a ríg ida, ta l co m o  p rev isto  n o  art. 333  
do C PC , resu lta  da situ ação  de igu ald ade entre as partes litig a n tes n o  ju íz o  c ív e l. N o  
p ro cesso  trabalhista, d iferen tem en te, p resu m e-se  a d esig u a l p o s iç ã o  do em pregador  
e em pregado, de m aneira  que a d istrib u ição  do ônus da p rova  n ão  o b ed ece  à r ig id ez  
característica  do p ro cesso  c iv il.

C om  efe ito , n a  esfera  trabalhista, v ig e  o  princípio  da aptidão p a ra  a prova, 
determ inando que esta  d ev e  ser  p rod uzida  p e la  parte que lh e tem  a cesso , quando  
estiv er fora  do a lcan ce da parte contrária. N e s s a  situ ação , d esn ecessá r io  perquirir a 
quem  a p rova  in teressaria , p o is  o  ônus de apresen tá-la  in cu m b e à parte que a ela  
tem  a cesso .

E m  m atéria  de ac id en te  de trabalho, co m o  a que ora se  exam in a , seria  
in sen sato  ex ig ir  do trabalhador a co m p rovação  da in ex is tên c ia  de cu lp a  da em presa  
n o  eventus damni, sob  p en a  de se d esv estir  o  in stitu to  da resp on sab ilid ad e c iv il de 
to d a  sua e fic á c ia  e de se  n egar v ig ê n c ia  à garantia co n stitu c io n a l do art. 7°, in c iso  
X X V III.

Im portante ressaltar que o  acórdão reg io n a l atesta que a em pregadora, m uito  
em bora t iv e sse  a cesso  a p rovas re levan tes ao  d eslin d e da con trovérsia , n ão  as ju n to u  
ao p ro cesso . É  o  que ocorre, por ex em p lo , co m  a com p rovação  do p rév io  e adequado  
treinam ento d os R eclam an tes, in fo rm a çõ es ob tid as co m  a apuração rea lizad a  na  
carreta p e la  R eclam ad a  antes da in sp eçã o  do próprio Institu to M é d ico  L eg a l -  IM L, 
sobre os proced im entos u tilizad os p ela  em presa nas operações de descarga do produto

R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4 261



J U R I S P R U D Ê N C I A

e acerca  da adeq uação  às m ed id as de segurança n o  lo c a l em  que se rea liza v a  o 
descarregam ento do ó le o , entre outros.

A ssim , in fere -se  n a  apuração da resp on sab ilid ad e c iv il em  d ecorrên cia  do  
acidente de trabalho que o  ônus da p rova  reca i sobre o  em pregador, que d everia  
com provar a in ex is tên c ia  da conduta cu lp osa . C om o n ão  se d eson erou  do ônus que 
m ilita  em  seu  d esfavor, p resu m e-se  a cu lp a , su rg in do  o  co n seq ü en te  d ev er  de 
in den izar o s  trabalhadores p e lo  p reju ízo  sofrid o .

Portanto, ao  contrário do que a leg a  a R ecorrente, a teoria  da resp onsab ilidad e  
su b jetiva  com porta, sim , a m od alid ad e de cu lp a  presum ida, n o  D ire ito  do Trabalho, 
em  razão  da inerente d esigu a ld ade entre as partes litigan tes e do p rin cíp io  da aptidão  
para a prova.

R estan do com p rovad a a cu lpa  da em pregadora e o b ed ec id o  o  p rin cíp io  do  
contraditório na p rod ução  de provas, n ão  se d iv isa  v io la ç ã o  aos artigos 15 9, 1.5 23  
do C ó d ig o  C iv il anterior, 7°, X X V III, 3 7 , § 6°, da C onstitu ição  da R ep ú b lica , 128, 
3 3 3 , 3 4 3 , 3 4 8 , 3 S0, 3 6 4 , 3 8 7  e S 17, do C ó d ig o  de P ro cesso  C iv il.

N ão conheço  do  recurso.

V III -  IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O  M A T E R IA L  -  R E D U Ç Ã O  PA R C IA L  
D A  C A P A C ID A D E  L A B O R A T IV A

a) Conhecimento

E is o  en ten d im en to  regional:

“L o g o , as in d e n iz a ç õ e s  m a te r ia is  se rã o  f ix a d a s  d e u m a  ú n ic a  
assentada, n ão  h av en d o  falar por is s o  em  ‘p en sio n a m en to ’. D e  outra banda, 
são  co n sisten tes e ju d ic io so s  o s argum entos da reclam ad a de que o  term o  
fin a l d ev e  observar as id a d es d os reclam an tes, co n sid era n d o -o s ap tos para o 
trabalho até 6 S an os. Por esse  m o tiv o , u m  d os parâm etros adotad os, a lém  
das id a d es con stantes da in ic ia l, será  e sse  lim ite , p e lo  que, em  re lação  ao  
prim eiro reclam an te tem -se  in d en iza çã o  co m  b a se  em  3 0  an os (6 5 -  3 5 ), isto  
é, 3 6 0  m ese s  e, ao segu n d o , em  33 anos (6 S -  3 2 ) , eq u iva len te  a 3 9 6  m eses . 
O outro fator m ultip licad or será o  salário  b á s ico  p erceb id o , a qual é, para o 
p r im e iro , R $ 1 .S 3 0 ,0 0  e , p ara  o  se g u n d o , R $  1 .2 2 8 ,0 0 , co n fo r m e  o s  
d ocu m en tos a co stad os aos au tos e a in d ica çã o  da reclam ada, ao  im pugnar a 
rem uneração d os au tores.” (fls . 3 .4 S3)

Inconform ada, a R ecorren te im pu gna o  cá lcu lo  da in d en iza çã o  rea lizad o  
p e lo  E g. Tribunal R eg io n a l, que con sid era  a in cap acid ad e to ta l d os R eclam antes. 
A d u z que, ao calcu lar a in d en iza çã o  m u ltip lican d o  o s sa lários p e lo  núm ero de m ese s  
p o steriores ao p ed id o  de d em issã o  até a data em  que com p letarem  6 5 (sessen ta  e 
c in c o ) anos, o fen d e o  m andam ento le g a l de que e la  se ja  p rop orcion a l à perda da 
cap acidad e laborativa. Su sten ta  n ão  h aver s id o  com p rovad a essa  redu ção , v io la n d o , 
ainda, o  p rin cíp io  do contraditório . A p on ta  v io la ç ã o  a os arts. 1 .5 39  do C ó d ig o  C iv il 
anterior e 333  do C ó d ig o  de P ro cesso  C iv il.
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A ss is te  razão, em  parte, à R ecorrente.

A ss im  d isp õ e  o  art. 1 .5 3 9  do C ó d ig o  C iv il anterior:

“ Se da o fen sa  resultar d efe ito , p e lo  qual o  o fen d id o  n ã o  p o ssa  exercer  
o  seu  o f íc io  ou  p rofissão , ou  se lh e d im inua o  va lor do trabalho, a in den ização , 
a lé m  d a s  d e s p e s a s  d o  tra ta m e n to  e lu c r o s  c e s s a n te s  a té  a o  f im  da  
c o n v a le sc e n ç a , in c lu ir á  u m a  p e n sã o  co r re sp o n d en te  à im p o r tâ n c ia  do  
trabalho, para que se  in ab ilitou , ou da d ep reciação  que e le  so freu .”

M u ito  em bora o  acórdão  reg io n a l adm ita a p erda p arcia l da cap acidad e  
lab orativa  d os R eclam an tes, con d en a  a R eclam ad a  ao p agam ento  de in d en iza çã o  
p or dano m ateria l corresp ond en te à to ta lidad e d os ren d im en tos a serem  auferidos  
p e lo s  em p regados até o s 6 S (sessen ta  e c in co ) anos de idade.

Conheço, p or v io la ç ã o  ao art. 1.S39  do C ó d ig o  C iv il anterior.

b) M érito

S egu n do  o  d isp o sto  n o  art. 1 .S39  do C ó d ig o  C iv il anterior, a in d en iza çã o  a 
t ítu lo  de dano m ateria l d ecorren te  de ac id en te  de trab alho  e n g lo b a  ( i)  o  dano  
em ergente, ( ii)  o  lucro cessan te  e ( iii)  p en sã o  p rop orcional à im portância  d o trabalho  
para o  qual se  in abilitou  ou à d ep reciação  que sofreu .

O dano em ergente d ev e  corresponder ao v a lo r  das d esp esa s gastas co m  o  
tratam ento até a recu peração . À  e x c eç ã o  do tratam ento p s ic o ló g ic o  do segun do  
R eclam ante, a R ecorren te arcou co m  o s d em ais g a sto s d o s R eclam an tes. D e sse  
m o d o , é d ev id o , co m o  dano em ergente, o  ressarcim en to  do seg u n d o  R eclam ante  
p e lo  v a lor g a sto  co m  o tratam ento p s ic o ló g ic o .

O  lucro cessa n te  d iz  resp eito  a os v a lo res  que o s R eclam an tes concretam ente  
deixaram  de auferir até o  fim  da co n v a le scen ça . S egu n do  o  acórdão reg io n a l, os  
R eclam an tes p erceberam , durante o  p er ío d o  de tratam ento, a rem uneração in tegral 
da R eclam ada. O prim eiro R eclam ante retornou  ao trabalho em  3 1 .0 S .2 0 0 0  e o 
segu n d o , em  8 .4 .1 9 9 9 .

O p en sion am en to , p or sua v e z , é d ev id o  se , ap ós a co n v a le scen ça , restaram  
seq ü ela s que reduziram  a cap acidad e lab orativa  d os R eclam antes.

O  prim eiro R eclam ante, engen h eiro , so freu  seq ü elas na perna, co m  a redução  
de 1,5 cm , prejudicando sua cap acidad e de lo c o m o ç ã o . C onsiderando sua parcial 
in ab ilitação  para o  trabalho e que a ora R ecorrente readap tou-o  n o  serv iço , ten do o 
R eclam an te requ erid o , liv rem en te, d em issã o , en ten d o  que a b a se  de cá lcu lo  da 
in d en iza çã o  d ev e  corresponder a 60%  (sessen ta  p or cen to ) de sua rem uneração, 
co m  as co rreçõ es leg a is .

O  segu n d o  R eclam ante, a lém  do dano es té tico , so freu  seq ü ela s co m  am pla  
redu ção  de su a  cap acidad e laborativa, sen d o -lh e  v ed ad a  a e x p o s iç ã o  ao so l e o 
con tato  co m  a g en tes q u ím icos. T endo em  v is ta  as d ificu ld a d es para ajustar-se às 
ex ig ên c ia s  do m ercad o  de trabalho e para encontrar a tiv id ade co m p a tív e l co m  su as  
lim ita çõ es  fís ic a s , co n sid ero  que a b a se  de cá lcu lo  da in d en iza çã o  d ev e  eq u iva ler  a 
80%  (o iten ta  p or cen to ) da rem uneração, tam b ém  co m  as correçõ es leg a is .
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A  red u ção  ora a co lh id a  p ro ced e  p orq ue n enhum  d o s R ec la m a n tes f ic o u  
im p o ssib ilita d o  de trabalhar, haja  v is ta  que am bos resc in d iram  o s contratos de 
trabalho p or in ic ia tiv a  própria, d em issõ e s  afirm adas v á lid a s p e lo  próprio acórdão  
recorrido, que ju lg o u  im procedente o  p ed id o  de reco n h ecim en to  da re sc isã o  indireta  
d os contratos. Tanto é a ssim , que ob tiveram  alta do IN S S .

O acórdão regional considerou  co m o  term o in icia l para cá lcu lo  da inden ização  
a data das d e m issõ e s  d o s R ec la m a n tes -  p or e le s  requ erid as em  0 6 .0 6 .2 0 0 0  e 
0 1 .0 6 .2 0 0 1 , respectivam ente. O term o final é a data em  que com pletarem  65 (sessen ta  
e c in co ) anos de idade.

D ou p a rc ia l prov im en to  ao  recu rso  p ara red u zir  a b a se  de c á lc u lo  da  
in den ização; do prim eiro R eclam ante, a 60%  (sessen ta  por cen to ) da rem uneração, 
co m  as correçõ es le g a is , e, do  seg u n d o  R eclam ante, a 80%  (o iten ta  por cen to ) da  
rem uneração, tam b ém  co m  as co rreçõ es le g a is , in ser in do  o  ressarcim en to  do v a lor  
ga sto  co m  o tratam ento p s ic o ló g ic o  p e lo  segu n d o  R eclam ante, o  que é p o s s ív e l em  
razão da redu ção  ora p ro ced id a  n o  v a lo r  total.

IX  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O  M A T E R IA L  -  P E N SIO N A M E N T O  -  
P A G A M E N T O  M E N SA L  X  P A R C E L A  Ú N IC A

a) Conhecimento

E is o  en ten d im en to  regional:

“L o g o , as in d e n iz a ç õ e s  m a te r ia is  se rã o  f ix a d a s  d e u m a  ú n ic a
assentada, n ão  h av en d o  p or is s o  fa lar-se em  ‘p en sio n a m en to ’...” (fls . 3 .4 5 3 )

Su s te n ta  a R e c o r r e n te  se r  in d e v id a  a c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n to  de  
in d en iza çã o  por dano m ateria l “de ú n ica  assen tada” . A le g a  que, n o s  term os do art.
1 .5 3 9  do C ó d ig o  C iv il anterior, a in d en iza çã o  d ev e  ser p aga  m en sa lm en te , m ed iante  
ordem  de in c lu sã o  em  fo lh a . A p o n ta  d iv ergên cia  jur isp ru dencia l, v io la ç ã o  ao art.
1 .5 3 9  do C ó d ig o  C iv il anterior e contrariedade à Súm ula n° 4 9 0  do ST F.

O aresto de fls . 3 .5 2 2 /3 .5 2 3  fundam enta o  con h ecim en to  do ap elo , p o is , 
c o m  fu lc ro  n o  art. 1 .5 3 9  d o  C ó d ig o  C iv il anterior, co n d en a  a R ec la m a d a  ao  
p agam ento  de in d en iza çã o , a títu lo  de p en sã o  v ita líc ia , arbitrada em  25%  de sua  
rem uneração, a ser p aga  m ês  a m ês.

Conheço  p or d iv erg ên cia  jurisp ru dencia l.

b) M érito

O art. 1 .5 3 9  d o  C ó d ig o  C iv il anterior determ ina que “ ...a  in d en iza çã o , a lém  
das d esp esa s do tratam ento e lu cros ce ssa n tes até o  fim  da co n v a le scen ça , inclu irá  
um a p en sã o  corresp ond en te à im portância  d o  trabalho, para que se in ab ilitou , ou  da 
d ep reciação  que e le  so freu .”
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S egu n do  s u p r a  m en cio n a d o , a in d en iza çã o  é gên ero  que com p reen de o  dano  
em ergente, o  lu cro  cessan te  e o  p en sio n a m en to . A  leg is la ç ã o  n ã o  determ ina se  a 
in d en iza çã o  d ev id a  a títu lo  de p en sion am en to  d ev e  ser fatiada em  p arce las m en sa is. 
A  jurisprudência , construída em  litíg io s  de n a tu re za  c ivil, v em  entendendo ser d ev id o  
o p agam ento  m en sa l do q u a n tu m  in den iza tório .

O  Suprem o Tribunal F ederal, ao  se  p o sic io n a r  sobre o  tem a, determ in ou  o  
p a g a m en to  m en sa l da in d e n iza çã o  p or p en sio n a m en to . O b serv e-se  acórd ão  da  
Prim eira Turm a, de lavra do M inistro  O scar Correa:

“ S úm ula 4 9 0  do Suprem o T ribunal Federal. P en sã o  corresp ond en te  
à in d en iza çã o  oriunda de resp on sab ilid ad e c iv il. P retensão  in a ce itá v el de 
pagam ento, de um a só  v ez , a fa m ília  da v ítim a, que lhe teria a gestão . A lca n ce  
da súm ula. R ecurso  extraordinário co n h ecid o  e p ro v id o .” (R E  1 0 5 .1 5 1 /1 9 8 5 , 
D J 0 7 .0 6 .1 9 8 5 )

S egu in d o  a m esm a  linha, v a le  ressaltar p o s iç ã o  da 4a Turm a do Superior  
Tribunal de Justiça, que rejeita  a p o ss ib ilid a d e  de p agam ento  de um a só  v e z  do  
p en sion am en to , n o  ca so  de in d en iza çã o  decorrente de h o m ic íd io , in  v e r b is :

“A to  ilíc ito . R esp o n sa b ilid a d e  c iv il. P en são .

I -  A  co n d en a çã o  ao  p a g a m en to  de u m a só  v e z  da in d e n iza çã o  
resu ltante de resp on sab ilid ad e c iv il p or ato ilíc ito  afronta o  art. 1 5 3 7  do  
C ó d ig o  C iv il.

II -  Súm ula n° 4 9 0  do Suprem o Tribunal Federal.

III -  R ecurso  E sp ecia l co n h ecid o  e provid o , por u nan im idade.” (R E sp  
2 .5 7 1 /1 9 9 0 , D J 0 6 .0 8 .1 9 9 0 , R elator: M inistro  F o n tes de A len car)

N o  D ire ito  do Trabalho, entretanto, a in d en iza çã o  a t ítu lo  de p en sion am en to  
d ev e  observar as e sp ec ific id a d es  que reg em  a re lação  de em p rego . A o  contrário do  
que ocorre n o  D ire ito  C iv il, aqui v ig e  o  p r in c íp io  d a  p r o te ç ã o  e o  p r in c íp io  d a  
a lte r id a d e , que v isa m  a atenuar a d esigu a ld ad e inerente ao contrato de trabalho.

O p r in c íp io  d a  p r o te ç ã o  in form a que, n esta  Justiça  E sp ecia liza d a , as regras, 
estrutura, in stitu tos e p r in cíp ios form am  um a te ia  de p roteção  à parte h ip o ssu fic ien te  
na re lação  em p regatíc ia  -  o  tra b a lh a d o r .  A ssim , o  p en sion am en to  d ev e  adaptar-se 
à situ ação  de d esigu a ld ad e n a  re lação  de trabalho, p o ssib ilita n d o  u m a real p roteção  
ao trabalhador.

S egu n do  o  p r in c íp io  d a  a lte r id a d e , o s  r isco s  do em p reen d im en to  correm  à 
e x c lu s iv a  resp o n sa b ilid a d e  do em pregador, n ão  se  ad m itin do  a d istr ib u içã o  de  
p reju ízos ou  perdas a os em p regados, ainda que v er ifica d o s rea is p reju ízos ou  perdas  
n o  âm bito  do em p reen d im en to . A  in stab ilid ad e ec o n ô m ic a  e as a lterações n a  saúde  
finan ceira  das em presas d ev em  correr à ex c lu siv id a d e  do em pregador.

O D ire ito  do Trabalho n ã o  d ev e  alhear-se ao  m un do d os fa tos, sob  p en a  de 
leg itim a r o  d eseq u ilíb r io  in eren te  à re la çã o  lab oral. N e s s e  co n tex to , cum pre à 
jurisp ru dência , atentando às m o d if ic a çõ e s  e c o n ô m ic o -so c ia is , adaptar o s in stitu tos  
à realidade.
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O risco , inerente ao capital, é a v esso  às verb as trabalhistas. Isso  porque à 
in co n stâ n c ia  do capital se  contrapõe a in ev ita b ilid a d e das verbas decorrentes da 
re lação  laboral, que p o ssu em  natureza alim entar. P or e sse  m o tiv o , ad m ite-se  que a 
in d en iza çã o  a títu lo  de p en sion am en to , na esfera  trabalhista, se ja  co n ced id a  de um a  
só  v ez .

F ora o  P oder P ú b lico  o  devedor, nenhum a d úvid a  teria  o  ju lg a d o r  em  acolher  
o  en tendim ento p revalen te n a  esfera  c iv il, d efer ind o  o  p arcelam en to  da in d en ização . 
O devedor, entretanto, é p e sso a  ju r íd ica  de d ireito  privad o , m u ltin acion a l só lida , 
sem  dúvida, n ão  se  p o d en d o  d esconsiderar, entretanto, que a d ív id a  tem  natureza  
trabalhista -  assim , a lim entar -  o  que ju s t if ic a  a co n d en a çã o  de p agam ento  ú n ico , 
p ara  q u e n ã o  f iq u e m  o s  e x -e m p r e g a d o s  su b m e tid o s  às le is  d o  m e r c a d o  ou  
d ep en dentes da so lid e z  eco n ô m ico -fin a n ceira  d o em pregador, p o is  o  futuro é sem pre  
um a in certeza . A dm itir o  p arce lam en to  da in d en iza çã o  im portaria em  subm eter o 
em p regado a e x e c u ç õ e s  futuras e su cess iv a s .

N e s s e s  term os, nego provimento.

X  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  -  F IX A Ç Ã O  D O  Q U AN TU M  
IN D E N IZ A T Ó R IO

a) Conhecimento

E is o  en ten d im en to  regional:

“R ealm ente, ao  depor, referiu  o  prim eiro  reclam ante, fl. 3 .1 6 7 , ‘que 
após seu  retorno ao trabalho, a reclam ad a o  tratou d ignam ente, atribuindo- 
lh e n o v a s  fu n çõ es, p agan d o  sa lários, etc; que atribui o s danos m orais que  
p ostu la  aos traum as e seq ü elas do tratam ento m éd ico , decorrentes do acidente  
narrado na in ic ia l.’

(... )

É  que o  teor d os d ocu m en tos n o s  autos, b asicam en te n o s  prontuários 
m éd ico s , fls . 1 8 0 4 /1 8 8 5 , m ostram  as con stantes id as e v in d a s de h o sp ita is  e 
as inúm eras rece itas trazidas ilustram  a dor f ís ic a  p e la  qual passaram  e ta lv ez  
ainda p a ssem  o s dem andantes. A s  fita s de v íd e o  apresentadas d ivu lgam  um a  
p eq u en a  p arce la  do ca lvário  p or que p a sso u  o  prim eiro  reclam ante. S olteiro , 
ao que co n sta  d o s autos, a ssim  perm an eceu  durante o  tratam ento m éd ico  
p ro lon gad o .

N o  que tan ge ao seg u n d o  reclam ante, n ã o  se  p o d e d eixar de crer que 
3 6 0  d ias de in ternam ento em  h o sp ita l fu lm inaram  o relac ion am en to  con jugal 
e, se m ais n ão  b astasse, ainda p a sso u  9 0  d ias em  co m a  in d u zid o  para suportar 
as dores causadas p e lo  acid en te ...

(... )

A p ó s  e s te  b o sq u e jo  so b re  o s  e le m e n to s  que n o s  fo r n e c e r ã o  as 
coordenad as h erm en êu ticas, ao adentrar esp ec ifica m en te  n o  ca so  con creto ,
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resta claro que se h ou ve dano à saúde, a dor que d ela  decorrer afeta a d ignidade 
da p esso a , a tin g in d o -se  e v io la n d o -se  a in tim id ad e do ser hum ano.

(... )

A  dor f ís ic a  resta  com p rovad a  p e la s  inúm eras rece ita s para com b ate  
as dores e as fitas de v íd e o  m ostram  o que tev e  (e  ta lv ez  ten ha) que passar o  
prim eiro reclam ante para m elhorar a p erform ance de sua lo c o m o ç ã o . Q uanto  
ao segu n d o  reclam ante, é in co n ce b ív e l que, ten d o  90%  do corpo  ating ido , e 
passand o p or 9 0  d ias de co m a  in du zido , não tenha s id o  v itim ado p or pungente  
dor n o  corpo. Im agin e-se p e lo  que passará se com eter o  desatino de descuidar- 
se e co locar-se à ex p o siçã o  dos raios so lares de n o sso  equatorial c lim a  nortista. 

(... )

U m a  v e z  su perad a e s ta  q u estã o , dada a gra v id a d e d o  d ano, n ão  
co n sid ero  e x c e s s iv o s  o s v a lo res p o stu la d o s n a  in ic ia l. P orém , em  a ten ção  à 
sistem ática  adotada por esta  E. Turma, co m  base n os estudos do D . M agistrado  
W alm ir O liveira  da C osta , ora co n v o ca d o  p e lo  C. T ST , arbitro a con d en ação  
n a  b a se  de 70%  d o  v a lo r  m á x im o  da in d en iza çã o  co m p en satór ia  (3 .6 0 0  
sa lários m ín im o s), para cada um  d os autores, o  que p erfaz R $ 3 .6 0 0  X  2 0 0 ,0 0  
=  R $ 7 2 0 .0 0 0 ,0 0  X  70%  =  R $ 5 0 4 .0 0 0 ,0 0 , que d ev em  ser a cresc id o s de ju ros  
e correção  m onetária , ta l co m o  segu e .

(... )

D ito  isto , con d en o  a reclam ad a a pagar aos reclam an tes in d en iza çã o  
por dano m oral, sen d o  R $ 6 0 5 .0 3 3 ,8 3  para o  prim eiro reclam ante e, para o  
segu n d o , em  R $ 6 0 5 .0 3 3 ,8 3 , acresc id o s de ju ro s d esd e a data do ajuizam ento  
e correção  m onetária  ate 2 7 /1 1 /2 0 0 2 .” (fls . 3 .4 5 4 /3 .4 5 9 )

A le g a  a R eco rren te  que o  a có rd ão  re g io n a l d iv erg e  das duas corren tes  
m ajoritárias d os tribunais trabalhistas. A  prim eira ap lica , p or an alog ia , o s  artigos 84  
do C ó d ig o  B ra sile iro  de C o m u n ica çõ es e 52  da L e i de Im prensa, p le itea n d o  o  lim ite  
m á x im o  da in d en iza çã o  por dano m oral em  até 2 0 0  sa lários m ín im o s. A  segun da  
adota co m o  parâm etro para fixar o  dano m oral, tam b ém  p o r  an alog ia , o  artigo 4 7 8  
da CLT, seg u n d o  o  qual o  quantum  in d en iza tó r io  eq u iv a le  a 1 (um ) sa lário  do  
em pregado p or ano de contrato de trabalho. C o la c io n a  arestos ao  co te jo  de teses.

O s arestos de fls . 3 .5 2 9 /3 .5 3 1  fundam entam  o con h ecim en to  do ap elo , p o is  
con sid eram  critérios d istin tos para a f ix a çã o  do dano m oral.

Conheço, por d iv erg ên cia  jurisp ru dencia l.

b) M érito

A té a entrada em  v ig o r  da C onstitu ição  da R ep ú b lica  de 1 9 8 8 , a orien tação  
jurisp ru d en cia l a ssen tava-se  n a  im p o ssib ilid a d e  de ressarcim en to  do dano m oral. O  
ad ven to  da Carta M agn a  esta b eleceu , entre o s d ireitos fundam entais, a in d en iza çã o  
p or dano m oral, encerrando as d iscu ssõ e s  doutrinárias e jurisp ru d en cia is sobre sua  
ex istên c ia . N e sse  sen tid o , o b serv e-se  o  d isp o sto  n o  artigo 5°, in c iso s  V  e X , da 
C onstitu ição:
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“V  -  é assegurado o  d ireito  de resp osta , p rop orcion a l ao  agravo, a lém  
da in d en iza çã o  p or dano m ateria l, m oral ou  à im agem ;”

“X  -  são  in v io lá v e is  a in tim id ad e, a v id a  privada, a h onra  e a im agem  
das p esso a s , assegurado o  d ireito  à in d en iza çã o  p e lo  dano m ateria l ou  m oral 
decorrente de sua v io la ç ã o ;”

C o m  b a se  n o  en ten d im en to  de q u e o  d an o  m o ra l se  co n fig u r a  c o m  a 
caracterização  do ato ilíc ito , o  C ó d ig o  C iv il de 2 0 0 2  b u sco u  atualizar a p rev isã o  
n o r m a tiv a  so b r e  o  a s su n to . P o r  fo r ç a  d o  a r t ig o  2 0 4 4 ,  o  d a n o , a in d a  q u e  
ex c lu siv a m en te  m oral, receb eu  p rev isã o  exp ressa . O b serve-se:

“A rt. 2 0 4 4  -  A q u e le  que, p or ação  ou  o m issã o  voluntária , n eg lig ê n c ia  
o u  im p r u d ê n c ia , v io la r  d ir e ito  e ca u sa r  d a n o  a o u tr e m , a in d a  q u e  
ex c lu siv a m en te  m oral, co m ete  ato ilíc ito .”

N a  es fera  trabalh ista , a reparação  d o s d an os m o ra is  v isa  à p ro teçã o  da  
dignidade  do  trabalhador. E m  resp eito  a e s se  p rin cíp io , esta  C orte, antes da v ig ê n c ia  
da C onstitu ição  da R ep ú b lica , j á  ten d ia  a adm itir a in d en iza çã o  p or dano m oral, 
co m o  se ob serva  n o  ju lg a d o  infra  transcrito:

“D E S P E D ID A  IN D IR E T A . D A N O  M O R A L . D IG N ID A D E  D O  
T R A B A L H A D O R . 1 -  U M  D O S T R E S D IR E IT O S  F U N D A M E N T A IS 
Q U E , V IO L A D O S P E L O  P A T R Ã O , C O N S T IT U E M  A T O  F A L T O S O  
D E ST E  E  O D IR E IT O  A O  R E SPE IT O  E  A  P E S S O A  F ISIC A  E  M O R A L  
D O  E M P R E G A D O , C O M P R E E N D ID O S  N E S S A  U L T IM A  O D E C O R O  
E  O P R E S T IG IO  (V A L E N T E  S IM I). 2  -  O  P O D E R  D IR E T IV O  E  
D IS C IP L IN A R  T E M  L IM IT E S N A  D IG N ID A D E  D A  P E S S O A  H U M A N A  
D O  E M P R E G A D O . A S S IM , R IG O R  U SA D O  P E L O  E M P R E G A D O R  SE  
T O R N A R A  E X C E S S IV O , S E M P R E  Q U E  M E N O S C A B E  A Q U E L A  
D IG N ID A D E  (C E S S A R IN O  J U N IO R ).” (R R  10 5 4 /8 1 , D J 0 7 .0 5 .1 9 8 2 ,  
M inistro  Relator: C o q u eijo  C osta)

A tu a lm en te , a ju r isp ru d ê n c ia  e a d ou trin a  sã o  u n ís s o n o s  em  ad m itir a 
in den ização  por dano m oral na esfera trabalhista. Q uestão m ais com p lexa , n o  entanto, 
d iz  resp eito  à f ix a çã o  do quantum  in d en iza tório  decorrente do dano m oral.

O arbitram ento do dano m oral, p e la s  próprias circun stân cias que o  definem , 
ocorre de m aneira necessariam en te subjetiva, segun do critérios de ju stiç a  e eqüidade, 
ainda que, em  cada situ ação  e sp ec ífica , se ja  dada ao m agistrad o  a oportunidade de  
fixar parâm etros à ap reciação  do dano sofrid o .

A ssim , não p o ssu i m enor veneração  o  arbitram ento do dano m oral se realizado  
diretam ente por esta  Turm a ou  p e lo  T ribunal de origem , porquanto, ao  f im  e ao  
cab o, em  am bos o s ca so s , será em itid o  ju íz o  n ecessar iam en te su b jetivo , co m  o 
d iferen c ia l de que a d ev o lu çã o  da m atéria  ao exam e da in stân cia  a quo  ensejaria  
enorm e p erda de eco n o m ia  p rocessu a l.

O dano m oral tem  o esco p o  de, p or u m  lad o , com p en sar a v ítim a  p e lo  dano  
so frid o  e, por outro, punir o  infrator, que n ão  p o d e o fen der em  v ã o  a esfera  ju r íd ica  
alheia. N a  f ix a çã o  d esse  valor, lev a m -se  em  conta  as co n d içõ e s  eco n ô m ica s e so c ia is
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das partes en v o lv id a s, b em  co m o  a gravidad e da fa lta  com etid a . S obre o  tem a, v a le  
citar o  en ten d im en to  de C aio  M ário  da S ilv a  Pereira:

“A  v ít im a  d e u m a  le s ã o  a a lg u m  d a q u e le s  d ir e ito s  s e m  cu n h o  
p atrim onial e fe tiv o , m as o fen d id a  em  u m  b em  ju r íd ico  que em  certos ca so s  
p o d e ser  m esm o  m a is v a lio so  do que o s in tegrantes de seu  patrim ônio , d eve  
receber um a so m a  que lh e  co m p en se  a dor ou o  sofrim ento , a ser arbitrada 
p e lo  ju iz , aten dend o às c ircun stân cias de cada caso , e ten d o  em  v ista  as 
p o sse s  do o fen so r  e a situ ação  p esso a l do o fen d id o . N em  tão  grande que se  
co n v er ta  em  fo n te  de en r iq u e c im e n to , n em  tã o  p e q u e n a  q u e se  torn e  
in ex p ressiv a .” (R esp o n sa b ilid a d e C iv il, 19 9 0 , p . 6 4 -6 4 )

À  lu z  d os fa to s co n sig n a d o s n o  acórdão reg ion a l, é rep rovável a conduta da 
em presa, que n ão  p ro v id en cio u  as m ed id as de segurança  adequadas à segurança  e à 
saúde d os trabalhadores. N ec essá r io  ter em  m en te a inda o  grande porte ec o n ô m ico  
do em pregador e a situ ação  ec o n ô m ic a  d o s R eclam antes, cu jos sa lár ios eram , à 
ép o ca , de R $ 1 .5 3 0 ,0 0  (um  m il, q u inhentos e trinta rea is) e R $ 1 .1 2 8 ,0 0  (um  m il, 
cen to  e v in te  e o ito  rea is).

O  dano es té tico  e a dor sã o  tam b ém  com p o n en tes do dano m oral. S egu n do  o  
acórdão reg io n a l, o  prim eiro  R eclam ante p a sso u  p or inúm eras cirurgias, fican d o  
co m  seq ü ela s em  um a das pernas. O segu n d o , p or sua v ez , e s te v e  in ternado p or 3 6 0  
dias ininterruptos, entre o s quais, 90  d ias em  com a induzido, em  razão de queim aduras 
em  90%  da su p erfíc ie  de seu  corpo , in clu in d o  parte do rosto . D e v e  passar ainda por  
cirurgias esté tica s.

W alm ir O liv e ira  da C osta  (D a n o  M o r a l  n a s  R e la ç õ e s  L a b o ra is .  S ã o  P a u lo : 
Juruá, pp. 1 2 4 -1 4 0 )  anota que, n o  D ire ito  do Trabalho, a f ix a çã o  do dano m oral 
d ev e  levar em  conta  a s istem ática  p rev ista  n o  art. 1 .5 4 7  do C ó d ig o  C iv il anterior  
para a reparação de im putação in d ev id a  de calún ia  ou  injúria. N e sse s  casos, o  ofen sor  
d ev e  reparar o  dano m ateria l que d elas resultar ao o fen d id o . Se este  n ão  puder  
provar o  p reju ízo  m aterial, o  o fen so r  deverá pagar ao  o fen d id o  o  dobro da m ulta  no  
grau m á x im o  da p en a  crim inal resp ectiv a . O bserve-se:

“Art. 1547 . A  inden ização  por injúria ou  calúnia consistirá  na reparação  
do dano que d elas resu lte ao  o fen d id o .

Parágrafo ú n ico . Se este  n ão  puder provar p reju ízo  m aterial, pagar- 
lh e -á  o  o fe n so r  o  d o b r o  d a  m u l ta  n o  g r a u  m á x im o  d a  p e n a  c r im in a l  
resp ectiv a .” (d estacad o)

S egu n do  o  critério es ta b e lec id o  p e lo  C ó d ig o  P enal, o  grau m á x im o  da p en a  
de m ulta  será de 3 6 0  d ia s -m u lta ,  m u ltip lica d o  p e lo  v a lo r  m áx im o do d ia-m ulta, que 
corresponde a 5  v e ze s  o  s a lá r io  m ín im o ,  ou  seja , 1 .8 0 0  sa lá r io s  m ín im o s .  A ssim , 
se g u n d o  o  C ó d ig o  C iv il, o  dobro  da m u lta  n o  grau m á x im o  da p en a  cr im in al 
eq u iv a lerá  a 3 .6 0 0  s a lá r io s  m ín im o s .  E sse  é o  v a lo r  m á x im o  da in d e n iz a ç ã o  
com p en satória  por dano m oral. C om  b a se  n essa  s istem ática , o  E g. Tribunal R eg io n a l 
co n d en o u  a R eclam ad a  ao p agam ento  de 70%  de 3 .6 0 0  sa lários m ín im o s a cada  
R eclam ante.
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A o  condenar a R eclam ada ao p agam ento , a títu lo  de dano m oral, de id ên tica  
co m p en sa çã o  a os d o is  R eclam an tes, o  E g. Tribunal R eg io n a l tratou ind istin tam ente  
situ a çõ es bastante d iversas. Isso  porque, a d esp eito  de n ão  se d iferenciar o  a sp ecto  
p u n i t i v o  do d ano m ora l, n o  que co n cern e  ao d ano e s té tic o  e à dor so fr id a , a 
co m p en sa çã o  a que tem  ju s  o  seg u n d o  R eclam ante d ev e  ser superior à d ev id a  ao  
prim eiro.

N e sse  sentido, apesar de considerar p la u sív e l o  critério apontado p e lo  acórdão  
reg ion a l para a f ix a çã o  da co m p en sa çã o  p or dano m oral, ju lg o  d esp rop orcional 
condenar a R eclam ada ao pagam ento  do m esm o  v a lor ao s d o is  R eclam antes. A ssim , 
se  o  dano m oral do segu n d o  R eclam ante é estim ad o  em  70%  de 3 .6 0 0  salários  
m ín im o s, co n sid ero  d ev id o  ao prim eiro R eclam ante 60%  (sessen ta  p or cen to ) d esse  
valor.

A ssim , d o u  p a r c ia l  p r o v im e n to  ao recu rso  tã o -só  para determ inar que, em  
relação  ao  prim eiro R eclam ante, o  q u a n tu m  in d en iza tório  d efer id o  a t ítu lo  de dano  
m oral corresp ond a a 60%  (sessen ta  p or cen to ) do v a lo r  e s ta b e lec id o  para o  segun do  
R eclam ante.

Isto  p o sto ,

A cordam  os M inistros da Terceira Turm a do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, con h ecer do R ecurso de R ev ista  n o  tó p ico  “C om petência  M aterial 
da Justiça do Trabalho -  Indenização por D ano M oral” , por d ivergência jurisprudencial, 
e, n o  m érito, negar-lhe provim ento. P or unanim idade, con h ecer do R ecurso n o  tem a  
“In denização  por D an o  M aterial -  R edução  Parcial da C apacidade Laborativa”, por  
v io la çã o  lega l, e, n o  m érito, dar-lhe parcial p rovim ento para reduzir a b ase de cá lcu lo  
da indenização; do p rim eiro R eclam ante, a 60%  (sessen ta  por cen to) da rem uneração, 
com  as correções lega is, e, do  segundo R eclam ante, a 80%  (oitenta  p or cen to ) da 
rem uneração, tam bém  co m  as correções lega is, inserindo o  ressarcim ento do va lor  
gasto  co m  o  tratam ento p s ico ló g ico . Por unanim idade, conhecer do R ecurso quanto à 
“In denização  p or D ano M aterial -  P en sion am ento  -  P agam ento M ensal x  Parcela  
Ú n ica ”, p or d ivergên cia  jurisprudencial, e, n o  m érito, n egar-lhe provim en to . Por  
unanim idade, conhecer d o R ecurso n o  tó p ico  “Indenização p or D ano M oral -  F ixação  
do Q u a n tu m  Indenizatório”, p or d ivergên cia  jurisprudencial, e, n o  m érito, dar-lhe 
parcial p rovim ento tão -só  para determ inar que, em  relação ao prim eiro R eclam ante, o  
q u a n tu m  indenizatório  deferido a títu lo de dano m oral corresponda a 60%  (sessen ta  
por cen to) do va lor estab elecid o  para o  segun do R eclam ante. P or unanim idade, não  
con h ecer dos dem ais tó p ico s do R ecurso de R evista .

B rasília , 11 de fev ereiro  de 2 0 0 4 . M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u zz i,  relatora.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
INDENIZAÇÃO POR FACTUM  PRIN CIPIS

R E C U R S O  D E  R E V I S TA. C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A 

L H O . I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  FA C T U M  P R I N C I P I S . O  a r t ig o  4 8 6 ,  §  3 a, d a  C L T
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f o i  in troduzido n o  ordenam ento  ju r íd ic o  n a ciona l no  con texto  d a  C arta  M agna  
d e  1934 , q u a n d o  a in d a  n ã o  e ra  r e c o n h e c id a , c o n s t i tu c io n a lm e n te , a  
c o m p e tê n c ia  d e s ta  J u s tiç a  E sp e c ia liza d a  p a r a  e x a m in a r  ca u sa s  em  que  

fig u ra ssem  com o p a rte s  os entes d a  A dm in istração  Pública. Todavia, a  análise  
d a  evo lução  constituciona l das a tribuições d a  Justiça  do  Trabalho conduz ao  
en tend im en to  de  que a  C P /88  retirou  os fu n d a m e n to s  de  va lidade  daquele  
d ispositivo  celetário, n a  m ed ida  em que lhe f o i  atribuída, p e lo  artigo  114, a  
com petência  p a r a  d irim ir controvérsias decorren tes d a  re lação  de trabalho  
entre E ntidade de D ireito  P úb lico  e trabalhadores. R estando  con figurado  que  
o fu n d a m e n to  do  p e d id o  está  assente n a  relação  de em prego -  j á  que o ente 
púb lico , n a  o corrência  do  fa c tu m  princip is, se  estabelece n a  relação  p ro cessu a l  
com o litisconsorte necessário, p a rtic ip a n d o  efetivam ente d a  relação  p ro cessu a l  
-  e d ian te d a  na tureza  trabalh ista  d a  indenização  persegu ida , é de  se conclu ir  
que com pete à  Justiça  O breira apreciar tanto a  questão rela tiva  à  caracterização  
d o  fa c tu m  p rin c ip is , com o  ao  p le i to  d e  inden ização , a  cargo  d o  g o v ern o  
responsável p e lo  a to  que orig inou  a  rescisão  contratual. Violação do  artigo  
114 d a  C onstitu ição  F edera l de  1988.

R ecurso  de  revista  conhecido  e provido.

(Processo  n °  TST-R R -59 6 .021/99  -  Ac. 2 a Turma)

V isto s, relatados e d iscu tid o s es te s  au tos de R ecu rso  de R ev is ta  n° T ST -R R -  
5 9 6 .0 2 1 /1 9 9 9 .6 , em  que é R ecorrente IN ST IT U T O  N A C IO N A L  D E  C O L O N I
Z A Ç Ã O  E  R E F O R M A  A G R Á R IA  -  IN C R A  e R ecorrido  SE B A ST IÃ O  JO SÉ  D O S  
SA N T O S .

O E grég io  Tribunal R eg io n a l, m ed iante o  v. acórdão de fls . 4 0 5 /4 0 7 , m anteve  
a r. sen ten ça  que en ten deu  caracterizado o  fac tum  princip is  n a  h ip ó tese  e d eclarou  a 
in co m p etên c ia  d esta  Justiça  E sp ecia liza d a  para o  exam e da q uestão , b em  co m o  
para dirim ir aquela  re la tiva  ao p agam ento  das verbas d e le  oriundas.

Su sten ta  o  reclam ad o (fls . 4 1 8 /4 2 4 )  ser parte ileg ítim a  para figurar n o  p ó lo  
p a ssiv o  da dem anda, ressaltando a in ex istên cia  de qualquer tipo  de relação de trabalho  
co m  o reclam ante. In siste, ainda, n a  in oco rrên c ia  do fac tum  princip is  resu ltan te da  
d esapropriação do im ó v e l rural onde o  autor laborava. A d u z que n ão  trata o  caso , 
de su c e ssã o  trab alh ista , p o is  a e m issã o  n a  p o s se  n ã o  te v e  co m o  o b je tiv o  dar 
continuidade às ativ idades da propriedade desapropriada, m as, sim , destinar o  im ó v el 
à reform a agrária, p or d escum prim en to  da fu n ção  so c ia l da terra. F undam enta seu  
a p elo  n a  transcrição de arestos ao con fron to  de te se s  e na argüição de afronta dos  
artigos 114, 184 e 186 , in c iso s  I a IV, da C onstitu ição  F ed eral e 2 6 7 , in c iso  IV  e 
4 6 3 , caput, do  CPC.

D esp a ch o  de a d m issib ilid ad e do recurso de rev ista , às fls . 4 2 5 , sem  contra- 
razõ es , con form e certidão de f ls . 4 2 6 -v .

R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4 271



J U R I S P R U D Ê N C I A

O recu rso  n ão  fo i rem etid o  ao M in istério  P ú b lico , n o s  term os do artigo 82 , § 
2 o, in c iso  II, do R eg im en to  Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

É  o  relatório.

V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

R ecurso  tem p estiv o  (certidão  de f ls . 4 0 9  e p ro to co lo  de fl. 4 1 1 ) , estan do o  
procurador regularm ente co n stitu íd o  (f ls .4 7 6 ) .

C o m p etên cia  da ju stiç a  do trabalho. In d en ização  p or fa c tu m  p r in c ip is  

Su sten ta  o  reclam ad o ser parte ileg ítim a  para figurar n o  p ó lo  p a ss iv o  da 
dem anda, ressa ltan do a in ex is tên c ia  de qualquer tip o  de re lação  de trabalho co m  o 
rec la m a n te . In s is te , a in da , n a  in o c o r r ê n c ia  d o  f a c tu m  p r in c ip i s  resu lta n te  da 
d esapropriação do im ó v e l rural on de o  autor laborava. A d u z que n ão  trata o  ca so  de 
su cessão  trabalhista, p o is  a em issão  na p o sse  n ão tev e co m o  ob jetivo  dar continuidade  
às ativ id ad es da propriedade desapropriada, m as, sim , destinar o  im ó v e l à reform a  
agrária, p or descum prim en to  da fu n ção  so c ia l da terra. F undam enta seu  a p elo  na  
transcrição de arestos ao con fron to  de te se s  e na argüição de afronta d os artigos  
114, 184 e 186 , in c iso s  I a IV, da C onstitu ição  F ederal e 2 6 7 , in c iso  IV  e 4 6 3 , caput, 
do CPC.

O E g rég io  Tribunal R eg io n a l, m ed iante o  v. acórdão de fls . 4 0 5 /4 0 7 , m anteve  
a r. sen ten ça  que en ten deu  caracterizado o  fa c tu m  p r in c ip is  na h ip ó tese  e  d eclarou  a 
in co m p etên c ia  d esta  Justiça  E sp ecia liza d a  para o  ex a m e da questão, b em  co m o  
para dirim ir aquela  rela tiva  ao p agam ento  das verbas d ele  oriundas, p e lo s  seg u in tes  
fundam entos:

“In su rg e-se  o  reco rren te  con tra  a se n ten ça  que, r e c o n h e c e n d o  a 
ocorrência  do fa c tu m  p r in c ip is ,  p rev ista  n o  art. 4 8 6 , da C L R  -  ten d o  em  
v ista  a d esapropriação p e lo  IN C R A  das terras do en g en h o  onde se  dava a 
p restação  d os serv iço s  -  rejeitou  o  p ed id o  de ex c lu sã o  da lid e  form ulado  
p e la  autarquia fed era l, determ inando ainda, co m  fundam ento  n o  d isp o sto  n o  
§ 3 º do m esm o  artigo, o  en v io  de p eça s do p resen te p ro cesso  para a Justiça  
Federal, órgão com p eten te  para apreciar o  p ed id o  de p agam ento  das verbas  
decorrentes da re sc isã o  m o tiv a d a  p e lo  fa c tu m  p r in c ip is .  D isp õ e  o  art. 4 8 6 , 
ca p u t, da CLT, v e rb is  ‘N o  ca so  de p aralisação  tem porária ou  d efin itiv a  do  
trabalho m otiv a d a  p or ato de autoridade m u n icip a l, estadual ou fed era l, ou  
p e la  p rom u lgação  de le i ou re so lu çã o  que im p o ssib ilite  a con tin u ação  da 
ativ id ade, p reva lecerá  o  p agam ento  da in d en iza çã o , q u e  f i c a r á  a  ca rg o  do  
g o v e r n o  r e s p o n s á v e l’. É  fato  in con troverso  n o s au tos a desapropriação  do  
fun do a g ríco la  on de se  d ava  a p restação  d os se rv iç o s , ato de autoridade 
fed era l, n o  ca so  a autarquia recorrente, co m  v ista s à im plantação  da reform a  
agrária. P le ite ia  o  recorrente a su a  ex c lu sã o  da lid e  argum entando, dentre
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o u tr a s  c o is a ,  q u e  n a  h ip ó te s e  n ã o  se  c o n f ig u r a  a  s u c e s s ã o  t r a b a lh is t a .  
E n tre ta n to , o  e m b a sa m e n to  d a  s e n te n ç a  n ã o  é a  o c o r rê n c ia  d e  su c e s sã o  de 
em p re g ad o s , m a s  do  fa c tu m  p r in c ip is ,  d ev id am e n te  c a rac te r iza d o  n o  p ro ce sso . 
A le g a  d e  o u tra  p a r te  a  r e c o rre n te  q u e  a  d e s a p ro p r ia ç ã o  só  v e io  a  o c o r re r  em
1 2 .1 2 .1 9 9 7 ,  q u a n d o  a  r e c la m a ç ã o  j á  t i n h a  s id o  a ju iz a d a  d e s d e  o  d ia
0 4 .1 2 .1 9 9 7 , an te r io rm e n te , p o r ta n to ,  n ã o  se n d o  a  d e s a p ro p r ia ç ã o  a  c a u sa  d a  
re sc isã o  co n tra tu a l. D e v e  se r  o b se rv a d o , c o n tu d o , q u e  o  p e d id o  de p a g a m e n to  
d e  v e rb a s  re s c is ó r ia s  só  fo i fo rm u la d o  n o  a d ita m e n to  fe ito  n a  a u d iê n c ia  do  
d ia  1 7 .0 2 .1 9 9 8  (fls . 17), ju s ta m e n te  e m  fu n ç ã o  d a  e x tin ç ã o  d o  c o n tra to  de 
tra b a lh o  n o  c u rso  d a  re c la m a ç ã o . É  im p o r ta n te  n o ta r  ta m b é m  que a  v in c u la ç ã o  
d o  IN C R A  f ic o u  r e s t r i ta  e x c lu s iv a m e n te  às v e rb a s  d e c o r re n te s  d a  re s c is ã o  
m o tiv a d a  p e la  d e sa p ro p ria ç ã o , n ã o  p ro sp e ra n d o , p o r  c o n seg u in te , a  a firm a çã o  
d a  re c o rre n te  n o  se n tid o  d e  q u e  a  d e s a p ro p r ia ç ã o  d o  im ó v e l ru ra l  e s tá  se n d o  
u s a d a  c o m o  m e ro  p r e te x to  p a r a  a  r e c o r r id a  f u r ta r - s e  ao  p a g a m e n to  d e  
ev e n tu a is  d ire i to s  e v e rb a s  tra b a lh is ta s  p o r  e le  p ró p r ia  v io la d o s  e só  p o r  e la  
d ev id o s . O s d ire i to s  in a d im p lid o s  ao  lo n g o  d o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  f ic a ra m  
a  c a rg o  d a  e m p re g a d o ra , c o m o  se  v ê  d a  se n te n ç a . B u s c a  o  re c o rre n te ,  p o r  
fim , d e s c a ra c te r iz a r  o  fa c tu m  p r in c ip is  so b  o  a rg u m e n to  de q u e  n ã o  c u m p rid o  
c o m  a  fu n ç ã o  so c ia l  d e  su a s  te r ra s  ru ra is , m a n te n d o -a s  im p ro d u tiv a s , a s su m iu  
a  p ro p r ie tá r ia  o  r is c o  d e  se r  d e s a p ro p r ia d a ,  ou , e m  o u tra s  p a la v ra s , d a n d o  
c a u s a  a  r e c la m a d a  à  d e s a p ro p ria ç ã o , d e la  s e r ia  o  ô n u s  p e lo  p a g a m e n to  d as  
v e rb a s  re sc isó r ia s .  In c o m p e te n te , e n tre ta n to , é a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  
a p r e c ia r  e s ta  q u e s tã o , u m a  v e z  q u e  a  r e la ç ã o  q u e  se  e s ta b e le c e  e n tre  o 
tra b a lh a d o r  e a  p e s s o a  ju r íd ic a  de D ire ito  P ú b lic o  n ã o  co n s titu i, p ro p ria m e n te , 
u m  co n f li to  t ra b a lh is ta ,  m a s  u m a  d isc u ssã o  -  n a  ó rb i ta  d o  D ire i to  C o m u m  -  
so b re  a  c o n f ig u ra ç ã o  d a  re s p o n s a b il id a d e  d o  ó rg ã o  d e  n a tu re z a  e s ta ta l  o u  
au tá rq u ica , co n so an te  le c io n a  R U S S O M A N O , M o z a r t  V icto r. In  C o m e n tá r io s  
à  C LT, F o re n se , 13. ed ., p . 5 8 3 . C o rre ta , p o is , a  se n te n ç a , ta m b é m , q u a n d o  
d e c la ro u  a  in c o m p e tê n c ia  d e s ta  J u s t iç a  e s p e c ia l i z a d a  q u a n to  às  v e r b a s  
re sc isó r ia s . R e p a ro  m e re c e , c o n tu d o , q u a n d o  d e te rm in o u  a  r e m e s s a  d a s  p e ç a s  
p a r a  a  J u s t iç a  F e d e ra l.  A  ju r is p r u d ê n c ia  te m  se  f irm a d o  n o  se n tid o  d e  que , 
h a v e n d o  n u m  m e sm o  fe ito  p le i to s  d e  c o m p e tê n c ia  d e  Ju íz o s  d iv e rso s , s e rã o  
a p re c ia d o s  e ju lg a d o s  o s  t í tu lo s  em  q u e  o  Ju íz o  p ro v o c a d o  fo r  c o m p e te n te  e 
e x t in to  se m  ju lg a m e n to  d o  m é r i to  n a  p a r te  in c o m p e te n te , f a c u lta n d o -se  ao  
a u to r  d o  d ire i to  d e  a ju iz a r  n o v a  a ç ã o  n o  Ju íz o  c o m p e te n te ” (fls . 4 0 6 /4 0 7 ) . 

A s  m a té r ia s  c o n tid a s  n o s  a r tig o s  184 e 186, in c iso s  I a  IV , d a  C o n s titu iç ã o
F e d e ra l,  q u e  c u id a m  d e  f ix a r  r e g ra s  d e  p o l í t ic a  a g r íc o la  e fu n d iá r ia , n ã o  fo ra m  
a p re c ia d a s  p e lo  E g ré g io  T rib u n a l R e g io n a l, re s ta n d o  p re c lu s a s  a  te o r  d o  E n u n c ia d o  
n° 2 9 7  d o  T S T .

A s  a leg a çõ e s  d e  v io la ç ã o  ao s d isp o s itiv o s  p ro c e ssu a is  ta m b é m  n ã o  p ro sp eram : 
o  a r tig o  4 6 3  d o  C P C  a p e n a s  e s ta b e le c e  as  h ip ó te se s  d e  a l te ra ç ã o  d a  s e n te n ç a  de 
m é ri to  j á  p u b lic a d a ; e, o  fa to  d e  o  ju lg a d o r  r e g io n a l n ã o  te r  d e c la ra d o  a  i le g itim id a d e  
d e  p a r te  d o  r e c o rre n te  n ã o  a fro n ta , p o r  s i só , a  l i te ra lid a d e  d o  in c iso  V I  d o  a r tig o
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2 6 7  do CPC, m esm o porque declarou  in com petente a Justiça d o Trabalho para decidir  
sobre a questão.

Por outro lad o , o s  parad igm as transcritos n ão  se prestam  ao fim  co lim ado: 
o s d o is  prim eiros de fls . 4 2 0  são  in e sp e c íf ic o s  ao caso , v e z  que tratam  sobre as 
h ip ó te se s  de ocorrên cia  de su cessã o  enquanto o  v. acórdão reg io n a l d e ix a  claro que  
o  “em b asam ento  da sen ten ça  n ão  é a ocorrên cia  de su cessã o  de em p regadores, m as  
do fa c tu m  p rin c ip is , d ev id a m en te  ca ra cter iza d o  n o  p r o c e s so ” . ( In c id ê n c ia  do  
E n unciado n° 2 9 6  do T S T ). E , o  terceiro  de f ls . 4 2 0  b em  co m o  a q u eles transcritos às 
fls . 421  encontram  ó b ice  na a lín ea  a do  artigo 8 9 6  da CLT, p o is  oriundos de Turm a 
d esta  C o len d a  C orte Superior.

E n treta n to , en te n d o  ca r a c ter iz a d a  a a le g a d a  a fro n ta  ao  a rtig o  114  da  
C on stitu ição  F ed eral n a  h ip ó tese , sen ão  vejam os:

P ara en ten d er o  v erd a d e iro  se n tid o  da regra  d o  § 3° d o  artigo  4 8 6  da  
C o n so lid a çã o  das L e is  do T rabalho (co m  redação  da L e i n° 1 .5 3 0 /5 1 )  que d eclara a 
in co m p etên c ia  da Justiça  do Trabalho para o  ju lg a m en to  das cau sas em  que se  
constata  a ocorrên cia  do fac tum  princip is  (p ara lisação  tem porária  ou  d efin itiv a  do  
trabalho, m o tiv a d a  p or ato adm in istrativo  de autoridade m u n icip a l, estadual ou  
federal, ou  p e la  p rom u lgação  de le i ou  reso lu çã o , ou  seja , p or ato le g is la tiv o , que 
im p o ssib ilite  a con tin u ação  da a tiv id ad e), se  fa z  n ecessá r io  u m a b reve exp lan ação  
sobre a ev o lu çã o  co n stitu c io n a l da co m p etên cia  da Justiça  do Trabalho.

A s  C on stitu içõ es anteriores à era G etú lio  V argas p o u co  d iz ia m  a resp eito  
d os d ireitos do trabalhador. O D ire ito  do Trabalho se in ser ia  n o  cam po do D ire ito  
C iv il e o  C ó d ig o  C iv il, aprovado em  1 9 1 6 , apenas d ed ica v a  2 2  artigos às q u estões  
trabalhistas, co m  a d en om in ação  de “lo c a çã o  de se rv iç o s” .

E m  7 de setem bro de 1 9 2 6 , fo i reform ada a C on stitu ição  e in c lu íd o  o  nº  28  
do artigo 3 4 , que d ispunha sobre a co m p etên cia  p rivativa  do C o n gresso  N a cio n a l, 
para “leg isla r  sobre o  trabalho” .

C o m  a cr ia çã o  d o  M in is té r io  do T rabalho  em  1 9 3 0 , fo ra m  in st itu íd o s  
organ ism os e sp ec ia is  co m  a fina lidad e de apreciar as q u estões de trabalho, surgindo, 
então, as Juntas de C o n c ilia çã o  e Ju lgam ento para dirim ir co n flito s  in d iv id u a is e as 
C o m issõ es M istas de C on ciliação , para so lu cionar co n flito s co le tiv o s , d ec isõ es  estas, 
p a ss ív e is  de rev isã o  p e lo  M in istério  do Trabalho, a quem  cab ia  a ú ltim a palavra.

A  C o n stitu ição  de 1 9 3 4  fina lm ente, p a sso u  a contem plar, em  seu  b o jo , as 
re la çõ es  de trabalho, p reven d o  a in stitu ição  da Justiça  do Trabalho, efetivam en te  
im plantada em  1 9 3 9 , que, em bora n ão  in tegrando o  P od er Judiciário , era au tônom a  
em  re la çã o  ao P o d er  E x e c u tiv o  e à Ju stiça  C om u m . E ntretanto , a d esp e ito  da  
in stitu ição  da Justiça  do Trabalho p e la  C on stitu ição  F ed eral de 19 3 4 , a leg is la ç ã o  
ex c lu ía , n a  d e lim ita çã o  de sua co m p etên cia , o  exam e das cau sas em  que a U n ião , 
entidade autárquica ou  em p resa  p ú b lica  fed era l fo sse  in teressad a  n a  co n d içã o  de 
autora, ré, assisten te  ou  op oen te .

E  n este  co n tex to , o  artigo 4 8 6  da C o n so lid a çã o  das L e is  do Trabalho, em  
esp ec ia l o  seu  § 3°, in trodu zido  p e la  L e i n° 1 .5 3 0  de 2 6 .1 2 .1 9 5 1 :
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“N o  caso  de paralisação tem porária ou  d efin itiva  do trabalho, m otivada  
por ato de autoridade m u n icip a l, estadual ou fed era l, ou p e la  p rom ulgação  
de le i  ou reso lu çã o  que im p o ssib ilite  a con tinu ação  da ativ id ade, p revalecerá  
o  p agam ento  da in d en iza çã o , que ficará a cargo d o  g o v ern o  resp on sável.

Parágrafo 1º -  S em pre que o  em pregador in vocar em  sua d efesa  o 
p receito  do p resen te artigo, o  Tribunal do T rabalho com p eten te  n otificará  a 
p e sso a  de d ireito  p ú b lico  apontada co m o  resp o n sá v e l p e la  p aralisação  do  
trabalho para que, n o  prazo de 30  dias, a legue o  que entender dev id o , p assando  
a figurar n o  p ro ce sso  co m o  cham ada à autoria.

Parágrafo 2 º -  Sem pre que a parte in teressada, firm ada em  d ocum ento  
hábil, in vocar d efesa  b a sead a  n a  d isp o s içã o  d este artigo e ind icar qual o  ju iz  
com p eten te , será o u v id a  a parte contrária, para, dentro de três d ias, falar 
sob re e ssa  a legação .

P arágrafo 3 º -  V erificad a  qual a autoridade resp o n sá v e l, a Junta de 
C o n c ilia çã o  ou  ju iz  dar-se-á  por in com p eten te , rem eten d o  o s au tos ao ju iz  
p rivativo  da F azenda, perante o  qual correrá o  fe ito  n o s  term os p rev isto s no  
p ro cesso  com u m ” .

R efer id o  artigo traz em  seu  b o jo  a figura  do fac tum  princip is  e tem  o rig em  
h istó r ica  n a  L e i n º 6 2 , de 19 3 5  (artigo  5 º , § 3 º). O  an tigo  p rec e ito  da le i  era  
am p líssim o , o  que fe z  co m  que o  con so lidad or, em  1 9 4 3 , através da redação  anterior 
do artigo 4 8 6 , lh e d esse  n o v o  sen tid o , que agora, co m  con torn os m a is d efin id o s, 
aparece n o  tex to  adotado p e la  L e i n º 1 .5 3 0 , de 2 6 .1 2 .1 9 5 1 .

R etom an d o o  e sco rço  da ev o lu çã o  co n stitu c io n a l da co m p etên cia  da Justiça  
do Trabalho, h á  de se  sa lien tar que aquela  situ ação , n a  qual o s en tes p ú b lico s  eram  
e x c lu íd o s  da su a  co m p etên c ia  ex ratione personae , perdurou até o  ad ven to  da  
C onstitu ição  de 1 9 6 7 , cu jo  p rojeto  con tinh a  o s seg u in tes d isp ositivos:

“Art. 117 -  A o s  ju íz e s  federais com p ete p rocessar e julgar, em  prim eira  
instância:

I -  as cau sas em  que a U n iã o , entidade autárquica o u  em p resa  p ú b lica  
federal for in teressada na co n d içã o  de autora, ré, assistente ou  op oen te, exceto  
as de fa lên c ia  e acid en tes do trabalho;

(... )

Art. 132 -  C om pete à Justiça do Trabalho con ciliar e ju lgar o s d issíd ios  
in d iv id u a is  e c o le t iv o s  entre em p reg a d o s e em p reg a d o res e as d em a is  
con trovérsias oriundas de re la ç õ es  de trabalho reg id as p or le i e sp e c ia l” .

A  este p rojeto fo i o ferecid a  e aprovada a em enda 3 8 3 , que propunha substituir 
as exp ressõ es fina is do art. 117, in c iso  I, que assim  dispunham : “ex ceto  as de fa lên cia  
e a c id en tes do trabalho” ; p or “ex ceto  as de fa lên c ia  e as su jeitas às Justiça  E leitoral, 
M ilitar ou do Trabalho, que a le i regulará” .

C om o b em  lem brado p or M aria Isab el D in iz  G allo tti R odrigu es, em  trabalho  
p u b licad o  n o  C aderno Juríd ico  da E sco la  Ju d icia l do TR T da 10a R eg iã o , “foram
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tam b ém  ap resen tad as e ap rovad as as em en d as 8 2 0 -2 , do S en ad or G IL B E R T O  
M A R IN H O , e 8 4 9 -2 , do S enador E U R IC O  R E Z E N D E , que acrescen tavam  ao art. 
132 do p rojeto  um  parágrafo co m  a segu in te  redação:

‘ § 2 °  -  O s d is s íd io s  r e la t iv o s  a a c id e n te s  d o  tra b a lh o  sã o  da  
co m p etên cia  da Justiça  ord inária’” (A n o  2  -  v .2  -  n° 3 -  m aio /ju n h o  -  2 0 0 3 ,  
p. 2 3 /2 4 ) .

A provadas as citadas em end as, ficaram  a ssim  red ig id o s  o s artigos 119 e 
134 , § 2°, da C onstitu ição  F ederal de 1 9 6 7 , em  sua redação  prim itiva:

“Art. 119 -  A o s  Ju ízes federais com pete processar e julgar, em  Prim eira  
Instância: I -  as cau sas em  que a U n iã o , en tidade autárquica ou  em presa  
púb lica  federal for in teressada na con d ição  de autora, ré, assistente ou  opoente, 
exceto  as de fa lên cia  e as sujeitas à Justiça E leitoral, à M ilitar o u  à do Trabalho, 
con form e determ in ação  lega l;

A rt. 134 -  § 2° -  O s d iss íd io s  re la tiv o s a acid en tes do trabalho são  da  
co m p etên cia  da Justiça  ordinária.”

E ste cam in ho trilhado p e la  Justiça  do Trabalho, d esd e a sua in stitu ição  até os  
dias atuais, fo i fruto da re levância  que os d ireitos laborais adquiriram, gradativam ente, 
na so c ied a d e  b rasileira  c o m  o passar d os anos. P erceb eu -se  a n ecess id a d e  da criação  
de u m a ju s t iç a  á g il e cé le re , que fo s s e  ca p a z  de so lu c io n a r , co m  e f ic iê n c ia  e 
in depend en tem en te da natureza ju r íd ica  do em pregador (en te  p ú b lico  ou  p rivad o), 
o s co n flito s  ex isten te s entre em p regados e em p regadores, dado o  in eg á v e l caráter 
alim entar do salário.

N e s te  c o n te x to , a J u stiça  L a b o ra l, a o s  p o u c o s , te v e  su a  c o m p e tê n c ia  
elastecida , n ão  apenas porque o  rol dos d ireitos trabalhistas se tornou m ais co m p lex o , 
m as tam b ém  p orque a so c ied a d e  a ssim  o ex ig ia .

A  partir da C o n stitu içã o  F ed era l de 1 9 8 8 , a co m p etên c ia  da Ju stiça  do  
Trabalho en con tra-se in scu lp id a  por seu  artigo 114, que prevê:

“ C o m p ete  à J u stiça  d o  T rabalho  c o n c ilia r  e ju lg a r  o s  d is s íd io s  
in d iv id u a is e co le t iv o s  entre trabalhadores e em p regadores, abrangidos os  
en tes de d ireito  p ú b lico  extern o  e da adm in istração p ú b lica  direta e indireta  
d os M u n ic íp io s, do D istrito  Federal, d os E stad os e da U n iã o , e, n a  form a da  
le i, outras con trovérsias decorrentes da re lação  de trabalho b em  co m o  os  
lit íg io s  que ten ham  o rig em  n o  cum prim ento  de su as p róprias sen ten ças, 
in c lu siv e  co le t iv a s .”

O le g is la d o r  con stitu in te, ao  d elim itar a co m p etên cia  d os d iv erso s ram os  
in tegrantes do P od er Judiciário , le v o u  em  co n sid eração  a m atéria em  controvérsia , 
a q u a lifica çã o  p esso a l d os ju r isd ic io n a d o s ou  am bos o s critérios reun id os. N o  que 
tange à Justiça  do Trabalho, co m o  se  depreende, a f ix a çã o  da co m p etên cia  n ão  traz 
m en çã o  à m atéria, m as apenas às p esso a s  cu jos in teresses encontram -se em  co n flito . 
Se p ercebe, analisando o  teor das anteriores Cartas P olíticas, que h ou ve u m a gradativa  
am pliação  da seara de co m p etên cia  d esta  Justiça  E sp ecia liza d a .
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D estarte , apenas para ilustrar, é p o s s ív e l referir a lgum as das n o v id a d es deste  
p ro cesso  de e la stec im en to  da co m p etên cia  da Justiça  do Trabalho, a saber, quadro  
de ca rre ira  (E n u n c ia d o  n° 1 9 ); a b u s iv id a d e  de g r e v e  (E n u n c ia d o  n° 1 8 9 );  
cadastram ento n o  P IS (E n un ciad o  n° 3 0 0 ); co m p lem en tação  de p en sã o  requerida  
por v iú v a  de ex-em p regado (O rientação Jurisprudencial n° 2 6); com p etên cia  residual, 
tran sp osição  para o  R eg im e Ú n ic o  (O rien tação  Jurisprudencial n° 138); d esco n to s  
p rev id en c iá r io s e f isca is  (O rien tação  Jurisprudencial n° 141); seg u ro-d esem p rego  
(O rientação Jurisprudencial n° 2 1 0 ); dano m oral (O rientação Jurisprudencial n° 3 2 7 ).

Se o  sen tid o  in ic ia l d os con torn os da co m p etên cia  da Justiça  do Trabalho  
era, rea lm en te , lim itad o , in c lu in d o  o  trabalho d o s em p reg a d o s e d o s p eq u en o s  
em p reite iros, ta l v isã o  n ão  m ais se  sustenta, co m o  restou  dem onstrado.

D entro deste con texto , e para m elh or com p reen são  da m atéria, p a sso  à análise  
d os fun dam en tos que estão  a nortear o  co n h ecim en to  do recurso.

Factum principis  ou  fato do príncipe, con form e já  con sign ad o , é a paralisação  
tem porária  o u  d efin itiv a  d o trabalho, m o tiv a d a  por ato adm in istrativo  de autoridade  
m un icipal, estadual ou  fed era l, ou  p e la  p rom ulgação  de le i ou  reso lu çã o , ou  seja, 
p or ato le g is la tiv o , que im p o ssib ilite  a con tinu ação  da ativ id ade.

S eus e fe ito s  são  o s m esm o s, quer se  trate de ato adm inistrativo ou  leg isla tivo :  
a p esso a  ju r íd ica  de d ireito  p ú b lico  que lh e d eu  origem , resp on d e p e la  in d en ização , 
isen tan do o  em pregador de qualquer ônus.

H e ly  L o p es M eire lle s  co n ce itu a  fato  do p rín cip e co m o  “tod a  determ inação  
e s ta ta l,  p o s it iv a  o u  n e g a t iv a , g e r a l, im p r e v is ta  e im p r e v is ív e l ,  q u e  o n e r a  
su bstan cia lm ente a ex e cu çã o  do contrato ad m in istrativo” (D ire ito  A dm in istrativo  
B r a sile ir o , 15. ed ., S P: RT, 1 9 9 0 , p . 2 1 6 ) .  S eg u n d o  o  autor, o  P o d er  P ú b lic o  
contratante fica  ob rigado a com p en sar in tegralm ente o s p reju ízos suportados p e la  
outra parte, a f im  de p o ss ib ilita r  o  p ro sseg u im en to  da ex e c u ç ã o  e, se  esta  for  
im p o ssív e l, rende en se jo  à re sc isã o  do contrato, co m  as in d en iza çõ es  ca b ív e is .

Trata-se, portanto, o  fac tum  princpipis  de u m a e sp é c ie  do g ên ero  força  m aior  
e, para que haja a transferência da obrigação de indenizar, é n ecessá r io  que se estejam  
dem onstrados o s m esm o s req u isito s da força  m aior, ou  seja , um  fato  in ev itá v e l, 
para o  qual n ão  h aja con corrido  o  em pregador e que torne abso lutam ente im p o ssív e l 
a con tinu ação  do contrato.

N ã o  se con fun de, entretanto, o  fa to  do p rín cip e co m  ca so  de força  m aior. 
N esta  (força  m aior) a in d en iza çã o  n ão  é d ev id a  para o s n ão  está v e is , e é d ev id a  p ela  
m etade para o s está v e is  (CLT, art. 5 0 2 , I e II), resp onsab ilidad e que reca i n o s om bros  
d o  e m p re g a d o r , d e te n to r  d o s  r is c o s  d o  n e g ó c io ,  en q u a n to  q u e  n a q u e le , a 
responsab ilidade é em  parte do E stado, porque p assa  e le  a ser d eved or da in den ização  
p or tem p o  de serv iço .

C om o v isto , a adm in istração p ú b lica  n ão  p o d e causar dano ou  p reju ízo  a 
terceiros, m esm o  que se ja  n o  in teresse  da com u nid ade. Se a ssim  p ro ced e , d ev e  ser  
cham ada a figurar n o  p ro ce sso  (§ 1°, art. 486 /C L T ).
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N o te -se , p o is , q u e  a  f ig u ra  ju r íd ic a  d o  en te  p ú b lic o ,  a q u i e s ta b e le c id a , é a  de 
li t is c o n so rte  n e c e s sá r io , q u e  o c o rre  n o  c a so  e m  q u e  a  le i  d e te rm in a  o b r ig a to r ia m e n te  
a  p re se n ç a  de  a lg u é m  e m  lit isc o n só rc io . E , é e x a ta m en te  e s ta  a  h ip ó te se  o ra  an a lisad a , 
e m  q u e  o  § 1  d o  a r tig o  4 8 6  d a  CLT, d e te rm in a  e x p re ssa m e n te , o  c h a m a m e n to , p e lo  
Ju iz , d a  p e s s o a  d e  d ire i to  p ú b lic o  a p o n ta d a  c o m o  re s p o n s á v e l  p e la  p a ra l is a ç ã o  do  
tra b a lh o . N e s te  s e n tid o , c ita -se  te x to  d o  a u to r  V ic e n te  G re c o  F ilh o , p u b lic a d o  em  
su a  o b ra  “ D ire ito  P ro c e s s u a l  C iv il B ra s i le iro  -  1  V o lu m e” , q u e  a s s im  d isp õ e :

“ S e , d e sd e  lo g o , n ã o  e s t iv e re m  p re s e n te s  to d o s  a q u e le s  q u e  a  le i  
d e te rm in a , n o  c a so  d e  l i t is c o n só rc io  n e c e s sá r io ,  c o m p e te  ao  ju i z  d e te rm in a r  
ao  a u to r  q u e  lh e s  p ro m o v a  a  c i ta ç ã o , so b  p e n a  d e , n ã o  o  fa z e n d o , d e c la ra r  
e x tin to  o  p ro c e s s o  s e m  ju lg a m e n to  d o  m é ri to . E s te  c h a m a m e n to  d e  p e s s o a s  
d e t e r m in a d o  p e lo  j u i z  d e n o m in a - s e  i n te r v e n ç ã o  iu s s u  iu d ic is ,  i s to  é, 
in te rv e n ç ã o  p o r  o rd em  d o  ju i z .  D e c o rre  e la  d a  c irc u n s tâ n c ia  d e  q u e  a  a u sê n c ia  
d e  l i t is c o n s ó rc io  n e c e s sá r io  g e ra  n u lid a d e  d o  p ro c e s so , q u e  s e r ia  in ú ti l  se 
p ro s se g u is s e .  D á -se , p o r ta n to , o  p o d e r  ao  ju i z  p a r a  a  in te g ra ç ã o  d a  d e m a n d a  
a  f im  d e  e v ita r  a  a lu d id a  n u lid a d e ” (ob . c it., S a ra iv a , 12, ed ., p . 1 2 3 /1 2 4 ). 

A ss im , c a ra c te r iz a d o  q u e  a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a , n o  caso , se  a p re se n ta  co m o  
u m a  lit isc o n so rte , e co m o  lit ig an te  d is tin ta , a rc a rá  c o m  su a  c o n d e n aç ão , se  p o rv e n tu ra  
e la  existir. C o n d e n a ç ã o  e s ta  o r iu n d a  de u m a  re la ç ã o  de em p re g o  a  q u e  a  ad m in is tra çã o  
p ú b lic a  p ô s  fim . T em -se  q u e  a  re la ç ã o  q u e  se  e s ta b e le c e , q u a n d o  d a  o c o r rê n c ia  do  
fa c tu m  p r in c ip is ,  en tre  o  t r a b a lh a d o r  e a  p e s s o a  ju r íd ic a  de  D ire ito  P ú b lic o  co n s titu i, 
s e m  q u a lq u e r  s o m b ra  d e  d ú v id a s , u m  co n f li to  t ra b a lh is ta ,  p e lo  q u e  a  in d e n iz a ç ã o  
su p ra  r e fe r id a  e n c o n tra -se , in d u b itá v e l  e in d u v id o s a m e n te , in s e r ta  n o  p re c o n iz a d o  
p e lo  a r tig o  114 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  s e n d o , p o is ,  in e q u iv o c a d a m e n te  d a  Ju s t iç a  
d o  T ra b a lh o  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  p ro c e s s á - la  e ju lg á - la .

V e ja -se  q u e , e fe tiv a m e n te , n ã o  h á  ju s t i f ic a t iv a  p la u s ív e l,  m o rm e n te  a p ó s  a  
e d iç ã o  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  198 8 , p a r a  a  m a n u te n ç ã o  d o  e n te n d im e n to  até  
a q u i p e r f ilh a d o , n o  se n tid o  d e  se  c o n s id e ra r  in c o m p e te n te  o  J u iz  d o  T ra b a lh o  p a r a  
a p re c ia r  e ju lg a r  q u e s tã o  r e la t iv a  ao  p a g a m e n to  d e  in d e n iz a ç ã o  a  c a rg o  d o  g o v e rn o  
re s p o n s á v e l  p e la  r e sc is ã o  c o n tra tu a l m o tiv a d a  p e la  d e s a p ro p r ia ç ã o  d a s  te r r a s  em  
q u e  o  e m p re g a d o  p re s ta  se rv iç o s , q u a n d o  é d e  su a  c o m p e tê n c ia  o  ju lg a m e n to  do  
p e d id o  d e  p a g a m e n to  d e  v e rb a s  re s c is ó r ia s  d e s te  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  c o m  o re a l 
em p re g a d o r .

A in d a , n a  e s te i ra  d o s  e n s in a m e n to s  d e  A n tô n io  C a rlo s  d e  A ra ú jo  C in tra , A d a  
P e le g r in i G rin o v e r  e C â n d id o  R . D in a m a rc o , in  T eo ria  g e r a l  d o  p r o c e s s o  (1 4 . ed . -  
M a lh e iro s  E d ito re s , fls. 130, 131, 140 e 141):

“A s  a t iv id a d e s  d o  E s ta d o  sã o  e x e rc id a s  a tra v é s  d e  p e s s o a s  f ís ic a s , 
q u e  c o n s titu e m  se u s  a g e n te s , o u  se u s  ó rg ã o s  (o  j u i z  e x e rc e  a  ju r is d iç ã o ,  
c o m p le m e n ta d a  s u a  a tiv id a d e  p e la s  d o s  ó rg ã o s  a u x ilia re s  d a  Ju s tiç a ) .

(... )

A o  c r ia r  a  ju r is d iç ã o  n o  q u a d ro  d e  su a s  in s t i tu iç õ e s , v is o u  o  E s ta d o  a  
g a ra n tir  q u e  as n o rm a s  de d ire ito  su b s tan c ia l c o n tid a s  n o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o
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efetivam en te con d uzam  aos resu ltados en u nciados, ou  seja: que se  obtenham , 
na ex p er iên c ia  concreta , a q u eles p rec iso s  resu ltad os p ráticos que o  d ireito  
m aterial p reco n iza . E  assim , através do ex erc íc io  da fu n ção  ju r isd ic io n a l, o  
que b u sca  o  E stado é fazer co m  que se atinjam , em  cada ca so  con creto , os  
o b je tiv o s das norm as de d ireito  su bstan cia l. E m  outras palavras, o  e sco p o  
ju r íd ico  da ju r isd içã o  é a atuação (cum prim ento, rea liza çã o ) das norm as de  
direito  su b stan cia l (d ireito  o b je tiv o ).

(... )

A  ju r isd içã o  co m o  ex p ressão  do p od er estatal sob erano, a rigor, não  
co m p o rta  d iv is õ e s , p o is  fa lar d iv er sa s  ju r is d iç õ e s  n u m  m e sm o  E sta d o  
sig n ifica r ia  afirm ar a ex istên c ia  aí de um a p luralidade de soberanias, o  que  
n ão faria sentido: a ju r isd içã o  é, em  si m esm a, tão  una e in d iv is ív e l quanto o  
próprio  p o d er  sob erano. A  doutrina, porém , fa zen d o  em bora ta is ressa lvas, 
c o s tu m a  fa la r  em  e s p é c ie s  de j u r is d iç ã o , c o m o  se  e s ta  c o m p o r ta sse  
c la ss if ic a çã o  em  categorias.

(... )

A  exp ressão  jur isd ição  c iv il aí é em pregada em  sentido bastante am plo, 
abrangendo tod a  a ju r isd içã o  n ão  penal.

(... )

A  d istrib u ição  d os p ro ce sso s  seg u n d o  esse  e outros critérios atende  
apenas a u m a co n v en iên c ia  de trabalho, p o is  na rea lid ade n ão  é p o ss ív e l  
i s o la r - s e  c o m p le ta m e n te  u m a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  de ou tra , u m  c o n f l ito  
in terindividual de outro, co m  a certeza  de que n unca h averá p on tos de contato  
entre e le s .”

A ssen te  o  fundam ento do p ed id o  n a  relação  de em prego, já  que o  ente p úb lico , 
n a  o co rrên c ia  do fa c tu m  p rin c ip is , se  e s ta b e le c e  n a  re la ç ã o  p r o c e ssu a l co m o  
litisco n so rte  n ecessá r io , e portanto, participa, e fetivam en te, da re lação  p rocessu a l, 
d ia n te  da n a tu re za  tra b a lh is ta  da in d e n iz a ç ã o  p e r s e g u id a  e a n te  a e x p r e ssa  
d eterm inação co n stitu c io n a l de que é da co m p etên cia  d esta  Justiça  E sp ecia liza d a  
ju lg a r  lit íg io s  entre trabalhadores e em pregadores, “abrangidos o s en tes de d ireito  
p ú b lico  extern o  e da adm in istração p ú b lica  direta e ind ireta  d os M u n ic íp io s, do  
D istrito  F ederal, d os E stad os e da U n iã o ” é in d iscu tív e l a co m p etên cia  da Justiça  do  
T rabalho para an a lisá-lo .

P o stas essa s  co n sid era çõ es, perm issa  venia, ao reverso  do que en ten deu  o  
E g rég io  T ribunal R eg io n a l, en ten do que in d u v id osam en te com p ete  à Justiça  do  
T rabalho apreciar, a lém  da q uestão  rela tiva  à caracterização  do fac tum  principis  
(m atéria  p a c íf ic a  n a  doutrina e n a  ju r isp ru d ên c ia ), aq uela  re la tiv a  ao p le ito  de 
in d e n iza çã o  a cargo  d o  g o v er n o  re sp o n sá v e l p e lo  ato que o r ig in o u  a r e sc isã o  
contratual, na m ed ida  em  que a atual C onstitu ição Federal, ao declinar a com p etên cia  
d esta  Ju stiça  d o  T rabalho para dirim ir con tro v érsia s d ecorren tes da re la çã o  de  
trabalho entre E ntidade de D ire ito  P ú b lico  e trabalhador, retirou o s fun dam en tos de 
v a lid ad e que nortearam  o d isp o sto  n o  § 3° do artigo 4 8 6  da C o n so lid a çã o  das L eis  
do Trabalho.
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D ia n te  d o  e x p o sto , c o n h e ç o  d o  recu rso  p o r  v io la ç ã o  do a rtigo  114 da  
C on stitu ição  F ederal.

II -  M É R IT O

A  co n seq ü ên cia  ló g ic a  do co n h ecim en to  do recu rso  de rev ista , p or v io la ç ã o  
do artigo 114 da Carta M agn a é o  seu  p rovim en to , para declarar com p eten te a Justiça  
do T rabalho para p rocessar e ju lgar o  p le ito  de in d en ização  por ocorrência  d o factum  
principis, n o s term os da fundam entação do v o to  e d eterm ino a rem essa  d os au tos ao  
Ju ízo  de o rig em  para que p rofira  n o v a  d ec isã o , co m o  entender de d ireito, ob servada  
a co m p etên cia  da Justiça  do Trabalho.

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da S egu n da Turm a do T ribunal Superior do Trabalho, 
por m aioria, conhecer d o recurso de rev ista  por v io la çã o  do artigo 114 da C onstitu ição  
F ederal e, n o  m érito , declarar com p eten te a Justiça  do Trabalho para p rocessar e 
ju lg a r  o  p le ito  de in d en iza çã o  p or ocorrência  do factum  principis, n o s  term os da 
fundam entação do v o to , determ in and o-se a rem essa  d os autos ao  Ju ízo  de origem  
para que profira  n o v a  d ec isã o , co m o  en tender de d ireito , ob servada a com p etên cia  
da Justiça  do Trabalho. V en cid o  o  E xm o. Sr. Juiz R elator.

B rasília , 03 de m arço de 2 0 0 4 . Renato de Lacerda Paiva, redator d esign ad o .

CONFLITO DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL. GUIA DE 
TURISMO

C O N FL IT O  D E  C O M P E TÊ N C IA  TERRITO RIAL. G U IA D E  TU RISMO. 
P O R O  D A  C E LE B R A Ç Ã O  D O  C O N TRATO  E  D A SE D E  D A  EM PREG AD O RA. 
E m pregado con tra tado  n a  cidade do  R io  de  Janeiro, onde se s itua  a  m atriz  da  
em pregadora  e de  onde receb ia  ordens, p a r a  traba lhar com o g u ia  de  turism o  
em diversas localidades. C om petência  territoria l determ inada  p e lo  fo r o  d a  sede  
d a  em pregadora.

C onflito  de  com petência  ju lg a d o  im procedente.

(Processo  n °  TST-C C -672 .277 /00  -  Ac. SB D I  2)

V isto s, relatados e d iscu tid os es te s  autos de C o n flito  de C om p etên cia  n° T ST - 
C C -6 7 2 .2 7 7 /2 0 0 0 .7 , em  que é Su scitan te  T R IG É S IM A  S E G U N D A  V A R A  D O  
T R A B A L H O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  -  RJ, e Suscitada Q U A D R A G É SIM A  OITAVA  
V A R A  D O  T R A B A L H O  D E  S ã o  P a u l o  -  SP.

C arlos A lb erto  E scarin ce B e ssa  a ju izou  reclam ação  trabalhista  em  fa ce de  
Soletur So l A g ên c ia  de V iagen s de T urism o Ltda., distribuída à Q uadragésim a O itava  
Vara do Trabalho de S ã o  P a u lo .
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A  R eclam ad a  argüiu  a in co m p etên c ia  em  razão  do lugar, em  virtude de o  
em p regado haver sid o  contratado n o  R io  de Janeiro, sed e  da m atriz da R eclam ada, 
à qual o  R eclam ante esta v a  subordinado, apesar de haver prestad o  serv iço s  em  
d iv erso s lo c a is .

O  E xm o. Sr. Ju iz Titular da Q u adragésim a O itava Vara do Trabalho de São 
P au lo  a co lh eu  a e x c eç ã o , en ten dend o ser com p eten te  para apreciar a ação um a das 
Vara do T rabalho do R io  de Janeiro, con sid erad os o s term os do § 1° do art. 651 da 
CLT.

E ncam inhados o s autos ao R io  de Janeiro, e distribuído o  p rocesso  à T rigésim a  
S egunda Vara d o Trabalho, seu  Juiz Titular entendeu  que a h ip ótese  atraía a in cid ên cia  
da regra traçada n o  § 3° do art. 651 da CLT, em  razão de a R eclam ad a  p rom over  
ativ id ad es fora  do lugar do contrato de trabalho e da circun stân cia  de que con stitu i 
facu ldad e do em p regado optar entre o  a ju izam ento da ação n o  lo c a l da ce leb ração  
do contrato de trabalho ou  n o  da prestação  de serv iço s, ou, ainda, na lo ca lid a d e  
on de t iv e sse  m en o s g a sto s co m  lo c o m o ç ã o .

Su sc ita d o  o  co n flito  de co m p etên cia  p e lo  M M . Ju iz T itular da T rigésim a  
S egu n da Vara do Trabalho do R io  de Janeiro, foram  en cam in had os o s autos a esta  
Corte.

A  f ls .  2 6 , p r o fe r iu -se  d e sp a c h o , d eterm in a n d o  a co rreta  fo rm a çã o  do  
instrum ento.

O M in istério  P ú b lico  do Trabalho op in o u  p e lo  con h ecim en to  e p ro ced ên c ia  
do co n flito , en ten dend o que a co m p etên cia  é do Ju ízo  da Q u adragésim a O itava  
Vara do T rabalho de S ã o  P a u lo  (fls . 6 0 /6 1 ).

É  o  relatório.

V O T O

C O M P E T Ê N C IA  E M  R A Z Ã O  D O  L U G A R . C O N F L IT O  N E G A T IV O

C arlos A lb erto  E scarince B e ssa  a ju izou  reclam ação  trabalhista  em  fa ce  de 
S oletur S o l A g ên c ia  de V ia g en s de T urism o Ltda., distribuída à Q uadragésim a O itava  
Vara do T rabalho de S ã o  P a u lo  (fls . 0 6 /1 1 ).

A  R eclam ad a  argüiu  a in co m p etên c ia  em  razão  do lugar, em  virtude de o  
em p regado haver sid o  contratado n o  R io  de Janeiro, sed e  da m atriz da R eclam ada, 
à qual o  R eclam ante esta v a  subordinado, apesar de h aver prestad o  serv iço s  em  
d iv erso s lo c a is  (fls . 1 4 /2 3 ).

O  E xm o. Sr. Ju iz Titular da Q u adragésim a O itava Vara do Trabalho de São 
P au lo  a co lh eu  a e x c eç ã o , en ten dend o ser com p eten te  para apreciar a ação um a das 
Vara do T rabalho do R io  de Janeiro, con sid erad os o s term os do § 1° do art. 651 da 
CLT.
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E ncam inhados o s autos ao R io  de Janeiro, e distribuído o  p ro cesso  à T rigésim a  
Segunda Vara do Trabalho, seu  Juiz Titular entendeu  que a h ip ótese  atraía a in cid ên cia  
da regra traçada n o  § 3 º do art. 651 da CLT, em  razão de a R eclam ad a  prom over  
ativ id ad es fora do lugar do contrato de trabalho e da c ircun stân cia  de que con stitu i 
facu ldad e do em pregado optar entre o  a ju izam ento da ação  n o  lo c a l da ce lebração  
do contrato de trabalho ou n o  da p restação  de serv iço s , ou, ainda, na lo ca lid a d e  
onde t iv e sse  m en o s g a sto s co m  lo c o m o ç ã o  (fls . 3 /4 ).

Su sc ita d o  o  co n flito  de co m p etên cia  p e lo  M M . Ju iz T itular da T rigésim a  
S egu n da Vara do Trabalho do R io  de Janeiro, foram  en cam in had os o s au tos a esta  
C orte (fls . 3 /4 ).

P a sso  à análise.

O b serva-se p e la  ata da au d iên cia  inaugural, trazida a f ls . 1 2 /1 3 , que as duas 
testem un h as da R eclam ad a  afirm aram  que esta  tinha su a  central de o p era çõ es na  
cidad e do R io  de Janeiro, foro  da contratação do R eclam ante e lo ca lid a d e  de onde  
partiam  as d es ig n a çõ es  de serv iço s .

A  h ip ó tese  se  am olda  à situ ação  descrita  n o  art. 6 5 1 , § 1º, da CLT, p o is  trata- 
se  de em p regado que, p or exercer a a tiv id ade de g u ia  de turism o, p restava  serv iço s  
em  d iversas lo ca lid a d es, a lém  do que h o u v e  con trovérsia  relativam en te a ta l ou  
qual ag ên cia  a que porventura o  R eclam ante e s tiv e sse  su bordinado. Tanto é a ssim  
que am bas as testem un h as da R eclam ad a  afirm aram  que “to d a s as d eterm in ações  
de serv iço  partem  do R io  de Janeiro” (fls . 13), registrando a segu n d a  testem unha  
que da f ilia l de S ã o  P a u lo  n ão  partem  ordens de serv iço .

N ã o  h á  falar, portanto, em  rea liza çã o  de a tiv id ades, p e lo  em pregador, fora  
do lugar de ce leb ração  do contrato de trabalho, m as, sim , n a  circun stân cia  de o 
em p regado receber ordens de u m a das agên cia s do em pregador.

A ssim , ev id en c ia d o  que o  R eclam ante fo i contratado n a  cidad e do R io  de 
Jan eiro , se d e  da R ec la m a d a , e que daí p artiam  as ord en s de se r v iç o  a serem  
cum pridas, tem -se  co m o  com p eten te  para apreciar a R ec la m a çã o  T rabalh ista  a 
T rigésim a S egu n da  Vara do T rabalho d aquela  C apital.

A nte o  ex p osto , ju lg o  im procedente o  co n flito  de com p etên cia , determ inando  
a rem essa  d os autos à T rigésim a S egu n da Vara do T rabalho d o  R io  de Janeiro, a fim  
de que p ro ssig a  n o  ju lg a m en to  da reclam ação  trabalhista co m o  entender de d ireito.

Isto  p o sto ,

A cordam  o s M inistros da S u b seção  II E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  Individuais  
do T ribunal Superior do Trabalho, por u nan im idade, ju lg a r  im proced en te o  C o n flito  
de C om p etên cia , determ inando a rem essa  d os autos à T rigésim a  S egu n da Vara do  
Trabalho do R io  de Janeiro, a fim  de que p ro ss ig a  n o  ju lg a m en to  da R eclam ação  
T rabalhista co m o  entender de d ireito.

B rasília , 09  de m arço de 2 0 0 4 . Gelson de Azevedo, relator.
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C U M U L A Ç Ã O  D E  P E D ID O S

I R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  D E  R E S C IS Ó R IA  -  
C U M U L A Ç Ã O  D E  P E D ID O S  -  H IP Ó T E SE  D E  C U M U L A Ç Ã O  E M  
P R O F U N D ID A D E  E  H O R IZ O N T A L  P O R  S O B R E  E  P O R  B A IX O  D O S  
J U L G A D O S  (P O N T E S D E  M IR A N D A ).

1. O  art. 4 8 8 , caput, do  C PC  e x ig e  à p etiçã o  in ic ia l da ação  resc isó r ia  a 
ob servân cia  d os req u isitos do art. 2 8 2  do C PC, dentre o s quais se  in sere “o p ed id o , 
co m  as suas e sp ec ifica çõ es” (in c iso  IV  do aludido p receito). 2 . N e sse  sentido, cum pre 
assinalar que o  A utor d ev e  n ecessar iam en te cum ular o s d o is  ju íz o s  n o  ro l exord ia l 
da ação  resc isória , quais sejam , o  p ed id o  rescind en te, de d esco n stitu içã o  do ju lg a d o , 
e o  p ed id o  resc isó r io , de n o v o  ju lg a m en to  da lid e  (C P C , art. 4 8 8 , I).

3 . E ntretanto, na liç ã o  de P o n tes de M iranda, há h ip ó teses  em  que p od e  
haver co n ex ã o  d os p ed id o s  resc in d en tes e d os p ed id o s  re sc isó r io s , principalm ente  
quando duas a çõ es  resc isó r ia s são  de ta l m o d o  lig a d a s que o  ju lg a m en to  de um a  
im porta  n o  ju lg a m en to  da outra, sen d o  que as cu m u la çõ es de p ed id o s  em  sed e  
resc isó r ia  a ssim  se  d istinguem : a) cu m u lação  em  p rofundidade, que é a cu m ulação  
do p ed id o  resc ind en te ao re sc isó r io  (h ip ó tese  pura e sim p les do art. 4 8 8 , I, do  CPC);
b ) cu m u lação  h orizon ta l por sob re ju lg a d o s, que é a cu m ulação  de duas ou  m ais  
a ç õ e s  re sc isó r ia s  (cu m u la çã o  de resc in d en te  ao resc in d en te ); c )  cu m u la çã o  em  
profundidade e h orizonta l p or b a ix o  d os ju lg a d o s, que é a cu m ulação  do p ed id o  
resc in d en te ao re sc isó r io , seg u id a  de cu m ulação  de ação  co n ex a  ao resc isório ; d) 
cu m ulação  em  p rofundidade e h orizon ta l por sobre e por b a ix o  d os ju lg a d o s, que é 
a cu m ulação  das re sc isõ e s  de duas ou  m ais d ec isõ es , co m  o p ed id o  de p ro cesso  ou  
ju lg a m en to  ou  só  ju lg a m en to  em  ju íz o  resc isó r io .

4 . In  casu, o  R ec la m a d o  form u lou , n a  p e tiç ã o  in ic ia l da p resen te  ação  
resc isó r ia  de resc isória , p ed id o  resc in d en te de duas d e c isõ e s  em  a çõ e s  d istintas, 
cu m u la d o  c o m  p e d id o  r e s c is ó r io  d e a p en a s u m a  d e la s , o u  se ja , req u er eu  a 
d esco n stitu içã o  d o  acórdão reg io n a l p roferido  em  sed e  resc isó r ia  (v isa n d o  a afastar 
a d eca d ên cia ) e do acórdão reg ion a l prolatado em  sed e  de recu rso  ordinário em  
a çã o  de cu m p rim en to , e s te  cu m u la d o  c o m  p e d id o  r e sc isó r io  v isa n d o  a n o v o  
ju lg a m en to  da causa, n o  tocan te à con trib u ição  a ssisten c ia l d o s em p regados n ão  
a sso c ia d o s  da en tidade sin d ica l, de m o d o  que a h ip ótese  d os au tos se  am olda  à 
cu m ulação  em  p rofundidade e h orizon ta l por sobre e p or b a ix o  d os ju lg a d o s.

II -  C U M U L A Ç Ã O  E M  P R O F U N D ID A D E  E  H O R IZ O N T A L  P O R  S O B R E  E
P O R  B A IX O  D O S  J U L G A D O S  -  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  D E  R E S C IS Ó R IA  
-  D E C ISÃ O  R E S C IN D E N D A  (A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L  P R O F E R ID O  E M  
SE D E  R E S C IS Ó R IA ) -  E R R O  D E  FATO -  C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  -  
D E C A D Ê N C IA  A F A ST A D A  -  SÚ M U L A  100 , I, D O  T S T .

1. O erro de fato  apto a fundam entar a d esco n stitu içã o  d os e fe ito s  da co isa  
ju lg a d a  é aq uele que resu lta  da declaração, p or um  d efe ito  de p ercep çã o  do ju lgador,
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da ex istên c ia  de u m  fato  in ex isten te  ou  da d eclaração  de in ex is tên c ia  de um  fato  
que em  verdade ocorreu.

2. A ssim , apenas quando o  ju lgador faz afirm ação fática categórica, sem  debates 
ou  controvérsias anteriores, que n ão  corresponde à realidade dos autos é que se tem  
com o dem onstrado o  erro de p ercep ção  do julgador. N e sse  sentido, o  fato afirm ado  
p e lo  ju lgador, que p od e em polgar a rescisória , é apenas aquele que se  co lo ca  com o  
prem issa fática indiscutida de um  silog ism o argum entativo, n ão aquele que se apresenta  
ao fina l d esse  m esm o silo g ism o , co m o  con clu são  decorrente das p rem issas m aior e 
m enor que especificaram  as provas oferecidas, para se conclu ir p e la  ex istên c ia  do  
fato. E sta ú ltim a h ip ótese  é a estigm atizada p e lo  § 2° do art. 4 8 5  do CPC.

3. “In casu ” , a afirm ação  ca teg ó rica  constante na d ec isã o  rescind en da, que 
rendeu  en se jo  à ex tin çã o  da ação resc isó r ia  co m  ju lg a m en to  do m érito  (C P C , art. 
2 6 9 , IV ), por entender operada a d ecad ên cia , d iz  resp eito  ao fa to  de o  R eclam ado  
h aver in terp osto  agravo de instrum ento erroneam ente perante o  STF, e n ão  para o  
T S T .

4 . E ntretanto, re ssa lte -se  que con stavam  d os au tos da re sc isó r ia  p rim itiva  
e lem en to s su fic ien tes para dem onstrar a ex istên c ia  de d o is  agravos de instrum ento  
d istin tos in terp ostos p e lo  R eclam ad o , u m  perante o  T S T  e o  outro para o  STF, de 
m o d o  que a d ec isã o  resc in d en d a  in c id iu  em  erro de fa to , um a v e z  que fe z  afirm ação  
fá tica  ca teg ó rica  que n ão  corresp ond ia  à rea lid ade d os autos, p o is  co n clu iu  p e la  
e x is tê n c ia  de ap en as u m  agravo  de in stru m en to , que ter ia  s id o  erron eam en te  
en d ereçad o para o  ST F, j á  que in terposto  contra a d ec isã o  d en egatória  do recurso  
de rev ista  patronal.

III -  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  PR IM IT IV A  -  D E C ISÃ O  R E S C IN D E N D A  
(A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L  P R O F E R ID O  E M  SE D E  D E  R E C U R S O  
O R D IN Á R IO  E M  A Ç Ã O  D E  C U M P R IM E N T O ) -  C O N T R IB U IÇ Ã O  
A S S IST E N C IA L  -  E M P R E G A D O S N Ã O  A S S O C IA D O S D A  E N T ID A D E  
SIN D IC A L  -  V IO L A Ç Ã O  D O S A R T S . 5°, X X , E  8°, V, D A  
C O N ST IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  -  C O N F IG U R A Ç Ã O  -  A P L IC A Ç Ã O  D A  
O R IE N T A Ç Ã O  JU R ISP R U D E N C IA L  N ° 17 E  D O  P R E C E D E N T E  
N O R M A T IV O  N ° 119 D A  SD C  D O  T S T .

1. A  diretriz adotada p e la  O rien tação Jurisprudencial n° 17 e p e lo  P recedente  
N orm ativo  n° 119 da S eçã o  de D iss íd io s  C o le tiv o s  do T S T  n ão  p retend eu  que as 
con trib u ições sin d ica is (taxas para o  cu steio  do sistem a con fed erativo  e a ssisten cia is)  
a lca n ça ssem  to d o s  o s  trab alhad ores, p o is  a lib erd ad e sin d ica l co n stitu c io n a l é 
co n d içã o  que n ão  p o d e ser o lv id a d a  p e lo s  Tribunais Trabalhistas. A  razão de ser do  
p o sic io n a m en to  adotado p e la  S eçã o  de D iss íd io s  C o le tiv o s  d esta  C orte (seg u id a  
por ju lg a d o s  do STF, da SB D I-1  e das Turm as do T S T ) p ren d e-se  ao fa to  de que a 
gran d e m a io r ia  d o s  s in d ica to s  p r o fis s io n a is , n o ta d a m en te  o s  de m en o r p orte , 
tran sacion ava  d ireitos d os seu s a sso c ia d o s  em  troca  da con trib u ição  a ssisten c ia l 
que a em p resa  ou  o  s in d ica to  patronal lh es garantiria.
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2. A ssim , a d ecisão  rescindenda, ao m anter inalterada a sentença que condenou  
o R eclam ad o  ao reco lh im en to  da con trib u ição  con fed erativa  d os em p regados não  
a sso c ia d o s  da en tidade sin d ica l, e fe tivam en te v io lo u  o s arts. 5 º , X X , e 8 º, V, da 
C onstitu ição  Federal, con form e p reced en tes do ST F e do T S T .

R ecurso  ordinário p ro v id o  e ação  cautelar, em  ap en so , ju lg a d a  p rocedente. 
(P ro cesso  nº T ST -R O A R -9 8 .1 5 1 -2 0 0 3 -9 0 0 -0 4 -0 0  -  A c . SB D I 2 )

V isto s, re la tados e d iscu tid o s estes  au tos de R ecurso  O rdinário em  A çã o  
R e s c is ó r ia  n º T S T - R O A R - 9 8 .1 5 1 /2 0 0 3 - 9 0 0 - 0 4 - 0 0 .2 ,  em  q u e é R e c o r r e n te  
C A R R E F O U R  C O M É R C IO  E  IN D Ú S T R IA  L T D A . e R ecorrido S i n d i c a t o  D O S  
E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C IO  D E  PO R T O  A L E G R E .

R E L A T Ó R IO

O R eclam ad o  aju izou  ação cautelar, co m  p ed id o  lim inar, v isa n d o  à suspensão  
da ex ecu çã o , e ação  re sc isó r ia  de re sc isó r ia  ca lcad a  n o s  in c iso s  V  (v io la ç ã o  de le i)  
e IX  (erro de fa to ) do art. 4 8 5  do C PC, apontando co m o  v io la d o  o  art. 5 º , X X X V , da 
C onstitu ição  Federal, b uscan d o  d esconstitu ir o  acórdão n º 0 6 6 4 3 .0 0 0 /0 0 -9  do 4 º  

TRT, p rofer ido  em  sed e de ação resc isória , ju lg a d a  decad en te, p or entender que 
in c id iu  em  erro de fa to , na m ed id a  em  que co n sid ero u  ex isten te  um  fato  in ex isten te , 
quando co n clu iu  p e la  ex istê n c ia  de apenas um  agravo de instrum ento, que teria  
sid o  erroneam ente en d ereçad o  para o  STF, apesar de constar d os autos da resc isó r ia  
p rim itiva  e lem en to s su fic ien tes  para dem onstrar a ex istê n c ia  de d o is agravos de 
instrum ento d istin tos, u m  perante o  T S T  e o  outro para o  ST F .

Por fim , afastada a d ecad ên cia  em  relação  à ação resc isória  prim itiva, p le ite ia  
a d esco n stitu içã o  do acórdão reg io n a l n º 1 5 .0 0 7 /9 2 , p roferido  em  sed e  de recurso  
ordinário em  ação  de cum prim ento, ca lcad o  n o  in c iso  V  (v io la ç ã o  de le i)  do art. 4 8 5  
do C PC , apontando co m o  v io la d o s  o s arts. 5 º , II e X X , e 8 º , V, da C onstitu ição  
F ederal, v isa n d o  a ser a b so lv id o  do p agam en to  das con tr ib u içõ es a ss isten c ia is  aos 
em p reg a d o s n ã o  a sso c ia d o s  da en tid a d e s in d ic a l, u m a v e z  que to d o s  o s se u s  
em pregados, à ép oca , m anifestaram -se por escrito  p e la  não-contrib u ição  assistencial, 
a lém  de que é in co n stitu c io n a l a c láu su la  n º 53 da C o n v en çã o  C o le tiv a  de Trabalho  
da categoria , que ob riga  o  d esco n to  da con trib u ição  n o s sa lár ios d os em p regados  
n ã o -s in d ica liza d o s  (fls . 2 -9 ).

In deferid a  a lim inar requerida em  sed e cautelar (fl. 79  d os au tos em  ap en so), 
o 4 º TRT alterou de o f íc io  o  v a lor da causa, rejeitou  as prelim inares de n ão-cabim ento  
da ação  e de d ecad ên cia , e, n o  m érito:

a) ju lg o u  p ro ced en te  o  p e d id o  de d e sc o n stitu iç ã o  d o  a có rd ão  reg io n a l 
prolatado em  sed e  resc isória , p or entender con figu rad o  o  erro de fa to , na  
m ed id a  em  que con sid erou  ex isten te  fato  in ex isten te , quando con clu iu  
p e la  ex is tê n c ia  de ap en as u m  agravo  de in stru m ento , que ter ia  s id o  
erroneam ente en d ereçad o  para o  ST F, apesar de constarem  d os autos da 
resc isó r ia  p rim itiva  e lem en to s su fic ie n tes  para dem onstrar a ex istên c ia  
de d o is  agravos de instrum ento d istin tos in terp ostos p e lo  R eclam ad o ,
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u m  p e ra n te  o  T S T  (fl. 4 0 0 )  e o  o u tro  p a r a  o  S T F  (fl. 4 0 2 ) , r a z ã o  p e la  q u a l 
a f a s to u  a  d e c a d ê n c ia ,  c o m  v is ta s  a  a d e n tr a r  n o  e x a m e  d a  r e s c is ó r ia  
p r im it iv a ;

b )  q u a n to  à  a n á lis e  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  p r im it iv a ,  ju lg o u  im p ro c e d e n te  o 
p e d id o  d e  d e s c o n s t i tu iç ã o  d o  a c ó rd ã o  p ro fe r id o  e m  se d e  d e  r e c u rs o  
o rd in á r io  e m  a ç ã o  d e  c u m p rim e n to , p o r  e n te n d e r  q u e  a  m a té r ia  a lu s iv a  à  
c o n tr ib u iç ã o  a s s is te n c ia l  d e  e m p re g a d o s  n ã o  a s s o c ia d o s  d a  e n tid a d e  
s in d ic a l é d e  in te rp re ta ç ã o  c o n tro v e r t id a  n o s  tr ib u n a is , r a z ã o  p e la  q u a l 
e s b a r ra  n o  ó b ic e  d a s  S ú m u las  n°s 83 d o  T S T  e 343  d o  S T F . Su s te n ta , 
a in d a , se r  in a p lic á v e l o  d isp o s to  n a  O J  2 9  d a  SB D I-2  d o  T S T , a in d a  que 
a p o n ta d o s  c o m o  v io la d o s  o s  a rts . 5°, I I  e X X , e 8°, V, d a  C o n s titu iç ã o  
F e d e ra l,  p o r  c o n s id e ra r  p le n a m e n te  p o s s ív e l  a  c o n tro v é rs ia  e m  to rn o  d a  
n o rm a  co n s titu c io n a l;

c) p o r  fim , d ia n te  d a  im p ro c e d ê n c ia  d a  a ç ã o  re sc isó r ia , ju lg o u  im p ro c e d e n te  
a  a ç ã o  c a u te la r  d o  R e c la m a d o , te n d o  em  v is ta  q u e  o  a c e s só r io  se g u e  a  
so r te  d o  p r in c ip a l  (fls . 6 1 5 -6 2 7 ).

I n c o n f o r m a d o ,  o  R e c la m a d o  i n t e r p õ e  o  p r e s e n te  r e c u r s o  o r d in á r io ,  
s u s te n ta n d o  q u e  d e v e  se r  a fa s ta d a  a  a p lic a ç ã o  d a s  S ú m u la s  n°s 83 d o  T S T  e 343  do  
S T F , u m a  v e z  q u e  a  m a té r ia  em  q u e s tã o  ( c o n tr ib u iç ã o  a s s is te n c ia l  ao s  e m p re g a d o s  
n ã o  a s so c ia d o s  à  e n t id a d e  s in d ic a l)  en v o lv e  d isc u ssã o  a c e rc a  d a  v io la ç ã o  d o s  a rts . 
5°, I I  e X X , e 8°, V, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  is to  n o s  te rm o s  d a  O J  2 9  d a  S B D I-2  do  
T S T  (fls . 6 3 2 -6 3 8 ).

A d m itid o  o  a p e lo  (fl. 6 4 2 ) , fo ra m  a p re se n ta d a s  c o n tra - ra z õ e s  (fls . 6 4 6 -6 5 2 ) , 
te n d o  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e m  p a r e c e r  d a  la v ra  d a  D ra . A d r ia n e  R e is  
d e  A ra ú jo ,  o p in a d o  n o  se n tid o  d o  s e u  p ro v im e n to  (fls . 6 5 8 -6 6 1 ) .

É  o  re la tó r io .

V O T O
A ) C O N H E C IM E N T O

O  re c u rs o  o rd in á r io  é te m p e s tiv o , te m  re p re s e n ta ç ã o  re g u la r  (fls . 10-11 e 
6 6 2 -6 6 4 )  e fo ra m  re c o lh id a s  as cu s ta s  (fl. 6 3 9 ) , p re e n c h e n d o , a ss im , o s  p re s su p o s to s  
d e  a d m is s ib i lid a d e  c o m u n s  a  q u a lq u e r  re c u rso .

B )  C U M U L A Ç Ã O  D E  P E D ID O S

O  a r t. 4 8 8 , c a p u t ,  d o  C P C  e x ig e  à  p e t iç ã o  in ic ia l  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  a  
o b s e rv â n c ia  d o s  re q u is i to s  d o  a rt. 2 8 2  d o  C P C , d e n tre  o s  q u a is  se  in se re  “ o  p e d id o ,  
co m  a s  su a s  e s p e c ific a ç õ e s” ( in c iso  IV  d o  a lu d id o  p re c e ito ) .

N e s s e  se n tid o , c u m p re  a s s in a la r  q u e  o  A u to r  d e v e  n e c e s sa r ia m e n te  c u m u la r  
o s  d o is  ju íz o s  n o  ro l  e x o rd ia l  d a  aç ã o  re sc isó r ia ,  q u a is  se jam , o  p e d id o  r e sc in d e n te  
e o  p e d id o  re sc isó r io  (C P C , art. 4 8 8 , I).
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Entretanto, n a  liç ã o  do ju r ista  P o n tes de M iranda, há h ip ó teses  em  que p od e  
h aver co n ex ã o  d os p ed id o s  resc in d en tes e d os p ed id o s  re sc isó r io s , principalm ente  
quando duas a çõ es  resc isó r ia s são  de ta l m o d o  lig a d a s que o  ju lg a m en to  de um a  
im porta  n o  ju lg a m en to  da outra, sen d o  que as cu m u la çõ es de p ed id o s  em  sed e  
resc isó r ia  a ssim  se  d istinguem :

a) cu m ulação  em  p rofundidade, que é a cu m ulação  do p ed id o  rescin d en te  
ao resc isó r io  (h ip ó tese  pura e sim p les do art. 4 8 8 , I, do  CPC);

b ) cu m ulação  h orizon ta l p or sobre ju lg a d o s, que é a cu m ulação  de duas ou  
m a is a çõ e s  resc isó r ia s (cu m u lação  de resc in d en te ao rescind en te);

c) cu m ulação  em  p rofundidade e h orizonta l p or b a ix o  d os ju lg a d o s , que é a 
cu m ulação  do p ed id o  resc in d en te ao resc isó r io , seg u id a  de cum ulação  
de ação  co n ex a  ao rescisório ;

d) cu m u la çã o  em  p rofu n d id ad e e h o r iz o n ta l p or sob re e p or b a ix o  d os  
ju lg a d o s , que é a cu m ulação  das re sc isõ e s  de duas o u  m a is d ec isõ es , co m  
o p ed id o  de p ro cesso  ou  ju lg a m en to  ou  só  ju lg a m en to  em  ju íz o  resc isó r io  
(Cfr. Comentários ao Código de Processo Civil, T om o IV, F orense, 2 0 0 0 , 
p. 3 0 5 ).

In  casu , o R eclam ad o  form ulou , na p etiçã o  in ic ia l da p resen te ação  resc isó ria  
de rescisória  (fl. 9), p ed id o  rescindente de duas d ec isõ es em  a çõ es d istintas, cum ulado  
co m  p ed id o  re sc isó r io  de apenas u m a d elas, ou  seja, requereu  a d esco n stitu içã o  do  
acórdão reg io n a l p rofer ido  em  sed e  resc isória , v isa n d o  a afastar a d eca d ên cia  (fls . 
4 8 4 -4 8 7 , 5 1 7 -5 1 9  e 5 2 8 -5 2 9 ), e do acórdão reg ion a l p rolatado em  sed e  de recurso  
ordinário em  ação  de cum prim ento (fls . 3 8 7 -3 9 1  e 3 9 4 -3 9 6 ) , este  cum ulado co m  
p ed id o  re sc isó r io  v isa n d o  a n o v o  ju lg a m en to  da causa, n o  tocan te à con trib u ição  
sin d ica l dos em pregados n ão  a sso c ia d o s da entidade sind ica l, de m o d o  que a h ip ó tese  
d os autos se  am olda  à cu m ulação  em  p rofundidade e h o rizo n ta l p or sobre e por  
b a ix o  d os ju lg a d o s.

C ) C U M U L A Ç Ã O  E M  P R O F U N D ID A D E  E  H O R IZ O N T A L  P O R  S O B R E  E  
P O R  B A IX O  D O S  JU L G A D O S

I  -  AÇ ÃO  RES CIS ÓRIA D E  RESCIS ÓRIA

1 Fundam entos da presente ação rescisória

A  presente ação  resc isória  de resc isória  ajuizada p e lo  R eclam ado v e io  calcada  
n o s in c iso s  V  (v io la ç ã o  de le i)  e IX  (erro de fa to ) do art. 4 8 5  do C PC, sem  apontar 
o s d isp o s itiv o s  de le i tid o s por v io la d o s  e b u scan d o  d esconstitu ir o  acórdão reg ion a l 
p rofer ido  em  sed e  de ação resc isória , por entender que in c id iu  em  erro de fa to , na  
m ed id a  em  que co n sid ero u  ex isten te  um  fato  in ex isten te  (fls . 2 -9 ).

2 D ecisão rescindenda

A  d ec isã o  resc in d en d a  apontada n a  p resen te ação re sc isó r ia  é o  acórdão do  
4° TRT, p roferido  em  2 2 .0 6 .2 0 0 1 , 1 2 .1 1 .2 0 0 1  e 2 5 .0 2 .2 0 0 2 , n o  p ro cesso  n° TRT-
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A R -0 6 6 4 3 .0 0 0 /0 0 -9 , que a co lh eu  a p reju d icia l de d eca d ên cia  e ex tin gu iu  a ação  
resc isó r ia  ajuizada p e lo  R eclam ad o , co m  ap reciação  do m érito  (C PC , art. 2 6 9 , IV ), 
por entender que o  p razo d eca d en cia l flu iu  d o o c tíd io  con tado  a partir da p u b lica çã o  
da d e c isã o  d en eg a tó r ia  do se u  recu rso  de rev ista , em  1 6 .0 3 .1 9 9 5 , en q uan to  a 
resc isó r ia  som en te fo i ajuizada em  0 1 .1 2 .2 0 0 0 , is to  em  v irtude de o  R eclam ad o  
h aver in terp osto  agravo de instrum ento erroneam ente perante o  ST F, e n ão  para o  
T S T  (fls . 4 8 4 -4 8 7 , 5 1 7 -5 1 9  e 5 2 8 -5 2 9 ).

3 D ecadência

O trânsito em  ju lg a d o  da d ecisão  rescindenda se deu  em  0 1 .0 4 .2 0 0 2 , conform e  
certidão de fl. 5 3 2 . A  p resen te ação  resc isó r ia  fo i aju izada em  0 1 .1 0 .2 0 0 2 , portanto, 
dentro do p razo d eca d en cia l p rev isto  n o  art. 4 9 5  do C PC.

4 Erro de fa to  configurado -  D ecadência afastada

O erro de fa to  apto a fundam entar a d esco n stitu içã o  d os e fe ito s  da co isa  
ju lg a d a  é aq uele que resu lta  da d eclaração, p or um  d efe ito  de p ercep çã o  do ju lgad or, 
da ex istên c ia  de u m  fato  in ex isten te  ou da d eclaração  de in ex is tên c ia  de um  fato  
que em  verdade ocorreu.

A ssim , apenas quando o  ju lgad or faz afirm ação fática  categórica , sem  debates 
ou con trovérsias anteriores, que n ão  corresp ond e à rea lid ade d os au tos é que se  tem  
co m o  dem onstrado o  erro de p ercep çã o  do ju lgad or. N e s s e  sen tid o , o  fato  afirm ado  
p e lo  ju lgad or, que p o d e em p olgar a resc isória , é apenas aq u ele  que se  c o lo c a  co m o  
p rem issa  fá tica  in d iscu tid a  de u m  s ilo g ism o  argu m en tativo , n ã o  aq u e le  que se  
apresenta ao fina l d esse  m esm o  s ilo g ism o , co m o  co n clu são  decorrente das p rem issas  
m a io r  e m en o r  que e sp e c if ic a r a m  as p ro v a s  o fer ec id a s , para se  co n c lu ir  p e la  
ex istên c ia  do fato . E sta  ú ltim a h ip ó te se  é a estigm atizad a  p e lo  § 20 do art. 4 8 5  do  
CPC.

In  casu, a afirm ação constante na d ec isã o  rescind en da, que rendeu  en se jo  à 
ex tin ção  da ação resc isó r ia  co m  ju lg a m en to  do m érito  (C PC , art. 2 6 9 , IV ), por  
entender operada a d ecad ên cia , que o  prazo  d eca d en cia l flu iu  do o c tíd io  con tado  a 
partir da p ub licação  da d ec isã o  denegatória  do seu  recurso de revista, em  1 6 .0 3 .1 9 9 5 , 
enquanto a re sc isó r ia  som en te fo i aju izada em  0 1 .1 2 .2 0 0 0 , isto  em  virtude de o  
R eclam ad o  h a v er  in terp osto  agravo de instrum ento erroneam ente perante o  STF, e 
n ão para o  T S T  (fls . 4 8 4 -4 8 7 , 5 1 7 -5 1 9  e 5 2 8 -5 2 9 ).

E ntretanto , r e ssa lte -se  que co n sta v a m  d o s au tos da r e sc isó r ia  p r im itiv a  
e lem en to s su fic ien tes  para dem onstrar a ex istên c ia  de d o is  agravos de instrum ento  
d istin tos in terp ostos p e lo  R eclam ad o , um  perante o  T S T  (fl. 4 0 0 )  e o  outro para o  
ST F (fl. 4 0 2 ) , de m o d o  que a d ec isã o  resc in d en d a  in c id iu  em  erro de fa to , u m a v e z  
que fe z  afirm ação fá tica  ca teg ó rica  que n ão  corresp ond ia  à rea lid ade d os autos, 
p o is  co n clu iu  p e la  ex istê n c ia  de apenas um  agravo de instrum ento, que teria  s id o
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erroneam ente en d ereçad o para o  STF, já  que in terposto  contra a d ec isã o  d enegatória  
do recu rso  de rev ista  patronal.

A ssim , correta a d ec isã o  recorrida ao d escon stitu ir  o  acórdão do 4° TRT, 
A R -0 6 6 4 3 .0 0 0 /0 0 -9 , que h av ia  ju lg a d o  extin to  o  p ro cesso  co m  ap reciação do m érito  
(C PC , art. 2 6 9 , IV ), p or entender erroneam ente operada a d ecad ên cia , j á  que o  
prazo  d eca d en cia l da ação  re sc isó r ia  co n ta -se  do d ia  im ed iatam ente su bseqü en te ao  
trânsito em  ju lg a d o  da ú ltim a d ec isã o  p roferida  n a  causa, se ja  de m érito  ou  não  
(Súm ula n° 100, I, do  T S T ), razão p ela  qual se  torna m ister analisar o  recurso ordinário  
patronal, sob  a ó tica  da ação  resc isó r ia  prim itiva.

I I  -  AÇ ÃO  RESCISÓRIA PRIMITIVA

1 F undamentos da ação rescisória prim itiva

A  ação  re sc isó r ia  p rim itiva  ajuizada p e lo  R eclam ad o  v e io  ca lcad a  n o  in c iso  
V  (v io la ç ã o  de le i)  do art. 4 8 5  do C PC , apontando co m o  v io la d o s  o s arts. 5 º , II e 
X X , e 8°, V, da C onstitu ição  F ederal, ao argum ento de que n ão  p od eria  ter sid o  
co n d en a d o  ao p a g a m en to  das co n tr ib u içõ e s  a ss is te n c ia is  d o s  em p reg a d o s n ã o  
a s s o c ia d o s  da e n t id a d e  s in d ic a l, p o is  t o d o s  o s  s e u s  e m p r e g a d o s , à é p o c a ,  
m a n ifesta ra m -se  p o r  e scr ito  p e la  n ã o -c o n tr ib u içã o  a ss is te n c ia l, a lém  de que é 
in co n stitu c io n a l a cláu su la  n° 53 da C o n v en çã o  C o le tiv a  de Trabalho da categoria , 
q u e o b r ig a  o  d e s c o n to  d a  c o n tr ib u iç ã o  n o s  s a lá r io s  d o s  e m p r e g a d o s  n ã o  
sin d ica liza d o s (fls . 14 -2 6 ).

2 D ecisão rescindenda

A  d ec isã o  resc in d en d a  apontada na ação re sc isó r ia  p rim itiva  é o  acórdão da 
5a Turm a do 4° TRT, p rofer ido  em  1 4 .0 4 .1 9 9 4  e 0 9 .0 6 .1 9 9 4 , n o  p ro cesso  n° TRT- 
R O -1 5 .0 0 7 /9 2 , que rejeitou  as prelim inares de in co m p etên c ia  ab so lu ta  da Justiça  
do Trabalho e de d en u n ciação  à lid e , e n eg o u  p rov im en to  ao recu rso  ordinário do  
R ecla m a d o , m an ten d o  inalterada a sen ten ça  que o  co n d en o u  ao p a gam en to  da  
con trib u ição  a ssisten c ia l d os em p regados n ão  a sso c ia d o s  à en tidade sin d ica l, ao  
fundam ento de que a referida  con trib u ição  d erivou  de c láu su la  in ser id a  em  sen ten ça  
norm ativa, de m o d o  que v in cu lo u  to d o s  o s em p regados com p reen d id os n a  área de 
sua abrangência, in dep en d en tem en te da m a n ifesta çã o  de vo n ta d e exp ressad a  em  
sen tid o  contrário p e lo s  trabalhadores (fls . 3 8 7 -3 9 1  e 3 9 4 -3 9 6 ).

3 D ecadência

O trânsito em  ju lg a d o  da d ecisão  rescindenda se deu  em  1 0 .1 0 .2 0 0 0 , conform e  
certidão de f ls . 4 0 2 -4 0 3 . A  ação  resc isó r ia  p rim itiva  fo i aju izada em  0 1 /1 2 /0 0  (fl. 
14), portanto, dentro do p razo d eca d en cia l p rev isto  n o  art. 4 9 5  do C PC , co m o  já  
restou  apreciado  anteriorm ente.
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a) P requ estion am ento

O art. 5°, II, da C onstitu ição  Federal, apontado co m o  v io la d o , n ão  serve de 
fundam ento para a d escon stitu ição  da d ec isã o  ju d ic ia l transitada em  ju lg a d o , quando  
se  apresenta  sob  a form a de p ed id o  g en ér ico  e desfundam entado, acom panhando  
d isp o s itiv o s  le g a is  que tratam  esp e c if ic a m e n te  da m atéria  d eb atid a , e s te s  sim , 
p a ss ív e is  de fundam entarem  a an álise do p le ito  re sc isó r io , razão  p e la  qual in c id e  
sobre à h ip ó te se  o  ó b ice  da O rientação Jurisprudencial n° 97  da S B D I-2 do T S T .

Já o s  arts. 5 o, X X , e 8°, V, da C o n stitu içã o  F ed era l foram  d ev id am en te  
p req u estion ad os e d eb atid os na d ec isã o  rescind en da, razão  p e la  qual resta  afastado  
o  ó b ice  da Súm ula n° 2 9 8  d esta  Corte.

b ) C ontrovérsia

A  data da in c lu sã o  da m atéria  d iscu tid a  n a  ação  re sc isó r ia  em  O rien tação  
Jurisprudencial da S B D I-1 do T S T  é o  d iv iso r  de águas, quanto a ser, ou  não, 
controvertida  n o s  tribunais a in terpretação d os d isp o s itiv o s  le g a is  c itad os na ação  
resc isória , n o s  term os da OJ 7 7  da S B D I-2 do T S T .

A ssim , a q u estão  re la tiva  à con trib u ição  a ss isten c ia l de em p regad os n ão  
a sso c ia d o s  da en tidade sin d ica l som en te d e ix o u  de ser controvertida quando da  
ed içã o  da OJ 17 da 5 D C  do T ST , em  2 5 /0 5 /9 8 , ou  seja, ap ós a p ro lação  do acórdão  
resc in d en d o , em  1 4 /0 4 /9 4  e 0 9 /0 6 /9 4 , razão  p e la  qual a p resen te ação  esbarraria n o  
ó b ice  da S úm ula n° 83 d esta  C orte.

E ntretanto, co m o  h o u v e  in v o ca çã o  de m atéria  de ín d o le  co n stitu c io n a l (CF, 
arts. 5°, X X , e 8°, V ), a fasta-se a in c id ên c ia  das Súm ulas n°s 83 do T S T  e 343  do  
STF, em  razão  do d isp o sto  na O rien tação Jurisprudencial n° 2 9  da S B D I-2 do T S T .

c) V io la çã o  d os arts. 5 º , X X , e 8°, V, da C onstitu ição  F ederal -  C ontribu ição  
A ssis te n c ia l de E m p regad os n ão  a sso c ia d o s  da E ntidade 5 in d ica l.

O art. 5°, X X , da C on stitu ição  Federal, d isp õ e , verbis:
“A rt. 5°. T od os são  ig u a is  perante a le i, sem  d istin ção  de qualquer  

natureza, garan tind o-se a os b rasile iros e aos estrangeiros resid en tes n o  P aís  
a in v io la b ilid a d e  do d ireito  à v id a , à liberdade, à segurança e à p ropriedade, 
n o s  term os segu in tes:

X X -  ninguém poderá  ser compelido a associar-se ou a perm anecer  
associado” (grifo  n o sso ).

O art. 8°, V, da C onstitu ição  Federal, d isp õ e , verbis:
“Art. 8 o. É  livre a a sso c ia çã o  p ro fissio n a l ou  sin d ica l, ob servad o  o 

seguin te:

V -  ninguém  será  obrigado a filia r-se  ou a m anter-se f i lia d o  a 
sindicato” (g r ifo  n o sso ).

4 Violação de lei
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A  S eçã o  E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  C o le tiv o s  d esta  C orte tem  orien tação  
firm ada so b re  a m atéria , n o s  term os da O rien tação  Ju risp ru dencia l n º 17 e do  
P reced en te N o rm a tiv o  n º 119, verbis:

“ OJ 17. C O N T R IB U IÇ Õ E S P A R A  E N T ID A D E S SIN D IC A IS -  
IN C O N S T IT U C IO N A L ID A D E  D E  SU A  E X T E N SÃ O  A  N Ã O  A S S O 
C IA D O S . A s  cláu su las co le tiv a s  que esta b eleça m  con trib u ição  em  favor de 
e n t id a d e  s in d ic a l ,  a q u a lq u e r  t í t u lo ,  o b r ig a n d o  tr a b a lh a d o r e s  n ã o  
sin d ica liza d o s, sã o  o fen siv a s  ao d ireito  de livre a sso c ia çã o  e s in d ica liza çã o , 
c o n stitu c io n a lm e n te  a sseg u ra d o , e , p ortan to , n u la s , se n d o  p a s s ív e is  de  
d e v o lu ç ã o ,  p o r  v ia  p r ó p r ia , o s  r e s p e c t iv o s  v a lo r e s  e v e n tu a lm e n te  
d esco n ta d o s” .

“P N  119. C O N T R IB U IÇ Õ E S SIN D IC A IS -  IN O B S E R V Â N C IA  D E  
P R E C E IT O S C O N ST IT U C IO N A IS -  A  C onstitu ição  da R ep úb lica , em  seus  
arts. 5 º , X X  e 8 º, V, assegura  o  d ireito  de livre a sso c ia çã o  e s in d ica liza çã o . É  
o fe n s iv a  a e s sa  m o d a lid a d e  de lib erd a d e c lá u su la  co n sta n te  de a cord o , 
co n v en çã o  co le tiv a  ou sen ten ça  n orm ativa  esta b elecen d o  con trib u ição  em  
fa v o r  d e e n t id a d e  s in d ic a l  a t ítu lo  de ta x a  p a ra  c u s t e io  d o  s is te m a  
con fed erativo , a ssistencia l, revigoram ento ou forta lecim en to  sin d ica l e outras 
da m esm a  esp é c ie , ob rigando trabalhadores n ão  s in d ica liza d o s . S en d o  nulas  
as estip u lações que in observem  tal restrição, tornam -se p a ssív e is  de d evo lu ção  
o s v a lo res  irregularm ente d esco n ta d o s.”

A s  d iretrizes em  ex a m e da OJ 17 e do P N  119 da SD C  d eixam  ev id en c ia d o  
que o  T S T  n ão  pretendeu  que as co n trib u ições sin d ica is  (taxas para o  cu ste io  do  
sis tem a  co n fed era tiv o  e a ssisten c ia is) a lca n ça ssem  to d o s  o s trabalhadores, p o is  a 
lib erd a d e s in d ic a l co n st itu c io n a l é c o n d iç ã o  que n ã o  p o d e  ser  o lv id a d a  p e lo s  
T ribunais Trabalhistas.

A  razão  de ser do p o sic io n a m en to  adotado por esta  C orte p ren d e-se  ao fato  
de que a grande m aioria  d o s sin d ica to s p ro fissio n a is , notad am ente o s de m enor  
p o rte , tr a n sa c io n a v a  d ir e ito s  d o s  s e u s  a s s o c ia d o s  em  fa v o r  da co n tr ib u iç ã o  
a ssisten c ia l que a em p resa  ou o  sin d ica to  patronal lh es  garantiria em  troca.

N e ss e  sen tid o , sã o  o s seg u in tes p reced en tes d esta  C orte em  ca so s  an álogos: 
T ST -R R -2 0 .9 5 6 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 2 -0 0 , R el. M in . Iv es G andra M artins F ilh o , 4 a Turm a, 
in D J de 2 1 /0 3 /0 3 ;  T ST -R O A R -7 9 5 .7 3 3 /0 1 .0 , R el. M in . B arros L even h agen , SB D I-  
2 , in D J de 2 1 /0 3 /0 3 ;  T ST -E -R R -4 7 4 .0 4 4 /9 8 , R el. M in . M aria C ristina Ir igoyen  
P ed u zzi, SB D I-1 , in D J de 2 4 /1 0 /0 3 ;  T ST -R O A R -6 0 .4 6 8 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 2 -0 0 .6 , R el. 
M in. G e lso n  de A z e v e d o , SB D I-2 , in D J de 2 4 /1 0 /0 3 ;  T ST -E -R R -4 8 9 .4 5 1 /9 8 , R el. 
M in. João B atista  B rito  Pereira, SB D I-1 , in D J de 3 1 /1 0 /0 3 ;  T ST -R R -6 7 .1 3 0 /2 0 0 2 -  
9 0 0 -0 4 -0 0 , R el. M in . R ider N o g u e ira  de B rito , 5 ª Turm a, in D J de 14 /1 1 /0 3 ; T ST - 
R R -4 9 9 .1 5 4 /9 8 , R el. M in . E m m anoel Pereira, 1a Turm a, in D J de 2 7 /0 2 /0 4 .

P or su a  v e z ,  o  S u p rem o  T rib u n a l F ed era l ta m b ém  e n d o ssa  a te s e  ora  
propugnada, con form e rev ela m  o s seg u in tes p reced en tes: R E -1 7 6 .6 3  8 -9 6 /SP, 2 ª 
Turm a, R el. M in . C arlos V e llo so , in D J de 2 9 /1 1 /9 6 ; R E -1 7 7 .1 5 4 -9 6 /M G , 2 ª Turm a,
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R el. M in . C arlos V e llo so , in D J de 2 9 /1 1 /9 6 ; R E -1 8 3 .7 3 0 -9 6 /SP, 2 ª Turm a, R el. 
M in. C arlos V e llo so , “in ” D J de 2 9 /1 1 /9 6 ;  R E -1 8 4 .2 6 6 -9 6 /SP, 2 ª Turm a, R el. M in. 
C arlos V e llo so , “in ” D J de 2 9 /1 1 /9 6 ; R E -1 9 0 .4 7 7 -9 6 /SP, 2 ª Turm a, R el. M in. C arlos 
V ello so , “in ” D J de 2 9 /1 1 /9 6 ; R E -1 9 2 .7 2 5 -9 6 /SP, 2 ª Turma, R el. M in. C arlos V ello so , 
“in ” D J de 2 9 /1 1 /9 6 ;  R E -1 7 8 .9 2 7 -9 7 /SP, 1ª Turm a, R el. M in . Ilm ar G alvão , “in ” D J  
de 0 7 /0 3 /9 7 ;  R E -1 8 9 .4 4 3 -9 7 /M G , 1ª Turm a, R el. M in . Ilm ar G alvão , “in ” D J de 11/ 
0 4 /9 7 ; R E -1 8 1 .0 8 7 -9 7 /SP, 1ª Turm a, R el. M in . M oreira  A lv e s , “in ” D J de 0 2 /0 5 /  
97; R E -1 7 8 .9 0 2 , 2 ª Turm a, R el. M in . M au rício  Corrêa, “in ” D J de 0 9 /0 5 /9 7 .

D e sse  m o d o , v er ifica -se  que o  acórdão do 4° TRT, p roferido  n o  p ro cesso  n° 
R T -90 .6 2 0 .0 1 5 /9 1 -8  (d e c isã o  resc in d en d a), ao m anter inalterada a sen ten ça  que  
co n d en o u  o  R eclam ad o  ao p agam ento  da con trib u ição  sin d ica l ao s em p regados não  
a sso c ia d o s  à en tidad e sin d ica l, e fe tiv a m en te v io lo u  o s arts. 5°, X X , e 8°, V, da  
C o n stitu ição  F ederal.

P or to d o  o  ex p o sto , D O U  P R O V IM E N T O  ao recu rso  ordinário para, em  
ju íz o  resc ind en te , d escon stitu ir  o  acórdão da 5 ª Turm a do 4° TRT, n o  p ro cesso  n° 
T R T -R O -1 5 .0 0 7 /9 2  (fls . 3 8 7 -3 9 1  e 3 9 4 -3 9 6 )  e, em  ju íz o  resc isó r io , p roferindo n o v o  
ju lg a m en to , dar p rov im en to  ao recu rso  ordinário do R eclam ad o , para a b so lv ê -lo  do  
p agam ento  da con trib u ição  a ssisten c ia l d os em p regados n ão  a sso c ia d o s  à entidade  
sin d ica l.

C ustas da reclam ação  trabalhista p rin cip a l e da ação re sc isó r ia  prim itiva, 
invertidas, p e lo  S in d ica to . R essa lte -se , p or oportuno, que as custas p ro cessu a is  da  
p resen te ação  resc isó r ia  foram  atribuídas ao S in d ica to , co m o  con sto u  n o  acórdão  
recorrido (fl. 6 2 6 ).

d) A ç õ e s  cau telares apensadas

O R e c la m a d o  a ju iz o u  a çã o  ca u te la r  n o  4 °  T R T  (e m  a p e n so ) , c o n c o 
m itantem ente co m  a p resen te  ação  resc isória , v isa n d o  à su sp en são  da ex ecu çã o , a 
qual fo i ju lg a d a  im proced en te p e lo  R eg io n a l, p orque acessó r ia  da ação resc isória , 
que ta m b ém  fo i ju lg a d a  im p ro ced en te , em  1 6 .0 5 .2 0 0 3 , ra zão  p e la  qual resto u  
co n d en ad o  ao  p agam ento  de custas p ro cessu a is , n o  im porte de R $ 4 .9 3 6 ,0 8 , sobre  
o  v a lor fix a d o  à causa, que fo i a lterado de o f íc io  p e lo  R eg io n a l (fls . 6 1 5 -6 2 7 ).

O R eclam ad o  tam b ém  a ju izou  ação  cautelar orig inária  perante esta  C orte, 
em  a p en so  (p r o c e sso  n° T S T -A C -1 1 9 .7 1 7 /2 0 0 3 -0 0 0 -0 0 -0 0 .6 ) ,  em  1 8 .1 2 .2 0 0 3 ,  
v isa n d o  à su sp en são  da ex ecu çã o  que se  p ro cessa  n a  15ª V ara do Trabalho de Porto  
A leg re(R S), na R T -9 0 .6 2 0 .0 15/91 -8 , em  que deferi a lim inar requerida, suspendendo  
a ex ecu çã o  da sen ten ça  (fls . 1 6 9 -1 7 1 , dos autos em  apenso), da qual não fo i interposto  
agravo reg im en ta l.

C itado regularm ente (fl. 1 7 6 v .), o  S in d ica to -R éu  ap resen tou  con testação , 
sustentando que n ão  restaram  atendidos o s p ressu p ostos para a co n cessã o  da lim inar, 
p o r en ten d er que a m atéria  v en tila d a  n a  p resen te  re sc isó r ia  é de in terp retação  
con trovertida  n o s  tribunais, j á  que a d ec isã o  resc in d en d a  fo i p rolatada em  data  
anterior à ed içã o  da OJ 17 e do P N  119 da SD C  d esta  C orte, de m o d o  a esbarrar no
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ó b ice  da Súm ula n° 83 do T ST , a lém  de que a leg a  que, na p resen te resc isória , fo i 
apontado o  m esm o  d isp o s itiv o  de le i in d icad o  n a  re sc isó r ia  prim itiva , o  que é de 
to d o  d efeso  (fls . 1 7 9 -1 8 4 ).

E m  cum prim ento  ao d esp a ch o  de fl. 1 8 7 , a açã o  cautelar orig inária  fo i  
apensada ao  p resen te recu rso  ord inário em  ação  resc isória , n o s  term os do art. 809  
do CPC.

Q uanto ao m érito , em  fa ce  da p ro ced ên c ia  d os p ed id o s  da p resen te  ação  
r e sc isó r ia , J U L G O  P R O C E D E N T E  o p e d id o  da a çã o  ca u tela r a ju iza d a  p e lo  
R eclam ad o , para m anter a su sp en sã o  da ex ecu çã o , n o  p ro cesso  n° R T -9 0 .6 2 0 .0 1 5 / 
9 1 -8  da 15a Vara do Trabalho de P orto A leg re  (R S), até o  trânsito em  ju lg a d o  da 
d ecisã o , u m a v e z  que restaram  am plam ente con figu rad os o  fu m u s boni iuris e o  
periculum  in mora, j á  que o  a cessó r io  seg u e  a sorte do principal.

C ustas da ação  cautelar aju izada p e lo  R eclam ad o  n o  4° TRT, invertidas, p e lo  
S in d ica to . C ustas da p resen te ação cautelar, p e lo  S ind ica to , n o  im porte de R $ 2 0 0 ,0 0 , 
ca lcu ladas sobre o  v a lo r  atribuído à causa.

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da E g rég ia  S u b seçã o  II E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  
In d iv idu ais do Tribunal Superior do Trabalho, p or u nanim idade: I -  dar p rovim en to  
ao recu rso  ord inário  do R ec la m a d o  para, em  j u íz o  resc in d en te , d esco n stitu ir  o  
acórdão p roferido  p e la  5 ª Turm a do Tribunal R eg io n a l do Trabalho da 4 ª R eg iã o , no  
p ro cesso  n° T R T -R O -1 5 .0 0 7 /9 2  e, em  ju íz o  r e sc isó r io , p roferind o  n o v o  ju lg a m en to , 
dar p rov im en to  ao recu rso  ordinário do R eclam ad o , para a b so lv ê -lo  do pagam ento  
da con trib u ição  a ssisten c ia l d os em p regados n ão  a sso c ia d o s  à en tidade sin d ica l. 
C ustas da reclam ação  trabalhista p rin cip al e da ação  resc isó r ia  prim itiva, invertidas, 
p e lo  S in d ica to ; II -  ju lg a r  p roced en te o  p ed id o  da ação  cautelar orig inária  ajuizada  
p e lo  R eclam ado , para m anter a su sp en são  da ex ecu çã o , n o  p ro cesso  R T -9 0 .6 2 0 .0 15/ 
9 1 -8  da 15ª Vara do Trabalho de P orto A leg r e (R S), até o  trânsito em  ju lg a d o  da 
d ecisã o . C ustas da ação cautelar aju izada p e lo  R eclam ad o  n o  4° Tribunal R eg io n a l 
do T rabalho, in vertid as, p e lo  S in d ica to . C ustas da p resen te  a çã o  cautelar, p e lo  
S in d ica to , n o  im porte de R $ 2 0 0 ,0 0 , ca lcu ladas sobre o  va lor atribuído à causa.

B rasília , 0 4  de m aio  de 2 0 0 4 . Ives G andra M artins Filho, relator.

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO

IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A IS . P R E S C RIÇÃO . O bservada  a  
natureza  c iv il do  p e d id o  de reparação  p o r  danos m orais, p o d e -se  conclu ir que  
a  indenização  de ferida  a  ta l título em lide cujo  trâm ite se deu  n a  Ju stiça  do  
Trabalho, n ã o  co n stitu i c réd ito  trabalh ista , m as créd ito  de  n a tu reza  c iv il  
resu ltan te de a to  p ra tica d o  no  curso  d a  relação  de trabalho. A ssim , a inda  que  
ju s tific a d a  a  com petência  d esta  E specia lizada  p a r a  p ro cessa r a  lide não  resulta  
daí, autom aticam ente, a  incidência  d a  p rescriçã o  trabalhista. A  circunstância
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de o fa to  g era d o r do  créd ito  de  na tureza  c iv il ter ocorrido  n a  v igência  do  
con tra to  de  trabalho, e decorrer d a  p rá tic a  de  a to  ca lun ioso  ou desonroso  
p ra tica d o  p o r  em pregador con tra  traba lhador não  transm uda a  na tureza  do  
direito, um a vez que o dano  m o ra l se caracteriza  p e la  p ro jeçã o  de um gravam e  
n a  esfera  d a  hon ra  e d a  im agem  do  indivíduo, transcendendo  os lim ites da  
condição  de traba lhador do  ofendido. D essa  fo rm a , aplica-se, n a  hipótese, o 
p ra zo  p rescr ic io n a l de  2 0  anos p rev is to  no  artigo  177  do  C ódigo Civil, em  
observância  ao art. 2 0 2 8  do  novo  C ódigo C ivil Brasileiro, e não  o p rev is to  no  
o r d e n a m e n to  ju r íd ic o - tr a b a lh is ta ,  c o n s a g r a d o  n o  a r tig o  7 o, X X IX , d a  
C onstitu ição  F ederal.

E m bargos conhecidos e providos.

(Processo  n º TST-E -R R -8 .871-2002-900-02-00  -  Ac. SB D I 1)

V isto s, re la tados e d iscu tid o s es te s  au tos de em b argos em  recu rso  de rev ista  
nº T ST -E -R R -0 8 8 7 1 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 2 -0 0 .4 , em  que é em bargante L A U R O  B A R R O S 
D E  A B R E U  e é em bargada C O M P A N H IA  D O  M E T R O P O L IT A N O  D E  SÃO 
P A U L O  -  M E T R Ô .

A  co len d a  Terceira Turm a, p e lo  acórdão de fls . 4 1 2 /4 1 7 , com p lem en tad o  
p e la  d e c isã o  d ec la ra tó r ia  de f ls . 4 2 6 /4 2 8 , c o n h e c e u  d o  recu rso  de re v is ta  do  
reclam ante p or d iv erg ên cia  jurisp ru d en cia l e, n o  m érito , n eg o u -lh e  p rovim en to , 
sob  o  fundam ento de que a p retensão  rela tiva  à in d en iza çã o  por dano m oral sujeita- 
se  ao  p razo p rescr ic io n a l in scr ito  n o  artigo 70, X X IX , da C onstitu ição  Federal.

Incon form ad o, o  reclam ante in terpõe em bargos para a S D I, co m  fundam ento  
n o  art. 8 9 4  da CLT. In d ica  v io la ç ã o  d os artigos 7 º , X X IX , da L e i M aior e 177 do  
C ó d ig o  C iv il. Sustenta, em  sín tese , que d eve ser ap licad a  ao ca so  a norm a d o D ire ito  
C ivil, e is  que n ão  se  trata de ação quanto a créd itos resultantes da relação  de trabalho.

Im pu gnação  o ferec id a  às f ls . 4 4 2 /4 4 3 .

O s autos n ã o  foram  rem etid os à douta P rocuradoria-G eral do Trabalho, por  
n ão ex istir  in teresse  p ú b lico  tu telável.

É  o  relatório.

V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

I  Pressupostos extrínsecos

P r e e n c h id o s  o s  p r e s su p o s to s  co m u n s  de a d m is s ib ilid a d e , ex a m in o  o s  
e sp e c íf ic o s  do recurso.
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2 Pressupostos intrínsecos 

In d en ização  p or d anos m orais. p rescr ição

A  co len d a  Turm a em bargada n eg o u  p rov im en to  ao recurso de rev ista  do  
autor, adotando a fundam entação a ssim  sin tetizad a  n a  em enta, verbis:

“D A N O  M O R A L  -  P R E S C R IÇ Ã O  Q Ü IN Q Ü E N A L . Q uando em  
ju íz o  estão  litig a n d o  as partes do contrato de trabalho, am bas ag in d o  na  
co n d içã o  de em pregado e em pregador, e ten do p or ob jeto  um a in d en iza çã o  
decorrente de a legado ato ilíc ito  patronal é fo rço so  recon hecer que a pretensão  
de d ireito  m aterial d ed u zid a  na reclam atória  p o ssu i n ítida  natureza de crédito  
trabalhista que, portanto, su je ita -se , para o s e fe ito s  da co n ta g em  do p razo de 
p rescrição , à regra esta b elec id a  n o  art. 7°, X X IX , da C onstitu ição  Federal. A  
m atéria d eve ser d irim ida à lu z  da norm a ju ríd ica  e sp e c ífic a  acerca de créd itos  
de contrato de trabalho, n o  caso , a norm a co n stitu c io n a l referida, m o tiv o  
p e lo  qual n ão  se  a p lica  o  art. 177 do C ó d ig o  C iv il” (fl. 4 1 2 ).

O  em bargante sustenta  que as reparações de danos m orais e m ateria is têm  
resp a ld o  n o  D ire ito  C iv il, n ão  p o d en d o  ser con sid erad o  co m o  créd ito  trabalhista o 
p ed id o  de in d en iza çã o  p or dano m oral. In d ica  v io la d o s  o s artigos 177 do C ód igo  
C iv il e 7°, X X IX , da C on stitu ição  da R ep úb lica .

O  e. T ribunal R eg io n a l d eu  p rov im en to  ao recu rso  ordinário da R eclam ada  
para, ap lican d o o  prazo  p rescr ic ion a l p rev isto  na norm a C onstituc ion a l, considerar  
p rescr itos o s eventu a is d ireitos anteriores a 1 9 .1 2 .1 9 9 1 , ju lg a n d o  im procedente o 
p ed id o  co n tid o  n a  in ic ia l e afastando a co n d en a çã o  im p osta  p e la  r. sen ten ça , n o s  
seg u in tes term os:

“( .. .)  D ian te d isso , e con sid eran d o  con form e ob jetivam ente se  extrai 
d os autos, que a cu lpa  da reclam ad a que d esen ca d eo u  o  dano m oral, ocorreu  
som en te n o  p er ío d o  da alteração da fu n ção  do reclam ante de C hefe para  
A ssesso r , n o  ano de 19 7 8 , até a sua ce ssã o  para a S ecretaria da S aú d e, n o  
ano de 19 8 8 , portanto p or cerca  de d ez anos, e a p lican d o-se  co m o  parâm etro  
o  d isp o sto  n o  art. 4 7 8  da CLT, re so lv e  a Junta arbitrar a in d en iza çã o  n o  va lor  
eq u iva len te  à rem uneração m en sa l do reclam an te para cad a  ano, e ten d o  em  
v ista  que na data da extinção do contrato de trabalho (2 6 .0 5 .9 5 )  a rem uneração  
m en sa l do reclam ante fo i de R $ 4 .1 0 0 ,6 0  (R $  3 .3 0 6 ,9 4  de salário  m a is R $  
7 9 3 ,6 6  de g r a t if ic a ç ã o  de te m p o  d e s e r v iç o ) ,  c o n fo r m e  c o m p r o v a  o  
d ocu m ento  n° 136 do v o lu m e de d ocu m entos, resta  portanto fix a d a  n o  va lor  
de R $ 4 1 .0 0 6 ,0 0 , cu jo  v a lor deverá ser corrig ido  m onetariam ente a partir de 
2 6 .0 5 .9 5 , acresc id o  de ju ro s  de m ora a partir da data do aju izam ento da 
a çã o .” (fl. 2 3 6 )

T ratam  o s  p r e s e n te s  e m b a r g o s  d a  c o n tr o v é r s ia  r e la t iv a  a q u e p ra zo  
p rescr ic ion a l d ev e  ser adotado n a  Justiça  do Trabalho quando se  d iscu te a ex istên c ia  
de dano m oral. T rata-se de m atéria  de extrem a re lev â n c ia , a inda m a is lev a n d o -se  
em  co n s id er a çã o  q u e a c o m p e tê n c ia  d esta  J u stiça  E sp e c ia liz a d a  p ara d irim ir
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con trovérsias que ta is até p o u co  tem p o  atrás sequer era reco n h ecid a . O b servem -se, 
a resp eito , apenas a títu lo  de ilu stração, as p alavras do E m inente M inistro  A rnaldo  
Sü ssek in d , citadas p or João de L im a T eixe ira  F ilh o , na obra “In stitu içõ es de D ire ito  
do T rabalho”, V ol. 1, p . 6 3 5 , que dem onstram  de form a crista lina a p o ss ib ilid a d e  de 
reco n h ecim en to  do D a n o  M oral nas re la çõ es  de trabalho:

“ S eg u in d o  a co rren te  d outrin ária  se g u n d o  a q u a l o s d ire ito s  da  
personalidade, em  sua essên cia , em anam  do direito natural, A rnaldo Süssek ind  
su s te n ta  q u e  ‘o  d a n o  m o r a l e s tá  c o r r e la c io n a d o  c o m  o s  d ir e ito s  da  
p erson a lid ad e, que d ev em  ser co n sid era d o s in atos, in tegrantes do u n iv erso  
p a ra esta ta l’. E  p o n tifica : ‘O  q u o tid ia n o  d o  con trato  de trabalho, co m  o 
re lac ion am en to  p esso a l entre o  em p regado e o  em pregador, ou  a q u eles a 
quem  este d e leg o u  o  p oder de com ando, p ossib ilita , sem  dúvida, o  desresp eito  
d os d ireitos da p ersona lidad e p or parte d os contratantes. D e  am bas as partes 
-  co n v ém  enfatizar -  em bora o  m a is com u m  se ja  a v io la ç ã o  da in tim idade, 
da v id a  privada, da honra ou  da im a g em  d o  trabalhador.’”

O b serva-se que, apesar de restar clara a p o ss ib ilid a d e  de advir da relação  
trabalhista injúria a ju stifica r  a propositura de ação  v isa n d o  à reparação d os danos 
m orais cau sad os, durante m uito  tem p o  p ersistiu  d úvid a  quanto à co m p etên cia  da 
Ju stiça  do T rabalho para ju lg a r  ta is a çõ e s . T ais d ú v id as foram  d efin itiv a m en te  
dirim idas p e lo  ex c . Suprem o Tribunal F ederal, n o  ju lg a m en to  do R E  2 3 8 .7 3 7 -4 /SP, 
R elator M in . S ep ú lv ed a  P ertence, p u b licad o  n o  D JU  de 0 5 .0 2 .1 9 9 9 , cuja em enta se  
transcreve:

“Justiça  do Trabalho: C om petência: A çã o  de R eparação  de D a n o s  
decorrentes da im putação ca lu n iosa  irrogada ao trabalhador p e lo  em pregador  
a p retex to  de ju sta  cau sa  para a d esp ed id a  e, assim , decorrente da re lação  de 
trabalho, não importando deva a controvérsia ser dirimida à luz do Direito  
C iv il” (g r ifo u -se )

Superada a q uestão  da co m p etên cia  da Justiça  do T rabalho para dirim ir as 
cau sas reativas à in d en iza çã o  p or d anos m orais d ecorrentes da re lação  de trabalho, 
outras questões passaram  a atorm entar o s ju lgad ores trabalhistas, send o a lvo  in clu sive  
de d iv erg ên cia s a n ív e l doutrinário, b em  co m o  jurisp ru dencia l. Inúm eras q u estõ es  
têm  su scitad o  aca lorad os debates, en v o lv en d o , entre outros assu ntos, o  a lcance da 
ofen sa , a v a lo ração  do dano causado, e, a le g is la ç ã o  a p licá v e l n o  que se refere à 
p rescr ição  -  m atéria  que con stitu i o  cerne do p resen te  recurso.

Im portante se fa z  destacar, n o  in tu ito  de dirim ir a questão, que o  dano m oral 
p o ssu i natureza  c iv il, en con tran d o-se  p rev isto  em  n o sso  ord en am en to  ju r íd ico , 
in ic ia lm en te n o  C ó d ig o  C iv il B ra sile iro  de 1 9 1 6 , e atualm ente encontra reg ên c ia  no  
C ó d ig o  C iv il B ra sile iro  de 2 0 0 2 , co m o  tam b ém  na C on stitu ição  F ederal de 1988 , 
con form e se  d epreende d os seg u in tes d isp o sitiv o s:

“A rt. 159 . A q u e le  que, por ação ou  o m issã o  voluntária , n eg lig ên c ia , 
ou  im prudência , v io la r  d ireito, ou  causar p reju ízo  a outrem , f ic a  ob rigad o a 
reparar o  d ano.” (C C B /1 9 1 6 )
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“A rt. 9 5 3 . A  In d en ização  p or injúria, d ifam ação  ou  ca lú n ia  con sistirá  
na reparação do dano que d ela  resu lte ao o fen d id o .

P arágrafo ú n ico . Se o  o fen d id o  n ão  puder provar p reju ízo  m aterial, 
caberá ao ju iz  fixar, equitativam ente, o  va lor da in den ização , na conform idade  
das circun stân cias do c a so .” (C ó d ig o  C iv il B ra sile iro  de 2 0 0 2 ) .

“A rt. 9 5 4 . A  in d en iza çã o  por o fen sa  à liberdade p esso a l con sistirá  no  
p agam ento  das perdas e d anos que sob rev ierem  ao o fen d id o , e se  este  não  
puder provar p reju ízo , tem  a p lica çã o  o  d isp o sto  n o  parágrafo ú n ico  do artigo  
an tecedente.

Parágrafo ú n ico . C on sid eram -se o fe n s iv o s  da lib erdad e p essoa l:

a) o  cárcere privado;

b ) a p risão  p or q u e ix a  ou d en ú n cia  fa lsa  e de m á-fé;

c )  a p risão  ile g a l.” (C ó d ig o  C iv il B rasile iro  de 2 0 0 2 )

“Art. 5 º, V  -  é assegurado o  direito de resposta, proporcional ao agravo, 
a lém  da in d en iza çã o  p or dano m ateria l, m oral ou à im agem ;

X  -  são  in v io lá v e is  a in tim id ad e, a v id a  p rivada, a honra e a im agem  
das p esso a s , a ssegurado o  d ireito  a in d en iza çã o  p e lo  dano m ateria l ou m oral 
decorrente de sua v io la ç ã o ;” (C o n stitu ição  F ederal de 1 9 8 8 )

D e ssa  form a, ob servada a natureza c iv il do p ed id o  de reparação por danos  
m orais, p o d e -se  con clu ir que a in d en iza çã o  d eferida  a ta l títu lo  de ta l injúria auferida  
em  lid e  cu jo  trâm ite se  d eu  n a  Justiça  do Trabalho, n ão  co n stitu i créd ito  trabalhista, 
e sim , créd ito  de natureza c iv il resu ltante de u m  ato p raticado n o  curso da re lação  de 
trabalho, o  que ju stif ica  a com p etên cia  desta  Justiça E sp ecia liza d a  para a lid e. Sen do  
certo que, a circunstância de o  fato  gerador d esse  créd ito de natureza c iv il ter ocorrido  
na v ig ê n c ia  do contrato de trabalho, e ser decorrente da im putação ca lu n io sa  ou  
d eson rosa  irrogada ao trabalhador p e lo  em pregador, n ã o  transm uda a natureza do  
direito, u m a v e z  que, o  dano m oral se caracteriza  p e la  p ro jeçã o  de u m  gravam e na  
esfera  da honra, da im a g em  do in d iv íd u o , ou  seja , o  gravam e tran scend e o s lim ites  
da co n d içã o  de trabalhador do o fen d id o .

C onstatada a natureza c iv il do dano m oral, tem -se  que a p rescr ição  se g u e  a 
m esm a  natureza do d ireito, co m o  a liás j á  p a c ifica d o  por esta  c. C orte em  re lação  ao  
F G T S . L o g o , a p rescr ição  a ser ap licad a  à ação que v is e  a in d en iza çã o  por dano  
m oral, é a p rev ista  n o  C ó d ig o  C iv il B ra sile iro  de 1 9 1 6 , artigo 177 , v in tenária , ou , a 
p rev ista  n o  n o v o  C ó d ig o  de 2 0 0 2 , artigo 2 0 5 , d ecen a l, ad eq uan do-se cada ca so  ao  
d isp o sto  n o  artigo 2 0 2 8  do n o v o  C ód ig o , con form e a data em  que n asceu  o  d ireito  
à ação . É  o  segu in te  o  teor d os artigos ora referidos:

“A rt. 177 . A s  a çõ e s  p esso a is  p rescrev em  ordinariam ente em  v in te  
anos, as rea is em  d ez entre p resen tes e, entre au sen tes, em  qu in ze, con tados  
da data em  que p oderiam  ter s id o  p ro p o sta s.” (C ó d ig o  C iv il B ra sile iro  de 
19 1 6 ).
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“A rt. 2 0 5 . A  p rescr ição  ocorre em  d ez anos, quando a le i n ão  lh e haja  
fix a d o  p razo m enor.” (C ó d ig o  C iv il B rasile iro  de 2 0 0 2 )

“A rt. 2 0 2 8 . S erão o s da le i anterior o s p razos, quando red u zid os p or  
este  C ó d ig o , e se , n a  data de sua entrada em  v igor, j á  h ou ver transcorrido  
m a is da m etad e do tem p o  e s ta b e le c id o  n a  le i r e v o g a d a .” (C ó d ig o  C iv il 
B rasile iro  de 2 0 0 2 )

F rise-se  que ta l en ten d im en to  encontra resp a ld o  em  p arce la  resp eitá v el da  
doutrina, co m o  se v ê  a seguir:

“O Suprem o Tribunal Federal, reco n h ecen d o  a ex istên c ia  de d ireito  
de n atu reza  h íbrida, a ca b o u  firm and o  en ten d im en to  de n a  a p lica çã o  da  
p rescr ição , d ev e  p rev a lecer  o  m aior p razo  a p licá v e l as d iversas naturezas, 
co m o  form a de resguardar o  ex e rc íc io  do d ireito  ao m aior b em  tu telad o . N o  
ca so  do F G T S , p rev a leceu  a p rescr ição  trintenária sobre a qüinqüenal, co m o  
form a de p roteger a p arce la  de natureza so c ia l d esse  d ireito.

(... )

O b servando am bos o s  fun dam en tos, p o d em o s v er ifica r  que, tanto a 
doutrina co m o  a jurisp ru dência  d istingu em  o s créd itos d ecorrentes da relação  
de trabalho, co m o  ‘trabalhista t íp ic o ’ (de natureza pura) e ‘trabalhista a típ ico ’ 
(de natureza  h íbrida), reco n h ecen d o  que so m en te  o s p rim eiros é que se  
subm etem  à regra geral da prescrição con stitucional, enquanto o s ‘trabalhistas 
a típ ico s’, escam p am  de sua atração em  h aven d o  regra an áloga  própria.

O  C rédito ‘trabalhista  t íp ic o ’, é aq u ele  cuja o b serv â n c ia  in teressa  
som en te ao trabalhador, co m o  o s  que se d estin am  a rem unerar de algum a  
form a sua fo ç a  de trabalho, enquanto o s co n ce itu a d o s co m o  ‘trabalhista  
a típ ico ’, apesar de p o d erem  ter rev estim en to  patrim on ia l e guardar origem  
na re lação  de trabalho, são  de in teresse  so c ia l, n ão  só  da c la sse  trabalhadora, 
ta is co m o  o  d ireito  à in tegridade f ís ic a  e m ental, à segurança  e à p rev id ên c ia  
so c ia l.

A pesar da regra gera l con tida  n a  C on stitu ição  F ed eral (art. 7° X X IX ), 
atrair tanto d ire itos p atrim oniais co m o  n ão  patrim onia is, d ev em o s entender, 
porém , que e ssa  atração se fa z  som en te em  relação  ao s d ireitos de natureza  
‘t ip ic a m e n te  tr a b a lh is ta ’, en q u a n to  o s  ‘a t íp ic o s ’, d e  n a tu re za  h íb r id a  
(trabalh ista e so c ia l) , escap am  daquela, atraídos p or norm as p rescr ic io n a is  
m a is apropriadas à salvaguardar a ação  ju r íd ica , que tu te la  a p a rce la  de 
natureza so c ia l daquele m esm o  d ireito.

R oberto  B rebbia , en sin a  que dano m oral o fen d e a lgum  d os d ireitos  
in eren tes à p erson a lid ad e e, lo g o , in teressa  a so c ied a d e  co m o  u m  tod o . O  
direito  à reparação de dano m oral decorrente da relação  de trabalho é de 
natureza híbrida, porque n a sce  da relação  de trabalho, m as tu tela  u m  d ireito  
de in teresse  da so c ie d a d e  em  g era l (trabalh ista  e so c ia l) , e sca p a n d o  da 
p rescr ição  d os créd itos tip icam en te trabalhistas, atraído p e la  norm a do art. 
177 do C ó d ig o  C iv il, que regu la  a p rescr ição  da an áloga  ação de reparação
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d e  d a n o  c iv il.”  (M a rc o  A n tô n io  M ira n d a  M e n d e s , Ju iz  d o  T R T  d a  2 4 ª  R e g iã o , 
e m  t r e c h o  e x t r a íd o  d o  a r t i g o  “ P r a z o  P r e s c r i c i o n a l  d o  D a n o  M o r a l  
T ra b a lh is ta ” )

“ N ã o  o b s ta n te  o  b r i lh o  d a s  te s e s  q u e  d e f e n d e m  a  a p l ic a ç ã o  d a  
p re s c r iç ã o  tra b a lh is ta ,  c o m o  an te s  e le n c a d o , c o m  o d e v id o  re sp e ito , n ã o  n o s  
c o n v e n c e m o s  d a  a rg u m e n ta ç ã o  o fe re c id a , b a s e a d a , fu n d a m e n ta lm e n te , n o  
re c o n h e c im e n to  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  a p re c ia r  e ju lg a r  
o s  p e d id o s  re sp e c tiv o s  d e  re p a ra ç ã o . É  q u e  a  p re s c r iç ã o  d o  d ire i to  d e  aç ão , 
c o m  re la ç ã o  a  a lg u m  d ire i to , ja m a is  p o d e  se r  f ix a d a  le v a n d o -se  e m  c o n ta  a  
c o m p e tê n c ia  d o  ju íz o  p a ra  c o n h e c e r  d o  p e d id o . E s ta  d e c o rre , sem , d a  n a tu re z a  
d a  m a té r ia  d isc u tid a , in d e p e n d e n te m e n te  d o  ra m o  d o  Ju d ic iá r io  q u e  d e v a  
a p re c ia r  o  lit íg io .

(... )

...n ã o  é a  c o m p e tê n c ia  q u e  f ix a  o  p ra z o  p re s c r ic io n a l  d e  u m a  aç ão . 
A liá s , a  p re sc r iç ã o  é in s titu to  d e  d ire ito  m a te r ia l,  e n q u a n to  q u e  a  c o m p e tê n c ia  
p e r te n c e  a o  d ire i to  p ro c e s su a l .  L o g o , a  p re s c r iç ã o  d o  d a n o  m o ra l  n o  D ire ito  
d o  T ra b a lh o  n ã o  é a  trab a lh is ta , p o rq u e  n ã o  se t ra ta m  as re p a ra ç õ e s  re sp e c tiv a s  
d e  v e rb a  t r a b a lh is ta  s tr ic to  s e n s u , m a s  d e  u m  “ c ré d ito ” d e  n a tu re z a  p e s so a l,  
a  in v o c a r  a  p re sc r iç ã o  v in te n á r ia  d o  art. 177, do  C ó d ig o  C iv il, n ã o  im p o rta n d o , 
c o m o  j á  r e s s a l ta d o ,  q u e  ta l  q u e s tã o  s e ja  d is c u t id a  p e r a n te  a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o .

(... )

A ss im , c o m  o  d e v id o  re sp e ito  à q u e le s  q u e  p e n s a m  d e  fo rm a  co n trá ria , 
o  e n te n d im e n to  m a is  a d e q u a n d o  e c o n s e n tâ n e o  p a r a  o  c a so  é d e  q u e  a 
p re s c r iç ã o  d o  d a n o  m o ra l  p ra t ic a d o  p e lo  e m p re g a d o  o u  e m p re g a d o r  em  
d e c o r rê n c ia  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  é a  v in te n á r ia .

D e s s a  m a n e ira , o  p ra z o  p a r a  a c io n a r  o  a u to  d o  d a n o  m o ra l  é d e  v in te  
anos, se ja  p e ra n te  a  Ju s t iç a  co m u m , se ja  p e ra n te  à  Ju s t iç a  d o  T rab a lh o , p o rq u e : 
a) a  im p o r tâ n c ia  d a  re p a ra ç ã o  d o  d an o  m o ra l, q u e  n ã o  te m  n a tu re z a  trab a lh is ta , 
in te re s s a  n ã o  so m e n te  ao  o fe n d id o , m a s , a  to d a  a  so c ie d a d e , c o m o  re c o n h e c e  
a  m e lh o r  d o u tr in a ; b )  o  p ra z o  p re s c r ic io n a l  d o  d ire i to  d e  a ç ã o  n ã o  se  a f irm a  
p e la  c o m p e tê n c ia  d o  ó rg ã o  ju lg a d o r ,  m a s , e m  ra ç ã o  d a  n a tu re z a  d a  m a té r ia  
d isc u tid a ; c )  a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  q u a n d o  f a la  e m  c ré d ito s  re su lta n te s  d a  
re la ç ã o  d e  tra b a lh o , e s tá  a  se  re f e r ir  a o s  c ré d ito s  tr a b a lh is ta s  s tr ic to  se n su ;  d ) 
a  in d e n iz a ç ã o  d o  d a n o  m o ra l  c o n s titu i  c ré d ito  d e  n a tu re z a  p e s so a l;  e )  u m  d o s  
m a is  im p o r ta n te s  p r in c íp io s  q u e  in fo rm a m  o D ire ito  d o  T ra b a lh o  é o  d a  n o rm a  
fa v o rá v e l ao  tra b a lh a d o r , q u e  a in d a  d ev e  c o n tin u a r  n o r te a n d o  o  “ in té rp re te  
m o d e rn o ” ; a  s u b o rd in a ç ã o , c o m o  m a rc a  d e s te  ra m o  d o  D ire ito , n u n c a  v a i 
d e sa p a re c e r , a p e n a s  p o d e  d im in u ir  c o n fo rm e  a  a t iv id a d e  d e s e m p e n h a d a  p e lo  
tra b a lh a d o r ; f )  f in a lm en te , e m b o ra  a d a p ta d o s  a  u m a  n o v a  re a lid a d e , é p re c iso  
su p e ra r  p re c o n c e i to s  e r e s g a ta r  o s  p r in c íp io s  in fo rm a d o re s  d o  D ire i to  d o  
T ra b a lh o , n a  b u s c a  d a  d ig n if ic a ç ã o  d a  p e s s o a  h u m a n a .”  (R a im u n d o  S im ã o
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de M elo , Procurador do M in istério  P ú b lico  do Trabalho da 15ª R eg iã o , em  
trecho extraído do artigo “P rescrição do D an o  M oral n o  D ireito  do Trabalho”) 

“Im a g in e-se  o  seg u in te  ex em p lo : u m  fu n cio n á rio  de determ in ado  
b anco , em  v ia s  de encerrar seu  ca ix a  ao fin a l do exp ed ien te , receb e a v is ita  
de u m  a m igo . N o  d ia  segu in te , o  geren te da in stitu ição  constata  um  d esfa lq ue  
n o  referid o  ca ixa , determ inando a abertura de sin d icâ n cia  e d em itind o  o  
fun cion ário  por ju sta  causa. P or igu a l, o ferece  q u eixa -crim e contra o  ex- 
fun cion ário  e seu  am igo , acu sad o  de co-autoria .

C onsiderando que a acu sação  seja  infundada, aos d o is acu sad os é assegurado  
o  d ireito  de m o v er u m a ação  de in d en iza çã o  p or danos m orais. O corre que o  ex-  
fun cion ário  teria  o  prazo  ex íg u o  de d o is anos para ajuizar a ação , enquanto o  seu  
am igo , p or n ã o  m anter re lação  de em p rego  co m  a in stitu ição , terá o  p razo  de v in te  
anos, in fin itam en te superior.

Ora, o  fa to  que o rig in ou  o  ilíc ito  é o  m esm o . A  causa  de p ed ir  e o  p ed id o  são  
o s m esm o s. O o fen so r  e a a cu sação  sã o  exatam ente as m esm as. P or quê, então, a 
d iscrep ân cia  n o s  p razos p rescr ic io n a is a serem  o b ed ec id o s?

N ã o  p arece ra zo á v el esta  d istin ção , m esm o  p orque con figu ra  u m a afronta  
aos p r in cíp io s da iso n o m ia  e da segurança  ju r íd ica .” (L u ís M a rce lo  C avalcan ti de  
S ousa, A d v o g a d o , em  seu  artigo “A in d a  a questão  do dano m oral na Justiça  do  
Trabalho. E fe ito s  n eg a tiv o s da d ec isã o  do Suprem o Tribunal Federal: P rescr ição  e 
co isa  ju lg a d a ”).

“O erro está  s im p lesm en te  n o  fa to  de co n sid era rem  a reparação  
p ecu n iária  um  créd ito  decorrente da re lação  de trabalho. E sta  p o s iç ã o  em  
h ip ó tese  a lgum a corresp on d e co m  a verd ad e, p o sto  que a in d en iza çã o  é 
sim p lesm en te  u m  quantum  co m p en satór io  que tem  co m o  causa  u m  ev en to  
antijuríd ico  e le s iv o , portanto, con stitu i u m a sa tisfa çã o  ao  o fen d id o  e um a  
resp on sab ilid ad e do causador, con seq u en tem en te, n ão  s e  trata de p arce la  ou  
contraprestação garantida leg a lm en te  a os em p regados e que notoriam ente  
se encontram  elen cad as em  le is  e sp ec ífica s , principalm ente, na C on so lid a çã o  
d as L e is  d o  T ra b a lh o , co m o : sa lá r io  m ín im o , a d ic io n a is  p o r  s e r v iç o  
extraordinário, noturno, in salubre ou p er ig o so , rem uneração de férias, abono  
p ecu n iário  e outros.

A d e m a is , a doutrina  e a ju r isp ru d ên c ia  ap ontam  ou tros t ip o s  de 
reparação do dano m oral. A  fim  de dem onstrar o  aduzido, transcrevo algum as 
c ita çõ es  ipsis litteris:

‘... n o  dano m oral, outras m od alid ad e de reparação ex istem , n ão  se  
encontrando n o  d inheiro a exata  reparabilidade e, haja v ista  a im p ossib ilid ad e  
de se  repor as c o isa s  ao  estad o  prim itivo; contudo, o  d inheiro  exercerá à 
vítim a  o  efe ito  com pensatório , d im inuindo as co n seq ü ên cias da le sã o  a direito  
p e r so n a líss im o ...’

‘... N ã o  se  d ev e  esq u ecer que a sen ten ça  con d en atória  p od erá  im por  
ob rigação  d iversa  da pecun iária , co m o  a de fazer, ex em p lifica n d o -se  co m  a
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retratação p úb lica , que seja  perante a em presa, ou  n ota  escla reced o ra  em  
jo rn a l de grande c irc u la ç ã o ...’

‘ ... O  d ano m o ra l n ã o  p r e c isa  ser r e c o m p o sto , n ece ssa r ia m en te , 
m ed iante in d en iza çã o . E ste  p o sic io n a m en to  doutrinário é ra tificad o  p e la  
jurisp ru dência  em  grande núm ero de d ec isõ es ...

O  im portante é que se refaça  a ordem  só c io -ju r íd ica  lesada , o  que se p od e  
obter m ediante p rovid ên cias outras, ta is co m o  p u b lica çõ es e p restações de se rv iç o s ...’ 

A  p rop ósito , co n v ém  destacar que a retratação fe ita  p u b licam en te sequer  
tem  va lor eco n ô m ico , assim , ob viam ente n ão  se  enquadra n a  term in o lo g ia  de créd ito  
trabalhista, tod av ia , é co m o  v e m  sen d o  tratada a m atéria. P erceb e-se  d esse  con tex to  
que é u m a in co erên c ia , p o is , se  porventura um  em p regado v ir  ajuizar um a ação, 
ap ós o  b iên io  estip u la d o  quanto ao s créd ito s trabalh istas, req u eren do apenas a 
retratação do em pregador, esta  estará extem p orân ea  ca so  se ja  ap licad a  a p rescr ição  
b ien a l, portanto, v er ifica d o  o  absurdo da ad o çã o  da te se  d os d o is anos, torna-se  
m a is correta e ju sta  a u tiliza çã o  da p rescr ição  v in ten a l.” (M arcelo  P essô a , p ó s-  
graduando em  D ire ito  P ro c essu a l C iv il e D ire ito  P ro c essu a l d o  T rabalho p e la  
U N E SA /R J, em  trech o  do artigo “P rescr ição  do D a n o  M oral T rabalh ista’).

D iante de to d o  o  exp osto , tendo a c. Terceira Turm a m antido a d ecisão  regional 
que a p lic o u  à h ip ó te se  a p rescr içã o  co n tid a  n o  in c is o  X X IX , d o  artigo  7° da  
C onstitu ição  Federal, acab ou  p or v io la r  o  d isp o sto  n o  artigo 177 do C ó d ig o  C iv il 
B ra sile iro  de 1 9 1 6 , que p rev ê  para o  ca so  a p rescr ição  vintenária , m o tiv o  p e lo  qual 
co n h eço  do recurso p or v io la ç ã o  do citad o  d isp o s itiv o  leg a l.

II -  M É R IT O

C o n h ec id o  o  recu rso  por v io la ç ã o  do artigo 177 do C ó d ig o  C iv il B rasile iro  
de 1 9 1 6 , e, um a v e z  que o  e. Tribunal R eg io n a l an alisou  o  recu rso  da R eclam ada, 
quanto à ex istên c ia  do dano m oral, apenas n o  que se refere ao p er ío d o  p o sterio r a 
1 9 /1 2 /1 9 9 1 , considerado prescrito o  período  anterior, im põem -se, co m o  conseqü ên cia  
ló g ic a , o  p rov im en to  do recu rso  para, ap lican d o ao  ca so  a p rescr ição  vintenária, 
determ inar o  retorno d os autos ao Tribunal R eg io n a l, fim  de que exam in e o  recurso  
ordinário em  relação  ao  tem a “dano m oral” co m o  en tender de d ireito , afastado o  
ó b ice  da p rescr ição  qüinqüenal. F ica  preju dicada  a an álise do outro tem a trazido  n o  
recurso.

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da S u b seçã o  I E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv idu ais  
do Tribunal Superior do Trabalho, por m aioria, con h ecer d os E m bargos por v io la çã o  
do artigo 177 d o  C ó d ig o  C iv il B ra sile iro  de 1 9 1 6 , v en c id o s  o s E x m o s. M in istros  
R ider N ogu eira  de Brito, João B atista  B rito Pereira e M aria Cristina Irigoyen  P eduzzi; 
e, n o  m érito , p o r  u n an im id ad e, dar-lhes p ro v im en to  para, a p lica n d o  ao  ca so  a 
p rescr ição  v intenária , determ inar o  retorno d os autos ao Tribunal R eg io n a l, a f im  de 
que exam in e o  R ecu rso  O rdinário da R eclam ad a  em  re lação  ao tem a “dano m oral”
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co m o  en ten d er de d ire ito , a fa sta d o  o  ó b ic e  da p rescr içã o  q üin qü en a l, f ica n d o  
prejudicada  a an álise  do outro tem a trazido n o  p resen te  recurso.

B rasília , 16 de fevereiro  de 2 0 0 4 . Lelio Bentes Corrêa, relator.

DISSÍD IO  COLETIVO. ENTE PÚ BLICO . IM POSSIBILIDADE 
JU RÍD ICA

D I S S Í D I O  C O L E T IV O . E N T E  P Ú B L IC O . IM P O S S I B IL ID A D E  
JU RÍD IC A.

1. E ntidade s ind ica l represen ta tiva  de  servidores p ú b lico s  ingressa  com  
dissíd io  co le tivo  rogando à  Ju stiça  do  Trabalho que se p ro n u n c ie  sobre greve  
de flagrada  em virtude de  suposta  m ora  d a  m unicipa lidade n a  concessão  de  
reajuste  salarial.

2. C arece de  p o ssib ilid a d e  ju r íd ic a  o p le ito  de  instauração  de d issíd io  
coletivo  em fa c e  de  ente púb lico . In te ligência  dos arts. 37, caput, incs. X XI, 
X I I  e X III, 39, § 3°, e 169, ca p u t e § 1º, incs. I  e II, d a  CF/88, e d a  L.C. 10 1 / 
2000.

3. Se  a  C onstitu ição  d a  R epúb lica  não  reconhece a  convenção  co letiva  
de trabalho  nem  o acordo co le tivo  ao servidor p ú b lic o  —  suben tend ido  n essa  
expressão todo trabalhador subord inado  que m an tenha  vínculo, adm in istra tivo  
ou celetista, com  p e sso a  ju r íd ic a  de  d ireito  p ú b lic o  (O J  n ° 2 6 5/S D I-I-TST), 
tam bém  lhe n ega  o sucedâneo  d e ssa s  fo n te s  fo rm a is  d e  D ireito  d o  Trabalho, 
que é a  sen tença  n orm a tiva  (O.J. n °  05/5D C -TST).

4. Bem  se com preende ta l restrição, p o rq u a n to  a  adm in istração  p ú b lic a  
direta, au tárquica  ou fu n d a c io n a l só  p o d e  conceder vantagem  ou aum ento  de  
rem uneração, a  qua lquer título, ao  seu  p e sso a l m ed ian te  au torização  específica  
n a  le i d e  d ir e tr iz e s  o rç a m e n tá r ia s  e p r é v ia  d o ta ç ã o  o rç a m e n tá r ia , sem  
extrapo lar os lim ites estabelecidos n a  L e i d e  R esponsab ilidade Fiscal.

5. R ecurso  ordinário  in terposto  p e lo  M un ic íp io  a  que se d á  p rov im en to  
p a r a  ju lg a r  extinto o processo , sem  exam e do  mérito.

(Processo  n °  TST-R X O F  e R O D C -594-2003-000 -15-00  -  Ac. SD C)

V isto s, rela tados e d iscu tid o s es te s  autos de R ecurso  de O fíc io  e R ecurso  
O rdinário em  D iss íd io  C o le tiv o  n° T ST -R X O F  e R O D C -5 9 4 /2 0 0 3 -0 0 0 -1 5 -0 0 .8 , 
em  q u e é R e m e te n te  T R T  1 5 ª R E G IÃ O  e é R e c o r r e n te  M U N IC ÍP IO  D E  
J A B O T IC A B A L  e é R ecorrido  S i n d i c a t o  D O S  F U N C IO N Á R IO S P Ú B L IC O S  
M U N IC IP A IS D E  J A B O T IC A B A L .

S i n d i c a t o  D O S  F U N C IO N Á R IO S P Ú B L IC O S  M U N IC IP A IS D E  
J A B O T IC A B A L  aju izou  d iss íd io  c o le t iv o  de greve em  fa ce  de M U N IC ÍP IO  D E
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JA B O T IC A B A L . P retendeu  obter d eclaração  de n ã o -ab u siv id ad e do m o v im en to  
p ared ista  p ro m o v id o , co m  ordem  de p agam en to  de sa lár ios quanto a os d ias de 
p aralisação . Su cessiv a m en te , p u g n o u  p e lo  reco n h ecim en to  da m ora  do M u n ic íp io  
n o  tocan te à co n ce ssã o  de reajuste salarial, ante o  d isp o sto  n o  art. 3 7 , in c iso  X , da  
C onstitu ição  da R ep úb lica .

O  E g. 15° R eg io n a l rejeitou  as p relim inares de im p o ssib ilid a d e  ju r íd ica  do  
p ed id o , litisp en d ên c ia , ileg it im id a d e  de parte e in ép c ia  da in ic ia l, argüidas em  
con testação , e, n o  m érito , ju lg o u  procedente  o  p le ito  p rincipal, fix a n d o  m ulta  em  
d esfavor do ente p ú b lico  p or litig â n cia  de m á-fé  (fls . 1 2 5 8 /1 2 6 1 ) .

Irresignado, o  M u n ic íp io  Su sc ita d o  in terp õe recu rso  ord inário (fls . 1 3 0 1 / 
1 3 2 6 ), m ed iante o  qual aduz a n u lidad e do v. acórdão a quo , d ev id o  a su p osto  
cerceam en to  de d efesa , e ren o v a  a argüição de im p o ssib ilid a d e  ju r íd ica  do p ed id o , 
v is to  deter natureza de p e sso a  ju r íd ica  de d ireito  p ú b lico  in terno. Su perados ta is  
ó b ice s , p rop u gn a  a a b u siv id ad e da g rev e , b em  co m o  a n ã o -o b rig a to r ied a d e de 
p agam ento  d os sa lários do p er ío d o  corresp ond en te. P or fim , requer a ex c lu sã o  da  
m ulta  atribuída a títu lo  de litig â n c ia  de m á-fé .

O  M in istério  P ú b lico  do T rabalho op in a  p e lo  co n h ecim en to  e p rovim en to  
do recurso (fls . 1 3 5 0 /1 3 5 2 ) .

É  o  relatório.

1 C O N H E C IM E N T O

C o n h eço  do recu rso  ordinário, regularm ente in terposto .

2  M É R IT O  D O  R E C U R S O

2.1 N ulidade do acórdão regional -  Cerceamento de defesa

U m a  v e z  que vislum bro d ecisão  favorável ao R ecorrente, d e ix o  de pronunciar- 
m e a resp eito  da n ulidade a legada, a teor do art. 2 4 9 , § 2°, do C PC.

2.2 Im possibilidade ju ríd ica  do pedido

O Sind icato  dos F uncionários P ú b lico s do M u n icíp io  de Jaboticabal in gressou  
co m  d iss íd io  co le t iv o  rogan d o à Justiça  do T rabalho que certifica sse  a leg itim id ad e  
de m o v im en to  grev ista  d eflagrad o em  virtude de su p osta  m ora  do Su sc ita d o  na  
co n ce ssã o  de reajuste salarial, sem  p reju ízo  da rem uneração rela tiva  ao p er ío d o  em  
que as a tiv id ades laborais perm an eceram  su spensas.

O  E g . 15° R e g io n a l r e je ito u  as p re lim in a r es  argü id as em  c o n testa çã o , 
p ron u n cian d o-se  fa v o ravelm en te à p retensão  ded uzida . O  en te p ú b lico  a inda fico u  
con d en ad o  ao p agam ento  de m ulta  p or litig â n cia  de m á -fé . (fls . 1 2 5 8 /1 2 6 1 ) .
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D a í p o rq u e  o  M u n ic íp io  in te rp õ e  r e c u rs o  o rd in á r io , m e d ia n te  o  q u a l re n o v a  
a  a rg ü iç ã o  d e  im p o s s ib ilid a d e  ju r íd ic a  d o  p e d id o . S o lic ita , o u tro ss im , a  e x c lu sã o  d a  
m u lta  so frid a .

A ss is te  r a z ã o  ao  R e c o rre n te : c u m p ri a q u i d e c la ra r  a  im p o s s ib ilid a d e  ju r íd ic a  
d o  p e d id o , p o rq u a n to  in v iá v e l o  p le i to  d e  in s ta u ra ç ã o  d e  d is s íd io  c o le tiv o  e m  fac e  
d e  e n te  p ú b lic o .

C o m  e fe i to ,  n o te - s e  q u e  a  a d m in is t r a ç ã o  p ú b l ic a  d ire ta ,  a u tá r q u ic a  ou  
fu n d a c io n a l só  p o d e  c o n c e d e r  v a n ta g e m  ou  a u m e n to  d e  re m u n e ra ç ã o , a  q u a lq u e r  
t í t u lo ,  a o  s e u  p e s s o a l ,  m e d ia n te  a u to r i z a ç ã o  e s p e c í f i c a  n a  le i  d e  d i r e t r i z e s  
o rç a m e n tá r ia s  e p ré v ia  d o ta ç ã o  o rç a m e n tá r ia , s e m  e x c e d e r  o s  l im ite s  e s ta b e le c id o s  
n a  L e i d e  R e sp o n sa b ilid a d e  F is c a l (a r ts . 3 7 , caput, in c s . X , X I, X II  e X III ,  39 , § 3 º , 
e 169, caput e § 1 º, in c s . I e II, d a  C F /8 8 , e L .C . n º  1 0 1 /2 0 0 1 ) .

C o m o  e n s in a  C Á R M E N  L Ú C IA  A N T U N E S R O C H A , “a lei — e apenas a 
lei — é fo n te  fo rm a l a fundam entar o dispêndio legítimo de recursos públicos, 
inclusive com o pagam ento  de pessoal” (Princípios constitucionais dos servidores 
públicos. S ã o  P a u lo : S a ra iv a , 199 9 , p á g . 2 8 6 ) .

P o r  is so  q u e  a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  não  co n fe r iu  a o s  se rv id o re s  p ú b lic o s  
a  f a c u ld a d e  d e  f irm a r  acordo ou convenção coletivos (a rts . 39 , § 3 º , e 7 º , in c iso  
X X V I, d a  C F ).

E  f ig u ra n d o  a  d e m o n s tra ç ã o  d o  in su c e s s o  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le tiv a  te n d e n te  
ao  a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le tiv o s  c o m o  c o n d iç ã o  d a  aç ã o  (a rt. 114, §§ 1º e 2 º , d a  
C F ), negou-se  ao  s e rv id o r  p ú b lic o ,  ig u a lm e n te , a  f a c u ld a d e  d e  a ju iz a r  d is s íd io  
c o le tiv o .

N a  e s te i ra  d e s se  r a c io c ín io ,  a  e x e g e se  e s p o s a d a  p e la  E g . S e ç ã o  d e  D is s íd io s  
C o le tiv o s  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  n a  Orientação Jurisprudencial n° O5 , 
d e  s e g u in te  teo r:

“ 0 5 . D IS S ÍD IO  C O L E T IV O  C O N T R A  P E S S O A  J U R ÍD IC A  D E  
D IR E IT O  P Ú B L IC O . I M P O S S I B IL ID A D E  J U R ÍD IC A . A o s  s e rv id o re s  
p ú b l ic o s  n ã o  fo i  a s s e g u r a d o  o  d ir e i to  ao  r e c o n h e c im e n to  d e  a c o r d o s  e 
c o n v e n ç õ e s  c o le tiv o s  d e  tra b a lh o , p e lo  q u e , p o r  c o n s e g u in te , ta m b é m  n ã o  
lh e s  é f a c u lta d a  a  v ia  d o  d is s íd io  c o le tiv o , à  f a l ta  d e  p re v is ã o  le g a l.”

V ale  s a l ie n ta r  q u e  é s e rv id o r  p ú b l ic o  to d o  tr a b a lh a d o r  s u b o rd in a d o  q u e  
m a n te n h a  v ín c u lo , ad m in is tra tiv o  o u  celetista , c o m  p e s s o a  ju r íd ic a  de direito público . 
A  c o r ro b o ra r  o  se n tid o  a m p lo  d a  e x p re ssã o  “servidor público” , o b se rv e -se  a  re d a ç ã o  
d a  O J  n º  2 6 5 - S D I-I/T S T :

“ 2 6 5 .  E S T A B I L I D A D E . A R T . 41  D A  C F /1 9 8 8 .  C E L E T I S T A . 
A D M I N I S T R A Ç Ã O  D IR E T A , A U T Á R Q U I C A  O U  F U N D A C IO N A L . 
A P L IC A B IL ID A D E . O  servidor público  celetista  d a  a d m in is tra ç ã o  d ire ta , 
a u tá rq u ic a  ou  fundaciona l é b e n e f ic iá r io  d a  e s ta b ilid a d e  p re v is ta  n o  art. 41 
d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l .”  (Sem destaque no original)

A ss im , c o m  fu n d a m e n to  n a  ju r is p r u d ê n c ia  p a c íf ic a  d o  E g . T rib u n a l S u p e r io r  
d o  T ra b a lh o  so b re  a  m a té r ia , reformo  a  v. s e n te n ç a  im p u g n a d a , p a r a  j u lg a r  e x t in to  o
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p ro cesso , sem  exam e do m érito , n o s term os do art. 2 6 7 , in c iso  V I, do C ó d ig o  de 
P ro cesso  C iv il.

A n te a sucumbência, inverto o respectivo ônus n o  que se  refere às custas  
p ro cessu a is . R esu lta  prejudicada  a m ulta  im p o sta  ao M u n ic íp io  a títu lo  de litig â n cia  
de m á-fé.

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da S eçã o  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  C o le tiv o s  do  
Tribunal Superior do Trabalho, p or u nan im idade, co n h ecer  do R ecurso  de O fíc io  e 
do R ecurso  O rdinário in terp osto  p e lo  M u n ic íp io  de Jaboticabal e, n o  m érito , dar- 
lh es  p rov im en to  para ju lg a r  extin to  o  p ro ce sso , sem  exam e do m érito , n o s  term os  
do art. 2 6 7 , in c iso  V I, do C ód igo  de P ro cesso  C iv il, invertido o  ônus da sucum bência. 
P rejudicada a m ulta  im p osta  p or litig â n cia  de m á-fé .

B rasília , 12 de fev ereiro  de 2 0 0 4 . João Oreste Dalazen, relator.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

EM BARG O S  D E  D ECLARAÇÃO . TEXTO  ID Ê N TIC O  A O  A N T E R IO R  
FUNDAM ENTAÇÃO DIVORCIADA D O S TERMOS  DA DECISÃ O  EM BARG AD A  
REITERAÇÃO D E  PROCEDIM ENTO TEMERARIO. M AJORAÇÃO DA MULTA.

1. A p ó s  ter sido  considerado  tem erário  o p roced im en to  de, p e la  quarta  
vez, apresen tar razões recursais idênticas e de  ser reputado  litigante de  má-fé, 
a  p re tex to  de opor novos E m bargos de D eclaração , a  rec lam ada  reproduz  
integralm ente as razões d o s  prim eiros em bargos d e  declaração , inclusive quanto  
a  da ta  e objeto. E sclarece que ditos em bargos são  p o sto s  ao  p rim eiro  acórdão  
- p ro la ta d o  nos em bargos infringentes. E sse p roced im en to  a ten ta  con tra  a  boa  
ordem  p ro cessu a l e con traria  a  boa-fé  que d e v e  p res id ir  o d ire ito  d e  d e fe sa  e 
m ostra  quão evidente é o intuito d a  em presa em bargante em protelar, retardando  
d e  m o d o  in ju s tific a d o  o a n d a m e n to  d o  p ro c e sso ; p r á t ic a  qu e  a u to r iza  a  
m ajoração  d a  m ulta  de  que cog ita  o 538, p a rá g ra fo  ún ico  do  CPC.

Em bargos de D eclaração rejeitados, m ajorando a m ulta p o r  embargos 
protelatórios.

(Processo  n °  TST-E D -E -A IR R -807 .434/01  -  Ac. SB D I  1)

V isto s, re la tados e d iscu tid o s estes  au tos de E m bargos de D ec la ra çã o  em  
E m bargos em  A g ra v o  de Instrum ento em  R ecu rso  de R ev is ta  n° T ST -E D -E -A IR R -  
8 0 7 .4 3 4 /2 0 0 1 .3 , em  que é E m bargante R A M  IN D Ú S T R IA  E  C O M É R C IO  LT D A . 
e Em bargada M A R IA  D A  C O N C E IÇ Ã O  M A T IA S D E  S O U Z A .

E sta  S u b se ç ã o , m ed ia n te  o  a có rd ão  de f ls . 1 9 1 /1 9 3 , n ã o  co n h e c e u  d os  
E m bargos, sob  o  fundam ento  de que in cid en te  a Súm ula 3 5 3 , um a v e z  que a Turm a 
n egara p rov im en to  a A g ra v o  de Instrum ento p or fa lta  de im p u gn ação  e sp e c ífic a
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contra o  d esp ach o  d en egatório  do R ecu rso  de R ev ista . D esta co u , ainda, que os  
E m bargos n ão  im pugnaram  o s fun dam en tos la n ça d o s p e la  Turma.

O p o sto s E m bargos de D ec la ra çã o  a f ls . 2 0 0 /2 0 4 , esta  S u b seçã o  p roferiu  
d ec isã o  a f ls . 2 1 6 /2 1 8 , co m  a segu in te  em enta:

“R E C U R S O . F U N D A M E N T A Ç Ã O . L ID E  T E M E R Á R IA . P R O 
C R A ST IN A Ç Ã O  D O  FE IT O . M U L T A . IN D E N IZ A Ç Ã O . Incorre em  lid e  
tem erária quem  p e la  quarta v e z  seg u id a  apresenta ra zõ es recursais id ên ticas, 
sem  seq u er com b ater o s fun dam en tos de cada u m a das d e c isõ e s  recorridas, 
em  m a n ife s ta  p ro cr a stin a ç ã o  in ju s t if ic a d a  d o  a n d a m en to  d o  p r o c e sso .  
T am bém  incorre n o  p eca d o  da p rotelação , a parte que, ao  opor em b argos de 
declaração, fo g e  ao e sco p o  d os arts. 8 9 7 -A  da CLT e 5 3 5  do C PC . E m bargos  
de D e c la ra ç ã o  c o m  im p o s iç ã o  das p en a lid a d e s  p rev ista s  n o s  arts. 5 3 8 ,  
parágrafo ú n ico , 17 e 18 do C P C .” (fls . 2 1 6 ).

E m  razão  d isso , a p lico u -se  as seg u in tes p en a lid a d es à em bargante: a) m ulta  
de 1% (um  por cen to ) sobre o  v a lor corrig ido  da causa, em  favor da reclam ante, na  
form a e n o s  term os do art. 5 3 8 , parágrafo ú n ico , do CPC; b ) m ulta  de 1% (um  por  
cen to ) sobre o  v a lor corrig ido  da causa, n o s  term os e n a  form a d os arts. 17, inc. V, 
e 18 d o  C PC, p or p ro ced im en to  tem erário; c )  in d en iza çã o  em  favor da reclam ante, 
fix a d a  em  10%  (d ez  p or cen to ) do v a lor corrig ido  da causa, co m  b a se  n o  art. 18, 
caput e § 2°, do CPC.

A g o ra , rec la m a d a  a p re te x to  de o p o r  n o v o s  E m b argos de D ec la ra ç ã o , 
reproduz in tegra lm ente as ra zõ es d o s p rim eiros em bargos de d eclaração , in c lu siv e  
quanto a data e ob jeto . E sc la rece  que d itos em bargos são  p o sto s  ao prim eiro acórdão  
-  p rolatado n o s em bargos in frin gen tes -  (fls . 2 2 5 /2 2 9 , fa c -s ím ile  a fls . 2 2 0 /2 2 4 ) .

É  o  relatório.

V O T O

E m bargos de D ec la ra çã o  firm ados p or procurador habilitado.

E sta  S u b se ç ã o , m ed ia n te  o  a có rd ão  de f ls . 1 9 1 /1 9 3 , n ã o  co n h e c e u  d os  
E m bargos, sob  o  fundam ento de que in cid en te  a Súm ula 3 5 3 , u m a v e z  que a Turm a 
n egara p rov im en to  a A g ra v o  de Instrum ento p or fa lta  de im pu gn ação  e sp e c íf ic a  
contra o  d esp ach o  d en egatório  do R ecu rso  de R ev ista . D esta co u , ainda, que os  
E m bargos n ão  im pugnaram  o s fun dam en tos la n ça d o s p e la  Turma.

O p o sto s E m bargos de D ec la ra çã o  a f ls . 2 0 0 /2 0 4 , esta  S u b seçã o  p roferiu  
d ec isã o  a f ls . 2 1 6 /2 1 8 , co m  a segu in te  em enta:

“R E C U R S O . F U N D A M E N T A Ç Ã O . L ID E  T E M E R Á R IA . P R O 
C R A ST IN A Ç Ã O  D O  FE IT O . M U L T A . IN D E N IZ A Ç Ã O . Incorre em  lid e  
tem erária quem  p e la  quarta v e z  seg u id a  apresenta ra zõ es recursais id ên ticas, 
sem  seq u er com b ater o s fun dam en tos de cada u m a das d e c isõ e s  recorridas, 
em  m a n ife s ta  p ro cr a stin a ç ã o  in ju s t if ic a d a  d o  a n d a m en to  d o  p r o c e sso .  
T am bém  incorre n o  p eca d o  da p rotelação , a parte que, ao  opor em b argos de
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d ec la ra ç ã o , fo g e  ao  e s c o p o  d o s  a rts . 8 9 7 -A  d a  C L T  e 5 3 5  d o  C P C . E m b a rg o s  
d e  D e c la r a ç ã o  c o m  im p o s iç ã o  d a s  p e n a l id a d e s  p r e v is ta s  n o s  a r ts .  5 3 8 , 
p a rá g ra fo  ú n ic o , 17 e 18 d o  C P C .” (fls . 2 1 6 ) .

O  d isp o s itiv o  d a  d e c is ã o  p ro fe r id a  n a q u e le s  e m b a rg o s , co n s ig n a :

“A C O R D A M  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  
In d iv id u a is  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , r e je i ta r  os 
E m b a rg o s  d e  D e c la r a ç ã o  e , p e lo  v o to  p r e v a le n te  d o  E x m o . M in i s t r o  
P re s id e n te  d a  S es sã o , c o n d e n a r  a  r e c la m a d a  n o s  s e g u in te s  t ítu lo s : a) m u lta  
d e  1 %  (u m  p o r  c e n to )  s o b re  o  v a lo r  c o r r ig id o  d a  c a u s a ,  e m  f a v o r  d a  
re c la m a n te , n a  fo rm a  e n o s  te rm o s  d o  art. 5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d o  C P C ; b )  
m u lta  d e  1%  (u m  p o r  ce n to )  s o b re  o  v a lo r  c o r r ig id o  d a  cau sa , n o s  te rm o s  e 
n a  fo rm a  d o s  a rts . 17, in c . V, e 18 d o  C P C , p o r  p ro c e d im e n to  te m e rá r io ; c) 
in d e n iz a ç ã o  e m  fa v o r  d a  re c la m a n te , f ix a d a  e m  1 0 %  (d e z  p o r  ce n to )  d o  v a lo r  
c o r r ig id o  d a  cau sa , c o m  b a s e  n o  art. 18, c a p u t  e § 20, d o  C P C  (...) .

B ra s íl ia , 05  d e  a b r il  d e  2 0 0 4 .”

A  p re te x to  d e  o p o r  n o v o s  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o , r e p ro d u z  in te g ra lm e n te  
as r a z õ e s  d o s  p r im e iro s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o , in c lu s iv e  q u a n to  a  d a ta  e o b je to . 
E s c la re c e  q u e  d ito s  e m b a rg o s  s ã o  p o s to s  ao  p r im e iro  a c ó rd ã o  -  p ro la ta d o  n o s  
e m b a rg o s  in f r in g e n te s  -  (fls . 2 2 5 /2 2 9 , fa c -s ím ile  a  fls . 2 2 0 /2 2 4 ) .

Is to  é, a  re c la m a d a  m e sm o  ap ó s  te r  s id o  c o n d e n a d a  p o r  l i t ig â n c ia  d e  m á -fé  
(p o r  te r  ad u z id a s , p e la  q u a r ta  v e z  co n sec u tiv a , as m e sm a s  a rg u m e n taç õ es  j á  u til iz a d a s  
em  re c u rs o s  a n te r io re s )  o p õ e  n o v o s  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o  d e  idêntico teor  ao  
ju lg a d o  a n te r io rm e n te  p o r  e s ta  S u b se ç ã o . D e  fa to , a  r e c la m a d a  sequer  te v e  o  c u id a d o  
d e  alterar a data do docum ento . O u  se ja , o s  e m b a rg o s  so b  ex a m e  tê m  a  m e s m a  d a ta  
e te o r  d o s  an te r io re s , j á  ju lg a d o s .

T an to  é ass im , q u e  r e p ro d u z  à  fls . 2 2 6  a  m e s m a  f ra se  c o n t id a  n o  p r im e iro  
i te m  d o s  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o  (fls . 2 0 1 ) : “ o  p re se n te  r e c u rs o  é in te rp o s to  c o n tra  
A c ó rd ã o  p ro fe r id o  p o r  esse  C o le n d o  T rib u n a l, p u b lic a d o  n o  D JU  em  12 d e  fe v e re iro  
p ró x im o  p a s sa d o , se n d o  o  ‘dies ad  quem’ pa ra  apresentação do presente a data de 
17.02.04  ( te rç a - fe i ra )” (g rifo u -se ) .

C o m o  a  p e t i ç ã o  d o  f a c - s í m i l e  d o s  E m b a r g o s  d e  D e c la r a ç ã o  f o r a m  
p ro to c o l iz a d o s  em  2 9 /4 /2 0 0 4 , e n tã o  a  p r ó p r ia  re c la m a d a , c o n fe ssa d a m e n te , a s su m e  
a  in te m p e s tiv id a d e  d e  su a  m a n ife s ta ç ã o .

A lé m  d isso , a  a rg u m e n ta ç ã o  d e d u z id a  e s tá  d is s o c ia d a  d o  fu n d a m e n to  de 
a m b a s  a s  d e c isõ e s  p ro la ta d a s  p o r  e s ta  C o rte , o  q u e  d e m o n s tra  a  n ã o  o b se rv â n c ia  
d o s  re q u is i to s  d o  art. 5 3 5  d o  C P C . O u  se ja , o s  p re s e n te s  e m b a rg o s  n ã o  tra z e m  
q u a lq u e r  r e f e rê n c ia  a o s  a c ó rd ã o  im e d ia ta m e n te  an te r io r , a p re se n ta n d o -s e , p o r  isso , 
m a n ife s ta m e n te  d e s fu n d a m e n ta d o s .

E s se  q u a d ro  m o s t ra  q u ã o  e v id e n te  é o  in tu i to  d a  e m p re s a  e m b a rg a n te  e m  
p ro te la r ,  r e ta rd a n d o  d e  m o d o  in ju s tif ic a d o  o  a n d a m e n to  d o  p ro c e s so ; p r á t ic a  q u e  
a u to r iz a  a  m a jo ra ç ã o  d a  m u lta  d e  q u e  c o g ita  o  5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  C P C .
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L em b re-se que é d ever que o  ad v o g a d o  “acon se lh ar o  c lien te  a n ã o  ingressar  
em  aventura ju d ic ia l” (art. 2°, parágrafo ú n ico , in c. V II, do C ó d ig o  de É tica  e 
D isc ip lin a  da O A B ), que, obviam ente, en g lo b a  o  de aconselhar a parte a n ão  proceder  
de m o d o  tem erário e, tam bém , de n ão  reiterar p roced im en to  j á  repud iado, n o  m esm o  
fe ito .

Isto  p o sto , R E JE IT O  o s E m bargos de D eclaração , por desfun dam en tados, e 
E L E V O  a m ulta  ap licad a  em  favor da reclam ante, co m  b a se  n o  art. 5 3 8 , parágrafo  
ú n ico , do C PC , de 1% (um  p or cen to ) para 10%  (d ez  por cen to ) sob re o  va lor  
atribuído à cau sa  (R $ 2 1 .4 8 4 ,0 1 ) , ora ca lcu la d o  em  R $ 2 .1 4 8 ,4 0  (d o is  m il, cen to  e 
quarenta e o ito  reais e quarenta cen ta v o s), co m  a ad vertência  in serta  n a  parte fina l 
do referid o  d isp o s itiv o . S em  p reju ízo  da in tim ação  n o s  term os do art. 2 3 6  caput do  
C PC, rem eta -se  à reclam ada, ora em bargante, por v ia  p osta l, có p ia  do R ecurso  de 
R evista , do A g ra v o  de Instrum ento, d os E m bargos à S D I-1 e de am bos o s E m bargos 
de D e c la r a ç ã o  o p o s to s  p eran te e s ta  S u b se ç ã o , aco m p a n h a d a s das r e sp ec tiv a s  
d ec isõ es , o b servan d o-se  o  en d ereço  con tid o  n o  auto de c itação  e penhora de fl. 107.

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da S u b seçã o  I E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  In dividuais  
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanim idade: I -  rejeitar o s E m bargos de 
D eclaração; II -  e levar a m ulta  ap licad a  em  favor da reclam ante, co m  b ase n o  art. 
5 3 8 , parágrafo ú n ico , do C PC , de 1% (um  p or cen to ) para 10%  (d e z  por cen to )  
sobre o  v a lo r  atribuído à cau sa  (R $  2 1 .4 8 4 ,0 1 ) , ora ca lcu lad o  em  R $ 2 .1 4 8 ,4 0  (d o is  
m il, cen to  e quarenta e o ito  rea is e quarenta cen ta v o s), co m  a ad vertência  in serta  na  
parte fin a l do referido  d isp o sitiv o ; III -  sem  p reju ízo  da in tim ação  n o s term os do  
art. 2 3 6  capu t  d o  C P C , d eterm in ar a r e m e ssa  d ire ta m en te  à re c la m a d a , ora  
em b a rg a n te , p o r  v ia  p o s ta l, de c ó p ia  d o  R e c u r so  de R e v is ta , d o  A g r a v o  de 
Instrum ento, d os E m bargos à S D I-1 e de am bos o s E m bargos de D ec la ra çã o  o p o sto s  
perante esta  S u b seçã o , acom panhadas das resp ectiv a s d ec isõ es , ob serv a n d o -se  o  
en d ereço  con tid o  n o  auto de c itação  e pen hora  de fl. 107.

B rasília , 17 de m aio  de 2 0 0 4 . João Batista  Brito  Pereira, relator.

GESTANTE. E STABILIDADE PROVISÓRIA. INDENIZAÇÃO

1. E X P E D IÇ Ã O  D E  O F ÍC IO S  À  O R D E M  D O S  A D V O G A D O S  D O  
B R A SIL. N Ã O -C O N H E C IM E N TO .

A s h ipó teses d e  conhecim ento  d o  recurso  d e  revista  são  aquelas previstas  
no  artigo  896  d a  CLT. N ã o  tendo a  R ecorren te apontado  vio lação  de d ispositivo  
constituc iona l ou de lei fe d era l, con trariedade  à  Súm u la  de ju r isp ru d ê n c ia  
uniform e do  Tribunal S u p erio r  do  Trabalho ou d ivergência  ju r isp ru d e n c ia l  
apta, não  h á  com o conhecer d o  recurso  d e  revista.

2. IN D E N IZA Ç Ã O . E S TABILID AD E-G ES TANTE.

A  ju r isp ru d ê n c ia  sobre  esta  m a té r ia  resto u  p a c ific a d a  n e s ta  C orte, 
conform e d isp o siçã o  d o  E nunciado  n ° 244  d o  TST, que apresen ta  o seguin te
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teo r: “a  g a r a n tia  d e  e m p reg o  à  g e s ta n te  n ã o  a u to r iza  a  re in te g ra ç ã o , 
assegurando-lhe  apenas o d ireito  a  sa lários e vantagens correspondentes ao  
p e r ío d o  e seus reflexos ”.

3 . R e c u r so  d e  r e v is ta  p a rc ia lm en te  c o n h e c id o  e  p ro v id o .

F O N T E ????

V isto s, re la tados e d iscu tid o s es te s  autos do R ecu rso  de R ev ista  n° T ST -R R - 
5 5 8 .0 3 7 /9 9 .6 , em  que é R ecorrente S Ô N IA  R E G IN A  D O  N A S C IM E N T O  e são  
R ecorrid os L IT T  IN T E R N A C IO N A L  T R A B A L H O S T E M P O R Á R IO S L T D A  e 
M A R ÍT IM A  S E G U R O S S .A .

O eg rég io  Tribunal R eg io n a l do T rabalho da 2 a R eg iã o , m ed iante o  acórdão  
de fls . 1 2 3 /1 2 6 , com plem entado à fl. 133, deu provim ento parcial ao recurso ordinário  
da R eclam ante, con d en and o a reclam ad a M arítim a S egu ros S .A . ao  p agam ento  da 
in d en iza çã o  corresp ond en te ao segu ro -d esem p reg o  e determ in ou  a ex p ed içã o  de  
o fíc io  à O rdem  d os A d v o g a d o s do B rasil para apuração de irregularidades. M an teve  
a resp eitá v el sen ten ça  (fls . 9 7 /9 9 )  p e la  qual h o u v e  a determ inação de an otação do  
con tra to  de trab a lh o  n a  C T P S da R ec la m a n te , co n d en a çã o  ao p a g a m en to  de  
h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  e fo r a m  j u lg a d o s  im p r o c e d e n t e  o s  p e d id o s  de  
r e c o n h e c im e n to  d a  e s ta b ilid a d e  da e m p re g a d a  g e s ta n te  e d e p a g a m e n to  da  
in d en iza çã o  correspondente.

A  R eclam ante in terpõe recu rso  de rev ista  às f ls . 1 3 4 /1 3 8 , co m  fundam ento  
na a lín ea  a do  artigo 8 9 6  da CLT. Su sten ta  ser d ev id a  a in d en iza çã o  decorrente de 
estab ilid ad e p rov isór ia  da gestan te , apontando contrariedade ao E n un ciado  n° 2 4 4  
do Tribunal Superior do Trabalho. R equer a recon sid eração  do d ec id id o  quanto à 
d eterm inação do Tribunal R eg io n a l de ex p ed içã o  de o f íc io  à O rdem  d os A d v o g a d o s  
do B rasil.

A d m itid o  o  recu rso  de rev ista  p e lo  d esp ach o  de fl. 139.

C ontra-razões da R eclam ada L itt In ternacional Trabalhos T em porários Ltda., 
fls . 1 4 4 /1 4 8 , e da R eclam ada M arítim a S egu ros S .A ., fls . 1 4 9 /1 5 0 .

S em  rem essa  d os autos à P rocuradoria-G eral do Trabalho, p or força  d o artigo  
82 do R IT S T .

É  o  relatório.

V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

1 Indenização. Estabilidade. Gestante

O Tribunal R eg io n a l m an teve a sen ten ça  p e la  qual se in deferiu  o s p ed id o s  
de r e c o n h e c im e n to  da e s ta b ilid a d e  g es ta n te  e de p a g a m e n to  d a  in d e n iz a ç ã o  
corresp ond en te, sob  o  fundam ento de que a p retensão  de obter salário  sem  a d ev id a  
prestação  de trabalho caracteriza  abuso de d ireito. A  d ec isã o  encontra-se am parada  
n o s  seg u in tes term os:
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“A  r. s e n te n ç a  de o r ig e m  r e c o n h e c e u  a n u lid a d e  d o s  co n tra to s  
tem porários, ten d o  em  v ista  terem  ex c ed id o  9 0  d ias, transform ando-o em  
contrato por prazo  indeterm inado.

V er ifica -se  d os au tos que a R eclam ante fo i d ispensada  em  1 9 .0 1 .9 6 .

A pesar de ter s id o  encam inhada ao S indicato da C ategoria em  3 1 .0 1 .9 6  
e de lá  com p arecer em  data de 0 6 /0 2 /9 6 , con form e d ocu m en tos de fls . 0 7  e 
0 8 , o  a ju izam ento da p resen te R ec la m a çã o  T rabalhista ocorreu  som en te em  
0 9 /1 2 /9 6 , isto  é, 10 m ese s  d ep o is.

C om  a m o ra  d o  órgão  de rep resen ta çã o , im p o ss ib ilita d a  f ic o u  a 
R eclam ante de ser rein tegrada ao trabalho, porquanto o  prazo  estab ilitário  
flu iu  in tegra lm ente an tes da p ropositura da ação.

A  norm a constitucional v isa  dar garantia ao em prego e não aos salários.

T endo transcorrido in albis o  p er ío d o  estab ilitário , tem -se  n a  verdade, 
que a reclam an te n ão  pretende a garantia de em p rego , m as de sa lários, que 
co m o  j á  d ito , n ão  sã o  garantidos con stitu c ion a lm en te.

E scla reça -se , por oportuno, que o  E nunciado  n º 2 4 4 , do C. T S T  fo i 
ed itado  antes da p rom u lgação  da atual carta m agna, e a partir d esta  tornou- 
se  in a p licá v e l.

H á de se  reform ar, portanto, a r. d ec isã o , p or caracterizar-se abuso de 
direito  a o b ten ção  de sa lário  se m  a d ev id a  p restação  de trabalho, fa to  este  
v e r if ic a d o  n o  p resen te  c a so , em  que se  v e r if ic a  a im p o s s ib ilid a d e  de  
rein tegração  ao em p rego” (fl. 125).

A  R e c la m a n te  in te r p õ e  r e c u r so  de r e v is ta , su s te n ta n d o  ser  d e v id a  a 
in d e n iz a ç ã o  d e c o r r e n te  d e e s ta b ilid a d e  p r o v is ó r ia  da g e s ta n te , a p o n ta n d o  
contrariedade ao E n un ciado  n0 2 4 4  do Tribunal Superior do Trabalho.

O E nunciado n º 2 4 4  do T ST  estab elece que a garantia de em prego à gestante  
n ão au toriza  a re in tegração , m as garante o  p a g a m en to  de sa lá r io s e va n ta g en s  
correspondentes ao período de estabilidade. O Tribunal R egional, por sua vez , concluiu  
que a em pregada detentora da estab ilidade por gravidez, tem  direito tão-som en te à 
reintegração n o  em prego, send o in devid a  qualquer indenização . A crescen tou  que a 
delonga  n o  ajuizam ento da ação im porta na im possib ilidade de reintegração e reform ou  
a sentença para ju lgar im procedente o  p ed id o  de pagam ento dos salários decorrentes 
da estabilidade. O fato de o  R egional concluir p ela  in ex istência  de direito ao pagam ento  
de salários e vantagens da A utora, em  virtude da estab ilidade de gestante, caracteriza  
a contrariedade ao E nunciado n º 2 4 4  do T ST .

C on h eço .

2 Expedição de ofício à ordem dos advogados do Brasil

In surge-se a R eclam ante contra a d eterm inação de ex p ed içã o  de o f íc io s  à 
O rdem  d os A d v o g a d o s do B rasil, a legando in ex istir  n os autos qualquer irregularidade 
que ju stifiq u e  ta l postura.
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N ã o  tr o u x e  a R e c o r r e n te , e n tr e ta n to , q u a lq u e r  fu n d a m e n to  p a ra  o  
con h ecim en to  do recurso, con form e p rev isã o  con tid a  n o  artigo 896  da CLT, ten d o-  
se  lim itad o  a requerer a recon sid eração  da determ inação.

N ã o  co n h eço .

II -  M É R IT O

Indenização. Estabilidade-gestante

A  ju risp ru dência  en con tra-se p a cifica d a  n o  sen tid o  de serem  d ev id o s  salários  
e van tagen s corresp ond en tes ao  p er ío d o  de estab ilid ad e da em pregada gestan te . 
E ste o  com an do do E n un ciado  n° 2 4 4  do Tribunal Superior do Trabalho, cu jo  teor  
transcrevo:

“A  garan tia  de em p reg o  à g esta n te  n ã o  a u tor iza  a re in teg ra çã o ,
assegu ran d o-lh e apenas o  d ireito  a sa lár ios e v a n tagen s corresp ond en tes ao
p erío d o  e seu s r e f le x o s .”

O fato  de a R eclam an te haver aju izado  a p resen te reclam ação  trabalhista  
apenas 10 m ese s  ap ós a d isp en sa  n ão  afasta o  d ireito  ao  p agam en tos d os sa lár ios e 
v a n tagen s d ecorrentes da estab ilid ad e gestan te , ten d o  em  v is ta  que a con stru ção  
ju risp ru dencia l n o  sen tid o  de abuso de d ireito  p e lo  fa to  da d e lo n g a  da gestan te  no  
aju izam ento da reclam ação  trabalhista decorreu  do ra c io c ín io  eq u iv o ca d o  de ter a 
em pregada gestante in teresse em  perm anecer inerte, quando é evidente que tal postura  
som en te prop iciará  p reju ízo s a quem  lh es d eu  causa.

Tal co m o  susten tad o  n a  doutrina pátria, a estab ilid ad e assegurada n o  T exto  
C o n stitu c io n a l r e v e s te -s e  de caráter d ú p lic e , p o is  n ã o  só  tem  a fin a lid a d e  de  
resguardar o  d ireito  da trabalhadora, m as, prin cip alm en te, proteger o  nascituro.

D o u  p ro v im en to  ao recu rso  de rev ista , p ara co n d en a r a R ec la m a d a  ao  
p agam ento  de in d en ização  correspondente à estab ilid ad e-gestan te . R earbitro o  v a lor  
da co n d en a çã o  em  R $ 2 .5 0 0 ,0 0  (d o is  m il e q u inhentos rea is).

Isto  p o sto ,

A cordam  o s M inistros da Prim eira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, não conhecer do recurso de rev ista  quanto ao tem a “ex p ed ição  de 
o fíc io s  à O rdem  dos A d v o g a d o s do B rasil” . Por unanim idade, con h ecer do recurso de 
revista por d ivergência jurisprudencial e, n o  m érito, dar-lhe provim ento, para condenar 
a R eclam ada ao  pagam ento de in den ização  correspondente à estab ilidade-gestante. 
Rearbitro o  va lor da cond en ação  em  R $ 2 .5 0 0 ,0 0  (d o is  m il e quinhentos reais).

B rasília , 12 de n ovem b ro  de 2 0 0 3 . Em m onel Pereira, relator.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO A 
DISPOSITIVO LEGAL

H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S . F IX A Ç Ã O  D O  P E R C E N T U A L  D E  
15%  S O M E N T E  N O  C Á L C U L O  D E  LIQ U ID A Ç Ã O . IM P U G N A Ç Ã O  N A  FASE  
D A EX E C U Ç Ã O . D IR E IT O  A D Q U IR ID O  À  N Ã O -F IX A Ç Ã O . V IO LA Ç Ã O  D O  
ART. 896  D A CLT. N a  fa s e  de  execução, os cálcu los fo ra m  efetuados p a r a  os 
honorários advocatícios considerando  o p ercen tu a l de  15%  (quinze p o r  cento).

A  fix a ç ã o  desse  p ercen tu a l som ente n a  fa s e  de  execução  não  ofende a  
coisa  ju lg a d a  -  art. 5 o, XXXVI, d a  C onstitu ição  Federal.

N ã o  h á  dú v id a  de  que esse p ercen tu a l está  de  acordo com  a  norm a  lega l 
-  art. 11, §  1 º, da  L e i n º 1.060/1950.

Entretanto, é in terpreta tiva  a  indagação  acerca  de  o p ercen tu a l ter sido  
f ix a d o  som ente n a  execução.

P ortanto , se  a  m a téria  com porta  in terpretação, não  se p o d e  ter p o r  
vio lada  a  co isa  ju lg a d a . N esse  sen tido  é expressa  a  O rientação Jurisp rudencia l 
n º 123 d a  SDI 2.

R ecurso  de  E m bargos não  conhecido.

(Processo  n º TST-E -R R -694 .422 /00  -  Ac. SB D I  1)

V istos, relatados e d iscu tid os estes  autos de E m bargos em  R ecurso  de R ev ista  
n° T ST -E -R R -6 9 4 4 2 2 /2 0 0 0 .4 , em  que é Em bargante B A N C O  D O  B R A SIL S/A  e 
E m bargada F E D E R A Ç Ã O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  E ST A B E L E C IM E N T O S 
B A N C Á R IO S D E  SA N T A  C A T A R IN A .

R E L A T Ó R IO

A  3 ª Turm a n ão  co n h eceu  do R ecurso  de R ev ista  do B a n co  em  relação  ao  
percen tual fix a d o  para o s honorários a d v o ca tíc io s, p or n ão  caracterizada v io la ç ã o  
do art. 5°, X X X V I, da C onstitu ição  F ederal (A córd ão  de fls . 6 6 5 /6 6 8 ) .

O B a n co  in gressa  co m  recu rso  de E m bargos à S D I, a legan d o  o fen sa  ao art. 
8 9 6  da CLT, f ls . 6 7 0 /6 7 5 .

Im pugnação, fls . 6 8 5 /6 8 7 .

O s autos n ão  foram  en cam in had os ao M in istér io  P ú b lico  do Trabalho.

V O T O

P razo ob servad o . R ep resen tação  vá lid a , fl. 6 7 6 /6 7 6 v .
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1 H O N O R Á R IO S A D V O C A T ÍC IO S N O  P E R C E N T U A L  D E  15%  F IX A D O  
S O M E N T E  N O  C Á L C U L O  D E  L IQ U ID A Ç Ã O  -  IM P U G N A Ç Ã O  N A  F A SE  
D A  E X E C U Ç Ã O  -  D IR E IT O  A D Q U IR ID O  -  V IO L A Ç Ã O  D O  ART. 8 9 6  D A  
CLT

1.1 Conhecimento

N ã o  se  d iscu te aqui a f ix a çã o  de h o n orários a d v o ca tíc io s n a  ex e cu çã o , m as  
apenas o  percen tual d ev id o .

A  Vara do Trabalho, exam in and o o s E m bargos D ec laratórios do B a n co , n o  
p ro cesso  de conhecim ento, entendeu  que a S entença fo i o m issa  quanto aos honorários 
a s s is te n c ia is . M a s , su p r in d o  o m is sã o  n o s  E m b a rg o s  D e c la r a tó r io s , d ec la ro u  
im proced en te o  p ed id o  em  re lação  à verba  honorária.

N o  R ecurso  O rdinário, a F ed eração  p o stu lo u  o  a créscim o  da co n d en a çã o  em  
h onorários a d v o ca tíc io s , n o  p ercen tual de 15% , p ed id o  e sse  d efer id o  (A có rd ã o  
reg ion a l de fls . 1 9 9 /2 0 8 ).

N a  fase de ex ecu çã o , fls . 5 3 1 /5 3 4 , o  B a n co  in surge-se contra o  ín d ice  ap licado  
p e lo  R eg io n a l. A le g a  que “(...) deve ser expurgado o valor de honorários lançados 
no cálculo, eis que o índice de 15% inexiste no comando da sentença, e inexistindo  
qualquer parâm etro de fixação, os mesmos não podem  ser executados, sob p ena  de 
ferir-se  a coisa ju lg a d a  ( ...)”, fl. 5 3 3 .

O B a n co , n o  p resen te A p e lo , in siste  que sua R ev is ta  m erecia  con h ecim en to  
p or o fen sa  à co isa  ju lg a d a , razão p e la  qual a d ec isã o  da Turm a v io lo u  o  art. 8 9 6  da 
CLT. S egu n do  o  B a n co , n a  fa se  de co n h ecim en to  n ão  fo i fix a d o  qualquer p ercentual 
para o s h on orários assisten c ia is .

F açam os u m  h istó r ic o  d os fa tos.

A  S en ten ça  p roferida  n a  R ec la m a çã o  n ão  se p ron u n ciou  sobre honorários  
a d v o ca tíc io s, fls . 4 6 /5 0 .

In terp ostos E m bargos D ec laratórios, a Junta ressa ltou  serem  in d ev id o s  os  
honorários assisten c ia is , por duas razões: a R eclam ada é F ederação , e n ão  sin d icato , 
e n ão  p o d e ser assisten te  ju d ic iá r ia  de s i m esm a. E  sequ er foram  p reen ch id os os  
req u isitos do art. 14 da L e i n º 5 .5 8 4 /7 0 , fls . 5 4 /5 6 .

O R eg io n a l, n o  entanto, d eu  p rov im en to  ao R ecurso  O rdinário da F ed eração  
para acrescer à co n d en a çã o  o  p agam ento  d os honorários a d v o ca tíc io s, fls . 2 0 7 /2 0 8 .

N a  fa se  de ex ecu çã o , o s  cá lcu lo s  foram  efe tu a d o s para a verba  honorária, 
con sid erand o o  p ercentual de 15%  (qu inze p or cen to ), fl. 4 8 9 .

A  fix a çã o  d esse  p ercen tual som en te n a  fa se  de ex ecu çã o , seg u n d o  o  B a n co , 
o fen d e a co isa  ju lg a d a  -  art. 5 º , X X X V I, da C onstitu ição  F ederal.

S em  razão o  B an co .

N o  títu lo  ex ecu tiv o  ju d ic ia l fo i o  B a n co  con d en ad o  a pagar o s h onorários  
a d v o ca tíc io s.
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O fato  de o  p ercentual de 15%  (qu in ze p or cen to ) ser fix a d o  som en te na  
ex ecu çã o  o fen d e a co isa  ju lgad a?

N ã o  há d úvid a  de que o  percen tual de 15%  (qu inze p or cen to ) está  de acordo  
co m  a norm a le g a l -  art. 11, § 1°, da L ei n° 1 .0 6 0 /1 9 5 0 .

Entretanto, é interpretativa a in dagação  acerca  de o  p ercentual ter s id o  fix a d o  
som en te n a  ex ecu çã o .

N a  h ip ó te se  d o s autos, ca so  o  p erito  t iv e sse  ex c lu íd o  d os cá lcu lo s  o  v a lor  
d os h o n orários a d v o ca tíc io s, aí sim , en ten do que ficar ia  litera lm en te v io la d a  a c o isa  
ju lgad a .

Portanto, se  a m atéria  com p orta  in terpretação, n ão  se p o d e ter p or v io la d a  a 
co isa  ju lgad a .

N e ss e  sen tid o  é exp ressa  a O rientação Jurisprudencial n° 123 da S D I2:

“O a co lh im en to  da ação  resc isó r ia  ca lcad a  em  o fen sa  à co isa  ju lg a d a  
su p õe d isso n â n c ia  p atente entre as d e c isõ e s  ex eq ü en d a  e rescind en da, o  que 
n ão se v er ifica  quando se  fa z  n ecessá r ia  a in terpretação d o  títu lo  ex ecu tiv o  
ju d ic ia l para se  con clu ir  p e la  le sã o  à co isa  ju lg a d a .”

A ssim , n ã o  dem onstrada o fen sa  ao art. 5°, X X X V I, da co n stitu içã o  Federal, 
correta a d ec isã o  da Turm a quanto ao n ã o -co n h ec im en to  do R ecurso  de R ev ista  do  
B a n co .

Intacto o  art. 8 9 6  da CLT.

N ã o  co n h eço .

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da S u b seçã o  I E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  In dividuais  
do Tribunal Superior do Trabalho, p or u nan im idade, n ão  co n h ecer  do recurso de 
E m bargos.

B rasília , 2 2  de m arço de 2 0 0 4 . José  Luciano de Castilho Pereira, relator.

JUSTA CAUSA. IMPROBIDADE

JU STA C AU SA -  IM P R O B ID A D E  -  C R IM E  -  A Ç Ã O  P E N A L

Se o a to  com etido  p e lo  Reclam ante, que d e te rm in o u  a  su a  d e sp e d id a  
p o r  ju s ta  causa, é o m esm o a to  com provado  com o crim e na  esfera  pena l, em  
decisão  transitada  em ju lgado , não  se p o d e  m ais questionar se o R eclam ante  
p ra tico u  ou não  fa l ta  g rave  p o r  im probidade. E  o que d ispunha  o art. 1. 525 do  
C C B em su a  redação  anterior: “A  responsabilidade c iv il é independente da  
crim inal; não  se poderá , porém , questionar m ais sobre a  existência  d o  fa to , ou  
quem  se ja  o seu  autor, quando  estas questões se acharem  decid idas no  crim e ”.

E m bargos não  conhecidos.

(Processo  n °  TST-E -R R -79 .968/93  -  Ac. S B D I 1)
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V isto s, relatados e d iscu tid os estes  autos de E m bargos em  R ecurso  de R ev ista  
n° T ST -E -R R -7 9 .9 6 8 /1 9 9 3 .2 , em  que é Em bargante A D A U T O  B E C K H A U 5 E R  e 
Em bargada U N IV E R SID A D E  F E D E R A L  D E  SA N T A  C A T A R IN A  -  U F S C.

A  E g. 2 ª Turm a co n h eceu  do R ecurso  de R ev is ta  da R eclam ad a  p or v io la ç ã o  
do art. 4 8 2 , a, da CLT e, n o  m érito , d eu -lh e p rov im en to  para, reco n h ecen d o  a ju sta  
cau sa  ensejad ora  da d em issã o  do R eclam ante, resta b e lecer a sen ten ça  que ju lgara  
im proced en te a R ec la m a çã o . E sc la receu  que a fa lta  grave im putada ao R eclam ante, 
que acarretou o  d esp ed im en to  p or ju sta  causa, é o  m esm o  fato  com p rovad o  co m o  
crim e n a  esfera  p en a l e, a ssim  send o , o  fa to  d e litu o so  n ão  m ais p o d ia  ser ob jeto  de 
q uestionam en to  n a  esfera  trabalhista, n o s  term os do art. 1 .5 2 5  do C C B  anterior. 
E n ten d eu , a in d a , que, n ã o  o b sta n te  a e x t in ç ã o  de p u n ib ilid a d e , em  ra zã o  da  
prescrição, a prática do ato d elitu oso  fo i recon hecida  por sentença, produzindo efe ito s  
na esfera  trabalhista, em  que se  d iscu te a fa lta  grave p or im probidade (fls . 4 3 3 /4 4 0 ) .

O s E m bargos de D ec la ra çã o  o p o sto s , às fls . 4 4 2 /4 4 6 , foram  a co lh id o s, p e lo  
acórdão de f ls . 4 4 9 /4 5 2 , apenas para prestar esc larec im en tos.

O  R eclam an te in terp õe E m bargos, a legan d o  que, em bora a Turm a tenha  
co n h ec id o  do R ecurso  de R ev is ta  p or v io la ç ã o  do art. 4 8 2 , a lín ea  a , da CLT, tal 
d isp o s itiv o  n ã o  fo i in d ica d o  p e la  R eclam ada n as ra zõ es de R ev ista  co m o  o fen d id o , 
acarretando a afronta ao art. 8 9 6  da CLT. A firm a que as a le g a çõ e s  v e icu la d a s na  
R ev is ta  n ão  têm  corresp on d ên cia  co m  o que d ec id id o  p e lo  Tribunal R eg io n a l, p o is  
en ten deu  a C orte de or ig em  que n ão  restou  provad a a fa lta  grave e que o  inquérito  
adm in istrativo  esta v a  v ic ia d o , e a R eclam ada, p or outro lad o , q u estio n o u  apenas a 
questão  da o p çã o  p e lo  F G T S  e da n ão  a p licação  ao A utor da estab ilid ad e p rev ista  
n o  art. 19 do A D C T . A firm a que a d ec isã o  crim inal jun tad a  aos au tos e lid e  apenas 
um  d os fun dam en tos ad otad os p e lo  T ribunal R eg io n a l, qual seja, quanto à prática  
de fa lta  grave, p erm an ecen d o  ín tegra  a d ec isã o  quanto à n u lid ad e do inquérito  
adm in istrativo  e o  reco n h ecim en to  da estab ilid ad e n o  em p rego . A rgum enta, p or  
fim , e a títu lo  de ilu stração, que a própria 2 ª Turm a j á  h a v ia  d ec id id o  em  outro  
p ro cesso  que a con d en ação  n a  Justiça  C rim inal n ão  serve, por s i só , para caracterizar  
o ilíc ito  trabalhista, con form e aresto que transcreve (fls . 4 5 5 /4 6 9 ) .

C ontra-razões p e la  R eclam ad a  às f ls . 4 7 2 /4 7 6 .

P arecer da douta Procuradoria G eral do Trabalho, às fls . 4 8 1 /4 8 5 , p e lo  não  
co n h ecim en to  d os E m bargos.

É  o  relatório.

V O T O

5 a tis fe ito s  o s p r e s su p o s to s  e x tr ín se c o s  de a d m is s ib ilid a d e , r e la t iv o s  à 
tem p estiv id ad e (fls . 4 5 3  e 4 5 5 )  e à represen tação  p ro cessu a l (fls . 4 3 0  e 19), p a sso  
ao exam e d os E m bargos.
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1 Violação do art. 896 da CLT -  Justa causa -  Improbidade -  Crime -  
A ção pena l

O Tribunal R eg io n a l da 12a R eg iã o  d eu  p rov im en to  ao R ecu rso  O rdinário  
do R eclam ante para re in tegrá-lo  n o  em p rego , p e lo s  seg u in tes fundam entos:

“R essa lto  que a reclam ad a se  ab steve to ta lm ente de carrear para o  
p ro cesso  ju d ic ia l qualquer p rova  da fa lta  de im probidade, lim itan d o-se  a 
juntar fo to có p ia s do inquérito adm inistrativo instaurado. N ã o  h ouve, em  ju ízo ,  
sequ er a in qu irição  das partes.

A s s im , o m it iu -se  a re c la m a d a  em  co m p ro v a r  ju d ic ia lm e n te  as 
a le g a ç õ e s  fe ita s , a lé m  d o  q u e o  in q u ér ito  a d m in is tra tiv o  n e m  se q u er  
co n ten c io so  fo i, estan do tota lm ente e iv a d o  de v íc io s , co m  a ob serv a çã o  de 
que o  reclam an te n em  fo i in tim ad o  p rev iam en te para apresentar d efesa , 
som en te ten d o  v is ta  para a le g a çõ e s  fina is.

E ntendo, p o is , que o  próprio  inquérito  adm in istrativo  ju n tad o  aos  
autos apresen ta-se to ta lm ente irregular, porquanto n ão  foram  ob servadas as 
form alid ades essen c ia is  para a apuração da fa lta  grave.

É  in cr ív e l a in cap acid ad e dem onstrada p e la  co m issã o  de inquérito  
con stitu íd a  p e la  reclam ad a para conduzir a apuração de fa lta  grave, cu jos  
trabalhos v io laram  o s m ais elem entares p rin cíp ios do D ire ito  A dm in istrativo .

E x positis , dou p rovim en to  ao recurso para, considerando não provada  
a alegada falta grave, determ inar a readm issão do reclam ante nas suas funções.

D estarte , afastada a fa lta  grave de im probidade, d ev e  o  reclam ante  
ser readm itid o  nas su as fu n çõ es, m as, em  fa ce  do d ecu rso  de tem p o  h a v id o  
entre a sua d em issã o  e o  in g resso  da reclam atória , en ten do que o  p agam ento  
d os sa lários d ev a  a con tecer som en te a partir da data do aju izam ento do fe ito .

C ontudo, a m aioria  d os E x m o s. Ju ízes que co m p õ em  esta  Turma, 
con sid erand o ab usiva  a d esp ed id a  do reclam ante, en tendeu  deferir-lhe os  
sa lár ios d esd e a data de su a  d em issão .

Isto  p o sto , dou  p rov im en to  in tegra l ao  recu rso” (fls . 2 8 2 /2 8 4 ) .

A  Turm a co n h eceu  do R ecurso  de R ev is ta  da R eclam ad a  por v io la ç ã o  do art. 
4 8 2 , a , da CLT e, n o  m érito , d eu -lh e p rov im en to  para, reco n h ecen d o  a ju sta  causa  
en se ja d o ra  da d e m issã o  d o  R ec la m a n te , r e s ta b e le c e r  a se n te n ç a  q u e ju lg a r a  
im proced en te a R ecla m a çã o , p e lo s  seg u in tes fun dam en tos, verbis:

“Ora, d iscu te-se  na p resen te  ação  se h o u v e  ou  n ã o  ju sta  cau sa  para a 
d em issã o  do reclam ante em  virtude da prática  de crim e.

N eg a d o  seg u im en to  à rev ista , a reclam ad a agravou  reg im en ta lm ente  
requerendo o  sob restam en to  do fe ito , so b  o  argum ento de que só  n aqu ela

I  -  C O N H E C I M E N T O
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ép oca , após a in terp osição  da rev ista , é que h o u v e  d ec isã o  da Justiça  C om um  
receb en d o  a d en ún cia  co m  relação  àq uele crim e.

E sta  a leg a çã o  restou  com p rovad a  p e lo  d ocu m ento  an exad o ao fina l 
do 2° v o lu m e  de d o cu m en to s, o  que, in c lu s iv e , j á  fora  d ito  q uando do  
ju lg a m en to  do agravo reg im en ta l.

V er ifica -se  que a d en ún cia  fo i, de fa to , receb id a  em  3 0 .0 6 .1 9 9 3 , p e lo  
que se  trata, realm ente, de d ocum ento superveniente à in terp osição  do recurso  
(C P C , art. 3 9 7  e en u nciado  n° 08  d esta  C orte) e que, a lém  d isto , p e lo  exam e  
do d ocu m en to , co n sta ta -se  que a d en ún cia  receb id a  trata do m esm o  crim e  
im putado ao reclam an te co m o  fa lta  grave.

A  r. sen ten ça  p roferida  p e la  V ara F ed eral C rim inal de F lo r ia n ó p o lis  
fo i p roced en te , verbis:

‘F o i com p rovad o  n o s  autos que o  den un ciad o , n o s  requerim entos de 
prorrogação de afastam ento de seu  cargo de P rofesso r  A djun to  I, ju n to  à 
U n iv ersid a d e F ed eral de S anta Catarina, para cursar D outorad o  em  D ire ito  
na U n iv ersitè  C ath oliq uè de L o u v a in  L a N eu v e , B é lg ic a , datados de ju n h o  
de 1985  ( f l.5 4 )  e 3 de m aio  de 1 9 8 6 , u tilizo u  có p ia s fo to stá tica s (fls . 37  e 13, 
resp ectiv a m en te) de p areceres que teriam  sid o  assin ad os p e lo  seu  p ro fesso r  
orientador, F ran cis D e lp erée . C om  ta is có p ia s, co n seg u iu  a p rorrogação de 
seu  afastam ento e da b o lsa  de estu d os n o  p er ío d o  de ag o sto  de 1985  a agosto  
de 1986 .

O corre que, em  corresp on d ên cia  en v iad a  à C hefe do D epartam ento  
de E stu dos E sp ec ia liza d o s  em  ed u cação  (fl. 4 1 , tradução à fl. 4 3 ) , o  Prof. 
F ra n cis  D e lp e r é e  n e g a  que ten h a  p reen ch id o , o u  m esm o  a ss in a d o , ta is  
pareceres.

A p esar de n ão  serem  d ocu m en tos na a cep çã o  le g a l do term o, n ão  se  
p o d en d o  afirm ar, p ortanto , que co n stitu em  fa ls if ic a ç ã o , as có p ia s  acim a  
citadas, cujo  conteúdo e assinatura, conform e já  esclarecido , foram  repudiados  
p e la  p e sso a  que teria  s id o  o  subscritor, serviram  de su sten tação  aos seu s  
req u er im en to s  à U F S C , ca r a c ter iz a n d o -se  c o m o  m e io  ilu d en te  h á b il à 
con figu ração  do este lio n a to .

(... )

A  a u ten tic id a d e  da carta  en v ia d a  p e lo  P rof. F ra n cis  D e lp e r é e  é 
corroborada p e la  P ro fessora  E lizab eth  Juchem  M ach ad o  L eal, que, em  seu  
d ep o im en to , constante às fls . 5 5 3 -5 5 6 , afirm a que a carta da fl. 41 é a que 
receb eu  do p ro fesso r  b elga .

A n te e s se s  fa tos, ten h o  co m o  com p rovad a  a prática  p e lo  réu  de um  
d elito  de este lion ato  con su m ad o (b iên io  8 5 -8 6 ) e u m  n a  form a tentada (b iên io  
8 6 -8 7 ), p o is  u tilizo u  de m eio  ilu d en te para obter para si van tagen s ilíc ita s  
(a fastam en to  da U F S C e receb im en to  de v en c im en to s  p e la  U n iv ersid a d e e 
b o lsa  de estu d os p e la  C A P E S).
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A  a leg a çã o  da d efesa  de que n ão  há p rovas n o  p ro ce sso  de que teria  
receb id o  v a lo res da C A P E S n ão  corresponde à rea lid ade, p o is , con form e se  
p o d e v er ificar do o f íc io  da fl. 2 2 8 , o  réu  receb eu  d aquela  in stitu ição  o  v a lor  
de U S $ 3 7 .8 7 1 ,0 0  (tr in ta  e se te  m il, o ito c e n to s  e se ten ta  e u m  d ó la res  
am erican os) a lém  de C z $ 8 .3 2 8 ,7 2  (o ito  m il, trezen tos e v in te  e o ito  cruzados 
e seten ta  e d o is  cen ta v o s), d os quais U 5 $ 1 6 .0 0 0 ,0 0  (d e z e sse is  m il d ólares  
am erican os) são  re la tiv o s ao p er ío d o  de a g osto  de 1985  a m arço  de 1987 , 
segundo as cóp ias de correspondências enviadas ao denunciado e que constam  
às fls . 3 5 4 -3 5 7 , 3 6 8 -3 6 9 , 3 7 3 -3 7 4  e 3 8 6 .

A ssim , d ev e  ser ju lg a d a  p roced en te a p resen te ação penal.

P a sso  a ap licar as penas.

O  réu  tinha co n sc iên c ia  da ilic itu d e  d o  fato , p o is  é p e sso a  que p o ssu i 
três cu rso s su p eriores, entre o s q u a is D ire ito , c iê n c ia  n a  qual j á  p o ssu i 
m estrado. P o ssu i b o n s a n teced en tes (fls . 5 3 4 , 6 4 9  e 6 5 0 ). N ã o  ressarciu  o  
dano. N ã o  há n o s autos elem en tos para valorar sua conduta so c ia l. O s m o tiv o s  
são  o s n orm ais à e sp é c ie . A s  co n seq ü ên cia s do crim e são  de rela tiva  m onta, 
p o is , a lém  d os U S $ 1 6 .0 0 0 ,0 0  (d e z e sse is  m il d ó lares am erican os) j á  c itad os  
anteriorm ente, co n seg u iu  o  afastam ento rem unerado de seu  cargo n a  U F S C. 
E m  razão  de ta is circunstâncias, a p lico  a p en a  b a se  em  1 (um ) ano e 3 (três)  
m ese s  de rec lu sã o  e 4 0  (quarenta) d ias-m ulta , à razão de 1/5 (um  quin to) do  
salário  m ín im o  v ig en te  na ép o ca  do ú ltim o  fato  co rrig id os m onetariam ente  
até a data do e fe tiv o  pagam ento .

N ã o  v islu m b ro  a p resen ça  de agravantes ou  atenuantes.

T endo em  v is ta  a cau sa  de aum ento p rev ista  n o  § 3° do art. 171 do  
C ó d ig o  P en al, aum ento as p en as de 1/3 (um  terço ), p erfazen d o , portanto 1 
(um ) ano e 8 (o ito ) m ese s  de rec lu sã o  e 53 (c in qü en ta  e três) d ias-m ulta.

C onsid eran d o-se , n o  entanto, que p e la s  co n d içõ e s  de tem p o , lugar e 
m aneira de ex ecu çã o , d ev e  o  d elito  subseqüente ser h av id o  co m o  continuação  
do p rim eiro, aum ento as p en as de 1 /6 (um  sex to ), co m  b a se  n o  art. 7 1 , caput, 
do C ó d ig o  P en al, resu ltando as p en as em  1 (um ) ano, 11 (o n z e ) m ese s  e 10  
(d ez) d ias de rec lu sã o  e 61 (sessen ta  e um ) d ias-m ulta, à razão  de 1/5 (um  
quin to) do salário  m ín im o  v ig en te  n a  é p o ca  do ú ltim o  fato  (m arço de 19 8 7 ), 
corrig id os m onetariam en te até a data do e fe tiv o  pagam ento .

I s to  p o s to ,  JU L G O  P R O C E D E N T E  A  A Ç Ã O  P E N A L  P A R A  
CONDENAR AD AU TO  BECKHAU5E R  às p en as de 1 (um ) ano 11 (o n ze)  
m ese s  e 10 (d e z) d ias de rec lu sã o  e 61 (sessen ta  e u m ) d ias-m ulta , à razão  de 
1/5 (um  q uinto) do salário m ín im o v ig en te  n a  ép o ca  do ú ltim o  fato, corrig idos  
m onetariam ente até o  e fe tiv o  p agam ento , p or in fração ao art. 1 71 , § 3°, c /c  
art. 71 , caput, am bos do C ó d ig o  P enal.

C onsiderando sa tisfe ito s o s p ressu p o sto s do art. 7 7  d o  C ó d ig o  P enal, 
C O N C E D O  A O  R É U  O B E N E F ÍC IO  D A  5 U 5 P E N 5 Ã O  C O N D IC IO N A L  
D A  P E N A , p e lo  prazo  de 2  (d o is )  anos, m ed iante as seg u in tes co n d içõ es: a)
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prestar se rv iç o s  à com u nid ade, n o  prim eiro ano do prazo, ju n to  a en tidade a 
ser in d icad a  quando da ex ecu çã o ; b ) n ão  m udar de en d ereço  n em  se  ausentar 
por m ais de 15 (q u in ze) d ias da cidad e onde resid e sem  p rév ia  au torização  
d este Juízo; c) com p arecer ao Ju ízo  resp o n sá v e l p e la  fisca liza ç ã o  do sursis, 
trim estralm ente, para inform ar e com provar ativ idade líc ita  e au sên cia  de 
e n v o lv im e n to  cr im in a l. A u d iê n c ia  a d m o n itó r ia  a ser  d e s ig n a d a  p o s te 
riorm ente. D e ix o  de co n ced er-lh e o  sursis e sp e c ia l em  virtude de n ão  ter 
reparado o  dano (CP, art. 7 8 , § 20).

( .. .)” (fls . 4 0 7 /4 0 9 ) ’

Ora, a fa lta  grave que fora  im putada ao recorrido e ensejad ora  do  
d esp ed im en to  p or ju sta  cau sa  é o  m esm o  fato  com p rovad o  co m o  crim e na  
esfera  p en a l e a ssim  sen d o , o  fato  d e litu o so  n ão  m a is p o d e  ser ob jeto  de  
q uestionam en to  n a  esfera  trabalhista, n o s  exa to s term os do art. 1 .525  do  
C ó d ig o  C iv il

(... )

D o u , p o is , p ro v im en to  ao  recu rso  de re v is ta  da rec la m a d a  para, 
r e c o n h e c e n d o  a j u s ta  c a u sa  e n se ja d o r a  d a  d e m is s ã o  d o  r e c la m a n te ,  
restabelecer a r. sen ten ça  de 1 0  grau, que ju lgara  im procedente a reclam atória” 
(fls . 4 3 5 /4 4 0 ) .

O  R eclam ante a leg a  n o s  E m bargos que, em bora a Turm a ten h a  co n h ec id o  
do R ecurso  de R ev is ta  p or v io la ç ã o  do art. 4 8 2 , a lín ea  a, da CLT, ta l d isp o s itiv o  n ão  
fo i in d ica d o  p e la  R eclam ada nas razõ es de R ev ista  co m o  o fen d id o , acarretando a 
afronta ao art. 8 9 6  da CLT. A firm a que as a le g a çõ e s  v e icu la d a s n a  R ev is ta  n ão  têm  
corresp on d ên cia  co m  o que d ec id id o  p e lo  Tribunal R eg io n a l, p o is  en ten deu  a C orte 
de or ig em  que n ão  restou  p rovad a a fa lta  grave e que o  inquérito  adm inistrativo  
estava  v ic ia d o , e a R eclam ada, p or outro lad o , q u estion ou  apenas a q uestão  da op ção  
p e lo  F G T S  e da n ão  ap lica çã o  ao A utor da estab ilid ad e p rev ista  n o  art. 19 do A D C T . 
A firm a que a d ec isã o  crim inal ju n tad a  aos au tos e lid e  apenas um  d os fundam entos  
a d o ta d o s p e lo  T rib un al R e g io n a l, q u a l se ja , q uan to  à p rá tica  de fa lta  gra v e , 
p erm an ecen d o  ín tegra a d ec isã o  quanto à n u lidad e do inquérito  adm in istrativo  e o 
reco n h ecim en to  da esta b ilid a d e n o  em p rego . A rgum enta, por fim , e a títu lo  de 
ilu stração , que a próp ria  2 ª Turm a j á  h a v ia  d ec id id o  em  outro p r o c e sso  que a 
co n d en a çã o  n a  Ju stiça  C rim inal n ão  serv e , por s i só , para caracterizar o  ilíc ito  
trabalhista, con form e aresto que transcreve (fls . 4 5 5 /4 6 9 ) .

P a sso  a decidir.

É  im portante destacar, in ic ia lm en te , que o  ato co m etid o  p e lo  R eclam ante, 
que determ in ou  a sua d esp ed id a  p or ju sta  causa, é o  m esm o  ato com p rovad o  co m o  
crim e na esfera  p en al. A  fa lta  grave que se  d iscu te  n o s autos, co n sis te  em  ato de 
im probidade, praticado p e lo  R eclam ante, decorrente da fa ls if ic a çã o  da assinatura  
do seu  ex -p ro fesso r  orientador na B é lg ic a , n a  m o n ta g em  de d o is p areceres, para 
ju stifica r  seu  requerim ento de prorrogação de p erm an ên cia  n aq u ele  P aís.

R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4 3 1 9



J U R I S P R U D Ê N C I A

Se o  su p osto  ato de im probidade co m etid o  p e lo  A utor, em  d iscu ssã o  n esta  
Justiça  E sp ecia liza d a  fo i con sid erad o  crim e n a  esfera  p en a l, n ão  p o d e subsistir a 
a leg a çã o  do R eclam ante de que a sen ten ça  crim inal e lid ir ia  apenas a d iscu ssã o  em  
torno à prática  de fa lta  grave, p erm an ecen do ín tegra a d ec isã o  do Tribunal R eg io n a l 
quanto à n u lidad e do inquérito  adm in istrativo  e o  reco n h ecim en to  da estab ilid ad e.

A  questão  da regularidade do inquérito  é m ero  d esdobram ento do cerne da 
d iscu ssão , qual seja, da caracterização ou  n ão  de ju sta  causa, p or ato de im probidade, 
para determ inar se h á  d ireito  à rein tegração . A ssim , contrariam ente ao que afirm ado  
p e lo  R ec la m a n te , a d ec isã o  crim in a l ju n ta d a  a o s  au tos, transitada  em  ju lg a d o , 
con form e com p rova  o  d ocu m ento  de fl. 4 1 1 , e lid e  sim  o s fun dam en tos ad otados  
p e lo  Tribunal R eg io n a l, in c lu siv e  n o  que d iz resp eito  ao inquérito  e, sobretudo, em  
relação  à estab ilid ad e.

D e  acordo co m  o art. 1525  do C C B  anterior: “A responsabilidade civil é 
independente da criminal; não se poderá, porém, questionar mais sobre a existência  
do fa to , ou quem seja o seu autor, quando estas questões se acharem decididas no 
crim e.”

O u seja , n ão  se p o d e m a is questionar n este s  autos se  o  R eclam an te p raticou  
ou  n ão  fa lta  grave, p o is  o  seu  ato j á  fo i t ip ifica d o  co m o  crim e n a  esfera  p en al. O fato  
de a p u n ib ilid a d e  ter s id o  extin ta , co m o  in form a o  d ocu m en to  de fl. 4 1 1 , p e la  
co n su m ação  da p rescr ição  retroativa, n ão  tem  o co n d ão  de descaracterizar a p rática  
de cr im e  e , ta m p o u c o , a fa sta  o s  e f e i to s  d a  s e n te n ç a  c r im in a l n e s ta  J u stiça  
E sp ecia liza d a , que n ão  p od erá  m ais d iscutir a ex istê n c ia  ou  n ão  de fa lta  grave por  
im probidade.

A  sen ten ça  crim inal fo i jun tad a  aos autos, ap ós a in terp osição  do R ecurso  de 
R evista , j á  em  G rau E xtraordinário, e, de acordo  co m  o art. 4 6 2  do CPC: “Se, 
depois da propositura da ação, algum fa to  constitutivo, modificativo ou extintivo  
do direito influir no ju lgam ento  da lide, caberá ao ju iz  tomá-lo em consideração, 
de oficio ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sen tença”

O Item  n° 81 da O rien tação Jurisprudencial da S D I, in terpretando o  referido  
d isp o s itiv o , e s ta b e lece  o  seguinte:

“A rt. 4 6 2 , do C PC . FATO 5 U P E R V E N IE N T E

É  a p licá v e l de o f íc io  a os p ro ce sso s  em  cu rso  em  qualquer in stância
trabalhista .”

A ssim , a Turm a ao con h ecer da R ev ista  da R eclam ada, e, n o  m érito , ju lg a r  
im procedente a R eclam ação, lev o u  em  consideração a sentença crim inal e recon heceu  
a ex tin çã o  do d ireito, p o is  d iante da com p rovação  da prática  de crim e, n ão  p oderia  
su b s is tir  a d e c is ã o  d o  T r ib u n a l R e g io n a l q u e d eter m in o u  a r e in te g r a ç ã o  do  
R eclam ante co m  o p agam en to  d o s sa lários d esd e a sua d esp ed ida .

D ian te d este co n tex to , n ão  se  p o d e articular co m  a v io la ç ã o  do art. 896  da  
CLT, so b  o  argum ento de que a Turm a teria  co n h ec id o  da R ev is ta  p or v io la ç ã o  a 
d isp o s itiv o  n ão  in d ica d o  co m o  v io la d o  p e la  R eclam ad a  (art. 4 8 2 , a , da CLT -  ju sta  
causa  p or im probidade).
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C onform e m en cio n a d o , o  art. 4 6 2  do C PC  determ ina que o  ju iz  con sid ere o 
fa to  n o v o  ou  su p erven ien te, de oficio, n o  m om en to  de proferir a d ec isã o , co m o  o  
fe z  a Turm a.

A  R eclam ada, rea lm en te, n ão  in d ico u  o  art. 4 8 2 , a da CLT, co m o  vu lnerado, 
m as a d ec isã o  da Turm a estava  am parada p e lo  art. 4 6 2  do C PC, não se configurando, 
n este  caso , a v io la ç ã o  do art. 8 9 6  da CLT.

Se h á sentença crim inal com provando a prática de crim e, a d ecisão  do Tribunal 
R eg io n a l que co n clu iu  p e la  n ão  caracterização  da fa lta  grave, v io lo u  o  art. 4 8 2 , a, 
da CLT. N ã o  su bsiste , portanto, a a leg a çã o  de que n ão  há corresp on d ên cia  entre a 
d ec isã o  do Tribunal R eg io n a l e o s  argum entos v e icu la d o s  n o  R ecurso  de R ev is ta  da 
R eclam ada.

Por to d o  o  ex p o sto , resta  ile so  o  art. 8 9 6  da CLT.

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da S u b seçã o  I E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv idu ais  
do Tribunal Superior do Trabalho, por u nan im idade, n ão  con h ecer d os E m bargos.

B rasília , 14 de abril de 2 0 0 3 . Rider N ogueira de Brito, relator.

JUSTA CAUSA. PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO 
PAREDISTA

E M B A R G O S. R E C U R SO  D E  R E V IST A . JU STA C A U SA . D ISP E N SA . 
PARTIC IPAÇ ÃO  E M  M O V IM E N T O  PARED IS TA. R E C O N H E C IM E N T O  D E  
J U S T A  C A U S A  P E L A S  I N S T Â N C IA S  T R A B A L H IS TAS . A T O  D IS C R I
M IN ATÓ RIO . P R IN C ÍP IO  D A IS ONOM IA. Se  f ic o u  con figurada  a  ju s ta  causa, 
p e lo  fa to  de  o R eclam ante  ter se recusado  a  re tornar ao trabalho, não  obstante  
a  decretação  d a  abusiv idade do  m ovim en to  pared ista , o em pregador deveria  
d isp e n sa r  to d o s  os e m p reg a d o s  q u e  p e r s is t ir a m  n a  g reve, j á  q ue  todos  
incorreram  em causa  ju s ta  p a ra  a  reso lução  do  contrato, e não  apenas alguns, 
sob  p e n a  de tra tam ento  discrim inatório . Se o ato, apesar de  pessoa l, é único, 
m as a  em presa  d isp e n so u  apenas a lguns, fo r ç o s o  concluir, n a  este ira  do  
entendim ento  do  A córdão  do  Regional, que a  em presa se aproveitou  de um a  
situação  de m om ento, de  um deslize p ra tica d o  p o r  seus em pregados, p a r a  se  
desfazer, sem  qua lquer ônus, daqueles que lhe fo sse m  m ais convenientes, p o r  
critérios abso lu tam ente desvincu lados d a  ju s ta  causa, em ação  discrim inatória. 
Incabível, todavia, a  rein tegração  p o r  não  haver p rev isã o  legal, norm a tiva  ou  
contratual. Se o a to  é ilícito, im põe-se a  reparação  do  dano.

E m bargos conhecidos e p ro v id o s parcia lm ente.

(Processo  n º TST-E -R R -378 .487 /97  -  Ac. S B D I 1)

V isto s, relatados e d iscu tid os estes  autos de E m bargos em  R ecurso  de R ev ista  
n° T S T - E - R R - 3 7 8 .4 8 7 /1 9 9 7 .4 ,  e m  q u e é E m b a rg a n te  S É R G IO  T R A B A L I  
C A M A R G O  e E m bargada L ÍD E R  T Á X I A É R E O  S .A .
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A  5 ª Turm a da C orte, por in term éd io  do A có rd ã o  de f ls .2 5 6 /2 6 3 , co n h eceu  
do R ecurso  de R ev is ta  da R eclam ada, p or d iv erg ên cia  ju risp ru dencia l e, n o  m érito, 
d eu -lh e p rov im en to  para ju lg a r  im p roced en te a R eclam atória .

E m bargos D eclaratórios do R eclam ante, às fls . 2 6 5 /2 6 8 , que foram  rejeitados  
(fls . 2 7 4 /2 7 7 ) .

O R ec la m a n te  in terp õ e  E m b argos à S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D is s íd io s  
In d iv idu ais (fls . 2 7 9 /2 8 5 ) , p ostu lan d o  a reform a do ju lg a d o .

Im pu gnação  às fls . 2 8 7 /2 9 3 .

O s autos n ão  foram  rem etid os ao M in istério  P ú b lico  do Trabalho.

É  o  relatório.

V O T O

1 C O N H E C IM E N T O

S a t is f e i t o s  o s  p r e s s u p o s to s  co m u n s  d e a d m is s ib i lid a d e , e x a m in o  o s  
e sp e c íf ic o s  d os E m bargos.

1.1 Recurso de revista. Conhecimento. Violação do artigo 896 da CLT.
Súm ula n° 23/TS T

Sustenta  o  Em bargante que o  R ecurso  de R ev is ta  n ão  p o d ia  ser co n h ec id o , à 
lu z  da Súm ula n º 2 3 /T S T , porque o  aresto que deu  en se jo  ao con h ecim en to  do ap elo  
n ão cu idou  da norm a co le tiv a  ap licá v e l.

A p on ta  v io la ç ã o  do artigo 8 9 6 , a lín ea  a da CLT e contrariedade ao referido  
V erbete.

N ã o  lh e assiste  razão.

A  q uestão  central d iscu tid a  é se há tratam ento d iscrim inatório  n a  d ispensa , 
por ju sta  causa, em  que m u itos em p regados participam  de grev e  e apenas alguns  
são  d isp en sa d o s. A  norm a co le tiv a  fo i an alisad a  p e la s  Instâncias O rdinárias para  
e fe ito  de se  v er ificar a ex istên c ia  ou  n ão  de garantia de em p rego , o u  seja , co m o  
m ero a cessó r io , m as d ep o is  de d irim ida a questão  central, ca lcad a  n o  tratam ento  
d iscrim inatório . N ã o  se  h á  falar n o  ob stá cu lo  da Súm ula n º 2 3 /T S T  p orque o  aresto  
que d eu  en se jo  ao co n h ecim en to  do R ecurso  de R ev is ta  trata esp ec ifica m en te  da 
questão  da ju sta  cau sa  e da iso n o m ia .

N ão conheço  d os E m bargos.

1.2 Recurso de revista. Conhecimento. Violação do artigo 896 da CLT.
Súm ula n° 126/TS T

Sustenta  o  Em bargante que o  TRT reco n h eceu  que n ão  fo i o  fa to  con sid erado  
co m o  ju sta  cau sa  para a d isp en sa  o  real m o tiv o  preponderante para a reso lu çã o  do
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contrato de trabalho, p e lo  que n ão  se tinha co m o  co n h ecer  e se dar p rov im en to  sem  
se  rever a m atéria  fática , e contrariar o  artigo 8 9 6 , a lín ea  a da  CLT, p e lo  ob stácu lo  
da Súm ula n° 1 2 6 /T S T .

T am bém  n este  a sp ecto  n ão  lh e assiste  razão.

O TRT reco n h eceu , exp ressam en te, que a recu sa  do em p regado em  retornar 
às ativ id ades após o  ju lg a m en to  do d iss íd io  con figurava  a ju sta  causa, n o  entanto, 
co n clu iu  que a fa lta  grave se  esv a zio u , d eixan d o  de ser m o tiv o  preponderante para  
a d ispensa , porque presum iu  que h a v ia  critérios outros, su b jetivos e n ã o  rev ela d o s. 
N ã o  há, contudo, p rem issa  fá tica  n esta  afirm ação, porque revela  p resunção subjetiva, 
e n ão  fato  com p rovad o.

In có lu m e o  artigo 896  da CLT.

N ão conheço  d os E m bargos.

1.3 Recurso de revista. Justa causa. Dispensa. Participação em
m ovimento paredista. Reconhecim ento de ju s ta  causa pelas instâncias 
trabalhistas. Principio da isonomia

A  Turm a reform ou  a d ec isã o  do R eg io n a l, que m an teve a d eclaração  de 
n ulidad e da d isp en sa  co m  ju sta  causa  em  d ecorrência  da p articipação  d o  em pregado  
em  m o v im en to  pared ista  e determ inar a re in tegração  do R eclam ante.

A rgum entou  que a norm a co letiv a  in vocad a  não se ap licava  à h ip ótese , porque  
se  referia  à d isp en sa  sem  ju sta  cau sa  n o  ca so  de n ecess id a d e  de redu ção  do quadro  
de p esso a l. A fer iu  que se trata da d ispensa  p or ju sta  causa, em  razão de o  R eclam ante  
haver participado de greve considerada abusiva p e la  Justiça d o Trabalho e, n otificad o  
p e la  em p resa  a retornar ao trabalho, recu so u -se , sob rev in d o  a reso lu çã o  do contrato. 
C o n sig n o u  que n ão  se  p o d ia  considerar co m o  ato d iscrim inatório  do em pregador a 
reso lu çã o  do contrato de trabalho do R eclam ante, j á  que está  ev id en c ia d o  que h o u v e  
a ju sta  cau sa  e a em p resa  u so u  do d ireito  que a le i lh e garante, ou  seja , rom per o  
contrato de trabalho de u m  em p regado que pratica  fa lta  grave. Ju lgou  im procedente  
a ação.

P o stu la  o  E m bargante a reform a do ju lg a d o , porquanto a d isp en sa  p or ju sta  
cau sa  som en te de a lgu ns d os em p regados, que n ão  retornaram  im ed iatam ente ao  
serv iço  ap ós a d eclaração  de ileg a lid a d e  da greve, rev e la  tratam ento d iscrim inatório  
e o fen sa  ao p rin cíp io  co n stitu c io n a l da iso n o m ia , co m  v io la ç ã o  do artigo 5°, in c iso  
II da C on stitu ição  da R ep úb lica .

T ranscreve arestos que en tende d ivergen tes.

O s arestos de f ls . 2 8 2 /2 8 3 , m orm ente o  prim eiro de fl. 2 8 2 , ev id en c ia m  o  
co n flito  de ju lg a d o s , porque, d iverg in d o  da te se  d efen d id a  n o  A có rd ã o  em bargado, 
rev ela m  que n ão  se m ostra p la u sív e l a p retensão  patronal de obter au torização  para  
a reso lu çã o  contratual fundada em  ju sta  causa, se  v er ifica d o  que o  obreiro  fo i a lvo  
de tratam ento d iscrim inatório , j á  que ou tros em p regados, em  situ ação  id ên tica , não  
sofreram  qualquer p u n ição .
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Conheço  d os E m bargos, por d iv erg ên cia  jurisp ru dencia l.

2.2 Recurso de revista. Justa causa. Dispensa. Participação em
movimento paredista. Reconhecim ento de ju s ta  causa pelas instâncias 
trabalhistas. A to  discriminatório princip io  da isonomia

A  questão  central d iscu tid a  é se h á  tratam ento d iscrim inatório  n a  d isp en sa  
por ju sta  causa, na h ip ó tese  de m u itos em p regados participarem  de grev e  e apenas 
algu ns serem  d isp en sad os.

A  Turm a co n clu iu  que n ão  é ato d iscrim inatório  do em pregador a r eso lu çã o  
do contrato de trabalho do R eclam ante, porque ficara ev id en c ia d o  que h ou ve a 
ju sta  cau sa  e a em p resa  u so u  do d ireito  que a le i lh e  garante, ou  seja, rom p eu  o 
contrato de trabalho de em p regado que p raticou  fa lta  grave.

E ntendo, con tud o, que, se  f ic o u  con figurada a ju sta  causa, p e lo  fato  de o 
R eclam ante ter se recu sad o  a retornar ao  trabalho, n ão  obstante a d ecretação  da 
ab usiv id ad e do m o v im en to  pared ista , o  em p regador d everia  d ispensar to d o s  os  
em p regados que p ersistiram  n a  greve, j á  que to d o s  incorreram  em  causa  ju sta  para  
a reso lu ção  do contrato, e n ão  apenas a lguns, sob  p en a  de tratam ento d iscrim inatório.

Se o  ato, apesar de p esso a l, é ú n ico , m as a em p resa  d isp en so u  apenas a lguns, 
fo rço so  concluir, na este ira  d o en tendim ento do A có rd ã o  do R eg ion a l, que a em presa  
se  a p ro v eito u  de u m a situ a çã o  de m o m en to , de u m  d e s liz e  p raticad o  p or seu s  
em p regados, para se  desfazer, sem  qualquer ônus, d a q u eles que lh e fo sse m  m ais  
co n v en ien tes, por critérios ab so lu tam en te d esv in cu la d o s da ju sta  causa, em  ação  
discrim inatória.

N ã o  se p o d e afirmar, portanto, co m  esta  p rem issa , que a p articipação  do  
R eclam ante n a  greve e a recu sa  de retornar ao  em p rego  foram  cau sas determ inantes  
para a d isp en sa  porque, se  era determ inante para o  R eclam ante, d ever ia  ser tam bém  
para o s outros em  igu a l situ ação , e se  o  p ro ced im en to  d estes n ão  fo i con sid erado  
fa lta  grave en sejad ora  da resc isã o , e sv a z ia -se  a fa lta  grave atribuída ao  R eclam ante, 
co n figu ran d o-se  a d isp en sa  co m  tratam ento d iscrim inatório .

C onfigu rad o o  ato ju r íd ico  d iscrim inatório , está  in qu inado de n u lidad e p ela  
quebra da iso n o m ia , p e lo  que a co n seq ü ên c ia  ló g ic a , in d ep en d en tem en te de se  
perquirir se  o  em p regado estava  ou  n ão  am parado p or garantia de em p rego , é a 
ap lica çã o  da T eoria  G eral do D ire ito  C iv il, p e la  qual o  ato n u lo  n ão  gera  e fe ito s , 
im p o n d o -se  a restitu ição  das partes ao estad o  anterior. É  a ap lica çã o  do artigo 158  
do C ó d ig o  C iv il anterior (artigo  182 d o  C ó d ig o  C iv il atual), que reg ia  a situação  
con creta  em  que, anulado o  ato, restitu ir-se-ão  as partes ao  estad o  em  que antes d e le  
se  achavam  e, n ã o  sen d o  p o ss ív e l restitu í-la s, seriam  in d en izad as. A  in d en iza çã o  é 
um a co n seq ü ên c ia  que apenas teria  lugar se fo sse  im praticável a rein tegração .

E ntendo que o  R eclam ante d eve ser reintegrado ao em prego co m  o pagam ento  
de to d o s  o s sa lários e v a n tagen s do p er ío d o  de afastam ento, co m o  em  p reced en te

2 M É R IT O
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d esta  C orte, em  lavra do E xm o. Sr. M in istro  João O reste D a la zen , E R R -4 3 9 0 4 1 /9 8 , 
D J de 2 3 /0 5 /0 3 , em  que se  d eterm inou  a rein tegração  do obreiro  co m  pagam ento  
d os sa lár ios v en c id o s  e v in ce n d o s e to d a s as van tagen s que auferiria se  e s tiv e sse  
trabalhando, ou , na im p o ssib ilid a d e  con creta  da rein tegração , o  p agam ento  d estas  
van tagen s até a data e fe tiv a  em  que o  obreiro  co m eça  a receber o s b e n e fíc io s  da 
P rev id ên cia  S ocia l..

A d eq u ad a  a in v o ca çã o  do artigo 1 º, da L e i n º 9 .0 2 9 /9 5  p e lo  qual:

“A rt. 10 F ica  p ro ib id a  a ad o çã o  de qualquer prática  d iscrim inatória  e 
lim ita tiva  para e fe ito  de a ce sso  a re lação  de em p rego , ou sua m anutenção , 
por m o tiv o  de sex o , origem , raça, cor, estad o  c iv il, s ituação fam iliar ou  idade, 
ressa lvad as, n este  caso , as h ip ó teses  de p roteção  ao  m enor prev istas n o  in c iso  
X X X III do art. 7 º da C onstitu ição  F ed era l.”

N ã o  for, tod av ia , o  en ten d im en to  da m aioria , que, n ão  obstante adm ita a 
oco rrên c ia  de ato d iscr im inatór io , en ten de que n ã o  h á  n enhum  d isp o s itiv o  que 
assegure o  d ireito  à rein tegração  n o  em p rego . Se o  ato é ilíc ito , e n ão  h á  p rev isã o  de 
estab ilidade, im p õe-se  a reparação p e lo  dano. C onsiderada d iscrim inatória a d ispensa  
efetivad a , transcorrido o  p er ío d o  de um  m ês, ap ós ce ssa d a  a grev e  e o  retorno ao  
trabalho, o  em pregador p o d eria  d isp en sá -lo , porque a n o ssa  leg is la ç ã o  con sagra  a 
d isp en sa  im otivada , fundada n o  d ireito  p o testa tiv o  do em pregador.

C om  ressa lv a s do m eu  en ten d im en to , dou provim ento parcia l a o s E m bargos  
para determ inar o  p agam ento  das verbas decorrentes da re s iliçã o  do contrato de 
trabalho sem  ju sta  causa, a apurar em  liq u id ação  de sentença.

Isto  p o sto ,

A cord am  o s M in istros da S u b seçã o  I E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv idu ais  
do Tribunal Superior do Trabalho, p or u nan im idade, conhecer d os E m bargos por  
d ivergên cia  ju risp ru dencia l e, n o  m érito, por m aioria, co m  ressa lv a  de en tendim ento  
d os E x m o s. M in istros C arlos A lb erto  R e is  de P aula  e João O reste D a la zen , dar-lhes 
provim ento parcia l para determ inar o  p agam ento  das verbas decorrentes da resiliçã o  
do contrato de trabalho sem  ju sta  causa, a apurar em  liqu idação de sentença; v en cid os, 
em  parte, o  E xm o. M in istro  L e lio  B e n tes  C orrêa, que tam b ém  d ava  p rov im en to  ao 
recurso, m as para determ inar a re in tegração  do R eclam ante n o  em p rego  co m  todas  
as su as co n seq ü ên cia s , e, to ta lm ente, o  E xm o. M inistro  R ider N o g u e ira  de B rito , 
que n eg a v a  p rov im en to  ao s em bargos.

B rasília , 0 8  de setem bro de 2 0 0 3 . Carlos A lberto Reis de Paula, relator.

MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . I M I S S Ã O  N A  P O S S E  D E  B E M  
P E N H O R A D O  E  A D JU D IC A D O  N O  CURS O D A E X E C U Ç Ã O  TRABALH IS TA.
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P O S TE R IO R  O R D E M  JU D IC IA L , D IR IG ID A  A  T E R C E IR O S , D E  D E S O 
C U PAÇ ÃO  D O  IM Ó VEL. IN C O M P E T Ê N C IA  D A JU ST IÇ A  D O  TR A B A LH O  
PARA D IR IM IR  OS  C O N F LITO S  S U RG ID O S  A P Ó S  O  C U M P R IM E N T O  D A  
CARTA D E  AD JU D IC A Ç Ã O . U ma vez extinta a  execução trabalhista  em virtude  
d a  p le n a  sa tis fa ç ã o  d o  créd ito  exeq ü en d o  p e lo  cu m p rim en to  d a  ca r ta  de  
adjudicação , aos exeqüentes, do  bem  im óve l pen h o ra d o , é incom peten te  a  
Justiça  do  Trabalho p a r a  d irim ir qua isquer controvérsias em torno d a  p o sse  
do  bem então adjudicado. D essa  fo rm a , não  se h á  fa la r  n a  incidência  d a  p a r te  
f in a l  do  art. 114 d a  C arta  P olítica  de 1988, que estende a  com petência  desta  
J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  à  s o lu ç ã o  d o s  “l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  
cum prim ento  de  suas p ró p ria s  sentenças, inclusive coletivas ”, n a  m ed ida  em  
que, com  o térm ino  do  ofício  jurisd ic iona l, a  superven iência  de  qua lquer fa to  
n ovo  envo lvendo  a  p o s se  ou a  titu la ridade  do  bem  a lienado  transcende  a  
com petência  m a teria l d a  Justiça  d o  Trabalho. R ecurso  ordinário  p ro v id o  p a ra  
cassar a  ordem  ju d ic ia l  v io la d o ra  do  d ire ito  líqu ido  e certo  dos terceiros- 
im petrantes em verem  o conflito  a tinen te à  p o sse  n o va  do  bem  im óvel outrora  
ad ju d ica d o  aos exeqüen tes reso lv ido  p e ra n te  o Ju ízo  n a tu ra l sab idam en te  
com petente.

(Processo  n °  TST-RO M S -814.970/01 -  Ac. SB D I  2)

V isto s, re la tados e d iscu tid os es te s  au tos de R ecurso  O rdinário em  M andado  
de SEGURANÇA n° T ST -R O M S -8 1 4 .9 7 0 /2 0 0 1 .2 , em  que são  R ecorrentes SÉ R G IO  
A N T Ô N IO  P E T R IL L I E  O U T R O , R e c o r r id o s  a C O O P E R A T IV A  D O S  E X -  
F U N C IO N Á R IO S D A  C O M P A N H IA  B R A SIL E IR A  D E  T R A T O R E S -  C B T  E  
O U T R O S e A utoridad e C oatora o  JU IZ T IT U L A R  D A  1a V A R A  D O  T R A B A L H O  
D E  SÃ O  C A R L O S/ SP.

S érg io  A n tô n io  P etrilli e sua e sp o sa  im petraram , às f ls . 2 /1 1 , m and ado de 
segurança co m  p ed id o  de lim inar, fundado n o  art. 5°, L X IX , da C onstitu ição  F ederal 
e n a  L e i n° 1 .5 3 3 /5 1 , contra o  ato ju d ic ia l que d eterm inou  a d eso cu p a çã o  do b em  
im ó v e l p en h o ra d o  e a d ju d ica d o  p e lo s  ex e q ü e n te s  n o s  a u to s da R ec la m a tó r ia  
T rabalhista n° 1 .8 0 1 /9 3 . D efen d eram  a n u lidad e do ato com b atid o , p or au sên cia  de 
co m p etên cia  da Justiça do T rabalho para tutelar a n o v a  questão p o ssessó r ia  in stalada  
sobre o  im ó v e l. R equereram  então o s im petrantes, n aqu ela  oportun idade, que o  r. 
d esp ach o  de fl. 2 8  -  por v io la r  d ireito  líq u id o  e certo d os terceiros-im petrantes em  
verem  o co n flito  re so lv id o  perante o  Ju ízo  natural com peten te , notadam ente a Justiça  
C om u m  -  t iv e sse  a sua ex e cu çã o  su sp en sa  até d ec isã o  d efin itiv a  a ser p rofer ida  n o s  
autos da SEGURANÇA.

A  autoridade apontada co m o  coatora  p restou  in fo rm a çõ es às fls . 7 0 /7 3 .

T odavia, a lim inar fo i in deferida  p e lo  r. d esp ach o  de fls . 1 3 7 /1 3 8 .

O s litisco n so rtes p a ss iv o s  n ecessá r io s  se m anifestaram  às fls . 1 5 9 /1 6 3 .
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O eg rég io  Tribunal R eg io n a l do T rabalho da 15a R eg iã o , às fls . 2 3 0 /2 3 5 , por  
u nan im idade de v o to s , r e so lv e u  d en egar a segurança p leitead a , ao fundam ento  de 
q u e a r e o c u p a ç ã o , p e lo s  im p e tr a n te s , d o  im ó v e l  a d ju d ic a d o  c o n f ig u r a r ia  
d eso b ed iên c ia  à ordem  ju d ic ia l in ic ia lm en te ex p ed id a  p e lo  Ju ízo  de origem , que 
h a v ia  determ inado a d eso cu p a çã o  do b em  p e lo s  terceiro s-p o ssu id o res. A d u ziu  ainda  
aquela  C orte que o  cum prim ento da prim eira ordem  de d eso cu p a çã o  n ão desoneraria  
o s im petrantes da ob rigação  de se m anterem  afastad os do im ó v e l em  q uestão , send o  
que o  ato im pu gnad o teria  apenas garantido o  e fe tiv o  cum prim ento da prestação  
ju r isd ic io n a l d eferida  n a  R ec la m a çã o  T rabalhista e j á  transitada em  ju lg a d o , tudo  
de m o d o  a co ib ir  a atitude d esresp eito sa  d o s im petrantes para co m  a Justiça.

Irresignados, o s  im petrantes in terp õem  o p resen te  R ecu rso  O rdinário, às fls . 
2 3 8 /2 4 3 , sustentando, em  sum a, a reform a da d ec isã o  recorrida e a in ap licab ilid ad e, 
na h ip ó tese  d os autos p rin cip ais, do art. 114 da atual Carta M agna, p o is  n ão  se  
cu id o u  de lit íg io  decorrente da re lação  de trabalho, j á  teria  sid o  extin to  o  o f íc io  
ju r isd ic io n a l e, portanto, a n o v a  ocu p ação  do im ó v e l n ão  teria  o  con d ão  de reabrir 
d iscu ssã o  em  p ro ce sso  j á  fin d ad o . A o  fina l, in siste  na co n ce ssã o  da SEGURANÇA para  
anular o  ato atacado, m anten do, a ssim , o s recorrentes n a  p o sse  do im ó v e l até o  
ju lg a m en to  fina l, n o  ju íz o  c ív e l, da ação de u sucap ião .

D esp a ch o  de a d m issib ilid ad e à fl. 2 5 0 .

O s litisco n so rtes ofertaram  con tra-razões às fls . 2 5 2 /2 5 3 .

A  d outa P rocuradoria-G eral do T rabalho, às fls . 2 5 8 /2 5 9 , m a n ifesto u -se  p e la  
con firm ação  da v. d ec isã o  reg ion al.

É  o  relatório.

V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

O recu rso  é tem p estiv o  (fls . 2 3 6  e 2 3 8 ) , há cap acidad e p ostu latória  (fls . 12 e 
2 4 4 )  e as custas p ro cessu a is  foram  d evid am en te reco lh id a s (fl. 2 4 5 ).

II -  M É R IT O

In icia lm ente , cum pre gizar, n o  que con cern e ao cab im en to  do mandamus, 
que a ju r isp ru dência  do E. Suprem o Tribunal F ederal, abrandando o  rigor do art. 5°, 
II, da L e i n° 1 .5 3 3 /5 1 , tem  se  firm ado n o  sen tid o  de adm itir o  m andado de segurança  
m esm o quando a d ecisão  for p a ss ív e l de recurso, se este n ão  p ossu ir e fe ito  su sp en sivo  
e se  o  ato com b atid o  puder ensejar ao im petrante dano irreparável ou  de d ifíc il 
reparação. P or sua v e z , o  Tribunal Superior do T rabalho en d o ssa  am plam ente tal 
p o sic io n a m en to , m orm ente quando, co m o  n o  ca so  em  con troversão , o  im petrante, 
n a  p ro p o situ ra  da SEGURANÇA, rea lm en te  se en co n tra v a  n a  im in ên c ia  de sofrer  
p reju ízo s d ific ilm en te  reparáveis (o r ig in a d o s da d eterm in ação  de ex p ed iç ã o  de
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m andado destinado à pronta d esocu p ação  do im ó v e l n o  qual resid ia  c o m  sua fam ília), 
a m erecer o  ex e rc íc io  de m ed id a  urgente, e, de outra parte, o  ato im pu gnad o -  
porque p raticado após fin d a  a ex ecu çã o  trabalhista -  n ão  p o d ia  m esm o  ser a lvejad o  
por outro recu rso  p rev isto  na le g is la ç ã o  p ro cessu a l c iv il em  vigor. D a í ser ca b ív e l a 
ação  m andam ental n a  h ip ó te se  verten te.

A ntes, porém , de se tecer con sid erações sobre o  m érito  da causa propriam ente 
dito , fa z -se  n ecessá r io  u m  b rev e  retrosp ecto  d os fa to s h a v id o s n o s  autos orig inários.

Tom ando con h ecim ento  de que a Justiça do Trabalho, n os autos da reclam ação  
j á  m en c io n a d a , e s ta v a  le v a n d o  a le ilã o  a ca sa  o n d e r e s id ia m  d esd e  1 9 7 3 , o s  
im petrantes, em  ju n h o /9 6 , ajuizaram  E m bargos de T erceiro, on de inform aram  que 
j á  h av iam  aju izado  ação de u su cap ião  extraordinário perante a Justiça  E stadual, 
p leitean d o  a d eclaração  form al do d ireito  adquirido n o  ano de 1993 .

N o s  em bargos de terceiro  requereram , apenas, que fo sse  ad iada qualquer 
m ed id a  em  relação  ao im ó v e l até a p ro lação  de sen ten ça  na de u su cap ião , p ro cesso  
7 3 2 /9 6 , da E. 1ª Vara C ív e l da C om arca de S . C arlos.

T odavia, a M M . Ju íza  do Trabalho, en ten dend o n ão  ser n ecessá r io  esperar  
p e la  d ec isã o  da Justiça  C om um , ju lg o u  im p roced en tes o s  em bargos. H o u v e recurso, 
ao qual fo i n eg a d o  p rov im en to  p e lo  eg . TRT de origem .

C om  o retorno dos autos de E m bargos de Terceiro, o s  reclam antes requereram  
a d ju d ic a çã o  d o  im ó v e l em  q u e stã o , q u e fo i  d e fer id a , ten d o  s id o  e x p e d id a  a 
com petente Carta, co m  posterior Im issão  de P o sse . O s im petrantes foram  d esp ojad os  
do im ó v e l ad judicado, p or m andado da Justiça  do Trabalho.

Tentaram  o s im petrantes rescind ir a r. d ec isã o  prolatada n o s E m bargos de 
T erceiro, através da A ç ã o  R esc isó r ia  n º 1 1 7 7 /9 9 -A R E -0  e juntaram  có p ia  da in ic ia l 
aos au tos da R T -1 8 0 1 /9 3 . P osteriorm en te, juntaram , tam bém , có p ia  da r. sen ten ça  
de u su cap ião , que lh es  declarou  o  d o m ín io  sob re o  im ó v e l guerreado.

Externaram  en ten d im en to  sob re a m a teria lização  do esb u lh o  p o sse ssó r io  
p raticad o  p e la  Ju stiça  d o  T rabalho, porq ue o  d ire ito  d eclarad o  n a  sen ten ça  de 
u su ca p iã o  ser ia  p reex isten te , e is  que e s ta b e le c e u -se  em  1 9 9 3 , an teriorm ente a 
qualquer o p o siçã o  em  relação  à p o sse  que detinham  d esde 1973 . A dem ais, a sentença  
declaratória  de u su ca p iã o  ter ia  e fe ito  erga omnes, in c lu s iv e  sob re a Ju stiça  do  
Trabalho.

A  C ooperativa  d os E x-F u n cion ários da C BT , a M P L  M otores S/A  e M ário  
P ereira  L o p es  E m p reen d im en to s S /A  ob tiv era m  a a d ju d icação  do im ó v e l, n ão  
restando d úvida quanto à im issã o  de p o sse , p o sto  que a C oop erativa  a transferiu  
para cessio n á rio , n a  cláu su la  4 ª , do  C ontrato de P rom essa  de V enda e C om pra. 
T odavia , n em  u m  n em  outro cu id o u  de ostentar a p o sse ; o  im ó v e l f ic o u  abandonado  
por vá rio s m eses; o  m ato  cresceu  livrem en te e outros estragos ocorreram  em  razão  
do abandono.

A o  serem  d esp o ja d o s da p o sse , o s  im petrantes locaram  outro im ó v e l por  
curto p er ío d o  de tem po. N e sse  in terregno, v e io  a sen ten ça  na ação  de usucap ião; a 
lo c a çã o  do im ó v e l em  que resid ia m  estava  para ven cer; se m  terem  para on de ir, n o  
dia 0 9 .0 3 .0 0 , vo ltaram  a m orar n o  im ó v e l questionad o.
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C on com itan tem ente, o s  im petrantes requereram , n o s au tos da R T -1 8 0 1 /9 3 , 
a rein tegração  de p o sse  em  caráter precário , até o  trânsito em  ju lg a d o  da sen ten ça  
de u su cap ião , sem  nenhum a c o n v ic çã o  de que o  p ed id o  fo sse  ap reciado, j á  que a 
Ju stiça  d o  T rabalho n ã o  ter ia  c o m p etên c ia  ju r isd ic io n a l sob re a n o v a  q u estão  
p o ssessó r ia ; sua ju r isd içã o  teria se  exaurido ao térm ino da ex e cu çã o  da sentença, 
co m  a ex p ed içã o  da Carta de A d ju d ica çã o  e M andado de Im issã o  de P o sse , já  
cum prido.

A  C ooperativa v o lto u  aos autos da reclam ação trabalhista inform ando a ven d a  
d o  im ó v e l  e a n o v a  o c u p a ç ã o  p e lo s  im p e tr a n te s , r e q u e r e n d o  m a n d a d o  de  
d eso cu p a çã o , que fo i d efer id o , sen d o  este  o  ato im p u gnad o, v is to  que a le i  só  
perm itiria  a reiteração  de p ed id o  de ex ecu çã o  n o s  m esm o s au tos em  que e la  fo i 
p roposta , para co m p elir  o  ex ecu tad o  ao  cum prim ento de ob rigação  continuada.

D e fe n d e m  o s  im p etra n tes que, n o  c a so  em  a p reço , a d ig n a  au tor id ad e  
im petrada teria se  eq u ivocad o n a interpretação do artigo 114, da C onstitu ição Federal; 
a n o v a  q uestão  p o ssessó r ia  n ão  decorreria de nenhum a outra con trovérsia  de relação  
de trabalho entre o s im petrantes e a C ooperativa  adjudicante; a r. sen ten ça  da Justiça  
do T rabalho j á  h a v ia  s id o  cu m prida  h á  a lgu n s m e se s . E stan d o  co m p leta m en te  
abandonado o  im óvel, outras p esso a s poderiam  tê -lo  ocupado, estando o s im petrantes 
co n v en c id o s  de que o  Ju ízo  Coator, se  p ro v o ca d o  a determ inar a d eso cu p a çã o , iria  
d eclarar a in c o m p e tê n c ia  da J u stiça  d o  T rabalho  p ara tu te la r  a n o v a  q u estã o  
p o ssessó r ia  in stalada sobre o  im ó v e l.

D ata maxima venia  do  en ten d im en to  externado p e lo  eg . 15° R eg io n a l, d ele  
não com u ngo, porquanto p en so  que um a v e z  extin ta a ex ecu çã o  trabalhista em  virtude  
da p len a  sa tisfa çã o  do créd ito  ex eq ü en d o  p e lo  cum prim ento da carta ju d ic ia l de 
ad ju d icação , a os ex eq ü en tes, do b em  im ó v e l p enhorado, é in com p eten te  a Justiça  
do Trabalho para dirim ir quaisquer con trovérsias em  torno da p o sse  do b em  então  
adjudicado e, p or is so  m esm o, im itir na p o sse  o  seu  adquirente, tam bém  não p odend o  
determ inar a d eso cu p a çã o  do im ó v e l p e lo s  terce iro s-p o ssu id o res (v id e  fl. 2 8 ) , tendo  
em  v ista  a in ex is tên c ia  de lit íg io  de natureza trabalhista.

N e s s e  con tex to , n o te -se  que o  Juiz da ex ecu çã o , ap ós a ou torga do títu lo  de 
proprietário do b em  adjudicado, sequ er p od eria  ter im itid o  na p o sse  o s adjudicantes  
do im ó v e l ob jeto  da con strição , determ inado, para tanto, a d eso cu p a çã o  do b em  
p e lo s  im petrantes. D e  fa to , n ã o  tratando o  p r o c e sso  p r in cip a l de e x e c u ç ã o  de  
obrigação continuada, n a  qual a le i perm ite reiterar o  p ed id o  de ex ecu çã o  n o s m esm os  
autos em  que o  ju lg a d o  da fa se  co g n itiv a  fo i, de pronto, rea lizad o , n ão  tinha lugar  
n a q u eles autos a p etiçã o  d os exeq ü en tes en d ereçad a ao ju íz o  ex ecu tiv o  e lastreada  
n o  fato  de que o s im petrantes teriam  se  apossado , n ovam ente, do im ó v e l, p ostu lando, 
assim , n o v a  d eso cu p a çã o  do m esm o . Ora, a questão  da p o sse  n o v a  seria  própria de 
ser suscitada, d iscu tida e exam inada n o  foro  c ív e l com p eten te para p rocessar e ju lgar  
ta l m atéria.

E m  exam e su perficia l, p o d er-se-ia  até d izer que o s adjudicantes teriam  razão  
p orque adquiriram  um  b em  e, portanto, a lm ejam  efetivam en te usar e desfrutar do  
m esm o . P orém , n ã o  p o d em o s perder de v is ta  que, se  terceira  p e sso a  detinha a p o sse
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do im ó v e l, seu s eventu ais d ireitos têm  que ser resp eitad os à lu z  do d ireito  das co isas. 
É  sab id o  que a p o sse  gera d ireito  de in d en iza çã o  por b en fe itor ias, de re ten ção  em  
d eterm inados ca so s  e até de u su cap ião , c ircun stân cia  que n ão  p o d e sim p lesm en te  
ser ignorada p e lo  Justiça d o Trabalho, tanto que o s im petrantes, d iga -se  de passagem , 
co n soan te restou  n o tic ia d o  n o s  autos, se valeram , a liás, da ação  de u su cap ião , form a  
indireta de a q u isição  de propriedade.

A d em a is, o s  adjudicantes do b em  im ó v e l a lienad o, ao  adquirirem  o  d om ín io , 
assum iram  o r isco  de suportar as p o s s ív e is  o p o s iç õ e s  do p ossu id or . E m  outras 
palavras, o  im petrante adquiriu o  m esm o  d ireito  que tinha o  proprietário anterior, 
então ex ecu tad o , ou  seja , o  d om ín io  su je ito  à p o sse  a lh eia , p e lo  m en o s enquanto  
n ão fo rem  d efin itivam en te ju lg a d a s as q u estõ es sob re o s d ire itos d o  p ossu idor. Se  
este s  d ireitos ex istirem , som en te a Justiça  C om u m  p od erá  a p rec iá -los e d ecid ir a 
quem  deferir a p o sse  p len a , p or ex em p lo , num a ação de re iv in d ica çã o , v a len d o -se , 
para tanto, d os m e io s  assecu ratórios in eren tes à p o sse , a fim  de garantir o  seu  g o z o  
ao leg ítim o  possu idor, ou  ainda, ao  real detentor do d om ín io  sobre o  b em  im ó v e l.

D e ssa  form a, n ão  se h á  falar na in c id ên c ia  da parte fin a l do art. 114 da Carta 
P o lít ica  de 19 8 8 , que esten d e a co m p etên cia  d esta  Justiça  E sp ecia liza d a  à so lu çã o  
dos “litíg io s que tenham  origem  n o  cum prim ento de suas próprias sentenças, in clu sive  
co letiv a s”, na m ed ida  em  que, co m  o  térm ino do o fíc io  jurisd icion a l, a superveniência  
de q ualquer fa to  n o v o  e n v o lv e n d o  a p o s se  ou  a titu lar id ad e do b em  a lien a d o  
transcende a com p etên cia  m aterial da Justiça  d o Trabalho. Incum bia aos exeqü en tes, 
ora recorridos, m u n id os do títu lo  co n fer id o  p e lo  ju íz o  da ex e cu çã o  trabalhista, o 
aju izam ento de ação  p rópria ju n to  ao  Ju ízo  C om u m  E stadual a tanto com p eten te , de 
m o d o  a reiv in d icar d os terceiros-im petrantes a propriedade e a p o sse  de referido  
bem .

C om  es te s  fu n d am en tos, p a rtin d o -se  do p ressu p o sto  de que esta  Ju stiça  
E sp ecia liza d a  a figurava-se abso lutam ente in com p eten te  em  razão  da m atéria, em  
e s p e c íf ic o  para ap reciar a n o v a  q u estã o  p o s se s s ó r ia  su rg id a  p o ster io rm en te  à 
sa tisfa çã o  do títu lo  ex ecu tiv o  ju d ic ia l, a teo r  do art. 113, caput e § 2°, do CPC, 
cum pre sustar o s e fe ito s  do ato em  tela , p or co n sid erá -lo  v io la d o r  do d ireito  líq u id o  
e certo  d os terceiros-im petrantes em  v erem  o  co n flito  atinente à p o sse  n o v a  do b em  
im ó v e l ou trora  a d ju d ic a d o  a o s  e x e q ü e n te s  r e so lv id o  p era n te  o  J u ízo  natural 
sab idam ente com p eten te .

L ogo , dou  p rovim ento ao recurso ordinário para, deferindo a ordem  p leiteada, 
cassar a d ec isã o  ju d ic ia l de fl. 2 8 , exarada à fl. 3 .5 0 2  d os au tos do P ro cesso  orig inal, 
a R eclam ação  T rabalhista n° 1 .8 0 1 /9 3 , em  curso perante a 1ª Vara do Trabalho de 
S ão C a rlo s /SP.

Isto  p o sto ,

A cordam  o s M inistros da S u b seção  II E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  Individuais  
do Tribunal Superior do Trabalho, p or u nan im idade, dar p rov im en to  ao p resen te  
recurso ord inário em  m andado de segurança para, deferind o  a ordem  p leiteada , 
cassar a d ec isã o  ju d ic ia l de fl. 2 8 , exarada à fl. 3 .5 0 2  d os au tos do P ro cesso  orig inal,
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a  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  n º  1 .8 0 1 /9 3 , e m  cu rso  p e ra n te  a  1ª  V a ra  d o  T ra b a lh o  de 
S ão  C a r lo s /SP.

B ra s ília , 18 d e  m a io  d e  2 0 0 4 . R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a ,  re la to r .

MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA EM 
RAZÃO DO LUGAR

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . D E C I S Ã O  Q U E  A C O L H E  E X C E Ç Ã O  

D E  I N C O M P E T Ê N C I A  E M  R A Z Ã O  D O  L U G A R .  D E S C A M I M E N T O .  

I N T E L I G Ê N C I A  D O S  A R T I G O S  799 , §  2 o E  8 0 5 , A L Í N E A  “c " ,  A M B O S  D A  

C L T. O  a to  im p u g n a d o  n a  s e g u r a n ç a  a c h a - s e  c o n s u b s ta n c ia d o  e m  d e c is ã o  q u e  

a c o l h e u  a  e x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia  e m  r a z ã o  d o  lu g a r , o f e r e c id a  p e l a s  

r e c la m a d a s  n a  r e c la m a ç ã o  tr a b a lh is ta ,  im p u g n á v e l  c o m o  p r e l im in a r  d o  r e c u r s o  

o r d in á r io  c a b ív e l  c o n t r a  a  d e c is ã o  d e f in i t iv a ,  a  te o r  d o  a r t ig o  799 , §  2 o d a  

C L T. N ã o  te n d o  o  im p e t r a n te  o fe r e c id o  a  e x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia ,  e s ta v a  

l e g i t im a d o  a  s u s c i ta r  o  c o n f l i to  n e g a t iv o  d e  c o m p e tê n c ia  p e r a n te  e s ta  C o r te , a  

te o r  d o s  a r t ig o s  8 0 5 , a l ín e a  “c " ,  e  8 0 8 , a l ín e a  “b " d a  C LT, p o r  e n v o lv e r  V aras  

d e  T r a b a lh o  s o b  j u r i s d i ç ã o  d e  T R T s  d i s t in to s ,  e m  c o n d i ç õ e s  d e  p ô r  f i m  

r a p id a m e n te  a o  in c id e n te ,  e m  f u n ç ã o  d o  q u a l  n ã o  s u b s i s te  a  ju s t i f i c a t i v a  d o  

p r e ju í z o  d e  d i f í c i l  r e p a r a ç ã o  p a r a  o  im p e tr a n te ,  c o m  o  s e u  d e s lo c a m e n to  p a r a  

o  j u í z o  c o n s id e r a d o  c o m p e te n te ,  e x tr a in d o - s e  d a í  o  m a n i fe s to  d e s c a b im e n to  d o  

m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  a  te o r  d o  a r t ig o  5 º, in c is o  I I  d a  L e i  1 .5 3 3 /5 1 .

R e c u r s o  p r o v id o .

(P r o c e s s o  n º  T S T -R O M S - 2 .2 2 0 /2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 2 - 0 0  -  A c .  S B D I  2 )

V is to s , re la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rs o  O rd in á r io  e m  M a n d a d o  
d e  SEGURANÇA n º  T S T - R O M S - 2 .2 2 0 /2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 2 - 0 0 .0 e m  q u e  é R e c o r r e n te  
M U L T IB R Á S S .A. E L E T R O D O M É ST IC O S , são  R e c o r r id o s  F R A N C IS C O  A S S I S 
D A  S i l v a  e E M P R E SA  B R A SIL E IR A  D E  C O M P R E S S O R E S S .A . -  E M B R A C O  
e é A u to r id a d e  C o a to ra  JU IZ  T IT U L A R  D A  1ª  V A R A  D O  T R A B A L H O  D E  SÃ O  
B E R N A R D O  D O  C A M P O .

T ra ta -se  d e  re c u rso  o rd in á r io  in te rp o s to  p o r  M u lt ib rá s  S .A . E le tro d o m é s tic o s  
ao  a c ó rd ã o  d o  T R T  d a  9 ª R e g iã o  (fls . 1 0 1 /1 0 5 ) , q u e  c o n c e d e u  a  se g u ra n ç a , p o r  
e n te n d e r  q u e  o  a c o lh im e n to  d a  e x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia  e m  ra z ã o  d o  lu g a r  fe r iu  
d ire i to  l íq u id o  e c e r to  d o  im p e tra n te , a  s e r  re s g u a rd a d o  p e la  v ia  m a n d a m e n ta l.

C o n tra -ra z õ e s  às  fls . 1 2 4 /1 2 7 .

O  M in is té r io  P ú b lic o  o p in a , às fls . 1 3 4 /1 3 5 , p e lo  p ro v im e n to  d o  re c u rso , 
p a r a  d e te rm in a r  o  re to rn o  d o s  au to s  à  V ara  d o  T ra b a lh o  d e  o r ig em , a  f im  d e  q ue 
s e ja m  p r o d u z id a s  p r o v a s  i n d i s p e n s á v e i s  à  s o lu ç ã o  d o  t e m a  d a  e x c e ç ã o  d e  
in c o m p e tê n c ia , p ro fe r id o , ap ó s , n o v a  d e c is ã o  c o m o  e n te n d e r  d e  d ire ito .
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É  o re la tó r io .

V O T O

O  a to  im p u g n a d o  n a  s e g u ra n ç a  a c h a -se  c o n s u b s ta n c ia d o  em  d e c isã o  q u e  
a c o lh e u  a  e x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia  e m  ra z ã o  d o  lu g a r, o fe re c id a  p e la s  re c la m a d a s  
n a  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta , im p u g n á v e l co m o  p re lim in a r  d o  re c u rso  o rd in á r io  ca b ív e l 
c o n tra  a  d e c isã o  d e f in itiv a , a  te o r  d o  a r tig o  7 9 9 , § 2° d a  CLT.

M e s m o  a d m itin d o  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a  d e c is ã o  s e r  a ta c a d a  v ia  r e c u rs o  
o rd in á r io , o  R e g io n a l a q u ie sc e u  c o m  a  im p e tra ç ã o  d a  s e g u ra n ç a  ao  a rg u m e n to  de 
q u e  o  im p e tra n te  te r ia  d e  se  d e s lo c a r  d e  S ã o  P a u lo  p a r a  Jo in v ille  ( S C ), a  f im  d e  d a r  
p ro s s e g u im e n to  a o  p le ito , “n e c e s s ita n d o , p o is , d e s ta  fo r m a ,  d a  m e d id a  u rg e n te  e 
e x tre m a  p a r a  re p a ra ç ã o  d o  d ire ito  l iq u id o  e c e r to  q u e  e n te n d e  v io la d o . . .”

O c o rre  q u e  n a  c o n fo rm id a d e  d o  a r tig o  8 0 5 , a l ín e a  c  d a  CLT, é d a d o  à  p a r te  
in te r e s s a d a  o u  a o  s e u  r e p r e s e n ta n te  o f e r e c e r  c o n f l i to  d e  ju r i s d iç ã o  -  o u  m a is  
c o rre ta m e n te , n a  l in g u a g e m  d o  P ro c e s s o  C iv il, co n f li to  d e  c o m p e tê n c ia , p e ra n te  os 
T rib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  o u  p e ra n te  o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , a  te o r  
d o  a r tig o  8 0 8  a l ín e a  a  e b  d a  CLT.

N ã o  te n d o  o  im p e tra n te  o fe re c id o  a  e x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia  ra tio n e  lo c i , 
e s ta v a  le g itim a d o  a  s u sc ita r  o  c o n f li to  n e g a tiv o  d e  c o m p e tê n c ia  p e ra n te  e s ta  C o rte , 
p o r  e n v o lv e r  V aras  d e  T ra b a lh o  so b  ju r is d iç ã o  d e  T R T s d is tin to s , em  c o n d iç õ e s  de 
p ô r  f im  ra p id a m e n te  ao  in c id e n te , em  fu n ç ã o  d o  q u a l n ã o  su b s is te  a  ju s t i f ic a t iv a  do  
p re ju íz o  d e  d if íc il  r e p a ra ç ã o  p a r a  o  im p e tra n te , c o m  o se u  d e s lo c a m e n to  à  c id a d e  de 
Jo in v ille  ( S C ), e x tra in d o -se  d a í o  m a n ife s to  d e sc a b im e n to  d o  m a n d a d o  de seg u ra n ça , 
a  te o r  d o  a r tig o  5°, in c iso  II  d a  L e i 1 .5 3 3 /5 1 .

A liá s , se  fo sse  p o s s ív e l  p r io r iz a r  o  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  em  d e tr im e n to  d a  
s u sc ita ç ã o  d o  c o n f li to  d e  c o m p e tê n c ia , q u e r  o  s e ja  p a r a  o s  T rib u n a is  R e g io n a is  o u  
p a ra  o  T rib u n a l S u p e rio r  d o  T rab a lh o , ev e n tu a l d ec isã o  n e le  p ro fe r id a  p o d e r ia  chocar- 
se  c o m  a  d e c is ã o  a  s e r  p ro fe r id a  p e lo  T rib u n a l R e g io n a l, n a  fase  d e  re c u rso  o rd in á r io , 
c a so  em  q u e  c e r ta m e n te  d e v e r ia  p re v a le c e r  a  d e c isã o  a li p ro la ta d a  em  d e tr im e n to  d a  
d e c is ã o  p ro fe r id a  n o  m a n d a d o , p o r  se r  o  C o le g ia d o  d e  S e g u n d o  G ra u  o  ju íz o  n a tu ra l 
d o  r e c u rso  q u e  lh e  fo ra  en d e re ç a d o .

O u  p o r  o u tra , a d m itid o  o  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a , n o  lu g a r  d o  co n f li to  de 
c o m p e tê n c ia , a  d e c isã o  n e le  p ro fe r id a ,  q u e r  o  a c o lh e n d o  o u  o  n e g a n d o , n ã o  te n d o  
e fe ito  p re c lu s iv o  e m  re la ç ã o  à  d e c isã o  q u e  fo sse  p ro fe r id a  p e lo  R e g io n a l, em  se d e  
d e  r e c u rso  o rd in á r io , p o d e r ia  im p l ic a r  d e c isõ e s  c o n f li ta n te s  so b re  o  m e sm o  te m a , 
e m  f la g ra n te  d e s c ré d ito  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io .

D o  ex p o s to , d o u  p ro v im e n to  a o  r e c u rs o  o rd in á r io  p a ra , r e fo rm a n d o  a  d e c isã o  
r e c o r r id a ,  d e n e g a r  a  s e g u r a n ç a  im p e t r a d a  p o r  in c a b ív e l ,  c a s s a n d o  a  l im in a r  
c o n c e d id a , c o m  in v e rsã o  d a s  cu s ta s  p ro c e s su a is .

Is to  p o s to ,
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A c o rd a m  os  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  II  E sp e c ia liz a d a  e m  D iss íd io s  In d iv id u a is  
d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , d a r  p ro v im e n to  ao  r e c u rso  
o rd in á r io  p a ra , r e fo rm a n d o  a  d e c isã o  re c o rr id a ,  d e n e g a r  a  s e g u ra n ç a  im p e tr a d a  p o r  
in c a b ív e l,  c a s sa n d o  a  lim in a r  c o n c e d id a , c o m  in v e rsã o  d a s  cu s ta s  p ro c e s su a is .

B ra s ília , 18 d e  m a io  d e  2 0 0 4 . A n tô n io  J o s é  d e  B a rro s  L e v e n h a g e n ,  re la to r .

MASSA FALIDA. JUROS

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O . M A S S A  F A L ID A . I N C I D Ê N C I A  D E  

J U R O 5 . O  m o d e lo  tr a n s c r i to  a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l ,  

e m  p r in c íp io ,  r e v e la - s e  e s p e c íf ic o ,  p o r q u e  m e n c io n a  te s e  c o n t r á r ia  d a q u e la  

a d o ta d a  p e l o  R e g io n a l .  A g r a v o  a o  q u a l  s e  d á  p r o v im e n to  p a r a  m e lh o r  e x a m e  

d a  m a té r ia  n o  R e c u r s o  d e  R e v is ta .

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . M U L T A  D O  A R T . 4 7 7  D A  C LT. E X T I N Ç Ã O  

D O  C O N T R A T O  E M  P E R Í O D O  A N T E R I O R  A  D E C R E T A Ç Ã O  D A  F A L Ê N C IA .  

A  R e v is ta  v e io  fu n d a m e n t a d a  e m  d iv e r g ê n c ia ,  e  o s  m o d e lo s  tr a n s c r i to s  r e v e la m -  

s e  in e s p e c íf ic o s ,  p o i s  n e n h u m  d e le s  r e g is t r a  a  h ip ó te s e  d e  a  r e s c is ã o  c o n t r a tu a l  

t e r  o c o r r i d o  a n te s  d a  d e c l a r a ç ã o  d e  f a l ê n c i a .  A o  c o n t r á r io ,  e x p r e s s a m  

e n te n d im e n to  d a  im p o s s ib i l id a d e  d a  in c id ê n c ia  d a  m u l ta  d o  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T , 

q u a n d o  n ã o  r e v e la d a  a  c u l p a  d o  d e v e d o r ,  a n t e  a  d e c r e ta ç ã o  d a  q u e b r a .  

I n c id ê n c ia  d a  S ú m u la  2 9 6  d o  T S T .

M A S S A  F A L ID A . IN C I D Ê N C I A . C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R IA .  O  ú n ic o  

a r e s to  t r a z id o  à  d e m o n s t r a ç ã o  d a  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l  é  in s e r v ív e l ,  p o i s  

o r iu n d o  d e  T u r m a  d o  T S T , h ip ó te s e  n ã o  p r e v i s t a  n a  a l ín e a  “a ” d o  a r t ig o  8 9 6  

d a  C L T .

M A S S A  F A L ID A . I N C I D Ê N C I A  D E  J U R O 5 . D e p r e e n d e - s e  d o  a r t ig o  2 6  

d o  D e c r e to  L e i  n °  7 6 6 1 /4 5  (L e i d e  F a lê n c ia )  q u e , a fo r a  o s  c r é d i to s  r e s u l ta n te s  

d o s  j u r o s  d a s  d e b ê n tu r e s  e  d o s  c o m  g a r a n t ia  rea l, o s  j u r o s  d e  m o r a  s ã o  p a s s í v e i s  

d e  f lu ir ,  d e s d e  q u e  h a ja  p o s s i b i l id a d e  d e  o  a t iv o  a p u r a d o  c o b r ir  to d a  a  d ív id a  

p r i n c i p a l  d a  m a ssa .

R e c u r s o  d e  R e v is ta  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 8 2 0 - 2 0 0 1 - 0 0 1 - 2 3 - 4 0  -  A C . 3 a T u rm a )

V is to s , re la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rs o  d e  R e v is ta  n° T S T -R R - 
0 0 8 2 0 /2 0 0 1 - 0 0 1 -2 3 - 4 0 .6 ,  e m  q u e  é R e c o r r e n te  M A S S A  F A L ID A  D A  B A T E C  
C O N ST R U T O R A  E  IN C O R P O R A D O R A  L T D A . e R e c o r r id a  M A R IA N G E L A  
SA N T A N A  D E  O L IV E IR A .

A  R e c la m a d a  a g ra v a  d e  in s tru m e n to  c o n tra  o  d e s p a c h o  d e  f ls .1 3 6 /1 3 9 , q u e  
n e g o u  se g u im e n to  ao  s e u  R e c u rso  d e  R e v is ta , p e la  in c id ê n c ia  d a s  S ú m u la s  2 9 6 , 
333  e 3 3 7  d o  T S T .
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N o  A g ra v o  d e  In s tru m en to , in s is te  n o  ca b im e n to  d a  rev is ta , j á  q u e  p re e n c h id o s  
o s  p re s s u p o s to s  d e  a d m is s ib i lid a d e  re c u rsa l.

S em  c o n tra m in u ta  e c o n tra - ra z õ e s  ( f l.1 4 7 ) .

D e s n e c e s s á r ia  r e m e s s a  d o  fe ito  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , p e lo s  
te rm o s  d o  a r tig o  82 , II, d o  R I /T S T .

D e  p la n o , re g is t ro  q u e  se  t r a ta  d a  h ip ó te s e  d a  R e so lu ç ã o  A d m in is tra t iv a  n0 
8 7 4 /2 0 0 2  do  T S T .

É  o  re la tó r io .

V O T O

I -  A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O

1 C o n h e c im e n to

R e c u rso  te m p e s tiv o  e b e m  re p re se n ta d o .

2  M é r ito

2.1 M a s s a  fa l id a  -  In c id ê n c ia  d e  ju r o s

O  R e g io n a l n e g o u  p ro v im e n to  ao  R e cu rso  O rd in á r io  d a  R e c lam a d a , m a n te n d o  
a  s e n te n ç a  q u e  d e fe r iu  o s  ju r o s  e a  c o r re ç ã o  m o n e tá r ia  n o s  te rm o s  d o  a r tig o  2 6  do  
D e c re to -L e i n º  7 .6 6 1 /4 5  (L e i d e  F a lê n c ia ) .

A s s e n to u  q u e  o s  ju r o s  são  d e v id o s  ap ó s  a  d a ta  d e  d e c re ta ç ã o  d a  fa lê n c ia  
a p e n a s  se o  a tiv o  a p u ra d o  n o  ju íz o  u n iv e rs a l  d a  fa lê n c ia  fo r  su f ic ie n te  p a r a  p a g a r  o 
p r in c ip a l.

N o  R e c u rso  d e  R e v is ta , a  R e c la m a d a  su s te n to u  q u e  c o n tra  a  m a s s a  fa lid a  
n ã o  c o r re m  ju r o s ,  a in d a  q u e  fo re m  e s tip u la d o s , p o rq u e , d e  a c o rd o  c o m  o  a r tig o  1 º, 
§ 2 º , d o  D L  n º  7 5 /6 6 , a  a p l ic a ç ã o  d o s  ju r o s  e s tá  l im ita d a  à  d a ta  d a  d e c re ta ç ã o  d a  
fa lê n c ia . A le g a  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .

O  ú ltim o  m o d e lo  d e  f l.1 3 1  e o  d e  f l .1 3 2  sã o  in se rv ív e is  à  d e m o n s tra ç ã o  do  
d is s e n so , p o rq u e  o  p r im e iro  é o r iu n d o  d e  T u rm a  d o  T S T , e n q u a n to  o  se g u n d o  fa lta  
a  fo n te  d e  p u b lic a ç ã o . In c id ê n c ia  d o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T  e S ú m u la  3 3 7  d o  T S T .

N o  e n ta n to , o  p r im e iro  a re s to  d e  f l .1 3 1 , e m  p r in c íp io ,  re v e la - s e  e sp ec ífico , 
p o rq u e  m e n c io n a  te s e  q u a n to  à  l im ita ç ã o  d a  in c id ê n c ia  d o s  ju r o s  n a  f a lê n c ia  a té  a  
d a ta  d a  q u eb ra .

D o u  p r o v im e n to  a o  A g ra v o  d e  In s tru m e n to  p a r a  p r o c e d e r  ao  e x a m e  do  
R e c u rso  d e  R e v is ta .
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I I  -  R E C U R S O  D E  R E V IS T A

I  C o n h e c im e n to

R e c u rso  te m p e s t iv o  e b e m  re p re se n ta d o .

1.1 M u lta  d o  art. 4 7 7  d a  C L T  -  E x tin ç ã o  d o  c o n tra to  e m  p e r ío d o  a n te r io r  à  
d e c re ta ç ã o  d a  fa lê n c ia

O  T R T  c o n c lu iu  q u e  se , ao  te m p o  d a  r e sc is ã o  co n tra tu a l ,  a  R e c la m a d a  n ã o  se 
e n c o n tra v a  e m  e s ta d o  fa lim e n ta r , p o d ia  d is p o r  d e  se u  p a tr im ô n io  p a r a  q u ita ç ã o  d as  
v e rb a s  re s c is ó r ia s  d e v id a s  ao  e m p re g a d o  e, n ã o  o  fa z e n d o , in c id e  n o  p re v is to  n o  
a r tig o  4 7 7 , § 8°, d a  CLT.

A s s e n to u  q u e  o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  fo i r e s c in d id o  e m  0 9 .0 6 .1 9 9 9 ,  e a  
d e c la ra ç ã o  d e  f a lê n c ia  o c o r re u  em  0 7 .1 2 .2 0 0 0 , c o n fo rm e  d e c la ra ç ã o  d e  f a lê n c ia  de 
fls . 3 2 /4 , o u  se ja , m a is  d e  u m  an o  ap ó s  a  d isp e n sa .

A  R e c la m a d a  a le g a  q u e , c o m  re la ç ã o  à  m u lta  d o  a r tig o  4 7 7  d a  C L T  d e v e  se r 
o b se rv a d o  o  d isp o s to  n o  a r tig o  2 3 , in c iso  II, d a  L e i d e  fa lê n c ia s , q u e  e x c e tu a  n a  
fa lê n c ia  a  R e c la m a ç ã o  d a s  p e n a s  a d m in is t ra t iv a s  p o r  in f ra ç ã o  d e  le is  p e n a is  e 
ad m in is tra tiv a s .

S u s te n ta  q u e  a  m u lta  d o  a r tig o  4 7 7  d a  C L T  te m  n a tu re z a  ad m in is tra tiv a , 
se n d o  q u e  ao  S ín d ic o  n ã o  é d a d o , sa lv o  se  a u to r iz a d o  p e lo  J u íz o  fa lim en ta r , e fe tu a r  
p a g a m e n to s , p o is  n ã o  te m  d isp o n ib ilid a d e  d o s  b e n s  e re c u rso s  d a  m a ssa . C ita  a re s to s  
ao  c o n fro n to  d e  te se s .

O s m o d e lo s  tr a n s c r i to s  à s  f ls .  129 e 130 re v e la m -s e  in e s p e c íf ic o s ,  p o is  
n e n h u m  d e le s  r e g is t ra  a  h ip ó te se  d a  r e sc is ã o  co n tra tu a l ,  m o m e n to  d o  p a g a m e n to  
d as  v e rb a s  re sc isó r ia s , te r  o c o r r id o  a n te s  d a  d e c la ra ç ã o  d e  fa lê n c ia . A o  c o n trá rio , 
e x p re s s a m  e n te n d im e n to  d a  im p o s s ib i l id a d e  d a  in c id ê n c ia  d a  m u lta  d o  a r tig o  4 7 7  
d a  CLT, q u a n d o  n ã o  re v e la d a  a  c u lp a  do  d ev ed o r, an te  o  e s ta d o  fa lim en ta r . In c id ê n c ia  
d a  S ú m u la  2 9 6  d o  T S T .

N ã o  co n h e ç o .

1.2 M a s s a  f a l id a  -  In c id ê n c ia  d e  ju r o s

O  R e g io n a l n e g o u  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  O rd in á r io  d a  R e c lam a d a , m a n te n d o  
a  s e n te n ç a  q u e  d e fe r iu  o s  ju r o s  e a  c o r re ç ã o  m o n e tá r ia  n o s  te rm o s  d o  a r tig o  2 6  d o  
D L  n° 7 6 6 1 /4 5  (L e i d e  F a lê n c ia ) .

A s s e n to u  q u e  o s  ju r o s  sã o  d e v id o s  a p ó s  a  d a ta  d e  d e c re ta ç ã o  d a  fa lê n c ia  
a p e n a s  se  o  a tiv o  a p u ra d o  n o  ju íz o  u n iv e rs a l  d a  f a lê n c ia  fo r  su f ic ie n te  p a r a  p a g a r  o 
p r in c ip a l.

A  R e c la m a d a  su s te n ta  q u e  c o n tra  a  m a s s a  f a l id a  n ã o  c o r re m  ju r o s ,  a in d a  q ue 
fo re m  es tip u lad o s , p o rq u e , de ac o rd o  c o m  o artig o  1°, § 2°, d o  D L  n° 75 /6 6 , a  a p licação  
d o  ju r o  e s tá  l im ita d a  à  d a ta  d a  d e c re ta ç ã o  d a  fa lê n c ia .
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O  ú ltim o  m o d e lo  d e  fl. 131 e o  d e  fl. 132 sã o  in se rv ív e is  à  d e m o n s tra ç ã o  do  
d is s e n so , p o rq u e  o  p r im e iro  é o r iu n d o  d e  T u rm a  d o  T S T , e n q u a n to  o  se g u n d o  fa lta  
a  fo n te  d e  p u b lic a ç ã o . In c id ê n c ia  d o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T  e S ú m u la  3 3 7  d o  T S T .

O  p r im e iro  a re s to  d e  fl. 131 é e sp e c ífic o , p o rq u e  m e n c io n a  te s e  q u a n to  à  
l im ita ç ã o  d a  in c id ê n c ia  d o s  ju r o s  n a  f a lê n c ia  a té  a  d a ta  d a  q u eb ra .

C o n h e ç o  p o r  d iv e rg ê n c ia .

1.3 M a s s a  fa l id a  -  C o r re ç ã o  m o n e tá r ia  -  In c id ê n c ia

O  T R T  m a n te v e  a  s e n te n ç a  q u e  d e fe r iu  a  c o r re ç ã o  m o n e tá r ia , p o r  fo rç a  d o s  
a r tig o s  39  e 4 4  d a  L e i n° 8 .1 7 7 /9 1 . A s s e n to u  q u e  in a p lic á v e l o  a r tig o  4 6  d o  A D C T , 
p o rq u a n to  se re fe re m  às e n tid ad e s  su b m e tid a s  a o  re g im e  d e  in te rv e n ç ã o  o u  liq u id aç ão  
e x tra ju d ic ia l ,  e n tre  as  q u a is  n ã o  se in se re  a  R e c la m a d a .

A firm o u  q u e  o  a r tig o  4 4  d a  L e i n°  8 .1 7 7 /9 1  r e v o g o u  e x p re s sa m e n te  o  D L  n° 
7 5 /6 6 , ao  e s ta b e le c e r  r e g ra s  p a r a  d e s in d e x a ç ã o  d a  e c o n o m ia , n ã o  d e ix a n d o  d ú v id a s  
q u a n to  a  su a  a p lic a ç ã o  às  e m p re sa s  c o m  fa lê n c ia  j á  d e c re ta d a .

A c re s c e n to u  q u e  m e sm o  a n te s  d a  r e v o g a ç ã o  d o  D L  7 5 /6 6 , a  L e i n° 6 .8 9 9 /8 1  
j á  e s tip u la v a  q u e  a  co rre ç ã o  m o n e tá r ia  d e v e r ia  in c id ir  so b re  q u a lq u e r  d é b ito  re su ltan te  
d e  d e c is ã o  ju d ic ia l .

P o r  fim , a s se n to u  q u e  a  M P  n° 1 .9 5 0 /2 0 0 0 , t r a n s fo rm a d a  n a  L e i n° 1 0 .1 9 2 / 
2 0 0 1 , m a n te v e  as d isp o s iç õ e s  re la t iv a s  à  c o r re ç ã o  m o n e tá r ia .

A  R e c la m a d a  a le g a  d is s e n so  p re to r ia n o .

E n tre ta n to ,  o  ú n ic o  a re s to  tr a n s c r i to  às  f l s .1 3 1 /1 3 2  é in s e rv ív e l ,  p o rq u e  
o r iu n d o  d e  T u rm a  d o  T S T , h ip ó te s e  n ã o  p re v is ta  n a  a l ín e a  a  d o  a r tig o  896  d o  T S T .

N ã o  co n h e ç o .

2  M É R IT O

2 .1  M a s s a  fa l i d a  -  I n c id ê n c ia  d e  ju r o s

P re n d e -se  a  d isc u ssã o  so b re  a  p o s s ib i l id a d e  d e  co b ra n ç a , o u  n ã o , d e  ju r o s  
m o ra tó r io s  d u ra n te  a  s itu a ç ã o  f a lim e n ta r  ju d ic ia lm e n te  d e c la ra d a .

O  art. 2 6  d o  D e c re to -L e i n° 7 .6 6 1 /4 5  p re v ê :

“A rt. 26  C o n tra  a  m a ssa  n ã o  c o rre m  ju ro s ,  a in d a  q u e  e s tip u la d o s  fo rem ,
se o  a tiv o  a p u ra d o  n ã o  b a s ta r  p a r a  o  p a g a m e n to  d o  p r in c ip a l” .

P a rá g ra fo  ú n ic o  -  E x c e tu a m -se  d e s ta  d isp o s iç ã o  o s  ju r o s  d a s  d e b ê n tu re s  e 
d o s  c ré d ito s  c o m  g a ra n tia  re a l,  m a s  p o r  e le s  re sp o n d e , e x c lu s iv a m e n te , o  p ro d u to  
d o s  b e n s  q u e  c o n s titu e m  a  g a ra n tia ” .

D e p ree n d e -se , p o is , que, a fo ra  o s  c ré d ito s  re su ltan te s  d o s  ju r o s  d as  d eb ê n tu re s  
e d o s  c o m  g a ra n tia  re a l,  o s  ju r o s  d e  m o r a  são  p a s s ív e is  d e  flu ir, d e s d e  q u e  h a ja  
p o s s ib ilid a d e  d e  o  a tiv o  a p u ra d o  c o b r ir  to d a  a  d ív id a  p r in c ip a l  d a  m a ssa .
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O  R e g io n a l n e g o u  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  O rd in á r io  d a  R e c lam a d a , m a n te n d o  
a  s e n te n ç a  q u e  d e fe r iu  o s  ju r o s  so b re  o  c ré d ito  ap e n a s  n a  h ip ó te se  d e  o  a tiv o  a p u ra d o  
n o  ju íz o  u n iv e rsa l d a  f a lê n c ia  s e r  su f ic ie n te  p a r a  p a g a r  o  p r in c ip a l  d a  m a s s a  fa lid a , 
n o s  te rm o s  d o  a r tig o  2 6  d o  D e c re to -L e i n º  7 .6 6 6 /4 5 .

P e lo  ex p o s to , n e g o  p r o v im e n to  ao  R e c u rso  d e  R e v is ta .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  T e rc e ira  T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
p o r  u n a n im id a d e , d a r  p r o v im e n to  a o  A g ra v o  d e  In s tru m e n to . N ã o  c o n h e c e r  d o  
R e c u rso  d e  R e v is ta  q u a n to  a o s  tó p ic o s  M u lta  d o  a r tig o  4 7 7  d a  C L T  -  e x t in ç ã o  d o  
c o n tra to  d e  tra b a lh o  em  p e r ío d o  a n te r io r  à  d e c re ta ç ã o  d a  f a lê n c ia  e M a s s a  fa l id a  -  
C o r re ç ã o  M o n e tá r ia  -  in c id ê n c ia . C o n h e c e r  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  q u a n to  ao  te m a  
M a ssa  fa lid a  -  ju r o s  -  in c id ê n c ia  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  e, n o  m é rito , n eg a r -  
lh e  p ro v im e n to .

B ra s ília , 0 6  d e  a g o s to  d e  2 0 0 3 . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la , re la to r .

MATÉRIA ADMINISTRATIVA MAGISTRADO. 
APOSENTADORIA

M A T É R I A  A D M I N I S T R A T IV A . M A G I S T R A D O . A P O S E N T A D O R I A .  

T E M P O  D E  S E R V IÇ O . E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  N º 2 0 /9 8 . R E G R A  D E  

T R A N S IÇ Ã O .

1. A  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n º 2 0 , d e  1 5 .1 2 .1 9 9 8 ,  p u b l i c a d a  e m

1 6 .1 2 .1 9 9 8 ,  a g r a v o u  a lg u n s  r e q u is i to s  p a r a  a  c o n c e s s ã o  d e  a p o s e n ta d o r ia  

v o lu n tá r ia ,  c o m  p r o v e n t o s  in te g r a is ,  p a r a  m a g is t r a d o ,  e q u i p a r a n d o - o  a o  

s e r v id o r  p ú b l ic o ,  e m  s e n t id o  e s tr ito .

2. A s s im ,  p a r a  a q u e le s  q u e  s e  e n c o n tr a v a m  n a  im in ê n c ia  d e  a d q u ir i r  o  

d ir e i to  d e  a p o s e n ta r - s e  v o lu n ta r ia m e n te  e  a in d a  n ã o  im p le m e n ta r a m  to d o  o  

t e m p o  d e  s e r v iç o  e x ig id o  (3 5  a n o s , s e  h o m e m , o u  30 , s e  m u lh e r ) ,  a p l ic a - s e  a  

s e g u in te  r e g r a  d e  tr a n s iç ã o :  a ) e x ig e - s e  id a d e  m ín im a  d e  5 3  a n o s , s e  h o m e m ,  

o u  48 , s e  m u lh e r ;  b ) d e v e - s e  c o m p r o v a r  a o  m e n o s  c in c o  a n o s  n o  c a r g o ;  e  c) 

c o n s ta ta n d o - s e  o  a te n d im e n to  a o s  d o is  p r im e ir o s  r e q u is i to s ,  c a lc u la - s e  o  q u e  

s e  c o n v e n c io n o u  c h a m a r  d e  “p e d á g i o " ,  o u  s e ja , o  te m p o  d e  s e r v iç o  q u e  o  

r e q u e r e n te  a in d a  te r á  d e  c u m p r i r  p a r a  f a z e r  j u s  à  a p o s e n ta d o r ia  n a  r e g r a  d e  

tra n s iç ã o . P a r a  ta n to , a p u r a - s e  o  te m p o  q u e  f a l t a v a  p a r a  c o m p le ta r  3 0  o u  3 5  

a n o s  d e  te m p o  d e  s e r v iç o ,  c o n fo r m e  o  c a s o . O  “p e d á g i o  "  e q u iv a le  a  2 0 %  d e s s e  

p e r ío d o .  I n te l ig ê n c ia  d o  a r t. 8 º, in c is o s  I, I I  e  I II , a l ín e a s  “a "  e  “b  ", § §  2 o  e  3 º , 

d a  E .C . n º 2 0 /9 8 .

3. C o n s id e r a n d o - s e  a te n d id o  o  r e q u i s i to  t e m p o  d e  s e r v iç o ,  n e g a - s e  

p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  e m  m a té r ia  a d m in is t r a t iv a  in te r p o s to  p e l o  M in is té r io  

P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o .

(P r o c e s s o  n º  T S T - R M A - 7 7 4 .4 2 6 /0 1  -  A c .  S e s s ã o  A d m in is t r a t iv a )
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V is to s ,  r e l a t a d o s  e d i s c u t i d o s  e s t e s  a u t o s  d e  R e c u r s o  e m  M a t é r i a  
A d m in is tra t iv a  n°  T S T -R M A -7 7 4 .4 2 6 /0 1 .0 ,  em  q u e  é R e c o r re n te  M I N I ST É R IO  
P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  e s ã o  R e c o r r i d a s  U N I Ã O  e M Á R C I A  D E  
M E N D O N Ç A  M A C H A D O  I G L E SI A S D O  C O U T O , J U ÍZ A  T IT U L A R  D A  2 a 
V A R A  D O  T R A B A L H O  D E  C H A P E C Ó .

“ O  e. T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  12ª  R e g iã o , p o r  in te rm é d io  
d o  v. a c ó rd ã o  d e  fls . 9 1 /9 6 , d e fe r iu  a p o s e n ta d o r ia  à  r e c o r r id a  M á rc ia  de 
M e n d o n ç a  M a c h a d o  Ig le s ia s  d o  C o u to , j u í z a  t i tu la r  d a  2 ª  V a ra  d o  T ra b a lh o  
d e  C h a p ec ó .

R eco rre  o  M in is té rio  P ú b lico  do  T rab alh o  d a  12ª  R eg ião . E m  suas razõ es  
(fls. 101 /103), susten ta , em  sín tese , a  ex istên c ia  d e  o b stácu lo  à  co n cessão  do  
benefíc io  d a  aposen tadoria , p o r  constar dos au tos que a  reco rrid a  está  p artic ipando  
do  C u rso  de M es trad o  em  C iên c ia  Ju r íd ic a  n a  U n iv ers id ad e  d o  V ale d o  Itajaí, 
cu s tead o  p e lo  e rá rio  p ú b lico , co n so an te  co n v ên io  ap ro v a d o  p e la  R e so lu ção  
A d m in is tra tiv a  n° 45 , de 1999 (fls. 104 /107), o n d e  es tabe lece , n a  c láu su la  quarta , 
i  e j ,  q ue ‘ao  m a g is tra d o  b en e fic ia d o  n ã o  se rá  d e ferid o  p e d id o  d e  exo n era çã o  e 
d e  a p o sen ta d o ria  vo lu n tá r ia  a n tes d e  d eco rrid o  p e r ío d o  ig u a l ao  custeado, sa lvo  
se  h o u ve r  ressa rc im en to  im ed ia to  d a  d esp esa  h a v id a ’.

P o r t a n to ,  a f i r m a  o  r e c o r r e n t e  q u e ,  d ia n te  d a  i n e x i s t ê n c i a  d e  
r e s s a rc im e n to  d a s  d e s p e sa s  a rc a d a s  p e lo  E s ta d o  n o  c u s te io  d o  c u rso  de 
m e s tra d o  p e la  j u í z a  re c o rr id a ,  e s ta  n ã o  fa z  ju s  à  c o n c e s sã o  d o  b e n e f íc io  de 
a p o s e n ta d o ria .

A rg u m e n ta  q u e  o  p e d id o  d e  a p o s e n ta d o r ia  a in d a  e n c o n tra  ó b ic e  n a s  
ra z õ e s  e x p o s ta s  n a  In fo rm a ç ã o  SE L A T /5 E L M I d e  fls . 4 5 /4 7 , c o n s id e ra n d o -  
se q u e  a  R e c o r r id a  n ã o  a te n d e u  a  to d o s  o s  re q u is i to s  le g a is  e s ta b e le c id o s  
p e la  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n°  2 0 , d e  1 6 /1 2 /9 8 , a p l ic á v e l a o s  m a g is tra d o s  
p o r  fo rç a  d o  se u  a r tig o  8°, § 2°.

D e sp a c h o  d e  a d m is s ib i lid a d e  à  fl. 108.

F o ra m  a p re se n ta d a s  c o n tra -ra z õ e s  a  fls . 1 0 9 /1 1 3 .”

É  o  re la tó r io  a p ro v a d o  e m  se ssão , q u e  a d o to  p a r a  o s  f in s  re g im e n ta is . 

A ss in a lo  q u e  sã o  d a  la v ra  d o  E x m ° R e la to r, M in is tro  M IL T O N  D E  M O U R A  
F R A N Ç A , o s  tó p ic o s  a d ia n te  t r a n sc r ito s  te x tu a lm e n te , en tre  asp as .

C O N H E C IM E N T O

“R e c u rso  te m p e s tiv o  e a s s in ad o  p o r  p ro c u ra d o r  d o  T rab a lh o , c o m  fu n d am e n to  
n o  art. 83 , V I, d a  L e i C o m p le m e n ta r  n° 73 , d e  1993 .

C O N H E Ç O .”

M É R IT O  D O  R E C U R S O

“ In su rg e -se  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  d a  12ª  R e g iã o  c o n tra  o 
v. a c ó rd ã o  d e  fls . 9 1 /9 6  d o  T rib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  12ª  R e g iã o  q ue
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d e fe r iu  a p o s e n ta d o r ia  à  r e c o r r id a  M á rc ia  d e  M e n d o n ç a  M a c h a d o  Ig le s ia s  do  
C o u to , ju íz a  t i tu la r  d a  2 ª  V a ra  d o  T ra b a lh o  d e  C h a p e c ó .

S u s te n ta  o  r e c o r r e n te  a  e x i s tê n c ia  d e  o b s tá c u lo  à  c o n c e s s ã o  d o  
b e n e f íc io  d a  a p o s e n ta d o ria , p e lo  fa to  d e  a  r e c o r r id a  e s ta r  p a r t ic ip a n d o  d o  
C u rso  d e  M e s tra d o  e m  C iê n c ia  J u r íd ic a  n a  U n iv e rs id a d e  d o  V ale  d o  I ta ja í, 
c u s te a d o  p e lo  e rá r io  p ú b lic o ,  c o n s o a n te  c o n v ê n io  a p ro v a d o  p e la  R e so lu ç ã o  
A d m in is tra t iv a  n° 4 5 , d e  1 9 9 9  (fls . 1 0 4 /1 0 7 ) , o n d e  e s ta b e le c e  n a  c lá u su la  
q u a r ta , i  e j ,  q u e  ‘a o  m a g is tr a d o  b e n e fic ia d o  n ã o  s e r á  d e fe r id o  p e d id o  d e  
e x o n e r a ç ã o  e d e  a p o se n ta d o r ia  v o lu n tá r ia  a n te s  d e  d e c o r r id o  p e r ío d o  ig u a l  
a o  cu s tea d o , s a lv o  s e  h o u v e r  r e s sa rc im e n to  im e d ia to  d a  d e s p e sa  h a v id a ’.

E m  e x a m e , te m o s  q u e  o s  re q u is i to s  e le tiv o s  à  c o n c e s sã o  d o  b e n e f íc io  
d e  a p o s e n ta d o r ia  ao  m a g is tra d o  e n c o n tra m -se  n o  art. 4 0  d a  C o n s titu iç ã o  d a  
R e p ú b lic a , c o m  re d a ç ã o  d a d a  p e la  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n°  2 0  d e  1998 , 
c o n s o a n te  e s ta b e le c e  o  art. 93 , V I, d o  te x to  c o n s titu c io n a l . P re e n c h e n d o  o 
m a g is tra d o  to d o s  o s  re q u is i to s  e s ta b e le c id o s  p a r a  c o n c e s sã o  d o  b e n e f íc io  
p re v id e n c iá r io  d a  a p o s e n ta d o ria , e s se  d e v e  se r  d e fe rid o .

A  e v e n tu a l p e n d ê n c ia  d e  n a tu re z a  f in a n c e ir a  n ã o  p o d e  se r  o b s tá c u lo  
p a r a  o  d e fe r im e n to  d o  b e n e f íc io ,  d e v e n d o  o  E s ta d o  p ro m o v e r , se  fo r  o  caso , 
o s  m e io s  a d e q u a d o s  p a r a  o  se u  e fe tiv o  r e s s a rc im e n to .”

N e ss e  a sp e c to , a  E g . S e ç ã o  A d m in is tra t iv a  m a n te v e  o  v. a c ó rd ã o  re c o rr id o . 

O  E g . 12° R e g io n a l c u id o u  ta m b é m  d e  q u e s tã o  r e la t iv a  ao  p re e n c h im e n to , 
o u  n ã o ,  d o  r e q u i s i t o  t e m p o  d e  s e r v iç o  p a r a  a p o s e n ta r - s e  v o lu n ta r i a m e n te ,  
c o n s id e ra n d o  a  r e g ra  d e  t ra n s iç ã o  in s t i tu íd a  p e la  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n °  2 0 , de
1 5 .1 2 .1 9 9 8 , p u b l ic a d a  e m  1 6 .1 2 .1 9 9 8  -  ig u a lm e n te  d e v o lv id a  à  a p re c ia ç ã o  d o  E g . 
T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  (fls . 9 1 /9 6 ) .

A  re sp e ito , c u m p re  o b se rv a r, in ic ia lm e n te , q u e  o  te m p o  d e  s e rv iç o  v a le  c o m o  
te m p o  d e  c o n tr ib u iç ã o ,  n o s  te rm o s  d o  c a p u t  d o  a rt. 4° d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n° 
2 0 /9 8  p a r a  o s  s e rv id o re s  e x e rc e n te s  d e  c a rg o  p ú b lic o  q u a n d o  so b re v e io  a  a lu d id a  
E C :

“A rt. 4° -  O b se rv a d o  o  d isp o s to  n o  art. 4 0 , § 10, d a  C o n s titu iç ã o  
F e d e ra l,  o te m p o  d e  s e rv iç o  c o n s id e ra d o  p e la  le g is la ç ã o  v ig e n te  p a r a  e fe ito  
d e  a p o s e n ta d o ria , c u m p rid o  a té  q u e  a  le i  d isc ip lin e  a  m a té r ia , s e r á  c o n ta d o  
c o m o  te m p o  d e  c o n tr ib u iç ã o .”  ( s e m  d e s ta q u e  n o  o r ig in a l)

O ra ,  s e g u n d o  a  r e g r a  o r ig in a l ,  p a r a  q u e  o  m a g is t r a d o  f i z e s s e  j u s  à  
a p o s e n ta d o r ia  v o lu n tá r ia ,  c o m  p ro v e n to s  in te g ra is , e x ig ia m -se  3 0  a n o s  d e  se rv iç o  
p ú b lic o ,  n o s  te rm o s  d o  in c iso  V I  d o  art. 93 d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e d o  art. 
74  d a  L O M A N , q u e r  se t ra ta s s e  d e  h o m e m , q u e r  d e  m u lh e r.

A  re d a ç ã o  a tu a l  d o  in c iso  V I  d o  art. 93 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e te rm in a  
q u e  a  a p o s e n ta d o r ia  de  m a g is tra d o  d ev e  o b se rv a r  as re g ra s  in s titu íd a s  p a r a  o  s e rv id o r  
p ú b lic o  n o  art. 4 0 . D e s s e  ú ltim o , in te re s s a  a q u i e s p e c if ic a m e n te  a  a lín e a  “a ” d o  
in c iso  I I I  d o  §  1°, q u e  r e g u la  te m p o  d e  c o n tr ib u iç ã o  d e  3 0  anos, se  m u lh er:
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“A rt. 4 0  -  A o s  se rv id o re s  t i tu la re s  d e  c a rg o s  e fe tiv o s  d a  U n iã o , d o s  
E s ta d o s , d o  D is tr i to  F e d e ra l  e d o s  M u n ic íp io s , in c lu íd a s  su a s  a u ta rq u ia s  e 
f u n d a ç õ e s ,  é a s s e g u ra d o  r e g im e  d e  p r e v id ê n c ia  d e  c a rá te r  c o n tr ib u tiv o , 
o b se rv a d o s  c r ité r io s  q u e  p re s e rv e m  o  e q u ilíb r io  f in a n c e iro  e a tu a r ia l  e o 
d isp o s to  n e s te  a rtig o .

§ 1° -  O s  se rv id o re s  a b ra n g id o s  p e lo  re g im e  d e  p re v id ê n c ia  d e  q u e  
t r a ta  e s te  a r tig o  se rã o  a p o s e n ta d o s , c a lc u la d o s  o s  se u s  p ro v e n to s  a  p a r t i r  d o s  
v a lo re s  f ix a d o s  n a  fo rm a  d o  § 3°:

(... )

I II  -  v o lu n ta r ia m e n te , d e sd e  q u e  cu m p rid o  te m p o  m ín im o  d e  d e z  an o s  
d e  e fe tiv o  e x e rc íc io  n o  se rv iç o  p ú b lic o  e c in c o  an o s  n o  ca rg o  e fe tiv o  e m  que 
se d a rá  a  a p o s e n ta d o ria , o b se rv a d a s  a s  se g u in te s  c o n d içõ e s :

a) s e s se n ta  a n o s  d e  id a d e  e t r in ta  e c in c o  d e  c o n tr ib u iç ã o , se  h o m em , 
e c in q ü e n ta  e c in c o  an o s  d e  id a d e  e tr in ta  d e  c o n tr ib u iç ã o , s e  m u lh e r ;  ” ( s e m  
d e s ta q u e  n o  o r ig in a l) .

C o n c lu i-se  q u e  a  le i  n o v a  em  n a d a  a lte ro u  a  c o n c e s sã o  d e  a p o s e n ta d o r ia  
v o lu n tá r ia , n o  q u e  se r e fe re  ao  re q u is i to  te m p o  d e  c o n tr ib u iç ã o  o u  te m p o  d e  s e rv iç o ,  
se  a  r e q u e re n te  f o r  m a g is tr a d a  d o  se x o  fem in in o .

T o d av ia , p a r a  aq u e le s  q u e  se e n c o n tra v a m  n a  im in ê n c ia  de  c o m p le ta r  o  te m p o  
d e  se rv iç o , so b re v e io  a  r e g ra  d e  tra n s iç ã o  d o  art. 8°, in c iso s  I, II  e III , a lín e a s  a  e b, 
§§ 2° e 3°, d a  E .C . n° 2 0 /9 8 , q u e  rez a :

“A rt. 8° -  O b se rv a d o  o  d isp o s to  n o  art. 4° d e s ta  E m e n d a  e r e s sa lv a d o  
o  d ire i to  d e  o p ç ã o  a  a p o s e n ta d o r ia  p e la s  n o rm a s  p o r  e la  e s ta b e le c id a s , é 
a s s e g u ra d o  o  d ire i to  à  a p o s e n ta d o r ia  v o lu n tá r ia  c o m  p ro v e n to s  c a lc u la d o s  
d e  a c o rd o  c o m  o  art. 4 0 , § 3°, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  à q u e le  q u e  te n h a  
in g re ssa d o  re g u la rm e n te  em  ca rg o  e fe tiv o  n a  A d m in is tr a ç ã o  P ú b lic a , d ire ta , 
a u tá rq u ic a  e fu n d a c io n a l ,  a té  a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d e s ta  E m e n d a ,  q u a n d o  o 
se rv id o r , c u m u la t iv a m e n te :

I  -  t iv e r  c in q ü e n ta  e t rê s  an o s  d e  id a d e , se  h o m e m , e q u a re n ta  e o ito  
an o s  d e  id a d e , se m u lh e r ;

I I  -  t iv e r  c in c o  a n o s  d e  e fe tiv o  e x e rc íc io  n o  c a rg o  em  q u e  se  d a rá  a  
a p o s e n ta d o ria ;

I I I  -  c o n ta r  te m p o  d e  c o n tr ib u iç ã o  ig u a l, n o  m ín im o , à  so m a  de:

a) t r in ta  e c in c o  an o s , se  h o m e m , e tr in ta  anos, s e  m u lh e r ;  e

b )  u m  p e r ío d o  a d ic io n a l  d e  c o n tr ib u iç ã o  eq u iv a le n te  a  v in te  p o r  ce n to  
d o  te m p o  q u e , n a  d a ta  d a  p u b lic a ç ã o  d e s ta  E m e n d a , f a l t a r ia  p a r a  a t in g ir  o 
l im ite  d e  te m p o  c o n s ta n te  d a  a l ín e a  an te rio r .

(... )

§ 2° -  A p lic a -s e  ao  m a g is tra d o  e ao  m e m b ro  d o  M in is té r io  P ú b lic o  e 
d e  T rib u n a l d e  C o n ta s  o  d isp o s to  n e s te  a rtig o .
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§ 3 º  -  N a  a p lic a ç ã o  d o  d isp o s to  n o  p a rá g ra fo  an te r io r , o  m a g is tra d o  
o u  o  m e m b ro  d o  M in is té r io  P ú b lic o  ou  d e  T rib u n a l d e  C o n ta s , se  h o m e m , 
te rá  o  te m p o  d e  s e rv iç o  e x e rc id o  a té  a  p u b lic a ç ã o  d e s ta  E m e n d a  c o n ta d o  
c o m  o a c ré sc im o  d e  d e z e s se te  p o r  c e n to .” ( s e m  d e s ta q u e  n o  o r ig in a l)

E m  su m a , p a r a  q u em , e m  1 6 .1 2 .1 9 9 8 , e s ta v a  n a  im in ê n c ia  d e  a d q u ir ir  o 
d ire i to  d e  a p o s e n ta r-s e  v o lu n ta r ia m e n te  e a in d a  n ã o  im p le m e n ta ra  to d o  o  te m p o  de 
se rv iç o  e x ig id o  (35  a n o s , se  h o m e m , o u  3 0 , se  m u lh e r) ,  a p l ic a -s e  a  se g u in te  re g ra  
d e  tra n s iç ã o :

1º) E x ig e -se  id a d e  m ín im a  d e  53 an o s , se  h o m e m , o u  4 8 , se  m u lh e r ;

2 º ) D e v e -se  c o m p ro v a r  ao  m e n o s  c in c o  a n o s  n o  cargo;  e 

3 º) C o n s ta ta n d o -se  o  a te n d im e n to  ao s  d o is  p r im e iro s  re q u is ito s , r e s ta  ca lc u la r  
o  q u e  se  c o n v e n c io n o u  c h a m a r  d e  “p e d á g io ” , o u  se ja , o  te m p o  d e  se rv iç o  q u e  o 
re q u e re n te  a in d a  te rá  d e  c u m p rir  p a ra  fa z e r  ju s  à  a p o s e n ta d o ria  n a  re g ra  d e  tra n s içã o .

P a ra  ta n to ,  a p u ra -se  o  te m p o  q u e  fa l ta v a  p a r a  c o m p le ta r  3 0  o u  35 an o s  de 
te m p o  d e  se rv iç o , co n fo rm e  o  ca so . O  ““p e d á g io ” eq u iv a le  a  2 0 %  d esse  p e r ío d o .

N a  e s p é c ie , a  E x m a . J u íz a  R e c o r r id a  n ã o  a te n d ia  ao  re q u is i to  d o  te m p o  d e  
se r v iç o  m ín im o  n a  d a ta  d a  p u b lic a ç ã o  d a  E .C . n º 2 0 , e m  I6 .1 2 .1 9 9 8 .  D e  fa to , 
c o m p le to u ,  a p e n a s  e m  2 2 .0 2 .2 0 0 0 ,  30  an o s  d e  se rv iç o  p ú b lic o  e fe tiv o , c o n fo rm e  
in d ic a  o  M a p a  d e  te m p o  d e  c o n tr ib u iç ã o  e la b o ra d o  p e lo  E g . 120 R e g io n a l (fls . 43  e 
131).

A p lic á v e l,  p o r ta n to ,  a  r e g r a  d e  tra n s iç ã o .

O ra , a  R e c o r r id a  c o n ta v a  c o m  e x a to s  1 0 .5 1 7  d ia s  d e  s e rv iç o  q u a n d o  d o  
ad v e n to  d a  E C  n º 2 0 , e m  1 6 .1 2 .1 9 9 8 , c o n fo rm e  c á lc u lo s  b a s e a d o s  n o  M a p a  d e  
te m p o  d e  c o n tr ib u iç ã o  e la b o ra d o  p e lo  E g . 12º  R e g io n a l (fls . 1 2 9 /1 3 2 ).

C o n s id e ra n d o  q u e  o s  3 0  a n o s  (a  q u e  se  re fe re  a  a l ín e a  “ a ”  d o  in c iso  I I I  d o  
art. 8º d a  E C  2 0 /9 8 )  c o rre sp o n d e m  a  1 0 .9 5 0  d ia s  de se rv iço , e n te n d e -se  q u e  fa l ta v a m  
a in d a  4 3 3  d ia s  p a r a  q u e  a  R e c o r r id a  c o m p le ta s se  o  te m p o  d e  se rv iç o  e x ig id o  an te s  
d e  e d i ta d a  a  E C  n º  2 0 /9 8 .

Su je ito u -se ,  a ss im , a  u m  te m p o  d e  s e rv iç o  a d ic io n a l  c o r re sp o n d e n te  a  2 0 %  
so b re  o s  d ia s  e n tã o  re s ta n te s  (a lín e a  b ). O u  se ja , a  m a is  8 7  dias.

C o n c lu i-se , en tão , q u e  o  te m p o  d e  s e r v iç o  to ta l  a  c u m p rir  c o r re sp o n d e u  a 
5 2 0  d ia s , a  c o n ta r  d e  1 6 .1 2 .1 9 9 8  e q u e  f in d a ra m  em  1 9 .0 5 .2 0 0 0 .

E is  p o rq u e , in d u v id o s a m e n te ,  o  r e q u is i to  te m p o  d e  s e r v iç o  ou  te m p o  d e  
c o n tr ib u iç ã o  j á  se e n c o n tra v a  s a tis fe i to  q u a n d o  d o  r e q u e r im e n to  d a  a p o s e n ta d o r ia  
v o lu n tá r ia ,  e m  1 2 .0 7 .2 0 0 0  (fl. 02 ).

D ia n te  d o  ex p o s to , n e g o  p r o v im e n to  ao  r e c u rs o  em  m a té r ia  a d m in is tra tiv a  
in te rp o s to  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .

I s to  p o s to ,  a c o r d a m  o s  M in is t r o s  d a  S e ç ã o  A d m in is t r a t iv a  d o  T r ib u n a l  
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  m a io r ia , n e g a r  p ro v im e n to  ao  re c u rso . V en c id o , e m  p a r te , 
o  E x m o . M in is tro  M il to n  d e  M o u ra  F ra n ça .
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B ra s ília , 23  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 3 . J o ã o  O res te  D a la z e n ,  r e d a to r  d e s ig n a d o .

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO- 
CONFIGURAÇÃO

I  -  E M B A R G O S  D O  R E C L A M A D O . R E C U R S O  D E  R E V IS T A . N Ã O -  

C O N H E C IM E N T O . 1 -  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C IO N A L . N Ã O -  

C O N F IG U R A Ç Ã O . N ã o  c o n f ig u r a d a  a  n e g a t iv a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d ic io n a l ,  
n ã o  s e  h á  f a l a r  e m  v i o l a ç ã o  d o  a r t i g o  8 3 2  d a  C L T . 2  -  A R E S T O S  

I N E S P E C I P I C O 5 . A  d i s c u s s ã o  s o b r e  a  e s p e c i f i c id a d e  o u  n ã o  d o s  a r e s to s  

t r a n s c r i to s  n o  a p e lo  e  e n fr e n ta d a  p e l a  T u r m a  e n c o n tr a  o b s tá c u lo  n a  O r ie n ta ç ã o  

J u r i s p r u d e n c i a l  n º  3 7 / S D I . 3  -  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S  

P R O T E L A T Ó R I O S . M U L T A . A P L I C A Ç Ã O . C o n fo r m e  a fe r id o  p e l a  T u rm a , o  

A c ó r d ã o  r e c o r r id o  n ã o  s e  r e s s e n t ia  d e  o m is s ã o , s o b r e tu d o  n o  q u e  s e  r e fe r e  a o s  

a m p lo s  p o d e r e s  d e  m a n d o  e r e p r e s e n ta ç ã o  d e  q u e  e s ta v a  in v e s t id o  o  R e c o r r id o ,  

p e l o  q u e  s e  c o n f ig u r a v a  o  in tu i to  p r o t e l a t ó r i o  d o s  e m b a r g o s  in te r p o s to s ,  
im p l ic a n d o  n a  im p o s iç ã o  d a  m u l ta  p r e v i s t a  n o  a r t ig o  5 38 , p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  

C P C , n ã o  h a v e n d o ,  p o r  isso , d e  s e  f a l a r  e m  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  5 º , in c is o s  L I V  

e LV, d a  C P /8 8 .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o s .

I I  -  E M B A R G O S  D O  R E C L A M A N T E . H O R A S  E X T R A S . B A N C Á R IO .  

G E R E N T E  G E R A L . P O S S I B I L I D A D E  D E  E N Q U A D R A M E N T O  N O  A R T I G O  

62, I N C I S O  II, D A  C LT. A  ju r i s p r u d ê n c ia  d a  C o r te  te m  a d o ta d o  e n te n d im e n to  

n o  to c a n te  à  p o s s ib i l i d a d e  d e  a p l ic a ç ã o  d o  a r t ig o  6 2  d a  C L T  a o s  g e r e n te s  

b a n c á r io s ,  a n te  o  e n te n d im e n to  c o n s u b s ta n c ia d o  n a  S ú m u la  n °  2 8 7 , p a r t e  f in a l ,  

q u e , te n d o  c o m o  r e fe r ê n c ia  o s  a r t ig o s  5 7, 62, in c is o  II, e  2 2 4 , §  2 o, d a  C L T , 

a lu d e  a o s  r e q u i s i to s  p a r a  o  e n q u a d r a m e n to  l e g a l  d o  g e r e n te  b a n c á r io  n a  

h ip ó te s e  d o  a r t ig o  62, in c is o  II, d a  C L T .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o s .

(P r o c e s s o  n º  T S T - E - R R - 4 3 5 .7 4 2 /9 8  -  A c .  S B D I  1 )

V isto s , re la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  em  R e c u rso  d e  R e v is ta  
n° T S T -E -R R -4 3 5 .7 4 2 /1 9 9 8 .1 , em  q u e  são  E m b a rg a n te s  B A N C O  B R A D E S C O  5 .A. 
E  M A L C IR  M A R A S S I e E m b a rg a d o s  O S M E SM O S .

A  4 ª T u rm a  d a  C o rte , p o r  in te rm é d io  d o  A c ó rd ã o  d e  f ls .7 7 1 /7 8 5 , c o n h e c e u  
d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  d o  R e c la m a d o , p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  q u a n to  ao s 
te m as : E n q u a d ra m e n to  d o  g e re n te  d e  a g ê n c ia  n o  a r tig o  6 2  d a  CLT, d a  d e v o lu ç ã o  
d o s  d e s c o n to s  s a la r ia is ,  d a  é p o c a  p r ó p r ia  p a r a  in c id ê n c ia  d a  c o r re ç ã o  m o n e tá r ia , 
d a s  c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  e f is c a is  e d o  im p o s to  d e  re n d a  e, n o  m é ri to , d eu - 
lh e  p ro v im e n to  p a r a  e x c lu ir  d a  sa n ç ã o  ju r íd ic a  as  h o ra s  e x tra s  d o  p e r ío d o  p o s te r io r
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à  a s s u n ç ã o  d o  c a rg o  d e  g e r e n te  d e  a g ê n c ia ,  l im ita n d o -a s ,  b e m  c o m o  a  m u lta  
c o n v e n c io n a l,  o s  r e f le x o s  d e  p ra x e  e a  a ju d a -a l im e n ta ç ã o , ao  p e r ío d o  a n te r io r , 
d e te rm in a r  a  ex c lu sã o  d a  d ev o lu ç ã o  d o s  d esco n to s  sa la ria is , q u e  a  co rre ç ã o  m o n e tá r ia  
in c id a  a  p a r t i r  d o  q u in to  d ia  ú ti l  d o  m ê s  su b se q ü e n te  ao  v e n c id o , e q u e  se  o b se rv e m , 
n a  l iq u id a ç ã o  d e  se n te n ç a , o s  d e s c o n to s  f isc a is  e p re v id e n c iá r io s .  N ã o  c o n h e c e u  do  
R e c u rso  d e  R e v is ta  n o  q u e  se  r e fe re  ao s  te m as : P re lim in a r  d e  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  
ju r is d ic io n a l ,  h o ra s  ex tra s , r e m u n e ra ç ã o  p a r a  c á lc u lo  d as  h o ra s  ex tra s , a d ic io n a l de 
tra n s fe rê n c ia , a ju d a -a lim en taçã o , g ra tif ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o  d e  c h e f ia  -  d ife ren ç as , a ju d a  
d e  c u s to  d e  a lu g u e l e su a  in te g ra ç ã o  e d a  a p l ic a ç ã o  d a  m u lta  p e la  in te rp o s iç ã o  
p ro c ra s t in a tó r ia  d e  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o .

E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  o p o s to s  p o r  am b a s  as  p a r te s . O  R e c la m a d o , à s  fls. 
7 8 7 /7 8 9 ,  e o  R e c la m a n te ,  à s  f ls .  7 9 1 /7 9 9 ,  q u e  f o ra m  a c o lh id o s ,  s e n d o  o s  d o  
R e c la m a d o  p a r a  re a rb i t ra r  e m  R $ 1 5 0 .0 0 0 ,0 0  o  n o v o  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o , cu s ta s  
n o  im p o r te  d e  R $ 3 .0 0 0 ,0 0 ,  e o s  d o  R e c la m a n te  p a r a  r e g is t r a r  q u e  o  a c ó rd ã o  
e m b a rg a d o  se  r e fe r ia  à  a l ín e a  b, d o  a r tig o  62  d a  CLT.

N o v o s  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  fo ra m  o p o s to s  p e lo  R e c la m a n te , à s  fls . 8 1 5 / 
8 1 9 , q u e  fo ra m  a c o lh id o s  p a r a  p re s ta r  m a is  e s c la re c im e n to s  ad ic io n a is , s e m  e fe ito  
m o d if ic a tiv o  n o  ju lg a d o .

In c o n fo rm a d a s , am b a s  as p a r te s  in te rp õ e m  E m b a rg o s  à  S e ç ã o  E s p e c ia l iz a d a  
em  D is s íd io s  In d iv id u a is . O  R e c la m a d o , à s  fls . 8 3 0 /8 3 3 , e o  R e c la m a n te , às fls. 
8 3 6 /8 4 4 .

Im p u g n a ç ã o  d o  R e c la m a n te , às f ls . 8 4 8 /8 5 3 , e d o  R e c la m a d o , às fls . 8 5 5 /
857 .

O s a u to s  n ã o  fo ra m  re m e tid o s  a o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .

É  o  re la tó r io .

V O T O  
1 -  C O N H E C IM E N T O

S a t i s f e i t o s  o s  p r e s s u p o s to s  c o m u n s  d e  a d m is s ib i l i d a d e ,  e x a m in o  o s  
e s p e c íf ic o s  d e  a m b o s  o s  E m b a rg o s .

I -  E M B A R G O S  D O  R E C L A M A D O

1.1 P r e l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  d a  T u rm a

O  E m b a rg a n te  p o s tu la  s e ja  d e c la ra d a  a  n u lid a d e  d o  ju lg a d o  d a  T u rm a , 
a le g a n d o  q u e  a  re je iç ã o  d o s  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  im p lic o u  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l  
in c o m p le ta  e c o n c o m ita n te  v io la ç ã o  d o  a r tig o  8 3 2  d a  CLT.

N ã o  lh e  a s s is te  ra z ã o .

A  T u rm a , ao  n ã o  c o n h e c e r  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  d o  R e c la m a d o , n o  q u e  se 
r e fe re  ao  a d ic io n a l d e  tra n s fe rê n c ia ,  d e l im ito u  o s  fu n d a m e n to s  p e lo s  q u a is  c o n c lu iu  
p e la  in e sp e c if ic id a d e  d o s  a re s to s  t r a z id o s  p a r a  o  c o n fro n to .
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N o s  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s ,  o  R e c la m a d o  in s is t ia  q u a n to  ao  d o  c o n fli to  
p re to r ia n o  a r tic u la d o  n o  R e c u rso  d e  R e v is ta , a rg u m e n ta n d o  q u e  n o  s e g u n d o  a re s to  
p a ra d ig m a  de  f l.6 9 7  a s se v e ra  q u e  a  p ro m o ç ã o  c o n c o m ita n te  à  t ra n s fe rê n c ia  co n s titu i 
e x c lu d e n te  d o  a c ré sc im o  re sp e c tiv o , c o n f ig u ra n d o -se  o  co n f li to  p re to r ia n o  q u a n to  
à  tra n s fe rê n c ia  c o n s titu ir  ou  n ã o  im p e d im e n to  à  c o n c e s sã o  d o  r e fe r id o  a d ic io n a l,  à  
m e d id a  q u e  o  A c ó rd ã o  d o  R e g io n a l  a d m ite  e s ta  c irc u n s tâ n c ia . C o n s ig n o u  qu e , a in d a  
q u e  n ã o  c o n f ig u r a d a  a  d iv e rg ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l  q u a n to  à  d e f in i t iv id a d e  d a  
tra n s fe rê n c ia ,  e s ta r ia  c a ra c te r iz a d o  o  co n f li to  p re to r ia n o  q u a n to  a  u m a  se g u n d a , 
d is t in ta  e a u tô n o m a  e x c lu d e n te  d a q u e la  v e rb a .

O c o rre , en tre ta n to , q u e  o  A c ó rd ã o  d a  T u rm a  fo i e x p re sso  a o  d e l im ita r  as 
ra z õ e s  p e la s  q u a is  c o n c lu iu  p e la  e s p e c if ic id a d e  d o s  a re s to s  tra n sc r ito s ,  in c lu s iv e  
a q u e le  a  q u e  se  r e fe re  o  E m b a rg a n te , a fe r in d o  q u e  “ a m b o s  n ã o  e n fo c a ra m  a  te se , 
q u e  o  f o ra  n o  a c ó rd ã o  r e c o rr id o , d e  s e r  d e v id o  o u  n ã o  o  a d ic io n a l  n o  c a so  de 
tra n s fe rê n c ia  d e f in i t iv a ” . A s s e v e ro u  q u e , “ e n q u a n to  u m  d e le s  e n te n d e u  se r  in d e v id o  
o  a d ic io n a l n a  h ip ó te se  d e  a  tra n s fe rê n c ia  te r  s id o  d e te rm in a d a  p e la  p ro m o ç ã o  do  
e m p re g a d o , o  o u tro , q u e  ig u a lm e n te  a s s im  c o n c lu iu , fê - lo  a  p a r t i r  d o  e x e rc íc io  de 
ca rg o  d e  c o n f ia n ç a  e d a  e x is tê n c ia  d e  c lá u su la  d e  tra n s fe r ib i l id a d e .

N o s  E m b a rg o s  o  R e c la m a d o  p re te n d e u , n a  v e rd a d e , c o m b a te r  o s  fu n d am e n to s  
d a  T u rm a  q u a n to  à  e s p e c if ic id a d e  d o s  a re s to s , o b je tiv a n d o  a p e r fe iç o a r  e in te g ra r  a  
d e c is ã o  e m b a r g a d a ,  c o m  o in tu i to  d e  p r o v o c a r  n o v o  p r o n u n c ia m e n to  q u e  o 
fa v o re c e s se , so b  a  a le g a ç ã o  d e  e r ro  d e  ju lg a m e n to , p e lo  q u e , c o r r e ta  a  d e c isã o  d a  
T u rm a  ao  c o n c lu ir  p e lo  n ã o  c a b im e n to  d o s  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  o p o s to s .

In c ó lu m e , p o is , o  a r tig o  8 3 2  d a  CLT.

N ã o  c o n h e ç o  d o s  E m b a rg o s  p e la  P re lim in a r .

1 .2  R e c u r s o  d e  rev is ta . N ã o -c o n h e c im e n to . A d ic io n a l  d e  tra n s fe rê n c ia .
S ú m u la  n °  2 9 6 /T 5 T

A  T u rm a  n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  d o  R e c la m a d o , n o  q u e  se 
re fe re  ao  te m a  a d ic io n a l d e  tra n s fe rê n c ia , p o rq u e  fo ra m  ju n ta d o s  a p e n a s  a re s to s  
p a r a  o  co n fro n to , q u e  s e r ia m  in e sp e c íf ic o s , c o m  a  in c id ê n c ia  d a  S ú m u la  n0 2 9 6 /  
T S T .

O  E m b a rg a n te  in v o c a  v io la ç ã o  d o  a r tig o  8 9 6  d a  CLT, s u s te n ta n d o  q u e  o 
R e c u rso  d e  R e v is ta  d e m o n s tra v a  d is s e n so  p re to r ia n o  e sp e c ífic o .

O c o r re ,  p o r é m ,  q u e  a  C o r te  a d o ta  e n te n d im e n to ,  c o n s u b s ta n c ia d o  n a  
O rie n ta ç ã o  J u r isp ru d e n c ia l n º  37  d a  S D I , p e lo  q u a l “n ã o  o fe n d e  o  art. 8 9 6  d a  CLT, 
d e c is ã o  d e  T u rm a  q u e , e x a m in a n d o  p r e m is s a s  c o n c re ta s  d e  e s p e c if ic id a d e  d a  
d iv e r g ê n c ia  c o l a c io n a d a  n o  a p e lo  r e v i s io n a l ,  c o n c lu i  p e lo  c o n h e c im e n to  ou  
d e s c o n h e c im e n to  d o  r e c u rs o ” .

O  ap e lo , p o r ta n to , e n c o n tra  o b s tá c u lo  n a  S ú m u la  n º  3 3 3 /T S T .

P e lo  ex p o s to , n ã o  c o n h e ç o  d o s  E m b a rg o s , n e s te  a sp ec to .
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1 .3  D a  a p lic a ç ã o  d a  m u lta  p e la  in te rp o s iç ã o  p r o c r a s t in a tó r ia  d e  
e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o

A  T u rm a  n e g o u  o  p e d id o  d e  e x c lu sã o  d a  m u lta  a p l ic a d a  p e lo  R e g io n a l, 
d e c o r re n te  d e  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  p ro te la tó r io s .

R e ite ra  o  E m b a rg a n te  a  a le g a ç ã o  q u e  o s  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  o p o s to s  à  
D e c is ã o  d o  R e g io n a l n ã o  a p re s e n ta v a m  c u n h o  p ro te la tó r io ,  im p lic a n d o  a  im p o s iç ã o  
d e  m u lta  em  v io la ç ã o  d o s  a r tig o s  5 3 5  e 5 3 8 /C P C  e 5°, in c iso s  L IV  e L V /C F .

N ã o  lh e  a s s is te  ra z ã o .

C o n fo rm e  a fe r id o  p e la  T u rm a , o  A c ó r d ã o  r e c o r r id o  n ã o  se  r e s s e n t ia  d e  
o m is sã o , so b re tu d o  n o  q u e  se  r e fe re  ao s  a m p lo s  p o d e re s  d e  m a n d o  e r e p re s e n ta ç ã o  
d e  q u e  e s ta v a  in v e s tid o  o  R e c o rr id o , p e lo  q u e  c o n f ig u ro u -se  o  in tu i to  p ro te la tó r io  
d o s  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  in te rp o s to s , im p lic a n d o  n a  im p o s iç ã o  d a  m u lta  p re v is ta  
n o  a r tig o  5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d o  C P C , n ã o  h a v e n d o , p o r  is so , d e  se  fa la r  em  
v io la ç ã o  d o  a r tig o  5°, in c iso s  L IV  e LV, d a  C F /8 8 .

N ã o  c o n h e ç o  d o s  E m b a rg o s .

I I  -  E M B A R G O S  D O  R E C L A M A N T E

1.1 R e c u r s o  d e  rev is ta . C o n h e c im e n to . E n q u a d r a m e n to  d o  g e r e n te  d e  
a g ê n c ia  n o  a r tig o  62  d a  CLT. S ú m u la s  n°s 23, 1 2 6  e 2 9 6 /TST . 
O b servâ n c ia . V io la çã o  d o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T

A d u z  o  E m b a rg a n te  q u e  a  D e c is ã o  d a  T u rm a  a f ro n ta  o  a r tig o  896  d a  CLT, 
p o rq u a n to  e m p re s to u  c o n h e c im e n to  a o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  d o  B a n c o  s e m  o b se rv a r  
a s  e x ig ê n c ia s  d a s  S ú m u la s  n °s  2 3 , 1 2 6  e 2 9 6 /T S T , a s s im  c o m o  a  O r ie n ta ç ã o  
Ju r is p ru d e n c ia l  n° 3 7 /S D I .

A le g a  q u e  n e n h u m  d o s  a re s to s  p a ra d ig m a s  c o te ja d o s  às fls . 6 8 7 /6 9 0  g u a rd a  
e s p e c if ic id a d e  c o m  a  te s e  e x p o s ta  n o  A c ó rd ã o  re g io n a l, p e la  q u a l o  a r tig o  57  im p e d e  
a  a p lic a ç ã o  d a  r e g ra  d o  a r tig o  62  d a  C L T  ao  g e re n te  b a n c á r io .  C o n s ig n a  q u e  o 
se g u n d o  a re s to  p a ra d ig m a  d e  fl. 6 8 8  e n f re n ta  o  p r im e iro  fu n d a m e n to  d o  A c ó rd ã o  
re g io n a l, re la tiv a m e n te  a o s  p o d e re s  d e  m a n d o , g e s tã o  e su b o rd in a ç ã o  c o n tid o s  n a  
le tr a  b , d o  a r tig o  6 2  c o n s o lid a d o , n ã o  en fre n ta n d o , c o n tu d o , o  se g u n d o  fu n d a m e n to  
c o m  b a s e  n a  e x c lu d e n te  d o  a r tig o  57  d a  CLT, s ile n c ia n d o  c o m p le ta m e n te . A d u z  q u e  
a  T u rm a  a te n to u  c o n tra  o  a r tig o  896 , a l ín e a  a, d a  CLT, p o rq u e  o  co n s id e ro u  e sp ec ífico  
p o r  p re su n ç ã o , e n ã o  p o r  co n v ic ç ã o .

N ã o  o b s ta n te  o  E m b a rg a n te  se r e f i r a  à  n ã o  a b ra n g ê n c ia  d o s  fu n d a m e n to s  
e x p o s to s  p e lo  R e g io n a l, in v o c a n d o  a  S ú m u la  n° 23  d a  C o rte , c o m b a te , n a  v e rd a d e , 
a  a le g a ç ã o  d a  T u rm a  p e la  q u a l o  a re s to  é e s p e c íf ic o ,  in c id in d o  o  o b s tá c u lo  d a  
O r ie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n c ia l  n°  37  d a  S D I .
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C o n f o r m e  a f e r id o  p e l a  T u rm a ,  a  d i s c u s s ã o  e s tá  c e n t r a d a  n o  a s p e c to  
e s tr i ta m e n te  ju r íd ic o  so b re  o  e n q u a d ra m e n to  d o  g e re n te  n o  a r tig o  62 , a l ín e a  b, o u  
n o  a r tig o  2 2 4 , § 2 º , a m b o s  d a  CLT, e, n ã o  o b s ta n te  n ã o  te n h a  s id o  d a d o  o  m o tiv o  
p e lo  q u a l o  R e c la m a n te  s e r ia  e n q u a d rá v e l  n a  ex c lu d e n te  d a  n o rm a  c o n s o lid a d a , é 
ó b v io  q u e  a  d isc u ssã o  t in h a  c o m o  p re m is s a  a  n o rm a  d o  a r tig o  57  d a  CLT, até  p o rq u e , 
n ã o  f o s s e  a  d i s p o s iç ã o  n e l a  c o n t id a ,  s e q u e r  h a v e r i a  a  d i s c u s s ã o  q u a n to  ao  
e n q u a d ra m e n to .

In c ó lu m e , p o is , o  a r tig o  8 9 6 , a l ín e a  a , d a  CLT, à  m e d id a  q u e  n ã o  se  h á  fa la r  
e m  n ã o  o b s e rv â n c ia  d as  S ú m u la s  n º s 2 3 , 126 e 2 9 6 /T S T .

N ã o  co n h e ç o .

1 .2  E n q u a d r a m e n to  d o  g e r e n te  d e  a g ê n c ia  n o  a r tig o  62  d a  C L T

A  T u rm a  c o n c lu iu  q u e  o  a r tig o  62 , b, d a  CLT, é a p l ic á v e l a o  g e re n te  p r in c ip a l,  
d e s d e  q u e  d e s fru te  e fe tiv a m e n te  d o s  p o d e re s  q u e  o  d is t in g u e m  c o m o  re s p o n s á v e l  
d ire to  p e la  u n id a d e  p ro d u tiv a ,  e n q u a n to  o  a r tig o  2 2 4 , § 2 º , d a  CLT, p o r  fo rç a  do  
d isp o s to  n o  a r tig o  57  c o n so lid a d o , o  é ao s  d em a is  g e re n te s  d ito s  se to r ia is  e a o  g ro sso  
d a  h ie ra rq u ia  lo c a l.

A tre la d o  a  e s ta  p rem issa , co n c lu iu  q u e  o  R e c lam a n te  n ã o  fa z ia  j u s  à  p e rc e p ç ã o  
d o  so b re tra b a lh o  p re s ta d o , p o rq u e  f ic a ra  c o n s ta ta d o  q u e , n u m  d e te rm in a d o  p e r ío d o , 
p a s sa ra  a  o c u p a r  o  ca rg o  de g e re n te  d e  ag ên cia , c o m  p o d e re s  d e  g es tã o  e re p re se n ta ç ã o  
d o  e m p re g a d o r , c o m p a tív e is  c o m  a  u n id a d e  d e s c e n tra liz a d a , in se r in d o -se  n o  a r tig o  
62 , b, d a  CLT.

A d u z  o  E m b a rg a n te  q u e  a  d e c isã o  d a  T u rm a  a f ro n ta  o s  a r tig o s  57 , 2 2 4 , § 2 º 
d a  CLT, 5 º , in c iso  II, e 7 º , in c iso s  X II I  e X V I, d a  C F /8 8 , a s s im  c o m o  a tr i to  c o m  a 
S ú m u la  n º  2 8 7 /T S T .

C o n s ig n a  q u e  o  q u a d ro  fá t ic o  r e v e la d o  p e lo  R e g io n a l  n ã o  c o n te m p la  a  
e x is tê n c ia  d e  m a n d a to  o u to rg a d o  ao  R e c la m a n te , h a v e n d o  c o n tra r ie d a d e  à  S ú m u la  
n º  2 8 7 /T S T  e o fe n sa  ao  p ró p r io  a r tig o  62  d a  CLT. A le g a  q u e  o  a r tig o  2 2 4 , § 2 º , d a  
CLT, fo i v io la d o , p o rq u e  a  d e c isã o  é ta x a t iv a  n a  e x p lic i ta ç ã o  p e la  q u a l o  g e re n te  
f ic a  a b ra n g id o  p e la  d is c ip lin a ç ã o  in s c u lp id a  n o  te x to  le g a l.  A f irm a  q u e  n ã o  se  p o d e  
d e s v ir tu a r  a  f in a l id a d e  d o  te x to  c o n s titu c io n a l c o n t id a  n o  a r tig o  7 º , in c iso  X III ,  d a  
C F /8 8 , q u e  n ã o  a d m ite  jo r n a d a  d e  tr a b a lh o  s u p e r io r  a  o ito  h o ra s  o u  q u a re n ta  e 
q u a tro  se m a n a is . C o n c lu i a fe r in d o  q u e , à  m e d id a  q u e  se  d e s re sp e i to u  a  lim ita ç ã o  
im p o s ta  n o  a r tig o  7 º , in c iso  X III ,  d a  CF, e n ã o  fo ra m  a c a ta d o s  o s  a r tig o s  57  e 2 2 4 , 
§ 2 º , d a  CLT, n ã o  h á  d ú v id a  que n ã o  fo i o b se rv a d o  o  p r in c íp io  d a  le g a lid ad e  in sc u lp id o  
o  a r tig o  5 º , in c iso  II, d a  C F /8 8 .

R e s sa lte -se , p o r  o p o r tu n o , q u e  a  te s e  q u e  e n v o lv e  o s  a r tig o s  7 º , in c iso s  X II I  
e X V I, e 5 º , in c iso  II, d a  C F /8 8 , n ã o  fo i p re q u e s t io n a d a  n o  m o m e n to  o p o r tu n o , 
o p e ra n d o -se  a  p re c lu sã o . R e g is tre -s e  a in d a  q u e  o  E m b a rg a n te  n ã o  p o d e  “ lo u v a r- s e ” 
d a  S ú m u la  n º  4 5 7  d o  S T F  p a r a  in v o c a r  o s  p re c e i to s  c o n s titu c io n a is  re fe r id o s , e a
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te s e  n e le s  e n fo c a d a , à  m e d id a  q u e  a  p r e r ro g a tiv a  é c o n fe r id a  ao  ju lg a d o r  q u e , d e n tro  
d o s  l im ite s  d a  lid e , d e v e  a p l ic a r  o  d ire i to  à  e s p é c ie ; n o  e n ta n to , n ã o  c o n fe re  à  p a r te  
a  p re r ro g a tiv a  d e  in o v a r  n a  lid e , su sc ita n d o  p re c e i to s  c o n s titu c io n a is  a té  e n tã o  n ã o  
in v o c a d o s  e, p o r ta n to ,  p re c lu so s .

In c id e  à  h ip ó te se  a  S ú m u la  n° 2 9 7 /T S T .

D e  se an a lisa r , p o r ta n to ,  o  a p e lo  so b  o  e n fo q u e  d o s  a r tig o s  57 , 2 2 4 , § 2° e 62  
d a  CLT, a s s im  c o m o  d a  S ú m u la  n°  2 8 7 /T S T .

A  c o n t ro v é r s ia  e n v o lv e  o  e n q u a d ra m e n to  d o  R e c la m a n te  c o m o  g e re n te  
b a n c á r io ,  n a  h ip ó te se  d o  a r tig o  62 , in c iso  II, d a  CLT, o u  a p e n a s  n a  n o rm a  p re v is ta  
n o  a r tig o  2 2 4 , § 2°, d a  CLT, a  q u a l se re fe re  e s p e c if ic a m e n te  a  b a n c á r io ,  an te  a  
re s tr iç ã o  c o n t id a  n o  a r tig o  5 7  d a  CLT.

A  C o rte , a  p r in c íp io , s u s te n to u  a  te s e  p e la  q u a l o  g e re n te  d e  b a n c o , s e ja  ele  
q u a l fo r, n ã o  e ra  e n q u a d rá v e l n o  a r tig o  6 2 , a l ín e a  b , d a  CLT, m a s  n o  a r tig o  2 2 4 , § 2°, 
d a  C L T , p o r  f o r ç a  d o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  5 7  c o n s o l i d a d o ,  e n t e n d i m e n t o  
c o n s u b s ta n c ia d o  n a  S ú m u la  n°  2 8 7 /T S T .

O c o r re ,  p o r é m , q u e  r e s t r iç ã o  d o  a r t ig o  5 7  d a  C L T  d e v e  s e r  a n a l i s a d a  
s is te m a tic a m e n te , a lc a n ç a n d o  a  c a te g o r ia  d o s  b a n c á r io s  e m  g e ra l, m a s  n ã o  a  d o s  
g e re n te s , a n te  as p e c u lia r id a d e s  in e re n te s  a  e s s a  c a te g o ria , à  m e d id a  q u e  h á  d e  se r  
c o n s id e ra d o  q u e  as  a g ê n c ia s  b a n c á r ia s  tê m  e s tru tu ra  h ie rá rq u ic a ,  em  q u e  a  g e rê n c ia  
é d e s d o b ra d a  em  g e rê n c ia  g e ra l o u  p r in c ip a l  e g e rê n c ia s  s e to ria is ,  q u e  tê m  co m o  
o b je tiv o  c o a d ju v a r  a  g e rê n c ia  g e ra l  a  q u e  se  e n c o n tra m  su b o rd in a d a s .

P o r  e s ta  ra z ã o , a  ju r is p ru d ê n c ia  d a  C o rte  te m  a d o ta d o  e n ten d im en to  n o  to c an te  
à  p o s s ib ilid a d e  d e  a p lic a ç ã o  d o  a r tig o  62  d a  C L T  ao s  g e re n te s  b a n c á r io s , an te  o 
e n te n d im e n to  c o n s u b s ta n c ia d o  n a  S ú m u la  n°  2 8 7 , p a r te  f in a l,  q u e , te n d o  c o m o  
re fe rê n c ia  o s  a r tig o s  57 , 62 , in c iso  II, e 2 2 4 , § 2°, d a  CLT, a lu d e  a o s  re q u is i to s  p a r a  
o  e n q u a d ra m e n to  le g a l d o  g e re n te  b a n c á r io  n a  h ip ó te se  d o  a r tig o  62 , in c iso  II, d a  
CLT.

R e s sa lte -s e  q u e  o  m a n d a to  c o n fe r id o  e m  fo rm a  le g a l n ã o  n e c e s sa r ia m e n te  
s ig n if ic a  m a n d a to  e sc r ito , à  m e d id a  q u e , d e  a c o rd o  c o m  e n te n d im e n to  f irm a d o  p e la  
S D I , e m  1 6 .0 9 .1 9 9 9 , o  m a n d a to  tá c i to  é u m a  d a s  fo rm a s  le g a lm e n te  a d m itid a s  
(C ó d ig o  C iv il B ras ile iro , art. 1 .290), n ã o  se ex ig in d o , p o r tan to , q u e  o  g e re n te  b a n c á r io  
e n q u a d ra d o  n a  r e g ra  d o  a r tig o  62 , in c iso  II, d a  CLT, p o s s u a  m a n d a to  fo rm a l p a r a  
e x c lu í- lo  d a  jo r n a d a  d e  o ito  h o ra s  d e  tra b a lh o .

A ss im , c o n s ta ta d o  q u e , e m  d e te rm in a d o  p e r ío d o , o  R e c la m a n te  p a s s o u  a 
o c u p a r  o  c a rg o  d e  g e re n te  g e ra l d e  ag ê n c ia , c o m  p o d e re s  d e  g e s tã o  e r e p re s e n ta ç ã o  
d o  e m p re g a d o r , c o m p a tív e is  c o m  a  u n id a d e  d e s c e n tra l iz a d a  (a  T u rm a  a f irm a  q u e  o 
R e g io n a l r e g is t ro u  es te  fa to ) , n ã o  h á  r a z ã o  p a r a  d e ix a r  d e  e n q u a d rá - lo  n a  h ip ó te se  
d o  a r tig o  62  d a  CLT, n ã o  fa z e n d o  ju s ,  p o r ta n to , ao  p a g a m e n to  d a s  h o ra s  ex tra s  
t ra b a lh a d a s  a lé m  d a  o ita v a  d iá ria .

P re c e d e n te s :  R R -3 8 1 .5 7 0 /9 7 , 3 ª T u rm a , R e la to ra  M in is tra  M a r ia  C r is t in a  
I r ig o y e n  P e d u z z i ,  D J  d e  1 4 .1 2 .2 0 0 1 ;  R R -3 8 7 .2 5 3 /9 7 ,  2 ª  T u rm a , R e la to r  J u iz  
C o n v o c a d o  M á rc io  R ib e iro  d o  V alle , D J  d e  0 2 /0 3 /2 0 0 1 ; R R -4 0 5 .1 3 3 /9 7 , 3 ª T u rm a ,
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R e la to r  Ju iz  C o n v o c a d o  H o rá r io  R . d e  S e n n a  P ire s , D J  1 6 .0 2 .2 0 0 1 ; R R -4 6 1 .2 6 1 /  
9 8 , 5 ª T u rm a , R e la to r  J u iz  C o n v o c a d o  D a rc y  C a rlo s  M a h le , D J  d e  0 4 .0 2 .2 0 0 0 ; R R - 
4 3 9 .0 7 4 /9 8 ,  5 ª  T u rm a , R e la to r  J u iz  C o n v o c a d o  D a r c y  C a r lo s  M a h le ,  D J  d e
0 5 .1 1 .1 9 9 9 .

N ã o  se co n fig u ra , p o r ta n to ,  a  v io la ç ã o  d o s  p re c e i to s  le g a is  a p o n ta d o s  e, v ia  
d e  c o n s e q ü ê n c ia , d o  a r tig o  8 9 6  d a  C LT, p e lo  q u e , n ã o  c o n h e ç o  d o s  E m b a rg o s .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  I E s p e c ia l iz a d a  em  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o s  E m b a rg o s  
d e  a m b a s  a s  p a r te s .

B ra s ília , 16 d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 3 . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la ,  re la to r .

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
5UB5IDIÁRIA

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S ID I Á R IA .  I T E M  

I V  D O  E N U N C I A D O  N º  3 3 1  D O  T S T . R E 5 O L U Ç Ã O  N º 9 6 / 2 0 0 0 .  “O  

in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s ,  p o r  p a r t e  d o  e m p re g a d o r , im p l ic a  

a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s i d i á r i a  d o  t o m a d o r  d e  s e r v i ç o s ,  q u a n t o  à q u e l a s  

o b r i g a ç õ e s ,  i n c l u s i v e  q u a n t o  a o s  ó r g ã o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  d i r e ta ,  d a s  

a u ta r q u ia s ,  d a s  f u n d a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  d a s  e m p r e s a s  p ú b l ic a s  e  d a s  s o c ie d a d e s  

d e  e c o n o m ia  m is ta ,  d e s d e  q u e  h a ja m  p a r t i c i p a d o  d a  r e la ç ã o  p r o c e s s u a l  e 

c o n s te m  ta m b é m  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o  j u d i c i a l  ( a r t ig o  71 d a  L e i  n °  8 .6 6 6 /9 3 )  ”.

R e c u r s o  c o n h e c id o  e  p r o v id o .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 1 8 .0 0 0 /9 9  -  A c .  1 a T u rm a )

V isto s , r e la ta d o s  e d isc u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rso  d e  R e v is ta  n° T S T -R R - 
6 1 8 .0 0 0 /1 9 9 9 .6 ,  em  q u e  é R e c o r re n te  J A IR  B O R G E S C L A U D IN O  e R e c o r r id o s  
T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S D E  SA N T A  C A T A R IN A  S .A . -  T E L E S C.

O  e g ré g io  T R T  d a  12ª  R e g iã o , a  f ls . 2 4 4 -7 , d e u  p ro v im e n to  ao  r e c u rs o  
o rd in á r io  d a  T E L E S C , “p a r a  a fa s ta r  a  c o n d e n a ç ã o  s u b s id iá r ia  r e la tiv a m e n te  ao  
p a g a m e n to  d a s  v e rb a s  r e sc isó r ia s  e d o s  sa lá r io s  e m  d o b ro ” e p a r a  e x c lu ir  a  T E L E S C 
d a  lid e .

A p o n ta n d o  o m is sõ e s  e c o n tra d iç õ e s ,  o  re c la m a n te  in te rp ô s  e m b a rg o s  de 
d e c la ra ç ã o  a  fls . 2 5 3 -4 , q u e  fo ra m  re je i ta d o s  p e lo  T rib u n a l R e g io n a l, d e  ac o rd o  
c o m  a  d e c is ã o  d e  fls . 2 6 2 -4 .

In c o n fo rm a d o , o  r e c la m a n te  in te rp õ e  o  p re s e n te  r e c u rs o  d e  re v is ta , m e d ia n te  
as ra z õ e s  d e  fls . 2 6 7 -7 2 , a rg ü in d o  a  n u lid a d e  d a  d e c is ã o  q u e  ju lg o u  o s  e m b a rg o s  de 
d e c la ra ç ã o , p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  b e m  c o m o  p o r  e x tra p o la ç ã o  
d o s  l im ite s  d a  lid e . N o  m é ri to , in su rg e -se  c o n tra  o  a fa s ta m e n to  d a  s u b s id ia r ie d a d e  e
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a  c o n s e q ü e n te  e x c lu sã o  d a  T E L E S C  d a  lid e , a p o n ta n d o  c o n tra r ie d a d e  a o  in c iso  IV, 
d o  E n u n c ia d o  331 d o  T S T  e c o la c io n a n d o  a re s to s  q u e  r e p u ta  d iv e rg e n te s .

O  re c u rso  fo i a d m itid o  p e la  r. d e c is ã o  s in g u la r  d e  fl. 2 7 4 .

F o ra m  a p re se n ta d a s  c o n tra - ra z õ e s  às fls . 2 7 6 -8 0 .

O s au to s  n ã o  fo ra m  re m e tid o s  à  d o u ta  P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d o  T ra b a lh o  c o m  
b a s e  n o  art. 113 d o  R IT S T .

É  o  re la tó r io .

V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

1 P re s su p o s to s  g e n é r ic o s  d e  a d m is s ib il id a d e

E s tã o  a te n d id o s  o s  p re s s u p o s to s  g e n é r ic o s  d e  a d m is s ib i lid a d e  re c u rsa l.

2  P r e s s u p o s to s  e s p e c ífic o s  d e  a d m is s ib il id a d e

D a  n u lid a d e  d a  d e c isã o  q u e  ju lg o u  o s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  p o r  n e g a tiv a  
d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  e e x tra p o la ç ã o  d o s  l im ite s  d a  lid e

O  re c la m a n te , e m  se d e  d e  r e c u rso  d e  re v is ta , a rg ú i a  n u lid a d e  d a  d e c isã o  q u e  
ju lg o u  o s  e m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o , p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  S u s te n ta  
q u e , ao  d e ix a r  d e  s a n a r  as o m is sõ e s  a p o n ta d a s  n o  a c ó rd ã o  em b a rg a d o , e m  re la ç ã o  à 
r e v e lia  e à  c o n s e q ü e n te  p e n a  d e  c o n f is s ã o  im p o s ta  à  C O 5 E L , b e m  c o m o  e m  re la ç ã o  
à  c o n f is s ã o  r e a l  e m  q u e  in c o rre u  a  T E L E 5 C  ao  d e ix a r  d e  c o n te s ta r  m a té r ia  fá tica , 
a c a b o u  p o r  v io la r  o  art. 8 3 2  d o  CLT.

A rg ú i, a in d a , o  re c la m a n te , a  n u lid a d e  d a  d e c is ã o  r e g io n a l p o r  e x tra p o la ç ã o  
d o s  l im ite s  d a  lid e , a p o n ta n d o  c o m o  v io la d o  o  a r tig o  128 d o  C P C .

T e m -se  q u e , d e  a c o rd o  c o m  o p re v is to  n o  § 2 º , d o  a r tig o  2 4 9  d o  C P C , 
p e r t in e n te  à  h ip ó te se ,  “ q u a n d o  p u d e r  d e c id ir  d o  m é r i to  a  f a v o r  d a  p a r te  a  q u e m  
a p ro v e ite  a  d e c la ra ç ã o  d a  n u lid a d e , o  ju i z  n ã o  a  p ro n u n c ia rá  n e m  m a n d a rá  re p e tir  o 
a to , o u  su p rir - lh e  a  fa lta ” . E m  fac e  d o  d isp o s to , d e ix o  d e  a n a lis a r  o s  te m a s  v e ic u la d o s  
n a  p re l im in a r  d e  n u lid a d e  v e ic u la d a  n o  r e c u rso  d e  re v is ta  o b re iro .

R e sp o n s a b il id a d e  su b s id iá r ia . e n u n c ia d o  n °  331, item  IV, d o  T5 T

A  e g ré g ia  C o r te  R e g io n a l d e u  p ro v im e n to  ao  r e c u rs o  o rd in á r io  d a  T E L E S C, 
“p a r a  a fa s ta r  a  c o n d e n a ç ã o  s u b s id iá r ia  r e la t iv a m e n te  ao  p a g a m e n to  d a s  v e rb a s  
re s c is ó r ia s  e d o s  s a lá r io s  e m  d o b ro ” , e x c lu in d o  a  T E L E S C  d a  lid e . C o n s ig n o u  que , 
ve rb is :

“ A  T E L E S C  é a in d a  d o n a  d a s  l in h a s  e te rm in a is  te le fô n ic o s  em  q u e  o
a u to r  f a z ia  a  c o lo c a ç ã o  d o s  a p a re lh o s , p o is  a l ie n a  o s  d ire i to s  d e  u so  e g o z o
(e , em  a lg u n s  ca so s , a s  a ç õ e s )  re la t iv o s  ao s  s e rv iç o s  d e  te le fo n ia .
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P o rta n to , se a  r e c o rre n te  n ã o  é p a r te  s o lid á r ia  n o s  te rm o s  d o  art. 4 5 5  
d a  CLT, p o r  se r  d o n a  d a  o b ra  e p o r  n ã o  te r  a d m in is tra ç ã o  d ire ta  d o s  tr a b a lh o s  
re a l iz a d o s  p e lo  re c la m a n te , ta m b é m  n ã o  h á  d e  o n d e  e x tra ir  fu n d a m e n to  p a ra  
q u e  se lh e  a tr ib u a  re s p o n s a b il id a d e  su b s id iá r ia ,

( . . .)  A  T E L E S C  c u m p r iu  s e u  c o n tra to .  N ã o  f ra u d o u , s im u lo u  o u  
d is s im u lo u  a  re la ç ã o  t r a b a lh is ta  h a v id a  in te r  a l i i s ; n ã o  h á  p o rq u e  re s p o n d e r  
p o r  d é b ito s  q u e  n ã o  a s su m iu  ( fl. 2 4 6 ) .

In c o n fo rm a d o , o  re c la m a n te  r e c o rre  d e  re v is ta , p u g n a n d o  p e la  re fo rm a  d a  
d ec isã o  re g io n a l e r e s ta b e le c im e n to  d a  se n ten ç a  que co n d e n o u  a  T E L E 5 C  a  re sp o n d e r  
su b s id ia r ia m e n te  p e la s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  re c o n h e c id a s .  A p o n ta  c o n tra r ie d a d e  
ao  E n u n c ia d o  3 3 1 , IV  d o  T S T  e tr a z  a re s to s  p a r a  o  c o te jo  d e  te se s .

In ic ia lm e n te , c a b e  d es tac a r , p a r a  u m a  m e lh o r  c o m p re e n sã o  d o  ca so , q u e  se 
te m  c o m o  a n te s su p o s to  fá tic o , in c o n tro v e rso  n o s  au to s , q u e  a  T E L E S C  c o n tra to u  
o s  s e rv iç o s  d a  e m p re s a  C O S E L  p a r a  q u e  e fe tu a s s e  a  in s ta la ç ã o  d e  a p a re lh o s  
te le fô n ic o s  re s id e n c ia is .  A  C O SE L  c o n tra to u  o  re c la m a n te  p a r a  e fe tu a r  ta l  se rv iç o , 
sem , c o n tu d o , h o n ra r  su a s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s .  D isc u te -se , n o  c a so  e m  te la , a  
ex is tê n c ia  o u  n ã o  d e  re sp o n sa b ilid a d e  su b s id iá r ia  p o r  p a r te  d a  to m a d o ra  d o s  se rv iç o s  
à  T E L E S C.

T ra ta -se , p o is , d o  fe n ô m e n o  d a  te rc e ir iz a ç ã o , a to  p e lo  q u a l u m a  e m p re sa  
( t o m a d o r a  d e  s e r v i ç o s )  c o n t r a t a  o u t r a  e m p r e s a  ( e m p r e s a  i n t e r p o s t a  o u  
in te rm e d ia d o ra )  p a r a  q u e  e s ta  lh e  fo rn e ç a  m ã o -d e -o b ra .  P o r  e s sa  v ia , in se re -s e  o 
t r a b a lh a d o r  n o  p r o c e s s o  p r o d u t iv o  d o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s ,  s e m  q u e  a  e le  se  
e s te n d a m  o s  la ç o s  ju s t ra b a lh is ta s ,  q u e  se  fo rm a m  c o m  a  e n tid a d e  in te rv e n ie n te . 
Ju s ta m e n te  p o r  e s sa  c a ra c te r ís t ic a  ( in e x is tê n c ia  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  c o m  o 
to m a d o r  d o s  s e rv iç o s )  é q u e  ta n to  a  d o u tr in a , q u a n to  a  ju r is p r u d ê n c ia  (E n u n c ia d o  
n° 331 d o  T S T ) c o n s a g ra m  a  su a  e x c e p c io n a lid a d e , e s ta b e le c e n d o  as  s itu a ç õ e s  em  
q u e  a  te rc e ir iz a ç ã o  s e rá  l íc ita . 5 ão  e las: (1 )  s itu a ç õ e s  q u e  a u to r iz e m  a  c o n tra ta ç ã o  
d e  tr a b a lh o  te m p o rá r io  (L e i n° 6 .0 1 9 /7 4 ) ;  (2 )  c o n tra ta ç ã o  d e  se rv iç o s  d e  v ig i lâ n c ia  
(L e i n°  7 .1 0 2 /8 3  a l te ra d o  p e la  L e i n° 8 .8 6 3 /9 4 );  (3 )  c o n tra ta ç ã o  d e  a t iv id a d e s  de 
c o n s e rv a ç ã o  e l im p e z a ;  e (4 )  c o n tra ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  e s p e c ia l iz a d o s  l ig a d o s  à  
a tiv id a d e -m e io  d o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s , o u  se ja , a t iv id a d e s  q u e  n ã o  se in se re m  n o  
n ú c le o  d a  d in â m ic a  e m p re sa r ia l  d o  to m a d o r , n ã o  d iz e n d o  c o m  a  e s sê n c ia  d a  su a  
a t iv id a d e . F o ra  d o s  c a so s  a c im a  e n u m e ra d o s , o u  q u a n d o  se  c o n tra ta  m ã o -d e -o b ra  
m e d ia n te  e m p re s a  in te rp o s ta , p a r a  a tu a r  n a  a t iv id a d e - f im  d a  e m p re sa  to m a d o r a  d o s  
se rv iç o s , a  te rc e ir iz a ç ã o  é ilíc ita . C a ra c te r iz a -s e , aí, a  m e ra  lo c a ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra , 
c o m o  fo rm a  de  c o n to rn a r  as r e s p o n sa b ilid a d e s  d e c o r re n te s  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io .

N a  te rc e ir iz a ç ã o  ilíc ita , fo rm a -se  o  v ín c u lo  d ire ta m e n te  c o m  o to m a d o r  d o s  
se rv iç o s , e n q u a n to  n a  te rc e ir iz a ç ã o  l íc i ta  a  e m p re sa  to m a d o ra  d o s  s e rv iç o s  to rn a -se  
re sp o n sá v e l su b s id ia r ia m en te  e m  ca so  de in a d im p le m e n to  d as  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  
p e la  e m p re sa  co n tra ta d a . T a l d e c o rre  d a  c a ra c te r iz a ç ã o  d a  c u lp a  in  e l ig e n d o  e d a  
c u lp a  in  v ig ila n d o  d o  to m a d o r  d e  se rv iç o s , so b re  q u e m  r e c a i  o  d e v e r  d e  a s seg u ra r-  
se  d a  id o n e id a d e  d a  e m p re sa  p re s ta d o ra .
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A  s itu aç ão  t íp ic a  de  d o n o  d a  o b ra  d ife re  d o  fe n ô m e n o  d a  te rc e ir iz a ç ã o , p o rq u e  
o  d o n o  d a  o b ra  c o n tra ta  u m a  e m p re ita d a , n ã o  a s su m in d o  o s  r is c o s  d a  a t iv id a d e  
e c o n ô m ic a , n e m  v is a  à  o b te n ç ã o  d e  lu c ro . É  o  c a so  c a ra c te r ís tic o  d o  d o n o  d e  u m  
im ó v e l q u e  c o n tra ta  u m  e m p re ite iro  p a r a  re fo rm á - lo . N e s s e  ca so , o  c o n tra to  e n tre  o 
d o n o  d a  o b ra  e o  p re s ta d o r  d e  se rv iç o s  (e m p re i te iro )  n ã o  é d e  re la ç ã o  d e  em p re g o , 
u m a  v e z  q u e  o  e m p re ite iro  n ã o  é s u b o rd in a d o  ao  d o n o  d a  o b ra , e a s su m e  o s  r is c o s  
d e  su a  p r ó p r ia  a t iv id a d e , p o d e n d o  p o s s u i r  m a is  d e  u m a  o b ra  em  a n d a m e n to  e c o n ta r  
c o m  v á r io s  a u x ilia re s . A lé m  d isso , m u ita s  v e z e s  o s  se rv iç o s  são  p re s ta d o s  d e  fo rm a  
d e s c o n t í n u a .  O  d o n o  d a  o b r a ,  e m  s i t u a ç ã o  t í p i c a ,  n ã o  p o s s u i  q u a l q u e r  
re s p o n s a b il id a d e  p e la s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  a s su m id a s  p e lo  e m p re ite iro  p e ra n te  
te rc e iro s ,  n ã o  se n d o  p o r  e la s  re s p o n s á v e l  so lid a r ia m e n te , n e m  su b s id ia r ia m e n te . 
N e s s e  se n tid o , o  c o m a n d o  c o n tid o  n o  a r tig o  4 5 5  d a  CLT.

H ip ó te se  d iv e rs a  é a q u e la  e m  q u e  o  d o n o  d a  o b ra  p e rs e g u e  a  o b te n ç ã o  de 
lu c r o ,  t e r c e i r i z a n d o  a  s u a  p r ó p r i a  a t iv id a d e - f im .  E m  h ip ó te s e s  q u e  t a i s ,  a  
ju r is p r u d ê n c ia  d o  T S T  c o n s a g ra  a  re s p o n s a b il id a d e  s o lid á r ia  d o  d o n o  d a  o b ra , a  f im  
d e  c o ib ir  a  c o n tra ta ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra  p o r  v ia  o b líq u a  c o m  o o b je tiv o  de d esv irtu a r, 
im p e d ir  o u  f ra u d a r  a  a p l ic a ç ã o  d a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta .  N e s s e  c o n te x to , fo i e d i ta d a  
a  O r ie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n c ia l  n°  191 d a  S B D I-1 /T S T , ve rb is :

“ D ia n te  d a  in e x is tê n c ia  d e  p re v is ã o  le g a l,  o  c o n tra to  d e  e m p re ita d a  
en tre  o  d o n o  d a  o b ra  e o  e m p re ite iro  n ã o  e n s e ja  r e sp o n sa b il id a d e  so lid á r ia  
o u  s u b s id iá r ia  n a s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  c o n tra íd a s  p e lo  e m p re ite iro , s a lv o  
se n d o  o  d o n o  d a  o b ra  u m a  e m p re sa  c o n s tru to ra  o u  in c o rp o ra d o ra .”

U m a  te rc e ir a  h ip ó te s e  é a q u e la  em  q u e  a  e m p re s a  to m a d o ra  c o n tra ta  o u tra  
e m p re s a  p a r a  q u e  e s ta  p r e s te  s e rv iç o s  e s p e c ia l i z a d o s  d e  s u p o r te  e s s e n c ia l  ao  
d e s e m p e n h o  d e  5 u a  a tiv id a d e -f im . N e s s a  h ip ó te se , d e v e  o  c o n tra ta n te  re s p o n d e r  
su b s id ia r ia m e n te  p e la s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  a s su m id a s  p e la  e m p re s a  te rc e ir iz a d a , 
e is  q u e  a  lic itu d e  d a  te rc e ir iz a ç ã o  n ã o  e x c lu i a  o b r ig a to r ie d a d e  d a  to m a d o ra  d e  z e la r  
p e la  id o n e id a d e  d a  e m p re sa  c o n tra ta d a . N e s s e  se n tid o  a  ju r is p r u d ê n c ia  u n ís s o n a  
d e s ta  C o rte , q u e  e d ito u  o  E n u n c ia d o  n° 3 3 1 , IV, d a  S ú m u la .

A  e s ta  c o n c lu sã o  ta m b é m  c h e g a  o  E x m o . Ju iz  d o  T ra b a lh o  e M e s tre  em  
D ire ito  M a u r íc io  G o d in h o  D e lg a d o , e m  su a  f e s te ja d a  o b ra  “ C u rso  d e  D ire ito  d o  
T ra b a lh o ” , 2 ª  ed ., LTr, ao  d is c o rre r  so b re  a  m a té r ia  e m  d e b a te  (p p . 4 7 6 -8 0 ) . A p ó s  
d is c o rre r  so b re  a  s itu a ç ã o  d a  n ã o  re s p o n s a b il iz a ç ã o  d o  d o n o  d a  o b ra  c o m o  re g ra  
g e ra l, (d o n o  d a  o b ra  t íp ic o ) , t r a ta  d as  s itu a ç õ e s  d e  re s p o n s a b il iz a ç ã o  d o  d o n o  d a  
o b ra , n a s  h ip ó te s e  d e  “ c o n tra to s  d e  e m p re ita d a  o u  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  en tre  d u a s  
em p resa s , em  q u e  a  d o n a  d a  o b ra  (ou  to m a d o r a  d e  s e rv iç o s )  n e c e s sa r ia m e n te  te n h a  
d e  re a liza r  ta is  em p re en d im e n to s , m e sm o  q u e  e s te s  a ssu m a m  c a rá te r  in fra -e s tru tu ra l  
e d e  m e ro  a p o io  à  s u a  d in â m ic a  n o r m a l d e  fu n c io n a m e n to ” . A s s e v e ra  o  em in e n te  
A u to r :

“ E m  ta is  s i tu a ç õ e s  p a re c e  c la ra  a  r e s p o n s a b il iz a ç ã o  s u b s id iá r ia  d a  
d o n a  d a  o b ra  (o u  to m a d o ra  d o s  se rv iç o s )  p e la s  v e rb a s  la b o ra is  c o n tra ta d a s  
p e l a  e m p re s a  e x e c u to ra  d a  o b r a  o u  s e rv iç o s .  O u  s e ja ,  a  r e g r a  d a  n ã o -  
re sp o n sa b iliz a ç ã o , in e re n te  ao  te x to  l i te ra l  d o  art. 4 5 5  d a  CLT, n ã o  a b ra n g e r ia
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e s ta s  ú lt im a s  s itu a ç õ e s  o c o r re n te s  n o  m e rc a d o  d e  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s” . (fl. 
4 7 6 )

C o n c lu i,  f in a lm e n te , que:

“N o  D ire i to  d o  T ra b a lh o , a  d o u tr in a  e a  ju r is p r u d ê n c ia  m a tu ra ra m -se  
em  d ire ç ã o  ao  e n c o n tro  d e s s a  re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia  d o  to m a d o r  q u e  
se  u t i l iz a  d a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  ou  c o n s e c u ç ã o  d e  o b ra  c o m o  p a r te  d e  su a  
d in â m ic a  e m p re sa r ia l .  H o je , o  E n u n c ia d o  3 3 1 , IV, d o  T S T , so b  a  e p íg ra fe  d a  
t e r c e i r i z a ç ã o ,  v e i o  i n c o r p o r a r  e s s e  e n t e n d i m e n t o ,  r e c o n h e c e n d o  a  
re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia  d a  e m p re s a  to m a d o ra  d e  s e rv iç o s  p e la s  v e rb a s  
tra b a lh is ta s  d e v id a s  p e la  e m p re sa  c o n c re t iz a d o ra  d a  o b ra  ou  se rv iç o , a in d a  
q u a n d o  se  t r a ta n d o  d e  te rc e ir iz a ç ã o  líc ita , in d e p e n d e n te m e n te  d a  fó rm u la  
ju r íd ic a  c e le b ra d a  en tre  a s  e m p re sa s” (p . 4 7 9 ) .

F e ita s  ta is  c o n s id e ra ç õ e s , v e r if ic a -se  q u e  o  e. T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o , 
ao  r e c o n h e c e r  à  T E L E S C  a  q u a lid a d e  d e  d o n a  d a  o b ra , fê - lo  s e m  c o n s id e ra r  o 
in d is fa rç á v e l in tu i to  d a  to m a d o ra  d e  o b te r  lu c ro  c o m  a  o b ra , a in d a  q u e  r e a l iz a d a  
c o m  o c a rá te r  d e  fo rn e c e r  a  in f ra -e s tru tu ra  n e c e s s á r ia  ao  e x e rc íc io , p e la  c o n tra ta n te , 
d e  s u a  a t iv id a d e - f im .  É  o  q u e  se  e x t r a i  d a  l e i t u r a  d o  v. a c ó r d ã o  r e g io n a l ,  
p r in c ip a lm e n te ,  d o s  se g u in te s  tre c h o s , ve rb is :

“ A  T E L E S C  c e le b ro u  u m  co n tra to  d e  e m p re ita d a  p e lo  p ra z o  d e  120 
d ia s , a p ó s  re a l iz a r  p ro c e d im e n to  l ic ita tó r io  v e n c id o  p e la  ú lt im a  (C O SE L ), 
( .. .)”  (fl. 2 4 5 -6 )

“ (...)  (A  T E L E S C ) p o r  s e r  d o n a  d a  o b ra  e p o r  n ã o  te r  a d m in is tra ç ã o  
d ire ta  d o s  tra b a lh o s  re a l iz a d o s  p e lo  r e c la m a n te ,( . . .) ”  (fls . 2 4 6 )

A o  c o n c lu ir  q u e  “p o r  s e r  d o n a  d a  o b ra  e p o r  n ã o  te r  a d m in is tra ç ã o  d ire ta  
d o s  t r a b a lh o s  r e a l i z a d o s  p e l o  r e c la m a n te ,  ta m b é m  n ã o  h á  d e  o n d e  e x tr a i r  

fu n d a m e n to  p a r a  q u e  s e  lh e  a tr ib u a  r e sp o n sa b ilid a d e  s u b s id iá r ia  ” (fl. 2 4 6 ) , o  v. 
a c ó rd ã o  r e g io n a l c o n tra r io u  o  d isp o s to  n o  ite m  IV  d o  E n u n c ia d o  n º 331 d o  T S T , 
a l te ra d o  e m  1 1 /9 /2 0 0 0 , q u e  p a s s o u  a  v ig o ra r  c o m  a  se g u in te  re d a ç ã o , verb is:

“ IV  -  O  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s ,  p o r  p a r te  do  
e m p re g a d o r , im p l ic a  a  re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d e  se rv iç o s , 
q u a n to  à q u e la s  o b r ig a ç õ e s , in c lu s iv e  q u a n to  a o s  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o  
d ire ta , d a s  au ta rq u ia s , d a s  fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s , d a s  e m p re sa s  p ú b lic a s  e d as  
s o c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta ,  d e s d e  q u e  h a ja m  p a r t ic ip a d o  d a  r e la ç ã o  
p ro c e s s u a l  e c o n s te m  ta m b é m  d o  t í tu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l  (a r tig o  71 d a  L e i 
n º  8 .6 6 6 /9 3 )” .

I s so  p o rq u e , c o m o  j á  re s sa lta d o , a  te rc e ir iz a ç ã o  l íc i ta  p o r  c o n tra ta ç ã o  de 
s e rv iç o s  p o r  e m p re s a  in te rp o s ta  (p re s ta d o ra  d e  s e rv iç o s )  lig a d o s  à  a t iv id a d e -m e io  
d a  e m p re sa  to m a d o ra  d e  se rv iç o s , ou  d o n a  d a  o b ra  a típ ic a , g e ra  r e sp o n sa b il id a d e  
s u b s id iá r ia . A ss im , a  T E L E S C  (e m p re s a  to m a d o ra  d e  s e rv iç o s , c a ra c te r iz a d a  p e la  
d e c is ã o  re g io n a l  c o m o  “ d o n a  d a  o b ra ” ) ao  c o n tra ta r  o s  se rv iç o s  d a  e m p re sa  C O 5 E L  
(p re s ta d o ra  d e  s e rv iç o s /e m p re s a  in te rp o s ta ) ,  to rn o u -se , e m  ra z ã o  d a  te rc e ir iz a ç ã o  
l íc i ta  e fe tu a d a , r e s p o n s á v e l  s u b s id ia r ia m e n te  p e la s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  p o r  e la

35 2 R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4



J U R I S P R U D Ê N C I A

a s su m id a s ,  c o m o  d e c o r rê n c ia  d a  c u lp a  in  e l ig e n d o  e in  v ig i la n d o  d a  e m p re s a  
to m a d o ra .  T a l re s p o n s a b il id a d e  se im p õ e , n o  in tu i to  d e  im p e d ir  a  c o n tra ta ç ã o  de 
m ã o -d e -o b ra  p o r  v ia  o b líq u a  c o m  o o b je tiv o  d e  f ra u d a r  a  a p l ic a ç ã o  d a  le g is la ç ã o  
tra b a lh is ta .  R e s sa lta -s e  q u e  o  fa to  d a  T E L E S C  n ã o  te r  a d m in is tra ç ã o  d ire ta  d o s  
tra b a lh o s  re a l iz a d o s  p e lo  re c la m a n te , re su lta , ex a ta m e n te , d a  p r ó p r ia  e x is tê n c ia  d a  
te rc e ir iz a ç ã o , j á  q u e  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d a  a d m in is tra ç ã o  d ire ta  e in g e rê n c ia  ex ig id o s  
p e lo  e. R e g io n a l c a ra c te r iz a ria  a  fo rm a ç ã o  de v ín c u lo  em p re g a tíc io  e re sp o n sa b ilid a d e  
d ire ta  p e la s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  e n ã o  a p e n a s  su b s id iá r ia .

A n te  o  ex p o s to , co n h e ço  d o  re c u rso  de re v is ta  p o r  c o n tra rie d a d e  ao  E n u n c iad o  
n° 3 3 1 , i te m  IV  d o  T S T .

II  -  M É R IT O

R E S P O N S A B IL ID A D E  SU B SID IÁ R IA . E N U N C IA D O  N ° 3 3 1 , IT E M  IV, D O  
T ST

A d m itid o  o  r e c u rso  p o r  c o n tra r ie d a d e  ao  i te m  IV, d o  E n u n c ia d o  n° 331 do  
T S T , te m -se , c o m o  c o n s e q ü ê n c ia  ló g ic a , o  se u  p r o v im e n to  p a r a  to rn a r  su b s is te n te  a  
se n te n ç a , q u e  c o n d e n o u  a  T e le c o m u n ic a ç õ e s  d e  S a n ta  C a ta r in a  S .A . a  re s p o n d e r  
su b s id ia r ia m en te  p e la s  o b rig a ç õ e s  trab a lh is ta s  a  q u e  fo i c o n d e n a d a  a  e m p re sa  C O SE L
-  C o m é rc io  e S e rv iç o s E lé tr ic o s  L td a .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  os  M in is tro s  d a  P r im e ira  T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
p o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  p o r  c o n tra r ie d a d e  a o  E n u n c ia d o  
3 3 1 , IV  d o  T S T , e n o  m é ri to , d a r- lh e  p ro v im e n to  p a r a  to rn a r  su b s is te n te  a  se n ten ç a , 
q u e  c o n d e n o u  a  T e l e c o m u n i c a ç õ e s  d e  S a n t a  C a t a r i n a  S .A . a  r e s p o n d e r  
su b s id ia r ia m en te  p e la s  o b rig a ç õ e s  trab a lh is ta s  a  q u e  fo i c o n d e n a d a  a  e m p re sa  C O SE L
-  C o m é rc io  e S e rv iç o s E lé tr ic o s  L td a .

B ra s ília , 3 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 . L e lio  B e n te s  C o rrêa , re la to r .

RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO

R e c u r s o  O r d in á r io  e m  D is s í d io  C o le t i v o  p r o v i d o  p a r c ia lm e n t e  p a r a  

a d a p ta r  a lg u m a s  d e  s u a s  c lá u s u la s  à  j u r i s p r u d ê n c ia  n o r m a t iv a  d e s ta  C o r te .

(P r o c e s s o  n º  T S T - R O D C - 8 1 3 .4 7 2 /0 1  -  A c .  S D C )

V is to s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rso  O rd in á r io  em  D is s íd io  
C o le t iv o  n°  T S T - R O D C - 8 1 3 4 7 2 /0 1 .6 ,  e m  q u e  é R e c o r r e n te  S IN D IC A T O  D A  
IN D Ú S T R IA  D E  L A T IC ÍN IO S E  P R O D U T O S D E R IV A D O S  D O  E S T A D O  D O  
R IO  D E  J A N E IR O  e R e c o r r id o  S i n d i c a t o  D O S  T R A B A L H A D O R E S N A S  
IN D Ú S T R IA S  D E  A L IM E N T A Ç Ã O  E  A F I N S D E  N IT E R Ó I .
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O  E . T rib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  1ª  R e g iã o , p o r  in te rm é d io  d o  v. 
A c ó rd ã o  d e  fls . 1 2 7 /1 5 6 , a p re c ia n d o  o  D is s íd io  C o le tiv o  d e  n a tu re z a  e c o n ô m ic a  
a ju iz a d o  p e lo  S in d ic a to  d o s  T ra b a lh a d o re s  n a s  In d ú s tr ia s  d e  A lim e n ta ç ã o  e A fin s  
d e  N ite ró i ,  e n te n d e u  p o r  r e je i ta r  a s  p re l im in a re s  d e  a u s ê n c ia  d e  n e g o c ia ç ã o  p r é v ia  e 
d e  in s u f ic iê n c ia  d e  q u o ru m . N o  m é ri to , d e fe r iu  em  p a r te  o  p le ito ,  in s t i tu in d o  as 
re s p e c tiv a s  c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o .

In c o n fo rm a d o , r e c o rre  o rd in a r ia m e n te  o  S in d ic a to  d a  In d ú s tr ia  d e  L a tic ín io s  
e P ro d u to s  D e r iv a d o s  d o  E s ta d o  d o  R io  d e  Ja n e iro , p e la s  ra z õ e s  d e  fls . 1 6 2 /1 6 7 , 
re ite ra n d o  as p re ju d ic ia is  a rg ü id as  n a  In s tâ n c ia  a  q u a , in su rg in d o -se  n o  m é ri to  q u an to  
a  10 (d e z )  c lá u su la s  d a  S e n te n ç a  N o rm a tiv a .

D e sp a c h o  d e  a d m is s ib i lid a d e  à  fl. 162.

C o n tra -ra z õ e s  o fe re c id a s  às fls . 1 7 2 /1 7 6 .

O  D . M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e m  P a re c e r  e x a ra d o  à s  fls . 1 8 2 /1 8 7 , 
a rg ú i p re lim in a rm e n te  a  e x t in ç ã o  d o  p ro c e s s o  s e m  ju lg a m e n to  d o  m é ri to ,  n a  fo rm a  
d o  art. 2 6 7 , in c iso  V I, d o  C P C , e m  ra z ã o  d a  n u lid a d e  d a  v o ta ç ã o  p o r  d e s a te n d im e n to  
d a  fo rm a  p re v is ta  n o  a rt. 5 2 4  d a  CLT. C a so  u l tr a p a s s a d a  ta l  p re ju d ic ia l ,  é p e lo  
p ro v im e n to  p a rc ia l  d o  R e c u rso .

V O T O

I -  P R E L IM IN A R  D E  E X T IN Ç Ã O  D O  F E IT O  P O R  N Ã O -O B S E R V Â N C IA  
D A  F O R M A  D E  V O T A Ç Ã O  P O R  E S C R U T ÍN IO  S E C R E T O , A R G Ü ID A  
E M  P A R E C E R  P E L O  M I N I ST É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O

Su s te n ta  o  “ P a rq u e t”  q u e  a s  v o ta ç õ e s  so b re  n e g o c ia ç ã o  co le tiv a  e a u to riz a ç ã o  
p a ra  a  p ro p o s itu ra  d e  d iss íd io  co le tiv o  d e v e m  se r  se m p re  m e d ia n te  e sc ru tín io  sec re to .

E , n o  p re se n te  ca so , o b se rv a -se  n a  a ta  d a  A sse m b lé ia -  G e ra l (fls . 2 0 /2 5 )  q u e  
se  ad o to u , p a r a  as  d e l ib e ra ç õ e s , a  fo rm a  p re v is ta  n o  art. 15, § 4°, d o  E s ta tu to  SOCIAL 
d a  E n tid a d e -su sc ita n te . E m b o ra  n ã o  co n s te  d o s  a u to s  c ó p ia  de  se u  es ta tu to , a  re fe r id a  
a ta  c o n s ig n a  e x p re s sa m e n te  q u e  o  d isp o s itiv o  re fe re -s e  a  v o ta ç ã o  p o r  a c la m a ç ã o  (fl. 
2 4 ).

R a z ã o  n ã o  a s s is te  ao  “ P a rq u e t” .

E n te n d o  q u e  o  art. 5 2 4  d a  C L T  é in c o m p a t ív e l c o m  a  n o v a  o rd e m  ju r íd ic a  
im p la n ta d a  a  p a r t i r  d a  C o n s titu iç ã o  d e  1988 .

N ã o  p o d e  a  le i  e s ta b e le c e r  e s c ru tín io , se c re to  o u  n ã o , p a r a  d e l ib e ra ç õ e s  d a  
a s s e m b lé ia  s in d ica l.

L e m b ro  q u e  o  e s c ru tín io  se c re to  te m  su a  r a z ã o  h is tó r ic a  n a  n e c e s s id a d e  de 
se  p ro te g e r  o  e m p re g a d o  c o n tra  a  p re s s ã o  d e  s e u  e m p re g a d o r . M a s , se o  p ró p r io

R E L A T Ó R IO
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s in d ic a to  e m  se u  e s ta tu to  p re v ê  e s c ru tín io  a b e r to , n ã o  h á  p o rq u e  d iz e r  q u e  se  fe r iu  
a  le i  o u  a  C o n s titu iç ã o .

E m  u m  m o m e n to  e m  q u e  se  a p re g o a  ta n to  a  l ib e rd a d e  n e g o c ia l  d o  s in d ica to , 
até  m e sm o  c o n tra  a  le i, n ã o  é p o ss ív e l su s ten ta r-se  q u e  a  le i é v á l id a  q u an d o  in v ia b iliz a  
a  a ç ã o  s in d ica l.

R e je ito  a  p re fa c ia l .

I I  -  R E C U R S O  O R D IN Á R IO  D O  S IN D IC A T O  D A S IN D Ú S T R IA S  D E  
L A T IC ÍN IO S E  P R O D U T O S D E R IV A D O S  D O  E ST A D O  D O  R IO  D E  

JA N E IR O  (F L 5 . 1 6 2 /1 6 7 )

O  R e c u rso  p re e n c h e  o s  p re s s u p o s to s  p ro c e s s u a is  d e  a d m iss ib i lid a d e .

1 P re lim in a r  d e  e x tin ç ã o  d o  p r o c e s s o  p o r  a u sê n c ia  d e  n e g o c ia ç ã o  p r é v ia

R e ite ra  o  R e c o r re n te  ta l  p re fa c ia l ,  s u s te n ta n d o  m a n ife s ta  in f r in g ê n c ia  ao  art. 
114 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.

E m  q u e  p e s e m  ta is  a le g a ç õ e s , d o s  d o c u m e n to s  a c o s ta d o s  às fls . 2 9 /3 1  e 79 , 
v e r if ic a -se  q u e  o  Su sc ita n te  r e a l iz o u  te n ta t iv a s  d e  n e g o c ia ç ã o  d ire ta  e p o r  in te rm é d io  
d a  D e le g a c ia  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o , as q u a is  r e s ta ra m  f ru s tra d a s  p e la  in é rc ia  do  
Su sc ita d o , n ã o  re s ta n d o  o u tra  a l te rn a t iv a  a o  R e c o r r id o  se n ã o  a  d o  a ju iz a m e n to  d o  
D is s íd io  C o le tiv o , n o s  te rm o s  d o  art. 6 1 6 , § 2 º , d a  CLT.

N e g o  p ro v im e n to .

2  P re lim in a r  d e  e x tin ç ã o  d o  p r o c e s s o  p o r  a u sê n c ia  d e  q u o ru m  n a
a sse m b lé ia

A le g a  o  R e c o r r e n te  q u e  a  A s s e m b lé i a - G e r a l  q u e  a p r o v o u  a  p a u t a  d e  
n e g o c ia ç ã o  e in s ta u ra ç ã o  d e  in s tâ n c ia  n ã o  t in h a  o  q u o ru m  m ín im o  e x ig id o  p e la  
le g is la ç ã o .

R a z ã o  n ã o  lh e  ass is te .

C o n fo rm e  re la ç ã o  a c o s ta d a  à s  fls . 9 9 /1 0 1 , o  Su sc ita n te  c o n ta  e m  se u  q u a d ro  
c o m  109 (c e n to  e n o v e )  a s so c ia d o s . A  l is ta  d e  p re s e n ç a  d e  fls . 2 6 /2 8  r e g is t ra  o 
c o m p a re c im e n to  d e  73 ( s e te n ta  e t r ê s )  a s s o c ia d o s ,  n ú m e ro  a p to  a  s a t is f a z e r  a  
e x ig ê n c ia  d o  art. 6 1 2  c o n so lid a d o .

N e g o  p ro v im e n to .

3 C lá u su la  2 a — A u m e n to  r e a l

O  E . R e g io n a l  d e fe r iu  a  C lá u su la  n e s te s  te rm o s:

“ D e fe r id a  p a rc ia lm en te , em  4 % , co n fo rm e  a  ju r is p ru d ê n c ia  d es ta  C o rte
-  a  p ro d u tiv id a d e , in d e p e n d e n te m e n te  d e  a fe r iç ã o  p o r  a t iv id a d e , n a d a  m a is
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s ig n if ic a  q u e  a u m e n to  r e a l  q u e  se  im p õ e  à  m e lh o r ia  d a s  c o n d iç õ e s  d e  v id a  d a  
c la sse  tra b a lh a d o ra ,  p o rq u a n to  o  r e a ju s te  d e  q u e  t r a ta  a  c lá u su la  p r im e ira  
c o n s is te  e m  m e ra  r e p o s iç ã o  d as  p e rd a s  in f la c io n á r ia s  n o  p e r ío d o  re v is a n d o .” 
(fl. 130).

S u s te n ta  o  R e c o r re n te  q u e  a  le g is la ç ã o  e m  v ig o r  n ã o  c o n te m p la  g a n h o  rea l. 
S e n d o  a  c lá u su la ,  so b  to d o s  o s  a s p e c to s ,  p e r n ic io s a  e i le g a l ,  c o n s t i tu i - s e  u m a  
l ib e ra lid a d e  in c o n c e b ív e l  n o  e s tá g io  a tu a l d e  n o s s a  e c o n o m ia , c u ja  in f la ç ã o  e s tá  
d e b e la d a .

O  a u m e n to  re a l  r e iv in d ic a d o  e n c o n tra -s e  v in c u la d o  à  d e m o n s tra ç ã o  o b je t iv a  
d a  p ro d u tiv id a d e  e lu c ra tiv id a d e  d o  se to r, h ip ó te se  n ã o  o c o r r id a  n o s  p re se n te s  au to s. 

D o u  p ro v im e n to  p a r a  ex c lu í- la .

4  C lá u su la  3 a -  P is o  s a la r ia l

O  E . R e g io n a l  d e fe r iu  a  C lá u su la  n e s te s  te rm o s:

“ D e fe r id a  p a rc ia lm e n te  -  n ã o  se  v e r if ic a m  n o s  au to s  o  p is o  s a la r ia l 
in v o c a d o  e e le m e n to s  à  v a lo ra ç ã o  d a  e x te n sã o  e d a  c o m p le x id a d e  d o  tra b a lh o  
d as  c a te g o ria s  n a s  d iv e rsa s  a t iv id a d e s  c o rre la ta s  à  r e p re s e n ta ç ã o  p ro f is s io n a l 
d a  e n tid a d e  s in d ic a l su sc ita n te . C a b e , to d a v ia ,  a p l ic a r  a o s  p is o s  sa la r ia is  
p o rv e n tu ra  j á  p ra t ic a d o s  o  r e a ju s te  c o n fo rm e  a  c lá u su la  p r im e ira .”  (fl. 131). 

M a n te n h o  a  c o n d iç ã o ,  t a l  c o m o  d e f e r id a ,  p o r  se  h a r m o n i z a r  c o m  o 
e n te n d im e n to  d e s ta  C o rte  e m  re la ç ã o  à  m a té r ia , q u e  é n o  se n tid o  d e  m a n te r  o  re a ju s te  
d o s  p iso s  s a la r ia is  n o s  m e sm o s  ín d ic e s  d e fe r id o s  ao  r e a ju s te  sa la r ia l.

N e g o  p ro v im e n to .

5 C lá u su la  I I  -  L a n c h e

O  E . R e g io n a l  d e f e r iu  a  C lá u s u la  n o s  te rm o s  e m  q u e  p le i te a d a ,  s o b  o 
fu n d a m e n to  d e  q u e  a  p re te n s ã o  ju s t i f ic a -s e  c o m o  c o n d iç ã o  p a r a  a  p re v e n ç ã o  de 
a c id e n te s  d e  tra b a lh o  d e c o r re n te s  d a  fa l ta  d e  a l im e n ta ç ã o  a d e q u a d a  ao  t r a b a lh a d o r  
n o  in íc io  d a  jo r n a d a  d e  tra b a lh o :

“ F ic a  a  e m p re s a  o b r ig a d a  a o  fo rn e c im e n to  d e  u m  la n c h e  c o m p o s to  
d e  ca fé  c o m  le ite , p ã o  e m a n te ig a  o u  s im ila r, n o  in íc io  d e  c a d a  jo r n a d a  de 
tra b a lh o , s e ja  d e  tu rn o  o u  d e  h o rá r io  n o rm a l .”  (fl. 133).

A  c o n d iç ã o , a p e sa r  de se u  re le v a n te  a lc a n c e  so c ia l , t r a z  ô n u s  p a r a  a  E m p re sa , 
ju s t if ic a n d o -s e  o  s e u  d e fe r im e n to  tã o -so m e n te  c o m  a  d e m o n s tra ç ã o  in e q u ív o c a  de 
q u e  ta l  ô n u s  p o d e  s e r  su p o r ta d o  p e lo  s e to r  e m p re sa r ia l ,  h ip ó te se  n ã o  o c o r r id a  n o s  
p re s e n te s  au to s .

D o u  p ro v im e n to  p a r a  ex c lu í- la .

6  C lá u su la  31  -  H o r a s  e x tra o rd in á r ia s

O  E . R e g io n a l  d e fe r iu  a  C lá u su la , ta l  c o m o  p le ite a d a , n o s  se g u in te s  te rm o s:
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“A s  h o ra s  e x tra o rd in á r ia s  se rã o  re m u n e ra d a s  c o m  o ad ic io n a l de 10 0 %  
(c e m  p o r  ce n to ) . P re c e d e n te  043  -  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .” (fl. 140). 

O  en te n d im e n to  d e s ta  C o r te  é n o  se n tid o  d e  c o n c e d e r  c o m o  h o ra  e x tra  ap e n as  
o  p iso  p re v is to  n o  in c iso  X V I  d o  art. 7° d a  C o n s titu iç ão  F ed e ra l, o u  se ja , n o  p e rc e n tu a l 
d e  5 0 %  (c in q ü e n ta  p o r  ce n to ) .

D e s ta r te , d o u  p ro v im e n to  p a rc ia l  a o  R e c u rs o  p a r a  e x c lu ir  d a  C lá u su la  o  q ue 
e x c e d e r  d e s te  p e rc e n tu a l.

7 C lá u su la  3 4  -  G a ra n tia  a o s  su p le n te s  d a s  C IP A S

O  E . R e g io n a l d e fe r iu  a  C lá u su la  n o s  te rm o s  d o  E n u n c ia d o  n° 3 3 9  d es te  
T rib u n a l, q u e  a s s im  d isp õ e :

“ O  su p le n te  d a  C IP A  g o z a  d a  g a ra n tia  d e  e m p re g o  p re v is ta  n o  a rt. 10, 
in c iso  II, a l ín e a  a  d o  A D C T  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  d e  1 9 8 8 .”

N ã o  h á  c o m o  m o d if ic a r  a  C lá u s u la  q u e  fo i  d e f e r id a  e m  h a r m o n ia  c o m  
e n te n d im e n to  ju r is p r u d e n c ia l  d e s ta  C o rte , n o  c a so  o  E n u n c ia d o  n° 3 3 9 /T S T .

N e g o  p ro v im e n to .

8  C lá u su la  3 5  -  M u lta  p o r  d e s c u m p r im e n to

O  E . R e g io n a l d e fe r iu  a  C lá u su la  n o s  te rm o s  d o  P re c e d e n te  n° 73  d a  SD C  
d e s ta  C o rte , q u e  a s s im  d isp õ e :

“ M u lta  -  o b r ig a ç ã o  d e  fa z e r  (p o s itiv o ) : Im p õ e -se  m u lta  d e  1 0 %  (d ez  
p o r  ce n to )  d o  sa lá r io  b á s ic o , e m  fa v o r  d o  e m p re g a d o  p re ju d ic a d o .” (fl. 141). 

M a n te n h o  a  C lá u s u la ,  t a l  c o m o  d e f e r id a ,  p o r  r e v e l a r  e n t e n d im e n to  
c o n s u b s ta n c ia d o  n e s ta  C o r te  e m  re la ç ã o  à  m a té r ia .

N e g o  p ro v im e n to .

9  C lá u su la  3 6  -  A v iso  p r é v io  p r o p o r c io n a l

O  E . R e g io n a l  d e fe r iu  a  C lá u su la , so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  o  d ire i to  ao  
av iso  p ré v io  p ro p o rc io n a l  ao  te m p o  d e  se rv iç o  é a s se g u ra d o  em  se d e  c o n s titu c io n a l , 
ju s t if ic a n d o -s e ,  n o  la p so  d e  a u s ê n c ia  d e  re g u la m e n ta ç ã o  le g a l,  a  a tu a ç ã o  d o  P o d e r  
N o rm a tiv o :

“ O s  t r a b a lh a d o re s  d as  e m p re sa s , q u a n d o  d e m itid o s , r e c e b e rã o  u m  
av iso  p ré v io  p ro p o rc io n a l  a o  te m p o  d e  se rv iç o , c o n fo rm e  o  se g u in te :

1 -  30  ( tr in ta )  d ia s , p a r a  q u e m  te n h a  0 (z e ro )  a  7 (se te )  an o s  c o m p le to s  
d e  se rv iç o s ;

2  -  60  (se ss e n ta )  d ia s , p a r a  q u e m  te n h a  d e  07  (se te )  a  15 (q u in z e )  
a n o s  c o m p le to s  d e  se rv iç o s ;
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3 -  9 0  (n o v e n ta )  d ia s , p a r a  q u e m  te n h a  a c im a  d e  15 (q u in z e )  an o s  
c o m p le to s  d e  se rv iç o s .”  (fls . 1 4 1 /1 4 2 ) .

O  p o s ic io n a m e n to  d e s ta  SD C  em  re la ç ã o  à  m a té r ia  h a rm o n iz a -s e  c o m  aq u e le  
a d o ta d o  p e lo  E . S T F , que , in te rp re ta n d o  o  art. 7 º , in c iso  X X I, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l 
(R E  n º  1 9 7 .9 1 1 -P E ), e n te n d e u  q u e  a  a m p lia ç ã o  d o  p ra z o  d o  a v iso  p ré v io  c o n s titu i 
m a té r ia  a fe ta  à  re s e rv a  le g a l, n ã o  p o d e n d o  se r  o b je to  d e  a tu aç ão  do  P o d e r  N o rm a tiv o . 

D o u  p ro v im e n to  p a r a  ex c lu í- la .

1 0  C lá u su la  3 7  — A te s ta d o s  m é d ic o s

O  E . R e g io n a l d e fe r iu  a  C lá u su la  n o s  te rm o s  d o  P re c e d e n te  N o rm a tiv o  n º 81 
d e s ta  C o rte , q u e  a s s im  d isp õ e :

“A te s ta d o s  m é d ic o s  e o d o n to ló g ic o s  (p o s itiv o ) : A sse g u ra -s e  e f ic á c ia  
a o s  a te s ta d o s  m é d ic o s  e o d o n to ló g ic o s  f o rn e c id o s  p o r  p r o f is s io n a is  d o  
s in d ic a to  d o s  tr a b a lh a d o re s ,  p a r a  o  f im  d e  a b o n o  d e  fa lta s  ao  s e rv iç o , d e sd e  
q u e  e x is te n te  c o n v ê n io  d o  s in d ic a to  c o m  a  P re v id ê n c ia  S o c ia l. , s a lv o  se  o 
e m p re g a d o r  p o s s u ir  se rv iç o  p ró p r io  o u  c o n v e n ia d o .”  (fl. 142).

M a n te n h o  a  c o n d iç ã o , ta l  c o m o  d e fe r id a , p o r  se  a m o ld a r  a o  en te n d im e n to  
ju r is p r u d e n c ia l  n o rm a t iv o  d e s ta  C o rte .

N e g o  p ro v im e n to .

11 C lá u su la  3 9  — A d ic io n a l  n o tu rn o

O  E . R e g io n a l  d e fe r iu  a  C lá u su la  n o s  te rm o s  e m  q u e  p le ite a d a :

“ O  tr a b a lh o  n o tu rn o  s e rá  p a g o  c o m  o a d ic io n a l d e  6 0 %  ( se s s e n ta  p o r  
c e n to )  a  in c id ir  s o b re  o  sa lá r io  d a  h o ra  n o rm a l .”  (fl. 143).

A  c o n d iç ã o  é re g u la m e n ta d a  p e lo  art. 73 d a  CLT, o n d e  é p re v is to  u m  ad ic io n a l 
m ín im o  d e  2 0 %  (v in te  p o r  ce n to ) .

P re v is to  o  m ín im o , p o d e  a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , m e d ia n te  S e n te n ç a  N o rm a tiv a , 
e le v a r  e s te  p e rc e n tu a l,  p o ré m  n ã o  d e  fo rm a  a le a tó r ia , se n d o  n e c e s s á r io  q u e  h a ja  
d e m o n s tr a ç ã o  in e q u ív o c a  d e  q u e  o  p e r c e n tu a l  p o d e  s e r  s u p o r ta d o  p e lo  s e to r  
e m p re sa r ia l ,  h ip ó te s e  n ã o  d e m o n s tra d a  n o s  p re s e n te s  au to s .

D o u  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  p a r a  e x c lu ir  d a  C lá u su la  o  q u e  u l t r a p a s s a  o 
p e rc e n tu a l  f ix a d o  p e lo  a rt. 73 co n so lid a d o .

12  C la ú su la  41  — in d e n iza ç ã o  p e la  r e te n ç ã o  d a  c a r te ira  d e  tra b a lh o

O  E . R e g io n a l d e fe r iu  a  C láu su la , n o s  te rm o s  d o  P re c e d e n te  N o rm a tiv o  n º 
9 8  d a  SD C  d e s ta  C o rte , q u e  a s s im  d isp õ e :

“ S e rá  d e v id a  ao  e m p re g a d o  a  in d e n iz a ç ã o  c o r re sp o n d e n te  a  1 (u m ) 
d ia  d e  s a lá r io , p o r  d ia  d e  a tra so , p e la  re te n ç ã o  d e  s u a  c a r te ira  p ro f is s io n a l 
ap ó s  o  p ra z o  d e  4 8  h o r a s .”
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A  c o n d iç ã o , ta l  c o m o  d e fe r id a , a m o ld a -se  ao  e n te n d im e n to  ju r is p ru d e n c ia l  
n o rm a tiv o  d e s ta  C o rte , d e v e n d o , p o r  is so , s e r  m a n tid a .

N e g o  p ro v im e n to .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  S e ç ã o  E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  C o le tiv o s  do  
T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e : P R E L IM IN A R  D E  E X T IN Ç Ã O  
D O  F E I T O  P O R  N Ã O - O B S E R V Â N C IA  D A  F O R M A  D E  V O T A Ç Ã O  P O R  
E S C R U T Í N IO  S E C R E T O , A R G U ÍD A  E M  P A R E C E R  P E L O  M I N I S T É R I O  
P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O  -  r e je i ta r  a  p re fa c ia l ;  1 9 9 8 R E C U R S O  O R D IN Á R IO  
D O  S I N D I C A D O  D A S I N D Ú S T R I A S D E  L A T I C Í N I O S E  P R O D U T O S 
D E R IV A D O S D O  E ST A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  -  I  -  c o n h e c e r  d o  R e c u rso  
O rd in á r io ; I I  -  P R E L IM IN A R  D E  E X T IN Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  P O R  A U SÊ N C IA  
D E  N E G O C IA Ç Ã O  P R É V IA  -  n e g a r  p ro v im e n to  ao  re c u rso ; I I I  -  P R E L IM IN A R  
D E  E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  “ Q U O R U M ” N A  
A S S E M B L É IA  -  n e g a r  p ro v im e n to  ao  re c u rso ; IV  -  C L Á U SU L A  2a -  A U M E N T O  
R E A L  -  d a r  p ro v im e n to  ao  r e c u rs o  p a r a  e x c lu í- la ; V  -  C L Á U SU L A  3 ª -  P I S O  
S A L A R IA L  -  n e g a r  p ro v im e n to  ao  re c u rso ; V I  -  C L Á U SU L A  11 -  L A N C H E  -  
d a r  p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  p a r a  e x c lu í- la ;  V I I  -  C L Á U SU L A  31 -  H O R A S 
E X T R A O R D IN Á R IA S -  d a r  p ro v im e n to  p a rc ia l  ao  re c u rso  p a r a  e x c lu ir  d a  c lá u su la  
o  q u e  e x c e d e r  d o  p e rc e n tu a l  d e  5 0 %  (c in q ü e n ta  p o r  ce n to ) ; V II I  -  C L Á U SU L A  34
-  G A R A N T IA  A O S SU P L E N T E S D A S C IP A S -  n e g a r  p ro v im e n to  ao  re c u rso ; IX
-  C L Á U SU L A  35  -  M U L T A  P O R  D E S C U M P R IM E N T O  -  n e g a r  p ro v im e n to  ao  
r e c u r s o ;  X  -  C L Á U S U L A  3 6  -  A V I S O  P R É V I O  P R O P O R C I O N A L  -  d a r  
p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  p a r a  e x c lu í- la ;  X I  -  C L Á U SU L A  37  -  A T E ST A D O S 
M É D IC O S -  n e g a r  p ro v im e n to  ao  re c u rso ; X I I  -  C L Á U SU L A  3 9  -  A D IC IO N A L  
N O T U R N O  -  d a r  p ro v im e n to  ao  r e c u rso  p a r a  e x c lu ir  d a  c lá u su la  o  q u e  u l tra p a s sa r  
o  p e r c e n t u a l  f i x a d o  p e l o  a r t .  73  c o n s o l i d a d o ;  X I I I  -  C L Á U S U L A  41  -  
IN D E N IZ A Ç Ã O  P E L A  R E T E N Ç Ã O  D A  C A R T E IR A  D E  T R A B A L H O  -  n e g a r  
p ro v im e n to  ao  re c u rso .

B ra s ília , 0 8  d e  a g o s to  d e  2 0 0 2 . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P ere ira , re la to r .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO

R E C U R S O  D E  R E V I S TA. R E S P O N SA B I L I D A D E  S U B S ID I Á R IA .  E N T E  

D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A . L E I  8 .6 6 6 /9 3 . A  te r c e ir iz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  

p e l a  A d m in is t r a ç ã o  P ú b lic a ,  a in d a  q u e  p r e c e d id a  d e  r e g u la r  p r o c e s s o  l ic ita tó r io , 

n ã o  e x im e  a  t o m a d o r a  d e  s e r v iç o s  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s i d iá r ia  p e l a s  

o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s  d e v id a s  p e l a  p r e s ta d o r a  d e  s e r v iç o s  a o s  e m p r e g a d o s  

q u e  o s  e x e c u ta r a m  e d e r a m  c u m p r im e n to  a o  c o n t r a to  c e le b r a d o  e n tr e  a q u e la  e 

esta . A s s im , n a  h ip ó te s e  d e  in a d im p le m e n to  p e l a  e m p r e s a  p r e s ta d o r a  d e  s e rv iç o s ,  

a  to m a d o r a  r e s p o n d e  s u b s id ia r ia m e n te  p e l a s  o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s ,  d e s d e
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q u e  h a ja  in te g r a d o  a  r e la ç ã o  p r o c e s s u a l  e  f i g u r e  n o  t í tu lo  e x e c u t iv o  ju d ic ia l .  

I n te l ig ê n c ia  d o  ite m  I V  d a  S ú m u la  3 3 1  d o  T S T .

E Q U IP A R A Ç Ã O  C O M  O S  S E R V ID O R E S  D A  T O M A D O R A  D E  S E R V IÇ O S . 

N ã o  h á  re sp a ld o  le g a l (art. 5º, inc. II, d a  C o n s titu içã o  d a  R ep ú b lica ) p a ra , em b o ra  

a fa sta d o  o  v ín cu lo  d e  em prego , m a n te r -se  o  recon h ecim en to , p a r a  terceiros, d e  d ire itos  

q u e  s ã o  p ró p r io s  d a q u e le s  q u e  m a n tê m  re la çã o  ju r íd ic a  d e  em p re g o  co m  a  C a ixa  

E c o n ô m ic a  F ederal, p o r q u e  o  d e fe r im e n to  d e  p a rc e la s  e  o  reco n h e c im en to  d e  co n d içõ es  

esp ec ia is  d e  tra b a lh o  p ró p r ia s  d a  c a teg o r ia  p ro fis s io n a l d o s  b a n cá r io s  p re ssu p õ e m  

q u e  em p reg a d o  se ja  bancário , o u  seja, q u e  m a n te n h a  v ín cu lo  d e  em p reg o  co m  institu ição  

b a n c á r ia . P o r  o u tro  la d o , a  e q u ip a r a ç ã o  s a la r ia l  é  d e fe r id a  q u a n d o  a te n d id a s  

c o n ju n ta m en te  a s  seg u in te s  h ip ó te se s: id ên tica  a  fu n ç ã o , tra b a lh o  d e  ig u a l v a lo r  e 

p re s ta ç ã o  d e  tra b a lh o  a o  m e sm o  em pregador, n a  m e sm a  loca lidade. N o  c a so  d o s  autos, 

n ã o  h o u v e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o  “a o  m e sm o  e m p re g a d o r”, p o is  a  C a ixa  E c o n ô m ic a  

F e d e ra l n ã o  é  a  em p re g a d o ra  d o  reclam ante , m as, tão-som ente , a  to m a d o ra  d e  serviços, 

c o n d e n a d a  s o m e n te  a  r e sp o n d e r  s u b s id ia r ia m e n te  p e lo s  d é b ito s  tra b a lh is ta s  q u e  

p o r v e n tu r a  n ã o  v e n h a m  a  s e r  a d im p lid o s  p e la  re a l e m p re g a d o ra  (P resto  L ab o r). A ssim , 

sã o  in d ev id a s  a s d ife ren ça s sa la r ia is  a o s  em p reg a d o s  q u e  n ã o  sã o  bancários, ten d o  em  

v is ta  q u e  n ã o  se  b en e fic ia m  d a s  reg ra s sa la r ia is  o b serva d a s  p e la  to m a d o ra  d e  serviços.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S . R E Q U I S I T O S . “N a  J u s t i ç a  d o  

T ra b a lh o , a  c o n d e n a ç ã o  em  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  n u n c a  s u p e r io r e s  a  1 5 %, 
n ã o  d e c o r r e  p u r a  e  s im p le s m e n te  d a  s u c u m b ê n c ia ,  d e v e n d o  a  p a r t e  e s ta r  

a s s i s t id a  p o r  s in d i c a to  d a  c a te g o r ia  p r o f i s s io n a l  e  c o m p r o v a r  a  p e r c e p ç ã o  d e  

s a l á r i o  i n f e r io r  a o  d o b r o  d o  m ín im o  le g a l ,  o u  e n c o n t r a r - s e  e m  s i t u a ç ã o  

e c o n ô m ic a  q u e  n ã o  lh e  p e r m i t a  d e m a n d a r  s e m  p r e ju í z o  d o  p r ó p r i o  s u s te n to  o u  

d a  r e s p e c t iv a  fa m í l ia .  ” (S ú m u la  2 1 9  d o  T ST ) .

R e c u r s o  d e  R e v i s ta  d e  q u e  s e  c o n h e c e  p a r c i a l m e n t e  e  a  q u e  s e  d á  

p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n ° T S T - R R - 6 1 5 .0 6 1 /9 9  -  A c .  5 a T urm a)

V isto s, re latados e d iscu tid os es te s  autos de R ecurso  de R ev is ta  n° T ST -R R - 
6 1 5 .0 6 1 /1 9 9 9 .8 , em  que é R ecorrente C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L  -  C EF e 
R ecorrido  D É C IO  JO SÉ  D E  L IM A .

O Tribunal R eg io n a l do Trabalho da N o n a  R eg iã o , m ed iante  o  acórdão de 
fls. 2 6 9 /2 9 4 , deu  p rovim ento parcial ao  R ecurso Ordinário interposto p e lo  reclam ante  
quanto aos seg u in tes tem as: resp on sab ilid ad e subsid iária , equ iparação salarial e 
honorários ad v o ca tíc io s.

F o i n egad o  p rovim en to  a os E m bargos de D eclaração  o p o sto s  p e la  reclam ada.

Irresignada, a reclam ada in terpõe R ecurso  de R evista , n o  qual b u sca  reform ar 
a d ec isã o  reg ion a l, m ed iante as razões de fls . 3 1 1 /3 3 2 .

O R ecurso  fo i adm itido m ed iante  o  d esp ach o  de f ls . 3 7 2 .
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N ã o  fo ra m  o fe re c id a s  c o n tra -ra z õ e s .

O  R e c u rso  n ã o  fo i s u b m e tid o  a  p a re c e r  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o . 

É  o  re la tó r io .

V O T O

S a tisfe ito s  o s  p re ssu p o s to s  c o m u n s  d e  a d m iss ib ilid a d e  do  R e c u rso  d e  R ev is ta , 
e x a m in o  o s  e sp e c ífic o s .

1. C O N H E C IM E N T O

1.1 R e sp o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia

O  T rib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  N o n a  R e g iã o , m e d ia n te  o  a c ó rd ã o  de 
fls . 2 6 9 /2 9 4 , c o m p le m e n ta d o  a  fls . 3 0 3 /3 0 8 , d e u  p ro v im e n to  p a rc ia l  ao  R e c u rso  
O rd in á r io  in te rp o s to  p e lo  re c la m a n te , p a ra , a p e sa r  d e  n ã o  re c o n h e c e r  o  v ín c u lo  de 
e m p r e g o  c o m  a  p r im e i r a  r e c la m a d a ,  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l ,  d e c l a r a r  a  
re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia  d e s ta  p e lo s  d é b ito s  t ra b a lh is ta s ,  c o m  fu n d a m e n to  n a  
S ú m u la  3 3 1 , i te m  IV, d o  T S T .

In c o n fo rm a d a , in te rp õ e  R e c u rs o  d e  R e v is ta  a  re c la m a d a . P re te n d e  q u e  s e ja  
e x c lu íd a  d a  c o n d e n a ç ã o  a  re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia  q u e  lh e  fo i a tr ib u íd a . A f irm a  
q u e  a  d e c isã o  r e c o r r id a  r e s u lto u  e m  v io la ç ã o  a o s  a rts . 71 , § 1 º, d a  L e i n º 8 .6 6 6 /9 3 , 
5 º , in c . II, 37  e 170 , in c . IV, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e a o  D e c re to -L e i n º 
2 .3 0 0 /8 6 . T ra z  a re s to s  p a r a  c o n fro n to  d e  te se s .

É  in c e n su rá v e l a  d e c is ã o  re c o rr id a .

O  art. 71 , § 1 º, d a  L e i n º 8 .6 6 6 /9 3  te m  o  se g u in te  te o r:

“ O  c o n t r a ta d o  é r e s p o n s á v e l  p e lo s  e n c a rg o s  t r a b a lh is t a s ,  p r e v i 
d e n c iá r io s , f is c a is  e c o m e rc ia is  re su lta n te s  d a  e x e c u ç ã o  d o  co n tra to .

§ 10 -  A  in a d im p lê n c ia  d o  c o n tra ta d o , c o m  re fe rê n c ia  a o s  e n c a rg o s  
e s t a b e l e c id o s  n e s te  a r t i g o ,  n ã o  t r a n s f e r e  à  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  a 
re sp o n sa b ilid a d e  p o r  se u  p a g a m e n to , n e m  p o d e rá  o n e ra r  o  o b je to  d o  co n tra to  
o u  re s tr in g ir  a  re g u la r iz a ç ã o  e o  u so  d as  o b ra s  e e d if ic a ç õ e s , in c lu s iv e  p e ra n te  
o  R e g is tro  d e  Im ó v e is .”

A  re s p o n s a b il id a d e  g u a rd a  e s tre i ta  re la ç ã o  c o m  a  o rd e m  c o n s titu c io n a l de 
v a lo r iz a r  o  tra b a lh o  (art. 170 d a  C o n s titu iç ão  d a  R e p ú b lic a ) . A  v a lo riz a ç ã o  d o  trab a lh o  
e d a  liv re  in ic ia t iv a  é fu n d a m e n to  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  in se r to  e m  se u  art. 
1 º, in c . IV. A in d a  q u e  o  in te re s se  p ú b lic o  te n h a  s u p re m a c ia  so b re  o  p a r tic u la r , n ã o  
p o d e  a  A d m in is tra ç ã o  P ú b l ic a  b e n e f ic ia r - s e  d a  fo rç a  h u m a n a  d e s p e n d id a ,  s e m  
a s su m ir  q u a lq u e r  re s p o n s a b il id a d e  n a s  re la ç õ e s  ju r íd ic a s  d e  q u e  p a r tic ip a .

A  te rc e ir iz a ç ã o  d o s  se rv iç o s  p e la  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a , a in d a  q u e  p re c e d id a  
d e  re g u la r  p ro c e s so  lic ita tó r io , n ã o  ex im e  a  to m a d o ra  de  se rv iç o  d a  re sp o n sa b ilid a d e
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s u b s id iá r ia  p e la s  o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s  d a  p r e s ta d o r a  d e  s e rv iç o s  p a r a  c o m  o s  
e m p re g a d o s  q u e  o s  e x e c u ta ra m  e d e ra m  c u m p rim e n to  a o  c o n tra to  c e le b ra d o  en tre  
a q u e la  e e s ta . A ss im , n a  h ip ó te se  d e  in a d im p le m e n to  p e la  e m p re s a  p re s ta d o r a  de 
se rv iç o s , a  to m a d o ra  re sp o n d e  su b s id ia r ia m e n te  p e la s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s , d e sd e  
q u e  h a j a  in te g r a d o  a  r e la ç ã o  p r o c e s s u a l  e f ig u re  n o  t í tu lo  e x e c u t iv o  ju d ic ia l .  
I n te l ig ê n c ia  d o  i te m  IV  d a  S ú m u la  331 d o  T S T . A d e m a is , o  art. 71 d a  L e i n°  8 .6 6 6 / 
93 n ã o  e x c lu i a  re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia  d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  n a  h ip ó te se .

A  ju r is p ru d ê n c ia  c o n c e n tra d a  n a  S ú m u la  331 d e s ta  C o r te  s in a liz a  e x a ta m en te  
n e s se  se n tid o  q u a n d o , a fa s ta n d o  a  p o s s ib i l id a d e  d e  to rn a r  v á l id o  e e f ic a z  v ín c u lo  de 
e m p re g o  ap ó s  a  p ro m u lg a ç ã o  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  d e  19 8 8  se m  re a l iz a ç ã o  
d e  c o n c u rso  p ú b lic o , o r ie n ta  q u e  a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  re s p o n d e  p e lo s  d é b ito s  
t ra b a lh is ta s  n a  h ip ó te se  d e  a  e m p re sa  c o n tra ta d a  p a r a  a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  n ã o  
cu m p rir  c o m  as o b r ig a ç õ e s  p a r a  c o m  o s  e m p re g a d o s  d u ra n te  a  e x e c u ç ã o  d o  co n tra to .

A p o ia d o  n e s s a  p re m issa , n ã o  v e r if ic o  h a v e r  o fe n sa  l i te ra l  ao s  a rts . 71 , § 1°, 
d a  L e i n° 8 .6 6 6 /9 3  e 8° d a  CLT, p o is  n ã o  se e s tá  tra n s fe r in d o  à  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  
In d ire ta  a  re sp o n sa b ilid a d e  p r in c ip a l p e lo  p ag a m e n to . E s ta  p e rm a n e c e  c o m  a  e m p re sa  
c o n tra ta d a , d e v e d o ra  p r in c ip a l.  T o d av ia , se  h o u v e r  a  im p o s s ib ilid a d e  c o m p ro v a d a  
d e  a  e m p re sa  p re s ta d o ra  de  se rv iç o s  c u m p rir  a s  o b r ig a ç õ e s  p e ra n te  seu s  em p re g ad o s , 
a  to m a d o ra  e b e n e f ic iá r ia  d ire ta  d o  tra b a lh o  r e s p o n d e rá  p o r  e las . F ris e -se , c o n tu d o , 
q u e  a  re s p o n s a b il id a d e  d a  p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s  n ã o  d e s a p a re c e ; a  A d m in is tra ç ã o  
P ú b lic a  p o d e rá ,  m e d ia n te  a ç ã o  re g re s s iv a ,  r e a v e r  o  q u e  f o r  p a g o  ao  r e c la m a n te  em  
ra z ã o  d a  in a d im p lê n c ia  d e  su a  co n tra ta d a .

É  in a d m is s í v e l  q u e ,  s o b  o  m a n to  d e  s u p o s t a  i n t a n g ib i l i d a d e  d o  a to  
ad m in is tra tiv o , o u  se ja , d o  fo rm a l c o n tra to  d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  e n tre  o  p o d e r  
p ú b lic o  e a  e m p re sa  p r e s ta d o ra  d e  se rv iç o s , te rc e iro s  p o s s a m  se r  le sa d o s .

P a ra  a s s im  co n c lu ir , to m o  p o r  e m p ré s tim o  o  re g ra m e n to  in se r to  n o  art. 37 , § 
6°, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , d e  o n d e  e m e rg e  a  re s p o n s a b il id a d e  o b je t iv a  do  
E s ta d o . C a d a  e s ta ta l  é u m  a g e n te  d o  E s ta d o  e, ao  c o n tra ta r  e m p re s a  p r e s ta d o ra  de 
se rv iç o s , o  fa z  e m  n o m e  d o  E s ta d o  e, em  n o m e  d e le , d ev e  re s p o n d e r  p e ra n te  os 
e m p re g a d o s  p o r  in te rm é d io  d o s  q u a is  a  p r e s ta d o ra  c u m p riu  o  co n tra to , s e m  c o n tu d o  
p o d e r  p a g a r  a  e le s  o s  c ré d ito s  tra b a lh is ta s .  E s s a  re s p o n s a b il id a d e  só  se s u je i ta  à  
p ro v a  d o  n e x o  d e  c a u sa lid a d e .

O  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  re p e le  e n te n d im e n to  q u e  c o n sa g re  o  m e n o s p re z o  a  
p r in c íp io  tã o  e lem e n ta r, m o rm e n te  q u a n d o  se  t r a ta  d e  p a rc e la s  sa la r ia is , d e  n a tu re z a  
t ip ic a m e n te  a lim e n ta r , c u jo  ô n u s  d e v e  se r  su p o r ta d o , n a  h ip ó te se ,  a té  m e sm o  p e la  
p a r te  q u e  se  b e n e f ic io u  d o  tr a b a lh o  p re s ta d o . N o  ju lg a m e n to  d o  IU J -R R -2 9 7 .7 5 1 /  
9 6 , e m  1 1 /0 9 /2 0 0 0 , o  T rib u n a l P le n o  a l te ro u  o  i te m  IV  d a  S ú m u la  331 d o  T S T , q ue 
p a s s o u  a  te r  a  se g u in te  re d a ç ã o :

“ O  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s t a s ,  p o r  p a r t e  d o  
em p reg ad o r, im p lic a  n a  re sp o n sa b ilid a d e  su b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  se rv iço s, 
q u a n to  àq u e la s  o b rig aç õ es , in c lu s iv e  q u a n to  a  ó rg ão s  d a  a d m in is tra ç ã o  d ire ta , 
d a s  a u ta r q u ia s ,  d a s  f u n d a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  d a s  e m p re s a s  p ú b l ic a s  e d a s
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s o c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta ,  d e s d e  q u e  h a ja m  p a r t ic ip a d o  d a  r e la ç ã o  
p ro c e s s u a l  e c o n s te m  ta m b é m  d o  t í tu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l”  (a rt. 71 d a  L e i n º 
8 .6 6 6 /9 3 ).

D ia n te  d isso , n ã o  v is lu m b ro  o fe n sa  a o s  a rts . 71 , § 1 º, d a  L e i n º  8 .6 6 6 /9 3 , 5 º , 
in c . II, 37  e 170 , in c . IV, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e ao  D e c re to -L e i n º  2 .3 0 0 /  
86.

Q u a n to  a o s  a re s to s  c o la c io n a d o s  p a r a  c o n f ro n to  d e  te s e s ,  n ã o  h á  c o m o  
c o n f ig u ra r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  a  te o r  d a  a n tig a  re d a ç ã o  d o  art. 8 9 6 , a l ín e a  
a, in  f i n e ,  d a  C L T  ( re d a ç ã o  v ig e n te  à  é p o c a  d a  in te rp o s iç ã o  d o  re c u rso ) ,  e m  fac e  de 
a  d e c isã o  r e c o r r id a  e n c o n tra r -s e  e m  c o n s o n â n c ia  c o m  a  S ú m u la  3 3 1 , i te m  IV, do  
T S T , a p lic á v e l à  e sp éc ie .

P o rta n to , N Ã O  C O N H E Ç O .

1 .2  D ife re n ç a s  sa la r ia is . E q u ip a r a ç ã o  co m  o s s e rv id o r e s  d a  to m a d o r a  d e  
s e rv iç o s

O  T rib u n a l R e g io n a l d e fe riu  à  rec la m a n te  o  p a g a m e n to  d as  d ife ren ç as  sa la ria is  
in e re n te s  à  c a te g o r ia  d o s  e m p re g a d o s  d a  C a ix a  E c o n ô m ic a , c o n s ig n a n d o  o  se g u in te  
e n te n d im e n to :

“ E m  q u e  p e s e  a s  c o n s id e ra ç õ e s  p o s ta s  e m  se n te n ç a , r e c o n h e c id a  a 
p re s ta ç ã o  la b o ra l  e m  a tiv id a d e  id ê n tic a s  às d e s e n v o lv id a s  p e lo s  e m p re g a d o s  
c o n t r a ta d o s  d ir e ta m e n te  p e l a  C E F , h á  q u e  se  d e f e r i r  a o  a u to r , a  t í tu lo  
in d e n iz a tó r io , to d a s  as  p a rc e la s  q u e  f a r ia  j u s  n a  c o n d iç ã o  d e  em p re g a d o , 
an te  a  im p o s s ib ilid a d e  d e  se  r e s ti tu ir  a  e n e rg ia  la b o ra l d e s p e n d id a  e, ta m b ém , 
e m  a te n ç ã o  a o  p r in c íp io  in s c u lp id o  n a  L e i n º  6 .0 1 9 /7 4 , q u e  a s s e g u ra  ao  
t r a b a lh a d o r  te m p o rá r io ,  e m  se u  a r tig o  12, le tr a  a , r e m u n e ra ç ã o  e v a n ta g e n s  
e q u iv a le n te s  às p e rc e b id a s  p e lo s  e m p re g a d o s  d e  m e sm a  c a te g o ria  d a  e m p re sa  
to m a d o ra  o u  c l ie n te .”  (fls . 2 9 0 )

A  r e c la m a d a  s u s te n ta  q u e  n ã o  f o ra m  c o m p ro v a d o s  o s  re q u is i to s  
ex ig id o s  n o  art. 461  d a  CLT, o u  se ja , t r a b a lh o  d e  ig u a l v a lo r  p re s ta d o  ao  
m e s m o  e m p r e g a d o r ,  a  a u t o r i z a r  o  p a g a m e n to  d e  d i f e r e n ç a s  s a la r i a i s  
d e c o rre n te s  d a  e q u ip a ra ç ã o  sa la r ia l c o m  os  e m p re g a d o s  d e la . A p o n ta  v io la ç ã o  
ao  art. 461  d a  C L T  e tra n s c re v e  a re s to s  p a r a  c o n fro n to  d e  te se s .

S a l i e n t e - s e ,  i n ic ia lm e n te ,  q u e  a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l  fo i  
c o n d e n a d a  so m e n te  a  re s p o n d e r  su b s id ia r ia m e n te  p e lo s  d é b ito s  t ra b a lh is ta s  
q u e  p o rv e n tu ra  n ã o  v e n h a m  a  s e r  a d im p lid o s  p e la  r e a l  e m p re g a d o ra  (P re s to  
L a b o r) , n ã o  te n d o  h a v id o  r e c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  p o rq u e , 
d e  a c o rd o  c o m  o a rt. 3 7 , in c . I I , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , a  in v e s tid u ra  
e m  c a rg o  ou  e m p re g o  p ú b lic o  d e p e n d e  d e  a p ro v a ç ã o  p r é v ia  em  co n c u rso , 
te n d o  e s ta  C o rte , em  o b s e rv â n c ia  à  n o rm a  c o n s titu c io n a l , a s se n ta d o , n o  ite m  
II  d a  S ú m u la  331 d o  T S T , o  e n te n d im e n to  d e  q u e  “ a  c o n tra ta ç ã o  i r re g u la r  d e  
tra b a lh a d o r , m e d ia n te  e m p re sa  in te rp o s ta , n ã o  g e r a  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  
o s  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b l ic a  d ire ta , in d ir e ta  ou  fu n d a c io n a l” .
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D e ss a  fo rm a , en te n d o  n ã o  h a v e r  re sp a ld o  le g a l (art. 5°, in c . II, d a  C o n s titu iç ão  
d a  R e p ú b lic a )  p a ra , e m b o ra  a fa s tad o  o  v ín c u lo  d e  em p re g o , m a n te r-se  o  d e fe rim en to , 
p a r a  te rc e iro s ,  d e  d ire i to s  q u e  sã o  p ró p r io s  d a q u e le s  q u e  m a n tê m  re la ç ã o  ju r íd ic a  de 
e m p re g o  c o m  a  C a ix a  E c o n ô m ic a , p o rq u e  a  im p o s s ib ilid a d e  d e  r e c o n h e c im e n to  do  
v ín c u lo  de e m p re g o  en tre  o  re c la m a n te  e a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l -  C E F  -  im p lic a  
a  e x c lu sã o  d as  v e rb a s  d a  c a te g o ria  p ro f is s io n a l d o s  b a n c á r io s , h a ja  v is ta  re c o n h e c id o  
q u e  o  r e c la m a n te  n ã o  é b a n c á r io .  A  ú n ic a  e m p re g a d o ra  d o  re c la m a n te  é a  e m p re sa  
p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s  P re s to  L ab o r.

R e a lç o  o s  s e g u in te s  p re c e d e n te s :

“ E F E IT O S  D A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  IL ÍC IT A  P R A T IC A D A  P O R  
E M P R E S A  P Ú B L IC A . I SO N O M IA  D O  E M P R E G A D O  D A  P R E ST A D O R A  
D E  SE R V IÇ O S C O M  O  E M P R E G A D O  D A  T O M A D O R A  D E  S E R V IÇ O S . 
IM P O S S IB IL ID A D E .

1. ‘A  c o n t r a ta ç ã o  i r r e g u la r  d e  t r a b a lh a d o r ,  m e d ia n te  e m p r e s a  
in te rp o s ta , n ã o  g e r a  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  o s  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o  
p ú b lic a  d ire ta , in d ir e ta  o u  f u n d a c io n a l’ ( S ú m u la  3 3 1 , II, d o  T S T ).

2 . ‘A  im p o s s ib i l id a d e  d e  se fo rm a r  o  v ín c u lo  d e  e m p re g o  a fa s ta  a  
p re te n s ã o  d o  e m p re g a d o  d a  p r e s ta d o ra  d e  se rv iç o s  d e  r e c e b e r  as m e sm a s  
v e rb a s  tra b a lh is ta s ,  le g a is  e n o rm a tiv a s , a s s e g u ra d a s  a o  e m p re g a d o  p ú b lic o , 
p o r  fa l ta  d e  a m p a ro  leg a l.

3. R e c u rso  de R e v is ta  c o n h e c id o  e p ro v id o .’(E R R -7 6 8 .2 6 6 /2 0 0 1 , R e l. 
M in is tro  J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e re ira , D J  d e  1 9 .0 3 .2 0 0 4 .)

“ I N S T I T U I Ç Ã O  B A N C Á R I A .  T O M A D O R A  D E  S E R V I Ç O . 
N U L ID A D E  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O . P A R C E L A S SA L A R IA IS 
P R Ó P R IA S D E  B A N C Á R IO

1. O  d e f e r im e n to  d e  p a r c e la s  e o  r e c o n h e c im e n to  d e  c o n d iç õ e s  
e s p e c ia is  d e  t r a b a lh o  p r ó p r ia s  d a  c a te g o r ia  p r o f i s s io n a l  d o s  b a n c á r io s  
p r e s s u p õ e m  q u e  e m p re g a d o  s e ja  b a n c á r io ,  o u  se ja , q u e  m a n te n h a  v ín c u lo  d e  
e m p re g o  c o m  in s t i tu iç ã o  b a n c á r ia .

2 . O  re c o n h e c im e n to  d a  n u lid a d e  d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o  e n tre  a  
re c la m a n te  e o  B a n c o  im p lic a  a  e x c lu sã o  d a s  v e rb a s  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l 
d o s  b a n c á r io s .

3. O  em b a rg a n te  re s p o n d e rá  su b s id ia r ia m e n te  p e la s  v e rb a s  tra b a lh is ta s  
d e c o r re n te s  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  f irm a d o  en tre  a  re c la m a n te  e a  e m p re sa  
p r e s ta d o ra  d e  se rv iç o s . R e c u rso  d e  E m b a rg o s  d e  q u e  se  c o n h e c e  e a  q u e  se 
d á  p r o v im e n to .” ( E R R - 5 2 3 .7 2 9 /1 9 9 8 ,  R e l.  M in is t r o  J o ã o  B a t i s t a  B r i to  
P e re ira , D J  d e  2 4 .1 1 .2 0 0 3 )

“ R E S P O N S A B IL ID A D E  SU B SID IÁ R IA . I N ST IT U IÇ Ã O  B A N 
C Á R IA  IN T E G R A N T E  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  IN D IR E T A . 
C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S . C O N D E N A Ç Ã O . 
P A R C E L A S D E C O R R E N T E S D O  R E C O N H E C IM E N T O  D A  C O N D IÇ Ã O  
D E B A N C Á R IO . P O S S IB IL ID A D E . S ú m u l a  N ° 3 3 1 , II, D O  T S T .
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1. A  te o r  d a  S ú m u la  n° 331 , IV, d o  T S T , a  in s titu iç ão  b a n c á r ia  in teg ran te  
d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  In d ire ta , n a  q u a lid a d e  d e  to m a d o ra  d o s  se rv iç o s , 
re s p o n d e  d e  fo rm a  s u b s id iá r ia  p e la s  o b r ig a ç õ e s  d e c o r re n te s  d o  c o n tra to  de 
tra b a lh o  f irm a d o  c o m  e m p re sa  fo rn e c e d o ra  d e  m ã o -d e -o b ra

2 . O  f a t o  d e  a  c o n d e n a ç ã o  en vo lver , a lé m  d a  r e a l  e m p r e g a d o r a  
fo r n e c e d o r a  d e  m ã o -d e -o b ra , a  in s t i tu iç ã o  b a n c á r ia  to m a d o r a  d o s  se rv iç o s , 
es ta  ú ltim a  d e  f o r m a  su b sid iá r ia , n ã o  a u to r iza  o  re c o n h e c im e n to  d a  c o n d iç ã o  
d e  b a n c á r io  a o  A u to r  e, c o n se q ü e n te m e n te , o  d e fe r im e n to  d e  p a r c e la s  d e  
n a tu re za  esp ec ia l, d e v id a s  u n ic a m e n te  a o s  b a n cá r io s . T a l c irc u n s tâ n c ia  se 
a f ig u ra  a in d a  m a is  r e le v a n te  s e n d o  to m a d o r a  d o s  s e rv iç o s  s o c ie d a d e  de 
e c o n o m ia  m is ta ,  s u je i ta  à s  r e g r a s  in s c r i ta s  n o  a r t ig o  3 7 , in c is o  I I ,  d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.  E x e g e se  q u e  se  ex tra i  d a  o r ie n ta ç ã o  c o n t id a  n o  i te m  II 
d a  S ú m u la  n° 331 d o  T S T .

3 . E m b a r g o s  p a r c i a lm e n te  c o n h e c i d o s ,  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s 
p ru d e n c ia l,  e p ro v id o s  p a r a  e x c lu ir  d a  c o n d e n a ç ã o  as  p a rc e la s  d e c o rre n te s  
d o  r e c o n h e c im e n to  d a  c o n d iç ã o  d e  b a n c á r io .”  (g r ifa m o s)  (E -R R -5 6 9 .2 8 8 /  
9 9 , R e l. M in is tro  J o ã o  O re s te  D a la z e n , D J  d e  2 1 /0 3 /2 0 0 3 .)

A ss im , o  d e fe r im e n to  d e  p a rc e la s  e o  re c o n h e c im e n to  d e  c o n d iç õ e s  e s p e c ia is  
d e  t r a b a lh o  p r ó p r ia s  d a  c a te g o r ia  p r o f i s s io n a l  d o s  b a n c á r io s  p r e s s u p õ e m  q u e  
e m p re g a d o  s e ja  b a n c á r io , o u  se ja , q u e  m a n te n h a  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  in s titu iç ã o  
b a n c á r ia .

P o r  o u tro  la d o , o  art. 461  d a  C L T  d isp õ e :

“ S e n d o  id ê n tic a  a  fu n ç ã o , a  to d o  tr a b a lh o  d e  ig u a l v a lo r, p re s ta d o  ao  
m e sm o  e m p re g a d o r , n a  m e s m a  lo c a lid a d e , c o r r e s p o n d e rá  ig u a l sa lá r io , sem  
d is t in ç ã o  d e  sex o , n a c io n a lid a d e  o u  id a d e .”

V e r i f i c a - s e  q u e  a  e q u i p a r a ç ã o  s a l a r i a l  é d e f e r id a  q u a n d o  a t e n d id a s  
c o n ju n ta m e n te  a s  s e g u in te s  h ip ó te s e s :  id ê n t ic a  fu n ç ã o , t r a b a lh o  d e  ig u a l v a lo r, 
p re s ta ç ã o  a o  m e sm o  e m p re g a d o r  e n a  m e sm a  lo c a lid a d e .

N o  ca so  d o s  au to s , n ã o  h o u v e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o  “ a o  m e sm o  e m p re g a d o r” , 
v is to  q u e  a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l  n ã o  é a  e m p re g a d o ra  d o  re c la m a n te , m a s  tã o -  
so m e n te  a  to m a d o ra  d e  se rv iç o s .

A ss im , é in d e v id o  o  p a g a m e n to  d e  d ife re n ç a s  s a la r ia is  a o s  e m p re g a d o s  q u e  
n ã o  são  b a n c á r io s ,  te n d o  e m  v is ta  q u e  e les  n ã o  se b e n e f ic ia m  d a s  r e g ra s  sa la r ia is  
o b se rv a d a s  p e la  to m a d o ra  d o s  se rv iç o s .

H o u v e , p o is , v io la ç ã o  li te ra l  ao  p re c e i to  c o n tid o  n o  art. 461  d a  CLT. 

C O N H E Ç O , p o r  v io la ç ã o  a o  d isp o s itiv o  d e  le i.

1 .3  H o n o r á r io s  a d v o c a tíc io s

O  T rib u n a l R e g io n a l  c o n d e n o u  a  r e c la m a d a  a o  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  
a d v o c a tíc io s , so b  o  se g u in te  fu n d a m e n to :
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“ O s h o n o rá r io s  n o  p ro c e s s o  d o  tra b a lh o  n ã o  s ã o  d e v id o s  a p e n a s  c o m  
b a s e  n a  L e i n º 5 .5 8 4 /7 0 , m a s  ig u a lm e n te  c o n s o a n te  a  L e i n º  1 .0 6 0 /5 0 . P e lo  
q u e , se  o  t ra b a lh a d o r  n ã o  te m  a c e s so  a  a s s is tê n c ia  d e  s in d ic a to , ou  e s sa  
a s s is tê n c ia  n ã o  lh e  co n v é m , p o d e  se  v a le r  d e  a d v o g a d o  d e  su a  e s c o lh a  ou  
in d ic a d o  p e lo  Ju iz . Q u a n d o  o  tra b a lh a d o r , m e sm o  d e  fo rm a  s in té tic a , d e c la ra  
s u a  d i f i c u l d a d e  e c o n ô m i c a  p a r a  d e m a n d a r ,  e t a l  a f i r m a ç ã o  n ã o  é 
d e s c o n s ti tu íd a , c o n fo rm e  a u to r iz a ç ã o  d a  L e i n º  7 .5 1 0 /8 6 , q u e  a l te ro u  a  d e  n º 
1 .0 6 0 /5 0 , sã o  d e v id o s  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s , n a  b a s e  d e  15% , so b re  o 
m o n ta n te  d a  c o n d e n a ç ã o .”  (fls . 2 9 1 /2 9 2 )

A  r e c la m a d a  su s te n ta  q u e  o s  h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  so m e n te  s ã o  d e v id o s  
q u a n d o  p re e n c h id o s  o s  r e q u is i to s  p re v is to s  n o s  a rts . 14 e 15 d a  L e i n º  5 .5 8 4 /7 0 , 
ra z ã o  p o r  q u e  in d ic a  c o n tra r ie d a d e  à  S ú m u la  2 1 9  d o  T S T .

O s re q u is i to s  e x ig id o s  p a r a  o  d e fe r im e n to  d o s  h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  e s tão  
c o n tid o s  n o  art. 14 d a  L e i n º 5 .5 8 4 /7 0 , c o n fo rm e  c o n s ta  d a  ju r is p r u d ê n c ia  e x p re s sa  
n a  S ú m u la  2 1 9  d o  T S T , q u e  p re c o n iz a ,  in  v e r b is :

“N a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , a  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s , 
n u n c a  su p e r io re s  a  15% , n ã o  d e c o rre  p u r a  e s im p le sm e n te  d a  su c u m b ê n c ia , 
d e v e n d o  a  p a r te  e s ta r  a s s is t id a  p o r  s in d ic a to  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  e 
c o m p ro v a r  a  p e rc e p ç ã o  d e  s a lá r io  in fe r io r  ao  d o b ro  d o  m ín im o  le g a l, ou  
e n c o n tra r -s e  e m  s itu a ç ã o  e c o n ô m ic a  q u e  n ã o  lh e  p e rm i ta  d e m a n d a r  s e m  
p re ju íz o  d o  p ró p r io  su s te n to  o u  d a  r e s p e c tiv a  fa m ília .”

A ssim , so m e n te  p o d e r ia  se r  d e fe rid o  o  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  ad v o c a tíc io s , 
se  t iv e s s e m  s id o  p re e n c h id o s  o s  re q u is i to s  p re v is to s  n a  L e i 5 .5 8 4 /7 0 . N ã o  te n d o  o 
T rib u n a l R e g io n a l a n o tad o  o  c u m p rim en to  d esses  re q u is ito s , n ã o  p o d e  se r  c o n firm a d a  
a  c o n d e n a ç ã o .

C O N H E Ç O , p o r  c o n tra r ie d a d e  à  S ú m u la  2 1 9  d e s ta  C o rte .

2  M É R IT O

2 .1  E q u ip a r a ç ã o  s a la r ia l

E m  d e c o r rê n c ia  d o  c o n h e c im e n to  p o r  v io la ç ã o  a o  a rt. 461  d a  CLT, d o u  
p ro v im e n to  ao  R e c u rs o  p a r a  e x c lu ir  d a  c o n d e n a ç ã o  o  p a g a m e n to  d e  d ife re n ç a s  
sa la ria is  e re f lex o s  in e re n te s  à  c a te g o ria  d o s  em p re g a d o s  d a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l 
-  C E F, e m  face  d a  im p o ss ib ilid a d e  d e  re c o n h e c im e n to  d e s sa  c o n d iç ã o  ao  re c lam a n te .

2 .2  H o n o r á r io s  a d v o c a tíc io s

T en d o  o  R e c u rso  d e  R e v is ta  m e re c id o  c o n h e c im e n to  p o r  c o n tra r ie d a d e  à  
S ú m u la  2 1 9  d o  T S T , s e u  P R O V IM E N T O  é m e d id a  q u e  se  im p õ e , a  f im  d e  q u e  s e ja  
e x c lu íd o  d a  c o n d e n a ç ã o  o  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  Q u in ta  T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
p o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  p a rc ia lm e n te  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  q u a n to  ao s  te m a s
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e q u ip a ra ç ã o  s a la r ia l  e h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s , p o r  v io la ç ã o  ao  art. 461  d a  C L T  e 
p o r  c o n tra r ie d a d e  à  S ú m u la  2 1 9  d o  T S T , re sp e c tiv a m e n te ,  e, n o  m é ri to , d a r- lh e  
p ro v im e n to  p a ra  ex c lu ir  d a  c o n d e n a ç ã o  o  p a g a m e n to  d e  d ife ren ç as  sa la ria is  e re f lex o s  
in e re n te s  à  c a te g o r ia  d o s  e m p re g a d o s  d a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l  -  C E F , em  fac e  
d a  im p o s s ib ilid a d e  d e  r e c o n h e c im e n to  d e s s a  c o n d iç ã o  ao  r e c la m a n te  (a rt. 37 , in c . 
II, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e S ú m u la  3 3 1 , II, d o  T S T ), b e m  c o m o  p a r a  e x c lu ir  
o  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s .

B ra s ília , 2 6  d e  m a io  d e  2 0 0 4 . J o ã o  B a tis ta  B r ito  P ere ira ,  re la to r .

RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. CARÁTER 
SALARIAL

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  E M  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . V A L O R E S  

R E C E B I D O S  D O S  C O F R E S  P Ú B L I C O S  A  T ÍT U L O  D E  R E S T I T U I Ç Ã O  D O  

I M P O S T O  D E  R E N D A . C A R Á T E R  S A L A R I A L . IM P E N H O R A B IL ID A D E . S e n d o  

o s  v a l o r e s  p e n h o r a d o s  r e f e r e n t e s  a  r e s t i t u i ç ã o  d o  i m p o s to  d e  r e n d a  d o  

im p e tra n te , m o n ta n te  p o r  e le  p e r c e b id o  d o s  c o fr e s  p ú b l ic o s  e m  r a z ã o  d e  d e d u ç ã o  

a  m a io r  d o  tr ib u to , te m - s e  q u e  h o u v e  o fe n s a  a o  s e u  d ir e i to  l íq u id o  e c e r to ,  

in s e r to  n o  a r t ig o  6 4 9 , in c is o  IV, d o  C P C , te n d o  e m  v i s ta  q u e , a  e x e m p lo  d o  

s a lá r io ,  in c lu e m - s e  e n t e  o s  b e n s  a b s o lu t a m e n te  im p e n h o r á v e i s  o s  s a ld o s  

c o n s t a n t e s  e m  c o n t a  b a n c á r i a  e  o r i u n d o s  d e  d e v o l u ç ã o  d e  d e s c o n t o  

in d e v id a m e n te  e fe tu a d o  s o b r e  a s  v e r b a s  s a la r ia is  d o  o r a  r e c o r r e n te ,  ta m b é m  

n ã o  s e n d o  p a s s í v e i s  d e  p e n h o r a ,  d ia n te  d o  s e u  c a r á te r  n i t id a m e n te  s a la r ia l  e 

a l im e n tíc io ,  e q ü iv a le n d o ,  o b v ia m e n te ,  a  s a lá r io ,  a  te o r  d a q u e le  d is p o s i t iv o .  

R e c u r s o  o r d in á r io  p r o v id o  p a r a  c o n c e d e r  in te g r a lm e n te  a  s e g u r a n ç a  im p e tra d a ,  

a fa s ta n d o  o  b lo q u e io  e a  c o n s tr iç ã o  em  n u m e r á r io  r e a l iz a d o s  a  e s te  t í tu lo  n a  

c o n ta  c o r r e n te  d o  s ó c io  d a  e x e c u ta d a .

(P r o c e s s o  n °  T S T -R O M S - 3 2 .9 9 2 - 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 9 - 0 0  -  A c .  S B D I  2)

V is to s , re la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rs o  O rd in á r io  e m  M a n d a d o  
d e  SEGURANÇA n° T S T - R O M S - 3 2 .9 9 2 /2 0 0 2 - 9 0 0 -0 9 - 0 0 .9 ,  e m  q u e  é R e c o r r e n te  
A B ÍL IO  O SL E Y  E B R A M , R e c o r r id o  JO Ã O  A N T Ô N IO  D O S  A N J O S e A u to r id a d e  
C o a to ra  o  JU IZ  D O  T R A B A L H O  D A  1ª  SU B SE C R E T A R IA  D E  E X E C U Ç Õ E S 
D E  C U R IT IB A .

A b íl io  O s le y  E b ra m , n a  c o n d iç ã o  d e  só c io  d a  e m p re s a  e x e c u ta d a  “A u to g r a f  
G rá f ic a  e E d ito ra  L td a .” im p e tro u  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a , c o m  p e d id o  d e  lim in ar, 
fu n d a d o s  n o  art. 5°, L X IX , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l d e  198 8  e n a  L e i n°  1 .5 3 3 /5 1 , 
c o n tra  o  a to  ju d ic ia l  d e  fl. 10, q u e , n o s  a u to s  d a  C a rta  P re c a tó r ia  E x e c u tó r ia  n° 
2 1 4 6 /2 0 0 1 , a te n d e n d o  a  s o lic ita ç ã o  fe i ta  p e la  M M . 2 ª  V a ra  d o  T ra b a lh o  d e  S an to  
A n d ré /SP  (fls . 1 5 /1 6 ), d e te rm in o u  o  b lo q u e io  e p e n h o ra  d e  v a lo re s  ex is te n te s  em
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su a  c o n ta -c o rre n te , a t in g in d o  im p o r tâ n c ia s  re la t iv a s  a  se u s  s a lá r io s  e re s t i tu iç ã o  do  
im p o s to  d e  re n d a .

A rg u m e n to u  o  im p e tra n te  q u e  te v e  n e g a d o  o  s e u  d ire i to  l íq u id o  e c e r to  à  
im p e n h o ra b ilid a d e  s a la r ia l  e a  q u e  a  e x e c u ç ã o  se  p ro c e s s a s s e  p e la  fo rm a  m e n o s  
g ra v o s a  ao  d e v e d o r , n o s  te rm o s  d o s  a rts . 6 2 0  e 6 4 9 , IV, d o  C P C , re q u e re n d o , assim , 
a  l ib e ra ç ã o  d as  q u a n tia s  in d e v id a m e n te  p e n h o ra d a s  p e lo  a to  le s iv o .

A  lim in a r  fo i d e fe r id a  à  fl. 69 . A  a u to r id a d e  a p o n ta d a  c o m o  c o a to ra  p re s to u  
as in fo rm a ç õ e s  d e  e s ti lo  à  fl. 7 7  e o  l i t is c o n so rte  p a s s iv o  n e c e s s á r io  se  m a n ife s to u  
às fls . 8 5 /8 7 .

O  e g ré g io  T rib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  9a R e g iã o , às fls . 10 8 /1 1 2 , h o u v e  
p o r  b e m  a d m itir  e c o n c e d e r  a p e n a s  p a r c ia lm e n te  a  s e g u ra n ç a  im p e tra d a , p a ra ,  
c o n f irm a n d o  o  d e fe r im e n to  lim in ar, l ib e ra r  a  c o n s tr iç ã o  em  n u m e rá r io  j á  d e p o s ita d o  
o u  q u e  v e n h a  a  s ê -lo  a  t í tu lo  d e  sa lá r io  n a  c o n ta -c o r re n te  d o  im p e tra n te .

A in d a  ir re s ig n a d o , o  im p e tra n te  in te rp õ e  o  p re s e n te  re c u rso  o rd in á r io , à s  fls. 
115 /1 1 7 , su s te n ta n d o , e m  s ín te se , a  r e fo rm a  d a  d e c isã o  o ra  re c o rr id a ,  n a  p a r te  em  
q u e  lh e  fo i d e s fa v o rá v e l,  a  f im  d e  se  c o n c e d e r  in te g ra lm e n te  a  s e g u ra n ç a  p a r a  
r e s g u a rd a r  o  s e u  d ire i to  à  l ib e ra ç ã o  ta m b é m  d a  c o n s tr iç ã o  e fe tu a d a  so b re  o  m o n ta n te  
b lo q u e a d o  em  su a  c o n ta  b a n c á r ia  a  t í tu lo  d e  r e s ti tu iç ã o  d e  im p o s to  d e  re n d a , que, 
n o s  m o ld e s  d o  art. 6 4 9 , V I  e V II , d o  C P C , f ig u ra r ia  co m o  b e m  im p e n h o rá v e l, p o rq u e , 
a  p r in c íp io ,  p e r te n c ia m  ao  s a lá r io  d o  co n tr ib u in te , se n d o  im p re sc in d ív e is  p a r a  a  
so b re v iv ê n c ia  d o  t r a b a lh a d o r  e d e  su a  fam ília .

D e sp a c h o  d e  a d m is s ib i lid a d e  à  fl. 115.

S em  c o n tra -ra z õ e s , c o n fo rm e  c e r tid ã o  d e  fl. 119.

A  d o u ta  P ro c u r a d o r ia - G e r a l  d o  T ra b a lh o ,  à s  f ls . 1 2 3 /1 2 4 , o p in o u  p e lo  
c o n h e c im e n to  e p ro v im e n to  d o  ap e lo .

É  o  re la tó r io .

V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

O  re c u rs o  é te m p e s tiv o  (fls . 1 1 4 /1 1 5 ), h á  c a p a c id a d e  p o s tu la tó r ia  (fl. 7 )  e o 
im p e tra n te , o ra  r e c o rre n te ,  n ã o  fo i c o n d e n a d o  ao  p a g a m e n to  d e  cu s ta s  p ro c e ssu a is , 
a  s e re m  re c o lh id a s  p e lo  l i t is c o n so r te  (fl. 112), r a z ã o  p e la  q u a l d e le  co n h e ç o .

II  -  M É R IT O

S o b re  o  p o n to , a s s im  se  p ro n u n c io u  a  e g ré g ia  C o r te  d e  O rig em , à  fl. 111, in
v e rb is :

“ Q u a n to  à  c o n s tr iç ã o  d o s  v a lo re s  re la t iv o s  à  re s t i tu iç ã o  d e  im p o s to
d e  re n d a , e n te n d o  q u e  o s  m e sm o s  p o d e m  e d e v e m  fa z e r  f re n te  à  g a ra n tia  d a
e x e c u ç ã o  c o m o  p a r te  d o  q u a n tu m  n e c e s s á r io  p a r a  q u ita ç ã o  d o s  c ré d ito s  do
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e x e q ü e n te , p o r  n ã o  se  e n q u a d ra re m  n a  e sp é c ie  d e  sa lá r io  e p o r  n ã o  a f ro n ta r
o  art. 6 2 0 , d o  C P C , a té  p o rq u e  o b e d e c id a  a  g ra d a ç ã o  le g a l e n ã o  o fe re c id o
q u a lq u e r  o u tro  b e m  à  p e n h o ra .”

O  im p e tra n te , o ra , re c o rre n te ,  e s c la re c e , à s  fls . 1 1 6 /1 1 7 , c o m  p ro p r ie d a d e , 
q u e  a n te s  d e  h a v e r  a  e x c e s s iv a  d e d u ç ã o  d o  im p o s to  so b re  o s  se u s  re n d im e n to s ,  e les  
re a lm e n te  f a z ia m  p a r te  d o s  s a lá r io s  d o  c o n tr ib u in te , o s  q u a is , n e s s a  c o n d iç ã o , sã o  
im p e n h o rá v e is . D a í p o r  q u e  co n c lu i ta m b é m  n ã o  p o d e re m  s e r  a lv o  d e  p e n h o ra  os 
v a lo re s  re la t iv o s  à  re s t i tu iç ã o  d o  im p o s to  d e  ren d a .

R a z ã o  a ss is te  ao  re c o rre n te ,  p o is  o  a to  c o m b a tid o  -  ao  fa z e r  in c id ir  a  p e n h o ra  
s o b re  su a  c o n ta  c o rre n te , n a  q u a l o s  c ré d ito s  a li e n c o n tra d o s  e s ta v a m  d ire ta m e n te  
lig a d o s  à  c o n tra p re s ta ç ã o  s a la r ia l  p o r  e le  p e rc e b id a ,  n a  q u a lid a d e  d e  só c io , m a s  
ta m b é m  e m p re g a d o  d a  e m p re s a  e x e c u ta d a  n o s  a u to s  o r ig in á r io s , im p o r tâ n c ia  e s ta  
n e c e s s á r ia  ao  se u  su s te n to  e d e  su a  fa m ília  -  o fe n d e u  ao  s e u  d ire i to  l íq u id o  e ce rto , 
in se r to  n o  a r tig o  6 4 9 , in c is o  IV, d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il, q u e  c o n s a g ra  a  
im p e n h o ra b il id a d e  d o  sa lá r io .

É  q u e , n e s s a  l in h a  d e  r a c io c ín io ,  e n te n d e -se  q u e , a  e x e m p lo  d o  s a lá r io , 
in c lu e m -se  n o  ro l  d o s  b e n s  a b s o lu ta m e n te  im p e n h o rá v e is  o s  s a ld o s  c o n s ta n te s  em  
c o n ta  b a n c á r ia  e o r iu n d o s  d e  d e v o lu ç ã o  d e  d e s c o n to  in d e v id a m e n te  e fe tu a d o  so b re  
as v e rb a s  sa la r ia is  o u  p ro v e n to s  d a  p a r te .

C o m o  b e m  a s s in a lo u  o  d o u to  r e p r e s e n ta n t e  d o  M in i s té r io  P ú b l ic o  d o  
T ra b a lh o , n o s  P a re c e re s  e x a ra d o s  n e s te s  au to s , a  p a r te  d o s  v a lo re s  p e n h o ra d o s  
re fe re n te  à  r e s ti tu iç ã o  d o  im p o s to  d e  r e n d a  d o  im p e tra n te , p o r  se  t r a ta r  d e  m o n ta n te  
p o r  e le  p e rc e b id o  d o s  c o fre s  p ú b lic o s  e m  ra z ã o  d e  d e d u ç ã o  a  m a io r  d o  tr ib u to , 
ta m b é m  n ã o  é p a s s ív e l  d e  p e n h o ra , d ia n te  d o  se u  c a rá te r  n i t id a m e n te  s a la r ia l  e 
a lim en tíc io , eq ü iv a le n d o , o b v ia m en te , a  sa lá rio , a  te o r  d aq u e le  d isp o s itiv o  p ro ce ssu a l.

A d e m a is , p a r t in d o -s e  d o  p re s su p o s to  d a  to ta l  im p o s s ib ilid a d e  d e  o  e n fo c a d o  
b e m  ju r íd ic o  s e r  a lv o  d e  p e n h o ra ,  a f ig u ra -s e  d isp e n sá v e l a té  m e sm o  o  a rg u m e n to  de 
q u e , n o s  te rm o s  d o  art. 6 2 0  d o  C P C , o  e x e c u ta d o  te m  d ire i to  a  q u e  a  e x e c u ç ã o  se 
p ro c e s s e  d a  fo rm a  q u e  lh e  s e ja  m e n o s  g ra v o sa .

L o g o , d o u  p ro v im e n to  a o  r e c u rso  o rd in á r io  p a r a  c o n c e d e r  in te g ra lm e n te  a 
s e g u ra n ç a  im p e tra d a , a fa s ta n d o  o  b lo q u e io  e a  c o n s tr iç ã o  em  n u m e rá r io  re a liz a d o s  
a  es te  t í tu lo  n a  c o n ta  c o r re n te  d o  só c io  d a  ex e c u ta d a .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  os  M in is tro s  d a  S u b se ç ã o  II  E sp e c ia liz a d a  e m  D iss íd io s  In d iv id u a is  
d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  e d a r  p ro v im e n to  ao  
r e c u rs o  o rd in á r io  p a r a  c o n c e d e r  in te g ra lm e n te  a  s e g u ra n ç a  p re te n d id a ,  a fa s ta n d o -  
se  ta m b é m  o b lo q u e io  e a  c o n s tr iç ã o  so b re  o  m o n ta n te  b lo q u e a d o  n a  c o n ta  b a n c á r ia  
d o  im p e tra n te  a  t í tu lo  d e  re s t i tu iç ã o  d e  im p o s to  d e  re n d a .

B ra s ília , 11 d e  m a io  d e  2 0 0 4 . R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a ,  re la to r .
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TURNOS ININTERRUPTOS. CARACTERIZAÇÃO

T U R N O S  IN I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O . C A R A C T E R IZ A Ç Ã O .  

A L T E R N Â N C I A  Q U A D R I M E S T R A L .

1. P a r a  a  c a r a c t e r i z a ç ã o  d a  e x i s t ê n c i a  d e  t r a b a l h o  e m  t u r n o s  

in in te r r u p to s  d e  r e v e z a m e n to ,  c o n fo r m e  s e  d e p r e e n d e  d a  n o r m a  c o n s t i tu c io n a l ,  

f a z - s e  n e c e s s á r io  q u e  a  a t iv id a d e  p r o d u t i v a  d a  e m p r e s a  s e j a  r e a l i z a d a  d e  f o r m a  

c o n t ín u a , c o m  tu r n o s  a b r a n g e n d o  a s  2 4  h o r a s  p o r  d ia , q u e  h a ja  d is t r ib u iç ã o  

d o s  h o r á r io s  d e  tr a b a lh o  e m  tu r n o s  p a r a  c o b r ir  to d o  o  p e r ío d o  d e  a t iv id a d e  d a  

e m p re sa , e  q u e  o  tr a b a lh o  d e s e n v o lv id o  p e l o  e m p r e g a d o  s e j a  e m  e s c a la  d e  

r e v e z a m e n to  s e m a n a l .  A  j o r n a d a  la b o r a l  p o d e  s e r  d iv id id a  e m  tu rn o s , o s  q u a is  

p o d e m  s e r  f i x o s  -  m e s m o  h o r á r io  d e  tr a b a lh o  to d o s  o s  d ia s  d a  s e m a n a , c o m  o  

l im ite  d iá r io  d e  o i to  h o r a s  -  o u  d e  r e v e z a m e n to ,  q u e r  d ize r , u m a  m e s m a  tu r m a  

d e  e m p r e g a d o s  é  d e s lo c a d a  d e  u m  tu r n o  p a r a  o u tr o  p e r io d ic a m e n te ,  l im i ta d a  a  

jo r n a d a  d e  tr a b a lh o  a  s e is  h o r a s .  C o n s ta ta d o  q u e  o  e m p r e g a d o  e s ta v a  s u je i to  

à  a l te r n â n c ia  d e  tu r n o  a p e n a s  d e  q u a tr o  e m  q u a tr o  m e s e s ,  la b o r a n d o  d u r a n te  

o  q u a d r im e s tr e  e m  tu r n o  f i x o ,  n ã o  h á  c o m o  s e  c a r a c te r i z a r  o  la b o r  em  tu r n o  

in in te r r u p to  d e  r e v e z a m e n to .

2. R e c u r s o  d e  r e v is ta  c o n h e c id o  e  p r o v id o .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 8 8 .4 7 9 /0 0  -  A c .  1 a T u rm a )

V isto s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  n°  T S T -R R - 
6 8 8 . 4 7 9 / 2 0 0 0 .0 ,  e m  q u e  é R e c o r r e n t e  P R O D U T O S  A L I M E N T Í C I O 5 
F L E IS C H M A N N  E  R O Y A L  L T D A . e R e c o r r id o  J O SÉ  C A R L O S D O S  SA N T O S .

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  6 ª  R e g iã o ,  f ls .  2 4 2 - 2 4 5 ,  n e g o u  
p ro v im e n to  ao  r e c u rs o  o rd in á r io  in te rp o s to  p e la  R e c la m a d a , m a n te n d o  a  s e n te n ç a  
p e la  q u a l se c o n c lu iu  te r  h a v id o  tra b a lh o  e m  tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to , 
c o n s id e ra n d o  c o m o  h o r a s  e x tra s  a s  la b o ra d a s  a p ó s  a  s e x ta  d iá ria . D e c id iu , a in d a , 
s e re m  in d e v id o s  o s  d e s c o n to s  f isc a is .

A  R e c la m a d a  in te rp õ e  r e c u rs o  d e  re v is ta , fls . 2 4 1 -2 4 8 , a le g a n d o  q u e  n ã o  
h o u v e  tra b a lh o  e m  tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to  e q u e  d e v e  s e r  a u to r iz a d o  o 
r e c o lh im e n to  d o s  d e s c o n to s  f isc a is . In d ic a  o fe n sa  a o  a r tig o  7°, X IV , d a  C o n s titu iç ã o  
F e d e ra l  d e  198 8  e t r a z  a re s to s  p a r a  o  c o n fro n to  d e  te se s .

D e sp a c h o  d e  a d m is s ib i lid a d e  a c o s ta d o  à  fl. 2 5 2 .

C o n tra -ra z õ e s  n ã o  fo ra m  a p re se n ta d a s , co n fo rm e  a te s ta d o  n a  c e r tid ã o  d e  fl.
2 5 3 .

D isp e n sa d a  a  re m e ssa  d o s  au to s  à  P ro c u ra d o ria -G e ra l do  T ra b a lh o , n o s  te rm o s  
d o  a r tig o  82 d o  R e g im e n to  In te rn o  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

É  o  re la tó r io .
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V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

T u rn o s  in in te r ru p to s  d e  re ve za m e n to . C a ra c te r iza ç ã o . A lte r n â n c ia
q u a d r im e s tr a l

O  R e g io n a l  n e g o u  p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  o r d in á r io  i n t e r p o s to  p e l a  
R e c la m a d a , m a n te n d o  a  se n te n ç a  p e la  q u a l se  c o n c lu iu  te r  h a v id o  tr a b a lh o  e m  tu rn o s  
in in te rru p to s  d e  rev e zam en to , ao  fu n d am e n to  d e  q u e  o  R e c lam a n te  m u d a v a  d e  h o rá r io  
d e  tra b a lh o  d e  q u a tro  e m  q u a tro  m e se s . A ss im , c o n s id e ro u  c o m o  e x tra s  as h o ra s  
la b o ra d a s  ap ó s  a  se x ta  d iá ria .

A  R e c la m a d a  in te rp ô s  r e c u rs o  d e  re v is ta , a le g a n d o  q u e  n ã o  h o u v e  tra b a lh o  
em  tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to . A rg u m e n ta  q u e  a  a l te rn â n c ia  d o s  tu rn o s  de 
q u a tro  e m  q u a tro  m e se s  d e s c a ra c te r iz a  o  s is tem a . In d ic a  o fe n sa  a o  a r tig o  7°, X IV , 
d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  d e  19 8 8  e tra n sc re v e  a re s to s  p a r a  a  fo rm a ç ã o  d o  d is s e n so  
p re to r ia n o .

A  e x is tê n c ia  d o  re g im e  d e  tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  r e v e z a m e n to  d e c o r re  d a  
p re s ta ç ã o  d e  tra b a lh o  e m  d o is  o u  trê s  tu rn o s  d iá rio s , d e  fo rm a  a lte rn a d a .

P a ra  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d a  e x is tê n c ia  d e  tra b a lh o  em  tu rn o s  in in te r ru p to s  de 
re v e z a m e n to , c o n fo rm e  se d e p re e n d e  d a  n o rm a  c o n s titu c io n a l , fa z -s e  n e c e s s á r io  
q u e  a  a tiv id a d e  p ro d u tiv a  d a  e m p re sa  s e ja  r e a l iz a d a  d e  fo rm a  c o n tín u a , c o m  tu rn o s  
a b ra n g e n d o  as  2 4  h o ra s  d o  d ia , q u e  h a ja  d is tr ib u iç ã o  d o s  h o rá r io s  d e  tr a b a lh o  em  
tu rn o s  p a ra  c o b r ir  to d o  o  p e r ío d o  d e  a tiv id a d e  d a  em p re sa , e q u e  o  la b o r  d esen v o lv id o  
p e lo  e m p re g a d o  s e ja  e m  e s c a la  d e  r e v e z a m e n to  se m an a l.

A  jo rn a d a  laboral p o d e  ser d iv id ida em  turnos, os quais p o d em  ser fixos -  m esm o 
horário  de trabalho todos os dias d a  sem ana, co m  o lim ite d iário  de oito horas -  ou  de 
revezam ento , quer dizer, u m a  m esm a tu rm a de em pregados é deslocada de u m  turno  p a ra  o 
outro periodicam ente, lim itada a  jo rn a d a  de trabalho a  seis horas.

L o g o , c o n s ta n d o  d o s  au to s  q u e  o s  e m p re g a d o s  t r a b a lh a v a m  e m  tu rn o s  f ix o s , 
p o is  o  re v e z a m e n to  se d a v a  d e  q u a tro  e m  q u a tro  m e se s , o  d e fe r im e n to  d as  h o ra s  
e x tra s  o fe n d e  ao  d isp o s to  n o  a r tig o  7°, X IV , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l d e  1988 .

C o n h e ç o .

II  -  M É R IT O

O  c o n h e c im e n to  d o  re c u rso  d e  re v is ta , p o r  v io la ç ã o  d o  a r tig o  7°, X IV , d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l d e  1988 , te m  c o m o  c o n se q ü ê n c ia  ló g ic a  o  p ro v im e n to  d o  ap e lo .

D o u  p ro v im e n to  ao  re c u rso  de rev is ta , p a r a  ju lg a r  im p ro c e d e n te  a  re c la m a ç ã o  
tra b a lh is ta ,  in v e r te n d o -se  o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia  n o  to c a n te  às cu s ta s  p ro c e s su a is ,  
d a s  q u a is  f ic a  is e n to  o  R e c la m a n te  n a  fo rm a  d a  le i.  D ia n te  d a  in e x is tê n c ia  de 
c o n d e n a ç ã o , f ic a  p re ju d ic a d o  o  ex a m e  d o  r e c u rso  de re v is ta  n o  to c a n te  ao s  d esco n to s  
f isca is .
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Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  P r im e ira  T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
p o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  d o  r e c u rs o  d e  r e v is ta  n o  to c a n te  a o s  tu rn o s  in in te r ru p to s  
d e  re v e z a m e n to , e, n o  m é r i to ,  d a r - lh e  p ro v im e n to , p a r a  j u lg a r  im p ro c e d e n te  a  
re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta ,  in v e r te n d o -se  o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia  n o  to c a n te  à s  cu s ta s  
p ro ce ssu a is , d as q u a is  f ic a  ise n to  o  R e c lam a n te  n a  fo rm a  d a  le i. D ia n te  d a  in e x is tê n c ia  
d e  c o n d e n a ç ã o , f ic a  p re ju d ic a d o  o  e x a m e  d o  r e c u rs o  d e  re v is ta  n o  to c a n te  ao s  
d e s c o n to s  f isc a is .

B ra s ília , 12 d e  m a io  d e  2 0 0 4 . E m m a n o e l  P ere ira ,  re la to r .

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO-EVENTUALIDADE

V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O . R E Q U I S IT O S  D O  A R T I G O  3º  D A  C LT. N Ã O -  

E V E N T U A L ID A D E . C O N F I G U R A Ç Ã O .

1. A  c o n t r o v é r s ia  e n v o lv e n d o  a  c o n f ig u r a ç ã o  d a  r e la ç ã o  e m p r e g a tíc ia ,  

in d e p e n d e n te  d o  q u e  s e  a le g u e , s o m e n te  é  p a s s í v e l  d e  s o lu ç ã o  m e d ia n te  o  e x a m e  

d o  m a te r ia l  f á t i c o - p r o b a tó r io  p r o d u z id o  p e l a s  p a r te s ,  c a b e n d o  a o  ju lg a d o r ,  a o  

a v a l iá - lo ,  c o n c lu i r  p e l a  e x is tê n c ia ,  o u  n ã o , d o  v ín c u lo  d e  e m p r e g o . N e s s e  

c o m p a s s o ,  s e  o  R e g i o n a l  a f i r m a  n ã o  e s ta r  p r e s e n t e  o  r e q u i s i t o  d a  n ã o -  

e v e n tu a lid a d e , u m a  v e z  q u e  o  A u to r  s o m e n te  p r e s ta v a  s e r v iç o s  p a r a  a  R e c la m a d a  

n o s  d ia s  d e  j o g o s ,  é  in a r r e d á v e l  p r e s s u p o r  q u e  a s s im  d e c id iu  a p ó s  a v a l ia r  o s  

f a t o s  e  a s  p r o v a s  a  in te g r a r e m  o  u n iv e r s o  d o s  a u to s , o  q u e  to r n a  im p o s s ív e l  

o u tr a  c o n c lu s ã o ,  s a lv o  a  r e la t iv a  à  im p o s s ib i l id a d e  d e  c o n f ig u r a ç ã o  d e  a fr o n ta  

a o  a r t ig o  3 º  d a  C L T .

2. A g r a v o  d e  in s t r u m e n to  d e s p r o v id o .

(P r o c e s s o  n º  T S T - A I R R -7 8 3 .9 9 2 /0 1  -  A c .  1 a T u rm a )

O b s.: A  d iv e rg ê n c ia  d o  M in . L e lio  d e u -se  n o  se n tid o  d e  q u e  o  R e g io n a l te r ia  
a f irm a d o  o  la b o r  d o  R e c la m a n te  n o s  d ia s  d e  jo g o s ,  o u  se ja , d o is  o u  trê s  d ia s  p o r  
se m a n a , su f ic ie n te s , n o  se u  en ten d e r, a  a fa s ta r  a  n ã o -e v e n tu a lid a d e .

V is to s , r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d o  A g ra v o  d e  In s tru m e n to  em  
R e c u r s o  d e  R e v is ta  n º  T S T -A I R R -7 8 3 .9 9 2 /2 0 0 1 .5 ,  e m  q u e  é A g ra v a n te  J O SÉ  
A L M IR  A L V E S L E IT Ã O  e A g ra v a d a  R E S T A U R A N T E  E  C H U R R A S C A R IA  
G A R O T A  D E  SÃ O  JA N U Á R IO  L T D A .

O  R e c la m a n te  in te rp õ e  ag ra v o  d e  in s tru m e n to  ao  d e sp a c h o  d e  fl. 62 , m e d ia n te  
o  q u a l fo i d e n e g a d o  se g u im e n to  ao  r e c u rs o  d e  re v is ta , ao  fu n d a m e n to  d e  n ã o  te re m  
s id o  v u ln e ra d a s  a s  n o rm a s  le g a is  a p l ic á v e is  a o  c a so  c o n c re to .

C o n tra m in u ta  às f ls . 6 9 -7 0 .

S e m  r e m e s s a  d o s  a u to s  à  P ro c u r a d o r ia - G e r a l  d o  T ra b a lh o , e m  fa c e  d a  
o r ie n ta ç ã o  e m a n a d a  d o  a r tig o  82 d o  R e g im e n to  In te rn o  d o  T rib u n a l S u p e r io r  do  
T ra b a lh o .
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É  o re la tó r io .

V O T O

I -  C O N H E C IM E N T O

C o n h e ç o  d o  a g ra v o  d e  in s tru m e n to , p o rq u e  r e g u la r  e te m p e s tiv o .

II  -  M É R IT O

V ín c u lo  d e  e m p re g o . A r t ig o  3° d a  C L T

O  e g ré g io  T rib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  1ª  R e g iã o , a p re c ia n d o  o  re c u rso  
o rd in á r io  in te r p o s to  p e l a  R e c la m a d a ,  d e u - lh e  p r o v im e n to ,  p a ra ,  r e f o rm a n d o  a 
se n ten ça , d e sc a ra c te r iz a r  a  re la ç ã o  de em p re g o , e m  v ir tu d e  d e  n ã o  te r  s id o  p re e n c h id o  
o  re q u is i to  d a  “n ã o -e v e n tu a l id a d e ” , c o n te m p la d o  n o  a r tig o  3° d a  C o n s o lid a ç ã o  d as  
L e is  d o  T ra b a lh o .

A o  r e c o r r e r  d e  r e v is ta ,  o  R e c la m a n te  p a u to u  su a s  r a z õ e s  r e c u r s a is  n a  
c a ra c te r iz a ç ã o  d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o , o u  se ja , p re e n c h im e n to  d o s  re q u is i to s  d o  
a r tig o  3° d a  CLT. In d ic o u  v io la ç ã o  d o  r e fe r id o  p re c e i to  d e  le i  e tr a n s c re v e u  a re s to s  
p a r a  a  fo rm a ç ã o  d o  d is s e n so  p re to r ia n o . E m  su a s  a le g a ç õ e s , o  R e c la m a n te  ta m b é m  
d is c o rre  so b re  a  e q u iv o c a d a  in v e rsã o  d o  ô n u s  p ro b a tó r io ,  sem , e n tre ta n to , in d ic a r, 
d e  fo rm a  ex p re ssa , o s  p re c e i to s  t id o s  p o r  v u ln e ra d o s .

A  c o n t r o v é r s i a  e n v o lv e n d o  a  c o n f ig u r a ç ã o  d a  r e l a ç ã o  e m p r e g a t í c ia ,  
in d e p e n d e n te  d o  q u e  se  a leg u e , so m e n te  é p a s s ív e l  d e  so lu ç ã o  m e d ia n te  o  e x a m e  do  
m a te r ia l  fá tic o -p ro b a tó r io  p ro d u z id o  p e la s  p a r te s ,  c a b e n d o  a o  ju lg a d o r ,  a o  av a liá -  
lo , c o n c lu ir  p e la  e x is tê n c ia , o u  n ã o , d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o . N e s s e  c o m p a sso , se  o 
R e g io n a l c o n c lu iu  p e la  in e x is tê n c ia  d o  re q u is i to  d a  n ã o -e v e n tu a lid a d e , u m a  v e z  
q u e  o  A u to r  so m e n te  p r e s ta v a  s e rv iç o s  p a r a  a  R e c la m a d a  n o s  d ia s  d e  jo g o s ,  é 
in a rre d á v e l p re s su p o r  q u e  a s s im  d e c id iu  ap ó s  av a lia r  o s  fa to s  e a s  p ro v a s  a  in te g ra re m  
o  u n iv e rs o  d o s  au to s , o  q u e  to rn a  im p o s s ív e l o u tra  c o n c lu sã o , s a lv o  a  r e la t iv a  à 
im p o s s ib ilid a d e  d e  c o n f ig u ra ç ã o  d e  a f ro n ta  ao  a r tig o  3° d a  CLT.

Q u a n to  à  te n ta t iv a  d e  c o n f ig u ra ç ã o  d o  d is s e n so  ju r is p ru d e n c ia l ,  v e r if ic a -s e  
q u e  o  a re s to  d e  fl. 58  e o s  p r im e iro  e se g u n d o  d e  fl. 6 0  sã o  in se rv ív e is  ao  f im  
p re te n d id o , p o rq u e  o r iu n d o s  d o  m e sm o  T rib u n a l p ro la to r  d a  d e c is ã o  im p u g n a d a  v ia  
r e c u rs o  d e  re v is ta . N o  q u e  se  re fe re  ao s  p a ra d ig m a s  d e  fl. 59 , a m b o s  se  a p re se n ta m  
in e sp e c íf ic o s : o  p r im e iro  p o r  c o n te r  te s e  a  re s p e ito  d a  c a ra c te r iz a ç ã o  d e  co n tra to  de 
fa to  -  o  q u e  é d iv e rso  d a  q u e s tã o  r e t r a ta d a  n o s  a u to s  -; e o  se g u n d o  p o r  d is c o rre r  
so b re  a  h ip ó te se  d e  in v e rsã o  d o  ô n u s  p ro b a tó r io ,  q u e  ta m b é m  n ã o  fo i o b je to  de 
q u e s t io n a m e n to  n o  â m b ito  d o  R e g io n a l .  I n c id ê n c ia ,  n e s s e  c a so , d o  ó b ic e  do  
E n u n c ia d o  n° 2 9 6  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

N e g o  p ro v im e n to .

Is to  p o s to ,
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A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  P r im e ira  T u rm a  d o  T rib u n a l

S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  m a io r ia , v e n c id o  o  E x c e le n tís s im o  Sr. M in is tro  
L e lio  B e n te s , n e g a r  p ro v im e n to  ao  ag ra v o  d e  in s tru m e n to .

B ra s ília , 5 d e  m a io  d e  2 0 0 4 . E m m a n o e l  P e re ira ,  re la to r .
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A B O N O  D E  F A L T A S  -  A T E S T A D O  M É D IC O  -  E X I S T Ê N C IA  D E  
S E R V IÇ O  M É D IC O  N A  E M P R E S A  -  V A L ID A D E

A B O N O  D E  F A L T A S E X I S T Ê N C I A  D E  S E R V IÇ O  M É D I C O  N A  
E M P R E S A  V A L ID A D E  D E  A T E S T A D O  E M I T I D O  P O R  P R O F I S S IO N A L  
V IN C U L A D O  A O  S i n d i c a t o  E  C O N V E N IA D O  À  P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L  -  
N o s  te rm o s  d o  § 4 o d o  art. 60  d a  L e i n° 8 .2 1 3 /9 1  ca b e  à  e m p re sa  o  ex a m e  m é d ic o  e 
o  a b o n o  d e  fa lta s  re la t iv o s  a o  p e r ío d o  c o r re sp o n d e n te  a o s  p r im e iro s  q u in z e  d ia s  
co n se c u tiv o s  ao  do  a fa s tam en to  p o r  m o tiv o  d e  d o en ç a . A ss im , é le g a l o  p ro c e d im e n to  
d a  e m p re sa  ao  n ã o  a c e i ta r  a te s ta d o  m é d ic o  e m itid o  p o r  o u tro s  p ro f is s io n a is ,  a in d a  
q u e  c o n v e n ia d o s  à  P re v id ê n c ia  S o c ia l. .

R e c u rso  d e  r e v is ta  c o n h e c id o  e p ro v id o . (T S T — R R  — 6 4 6 2 0 1 /2 0 0 0 . 7 — 5 a T. 
— R el. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  0 6 .0 2 .2 0 0 4 )

A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L I C A  -  C A B IM E N T O

C A B IM E N T O  D A  A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A . T ra ta -se  de c o b ra n ç a  de  sa lá rio s  
a tra sa d o s , d ire i to  a m p a ra d o  c o n s titu c io n a lm e n te , n ã o  h a v e n d o  d ú v id a  a c e rc a  do  
c a rá te r  so c ia l r e le v a n te  e d a  m a n u te n ç ã o  d a  o rd e m  b u s c a d a  p e lo  p a rq u e t.  P o rta n to , 
p a te n te  a  le g itim id a d e  d o  M in is té r io  P ú b lic o . T o d a v ia , e m b o ra  h a ja  p e r t in ê n c ia  
su b je tiv a , c o n s ta ta -se  q u e  o  p e d id o  d e  b lo q u e io  d e  6 0 %  (se s s e n ta  p o r  c e n to )  d as  
d isp o n ib ilid a d e s  o rça m en tá r ia s  do  M u n ic íp io , p a ra  o  p a g a m e n to  de sa lá rio s  e m  a tra so  
d e  s e rv id o re s , fo i a fa s ta d o  e m  ra z ã o  d a  e x is tê n c ia  d e  in te re s se  m a io r  r e la t iv o  a  to d a  
a  p o p u la ç ã o  d o  re c la m a d o , in c lu in d o  o s  p ró p r io s  s e rv id o re s  m u n ic ip a is , q u e  d ev e  
se r  tu te la d o  p e lo  d o u to  M in is té r io  P ú b lic o . I s so  p o rq u e  o  b lo q u e io  d e  6 0 %  (se ss e n ta  
p o r  ce n to )  d a  re c e i ta  d o  M u n ic íp io  a t in g ir ia  re c u rso s  f in a n c e iro s  d e s tin a d o s  a  o u tro s  
f in s  e, d e s s a  fo rm a , c o m p ro m e te n d o  a  re g u la r id a d e  d a s  a t iv id a d e s  ad m in is tra tiv a s , 
in c lu s iv e  d e  se rv iç o s  e s se n c ia is  e a té  in d is p o n ív e is . D ia n te  d isso , n ã o  h á  q u e  se 
fa la r  em  v io la ç ã o  d o s  a r tig o s  7°, in c iso  X , 127, c a p u t  e 129 , in c iso s  II, I I I  e IX , d a  
C o n s titu iç ã o  F ed e ra l. (T S T  — R R  — 5 7 8 9 7 3 /1 9 9 9 .3  — 1 ª  T. — R el. J u iz  C o n v o c a d o  
A lo y s io  S i lv a  C o r rê a  d a  V eiga — D J U  1 3 .0 2 .2 0 0 4 )

A Ç Ã O  D E  C U M P R IM E N T O  -  S i n d i c a t o  A U T O R  -  C O N T R A T A Ç Ã O  
I R R E G U L A R

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . A Ç Ã O  D E  C U M P R IM E N T O . S i n d i c a t o  
A U T O R . C O N T R A T A Ç Ã O  IR R E G U L A R .

A  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  é u m a  a ç ã o  s u i  g e n e r is ,  is to  p o r q u e ,  ao  ju í z o  
c o m p e te n te  é v e d a d a  a  c o g n iç ã o  a m p la  d a  m a té r ia  fá tic a  e d e  d ire ito , n o s  e s tr i to s  
l im ite s  t ra ç a d o s  n o  a r tig o  8 7 2  d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o . A  d e c isã o  
p ro fe r id a  n a  aç ã o  d e  c u m p rim e n to , q u a n d o  fa v o rá v e l a o  au to r, d e té m  a  n a tu re z a  
c o n d e n a tó r ia ,  c o n tu d o , se rá  d e  ín d o le  d e c la ra tó r ia  q u a n d o  o s  p e d id o s  re s ta re m
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d e s a te n d id o s . D e  q u a lq u e r  fo rm a , o  c e r to  é q u e  a  aç ã o  d e  c u m p rim e n to  n ã o  o s te n ta  
a  n a tu re z a  c o n s titu t iv a  (p o s itiv a  ou  n e g a tiv a ) , s e n d o  in c a p a z  d e  co n s titu ir , m o d if ic a r  
o u  e x tin g u ir  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a .  N ã o  se  p o d e , p o is ,  e s p e ra r  u m  p ro n u n c ia m e n to  
ju r is d ic io n a l  d e  n a tu re z a  d iv e rs a  d a q u e la  q u e  o  in s tru m e n to  p ro c e s s u a l  p e rm ite  ao  
ju lg a d o r ,  so b  p e n a  d e  e x tra p o la ç ã o  d o s  l im ite s  o b je tiv o s  e su b je tiv o s  d a  lid e .

O  p ronunciam ento  d a  nu lidade contratual, sem  que a  parte  in teressada ten h a  tido, 
diretam ente, a  oportunidade de se m anifestar, afronta o  artigo 5º , inciso  LV, d a  Constituição 
Federal. E m  n o sso  ordenam en to  ju ríd ico , o  d ireito  m ateria l deve ser inv o cad o  c o m  a 
observância do  direito instrum ental. A in d a  que o  M inistério  P úblico  goze da  prerrogativa de 
argüir a  nulidade do  ato ju ríd ico , com o a  h ipótese de nulidade do contrato de trabalho po r 
ausência de concurso  público, quando in tervém  n o  processo , a  argüição de nulidade foi feita 
n a  fase recursal, n ão  se p o dendo  entender p ro v ad a  a  nulidade de contratação, p a ra  os efeitos 
do  § 1º do  artigo 146 do C ódigo Civil, m edian te a  m era  apresentação de lista de nom es 
confeccionada pelo  p róprio  reclam ado e desacom panhada de qualquer docum ento, m orm ente 
quando n ão  foi dado às partes interessadas -  os em pregados substituídos -  a  oportunidade de 
am pla defesa e de contraditório, estando a  nulidade d a  contratação dos em pregados adm itidos 
após a  C onstituição F ederal de 1988, sem  concurso público, sendo alvo de ação  específica, 
ação civil pública, p roposta  pelo  p róprio  M inistério  Público, resta  p rejud icada sua análise 
em  sede de ação  de cum prim ento, em  respeito  ao p rincíp io  d a  segurança das decisões do  
P oder Judiciário . R evista  n ão  conhecida. (T S T -  R R  -  541154 /1 9 9 9 .8 - 4 ª . Turm a -  Rel. Ju iz  
C onvocado  L u iz  A n to n io  L azarim  -  D J U  02.04.2004)

A Ç Ã O  D E  R E S T A U R A Ç Ã O  D E  A U T O S -  C O M P E T Ê N C IA  D O  
R E L A T O R  D E  S O R T E IO  P A R A  P R O C E S S A R  E  D A  T U R M A  P A R A  
J U L G A R  A Ç Ã O

P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O  E  P R O C E S S O  C I V I L .  A Ç Ã O  D E  
R E S T A U R A Ç Ã O  D E  A U T O S . P R O C E S S O  D E 5 T R U Í D O  N O  T R I B U N A L . 
C O M P E T Ê N C IA  D O  R E L A T O R  D E  S O R T E IO  P A R A  P R O C E S S A R  E  D A  
T U R M A  P A R A  J U L G A R  A  A Ç Ã O . A U T O S  R E S T A U R A D O S . N a  a ç ã o  d e  
r e s ta u ra ç ã o  d e  au to s  n ã o  se  b u s c a  a  re c o m p o s iç ã o  in te g ra l d o  p ro c e s s o  d es tru íd o . 
T en d o  a s  p a r te s  e /o u  o  ju íz o  p ro d u z id o  e le m e n to s  su f ic ie n te s  p a r a  o  p ro s se g u im e n to  
e ju lg a m e n to  d a  lid e , c o n s id e ra n d o -se  q u e  e s te s  au to s  fa z e m  as  v e z e s  d a q u e le s , d á- 
se  c o m o  re s ta u ra d o s  o s  a u to s  d e s a p a re c id o s . A u to s  ju lg a d o s  re s ta u ra d o s . (T S T -  R A  
-  4 6 1 9 3 /2 0 0 2 -0 0 0 -0 0 -0 0 .5  -  5 ª  T  -  R el. J u iz  C o n v o c a d o  A n d r é  L u ís  M o r a e s  d e  
O liv e ira  -  D J U  2 3 .0 4 .2 0 0 4 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  -  D O C U M E N T O  N O V O  -  E R R O  D E  F A T O

R E C U R S O  O R D IN Á R IO . A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . D O C U M E N T O  N O V O . 
A  u ti l iz a ç ã o  d e  d o c u m e n to  em  se d e  re sc isó r ia ,  a  t í tu lo  d e  n o v o , e s tá  c o n d ic io n a d a , 
à  im p o ss ib ilid ad e , d ev id a m e n te  esc la re c id a , de a  p a r te  n ã o  o  te r  u til iz a d o  n o  m o m e n to  
a p ro p r ia d o  p o r  m o tiv o s  a lh e io s  à  s u a  v o n ta d e . D o  c o n te x to  d o s  au to s , e x tra i-se , n o  
q u e  a lu d e  à  p ro p o s ta  d e  a b e r tu ra  d e  co n ta , q u e  e la  e s tá , d e  fa to , d a ta d a  e m  é p o c a  
a n te r io r  a  r. s e n te n ç a  re sc in d e n d a , n ã o  te n d o , e n tre ta n to , o  a u to r  t ra z id o  q u a lq u e r
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e sc la re c im e n to  o u  ju s t if ic a t iv a  q u a n to  à  su a  n ã o -u ti l iz a ç ã o  n a  re c la m a tó r ia . A d em a is , 
o  d o c u m e n to  n o v o  u til iz a d o  n o  re fe r id o  d isp o s itiv o  le g a l, d e v e  se r  ta l  q u e , p ro d u z id o  
a  te m p o , p r o p o rc io n a r ia  s e n te n ç a  fa v o rá v e l ao  au to r, se m  m a is  o u tra s  p ro v a s , a in d a  
q u e  o  su c e sso  d a  d e m a n d a  lh e  fo sse  a p e n a s  p a rc ia l ,  o  q u e  n ã o  se  v is lu m b ra  n o  
p re se n te  ca so , te n d o  e m  v is ta  q u e  a  r. d e c is ã o  r e s c in d e n d a  e s tá  p a u ta d a  e m  p ro v a  
o ra l c o n v in c e n te . Já , q u a n to  ao s  d e p o im e n to s  d o s  e x - fu n c io n á rio s  d o  d e m a n d a d o , 
se g u n d o  a le g o u  o  p ró p r io  a u to r  d a  re sc isó r ia ,  ta is  d e p o im e n to s  fo rm a ra m -se  ap e n a s  
p o s te r io rm e n te  à  p ro la ç ã o  d a  r. s e n te n ç a  re sc in d e n d a , a f ig u ra n d o -se , em  v e rd a d e , 
fa to  n o v o , se n d o  q u e , p a r a  q u e  fo sse  c o n s id e ra d o  d o c u m e n to  n o v o , n o  se n tid o  leg a l, 
s e r ia  n e c e s sá r io ,  c o m o  é ce d iç o , q u e  e le  j á  t iv e s s e  s id o  c o n s titu íd o  à  é p o c a , m a s  
c u ja  e x is tê n c ia  o  a u to r  ig n o ra v a  o u  d o  q u a l n ã o  p ô d e  fa z e r  u s o  d u ra n te  a  in s tru ç ã o  
d o  p ro c e s s o  e m  q u e  p r o fe r id a  a  v. d e c is ã o  r e s c in d e n d a . A ss im , im p o s s ív e l ,  n o  
p re se n te  ca so , o  e n q u a d ra m e n to  d o  p e d id o  re s c is ó r io  n a  c a u s a  d e  r e s c in d ib il id a d e  
c o n te m p la d a  n o  in c iso  V II  d o  art. 4 8 5  d o  C P C  d o c u m e n to  n o v o .

E R R O  D E  FATO . N o s  te rm o s  d o  in c iso  IX  do  a rtig o  4 5 8  d o  C P C , é ad m iss ív e l 
a  r e s c is ó r ia  q u a n d o  fu n d a d a  a  d e c is ã o  d e  m é ri to , tr a n s i ta d a  e m  ju lg a d o ,  e m  e rro  de 
fa to , r e su lta n te  d e  a to s  o u  d e  d o c u m e n to s  d a  ca u sa . A  a ç ã o  re sc isó r ia ,  a s s im  c o m o  
n ã o  se  p r e s t a  a  a p r e c ia r  a  j u s t i ç a  o u  in ju s t i ç a  d a  d e c is ã o ,  a  r e n o v a ç ã o  o u  
c o m p le m e n ta ç ã o  d a  p ro v a , d e  ig u a l  fo rm a  n ã o  se p re s ta  a  e x a m in a r  a  b o a  o u  m á  
in te rp re ta ç ã o  d o s  fa to s  e p ro v a s  a p re se n ta d o s . P o rta n to , a  s im p le s  a le g a ç ã o  d o  a u to r  
d e  q u e  o  ju i z  o r ig in á r io  n ã o  te n h a  a te n ta d o  p a r a  as p ro v a s  p r o d u z id a s  n o s  au to s  
p a r a  o  in d e fe r im e n to  d o  sa lá r io  su b s titu iç ã o , n ã o  te m  o co n d ã o , p o r  ó b v io , d e  in d ic a r  
a  o c o r rê n c ia  d a  h ip ó te se  d e  re s c in d ib i l id a d e  p re v is ta  n o  in c iso  IX  d o  a r tig o  4 8 5  do  
C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il, p a r a  o  q u e  n e c e s s á r io  s e r ia  q u e  n ã o  t iv e s s e  h a v id o  
c o n tro v é rs ia  e ta m p o u c o  p ro n u n c ia m e n to  ju d ic ia l  so b re  o  fa to  (§ 2° d o  m e sm o  
d isp o s itiv o  le g a l) . R e c u rso  o rd in á r io  e m  a ç ã o  r e s c is ó r ia  n ã o  p ro v id o . (T S T  -  R O A R  
-  7 9 /2 0 0 2 -0 0 0 -2 4 -0 0 .8  -  S u b s e ç ã o  I I  E sp e c ia l iz a d a  em  D is s íd io s  In d iv id u a is  -  
R el. M in . R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  1 2 .0 3 .2 0 0 4 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  -  IN É P C IA  D A  IN IC IA L  -  V IO L A Ç Ã O  D O S  A R T S . 
1 5 3 9  E  1 .5 5 3  D O  C C  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A IS  E  
M A T E R IA IS

R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . P R E L IM IN A R  D E  
E X T IN Ç Ã O  D O  F E IT O  P O R  IN É P C IA  D A  IN IC IA L . O s fu n d a m e n to s  d o  p e d id o  
d e  r e sc is ã o  e s tã o  in se r id o s  n a  in ic ia l,  n o  se n tid o  d e  q u e  o  v. a c ó rd ã o  r e sc in d e n d o  
n ã o  te r i a  c u m p rid o  o  q u e  d e te rm in a m  o s  a r ts .  1 .5 3 9  e 1 .5 5 3  d o  C ó d ig o  C iv il  
B ras ile iro , co m  arb itra m en to  c o n v in ce n te  d as  in d e n iz a ç õ e s  p o r  d an o  m o ra l e m a te ria l, 
a  q u e  fo i c o n d e n a d a  a  e m p re sa . T em -se , n e s te s  te rm o s , q u e  a  p e t iç ã o  in ic ia l  se 
m o s tra  d e  fá c il  c o m p re e n sã o , n o  s e n tid o  d e  q u e  a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  te r ia  v io la d o  
o  d isp o s to  n o s  a rts . 1 .5 3 9  e 1 .553  d o  C ó d ig o  C iv il, f a c e  a  in d ic a ç ã o  e x p l íc i ta  d o s  
fa to s  e d o s  fu n d a m e n to s  ju r íd ic o s  q u e  n o r te a ra m  o  p e d id o  d e  r e sc is ã o  d o  v. a c ó rd ã o  
r e sc in d e n d o . P o rta n to , à  v is ta  d e s se s  e le m e n to s , a in d a  q u e  a  a u to ra  n ã o  te n h a  se 
u t i l iz a d o  d a s  e x p re s sõ e s  c o n tra r io u , f e r iu  o u  v io lo u , d e p re e n d e -se  d o  q u e  c o n tid o
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n a  in ic ia l,  q u e  fo ra m  in v o c a d o s  o s  d is p o s itiv o s  le g a is  p e r tin e n te s  ao  ca so , o  q ue 
p o s s ib i l i ta ,  em  fa c e  d a  a rg u m e n ta ç ã o  e x p e n d id a ,  a  v io la ç ã o  su sc ita d a .  D e c is ã o  
re g io n a l  q u e  se m o d if ic a  p a r a  a fa s ta r  a  in é p c ia  d a  in ic ia l.  E n tre ta n to , em  fa c e  d a  
p re r ro g a tiv a  in sc r i ta  n o  art. 5 1 5 , § 3°, d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il, a c re sc e n ta d o  
p e la  L e i n° 1 0 .3 5 2 /2 0 0 1 , q u e  h a b i l i ta  à  c o g n iç ã o  d o  T rib u n a l a  q u e s tã o  d e  fu n d o  
p o s ta  e m  ju íz o  n o  ca so  d e  se r  a fa s ta d a  a  e x tin ç ã o  d o  p ro c e s s o  fu n d a d a  n o  art. 2 6 7  
d o  C P C , d e s d e  q u e  se r e d u z a  a  q u e s tã o  e x c lu s iv a m e n te  d e  d ire i to  e e s te ja  em  
c o n d iç õ e s  d e  im e d ia to  ju lg a m e n to , n a d a  im p e d e  q u e  se  d e l ib e re  d e s d e  j á  so b re  a  
a le g a d a  o c o r rê n c ia  d e  v io la ç ã o  d o s  a r tig o s  1 .5 3 9  e 1 .553  d o  C ó d ig o  C iv il. I n é p c ia  
d a  in ic ia l  a fa s ta d a .

V I O L A Ç Ã O  D O S  A R T I G O S 1 .5 3 9  E  1 .5 5 3  D O  C Ó D I G O  C I V I L .  
IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A IS  E  M A T E R IA IS . A  q u a n tif ic a ç ã o  d o  v a lo r  
q u e  v is a  a  c o m p e n sa r  a  d o r  d a  p e s s o a  r e q u e r  p o r  p a r te  d o  ju lg a d o r  g ra n d e  b o m - 
se n so . E  m a is , a  su a  f ix a ç ã o  d e v e -se  p a u ta r  n a  ló g ic a  d o  r a z o á v e l  a  f im  d e  se  e v ita r  
v a lo re s  e x tre m o s  ( ín f im o s  o u  v u lto s o s ) .  O  ju i z  te m  lib e rd a d e  p a r a  f ix a r  o  q u an tu m . 
É  o  q u e  se  in fe re  d a  le i tu ra  d o  art. 1 .553  d o  C ó d ig o  C iv il. N o  p re se n te  ca so , en te n d o  
q u e  o  E g ré g io  T rib u n a l R e g io n a l, ap re c ia n d o  to d o  o  co n tex to  v iv id o  p e la  re c la m a n te , 
ao  m a n te r  a  f ix a ç ã o  d a  inden ização  p o r  dano  m oral arb itrada p e la  r. sentença, pautou-se 
dentro de u m  critério razoável. R azoável, po rque atendeu  a  critérios que v êm  se entendendo 
básicos à  estipulação de indenização p o r danos m orais. D e  ou tra  parte , o  artigo 1.539 do 
Código Civil n ão  dispõe sobre qual a  base de cálculo que deve ser utilizada para  a  quantificação 
d a  pensão  cabível à  autora p e la  ocorrência de dano m aterial, transferindo ta l encargo ao 
ju lg ad o r que, n a  hipótese, arb itrou  em  5 0 %  (cinqüenta p o r  cento) do  últim o salário perceb ido  
p e la  autora. R ecurso  im provido  p o r  fundam ento  diverso. (T S T  — R O A R  — 1451/2002-000- 
03-00 .8—Subseção  I I  E specia lizada  em  D issíd ios Individuais — Rel. M in. R en a to  de L acerda  
P a iv a —D J U  30.04.2004)

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  -  S E N T E N Ç A  D E  M É R IT O  -  Q U E S T Ã O  
P R O C E S S U A L

R E C U R S O  O R D IN Á R IO . A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . P R E T E N SÃ O  RESCI
S Ó R IA  Q U E  S E  D IR IG E  C O N T R A  A R E S T O  Q U E  N Ã O  C O N H E C E U  D E  
A G R A V O  D E  P E T IÇ Ã O , P O R Q U E  IN C A B ÍV E L  E  IN T E M P E ST IV O . Q U E ST Ã O  
P R O C E S S U A L  Q U E  N Ã O  P O D E  SE R  O B J E T O  D E  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . O J 
4 6  D A  S B D I-2.

1. O  a c ó rd ã o  q u e  c o n h e c e  d e  d e te rm in a d o  o b s tá c u lo  p ro c e s s u a l  à  p re te n sã o  
re c u rs a l  d a  p a r te  e e m  fu n ç ã o  d is so  n ã o  a d e n tra  n o  m e r i tu m  ca u sa e , n ã o  fa z  c o isa  
ju lg a d a  m a te r ia l ,  n ã o  se n d o , p o is , su sc e tív e l d e  c o r te  re sc isó r io .

2. I n  ca su , o  a re s to  q u e  se  b u s c a  re s c in d ir  n ã o  c o n h e c e u  d o  A g ra v o  d e  P e tiç ã o  
d a  o ra  A u to ra - re c o r re n te ,  e is  q u e  in c a b ív e l e in te m p e s tiv o .

3 . N ã o  se  c u id a n d o  d e  q u e s tã o  p r o c e s s u a l ,  c u jo  a c o lh im e n to  to r n a r ia  
in su b s is te n te  d e c isã o  d e  m é ri to , f ic a  in v ia b iliz a d a , p o r  im p o s s ib ilid a d e  ju r íd ic a  d o
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p e d id o , a  su a  in v o c a ç ã o  c o m o  o b je to  d e  A ç ã o  R e sc isó r ia . In te l ig ê n c ia  d a  O J  4 6  d a  
S B D I-2.

4 . P ro c e s s o  e x tin to , s e m  ju lg a m e n to  d o  m é ri to , n o s  te rm o s  d o  a r tig o  2 6 7 , 
V I ,  d o  C P C . (T S T  -  R O A R  -  6 9 6 7 7 5/2 0 0 0 .7  -  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c ia l i z a d a  em  
D is s íd io s  In d iv id u a is  -  R e l. M in . J o s é  S im p lic ia n o  F o n te s  d e  F. F e r n a n d e s  -  D J U
0 7 .0 5 .2 0 0 4 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  E M  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  -  C A B IM E N T O

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . IN T E R P R E T A Ç Ã O  D E  D IS P O S IT IV O  D E  L E I.

A ç ã o  r e s c is ó r ia  o r ig in á r ia , c u ja  f in a l id a d e  é re s c in d ir  a c ó rd ã o  p ro fe r id o  n o  
ju lg a m e n to  d e  r e c u rs o  o rd in á r io  e m  a ç ã o  re s c is ó r ia .  T e m -se  n ã o  c o n f ig u ra d a  a  
p la u s ib i l id a d e  d a  re s c is ã o  d o  ju lg a d o  c o m  fu lc ro  n o  d ire i to  m a te r ia l  a le g a d o  n a  
e x o rd ia l (v io la ç ã o  d o  a r tig o  e 4 8 5 , V II I  e IX , §§ 1º e 2 º , d o  C P C ), u m a  v e z  q u e  o 
in c o n fo rm ism o  é d ir ig id o  à  in te rp re ta ç ã o  d a d a  p e la  d e c isã o  r e sc in d e n d a  ao  p a rá g ra fo  
p r im e iro  d o  a r tig o  4 8 5  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il, o  q u e  n ã o  d á  az o  a o  co r te  
re s c isó r io  p re te n d id o . In su rg e -se  a  A u to ra  c o n tra  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  é n e c essá r ia , 
à  c o n f ig u ra ç ã o  d o  e r ro  d e  fa to , u m a  a f irm a ç ã o  c a te g ó r ic a  d o  Ju íz o  n ã o  c o n d iz e n te  
c o m  a  re a l id a d e  d o s  fa to s  e n ã o  d e c o rre n te  d a  a v a lia ç ã o  e d a  d isc u ssã o  d a  p ro v a . T al 
c o n c lu sã o  re su lto u  n o  p ro v im e n to  do  re c u rso  o rd in á r io  in te rp o s to  p e la  p a r te  co n trá ria , 
c o m  a  im p ro c e d ê n c ia  d a  a ç ão , e m  ra z ã o  d e  a  se n te n ç a , a p o n ta d a  c o m o  r e s c in d e n d a  
n a  p r im e ira  r e s c is ó r ia  a ju iz a d a  p e la  A g ra v a n te , h a v e r  s id o  s ile n te  so b re  a  q u e s tã o  
o b je to  d o  p e d id o , d e  m o d o  q u e , d e  u m a  fo rm a  lite ra l,  n e la  n ã o  h a v ia  m e n ç ã o  so b re  
o  fa to  g e ra d o r  d o  a p o n ta d o  e rro  d e  p e rc e p ç ã o  do  Ju ízo . (T S T  -  A R  -  7 7 4 9 7 /2 0 0 3 
0 0 0 -0 0 -0 0 . 5  -  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c ia l iz a d a  em  D is s íd io s  I n d iv id u a is  -  R e l. M in . 
E m m a n o e l  P e re ira  -  D J U  1 6 .0 4 .2 0 0 4 )

A C O R D O  C O L E T IV O  -  E F E IT O S -  V IO L A Ç Ã O  A  D I SP O S I T I V O S  
C O N S T I T U C I O N A I S E  L E G A IS

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O  E M  R E C U R S O  D E  R E V IS T A . A C O R D O  
C O L E T IV O . E F E IT O S . V IO L A Ç Ã O  A  D I SP O SIT I V O S C O N S T IT U C I O N A IS E  
L E G A IS . N Ã O -P R O V IM E N T O . In v iá v e l é o  p ro c e s s a m e n to  d o  r e c u rs o  d e  re v is ta  
q u a n d o  a  re c la m a d a  n ã o  lo g ra  ê x ito  em  d e m o n s tra r  q u e  o  v. a c ó rd ã o  o b ju rg a d o  te r ia  
v io la d o  o  a r tig o  169 , ca p u t,  I e II, d a  C R , b e m  a s s im  a  L e i C o m p le m e n ta r  n . 8 2 /9 5 , 
q u e  v e d a m  a s  d e s p e s a s  c o m  p e s s o a l  a t iv o  d a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  q u e  
u l t r a p a s s a re m  o s  l im ite s  e s ta b e le c id o s  e m  d is p o s i t iv o  le g a l ,  n ã o  p e r m i t in d o  a 
co n c e s sã o  d e  au m en to  d e  re m u n e ra ç ã o  se m  p ré v ia  d o ta ç ã o  o rç a m e n tá r ia  p a r a  a ten d e r  
às p ro je ç õ e s  d o s  g a s to s , a in d a  q u e  e m e rg id o  d e  a c o rd o s  e c o n v e n ç õ e s  co le tiv a s . 
C o m  e fe i to ,  o s  d is p o s i t iv o s  c o n s t i tu c io n a l  e le g a l  r e t r o c i ta d o s  d iz e m  c o m  o s  
a c ré sc im o s  d e  d e s p e sa s  d e  p e s s o a l  s e m  q u e  h a ja  a  r e s p e c tiv a  d o ta ç ã o  o rç a m e n tá r ia  
ou  le i  q u e  a s s im  a u to r iz e . I s so  n ã o  im p lic a  a f irm a r  q u e  o  a u m e n to  d a  r e m u n e ra ç ã o  
e, p o r  c o r o lá r io ,  o  d e  d e s p e s a ,  se  t r a d u z ,  n e c e s s a r ia m e n te ,  e m  v io la ç ã o  a o s  
m u lt ic i ta d o s  o rd e n a m e n to s .  E is  q u e  p a r a  ta n to ,  a  m e u  v e r , n e c e s s á r io  s e r ia  a
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d e m o n s tra ç ã o , p e la  re c o rre n te ,  d e  q u e  a  d e s p e s a  n ã o  t in h a  p re v is ã o  o rç a m e n tá r ia , o 
q u e  m e  tra n s p a re c e  te m e ro so , d a d o  q u e  o  c e rn e  d a  q u e s tã o  d e f lu i d o s  e fe ito s  do  
a c o rd o  c o le tiv o  e m  q u e  a  r e c la m a d a  liv re m e n te  a d e r iu . S o m e -se  a  is so  o  fa to  d e  n ã o  
h a v e r  s id o  d e m o n s tr a d o , ta m b é m , t e r  a  a d m in is t ra ç ã o  se  e x c e d id o  a o s  l im ite s  
e s ta b e le c id o s  n a  le i o rç a m e n tá r ia . A g ra v o  d e  in s tru m e n to  c o n h e c id o  e n ã o  p ro v id o . 
(T S T -  A IR R  -  2 2 9 6 8 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 4 -0 0 .9  -  1 a T. -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  G u ilh e rm e  
A u g u s to  C a p u to  B a s to s  -  D J U  0 5 .0 3 .2 0 0 4 )

A C U M U L A Ç Ã O  D E  F U N Ç Ã O  -  A C R É S C IM O  S A L A R IA L

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . A C R E S C IM O  S A L A R IA L  D E C O R R E N T E  D O  
S U P O S T O  A C Ú M U L O  D E  F U N Ç Õ E S  -  A  re c la m a d a  n ã o  p o d e , c o m  a  e x tin ç ã o  
d e  fu n ç õ e s  d e  se u s  q u a d ro s , a t r ib u ir  ao  v ig ila n te  ta re fa s  d is t in ta s  d a q u e la  p a r a  o 
q u a l o  a u to r  fo i c o n tra ta d o , s e m  o  p a g a m e n to  d a  d e v id a  c o n tra p re s ta ç ã o . H O R A S  
E X T R A S  C O N T A G E M  M IN U T O  A  M IN U T O . O rie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n c ia l  n°  23 
d a  S D I d e s ta  C o rte . R e v is ta  c o n h e c id a  e p ro v id a .  H O R A S  E X T R A S  D E C O R 
R E N T E S D A  N Ã O -C O N C E S S Ã O  D O  IN T E R V A L O  IN T R A T U R N O S . N ã o  se 
v is lu m b ra  o fe n sa  a o s  a rtig o s  5°, II e LV, d a  C o n s titu iç ão  F ed e ra l, an te  o  ó b ice  im p o s to  
p e lo  E n u n c ia d o  2 9 7  d o  T S T . H O R A S  E X T R A S  D E C O R R E N T E S D O  D E S C U M 
P R IM E N T O  D O S  IN T E R V A L O S I N T E R J O R N A D A S . N ã o  h á  q u e  se  f a la r  de 
a f ro n ta  a o s  a r tig o s  5°, I I  e LV, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  e 6° d a  L IC C , an te  a  fa l ta  do  
n e c e s sá r io  p re q u e s tio n a m e n to , n o s  m o ld e s  d o  E n u n c ia d o  2 9 7  d o  T S T . (T S T -  R R  -  
5 7 9 8 2 4 /1 9 9 9 .5  -  2 ª  T. -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  S a u lo  E m íd io  d o s  S a n to s  -  D J U
0 5 .0 3 .2 0 0 4 )

A D IC I O N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E  -  T R A B A L H A D O R E S A V U L S O S  -  
V IO L A Ç Ã O  L E G A L  N Ã O  C O N F IG U R A D A

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . A D I C I O N A L  D E  
I N SA L U B R I D A D E . T R A B A L H A D O R E S A V U L S O S . V IO L A Ç Ã O  L E G A L . 
N Ã O -C O N F IG U R A Ç Ã O . R e p o r ta n d o -s e  a o  a c ó rd ã o  r e sc in d e n d o , é fá c i l  in fe r ir  
q u e  o  R e g io n a l  n ã o  n e g o u  v ig ê n c ia  o u  e f ic á c ia  ao s  d is p o s itiv o s  le g a is  in v o c a d o s , 
m a s  a p e n a s  c in g iu -se  à  m e lh o r  in te rp re ta ç ã o  d o  c o n te x to  f á t ic o -p ro b a tó r io ,  e m b o ra  
d e  fo rm a  c o n trá r ia  ao s  in te re s se s  d a  re c o rre n te .  C o m  e fe ito , c o n fo rm e  s u b lin h a d o  
p e l o  a c ó r d ã o  r e c o r r i d o ,  c o n s t a t a - s e  q u e  a  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  e x a m in o u  
d e ta lh a d a m e n te  a  le g is la ç ã o  p e r tin en te , re p u d ia n d o -se  o  a rg u m e n to  d e  q u e  n o  cá lcu lo  
d a  r e m u n e ra ç ã o  e n c o n tr a v a - s e  in c lu íd o  o  a d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e ,  a u s e n te  
c o m p ro v a ç ã o  a  ta n to , e n c a rg o  p ro c e s s u a l  q u e  d e tin h a , p o rq u e  im p e d itiv o  d o  d ire ito  
p o s tu la d o . A d e m a is , a  m a té r ia  fo i o b je to  d a  r. s e n te n ç a  r e s o lu t iv a  d e  e m b a rg o s  
d e c la ra tó r io s  (fls . 1 9 4 /1 9 5 ) , c o m  e s c la re c im e n to s  d e  q u e  o s  fu n d a m e n to s  e ra m  
c o n c o m ita n te s , e n ã o  a l te rn a t iv o s  (p ro v a  p e r ic ia l ,  c o m  id e n tif ic a ç ã o  d e  a g e n te s  
in sa lu b re s  n o  la b o r  d o s  su b s t itu íd o s  e o  d isp o s to  n a  N R -1 5 , a n e x o  13, c o m  a  re d a ç ã o  
d a d a  p e la  P o r ta r ia  1 S S M T  d e  1 7 .0 4 .8 0 ) .”  C o n v é m  re g is t ra r  a in d a  q u e , p a r a  se 
c h e g a r  a  c o n c lu sã o  c o n trá r ia  ao  e n te n d im e n to  c o n s ig n a d o  n a  d e c is ã o  re s c in d e n d a , 
n e c e s sá r io  s e r ia  o  re e x a m e  d o  c o n ju n to  p ro b a tó r io  d o  au to s , s a b id a m e n te  re f ra tá r io
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em  se d e  d e  re sc isó r ia , a  te o r  d a  O r ie n ta ç ã o  J u r isp ru d e n c ia l n°  109 d a  S B D I-2 /T S T . 
R e c u r s o  a  q u e  se n e g a  p ro v im e n to . (T S T  — R O A R  — 6 0 4 5 /2 0 0 2 -9 0 9 -0 9 -0 0 .0  — 
S u b s e ç ã o  I I  E s p e c ia l iz a d a  em  D is s íd io s  In d iv id u a is  — R el. M in . A n tô n io  J o s é  d e  
B a rro s  L e v e n h a g e n  — D J U  2 1 .0 5 .2 0 0 4 )

A D IC I O N A L  N O T U R N O  -  P A G A M E N T O  C O M O  S A L Á R IO  
C O M P L E S S IV O  -  N O R M A  C O L E T IV A  -  IM P O S S IB IL ID A D E  -  
D IR E IT O  I N D I SP O N ÍV E L

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . 1) H IP Ó T E S E S  D E  C A B IM E N T O . Q U IT A Ç Ã O  
F I R M A D A  P E L O  E N U N C I A D O  N °  3 3 0 - T S T . I M P O S S I B I L I D A D E  D E  
R E C O N H E C I M E N T O  D E  Q U IT A Ç Ã O  T O T A L . D E C I S Ã O  E M  C O N F O R 
M ID A D E  C O M  JU R IS P R U D Ê N C IA  D O  T S T . D E S P R O V IM E N T O . O  R e c u rso  
d e  R e v is ta , d a d a  a  su a  n a tu re z a  e x tra o rd in á r ia , ex ig e , p a r a  o  se u  c o n h e c im e n to , o 
p re e n c h im e n to  d o s  re q u is i to s  e n u m e ra d o s  n o  art. 8 9 6  c o n s o lid a d o  -  d e m o n s tra ç ã o  
d e  o c o r rê n c ia  d e  v io la ç ã o  d e  o rd e m  le g a l o u  c o n s titu c io n a l ou , a in d a , d iv e rg ê n c ia  
d e  e n te n d im e n to  c o m  d e c isã o  d e  o u tro  R e g io n a l o u  d a  S D I d e s ta  c o le n d a  C o rte . N o  
c a s o  e m  q u e s tã o ,  a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  m o s t r a - s e  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  a 
ju r is p r u d ê n c ia  d o  T S T , in v ia b iliz a n d o  o  p ro c e s s a m e n to  d a  R e v is ta . 2 )A D IC IO N A L  
N O T U R N O . P A G A M E N T O  C O M O  S A L Á R IO  C O M P L E S S IV O . P R E V IS Ã O  E M  
N O R M A  C O L E T IV A . IM P O S S IB IL ID A D E . A s  C o n v e n ç õ e s  e A c o rd o s  C o le tiv o s , 
fo n te s  fo rm a is  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o , tê m  su a  im p o r tâ n c ia  re c o n h e c id a  p e lo  p ró p rio  
T ex to  C o n s titu c io n a l , em  se u  a rt. 7°, in c iso  X X V I , ao  d is p o r  a c e rc a  d o s  d ire i to s  d o s  
tra b a lh a d o re s  u rb a n o s  e ru ra is . A  C a rta  M a g n a  co n fe re  ta l  r e s p e ito  ao s  a c o rd o s  e 
c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o ,  e le v a n d o -o s  à  c o n d iç ã o  d e  in s t ru m e n to  d e  
f le x ib iliz a ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s  in e re n te s  ao  c u m p rim e n to  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o .

S e m  se  p e rd e r  d e  v is ta  o  r e c o n h e c im e n to  d a  v a l id a d e  d e s se s  in s tru m e n to s  
c o le tiv o s , p re v a le c e  o  e n te n d im e n to  a d o ta d o  n o  âm b ito  d e s ta  c o le n d a  C o r te  d e  q ue 
ta is  in s tru m e n to s  n ã o  d e tê m  c o m p e tê n c ia  p a ra  a lte ra r  c o m a n d o s  t id o s  co m o  d e  o rd e m  
p ú b lic a ,  d e s tin a d o s  a  g a ra n tir  a  p ro te ç ã o  à  h ig ie n e  e à  sa ú d e  d o  tra b a lh a d o r . T ais  
d ire i to s  r e v e la m -s e  in d is p o n ív e is  p e la  p a r te ,  n ã o  se  p o d e n d o  p e rm i t ir  n e n h u m a  
a l te ra ç ã o , v ia  n e g o c ia ç ã o  c o le tiv a , em  d e tr im e n to  d o  m ín im o  le g a lm e n te  g a ra n tid o . 
3 )  D E S C O N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S E  F I S C A I S . C O M P E T Ê N C I A  D A  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . D e  a c o r d o  c o m  a s  d i s p o s iç õ e s  d a  O r i e n ta ç ã o  
J u r isp ru d e n c ia l n° 141 d a  S D I 1, a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  é c o m p e te n te  p a r a  a p re c ia r  e 
d e te rm in a r  o s  d e s c o n to s  p re v id e n c iá r io s  e f isc a is . A  d e c isã o  em  se n tid o  c o n trá r io  
d e v e  se r  m o d if ic a d a , a  f im  d e  q u e  s e ja m  d e te rm in a d a s  as re te n ç õ e s ,  q u e  d e v e m  se r  
e fe tu a d a s  n o s  te rm o s  d o  P ro v im e n to  C G JT  0 3 /8 4  e d a  L e i n° 8 .2 1 2 /9 1  (O rie n ta ç ã o  
Ju r is p ru d e n c ia l  n°  32  d a  S D I 1), in c id in d o  so b re  as  p a rc e la s  t r ib u tá v e is  d e v id a s  ao  
R e c la m a n te , d e v e n d o  o  re c o lh im e n to ,  a in d a , in c id ir  so b re  v a lo r  to ta l  d a  c o n d e n a ç ã o  
e se r  c a lc u la d o  ao  f in a l, e m  re s p e ito  ao  e n te n d im e n to  ta m b é m  u n ifo rm iz a d o  p e la  
O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n°  2 2 8  d a  S D I 1. R e c u r s o  d e  R e v is ta  p a rc ia lm e n te  
c o n h e c id o  e p ro v id o . (T S T  — R R  — 4 6 1 2 0 0 /1 9 9 8 .5  — 1 ª  T. — R e l. J u íz a  C o n v o c a d a  
M a r ia  d e  A s s is  C a ls in g  — D J U  1 9 .0 3 .2 0 0 4 )
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A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  -  S A L Á R IO  P R O F I S S I O N A L  -  
V IN C U L A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO  M Í N I M O

P R E L IM IN A R  D E  N Ã O  C O N H E C IM E N T O  D O  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  
D A  R E C L A M A D A , P O R  D E SE R T O , A R G Ü ID A  E M  C O N T R A -R A Z Õ E S P E L O  
R E C L A M A N T E . E s ta  C o rte , p o r  m e io  d o  P re c e d e n te  n°  139 d a  SB D I, a d o ta  a  te se  
d e  q u e  e s tá  a  p a r te  R e c o r re n te  o b r ig a d a  a  e fe tu a r  o  d e p ó s ito  le g a l, in te g ra lm e n te , 
e m  re la ç ã o  a  c a d a  n o v o  r e c u rs o  in te rp o s to , so b  p e n a  d e  d e se rç ã o . A tin g id o  o  v a lo r  
d a  c o n d e n a ç ã o , n e n h u m  d e p ó s ito  m a is  é e x ig id o  p a r a  q u a lq u e r  re c u rso , c o n fo rm e  
c o r ro b o ra m  o s  se g u in te s  p re c e d e n te s :  E -R R -2 6 6 .7 2 7 /9 6 , R e l. M in . M o u ra  F ra n ça , 
D J  1 8 .0 6 .1 9 9 9 , d e c is ã o  u n â n im e ; e E -R R -2 3 0 .4 2 1 /9 5 ,  R e l. M in . J o s é  L u iz  de 
V asc o n c e llo s , D J  1 6 .0 4 .1 9 9 9 , d e c isã o  u n â n im e . P re lim in a r  re je ita d a .

P R E S C R IÇ Ã O . A  m a té r ia , c o m o  t r a z id a  p e lo  re c o rre n te ,  n ã o  fo i o b je to  de 
an á lise  p e lo  R e g io n a l, fa lta n d o , a ss im , p re q u e s tio n a m e n to . In c id ê n c ia  d o  E n u n c ia d o  
n° 2 9 7 /T S T . R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o .

S A L Á R IO  P R O F IS S IO N A L  -  V IN C U L A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO  M ÍN IM O  -  
A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A .

O  sa lá r io  m ín im o  p ro f is s io n a l  d o  D e c re to  M u n ic ip a l  n°  7 .8 1 0 /8 8  n ã o  é 
a p lic á v e l a o s  se rv id o re s  m u n ic ip a is  r e g id o s  p e la  CLT, p o r  in ju n ç ã o  d o  d isp o s to  n o  
art. 169 e in c iso s  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.  I s so  em  ra z ã o  d e  a  in c o m p a t ib il id a d e  d a  
c o r re ç ã o  a u to m á tic a  d o  sa lá r io  p ro f is s io n a l ,  v in c u la d o  ao  s a lá r io  m ín im o , c o m  a 
e x ig ê n c ia  c o n s titu c io n a l d e  a  c o n c e s sã o  d e  q u a lq u e r  v a n ta g e m  ao s  s e rv id o re s , s e r  
p r e c e d id a  d e  a u to r iz a ç ã o  e m  le i, m e d ia n te  d o ta ç ã o  o rç a m e n tá r ia . R e c u rso  p ro v id o .

H O N O R Á R IO S  A D V O C A T Í C I O S . E m  fa c e  d a  e v id ê n c ia  d e  e m  se d e  
t r a b a lh is ta  n ã o  v ig o ra r  o  p r in c íp io  d a  su c u m b ê n c ia , a  v e r b a  h o n o rá r ia , n a  J u s t iç a  do  
T rab a lh o , c o n tin u a  a  se r  re g u la d a  p e lo  art. 14 d a  L e i n° 5 .5 8 4 /7 0 , e s tan d o  a  co n c e s sã o  
d e s ta  c o n d ic io n a d a  e s tr i ta m e n te  ao  p re e n c h im e n to  d o s  re q u is i to s  in d ic a d o s  n o  
E n u n c ia d o  n° 2 1 9  do  T S T , ra tif ic a d o  p e lo  E n u n c ia d o  n° 3 2 9  d a  m e sm a  C o rte . R e cu rso  
c o n h e c id o  e p ro v id o . (T S T -  R R  -  5 7 7 0 1 9 /1 9 9 9 .2  -  4 ª . T u rm a  -  R el. J u iz  C o n v o c a d o  
L u iz  A n to n io  L a za r im  -  D J U  2 3 .0 4 .2 0 0 4 )

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O  -  A U T E N T I C A Ç Ã O  D E  P E Ç A S -  
D E C L A R A Ç Ã O  D E  A U T E N T I C I D A D E  F I R M A D A  P O R  A D V O G A D O  -  
P R E V IS Ã O  L E G A L

A G R A V O . P E Ç A S . A U T E N T IC A Ç Ã O . D E C L A R A Ç Ã O  D E  A U T E N 
T IC ID A D E  F IR M A D A  P O R  A D V O G A D O . P O S S I B I L I D A D E . P R E V IS Ã O  
L E G A L .

1.O  ite m  IX  d a  In s tru ç ã o  N o rm a tiv a  16 /99  c o n te m p la  d u a s  s itu a ç õ e s  d is tin ta s  
e m  re la ç ã o  à  a u te n tic a ç ã o  d a s  p e ç a s  tr a s la d a d a s  p a r a  a  fo rm a ç ã o  d o  a g ra v o  de 
in s tru m e n to : a  p r im e ira  é a  d e te rm in a ç ã o  d e  q u e  s e ja m  a u te n tic a d a s  u m a  a  u m a , n o  
a n v e rso  o u  v e rso ; a  s e g u n d a  é a  f a c u ld a d e  d e  o  a d v o g a d o  d e c la ra r  a  a u te n tic id a d e  
d as  p e ç a s , so b  su a  re s p o n s a b il id a d e  p e s so a l.  A ss im , a  d e c la ra ç ã o  d e  a u te n tic id a d e
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f irm a d a  p o r  a d v o g a d o , so b  su a  re sp o n sa b ilid a d e , su p re  a  n e c e s s id a d e  d e  au ten ticação , 
u m a  a  u m a , d as  c ó p ia s  ju n ta d a s  ao  ag ra v o  d e  in s tru m e n to . P o rta n to , as d u as  h ip ó te se s  
n ã o  se  c o n fu n d e m : u m a  se  r e f e r e  à  a u te n t ic a ç ã o  p o r  c a r tó r io  e x t r a ju d ic ia l  o u  
s e rv e n tu á r io  d a  Ju s tiç a , n a  se c re ta r ia  d o  ju íz o ;  a  o u tra  é, n a  a u s ê n c ia  d e s se  t ip o  de 
a u te n tic a ç ã o , a  fa c u ld a d e  le g a l  a t r ib u íd a  ao  p a tro n o  d a  p a r te  d e  a te s ta r  a  f id e l id a d e  
d a s  c ó p ia s  s o b  a s  p e n a s  d a  le i.  E s ta  ú l t im a  m o d a l id a d e  d e s o b r ig a  a  p a r te  d a  
o b s e rv â n c ia  d a  p r im e ira . A g ra v o  a  q u e  se  d á  p ro v im e n to .

2 . O  e n te n d im e n to  d e  q u e  a  d e c la ra ç ã o  d o  ad v o g a d o , n o s  te rm o s  d a  le i, n ã o  
s u p re  a  n e c e s s id a d e  d e  a u te n tic a ç ã o  u m a  a  u m a  d a s  p e ç a s  c o n s titu i  in te rp re ta ç ã o  
c o n tra  le g e m  d a  In s tru ç ã o  N o rm a tiv a  16 /9 9 , q u e  to rn a r ia  in ó c u a  a  in o v a ç ã o  q ue 
e m e rg e  d a  le i.

A g ra v o  R e g im e n ta l a  q u e  se d á  p ro v im e n to . (T S T  -  A -A IR R  -  1 0 6 6 /2 0 0 1 
2 7 1 -0 4 -4 0 .2  -  5 a T. -  R e l. J u íz a  C o n v o c a d a  R o s i ta  d e  N a z a r é  S id r im  N a s s a r  -  D J U
3 0 .0 4 .2 0 0 4 )

A G R A V O  R E G I M E N T A L  -  R E C U R S O  O R D IN Á R IO  -  P R E C A T Ó R IO  -  
P E D ID O  D E  S E Q Ü E S T R O  -  N Ã O -P A G A M E N T O  N O  P R A Z O  
C O N S T IT U C IO N A L

1. O  n ã o -p a g a m e n to  d e  p r e c a tó r io  d e n tro  d o  p ra z o  c o n s t i tu c io n a lm e n te  
e s ta b e le c id o  (§ 1º d o  art. 1 0 0 ) n ã o  a u to r iz a  o  d e fe r im e n to  d e  p e d id o  d e  s e q ü e s tro  d a  
v e rb a , v is to  q u e  so m e n te  c a b ív e l n a  h ip ó te s e  d e  p re te r iç ã o  d o  d ire i to  d e  p re c e d ê n c ia  
d o  c re d o r, c o n so a n te  ju r is p ru d ê n c ia  d o  e x c e lso  S T F  (A d in  n º 1 .6 6 2 -7 )  e p re c e d e n te s  
d e s te  c. T S T .

2 . R e c u rso  O rd in á r io  p ro v id o  p a r a  c a s sa r  a  o rd e m  d e  s e q ü e s tro  d e fe r id a . 
(T S T -  R O A G  -  8 5 9 /1 9 9 5 -0 0 5 - 1 7-44 .3  -  T r ib u n a l P le n o  -  R el. M in . J o s é  S im p lic ia n o  
F o n te s  d e  F. F e r n a n d e s  -  D J U  2 3 .0 4 .2 0 0 4 )

A G R A V O  D E  P E T IÇ Ã O  -  I N T E M P E S T I V ID A D E  -  N U L ID A D E  -  
A M P L A  D E F E S A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . D IR E IT O  À  A M P L A  D E F E S A . O  p ro c e s s o  
r e v e s t iu - s e  d a  n u l id a d e  o r a  a r g ü id a ,  n o  m o m e n to  e m  q u e  f o i  d e c l a r a d a  a 
in te m p e s tiv id a d e  d o  ag ra v o  d e  p e t iç ã o , o u  se ja , n o  p ró p r io  a c ó rd ã o  p ro fe r id o  p e lo  
eg ré g io  T rib u n a l R e g io n a l, q u a n d o  en tão , fez -se  in d is p e n sá v e l à  d e fe sa  d a  re c la m a d a  
o  d e b a te  a c e rc a  d o  v íc io  d e  q u e  e s ta v a  e iv a d a  a  n o tif ic a ç ã o . R e s to u  a f ro n ta d o , 
p o r ta n to ,  o  p r in c íp io  d a  a m p la  d e fe sa , in sc u lp id o  n o  a r tig o  5 º , in c iso  LV  d a  C F /8 8 . 
A  h ip ó te s e  c o a d u n a -se  c o m  o s  fu n d a m e n to s  d a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n º  119 
d a  C o le n d a  S B D I-1 d o  T S T , n o  se n tid o  d e  q u e  p re s c in d e  d e  p re q u e s t io n a m e n to  a 
m a té r ia  r e c u rs a l  c u jo  v íc io  d e  n u lid a d e  a p o n ta d o , em  re c u rs o  d e  re v is ta , su rg e  n o  
p ró p r io  a c ó rd ã o  re g io n a l  im p u g n a d o . R e c u rso  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e p ro v id o . (T S T  
-  R R  -  6 2 3 1 5 4 /2 0 0 0 .1  -  2 a T. -  R e l. M in . R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U
2 3 .0 4 .2 0 0 4 )
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E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

A G R A V O  R E G IM E N T A L  -  IN T IM A Ç Ã O  D E  D E SP A C H O  -  
E X O N E R A Ç Ã O  D E  A D V O G A D O

1. A G R A V O  R E G IM E N T A L . D E SPA C H O  Q U E  IN D E F E R IU  A  R E C L A 
M A Ç Ã O  C O R R E IC IO N A L  E  R E V O G O U  A  L IM IN A R  C O N C E D ID A . O N Ã O  
A T E N D I M E N T O  D A  D IL I G Ê N C I A  D E T E R M I N A D A  I N V I A B I L I Z A  A  
C IT A Ç Ã O  D O  T E R C E IR O  IN T E R E S S A D O  -  In  casu , im p õ e -se  a m anu tenção  do  
d esp ach o  agravado, porque o  agravante n ão  co n seg u iu  dem onstrar que p ro ced ia  a 
a leg a çã o  de que sofreu  p reju ízo  d ep o is  da p u b lica çã o  do d esp ach o  que o ca s io n o u  o 
in deferim ento  de sua in ic ia l. A  p rem issa  de que co n sta  do d esp ach o  p u b lica d o  n om e  
de ad vogada exon erada não p o d e ser acolh ida, send o v á lid a  a in tim ação de desp ach o  
fe ita  entre a exon eração  e a com u nicação  de ta l fato  n o s autos, principalm ente porque 
o  requerente d em orou  m a is de c in c o  m ese s  para inform ar a referida  situ ação  e 
constitu ir outro ad vogad o . N o  tocan te à ap lica çã o  d os arts. 2 2 2  e 2 2 4  do C PC, em  
se  tratando de in tim ação , é irrelevante o  fa to  de a parte ser p e sso a  ju r íd ica  de d ireito  
p ú b lico , p o is  p rev a lece  o  art. 2 3 6  do C PC, que encerra p receito  de ordem  p úb lica , 
segu n d o  o  qual, N o  D istrito  F ed eral e n as C apitais d os E stad os e d os Territórios, 
co n sid eram -se fe itas as in tim a çõ es p e la  só  p u b lica çã o  d os atos n o  órgão o fic ia l.

2 . P E D ID O  D E  L IM IN A R  R E N O V A D O  P E L O  R E Q U E R E N T E  N A  
P E T IÇ Ã O  D E  F L S . 8 5 /8 7  -  P rejudicada a an álise  do p ed id o , em  razão de ter sid o  
confirm ado n o  ju lgam en to  do agravo regim ental a d ecisão  que extinguiu  a reclam ação  
correic ional.

A g ra v o  reg im en ta l a que se n eg a  p rov im en to , fica n d o  prejudicada  a análise  
da p etiçã o  de fls . 8 5 /8 7 . (T ST -  A G -R C  -  52349/2002-000-00-00.7 -  Tribunal Pleno  
-  Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal -  D JU  14.05.2004)

A G R A V O  R E G IM E N T A L  -  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  D E C IS Ã O  
P R O F E R ID A  P O R  T R T  -  IN C O M P E T Ê N C IA  F U N C IO N A L  D O  T S T

A G R A V O  R E G I M E N T A L . M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . A T O  
IN Q U IN A D O  D E  IL E G A L  C O N SIST E N T E  E M  D E C IS Ã O  P R O F E R ID A  P O R  
T R IB U N A L  R E G IO N A L  D O  T R A B A L H O . IN C O M P E T Ê N C IA  F U N C IO N A L  
D O  T R IB U N A L  SU P E R IO R  D O  T R A B A L H O  P A R A  A P R E C IA R  O  M ANDAM US . 
D E C I S Ã O  A G R A V A D A  D E C L I N A N D O  D A  C O M P E T Ê N C IA  P A R A  O  
T R IB U N A L  D O  Q U A L  SÃ O  IN T E G R A N T E S A S A U T O R ID A D E S A P O N 
T A D A S C O M O  C O A T O R A S . D e  con form idad e co m  o  artigo 2 1 , in c iso  V I, da L e i 
O rgânica da M agistratura N a c io n a l, com p ete  p rivativam en te a os T ribunais ju lgar, 
originariam ente, o s  m and ados de segurança  contra seu s atos, o s  d os re sp ec tiv o s  
P resid en tes e o s de suas C âm aras, Turm as ou  S eç õ e s . E m  razão  d isso , ao  Tribunal 
Superior do Trabalho n ão  com p ete apreciar, originariam ente, m andado de segurança  
im petrado em  fa ce  de d ec isã o  de Tribunal R eg io n a l do Trabalho.

A g ra v o  reg im en ta l a que se n eg a  p ro v im en to . (TST  -  A G P E T  -  98255/2003- 
000-00-00. 5 -  Tribunal P leno -  Rel. Min. Francisco Fausto -  D JU  13.02.2004)
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E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

A G R A V O  R E G IM E N T A L  -  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  L I M IN A R  -  
S U SP E N S Ã O

A G R A V O  R E G IM E N T A L . D E S P R O V IM E N T O . S U S P E N S Ã O  D E  
S E G U R A N Ç A . A U D IÊ N C IA  P R É V IA  D O  R E P R E SE N T A N T E  JU D IC IA L  D A  
P E S S O A  J U R ÍD IC A  D E  D IR E IT O  P Ú B L IC O . M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  
IN D IV ID U A L . D E SN E C E S S ID A D E . IN E X IST Ê N C IA  D E  L E S Ã O  À  O R D E M  
JU R ÍD IC A .

1. A  n ecess id a d e  de au d iên cia  do representante ju d ic ia l da p esso a  ju r íd ica  de 
direito  p ú b lico  in teressada, an tes da co n ce ssã o  da m ed id a  lim inar, im p õ e-se , tão- 
som en te , em  autos de m and ado de segurança co le t iv o  o u  de ação  c iv il p úb lica , 
co n fo rm e e x e g e s e  d o  artigo  2° da L e i n° 8 .4 3 7 /9 2 , n ã o  sen d o  de o b serv â n c ia  
obrigatória  em  autos de m and ado de segurança  in d iv idu al.

2. Também não se vislumbra lesão à ordem jurídica em  decorrência da concessão da 
m edida liminar, em  autos de m andado de segurança, por m eio da qual fo i cassada a eficácia  
da decisão administrativa, emanada da Presidência de Tribunal Regional do Trabalho da 22a 
Região, pela qual foi determinada a devolução a seus órgãos de origem  de servidores ocupantes 
de cargos com issionados, lotados em  gabinetes de ju ízes integrantes da Corte, sem  anuência 
destes, mormente considerando-se que, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 22a 
Região, há disposição regimental expressa limitando os atos de atribuição do Juiz Presidente 
da Corte.

3. A g ra v o  reg im en ta l d esp ro v id o , p orq u e n ã o  foram  d esc o n stitu íd o s  o s  
fun dam en tos firm adores do d esp a ch o  p e lo  qual n ão  se adm itiu  o  recu rso  de rev ista  
p or in ca b ív e l. (TST  — A G -5 5  — 80142/2003-000-00-00.3 — Tribunal Pleno — Rel. 
Min. Francisco Fausto — D J U  27.02.2004)

A G R A V O  R E G IM E N T A L  -  S U SP E N S Ã O  D E  E X E C U Ç Ã O  -  
I N V E S T I D U R A  D E  M A G I S T R A D O

A G R A V O  R E G IM E N T A L . SU S P E N SÃ O  D E  E X E C U Ç Ã O . I N V E S 
T I D U R A  D E  M A G IS T R A D O . Q U IN T O  C O N S T IT U C IO N A L . C O N T R O 
V É R SIA . A F R O N T A  À  O R D E M  N Ã O  D E M O N ST R A D A . D E SP R O V IM E N T O .
1.H a v en d o  co n tro v érsia  a re sp e ito  da d estin a çã o  da v a g a  de Ju iz d o  T rabalho  
decorrente do quinto con stitucional, orig inada da ex tin ção  da represen tação classista  
na Justiça  do Trabalho, dada a re lev â n c ia  da m atéria con cern en te à in vestid ura  de 
u m a m agistrado, sob re a qual n ão  p o d e pairar dúvidas, p o is  h á  de ser in co n testá v el, 
d ev e  ser m antida a lim inar co n ced id a  para sustar a in c lu sã o  em  pauta da v o ta çã o  de 
lis ta  sêxtu p la  e laborada p e la  O A B , co m  o fito  de ocu p ação  da referida vaga , ao  
m en o s até o  ju lg a m en to  d efin itiv o  do recu rso  adm in istrativo  in terp osto  n o  âm bito  
do Tribunal R eg io n a l, porque n ão  dem onstrados o s p ressu p o sto s en sejad ores da  
su sp en sã o  de ex e cu çã o  de m ed id a  lim inar co n ced id a .

2 . A g r a v o  r e g im e n ta l d e s p r o v id o , p o r q u e  n ã o  fo r a m  in fir m a d o s  o s  
fun dam en tos ex p en d id o s n o  d esp ach o  agravado . (T ST —AG -SE  — 93164/2003-000
00-00.3 — Tribunal P leno — Rel. Min. Francisco Fausto — D JU  13.02.2004)
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E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

A L C O O L IS M O  C R Ô N IC O  -  J U S T A  C A U S A  -  A R T IG O  4 8 2 , F  D A  C L T

E M B A R G O S . JU ST A  C A U SA . A L C O O L ISM O  C R Ô N IC O . ART. 4 8 2 , F, 
D A  CLT.

1. N a  atualidade, o  a lc o o lism o  crô n ico  é form alm en te reco n h ec id o  co m o  
d oen ça  p e lo  C ó d ig o  In ternacional de D o en ça s  (C ID ) da O rganização M u n dia l de 
Saúde O M S , que o  c la ss if ic a  so b  o  títu lo  de sín drom e de d ep en d ên c ia  do á lc o o l  
(referên cia  F - 10 .2 ). É  p a to lo g ia  q ue gera com p u lsão , im p ele  o  a lco o lis ta  a consum ir  
d e s c o n tr o la d a m e n te  a s u b s tâ n c ia  p s ic o a t iv a  e r e t ir a - lh e  a c a p a c id a d e  de  
d iscern im en to  sob re seu s atos. C lam a, p o is , p or tratam ento e n ão  p or p u n ição .

2 . O  dram ático quadro so c ia l ad vind o d esse  m ald ito  v íc io  im p õ e que se  dê 
so lu çã o  d istin ta  d aquela  que im perava  em  1 9 4 3 , quando p a sso u  a v ig er  a letra fria  
e h o je  cad u ca  do art. 4 8 2 , f, da CLT, n o  que tange à em b riagu ez habitual.

3. P or con seg u in te , in cu m b e ao em pregador, seja  p or m o tiv o s  hum anitários, 
seja  p orque lh e to ca  in d ec lin á v e l resp on sab ilid ad e so c ia l, ao  in v és  de optar p e la  
reso lu çã o  do contrato de em p rego , sem p re que p o ss ív e l, afastar ou m anter afastado  
do serv iço  o  em pregado portador d essa  d oença , a fim  de que se  subm eta a tratam ento  
m éd ico  v isa n d o  a recu perá-lo .

4. Recurso de embargos conhecido, por divergência jurisprudencial, e provido para 
restabelecer o  acórdão regional. (TST-  E-RR -  586320/1999.1 -  Subseção 1 Especializada 
em Dissídios 1ndividuais -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  D JU  21.05.2004)

A P L IC A Ç Ã O  D A  N O V A  R E D A Ç Ã O  D O  E N U N C IA D O  N º 3 6 3  D O  T S T

C O N T R A T O  N U L O  E F E IT O S V IO L A Ç Ã O  A O  A R T. 3 7 , II E  § 2 º , D A  
C O N ST IT U IÇ Ã O  -  E N T E N D IM E N T O  D A  C O R T E  R E A F IR M A D O  N A  N O V A  
R E D A Ç Ã O  D O  E N U N C IA D O  N º 3 6 3 /T ST

A  Turm a d eu  p rov im en to  p arcial ao  recu rso  da R eclam ada para determ inar a 
ex c lu sã o  da co n d en a çã o  d os v a lo res referen tes às verbas resc isó ria s do prim eiro  
contrato de trabalho, firm ado antes da aposentadoria voluntária. N o  entanto, m anteve  
a co n d en a çã o  n o  tocan te ao p agam ento  das verb as resc isó r ia s do segu n d o  p eríod o  
trabalhado. O  en ten d im en to  d esta  C orte, reafirm ado n a  n o v a  redação  do E nunciado  
nº 363  do T ST , é n o  sen tid o  da n ulidad e do contrato firm ado n o  p er ío d o  p osterior à 
aposentadoria , p o is  esta  ex tin gu e o  contrato de trabalho, n a  form a da OJ n º 177 da 
S D I 1 , c irc u n stâ n c ia  a d em an d ar n o v o  c o n cu rso  p ú b lic o  p ara a a d m issã o  do  
e m p r e g a d o . D e v e m  se r  e x c lu íd a s  d a  c o n d e n a ç ã o  a s v e r b a s  r e s c i s ó r ia s  
corresp ond en tes ao seg u n d o  p er ío d o  trabalhado.

R ecurso  de E m bargos co n h ecid o  e p ro v id o  p or o fen sa  ao art. 3 7 , II, § 2 º , da  
C on stitu ição  F ed eral. (TST  -  E-RR -  788035/2001.1 -  Subseção 1 Especializada  
em D issídios 1ndividuais -  Rel. Min. M aria  Cristina 1rigoyen P eduzzi -  D JU
05.03.2004)
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E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

A P O S E N T A D O R IA  E SP O N T Â N E A  -  E F E IT O S -  O J  N º 1 7 7  D A  S D I- I

A P O SEN T AD O R IA  E SP O N T Â N E A  ORIENTAÇÃO JURISPR U D E N C IA L N° 
177 D A  E. SDI-1 -  A  Orientação Jurisprudencial nº 177 da e. SDI-1, ao ser submetida a 
revisão pelo e. Tribunal Pleno, suscitada nos autos do Processo TST-E -R R -628.600/00, na 
sessão ocorrida no dia 28.10 .2003 , teve mantida, por maioria, o  seu entendimento de que a 
aposentadoria espontânea extingue o  contrato de trabalho, m esm o quando o  empregado 
continua a trabalhar na empresa. Intacta, pois, a aplicação do Enunciado n° 333 do TST, na  
hipótese em  que a decisão da Turma se mostra com  ela em  consonância. Embargos de 
declaração acolhidos tão-som ente para prestar esclarecim entos. (TST-  ED-E-RR -  489926/
1998.0  -  Subseção I  Especializada em Dissídios Individuais -  Milton de Moura França -  
D JU  05.03.2004)

A T O  D O  J U IZ  -  C IT A Ç Ã O  -  N O T I F I C A Ç Ã O  P O S T A L  -  
D E T E R M IN A Ç Ã O  P A R A  J U N T A D A  D E  C O N T R O L E S D E  
F R E Q Ü Ê N C IA

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O  E M  R E C U R S O  D E  R E V IS T A . N O T I
F IC A Ç Ã O . A T O  D O  JU IZ . D E T E R M IN A Ç Ã O  P A R A  J U N T A D A  D E  C O N 
T R O L E S D E  F R E Q Ü Ê N C IA

N a  Justiça  d o Trabalho a c itação  é fe ita  m ed iante n o tifica çã o  p osta l, exp ed id a  
autom aticam ente para o  en d ereço  da reclam ada, con form e d isp õ e o  artigo 841 da 
CLT, su b en ten d en d o-se  sem pre um a d eterm inação ju d ic ia l (artigo  2 0 0  do C PC ). 
P ortanto , o  d o cu m en to  de n o tif ic a ç ã o  p o s su i n a tu reza  de ato  do ju iz , dada a 
p ecu liar id ade que a ex p ed içã o  au tom ática  em  con jun to  co m  a su bsid iariedad e da 
ap lica çã o  do p ro ce sso  com u m  atribuída ao p ro cesso  do trabalho (artigo  7 6 9  da 
CLT) im p õ em  aos p ro ced im en to s n esta  Justiça  E sp ecia liza d a . D e v e  ser con sid erado  
ainda o  p r in cíp io  do in q u isitór io  co n tid o  n o  artigo 7 6 5  da CLT, que d isp õ e  terem  os  
ju íz o s  e Tribunais do Trabalho am pla liberdade n a  d ireção  do p ro cesso  e velarão  
p e lo  a n d a m en to  rá p id o  d as ca u sa s , p o d e n d o  d eterm in a r  q u a lq u er  d ilig ê n c ia  
n ecessá r ia  ao esc la rec im en to  d elas. D a í se  presum ir que, p rev en in d o -se  em  relação  
à autom aticidade da citação, tenha o  Ju ízo  da Vara determ inado se con stasse a juntada  
d os co n tro les de freq ü ên cia  sob  p en a  de co n fissã o , n o s  ex a to s term os do artigo 355  
do C PC, que d isp õ e  p od er o  ju iz  determ inar à parte que ex ib a  d ocu m en to  que se  
ache em  seu  poder, sob  p en a  de ap lica çã o  da c o n fissã o  p rev ista  n o  artigo 3 5 9 , 
c o a d u n a n d o -se  in c lu s iv e  c o m  o s  p r in c íp io s  su p r a c ita d o s  e o  e n te n d im e n to  
jurisp ru dencia l d esta  C orte, con su bstan ciad o  n o  E nunciado  n° 3 3 8 , o  qual esta b elece  
a p resun ção  re la tiva  de veracid ad e da jorn ad a  de trabalho quando n ão  h ou v er  a 
apresen tação ju stif ica d a  d o s co n tro les de freqü ên cia , p o d en d o  ser e lid id a  p or p rova  
em  contrário. Portanto, n ão  h á  que se  falar n a n ecess id a d e  de requerim ento do autor 
para d eterm inação de jun tad a  de d ocu m en tos, n o  ca so , o s  co n tro les de freqüência , 
n em  m esm o  n a  au sên cia  ou  in va lid ad e e irregularidade da d eterm in ação  con tid a  na  
n o tif ica çã o  que fo i dada à reclam ada.

A g ra v o  co n h ec id o  e d esp ro v id o . (TST  -  A IR R  -  1201/1999-056-01-40.1 -  
2 ª T. -  Rel. Juiz Convocado D écio Sebastião D aidone -  D JU  07.05.2004)
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A U D IÊ N C I A  IN IC IA L  -  P E D ID O  D E  A D IA M E N T O  -  IN D E F E R IM E N T O  
M O N O C R Á T I C O  -  D E C IS Ã O  IN T E R L O C U T Ó R IA  -  M A N D A D O  D E  
S E G U R A N Ç A  -  D E S C A B IM E N T O

IN D E F E R IM E N T O  M O N O C R Á T IC O  D O  P E D ID O  D E  A D IA M E N T O  D A  
A U D IÊ N C IA  IN A U G U R A L . N A T U R E Z A  D E  D E C IS Ã O  IN T E R L O C U T Ó R IA  
IR R E C O R R ÍV E L  D E  IM E D IA T O . M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . N Ã O -  
C A B IM E N T O . E X IST Ê N C IA  D E  R E C U R S O  P R Ó P R IO , D O  Q U A L , IN C L U 
SIV E , SE  V A L E U  O IM PE T R A N T E . ART. 5 º , II, D A  LEI N º 1 .533 /51  E  SÚ M U LA S  
N º5  2 1 4 /T S T  E  2 6 7 /STF. O en ten d im en to  assen te n esta  alta C orte é n o  sen tid o  de 
que o  d esp ach o ju d ic ia l indeferitório  do p ed id o  de adiam ento da audiência  inaugural, 
form ulad o n o s au tos de reclam ação  trabalhista originária, co m o  n o  ca so  con creto , 
p o ssu i natureza de d ec isã o  m eram ente in terlocu tória , sen d o , portanto, irrecorrível 
de im ed ia to , a teor do E n un ciado  nº 2 1 4  do T ST , som en te adm itindo im pu gnação  
quando da oportuna in terp osição  de recu rso  ordinário contra a sen ten ça  de m érito  a 
se r  p r o fe r id a  n a q u e le  f e i t o .  D e  o u tra  p a r te , a ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C a sa , 
co n su b sta n c ia d a  n a  O rien ta çã o  J u risp ru d en c ia l n º 9 2  d esta  e g r é g ia  2 a S e ç ã o  
E sp ecia lizad a  em  D iss íd io s  Individuais, con sid era  in ca b ív el o  m andado de segurança  
im petrado contra d ec isã o  ju d ic ia l p a ss ív e l de reform a m ed iante recu rso  próprio, 
ainda que co m  e fe ito  d iferido . V id e, a resp eito , o  teor d os ó b ices  in scr itos n o  art. 5 º , 
II, da L e i n º 1 .5 3 3 /5 1  e n a  Súm ula n º 2 6 7 /ST F. A d em a is, con stata-se , a partir de 
in form ação  co lh id a  ju n to  à autoridade coatora, que o  im petrante j á  se  v a le u  do  
instrum ento p ro cessu a l id ô n e o  em  com en to . R ecurso  d esp ro v id o . (TST  -  RO M S  -  
164/2002-000-03-00.0 -  Subseção I I  Especializada em Dissídios 1ndividuais -  Rel. 
Min. Renato de Lacerda Paiva -  D JU  02.04.2004)

A U S Ê N C IA  D E  I N T E R E S S E  D E  R E C O R R E R  -  P R E T E N S Ã O  D E  U M A  
D A S R E C L A M A D A S N A  D E C R E T A Ç Ã O  D A  R E S P O N S A B IL ID A D E  
S U B S ID IÁ R IA  D A  O U T R A  -  A SP E C T O  S Ó  A P R O V E IT A  A O  C R E D O R

FALTA D E  IN T E R E S S E  E M  R E C O R R E R . P R E T E N SÃ O  D E  U M A  D A S 
R E C L A M A D A S D E  V E R  D E C R E T A D A  A  R E S P O N S A B IL ID A D E  SU B S I 
D IÁ R IA  D A  O U T R A . A S P E C T O  Q U E  S Ó A P R O V E IT A  A O  C R E D O R . O  
reco n h ecim en to  da resp on sab ilid ad e su bsid iária  garante ao credor a p o ssib ilid a d e  
de acionar o  d eved or secu nd ário  ca so  o  cum prim ento da ob rigação  n ão  p o ssa  ser 
sa tis fe ito  p e lo  d eved or p rincipal. A ss im , a d eclaração  de su bsid iar ied ad e som en te  
aproveita ao credor, n unca à obrigada principal, que, p or e ssa  razão, n ão  tem  interesse  
em  obter a d eclaração  ju d ic ia l de su bsid iariedad e de outra reclam ada. C arece p o is  a 
em bargante de in teresse  de recorrer.

R ecurso  de E m bargos de que n ão  se co n h ece . (T ST -  E-RR -  618214/1999.6  
-  Subseção I  Especializada em D issídios 1ndividuais -  Rel. Min. João Batista  Brito  
Pereira -  D JU  21.05.2004)
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B A R B E IR O  -  U N IÃ O  F E D E R A L  -  V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . B A R B E IR O . U N IÃ O  F E D E R A L . O R G A 
N IZ A Ç Ã O  M IL IT A R . T E R M O  D E  P E R M IS S Ã O  D E  U S O . V ÍN C U L O  D E  
E M P R E G O . IN E X IST Ê N C IA . N ã o  há v ín cu lo  de em p rego  entre o  p ro fissio n a l 
barbeiro e a U n iã o  Federal, quando e le  exp lora  ativ idade ec o n ô m ica  n a  U n idad e  
M ilitar através de Term o de P erm issão  de U so , receb en d o  d os c lien tes p e lo s  serv iço s  
prestados. V io la çã o  aos arts. 2° e 3° da CLT caracterizada. R ecurso  co n h ec id o  e 
p ro v id o  n o  tem a . (TST  — RR  — 532452/1999.6 — 5ª  T. — Rel. Juiz Convocado A ndré  
Luís M oraes de Oliveira — D J U  27.02.2004)

C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A  -  N U L ID A D E  -  D O C U M E N T O  N O V O  -  
C IÊ N C IA  P E L A  P A R T E  A P Ó S A  P R O L A Ç Ã O  D A  S E N T E N Ç A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  C O N V E R T ID O . N U L ID A D E  D A  D E C IS Ã O  
P O R  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A .

O acórdão recorrido  n o tic ia  que o  trabalho do reclam an te, n a  fu n ção  de 
operador de in jetora  em  outra em presa, que dem onstraria a in ex is tên c ia  de redução  
da capacidade laborativa, im p ed itiva  da garantia de em prego, p rev ista  em  co n ven ção  
co le tiv a , ocorreu  sim u ltan eam en te à in strução d o  p ro ce sso . A  prim eira se ssã o  da 
au d iên cia  se  v er ifico u  em  19 de setem b ro de 2 0 0 0 , e a p u b lica çã o  da sen ten ça , em  
2 7  de m a io  de 2 0 0 1 . O  d ocu m en to  cuja  a n exação  fo i in d eferid a  in form a o  trabalho  
d o  autor n o  p er ío d o  de 2 5  de se tem b ro  de 2 0 0 0  a 23 de fe v e r e ir o  de 2 0 0 1 .  
V islu m bram -se in d íc io s  de v io la ç ã o  ao  art. 4 6 2  do C PC , con sid erand o o  seguinte: 
em bora tenha o  acórdão reg ion a l co n sig n a d o  que o s fa to s retratados n o  aludido  
d o cu m e n to  se ja m  c o n c o m ita n te s  à in stru çã o  p r o c e s su a l, o  caráter n o v e l  d o  
d o cu m e n to  r e v e la -s e , ta m b ém , q u a n d o  a p arte v e n h a  a to m a r c o n h e c im e n to  
p osteriorm en te do fato  n e le  con tid o . O  art. 4 6 2  do C PC  determ ina que, surgindo  
d ep o is  da prop ositura  da ação , a lgum  fato  con stitu tivo , m o d ifica tiv o  ou  ex tin tiv o  
do d ire ito , cap az de in flu ir  n o  ju lg a m en to  da lid e , cab erá  ao Ju iz to m á -lo  em  
co n sid era çã o , de o f íc io  ou  a req u erim en to  da parte, n o  m o m en to  de proferir a 
sen ten ça .

A g ra v o  de instrum ento p rovid o .

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . N U L ID A D E  D A  D E C IS Ã O  P O R  C E R C E A 
M E N T O  D E  D E F E S A .

É  n u lo  o  acórdão que n ão  co n sid era  o  teor de d ocu m ento  n o v o , co m o  tal 
con sid erad o  aq u ele  que rev ela  fa to s a co n tec id o s durante a in strução do p ro cesso , 
m as de cu jo  con teú d o  a em pregadora to m o u  c iên c ia  ap ós a p ro la çã o  da sentença. 
T rata-se, n o  caso , de declaração  forn ecid a  por em pregadora posterior do reclam ante, 
n o  sen tid o  de que este  n e la  d esen v o lv eu  a ativ idade de operador de injetora, a m esm a  
que d esem p en h o u  n a  reclam ada. Tal d eclaração  im ped iria  o  reco n h ecim en to  de 
garantia de em p rego  co n v en cio n a l, que es ta b e lece  co m o  co n d içã o  de a q u isição  do  
direito  a perda de cap acidad e laborativa.
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R ecurso  de R ev is ta  a que se  dá p rov im en to . (TST  — RR  — 1147/2000-039-15
40 .7  — 5ª T. — Rel. Ju íza  C onvocada R osita  de N azaré  S idrim N assar — D JU
23.04.2004)

C O IS A  J U L G A D A  -  C O R R E Ç Ã O  D E  E R R O  M A T E R IA L  -  E R R O  D E  
C Á L C U L O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . O F E N SA  A  C O ISA  JU L G A D A . C O R R E Ç Ã O  
D E  E R R O  D E  M A T E R IA L . A  correção de erro de cá lcu lo  n ão  agride a co isa  ju lgad a . 
Isso  porque, con firm ado o  erro aritm ético , a p rec lu sã o  n ão  se con su m a, j á  que 
even tu a is fa lhas na e laboração  d o s cá lcu lo s  p o d em  ser ob jeto  de rev isã o  a qualquer  
tem p o  e até m esm o  de o f íc io , con form e autorizado p e lo  art. 4 6 3 , in c iso  I, d o  CPC. 
N e ss a  linha, en con tra-se a ju r isp ru d ên cia  do e x c e lso  Suprem o Tribunal F ed eral ao  
defin ir que erro de cá lcu lo , que nun ca  transita em  ju lg a d o , é o  erro aritm ético . ( STF
-  RTJ 7 4 /5  10). R ecurso  n ão  co n h ec id o . (TST — R R  — 593527/1999.6 — 1 ª  T. — Rel. 
Min. Lelio  Bentes Corrêa — D JU  19.03.2004)

C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  A C O R D O  C O L E T IV O
-  C O N T R O V É R S IA  -  L E G IT IM ID A D E  A T IV A  D O  M I N I S T É R IO  
P Ú B L I C O  -  I N T E R E S S E  D E  A G IR

IN C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . O art. 114, parte final, 
da C onstitu ição  da R ep ú b lica  de 1 9 8 8 , ou torgou  co m p etên cia  m ateria l à Justiça  do  
Trabalho para “outras con trovérsias d ecorrentes da relação  de trabalho” , n a  form a  
da le i. D e  outro lad o , o  art. 6 2 5  da CLT, freqüentem ente re leg a d o  ao  o b lív io , estatui 
que as con trovérsias resu ltan tes da ap lica çã o  de co n v en çã o  o u  de acordos c o le tiv o s  
serão dirim idas p e la  Justiça  do Trabalho, d isp o s içã o  que é confirm ada e am pliada  
p e lo  art. 1° da L ei n° 8 .9 8 4 /9 5  e p e lo  art. 83 , in c iso  IV, da L e i C om plem entar n° 7 5 /  
9 3 . A fig u ra -se  in d iscu tív e l a ex istê n c ia  d e u m a re lação  de trabalho subjacente, entre 
a en tidade sin d ica l e a em p resa  que celebraram  o acordo c o le t iv o  de trabalho ob jeto  
da ação  anulatória.

IL E G IT IM ID A D E  A TIV A  D O  M IN IST É R IO  P Ú B L IC O  -  A  leg itim id ad e e 
o  in teresse  de agir por parte do M in istério  P ú b lico  en con tram -se con su b stan ciad os, 
de form a in q u estio n á v el, n o s arts. 127 da C onstitu ição  da R epúb lica; 83 da L ei 
C om plem entar n° 7 5 /9 3  e 7°, § 5°, da L e i n° 7 .7 0 1 /8 8 . Tais d isp ositivos leg a is d ispõem  
sob re a co m p etên c ia  do M in istér io  P ú b lico , à m ed id a  que se  f ize r  n ece ssá r io , 
ob jetivan d o  a d efesa  da ordem  ju ríd ica , do reg im e d em ocrático  e d os in teresses  
so c ia is  e in d iv id u a is in d isp o n ív e is , tanto n o s p ro ce sso s  em  que for parte, co m o  
n a q u eles em  que atuar co m o  fisca l da le i.

D E S C O N T O S  D E  C O N T R IB U IÇ Ã O  A S S IST E N C IA L . O sin d ica to  tem  o 
direito  de fixar d esco n to s, p or m e io  de a ssem b lé ia  gera l, em  seu  favor (artigos 8°, 
in c iso  IV, da Carta M agna, e 5 1 3 , a lín ea  e, da CLT). M as a le i  tam b ém  garante o 
direito  do trabalhador à livre  a sso c ia çã o  e sin d ica liza çã o  (artigos 5°, in c iso  X X , e 
8°, in c iso  V, da L e i M aior), o  que n ão  p o d e ser d escon sid erad o . E m bora o  artigo 7°,
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in c is o  X X V I , da C o n stitu içã o  da R ep ú b lic a , co n sa g r e  o  r e c o n h e c im e n to  das  
co n v en çõ e s  e acordos c o le t iv o s  de trabalho, e le  n ão  autoriza  às partes firm arem  
acordo co n ten d o  c láu su la  que d ispon h a contrariam ente a p r in cíp io s ou tros tam bém  
abrigados p e la  L e i M aior. D e v e m  ser ex c lu íd o s  de ta is en cargos a q u eles que não  
sejam  a sso c ia d o s da entidade sind ical. R ecurso  O rdinário n ão  p rov id o . (T ST -  ROAA  
-  61266/2002-900-04-00.0 -  Seção Especializada em Dissídios Coletivos -  Rel. 
Min. Carlos A lberto Reis de P aula -  D JU  21.05.2004)

C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  J U S T IÇ A  S O C IA L  -  
R E A J U S T E  S A L A R IA L

D IS S ÍD IO  C O L E T IV O . R E A J U S T E  S A L A R IA L . C a b e à J u stiça  do  
Trabalho, n o  ex e rc íc io  do P od er N o rm a tiv o  que lh e é con fer id o  p e la  C onstitu ição  
F ederal, distribuir a Justiça  SOCIAL, esta b elecen d o  co n d içõ e s  e n orm as que, ap licadas  
às re la ç õ es  de trabalho ex isten te s entre as ca tegorias p ro fiss io n a l e eco n ô m ica , 
e n fa t iz e m  a d ig n id a d e  e p r im a z ia  d o  tr a b a lh o  c o m o  fa to r  d e p r o d u ç ã o  e, 
sim ultaneam ente, estim u lem  a a tividade produtiva. Trata-se da d istribuição da Justiça  
SOCIAL co m  eqü idad e, con sid eradas as rea is co n d içõ e s  da p restação  de serv iço  da 
categoria  p ro fissio n a l e a lucrativ idad e e situ ação  ec o n ô m ica  do em presariado. A  
própria L e i n° 1 0 .1 9 2 /2 0 0 1 , n o  seu  artigo 13, § 1°, adm ite a p o ssib ilid a d e  de reajuste; 
o artigo 114 da C F /88  con sagra  o  p od er n orm ativo  da Justiça  do Trabalho, d esd e  
que frustrada a so lu çã o  au tônom a do con flito ; e o  artigo 7 6 6  da CLT, d isp õ e  n o  
sen tid o  da p o ss ib ilid a d e  do esta b elec im en to , n o s  d iss íd io s  sob re estip u la çã o  de  
salários, de co n d içõ e s  que, assegurand o o  ju sto  salário  aos trabalhadores, perm itam  
tam bém  a ju sta  retribuição às em presas in teressadas. A  análise da rea lidade b rasileira  
atual fo rça  a co n c lu ir  que, em b ora  n ã o  se ten h am  p erd as sa lar ia is g ig a n te sca s  
decorrentes da in fla çã o , co m o  ocorria  n o  p a ssa d o , e la s ex istem  e são  re levan tes.

R ecurso  O rdinário parcia lm en te p ro v id o . (TST  -  RO D C  -  66008/2002-900
02-00.1 -  Seção Especializada em Dissídios Coletivos -  Rel. Min. R ider Nogueira  
de Brito -  D JU  13.02.2004)

C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  R E A J U S T E  
S A L A R IA L

R ea ju ste  sa la r ia l que se  m an tém , p o r  fo rça  do d isp o s to  n o  art. 114 da  
C o n stitu içã o  F ed era l de 1 9 8 8 , que co n sa g ra  o  p o d er  n o rm a tiv o  da J u stiça  do  
Trabalho, d esd e que frustrada a so lu çã o  au tônom a do co n flito . (TST  -  RO D C  -  
1593/2001-000-15-00.9 -  Seção Especializada em Dissídios Coletivos -  Rel. Min. 
José Luciano de Castilho Pereira -  D JU  26.03.2004)

C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  T R A B A L H A D O R  
A V U L S O

C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . T R A B A L H A D O R  
A V U L S O. A  lid e  ocorreu  entre trabalhadores portuários a v u lso s e o  órgão g estor de
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m ão-de-obra, sob  a ég id e da L e i n º 8 .6 3 0 /9 3 . A ssim , com peten te é esta  especia lizad a , 
p o is  ta l d isp ositivo  atribuiu com p etên cia  ao ju íz o  trabalhista para dirim ir controvérsia  
entre trabalhadores a v u lso s  e seu s tom ad ores de se rv iç o s . R ecu rso  co n h ec id o  e 
p ro v id o . (T ST -  RR  -  553506/1999.4 -  2 ª  T. -  Rel. Min. José  S impliciano F ontes de 
F. F ernandes -  D JU  19.03.2004)

C O M P E T Ê N C IA  D O  T S T  -  A Ç Ã O  A N U L A T Ó R IA  -  C O N V E N Ç Ã O  
C O L E T IV A  N A C IO N A L  -  L E G IT IM ID A D E  A D  CAUSA M

A Ç Ã O  A N U L A T Ó R IA  D E  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  D E  T R A B A L H O  
N A C IO N A L . IN C O M P E T Ê N C IA  D O  TRT D A  17ª R E G IÃ O  P A R A  A P R E C IÁ -  
L A . Se o  instrum ento c o le t iv o  que se pretende ver  anulado fo i firm ado por entidades  
de âm bito n a cion a l, a co m p etên cia  para apreciar a m atéria é d este  Tribunal Superior  
do T rab a lh o , m a is  e s p e c if ic a m e n te , d esta  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D is s íd io s  
C o letiv o s .

II -  A Ç Ã O  A N U L A T Ó R IA . C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  D E  T R A B A L H O  
1 9 9 9 /2 0 0 0 . B A N C Á R IO S D O  E SP ÍR IT O  SA N T O .

1. Q ualquer in tegrante da ca tegoria  ec o n ô m ic a  ou  da ca tegoria  p ro fissio n a l, 
que se ja  d iretam ente p reju d ica d o /a tin g id o  p or n orm a de C C T  ou  de A C T  está  
autorizado a ajuizar ação  co m  o o b je tiv o  de invalidar, p arcia l ou  tota lm ente, o 
instrum ento n orm ativo  in tersind ica l. À  lu z  do art. 6 º do C PC , a parte A utora d etém  
leg itim id a d e ativa  ad  causam  apenas para a d efesa  de seu s próp rios in teresses na  
qualidade de m em bro da categoria  signatária  da co n v en çã o  co le tiv a  de trabalho.

2. A  sim p les rejeição  da prop osta  d o B a n co , ocorrida em  a ssem b lé ia  realizada  
n o  curso da n eg o c ia çã o  direta, n ão  eq u iva le  à ap rovação  au tom ática  da C on ven ção  
C o letiv a , p ro ced im en to  que dem and a rito  próp rio  -  d e lib era çã o  de a ssem b lé ia  
esp ecia lm en te  co n v o ca d a  para esse  fim , n o s term os do art. 6 1 2  da CLT.

3. A ç ã o  A nu latória  ju lg a d a  p ro ced en te . (TST  -  ROAA -  774/2002-000-17
00.8 -  Seção Especializada em Dissídios Coletivos -  Rel. Min. R ider N ogueira de 
Brito -  D JU  16.04.2004)

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R IA  -  P R E S C R IÇ Ã O  T O T A L

A G R A V O . E M B A R G O S . P R E S C R IÇ Ã O  T O TA L. C O M P L E M E N T A Ç Ã O  
D E  A P O SE N T A D O R IA  N U N C A  R E C E B ID A . A R T IG O  7 º, IN C . X X IX , C F /88 . 
V IO L A Ç Ã O .

1. E m pregado ap osen tad o  em  1995  que aju íza  ação  trabalhista em  199 8  para  
p ostu lar com p lem en ta çã o  de ap osen tad oria  nun ca  antes receb id a .

2 . O pera-se a p rescr ição  to ta l para a dem anda se  o  em pregado, ap ós o  b iên io  
su b seq ü en te à ap osen tad oria , n ã o  q u estio n a  em  ju íz o  o  d ire ito  à p ercep çã o  da  
resp ectiv a  com p lem en tação . Para a le sã o  a d ireito  su b jetivo  trabalhista op erada já  
na c o n ce ssã o  da aposentadoria , m ed ian te  ce ssa ç ã o  do contrato de em p rego , d isp õ e  
o  em p regado de d o is  anos para dem andar.
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3. N ã o  incorre em  v io la ç ã o  ao art. 7°, in c iso  X X IX , da C onstitu ição  F ederal 
acórdão turm ário que pron un cia  a p rescr ição  to ta l do d ireito  de ação  p rop osta  m ais  
de d o is an os após a aposentadoria , partindo da p rem issa  de que o  R eclam ante não  
p o stu la  d iferen ça s de co m p lem en ta çã o  de ap osen tad oria , m as p le ite ia , d esd e a 
ju b ila ç ã o , o  p a g a m en to  in teg ra l da co m p lem en ta çã o  em  s i, su p o sta m en te  n ão  
rea liza d o  p e lo  em p regador em  o b ed iên c ia  às n orm as regu lad oras do b en e fíc io . 
In cid ên cia  da Súm ula n° 3 2 6  do T ST , por se  cuidar de p arce la  ja m a is  paga.

4 . A g ra v o  n ã o  p r o v id o . (T ST  -  A -E -R R  -  738926/2001.3 -  Subseção I  
Especializada em Dissídios Individuais -  Rel. Min. João Oreste D alazen -  D JU
16.04.2004)

C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA  -  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  
C O M P E T Ê N C IA  T E R R IT O R IA L

C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA . JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . C O M P E 
T Ê N C IA  T E R R IT O R IA L . P R O P A G A N D IST A  V E N D E D O R -C O B R A D O R . ART. 
6 5 1 , § 1°, D A  CLT. IN E X IST Ê N C IA  D E  E ST A B E L E C IM E N T O  D O  E M P R E 
G A D O R  N O  L O C A L  D A  P R E ST A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S . A  m elh or e x e g e se  que  
se  extrai do art. 6 5 1 , § 1°, da C o n so lid a çã o  das L e is  do Trabalho, p or ser m ais  
b en éfica  ao obreiro, é n o  sen tid o  de que a co m p etên cia  para p ro cesso  e ju lg a m en to  
de reclam ação  trabalhista de em p regado v iajante de em p resa  que n ão  tem  ag ên cia  
ou  f ilia l n o  lo c a l da p restação  d os se rv iç o s  é da vara da lo ca lid a d e  do d o m ic ílio  do  
em pregado. D estarte, levan d o-se  em  consideração que o  em pregado prestava serv iços  
na reg ião  de U b erlân d ia  M G  e que a reclam ada n ão  p o ssu ía  esta b elecim en to  n aquela  
cidad e, o  ju íz o  d aquela  com arca  p o ssu i co m p etên cia  para ap reciação  da dem anda, 
p o sto  que a li o  o b reiro  m an tin h a  d o m ic ílio . C o n flito  de c o m p etên c ia  ju lg a d o  
p roced en te para declarar a co m p etên cia  da M M . 4 a Vara do T rabalho de U berlân d ia  
M G . (TST-  CC -  77074/2003-000-00-00.5  -  Subseção I I  Especializada em Dissídios 
Individuais -  Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva -  D JU  02.04.2004)

C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA  -  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  
I N T E R E S S E S C O L E T IV O S E  I N D I V ID U A IS H O M O G Ê N E O S

C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA . JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . IN T E R E 
S S E S C O L E T IV O S E  IN D IV ID U A IS H O M O G Ê N E O S . E X T E N SÃ O  D O  D A N O . 
A B R A N G Ê N C IA . B A S E  T E R R IT O R IA L  S IN D IC A L . L e v a n d o -se  em  c o n s i
deração que o  sin d ica to , em  fa ce  da p retensão  d ed u zid a  em  ju íz o , o b je tiv a  apenas  
reparar ou  ev itar le sã o  em  re lação  aos em p regados s in d ica liza d o s  in tegran tes da 
sua b a se  territorial (M u n ic íp io  de D ou rad os e reg iã o ), o  ju íz o  d esta  com arca  p o ssu i 
com p etên cia  para ap reciação da dem anda, independ en tem en te da perqu irição acerca  
da natureza ju r íd ica  do d ireito  p erseg u id o  (c o le tiv o  ou  in d iv id u a l h o m o g ê n e o ) e da  
am plitude da ex ten sã o  do dano (lo ca l, reg io n a l ou  n a cio n a l). E x e g e se  do d isp o sto  
n o  art. 2° da L ei n° 7 .3 4 7 /8 5  c /c  o  art. 93 da L ei n° 8 .0 7 8 /9 0 . C on flito  de co m p etên cia  
aco lh id o  para declarar a co m p etên cia  da M M . 1a Vara do Trabalho de D ourados
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M S . (TST— CC  — 61496/2002-000-00-00.8—Subseção I I  Especializada em Dissídios 
Individuais — Rel. Min. Renato de Lacerda P aiva — D JU  16.04.2004)

C O N T R A T O  D E  A P R E N D IZ A G E M  -  P R A Z O  D E T E R M IN A D O  -  
V E R B A S R E S C I S Ó R IA S

C O N T R A T O  D E  A P R E N D IZ A G E M . P R A Z O  D E T E R M IN A D O . V E R B A S 
R E S C IS Ó R IA S .

1. M esm o  antes da ed içã o  da L e i n° 1 0 .0 9 7 /0 0 , que a lterou  o  artigo 4 2 8  da  
CLT, ou  seja , na ég id e  do D ecreto  n° 3 1 .5 4 6 /5 2 , o  contrato de ap ren d izagem  era de 
natureza esp ecia l, ce leb rad o  por p razo certo  e co m  características próprias, o  que  
n ão ob rigava  a contratação d efin itiv a  do aprendiz, após v en c id o  o  seu  prazo, ou  o  
p agam ento  de verb as resc isó r ia s, co m o  se  contrato p or p razo  indeterm inado fo sse .

2 . R ecurso  de rev ista  co n h ec id o  e d esp ro v id o . (T ST —R R  — 620650/2000.5 — 
1 ª T. — Rel. Min. Em m anoel Pereira — D JU  13.02.2004)

C O N T R A T O  D E  E X P E R IÊ N C IA  -  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O

R E C U R S O  D E  R E V ISTA . C O N T R A T O  D E  E X P E R IÊ N C IA . A C ID E N T E  
D E  T R A B A L H O . É  in con troverso  n o s autos que o  contrato ce lebrado entre as partes 
era p or p er ío d o  de ex p er iên c ia  (fls . 6 5 ), portanto, contrato por prazo  determ inado, 
que n ão  tem  natureza de con tinu id ade, ex tin g u in d o -se  n o  térm ino do p razo p rev isto . 
O art. 118 da L e i n° 8 .2 1 3 /9 1  a sseg u ra , em  ca so  de a c id e n te  de tra b a lh o , a 
m anutenção , p e lo  prazo  m ín im o  de 12 m eses , do contrato de trabalho, referin d o-se  
à m od alid ad e típ ica , por prazo  indeterm inado, n ão  sen d o  a d m iss ív e l in terpretação  
am pliativa , de m o d o  a esten d er-se  garantia a e le  inerente para o  contrato por prazo  
determ inado o u  a term o.

R ecurso  de R ev is ta  de que se co n h ece  e a que se  n eg a  p rov im en to . (TST  — 
R R —592253/1999.2 — 5ª  T. — Rel. Min. João Batista Brito Pereira—D J U   30.04.2004)

C O N T R A T O  N U L O  -  E F E IT O S -  F G T S

R E C U R S O  D E  R E V ISTA D O  M IN IST É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O  
D A  2 ª R E G IÃ O . C O N T R A T O  N U L O . E F E IT O S . F G T S . M P N ° 2 .1 6 4 -4 1 /2 0 0 1 . O  
R eg io n a l, em bora ten h a  reco n h ec id o  a n u lidad e da contratação, sem  o  p reced en te  
do con cu rso  p ú b lico , co n d en o u  o  M u n ic íp io  ao p agam ento  de verbas resc isórias. 
S en d o  assim , co m  e x c e ç ã o  do F G T S , contrariou frontalm ente o  p reced en te desta  
C orte, p e lo  que se  im p õ e a ex c lu sã o  d os d em ais títu los trabalhistas lá  d eferidos. 
N ã o  obstante a n u lidad e do contrato, o s  p r in cíp io s con stitu c io n a is , em  que se  funda  
a própria R ep ú b lica  F ed erativa  do B rasil, de resp eito  à d ign idade da p e sso a  hum ana  
e aos v a lo res so c ia is  do trabalho, im puseram  ao T ST , ao editar o  E n un ciado  3 6 3 , 
con clu ir  p e la  garantia ao trabalhador p ú b lico  de d ire itos m ín im o s que o  co lo ca sse m  
a sa lv o  da co n d içã o  sim ilar ao escravo . E sses  p r in cíp io s que levaram  esta  C orte a 
abrandar as im p lica çõ es  p roven ien tes da n ulidad e do contrato de trabalho, n o  âm bito  
da A dm in istração  P úb lica , certam ente inspiraram  a alteração im prim ida à L e i n°

3 9 6 R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

8 .0 3 6 /9 0  p e lo  artigo 9 º da M P  2 .1 6 4 -4 1 /2 0 0 1 , in firm ando a ssim  eventu al p ech a  de 
in co n stitu cion a lid ad e. É  b o m  salientar ainda q ue a p ro ib içã o  do e fe ito  retrooperante  
rem ete ao d ireito  adquirido, ao  ato ju r íd ico  p erfe ito  e à co isa  ju lg a d a , h ip ó teses  
in d iscern ív e is  em  re lação  à ap lica çã o  da m ed id a  p ro v isó r ia  a os contratos j á  fin d os. 
A lé m  d isso , n ão  estan do p resen tes n enhum  d os ob stá cu lo s à in c id ên c ia  im ed iata  da 
m ed id a  p rov isór ia , v er if ica -se  do n o v o  artigo 1 9 -A  da L e i n º 8 .0 3 6 /9 0  ressa lv a  de 
ser d ev id o  o  d ep ó sito  do F G T S  quando m antido o  d ireito  ao  salário . D e la  se  p od e  
con clu ir p e la  a p licação  in con tinenti da in o v a çã o  ao s p ro ce sso s  em  curso e p or tabela  
aos contratos de trabalho então find ados, m esm o  porque o  sã o  sab idam ente de trato  
su ce ss iv o , e o  F G T S  fo i u n iv ersa liza d o  co m o  reg im e ju r íd ico  ú n ico , con form e se  
in fere do artigo 7 º , in c iso s  I e III, da C onstitu ição . M as se  o  F G T S  in c id e  sobre a 
contraprestação p aga  ou  d ev id a  ao trabalhador p ú b lico , carece e le  do d ireito  à m ulta  
de 40%  sobre a conta  v in cu lad a . Isso  n ão  tanto por se sujeitar aos e fe ito s  da nulidade  
do contrato de trabalho, ou  p e la  con statação  de o  caput do artigo 1 9 -A  da L e i n º 
8 .0 3 6 /9 0  n ão  o  ter assegurado, m as tam b ém  por con ta  do d isp o sto  n o  § ú n ico  da 
n o rm a  em  p au ta . R e v is ta  p a rc ia lm en te  p ro v id a . R E C U R S O  D A  F A Z E N D A  
P Ú B L IC A  D O  E ST A D O  D E  S ã o  P a u l o . P reju d icad o , em  razão  do p rov im en to  
parcia l do recu rso  do M in istério  P ú b lico  co m  o m esm o  o b je to . (T ST - R R  -  672321/
2000 .8  -  4 ª . Turma -  Rel. M in. A ntôn io  Jo sé  de Barros Levenhagen  -  D JU
19.03.2004)

C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  -  C E L E B R A Ç Ã O  A N T E R IO R  À  
P U B L I C A Ç Ã O  D O  A C Ó R D Ã O  D O  R E C U R S O  O R D IN Á R IO

C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  D E  T R A B A L H O  C E L E B R A D A  A N T E S D A  
P U B L IC A Ç Ã O  D O  A C Ó R D Ã O  R E L A T IV O  A O  R E C U R S O  O R D IN Á R IO . 
H aven d o  as partes ce lebrado C o n v en çã o  C o letiv a  de T rabalho em  data anterior ao  
ju lg a m en to  do R ecurso  O rdinário in terp osto  p e lo  Su scitad o , com u n ican d o  o  fato  a 
esta  C orte antes da p u b lica çã o  do acórdão resp ectiv o , ex tin g u e-se  o  p ro ce sso  sem  
ju lg a m en to  do m érito , ante a d es is tên c ia  que n ão  p o d e  ser do R ecu rso , ante as 
circunstâncias, e por is so , receb o  co m o  da ação, n o s term os do art. 2 6 7 , V III, do  
C PC . (TST  -  R O D C  -  372/2003-000-03-00.0 -  Seção Especializada em D issídios 
Coletivos -  Rel. Min. R ider N ogueira de B rito  -  D JU  21.05.2004)

C O O P E R A T IV A  D E  T R A B A L H O  -  V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO  -  
E N U N C IA D O  N º 1 2 6  D O  T S T

A G R A V O  D E  IN ST R U M E N T O . V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . C O O P E 
R A T IV A  D E  T R A B A L H O . E N U N C IA D O  126  D O  T S T . O a có rd ã o  re g io n a l 
con statou  fraude n a  contratação do reclam ante, por in term éd io  de co o p erativa  de 
trabalho, reco n h ecen d o  a ex is tê n c ia  d os e lem en to s  caracterizadores do v ín cu lo  
em p regatíc io , con form e p rova  ex isten te  n o s  autos. A  an álise  do recu rso  de rev ista  
im porta  em  re v o lv im en to  do con ju n to  fá tico -p ro b a tó rio  d o s au tos, qual seja , a 
ex istên c ia  ou  n ão  dos elem en tos que configuram  a relação em pregatícia, o  que esbarra
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n o  E n un ciado  126 do T S T . A in d a  que a ssim  n ão  fo sse , a inda assim , as em entas  
trazidas a co te jo  para f ix a çã o  de d issen so  jur isp ru dencia l são  in serv ív e is  p o is  que, 
ou  oriundas de Turm a d este Tribunal, ou  oriundas d o  próprio  tribunal de origem . 
A g ra v o  de instrum ento co n h ec id o  e d esp ro v id o . (TST -  AIRR - 11163/2002-902-02
40.8 -  5 ª T. -  J  Rel. Juiz Convocado João Carlos Ribeiro de Souza -  D JU  07.05.2004)

D A N O  M O R A L  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  -  R E V I S T A  Í N T IM A

IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  R E V ISTA ÍN T IM A . O E g. Tribunal 
de o rig em  em itiu  en ten d im en to  n o  sen tid o  de que n ão  h á  dano m oral a ser ob jeto  de 
in d en iza çã o  resu ltante de v isto r ia  p esso a l (rev ista ) fe ita  em  em p regado d esp id o , 
m as levad a  a e fe ito  de form a resp eitosa , por em presa que tem  de velar p e lo s  produtos  
que m anip ula  de natureza farm acêutica , tó x ica  e p sico tró p ica .

L ogra  o  R ec la m a n te  dem onstrar o  d is se n so  m ed ia n te  o  p rim eiro  aresto  
transcrito e o  ú ltim o de fl. 180 (R O  3 1 3 /9 7 ) , am bos in adm itindo a rev ista  p esso a l, 
por constitu ir ato de con stran gim en to , n ão  obstante a a tiv idade da em p resa  seja  
lig a d a  à m an ip u lação  de m ed ica m en to s e drogas.

R ecurso con h ecid o  por d ivergên cia  jurisprudencial. Q uanto ao m érito, d ecide-  
se  p e lo s  seg u in tes fundam entos: f ilio -m e  à corrente cu jo  en ten d im en to  é fav o rá v e l 
à indenização. C om  efeito , não há circunstância que autorize o  em pregador a proceder  
à rev ista  de seu s em p regados quanto m a is se e la  o s constran ge a d esp irem -se , por  
m ais resp eito sa  que se ja  a conduta do p rep o sto  re sp o n sá v e l p e la  v istoria . É  de to d o s  
sab id o  que o  contrato de trabalho e n v o lv e  u m  m ín im o  de fid ú cia  entre am bas as 
partes. Se ao em pregador rem an esce dúvida sob re a in tegridade m oral do candidato  
ao em prego  d eve, então recusar a contratação. N ã o  h á co m o  con ciliar  um a con fian ça  
rela tiva  co m  o contrato de trabalho v a riá v el con form e a natureza da ativ idade da  
e m p re sa . S e  e s ta  a d ir e c io n a  p a ra  a m a n ip u la ç ã o  d e d r o g a s  e s u b s tâ n c ia s  
p sico tró p ica s, d eve, naturalm ente, tom ar as p reca u çõ es n ecessá r ia s à segurança, 
co m o , p or ex em p lo , a in sta lação  de câm eras, que em  nada o fen d em  a d ign idad e do  
trabalhador. M as n ã o  p o d e , a p retex to  d isso  in vestir -se  d os p o d eres de p o líc ia  e 
su b m eter seu s em p reg a d o s a s itu a çõ es  de ex trem o co n stra n g im en to , co m  to ta l 
d esp rezo  do d ireito  do c idad ão  à p reservação  de sua in tim idade. N ã o  é p or m en o s  
que tais va lores e direitos foram  erig idos ao status de objeto de garantia constitucional, 
o  que se  v er ifica  do co n tid o  n o s arts. 1°, III, 5°, III, e, sobretudo o  art. 5°, X , to d o s  da 
C o n stitu içã o . N e s s e s  p r e c e ito s  es tã o  g a ran tid os co m o  d ire ito s fu n d am en ta is a 
d ign idad e da p esso a , a v ed a çã o  do tratam ento d esum ano e degradante, a ssim  co m o  
a in v io la b ilid a d e  da in tim id ad e e da honra. E ste Tribunal, in c lu s iv e  p or esta  m esm a  
S egu n da Turm a, j á  proferiu  d e c isõ e s  n o  m esm o  sen tid o  quanto à rev ista  íntim a, 
co m o  se  p o d e v er ificar d os p ro ce sso s  R R  6 4 1 .5 7 1 /0 0 , Q uarta Turma, D J 2 1 /0 2 /0 3 , 
R el. M in . A n tô n io  José de B arros L even h a g en  e R R  5 1 2 .9 0 5 /9 8 , S egu n da Turma, 
D J 0 7 /0 2 /0 3 , R el. Ju iz C o n v o ca d o  José P edro de C am argo. R ecurso  a que se  dá 
p rov im en to  para con d en ar a R eclam ad a  ao pagam ento  de in d en iza çã o  p or dano  
m oral, na form a do p ed id o . (TST-  RR  -  533779/1999.3 -  2 ª  T. -  Rel. Juiz Convocado 
S am uel Corrêa Leite -  D JU  06.02.2004)
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D A N O  M O R A L  -  P R E S C R IÇ Ã O  -  IN D E N IZ A Ç Ã O

IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O S M O R A IS . P R E S C R IÇ Ã O . O b servada  a 
natureza c iv il do p ed id o  de reparação p or danos m orais, p o d e -se  con clu ir  que a 
in d en iza çã o  d eferida  a ta l títu lo  em  lid e  cu jo  trâm ite se  d eu  n a Justiça  do Trabalho, 
n ão con stitu i créd ito  trabalhista, m as créd ito  de natureza c iv il resu ltante de ato 
praticado n o  curso da relação  de trabalho. A ssim , ainda que ju stifica d a  a com p etên cia  
d esta  E sp e c ia liz a d a  p ara p ro cessa r  a lid e  n ã o  resu lta  daí, a u tom aticam en te , a 
in c id ên c ia  da p rescr ição  trabalhista. A  circun stân cia  de o  fa to  gerador do créd ito  de 
natureza c iv il ter ocorrido  na v ig ê n c ia  do contrato de trabalho, e decorrer da prática  
de ato ca lu n io so  ou  d eso n ro so  p raticado p or em pregador contra trabalhador não  
transm uda a natureza do d ireito , u m a v e z  que o  dano m oral se  caracteriza  p e la  
projeção  de u m  gravam e na esfera da honra e da im agem  do in d ivíduo, transcendendo  
o s lim ite s  da co n d içã o  de trabalhador do o fen d id o . D e s s a  form a, a p lica -se , na  
h ip ó tese , o  prazo  p rescr ic io n a l de 2 0  anos p rev isto  n o  artigo 177 do C ó d ig o  C iv il, 
em  ob servân cia  ao art. 2 0 2 8  do n o v o  C ó d ig o  C iv il B rasile iro , e n ã o  o  p rev isto  no  
ordenam ento juríd ico-trabalh ista , con sagrado n o  artigo 7°, X X IX , da C onstitu ição  
F ederal. E m bargos co n h ec id o s  e p ro v id o s . (TST  — E-RR — 8871/2002-900-02-00.4  
—Subseção I  Especializada em Dissídios Individuais—Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa 
— D JU  05.03.2004)

D E C L A R A Ç Ã O  D E  O F ÍC IO  -  L I T IG Â N C IA  D E  M Á -F É

R E C U R S O  D E  R E V ISTA . L IT IG Â N C IA  D E  M Á -F É . ART. 18 D O  C PC. 
P O S S IB IL ID A D E  D E  SU A  D E C L A R A Ç Ã O  D E  O FÍC IO . O art. 18 do C ó d ig o  de 
P ro cesso  C iv il, co m  a red ação  que lh e restou  determ inada p e la  L e i n° 8 .9 2 3 /9 4 , 
e n c e r r o u  q u a lq u e r  d is c u s s ã o  q u e  p o d e r ia  h a v e r  so b r e  a p o s s ib i l id a d e  de  
reco n h ecim en to  p e lo  órgão ju lgad or, de o f íc io , da litig â n cia  de m á -fé . A ssim , o  ju iz  
ou  tribunal, de o f íc io  ou  a requerim ento da parte, condenará o  litigan te de m á-fé  a 
pagar m ulta  n ão  ex ced en te  a um  p or cen to  sobre o  v a lor da causa e a indenizar a 
parte contrária d os p reju ízos que esta  sofreu , m ais o s honorários a d v o ca tíc io s  e 
tod as as d esp esa s que efetuou . R ev ista  con h ecid a  e desprovida . (T ST —R R —414233/
1998.2 — 1 ª T. — Rel. Juíza Convocada M aria de Assis Calsing — D JU  16.04.2004)

D E M IS S Ã O  -  J U S T A  C A U S A  -  P A R T IC IP A Ç Ã O  E M  G R E V E  -  
C O N F IG U R A Ç Ã O

D A  J U ST A  C A U SA  PA R T IC IP A Ç Ã O  E M  G R E V E  A  p articipação  em  greve  
é d ireito  assegurado ao trabalhador, p orém  dentro d os lim ites  e s ta b e lec id o s  p e la  L ei 
n° 7 .7 8 3 /8 9 , segu n d o  a qual as m a n ifesta çõ es e atos de p ersuasão  u tiliza d o s p e lo s  
grev istas n ão  p o d erão  im pedir o  a ce sso  ao trabalho n em  causar am eaça ou  dano à 
propriedade ou  à p esso a . N o  ca so  d os autos, a p rova  testem un h al d em onstrou  que o  
reclam ante, jun tam en te co m  outros fu n cion ários, d irig iu  p alavras de b a ix o  ca lão  
aos co leg a s  que p retend iam  trabalhar durante a g reve, o  que acarreta dano m oral em  
fa c e  d o  c o n str a n g im e n to  c a u sa d o  p o r  e s s a  a titu d e . A d e m a is , ta m b ém  f ic o u  
dem onstrado que a lguns g rev istas, dentre e le s  o  reclam ante, bateram  co m  as m ãos
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n o s v id ro s do carro da em p resa  e, em bora o  v e íc u lo  n ão  tenha so fr id o  avarias, está  
con figurada a am eaça  de que fa la  a le i.

R ecurso  de rev ista  co n h ec id o  e p ro v id o . (T ST -  RR  -  695400/2000.4 -  5 ª  T.
-  Rel. Min. R ider N ogueira de B rito -  D JU  06.02.2004)

D E S C O N T O S F I S C A IS -  C R IT É R IO  D E  R E C O L H IM E N T O

D E S C O N T O S F IS C A IS . C R IT É R IO  D E  R E C O L H IM E N T O . S egu n do  o 
artigo 4 6  da L ei n º 8 .5 4 1 /9 2 , o  im posto  sobre a renda tem  por fato gerador a ex istên cia  
de se n ten ça  co n d en a tó r ia  e a d isp o n ib ilid a d e  d o s v a lo r e s  d e la  d eco rren tes ao  
em pregado. A  le i, ao determ inar que o  tributo seja  retido na fonte, d eixa  incontroverso  
que a sua in c id ên cia  se  dará sobre a totalidade d os va lo res receb id os. N e ss e  contexto , 
n ão h á  m argem  para o  en ten d im en to  seg u n d o  o  qual o s d esco n to s f isca is  d ev em  
in cid ir sobre o s créd itos d ecorrentes da co n d en a çã o  ju d ic ia l, co n sid erad os m ês a 
m ês, so b  p en a  de se  estar p rom oven d o  ilíc ita  alteração n o  fato  gerador da ob rigação  
tributária, b em  co m o  na re sp ec tiv a  b ase de cá lcu lo . R ecurso  de rev ista  co n h ec id o  e 
p ro v id o  n o  particular . (T S T -  RR  -  641745/2000 .5 -  1 ª  T. -  Rel. Min. Lelio  Bentes 
Corrêa -  D JU  30.04.2004)

D I A R IS T A  -  V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO  -  E M P R E G A D O  D O M É S T IC O

D IA R ISTA  V ÍN C U L O  E M PR E G A T ÍC IO  A U SÊ N C IA  D O  R E Q U ISITO  D A  
C O N T IN U ID A D E

Pretende o  R eclam ante o  recon hecim ento  do v ín cu lo  em pregatíc io  d om éstico , 
em  razão d os se rv iç o s  p restad os à R eclam ad a  n o  m á x im o  duas v e z e s  p or sem ana, 
que com p reen d iam  “levar a reclam ad a de carro, um a v e z  p or m ês, ao m éd ico , duas 
v e z e s  p or sem an a ao dentista, ao  superm ercado e a p a sse io s  esp o rá d ico s, a lém  de 
sair para passear co m  a cachorrinha, ir ao superm ercado, com prar rev istas e lavar o 
carro.” (fls . 5 1).

A  L ei n º 5 .8 5 9 /7 2 , que d isp õ e  sobre a p ro fissã o  de em pregado d o m éstico , 
ex ig e  d este a p restação  de se rv iç o s  “de natureza contínua” , n o  âm bito resid en cia l 
da p e sso a  ou  fam ília . A  con trovérsia  c in g e -se  a esta b elecer  se o  serv iço  rea lizad o  
duas v e z e s  p or sem an a atende ao req u isito  da con tinu id ade ex ig id o  p e la  L e i. A  
jurisp ru dência  firm a-se n o  sen tid o  de n ão  considerar con tínu o  o  trabalho efetu ado  
em  p o u c o s  d ias n a  sem ana, co n so a n te  se  extrai d os p reced en tes transcritos.

R ecurso  co n h ec id o  e d esp ro v id o . (TST  -  RR  -119/2002-047-03-00 .0  -  3ª  T.
-  Rel. Min. M aria Cristina 1rigoyen Peduzzi -  D JU  13.02.2004)

E F E IT O  S U SP E N S IV O  -  R E C U R S O  O R D IN Á R IO  -  S E N T E N Ç A  
N O R M A T IV A

A G R A V O  R E G IM E N T A L . D E SP R O V IM E N T O . E FE IT O  SU SP E N SIV O .

1. O ex erc íc io  da prerrogativa de que tratam  o s artigos 7 º , § 6 º , da L ei n º 
7 .7 0 1 , de 21 de d ezem bro de 1 9 8 8 , e 14 da L ei n º 1 0 .1 9 2 , de 14 de fev ereiro  de
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2 0 0 1 , de co m p etên cia  ex c lu siv a  do M in istro  P resid en te do Tribunal Superior do  
Trabalho, referente à co n ce ssã o  de e fe ito  su sp en s iv o  a recu rso  ordinário in terposto  
à sen ten ça  norm ativa na m ed ida  e extensão  que entender con ven ien tes, v isa  a atender, 
em ergen cia lm en te , ao in teresse  p ú b lico , con sid eran d o  que a sen ten ça  n orm ativa  
tem  v ig ê n c ia  im ediata .

2 . A  an álise  d o  p ed id o  de co n ce ssã o  de e fe ito  su sp en s iv o  d ev e  pautar-se em  
c r it é r io s  q u e  e s t im u le m  e in c e n t iv e m  a a u to c o m p o s iç ã o  d o s  c o n f l i t o s ,  o  
p rossegu im en to  do d iá lo g o  p ela s próprias partes a qualquer tem po. C om  esse  intuito, 
a m en o s que o  con teú d o  das c láusu las norm atizadas n a origem  p e lo  Ó rgão co leg ia d o  
cuja d ec isã o  se b a seo u  n o  exam e do conjunto  fá tico -probatório  d os au tos e nas 
p e c u lia r id a d e s  das ca te g o r ia s  p a tro n a l e p r o f is s io n a l e n v o lv id a s  n o  d is s íd io  
contrariem  p reced en tes n orm ativos ou  iten s da orien tação  jurisp ru d en cia l da S eçã o  
E sp e c ia liza d a  em  D is s íd io s  C o le t iv o s  ou, ainda, litera lid a d e  de p rec e ito  le g a l, 
reco m en d a -se  a sua m anutenção até que sejam  reexam in adas p e lo  órgão com p eten te  
d este Tribunal, por o ca s iã o  do ju lg a m en to  do recurso ord inário in terposto .

3. E m  co n sid eração  ao in teresse  p ú b lico  en v o lv id o  n a m atéria, que p r iv ileg ia  
a garantia de su b sistên c ia  d os em p regados, há de ser co n ced id o  o  e fe ito  su sp en siv o  
ao recurso ordinário in terp osto , rela tivam en te à au torização para o  d esco n to  d os  
sa lários durante o  p er ío d o  de greve, até seu  ju lg a m en to  d efin itiv o  p e la  co len d a  
S eçã o  E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  C o le tiv o s , oportunidade em  que a ileg a lid a d e  do  
m o v im en to  p ared ista  será confirm ada ou  não.

4 . A g ra v o  reg im en ta l a que se  n eg a  p ro v im en to . (TST -  AG -ES  -  88490/ 
2003-000-00-00 .9  -  Seção E specia lizada  em D issíd ios C oletivos -  Rel. Min. 
Francisco Fausto -  D JU  06.02.2004)

E M B A R G O S -  IN C ID E N T E  D E  U N IF O R M IZ A Ç Ã O

R E C U R S O  D E  R E V IST A  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  P O R  N E G A 
T IV A  D E  P R E ST A Ç Ã O  JU R IS D IC IO N A L  -  A le g a  o  recorrente que o  acórdão  
reco rr id o  f o i  o m is so  p o r  n ã o  ter  se  m a n ife s ta d o  a cerca  da u n ifo rm iz a çã o  da  
jurisprudência. C ontudo, n ão se v islum bra a nulidade argüida, haja v ista  que a questão  
tida co m o  o lv id ad a n ão  fo i ao m en o s subm etida à ap reciação do R eg ion a l, na m ed ida  
em  que a parte n ão  apresen tou  recu rso  vo lu ntário , ta m p o u co  cu id o u  de contra- 
arrazoar o  recu rso  ordinário apresentado p e lo  reclam ante. D estarte , d esca b id a  a 
o p o s içã o  de em b argos d eclara tórios apontando o m issã o  acerca  de in c id en te  de 
u n iform ização  sequ er su scitad o  à C orte a quo.

N ã o  co n h eço .

IN C ID E N T E  D E  U N IF O R M IZ A Ç Ã O . O parágrafo ú n ico  do artigo 4 7 6  da  
CPC p o ssib ilita  à parte, ao  arrazoar o  recurso ou  em  p etiçã o  avulsa, suscitar incidente  
de u n iform ização  a fim  de que o  ju lg a m en to  do recurso, n a  Turm a, seja  p reced id o  
de p rév io  pronunciam ento  p or parte do p len o  do Tribunal acerca  da interpretação  
do d ireito  tratado n o  ap elo , de m o d o  a m anter a u n idade da jurisp ru dência  interna  
do tribunal.
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N a  esp éc ie , som en te o  reclam ante in terp ôs recu rso  ord inário, p le itean d o , 
dentre ou tras c o isa s , a re sp o n sa b ilid a d e  do se g u n d o  re c la m a d o  M u n ic íp io  de  
C ontagem . V ê -se , portanto, que a questão  do in cid en te  de u n iform ização  n ão  fo i 
su scitad a  n o  tem p o  h á b il, n o s term os do parágrafo ú n ico  do artigo 4 7 6  do C PC, 
restando p reclusa a sua apreciação em  sede de em bargos declaratórios, com o pretende 
o  recorrente, e is  que, n o  caso , o  p ronunciam ento seria  p osterior à in terpretação  
dada à m atéria p e lo  R eg ion a l.

N ã o  co n h eço .

R E SP O N SA B IL ID A D E  S O L ID Á R IA  D O  M U N IC ÍP IO  D E C ISÃ O  C O M  
B A SE  E M  L E I M U N IC IP A L . O  que se d epreende d os autos é que a d ec isã o  do  
R eg io n a l, n o  particular, se d eu  co m  b a se  na in terpretação dada ao  co n tid o  n o  art. 
12, II, da L ei M u n icip a l n° 2 .6 9 3 /9 4 , que d isp õ e  que o  M u n ic íp io  de C ontagem  é 
so lid ário  e ob jetivam ente re sp o n sá v e l p e lo s  a tos p raticad os p e la  C U C O  C om panhia  
U rb an ização  de C on tagem  (fl. 3 3 1 ).

S en d o  assim , n ão  há falar em  afronta ao art. 3 7 , § 6°, da CF, p o sto  que, em  
sede de revista, n ão  cabe discutir a interpretação de le i m unicipal, isto  porque som ente  
a afronta litera l a d isp o s itiv o  de le i  fed era l ou  da C o n stitu içã o  da R ep ú b lica  e 
in te r p r e ta ç ã o  d iv e r g e n te  c o n fe r id a  a l e i  f e d e r a l  o u  e s ta d u a l a u to r iz a m  o  
p ro cessa m en to  d o  recurso, co n soan te d isp õ e  o  art. 8 9 6 , a lín eas a , b e c , da CLT.

N ã o  co n h eço . (TST  — R R  — 672472/2000.0 — 5ª  T. — Rel. Juiz Convocado  
João Carlos Ribeiro de S ouza — D J U  27.02.2004)

E M B A R G O S D E  D E C L A R A Ç Ã O  -  E F E IT O  M O D IF IC A T IV O  -  
IN T IM A Ç Ã O  D A  P A R T E  C O N T R Á R I A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . N U L ID A D E  D O  J U L G A D O  R E G IO N A L . 
E M B A R G O S D E  D E C L A R A Ç Ã O . E FE IT O  M O D IF IC A T IV O  D O  JU L G A D O . 
N E C E S S ID A D E  D E  IN T IM A Ç Ã O  D A  P A R T E  C O N T R Á R IA  P A R A  M A N I
F E ST A R -SE  N O S A U T O S . P R O V IM E N T O . E m  se  tratando de ju lg a m en to  de 
E m bargos de D ecla ra çã o , an teven do o  órgão ju lg a d o r  a p o ss ib ilid a d e  de conferir  
e fe ito  m o d ifica tiv o  ao ju lg a d o , n ecessá r ia  é a in tim ação  da parte contrária para  
m anifestar-se n o s  autos, sob  p en a  de restar caracterizada a n u lidad e do ju lg a d o . 
R ecurso  de R ev is ta  co n h ec id o  e p ro v id o  para determ inar o  retorno d os au tos à 
origem  para que n o v a  d ec isã o  seja  proferida, quanto aos E m bargos de D ec la ra çã o  
o p o sto s p e la  parte A utora, agora co m  a n ecessá r ia  in tim ação  da parte contrária. 
R ev is ta  co n h ec id a  e p ro v id a . (T ST  — R R  — 610832/1999.0 — 1 ª T. — Rel. Juíza  
Convocada M aria de Assis Calsing — D JU  30.01.2004)

E M B A R G O S D E  D E C L A R A Ç Ã O  -  E F E IT O  M O D IF IC A T IV O  -  
L E G IT IM ID A D E  R E C U R S A L  D O  M I N I S T É R IO  P Ú B L I C O  -  
C O N T R A T A Ç Ã O  -  N U L ID A D E  -  S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M I S T A

E M B A R G O S D E  D E C L A R A Ç Ã O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A . 
L E G IT IM ID A D E  A D  R E C U R SU M  D O  M IN IST É R IO  P Ú B L IC O . C O N T R A T O
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N U L O  F IR M A D O  P O R  S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M ISTA. D E F E SA  D A  
O R D E M  J U R ÍD IC O -C O N ST IT U C IO N A L . O M IS S Ã O , C O N T R A D IÇ Ã O  O U  
E Q U Í V O C O  N O  E X A M E  D O S  P R E S S U P O S T O S E X T R Í N S E C O S D E  
A D M IS S IB IL ID A D E . IN E X IST Ê N C IA . O s em bargos de d eclaração  con stituem  
instrum ento p ro cessu a l d estin ado a com p letar ou aclarar a d ec isã o , ad m itin do-se  a 
atribuição de e fe ito  m o d ifica tiv o  som en te n o s  ca so s  de o m issã o  ou con trad ição  no  
ju lg a d o  e m a n ifesto  eq u ív o co  n o  ex a m e d os p ressu p o sto s ex tr ín seco s do recurso. 
R egistran d o  o  acórdão  em bargado p ron u n ciam en to  ex p líc ito  e fun dam en tad o a 
resp eito  da questão rela tiva  à declarada ileg itim id a d e recursal do M in istério  P ú b lico  
do T rabalho, e h a v en d o  co e rê n c ia  ló g ic a  entre o  en ten d im en to  de que, n ã o  se  
am oldan do a situ ação  retratada n o s autos àquelas de que cu idam  o s artigos 127  da 
C onstitu ição  F ederal e 83 , in c iso  V I, da L ei C om plem entar n º 7 5 /1 9 9 3 , ou , m esm o , 
o artigo 4 9 9 , parágrafo 2 º , do CPC (fundam entação do acórdão), carece o  M in istério  
P ú b lico  de leg itim id a d e para interpor recu rsos em  favor de so c ied a d e  de eco n o m ia  
m ista  (co n c lu sã o  do acórdão), n ã o  há falar e o m issã o  ou  contrad ição n o  ju lg a d o . 
Por derradeiro, o  en ten d im en to  de que h á  leg itim id a d e do M in istér io  P ú b lico  para 
recorrer, n o s ca so s  de contrato n u lo  firm ado p e lo  en te p ú b lico  (art. 3 7 , II, § 2 º , C F / 
1 9 8 8 , d e c o r r e n te  d a  e v o lu ç ã o  d a  j u r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o r te , p r ó p r ia  d o  
am adu recim en to  resu ltan te das r e f le x õ e s  d iuturnas sob re o  tem a, n ã o  co n stitu i 
fundam ento para o  a co lh im en to  d os em b argos de d eclaração . E m bargos co n h ec id o s  
e rejeitad os . (T S T -  ED -RR -  637632/2000.5 -  1 ª  T. -  Rel. Juiz Convocado A ltino  
Pedrozo dos S antos -  D JU  16.04.2004)

E M B A R G O S D E C L A R A T Ó R IO S -  C A R Á T E R  P R O T E L A T Ó R IO  -  
M U L T A  D O  A R T IG O  5 3 8 , P Á R A G R A F O  Ú N IC O  D O  C P C  -  H O R A S  
E X T R A S -  A D IC I O N A L  D E  1 0 0 %

E M B A R G O S D E  D E C L A R A Ç Ã O . C A R Á T E R  P R O T E L A T Ó R IO . É  ób v io  
que, ao esta b elecer  a d icion a l de 100%  para as h oras extras su b seq ü en tes às duas 
prim eiras prestadas, esta  S eçã o  E sp ecia liza d a  n ão  está  criando a p o ss ib ilid a d e  da 
extrapolação  da jorn ad a  extraordinária p rev ista  lega lm en te; antes, está  a co ib ir  o  
descum prim en to  da leg is la ç ã o , p e lo  em pregador, p or m e io  da im p o s içã o  do dobro  
do percen tual d ev id o  p e la s  duas h oras extras d iárias autorizadas p e la  le i.

E m bargos de D eclaração  rejeitados, co m  ap licação da m ulta prev ista  n o  artigo  
5 3 8 , parágrafo ú n ico , do C PC . (TST  -  ED -RO D C  -  5 14/2002-000-12-00.0 -  Seção  
Especializada em D issídios Coletivos -  Rel. Min. R ider N ogueira de Brito  -  D JU
21.05.2004)

E N Q U A D R A M E N T O  S IN D IC A L  -  C A T E G O R IA  D A  E N T ID A D E  
T O M A D O R A  D O S  S E R V IÇ O S

E N Q U A D R A M E N T O  S IN D IC A L  N A  C A T E G O R IA  D A  E N T ID A D E  
T O M A D O R A  D O S  SE R V IÇ O S. IM P O S S IB IL ID A D E . O enquadram ento sin d ica l é 
feito , em  regra, co m  b ase na atividade preponderante do em pregador, n ão  h aven do  
autorização leg a l para que ta l ato seja  realizado levand o em  consideração a atividade
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d esen v o lv id a  p e la  entidade tom adora d os serv iço s. L o g o , n ão  ten d o  sid o  sequer  
form ulada a pretensão de recon hecim ento  de v ín cu lo  de em prego com  a tom adora  
d os se rv iç o s , r e v e la -se  d esp ro v id o  de am paro ju r íd ico  o  p le ito  con cern en te ao 
reenquadramento sindical. Recurso de revista conhecido e desprovido. (TST-  RR -466368/
1998.9 -  1ª  T. -  Rel. Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga -  D JU  05.03.2004)

E X E C U Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A  -  C IS Ã O  P A R C IA L  -  E F E IT O S

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S . N Ã O -C O N H E C IM E N T O  D O  R E C U R S O  
D E  R E V ISTA. E X E C U Ç Ã O . A R T. 8 9 6 , § 2°, D A  CLT. SÚ M U L A  2 6 6  D O  T S T . 
C ISÃ O  P A R C IA L . E F E IT O S . O  con h ecim en to  do recurso de rev ista  in terposto  
contra d ec isã o  p roferida em  agravo de p etiçã o  dep en de de d em onstração in eq u ív o ca  
de o fen sa  direta e litera l à C on stitu ição  da R ep ú b lica , n o s  term os d o  art. 8 9 6 , § 2°, 
da CLT e da Súm ula 2 6 6  do T ST , o  que n ão  ocorreu  n o  ca so  d os autos, porquanto a 
controvérsia cinge-se aos efe itos da cisão parcial, m atéria d isciplinada por leg islação  
infraconstitucional (arts. 2 2 9  e 233 da L ei n° 6 .4 0 4 /7 6 ). D iante d isso , revela-se coerente  
a aplicação do art. 896, § 2°, da CLT e da Súm ula 266  do T ST  com o óbice ao conhecim ento  
do R ecurso de R evista, não se configurando, pois, a v io lação  ao art. 896 da CLT.

R ecurso  de E m bargos de que n ão  se co n h ece . (TST -  E-RR -  596359/1999.5 
-  S ubseção I  Especializada em D issídios Individuais -  Rel. Min. João Batista  Brito  
Pereira -  D JU  07.05. 2004)

E X T IN Ç Ã O  D O S  P R O C E S S O S  C O L E T IV O S S E M  J U L G A M E N T O  D O  
M É R IT O  P E L O  T S T  -  C O IS A  J U L G A D A  -  O J  N º 2 7 7  D A  S D I -I

R E C U R S O D E  R E V ISTA . P A R C E L A S D E C O R R E N T E S D E  SE N T E N Ç A  
N O R M A T IV A . P O ST E R IO R  R E F O R M A  P E L O  T R IB U N A L  SU P E R IO R  D O  
T R A B A L H O . E X T IN Ç Ã O  D O S  P R O C E S S O S  C O L E T IV O S S E M  J U L G A 
M E N T O  D E  M É R IT O . C O ISA  JU L G A D A . A  d ecretação da ex tin ção  d os p ro cesso s  
de d issíd io  co le tiv o  sem  ju lg a m en to  de m érito  p e lo  C. Tribunal Superior do T rabalho  
im p lica  n a  ex tin çã o  do títu lo  ju d ic ia l em  que se  fundara a p reten são  d o  autor na  
ação  in d iv id u a l quanto as p arce las ob jeto  da sen ten ça  n orm ativa  con stitu íd a  na  
in s tâ n c ia  or ig in á r ia . O re co n h e c im e n to , a in d a  a ssim , d o s e fe ito s  da sen ten ça  
n orm ativa con stitu tiva  do d ireito  do autor, e d o s e fe ito s  e x  nunc da d ec isã o  ex tin tiva  
do fe ito , im p licam , segu n d o  a n o v a  O rien tação Jurisprudencial n° 2 7 7  da SB D I -1, a 
contrário sen so , em  o fen sa  à co isa  ju lgad a . R ecurso de R ev ista  p rov id o  parcialm ente . 
(TST  -  R R  -  9435 7/2003-900-04-00.3 -  4 ª . Turma -  Rel. Juiz Convocado Luiz  
Philippe Vieira de M ello F ilho -  D JU  16.04.2004)

F A Z E N D A  P Ú B L I C A  -  D U P L O  G R A U  D E  J U R I S D IÇ Ã O  -  N O V A  
R E D A Ç Ã O  D O  E N U N C I A D O  N º 3 0 3  D O  T S T

R E C U R S O D E  R E V ISTA. R E M E S S A  D E  O FÍC IO . C O N D E N A Ç Ã O  E M  
V A L O R  IN F E R IO R  A  6 0 ( SE S S E N T A ) S A L Á R IO S  M ÍN IM O S . D U P L O  G R A U  
D E  JU R ISD IÇ Ã O . A  d ecisão  recorrida m antém  con son ância  c o m  a d isp osição  inserta  
n o  E n un ciado  n ° 3 0 3  do T S T , co m  n o v a  red ação  dada p e la  R es. n ° 1 2 1 /2 0 0 3 ,
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p u b lic a d a  n o  D J  2 1 /1 1 /2 0 0 3 , in verbis: F a z e n d a  P ú b lic a . D u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o .  
E s tá  su je ita  ao  d u p lo  g ra u  de  ju r is d iç ã o , m e sm o  n a  v ig ê n c ia  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l/  
88 , d e c is ã o  c o n t r á r i a  à  F a z e n d a  P ú b l ic a ,  s a lv o : a )  q u a n d o  a  c o n d e n a ç ã o  n ã o  
u l tra p a s s a r  o  v a lo r  c o r re sp o n d e n te  a  60  (se ss e n ta )  sa lá r io s  m ín im o s ; b )  q u a n d o  a  
d e c isã o  e s tiv e r  e m  c o n s o n â n c ia  c o m  d e c is ã o  p le n á r ia  d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l 
o u  c o m  e n u n c ia d o s  d e  S ú m u la  o u  O rie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  
d o  T ra b a lh o . s u m u la d a  a  m a té r ia , n ã o  lo g ra  ê x ito  o  re c u rso . R e c u rso  n ã o  co n h e c id o . 
(TST  — RR  — 1412/2002-115-08-00.0 — 4 ª T. — Rel. Min. Antônio José  de Barros 
Levenhagen — D JU  05.03.2004)

F É R IA S G O Z A D A S F O R A  D O  P R A Z O  L E G A L  -  F O R M A  D E  
P A G A M E N T O

F É R IA S G O Z A D A S F O R A  D O  P R A Z O  L E G A L . F O R M A  D E  P A G A 
M E N T O . N ã o  h á  de se  fa la r  em  lib e rd a d e  in d iv id u a l, q u an d o  se  e x a m in a  d ire ito  
in d isp o n ív e l do  trab a lh ad o r. A o  em p re g ad o r  se a trib u i u m  d ev e r  g en é rico  de v e la r  p e la  
g a ra n tia  de co n d içõ es  ace itáv e is  de trab a lh o  e de ev ita r  fad ig a  f ís ica  o u  m en ta l. D esse  
m o d o , a in d a  que o  trab a lh ad o r  te n h a  a  facu ld ad e  de d ec id ir  o  p e r ío d o  em  q ue irá  f ru ir  o 
seu  d escan so  anual, o  em p re g ad o r  é re sp o n sáv e l p e lo  seu  p ag a m e n to  em  dob ro , qu an d o  
os d ias de férias fo rem  g o zad o s  após o  p e río d o  lega l de concessão , co nfo rm e p reco n izad o  
n o  E n u n c iad o  n° 81 d o  T S T . R ecu rso  de re v is ta  a  q ue se  d á  p rov im en to . (TST — RR — 
722258/2001.0 — 1ª  T  — Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa — D JU  14.05.2004)

F G T S -  I N C ID Ê N C IA  S O B R E  P A R C E L A S P R E S C R IT A S

R E C U R S O  D E  R E V I S T A . F G T S . IN C ID Ê N C I A  S O B R E  P A R C E L A S 
P R E S C R IT A S . T e n d o  p o r  b a s e  a  in te rp re ta ç ã o  d a  le i r e g e n te  e d a  C o n s titu iç ã o  d a  
R e p ú b lic a , le v a d a  a  e fe ito  n a s  S ú m u la s  95  e 2 0 6  d e s ta  C o rte , p e rc e b e -s e  d o  c o te jo  
d e  a m b a s  q u e , e n q u a n to  é t r in te n á r ia  a  p re sc r iç ã o , n a  h ip ó te s e  d e  n ã o  te r  h a v id o  
re c o lh im e n to  d a  c o n trib u içã o  d o  F G T S , e s sa  é q ü in q ü e n a l se o  p le ito  fo r  de d ife ren ç as  
d e c o r re n te s  d a  in c id ê n c ia  d a q u e la  c o n tr ib u iç ã o  so b re  a s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  
d e fe r id a s  ju d ic ia lm e n te ,  c o m o  in casu , p o r  se tra ta r , en tã o , d e  v e rb a s  a c e s só ria s . 
R e v is ta  c o n h e c id a , p o r  c o n tra r ie d a d e  às S ú m u la s  2 0 6  e 3 0 8 /T S T , e p ro v id a .

H O R A S E X T R A S . C O N T A G E M  M IN U T O -A -M IN U T O . A  te o r  d o  d isp o s to  
n a  O r ie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n c ia l  n°  23  d a  SD I, n ã o  é d e v id o  o  p a g a m e n to  d e  h o r a s  
e x tra s  r e la tiv a m e n te  a o s  d ia s  e m  q u e  o  e x c e s so  d e  jo r n a d a  n ã o  u l tr a p a s s a  c in co  
m in u to s  an te s  e /o u  a p ó s  a  d u ra ç ã o  n o rm a l d o  tra b a lh o . (Se u ltra p a s s a d o  o  re fe r id o  
lim ite , c o m o  e x tra s  s e rá  c o n s id e ra d a  a  to ta l id a d e  d o  te m p o  q u e  e x c e d e r  a  jo r n a d a  
n o rm a l) .  In c id e , a ss im , o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  333  d o  T S T . N ã o  c o n h e ço .

D E SC O N T O S P R E V ID E N C IÁ R IO S E  F I S C A IS . R E SP O N SA B IL ID A D E . 
L E I N ° 8 .212 /91 , A R T. 43  E  L E I N ° 8 .541 /92 , A R T. 46 . A s im p o rtân c ia s  d ev id as a  títu lo  
de co n trib u ição  p rev id e n c iá r ia  e im p o s to  de re n d a  se rão  d ed u z id as  d o  m o n tan te  a  ser 
p a g o  a o  re c la m a n te  (p e lo  v a lo r  to ta l ,  c a lc u la d o  ao  f in a l)  e d o  e m p re g a d o r  é a  
resp o n sa b ilid ad e  p e lo  reco lh im en to , n o  m o m e n to  em  q ue as p a rc e la s  trab a lh is tas  se 
to rn a rem  d isp o n ív e is . In c id ê n c ia  d as O rien taçõ es  Ju risp ru d en c ia is  32  e 2 2 8 /SB D I-1 .
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R ecu rso  de R e v is ta  co nhecido , p o r  d issen so  p re to rian o , e p rov ido . (T ST - RR  -  715978/
2000.2 -  5 ª T. -  Rel. Juiz Convocado João Carlos Ribeiro de Souza -  D J U  23.04.2004)

F G T S -  M U L T A  D E  4 0 %  -  D IF E R E N Ç A S -  E X P U R G O S  
IN F L A C IO N Á R I O S -  P R E S C R IÇ Ã O  -  M A R C O  I N IC IA L  -  L E I  
C O M P L E M E N T A R  N º 1 1 0 /2 0 0 1 .

M U L T A  D E  4 0 %  D O  F G T S D IF E R E N Ç A  P L A N O S E C O N Ô M I C O S 
E X P U R G O S I N F L A C I O N Á R I O S P R E S C R IÇ Ã O  L C  1 1 0 /2 0 0 1 .  S e g u n d o  o 
p r in c íp io  d a  actio nata , d o  d ire ito  ro m a n o , en c a m p a d o  p e la  d o u tr in a  e ju r is p ru d ê n c ia  
p á tr ia s , o  p ra z o  p re s c r ic io n a l  so m e n te  é c o n ta d o  a  p a r t i r  d o  m o m e n to  e m  q u e  se 
to rn a  e x e rc itá v e l o  d ire i to  d e  a ç ão , o u  se ja , q u a n d o  é p o s s ív e l  te r  c iê n c ia  d a  le são  
so frid a . N o  ca so  e m  te la , so m e n te  c o m  a  e d iç ã o  d a  L C  1 1 0 /0 1 , fo i c r ia d o  o  d ire ito  
d o  R e c la m a n te  ao  p le ito  d e  d ife re n ç a s  d e  a tu a liz a ç ã o  d o  sa ld o  d e  su a  c o n ta  v in c u la d a  
d o  F G T S . P o rta n to , ap e n a s  n e s se  m o m e n to  to rn o u -s e  e x e rc itá v e l o  r e sp e c tiv o  d ire ito  
d e  a ç ã o  e, c o n s e q ü e n te m e n te , in ic ia d a  a  c o n ta g e m  d o  p ra z o  p re sc r ic io n a l.

M U L T A  D E  4 0 %  D O  F G T S D IF E R E N Ç A  P L A N O S E C O N Ô M I C O S 
E X P U R G O S IN F L A C IO N Á R IO S R E SP O N SA B IL ID A D E  L C  1 1 0 /2 0 0 1 . D ia n te  
d o  q u e  d isp õ e  o  art. 18, d a  L e i 8 .0 3 6 /9 0 , r e s ta  e v id e n te  a  r e s p o n s a b il id a d e  d a  
e m p r e g a d o r a  a o  p a g a m e n to  d a  m u l ta  d e  4 0 %  s o b r e  o s  d e p ó s i to s  d o  F G T S , 
a tu a liz a d o s  m o n e ta r ia m e n te  e a c re sc id o s  d o s  re s p e c tiv o s  ju r o s ,  q u a n d o  p o r  su a  
in ic ia t iv a  e s e m  m o tiv a ç ã o , ro m p e  o  c o n tra to  d e  e m p re g o . D e sse  m o d o , n ã o  h á  q u e  
se  c o g i ta r  d a  r e s p o n s a b il id a d e  d a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l  n o  p a g a m e n to  d as  
p re te n d id a s  d ife ren ç as .

H O N O R Á R IO S A D V O C A T ÍC IO S . M a té r ia  d e  q u e  n ã o  se  co n h e c e , p o r  n ã o  
re s ta re m  c o n f ig u ra d a s  as v io la ç õ e s  d o s  art. 5 º , in c . II, d a  C F /8 8  e 11, § 1 º, d a  L e i 
1 .0 6 0 /5 0 . In e sp e c íf ic o s , à  lu z  d o  E n u n c ia d o  2 9 6 , o s  a re s to s  c o la c io n a d o s . R e c u rso  
d e  R e v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e n ã o  p ro v id o . (TST  -  RR  -  942/2003-004-03
00.8 -  2 ª  T  -  Rel. Min. José  S impliciano Fontes de F. Fernandes -  D JU  30.04.2004)

F U N Ç Ã O  D E  S U P E R V IS O R  -  S U P R E S S Ã O  D A  G R A T IF IC A Ç Ã O

A G R A V O  D E  I N ST R U M E N T O . F U N Ç Ã O  D E  SU P E R V IS O R . SU P R E S 
SÃ O  D A  G R A T IF IC A Ç Ã O . A c ó rd ã o  e m  q u e  se  d e c la ra  in ju s tif ic á v e l a  su p re ssã o  
d e  g ra tif ic a ç ã o , se  as a tr ib u iç õ e s  e re s p o n s a b il id a d e s  c o n t in u a re m  id ê n tic a s , m e sm o  
c o m  a  p e rd a  d o  c a rg o  d e  co n f ia n ç a . V io la ç ã o  d ire ta  d e  d isp o s itiv o s  d e  le i  e d a  
C o n s titu iç ã o  F e d e ra l  e d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l  n ã o  e v id e n c ia d a s . A g ra v o  de 
in s tru m e n to  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to . (T S T -  A IRR  -  21821/2002-902-02-40.0 -  
5 ª T. -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  D JU  23.04.2004)

G E S T A N T E  -  R E S C I S Ã O  C O N T R A T U A L  A  P E D ID O  -  
D E S C O N H E C IM E N T O  D A  G R A V ID E Z  P E L A S P A R T E S -  
E S T A B IL ID A D E

R E C U R S O  D E  R E V I S T A . E M P R E G A D A  G E S T A N T E . R E S C I SÃ O  
C O N T R A T U A L  A  P E D ID O . D E S C O N H E C IM E N T O  D A  G R A V ID E Z  P E L A S
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P A R T E S . E ST A B IL ID A D E . R e v e la  a  d ec isão  rec o rr id a  q ue a  resc isão  co n tra tu a l fo i 
p ro m o v id a  a  p e d id o  d a  R eclam an te , m ed ian te  tran sa çã o  de es tab ilid ad e  d eco rren te  de 
d o en ç a  p ro fissio n a l, n ã o  te n d o  as p a rte s  co n h ecim en to  d a  g rav id ez  n a  ocasião . D ian te  
do  q u ad ro  fá tico  d e lin ead o  p e lo  R eg iona l, im p o ss ív e l a figu ra-se  o  m a ltra to  d ire to  à  
lite ra lid ad e  d a  n o rm a  d o  artigo  10, II, do  A D C T , p o rq u e  inex isten te  d isp en sa  a rb itrá ria  
o u  sem  ju s ta  causa , e do  a rtigo  7°, X V III, d a  CF, u m a  v e z  q ue n ão  v e d a  a  resc isão  
co n tra tu a l a  p e d id o  de e m p re g ad a  ges tan te  ao  d isp o r  a  re sp e ito  d a  lic en ça-m atern id ad e . 
D ivergência  ju risp ru d en c ia l n ão  estabelecida, a  te o r  do  art. 896, a, d a  CLT, e do  E nunciado  
2 9 6  do  T S T . R ecu rso  de R e v is ta  n ão  conhecido . (TST-  RR -  591820/1999.4 -  3ª  T  -  
Rel. Juíza Convocada Dora M aria da Costa -  D JU  30.04.2004)

G R E V E  D E  O C U P A Ç Ã O  -  S E R V IÇ O  E S S E N C IA L  -  A B U S IV ID A D E  -  
M U L T A  D IÁ R I A

G R E V E  D E  O C U P A Ç Ã O . S E R V IÇ O S  O U  A T IV ID A D E S E S S E N C IA IS . 
A B U SIV ID A D E . M U L T A  D IÁ R IA .

1. C o n f ig u ra  g re v e  d e  o c u p a ç ã o  o  c o m p a re c im e n to  d e  e m p re g a d o s  a o  lo c a l 
d a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  e s se n c ia is  c o m  o  in tu i to  d e  e v i ta r  q u e  tr a b a lh e m  a q u e le s  
q u e  a s s im  o  d e s e ja m  o u  p a r a  o b s ta r  e v e n tu a l su b s t itu iç ã o  te m p o rá r ia  p o r  n o v o s  
e m p re g a d o s  e, p o is , im p e d ir  q u e  se g a ra n ta  o  a te n d im e n to  às n e c e s s id a d e s  in a d iá v e is  
d a  p o p u la ç ã o . T a l m o d a lid a d e  d e  p a ra l is a ç ã o  c o le tiv a  d e  tr a b a lh o  é d u p la m e n te  
ab u s iv a . A  u m a , p o rq u e  in ib e  a  l ib e rd a d e  d e  tr a b a lh o  a s se g u ra d a  ta n to  p e la  C a r ta  d a  
R e p ú b lic a , n o s  a rts . 5°, in c iso  X III ,  e 6°, q u a n to  p e la  L e i n °  7 .7 8 3 /8 9 , e m  se u  art. 6°, 
in c iso  I e §§ 1° e 3°. A  d u as , p o rq u a n to  a te n ta  c o n tra  a  p ro p r ie d a d e  p r iv a d a  d a  
e m p re g a d o ra , p ro te g id a  p e lo  art. 5°, in c iso  X X II ,  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.

2 . V e r if ic a d a  a  o c u p a ç ã o  a b u s iv a  d o  lo c a l  d a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  d u ra n te  a  
g rev e , b e m  as s im  a  in te r ru p ç ã o  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le tiv a  e o  c o m p le to  d esc u m p rim e n to  
d a  o rd e m  ju d ic ia l  q u e  f ix o u  p a râ m e tro s  p a r a  q u e  se  a te n d e s se  as  n e c e s s id a d e s  
in a d iá v e is  d a  p o p u la ç ã o , re s p o n d e m  s o lid a r ia m e n te  o s  s in d ic a to s  p ro f is s io n a is  p e la  
m u l t a  d iá r i a  r e d u z id a ,  to d a v ia ,  d e  m o d o  a  n ã o  im p o r  g r a v a m e  e x c e s s iv o  às 
o rg a n iz a ç õ e s  p ro f is s io n a is .

3. R e c u rso  o rd in á r io  a  q u e  se  d á  p a rc ia l  p ro v im e n to , m a n te n d o -se  a  d ec la ra çã o  
d e  a b u s iv id a d e  d o  m o v im e n to  e re d u z in d o -s e  a  m u lta  d iá r ia  à  m e ta d e  d e  se u  v a lo r  
o r ig in á rio . (TST  -  RO D C  -  816858/2001.0 -  Seção Especializada em D issídios 
Coletivos -  Rel. Min. João Oreste D alazen -  D JU  02.04.2004)

H A B E A S  CORPUS  -  D E P O S IT Á R IO  IN F IE L  -  A R R E C A D A Ç Ã O  D O S  
B E N S P O R  D E T E R M IN A Ç Ã O  D O  J U ÍZ O  F A L IM E N T A R  E  P O R  
O B R I G A Ç Ã O  L E G A L

H A B E A S  C O R P U S  -  D E P O S I T Á R I O  I N F I E L  I M P O S S I B I L I D A D E  
M A T E R IA L  D E  A P R E SE N T A R  O S B E N S D E P O SIT A D O S  A R R E C A D A Ç Ã O  
D O S  B E N S P O R  D E T E R M I N A Ç Ã O  D O  J U Í Z O  F A L I M E N T A R  E  P O R  
O B R IG A Ç Ã O  L E G A L . A  p r is ã o  c iv il ,  e m b o ra  c o n s t i tu a  m e d id a  p r iv a t iv a  d e  
l ib e rd a d e  d e  lo c o m o ç ã o  fís ic a  d o  d e p o s itá rio  in fie l, n ã o  a s su m e co n o ta ç ã o  ap e n a tó ria ,
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m a s , t ã o - s o m e n t e ,  d is s u a s iv a ,  n o  s e n t id o  d e d e s in c e n t iv a r  o  d e v e d o r  d o  
d esc u m p r im en to  de su a  o b r ig a ç ã o , c o m p e lin d o -o  a sa t is fa z e r  e f ic a z m e n te  a 
ex ecu çã o . O d ep ositário  de b en s p en h orad os é, p or im perativo  de ordem  leg a l, 
resp o n sá v e l p e la  sua guarda e co n servação , ten d o  o  d ever de restitu í-lo s , de pronto, 
sem pre que determ inado p e lo  ju íz o  da ex ecu çã o . E ssa  resp on sab ilid ad e, contudo, 
p ressu p õe a p o ss ib ilid a d e  de ta l b em  ser restitu íd o  n o  m om en to  em  que o  ju íz o  da 
e x e c u ç ã o  a s s im  o d e te r m in a r . C o m o , n o  c a s o  d o s  a u to s , e v id e n c ia - s e  a 
im p o ssib ilid a d e  de o  d ep ositário  apresentar o s b en s pen horados, por m o tiv o  a lh eio  
à su a  v o n ta d e  (arrecad ação  d os b en s  em  v irtude de m and ado de outro ju íz o  o 
fa lim en ta r ), n ã o  se  ca r a c ter iz a  a m á -fé  ou  d o lo  r e la t iv o  a e s sa  a titu d e , m as  
im possib ilid ad e m aterial a lheia  à von tad e do paciente, de m od o  que n ão  h á  perm issão  
le g a l para a d ecretação  da sua p risão  c iv il.

R ecurso  ordinário p rov id o , para co n ced er  a ordem  de h abeas corpu s . (TST  -  
R O H C  -  9 9 4 /2 0 0 3 -0 0 0 -1 5-0 0 .3 -  S ubseção  I I  E sp ec ia liza d a  em D issíd io s  
1ndividuais -  Rel. Min. 1ves G andra M artins F ilho -  D JU  30.04.2004)

H O R A S E X T R A S -  P R E V A L Ê N C IA  D E  P R O V A S -  C A R T Ã O  D E  P O N T O  
-  V A L O R  P R O B A N T E

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S IN T E R P O S T O  P E L O  R E C L A M A D O .  
V IO L A Ç Ã O  A O  A R T . 8 9 6  D A  CLT. H O R A S E X T R A S . P R E V A L Ê N C IA  D E  
P R O V A S . N o  d ireito  p o s it iv o  do trabalho, n ão  ex iste  n orm a le g a l que determ ine  
que o s cartões de p on to  tenham  v a lor probante ab so lu to . O Juiz, ao confrontar os  
cartões de p on to  co m  as p rovas testem un h ais, con form e as circun stân cias, p o d e  
form ar o  seu  co n v en cim en to  an alisan do am bos o s tip o s  de prova, sem  que seja  
o b r ig a d o  a se  lim ita r  a u m  d e le s . I s so  se  dá em  ra zã o  d o  p r in c íp io  d o  liv re  
con v en cim en to  m o tiv a d o . Portanto, o  fa to  de o  em pregador h aver ju n tad o  o s cartões  
de p on to  n ão  torna as p rovas testem un h ais in ú teis, m as apenas perm ite u m a m elh or  
a n á lise  d o  horário  ou  da jo rn a d a  q u estionad a. R E M U N E R A Ç Ã O  V A R IÁ V E L . 
V IO L A Ç Ã O  A O  ART. 8 9 6  D A  CLT. R ev e la -se  in a fa stá v e l a a p lica çã o  da Súm ula  
126 do T ST , v is to  que a co n clu sã o  reg io n a l de que a rem uneração v a riá v el não  
p o ssu ía  n atureza ju r íd ica  de p articipação  n o s  lu cros decorreu  de au sên cia  de p rova  
em  sen tid o  contrário. A ssim , som en te m ed ian te  o  reexam e d os fa to s e da p rova  
seria p o ss ív e l verificar a natureza da p arcela  paga, p roced im ento  v ed ad o  n esta  C orte, 
ten d o  em  v is ta  a natureza extraordinária d os recu rsos de rev ista  e de em bargos. 
O fen sa  ao art. 8 9 6  da CLT que n ão  se  configura.

R ecurso  de E m bargos de que n ão  se  co n h ece .

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S IN T E R P O S T O  P E L A  R E C L A M A N T E . 
H O R A S E X T R A S . IN T E R V A L O  IN T R A JO R N A D A . LEI 8 .9 2 3 /9 4 . A nteriorm ente  
à ed içã o  da L e i 8 .9 2 3 /9 4 , apenas se  n ão  h o u v e sse  e x c e s so  de jorn ada, o  in tervalo  
intrajornada n ão  d everia  ser rem unerado co m o  h ora extra, co n soan te d isc ip lin a v a  a 
Súm ula 88  do T S T . A ssim , d iante da habitual extrap o lação  de jorn ad a  registrada  
p e lo  Tribunal R eg io n a l, v er if ica -se  que o  p resen te ca so  se  enquadra p erfeitam en te
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na ex ceçã o  prevista  naquele verbete. Portanto, a Turma, ao conhecer e dar provim ento  
ao R ecurso  de R ev is ta  in terp osto  p e lo  reclam ad o, para ex c lu ir  da co n d en a çã o  as 
horas extras rela tivas a os in terva los intrajornada d escum prid os, em bora ten ha o 
Tribunal R eg ion a l registrado a habitual extrapolação de jornada, contrariou a Súm ula  
88 d este T S T .

R ecurso  de E m bargos de que se co n h ece  e a que se dá p ro v im en to . (T ST — E- 
RR — 392179/1997.7 — Subseção I  Especializada em D issídios Individuais — Rel. 
Min. João Batista  Brito Pereira — D JU  19.03.2004)

H O R A S I N  IT IN E R E  -  Ô N U S D A  P R O V A

D E S C O N T O S P R E V I D E N C I Á R I O S -  C Á L C U L O  M Ê S A  M Ê S . 
D esfu n d a m en ta d o  o  R ecu rso  de R e v is ta  do R ec la m a d o , que p reten d e que o s  
d esco n to s p rev id en ciários sejam  rea liza d o s sobre o  v a lor to ta l da con d en ação , tendo  
em  v is ta  que traz co m o  ú n ico  fundam ento  de seu  in co n fo rm ism o  a v io la ç ã o  do  
artigo 4 6  da L ei 8 .5 4 1 /9 2 , d isp ositivo  que regu la  tão-som en te a in cid ên cia  do im posto  
de renda e n ão  do IN S S .

D E S C O N T O S F IS C A IS -  C Á L C U L O  M Ê S A  M Ê S . A  d eterm inação de 
cá lcu lo  do im p o sto  de renda m ês a m ês o fen d e o  artigo 46  da L e i 8 .5 4 1 /9 2 , que 
determ ina a in cid ên cia  do im p osto  de renda sobre rendim entos decorrentes de d ecisão  
ju d ic ia l,  so b re  o  v a lo r  to ta l da co n d en a çã o , n o  m o m e n to  em  que o  créd ito  é 
d isp o n ib iliza d o  ao A utor. O rientação Jurisprudencial 2 2 8  da SB D I-1  do T S T .

H O R A S IN  IT IN E R E  -  Ô N U S D A  P R O V A . O ôn u s da p ro v a  d o  fa to  
co n stitu tivo  do d ireito  é d o  A utor. A ssim , co m p ete  a e le  a p rova  da p resen ça  dos  
req u is ito s  para a a q u isiçã o  ao d ire ito  das h oras in itinere . R ecu rso  de R ev is ta  
parcia lm en te co n h ec id o  e p ro v id o . (TST  — R R  — 548670/1999.4 — 2 ª  T. — Rel. Min. 
José S impliciano F ontes de F. F ernandes — D JU  30.04.2004)

IN T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  S U P E R IO R  A O  L I M IT E  L E G A L  D E  
D U A S H O R A S -  A R T IG O  71 D A  C L T

IN T E R V A L O  IN T R A J O R N A D A  SU P E R IO R  A O  L IM IT E  L E G A L  D E  
D U A S H O R A S . A R T IG O  71 D A  CLT. Q uando o  in tervalo  intrajornada ex c ed e  as 
duas h o ra s fix a d a s n o  artigo  71 da C o n so lid a çã o  das L e is  do T rabalho, sem  a 
e x is tê n c ia  de a co rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  a u to r iza n d o  ta l p ro ce d im e n to , a 
con d en ação  ao p agam ento de h oras extraordinárias em  relação  ao p eríod o  exced en te  
de duas horas n ão v io la  o s term os do aludido p receito  co n so lid ad o , m as, ao contrário, 
ob serva  a sua litera lid ad e. R ev is ta  n ã o  con h ecid a . (T S T —R R  — 624077/2000.2 — 1 ª 
T. — Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa — D JU  30.04.2004)

L I T IS C O N S O R T E S -  E X C L U S Ã O  E M  1a I N S T Â N C IA  -  R E I N C L U S Ã O  -  
L E G IT IM ID A D E  P A R A  R E C O R R E R

R E C U R S O  D E  R E V IS TA . N U L ID A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L . 
N E G A T IV A  D E  P R E ST A Ç Ã O  JU R IS D IC IO N A L
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N ã o  se  ver ifica , na esp é c ie , a argüida n ulidad e do acórdão h o stiliza d o  p or  
n eg a tiv a  de p restação  ju r isd ic io n a l, quando as q u estõ es su scitad as tiv erem  sid o  
in tegra lm ente apreciad as através do ju lg a m en to  d os recu rsos ord inários, a inda que 
de form a contrária ao p retend ido  p e lo s  recorrentes.

P relim inar rejeitada.

N U L I D A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  P O R  S U P R E S S Ã O  D E  
IN ST Â N C IA

L istisco n so rte  que p articipou  da fa se  de con h ecim en to , sen d o  ex c lu íd a  de 
resp on sab ilid ad e em  prim eira in stância  e re in clu íd a  em  razão  de recu rso  ordinário, 
p o ssu i leg itim id a d e para recorrer apenas co m  re lação  à própria resp on sab ilid ad e  
que lh e  fo i atribuída, e n ão  m a is sob re as verbas a que o  d ev ed o r  p rin cip al fo i 
con d en ad o , sem  que isso  se con stitu a  em  su p ressão  de in stân cia  ou  que d ev esse  o 
fe ito  retornar à in stância  originária, principalm ente quando apresentou  contra-razões  
e que foram  tam b ém  d evid am ente apreciadas p e lo  ju íz o . N ã o  h av en d o  v io la ç ã o  ao  
artigo 5 1 5  do C PC  e m uito  m en o s ao art. 153 , §§ 4° e 3 6  da C on stitu ição  F ederal e 
ao E n un ciado  n° 2 1 4  d este Tribunal, é de se rejeitar a prelim inar argüida . (T ST -  RR  
-  475473/1998.1 -  2 ª  T. -  Rel. Juiz Convocado D écio Sebastião D aidone -  D JU
19.03.2004)

L I T ISP E N D Ê N C IA  -  S IN D IC A T O  -  S U B S T IT U T O  P R O C E S S U A L

L IT ISP E N D Ê N C IA . A Ç Ã O  A N T E R IO R  A J U IZ A D A  P E L O  S i n d i c a t o . 
Se o  sind icato , arvorando-se n a  co n d içã o  de substituto p rocessu al, in gressa  em  Juízo, 
co m o  parte form al e p le ite ia  d ireitos em  favor de trabalhadores, co n figu ra-se  ação  
em  curso  apta a caracterizar a id en tid a d e de parte e a im p ed ir  a in ic ia tiv a  do  
trab a lh ad or (parte m a ter ia l), in d iv id u a lm en te . C o m  e fe ito , durante o  p er ío d o  
correspondente, o  trabalhador não p oderia  ajuizar ação para p leitear o  m esm o direito, 
sem  esbarrar n a  litisp en d ên cia , p ressu p osto  p ro cessu a l n eg a tiv o . R ecurso  de rev ista  
c o n h e c id o  e p r o v id o . (T ST  -  R R  -  515849/1998 .6  -  4 ª . Turma -  Rel. Ju íza  
Convocada M aria do Perpétuo S ocorro Wanderley de Castro -  D JU  27.02.2004)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  D E S C A B IM E N T O  -  E X C E Ç Ã O  D E  
E X E C U T I V I D A D E  -  E X IS T Ê N C IA  D E  R E C U R S O  P R Ó P R I O

R E M E S S A  E X  OFFICIO. M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . E X IST Ê N C IA  
D E  R E C U R S O  P R Ó PR IO .

A  objeção de executividade de que cogita o  parágrafo 5°, que fo i incluído no artigo 
884 da CLT, por m eio da M edida Provisória n° 2 .180-35/01, permite ao seu opositor obter a 
nulidade do processo executivo quando o  título judicial for fundado em  le i ou  atos normativos 
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou  em  aplicação ou interpretação 
tidas por incom patíveis com  a Constituição Federal.

D a  leitura do d isp o s itiv o  co n so lid a d o  em  com en to , exsurge n ítid o  que, n o  
p ro cesso  do trabalho, a d ec isã o  que aprecia  a e x c eç ã o  de ex ecu tiv id a d e é recorrível
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m ed iante a in terp osição  de agravo de p etiçã o , p or se tratar de ato do ju iz  que re so lv e  
a e x c eç ã o , o p o sta  p e lo  ex ecu tad o , n o  m om en to  em  que lh e era facu ltad o  oferecer  
em bargos à ex ecu çã o .

A ssim , correta a d ec isã o  reg ion a l ao considerar in ca b ív e l o  w rit, porque o  
im petrante p o d eria  ter-se u tiliza d o  do m e io  p ro cessu a l ca b ív e l n a  esp é c ie , o  agravo  
de p etiçã o , de que co g ita  a a lín ea  a , do  artigo 8 9 7 , da CLT.

H a v en d o , p ortanto , a p rev isã o  p r o c e ssu a l apta a im pu gnar su p o sto  ato  
o fen s iv o  ao  d ireito  da im petrante, in ca b ív e l se  m onstra o  m and ado de segurança, a 
teor do artigo 5°, in c iso  II, da L e i n° 1 .5 3 3 /5 1  c /c  a O rientação Jurisprudencial n° 92  
d esta  C o len d a  SB D I-2 . (TST  — RXO PRO M S  — 445/2002-000-17-00.7 — Subseção  
I I  Especializada em D issídios Individuais — Rel. Min. Em m anoel Pereira — D JU
19.03.2004)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  P E N H O R A  -  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A  
E S T A D O  E S T R A N G E IR O

R E M E S S A  E X  OPPICIO . M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .

A  p resen te rem essa  e x  o ffic io  é in ca b ív e l, em  fa ce  do d isp o sto  na O rientação  
Jurisprudencial n° 72  da SB D I-1  d esta  co len d a  Corte.

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . E X E C U Ç Ã O  C O N T R A  E S T A D O  
E S T R A N G E IR O . P E N H O R A  D A  R E S ID Ê N C IA  O F IC IA L  D O  C Ô N SU L . 
IM U N ID A D E  D E  E X E C U Ç Ã O .

S egu in d o  a orien tação  do STF, a jurisp ru dência  d os T ribunais de to d o  o  p a ís  
j á  se  p a c if ic o u  n o  sen tid o  de que o s  estad os e organ ism os in tern acion a is n ão  g o za m  
de im unidade de ju r isd içã o  n a  fa se  de con h ecim en to . N o  entanto, quando a questão  
d iz resp eito  a ex ecu çã o , o  tem a su scita  debates, quando in ex isten te  renúncia, porque  
o s estad os estrangeiros g o za m  de im un id ade de ex ecu çã o .

N a  questão  sub ju d ic e  fo i determ inada a penhora sob re a resid ên cia  o fic ia l 
do C ônsu l, cu jo  b em  está  in tegrad o ao p atrim ônio  estrangeiro  e, por isso , a feto  à 
represen tação consular, resu ltando vu lnerad o o  d ireito  líq u id o  e certo do im petrante, 
con su b stan ciad o  n o  d ireito  à im unidade de ex ecu çã o  da qual é detentor. N o  caso , a 
ex e c u ç ã o  d ev e  ser paralisada , a fim  de que se  en con trem  ou tros b en s  a serem  
pen horados, d esd e que sejam  e le s  d esa feto s ao  C on su lad o . (T ST —AG -RXO PRO M S  
— 62268/2002-900-02-00.8 — Subseção I I  Especializada em Dissídios Individuais — 
Rel. Min. Em m anoel Pereira — D JU  27.02.2004)

M I N I S T É R IO  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  -  L E G IT IM ID A D E  -  
N U L ID A D E  -  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  -  A P O S E N T A D O R IA  
E SP O N T Â N E A

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O . L E G IT IM ID A D E . A R G Ü I
Ç Ã O  D E  N U L ID A D E  D O  C O N T R A T O  D E  E M P R E G O  F IR M A D O  A P Ó S A  
A P O SE N T A D O R IA  E SP O N T Â N E A . A R T IG O  127 , CAPU T , D A  C F /88 .
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1. R essa lv a d o  p o sic io n a m en to  p e sso a l, a ju r isp ru d ên c ia  d o  T S T  v e m  se  
firm ando n o  sen tid o  de que o  M in istér io  P ú b lico  do Trabalho é parte leg ítim a  para  
argüir, em  s e d e  recu rsa l, n u lid a d e  d o  co n tra to  de em p r e g o  firm a d o  a p ó s  a 
aposen tad oria  esp on tân ea  d o  A utor sem  a p rév ia  ap rovação  em  con cu rso  p ú b lico . 
P o sic io n a m en to  que se extrai do exam e conjunto  d os artigos 83 , in c iso  V I, da L ei 
C om plem entar n0 7 5 /9 3  e 127 , caput, da C on stitu ição  F ederal.

4 . E m b argos c o n h e c id o s  e p ro v id o s  para, r e co n h e ce n d o  a leg itim id a d e  
recursal do M in istério  P ú b lico  do Trabalho, determ inar o  retorno d o s autos à Turm a  
de origem , a fim  de que p ro ssig a  n o  ex a m e do recu rso  de rev ista  in terp osto , co m o  
entender de d ireito . (T S T -  E -RR -  543950/1999.0 -  Subseção I  Especializada em 
Dissídios 1ndividuais -  Rel. Min. João Oreste D alazen -  D JU  19.03.2004)

M O V I M E N T O  G R E V IS T A  -  L E G A L ID A D E  -  E S T A B IL ID A D E  
P R O V I S Ó R IA

M O V IM E N T O  G R E V ISTA . L E G A L ID A D E  N ã o  ten d o  a greve d eflagrada  
nenhum a con o ta çã o  p o lít ica  e s im  trabalhista, a sua au torização  encontra suporte  
n o  art. 14, parágrafo ú n ico , II, da L ei de G reve.

E ST A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R IA  O en ten d im en to  d este Tribunal ra tifica  o 
p o s ic io n a m en to  d o  E x c e lso  ST F  n o  se n tid o  de que a re ferid a  garan tia  n ã o  se  
com p a tib iliza  co m  a p rev isã o  con tid a  n o s  arts. 7 º , I, e 10 do A D C T , am bos da 
C on stitu ição  da R ep ú b lica .

R ecurso  co n h ec id o  e em  parte p ro v id o . (TST  -  RO D C  -  781712/2001.5 -  
Seção Especializada em Dissídios Coletivos -  Rel. Min. José  Luciano de Castilho  
Pereira -  D JU  23.04.2004)

M U L T A  -  A R T IG O  4 7 7  C L T  -  V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO  -  
R E C O N H E C IM E N T O  E M  J U ÍZ O

R E C U R S O  D E  R E V ISTA. M U L T A  P R E V IST A  N O  ART. 4 7 7  D A  CLT. 
V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O . R E C O N H E C IM E N T O  E M  JU ÍZ O . O recon h ecim en to  
em  ju íz o  da re lação  de em p rego  n ão  ex im e o  reclam ad o do p agam ento  da m ulta  
p rev ista  n o  § 8 º do art. 4 7 7  da CLT, sa lv o  na h ip ó tese  em  que esse  reco n h ecim en to  
oferecer ra zo á v el d ificu ld ad e, c ircun stân cia  em  que o  prazo  para o  p agam ento  das 
verbas se con ta  a partir do d éc im o  d ia após o  trânsito em  ju lg a d o  da d ec isã o .

R ecurso  de R ev is ta  de que se  co n h ece  e a que se  n eg a  p rov im en to . (TST  -  
RR -  589292/1999.4 -  5 ª T. -  Rel. Min. João Batista Brito Pereira -  D J U  30.04.2004)

N U L ID A D E  -  A C O R D O  D E  C O M P E N S A Ç Ã O  -  J O R N A D A  1 2 X 3 6

1. N U L ID A D E  D O  A C O R D O  D E  C O M P E N SA Ç Ã O . J O R N A D A  1 2 X 3 6 . 
In a p licá v e l n o  ca so  d os autos o  lim ite  p rev isto  n o  § 2 º do artigo 59  da CLT, p o is  
d irecion ad o  à jorn ad a  norm al de trabalho, em  que há cum prim ento de horas extras. 
O leg isla d o r  tev e  co m o  in ten ção  lim itar a rea liza çã o  de horas extras, para que não  
v ie sse m  a se  tornar freqü en tes e ordinárias. N o  caso , a jorn ad a  ordinária, pactuada
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em  n o rm a  c o le tiv a  (1 2 h )  j á  é s u p e r io r  ao  lim ite  p re v is to . H ip ó te se  n ã o  c o n te m p la d a  
p e la  n o r m a  le g a l.

2 . S U P R E S S Ã O  D O  A D IC IO N A L  N O T U R N O . O  R e c u rs o  n ã o  a lc a n ç a  o 
c o n h e c im e n to  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l ,  se  a  d e c is ã o  r e c o r r id a  e s tá  d e  ac o rd o  
c o m  ju r is p ru d ê n c ia  ite ra tiv a , n o tó r ia  e a tu a l d o  T S T . E n u n c ia d o  333  d o  T S T . R e c u rso  
d e  R e v is ta  n ã o  co n h e c id o . (T S T -  R R  -  611092/1999.0 -  2 ª  T. -  Rel. Min. José  
S impliciano F ontes de F. Fernandes -  D JU  07.05.2004)

N U L ID A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  -  C E R C E A M E N T O  D E  
D E F E S A  -  S U S T E N T A Ç Ã O  O R A L

R E C U R S O  D E  R E V I S T A . N U L I D A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L . 
C E R C E A M E N T O  D O  D I R E I T O  D E  D E F E SA . P R O S S E G U I M E N T O  N O  
J U L G A M E N T O  S E M  A  P R E S E N Ç A  D O  A D V O G A D O , I N S C R IT O  P A R A  
SU ST E N T A Ç Ã O  O R A L . H ip ó te se  d e  p ro s s e g u im e n to  d o  ju lg a m e n to  d o  r e c u rso  
o rd in á r io , d e c o r r id o  lo n g o  e s p a ç o  d e  te m p o  a p ó s  c o n c e s sã o  d e  v is ta  re g im e n ta l,  
se m  q u e  o  p a tro n o  d o  R e c o r re n te  t iv e s se  s id o  n o tif ic a d o  p a r a  c o n c lu ir  a  su s te n ta ç ã o  
o ra l d a s  r a z õ e s  d e  m é ri to . R e c u rso  a  q u e  se  d á  p ro v im e n to . (TST  -  R R  -  588192/
1999.2 -  5 ª  T. -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  D JU  16.04.2004)

P A R T IC IP A Ç Ã O  N O S L U C R O S -  IN C O R P O R A Ç Ã O  A N T E R IO R  À  C F /  
1 9 8 8  -  N A T U R E Z A  S A L A R IA L

R E C U R S O  D E  R E V I S T A . P A R T IC IP A Ç Ã O  N O S L U C R O S . I N C O R 
P O R A Ç Ã O  A N T E R IO R  À  C O N ST IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  D E  19 8 8 . N A T U R E Z A  
S A L A R I A L . C o n f o r m e  o  e n te n d im e n to  p r e to r ia n o  s u p e r io r ,  s e d im e n ta d o  n a  
O rie n ta ç ã o  J u r isp ru d e n c ia l n° 15 d a  SB D I-1 /T ra n s itó r ia /T S T , A  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  
lu c ro s , in c o rp o ra d a  ao  sa lá r io  d o  e m p re g a d o  a n te r io rm e n te  à  C F /8 8 , p o s s u i  n a tu re z a  
s a la r ia l  e g e ra  re f le x o s  e m  to d a s  a s  v e rb a s  sa la ria is . (T S T -  R R  -  557937/1999.9 -  
4a. Turma -  Rel. Ju iz Convocado Luiz Philippe Vieira de M ello F ilho -  D JU
23.04.2004)

P L A N O  D E  D E M I S S Ã O  V O L U N T Á R IA  -  T R A N S A Ç Ã O  -  E F E IT O S -  
R E S S A L V A  D E  E N T E N D IM E N T O

P L A N O  D E  D E M I S S Ã O  V O L U N T Á R I A  T R A N S A Ç Ã O  E F E I T O S - 
R E S S A L V A  D E  E N T E N D IM E N T O  -  E N U N C IA D O  N ° 2 7 0 - S D I-1. O  p ro fe s s o r  
A rn a ld o  Sü s se k in d , n o  to c a n te  ao  te m a  tra n sa ç ã o , le c io n a : “ M a s  a  tra n s a ç ã o  ( ...)  
c o r re sp o n d e  a  a to  b ila te ra l ,  m e d ia n te  c o n c e s sõ e s  r e c íp ro c a s ,  e x t in g u e  o b r ig a ç õ e s  
q u e s tio n á v e is  ( re s  d ú b ia ) . N ã o  se  c o n fu n d e , p o is , c o m  m e ra  q u ita ç ã o  d e  v e rb a s  
in d u v id o s a m e n te  e x ig ív e is  ao  e n s e jo  d a  te rm in a ç ã o  d o  c o n tra to  d e  t r a b a lh o .”  ( In  
Instituições de Direito do Trabalho , 15. ed . a tu a l, S ã o  P a u lo , LTr, 199 5 , p . 2 1 9 
2 2 0 ) . D e p re e n d e -se  d esse  e n s in a m e n to  q u e  a  o c o r rê n c ia  de  tra n s a ç ã o  en tre  as p a r te s  
ex tin g u e  a  o b r ig a ç ã o  c o m  re la ç ã o  a  t í tu lo s  an te s  ex ig ív e is  e ta m b é m  àq u e le s  p a ss ív e is  
d e  q u e s tio n a m e n to , e m  v ir tu d e  d e  c o n c e s sõ e s  r e c íp ro c a s .  A  in te n ç ã o  d a  re c la m a d a ,
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ao im plantar o  P lan o  de D em issã o  V oluntária, fo i de b en efic ia r  a q u eles que a e le  
ad erissem , co m  o p agam ento  de v a lo r  superior ao  que seria  realm ente d ev id o  n o  
ca so  de re sc isã o  de contrato sem  ju sta  causa. C elebrada transação d essa  ordem , que 
p ressu p õ e  recíp ro ca s co n c e ssõ e s , n ão  cab e cog itar-se  de créd itos ou  de d éb itos  
rem anescentes. D e sse  m o d o , a ex istên c ia  de transação v á lid a  efetuada entre as partes 
tem  co m o  co n seq ü ên c ia  a qu itação de tod as as p arce las trabalhistas. N o  ca so  dos  
autos, p or certo  que h o u v e  livre e le g a l transação para quitar tod as as verb as de 
natureza  trabalh ista  em anadas do ex tin to  contrato de trabalho, de form a que o 
reclam ante, quando aderiu  ao P lan o  de D em issã o  V oluntária, estava  p len am ente  
c ien te  de que nada m a is teria a reclam ar, sob  n enhum  títu lo  ou  p retexto , co m  b ase  
n o  seu  extin to  contrato de trabalho. D a í o  m eu  p o sic io n a m en to  de que ao em pregado  
que adere ao Program a de In cen tivo  à D em issã o  V oluntária, p len am ente c ien te  do  
alcan ce do ato que pratica, de que está  transacionando o s d ireitos e ob rig a çõ es do  
contrato de trabalho, sa lv o  a h ip ó te se  de e fe tiv a  dem onstração  de v íc io  em  sua  
m a n ifestação  de von tad e, n ão  é dado o  d ireito  de v ir  a Ju ízo  p leitear títu lo s e v a lo res  
objetos da regular transação. Entretanto, a S D I-I desta C orte p o sic io n o u -se  em  sentido  
contrário e d ec id iu  que: A  transação extrajudicia l que im porta re sc isã o  do contrato  
de trabalho ante a ad esão  do em p regado a p lan o  de d em issã o  vo lu ntária  im p lica  
q uitação ex c lu siv a m en te  das p arce las e v a lo res con stantes d o  rec ib o . A ssim , com  
ressa lv a  do en ten d im en to  d este relator, m as atento à d isc ip lin a  ju d iciária , o  recurso  
d eve ser p rov id o  para, afastando a ad esão  d os reclam antes ao P lano de D eslig a m en to  
V oluntário, condenar a reclam ad a ao p agam ento  da in d en iza çã o  p rev ista  n o  artigo  
9° da L e i n° 7 .2 3 8 /8 4 . R ecurso  de rev ista  n ão  p ro v id o . (TST  — RR  — 749898/2001.0  
— 4a. Turma — Rel. Min. M ilton de M oura F rança — D JU  19.03.2004)

P R E C A T Ó R IO  -  C A B IM E N T O  -  R E M E S S A  D E  D O C U M E N T O S P A R A  
IN T E R V E N Ç Ã O  F E D E R A L

R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  A G R A V O  R E G IM E N T A L  P R O F E R ID O  E M  
P R E C A T Ó R IO  -  R E M E S S A  O F IC IA L  -  I N T E R V E N Ç Ã O  F E D E R A L  -  
IN E X IST Ê N C IA  D E  L E SIV ID A D E  N A  M E R A  R E M E S S A  D E  D O C U M E N T O S 
P A R A  E V E N T U A L  R E Q U ISIÇ Ã O  D E  IN T E R V E N Ç Ã O  F E D E R A L

O s im p le s  fa to  de h a v er  o  P r e s id e n te  da C orte  a q u o  d eter m in a d o  o 
encam inham ento  d os d ocu m en tos a este  Tribunal é ab so lu tam en te in ó cu o . E m  nada  
afronta o  p rin cíp io  fed erativo  da au tonom ia  do E stad o-M em bro. L em bro, ainda, 
que eventu al in terven ção  n o  E stad o , n o s ca so s  de d eso b ed iên c ia  a ordem  ju d ic ia l, 
d ev e  ser requ isitada  p e lo  Suprem o Tribunal F ederal, na form a do art. 3 6 , II, da 
C onstitu ição , de m o d o  que o  o f íc io  ao T ST , n em  m esm o  abstratam ente, p od eria  
gerar o  p ed id o  de req u isiçã o , dado que as h ip ó te se s  de in tervenção  da Carta são  
ex c ep c io n a is  e n ã o  con tem p lam  in terpretação ex ten siva .

R ecurso  O rdinário co n h ec id o  e d esp rov id o . R em essa  O fic ia l n ão  co n h ecid a . 
(T ST — RXO PRO AG  — 92425/2003-900-04-00.0 — Tribunal P len o —Rel. Min. M aria  
Cristina Irigoyen Peduzzi — D JU  06.02.2004)
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P R E C A T Ó R IO  -  D E S O B E D IÊ N C IA  À  O R D E M  J U D IC I A L  -  
IN T E R V E N Ç Ã O  F E D E R A L

1. A G R A V O  D E  IN ST R U M E N T O

D E C ISÃ O  R E G IO N A L  E M  Q U E  SE  JU L G O U  A G R A V O  R E G IM E N T A L  
E M  SE D E  D E  PR E C A T Ó R IO . P O S S IB IL ID A D E  D E  R E C U R S O  O R D IN Á R IO . 
É  ca b ív e l R ecurso  O rdinário in terposto  contra d ec isã o  reg ion a l que apreciou  A gravo  
R egim en ta l em  sed e de precatório , co m  fu lcro  n o  art. 7 0 , inc. I, a lín ea  i, do  R IT S T , 
para exam e da leg a lid a d e  da ordem .

A g ra v o  de Instrum ento a que se  dá p rov im en to  para determ inar o  regular  
p rocessa m en to  do R ecu rso  O rdinário.

2 . R E C U R S O  O R D IN Á R IO

P R E C A T Ó R IO . D E S O B E D IÊ N C IA  À  O R D E M  J U D IC IA L . IN T E R 
V E N Ç Ã O  F E D E R A L . E xcetu ad a  a h ip ó te se  de preterição  da ordem  de p agam ento  
do precatório , o  descum prim en to  da ordem  ju d ic ia l p e lo  ente p ú b lico  em  in clu ir o  
d éb ito  trabalh ista  n o  orçam en to  ou o  seu  n ão-p a g a m en to  n o  fin a l d o  ex e rc íc io  
orçam en tário  en se ja , a teo r d o  art. 3 4 , in c. V I, da C o n stitu içã o  da R ep ú b lica , 
in tervenção  federal, cuja d ecretação  será p ro cessa d a  p e lo  ST F, n a  form a do art. 36  
tam b ém  da C on stitu ição  da R ep úb lica .

R ecurso  O rdinário de que se co n h ece , m as a que se n eg a  p rov im en to . (TST  -  
RO AG  -  1855/1991-003-17-43.3 -  Tribunal Pleno -  Rel. Min. João Batista Brito  
Pereira -  D JU  14.05. 2004)

P R E C A T Ó R IO  -  S E Q Ü E S T R O  D E  V E R B A S P Ú B L I C A S -  H I P Ó T E S E  D E  
P R E T E R IÇ Ã O  D O  D IR E IT O  D E  P R E C E D Ê N C IA  D O  C R E D O R

A G R A V O  R E G IM E N T A L . P R E C A T Ó R IO . D E T E R M IN A Ç Ã O  D E  
O R D E M  D E  S E Q Ü E S T R O  F O R A  D A  H IP Ó T E S E  D E  P R E T E R IÇ Ã O  D O  
D IR E IT O  D E  P R E C E D Ê N C IA  D O  C R E D O R . IM P O S S IB IL ID A D E . O Suprem o  
T ribunal F ed eral, in terpretando o  § 2 º do art. 100  da C o n stitu içã o  F ed eral, n o  
ju lg a m en to  do m érito  da A D IN  n º 1 .6 6 2 -8 , em  3 0 .0 8 .2 0 0 1 , a ssen to u  que essa  
d isp o s iç ã o  n ã o  so freu  a ltera çã o  su b sta n c ia l c o m  a su p e rv e n iê n c ia  da E m en d a  
C o n stitu c io n a l n0 3 0 /2 0 0 0 , que a crescen to u  o  art. 7 8  d o  A to  das D is p o s iç õ e s  
C o n stitu c ion a is Transitórias/C F. P or co n seg u in te , f ix o u  e x e g e se  seg u n d o  a qual o 
seqü estro  de verbas p ú b licas para sa tisfação  de p recatórios trabalhistas só  é adm itido  
na h ip ó tese  de preterição do direito de p reced ên cia  do credor, a ela  não se equiparando  
as s itu a çõ es de n ão  in c lu sã o  da d esp esa  n o  orçam ento, de v en cim en to  d o  p razo  para  
quitação e qualquer outra esp é c ie  de p agam ento  in id ô n eo .

A ss im , a p ro v id ên c ia  ad eq uad a à h ip ó te se  de n ã o  p a gam en to  de d éb ito  
constante de p recatório  ju d ic ia l n ã o  é seqüestro , e, sim , in tervenção .

A g ra v o  reg im en ta l d esp ro v id o . (TST  -  A G -R C  -  48961/2002-000-00-00.5 -  
Tribunal Pleno -  Rel. Min. Ronaldo Lopes L ea l -  D JU  14.05.2004)
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P R E P O S T O  E  A D V O G A D O  -  A T U A Ç Ã O  S IM U L T Â N E A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . P R E P O S T O  E  A D V O G A D O . A T U A Ç Ã O  
S IM U L T Â N E A . A  v io la ç ã o  a tex to  de le i, p rev ista  n a  a lín ea  c do art. 8 9 6 , co m o  
autorizadora do cab im en to  da rev ista , é aq uela  v er ifica d a  na o fen sa  direta e literal 
do d isp o s itiv o  in v o ca d o . O  art. 5°, II, da C F /88  trata gen ericam en te do p rin cíp io  da 
reserva  leg a l, o  que em  tese  até p od eria  ser a tin g id o  de form a ob líq ua , m as não  
diretam ente, co m o  ex ig e  a le i. O p rincíp io  do contraditório e da am pla d efesa  tam bém  
n ão restou  p ostergad o , j á  que a C onstitu ição  F ed eral assegura  o s m e io s  e recu rsos a 
este s  p r in cíp io s in eren tes, lo g ica m en te , quando ob servada a le g is la ç ã o  a p licá v e l à 
esp é c ie . A ss im  sen d o  o  en ten d im en to  n o  prim eiro grau de ju r isd içã o , con firm ado  
p e lo  acórdão recorrido, apesar de em  m om en to  a lgum  fazer a lu são  à norm a leg a l 
que fundam enta a d ec isã o , fo i p rofer ido  à lu z  do art. 843 da CLT. E  n esse  con tex to , 
n ão se  p o d e co n clu ir  tenha e sse  d isp o s itiv o  s id o  v io la d o , porquanto h ou ve apenas 
u m a in terp retação  r a z o á v e l sob re o  tem a, tan to  que am parado p o r  doutrin a  e 
jurisprudência , n ão  send o , então, h áb il à ad m issão  da rev ista , con form e p reco n iza  o 
E n un ciado  221  do T S T . In v iá v e l tam b ém  o co n h ecim en to  do recu rso  por d issen so  
ju r isp ru dencia l, j á  que o s arestos de fls . 8 4 /8 5 , n ão  são  e sp e c íf ic o s , porque não  
abordam  as p ecu liar id ad es d os p resen tes autos, ou  seja, de que o  ad vogad o , só  
d ep o is de confirm ada a a u sên cia  do p rep osto  que com p areceu  à a u d iência  inaugural, 
se arvorou em  preposto  e de que deveria  o  ad vogado, n este  ato, renunciar ao m andato  
a d v o ca tíc io . Ó b ices d os E n un ciad os 23 e 2 9 6  d esta  C orte. R ecu rso  de R ev is ta  não  
co n h ec id o . (T ST -  R R  -  588317/1999.5 -  3ª  T. -  Rel. Juíza Convocada D ora M aria  
da Costa -  D JU  16.04.2004)

P R E S C R IÇ Ã O  -  C O N T A G E M  D O  P E R ÍO D O  D O  A V IS O  P R É V IO

P R E S C R IÇ Ã O  -  C O N T A G E M  D O  P E R ÍO D O  D E  A V IS O P R É V IO . 
Q uando n ã o  está  em  d iscu ssã o  a cau sa  da ex tin çã o  do contrato, m o tiv a d a  ou  não, 
um a v e z  que é in con troverso  o  fa to  de o  reclam ante ter s id o  d isp en sa d o  sem  ju sta  
cau sa , a p rescr içã o  tem  in íc io  ap ó s o  térm in o  do a v iso  p rév io  ( in d en iza d o  ou  
trabalhado). In te lig ên c ia  d o s arts. 7°, X X IX , da CF e 487, § 1°, da CLT. Orientação 
Jurisprudencial n° 83 da e. SD I. Recurso de revista provido . (TST-  RR -  28942/2002-900
05-00.9 -  4ª . Turma -  Rel. Min. Milton de Moura França -  D JU  14.05.2004)

P R IN C ÍP IO  D A  F U N G IB IL ID A D E  -  A P L IC A Ç Ã O

A G R A V O  R E G I M E N T A L . N Ã O  P R O V I M E N T O . R E C U R S O  D E  
R E V IST A  E M  R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . IN C A B ÍV E L . 
P R IN C ÍP IO  D A  F U N G IB IL ID A D E . N Ã O -A P L IC A Ç Ã O .

1. O recu rso  de re v is ta  é m e io  ap to  a im pu gn ar estr ita m en te  d e c is õ e s  
proferidas em  d iss íd io s  in d iv id u a is  em  grau de recu rso  ordinário p e lo s  T ribunais 
R eg io n a is  d o  T rabalho (e x e g e se  do artigo 8 9 6  da C LT). A fo ra  e s sa  h ip ó tese  é 
im pertinente a u tiliza çã o  do referido m e io  recursal, p or absoluta  au sên cia  de p rev isão  
leg a l.

4 1 6 R ev. T S T , B rasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

2. O p rin cíp io  da fu n g ib ilid ad e d os recu rsos co n siste  em  se adm itir recurso  
inadequ ado co m o  se fo sse  aq uele apropriado em  d ecorrência  de d ub iedade da le i. 
A ssim , para ap lica çã o  do referid o  p rin cíp io , con form e j á  d ec id id o  p e lo  e x c e lso  
Suprem o Tribunal F ed eral n o s p reced en tes, fa z -se  n ecessá r ia  a ocorrên cia  de três 
req u isito s, a saber: le i  dúb ia  quanto ao recu rso  adequado; in ex is tê n c ia  de erro 
gro sse iro  n a  e sco lh a  do recurso; e in terp osição  n o  p razo do recu rso  corretam ente  
cab íve l. A  dúvida escu sá v e l é, p o is , p rem issa  de ap licab ilidad e do referido  princíp io , 
con form e j á  d ec id id o  p e lo  e x c e lso  Suprem o T ribunal F ed eral (A g . A I n° 1 3 4 .5 1 8 -8 /  
SP, R ela tor M in istro  Ilm ar G a lv ã o , 1a Turm a em  1 1 /0 5 /9 3 , D J U  de 2 8 /0 5 /9 3 ) .  
R essa lte-se , ainda, a n ecessid a d e de observância  d os p ressup ostos de adm issib ilidade  
recursal, tratando-se de recu rso  de natureza extraordinária.

3. A  in terp osição  do recurso de rev ista  para im pugnar d ec isã o  m onocrática  
p roferida  em  autos de recurso ordinário em  ação  resc isó r ia  afasta a ap lica çã o  do  
p rin cíp io  da fu n g ib ilid ad e , p e la  ocorrên cia  de erro g ro sseiro , em  fa ce  da au sên cia  
de d úvid a  p la u sív e l quanto ao recu rso  ca b ív e l n a  h ip ó tese , ante o s term os do artigo  
896  da CLT.

4 . A g ra v o  reg im en ta l d esp ro v id o , p orq u e n ã o  foram  d esc o n stitu íd o s  o s  
fun dam en tos firm adores do d esp a ch o  p e lo  qual n ão  se adm itiu  o  recu rso  de rev ista  
p or in ca b ív e l. (T S T —AG -RO AR — 726800/2001.7 — Subseção I I  Especializada em 
Dissídios Individuais — Rel. Min. Francisco Fausto — D JU  06.02.2004)

P R IN C ÍP IO  D A  T E R R IT O R IA L ID A D E  D A  R E P R E S E N T A Ç Ã O  
S IN D IC A L  -  N O R M A S C O L E T IV A S

N O R M A S C O L E T I V A S . A P L I C A Ç Ã O . P R I N C Í P I O  D A  T E R R I 
T O R IA L ID A D E  D A  R E P R E SE N T A Ç Ã O  SIN D IC A L .

1. Segundo o  princíp io  da territorialidade da representação sindical, a em presa, 
cujas a tiv id ades se id en tifiq u em  co m  as da ca tegoria  sin d ica l patronal do território  
em  q u e e x e r c e  e s sa s  a t iv id a d e s , estará  re p r esen ta d a  p o r  ta l e n tid a d e , in d e 
p en d en tem en te de qualquer form alidade.

2 . N ã o  contraria a O rien tação Jurisprudencial n° 55  da SB D I-1  do T ST , 
portanto, d ec isã o  reg io n a l n o  sen tid o  de ap licar ao R eclam ante as norm as co le tiv a s  
firm adas p e lo  s in d ica to  p ro fissio n a l da categoria  d este e o  s in d ica to  patronal que  
ab ran ge as a t iv id a d e s  em p resa r ia is  da R ec la m a d a , o b ser v a d o  o  p r in c íp io  da  
territorialidade da represen tação  sin d ica l.

3 . A g ra v o  de instrum ento a que se  n eg a  p rov im en to . (TST  — AIR R  — 32644/ 
2002-900-05-00.3 — 1 ª  T. — Rel. Min. João Oreste D alazen — D JU  16.04.2004)

P R O V A  IL ÍC IT A  -  G R A V A Ç Ã O  T E L E F Ô N I C A

G R A V A Ç Ã O  T E L E F Ô N IC A  IN T E R C E P Ç Ã O  D A  C O N V E R SA  P O R  
T E R C E IR O  PR O V A  IL ÍC ITA  A R T IG O  5°, X III, D A  C O N ST IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  
D E  1 9 8 8 . É  p rova  ilíc ita , n o s term os do artigo 5°, X III, da C onstitu ição  F ed eral de
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19 8 8 , a gravação  de co n v ersa  te le fô n ic a  entre o  reclam ad o  e terceiro , in terceptada  
p e lo  reclam an te se m  o  co n h ec im e n to  de a m b os o s in ter lo cu to res, para fim  de 
com p rovação  de su posto  dano m oral. A  jurisprudência , tanto do e x c e lso  STF, quanto  
a do co len d o  ST J, p a c ific o u -se  n o  sen tid o  de que é líc ita  a gravação  de con versa  
te le fô n ic a  so m en te  q uando fe ita  p or u m  d o s in ter lo cu to res, m esm o  que se m  o 
con h ecim en to  do outro, m as n ão  se  p o d e adm itir que u m a ex c eç ã o  ao p rin cíp io  da  
in v io la b i l id a d e  d a s  c o m u n ic a ç õ e s  t e l e f ô n ic a s  v e n h a  a s e r  in te r p r e ta d a  
exten siv a m en te , sob  p en a  de afronta à h erm en êu tica  ju r íd ica  e à m en s le g is  da 
C onstitu ição F ederal de 1988 . R ecurso de rev ista  não co n h ecid o . (TST-  RR  -  761175/  
2001.6 -  4 ª . Turma -  Rel. Min. M ilton de M oura França -  D JU  26.03.2004)

P R O V E N T O S E  V E N C IM E N T O S -  A C U M U L A Ç Ã O  I N D E V ID A  -  J U S T O  
M O T IV O  P A R A  A  D I SP E N S A  D O  E M P R E G A D O

M U L T A . E M B A R G O S D E  D E C L A R A Ç Ã O . N A T U R E Z A  P R O C R A S - 
T IN A T Ó R IA . A  re jeiçã o  d os em bargos de declaração, p or s i só , n ão  le v a  à co n clu são  
de que se  trata de ex p ed ien te  m an ifestam en te procrastinatório , m áx im e se  as razõ es  
da parte n ão  sã o  despropositadas.

R ecurso  de R ev is ta  de que se  co n h ece  parcialm ente, p or v io la ç ã o  ao  art. 
5 3 8 , parágrafo ú n ico , e a que se dá p rov im en to , para exc lu ir  a m ulta  im posta , por  
e m b a r g o s  de d e c la r a ç ã o  p r o te la tó r io s . P R O V E N T O S E  V E N C IM E N T O S . 
A C U M U L A Ç Ã O  IN D E V ID A . V E R B A S R E S C I S Ó R IA S . A  a cu m u la ç ã o  de  
p roven tos e v en cim en to s, à m argem  das h ip ó teses  p rev istas n o  art. 3 7 , in cs. X V I e 
X V II, da C o n stitu içã o  da R ep ú b lica , co n stitu i ju s to  m o tiv o  para a d isp en sa  do  
e m p r e g a d o  q u e  s e  e n c o n tr a  em  s it u a ç ã o  in c o m p a t ív e l  c o m  a d is p o s iç ã o  
con stitu c ion a l, razão  p e la  qual n ão  sã o  d ev id as as verbas resc isórias.

R ecurso  de R ev ista  de que se  co n h ece  parcialm ente e a que se  dá p rovim en to . 
(T S T -  R R  -  436292/1998.3 -  5 ª  T. -  Rel. Min. João Batista  Brito Pereira -  D JU
23.04.2004)

R A Z Ã O  S O C IA L  -  A L T E R A Ç Ã O  -  IN T E R P O S IÇ Ã O  D E  R E C U R S O  
J U D IC I A L  -  P R O V A  D A  A L T E R A Ç Ã O  -  IL E G IT IM ID A D E  D E  P A R T E

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O. A L T E R A Ç Ã O  D A  R A Z Ã O  S O C IA L  
N Ã O  D E M O N ST R A D A  N O  M O M E N T O  D O  R E C U R S O . IL E G IT IM ID A D E  D E  
PA RT E C O N F IG U R A D A . IN A P L IC A B IL ID A D E  D O  ART. 13 D O  C PC. Q uando  
a parte da re lação  p ro cessu a l tiv er  sua razão  so c ia l alterada, ao interpor recurso  
adotando a n o v a  d en om in ação , d ev e  fazer a p rova  da alteração havida, sem  o que se  
su jeita  ao in deferim ento  d o  a p elo  por ileg itim id a d e de parte. N e s s e  caso , o  ju íz o  
n ão tem  que co n ced er  p razo para a parte recorrente com provar sua leg itim id a d e. N a  
esp éc ie , afigura-se in a p licá v e l o  d isp o sto  n o  art. 13 do CPC: em  prim eiro  lugar, 
porque esse  d isp o s itiv o  n ão  se  a p lica  na fa se  recursal (O rien tação  Jurisprudencial 
149 da S B D I-1); em  segundo, porquanto n ão  se trata aqui de incapacidade processu al 
n em  de irregularidade de rep resen tação , m as de ile g itim id a d e  de parte, p o is  a
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recorrente, p a ssa n d o  a ter n o v a  d en o m in a çã o , in terp ôs R ecu rso  sem  ao m en o s  
in form ar que h ou ve a a lteração.

A g ra v o  de Instrum ento a que se n eg a  p rovim en to .

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  A D E S IV O . H IP Ó T E SE  E M  Q U E  O C O R R E  A  
P R E JU D IC IA L ID A D E . N eg a n d o -se  p rov im en to  a A g ra v o  de Instrum ento que v isa  
p rocessar R ecurso  de R ev ista , tem -se  p or p reju d icado  o  exam e do R ecurso  A d e s iv o , 
porquanto o  p rocessa m en to  do a p elo  p rin cip al sequ er fo i com p letado .

H ip ó tese  d iferente é quando o  R ecurso  p rin cip al fo i ad m itido e o  a d esiv o  
está  im ed iatam ente lig a d o  ao ju íz o  de co n h ecim en to  daqu ele . E m  tal ca so , in c id e  a 
regra do art. 5 0 0 , inc. III, do C PC , que d isp õ e  sobre o  n ão  con h ecim en to  do ap elo  
acessó r io .

D e  fato , na situ ação  em  debate há, apenas, um a m era  ex p ecta tiv a  do d ireito  
p rocessu al de recorrer adesivam ente que, para se  concretizar, d epende do provim ento  
do A g ra v o  de Instrum ento que, na verdade, n ão  ocorreu.

R ecurso  de R ev is ta  a d esiv o  p reju d icad o . (T S T -  A IR R  e R R  -  10435/2002
900-02-00.5 -  5 ª T. -  Rel. Min. João Batista Brito Pereira -  D JU  02.04.2004)

R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H IS T A  -  R É U  R E V E L  C IT A D O  P O R  E D IT A L  -  
N O M E A Ç Ã O  D E  C U R A D O R  E SP E C IA L

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . V I O L A Ç Ã O  D E  D I S P O S I T I V O  D E  L E I.  
N U L ID A D E  D E  C IT A Ç Ã O . E D IT A L . N Ã O -C O N F IG U R A Ç Ã O .

N o  p ro cesso  do trabalho n ão  há ex ig ên c ia  de c itação  p esso a l do réu. A  CLT  
p revê a n o tif ica çã o  d o  reclam ad o para apresentar d efesa  p e la  v ia  p o sta l e, n o  caso  
de este  criar em baraços para a co n cretiza çã o  do ato, ou  n ão  ser encontrado, por  
ed ita l (art. 8 4 1 , § 1°). N o  ca so  d os autos, resto u  d ev id am en te ob servada e ssa  norm a  
celetária . A  d eterm inação para a p rática  do ato n a  form a ed ita líc ia  só  ocorreu  ap ós o  
in su c esso  das ten tativas v ia  o f ic ia l de ju s t iç a  rea lizad as na propriedade rural onde  
ocorreu  a p restação  d os serv iço s, oportunidade em  que o  f ilh o  do então R eclam ad o  
recu so u -se  a receb er a n o tif ica çã o  e v ia  rem essa  p osta l, n o  en d ereço  fo rn ec id o  p e lo  
m en cio n a d o  filh o  do E m pregador.

R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H ISTA . R É U  R E V E L  C IT A D O  P O R  E D IT A L . 
N O M E A Ç Ã O  D E  C U R A D O R  E SP E C IA L . D E SN E C E S S ID A D E .

N ã o  se ap lica  o  d isposto  n o  artigo 9°, in c iso  II, do C PC  ao p ro cesso  trabalhista. 
A  CLT n ão  é o m issa  quanto à n o m ea çã o  de curador à lid e , um a v e z  que, em  seu  
artigo 7 9 3 , d isc ip lin a  sobre o  tem a, p orém  lim itad o  ao ca so  de reclam ante m en or de 
18 anos. A ssim , n o s term os do artigo 7 6 9  con so lid ad o , não h á  ex ig ên c ia  de n om eação  
de curador e sp e c ia l para o  réu  re v e l c itad o  p o r  ed ita l, co m  b a se  em  a p lica çã o  
su bsid iária  de norm a in ser id a  n o  d ip lom a p ro cessu a l c iv il. (TST  -  RO AR -  441/
2001-000-17-00.8 -  Subseção I I  Especializada em Dissídios Individuais -  Rel. Min. 
Em m anoel Pereira -  D JU  28.05.2004)
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R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  N U L ID A D E  -  C IT A Ç Ã O  -  C E R C E A M E N T O  
D E  D E F E S A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . N U L ID A D E . C IT A Ç Ã O . C E R C E A M E N T O  D E  
D E F E S A . A  R e c la m a d a , n o  s u b s ta b e le c im e n to  (fls . 1 .5 2 9 )  e n a s  c o n tra -ra z õ e s  ao  
r e c u rs o  o rd in á r io  (fls . 1 .5 3 1 ), r e q u e re u  q u e  as  in tim a ç õ e s  fo s se m  fe ita s  e m  n o m e  
d o  D r. E u g ê n io  R o b e r to  F isch e r. D e ssa r te , se  h o u v e  p e d id o  p a r a  q u e  fo sse  n o tif ic a d o  
o  D r. E u g ê n io  R o b e r to  F is c h e r  e a  in tim a ç ã o  fo i p u b l ic a d a  em  n o m e  d e  a d v o g a d o  
d iv e rso , a  p a r te  f ic o u  im p o s s ib i l i ta d a  d e  e x e rc e r  o  d ire i to  d e  d e fe sa . R e c u rso  de 
r e v is ta  a  q u e  se d á  p ro v im e n to . (TST — RR  — 583569/1999.4 — 5 ª  T  — Rel. Min. 
Gelson de Azevedo — D JU  23.04.2004)

R E C U S A  D O  S IN D IC A T O  À  N E G O C I A Ç Ã O  -  F A C U L D A D E  
C O N F E R ID A  A O S  E M P R E G A D O S  D E  P R O S S E G U I R  D IR E T A M E N T E  
N A  N E G O C I A Ç Ã O

E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R IO S . A R T IG O  6 1 7 /C L T . A C O R D O  C E L E 
B R A D O  D IR E T A M E N T E  C O M  O S E M P R E G A D O S  E M  F A C E  D A  R E C U SA  
D O  S i n d i c a t o  À  N E G O C IA Ç Ã O . O  in c iso  V I  d o  art. 8° d a  CF, ao  e s ta b e le c e r  a  
o b r ig a to r ie d a d e  d a  p a r tic ip a ç ã o  d o s  s in d ica to s  n a s  n e g o c ia ç õ e s  co le tiv a s  d e  tra b a lh o , 
e o  in c iso  X X V I  d o  art. 7°, ta m b é m  d a  C a rta  M a g n a , ao  c o n s a g ra r  o  re c o n h e c im e n to  
d as  c o n v e n ç õ e s  e a c o rd o s  c o le tiv o s  d e  tra b a lh o , n ã o  re t i ra m  a  v ig ê n c ia  e a  e f ic á c ia  
d o  a rt. 6 1 7  d a  CLT, o  q u a l  f a c u l ta  a o s  e m p re g a d o s  p r o s s e g u i r  d ire ta m e n te  n a  
n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  c o m  se u s  e m p re g a d o re s , c a so  o  s in d ic a to  q u e  o s  r e p re s e n ta  e a  
fe d e ra ç ã o  à  q u a l e s se  é f il ia d o  n ã o  a s su m ire m  a  d ire ç ã o  d o s  e n te n d im e n to s , s i tu a ç ã o  
q u e , p re c is a m e n te ,  c a ra c te r iz o u -se  n e s ta  h ip ó te se .  I s to  p o rq u e  o  r e fe r id o  a r tig o  
c o n s o lid a d o  n ã o  c o n t ra r ia  o u  c o n tra d iz  o s  d is p o s i t iv o s  c o n s t i tu c io n a is  c i ta d o s . 
E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  a c o lh id o s  p a r a  p re s ta r  e s c la re c im e n to . (TST  — ED -RO AD  
— 61333/2002-900-09-00.0 — Seção Especializada em Dissídios Coletivos — Rel. 
Min. R ider N ogueira de B rito  — D JU  21.05.2004)

R E M E S S A  N E C E S S Á R IA  -  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  
P R E C A T Ó R IO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  R E M E S S A  N E C E S S Á R I A  E M  
M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P R E C A T Ó R IO . D IS P E N S A . D e c is ã o  e m b a rg a d a  
e m  q u e  se  n e g o u  p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  o r d in á r io  e à  r e m e s s a  n e c e s s á r ia ,  
c o n s ig n a n d o -se  s e r  in c a b ív e l a  im p e tra ç ã o  d e  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  n a  h ip ó te se . 
P r e te n s ã o ,  n a s  r a z õ e s  d o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ,  d e  q u e  e s ta  S u b s e ç ã o  
E s p e c ia l iz a d a  e m ita  o rd e m  d ir ig id a  a o  Ju íz o  d a  E x e c u ç ã o , p a r a  q u e  o b se rv e  n o rm a  
es tad u a l e n ão , fed e ra l, n o  to c an te  ao  lim ite  p a ra  a  c a rac te r iza çã o  de d éb ito  de p e q u e n o  
v alo r. P re te n sã o  in o v a tó r ia . M a té r ia  a  se r d e c id id a  n o  Ju íz o  d a  E x ec u çã o . In ex is tên c ia  
d o s  v íc io s  e le n c a d o s  n o  art. 5 3 5  d o  C P C . E m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  q u e  se re je ita m . 
(TST  — ED-RXO PRO M S  — 90634/2003-900-22-00.0 — Subseção I I  Especializada  
em Dissídios Individuais — Rel. Min. Gelson de Azevedo — D JU  30.04.2004)
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R E N Ú N C IA  A R G Ü ID A  E M  C O N T R A -R A Z Õ E S  -  H O N O R Á R IO S  
A D V O C A T ÍC IO S  -  A D M I S S IB IL ID A D E  D O  R E C U R S O  D E  R E V IS T A

PR E L IM IN A R  D E  R E N Ú N C IA  E X P R E SSA  A O S  H O N O R Á R IO S ADVO
CATÍCIO S, A R G Ü ID A  E M  C O N T R A -R A Z Õ E S, P A R A  T O R N A R  IN A D M IS S ÍV EL  
O R E C U R SO  D E  R E V IST A  A D M IT ID O  A P E N A S  Q U A N T O  A O S  H O N O R Á R IO S  
A D V  O CATÍCIO S PELO  JUIZO  A  Q U O . Inaceitável a renúncia m anifestada, em  nom e  
próprio, p e lo  ad vogad o  do R eclam ante, p orque se  trata de d ireito  co n ced id o  ao  
R eclam ante, e n ão  ao seu  advogado, p elas instâncias ordinárias. O ad vogado, em  
p rin cíp io , n ã o  é titu lar de d ire ito  d efer id o  à parte. A  c o n se q ü ên c ia  p reten d id a  
inadm issib ilidade da R evista  -  não encontraria apoio  em  lei, porquanto o  ju íz o  de 
adm issibilidade a quo não v in cu la  esta Corte. Prelim inar rejeitada. V ÍN C U L O  D E  
E M PR E G O  JO R N A L ISTA C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  E  Ô N U S D A  PRO VA. V ín cu lo  de 
em prego de jornalista m antido p elo  TRT da 2 2 a R egião  ante o  reconhecim ento, p elo  
R eclam ado, da prestação de serv iço  e porque não se desincum biu do ônus, considerado  
dele, de provar fato tido com o im peditivo do v ín cu lo  (ausência de subordinação ante a 
prestação de serviços na qualidade de colaborador). R ecurso de R evista  em  que o  único  
aresto va lidam ente transcrito não en seja  o  con h ecim ento  por d ivergência , porque  
in esp ecífico  (Súm ula n º 2 9 6 /T S T ). A usên cia  de v io lação  à literalidade dos arts. 2 º e 3º  

da CLT. A p licação  da Súm ula n º 126/T ST . R evista  não conhecida. H O N O R Á R IO S  
A D V O C A T ÍC IO S. R E C L A M A N T E  N Ã O  A SSIST ID O  PELO  S i n d i c a t o  PR O FIS
SIO N A L . N o s  term os da Súm ula n º 2 1 9 /T ST , na Justiça do Trabalho, a condenação ao 
pagam ento de honorários advocatícios não decorre pura e sim plesm ente da sucum bência. 
A  parte deve 1) estar assistida por sindicato da categoria profissional e 2 ) com provar a 
percepção de salário inferior ao dobro do salário m ínim o ou encontrar-se em  situação  
econ ôm ica  que não lhe perm ita dem andar sem  preju ízo do próprio sustento ou  da 
respectiva fam ília. R eclam ante que não se  encontra assistido p e lo  sindicato profissional 
m as por advogado particular. R evista  conhecida e provida . (TST-  RR  -  558/2002-002- 
22-00.8 -  3ª  T. -  Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  16.04.2004)

S A L Á R IO  IN N A T U R A  -  N A T U R E Z A  S A L A R IA L  -  
D E S C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O. S A L Á R IO -U T IL ID A D E . C U ST E IO  D O S  
G A S T O S C O M  E N E R G IA  E L É T R IC A  N A  R E SID Ê N C IA  D O  E M P R E G A D O . 
N A T U R E Z A  D A  U T IL ID A D E  F O R N E C ID A .

1. N ã o  se  v islum bra  o fen sa  ao  artigo 4 5 8  da CLT, tam p ou co  contrariedade à 
O rientação Jurisprudencial n º 131 da S B D I-1 , porquanto para a caracterização  do  
salário  in natura  é e s sen c ia l que estejam  p resen tes a gratu idade e a h abitualidade. 
N o  p resen te  caso , a R eclam ad a  o ferec ia  u m  d esco n to  de c inqüenta  p or cen to  na  
con ta  de en erg ia  e létr ica  da re sid ên cia  do R eclam ante, d escaracterizand o a natureza  
salaria l da parcela , d iante da au sên cia  da gratuidade.

2 . A g ra v o  de instrum ento d esp ro v id o . (TST  -  A IRR  -  25032/2002-900-08- 
00.8 -  1 ª  T. -  Rel. Min. Em m anoel Pereira -  D JU  05.03.2004)
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S E R V ID O R  M U N IC IP A L  C E L E T IS T A  -  D E SP E D ID A  IM O T IV A D A  -  
E S T Á G IO  P R O B A T Ó R IO

S E R V ID O R  M U N IC IP A L  C E L E T IS T A  C O N C U R SA D O . D E M IS S Ã O  
IM O T IV A D A  N O  C U R S O N O  E S T Á G IO  P R O B A T Ó R IO . A  d em issã o  do servidor  
ce le tis ta  con cu rsado n o  curso do está g io  p robatório  som en te é v á lid a  quando h ouver  
m o tiv a çã o  pautada na a va liação  de d esem p en h o  de que co g ita  o  § 4°, d o  artigo 41 
da C o n stitu içã o  F ed era l, p o is , do con trário , a s im p les  d em issã o  im o tiv a d a  de 
em p regado p ú b lico  con cu rsado será arbitrária e contrária ao p r in cíp io  da m o tiv a çã o  
d o s  a to s  a d m in is tr a t iv o s , p o d e n d o  se  c o n s t itu ir  em  n ít id o  a to  d e  im p é r io , 
im plem en tan do verdad eira  d en eg a çã o  do sis tem a  de garantias do cid ad ão  contra o 
E stad o , quando atua à m argem  d o  ord en am en to  ju r íd ic o . A ss im , o s  p r in c íp io s  
con stitucionais que fundam entam  a ex ig ib ilid ad e do concurso p ú b lico  para o  in gresso  
n o  serv iço  p ú b lico  são  o s m esm o s que n orteiam  o p ro ced im en to  de d eslig a m en to  
do serv id or con cu rsado, que n ão  se restringe ao a lvitre da adm inistração. A  conduta  
estatal d ev e -se  conform ar aos d itam es da le i, d iferen tem en te do particular que g o za  
da lib erdad e de agir, sa lv o  quando n ão  lh e  fo r  v ed a d a  a con d uta  em  le i, co m o  
p reco n iza  o  p r in cíp io  co n stitu c ion a l da leg a lid a d e . N este  d iapasão  o  co len d o  ST F  
j á  firm ou  jurisp ru dência  p a c ífic a  ao editar a Súm ula 21 que d isp õ e : F un cionário  em  
está g io  p robatório  n ão  p o d e ser exon erad o  n em  d em itid o  sem  inquérito  ou  sem  as 
form alid ades le g a is  de apuração de sua cap acid ad e . (R R  N ° 5 7 0 9 8 7 /1 9 9 9 -  TR T 15a 
R eg iã o  Prim eira Turm a D J de 0 2 /0 5 /2 0 0 3 .

L u iz  P h ilip p e V ieira  de M e llo  F ilh o ) R ecurso  de rev ista  n ão  co n h ec id a . (TST  
-  R R  -  733057/2001.0 -  1 ª  T. -  Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa -  D JU  07.05.2004)

S E R V ID O R  P Ú B L I C O  -  C O N T A G E M  P O N D E R A D A  D E  S E R V IÇ O  E M  
C O N D IÇ Õ E S E SP E C I A I S -  A U S Ê N C IA  D E  A M P A R O  L E G A L  -  
I S E N Ç Ã O  D A  C O N T R IB U IÇ Ã O  P R E V ID E N C IÁ R IA

M A T É R IA  A D M I N I S T R A T IV A  I S E N Ç Ã O  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  
P R E V ID E N C IÁ R IA  N Ã O -IM P L E M E N T A Ç Ã O  D E  T E M P O  N E C E S S Á R IO  À  
J U B IL A Ç Ã O  IN T E G R A L  C O N T A G E M  P O N D E R A D A  IM P O S S IB IL ID A D E  -  
In existe d ireito p e lo s  serv id ores p ú b lico s à con tagem  ponderada d o tem p o  de serv iço  
laborado em  co n d içõ e s  e sp ec ia is  (insa lub res ou  p er ig o sa s) p or ab so lu ta  fa lta  de 
am paro leg a l. C om  efe ito , o  estatuto d esta  categoria  de trabalhadores (L e i n° 8 .1 1 2 /  
9 0 )  n ão  con tem p la  v a n tagem  ou  b e n e fíc io  d esta  natureza, de form a que eventu al 
co n ce ssã o  p e lo  A dm in istrador P ú b lico  im plicar ia  o fen sa  ao p rin cíp io  da lega lid ad e .

A ssim , con sid erand o a n ã o -im p lem en ta çã o  de la p so  tem poral n ecessá r io  à 
ju b ila ç ã o  in tegra l p e lo  serv id or, resu lta  ev id en te  que n ão  fa z  ju s  e le  à isen çã o  
p revidenciária  de que trata o  artigo 3°, §1°, da E m enda C onstitu c ion a l n° 2 0 /9 8 .

R ecurso  a que se n eg a  p ro v im en to . (T S T -  RM A -  689872/2000.3 -  Seção  
Adm inistrativa -  Rel. Min. R ider N ogueira de B rito -  D JU  21.05.2004)
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S i n d i c a t o  -  S U B S T I T U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L  -  L E G IT IM ID A D E  -  
D IR E IT O  I N D IV ID U A L  H O M O G Ê N E O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . SU B ST IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L . L E G IT I
M ID A D E  A TIV A  D O  S i n d i c a t o

O sin d ica to  tem  leg itim id a d e  para atuar co m o  su b stitu to  p ro cessu a l dos  
in tegrantes da ca tegoria  n a  d efesa  de in teresses gera is ou  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s . 
E x e g ese  d os artigos 8° da C onstitu ição  F ederal e 3° da L ei n° 8 .0 7 3 /9 0 .

R ecurso  de rev ista  n ã o  co n h ecid o .

IN É P C IA  D A  IN IC IA L

À  lu z  do d isp o sto  n o  E n un ciado  n° 2 9 7  do T ST , o  Tribunal R eg io n a l p rec isa  
adotar tese  a resp eito  da m atéria  im pu gnad a em  recu rso  de revista .

R ecurso  de rev ista  n ã o  co n h ecid o .

A P L IC A Ç Ã O  D A  P E N A  D E  C O N F IS S Ã O  FIC T A . E N T E  P Ú B L IC O

A s p esso a s  ju r íd ica s de d ireito  p ú b lico , n o  p ro ce sso  trabalhista, g o za m  dos  
p riv ilég io s  p rev isto s , exp ressam en te, n o  D ecre to -L e i n° 7 7 9 /6 9 , o s  quais n ão  p o d em  
ser am pliados por livre arbítrio do ju lgad or. D este  m od o , in ex is te  ó b ice  le g a l a que 
se  ap lique a órgão p ú b lico  a p en a  de co n fissã o  co m o  d ecorrên cia  da sua rev elia . 
In te lig ên c ia  da O rien tação Jurisprudencial n° 152 da S B D I-I d esta  C orte.

R ecurso  de rev ista  n ã o  co n h ecid o .

H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S

O p rin cíp io  da su cu m b ên cia , p rev isto  n o  artigo 2 0  do C PC , n ão  se a p lica  no  
P ro cesso  do Trabalho. A ssim , para o  d eferim ento  de h onorários a d v o ca tíc io s, m ister  
que estejam  p resen tes o s req u isitos do artigo 14 da L ei n° 5 .5 8 4 /7 0 . N o  que tan ge à 
su b stitu içã o  p ro ce ssu a l n ã o  h á  co m o  se  v er ifica r  a re la çã o  de a ss istê n c ia  p e lo  
sin d ica to  e co m p rovação  de h ip o ssu fic iên c ia  de to d o s  o s in tegrantes da categoria .

R ecurso  de rev ista  co n h ec id o , p or v io la ç ã o  de le i fed era l, e p ro v id o . (TST  — 
RR — 475552/1998.4 — 2 ª T. — Rel. Juiz Convocado D écio Sebastião D a idone—D JU
02.04.2004)

S IN D IC A T O  -  S U B S T I T U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L  -  L E G IT IM ID A D E  -  
D IR E IT O  I N D IV ID U A L  H O M O G Ê N E O  -  P L A N O  D E  C A R G O S  E  
S A L Á R IO S

SU B ST IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L  P L A N O  D E  C A R G O S  E  SA L Á R IO S 
V IO L A Ç Ã O  D O  ART. 8 9 6  D A  CLT. O art. 8°, in c iso  III, da N o v a  Carta M agna, 
efetivam en te, n ão  cu id a  de represen tação , n em  su bstitu ição  p ro cessu a l voluntária , 
m as, sim , autêntica substitu ição p rocessu a l ex  leg e , por força  direta e in con d icion ad a  
da própria C onstitu ição  F ed eral de 1988 .
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A  C on stitu ição  F ederal de 1 9 8 8 , ao deferir o  d ireito  de ação  às en tidades  
c iv is  e a sso c ia ç õ e s  com unitárias, acen tu ou  o  reco n h ecim en to  d o  E stad o  quanto à 
d ec is iv a  im portância  d os co rp os in term ed iários na d inâm ica  do p ro cesso  de poder.

A ssim , d iante do tex to  co n stitu c io n a l e da le g is la ç ã o  ordinária (L ei n° 8 .0 7 3 /  
9 0 ), a m eu  ver, têm  o s sin d ica to s leg itim id a d e para p leitear, na d efesa  do d ireito  
in d iv id u a l, o  p agam ento  de d iferenças salaria is decorrentes de enquadram ento e 
P lan o de C argos e S alários, p or se  tratar de d ireito in d iv id u a l h o m o g ên eo . E m bargos  
co n h ec id o s  e p ro v id o s . (T S T -  E -RR -  317377/1996.3 -  Subseção I  Especializada  
em Dissídios Individuais -  Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  D J U  21.05.2004)

S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M IS T A  -  T E T O  C O N S T IT U C IO N A L  -  
E M E N D A  C O N S T IT U C I O N A L  N º 1 9 /1 9 9 8

E M P R E G A D O  D E  S O C I E D A D E  D E  E C O N O M IA  M I S T A . T E T O  
C O N S T IT U C IO N A L . É P O C A  A N T E R IO R  A O  A D V E N T O  D A  E M E N D A  
C O N S T IT U C IO N A L  N ° 1 9 /98 .

1 -  O  art. 3 7 , in c iso  X I, da C F /88 , m esm o  antes de sua alteração p e la  E m enda  
C on stitu ição  n° 1 9 /9 8 , j á  fix a v a  lim ite  rem uneratório tam b ém  para o s em p regados  
de so c ied a d e  de eco n o m ia  m ista , n a  m ed id a  em  que tratava gen ericam en te de to d o s  
o s serv id ores p ú b lico s.

2  -  O  P oder C onstitu inte O riginário, ao se  referir, n o  caput do art. 3 7 , à 
A dm in istração  P ú b lica  Indireta, p retend eu  atrair para o  âm bito  de in c id ên c ia  da 
norm a as em presas p ú b licas e as so c ied a d es  de eco n o m ia  m ista, in c lu siv e  para e fe ito  
de ap lica çã o  d o  lim ite  de rem uneração es ta b e lec id o  n o  in c iso  X I do art. 37  da C F/ 
88.

3 -  É  certo  que o  art. 173 , § 1°, da C F /88  esta b elece  que as so c ied a d es  de 
econ om ia  m ista  sujeitam -se ao regim e ju ríd ico  próprio das em presas privadas. Porém , 
ta l d iretriz n ão  d ev e  ser interpretada iso lad am en te , m as n o  con tex to  co n stitu c io n a l 
em  que fo i  in ser id a , le v a n d o -se  em  co n sid era çã o , sob retu d o , a su p rem a cia  do  
in teresse  p ú b lico .

4  -  O  § 9° d o  art. 3 7 , a c r e sc id o  a partir da p ro m u lg a ç ã o  da E m en d a  
C onstitu c ion a l n° 1 9 /9 8 , v e io  apenas confirm ar o  in tu ito  do leg isla d o r  em  aplicar o 
lim ite  rem uneratório p rev isto  n o  in c iso  X I do art. 3 7 /C F  às so c ied a d es  de eco n o m ia  
m ista.

5 -  O Suprem o Tribunal F ederal j á  se p ron u n ciou  a resp eito  da m atéria, n o  
ju lg a m en to  da A D IM C -1 0 3 3 /D F , em  que fo i R elator o  M in. Ilm ar G alvão , p ub licad o  
n o  D J. 1 6 /0 9 /9 4 ; antes, portanto, da p rom u lgação  da E m en d a C onstitu c ion a l n° 19 / 
98 , verbis: “C O N ST IT U C IO N A L . A Ç Ã O  D IR E T A . L IM IN A R . R E M U N E R A Ç Ã O . 
T E T O . P E S S O A L  D E  S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M IS T A  E  E M P R E SA S 
P Ú B L IC A S . A R T. 3 7 , X I, D A  C O N ST IT U IÇ Ã O  F E D E R A L . A  equ iparação de 
salário  b á sico  a v en c im en to  b á sico , n a  L ei n° 8 .8 5 2 /9 4 , co m p a tib iliza -se  co m  a 
lim itação  rem uneratória esta b elec id a  p e lo  art. 3 7 , X I, da C on stitu ição  F ederal, que,
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seg u n d o  p reced en te d esta  C orte, esten d e-se  ao p e sso a l de so c ied a d e  de eco n o m ia  
m ista  e em p resas p ú b lica s (A D I n º 7 8 7 ). M ed id a  lim inar in d eferid a .” (A D IM C -  
1033 /D F , M in . Ilm ar G alvão , D J. 1 6 /0 9 /9 4 .)

6 -  E fetivam en te, o  caput do artigo 37  da C onstitu ição  da R ep ú b lica , em  
ép o ca  anterior ao ad ven to  da EC  n º 1 9 /9 8 , j á  d ispunha que, dentre outros p rin cíp ios, 
o da leg a lid a d e  e da m oralidade tam bém  eram  d irecion ad os à A dm in istração  P úb lica  
Indireta. A ssim , n ão  pairam  d úvid as de que, sen d o  o  te to  u m a m ed id a  m oralizad ora  
e fa zen d o  parte as em presas p ú b licas e so c ied a d es  de eco n o m ia  m ista  daqu ele ram o  
da a d m in istração  p ú b lica , m esm o  an tes da in terv en çã o  d o  P o d er  C o n stitu in te  
D eriv a d o  (E C  n0 1 9 /9 8 ) estavam  e s se s  en tes su b m isso s  ao teto .

7 E m bargos n ão  co n h ec id o s . (TST  -  E-RR -  754859/2001.1 -  Subseção I  
Especializada em D issídios Individuais -  Redator designado Min. R ider N ogueira  
de Brito -  D JU  19.03.2004)

S U B S T A B E L E C IM E N T O  -  A U S Ê N C IA  D A  Q U A L IF IC A Ç Ã O  D O  
O U T O R G A N T E  E  D O  O B J E T IV O  D A  O U T O R G A

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O -  A D M IS S IB IL ID A D E  D O  R E C U R S O  
D E  R E V IS T A  SU B ST A B E L E C IM E N T O  A U SÊ N C IA  D A  Q U A L IF IC A Ç Ã O  D O  
O U T O R G A N T E  E  D O  O B JE T IV O  D A  O U T O R G A  ART. 6 5 4 , § 1o, D O  C Ó D IG O  
C IV IL . C onsoan te o  d isp o sto  n o  § 1  do art. 6 5 4  do C ó d ig o  C iv il, o  instrum ento de 
m andato d ev e  con ter a in d ica çã o  do lugar em  que fo i p assad o , a q u a lifica çã o  do  
outorgante e do outorgado, a data e o  o b je tiv o  da outorga, co m  a d esig n a çã o  e a 
exten sã o  d os p od eres con fer id o s. In  casu , o  a d v ogad o  que su b screveu  o  recu rso  de 
rev ista  n ão  tem  p rocuração n o s  autos, con stand o  seu  n o m e, tã o -so m en te , de um  
su b sta b elecim en to , n o  qual n ão  h á  m en çã o  que a ora R ecorrente é a outorgante n em  
qual o  o b je to  da outorga, referind o , apenas, que são  su b sta b elec id o s ao s ou torgados  
id ên tico s  p od eres co n fer id o s ao ou torgante, co m  reserva  d o s m esm o s. A ss im  send o, 
v er ifica -se  a au sên cia  de p od eres para atuar n o  p resen te  p ro cesso , e u m a v e z  que 
sem  instrum ento de m andato o  a d v o g a d o  n ão  será adm itido a procurar em  ju íz o  
(C PC , art. 3 7 ), a irregularidade de represen tação  do a d v ogad o  subscritor do recurso  
de re v ista  resu lta  n o  seu  n ã o -c o n h ec im e n to , ten d o  em  v is ta  que to d o s  o s  a tos  
p raticad os sem  a adequada cap acidad e p ostu latória  são  tid o s  co m o  in ex isten tes.

A g ra v o  de instrum ento d esp ro v id o . (TST-  A IRR -  56006/2002-900-04-00.3 
-  4 ª . Turma -  Rel. Min. Ives G andra M artins F ilho -  D JU  02.04.2004)

S U B S T I T U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L  -  A Ç Ã O  D E  C U M P R IM E N T O  -  
E X T E N S Ã O  A O S  N Ã O -A S S O C IA D O S

SU B ST IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L  A Ç Ã O  D E  C U M P R IM E N T O  E X T E N 
SÃ O  A O S  N Ã O  A S S O C IA D O S . A s  h ip ó t e s e s  le g a lm e n te  p r e v is ta s  p a ra  a 
su bstitu ição  p ro cessu a l, anteriores à Carta M agn a  de 1 9 8 8 , con tem p lam  apenas a 
su bstitu ição  d os a sso c ia d o s  do sin d ica to , enquanto que as p o steriores, co m o  ocorre  
co m  a L ei n º 8 .9 8 4 /9 5  (CLT, art. 8 7 2 , parágrafo ú n ico ), que am pliou  a co m p etên cia
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da Justiça  E sp ecia liza d a  do T rabalho para ju lg a r  a ação de cum prim ento, sin a lizam  
para a su bstitu ição  de to d a  a categoria . Ora, lev a n d o -se  em  con ta  o s e lem en to s  
supra-referidos, n ão  há co m o  fugir de duas con clusões: a) o  art. 8°, III, da C onstitu ição  
F ed eral con tem p la  h ip ó te se  de leg itim a çã o  extraordinária, reco n h ecid a  co m o  de 
su b stitu içã o  p ro cessu a l, que abrange, so b  o  en fo q u e  o b je tiv o , to d o  e qualquer  
in teresse  e d ireito  in d iv id u a l e c o le t iv o  e n ã o  apenas a q u e les re fer id o s em  le is  
esparsas; b ) o  m en c io n a d o  d isp o s it iv o  co n stitu c io n a l, b em  co m o  a le g is la ç ã o  
particular p ó s  C onstitu ição  F ederal de 19 8 8 , sob  o  en foq u e su b jetivo , tratam  da  
su bstitu ição  p ro cessu a l sin d ica l co m o  abrangente de to d a  a categoria . N e s s a  esteira, 
h á  que ser m antida a d ec isã o  reg io n a l que cam in hou  n e sse  sen tid o , esten d en d o  a 
su bstitu ição  p ro cessu a l p e lo  S in d ica to -A utor tam b ém  a os n ão  a sso c ia d o s.

R ecurso  de rev ista  co n h ec id o  em  parte e d esp ro v id o . (TST  — R R  — 577845/ 
1999.5 — 4 ª . Turma — Rel. Min. Ives Gandra M artins F ilho — D JU  02.04.2004)

S U C E S S Ã O  D E  A U T A R Q U IA  P O R  S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M IS T A  
-  IN D E N IZ A Ç Ã O  -  T E M P O  D E  S E R V IÇ O  A N T E R IO R  À  O P Ç Ã O  
F U N D IÁ R IA

P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  
JU R IS D IC IO N A L . A  d ec isã o  atacada ex p ô s  satisfatoriam en te o s argum entos que 
em basam  sua co n clu sã o , abordando to d o s  o s asp ecto s essen c ia is  ao d eslin d e da 
co n tro v érsia . N ã o  se  h á  falar, portanto , em  so n e g a ç ã o  da tu te la  ju r isd ic io n a l. 
P relim inar rejeitada.

S U C E S S Ã O  D E  A U T A R Q U IA  P O R  S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  
M IS T A . IN D E N IZ A Ç Ã O  PE L O  T E M P O  D E  SE R V IÇ O  A N T E R IO R  À  O P Ç Ã O  
F U N D IÁ R IA . N ã o  há v io la ç ã o  direta e litera l d os artigos 2° da L ei 6 .1 8 4 /7 4  e 4°, § 
1°, da L ei 6 .1 8 5 /7 4 , porquanto, em bora o s referidos d isp o sitiv o s p revejam  o  côm puto  
do tem p o  de serv iço  anteriorm ente prestado  à A dm in istração  P úb lica , co m o  tem p o  
de S erv iço  n a  S o c ied a d e  de E co n o m ia  M ista , is so  n ão  im p lica  au tom aticam ente em  
que o  R eclam ante faça  ju s  à in d en iza çã o  ora pretendida. D esta q u e-se  que o  côm puto  
do tem p o  de serv iço  tam b ém  fo i d efer id o , n o  particular. Ó b ice ao segu im en to  do  
R ecu so  de R ev is ta  n o  E n un ciado  221  do T S T . A d em a is, n ão  restou  dem onstrada  
d ivergên cia  ju r isp ru dencia l, a teor d os E n un ciad os 23  e 2 9 6  do T S T . R ecurso  de 
R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o . (T ST  — R R  — 537396/1999.5 — 2 ª T. — Rel. M in. José  
S impliciano F ontes de F. F ernandes — D JU  21.05.2004)

T E L E M A R K E T IN G  -  O P E R A D O R E S -  A R T IG O  2 2 7  D A  C L T

O P E R A D O R  D E  T E L E V E N D A S . JO R N A D A  D E  T R A B A L H O . IM POS
S IB IL ID A D E  D E  E Q U IP A R A Ç Ã O  A  T E L E F O N ISTA. O artigo 2 2 7  da CLT refere- 
se  ao  serv iço  de te le fo n ista  de m esa , qual seja , aq uela  que d ed ica  to d o  o  tem p o  de 
trabalho ao receb im en to  e à tran sm issão  de m en sa g en s p or te le fo n e , e a jorn ada  
reduzida tem  seu  esco p o  n o  d esgaste f ís ic o  causado p ela  concentração m ental exig ida. 
N ã o  h á  que se  falar em  equ iparação de serv iço  de te le fo n ista , p rev isto  n o  artigo
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m en cio n a d o , e de operador de telem ark etin g , se  este  m a n u seia  ap en as te le fo n e  
com u m  e resta  caracterizada a d iversid ade de fu n çõ es  (M in istro  W agner P im enta). 
In te lig ên c ia  da O.J. 2 7 3  da S D I-1 . R ecurso  de rev ista  p ro v id o . (T S T -  RR  -  30698/
2002-900-04-00.0 -  3ª  T. -  Rel. Juiz Convocado A lberto Luiz Bresciani de P ontan  
Pereira -  D JU  13.02.2004)

T R A N S A Ç Ã O  E X T R A J U D IC IA L  -  Q U IT A Ç Ã O  G E N É R IC A  D E  
T Í T U L O S N Ã O  E SP E C IF IC A D O S  -  A P L IC A Ç Ã O  D O  A R T . 1 0 2 5  D O  C C

T R A N SA Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L . Q U IT A Ç Ã O  G E N É R IC A  D E  T ÍT U 
L O S N Ã O  E SP E C IF IC A D O S . A P L IC A Ç Ã O  D O  ART. 1 .025  D O  C Ó D IG O  C IV IL. 
N a  form a do art. 1 .025  do C ó d ig o  C iv il, a transação é um  acordo liberatório , co m  a 
fin a lid ad e de extin gu ir ou  preven ir lit íg io s , p or v ia  de c o n c e ssõ e s  recíp rocas das 
partes. D e v e , portanto, ser en fa tizad o  que se  n ão  há c o n c e ssõ e s  m útuas p o d erem o s  
estar diante de renúncia  e n ão  de transação. D e  qualquer form a, n ão  se é p o ss ív e l  
aplicar o  art. 1 .0 2 5 , sem  o s lim ites im p o sto s p e lo  art. 1 .0 2 7  do m esm o  C ó d ig o  C iv il.

N o  D ire ito  do Trabalho, o  r igor co m  a transação d ev e  ser m aior que n o  
D ireito  C iv il, em  fa ce  do com an do do art. 9° da CLT. D a í o  m agistério  de A R N A L D O  
SÜ S S E K IN D , n o  sen tid o  de que a renúncia  está  sujeita, n o  D ire ito  do Trabalho, a 
restr içõ es in ca b ív e is  em  outros ram os do d ireito, razão  p e la  qual traz à co la çã o  o  
art. 1 .0 2 7  do C ó d ig o  C iv il para ressaltar a in ex is tên c ia  de transação tácita, d izen d o  
que e la  d ev e  corresponder a atos ex p líc ito s , n ão  p o d en d o  ser presum ida.

A p lica r  o  D ire ito  C iv il, pura e s im p lesm en te, é o  m esm o  que dar atestado de 
ó b ito  ao D ire ito  do Trabalho.

A ssim , n ão  é p o ss ív e l que, em  cum prim ento à lib era lid ade do em pregador  
que co n ce d e  o  p rêm io  de in cen tiv o  ao  d eslig a m en to  do em pregado, e s se  quite to d o s  
o s d ireitos, m esm o  a q u eles sequ er n o m ea d o s p e lo  rec ib o  de quitação. A ssim , co m o  
n ão há salário  co m p less iv o , n ão  p o d e haver quitação “em  b ran co” .

R ecurso  de R ev is ta  co n h ec id o  em  parte e d esp ro v id o . (T S T -  RR  -  712737/
2000.0 -  2 ª  T. -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  D JU  30.04.2004)

T U R N O  IN IN T E R R U P T O  D E  R E V E Z A M E N T O  -  H O R A S  E X T R A S  -  
D E S C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . H O R A S  E X T R A S . D E S C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  
D E  T U R N O  IN IN T E R R U P T O  D E  R E V E Z A M E N T O . O s is te m a  de tu rn o s  
in interruptos de revezam ento , p e lo  qual o  trabalhador altera a cada sem ana, quinzena, 
ou  m ês, o  turno trabalhado, laborando assim , ora essen cia lm en te  p e la  m anhã, ora  
essen cia lm ente p e la  tarde e, ora essen cia lm ente p e la  no ite , configurando, desta  form a, 
a situ ação  p receitu ada p e lo  in c iso  X IV  do art. 7° da C onstitu ição  F ederal, n ão  se faz  
p resen te n a  h ip ó tese  sub ju d ice , p o is  ausente o  c ic lo  noturno, caracterizando, desta  
fo rm a , a p en a s  r e v e z a m e n to  de tu rn o , ra z ã o  p e la  q u a l se  fa z  im p o s s ív e l  o
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r e c o n h e c im e n to  d a  jo r n a d a  re d u z id a .  R e c u rso  c o n h e c id o  e p ro v id o . (T S T -  R R  -  
637611/2000.2 -  5 ª  T. -  Rel. Juiz Convocado A ndré Luís M oraes de Oliveira -  D JU
23.04.2004)

T U R N O S IN IN T E R R U P T O S D E  R E V E Z A M E N T O  -  H O R I S T A  -  
R E D U Ç Ã O  D A  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O

V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 8 9 6  D A  CLT. T U R N O S IN I N T E R R U P T O S D E  
R E V E Z A M E N T O . H O R I ST A . A  re d u ç ã o  d a  jo r n a d a  d e  tr a b a lh o  p a r a  se is  h o ra s , 
p re v is ta  n o  art. 7 º , X IV , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l,  q u a n d o  o  tr a b a lh o  fo r  r e a liz a d o  
e m  tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to , n ã o  p o d e  s e r  c o n s id e ra d a  c o m o  fa to r  de 
a l te ra ç ã o  d o  v a lo r  d o  sa lá r io  p a g o  ao  em p re g ad o . O  o b je tiv o  d a  n o rm a  c o n s titu c io n a l 
fo i o  d e  p ro te g e r  o  tra b a lh a d o r  c o n tra  o  m a io r  d e sg as te  fís ic o  re su lta n te  d as  co n s tan tes  
a l te ra ç õ e s  d o  seu  h o rá r io  d e  t r a b a lh o  e c o n tra  a  n o tó r ia  d if ic u ld a d e  q u e  lh e  é im p o s ta  
d e  e s ta b e le c e r  u m a  ro t in a  b á s ic a  de  v id a , n ã o  p o d e n d o  se r  t id a  c o m o  fa to r  d e  re d u ç ã o  
sa la r ia l, p o is  ir ia  a té  m e sm o  c o n tra  o s  f in s  so c ia is  d a  n o rm a , re d u n d a n d o  e m  p re ju íz o  
ju s ta m e n te  p a r a  a q u e le  a  q u e m  b u s c o u  b e n e f ic ia r .  A ss im , a in d a  q u e  o  re c la m a n te  
r e c e b a  sa lá r io  p o r  h o ra , u m a  v e z  r e c o n h e c id o  o  d ire i to  à  jo r n a d a  re d u z id a  d e  se is  
h o ra s ,  f ic a  a fa s ta d a  a  p re te n s ã o  a o  p a g a m e n to  a p e n a s  d o  a d ic io n a l  re s p e c tiv o , 
d e v e n d o  o  v a lo r  d o  s a lá r io -h o ra  se r  r e d im e n s io n a d o , c o m  o b s e rv â n c ia  d a  c a rg a  
h o rá r ia  m e n sa l d e  180  h o ra s , s e n d o  d e v id a s  a s  h o ra s  e x c e d e n te s  d a  s e x ta  d iá ria , 
c o m o  ex tra s , a c re sc id a s  d o  a d ic io n a l.

N ã o  v io la d o  o  art. 8 9 6  d a  CLT.

R e c u r s o  d e  E m b a rg o s  n ã o  co n h e c id o . (T ST  -  E -R R  -  765250/2001.0 -  
Subseção I  Especializada em Dissídios Individuais -  Rel. Min. José Luciano de 
Castilho Pereira -  D JU  21 .05.2004)

V A C Â N C IA  D O  C A R G O  -  S A L Á R IO  D O  S U C E S S O R  -  IN E X I S T Ê N C IA  
D E  S U B S T IT U IÇ Ã O

V A C Â N C I A  D E  C A R G O . I N E X I S T Ê N C I A  D E  S U B S T I T U I Ç Ã O . 
S A L Á R IO  D O  S U C E S S O R . A  ite ra tiv a , a tu a l e n o tó r ia  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o rte , 
c o n s u b s ta n c ia d a  n a  O r ie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n c ia l  n º 112 d a  S B D I- 1, é d e  q u e  v a g a n d o  
o  c a rg o  e m  d e f in itiv o , o  e m p re g a d o  q u e  p a s s a  a  o c u p á - lo  n ã o  te m  d ire i to  a  sa lá r io  
ig u a l ao  d o  an tecesso r, sen d o  in a p lic áv e l o  E n u n c ia d o  n º 15 9 /T S T . R e c u rso  co n h e c id o  
e p ro v id o .

IN T E R V A L O  P A R A  R E P O U S O  E  A L IM E N T A Ç Ã O . S o m e n te  a  p a r t i r  d a  
e d iç ã o  d a  L e i n º 8 .9 2 3 /9 4 , q u e  in s t i tu iu  a  sa n ç ã o  p re v is ta  n o  p a rá g ra fo  4 º  d o  a r tig o  
71 d a  CLT, o  e m p re g a d o r  e s tá  o b r ig a d o  a  r e m u n e ra r  o  p e r ío d o  c o r re sp o n d e n te  ao  
in te rv a lo  p a r a  r e p o u s o  e a l im e n ta ç ã o  c o m  u m  a c ré s c im o  d e , n o  m ín im o , 5 0 %  
(c in q ü e n ta  p o r  ce n to )  so b re  o  v a lo r  d a  re m u n e ra ç ã o , e m  c a so  d e  n ã o -c o n c e s s ã o  do  
in te rv a lo , te n d o  e m  v is ta  q u e  o s  re fe r id o s  in te rv a lo s  n ã o  são  c o m p u ta d o s  n a  jo r n a d a  
d e  tra b a lh o . R e c u rso  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e p ro v id o . (T S T -  R R  -  36012/2002-
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900-02-00.5 — 4 ª . Turma — Rel. Min. A ntônio José  de Barros Levenhagen — D JU
23.04.2004)

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO  -  C O N T R A T O  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  
C O M E R C I A L

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  -  
P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  
JU R IS D IC IO N A L  -  A  d ec isã o  recorrida fo i fundam entadam ente d ecid id a  n a  m ed ida  
em  que o  T ribunal R eg io n a l d eclarou  que o  contrato de represen tação  é fraudulento, 
p o is  a p rova  d os au tos aponta para a p restação  laboral subordinada, sem  so lu çã o  de 
con tinu id ade. A  d ec isã o  ju r isd ic io n a l que com porta  v íc io  de n u lidad e é aquela  que 
n ão aponta as ra zõ es de co n v en cim en to  d o  Ju ízo  acerca  da m atéria  debatida n os  
autos, ou  aq uela  que n ão  se  pron un cia  sobre o s fa to s co n stitu tivos, m o d ifica tiv o s , 
im p ed itiv o s ou  ex tin tiv o s d o  d ireito. N ã o  é este  o  ca so  d os autos, p o is  o  Tribunal 
R eg io n a l, fa zen d o  exp ressa  m en çã o  ao fato  im p ed itivo  do direito, qual seja, contrato  
de represen tação  com ercia l, en ten deu  que a p restação  de serv iço s  era de form a  
subordinada, sem  so lu çã o  de con tinu id ade. P or to d o  o  ex p o sto , n ão  h á  que se  falar 
em  v io la ç õ e s  le g a is . Q uanto à d iv erg ên cia  jurisp ru d en cia l suscitada, v a le  lem brar 
que a O rientação Jurisprudencial n° 115 da S B D I-1 do T S T  afasta a p o ssib ilid a d e  
de co n h ecim en to  de prelim inar de n u lidad e p or n eg a tiv a  de p restação  ju r isd ic io n a l 
p or v ia  de d issen so  de te se s

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO  E  C O N T R A T O  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  
C O M E R C IA L  T endo o  Tribunal R eg io n a l m antid o  o  reco n h ecim en to  de v ín cu lo  
em p regatíc io  entre as partes, ap ós a ruptura do contrato de trabalho e ce leb ração  de 
contrato de represen tação com ercia l, ao fundam ento de que a p rova  d os autos aponta  
para a co n tin u id ad e da p resta çã o  lab oral, ex ercen d o  o  R ec la m a n te as m esm a s  
fu n çõ es, nas m esm as co n d içõ e s  anteriores, sem  so lu çã o  de con tinu id ade, alterando- 
se, apenas, a ch efia  a que estava  subordinado e a form a de rem uneração, send o , 
portanto, irrelevante, o  contrato de natureza c iv il, o  recu rso  de rev ista  que afirm a  
n ão ter h a v id o  serv iço  subordinado, m as au tôn om o, na form a de represen tação  
com ercia l, encontra ó b ice  n o  E n un ciado  n° 126 do T S T .

A g ra v o  co n h ec id o  e im prov id o . (T ST —AIR R  — 9325/2002-902-02-40.8 — 2 ª 
T. — Rel. Juiz Convocado Sam uel Corrêa Leite — D JU  05.03.2004)
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